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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício assistencial.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013), assentou que a despeito da
declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF,
mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o
qual não deve ser tomado, portanto, como parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.
O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
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constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social
das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a
concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso
extraordinário a que se nega provimento."

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma julgado nos termos do
artigo 543-B do CPC de 1973(RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou a inconstitucionalidade por omissão
do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao princípio da isonomia. Confira-se:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que:
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das
famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para
concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. A
inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art.
34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins do
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e
de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para
discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em
relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6.
Recurso extraordinário a que se nega provimento."

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC de 1973, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 deve ser
interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a delimitação do valor de renda familiar per capita prevista
na LOAS não pode ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR
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OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO
SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser
a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria
manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo
Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico,
no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do
compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas
de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e
economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida
como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do
Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"
(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 20/11/2009).

Finalmente, O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.355.052/SP, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC de 1973, assentou que aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a fim de que
benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista
no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.

O v. acórdão do E. STJ restou assim ementado, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL
PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO
FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente.
2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC,
define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício
assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário
mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º,
II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008.
(REsp 1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo C. STJ. Obedecidas as
balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não
comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se,
pela negativa do benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de miserabilidade social
esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. PENHORA. SALÁRIO.
REVALORAÇÃO DA PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. Se o Tribunal de segundo grau concluiu que a penhora recaiu apenas parcialmente sobre verbas salariais, liberando estas e
mantendo a constrição sobre os demais valores, alterar essa conclusão encontra o óbice de que trata o verbete n. 7, da Súmula.
2. A errônea valoração da prova, a permitir a intervenção desta Corte na questão, é a jurídica, decorrente de equívoco de direito
na aplicação de norma ou princípio no campo probatório.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 26.857/GO, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe
27/09/2013)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     3/1622



AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA
SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS.
VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO.
(...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a
renda mensal da família supera ou não um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da
Jurisprudência deste Tribunal. 4. O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no
art. 543-B do CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento."
(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício assistencial.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013), assentou que a despeito da
declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF,
mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o
qual não deve ser tomado, portanto, como parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.
O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
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concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social
das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a
concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso
extraordinário a que se nega provimento."

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma julgado nos termos do
artigo 543-B do CPC de 1973(RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou a inconstitucionalidade por omissão
do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao princípio da isonomia. Confira-se:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que:
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das
famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para
concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. A
inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art.
34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins do
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e
de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para
discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em
relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6.
Recurso extraordinário a que se nega provimento."

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC de 1973, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 deve ser
interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a delimitação do valor de renda familiar per capita prevista
na LOAS não pode ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR
OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO
SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser
a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria
manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo
Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     5/1622



no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do
compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas
de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e
economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida
como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do
Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"
(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 20/11/2009).

Finalmente, O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.355.052/SP, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC de 1973, assentou que aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a fim de que
benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista
no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.

O v. acórdão do E. STJ restou assim ementado, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL
PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO
FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente.
2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC,
define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício
assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário
mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º,
II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008.
(REsp 1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo C. STJ. Obedecidas as
balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não
comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do benefício assistencial.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de miserabilidade social
esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. PENHORA. SALÁRIO.
REVALORAÇÃO DA PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. Se o Tribunal de segundo grau concluiu que a penhora recaiu apenas parcialmente sobre verbas salariais, liberando estas e
mantendo a constrição sobre os demais valores, alterar essa conclusão encontra o óbice de que trata o verbete n. 7, da Súmula.
2. A errônea valoração da prova, a permitir a intervenção desta Corte na questão, é a jurídica, decorrente de equívoco de direito
na aplicação de norma ou princípio no campo probatório.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 26.857/GO, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe
27/09/2013)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA
SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS.
VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO.
(...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a
renda mensal da família supera ou não um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da
Jurisprudência deste Tribunal. 4. O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no
art. 543-B do CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento."
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(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035708-72.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035708-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITO NUNES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP124500 LILIAN ELIAS MARTINS DE SOUZA
No. ORIG. : 10006876320158260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº
1.354.908/SP, processado sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em
sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no
sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei
8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus
à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do
direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma
concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil. ..EMEN:(RESP 201202472193, MAURO CAMPBELL
MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:10/02/2016 ..DTPB:.)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta
ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida aposentadoria, bem como seu correto ou
equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias
superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
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POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que se refere ao paradigma supracitado e, no mais, não admito o recurso.

Int.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028879-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028879-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANESIA DE CAMARGO ALMEIDA
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
No. ORIG. : 10005419120148260271 2 Vr ITAPEVI/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
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atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013299-05.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013299-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLAUDETE BUENO DE TOLEDO
ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO
No. ORIG. : 10003719020168260355 1 Vr MIRACATU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
Decido.
A presente impugnação não pode ser admitida.
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Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)
De fato, é importante consignar que a jurisprudência sedimentada na instância superior é firme em dizer que a condição de trabalho em
regime de economia familiar pode ser comprovada por vários meios de prova, não sendo determinante para tal caracterização, de forma
absoluta, a avaliação do tamanho da área rural retratada na demanda ou o mero enquadramento do proprietário na categoria de
empresário ou empregador rural (art. 1º, II, "b", do Decreto-lei 1.166/71).
Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL
POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. CONTEXTO PROBATÓRIO QUE
DESCARACTERIZA A CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL. ALTERAÇÃO DAS PREMISSAS FIXADAS PELO TRIBUNAL
A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O tamanho da propriedade rural, por si só, não tem o condão de descaracterizar o regime de economia familiar quando
preenchidos os demais requisitos legalmente exigidos. Precedentes.
2. Na espécie, o Tribunal a quo considerou outros elementos para descaracterizar o regime de economia familiar. Manutenção da
Súmula 7/STJ ante à necessidade de reexame de prova para a análise do pleito recursal.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1471231/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2014,
DJe 05/11/2014)
"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CARACTERIZAÇÃO DO REGIME
DE ECONOMIA FAMILIAR. DIMENSÃO DO IMÓVEL RURAL PARA ENQUADRAMENTO DO PROPRIETÁRIO NA
CATEGORIA DE EMPRESÁRIO OU EMPREGADOR RURAL (ART. 1º, II, B, DO DECRETO-LEI 1.166/71. REQUISITO QUE,
POR SI SÓ, NÃO AFASTA O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 1. A controvérsia dos autos diz respeito à descaracterização
do regime de economia familiar de segurado especial, para fins de averbação do tempo de serviço de trabalhador rural, em
regime de economia familiar, em decorrência da dimensão da propriedade rural. 2. A dimensão do imóvel rural, para fins de
enquadramento do segurado como empregado ou empregador rural, nos termos do art. 1º, II, "b" do Decreto-Lei 1.166/71, não
afasta, per se, a caracterização do regime de economia familiar, podendo tal condição ser demonstrada por outros meios de
prova, independentemente se a propriedade em questão possui área igual ou superior ao módulo rural da respectiva região.
Precedente. 3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido, para afastar o óbice relativo à área da propriedade rural,
apontado no acórdão recorrido, devendo o presente feito retornar ao Tribunal a quo, a fim de que lá seja apreciado o pleito
formulado na exordial de acordo com as demais provas trazidas pela parte autora."
(STJ, Sexta Turma, RESP nº 232.884/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 17.12.2007, p. 351)
Na espécie, todavia, a descaracterização do labor rural em regime de economia familiar não se fundamentou apenas na extensão da
propriedade ou no referido enquadramento, mas em outros elementos probatórios colacionados aos autos, conforme se infere da leitura
da decisão recorrida.
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Por importante, ressalte-se que não compete à instância superior revisitar as conclusões das instâncias ordinárias naquilo em que afirmada
ou negada a configuração do aventado regime de economia familiar em decorrência da expressividade da produção rural ou da utilização
de mão-de-obra assalariada, reexame este que também encontra empeço no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº
7/STJ.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR
DESCARACTERIZADO. PRODUÇÃO QUE EXCEDE O NECESSÁRIO PARA A SUBSISTÊNCIA. NÃO ENQUADRAMENTO
NO CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ.
1. Conforme bem explicitou o acórdão, não ficou caracterizada a produção rural em regime de economia familiar, em razão
desta ser muito superior à necessária para a subsistência. Rever o entendimento do Tribunal de origem, nesse ponto, demandaria
o reexame do conjunto fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial (Súmula
nº 7/STJ).
2. Agravo regimental a que nega provimento.
(AgRg no REsp 1235324/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 02/08/2012,
DJe 15/08/2012)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. ACÓRDÃO BASEADO NA EXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL APTOS A
COMPROVAR A ATIVIDADE RURÍCOLA DO AUTOR. TESE RECURSAL. CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS. REEXAME
DE PROVA. NECESSIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. ÓBICE.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a comprovação da atividade rural se dá com o início de
prova material, ampliada por prova testemunhal.
2. No caso, o Tribunal de origem entendeu que os documentos apresentados (certidão de casamento, em que o autor é
qualificado como fazendeiro, e comprovante de ITR), juntamente com a prova testemunhal produzida, comprovam a qualidade
de trabalhador rural em regime de economia familiar.
3. Assim, a tese defendida no recurso especial de que não ficou demonstrado o labor rural, em regime de economia familiar, por
ser o autor empregador rural, encontra óbice na Súmula n. 7/STJ.
4. Agravo regimental improvido."
(AgRg no AREsp 20.911/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 08/03/2012)
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. MARIDO
APOSENTADO COMO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. EMPREGADOS. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA.
1. Se o Tribunal de origem, com base no conjunto probatório constante dos autos, consignou que não ficou comprovada a
condição de trabalhadora rural, em regime de economia familiar, da autora, em razão da aposentadoria de seu marido como
contribuinte individual, na qualidade de empresário, rever tal decisão demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, e
não tão somente valoração das provas, providência sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial.
2. Muito embora não se desconheça o entendimento do STJ no sentido de abrandar o rigorismo legal nas questões relativas à
prova do trabalho do rurícola, em virtude das inúmeras peculiaridades e dificuldades vividas por tais trabalhadores, no caso dos
autos, não há como desconstituir as premissas firmadas nas instâncias ordinárias ou ignorar os testemunhos prestados em juízo,
sendo inafastável a incidência da Súmula 7/STJ, na espécie.
3. O Superior Tribunal de Justiça entende que a incidência da Súmula 7/STJ também impede o exame de dissídio jurisprudencial.
Precedentes.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no AREsp 579.069/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe
29/10/2014)
Nesse passo, não altera a decisão atacada o entendimento firmado no REsp 1.348.633/SP, porquanto o óbice ao trânsito do especial não
está firmado na questão do reconhecimento do tempo de serviço rural a partir do documento mais antigo, mas sim no impedimento ao
reexame de todo conjunto probatório, sendo oportuno observar que o acórdão, expressamente, posicionou-se pela insuficiência de
provas, por si só, para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período pretendido.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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APELANTE : MARIA DA CONCEICAO PINTO PEREIRA
ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00084-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

No tocante à alegação de violação ao art. 143 da Lei nº 8.213/91, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº
1.354.908/SP, processado sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, assentou a imprescindibilidade de o
segurado especial, para fins de requerimento da aposentadoria por idade rural, estar laborando no campo quando do preenchimento da
idade mínima, ressalvada a hipótese de direito adquirido, em que, embora não tenha requerido sua aposentadoria, preenchera de forma
concomitante os requisitos carência e idade.

Confira-se a ementa do julgado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em
sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no
sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei
8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus
à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do
direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma
concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil. ..EMEN:(RESP 201202472193, MAURO CAMPBELL
MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:10/02/2016 ..DTPB:.)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta
ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida aposentadoria, bem como seu correto ou
equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias
superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
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segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto à alegação de violação ao art. 143 da Lei nº 8.213/91 e, no mais, não
admito o recurso.

Int.

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029632-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029632-3/SP

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO PINTO PEREIRA
ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00084-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório
Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR
INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da
Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível
o recurso extraordinário. Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco
Aurélio, Dje de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da
motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação de sua ofensa
dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que,
por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia,
DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de
questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da
ordem constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 25.09.2009 e
AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010. (...) 6. Agravo regimental a
que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012)
Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.
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Intimem-se.

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003800-60.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003800-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA BERNADETE DE CAMPOS
ADVOGADO : SP361918 TANIA CRISTINA ALVES MEIRA
CODINOME : MARIA BERNADETE DOS SANTOS
No. ORIG. : 10010218620168260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
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O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029624-55.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029624-4/SP

APELANTE : JUARI MARTINS DE ARRUDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JUARI MARTINS DE ARRUDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00010-4 2 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para impugnar acórdão que tenha
concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco
de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da
ação sob exame e daquela anterior, havida como idêntica.
A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E 3º, DO CPC.
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LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO
DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de
decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ
fl. 716), não fornecendo, assim, ao contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa
julgada, sequer se referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no
sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC, demandaria o
revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites do apelo raro, ante o óbice da
Súmula 7/STJ.
Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe 12/3/2012.)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO
RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR.
SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de
argumentos alegadamente relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de
cabimento dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles."
(Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o pedido como a causa de pedir, na
presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo anterior, já transitado em julgado, a alegação em
sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional.
Precedentes. 4. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000844-87.2016.4.03.6007/MS

2016.60.07.000844-4/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE LUCAS DA SILVA
ADVOGADO : MS018022 DIEGO FRANCISCO ALVES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00008448720164036007 1 Vr COXIM/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
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Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035842-02.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035842-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NAIR MARIA DE JESUS RODRIGUES
ADVOGADO : SP230959 SAMUEL CAVALHEIRO
No. ORIG. : 00031845220148260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado para desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 631.240/MG (DJe 10.11.2014), resolvido nos termos do artigo 543-
B do CPC, assentou o entendimento de que a exigência de prévio requerimento administrativo a ser formulado perante o INSS antes do
ajuizamento de demanda previdenciária não viola a garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição (CR/88, artigo 5º, XXXV).
Ressalvou-se, contudo, a possibilidade de formulação direta do pedido perante o Poder Judiciário quando se cuidar de pretensão de
revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, ou ainda quando notório e reiterado o entendimento do
INSS em desfavor da pretensão do segurado.
O precedente restou assim ementado, verbis:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM
AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da
Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de
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benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua
apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência
de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento
administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à
postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente
concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser
formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da
Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5.
Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer
uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a
conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que
exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior
pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está
caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii)
ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será
intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito
analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse
em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a
judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9.
Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos
ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido
administrativo em30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em
90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a
data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do
interesse em agir."
(STF, Pleno, RE nº 631.240/MG, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 03.09.2014, DJe 10.11.2014)

Considerado o entendimento do STF acima explicitado, deu-se que o Superior Tribunal de Justiça revisitou sua jurisprudência de modo a
assimilar o posicionamento adotado pela Suprema Corte, o que ocorreu quando do julgamento do RESP nº 1.369.834/SP (DJe
02.12.2014), resolvido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil.
O precedente paradigmático em questão restou assim ementado, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR
AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 631.240/MG, JULGADO SOB A
SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG,
sob rito do artigo 543-B do CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,
evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão do aludido
julgamento (03/9/2014). 2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de
modulação estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."
(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.369.834/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24.09.2014, DJe 02.12.2014)

No caso em exame, verifica-se que se trata de demanda concessiva de benefício, razão pela qual, não tendo havido a princípio
requerimento administrativo, o v. acórdão recorrido deve subsistir, cabendo ao Juízo de origem proceder, se o caso, mediante aplicação
da regra de transição preconizada pela Suprema Corte (item "7" da ementa supra).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.
São Paulo, 10 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007347-03.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.007347-7/SP

APELANTE : JOSE CICERO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00073470320164036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA.
ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à
atividade insalubre. Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula
7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7.
Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe
12/05/2016)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 10 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031654-05.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.031654-7/SP

APELANTE : VANDERLEI VLADIMIR CAVICCHIOLI
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VANDERLEI VLADIMIR CAVICCHIOLI
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 11.00.00099-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1022 do Código de Processo Civil, dado que o acórdão hostilizado enfrentou o cerne
da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das
partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda
que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro
Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente
fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade,
pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no
RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA.
ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à
atividade insalubre. Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula
7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7.
Agravo interno improvido."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     20/1622



(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe
12/05/2016)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 10 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011984-80.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011984-6/SP

APELANTE : OSWALDO DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OSWALDO DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00119848020134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias ordinárias, ao fundamento de que o
benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.
Por certo, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. Dessa forma, incabível em sede de
recurso especial a discussão sobre violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do
Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:
"Com efeito, a pretensão da parte é de readequação ao novo teto constitucional do valor do benefício estabelecido pelas ECs 20
e 41 de 2003. Depreende-se da leitura dos autos que o Tribunal de origem adotou fundamentação exclusivamente constitucional
para o deslinde da controvérsia, como se depreende do seguinte trecho do acórdão recorrido (fls. 164/167, e-STJ):
"(...)
'Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu beneficio previdenciário, na forma
das modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03.
Pedido julgado improcedente.
(...)
E o relatório. Decido.
(...)
A parte autora objetiva a revisão do seu benefício previdenciário, de modo a adequá-lo aos parâmetros estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03, que majoraram o teto dos benefícios do regime geral da Previdência Social. A
questão relativa à alteração do teto dos benefícios previdenciários, após longo embate jurídico, restou decidida pelo Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de RE n° 564.354 - Repercussão Geral, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, em
acórdão assim ementado:
(...)
No caso dos autos, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigor da Constituição Federal
e, assim, não há previsão legal para a aplicação da readequação dos tetos constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos
efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.
Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, nego provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, § Io, do
Código de Processo Civil."
Com efeito, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos
da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de analisar matéria cuja
competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do art. 102 da Constituição Federal".
(AREsp Nº 861.757 - SP (2016/0034582-7), Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011984-80.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011984-6/SP

APELANTE : OSWALDO DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OSWALDO DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00119848020134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Após devolução dos autos à turma julgadora, o acórdão recorrido foi mantido após juízo de retratação negativo.
O recurso merece admissão.
Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.
Com efeito, nos termos do julgamento do RE nº 564.354/SE, decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria, foi assentado o
entendimento de que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º
da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
Verifica-se que o acórdão recorrido afastou a revisão pleiteada, manifestando-se pela inaplicabilidade dos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, ante o fato de o benefício ter sido concedido antes da Constituição Federal de 1988.
Entretanto, o mencionado acórdão paradigma do STF (RE nº 564.354/SE) não fez qualquer restrição quanto ao período no qual seria
aplicável a observância aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.
Acrescente-se que eventuais dúvidas acerca do alcance do acórdão RE nº 564.354/SE restaram sepultadas, consoante se verifica dos
recentes julgados do E. STF, nos quais os Eminentes Relatores esclareceram que a Suprema Corte não impôs limites temporais à
aplicação do paradigma. É o que se verifica das decisões proferidas nos autos do RE nº 898.958/PE, Relatora Ministra Cármen Lúcia,
j. 15/09/2015; ARE nº 885.608/RJ, Relator Ministro Roberto Barroso, j. 14/05/2015 e ARE 758.317/SP, Relator Ministro Roberto
Barroso, j. 03/03/2015, verbis:

"Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão da
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo. Veja-se, a propósito, o seguinte trecho do
acórdão recorrido: [...] O disposto no artigo 14 da Emenda Constituição n.º 20/1998 e no artigo 5º da Emenda Constituição n.º
41/2003 alcançam também os benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que na data de início tenham
ficado limitados ao teto que vigorava à época, uma vez que havia previsão legal para a sua reposição, conforme dispõe o artigo
26 da Lei n.º 8.870/1994 (aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993) e o artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994
c/c o artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999 (aplicável aos benefícios concedidos a partir de 1994). Como a reposição do
percentual que excedeu ao teto vigente na data da concessão do benefício somente passou a ser prevista a partir da edição da
Lei n.º 8.870/1994 (artigo 26), entendo que a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/2003, na forma decidida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564.354/SE), é devida apenas aos benefícios concedidos a partir
de 05/04/1991. No presente caso, considerando-se que a data de início do benefício é anterior a 05/04/1991, não haverá direito à
qualquer recomposição dos resíduos extirpados por ocasião da apuração do salário-de-benefício, motivo este pelo qual a ação
deve ser julgada improcedente. Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora." A Procuradoria-Geral da
República opinou pelo provimento do agravo e do recurso extraordinário. O recurso extraordinário merece provimento.
Inicialmente, observo que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, com repercussão
geral reconhecida, entendeu ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. Veja-se, nesse sentido, a ementa do referido recurso:
'DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.' Em conformidade
com o parecer Procuradoria-Geral da República, o STF 'não impôs limites temporais à atualização do benefício'. Diante do
exposto, com base no art. 544, § 4º, II, c, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo e dou provimento ao recurso
extraordinário para determinar à Turma de origem que aplique ao presente processo o entendimento do Supremo Tribunal
Federal, assentado no RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia."

Nesse sentido, segue recente decisão da Suprema Corte:

"Direito previdenciário. Recurso extraordinário. Readequação de benefício concedido entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco
negro). Aplicação imediata dos tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. Repercussão geral. Reafirmação de
jurisprudência. 1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelo art. 14 da EC nº
20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 no âmbito do regime geral de previdência social (RE 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia,
julgado em regime de repercussão geral). 2. Não foi determinado nenhum limite temporal no julgamento do RE 564.354. Assim,
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os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
readequação, segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. O eventual direito a diferenças deve ser aferido caso
a caso, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE 564.354. 3. Repercussão geral reconhecida, com reafirmação
de jurisprudência, para assentar a seguinte tese: "os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco
negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e
41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão
geral".
(RE 937595 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 02/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017 )

Ante a inexistência de pronunciamento quanto a eventual limitação ao teto quando da concessão do benefício, mesmo após a devolução
dos autos à turma julgadora, de rigor admissão do recurso.
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002418-34.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.002418-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AMARILDO DE MATTOS FRANCA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00024183420104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO NÃO COMPROVADA.
ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7.
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1. O Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto probatório, entendeu pela ausência de comprovação de exposição à
atividade insalubre. Dessa forma, modificar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula
7/STJ.
2. A fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7.
Agravo interno improvido."
(AgInt no AREsp 824.714/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2016, DJe
12/05/2016)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 10 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003802-03.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003802-1/SP

APELANTE : HIDEO NAKAYAMA
ADVOGADO : PR025051 NEUDI FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00038020320164036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação objetivando a revisão de benefício previdenciário de professor.
D E C I D O.
Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos dispositivos constitucionais
invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar
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na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator
previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:
"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao
art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº
20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art.
201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor,
já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido
violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente
disso. (...)".
Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 664.340/SC, assentou a
inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os
quais se insere o regramento referente ao professor previsto no artigo 29, §9º da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.
A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE GÊNERO.
CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-A DO CPC).
1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida adotado no cálculo do fator
previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria constitucional a ser analisada (ADI 2111
MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE 712775 AgR/RS, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe de 06/12/2012;
ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012).
2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser
apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009).
3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)
Igualmente, aquela Corte assentou também a ausência de repercussão geral, dado o caráter infraconstitucional da matéria, do tema
relativo à incidência do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição de professor, o
que se deu quando do julgamento do RE nº 1.029.608 RG/RS, que restou ementado nos seguintes termos, verbis:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL.(RE 1029608 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 24/08/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-195 DIVULG 30-08-2017 PUBLIC 31-08-2017 )
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003987-41.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003987-6/SP

APELANTE : EDNA SAMPAIO BERNARDES
ADVOGADO : PR025051 NEUDI FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 00039874120164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Decido.
Atendidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do recurso, passo ao exame de seus pressupostos constitucionais.
De pronto, observo que a decisão recorrida é impugnável na via recursal ordinária, por meio de agravo.
Consoante entendimento do Excelso Supremo Tribunal Federal, não havendo causa decidida em única ou última instância, não estará
preenchido o requisito de cabimento dos recursos excepcionais, previsto no inciso III, dos artigos 102 e 105, da Constituição Federal.
Não se atende, portanto, a exigência do esgotamento de instância, pressuposto específico dos recursos excepcionais, previsto na Súmula
nº 281, da Suprema Corte, que preconiza, verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
Nesse passo, mesmo que a alegação formulada diga respeito a ofensa a texto constitucional, cumpria ao recorrente o prévio exaurimento
da via recursal ordinária, nos termos do supramencionado enunciado sumular, o que não o fez.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007828-78.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007828-2/SP

APELANTE : OBERDAN FRANCISCO STORELLI
ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078287820154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição
Federal, em face de decisão monocrática.
Decido.
Atendidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do recurso, passo ao exame de seus pressupostos constitucionais.
De pronto, observo que a decisão recorrida é impugnável na via recursal ordinária, por meio de agravo.
Consoante dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, que a decisão
impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis:
"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
(...)
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos
tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
45/2004)
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.
(...)"
(grifei)
Não se atende, portanto, a exigência do esgotamento de instância, pressuposto específico dos recursos excepcionais, previsto na Súmula
nº 281, do Excelso Supremo Tribunal Federal, que preconiza, verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
Nesse passo, mesmo que a alegação formulada diga respeito a ofensa a texto infraconstitucional, cumpria ao recorrente o prévio
exaurimento da via recursal ordinária, nos termos do supramencionado enunciado sumular, o que não o fez.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     27/1622



Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007828-78.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007828-2/SP

APELANTE : OBERDAN FRANCISCO STORELLI
ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078287820154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Decido.
Atendidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do recurso, passo ao exame de seus pressupostos constitucionais.
De pronto, observo que a decisão recorrida é impugnável na via recursal ordinária, por meio de agravo.
Consoante entendimento do Excelso Supremo Tribunal Federal, não havendo causa decidida em única ou última instância, não estará
preenchido o requisito de cabimento dos recursos excepcionais, previsto no inciso III, dos artigos 102 e 105, da Constituição Federal.
Não se atende, portanto, a exigência do esgotamento de instância, pressuposto específico dos recursos excepcionais, previsto na Súmula
nº 281, da Suprema Corte, que preconiza, verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
Nesse passo, mesmo que a alegação formulada diga respeito a ofensa a texto constitucional, cumpria ao recorrente o prévio exaurimento
da via recursal ordinária, nos termos do supramencionado enunciado sumular, o que não o fez.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023700-68.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.023700-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS RAMIRO FONSECA
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI
No. ORIG. : 13.00.00073-6 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à revisão de benefício previdenciário.
DECIDO.
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O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, sob a égide do artigo 3º, § 2º, da Lei nº
9.876/99, se o segurado contribui por tempo inferior a 60% do período básico de cálculo, o benefício resulta da soma dos salários-de-
contribuição dividida pelo número correspondente a 60% do período básico de cálculo. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. REVISÃO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. MÉDIA ARITMÉTICA
SIMPLES. DIVISOR. NÚMERO DE CONTRIBUIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. ART. 3º, § 2º, DA LEI Nº 9.876/99.
1. A tese do recorrente no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, deve ser utilizado
como divisor mínimo para apuração da média aritmética dos salários de contribuição o número efetivo de contribuições, não
tem amparo legal.
2. Quando o segurado, submetido à regra de transição prevista no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.876/99, não contribui, ao menos, pelo
tempo correspondente a 60% do período básico de cálculo, os salários de contribuição existentes são somados e o resultado
dividido pelo número equivalente a 60% (sessenta por cento) do período básico de cálculo.
3. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 1114345/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe
06/12/2012)
Além disso, o artigo 3º, § 2º, da Lei nº 9.876/99 é claro ao estabelecer que o período contributivo corresponde às contribuições
recolhidas a partir de julho de 1994, para fins de aplicação da regra de transição veiculada pelo citado diploma legal, conforme abaixo
transcrito:
"Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as
condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício
será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por
cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do
caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da
média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho
de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo."
(grifos nossos)
Assim, vê-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem, já que aplicado corretamente o
divisor no cálculo da média aritmética dos maiores salários-de-contribuição do período contributivo considerado pela regra de transição.
Incide, portanto, o óbice da súmula nº 83/STJ.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004016-21.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004016-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO
No. ORIG. : 10001934420168260355 2 Vr MIRACATU/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008577-90.2016.4.03.6141/SP

2016.61.41.008577-4/SP

APELANTE : ROSANGELA APARECIDA SILVERIO DE RESENDE
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00085779020164036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação objetivando a revisão de benefício previdenciário de professor.
D E C I D O.
Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos dispositivos constitucionais
invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar
na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator
previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:
"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao
art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº
20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art.
201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor,
já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido
violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente
disso. (...)".
Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 664.340/SC, assentou a
inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os
quais se insere o regramento referente ao professor previsto no artigo 29, §9º da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.
A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE GÊNERO.
CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-A DO CPC).
1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida adotado no cálculo do fator
previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria constitucional a ser analisada (ADI 2111
MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE 712775 AgR/RS, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe de 06/12/2012;
ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012).
2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser
apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009).
3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)
Igualmente, aquela Corte assentou também a ausência de repercussão geral, dado o caráter infraconstitucional da matéria, do tema
relativo à incidência do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição de professor, o
que se deu quando do julgamento do RE nº 1.029.608 RG/RS, que restou ementado nos seguintes termos, verbis:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL.(RE 1029608 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 24/08/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-195 DIVULG 30-08-2017 PUBLIC 31-08-2017 )
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004984-37.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.004984-5/SP
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APELANTE : ELCIO JOSE DE ANDRADE
ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00049843720164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Primeiramente, não cabe o recurso por alegação de violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.
No mais, é firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicabilidade do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 9.876/99 no
cálculo dos benefícios concedidos após a publicação da referida lei para os filiados ao RGPS antes do advento desta norma. Nesse
sentido:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. REGRA DO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI 9.876/1999. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO BENEFÍCIO ANTES
DA PUBLICAÇÃO DA LEI 9.876/1999. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Consoante jurisprudência do STJ, os filiados ao Regime Geral de Previdência Social que não comprovarem os requisitos para
a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição antes da publicação da Lei 9.876/1999 serão regidos pela regra de
transição prevista no artigo 3º, § 2º, da citada Lei, desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do
caput do art. 29 da Lei 8.213/1991. Observância do Recurso Especial 929.032/RS.
2. Na espécie, averiguar se o segurado cumpriu ou não os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição em momento anterior à publicação da Lei 9.876/1999 requer o reexame do conjunto fático probatório, o que é
inviável no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 609.297/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
26/06/2015)
Assim, vê-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem.
Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se
fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002661-97.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.002661-8/SP
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APELANTE : LAURA CANDIDA DE OLIVEIRA DE PAULA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026619720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Decido.
Atendidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do recurso, passo ao exame de seus pressupostos constitucionais.
De pronto, observo que a decisão recorrida é impugnável na via recursal ordinária, por meio de agravo.
Consoante entendimento do Excelso Supremo Tribunal Federal, não havendo causa decidida em única ou última instância, não estará
preenchido o requisito de cabimento dos recursos excepcionais, previsto no inciso III, dos artigos 102 e 105, da Constituição Federal.
Não se atende, portanto, a exigência do esgotamento de instância, pressuposto específico dos recursos excepcionais, previsto na Súmula
nº 281, da Suprema Corte, que preconiza, verbis:
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."
Nesse passo, mesmo que a alegação formulada diga respeito a ofensa a texto constitucional, cumpria ao recorrente o prévio exaurimento
da via recursal ordinária, nos termos do supramencionado enunciado sumular, o que não o fez.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005872-27.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005872-6/SP

APELANTE : NILTON JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00058722720154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias ordinárias, ao fundamento de que o
benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.
Por certo, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. Dessa forma, incabível em sede de
recurso especial a discussão sobre violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do
Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:
"Com efeito, a pretensão da parte é de readequação ao novo teto constitucional do valor do benefício estabelecido pelas ECs 20
e 41 de 2003. Depreende-se da leitura dos autos que o Tribunal de origem adotou fundamentação exclusivamente constitucional
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para o deslinde da controvérsia, como se depreende do seguinte trecho do acórdão recorrido (fls. 164/167, e-STJ):
"(...)
'Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu beneficio previdenciário, na forma
das modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03.
Pedido julgado improcedente.
(...)
E o relatório. Decido.
(...)
A parte autora objetiva a revisão do seu benefício previdenciário, de modo a adequá-lo aos parâmetros estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03, que majoraram o teto dos benefícios do regime geral da Previdência Social. A
questão relativa à alteração do teto dos benefícios previdenciários, após longo embate jurídico, restou decidida pelo Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de RE n° 564.354 - Repercussão Geral, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, em
acórdão assim ementado:
(...)
No caso dos autos, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigor da Constituição Federal
e, assim, não há previsão legal para a aplicação da readequação dos tetos constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos
efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.
Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, nego provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, § Io, do
Código de Processo Civil."
Com efeito, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos
da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de analisar matéria cuja
competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do art. 102 da Constituição Federal".
(AREsp Nº 861.757 - SP (2016/0034582-7), Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005872-27.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005872-6/SP

APELANTE : NILTON JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00058722720154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Após devolução dos autos à turma julgadora, o acórdão recorrido foi mantido após juízo de retratação negativo.
O recurso merece admissão.
Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.
Com efeito, nos termos do julgamento do RE nº 564.354/SE, decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria, foi assentado o
entendimento de que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º
da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
Verifica-se que o acórdão recorrido afastou a revisão pleiteada, manifestando-se pela inaplicabilidade dos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, ante o fato de o benefício ter sido concedido antes da Constituição Federal de 1988.
Entretanto, o mencionado acórdão paradigma do STF (RE nº 564.354/SE) não fez qualquer restrição quanto ao período no qual seria
aplicável a observância aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.
Acrescente-se que eventuais dúvidas acerca do alcance do acórdão RE nº 564.354/SE restaram sepultadas, consoante se verifica dos
recentes julgados do E. STF, nos quais os Eminentes Relatores esclareceram que a Suprema Corte não impôs limites temporais à
aplicação do paradigma. É o que se verifica das decisões proferidas nos autos do RE nº 898.958/PE, Relatora Ministra Cármen Lúcia,
j. 15/09/2015; ARE nº 885.608/RJ, Relator Ministro Roberto Barroso, j. 14/05/2015 e ARE 758.317/SP, Relator Ministro Roberto
Barroso, j. 03/03/2015, verbis:
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"Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão da
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo. Veja-se, a propósito, o seguinte trecho do
acórdão recorrido: [...] O disposto no artigo 14 da Emenda Constituição n.º 20/1998 e no artigo 5º da Emenda Constituição n.º
41/2003 alcançam também os benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que na data de início tenham
ficado limitados ao teto que vigorava à época, uma vez que havia previsão legal para a sua reposição, conforme dispõe o artigo
26 da Lei n.º 8.870/1994 (aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993) e o artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994
c/c o artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999 (aplicável aos benefícios concedidos a partir de 1994). Como a reposição do
percentual que excedeu ao teto vigente na data da concessão do benefício somente passou a ser prevista a partir da edição da
Lei n.º 8.870/1994 (artigo 26), entendo que a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/2003, na forma decidida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564.354/SE), é devida apenas aos benefícios concedidos a partir
de 05/04/1991. No presente caso, considerando-se que a data de início do benefício é anterior a 05/04/1991, não haverá direito à
qualquer recomposição dos resíduos extirpados por ocasião da apuração do salário-de-benefício, motivo este pelo qual a ação
deve ser julgada improcedente. Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora." A Procuradoria-Geral da
República opinou pelo provimento do agravo e do recurso extraordinário. O recurso extraordinário merece provimento.
Inicialmente, observo que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, com repercussão
geral reconhecida, entendeu ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. Veja-se, nesse sentido, a ementa do referido recurso:
'DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.' Em conformidade
com o parecer Procuradoria-Geral da República, o STF 'não impôs limites temporais à atualização do benefício'. Diante do
exposto, com base no art. 544, § 4º, II, c, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo e dou provimento ao recurso
extraordinário para determinar à Turma de origem que aplique ao presente processo o entendimento do Supremo Tribunal
Federal, assentado no RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia."

Nesse sentido, segue recente decisão da Suprema Corte:

"Direito previdenciário. Recurso extraordinário. Readequação de benefício concedido entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco
negro). Aplicação imediata dos tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. Repercussão geral. Reafirmação de
jurisprudência. 1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelo art. 14 da EC nº
20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 no âmbito do regime geral de previdência social (RE 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia,
julgado em regime de repercussão geral). 2. Não foi determinado nenhum limite temporal no julgamento do RE 564.354. Assim,
os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
readequação, segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. O eventual direito a diferenças deve ser aferido caso
a caso, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE 564.354. 3. Repercussão geral reconhecida, com reafirmação
de jurisprudência, para assentar a seguinte tese: "os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco
negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e
41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão
geral".
(RE 937595 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 02/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017 )

Ante a inexistência de pronunciamento quanto a eventual limitação ao teto quando da concessão do benefício, mesmo após a devolução
dos autos à turma julgadora, de rigor admissão do recurso.
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003474-26.2016.4.03.6134/SP

2016.61.34.003474-6/SP

APELANTE : ANTONIO LUIZ CASSIM (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP220192 LEANDRO NAGLIATE BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00034742620164036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Primeiramente, não cabe o recurso por alegação de violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.
No mais, é firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicabilidade do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 9.876/99 no
cálculo dos benefícios concedidos após a publicação da referida lei para os filiados ao RGPS antes do advento desta norma. Nesse
sentido:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. REGRA DO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI 9.876/1999. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO BENEFÍCIO ANTES
DA PUBLICAÇÃO DA LEI 9.876/1999. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Consoante jurisprudência do STJ, os filiados ao Regime Geral de Previdência Social que não comprovarem os requisitos para
a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição antes da publicação da Lei 9.876/1999 serão regidos pela regra de
transição prevista no artigo 3º, § 2º, da citada Lei, desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do
caput do art. 29 da Lei 8.213/1991. Observância do Recurso Especial 929.032/RS.
2. Na espécie, averiguar se o segurado cumpriu ou não os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição em momento anterior à publicação da Lei 9.876/1999 requer o reexame do conjunto fático probatório, o que é
inviável no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 609.297/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
26/06/2015)
Assim, vê-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem.
Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se
fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003474-26.2016.4.03.6134/SP

2016.61.34.003474-6/SP

APELANTE : ANTONIO LUIZ CASSIM (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP220192 LEANDRO NAGLIATE BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00034742620164036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se
dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.
Nesse sentido:
"Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo decadencial. Ofensa
reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame da
legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental
não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa
indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE
554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).
Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária,
o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005206-19.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005206-2/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10003493820158260526 1 Vr SALTO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria
(CPC/1973, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de
concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,
incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a
regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
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instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)
O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela Suprema Corte, o que
se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 543-C do
CPC/1973.
A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:
"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART.
103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA
NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME
DO ART. 543-C DO CPC 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do
recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a
publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA
CORTE ESPECIAL 3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que
"o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito
retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS
9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte
Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no
art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao
benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6.
Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que
resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito
adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito
de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO DA TESE
CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se
à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência
instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios
concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo
inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor
a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e
havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever
ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11.
Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ"
(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)
Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância. Com efeito, o pagamento da primeira prestação do benefício foi em 15.02.2005 e a presente ação foi ajuizada em
21.07.2015, verificando-se o transcurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos, considerando-se o termo a quo em 01.08.1997,
conforme jurisprudência do E. STF.
Ademais, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se
fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035647-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035647-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARTHA CARMONA MAIA PEREZ
ADVOGADO : SP214446 ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ
No. ORIG. : 10026247520178260077 1 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)
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Há que se ressaltar, ainda, que não compete à instância superior revisitar as conclusões das instâncias ordinárias naquilo em que afirmada
ou negada a configuração do aventado regime de economia familiar em decorrência da expressividade da produção rural ou de utilização
de mão-de-obra assalariada, reexame este que também encontra empeço no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº
7/STJ.

Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR
DESCARACTERIZADO. PRODUÇÃO QUE EXCEDE O NECESSÁRIO PARA A SUBSISTÊNCIA. NÃO ENQUADRAMENTO
NO CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ.
1. Conforme bem explicitou o acórdão, não ficou caracterizada a produção rural em regime de economia familiar, em razão
desta ser muito superior à necessária para a subsistência. Rever o entendimento do Tribunal de origem, nesse ponto, demandaria
o reexame do conjunto fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial (Súmula
nº 7/STJ).
2. Agravo regimental a que nega provimento.
(AgRg no REsp 1235324/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 02/08/2012,
DJe 15/08/2012)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. ACÓRDÃO BASEADO NA EXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL APTOS A
COMPROVAR A ATIVIDADE RURÍCOLA DO AUTOR. TESE RECURSAL. CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS. REEXAME
DE PROVA. NECESSIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. ÓBICE.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a comprovação da atividade rural se dá com o início de
prova material, ampliada por prova testemunhal.
2. No caso, o Tribunal de origem entendeu que os documentos apresentados (certidão de casamento, em que o autor é
qualificado como fazendeiro, e comprovante de ITR), juntamente com a prova testemunhal produzida, comprovam a qualidade
de trabalhador rural em regime de economia familiar.
3. Assim, a tese defendida no recurso especial de que não ficou demonstrado o labor rural, em regime de economia familiar, por
ser o autor empregador rural, encontra óbice na Súmula n. 7/STJ.
4. Agravo regimental improvido."
(AgRg no AREsp 20.911/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 08/03/2012)
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. MARIDO
APOSENTADO COMO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. EMPREGADOS. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA.
1. Se o Tribunal de origem, com base no conjunto probatório constante dos autos, consignou que não ficou comprovada a
condição de trabalhadora rural, em regime de economia familiar, da autora, em razão da aposentadoria de seu marido como
contribuinte individual, na qualidade de empresário, rever tal decisão demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, e
não tão somente valoração das provas, providência sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial.
2. Muito embora não se desconheça o entendimento do STJ no sentido de abrandar o rigorismo legal nas questões relativas à
prova do trabalho do rurícola, em virtude das inúmeras peculiaridades e dificuldades vividas por tais trabalhadores, no caso dos
autos, não há como desconstituir as premissas firmadas nas instâncias ordinárias ou ignorar os testemunhos prestados em juízo,
sendo inafastável a incidência da Súmula 7/STJ, na espécie.
3. O Superior Tribunal de Justiça entende que a incidência da Súmula 7/STJ também impede o exame de dissídio jurisprudencial.
Precedentes.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no AREsp 579.069/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe
29/10/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008528-25.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008528-9/SP

APELANTE : ROSA MARIA SILVEIRA LOCATELLI
ADVOGADO : SP129930 MARTA CALDEIRA BRAZAO GENTILE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00085282520134036183 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias ordinárias, ao fundamento de que
"conforme extratos e carta de concessão observa-se que o benefício instituidor da pensão não teve a limitação ao salário base da
renda mensal inicial do benefício na data da sua concessão, não havendo revisão aos novos tetos constitucionais vez que não
houve a limitação na data da concessão".
A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-probatório da demanda,
vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.
Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO
DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante
alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu
benefício de aposentadoria tem sido pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na
análise fático-probatória da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados
ao teto até março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da
edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente o incursão no
acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."
(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003162-97.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003162-2/SP

APELANTE : MANOEL DE SOUZA SA
ADVOGADO : SP292747 FABIO MOTTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 00031629720164036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, dado que o acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si
só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ,
Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
No mais, é firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicabilidade do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 9.876/99 no
cálculo dos benefícios concedidos após a publicação da referida lei para os filiados ao RGPS antes do advento desta norma. Nesse
sentido:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. REGRA DO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI 9.876/1999. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO BENEFÍCIO ANTES
DA PUBLICAÇÃO DA LEI 9.876/1999. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Consoante jurisprudência do STJ, os filiados ao Regime Geral de Previdência Social que não comprovarem os requisitos para
a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição antes da publicação da Lei 9.876/1999 serão regidos pela regra de
transição prevista no artigo 3º, § 2º, da citada Lei, desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do
caput do art. 29 da Lei 8.213/1991. Observância do Recurso Especial 929.032/RS.
2. Na espécie, averiguar se o segurado cumpriu ou não os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição em momento anterior à publicação da Lei 9.876/1999 requer o reexame do conjunto fático probatório, o que é
inviável no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 609.297/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
26/06/2015)
Assim, vê-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004077-49.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004077-5/SP

APELANTE : BRUNO GRUNENBERG
ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP063826 MANOEL BELARMINO DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00040774920164036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicabilidade do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 9.876/99 no cálculo
dos benefícios concedidos após a publicação da referida lei para os filiados ao RGPS antes do advento desta norma. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. REGRA DO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI 9.876/1999. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO BENEFÍCIO ANTES
DA PUBLICAÇÃO DA LEI 9.876/1999. SÚMULA 7/STJ.
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AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Consoante jurisprudência do STJ, os filiados ao Regime Geral de Previdência Social que não comprovarem os requisitos para
a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição antes da publicação da Lei 9.876/1999 serão regidos pela regra de
transição prevista no artigo 3º, § 2º, da citada Lei, desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do
caput do art. 29 da Lei 8.213/1991. Observância do Recurso Especial 929.032/RS.
2. Na espécie, averiguar se o segurado cumpriu ou não os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição em momento anterior à publicação da Lei 9.876/1999 requer o reexame do conjunto fático probatório, o que é
inviável no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 609.297/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
26/06/2015)
Assim, vê-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004077-49.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004077-5/SP

APELANTE : BRUNO GRUNENBERG
ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP063826 MANOEL BELARMINO DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00040774920164036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se
dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.
Nesse sentido:
"Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo decadencial. Ofensa
reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame da
legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental
não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa
indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE
554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).
Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária,
o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6998/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003777-58.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003777-9/SP

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00037775820144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte autora, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Int.
São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015378-47.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.015378-2/SP

APELANTE : JOAO CACHATE DA SILVA
ADVOGADO : SP171636A PATRICIA REIS NEVES BEZERRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LUCIANA ROZO BAHIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de agravo (art. 544 do CPC de 1973), interposto pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso
extraordinário.

Na Suprema Corte foi proferida a decisão de fls. 222, determinando a devolução dos autos, uma vez que o tema do recurso
extraordinário refere-se a paradigma já resolvido nos termos da sistemática da repercussão geral (ARE nº 594.296/MG).

D E C I D O.

Em cumprimento ao determinado, avança-se ao exame do agravo interposto pela parte autora.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº
594.296/MG, sob a sistemática da repercussão geral da matéria, oportunidade em que assentou o entendimento de que ao Estado é
facultada a revogação de atos considerados ilegais, em razão do seu poder de autotutela.
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O precedente, transitado em julgado em 23/02/2012, restou assim ementado, verbis:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO DO PODER DE AUTOTUTELA ESTATAL.
REVISÃO DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO E DE QUINQUÊNIOS DE SERVIDORA PÚBLICA. REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA. 1. Ao Estado é facultada a revogação de atos que repute ilegalmente praticados; porém, se de tais
atos já decorreram efeitos concretos, seu desfazimento deve ser precedido de regular processo administrativo. 2. Ordem de
revisão de contagem de tempo de serviço, de cancelamento de quinquênios e de devolução de valores tidos por indevidamente
recebidos apenas pode ser imposta ao servidor depois de submetida a questão ao devido processo administrativo, em que se
mostra de obrigatória observância o respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa. 3. Recurso extraordinário a que se
nega provimento.
(RE 594296, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-030 DIVULG 10-02-2012 PUBLIC 13-02-2012)

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo autor, e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora sob exame, veicula
razões recursais divergentes do quanto decidido no paradigma ARE nº 594.296/MG.

Consequentemente, o recurso extraordinário perdeu seu objeto, assim como o agravo dele interposto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Int.
Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012400-19.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012400-6/SP

APELANTE : HORACIO VALDEY DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00124001920114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a decisão que julgou improcedente o pedido de desaposentação pela Turma julgadora quando da devolução dos autos
para eventual juízo de retratação, o recurso especial de folhas 198/203 perdeu seu objeto, motivo pela qual declaro, neste ato,
prejudicado referido recurso.
Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Nro 4581/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0048764-95.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.048764-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : MARIA LUIZA DA SILVA SANTOS e outro(a)

: MICHELLE CLAUDIA DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA
REPRESENTANTE : MARIA LUIZA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 02.00.00320-4 3 Vr DIADEMA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003205-23.2006.4.03.6106/SP

2006.61.06.003205-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : RJ109367 ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA

: RJ179131 LUIZA DIAS MARTINS
APELANTE : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A
ADVOGADO : SP113514 DEBORA SCHALCH
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS LUCAS
ADVOGADO : SP224677 ARIANE LONGO PEREIRA MAIA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP086785 ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro(a)
No. ORIG. : 00032052320064036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005644-80.2006.4.03.6114/SP

2006.61.14.005644-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA
ADVOGADO : SP089354 CELSO FERRO OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA
ADVOGADO : SP089354 CELSO FERRO OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003649-64.1998.4.03.6000/MS

2008.03.99.001521-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : CLAUDINEI RÉUS ROSA
ADVOGADO : MS007107 MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CLAUDINEI RÉUS ROSA
ADVOGADO : MS007107 MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO
No. ORIG. : 98.00.03649-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000009-38.2008.4.03.6118/SP

2008.61.18.000009-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CAMILO FLAMARION PIRES
ADVOGADO : SP201726 MARIA APARECIDA COUCEIRO NUNES e outro(a)

: SP388072 CATIA DE FATIMA JONAS DIAS
No. ORIG. : 00000093820084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006443-63.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.006443-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : METALCAR IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : METALCAR IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
No. ORIG. : 00064436320094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003097-41.2009.4.03.6121/SP

2009.61.21.003097-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ADILSON MOREIRA
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00030974120094036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012998-34.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012998-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : CELSO LUIZ ROCHA
ADVOGADO : SP251766 ALITT HILDA FRANSLEY BASSO PRADO BALAGUER
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CELSO LUIZ ROCHA
ADVOGADO : SP251766 ALITT HILDA FRANSLEY BASSO PRADO BALAGUER
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00289-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018459-44.2012.4.03.6100/SP
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2012.61.00.018459-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : JBS S/A
ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00184594420124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019618-91.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.019618-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : LUIS NAZIANO
ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIS NAZIANO
ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.05801-2 3 Vr PENAPOLIS/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015910-96.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015910-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INÊS DOS SANTOS NAKANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GALDINO NASCIMENTO TAVARES
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
No. ORIG. : 00010433020138260094 1 Vr BRODOWSKI/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038667-84.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038667-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CECILIA DE FREITAS CARREIRA
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
No. ORIG. : 10022238920148260236 1 Vr IBITINGA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002144-33.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.002144-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : DINIZ FRANCHISING ADMINISTRACAO LTDA
ADVOGADO : SP074569 LUCIANA MORSE DE OLIVEIRA

: SP182842 MAURICIO GIANATACIO BORGES DA COSTA
: SP232810 KELLY BOTELHO DIAS
: SP286732 RENATO GERMANO GOMES DA SILVA
: SP393996 ANA VITORIA MORELLO TEIXEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00021443320154036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-73.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.000459-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : ANTONIO MARCOS ALVES
ADVOGADO : SP246127 ORLY CORREIA DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP207022 FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA FECHIO e outro(a)
No. ORIG. : 00004597320154036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005100-62.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.005100-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : MARCELO MARCOS TORRES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCELO MARCOS TORRES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00051006220154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005983-09.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.005983-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LUIS ANTONIO NOCITO ECHEVARRIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS DE ANDRADE
ADVOGADO : SP178588 GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00059830920154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003178-03.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.003178-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : DOMINGOS OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00031780320164036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001139-97.2016.4.03.6113/SP

2016.61.13.001139-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : NORIVAL CARLONI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP256363 GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NORIVAL CARLONI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP256363 GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00011399720164036113 2 Vr FRANCA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001574-08.2016.4.03.6134/SP

2016.61.34.001574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : BRENO RODRIGUES LIMA e outro(a)

: RAQUEL ALINE XAVIER LIMA
ADVOGADO : SP261738 MAURO SERGIO DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00015740820164036134 1 Vr AMERICANA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036612-92.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036612-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : JOAO BORTOLUCCI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO BORTOLUCCI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP
No. ORIG. : 00029870320158260222 1 Vr GUARIBA/SP

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004112-36.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.004112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CICERO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP191681 CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP
No. ORIG. : 10016564020168260575 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005047-76.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005047-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCO ANTONIO DOS REIS
ADVOGADO : SP154978 VALDIR BENEDITO HONORATO
No. ORIG. : 10002377220168260449 1 Vr PIQUETE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005771-80.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005771-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANESIO CESARINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP039405 ANTONIO DO AMARAL QUEIROZ FILHO
No. ORIG. : 17.00.00067-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006108-69.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006108-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : WASHINGTON LUIZ DE SOUZA PRADO
ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00034-3 1 Vr OUROESTE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004538-41.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.004538-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE GERALDO GOMES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE GERALDO GOMES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007133-40.2006.4.03.6119/SP

2006.61.19.007133-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ARNALDO ROCHA DA SILVA
ADVOGADO : SP211868 ROSANGELA BERNEGOSSO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ARNALDO ROCHA DA SILVA
ADVOGADO : SP211868 ROSANGELA BERNEGOSSO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00071334020064036119 1 Vr GUARULHOS/SP

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004521-97.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.004521-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO GONCALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP151943 LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO GONCALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP151943 LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00045219720074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000711-03.2007.4.03.6317/SP

2007.63.17.000711-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DULCINEIA BARBEZANI
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007309-45.2008.4.03.6120/SP

2008.61.20.007309-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ILTON JACINTO DE MORAIS
ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro(a)
No. ORIG. : 00073094520084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014485-86.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.014485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADIR DE SOUZA
ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ADIR DE SOUZA
ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00144858620094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002664-09.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.002664-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE HILARIO DA SILVA
ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00073-7 1 Vr DIADEMA/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015199-33.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.015199-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA APARECIDA SANTOS DUARTE
ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA SANTOS DUARTE
ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00022-4 1 Vr CONCHAS/SP

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007711-75.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.007711-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00077117520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002879-48.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.002879-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANILO CHAVES LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAURA MARCOLINA DE MORAIS
ADVOGADO : SP120599 ISAC FERREIRA DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00028794820114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021941-40.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.021941-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SILVANA APARECIDA SALVADOR incapaz
ADVOGADO : SP220671 LUCIANO FANTINATI (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : MARIA AUGUSTA MASSARICO SALVADOR
ADVOGADO : SP220671 LUCIANO FANTINATI (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GIORDANE C SAMPAIO MESQUITA
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00087-0 1 Vr SAO MANUEL/SP

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009266-75.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.009266-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIONISIO ALVES
ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00092667520124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033935-31.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033935-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP222178 MARIANA BORGES DE MENEZES FAVARO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP
No. ORIG. : 12.00.00060-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036467-75.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.036467-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIO MARTINS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00058-7 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036957-97.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.036957-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA MARIA TOGNOLLI MEGIATTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP199635 FABRÍCIO MOREIRA GIMENEZ
No. ORIG. : 40002318820138260038 3 Vr ARARAS/SP

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007140-53.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007140-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCO FERREIRA MAGALHAES
ADVOGADO : SP068182 PAULO POLETTO JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00071405320144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005871-40.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.005871-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ MIGUEL FILHO
ADVOGADO : SP263313 AGUINALDO RENE CERETTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000051620148260201 2 Vr GARCA/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012168-63.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.012168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAURO UBEDA GARCIA
ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR
No. ORIG. : 12.00.00000-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035360-25.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035360-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIZABETE DOS SANTOS SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP
No. ORIG. : 10043055520148260281 1 Vr ITATIBA/SP

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-05.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.000507-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO PEREIRA DE ASSIS
ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00005070520154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011936-53.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011936-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TORQUATO PROVASI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00119365320154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020880-71.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.020880-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI
No. ORIG. : 00023979120118120016 2 Vr MUNDO NOVO/MS

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005849-11.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.005849-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE ANCHIETA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP117431 LUCIA BATALHA OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000640-42.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.000640-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JURANDIR CIRSO DIAS
ADVOGADO : SP218128 MOACIR VIZIOLI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 07.00.00110-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033537-26.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.033537-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOAO APARECIDO CAMILO
ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO APARECIDO CAMILO
ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP
No. ORIG. : 07.00.00038-0 1 Vr CRAVINHOS/SP

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000694-14.2009.4.03.6117/SP

2009.61.17.000694-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM TRAJANO CARVALHO
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ADVOGADO : SP127405 MARCELO GOES BELOTTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00006941420094036117 1 Vr JAU/SP

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007220-54.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.007220-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOAO CAMPOI NAVARRO
ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00137-5 1 Vr NHANDEARA/SP

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007722-56.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.007722-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : USAIO PENAZZI SOBRINHO
ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP
No. ORIG. : 06.00.00056-4 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005666-10.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.005666-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     64/1622



ADVOGADO : SP203844A ANDRÉ SERRÃO BORGES DE SAMPAIO
No. ORIG. : 00056661020114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008524-65.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.008524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00085246520124036104 3 Vr SANTOS/SP

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002086-17.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.002086-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE GUILHERME SANTANA
ADVOGADO : SP181386 ELIANA MIYUKI TAKAHASHI e outro(a)
No. ORIG. : 00020861720124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004558-51.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.004558-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : EDSON LESSA LEAO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00045585120124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038143-58.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038143-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NELSON GOMES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00182-3 4 Vr GUARUJA/SP

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001726-11.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001726-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON SIMUNAWICH
ADVOGADO : SP271307 DANTE PEDRO WATZECK e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00017261120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016923-33.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.016923-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE NELSON RIBEIRO
ADVOGADO : SP288248 GLENDA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA PINTO
No. ORIG. : 13.00.00045-7 1 Vr PIQUETE/SP

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036149-24.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036149-5/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRENE CORREA DA SILVA
ADVOGADO : SP261537 AIALA DELA CORT MENDES
No. ORIG. : 00013480420148260280 1 Vr ITARIRI/SP

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026497-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026497-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES ROSA
ADVOGADO : SP312670 RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS
No. ORIG. : 10047793020158260624 3 Vr TATUI/SP

00062 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000662-44.2016.4.03.6123/SP

2016.61.23.000662-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO NOVELLI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP349568A GUSTAVO FASCIANO SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00006624420164036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009693-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009693-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ISABEL PAULINO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP173861 FÁBIO ABDO MIGUEL
No. ORIG. : 10080541820158260161 4 Vr DIADEMA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58511/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028233-60.1996.4.03.6100/SP

2003.03.99.018375-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : NORVATIS BIOCIENCIAS S/A
ADVOGADO : SP244463A ROBERTO TRIGUEIRO FONTES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.28233-1 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido foi lavrado com a seguinte ementa:
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-
QUILOMETRAGEM/AUXÍLIO-COMBUSTÍVEL. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O auxílio-quilometragem/auxílio-combustível tem natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base de cálculo de
contribuição previdenciária.
4. Apelação e remessa oficial providas.
Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.
Em seu recurso excepcional a Recorrente alega, em síntese, violação ao art. 28, § 9.º da Lei n.º 8.212/91, por entender indevido o
recolhimento de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-combustível.
Aduz, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial em face do quanto decidido pelo STJ nos autos do AgRg no REsp n.º 1.197.757/ES,
nos autos do REsp n.º 440.916/SC e nos autos do REsp n.º 420.390/PR.
Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
DECIDO.
O recurso deve ser admitido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC de 1973, cujo teor foi reproduzido no art.
1.029 do CPC.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido da não incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-
combustível. Confira-se:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. REEMBOLSO
POR USO DE VEÍCULO PRÓPRIO. OMISSÃO EXISTENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. RETORNO DOS AUTOS.
1. A teor da jurisprudência desta Corte, somente a existência de omissão relevante à solução da controvérsia, não sanada pelo
acórdão recorrido, caracteriza a violação do art. 535 do CPC, o que de fato ocorreu na hipótese em apreço.
2. A isenção tributária sobre os valores pagos a título de participação nos lucros ou resultados deve observar os limites da lei
regulamentadora; no caso, a Medida Provisória 794/94 e a Lei n.
10.101/00, e também o art. 28, § 9º, "j", da Lei n. 8.212/91, possuem regulamentação idêntica.
3. Descumpridas as exigências legais, as quantias pagas pela empresa a seus empregados ostentam a natureza de remuneração,
passíveis, pois, de serem tributadas.
4. Sobre o auxílio-quilometragem, a contribuição previdenciária só incidirá se caracterizada a sua habitualidade, pois as
verbas pagas por ressarcimento de despesas por utilização de veículo próprio na prestação de serviços a interesse do
empregador têm natureza indenizatória. Precedentes.
5. Omisso o Tribunal de origem quanto à observância dos requisitos estabelecidos na Medida Provisória 794/94 e na Lei n.
10.101/00, como também quanto à habitualidade do uso do veículo próprio, apesar da oposição de embargos de declaração.
Caracterizada a violação do art. 535 do CPC.
Agravo regimental improvido.
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(STJ, AgRg no REsp n.º 1.197.757/ES, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe
13/10/2010)(Grifei).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. "AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ". "AUXÍLIO COMBUSTÍVEL". NATUREZA
INDENIZATÓRIA. "AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS". VERBA ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA
SALARIAL.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm natureza
tributária.
2. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao Fisco proceder ao
lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 anos, na forma estabelecida no art.
173, I, do Código Tributário Nacional.
3. O "auxílio-creche" e o "auxílio-babá" não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de um direito
previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a pagar alguém para que
vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-contribuição, não há incidência da contribuição
previdenciária.
4. O ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio por quilômetro rodado possui natureza indenizatória, uma
vez que é pago em decorrência dos prejuízos experimentados pelo empregado para a efetivação de suas tarefas laborais.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.
(STJ, REsp n.º 489.955/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2005, DJ
13/06/2005, p. 232)(Grifei).
Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido não está em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Por seu turno, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de
Justiça, porquanto aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o Recurso Especial.
Intimem-se.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028233-60.1996.4.03.6100/SP

2003.03.99.018375-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : NORVATIS BIOCIENCIAS S/A
ADVOGADO : SP244463A ROBERTO TRIGUEIRO FONTES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.28233-1 25 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Verifico, nesta oportunidade, incorreção na decisão de fl. 224/225-verso relativa à identificação da parte recorrente.
Desse modo, corrijo o erro material para que o primeiro parágrafo da referida decisão passe a ter a seguinte redação:
"Cuida-se de Recurso Especial interposto por Novartis Biociências S.A., com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da
Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal."
Intimem-se.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000639-85.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.000639-3/SP
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APELANTE : GIVANILDO JULIO DA SILVA e outro(a)
: SANDRA CONCEICAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Givanildo Júlio da Silva e outra, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação aos artigos 5º e 6º, letra "c" da Lei nº 4.380/64.

Todavia, vê-se que a parte não especificou de forma clara e fundamentada o modo pelo qual ocorreu a negativa de vigência aos citados
dispositivos legais, o que, do mesmo modo, impede a admissão do recurso no ponto em comento. Em casos como este o C. Superior
Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973.
FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA. NO MÉRITO, AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE
PREJUDICADA. SÚMULA 284/STF.
(...)
2. A falta de indicação ou de particularização dos dispositivos de lei federal que o acórdão recorrido teria contrariado ou aos
quais teria atribuído interpretação divergente consubstancia deficiência bastante a inviabilizar o conhecimento do apelo
especial, atraindo, na espécie, a incidência da Súmula 284 do STF. (g. m.)
(...)
(AgInt no REsp 1624940/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
12/04/2018)
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
DE 2015. APLICABILIDADE. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO AO ART.535
DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 284/STF.
CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 9.528/97. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.
7/STJ.INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. HONORÁRIOS
RECURSAIS. NÃO CABIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
DESCABIMENTO.
(...)
II - A jurisprudência desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem
demonstração efetiva da contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Supremo Tribunal
Federal. (g. m.)
(...)
(AgInt no REsp 1693519/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe
13/04/2018)
Aplica-se, por extensão, o óbice da Súmula 284/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação
não permitir a exata compreensão da controvérsia.

Também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso especial
que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera
transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.
Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo
analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os
requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento
Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp
902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
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dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005238-86.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.005238-0/SP

APELANTE : FRIGORIFICO ASTRA DO PARANA LTDA
ADVOGADO : PR019016 EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em sede de juízo de retratação.

Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

É o relatório. Decido.
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Inicialmente, cabe pontuar que a legislação processual impõe ao vice-presidente do tribunal de origem "negar seguimento" a recurso
extraordinário que discuta questão constitucional já solucionada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral.

Ressalte-se que tal análise dá-se com a publicação do acórdão paradigma, conforme precedentes que trago à colação, emanados pela
Corte Constitucional: "A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento
imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma." (STF, ARE 977.190
AgR/MG, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgamento: 09/11/2016); e "A existência de precedente firmado pelo
Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma" (STF, RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda
Turma, julgamento: 21/8/2017).

Postas as premissas processuais, o presente recurso extraordinário não merece seguimento nesse ponto. Vejamos:

O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 574.706/PR - tema 69, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, fixou a
seguinte tese pela sistemática da repercussão geral:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"
(Acórdão publicado no DJE 02/10/2017, DJE nº 223, divulgado em 29/09/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.340, Relator Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 06/09/2017, DJe-209 DIVULG 14/09/2017,
PUBLIC 15/09/2017; RE 922.623, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 28/08/2017, DJe-195 DIVULG
30/08/2017, PUBLIC 31/08/2017; ARE 1.054.230, Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, DJe-142 DIVULG
28/06/2017, PUBLIC 29/06/2017.

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão da recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015, cuja sistemática impõe a negativa de seguimento aos recursos
excepcionais assim que publicado o acórdão paradigma.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005238-86.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.005238-0/SP

APELANTE : FRIGORIFICO ASTRA DO PARANA LTDA
ADVOGADO : PR019016 EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em sede de juízo de retratação.

Alega, em síntese, violação aos dispositivos legais envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

É o relatório. Decido.
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O recurso não merece admissão.

Inicialmente, incabível o recurso por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes.

Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões
capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016).

No mais, destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto, cabendo ressaltar que
o entendimento exarado no acórdão - na parte impugnada - encontra-se em conformidade com a jurisprudência do C. Superior Tribunal
de Justiça, conforme precedentes que trago à colação:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INCIDÊNCIA DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS
68/STJ E 94/STJ. JULGAMENTO DO TEMA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO PELO PRÓPRIO STJ. ADEQUAÇÃO AO DECIDIDO PELO STF.
1. Considerando que o Supremo Tribunal Federal adotou entendimento diverso da jurisprudência firmada por esta Corte
Superior nas Súmulas 68 e 94/STJ e em seu anterior repetitivo (REsp 1.144.469/PR, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 02/12/2016), de rigor que o juízo de retratação seja feito pelo próprio Superior Tribunal de Justiça.
2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 574.706-RG/PR (Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 02-10-2017), com
repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS." (Tema 69 da Repercussão Geral). 3. Juízo de retratação exercido nestes autos (artigo 1040, II, do CPC), para negar
provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.
(STJ, REsp 1100739/DF, Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 08/03/2018)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
QUALQUER DOS SEUS REQUISITOS PROCEDIMENTAIS. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. RECENTE
POSICIONAMENTO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR, REL. MIN. CÁRMEN LÚCIA).
DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO NA ORIGEM APÓS A
PUBLICAÇÃO DO RECURSO JULGADO SOB O RITO DO 543-B DO CPC/1973 NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL REJEITADOS.
1. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou sanar erro material
existente no julgado.
2. Excepcionalmente, o Recurso Aclaratório pode servir para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisprudencial do
Pretório Excelso, quando dotada de efeito vinculante, em atenção à instrumentalidade das formas, de modo a garantir a
celeridade, eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior, hipótese diversa da apresentada nos
presentes autos.
3. No caso em apreço o aresto embargado solveu, fundamentadamente, toda a controvérsia posta, consignando que o Plenário
do Supremo Tribunal Federal, julgando o RE 574.706/PR, em repercussão geral, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o
valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de
cálculo do PIS e da COFINS, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.
4. Esta egrégia Corte Superior firmou entendimento de ser desnecessário aguardar a publicação do acórdão para que os
Tribunais de origem apliquem a orientação firmada em paradigma julgado sob o rito do art. 543-B do CPC/1973.
5. Não se constatando a presença de quaisquer dos vícios elencados na lei processual; a discordância da parte quanto ao
conteúdo da decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos específicos, que não podem ser ampliados.
6. Embargos de Declaração da Fazenda Nacional rejeitados.
(STJ, EDcl no AgInt no AREsp 826491/SC, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 09/03/2018)

Ressalte-se que essa questão, exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, está, também, em consonância com o
entendimento fixado pelo E. STF, com repercussão geral, quando do julgamento do RE 574.706 - tema 69.

Por tal razão deve incidir, na espécie, o óbice retratado na Súmula 83/STJ, segundo a qual "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     73/1622



DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004046-85.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.004046-8/SP

APELANTE : SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MOGI DAS CRUZES SP
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MOGI DAS CRUZES SP
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00040468520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto por Sindicato do Comércio Varejista de Mogi das Cruzes SP, com fundamento no
art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido foi lavrado com a seguinte ementa:

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVOS DESPROVIDOS.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil
de 1973, em sua redação primitiva.
2. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo
Civil de 2015.
3. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade
exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à
realização de uma função de interesse público.
4. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de
cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das
contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.
5. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir
o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou
tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa.
6. No tocante à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-
se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação)
e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de
salários). Apesar da Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia
ampliar a base de incidência, certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.
7. Não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura salário. Nesse
sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição previdenciária sobre a quantia paga a título
de indenização de aviso prévio".
8. Quanto ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, há incidência de contribuição previdenciária, ante
a natureza salarial daquela verba, consoante entendimento consolidado na Súmula nº 688 do STF.
9. A compensação é possível apenas em relação a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, nos termos do disposto
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nos arts. 66 da Lei n.º 8.383/91, 39 da Lei n.º 9.250/95 e 89 da Lei n.º 8.212/91, ressaltando-se que o § único do art. 26 da Lei n.º
11.457/07 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n.º
9.430/96.
10. Agravos legais da União e da parte impetrante desprovidos.

Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, a Recorrente alega, em síntese: (i) ofensa ao art. 93, IX da CF e (ii) violação aos arts. 150, I e 195, I, da
CF, por entender que não incide contribuição previdenciária e contribuição social devida a outras entidades e fundos sobre os valores
pagos a título de décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso não pode ser admitido.

Inicialmente, no que diz respeito à arguida afronta ao art. 93, IX da CF, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do AI n.º
791.292/PE, vinculado ao tema n.º 339, reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua jurisprudência, no sentido de que o
princípio da obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais se contenta com existência de motivação - ainda que sucinta -
na decisão, não se demandando o exame aprofundado de cada uma das alegações.

O paradigma, publicado em 13/08/2010, recebeu a seguinte ementa:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°).
2. Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência.
3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem
determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos
da decisão.
4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao
recurso e autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral.
(STF, AI n.º 791.292 QO-RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-149
DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 113-118)
(Grifei).
No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o entendimento sufragado pelo
Supremo Tribunal Federal, impondo-se a negativa de seguimento ao Recurso Extraordinário, por força do art. 1.030, I, "a", do CPC.

Quanto à base de cálculo das contribuições previdenciárias, é mister que algumas premissas essenciais e necessárias ao desate da
controvérsia sejam lançadas.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema n.º 20 de
Repercussão Geral), e submetido à sistemática de repercussão geral da matéria (art. 1.036 do CPC), fixou a seguinte tese: "A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à
Emenda Constitucional nº 20/1998".

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Nesse contexto, e segundo a orientação adotada pelo STF, a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade
da definição individual das verbas controvertidas e sua habitualidade, providência, no entanto, que é de todo estranha ao contencioso
estritamente constitucional.

Esta vem sendo a orientação adotada por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal, como deflui, exemplificativamente, das
conclusões dos seguintes julgados:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS EFETIVAMENTE GOZADAS. INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL.
TEMA 163. NÃO-APLICABILIDADE.
1. A incidência ou não de contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas durante as férias efetivamente gozadas
pelos empregados demandaria a análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, de modo a inviabilizar o
processamento do apelo extremo.
2. O Tema 163 da sistemática da Repercussão Geral, cujo recurso-paradigma é o RE-RG 593.068, de relatoria original do
Ministro Joaquim Barbosa e atualmente sob a relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, DJe 22.05.2009, além de não tratar de
contribuição previdenciária sobre a remuneração paga durante o período de férias gozadas, mas apenas sobre o adicional de
férias (terço constitucional), aplica-se tão somente aos servidores públicos federais.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, RE n.º 949.275 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-070 DIVULG 14-04-2016 PUBLIC 15-04-2016) (Grifei).

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO
VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. AGRAVO MANEJADO SOB A
VIGÊNCIA DO CPC/2015.
1. A controvérsia, a teor do já asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta
aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais. Compreensão diversa demandaria a análise da legislação
infraconstitucional encampada na decisão da Corte de origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa à Constituição,
insuscetível, como tal, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Desatendida a exigência do art. 102, III, "a",
da Lei Maior, nos termos da remansosa jurisprudência desta Suprema Corte.
2. No julgamento do RE 611.505-RG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, o Plenário Virtual declarou a inexistência de repercussão
geral da matéria em face do caráter infraconstitucional do debate.
3. As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada.
4. Em se tratando de mandado de segurança, inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015.
5. Agravo interno conhecido e não provido.
(STF, RE n.º 980.055 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 10/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)(Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO
REFLEXA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Para ultrapassar o entendimento firmado pelo Tribunal de origem acerca da caracterização da natureza jurídica da verba
referente à bolsa de estudos para fins de incidência de contribuição previdenciária, seria necessário o reexame da causa à luz
da legislação infraconstitucional, o que não é cabível em sede de recurso extraordinário.
2. Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 2% (art. 1.021, § 4º, do CPC).
3. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, uma
vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais pela Corte de origem.
(STF, RE n.º 1.096.596 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 23/02/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-043 DIVULG 06-03-2018 PUBLIC 07-03-2018) (Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS.
NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. IMPOSTO DE RENDA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
1. A jurisprudência do Supremo se consolidou no sentido de ser infraconstitucional a discussão acerca da incidência de
tributos, notadamente contribuição previdenciária ou imposto de renda, baseada na natureza da verba.
2. Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seria necessário o reexame dos fatos e
provas, além da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021, §4º, do CPC.
(STF, RE n.º 1.009.131 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 12/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-107 DIVULG 22-05-2017 PUBLIC 23-05-2017)(Grifei).

No caso dos autos, nos quais se controverte a incidência de contribuição previdenciária e de contribuição social devida a outras entidades
e fundos, por se entender indevido o recolhimento de contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de décimo terceiro
proporcional ao aviso prévio indenizado, a orientação esposada pelo STF não difere do quanto até aqui se expôs, como se depreende
das conclusões dos seguintes arestos:

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NATUREZA JURÍDICA. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA
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CONTROVÉRSIA. PRECEDENTES.
1. Nos termos da jurisprudência da Corte, a controvérsia relativa à natureza remuneratória ou indenizatória das verbas
percebidas pelo contribuinte, para fins de incidência da contribuição previdenciária, demanda o reexame da legislação
infraconstitucional.
2. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente,
observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.
3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015."
(STF, ARE n.º 968.110-AgR, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe de 10/2/2017) (Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS
BASEADA NA NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. CARÁTER
INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. A jurisprudência do Supremo se consolidou no sentido de ser infraconstitucional a discussão acerca da incidência de
tributos, notadamente contribuição previdenciária ou imposto de renda, baseada na natureza da verba.
2. Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seria necessária a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie.
3. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, CPC."
(STF, RE n.º 1.013.951-AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, DJe de 5/9/2017) (Grifei).

Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário quanto à pretensão de violação ao princípio da obrigatoriedade de
fundamentação das decisões judiciais, e não o admito pelos demais fundamentos.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004046-85.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.004046-8/SP

APELANTE : SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MOGI DAS CRUZES SP
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MOGI DAS CRUZES SP
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00040468520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto por Sindicato do Comércio Varejista de Mogi das Cruzes SP, com fundamento no art. 105,
III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido foi lavrado com a seguinte ementa:

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVOS DESPROVIDOS.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil
de 1973, em sua redação primitiva.
2. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo
Civil de 2015.
3. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade
exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à
realização de uma função de interesse público.
4. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de
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cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das
contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.
5. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir
o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou
tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa.
6. No tocante à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-
se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação)
e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de
salários). Apesar da Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia
ampliar a base de incidência, certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.
7. Não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura salário. Nesse
sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição previdenciária sobre a quantia paga a título
de indenização de aviso prévio".
8. Quanto ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, há incidência de contribuição previdenciária, ante
a natureza salarial daquela verba, consoante entendimento consolidado na Súmula nº 688 do STF.
9. A compensação é possível apenas em relação a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, nos termos do disposto
nos arts. 66 da Lei n.º 8.383/91, 39 da Lei n.º 9.250/95 e 89 da Lei n.º 8.212/91, ressaltando-se que o § único do art. 26 da Lei n.º
11.457/07 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n.º
9.430/96.
10. Agravos legais da União e da parte impetrante desprovidos.

Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o Recorrente alega, em síntese: (i) violação ao art. 535, II do CPC de 1973; (ii) violação ao art. 22, I da Lei
n.º 8.212/91 ao art. 487 da CLT e aos Decretos n.º 3.048/99 e 6.727/09, por entender que não incide contribuição previdenciária e
contribuição social devida a outras entidades e fundos sobre os valores pagos a título de décimo terceiro proporcional ao aviso prévio
indenizado; (iii) violação ao art. 170-A do CTN, eis que não se trata da compensação disciplinada pelo art. 170 e 170-A do CTN, e sim
de compensação de tributo sujeito a lançamento por homologação (art. 66 da Lei n.º 8.383/91), ficando, pois, condicionado à
homologação pelo Fisco; (iv) o STJ vem afastando a aplicação do art. 170-A do CTN quando a matéria debatida encontra-se
devidamente pacificada, como se infere das conclusões do AgRg no REsp n.º 1.381.003/RN e do EDcl no AgRg no REsp n.º
1.324.768/RS e (v) possui o direito líquido e certo de proceder à compensação dos respectivos valores com débitos próprios, vencidos
ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme o art.
66 da Lei n.º 8.383/91 c/c art. 74 da Lei n.º 9.430/96, tendo ainda em vista a integração promovida pela Lei n.º 11.457/07.

Foram apresentadas contrarrazões.

O exame da admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos foi sobrestado até o julgamento do RE n.º 565.160/SC, vinculado ao
tema n.º 20 de Repercussão Geral no STF.

Julgado o aludido paradigma, os autos vieram conclusos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso não pode ser admitido.

A ventilada nulidade por violação ao art. 535, II do CPC de 1973 não tem condições de prosperar, porquanto o acórdão recorrido
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.

Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões
capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS n.º 21.315/DF, Rel. Min. DIVA MALERBI
(Desembargadora Convocada do TRF da 3.ª Região), Primeira Seção, DJe 15/6/2016).

Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados, sem embargo de que "Entendimento
contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem" (STJ, EDcl no RMS n.º 45.556/RO,
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 25/08/2016).
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Não é outro o entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende ainda das conclusões dos seguintes
julgados:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SUPOSTOS DESVIOS E APROPRIAÇÃO DE DINHEIRO PÚBLICO. CRIME
ORGANIZADO. RECEBIMENTO DA INICIAL DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 165, 458 E 535 DO CPC.
ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO, CLARO E COERENTE E QUE CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE
PROVAS. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 17, § 8º, DA LEI N. 8.429/1992. SÚMULA N. 7 DO STJ. NECESSIDADE DE
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento e no qual se pretende a
admissão do recurso especial, ao fundamento de que a decisão agravada se apoiou em premissa equivocada.
2. Nos termos em que decidido pelo Tribunal de origem, não há falar em violação dos artigos 131, 165, 458 e 535 do CPC,
pois o acórdão recorrido julgou a matéria, de forma suficiente, clara, coerente e fundamentada, pronunciando-se sobre os
pontos que entendeu relevantes para a solução da controvérsia, inclusive se manifestando, expressamente, sobre os pontos
arguidos em sede de embargos declaratórios.
3. No que pertine às alegações de violações dos artigos 3º e 282 do CPC, bem como do artigo 17, § 8º, combinado com os
artigos 5º, 6º, 10º, XII, e 16, todos da Lei n. 8.429/1992, observa-se que a pretensão recursal encontra óbice no entendimento
constante da Súmula n. 7 do STJ, uma vez que é necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos para,
eventualmente, afastar-se a conclusão a que chegou o Tribunal de origem.
4. É que o Tribunal capixaba, ao receber a inicial, apoiou-se em elementos de prova constante dos autos, fruto de investigação
feita pelo Grupo de Repressão ao Crime Organizado, e na ausência de prova em contrário por parte da ora recorrente. Assim,
consignado no acórdão do Tribunal de Justiça que há indícios da existência do crime, não há como, em sede de recurso especial,
verificar-se violação do art. 17, § 8º, da Lei n. 8.429/1992, pois a análise sobre a inexistência do ato de improbidade, da
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita necessita de exame dos elementos fático-probatórios constantes dos
autos.
5. À luz da interpretação jurisprudencial do STJ e nos termos do § 6º do art. 17 da Lei n. 8.429/1992, é suficiente para o
recebimento da petição inicial de ação civil pública por ato de improbidade administrativa a existência de meros indícios de
autoria e materialidade, não se necessitando de maiores elementos probatórios nessa fase inicial.
6. No que se refere à questão a respeito da existência ou não de má-fé por parte da recorrente, incide o entendimento contido na
Súmula n. 211 do STJ, uma vez que a matéria não foi objeto de debates na Corte capixaba.
7. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no Ag n.º 1.357.918/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe
08/04/2011)(Grifei).
CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. ARTIGO 535, DO CPC.
VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ABATIMENTO. SEGURO DPVAT.
INOVAÇÃO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 283 E 284-STF. VALOR. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. JUROS DE
MORA. ARTIGOS 1.062, DO CC/16, E 406, DO CC. DESPROVIMENTO.
I. "Não se verificou a suposta violação ao art. 535, CPC, porquanto as questões submetidas ao Tribunal de origem foram
suficiente e adequadamente tratadas. Outrossim, inexistiu ofensa aos arts. 165 e 458, II, e III, do mesmo diploma legal, tendo
em vista que o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos colacionados pelas partes para
expressar o seu convencimento, bastando, para tanto, pronunciar-se de forma geral sobre as questões pertinentes para a
formação de sua convicção." (4ª Turma, AgRg no Ag 619312/MG, Rel. Min. Jorge Scartezzini, unânime, DJ 08.05.2006
p.217)
II. A ausência de impugnação específica a fundamento que sustenta o acórdão recorrido impede o êxito do recurso especial pela
incidência da Súmula n. 283 do STF.
III. "O recurso especial é apelo de fundamentação vinculada e, por não se aplicar nessa instância o brocardo iura novit curia,
não cabe ao Relator, por esforço hermenêutico, identificar o dispositivo supostamente violado para suprir deficiência na
fundamentação do recurso. Incidência da Súmula n.º 284/STF." (4ª Turma, AgR-AG n. 1.122.191/SP, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, unânime, DJe de 01.07.2010).
VI. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula n. 7/STJ).
V. "Os juros moratórios incidem à taxa de 0,5%, ao mês, até o dia 10.1.2003, nos termos do art. 1.062 do Código Civil de 1916,
e à taxa de 1%, ao mês, a partir de 11.1.2003, nos termos do art. 406 do Código Civil de 2002." (4ª Turma, EDcl no REsp
285618/SP, Rel. Min.
Luis Felipe Salomão, DJe 08/02/2010).
VI. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no REsp n.º 886.778/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 22/03/2011,
DJe 25/03/2011)(Grifei).

O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre a verba décimo terceiro
proporcional ao aviso prévio indenizado, ante a natureza remuneratória da rubrica, conforme se infere das conclusões dos seguintes
julgados:

TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA SOBRE AS
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MATÉRIAS: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA; DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO; CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL SOBRE O ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO E O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ATESTADOS MÉDICOS EM GERAL.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA DO STJ.
I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no sentido de que é devida a contribuição previdenciária
sobre o décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio, em virtude da natureza remuneratória da parcela ora em apreço:
AgInt no REsp 1.420.490/RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 11/10/2016, DJe 16/11/2016; AgInt
no REsp 1.584.831/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 14/6/2016, DJe 21/6/2016.
II - O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de que a contribuição previdenciária patronal incide
sobre o adicional de insalubridade e o adicional de transferência. (AgInt no REsp 1.599.263/SC, Rel. Ministro Og Fernandes,
Segunda Turma, julgado em 4/10/2016, DJe de 11/10/2016; (AgInt no AgRg no AREsp 778.581/AC, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 15/9/2016, DJe de 26/9/2016; AgInt no REsp 1.596.197/PR, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, julgado em 22/9/2016, DJe de 7/10/2016.
III - Esta Corte Superior tem jurisprudência firmada quanto à incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o
adicional de horas extras, o adicional noturno e o adicional de periculosidade: AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro Og
Fernandes, Segunda Turma, julgado em 6/10/2016, DJe de 14/10/2016; AgInt no REsp 1.594.929/SC, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/10/2016, DJe de 17/10/2016; AgRg no REsp 1.514.976/PR, Rel. Ministro Gurgel de
Faria, Primeira Turma, julgado em 21/6/2016, DJe de 5/8/2016.
IV - A orientação firmada por esta Corte Superior sobre o tema é no sentido de que "incide a contribuição previdenciária sobre
'os atestados médicos em geral', porquanto a não incidência de contribuição previdenciária em relação à importância paga nos
quinze dias que antecedem o auxílio-doença não pode ser ampliada para os casos em há afastamento esporádico, em razão de
falta abonada" (AgRg no REsp 1.476.207/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 21/8/2015).
V - Agravo interno improvido.
(STJ, AgInt no REsp 1.603.338/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe
14/12/2017)(Grifei).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE,
PERICULOSIDADE E TRANSFERÊNCIA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO
PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. MATÉRIA APRECIADA NO JULGAMENTO DOS RECURSOS
ESPECIAIS 1.230.957/CE E 1.358.281/SP, SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC/1973. AGRAVO INTERNO DA
CONTRIBUINTE A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A 1a. Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos Especiais 1.358.281/SP, da relatoria do eminente Ministro HERMAN
BENJAMIN (DJe 5.12.2014), e 1.230.957/RS, da relatoria do eminente Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (DJe
18.3.2014), sob o rito dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973, entendeu que não incide a contribuição
previdenciária sobre o adicional de um terço de férias, sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros quinze dias de
auxílio-doença e auxílio-acidente; incidindo sobre os adicionais de trabalho noturno e de periculosidade, sobre os salários
maternidade e paternidade, e sobre as horas extras.
2. É firme a orientação desta Corte quanto à incidência de Contribuição Previdenciária sobre os adicionais de insalubridade
e de transferência, devido à natureza remuneratória, bem como sobre os valores relativos ao décimo terceiro proporcional ao
aviso prévio indenizado. Precedentes: AgInt no REsp. 1.592.306/RS, Rel. Min. DIVA MALERBI, DJe 12.8.2016; AgRg no
REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min, REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016; AgRg no REsp. 1.541.803/AL, Rel. Min.
ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 21.6.2016; AgRg no REsp. 1.569.576/RN, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 1.3.2016.
3. Agravo Interno da Contribuinte a que se nega provimento.
(STJ, AgInt no REsp n.º 1.622.002/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
28/11/2017, DJe 06/12/2017)(Grifei).

Constata-se, portanto, que a pretensão do Recorrente desafia a orientação cristalizada pelo STJ.

Decorre desse entendimento que, uma vez excluída a natureza indenizatória da verba, o seu valor deve integrar a base de cálculo
da contribuição previdenciária (art. 22, I da Lei n.º 8.212/91) e, por conseguinte, deve ser incluída na base de cálculo da
contribuição a terceiros, que adotam a mesma base econômica.

Sem embargo de que os precedentes alusivos às contribuições previdenciárias também se aplicam às contribuições sociais destinadas a
outras entidades e fundos, uma vez que a base de cálculo destas também é a folha de salários.

Essa linha de entendimento corresponde ao posicionamento do STJ, que rotineiramente aplica precedentes alusivos às contribuições
previdenciárias às contribuições destinadas a terceiros e ao SAT/RAT, como se infere, exemplificativamente, das conclusões adotadas
nos seguintes julgados: AgInt no REsp n.º 1.571.754/PE, AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp n.º 1.516.254/SC e REsp 1.607.802/RS.

No que tange à compensação, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que as contribuições previdenciárias não
podem ser compensadas com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mas unicamente com exações de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     80/1622



mesma espécie e destinação constitucional. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REGIME DA LEI 11.457/2007
1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ é pacífica no sentido de que "o décimo-terceiro salário
(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária" (REsp
812.871/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 25.10.2010). Essa orientação encontra amparo na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que se firmou no sentido de que "é legítima a incidência da contribuição
previdenciária sobre o 13º salário" (Súmula 688/STF).
2. É impossível a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza
previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único
do art. 11 da Lei 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei 11.457/2007.
3. Agravo interno não provido.
(STJ, AgRg no AREsp n.º 841.700/AC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/03/2016,
DJe 14/03/2016)(Grifei).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA: SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E HORAS EXTRAS.
COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI 11.457/07.
PRECEDENTES. ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE.
1. Descumprido o necessário e indispensável exame dos artigos invocados pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a pretensão
recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, incide contribuição previdenciária sobre horas extras, salário maternidade e
férias gozadas. Precedentes.
3. Não é possível a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com débitos
de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91), e vice-versa, ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei 11.457/07.
4. Desse modo, a compensação mostra-se viável apenas entre as contribuições previdenciárias de mesma categoria e desde que
não mais haja discussão judicial acerca dos respectivos créditos, ou seja, após o trânsito em julgado da demanda, nos termos
do art. 170-A do CTN.
Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp n.º 1.562.174/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2015, DJe
14/12/2015) (Grifei).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 535 DO CPC.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE,
AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL. INDÉBITO DECORRENTE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PARA TERCEIROS OU FUNDOS. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE. POSSIBILIDADE. IN'S
RFB 900/2008 E 1.300/2012. EXORBITÂNCIA DA FUNÇÃO REGULAMENTAR.
1. Não viola o art. 535, inciso II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de
origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
(...)
4. As IN's RFB 9000/2008 e 1.300/2012, no lugar de estabelecerem os termos e condições a que se referem o art. 89, caput, da
Lei n. 8.212/91, simplesmente vedaram a compensação pelo sujeito passivo. Desse modo, encontram-se eivadas de ilegalidade,
porquanto exorbitam sua função meramente regulamentar.
5. Aplicação dos arts. 66 da Lei n. 8.383, de 1991, 39 da Lei n. 9.250, de 1995, e 89 da Lei n. 8.212, de 1991, no sentido de que
o indébito referente às contribuições previdenciárias (cota patronal) e destinadas a terceiros pode ser objeto de compensação
com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional,
observando, contudo, a limitação constante do art. 170-A do CTN. Inaplicabilidade do art. 74 da Lei n. 9.430, de 1996 ao
caso, conforme determina o art. 26 da Lei n. 11.457, de 2007.
6. Recurso especial provido em parte para declarar o direito de a sociedade empresária recorrente compensar as contribuições
previdenciárias para terceiros ou fundos com tributo de mesma espécie e destinação constitucional.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-
TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Não viola o art. 535, inciso II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de
origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. A jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento adotado pelo Pleno do STF, firmou-se no sentido de que
não incide a contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia.
3. Recurso especial da União (Fazenda Nacional) a que se nega provimento.
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(STJ, REsp n.º 1.498.234/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 06/03/2015) (Grifei).

Por fim, a controvérsia acerca da possibilidade de se efetuar a compensação tributária antes do trânsito em julgado da decisão
judicial em questão, como determina o art. 170-A do CTN, foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do
Recurso Especial n.º 1.164.452/MG, restando o entendimento no sentido de que o dispositivo é inaplicável às demandas propostas
anteriormente à Lei Complementar n.º 104/2001, que o introduziu no ordenamento jurídico. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO
CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.
1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da
Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em
julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações
judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução STJ 08/08."
(STJ, Primeira Seção, REsp n.º 1.164.452, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgamento: 25.08.2010; publicação: DJe 02/09/10)
(Grifei).

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada posteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 104/2001, a pretensão
destoa da orientação firmada no julgado representativo de controvérsia.

Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso Especial quanto à pretensão de inaplicabilidade do art. 170-A do CTN, e não o admito
relativamente às demais questões.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003669-94.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.003669-3/SP

APELANTE : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A e filia(l)(is)
: ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro(a)
APELANTE : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A filial
ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00036699420134036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto por Açucareira Zillo Lorenzetti S/A e filiais, com fundamento no art. 102, III, "a" da
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Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido foi lavrado com a seguinte ementa:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDENTES SOBRE VERBA. FÉRIAS GOZADAS.
I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro
de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a
autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao
recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.
II - Considerando que as contribuições de terceiros (SEBRAE, SESI, SENAI, FNDE, ABDI, APEX-BRASIL INCRA) são
fiscalizadas, arrecadadas, cobradas e recolhidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em Franca, na forma da Lei nº
11.457/07, que se trata de mandado de segurança em que a única autoridade coatora indicada é o Delegado da Receita Federal
do Brasil, e que o objeto do mandamus não se refere à inconstitucionalidade de nenhuma das contribuições, mas de simples
afastamento da sua incidência sobre as férias gozadas, tenho por desacolher a pretensão da impetrante de que sejam citadas
como litisconsortes passivos as entidades, a qual resultaria na anulação da sentença e no retorno dos autos à origem para a
regularização processual.
III - O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a
decisão da Primeira Seção que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor das férias gozadas pelo
empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa forma ser mantida a
douta decisão agravada.
IV - Agravos legal não provido.

Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, a Recorrente alega, em síntese: (i) violação ao art. 195, I, "a" da CF, por entender que não incide
contribuição previdenciária (cota patronal e SAT/RAT) e contribuições sociais devidas a outras entidades ou fundos (salário-educação,
INCRA, SEBRAE, SESI e SENAI) sobre os valores pagos a título de férias gozadas e (ii) ter o direito líquido e certo de compensar os
valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos que antecederam a impetração do Mandado de Segurança, após o trânsito em
julgado, com contribuições vincendas com a mesma destinação, acrescidas dos juros de que trata o art. 39, § 4.º da Lei n.º 9.250/95, até
que se esgotem os créditos por ela detidos.

Foram ofertadas contrarrazões.

O Recurso Extraordinário interposto pela Impetrante não foi admitido.

Esta decisão foi impugnada por Agravo de Decisão Denegatória, ao qual o STF deu provimento, determinando o sobrestamento do feito
com base no tema n.º 908 de Repercussão Geral ("Adicional de férias. Aviso prévio indenizado. Décimo terceiro proporcional. Auxílio-
doença. Horas extras"), vinculado ao RE n.º 892.238.

Foi proferida decisão interlocutória afastando a aplicação do RE n.º 892.238 (tema n.º 908), na medida em que trata de matéria estranha
à debatida nos autos, e determinando o sobrestamento do exame da admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos com esteio no
RE n.º 565.160, vinculado ao tema n.º 20 de Repercussão Geral.

Julgado o aludido paradigma, os autos vieram conclusos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso não pode ser admitido.

Quanto à base de cálculo das contribuições previdenciárias, é mister que algumas premissas essenciais e necessárias ao desate da
controvérsia sejam lançadas.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema n.º 20 de
Repercussão Geral), e submetido à sistemática de repercussão geral da matéria (art. 1.036 do CPC), fixou a seguinte tese: "A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à
Emenda Constitucional nº 20/1998".
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Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Nesse contexto, e segundo a orientação adotada pelo STF, a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade
da definição individual das verbas controvertidas e sua habitualidade, providência, no entanto, que é de todo estranha ao contencioso
estritamente constitucional.

Esta vem sendo a orientação adotada por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal, como deflui, exemplificativamente, das
conclusões dos seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS EFETIVAMENTE GOZADAS. INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL.
TEMA 163. NÃO-APLICABILIDADE.
1. A incidência ou não de contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas durante as férias efetivamente gozadas
pelos empregados demandaria a análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, de modo a inviabilizar o
processamento do apelo extremo.
2. O Tema 163 da sistemática da Repercussão Geral, cujo recurso-paradigma é o RE-RG 593.068, de relatoria original do
Ministro Joaquim Barbosa e atualmente sob a relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, DJe 22.05.2009, além de não tratar de
contribuição previdenciária sobre a remuneração paga durante o período de férias gozadas, mas apenas sobre o adicional de
férias (terço constitucional), aplica-se tão somente aos servidores públicos federais.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, RE n.º 949.275 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-070 DIVULG 14-04-2016 PUBLIC 15-04-2016) (Grifei).

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO
VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. AGRAVO MANEJADO SOB A
VIGÊNCIA DO CPC/2015.
1. A controvérsia, a teor do já asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta
aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais. Compreensão diversa demandaria a análise da legislação
infraconstitucional encampada na decisão da Corte de origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa à Constituição,
insuscetível, como tal, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Desatendida a exigência do art. 102, III, "a",
da Lei Maior, nos termos da remansosa jurisprudência desta Suprema Corte.
2. No julgamento do RE 611.505-RG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, o Plenário Virtual declarou a inexistência de repercussão
geral da matéria em face do caráter infraconstitucional do debate.
3. As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada.
4. Em se tratando de mandado de segurança, inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015.
5. Agravo interno conhecido e não provido.
(STF, RE n.º 980.055 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 10/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)(Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO
REFLEXA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Para ultrapassar o entendimento firmado pelo Tribunal de origem acerca da caracterização da natureza jurídica da verba
referente à bolsa de estudos para fins de incidência de contribuição previdenciária, seria necessário o reexame da causa à luz
da legislação infraconstitucional, o que não é cabível em sede de recurso extraordinário.
2. Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 2% (art. 1.021, § 4º, do CPC).
3. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, uma
vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais pela Corte de origem.
(STF, RE n.º 1.096.596 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 23/02/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-043 DIVULG 06-03-2018 PUBLIC 07-03-2018) (Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     84/1622



NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. IMPOSTO DE RENDA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
1. A jurisprudência do Supremo se consolidou no sentido de ser infraconstitucional a discussão acerca da incidência de
tributos, notadamente contribuição previdenciária ou imposto de renda, baseada na natureza da verba.
2. Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seria necessário o reexame dos fatos e
provas, além da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021, §4º, do CPC.
(STF, RE n.º 1.009.131 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 12/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-107 DIVULG 22-05-2017 PUBLIC 23-05-2017)(Grifei).

No caso dos autos, nos quais controverte a incidência de contribuição previdenciária (cota patronal e SAT/RAT) e de contribuições
sociais devidas a outras entidades e fundos, por se entender indevido o recolhimento de contribuição previdenciária sobre valores pagos
a título de férias gozadas, a orientação esposada pelo STF não difere do quanto até aqui se expôs, como se depreende das conclusões
dos seguintes arestos:

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NATUREZA JURÍDICA. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA
CONTROVÉRSIA. PRECEDENTES.
1. Nos termos da jurisprudência da Corte, a controvérsia relativa à natureza remuneratória ou indenizatória das verbas
percebidas pelo contribuinte, para fins de incidência da contribuição previdenciária, demanda o reexame da legislação
infraconstitucional.
2. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente,
observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.
3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015."
(STF, ARE n.º 968.110-AgR, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe de 10/2/2017) (Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS
BASEADA NA NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. CARÁTER
INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. A jurisprudência do Supremo se consolidou no sentido de ser infraconstitucional a discussão acerca da incidência de
tributos, notadamente contribuição previdenciária ou imposto de renda, baseada na natureza da verba.
2. Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seria necessária a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie.
3. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, CPC."
(STF, RE n.º 1.013.951-AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, DJe de 5/9/2017) (Grifei).

Ante o exposto, não admito o Recurso Extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000839-03.2015.4.03.6136/SP

2015.61.36.000839-6/SP

APELANTE : MARMORARIA CARLOS LTDA -EPP e outros(as)
: MARIA ADELINA MARTINES MINICELLI
: CARLOS ALBERTO MINICELLI

ADVOGADO : SP300411 LUCAS MORENO PROGIANTE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00008390320154036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Marmoraria Carlos Ltda. EPP e outros contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
E. Tribunal Regional Federal.
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Decido.

O recurso não merece admissão.

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca rediscutir a ausência de litispendência, argumentando que os pedidos
constantes na ação revisional e nos embargos à execução são distintos.

Todavia, a decisão atacada, atenta às peculiaridades dos autos, assim, consignou:
EMBARGOS À EXECUÇÃO - LITISPENDÊNCIA CONFIGURADA COM AÇÃO REVISIONAL - IMPROVIMENTO À
APELAÇÃO
1.A significar a litispendência a reiteração de demanda a conter, em repetição, os elementos essenciais da ação, de molde a
existir identidade entre os da primeira e da segunda causa, revela-se presente enfocado vício processual.
2.A própria parte executada confirma que o teor dos embargos a ser o mesmo da ação revisional, fls. 378, penúltimo parágrafo,
tanto que não logra, em apelo, demonstrar qual a diferença entre ambas.
3.Não se há de falar em agressão à sua ampla defesa nem ao contraditório, pois a parte interessada já deduziu demanda
atacando a cobrança economiária, expondo as suas razões, as quais foram reiteradas em sede de embargos de devedor, o que
vedado pelo ordenamento processual, como visto.
4.Escolheu o polo embargante o caminho que desejou trilhar, afigurando-se objetivamente descabido deduzir o mesmo debate
em mais de uma ação judicial, cenário veemente a maltratar o sistema vigente. Precedente.
5. Improvimento à apelação.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Nesse sentido, confira-se:
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS.
LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.
1. Para analisar se há ou não a litispendência sustentada pela defesa seria imprescindível o reexame dos elementos fático-
probatórios dos autos, o que é defeso em âmbito de recurso especial, em virtude do disposto na Súmula n. 7 desta Corte.
Precedente.
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 187.397/RS, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 05/04/2018, DJe
12/04/2018)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000839-03.2015.4.03.6136/SP

2015.61.36.000839-6/SP

APELANTE : MARMORARIA CARLOS LTDA -EPP e outros(as)
: MARIA ADELINA MARTINES MINICELLI
: CARLOS ALBERTO MINICELLI

ADVOGADO : SP300411 LUCAS MORENO PROGIANTE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00008390320154036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Marmoraria Carlos Ltda. EPP e outros contra acórdão proferido por órgão fracionário
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deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se, em síntese, contrariedade ao disposto no artigo 5º, incisos XXXV, LIV, LV, da Constituição Federal.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 748.371/MT, assentou a ausência de repercussão geral da
matéria atinente à suposta alegação de violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do devido
processo legal, notadamente quando o julgamento da causa é dependente de prévia análise da adequada aplicação de normas
infraconstitucionais, tal como se dá in casu.

O precedente retrocitado, transitado em julgado em 06.08.2013, restou assim ementado, verbis:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 748.371/MT, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 06.06.2013)

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo recorrente veicula tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E.
STF, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra da inadmissibilidade do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007407-76.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007407-4/SP

AGRAVANTE : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A
ADVOGADO : SP025851 LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00096913620064036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Família Paulista Companhia Hipotecária contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação ao artigo 2º, § 3º da Lei nº 10.150/00 e insurge-se contra a decisão atacada, sustentando-se, em síntese, que os
contratos pactuados em 02/-1/1997 não se tratam de contratos de renegociação/sub-rogação; e que os demais contratos foram
celebrados nos anos de 1.991 e 1.994 mediante novas condições estabelecidas.

Inicialmente não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
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jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
E com relação ao mérito, a decisão atacada, atenta às peculiaridades dos autos, consignou o seguinte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FCVS. ART. 2º,
§ 3º, DA LEI 10.150/2000. CONTRATOS CELEBRADOS ATÉ DEZEMBRO DE 1987. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES
DEVIDAS ATÉ SETEMBRO DE 2000. REFORMA PARCIAL DA DECISÃO RECORRIDA.
I - Quanto aos seis contratos referidos pela executada, ora agravante, os mutuários primitivos firmaram contratos de compra e
venda nos anos de 1983 e 1987, sendo que houve sub-rogação no direito dos mutuários originais, bem como a anuência do
agente financeiro, estando albergados pelo art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.150/2000.
II - Conforme ficou consignado no v. acórdão transitado em julgado: A Lei nº 10.150/00 originou-se da MP 1.981-52, de 27 de
setembro de 2000, a aplicação do inciso II do artigo 3º remete ao mês de edição da medida provisória, fazendo jus à novação e,
com isso, à quitação de 100% do saldo devedor, os contratos celebrados até o mês de dezembro de 1987, com previsão de
cobertura pelo FCVS e pagas as prestações devidas até o mês de setembro de 2000 (data da edição da MP).
III - Em relação à alegação atinente ao único contrato no qual haveria inadimplência entre 20/11/1993 e 20/09/2000, o
levantamento do ônus hipotecário fica, portanto, condicionado ao pagamento das parcelas devidas até o mês de setembro de
2000.
IV - Não conhecida a questão atinente à inadimplência de outros mutuários, sob pena de indevida supressão de instância, uma
vez que este assunto não foi apresentado na petição analisada perante o Juízo de origem.
V - Agravo de instrumento parcialmente provido.
Verifica-se que a questão foi resolvida a partir da interpretação das cláusulas contratuais pertinentes e do contexto fático-probatório da
causa, inviabilizando-se o reexame nesta sede especial, ante a incidência das Súmulas 5 ("A simples interpretação de clausula
contratual não enseja recurso especial") e 7 ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial") do C.
Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 09 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015419-79.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015419-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : OSWALDO CAPOZZI
ADVOGADO : SP064633 ROBERTO SCORIZA
AGRAVADO(A) : WAGNER CAPOZZI
ADVOGADO : SP126888 KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA
PARTE RÉ : DRAMIS TEXTIL LTDA
ADVOGADO : SP064633 ROBERTO SCORIZA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00058448020134036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Vágner Capozzi, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" e "c" da Constituição
Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

Discute-se nos autos a possibilidade de responsabilização pessoal dos sócios por dívidas da empresa.

Verifico que o acórdão encontra-se em consonância com a jurisprudência do Eg. STJ no sentido de que constitui infração legal, para fins
de viabilizar o redirecionamento, o ato omissivo consistente na ausência de repasse ao Fisco das contribuições previdenciárias
descontadas no salário dos empregados. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS PARA COM A
SEGURIDADE SOCIAL. TESE DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
REVOLVIMENTO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DOS SALÁRIOS DOS
EMPREGADOS NÃO REPASSADA AO INSS. INFRAÇÃO À LEI. ART. 135, DO CTN.
1. O Tribunal a quo excluiu a responsabilidade tributária do sócio em relação aos tributos inadimplidos e a manteve em relação
à contribuição previdenciária descontada (retida) no salário dos empregados e não repassada ao INSS.
2. A tese suscitada pelo agravante - de que, com a decretação da falência da empresa, em 1991, o redirecionamento deveria ser
feito à Massa Falida - não foi analisada pela Corte local, tampouco foi suscitada ofensa ao art. 535 do CPC/1973. Sendo assim,
é inviável a sua análise no STJ, por ausência de prequestionamento, e pela impossibilidade de supressão de instância e de
revolvimento do acervo fático-probatório.
3. A orientação do STJ é pacífica no sentido de que constitui ilícito, para fins de viabilizar o redirecionamento, o ato omissivo
consistente na ausência de repasse das contribuições previdenciárias descontadas no salário dos empregados, o que ocorreu no
caso dos autos.
4. Agravo Interno não provido.
(AgInt no AREsp 938.101/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe
29/11/2016)

Ademais, a alteração do julgamento, como pretende o recorrente, demanda revolvimento do conteúdo fático-probatório dos autos,
defeso em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do C. STJ. A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDÍCIOS DE CRIME.
APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INFRAÇÃO À LEI. APLICAÇÃO DO ART. 135 DO CTN. REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS E FATOS. SÚMULA 7/STJ.
1. Revisar o entendimento exarado pela Corte a quo de que foram caracterizados indícios de prática de atos que denotam, em
tese, o crime de apropriação indébita previdenciária, impondo-se a aplicação do art. 135, III, do CTN, demanda o revolvimento
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de matéria fático-probatória, inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 679.703/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe
05/08/2015)

Por derradeiro, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ
impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do
acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse
sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019808-43.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.019808-8/SP

APELANTE : MARMORARIA PEDRA DE ESQUINA LTDA -ME e outros(as)
ADVOGADO : SP174403 EDUARDO MAXIMO PATRICIO e outro(a)

: SP208442 TATIANE CARDOSO GONINI PAÇO
APELANTE : MARCELO AURELIO AZANHA

: JOAO RICARDO AZANHA
: LUIZ ROBERTO AZANHA

ADVOGADO : SP174403 EDUARDO MAXINO PATRICIO e outro(a)
: SP208442 TATIANE CARDOSO GONINI PAÇO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00198084320164036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Marmoraria Pedra da Esquina Ltda. e outros contra acórdão proferido por órgão fracionário
deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, com relação à ilegalidade da capitalização dos juros e a incidência do Código de Defesa do Consumidor para afastar as
cláusulas abusivas, constata-se, todavia, que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, estando
dissociadas as razões apresentadas à matéria decidida. Denota-se, ainda, que tais alegações não constam do recurso de fls. 42/52, que
insurgiu somente em relação à inexigibilidade do título apresentado.

Assim, é o caso de aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o recurso
extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim aquele consolidado na
Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia").

Também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
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de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Por fim, no que concerne à caracterização de título executivo, verifica-se o v. acórdão consignou que o crédito documentado em cédula
de crédito bancário pode ser objeto de execução, ante a presença dos requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade necessários à
formação do título executivo extrajudicial.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.291.575/PR (trânsito em julgado em 10.10.2013), selecionado como representativo da
controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, o C. Superior Tribunal de
Justiça decidiu que "A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de
qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas
modalidades de crédito rotativo ou cheque especial".

Este o teor do acórdão:

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE.
LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações
de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-
corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro
demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências
que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n.
10.931/2004).
3. No caso concreto, recurso especial não provido.
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013)

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação do julgado representativo da
controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo
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Civil/1973 (art. 1.040, inc. I do CPC/2015)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia o entendimento jurisprudencial consolidado em paradigma julgado
conforme a sistemática do art. 543-C do CPC/1973 e, no que sobeja, não o admito.
Int.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008738-69.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.008738-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIZA CAVALCANTE DOS SANTOS -EPP e outros(as)

: JACQUELINE CAVALCANTE DOS SANTOS
: MARIZA CAVALCANTE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP246387 ALONSO SANTOS ALVARES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00087386920164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Trata-se de recurso especial interposto por Mariza Cavalcante dos Santos -EPP e Outros, com fundamento no art. 105, inciso III,
alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Prolatado o despacho de fl. 291, a parte autora, ora insurgente, não se manifestou, tendo a parte recorrida, Caixa Econômica Federal -
CEF, consoante petitório de fl. 292, informado a realização de acordo extrajudicial, formulando postulação vazada nos seguintes termos,
apertis verbis: "...requerendo assim a extinção da presente demanda, nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo
Civil." (sic).

Desse modo, intime-se a parte autora, ora recorrente, para que se manifeste acerca do despacho de fl. 291 e a petição de fl. 292, aviada
pela Caixa Econômica Federal - CEF.

Após, retornem os autos conclusos.

Dê-se ciência.

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 7000/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005238-86.2007.4.03.6126/SP
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2007.61.26.005238-0/SP

APELANTE : FRIGORIFICO ASTRA DO PARANA LTDA
ADVOGADO : PR019016 EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por FRIGORÍFICO ASTRA DO PARANÁ LTDA. com fundamento no art. 105, III,
"a", da Constituição Federal.

Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma julgadora exerceu o juízo de retratação da decisão
outrora proferida para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Decido.

No caso vertente, discute-se a possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Conforme noticiado, a decisão recorrida fora substituída por outra em juízo de retratação exercido pela Turma julgadora, a qual se
encontra no sentido da pretensão recursal.

Desta forma, em razão da perda superveniente do interesse recursal da parte recorrente, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001361-24.2015.4.03.6138/SP

2015.61.38.001361-0/SP

APELANTE : ARTUR CESARETTI PEREIRA e outro(a)
: ADRIANA MENEZES LIMA PEREIRA

ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP299215 MARCELO BURIOLA SCANFERLA e outro(a)
No. ORIG. : 00013612420154036138 1 Vr BARRETOS/SP

DECISÃO
Fls. 116/162, 165 e 170.

Trata-se de recurso especial interposto por Artur Cesaretti Pereira e Outra, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",
da Constituição Federal contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal regional Federal da 3ª Região.

As partes noticiam a realização de acordo extrajudicial, confirmando o pagamento integral do débito, inclusive, com a quitação de
honorários advocatícios.
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Requerem, assim, a extinção do processo nos termos do art. 924, inc. II, do CPC.

Nos termos do artigo 22, II, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, compete à Vice-Presidência "decidir
sobre a admissibilidade de recursos especiais e extraordinários".

Ante o exposto, declaro extinto o procedimento recursal, nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil.

Após, cumpridas as formalidades legais, determino o encaminhamento dos autos ao MM. Juízo de origem para os devidos fins,
eis que exaurida no presente feito, a jurisdição desta Vice-Presidência.

Int.

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011020-40.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.011020-3/SP

APELANTE : TECNICHE ELETRONICA E ASSISTENCIA TECNICA EIReLi e outro(a)
ADVOGADO : SP390177 FÁBIO EID GOMES
APELANTE : LUIGI CERASO BRESCIANINI
ADVOGADO : SP245040 LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP308044 CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS e outro(a)
No. ORIG. : 00110204020164036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Tecniche Eletrônica e Assistência Técnica EIRELI e Luigi Ceraso Brescianini em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Intimados para que sanassem as irregularidades apontadas nas certidões 295/296, com a complementação do preparo, a parte recorrente
peticionou , pleiteando a devolução do prazo (fl. 298).
Decido.
Indefiro o pedido de dilação de prazo, uma vez que não lograram êxito os recorrentes em comprovar a justa causa que tenha
impossibilitado a prática do ato, conforme previsto no art. 223, CPC.
Já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.  PORTE  DE  REMESSA
 E RETORNO. RECOLHIMENTO IRREGULAR. DESERÇÃO. O Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que
compete à parte recorrente o ônus de comprovar o efetivo recolhimento do preparo em conformidade com os ditames legais, o
que deve ocorrer no momento da interposição. Não há como afastar a deserção do recurso extraordinário sob exame, cujo
preparo foi recolhido mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, em desacordo com a Resolução nº 352/2008-STF, vigente
ao tempo do recolhimento. Agravo regimental desprovido. (ARE-AgR 707959, Rel. Min. Roberto Barroso).
A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 1.007, caput e §§ 2º , do Código de
Processo Civil (art. 511, § 2º, CPC/73).
Observe-se que a parte recorrente foi intimada para sanar a irregularidade, sem proceder ao pagamento correto.
Destarte, diante da ausência de cumprimento da determinação, o recurso interposto está deserto .
Ante o exposto, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, não admito o recurso extraordinário .
Intime-se.
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São Paulo, 03 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010532-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: FUSIMAG EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOEL BERTUSO - SP262666, LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA - SP266950
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial interposto por Fusimag Equipamentos Industriais Ltda. ME, com fundamento no art. 105, inciso III,
alíneas "a", da Constituição Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

Evidencia-se que o recorrente não apontou qual o dispositivo de lei federal que entende ter sido violado no aresto, em desatenção ao
artigo 1.029 do CPC, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos pela Súmula 284, STF:

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Nesse sentido já decidiu a Corte Superior:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RURAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE
DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO.

Observa-se grave defeito de fundamentação no apelo especial, uma vez que o agravante não particulariza quais os preceitos
legais infraconstitucionais estariam supostamente afrontados. Assim, seu recurso não pode ser conhecido nem pela alínea
"a" e tampouco pela alínea "c" do permissivo constitucional, porquanto, ao indicar a divergência jurisprudencial sem a
demonstração do dispositivo de lei violado, caracterizadas estão a alegação genérica e a deficiência de fundamentação
recursal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 821.869/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe
24/02/2016)

 Ademais, cumpre destacar que a menção de dispositivos legais no corpo do recurso sem indicar efetivamente qual resta violado não
supre a deficiência apontada acima. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. FORNECIMENTO DE ÁGUA.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. DÉBITO ANTERIOR. OBRIGAÇÃO DE NATUREZA
PESSOAL. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM VALOR RAZOÁVEL (500 REAIS). IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO.
AGRAVO REGIMENTAL DA SABESP DESPROVIDO.

1. A SABESP limitou-se a mencionar, no decorrer das razões recursais, uma série de dispositivos legais que entende amparar
seu direito. Entretanto, em momento algum, indicou especificamente quais desses artigos teriam sido contrariados,
tampouco como se dera a ofensa ou negativa de vigência aos mesmos. Aplica-se, na hipótese, por analogia, a Súmula 284
do STF.

2. (...) omissis

3. (...) omissis
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4. Agravo Regimental da SABESP desprovido. (g.m)

(AgRg no Ag 1380928/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/02/2016,
DJe 03/03/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013381-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: SHIRLEY RODRIGUES, FERNANDO NERIZ DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES - SP156538
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES - SP156538
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

   

 

São Paulo, 10 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013381-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: SHIRLEY RODRIGUES, FERNANDO NERIZ DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES - SP156538
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES - SP156538
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 10 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020032-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: MARIA ADELAIDE CARDOSO DOMINGUES
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, RAQUEL DELMANTO
RIBEIRO HUYSMANS - SP312670
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013656-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: ROSELI TERESA CASSIANO, GUSTAVO SCARMAGNAN CASSIANO, LAIS SCARMAGNAN CASSIANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO CORDEIRO PAOLIELLO - SP317382
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO CORDEIRO PAOLIELLO - SP317382
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO CORDEIRO PAOLIELLO - SP317382
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

   

 

São Paulo, 10 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013656-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: ROSELI TERESA CASSIANO, GUSTAVO SCARMAGNAN CASSIANO, LAIS SCARMAGNAN CASSIANO
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Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO CORDEIRO PAOLIELLO - SP317382
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO CORDEIRO PAOLIELLO - SP317382
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO CORDEIRO PAOLIELLO - SP317382
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

   

 

São Paulo, 10 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013656-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: ROSELI TERESA CASSIANO, GUSTAVO SCARMAGNAN CASSIANO, LAIS SCARMAGNAN CASSIANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO CORDEIRO PAOLIELLO - SP317382
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO CORDEIRO PAOLIELLO - SP317382
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO CORDEIRO PAOLIELLO - SP317382
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

   

 

São Paulo, 10 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007201-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: PAULO ROBERTO LOPES
Advogados do(a) AGRAVANTE: OMAR AUGUSTO LEITE MELO - SP1856830A, GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO - SP249451
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial interposto por UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) , com fundamento no art. 105 da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a
reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso em comento, o colegiado desta Corte reformou, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida no feito executivo fiscal
originário para acolher a exceção de pré-executividade manejada pela parte contrária, declarando a ocorrência da prescrição para o
redirecionamento.

Considerando a afetação do debate pelo E. STJ. Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento dos RESP
1.201.993/SP vinculado ao tema 444.

Int.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010751-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748, DENIS ATANAZIO - SP229058
AGRAVADO: ADELCIO DONIZETI PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ADILSON DALTOE - SC28179

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial apresentado por Companhia Excelsior de Seguros em 08/01/2017 contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp's nºs 1.091.363/SC e 1.091.393/SC.

 

Int.

   

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010751-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748, DENIS ATANAZIO - SP229058
AGRAVADO: ADELCIO DONIZETI PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ADILSON DALTOE - SC28179

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial apresentado por Companhia Excelsior de Seguros em 08/01/2017 contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp's nºs 1.091.363/SC e 1.091.393/SC.

 

Int.

   

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000694-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS1211800A
AGRAVADO: ROSILENE CARVALHO LEONEL SCHINAIDER
Advogado do(a) AGRAVADO: NELSON GOMES MATTOS JUNIOR - SC17387

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial apresentado pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

 

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp's nºs 1.091.363/SC e 1.091.393/SC.

 

Int.

   

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000694-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS1211800A
AGRAVADO: ROSILENE CARVALHO LEONEL SCHINAIDER
Advogado do(a) AGRAVADO: NELSON GOMES MATTOS JUNIOR - SC17387

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial apresentado pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

 

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp's nºs 1.091.363/SC e 1.091.393/SC.

 

Int.

   

São Paulo, 3 de agosto de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000694-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS1211800A
AGRAVADO: ROSILENE CARVALHO LEONEL SCHINAIDER
Advogado do(a) AGRAVADO: NELSON GOMES MATTOS JUNIOR - SC17387

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial apresentado pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

 

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp's nºs 1.091.363/SC e 1.091.393/SC.

 

Int.

   

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020378-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LUIZ ANTONIO FRANCISCO
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP0188752N, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP0211735N

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 579.431/RS, vinculado ao tema nº 96, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008292-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SERGIO NICOLA BOGUTA
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Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELA PAES SAMPAULO - SP239851

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

 

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011431-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543
AGRAVADO: SEBASTIAO APARECIDO RUANI
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA - SP131234

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006093-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: PAULO DOMINGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR4501500A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014651-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL - SP305943
AGRAVADO: ALCIDES FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANA MORAES DE FARIAS - SP174572

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007470-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NADIR GOMES MASSAGARDI
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDA RUEDA VEGA PATIN - SP172607

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020877-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SANTINO GOMES DE LARA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSANA MARIA DO CARMO NITO - SP239277

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013782-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GILBERTO RIBEIRO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO JOSE SAMPAIO - SP223338

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017633-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JAIR MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDIO MIGUEL CARAM - SP80369
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012690-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: FELICIO APARECIDO PINATTI
Advogado do(a) AGRAVADO: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP1193770A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005996-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO MONTENEGRO NUNES - SP156616
AGRAVADO: VITOR ALVES
Advogados do(a) AGRAVADO: SERGIO GEROMES - SP283238, BRUNO BARROS MIRANDA - SP263337

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014164-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: LIANA MARIA MATOS FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: LIANA MARIA MATOS FERNANDES - PI3298
AGRAVADO: JOSE MADUREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP1588730A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

   

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018141-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MANUEL PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP1287530A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003113-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON JOSE VINCI JUNIOR - SP247290
AGRAVADO: STEFANY CRISTINA DA SILVA GOMES
REPRESENTANTE: ELISANGELA CRISTINA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: DIRCEU SCARIOT - SP9813700A, 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008406-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EMERSON RICARDO ROSSETTO - SP125332
AGRAVADO: GESSY VALENTIM DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: MAYARA MARIOTTO MORAES SOUZA - SP364256

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018277-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: SEVERINO ALBERTO BERTOLANI
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA PIKEL GOMES - SP1231770A, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP3888860A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016695-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT - SP148615
AGRAVADO: SEBASTIAO MENDONCA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP3345910A, RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

   

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015874-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO - RN5157
AGRAVADO: EXPEDITO MARIANO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA - SP110707

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     108/1622



Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014445-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREA TERLIZZI SILVEIRA - SP194936
AGRAVADO: ANTONIO INACIO BATISTA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO - SP209649

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001053-38.2016.4.03.6114
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: IVO DA CRUZ
Advogado do(a) APELANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP0195284N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido
por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

 

Int.
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São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013058-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: AUREA RODRIGUES FLORES
Advogado do(a) AGRAVANTE: HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN - SP3214280A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
 Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
 Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004500-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO DUARTE NORI ALVES - SP196681
AGRAVADO: REGINALDO PORTO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: EGNALDO LAZARO DE MORAES - SP151205

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

         Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
         Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020631-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDUARDO GONÇALVES
Advogado do(a) AGRAVADO: ODENEY KLEFENS - SP2135000A
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
 Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007158-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: MARIA JOSE BOUCAULT
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, RAQUEL DELMANTO
RIBEIRO HUYSMANS - SP312670
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
 
 Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013433-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EVA RODRIGUES DE ALMEIDA OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS MACHADO SILVA - SP71389

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023461-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE MARRA DE CARVALHO - SP206637
AGRAVADO: MARIVONE OLIVEIRA DE MACEDO
Advogado do(a) AGRAVADO: SUIANE APARECIDA COELHO PINTO - SP282724

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

       Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
 
        Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005116-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DJALMA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR2077700S

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

     Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
 
    Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

Expediente Nro 4582/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009138-38.2001.4.03.6110/SP

2001.61.10.009138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : FUNDACAO DOM AGUIRRE
ADVOGADO : SP061182 ETEVALDO QUEIROZ FARIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001898-52.2002.4.03.6113/SP

2002.61.13.001898-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG110693 RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP074491 JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001379-23.2006.4.03.6118/SP

2006.61.18.001379-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ HENRIQUE DE SOUZA BRITO incapaz
ADVOGADO : SP244658 MARIA APARECIDA ANSELMO RODRIGUES
REPRESENTANTE : LILIAN KELLY DE SOUZA BRITO
ADVOGADO : SP244658 MARIA APARECIDA ANSELMO RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003590-68.2007.4.03.6127/SP

2007.61.27.003590-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210116 MARCIUS HAURUS MADUREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JESSICA FERNANDA FERREIRA DO CARMO incapaz
ADVOGADO : SP386927 SAMANTA SILVA CAVENAGHI e outro(a)

: SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES
REPRESENTANTE : SANDRA DE FATIMA FERREIA FILOMENO
ADVOGADO : SP386927 SAMANTA SILVA CAVENAGHI e outro(a)

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048270-70.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.048270-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PBK IMP/ E EXP/ S/A
ADVOGADO : SP194523 ÂNGELA VIEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00482707020074036182 13F Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040803-25.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.040803-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : SAN MARINO CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : SP196797 JOAO FELIPE DE PAULA CONSENTINO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2003.61.82.017206-8 12F Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006643-78.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006643-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ANTONIO ALVARO GAGLIARDI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00066437820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007151-87.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.007151-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOYCE ALVES FERREIRA incapaz e outros(as)

: FERNANDA ALVES FERREIRA incapaz
: VINICIUS ALVES FERREIRA incapaz
: IVANETE ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP264178 ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES e outro(a)
REPRESENTANTE : IVANETE ALVES FERREIRA
ADVOGADO : SP264178 ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00071518720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002469-13.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.002469-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARIO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024691320134036121 2 Vr TAUBATE/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000570-95.2014.4.03.6136/SP

2014.61.36.000570-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CLARICE APARECIDA TAVEIRA DE FREITAS
ADVOGADO : SP112845 VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005709520144036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009055-04.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009055-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURICIO RUFINO
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
No. ORIG. : 00035296820148260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011361-43.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011361-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANNA BEATHRIZ CAVATON NICOMEDES incapaz
ADVOGADO : SP314712 RODRIGO AKIRA NOZAQUI
REPRESENTANTE : FERNANDA CRISTINA CAVATON
ADVOGADO : SP314712 RODRIGO AKIRA NOZAQUI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANNA BEATHRIZ CAVATON NICOMEDES incapaz
ADVOGADO : SP314712 RODRIGO AKIRA NOZAQUI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00101-8 2 Vr BEBEDOURO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021941-35.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021941-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP144042B MARCO ANTONIO OBA
REPRESENTANTE : PATRICIA ANDRADE DOS SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : SP144042B MARCO ANTONIO OBA
No. ORIG. : 13.00.00120-1 3 Vr PENAPOLIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
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termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021943-05.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021943-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GABRIEL ISRAEL RODRIGUES LIMA incapaz
ADVOGADO : SP279890 ALINE SANTOS DE PAULA
REPRESENTANTE : LEILA MARA ISRAEL
ADVOGADO : SP279890 ALINE SANTOS DE PAULA
No. ORIG. : 13.00.00033-0 1 Vr ITUVERAVA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000572-73.2015.4.03.6122/SP

2015.61.22.000572-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : RUBENS CARLOS DA SILVA LIMA
ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005727320154036122 1 Vr TUPA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016220-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016220-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP298168 RANIERI FERRAZ NOGUEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALEXANDRE MARIANO DA SILVA DE LIMA incapaz e outro(a)

: ANNA VITORIA MARIANO DA SILVA DE LIMA incapaz
ADVOGADO : SP305023 FERNANDO HENRIQUE ULIAN
REPRESENTANTE : PATRICIA MARIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP305023 FERNANDO HENRIQUE ULIAN
No. ORIG. : 14.00.00138-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020493-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020493-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELZA MOREIRA FIRMINO
ADVOGADO : SP159340 ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO
No. ORIG. : 30000737220138260257 1 Vr IPUA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030939-55.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030939-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCAS HENRIQUE SANTA ROSA SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP312097 ALINE REIS
REPRESENTANTE : ROSIANA SANTA ROSA
No. ORIG. : 10071444920158260077 2 Vr BIRIGUI/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035892-62.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035892-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCOS VINICIUS SABINO DA SILVA incapaz e outro(a)

: MARINA EDUARDA SABINO DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP049615 VALDIR ANTONIO DOS SANTOS
REPRESENTANTE : ANA PAULA APARECIDA DA SILVA ROSENDO
ADVOGADO : SP049615 VALDIR ANTONIO DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 14.00.00290-0 2 Vr BARRA BONITA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004459-42.2016.4.03.6183/SP
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2016.61.83.004459-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITO AMADEU COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP294692A ERNANI ORI HARLOS JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00044594220164036183 4V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004598-91.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004598-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TEREZA DE LOURDES MESQUITA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP294136A LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE e outro(a)
No. ORIG. : 00045989120164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002360-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002360-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : DAVID NICOLAS DE JESUS SANTOS
ADVOGADO : SP239251 RAPHAELA GALEAZZO
REPRESENTANTE : MARCIA TEODORO BONFINI
ADVOGADO : SP239251 RAPHAELA GALEAZZO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DAVID NICOLAS DE JESUS SANTOS
ADVOGADO : SP239251 RAPHAELA GALEAZZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00190-6 2 Vr MOGI GUACU/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006364-46.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALENTINA VICTORIA SANTOS SILVA incapaz
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ADVOGADO : SP123598 ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI
REPRESENTANTE : MICHELI CRISTINA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP123598 ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP
No. ORIG. : 16.00.00154-5 1 Vr BROTAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011734-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011734-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GEOVANNA DUARTE PEREIRA incapaz e outros(as)

: ANNA LETHICIA DUARTE PEREIRA incapaz
ADVOGADO : SP264458 EMANUELLE PARIZATTI LEITÃO FIGARO
REPRESENTANTE : EDILENE DUARTE DA SILVA PEREIRA
APELADO(A) : EDILENE DUARTE DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : SP264458 EMANUELLE PARIZATTI LEITÃO FIGARO
No. ORIG. : 10041103220168260077 1 Vr BIRIGUI/SP

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006474-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: MARIA ANGELA AFONSO PINTO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

          Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
         Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021357-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROMILDA PACIFICO DO CARMO
Advogado do(a) AGRAVADO: EDEMIR DE JESUS SANTOS - SP116621
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

          Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
 
         Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020983-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GILMAR VALDOMIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP2576130A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

          Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
 
        Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016118-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DONISETE JOSE PIRES
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP0090916N

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

   Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019833-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDISSEAS PROFIRIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO - SP161118

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

         Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

        Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020071-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: IRACEMA DE PAULA BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRA DELFINO ORTIZ - SP165156

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

   Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001111-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: LUIZ FEITOSA E SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP1942120A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

  Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018983-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROSA MARIA DE MORAES GARCIA
Advogado do(a) AGRAVADO: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

   Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013310-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO STOFFELS - SP0158556N
AGRAVADO: CLEITON DONIZETI PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA BERNO - SP173750

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

     Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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    Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013310-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO STOFFELS - SP0158556N
AGRAVADO: CLEITON DONIZETI PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA BERNO - SP173750

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

     Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

    Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58560/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002669-67.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002669-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : JOSE ROBERTO REBELATO
ADVOGADO : SP036489 JAIME MONSALVARGA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JOSE ROBERTO REBELATO
ADVOGADO : SP036489 JAIME MONSALVARGA e outro(a)
No. ORIG. : 00026696720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por José Roberto Rebelato, com espeque no art.105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Defende a parte recorrente que o decisum recorrido viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta.

D e c i d o.

O recurso não merece admissão.

É firme a orientação jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, nas ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, ou seja, da vigência da Lei Complementar nº118/2005, é aplicável o prazo
prescricional de cinco anos contados do pagamento antecipado, previsto no art.3º do referido diploma legal, em conformidade com o
julgamento proferido pelo STF no RE 566.621/RS.

De igual sorte, verifica-se que a Suprema Corte, sob o rito do art. 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, firmou entendimento no
sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 (cinco) anos a partir da data do pagamento indevido,
para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005.

Entretanto, para as ações que já estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo,
nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme
RE 566.621/RS, Relatora Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540.

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, estando o aresto
recorrido harmonia com a jurisprudência do STJ, autorizado a dizer, com cunho definitivo, acerca de interpretação de postulado de
natureza legal, impõe-se o juízo negativo de admissibilidade do recurso.

Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005, OU SEJA, APÓS 9/6/2005. PRAZO
PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS NÃO INTERROMPE
A PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA RECONHECER A PRESCRIÇÃO.
I - O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao regime do art. 543-C do CPC/73, no REsp 1.269.570/MG,
DJe 4/6/2012, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, modificou entendimento anteriormente construído no REsp
1.002.932/SP, consignando que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nas ações ajuizadas a partir de
9.6.2005, ou seja, da vigência da Lei Complementar n.118/2005, é aplicável o prazo prescricional de cinco anos contados do
pagamento antecipado, previsto no art. 3º do referido diploma legal, em conformidade com o julgamento proferido pelo STF
no RE 566.621/RS.
II - Ainda de acordo com a jurisprudência do STJ, entende-se que, nas ações de repetição de indébito, o pedido administrativo de
compensação não interrompe a prescrição. Precedentes: AgRg no REsp 1.371.686/SC, Rel. Ministra Diva Malerbi
(Desembargadora Convocada TRF 3ª Região), Segunda Turma, julgado em 17/5/2016, DJe 24/5/2016;EDcl no REsp
1.057.662/AL, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 17/5/2011, DJe 26/5/2011; REsp 995.266/MG,
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 24/8/2010, DJe 1º/9/2010; e AgRg no REsp 1.085.923/BA, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 20/5/2010, DJe 9/6/2010.
III - No caso dos autos, a demanda foi ajuizada em 24/2/2012, após o início de vigência da Lei Complementar n. 118/2005,
devendo, portanto, ser adotado o prazo prescricional de cinco anos contado a partir do pagamento indevido na forma do seu art.
3º.
IV - Agravo interno improvido. (AgInt nos EDcl no REsp 1587844/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA,
julgado em 20/02/2018, DJe 26/02/2018)(Grifei).

Constata-se que o recurso especial está centrado na aplicação do prazo prescricional para a repetição de indébito tributário, matéria
infraconstitucional e que possui jurisprudência em harmonia com o entendimento sufragado na decisão proferida por este Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, o que franqueia a negativa de trânsito para a submissão da matéria ao crivo da instância superior.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003148-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: ELISABETE SHIMAKOISHI
Advogado do(a) AGRAVANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

          Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
        Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002099-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDSON GOUVEA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP1287530A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

           Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
 
           Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre
a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006970-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LADAIR LOPES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP1942120A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009011-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON JOSE VINCI JUNIOR - SP247290
AGRAVADO: JAIME SOARES FREIRE
Advogado do(a) AGRAVADO: SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI - SP1271250A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 10 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015737-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: TEREZINHA DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 579.431/RS, vinculado ao tema nº 96, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020671-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: MARIA CHIQUINATO MOREIRA, GENI MOREIRA FONSECA, RUBENS FONSECA, TEREZINHA DE JESUS MOREIRA, APARECIDA DE
FATIMA MOREIRA JANA, ANTONIO ROBERTO JANA, MARIA JOSE MOREIRA RODRIGUES, CLEUSA MOREIRA, JOSE ANTONIO MOREIRA,
NEUZA MOREIRA, EUNICE APARECIDA MOREIRA, JOSE ROBERTO MOREIRA, RONALDO MOREIRA
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 579.431/RS, vinculado ao tema nº 96, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
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Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP0188752N
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP0188752N
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP0188752N
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP0188752N
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP0188752N
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP0188752N
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP0188752N
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP0188752N
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP0188752N
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP0188752N
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP0188752N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 579.431/RS, vinculado ao tema nº 96, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015852-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: MARIA ISABEL FERRARI CARDIM, PAULO CESAR FERRARI, INELMA APARECIDA FERRARI
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 579.431/RS, vinculado ao tema nº 96, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015852-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: MARIA ISABEL FERRARI CARDIM, PAULO CESAR FERRARI, INELMA APARECIDA FERRARI
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 579.431/RS, vinculado ao tema nº 96, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015852-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: MARIA ISABEL FERRARI CARDIM, PAULO CESAR FERRARI, INELMA APARECIDA FERRARI
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 579.431/RS, vinculado ao tema nº 96, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014155-05.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA FRANCISCO
Advogado do(a) AGRAVADO: EMERSOM GONCALVES BUENO - SP0190192N

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

 

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007493-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI - RJ130728
AGRAVADO: ANTONIO TEGON
Advogado do(a) AGRAVADO: NEUZA PEREIRA DE SOUZA - SP102799

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000100-77.2017.4.03.6134
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MAIR HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP1588730A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.
 

  

São Paulo, 10 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000220-32.2016.4.03.6110
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: JOSE SANTOS RIBAS
Advogado do(a) APELANTE: JANAINA BAPTISTA TENTE - SP311215
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 D E S P A C H O
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

Expediente Nro 4584/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1500419-20.1997.4.03.6114/SP

1999.03.99.004837-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : DURVAL BERTOLINI e outro(a)

: ERNESTO BIAGIO MODESTO TADDEO
ADVOGADO : SP077850 ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003823-80.2002.4.03.6114/SP

2002.61.14.003823-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ZANIN e outros(as)

: MAURO VERTUAN
: JOSELITO DOS SANTOS NUNES
: ELIEZER BARBOSA DOS SANTOS
: IRINEU APARECIDO JANNOTTI

ADVOGADO : SP147343 JUSSARA BANZATTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003668-62.2002.4.03.6119/SP

2002.61.19.003668-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : GILSON MIGUEL DA SILVA
ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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APELADO(A) : GILSON MIGUEL DA SILVA
ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006962-22.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.006962-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ORLANDO ACIOLE
ADVOGADO : SP079620 GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002643-87.2006.4.03.6114/SP

2006.61.14.002643-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO MORENO MARTINES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00026438720064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041994-81.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.041994-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE FRANCISCO LAZARO
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 06.00.00202-1 3 Vr LIMEIRA/SP

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000204-47.2008.4.03.6110/SP
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2008.61.10.000204-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE CARLOS TRINDADE
ADVOGADO : SP192911 JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014605-51.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.014605-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : FABIO DE OLIVEIRA PROENCA
ADVOGADO : SP194870 RAQUEL DE MARTINI CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00146055120084036110 1 Vr SOROCABA/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039021-22.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.039021-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JEHU SANTIAGO DE AQUINO
ADVOGADO : SP185735 ARNALDO JOSE POCO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JEHU SANTIAGO DE AQUINO
ADVOGADO : SP185735 ARNALDO JOSE POCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00121-1 1 Vr BILAC/SP

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000238-60.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.000238-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL PEREIRA DE MORAES
ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00002386020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037687-79.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.037687-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA HELENA DA SILVA
ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES
No. ORIG. : 09.00.00079-8 1 Vr ROSANA/SP

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020825-96.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.020825-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ELISANGELA ROBERTA DA SILVA MACENA
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELISANGELA ROBERTA DA SILVA MACENA
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 09.00.00146-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000980-08.2013.4.03.6131/SP

2013.61.31.000980-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ANTONIO APARECIDO DE JESUS SANTAREM
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
REPRESENTANTE : HELENA FRANCISCO DA CONCEICAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES
No. ORIG. : 00009800820134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035997-10.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.035997-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAERCIO APARECIDO DE TOLEDO
ADVOGADO : SP149653 MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP
No. ORIG. : 12.00.00155-0 2 Vr AMPARO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001198-89.2014.4.03.6005/MS
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2014.60.05.001198-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSINEIA DE FATIMA OLIVEIRA e outros(as)

: HERNANDA PATRICIA OLIVEIRA MIRANDA incapaz
: HIPOCRATES JOSEMBERG OLIVEIRA JIRANDA incapaz
: ERASTOTENES GUTEMBERG OLIVEIRA MIRANDA incapaz
: ELLEN OLIVDA OLIVEIRA MIRANDA incapaz

ADVOGADO : MS015101 KARINA DAHMER DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : ROSINEIA DE FATIMA OLIVEIRA
ADVOGADO : MS015101 KARINA DAHMER DA SILVA
No. ORIG. : 00011988920144036005 2 Vr PONTA PORA/MS

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003974-10.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.003974-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CESAR EUGENIO GONCALVES PALMEIRA
ADVOGADO : SP092010 MARISTELA PEREIRA RAMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00039741020154036108 1 Vr BAURU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002418-13.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.002418-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ MANOEL MALAQUIAS
ADVOGADO : SP338563 CARLOS ALBERTO DOMINGUES COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00024181320154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004145-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004145-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEONTINA RACHIONI SOARES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP321076 HENRIQUE ROBERTO LEITE
No. ORIG. : 12.00.00121-5 1 Vr SAO PEDRO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019327-86.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019327-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NEIDE ALVES COSTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10013146020168260306 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042314-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042314-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : PEDRO ALVES DE LIMA
ADVOGADO : SP131988 CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00054-3 1 Vr APIAI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002486-79.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002486-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MIGUEL GAIOSO
ADVOGADO : SP379355 CAMILA FRANCO BARBOZA
No. ORIG. : 10046219220168260218 1 Vr GUARARAPES/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006685-47.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006685-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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APELANTE : JILDASIO DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006406420178260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008390-80.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008390-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : MARIZA DE FATIMA MATTOSINHO BRANCO
ADVOGADO : SP236723 ANDREIA DE FATIMA VIEIRA CATALAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00000-5 2 Vr BARRA BONITA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002257-20.2001.4.03.6183/SP

2001.61.83.002257-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUCIANO NOGUEIRA MARTINS
ADVOGADO : SP118590 JUREMA RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUCIANO NOGUEIRA MARTINS
ADVOGADO : SP118590 JUREMA RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022572020014036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001429-03.2007.4.03.6122/SP
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2007.61.22.001429-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EROTILDES NERIS DA CRUZ
ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-86.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.002380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : VALE DO MOGI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A
ADVOGADO : SP220567 JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00023808620094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009623-75.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.009623-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : RUTH MARIA CALASANS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00096237520094036104 1 Vr SANTOS/SP

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002825-38.2009.4.03.6318/SP

2009.63.18.002825-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CONCEICAO APARECIDA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP246103A FABIANO SILVEIRA MACHADO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00028253820094036318 3 Vr FRANCA/SP

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003627-13.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.003627-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LEONICE VIEIRA VALLARINI
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDERSON ALVES TEODORO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LEONICE VIEIRA VALLARINI
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDERSON ALVES TEODORO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00036271320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

00030 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003075-32.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.003075-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : EDNA APARECIDA CALASSA DE ALVARENGA DO PRADO
ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00030753220124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00031 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004013-70.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.004013-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : JORGE RUBENS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP126984 ANDREA CRUZ e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00040137020124036121 1 Vr TAUBATE/SP

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005773-39.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.005773-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE DA SILVA LUIZ
ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE DA SILVA LUIZ
ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00057733920124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003079-11.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.003079-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUELI MARQUES
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00030791120134036111 2 Vr MARILIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004844-35.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.004844-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIZA NAITO
ADVOGADO : SP277119 STELLA MARIS KURIMORI e outro(a)
No. ORIG. : 00048443520144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007384-79.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007384-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DOMINGOS ZOARDO GIL (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DOMINGOS ZOARDO GIL (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00073847920144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025333-80.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.025333-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO ASSIS DE MELO
ADVOGADO : SP318136 RAFAELA MARIA AMARAL BASTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10039188820148260362 2 Vr MOGI GUACU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008089-98.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008089-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : SAMIRA DE OLIVEIRA BUERES (= ou > de 60 anos) e outro(a)
ADVOGADO : SP220261 CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SAMIRA DE OLIVEIRA BUERES (= ou > de 60 anos) e outro(a)
ADVOGADO : SP220261 CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro(a)
No. ORIG. : 00080899820154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     158/1622



especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002204-94.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.002204-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE APARECIDO DINIZ CORREA
ADVOGADO : SP238303 ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00022049420154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005762-05.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.005762-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : GEORGE GOMES
ADVOGADO : SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00057620520154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014295-94.2016.4.03.6100/SP
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2016.61.00.014295-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FABIOLA ROBERTA LATORRE NOGUEIRA
ADVOGADO : SP201216 FABÍOLA ROBERTA LATORRE NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00142959420164036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040076-27.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : MARIA APARECIDA PAULINO TIAGUA
ADVOGADO : SP213245 LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA PAULINO TIAGUA
ADVOGADO : SP213245 LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10000035420178260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040378-56.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040378-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO CLARETI MIRANDA
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP
No. ORIG. : 10013092020178260624 2 Vr TATUI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001149-49.2017.4.03.6100/SP

2017.61.00.001149-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SUPRI MARKETING SUPRIMENTOS PARA COMUNICACAO VISUAL LTDA
ADVOGADO : SP216119 WILLIAN FIORE BRANDÃO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00011494920174036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005066-82.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005066-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MIRANDA LANAI BRITO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP229645 MARCOS TADASHI WATANABE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 10011982720168260218 1 Vr GUARARAPES/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005778-72.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005778-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JULIO CESAR FARLINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP310432 DONIZETI ELIAS DA CRUZ
No. ORIG. : 10011121620178260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58569/2018

00001 PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0000110-81.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000110-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
REQUERENTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : PAULO TAUBEMBLATT
REQDO(A) : F N C
ADVOGADO : SP130714 EVANDRO FABIANI CAPANO e outros(as)

: SP118009 ANDREA BIAGGIONI
: SP203901 FERNANDO FABIANI CAPANO

REQDO(A) : A V D A
: C R R

INFORMAÇÕES
Despacho proferido pelo Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS (Relator), às fls. 790/793:
"R. N., qualificado à f. 6, apresentou requerimento e prestou declarações ao d. Procurador da República oficiante no Município de S. J.
da B. V., Dr. L. M. C. F. C., atribuindo a possível prática de ilícitos criminais a servidores públicos federais e ao magistrado do trabalho
F. N. C..
(...)
É o relatório.
(...)
Ante o exposto: a) não conheço do pedido de arquivamento do procedimento de notícia de fato; b) determino o arquivamento da
supramencionada petição de R. N.; c) não conheço do pedido de extração e envio de cópias, formulado pela Procuradoria Regional da
República, sem prejuízo, é certo, de que ela própria o faça quando desta decisão for intimada.
Intimem-se.
Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se."
São Paulo, 16 de agosto de 2018.
Renata Maria Gavazi Dias
Diretora de Subsecretaria

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58579/2018
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001975-42.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001975-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AUTOR(A) : MARCELO PEREIRA CARDOSO
ADVOGADO : RJ181842 RAFAEL MAGALHAES TAVARES e outro(a)
RÉU/RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : MARCOS ROBERTO RAMOS FERREIRA e outros(as)

: ADRIANO LONGO HUMMEL
: ADRIANO DANTAS DA SILVA
: JEFFERSON PEREIRA DA SILVA
: LUCIANO TEIXEIRA
: MARCELO DA SILVA SANTOS
: RICARDO GOMES ABREU
: RENATO MOREIRA GARBIN

No. ORIG. : 2002.61.18.001335-8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Ciência às partes quanto ao trânsito em julgado do acórdão de fls. 652/657.

No silêncio, arquivem-se.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de agosto de 2018.
THEREZINHA CAZERTA
Presidente

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5017263-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO VICENTE/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP - 4ª VARA FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Vistos,
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Designo o Juízo suscitante para resolver provisoriamente as possíveis medidas urgentes (CPC/2015, art. 955).

Intime-se.

 
 
 
São Paulo, 14 de agosto de 2018.

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5022658-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AUTOR: ANIBAL EMILIO MOCO HERNANDEZ
Advogado do(a) AUTOR: NELSON GRATAO - SP96670
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Abra-se vista dos autos, sucessivamente, à autora e à ré, pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de
que apresentem razões finais, nos termos do art. 973, caput, do CPC/2015.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5013544-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AUTOR: MOINHO PACIFICO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CELSO BOTELHO DE MORAES - SP22207-A
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RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

 D E S P A C H O

 

Vistos.

Manifeste-se a autora sobre a contestação apresentada.

Após, apresentem as partes, sucessivamente, no prazo de 10 dias, suas razões finais, nos termos do
artigo 973, do CPC.

Ofertadas as razões, ou decorridos os prazos, abra-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5008980-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA/SP - 1ª VARA FEDERAL
PARTE AUTORA: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 1ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: BRULUC COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - ME

 

 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5008980-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA/SP - 1ª VARA FEDERAL
PARTE AUTORA: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 1ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: BRULUC COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - ME
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator):
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Trata-se de conflito negativo de competência suscitado, em 02/05/2018, pelo r. Juízo Federal da 1ª
Vara de Itapeva/SP em face do r. Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP, nos autos da Execução Fiscal nº
0004022-60.2015.4.03.6110, ajuizada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade, e Tecnologia – INMETRO
(autarquia federal) contra BRULUC COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA. – ME.

A execução fiscal foi originariamente distribuída ao r. Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP
(19/05/2015); todavia, diante da mudança da sede da empresa executada para Itapeva, a parte exequente requereu
a remessa dos autos à Subseção Judiciária daquele município (Id. 2568801 – pág. 12), o que foi deferido (Id.
2568801 – pág. 16).

Redistribuído o feito executório ao r. Juízo Federal da 1ª Vara de Itapeva/SP, este considerou que a
competência é firmada quando do ajuizamento (art. 43, do CPC), bem como que ela não se desloca com a
posterior mudança de domicílio do executado (Súmula nº 58/STJ). Desta forma, suscitou o presente conflito (Id.
2568801 – págs. 19/20).

Distribuído este conflito à minha relatoria, designei o r. Juízo suscitante para, em caráter provisório,
resolver as medidas de urgência (art. 955, do CPC), com a dispensa das informações pelo r. Juízo suscitado.

O Ministério Público Federal manifestou pelo regular prosseguimento do feito, entendendo inexistir, na
espécie, interesse a justificar a intervenção ministerial (Id. 3133928).

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5008980-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA/SP - 1ª VARA FEDERAL
PARTE AUTORA: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 1ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: BRULUC COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - ME
 

 
 
 

V O T O
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator):

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     166/1622



Trata-se de conflito negativo de competência suscitado, em 02/05/2018, pelo r. Juízo Federal da 1ª
Vara de Itapeva/SP em face do r. Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP, nos autos da Execução Fiscal nº
0004022-60.2015.4.03.6110, ajuizada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade, e Tecnologia – INMETRO
(autarquia federal) contra BRULUC COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA. – ME.

Cinge-se à controvérsia, neste incidente, acerca da possibilidade ou não do deslocamento da
competência pela mudança de domicílio da parte executada após o ajuizamento da execução fiscal.

A execução fiscal será proposta no foro do domicílio do executado, no de sua residência ou no lugar
onde for encontrado, ex vi do disposto no § 5º do artigo 46 do Código de Processo Civil de 2.015, correspondente
ao artigo 578, caput, do revogado Código de Processo Civil de 1.973. Cuida-se, pois, de foros concorrentes.

Para melhor ilustração, reproduzo os citados artigos:

 

Art. 46. (...)

§ 5º. A execução fiscal será proposta no foro do domicílio do réu, no de sua residência ou no lugar
onde for encontrado.

 

Art. 578. A execução fiscal (art. 585, VI) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver,
no de sua residência ou no lugar onde for encontrado.

 

De outro lado, é territorial a competência e, portanto, de natureza relativa, não admitindo, desta
forma, o declínio de ofício pelo Órgão Judicante (art. 112, do CPC/73 e arts. 64, caput, e art. 337, § 5º, do
NCPC).

In casu, verifica-se que a parte exequente requereu a remessa dos autos à Subseção Judiciária de
Itapeva, ante a mudança da sede da parte executada para aquele município, durante o curso da demanda.

Todavia, muito embora existente o requerimento pela parte, a competência do Juízo é fixada no
momento da propositura da ação, mostrando-se irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito
ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem Órgão Judiciário ou alteração da competência absoluta, ante a
consagração do princípio da perpetuatio jurisdictionis, nos termos do artigo 43 do atual Código de Processo Civil
de 2.015 (correspondente ao art. 87 do CPC/1973).

Destarte, a mudança de domicílio do réu não enseja o deslocamento da competência, sob pena de
revestir-se num verdadeiro juízo itinerante, em afronta aos princípios da perpetuação da jurisdição, da segurança
jurídica e do juízo natural.

Especificamente quanto à execução fiscal, temos a Súmula nº 58 do Colendo Tribunal de Justiça:
“Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já
fixada”.

Nesse sentido, trago arestos do colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO DEVEDOR.
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA
DE OFICIO. SÚMULA 33/STJ. AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. SÚMULA
58/STJ.
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1. O foro competente para o ajuizamento da execução fiscal será o domicílio do réu, consoante a
disposição contida no artigo 578, caput, do Código de Processo Civil. Por se tratar de
competência relativa, a competência territorial não pode ser declarada ex officio pelo Juízo. Esse
entendimento se consolidou com a Súmula 33 do Superior tribunal de Justiça, in verbis: "A
incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 2. Na hipótese de execução fiscal
proposta fora do domicílio do devedor, compete exclusivamente ao executado se valer da exceção
de incompetência, para afastar a competência de Juízo relativamente incompetente.

3. Ademais, a posterior mudança de domicílio do executado não influi para fins de alteração de
competência, conforme teor da Súmula 58 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Proposta a
execução fiscal, a posterior mudança de domicilio do executado não desloca a competência já
fixada." 4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal de
Sinop - SJ/MT, o suscitado.

(CC 101.222/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
11/03/2009, DJe 23/03/2009)

 

Outro não é o entendimento adotado neste egrégio Tribunal Regional Federal, consoante se verifica
dos julgados a seguir:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO
FISCAL. POSSÍVEL MODIFICAÇÃO DO DOMICÍLIO DA DEVEDORA. PERPETUATIO
JURISDICTIONIS.

I - A possível modificação do domicílio da devedora, em decorrência de ter restado infrutífera a
tentativa de citação no território do juízo em que foi distribuída a execução, e a localização de
novo endereço em território sujeito à jurisdição de outro juízo, não autorizam o declínio da
competência para o processamento da execução fiscal, pois não se trata de modificação do estado
de fato ou de direito que suprima órgão judiciário ou altere a competência em razão da matéria ou
da hierarquia.

II - Aplicação da Súmula 58 do Superior Tribunal de Justiça e de precedente desta Corte Regional
Federal.

III - Conflito procedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 20869 - 0014657-
63.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em
01/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/03/2018 )

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO
DEFLAGRADO NO JUÍZO EM QUE SE PROCESSOU A FASE DE CONHECIMENTO.
ALTERAÇÃO POSTERIOR A PEDIDO DO EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE. PERPETUATTIO
JURISDICTIONIS. CONFLITO PROVIDO.

1. Iniciada a execução perante o juízo processante da ação principal, se perpetua a jurisdição.

2. A regra tem como desiderato e corolário da segurança jurídica a estabilização da competência,
garantindo às partes litigantes que o processo não sofra deslocamentos a cada modificação
superveniente.

3. No caso dos autos, a execução do julgado foi apresentada perante o juízo que julgou a ação,
restando praticados atos executórios com determinação e expedição de mandado de citação
positivamente cumprido. Apenas após, a União Federal requereu a remessa dos autos para a
Subseção Judiciária de Americana tendo em vista que o executado reside em Nova Odessa/SP. A
competência, pois, é do Juízo em que se iniciou a execução, qual seja, o da 2ª Vara Federal de
Piracicaba/SP.
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4. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 19690 - 0011093-
13.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em
06/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/09/2016 )

 

Neste diapasão, é competente para o processamento e julgamento do feito executório o r. Juízo
Federal da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP (Juízo suscitado), onde originariamente distribuído.

Isto posto, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o r. Juízo
Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP (Juízo suscitado).

É o voto.

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAIS DE ITAPEVA E
SOROCABA. EXECUÇÃO FISCAL. MUDANÇA DA SEDE DA EXECUTADA DEPOIS DO AJUIZAMENTO
DO EXECUTIVO FISCAL. COMPETÊNCIA FIXADA NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO.
PERPETUATIO JURISDICTIONIS.  ARTIGOS 43 DO NCPC E 87 DO CPC/1973. SÚMULA Nº 58/STJ.
CONFLITO PROCEDENTE.

I. Cinge-se à controvérsia acerca da possibilidade ou não do deslocamento da competência pela mudança de
domicílio da parte executada após o ajuizamento da execução fiscal.

II. A competência do Juízo é fixada no momento da propositura da ação, mostrando-se irrelevantes as
modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem Órgão Judiciário
ou alteração da competência absoluta, ante a consagração do princípio da perpetuatio jurisdictionis (arts. 43 do
NCPC e 87 do CPC/73).

III. A mudança de domicílio do réu não enseja o deslocamento da competência, sob pena de revestir-se num
verdadeiro juízo itinerante, em afronta aos princípios da perpetuação da jurisdição, da segurança jurídica e do juízo
natural. Especificamente quanto à execução fiscal temos a Súmula nº 58/STJ: “Proposta a execução fiscal, a
posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada”.

IV. É competente para o processamento e julgamento do feito executório o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de
Sorocaba/SP (Juízo suscitado), onde originariamente distribuído.

V. Conflito negativo de competência procedente.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por unanimidade, decidiu julgar procedente o
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conflito negativo de competência , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5012388-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 7ª VARA FEDERAL DO JEF
PARTE AUTORA: MARIA CHRISTINA GIR DE OLIVEIRA PINTO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARIA FRANCISCA TERESA POLAZZO GRICIUNAS - SP95061
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA CÍVEL
PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 2 REGIAO
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R E L A T Ó R I O

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

 

 

Cuida-se de conflito negativo de competência estabelecido entre o Juízo da 5ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP e a 7ª Vara Federal
do JEF de São Paulo/SP acerca da ação (nº 5005847-76.2018.4.03.6100) ajuizada por MARIA CHRISTINA GIR DE OLIVEIRA
PINTO em face do CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA DA 2ª REGIÃO, pleiteando a declaração de inexigibilidade
e inexistência de débito, com pedido de tutela antecipada, no tocante à cobrança de anuidades exigida pelo réu, referentes aos exercícios
1997, 2000 a 2005, 2007 e 2009 a 2011, além de multas eleitorais pelos exercícios 2000, 2003, 2009 e 2012, condenando a autarquia
a expedir de imediato nova cédula de identidade profissional à requerente.

 

Referida ação foi inicialmente distribuída perante a 5ª Vara Cível Federal de São Paulo /SP, cujo magistrado, tendo em vista o valor da
causa (R$ 5.310,74), reconheceu a incompetência do Juízo e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São
Paulo/SP (ID 3242409 - pág. 32/33).

 

Recebidos os autos, o juiz do Juizado Especial Federal suscitou conflito de competência considerando que o objetivo da ação não
envolve apenas a discussão sobre a exigibilidade das anuidades e multas, mas também engloba o pleito de compelir o Conselho/réu a
expedir nova carteira profissional à autora, matéria que tem natureza administrativa e está excluída da competência dos Juizados Especiais
Federais, ex vi do art. 3º, § 1º, III, da Lei nº 10.259/2001 (ID 3242409 – pág. 83/85).
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O presente dissenso foi instruído com o ofício nº. 6301027479/2018 (ID 3242409 – pág. 87), petição inicial da ação ordinária,
documentos daqueles autos e decisões proferidas pelo Juízo suscitado e pelo Juízo suscitante.

 

Na sequência, proferi despacho reputando desnecessárias as informações pelo Juízo suscitado, designei o d. Juízo Federal suscitante para
resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes e solicitei a colheita de parecer ministerial (ID 3259749).

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo regular prosseguimento (ID 3294578).

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

De início, cabe a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região processar e julgar conflito de jurisdição estabelecido entre Juízes Federais
da área de sua jurisdição de acordo com o previsto no art. 108, I, da Constituição Federal.

 

A questão posta a desate não merece maiores digressões, tendo em vista que se resolve em face da literalidade do disposto no artigo 3º,
§1º, inciso III, da Lei nº 10.259/2001, in verbis:

 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça
Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

(...)

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de
lançamento fiscal; (negritei)
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No caso, questiona-se ato administrativo emanado de autarquia federal (o Conselho Regional de Fonoaudiologia 2ª Região).

 

Fica evidente que a ação foi ajuizada com o escopo de compelir o Conselho Regional de Fonoaudiologia a revalidar a identidade
profissional da requerente, pelo que não resta qualquer dúvida acerca da incompetência do Juizado Especial.

 

Neste sentido colaciono arestos oriundos do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA DIRIMI-LO. AÇÃO QUE BUSCA ANULAR ATO ADMINISTRATIVO QUE INDEFERIU A
INSCRIÇÃO DO AUTOR NO PROUNI - PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
COMUM FEDERAL. ART. 3º, § 1º, III, DA LEI 10.259/2001.

1. (...)

2. No caso em apreço, verifica-se que a autora busca, por meio de demanda ajuizada em face da União, o deferimento da
inscrição como beneficiária do Programa Universidade para Todos - Prouni, por entender que preenche os requisitos legais para
tanto, razão pela qual o ato que indeferiu o pedido administrativo, por via transversa, há de ser anulado, caso se constate que o
foi indevidamente. Desta feita, deve a lide ser processada e julgada perante o juízo comum federal, já que o tema referente à
anulação de ato administrativo está excluído da competência dos juizados especiais federais por determinação expressa do art.
3º, § 1º, III, da Lei 10.259/2001.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Mato
Grosso do Sul, ora suscitado.

(CC 101.735/MS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2009, DJe 04/09/2009)

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE NO
CADIN. ART. 3º, § 1º, III, DA LEI N. 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. A Lei 10.259/01 instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal e estabeleceu, como critério definidor da
competência em matéria cível, o valor atribuído à causa, ao prever que sua alçada é restrita às demandas cujos valores não
excedam sessenta salários mínimos.

2. Entretanto, mesmo em se tratando de demanda com valor da causa inferior a sessenta salários mínimos, compete ao Juízo
Federal comum a apreciação e julgamento do feito na qual se postula a anulação de ato administrativo que determinou o
registro do contribuinte no Cadastro de Inadimplentes do Governo Federal - Cadin, pois o tema está excluído da competência
dos Juizados Especiais por determinação expressa do art. 3º, 1º, III, da Lei n. 10.259/2001.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 16ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São
Paulo, o suscitado.

(CC 97.622/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/02/2009, DJe 05/03/2009)

 

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA DIRIMI-LO. AÇÃO QUE BUSCA O CANCELAMENTO DE EFEITOS DE ATO
ADMINISTRATIVO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 3º, § 1º, III, DA LEI 10.259/2001.

1. Cabe ao Superior Tribunal de Justiça dirimir os conflitos de competência entre juízo federal e juizado especial federal de uma
mesma seção judiciária.

2. No caso em apreço, verifica-se que o autor, em última análise, busca, por meio de demanda ajuizada em face da
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, não a anulação (plano da validade), mas o cancelamento dos efeitos de ato
administrativo federal (plano da eficácia), tema também excluído da competência dos juizados especiais federais por
determinação expressa do art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/2001, devendo a lide ser processada e julgada perante o juízo comum
federal.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 26ª Vara Federal de São Paulo/SP, ora suscitado.
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(CC 97.137/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 17/11/2008)

 

No mesmo sentido é o posicionamento adotado pela E. Segunda Seção desta Corte:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. REINCLUSÃO
NO SISTEMA SIMPLES CUMULADA COM AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-
TRIBUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

Tratando o objeto do pedido de nulidade do ato de exclusão da autora do SIMPLES, isto é, desconstituição de ato administrativo
federal, fundado na declaração de inexistência de relação jurídico tributária quanto aos débitos que redundaram na exclusão da
microempresa do referido regime, resta afastada a competência do Juizado Especial Federal, posto envolver a anulação ou
cancelamento de ato administrativo concreto, específico e de caráter individual.

Assim, não pode ser reconhecida a competência do Juizado Especial Federal para eximir a controvérsia, em razão da expressa
vedação fixada no artigo 3º, §1º da Lei nº 10.259/01.

Conflito negativo de competência provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC 0028091-27.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
julgado em 18/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/02/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CANCELAMENTO/ANULAÇÃO DE ATO
ADMINISTRATIVO - ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, INCISO III DA LEI Nº 10.259/01 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL COMUM.

1. De acordo com o Supremo Tribunal Federal, compete ao Tribunal Regional Federal o julgamento de conflito de competência
estabelecido entre Juizado Especial Federal e juiz de primeiro grau da Justiça Federal da mesma Seção Judiciária (RE
590409/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 26.8.2009).

2. Na ação ordinária que originou o presente Conflito de Competência (nº 2009.61.00.005943-6), relatam os litisconsortes que
"o CREF vem se negando a conceder aos autores carteira profissional com atuação plena", por entender que os recém-formados
teriam direito a atuar apenas no chamado "ensino básico". Tal conduta do Conselho resultaria, ao menos em tese, em restrição
ao pleno exercício profissional. Assim, segundo informam os postulantes, "alguns dos autores sequer deram entrada em seu
registro profissional, pois a atuação em ensino básico não lhes interessa, mas apenas a atuação plena". Informam, ainda, na
ação ordinária acima referida, que outros autores realizaram o pedido de expedição da carteira profissional no CREF, mas a
carteira fornecida teria vindo com a inscrição "ensino básico", o que os impediria de exercer plena e livremente sua profissão.

3. Objetivam os autores da Ordinária um provimento judicial que condene o réu "na obrigação de fazer de emitir nova carteira
profissional aos autores com a rubrica 'atuação plena'".

4. A d. Magistrada do Juizado Especial suscitou o presente Conflito em razão do disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso III, da
Lei nº10.259/01. De acordo com este dispositivo legal, salvo em casos de natureza previdenciária e de lançamentos fiscais, estão
excluídas da competência dos Juizados Federais Cíveis as causas em que se pleiteia anulação ou cancelamento de ato
administrativo federal.

5. Na hipótese ora em apreço, questiona-se atos administrativos emanados de autarquia federal (o Conselho Regional de
Educação Física do Estado de São Paulo).

6. Embora alguns autores da Ordinária sequer tenham feito seu pedido ao Conselho de classe, consta da ação em referência que
outros já requereram a carteira profissional junto àquele Órgão, obtendo-a, todavia, numa modalidade que, em seu
entendimento, importaria em restrição ao pleno exercício profissional.

7. A eventual procedência da demanda originária resultará na emissão de novas carteiras profissionais, o que importa revisão
dos atos administrativos antecedentes, culminando, em última análise, no cancelamento das carteiras anteriormente emitidas.
Trata-se, portanto, de hipótese albergada pela regra de exceção da competência dos Juizados Especiais Federais, prevista no
artigo 3º, § 1º, inciso III, da Lei nº 10.259/01. Em consequência, compete à Justiça Federal a análise e julgamento da demanda.
Precedentes: STJ, 3ª Seção, CC nº 48047, Processo 200500176081, Relator Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ em 14/09/05, pág.
191 ; TRF da 1ª Região, 3ª Seção, CC 200501000694620, DJ em 16/03/06, página 7.

8. Conflito de Competência procedente, declarando-se competente o Juízo Suscitado.
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(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC 0026269-42.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA
MARCONDES, julgado em 15/09/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2009 PÁGINA: 11)

 

Desta forma, tratando-se de ação ajuizada com o objetivo de anular ato administrativo federal, aplicável à espécie o disposto no artigo 3º,
§1º, III, da Lei nº 10.259/2001, para afastar a competência do Juizado Especial Federal Cível /SP para seu processamento e
julgamento.

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, para declarar como competente o Juízo Federal da 5ª Vara Cível de São Paulo/SP , o
suscitado.

É como voto.

 

 

E M E N T A

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL.
COMPETÊNCIA DESTA CORTE REGIONAL PARA O JULGAMENTO DO CONFLITO. ART. 108, I DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. AÇÃO VISANDO COMPELIR O CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA DA 2ª REGIÃO A EFETUAR
REGISTRO FUNCIONAL. ATO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 10.259/2001, ART. 3º, § 1º, III. CONFLITO PROCEDENTE
PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM, SUSCITADO. 

 

1. Cabe a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região processar e julgar conflito de jurisdição estabelecido entre Juízes Federais da área
de sua jurisdição de acordo com o previsto no art. 108, I, da Constituição Federal.

 

2. No caso questiona-se ato administrativo emanado de autarquia federal (o Conselho Regional de Fonoaudiologia da 2ª Região).

 

3. Desta forma, tratando-se de ação ajuizada com o objetivo de anular ato administrativo federal, aplicável à espécie o disposto no artigo
3º, §1º, III, da Lei nº 10.259/2001, para afastar a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP para seu processamento
e julgamento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por unanimidade, decidiu julgar procedente o
conflito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5011776-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 7ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
PARTE AUTORA: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
Advogados do(a) PARTE AUTORA: GUILHERME CEZAROTI - SP163256, RENATO LOPES DA ROCHA - RJ145042
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 6ª VARA FEDERAL CÍVEL
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo r. Juízo Federal da 7ª Vara das
Execuções Fiscais de São Paulo/SP em face do r. Juízo Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo/SP, nos autos de
Ação Anulatória de Débito Fiscal nº 5007648-61.2017.4.03.6100, relativa ao débito de Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural (ITR), promovida pela Companhia Brasileira de Alumínio contra a União Federal,
com pedido de concessão de tutela cautelar antecedente para a garantia do débito tributário (seguro-garantia) a fim
de que fossem afastadas as restrições para a renovação da Certidão de regularidade fiscal (CND).

A ação originária foi ajuizada em 30/05/2017 perante o r. Juízo Federal da 6ª Vara Cível de São
Paulo/SP, o qual, no curso da demanda (deferida a tutela cautelar e apresentada a contestação), determinou a
remessa dos autos ao r. Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, sob o fundamento da
existência de conexão com a Execução Fiscal nº 0022567-88.2014.703.6182, distribuída posteriormente àquele
Juízo (art. 55, § 2º, I, do NCPC). Destacou a competência absoluta do Juízo das Execuções Fiscais para o
executivo fiscal, devendo a anulatória prosseguir no Juízo especializado (Id. 3157629).

Redistribuído o feito ao r. Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, este
suscitou o presente conflito, aduzindo que o Provimento CJF3R nº 25/2017 não alterou a regra geral de que a
competência (de caráter absoluto) para o processamento e julgamento das ações anulatórias de débito fiscal é das
“Varas Federais não especializadas”, cuja competência é residual, e não das “Varas Especializadas” (Id. 3157623).

Designei o Juízo suscitante para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência (art. 955 do
NCPC).

O Ministério Público Federal não vislumbrou a necessidade de intervenção ministerial, deixando de se
pronunciar sobre o mérito da causa (Id.3325113).

É o relatório.
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5011776-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 7ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
PARTE AUTORA: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
Advogados do(a) PARTE AUTORA: GUILHERME CEZAROTI - SP163256, RENATO LOPES DA ROCHA - RJ145042
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 6ª VARA FEDERAL CÍVEL
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo r. Juízo Federal da 7ª Vara das
Execuções Fiscais de São Paulo/SP em face do r. Juízo Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo/SP, nos autos de
Ação Anulatória de Débito Fiscal nº 5007648-61.2017.4.03.6100, relativa ao débito de Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural (ITR), promovida pela Companhia Brasileira de Alumínio contra a União Federal,
com pedido de concessão de tutela cautelar antecedente para a garantia do débito tributário (seguro-garantia) a fim
de que fossem afastadas as restrições para a renovação da Certidão de regularidade fiscal (CND).

O cerne deste conflito cinge-se à possibilidade ou não de reunião, por conexão, de antecedente ação
anulatória de débito e do executivo fiscal.

A conexão é uma das hipóteses de causa modificadora de competência relativa, nos termos
preconizados no artigo 54 do Código de Processo Civil de 2.015 (correspondente ao art. 102 do CPC/1973), in
verbis:

 

Art. 102. A competência, em razão do valor e do território, poderá modificar-se pela conexão ou
continência, observando o disposto nos artigos seguintes.

 

A medida adotada pelo legislador no sentido de admitir a modificação da competência relativa é evitar
decisões conflitantes entre demandas de aspectos comunicantes, as quais, por guardarem equivalência, não podem
receber prestação jurisdicional divergente, além de prestigiar os princípios da segurança jurídica e da economia
processual.

A competência das Varas Especializadas em Execução Fiscal é firmada em razão da matéria e,
portanto, de natureza absoluta, de molde a não permitir a modificação por conexão.

Com base nessa premissa, os Tribunais firmaram jurisprudência no sentido da impossibilidade de
reunião das ações anulatórias de débito (por conexão) perante o Juízo Especializado em Execuções Fiscais, fossem
estas precedidas ou sucedidas por ações executivas fiscais relativas ao mesmo débito, bastando a comunicação da
sua existência e das decisões nelas proferidas.

Todavia, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, debruçando com mais vagar sobre a matéria ora
tratada neste incidente, modificou o entendimento outrora assentado quanto às ações anulatórias precedidas de
executivo fiscal, de maneira a admitir a reunião dos processos no Juízo Especializado nas Execuções Fiscais.
Considerou existente a “conexão entre a ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo e a ação de
execução, por representar aquela meio de oposição aos atos executórios de natureza idêntica a dos embargos do
devedor” (CC 103.229/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/04/2010, DJe
10/05/2010).
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Nesse sentido, destaco, ainda, o julgado abaixo colacionado:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONEXÃO.
JULGAMENTO SIMULTÂNEO. COMPETÊNCIA. Havendo conexão entre execução fiscal e ação
anulatória de débito fiscal, impõe-se a reunião dos processos, de modo a evitar decisões
conflitantes; espécie em que, ajuizada primeiro a execução fiscal, o respectivo juízo deve processar
e julgar ambas as ações. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 129.803/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em
06/08/2013, DJe 15/08/2013) - Destaquei

 

Na mesma linha de exegese, temos recente julgado desta Egrégia Segunda Seção a determinar a
reunião da ação anulatória e do antecedente executivo fiscal, do mesmo débito, no Juízo Especializado:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA NA
PENDÊNCIA DE EXECUÇÃO FISCAL. REUNIÃO DE FEITOS.

1. Tratando-se do mesmo débito, compete ao juízo da execução fiscal processar e julgar a ação
anulatória aforada posteriormente.

2. Conflito de competência julgado improcedente.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 20415 - 0004503-
83.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em
06/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2017)

 

De outra sorte, o mesmo não ocorre quando a execução fiscal é posterior, ainda que trate do mesmo
débito, diante da peculiaridade de que o Juízo em que tramita a ação anulatória não possui competência para julgar
os executivos fiscais. A existência de Vara Especializada em razão da matéria, como no caso de execução fiscal,
contempla hipótese de competência absoluta, e, portanto, improrrogável (art. 91 c.c o art. 102 do CPC/1973 e art.
54 do CPC/2015).

A modificação de competência pela conexão depende da presença de determinados requisitos (art.
292, §§ 1º e 2º, do CPC/1973 e art. 327, §§ 1º e 2º, do CPC/2015), a saber: (a) a compatibilidade entre os pedidos;
(b) a competência do Juízo para conhecer dos pedidos; e (c) a adequação para todos os pedidos do tipo de
procedimento, ou, quando, para cada pedido, corresponder tipo diverso de procedimento, admitir-se-á o
procedimento ordinário.

Assim, na hipótese de anterior ação anulatória é impossível a reunião dos processos, seja pela
impossibilidade da modificação por conexão da competência absoluta (execução fiscal, competência firmada em
razão da matéria), seja porque é vedada a cumulação em Juízo incompetente para apreciar uma das demandas,
devendo, neste caso, tramitarem separadamente. Note-se que, embora não seja permitida a reunião dos processos,
havendo prejudicialidade, cumpre ao Juízo do executivo fiscal decidir pela suspensão deste, caso verificada a
garantia do débito (art. 9º, da Lei nº 6.830/1980).

A propósito do tema, confira-se aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO
ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO
JUDICIÁRIA. EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS.
REUNIÃO DOS PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA
DO JUÍZO. NECESSIDADE.
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1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou
situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem
reunidas execução fiscal e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada , quando o juízo em
que tramita esta última não é Vara Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas
normas de organização judiciária. No referido julgamento, ficou consignado que, em tese, é
possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em virtude da relação de
prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.
Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A
modificação da competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for
relativa e desde que observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de
vara especializada em razão da matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo,
portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c 102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão
não possibilita a modificação da competência absoluta, seja porque é vedada a cumulação em juízo
incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião dos feitos no caso em
análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a reunião
dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao
juízo em que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o
débito está devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a
competência do Juízo suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal.

(CC 105.358/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13/10/2010, DJe 22/10/2010) - Destaquei

 

Na espécie, a Ação Anulatória de Débito Fiscal originária foi ajuizada em 30/05/2017 e a Execução Fiscal no dia
14/07/2017, relativas ao mesmo débito (Processo Administrativo nº 10855.720043/2008-73).

Destarte, verifica-se que a ação anulatória de débito é antecedente ao executivo fiscal, afastando-se o
reconhecimento da conexão e a reunião dos processos no Juízo Especializado.

Nesse diapasão, é competente para o processamento e ajuizamento da ação anulatória originária o r. Juízo Federal
da 6ª Vara Cível de São Paulo/SP (Juízo suscitado).

Isto posto, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o r. Juízo
Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo/SP (Juízo suscitado).

É o voto.
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E M E N T A

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DAS EXECUÇÕES
FISCAIS E JUÍZO FEDERAL COMUM, AMBOS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO. AÇÃO
ANULATÓRIA ANTECEDENTE. EXECUÇÃO FISCAL POSTERIOR. CONEXÃO. NÃO
CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS PROCESSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FEDERAL COMUM. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. SEGUNDA SEÇÃO. CONFLITO
PROCEDENTE.

I. O cerne deste conflito cinge-se à possibilidade ou não de reunião, por conexão, de antecedente ação anulatória de
débito e do executivo fiscal.

II. O C. STJ modificou o entendimento outrora assentado quanto às ações anulatórias precedidas de executivo
fiscal, de maneira a admitir a reunião dos processos no Juízo Especializado nas Execuções Fiscais. Considerou
existente a “conexão entre a ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo e a ação de execução, por
representar aquela meio de oposição aos atos executórios de natureza idêntica a dos embargos do devedor ” (CC
103.229/SP). Na mesma linha de exegese, temos recente julgado desta E. Segunda Seção (CC 0004503-
83.2016.4.03.0000).

III. O mesmo não ocorre quando a execução fiscal é posterior, ainda que trate do mesmo débito, diante da
peculiaridade de que o Juízo em que tramita a ação anulatória não possui competência para julgar os executivos
fiscais. A existência de Vara Especializada em razão da matéria, como no caso de execução fiscal, contempla
hipótese de competência absoluta, e, portanto, improrrogável (art. 91 c.c o art. 102 do CPC/1973 e art. 54 do
CPC/2015).

IV. Na espécie, a Ação Anulatória de Débito de Débito Fiscal originária é antecedente à Execução Fiscal, relativas
ao mesmo débito, afastando-se o reconhecimento da conexão e a reunião dos processos no Juízo Especializado.

V. É competente para o processamento e ajuizamento da ação anulatória originária o r. Juízo Federal da 6ª Vara
Cível de São Paulo/SP (Juízo suscitado).

VI. Conflito negativo de competência procedente.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Seção, por unanimidade, decidiu julgar procedente o
conflito negativo de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO
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AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5019361-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AUTOR: ANTONIO JOSE AMANCIO
Advogado do(a) AUTOR: GERSON CLEITON CASTILHO DA SILVA - SP390213
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mais, processe-se a ação rescisória, citando-se a parte ré, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do disposto
no art. 970 do Código de Processo Civil e art. 196 do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5002753-58.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RÉU: ANTONIO ODILON MELLO FREIRE
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RÉU: ANTONIO ODILON MELLO FREIRE
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação
de tutela, intentada com fulcro no art. 966, inciso V, do CPC/2015, pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS em
face de ANTONIO ODILON MELLO FREIRE, visando desconstituir decisão monocrática proferida pelo então Juiz Federal
Convocado Carlos Francisco, que deu provimento à apelação interposta pela parte autora da ação subjacente, para reconhecer seu
direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular e determinar a implantação de novo benefício, mais vantajoso, com
pagamento das parcelas vencidas a partir da data do ajuizamento da ação, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da
aposentadoria renunciada. O trânsito em julgado da decisão monocrática ocorreu no dia 22.02.2016 (pág.116) e o presente feito foi
distribuído em 25.11.2016.

Sustenta o autor que o ora réu ajuizou ação previdenciária objetivando o reconhecimento do direito à desaposentação, tendo seu pedido
sido julgado improcedente no Juízo de 1º grau; que interposto o recurso de apelação, este Tribunal deu-lhe parcial provimento, acolhendo
o pleito de desaposentação; que a r. decisão rescindenda violou os artigos 3º, inciso I, 40, 194 e 195, todos da Constituição da
República de 1988, bem como o artigo 18, §2º, da Lei n. 8.213/91; que ao possibilitar a desaposentadoria, a r. decisão rescindenda
violou indubitavelmente o ato jurídico perfeito; que o STF possui jurisprudência firme no sentido de que a criação/majoração dos
benefícios previdenciários está submetida à existência da correspondente fonte de custeio total expressamente prevista em lei, o que não
aconteceu na hipótese em exame; que havendo percepção de proventos por um período e posterior revisão do benefício a partir de novas
contribuições, com a utilização do mesmo tempo de serviço anterior, os pagamentos já efetuados reputar-se-ão indevidos, pois isso
implicaria em uma reclassificação atuarial do requerido perante a universalidade dos segurados; que a correspondente prestação
previdenciária pressupõe, com base na relação de causalidade custeio/benefício, que não houve qualquer espécie de contraprestação
anterior por parte da Previdência Social, tendo em vista que a aposentação é ato único; que o art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91 veda a
utilização das contribuições dos trabalhadores em gozo de aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria ou elevação da já
auferida; que a exigência de contribuições previdenciárias para o segurado do RGPS que retorna ou permanece em atividade após a
aposentadoria encontra respaldo no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social; que o STF já firmou o entendimento no
sentido da constitucionalidade das contribuições destinadas ao custeio geral do sistema previdenciário, sem contrapartida de benefícios
diretos à pessoa do contribuinte aposentado, em face do princípio da solidariedade expressamente inscrito no Texto Constitucional; que
não estando a pretensão calcada na ilegalidade do ato administrativo de concessão do benefício previdenciário vigente, inviável a
desaposentação; que o art. 181-B do Decreto n. 3.048/99 estabeleceu o caráter irreversível e irrenunciável de algumas espécies de
aposentadoria; que caso se entenda pela possibilidade da desaposentação, o requerido deve ser compelido a restituir previamente e de
uma só vez os valores eventualmente recebidos em forma de benefício, até o restabelecimento do status quo ante; que resta configurado o
periculum in mora, posto que o prosseguimento da execução da sentença implicará em dano irreparável para a autarquia, eis que resultará
no pagamento de novos valores a título de benefício previdenciário, com a renúncia do benefício anterior e a concessão de um novo
benefício previdenciário, com o levantamento de valores indevidos em favor do requerido. Requer, por fim, seja julgado procedente o
pedido, para o fim de desconstituir a decisão monocrática rescindenda e, em novo julgamento, seja o pedido formulado na ação
subjacente julgado improcedente, protestando, ainda, pela antecipação dos efeitos da tutela.

A inicial veio instruída pelos documentos de fls. 53/116.

Pela decisão de fls. 120/122, foi deferida a tutela requerida, para que fosse suspensa a revisão e nova implantação do benefício em nome
do réu resultante da desaposentação, bem como fosse sobrestada a execução do julgado quanto às prestações vencidas até a final
decisão da presente rescisória (autos n. 0003048-51.2015.403.6133 da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP).

Devidamente citado (fl. 134), o réu apresentou contestação (fls. 137/142), pugnando pela improcedência do pleito rescisório. 
Ante a desnecessidade de instrução probatória, por tratar-se de questão puramente de direito, as partes foram intimadas para
apresentação de razões finais (fls. 152), porém, quedaram-se inertes.
 
É o relatório.
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AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5002753-58.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: ANTONIO ODILON MELLO FREIRE
 

 
 
 

V O T O
 

 

Não havendo dúvidas quanto à tempestividade do ajuizamento da presente ação rescisória, passo ao juízo rescindens.
 
 
I - DO JUÍZO RESCINDENS

 
Dispõe o art. 966, V, do CPC/2015:

 
Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 
(...) 

V - violar manifestamente norma jurídica; 
 
Verifica-se, pois, que para que ocorra a rescisão respaldada no inciso destacado deve ser demonstrada a violação à norma jurídica
perpetrada pela decisão de mérito, consistente na inadequação dos fatos deduzidos na inicial à figura jurídica construída pela decisão
rescindenda, decorrente de interpretação absolutamente errônea da norma regente.

De outra parte, a possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido
enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória. Tal situação se configura quando há
interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada. Nesse diapasão, o E. STF editou a Súmula n. 343, in verbis:

Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto
legal de interpretação controvertida nos tribunais.

A decisão monocrática rescindenda houve por bem julgar  procedente o pedido formulado na ação subjacente, tendo por base
precedente do e. STJ que, em sede de recurso repetitivo, nos termos do que dispunha o art. 543-C do CPC/1973, acabou por
reconhecer o direito do segurado à desaposentação (STJ; RESP n. 1.334.488 - SC; 1ª Seção; Rel. Ministro Herman Benjamin; DJe
14.05.2013).

No entanto, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC/2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que: "No âmbito do Regime Geral de
Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito
à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991".

Destarte, considerando a adoção de fundamento constitucional para a resolução definitiva do tema "desaposentação", e não tendo se
verificado, anteriormente, posição contrária do E. STF, impõe-se o afastamento da incidência da Súmula n. 343 do e. STF, implicando,
assim, a procedência do pedido no âmbito do iudicium rescindens e, em novo julgamento, a improcedência do pedido formulado na ação
subjacente.

 

II - DO DISPOSITIVO DA RESCISÓRIA
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Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido na presente ação rescisória, com base no art. 966, inciso V, do
CPC/2015, e, em novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado na ação subjacente, de modo a inviabilizar o recálculo
do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação, devendo ser cessado o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição resultante da desaposentação, restaurando-se o benefício antigo (NB 42/063.577.324-4). Eventuais valores recebidos por
força da r. decisão rescindenda não se sujeitam à devolução, tendo em vista a natureza alimentar destes e a boa-fé do então demandante.
Ante a sucumbência sofrida pelo ora réu e em se tratando de beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, este deve arcar com
honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), ficando sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º,
do CPC.
 
Oficie-se ao Juízo de origem dando ciência desta decisão.

É como voto.

  

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.
DESAPOSENTAÇÃO. JULGADO DO E. STF. REPERCUSSÃO GERAL. NÃO RECONHECIMENTO DO DIREITO À
DESAPOSENTAÇÃO. EVENTUAIS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA DECISÃO RESCINDENDA.
DEVOLUÇÃO INEXIGÍVEL. NATUREZA ALIMENTAR E BOA-FÉ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A decisão monocrática rescindenda houve por bem julgar procedente o pedido formulado na ação subjacente, tendo por base
precedente do e. STJ que, em sede de recurso repetitivo, nos termos do que dispunha o art. 543-C do CPC/1973, acabou por
reconhecer o direito do segurado à desaposentação (STJ; RESP n. 1.334.488 - SC; 1ª Seção; Rel. Ministro Herman Benjamin; DJe
14.05.2013). 

II - O E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma prevista
no art. 1.036 do CPC/2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que: "No âmbito do Regime Geral de
Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito
à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991". 

III - Considerando a adoção de fundamento constitucional para a resolução definitiva do tema "desaposentação", e não tendo se
verificado, anteriormente, posição contrária do E. STF, impõe-se o afastamento da incidência da Súmula n. 343 do e. STF, implicando,
assim, a procedência do pedido no âmbito do iudicium rescindens e, em novo julgamento, a improcedência do pedido formulado na ação
subjacente. 

IV - Eventuais valores recebidos por força da r. decisão rescindenda não se sujeitam à devolução, tendo em vista a natureza alimentar
destes e a boa-fé do então autor. 

V - Ante a sucumbência sofrida pelo ora réu e em se tratando de beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, este deve arcar com
honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), ficando sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º,
do CPC.

VI - Pedido formulado na presente ação rescisória julgado procedente e, em novo julgamento, julgado improcedente o pedido formulado
na ação subjacente.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Seção, por unanimidade, julgou procedente a ação
rescisória, com base no art. 966, inciso V, do CPC/2015, e, em novo julgamento, julgou improcedente o pedido formulado na ação
subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5018666-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA/SP - JEF
 
SUSCITADO: COMARCA DE SANTA BÁRBARA D'OESTE/SP - 2ª VARA CÍVEL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

                        Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Americana/SP em
face do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara d’Oeste/SP, nos autos da ação previdenciária
ajuizada por Aparecida Rosa de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fins de obter o
pagamento de parcelas atrasadas de benefício previdenciário.

A referida ação previdenciária foi aforada originalmente perante o Juízo da 2ª VaraCível da Comarca de Santa
Bárbara d’Oeste/SP, que declinou da competência para apreciar o feito, determinando sua remessa à Justiça Federal,
considerando para tanto que o ajuizamento de ação em face de entidade autárquica federal enseja a caracterização da
competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, inc. I, da Constituição Federal.

O Juízo Suscitante, por sua vez, aventou a necessária aplicação da regra contida no art. 109, § 3º, da CF/88,
atinente à faculdade conferida ao segurado de ajuizar a ação previdenciária perante o Foro Estadual de seu domicílio.

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

 

O julgamento do presente conflito de competência faz-se por decisão monocrática, mediante aplicação do
artigo 955, parágrafo único, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 955. O relator poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for
positivo, o sobrestamento do processo e, nesse caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes
para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único: O relator poderá julgar de plano o conflito de competência quando sua decisão se fundar em: 

I - súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

II - tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência." 

 

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o artigo 109, § 3º, da
Constituição Federal:

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas
em que forem partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do
juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e
julgadas pela justiça estadual." 
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Nesse contexto, observo que a norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que
menciona, mesmo sendo Autarquia Federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de
competência federal delegada.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos
que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao
hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nesta esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de
seu domicílio constitui uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito
processual pátrio.

Assim, considerando que o município de Santa Bárbara d’Oeste/SP, onde é domiciliado o autor da ação que
ensejou o presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, afigura-se indubitável a competência da Justiça
Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, haja vista a possibilidade de opção preceituada no art.
109, § 3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência territorial ao juiz é defeso decliná-la de ofício, conforme orientação
emanada pela Súmula n.º 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Neste sentido, também é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto
a seguir transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE
- ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS.

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça estadual, na
hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal.

II - competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal-Cível e Criminal, possibilitou que a matéria
previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo
foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.

V - conflito improcedente. competência do Juízo Suscitante.

(TRF 3ª Região - conflito de competência - 5612 Processo: 2003.03.00.054736-0. UF: SP. Órgão Julgador: 3ª
Seção. Relator: Des. Sérgio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2004. DJU: 08/03/2004 pág: 321)

 

Desta forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara d’Oeste/SP é
competente para o julgamento do feito.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, para declarar
competente o Juízo Suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara d’Oeste/SP, com
fundamento no art. 955, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

dbabian

São Paulo, 8 de agosto de 2018.
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SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

Boletim de Acordão Nro 25304/2018

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0007842-07.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.007842-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal PAULO FONTES
EMBARGANTE : JORGE ALEXANDRINO DE OLIVEIRA FILHO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : GO034198 KASSIO COSTA DO NASCIMENTO SILVA

: SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00078420720124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. DIVERGÊNCIA QUANTO À FRAÇÃO DE REDUÇÃO DO ART. 33, § 4º,
DA LEI Nº 11.343/06. APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO À RAZÃO DE 5/10. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A defesa pretende fazer prevalecer o voto vencido que, com a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº
11.343/06 em 2/3 (dois terço), regime inicial para cumprimento da pena aberto e a substituição da pena privativa de liberdade por
restritivas de direitos.
2. Não assiste razão ao embargante quanto à aplicação da fração máxima de 2/3 (dois terços) à causa de diminuição prevista no § 4º do
art. 33 da Lei n. 11.343/06.
3. O réu é primário e sem antecedentes criminais. Não há nos autos indícios satisfatórios de que integrasse organização criminosa ou
fizesse do crime seu meio de vida. Faz jus, portanto, à redução de pena.
4. O voto vencedor aplicou a minorante na fração de 3/10 (três décimos), considerando que além da droga o embargante trazia consigo
inúmeros medicamentos. Contudo, como se vê da sentença, em especial às fls. 272, o embargante foi expressamente absolvido quanto à
conduta de internalizar medicamentos, de maneira que em recurso de apelação exclusivo da defesa a E. Turma não podia acrescer
argumentos dessa natureza.
5. Assim, a causa de diminuição em análise deve incidir à razão de 5/10, ou 1/2.
6. Inexistindo óbice legal, deve ser fixado o regime aberto e substituída a reprimenda por duas penas restritivas de direitos.
7. Embargos infringentes parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, pelo voto médio, dar parcial provimento aos embargos infringentes e de nulidade, para aplicar o benefício do artigo 33, § 4º, da
Lei de Drogas, à razão de 5/10, resultando em pena de 2 anos e 11 meses de reclusão, em regime aberto, e pagamento de 291 dias-
multa, no valor mínimo; pena corporal substituída por prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária de 10 (dez) salários
mínimos, nos termos do voto do Desembargador Federal Paulo Fontes que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de junho de 2018.
PAULO FONTES
Relator para o acórdão

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58582/2018

00001 INQUÉRITO POLICIAL Nº 0003185-31.2017.4.03.0000/DF
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2017.03.00.003185-7/DF

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : Justica Publica
ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON
No. ORIG. : 0063353662016100000 Vr BRASILIA/DF

DESPACHO
Vistos.

Petição (...) (fl. 4666).

Deliberação: A despeito da aquiescência com o requerido pelo Parquet Federal (fl. 4675), INDEFIRO o pugnado pelo peticionante.

Isso porque, especificamente em relação ao peticionante, houve o declínio de competência para o tramitar do presente apuratório em
favor do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (ante o foro por prerrogativa de função ostentado por ele), com a remessa de
cópia integral deste feito, centrando, assim, as presentes investigações em outras autoridades com prerrogativa de foro nesta E. Corte
Regional. Não mais remanesce, pois, qualquer interesse jurídico de sua pessoa em acessar o conteúdo deste feito, cabendo
destacar, outrossim, a decretação de sigilo destes autos a reafirmar a impossibilidade de vista de seu conteúdo a pessoas diversas
daquelas que se encontram sob investigação.

Consigne-se, ademais, que o refutamento de acesso aos autos ao peticionante não tem o condão de ofender o conteúdo plasmado na
Súmula Vinculante nº 14/STF na justa medida em que ele não figura como investigado neste Inquérito Policial, bem como porque os
elementos que diziam respeito à sua pessoa foram remetidos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo quando do declínio
mencionado.

Determino a imediata remessa dos autos à Autoridade Policial a fim de que seja cumprido o decidido no item "C" do r.
despacho colacionado às fls. 4655/4656.

Int.

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023711-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: J.RAU METALURGICA INDUSTRIA, IMPORTACAO, EXPORTACAO, COMERCIO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP1533430A, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP2466180A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023711-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: J.RAU METALURGICA INDUSTRIA, IMPORTACAO, EXPORTACAO, COMERCIO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O
 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por J Rau Metalúrgica, Indústria,
Importação, Exportação, Comércio Ltda. contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que as Certidões de Dívida Ativa - CDA exequendas seriam nulas, por não
indicarem o nome dos corresponsáveis nem a forma de calcular os juros de mora e demais encargos.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1744280).

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023711-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: J.RAU METALURGICA INDUSTRIA, IMPORTACAO, EXPORTACAO, COMERCIO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROGERIO CASSIUS BISCALDI - SP153343, ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

Pleiteia a agravante a reforma da decisão que afastou a nulidade formal das Certidões de Dívida Ativa – CDA exequendas, rejeitando
exceção de pré-executividade.

Pois bem. Os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa são estabelecidos pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e
2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência
de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     188/1622



IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de
17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(...)

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos
previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento
legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade
competente.

 

No caso dos autos, as Certidões de Dívida Ativa que embasam a execução encontram-se formalmente perfeitas, delas constando todos
os requisitos previstos nos dispositivos legais supra transcritos.

Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis, não
sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência do número do
processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.

Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO. LEGALIDADE. MULTA.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova pré-
constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os requisitos
necessários para a execução de título.

2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa
deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de
defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do
processo administrativo. Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da
certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja
indevido...

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000190-41.2008.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013)

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.
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E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.
NULIDADE FORMAL DOS TÍTULOS EXECUTIVOS: AFASTADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa  são estabelecidos pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n°
6.830/1980.

2. No caso dos autos, as Certidões de Dívida Ativa que embasam a execução encontram-se formalmente perfeitas, delas constando todos os requisitos
previstos nos dispositivos legais supra transcritos.

3. Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que
ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração
no qual apurada a dívida. Precedente.

4. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000789-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS ALBERTO SANCHEZ - PR59506
AGRAVADO: SWEETMIX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA - SP2979510A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000789-93.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS ALBERTO SANCHEZ - PR59506
AGRAVADO: SWEETMIX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA - SP297951

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra o acórdão que negou provimento ao
seu agravo interno, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FOLHA DE SALÁRIOS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC/1973,
acerca da não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional
de férias, aviso prévio indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente.

2. Agravo interno não provido.

 

 

A embargante requer o conhecimento e provimento do recurso, inclusive para fins de prequestionamento, alegando omissão do acórdão
recorrido quanto ao posicionamento do STF no RE 565.160-6/SC, bem como quanto à negativa de vigência de dispositivos legais e
constitucionais que tratam da incidência da contribuição previdenciária.

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000789-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS ALBERTO SANCHEZ - PR59506
AGRAVADO: SWEETMIX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA - SP297951
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V O T O
 

 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

São cabíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial contiver pelo menos um dos vícios trazidos pelo art. 1.022 do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) - antigo art. 535 do CPC de 1.973 - (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min.
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE
30/03/2011; EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel.
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011), não se
apresentando como via adequada para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE 02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag
807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem
"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJE 15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE
21/03/2011; EDcl no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o
resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,
DJE 04/05/2011);

 

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011;
EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

 

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no REsp 1080227/RS, Rel.
Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios
somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do
mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de
erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS,
Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

 

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
DJE 23/02/2011);

 

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJE 10/05/2011).

 

Nos termos do artigo 1.025 do Novo Código de Processo Civil, a interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, o pré-
questionamento da matéria, sendo desnecessária a sua expressa menção.
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No caso, o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa. No entanto, os embargos de
declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte inconformada valer-se dos recursos
cabíveis para lograr tal intento.

 

Os demais argumentos aduzidos no recurso do qual foram tirados os presentes embargos de declaração não têm o condão de modificar,
nem mesmo em tese, o acórdão combatido, de vez que aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram devidamente
apreciados (artigo 1.022, parágrafo único, inciso II, do CPC/2015).

 

Saliento que não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se exigindo do juiz a análise pormenorizada de cada
uma das argumentações lançadas pelas partes, podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao deslinde da causa, atendendo, assim, ao
princípio basilar insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Nesse sentido a Corte Suprema já pacificou o tema, ao
apreciar o AI nº 791.292, em sede de repercussão geral, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Plenário em
23.06.2010.

Ante o exposto, voto por rejeitar os embargos de declaração, restando inalterado o acórdão.

 

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via
processual adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou
correção de erro material, inocorrentes na espécie.

2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou
demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se
impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024369-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SHOPEN DA MADEIRA LTDA - ME, SONIA MARIZE CANDIANI, ARISTIDES FURTADO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS CARLOS JUSTE - SP83948

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024369-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SHOPEN DA MADEIRA LTDA - ME, SONIA MARIZE CANDIANI, ARISTIDES FURTADO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS CARLOS JUSTE - SP83948

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela União (Fazenda Nacional)
contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o requerimento de reconhecimento de fraude à execução.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que o imóvel de matrícula nº 78.254 teria sido alienado pela coexecutada Sônia
Marize Candiani após a inscrição do débito em dívida ativa e posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1771192).

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024369-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SHOPEN DA MADEIRA LTDA - ME, SONIA MARIZE CANDIANI, ARISTIDES FURTADO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS CARLOS JUSTE - SP83948
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V O T O
 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

Pretende a agravante a reforma da decisão que deixou de reconhecer a ocorrência de fraude à execução na alienação de imóvel pela
coexecutada.

Pois bem. É certo que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 1141990/PR, submetido ao
rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, pacificou seu entendimento no sentido de que a natureza jurídica do crédito
tributário conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para
quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações, afastando-se a
aplicação da Súmula 375 a esses casos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM
POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO -
DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A
REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio
STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação
primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,
por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa
em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo
devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução."

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte
teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo
em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único.
O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao
total pagamento da dívida inscrita."

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em
fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-
se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese,
afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à
satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re
ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de
execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 /
DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de
Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário
brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio
de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).
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7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: “O acórdão
embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em
apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela
jurisprudência do STJ”. (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado
em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema:
[...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para
caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às
alienações ocorridas após 9.6.2005);”. (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em
fraude à execução no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag
1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) “A jurisprudência
do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira
Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor
já citado em execução fiscal”. (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009,
DJe 06/08/2009)

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por
infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de
órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do
poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens
ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação
do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do
direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo
judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início
da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da
figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto
componente do elenco das "garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não
condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e
afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005,
sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto,
consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos
autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º
08/2008.

(STJ, REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)

 

Não obstante, os documentos juntados aos autos deste instrumento demonstram que a alienação do imóvel pela coexecutada Sônia
Marize Candiani ocorreu em 05/01/2012 (p. 37/38, ID 1509464), anteriormente à sua citação por AR, em 25/05/2001, nos autos da
execução fiscal (p. 27, ID 1509338).

Pois bem, no caso dos autos, consoante se infere da certidão de matrícula nº
78.254 (fls.93/96), o bem imóvel foi vendido pela executada SONIA MARIZE FURTADO (cpf
N° 050.181.288-10) por escritura pública lavrada em 09.12.2012, ou seja, após a inscrição
do débito em dívida ativa (27.04.1998), bem como posteriormente ao ajuizamento da
execução fiscal em 27.04.2001.

Desse modo, considerando-se que a coexecutada Sônia Marize Candiani alienou bem imóvel de sua titularidade comprovada quando
ainda não integrava o polo passivo da execução fiscal, resta afastada a fraude à execução.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.
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E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL PELA COEXECUTADA
ANTERIORMENTE À SUA CITAÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO: AFASTADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1.  A natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva
de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações, afastando-se a
aplicação da Súmula 375 a esses casos. Precedente.

2. Os documentos juntados aos autos deste instrumento demonstram que a alienação do imóvel pela coexecutada Sônia Marize Candiani ocorreu em
05/01/2012, anteriormente à sua citação nos autos da execução fiscal. Desse modo, considerando-se que a coexecutada alienou bem imóvel de sua
titularidade comprovada quando ainda não integrava o polo passivo da execução fiscal, resta afastada a fraude à execução.

3. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003971-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: PRISCILA MARIA DA GRACA MUNIZ VENTURA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROBSON GERALDO COSTA - SP2379280A, NATALIA ROXO DA SILVA - SP3443100A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003971-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: PRISCILA MARIA DA GRACA MUNIZ VENTURA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por PRISCILA MARIA DA GRAÇA MUNIZ VENTURA, com pedido de tutela
antecipada, em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 13ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, pela qual
indeferiu pedido de antecipação de tutela em ação que visa a anulação de procedimento de execução extrajudicial de imóvel, objeto de
financiamento junto à Caixa Econômica Federal.

Aduz a agravante, em síntese, que a Caixa Econômica Federal não observou o procedimento da Lei nº 9.514/97 ao não notificá-la das
datas de realização de leilão, impedindo a purgação e eventual negociação.

Indeferida a antecipação da tutela recursal (Id1848011).

Contraminuta apresentada (Id1966791).

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003971-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: PRISCILA MARIA DA GRACA MUNIZ VENTURA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

A Lei nº 13.465/2017, alterando a redação do art. 39 da Lei nº 9.514/1997, e seus incisos, limitou a aplicação subsidiária do Decreto-
Lei nº 70/66 “exclusivamente aos procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca”, o que não é a hipótese dos autos,
fazendo cair por terra toda a argumentação no sentido da aplicação subsidiária de referido Decreto-Lei ao contrato de alienação
fiduciária.
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Uma vez consolidada a propriedade pelo credor fiduciário, resta ao devedor adimplir o valor integral do contrato pendente de pagamento,
qual seja, as parcelas vencidas e as vincendas, sendo certo que com o inadimplemento das prestações dá-se o vencimento antecipado do
contrato e, consequentemente, a purgação deve englobar o valor total da dívida e não somente o montante até então não pago.

 

A Lei nº 13.465, de 11/07/2017, afastou qualquer dúvida nesse sentido ao introduzir na Lei nº 9.514/97 o art. 26-A e o § 2º-B no art.
27, in verbis:

 

“Art. 26-A. Os procedimentos de cobrança, purgação de mora e consolidação da propriedade fiduciária relativos às operações de
financiamento habitacional, inclusive as operações do Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei no11.977, de 7 de julho de
2009, com recursos advindos da integralização de cotas no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), sujeitam-se às normas especiais
estabelecidas neste artigo.

§ 1o  A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada no registro de imóveis trinta dias após a expiração do
prazo para purgação da mora de que trata o § 1o do art. 26 desta Lei.

§ 2o  Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas da dívida
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do § 3o do art. 27, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária.”

 

Art. 27 (...)

§ 2º-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a data da realização do
segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da
dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o § 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter
vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos
tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive custas e emolumentos.

 

Portanto, as alterações promovidas na Lei n.º 9.514/97 objetivaram esclarecer os recorrentes questionamentos acerca do momento em
que se mostra possível o pagamento somente das parcelas em atraso, com a continuidade do contrato (art. 26-A, §§ 1º e 2º), bem como
o marco, a partir do qual, o fiduciante tem o direito de adquirir definitivamente o imóvel (art. 27, § 2º-B), desde que pague o valor integral
do contrato e demais despesas decorrentes da consolidação da propriedade.

Esse, por certo, já era o espírito originário da Lei nº 9.514/97, que agora, com a supressão das lacunas existentes em seu texto, as quais
davam azo às mais diversas espécies de questionamentos, expressa de forma objetiva as possibilidades de pagamento e respectivos
marcos temporais.

No presente caso, tendo ocorrida a consolidação da propriedade em favor do credor fiduciário, estando o procedimento extrajudicial na
fase de leilão, resta à recorrente a opção de pagamento integral da dívida, não sendo suficiente a pretensão de pagamento das parcelas
em atraso.

Com efeito, a lei (§ 2º-A do art. 26 da Lei nº 9.514/1997) exige a notificação pessoal do devedor acerca das datas de leilão, de modo a
possibilitar que possa ser exercer o direito de preferência estabelecido no § 2º, do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, introduzido pela Lei nº
13.465/2017.

Assim, além de demonstrar o vício quanto à ausência da notificação, deve a parte, simultaneamente, demonstrar que sua intenção é de
exercer esse direito de preferência, adimplindo integralmente o contrato, demonstrando as condições de fazê-lo, o que não é a hipótese
dos autos em que a recorrente pretende apenas “purgar a mora”. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE NULIDADES. INADIMPLEMENTO INCONTROVERSO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1 . Uma vez consolidada a propriedade pelo credor fiduciário, resta ao devedor adimplir o valor integral do contrato pendente de
pagamento, qual seja, as parcelas vencidas e as vincendas, sendo certo que com o inadimplemento das prestações dá-se o vencimento
antecipado do contrato e, consequentemente, a purgação deve englobar o valor total da dívida e não somente o montante até então não
pago.

2. No presente caso, tendo ocorrida a consolidação da propriedade em favor do credor fiduciário, estando o procedimento extrajudicial
na fase de leilão, resta à recorrente a opção de pagamento integral da dívida, não sendo suficiente a pretensão de pagamento das parcelas
em atraso.

3. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006885-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: JAC PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO VIGNA - SP1734770A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006885-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: JAC PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por JAC PRESTADORA DE SERVIÇOS
LTDA. - EPP. em face de decisão que indeferiu tutela provisória requerida para suspender a exigibilidade da contribuição social de que
trata o art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001.
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Sustenta a agravante, em síntese, que a referida contribuição é indevida, por ser inconstitucional, em razão do esgotamento da sua
finalidade.

Foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso (Id2018257).

Insurge-se a agravante contra a decisão monocrática, argumentando que estão presentes os requisitos legais para a concessão da
antecipação da tutela recursal, notadamente o risco de dano irreparável, pois a possível restituição dos valores ilegalmente cobrados será
morosa em razão do excesso de processos no Judiciário.

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006885-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: JAC PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

Pretende a agravante a reforma da decisão que indeferiu a tutela provisória de urgência requerida para a suspensão da exigibilidade da
contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001.

O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado,
a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo, advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do
provimento antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

No caso dos autos, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da validade da contribuição prevista no art. 1º da LC n.
110/2001, afastando a alegação de exaurimento de sua finalidade:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO.
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1 . O Tribunal de origem, reiterando os termos do parecer ministerial, entendeu que a pretensão da impetrante em
declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição prevista no art. 1º da LC n. 110/2001
demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado de segurança. A modificação do julgado fica
inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

2. Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, porquanto apenas
sua expressa revogação seria capaz de retirar-lhe do plano da existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da
tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n. 200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).
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Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/05/2015, DJe 11/05/2015)

Bem assim, o Supremo Tribunal Federal reafirmou, recentemente, seu entendimento quanto à constitucionalidade dessa contribuição, em
decisão proferida no RE 861517/RS, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia (RE 861517, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado
em 04/02/2015, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 10/02/2015 PUBLIC 11/02/2015)

Ausentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso.

Nesse sentido já decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. TUTELA PROVISÓRIA. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS LEGAIS. INDICAÇÃO PRECISA DOS CONTRATOS CUJA REVISÃO SE PRETENDE. ÔNUS DA
PROVA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2. Ausência dos requisitos legais para a concessão da tutela provisória.

3. Falta de interesse recursal quanto à exibição de documentos.

4. Indeferimento da inversão do ônus da prova. Decisão não impugnável por meio de agravo de instrumento.

5. Agravo de instrumento conhecido em parte e, nesta parte, não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 584557 - 0012765-22.2016.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 06/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/02/2018 )

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo interno.

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.
EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a existência de
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, advindos da não concessão da
medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado, nos termos do § 3º do mesmo
dispositivo.

2. Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na medida em que a
antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

3. No caso dos autos, a jurisprudência já se posicionou acerca da validade da contribuição prevista no art. 1º da LC n. 110/2001, afastando a alegação de
exaurimento de sua finalidade, bem como sua inconstitucionalidade. Precedentes.
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4. Ausentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso.

5. Agravo de interno não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022519-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: AKIUM ENSINO E CULTURA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BEZANA - SP158878
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022519-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: AKIUM ENSINO E CULTURA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BEZANA - SP158878
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Akium Ensino e Cultura Ltda.
– ME contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, porquanto os créditos exequendos
decorreriam de contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas de natureza indenizatória.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1514186).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022519-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: AKIUM ENSINO E CULTURA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BEZANA - SP158878
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

Pleiteia a agravante, em síntese, a declaração de nulidade do título executivo que embasa a execução fiscal de origem, ao argumento de
que nele estariam incluídas contribuições previdenciárias irregularmente incidentes sobre verbas de natureza indenizatória.

Pois bem. A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade formal do
título executivo.

Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem pública, cognoscíveis
de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória
e instauração do contraditório.

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade, para além das matérias
de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação probatória.

No caso dos autos, a alegação deduzida pela agravante, no sentido de que haveria valores indevidamente incluídos na base de cálculo do
débito previdenciário, demandaria amplo exame de prova, com instauração do contraditório.

Desse modo, a questão não pode ser dirimida pela via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser veiculada por meio dos
embargos à execução.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira
Região:

 

EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CDA. LIQÜIDEZ E CERTEZA. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. 1. O STJ vem admitindo exceção de pré-executividade em ação executiva fiscal
para argüição de matérias de ordem pública, tais como as condições da ação e os pressupostos processuais, desde que
não haja necessidade de dilação probatória. 2. A discussão acerca da responsabilidade prevista no art. 135 do CTN é
inviável em sede de exceção de pré-executividade quando constar o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa (CDA),
pois demandaria produção de provas, tendo em vista a presunção de liquidez e certeza da certidão. 3. Embargos
declaratórios acolhidos para conhecer do agravo de instrumento e dar provimento ao recurso especial. 

STJ - 2a Turma - EDAGA 657656 - Relator Min. João Otávio de Noronha - DJ 14/06/2006 p. 202 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DO
SÓCIO-GERENTE. NECESSIDADE DE EXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. I - A exceção de pré-executividade
revela-se incabível nas hipóteses em que exsurge a necessidade de exame aprofundado das provas no sentido de
confirmar a ausência de responsabilidade dos agravantes no tocante à gerência da sociedade. II - Nos termos do art. 16,
§ 3º, da Lei 6.830/80, toda matéria de defesa, a ser examinada sob o crivo do contraditório, tem que ser deduzida em sede
de embargos à execução.III - Agravo regimental improvido. 

STJ - 1a Turma - ADRESP - 651984 - Relator Min. Francisco Falcão - DJ 28/02/2005 p. 235 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -DILAÇÃO
PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO GERENTE - ART.135, III, CTN.
1. A exceção de pré-executividade pode ser admitida quando se tratar de questões de ordem pública, nulidades absolutas
ou de matérias que independem de dilação probatória, hipóteses que se distanciam das alegações preliminares trazidas
aos autos pela excipiente. 2. Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade
sem que necessite utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo
de toda e qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 3. No caso a
ilegitimidade passiva ad causam demanda a análise dos documentos acostados aos autos referentes ao não exercício por
parte do pretenso co-responsável de cargo de gerência da empresa executada, circunstância que não se admite em sede
de exceção de pré-executividade. Precedentes do STJ. 4. Tendo o agravado exercido a função de gerente executivo da
empresa executada, sua responsabilidade solidária nesses casos está prevista no art.135, III, do CTN, 5. Agravo de
instrumento a que se nega provimento, julgando prejudicado o agravo regimental. 

TRF-3a Região - 1a Turma - AG 2002.03.00.032828-0 - Relator Des.Fed. Johonsomdi Salvo - DJ 08/04/2005 p. 465 

 

Veja-se que a matéria já está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 393: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de
ofício que não demandem dilação probatória. 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

  

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo.

2. Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo
Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

3. Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade, para além das matérias de ordem pública,
vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação probatória.
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4. No caso dos autos, a alegação deduzida pela agravante, no sentido de que haveria valores indevidamente incluídos na base de cálculo do débito
previdenciário, demandaria amplo exame de prova, com instauração do contraditório. Precedentes.

5. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004911-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SOY PROTEIN ALIMENTA EIRELI - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: ALEX SORVILLO - SP240552, RODRIGO DALLA PRIA - SP1587350A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004911-18.2018.4.03.0000
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R E L A T Ó R I O

 

 
 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União em face de decisão
proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, determinou à
exequente que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida Ativa - CDA exequendas, sob
pena de extinção do feito.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que as CDA’s seriam formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação
da natureza do débito para cada competência.

Afirma, ainda, que a matéria já se encontra superada pelo julgamento da exceção de pré-executividade, com trânsito em julgado.

Foi deferida a antecipação da tutela recursal (Id1896822).

Contraminuta apresentada (Id2033710).
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 É o relatório.
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V O T O
 

 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

Os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa são estabelecidos pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5°
e 6°, da Lei n° 6.830/1980:

 

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um
e de outros;

 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

 

IV - a data em que foi inscrita;

 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
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Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

 

(...)

 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;

 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;

 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade
competente.

 

No caso dos autos, a Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução encontra-se formalmente adequada, dela constando todos os
requisitos previstos nos dispositivos legais supra transcritos.

 

Encontram-se indicados os fundamentos legais, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis, não
sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência do número do
processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.

 

Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     208/1622



 AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO. LEGALIDADE. MULTA.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova pré-
constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os requisitos
necessários para a execução de título.

2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa deve
conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em
conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo administrativo.
Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa,
demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido...

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000190-41.2008.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013)

 

Desse modo, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo para que se investigue a natureza das
contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de extinção da execução. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É o meu voto.

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. HIGIDEZ DO TÍTULO. REFORMA DA
DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO PROVIDO.

1. No caso dos autos, a Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução encontra-se formalmente adequada, dela constando todos os
requisitos previstos nos dispositivos legais supratranscritos.

2. Encontram-se indicados os fundamentos legais, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis,
não sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência do número do
processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.

3. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003745-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ECREL SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO VIGNA - SP1734770A
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003745-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ECREL SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROBERTO VIGNA - SP1734770A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido antecipação da tutela recursal, interposto por ECREL SERVIÇOS DE
CONTABILIDADE LTDA. - ME contra a decisão que indeferiu tutela provisória de urgência requerida para suspender a exigibilidade
da contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001.

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (Id1825133).

Insurge-se a agravada contra a decisão monocrática, alegando, em síntese, que estão demonstrados os requisitos legais para a concessão
da antecipação da tutela recursal, notadamente a urgência, diante da obrigatoriedade de recolhimento da contribuição.

É o relatório.
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

VOTO
 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

Pretende a agravante a reforma da decisão que indeferiu a tutela provisória de urgência requerida para a suspensão da exigibilidade da
contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001.
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O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado,
a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo, advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do
provimento antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

No caso dos autos, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da validade da contribuição prevista no art. 1º da LC n.
110/2001, afastando a alegação de exaurimento de sua finalidade:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO.
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1 . O Tribunal de origem, reiterando os termos do parecer ministerial, entendeu que a pretensão da impetrante em
declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição prevista no art. 1º da LC n. 110/2001
demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado de segurança. A modificação do julgado fica
inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

2. Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, porquanto apenas
sua expressa revogação seria capaz de retirar-lhe do plano da existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da
tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n. 200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/05/2015, DJe 11/05/2015)

Bem assim, o Supremo Tribunal Federal reafirmou, recentemente, seu entendimento quanto à constitucionalidade dessa contribuição, em
decisão proferida no RE 861517/RS, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia (RE 861517, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado
em 04/02/2015, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 10/02/2015 PUBLIC 11/02/2015)

Ausentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso.

Nesse sentido já decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. TUTELA PROVISÓRIA. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS LEGAIS. INDICAÇÃO PRECISA DOS CONTRATOS CUJA REVISÃO SE PRETENDE. ÔNUS DA
PROVA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

2. Ausência dos requisitos legais para a concessão da tutela provisória.

3. Falta de interesse recursal quanto à exibição de documentos.

4. Indeferimento da inversão do ônus da prova. Decisão não impugnável por meio de agravo de instrumento.

5. Agravo de instrumento conhecido em parte e, nesta parte, não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 584557 - 0012765-22.2016.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 06/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/02/2018 )

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo interno.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.
EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a existência de
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, advindos da não concessão da
medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado, nos termos do § 3º do mesmo
dispositivo.

2. Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na medida em que a
antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

3. No caso dos autos, a jurisprudência já se posicionou acerca da validade da contribuição prevista no art. 1º da LC n. 110/2001, afastando a alegação de
exaurimento de sua finalidade, bem como sua inconstitucionalidade. Precedentes.

4. Ausentes, portanto, os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso.

5. Agravo interno não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009287-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINA ROSA YAMAMOTO - SP84121
AGRAVADO: HOMAR CAIS
Advogado do(a) AGRAVADO: HOMAR CAIS - SP16650

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009287-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINA ROSA YAMAMOTO - SP84121
AGRAVADO: HOMAR CAIS
Advogado do(a) AGRAVADO: HOMAR CAIS - SP16650
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R E L A T Ó R I O

 

 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, com pedido de efeito suspensivo, em face de decisão
proferida em embargos à execução de verba honorária sucumbencial, que acolheu o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial e
reconheceu como devido o valor de R$ 802.200,33 (oitocentos e dois mil e duzentos reais e trinta e três centavos), referentes aos juros
de mora incidentes sobre o valor principal dos honorários já liquidados.

Sustenta, em síntese, que: (i) o termo inicial de incidência de juros de mora é a data do trânsito em julgado de decisão nos
autos dos embargos à execução, em 14.10.2014; (ii) houve cobrança de juros em duplicidade na memória de cálculo; (iii) para correção
monetária deve ser aplicada a TR, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Requer a atribuição de efeito suspensivo para sustar os
efeitos da decisão agravada e o recebimento e provimento do recurso. (Num. 731282 - Pág. 1/24)

Pedido de efeito suspensivo indeferido, pela falta de preenchimento dos requisitos necessários. (Num. 784215 - pg. 1/2)

Intimado, o agravado apresentou resposta ao recurso. (Num. 839378 - pg. 1/7)

A União interpõe agravo interno contra decisão que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. (Num. 974470 - pg. 1/13)

Com contrarrazões ao agravo interno, vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009287-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINA ROSA YAMAMOTO - SP84121
AGRAVADO: HOMAR CAIS
Advogado do(a) AGRAVADO: HOMAR CAIS - SP16650

 
 
 

V O T O
 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

 

Do termo inicial da incidência de juros de mora

A decisão transitada em julgado na fase de conhecimento condenou a União Federal ao pagamento de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação principal, a título de honorários advocatícios sucumbenciais. (num. 731294 - pg. 78)
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Em sede de embargos à execução, contestando o valor dos honorários, consignou-se, em decisão coberta pelo manto da
coisa julgada (num. 731305 – pg. 11), o valor relativo exclusivamente à verba honorária em R$ 558.489,77, corrigido até agosto de
2003, que deveria ser atualizado incidindo juros de mora até a data de expedição do ofício requisitório. (num. 731304 – pg. 49)

Diante da incontrovérsia acerca do valor inicial dos honorários, com a devida anuência das partes, foi expedido Ofício
Requisitório pelo Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo, para a inclusão em precatório da requerida União Federal de crédito de
natureza alimentar no valor de R$ 558.489,77, no dia 02.12.2015. (Num. 731305 - pg. 48)

Prosseguindo a contenda tão só quanto à atualização do valor dos honorários, as partes coligiram aos autos memória de
cálculos com as atualizações, assim como a Contadoria Judicial, a qual, encaminhados os autos a Seção de Cálculos Cíveis, elaborou
relatório complementar dando cumprimento aos exatos termos da sentença transitada em julgado.

Em análise do balanço apresentado pelo autor, o especialista verificou-se que, equivocadamente, “considerou o valor
inicial de R$ 646.102,37 (valor da proposta) e não o valor homologado de R$ 558.489,77 em ago/2003”, e “iniciou a
contagem de juros em jun/2004 e o término em jun/2015, contrariando o r. julgado que determinou a incidência de juros até
a data da expedição do Ofício (dez/2014)”. (Num. 731306 - pg. 5)

Com relação às estimativas oferecidas pela União, outrossim, apontou que, sem acerto, “considerou o valor inicial de
R$ 646.102,37 (valor da proposta) e não o valor homologado de R$ 558.489,77 em ago/2003”, e “iniciou a contagem de
juros em out/2014 e não a data da conta de liquidação”. (Num. 731306 - pg. 5)

O contador judicial, por sua vez, observando rigorosamente a sentença condenatória, atualizou o “valor homologado em
ago/2003 (R$ 558.489,77) corrigidos monetariamente pelos índices previstos na Resolução 267/2013 – CJF e juros
moratórios à taxa de 0,5% ao mês até a data de expedição do Ofício (dez/2014)”. (Num. 731306 - pg. 5)

Não há razão à agravante em insurgir-se contra o termo inicial e final para a incidência de juros de mora. O título
executivo judicial é claro em impor que valor dos honorários advocatícios deve ser atualizado desde 08/2003 até a data da
expedição do Ofício Requisitório (12/2014). Conclusão distinta implicaria em ofensa a garantia constitucional da coisa julgada.

Da ausência de duplicidade de juros

Quanto à eventual cobrança dúplice de juros moratórios nos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, novamente, a
União quer reavivar matéria já decidida. Não há como escapar do título executivo judicial sob o fundamento de que traz cômputo de
juros em duplicidade.

Há decisão transitada em julgado em sede de embargos à execução determinando que “o valor da execução em R$
558.489,77, atualizado até agosto/2003, relativo exclusivamente à verba honorária e extingo o processo, com resolução do
mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Referido valor deverá ser atualizado, incidindo juros de mora até a data de
expedição do ofício requisitório.”

Portanto, a forma de incidência de juros de mora sobre o importe de R$ 558.489,77 - desde 08/2003 até a data do
Ofício requisitório - não foi algo concebido espontaneamente e de forma insubordinada pela Seção de Cálculos, mas extraída em
perfeita reverência à decisão transitada em julgado, sobre a qual não cabe insurreição.

Do índice da correção monetária

  No caso, a verba de caráter acessório (honorários) deve seguir a sorte do crédito principal (valores relativos a
vencimentos de servidores públicos) quanto à sua atualização, sob pena de vilipendiar coisa julgada, cujo caráter é de imutabilidade e
condenou a União, na fase de conhecimento, ao pagamento de honorários de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação
principal.

Desta feita, o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial e adotado pelo julgador originário, que fixa correção monetária
segundo o índice IPCA-E, obedece os critérios estabelecidos no item 3.1.1 do acórdão proferido no REsp nº 1.495.146-MG, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22/02/2018, na sistemática de recurso repetitivo:

“(...) 3.1.1. Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais
referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao
mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com
destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao
mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de
poupança; correção monetária: IPCA-E.” (...) (REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018).

Portanto, no que respeita à correção monetária, não há que se falar em aplicação de correção pelo art. 1º-F da Lei
9.494/97 (com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).
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Do agravo interno

Face ao julgamento do agravo de instrumento pelo colegiado, resta prejudicada a apreciação do agravo interno interposto
pela União Federal para obter da 1ª Turma efeito suspensivo ao recurso.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo interno e nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL E FINAL. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO.
CÁLCULOS OBEDECEM AO TÍTULO JUDICIAL. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. O título executivo judicial é claro em impor termo inicial e final para a incidência de juros de mora. O valor dos honorários
advocatícios deve ser atualizado desde 08/2003 até a data da expedição do Ofício Requisitório (12/2014).
2. Quanto à eventual cobrança dúplice de juros moratórios nos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, não assiste razão.
A forma de incidência de juros de mora sobre o importe de R$ 558.489,77 - desde 08/2003 até a data do Ofício requisitório -
não foi algo concebido espontaneamente e de forma insubordinada pela Seção de Cálculos, mas extraída em perfeita reverência à
decisão transitada em julgado.
3. A verba de caráter acessório (honorários) deve seguir a sorte do crédito principal (valores relativos a vencimentos de
servidores públicos) quanto à sua atualização, sob pena de vilipendiar coisa julgada, cujo caráter é de imutabilidade e condenou a
União, na fase de conhecimento, ao pagamento de honorários de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação principal.
4. O cálculo elaborado pela Contadoria Judicial e adotado pelo julgador originário, que fixa correção monetária segundo o índice
IPCA-E, obedece os critérios estabelecidos no item 3.1.1 do acórdão proferido no REsp nº 1.495.146-MG, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 22/02/2018, na sistemática de recurso repetitivo.
5. O julgamento do agravo de instrumento pelo colegiado prejudica a apreciação do agravo interno interposto pela União Federal
para obter da 1ª Turma efeito suspensivo ao recurso.
6. Agravo interno prejudicado. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo interno e negou
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004721-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: FOTONICA TECNOLOGIA OPTICA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP1964590A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A
AGRAVADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS/SP, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004721-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
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AGRAVANTE: FOTONICA TECNOLOGIA OPTICA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP1964590A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A
AGRAVADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS/SP, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto por FOTONICA TECNOLOGIA
OPTICA LTDA. contra a decisão que indeferiu liminar requerida com a finalidade de suspender a exigibilidade da contribuição
previdenciária prevista no art. 1º da LC 110/2001.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que a contribuição não é devida por inconstitucionalidade superveniente, eis que exaurida a
finalidade da sua criação e cobrança.

Indeferida a antecipação da tutela recursal (Id189936).

Contraminuta apresentada (Id2233787).

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004721-55.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA

AGRAVANTE: FOTONICA TECNOLOGIA OPTICA LTDA

Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP1964590A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A

AGRAVADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS/SP, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL

 

 

V O T O
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O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

As duas contribuições criadas pela LC 110 /2001 tiveram objetivo de viabilização do correto pagamento da atualização monetária
das contas vinculadas de FGTS, que sofreram expurgos por ocasião dos planos econômicos Verão e Collor.

O STF, ao apreciar as ADI's nº 2556-2/DF e 2568-6/DF, em sede de liminar, negou a suspensão da eficácia dos arts. 1º e 2º da
LC n. 110 /2001, suspendendo apenas a exigibilidade das novas contribuições no mesmo exercício em que instituídas, por
entender que têm natureza jurídica de contribuições sociais de caráter geral, nos termos do art. 149 da Constituição Federal, não
se tratando, portanto, de contribuições para a seguridade social, do que resulta serem as referidas contribuições exigíveis a contar
de janeiro de 2002:

 

'Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar federal nº 110 , de
29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é
a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie "contribuições
sociais gerais" que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-
ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição.
- Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as
alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica
no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, "caput", quanto à expressão "produzindo efeitos", e seus incisos I e II
da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto.
Liminar deferida em parte, para suspender, "ex tunc" e até final julgamento, a expressão "produzindo efeitos" do "caput" do artigo
14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110 , de 29 de junho de 2001.' (ADI 2556 MC,
Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 09/10/2002)

 

No tocante à contribuição instituída pelo artigo 1º da referida Lei Complementar, fica claro pela leitura do seu texto que o
legislador não previu, a exemplo do que fez em relação à exação do artigo 2º, prazo no qual seria devida.

Conforme já decidiu esta Corte, no julgamento do agravo de instrumento n.º 0009676-25.2015.4.03.0000, "a validade da Lei
Complementar n. 110 /01, que institui a contribuição discutida encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, a eventual
realidade econômica subjacente (superávit do FGTS) não interfere na validade do dispositivo.

Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a contribuição discutida encontra
fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que venha a se estabelecer
posteriormente.

Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária deriva sua validade da
observância das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo. Nesse ponto,
como visto, o Supremo Tribunal Federal já proclamou a validade da norma tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo
(matéria tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica) da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida quanto
a sua idoneidade para criar direitos e deveres".

O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância de que se tenha
"esgotado" a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada, seja pela superveniência de
superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade.

Assim, não tendo a LC n. 110 /2001, expressamente, determinado prazo final de exigibilidade para a contribuição social instituída
pelo art. 1º, como o fez para a exação do art. 2º, tenho como plenamente válida sua exigibilidade.

Ademais, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma finalidade, não se afigura possível presumir que esta
tenha sido atendida.

Anote-se, ainda, por oportuno, que o STF ratificou a constitucionalidade das exações previstas nos artigos 1º e 2º da LC n. 110
/2001 em outros julgamentos. Confira-se:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS. LC 110 /2001.
ARTIGOS 1º E 2º. CONSTITUCIONALIDADE. 2. As exações previstas na LC 110 /2001 enquadram-se na espécie de
contribuições sociais gerais, submetidas à regência do artigo 149 da Constituição do Brasil. 3. A inconstitucionalidade foi
proclamada tão-somente em face do disposto no artigo 150, III, "b", da Constituição, que veda a cobrança de contribuições no
mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu. agravo regimental a que se dá provimento."(STF, 2ª
Turma, RE 535041 AgR/SP, Rel. Min. EROS GRAU, DJE 08/05/2008)

 

"Questão de ordem. agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de
ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da
Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de
ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e
autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (STF, Pleno, AI n. 791.292 QO-RG, Rel. Min.
GILMAR MENDES, DJE 13/08/2010)

 

" agravo regimental no agravo de instrumento. Constitucionalidade das contribuições instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei
Complementar nº 110 /01. Requisitos de cabimento do mandado de segurança. Matéria infraconstitucional. Precedentes. 1. O
Pleno deste Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 2.556/DF-MC, Relator o Ministro Moreira Alves,
DJ de 8/8/03, afastou a tese de inconstitucionalidade das contribuições instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº
110 /01. 2. A contribuição social instituída pela LC 110 /2001 enquadra-se na subespécie "contribuições sociais gerais" e, por
isso, está submetida ao princípio da anterioridade, previsto no artigo 150, III, "b", e não ao do artigo 195, § 6º, da Constituição
do Brasil (ADI nº 2.556, Pleno, DJ de 8/8/03). 3. A discussão em torno dos requisitos de cabimento do mandado de segurança
possui natureza infraconstitucional. 4. agravo regimental não provido." (STF, 1ª Turma, AI 744316 AgR/MG, Rel. Min. DIAS
TOFFOLI, DJE 21/03/2011)

 

"Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE 226.855). Correção
Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS ). Alegadas violações dos arts. 5º,
LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150, III, b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade
contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação
específica de produto arrecadado com imposto); todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias - ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a
regulamentar o art. 7º, I, da Constituição). LC 110 /2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110 /2001,
calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se
por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110 /2001).
Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade. Esta Suprema
Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110 /2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade
para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto
dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de
Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110 /2001 e, quanto aos artigos remanescentes,
parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à expressão "produzindo
efeitos", bem como de seus incisos I e II." (STF, Pleno, ADI 2556/DF, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJE 13/06/2012)

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É o voto.

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE. ART. 1º LC 110 /2001. ESGOTAMENTO FINALIDADE. PRINCÍPIOS LEGALIDADE,
PROPORCIONALIDADE E NÃO CONFISCO. AUSENTE A VIOLAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Não tendo a LC n. 110 /2001, expressamente, determinado prazo final de exigibilidade para a contribuição social
instituída pelo art. 1º, como o fez para a exação do art. 2º, tenho como plenamente válida sua exigibilidade. A
contribuição social prevista no art. 1º da LC 110, de 2001, objeto dos autos, ao contrário da contribuição prevista no
art. 2° da mesma lei, não teve nenhum prazo de vigência fixado. Não se trata de um preceito temporário, a viger de
modo limitado no tempo, descabendo investigar se a finalidade pretendida foi ou não alcançada.
2. As contribuições sociais têm como característica peculiar a vinculação a uma finalidade constitucionalmente
prevista, assim, atendidos os objetivos fixados pela norma, nada há que justifique a cobrança dessas contribuições.
Entretanto, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma finalidade, não se afigura possível
presumir que esta tenha sido atendida.
3. Anote-se, ainda, por oportuno, que o STF ratificou a constitucionalidade das exações previstas nos artigos 1º e 2º da
LC n. 110 /2001 em outros julgamentos.
4. Agravo de instrumento não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5013489-37.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: NANCI SILVA DOS SANTOS
Advogados do(a) APELADO: MARIANNA CHIABRANDO CASTRO - SP2473050A, CAMILLA GABRIELA CHIABRANDO CASTRO ALVES -
SP1563960A

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Intime-se a parte agravada para que se manifeste, nos termos do artigo 1.021, § 2º, do CPC.

 

 

 

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     219/1622



 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022027-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR - SP109735
AGRAVADO: ALCIDES Y. MATSUMOTO - EPP, ALCIDES YUKIO MATSUMOTO, ELIZA EIKO FUGII MATSUMOTO
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805

 

 

  

 R E L A T Ó R I O
 

 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão
que, nos autos de ação ordinária, deferiu a tutela de urgência requerida para a suspensão de quaisquer atos tendentes à consolidação da
propriedade e execução extrajudicial dos imóveis de matrículas números 9.449, 9.450, 9.451 e 9.452, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Valparaíso/SP, em decorrência de dívida oriunda do contrato nº 24.1354.690.0000046-05 e contratos que o
antecederam, até o julgamento final.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que a impenhorabilidade do bem de família estaria afastada pela garantia real
oferecida, nos termos do artigo 3º. Inciso V, da Lei nº 8.009/1990.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 1491428).

É o relatório.

 

 

 

  

 

São Paulo, 8 de maio de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022027-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR - SP1097350A
AGRAVADO: ALCIDES Y. MATSUMOTO - EPP, ALCIDES YUKIO MATSUMOTO, ELIZA EIKO FUGII MATSUMOTO
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO HORA CARDOSO - SP2598050A
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO HORA CARDOSO - SP2598050A
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO HORA CARDOSO - SP2598050A

 
 
 

V O T O
 
 

 

O Desembargador Federal  HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR): 

O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado,
a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo, advindos da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do
provimento antecipado, nos termos do § 3º do mesmo dispositivo.

Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na
medida em que a antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

 Insurge-se a agravante contra a decisão que deferiu a tutela de urgência requerida, para determinar a suspensão de quaisquer atos
tendentes à consolidação da propriedade e execução extrajudicial dos imóveis de matrículas números 9.449, 9.450, 9.451 e 9.452, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Valparaíso/SP, em decorrência de dívida oriunda do contrato nº 24.1354.690.0000046-
05 e contratos que o antecederam, até o julgamento da ação ou manifestação do Juízo.

Ao que consta, há contrato de empréstimo celebrado entre CEF e Alcides Y. Matsumoto EPP, com aval de Alcides Y. Matsumoto, para
o que foram dados 4 terrenos (e suas benfeitorias) em garantia por Alcides Y. Matsumoto e Eliza Matsumoto, na forma de alienação
fiduciária (Lei 9.518/1997). Pelos registros desses imóveis, nota-se que todos foram doados às referidas pessoas físicas pela Prefeitura de
Valparaíso/SP (localizados no Parque das Micro e Pequenas Empresas João Pancotti), sob condição de serem utilizados para instalação
de atividade empresarial.

Dito isso, não me parece que os imóveis em tela estejam abrigados pelas garantias da Lei 8.009/1990, que, em seu art. 1º, prevê que o
imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial,
fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam,
salvo nas hipóteses previstas nessa lei. Ainda que esses bens possam ser caracterizados como bens de família, note-se que o art. 3º, V,
dessa mesma Lei 8.009/1990, admite que a impenhorabilidade seja afastada para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como
garantia real pelo casal ou pela entidade familiar

É verdade queo E.STJ afirmou entendimento no sentido de que é possível a penhora do bem de família hipotecado apenas quando a
garantia foi prestada em benefício da própria entidade familiar, e não para assegurar empréstimo obtido por terceiro. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BEM DE FAMÍLIA.
PENHORABILIDADE. GARANTIA HIPOTECÁRIA. BENEFÍCIO REVERTIDO À FAMÍLIA. REEXAME DE CONTEÚDO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. "O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada no sentido de que a possibilidade de penhora do bem de
família hipotecado só é admissível quando a garantia foi prestada em benefício da própria entidade familiar, e não para
assegurar empréstimo obtido por terceiro" (AgRg no Ag n. 921.299/SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 28/11/2008).

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático dos autos
(Súmula n. 7 do STJ).

3. No caso concreto, o Tribunal de origem analisou as provas contidas no processo para concluir que a garantia
hipotecária foi revertida em benefício da entidade familiar. Alterar esse entendimento demandaria o reexame do conjunto
probatório do feito, o que é vedado em recurso especial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     221/1622



4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 296.696/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
06/10/2015, DJe 14/10/2015)

Todavia, no caso dos autos, não só é discutível se o imóvel em constitui bem de família (quando então seria impassível de retomada para
fins de satisfação da obrigação contraída com a agravante) como também é necessário aprofundar a análise da natureza jurídica da
empresa que contraiu o empréstimo junto à CEF, sendo a esta altura visível que se trata de empresa de pequeno porte gerenciada pelas
pessoas físicas agravadas (quando então seria possível que a garantia ofertada tenha sido revertida em benefício da entidade familiar).

E, por fim, nota-se que os imóveis em tela foram dados por alienação fiduciária (Lei 9.514/1999), hipótese na qual a Lei 8.009/1990 não
impediria o cumprimento dos termos contratuais. Nesse sentido já decidiu este E.Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em
acórdão aplicável à espécie:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BEM DE FAMÍLIA - EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA PARA COBRIR DESPESAS DE PESSOA JURÍDICA -
POSSIBILIDADE NA ESPÉCIE - ART. 3º, V, DA LEI Nº 8.009/90  - BENEFÍCIOS REVERTIDOS AO CASAL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO - I- A impenhorabilidade do bem de família "é oponível em qualquer
processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido: (...). V- para
execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar ;" (art. 3º da Lei
8.009/90). II- A jurisprudência concluiu que tal exceção só tem incidência quando a garantia é prestada em benefício da
entidade familiar, não servindo para assegurar empréstimo obtido por terceiro. III- Todavia, se o empréstimo beneficia
pessoa jurídica constituída exclusivamente por membros da entidade familiar, é possível reconhecer a incidência da
exceção prevista no inciso V do art. 3º da Lei nº 8.009/90. Precedentes. IV- Agravo não provido. (TRF-3ª R. - AI
0022021-86.2016.4.03.0000/SP - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães - DJe 21.09.2017 - p. 778)

Portanto, não estão presentes os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso. 

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento.

 

E M E N T A

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE
FAMÍLIA. DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REQUERIDA PARA SUSPENSÃO DOS ATOS DE CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. RECURSO PROVIDO.

1. O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a existência de
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, advindos da não concessão da
medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado, nos termos do § 3º do mesmo
dispositivo.

2. Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na medida em que a
antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

3. No caso dos autos, tanto quanto é possível aferir neste juízo de cognição sumária, o imóvel discutido não constitui bem de família, tendo sido objeto de
alienação fiduciária (Lei 9.514/1997) em contrato de empréstimo de empresa de pequeno porte. Precedentes deste E.TRF.

4. Ausentes os requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória de urgência, no caso. 

5. Agravo de instrumento provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento , nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014899-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CARTONAGEM SALINAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP2138210A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por CARTONAGEM SALINAS
LTDA., em face de decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança requerida para suspender a exigibilidade das
contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas a título de férias gozadas, e auxílio maternidade.

Sustenta a agravante, em síntese, que as referidas contribuições são indevidas, em virtude de seu caráter indenizatório.

Indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal (Id3453432).

É o relatório.

Nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, não
conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, III, do CPC.

Com efeito, verifica-se que foi proferida sentença que denegou a segurança na origem, restando, portanto, prejudicado o presente
recurso.

                        Pelo exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, com fundamento no artigo 932, III, do Código de
Processo Civil.

                        Comunique-se ao D. Juízo de origem.

                        Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

                        Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017953-71.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: SONIA APARECIDA SOLVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP1917610A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017953-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: SONIA APARECIDA SOLVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP1917610A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra a
decisão que deferiu a tutela de urgência na ação ajuizada por SONIA APARECIDA SOLVEIRA, para que não haja redução dos
proventos da autora em razão do entendimento manifestado no Parecer n.º 418/12 e Despacho n.º 137/14 do Comando da Aeronáutica.

Sustenta a agravante, em síntese, que a agravada não tem direito à remuneração correspondente a Taifeiro Mor (última promoção na
ativa) e pagamento de soldo referente à graduação de 2º Tenente, após o advento da Lei 12.158/2009, podendo a Administração anular
seus próprios atos quando eivados de nulidade, não havendo que se falar, na hipótese, de irredutibilidade de vencimentos ou direito
adquirido..

Indeferido o efeito suspensivo ao recurso (Id 1225477).

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017953-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: SONIA APARECIDA SOLVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP1917610A

 
 
 

V O T O
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Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Na hipótese, a decisão recorrida fundamentou a concessão da tutela provisória na ocorrência de decadência do direito da UNIÃO de
anular o ato de concessão de aposentadoria à Agravada, com proventos referentes à graduação superior e recebimento de soldo
equivalente ao de Segundo Tenente, e na existência de risco de dano decorrente da iminência de redução dos proventos da Agravada.

 

Consigna a decisão recorrida, outrossim, que não há risco de irreversibilidade da medida haja vista a possibilidade de descontos nos
proventos recebidos pela agravada na hipótese de reversão da medida.

 

Na hipótese, na análise perfunctória necessária à concessão da tutela provisória de urgência, verifica-se, de fato, a possível decadência do
direito da Agravante, vez que o ato de concessão de aposentadoria deu-se em 2010 e a PORTARIA COMGEP Nº 1.471-T/AJU, no
Boletim do Comando da Aeronáutica nº 121, de 01 de julho de 2015, a qual o Comandante-Geral do Pessoal, constituiu o grupo de
trabalho para promover os atos administrativos necessários à revisão dos benefícios concedidos em face da aplicação conjunta das Leis
n° 6.880/80, Lei n° 3.765/60, Medida Provisória n° 2.215-10/00 e Lei n° 12.158/0, na condição de mero ato preparatório para a
revisão do ato administrativo não seria suficiente para interromper o prazo decadencial previsto na lei, mormente quando não se instaurou
o processo legal assegurando-se o contraditório e ampla defesa ao servidor.

 

Todavia, a solução definitiva do litígio certamente exigirá dilação probatória, o que não impede, todavia, a manutenção da tutela
provisória, pois o que é importante considerar neste momento é a suficiência dos documentos apresentados para demonstrar a
verossimilhança das alegações da Agravada.

 

Da mesma forma, está presente o risco de dano irreparável, representado pela iminência de redução de proventos e ausente o perigo de
irreversibilidade da medida, em razão da possibilidade de desconto dos valores recebidos pela Agravada se reformada a decisão.

.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. REDUÇÃO DE PROVENTOS. TAIFEIRO MOR.
REMUNERAÇÃO REFERENTE À GRADUÇÃO DE SEGUNDO TENENTE. REQUISITOS LEGAIS. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
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1. Na hipótese, na análise perfunctória necessária à concessão da tutela provisória de urgência, verifica-se, de fato, a possível decadência
do direito da Agravante, vez que o ato de concessão de aposentadoria deu-se em 2010 e a PORTARIA COMGEP Nº 1.471-T/AJU,
no Boletim do Comando da Aeronáutica nº 121, de 01 de julho de 2015, a qual o Comandante-Geral do Pessoal, constituiu o grupo de
trabalho para promover os atos administrativos necessários à revisão dos benefícios concedidos em face da aplicação conjunta das Leis
n° 6.880/80, Lei n° 3.765/60, Medida Provisória n° 2.215-10/00 e Lei n° 12.158/0, na condição de mero ato preparatório para a
revisão do ato administrativo não seria suficiente para interromper o prazo decadencial previsto na lei, mormente quando não se instaurou
o processo legal assegurando-se o contraditório e ampla defesa ao servidor.

2. Presente o risco de dano irreparável, representado pela iminência de redução de proventos e ausente o perigo de irreversibilidade da
medida, em razão da possibilidade de desconto dos valores recebidos pela Agravada se reformada a decisão.

3. Agravo de instrumento não provido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001869-98.2018.4.03.6130
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756-A
APELADO: FLAVIO ROBERTO QUEIROZ DE OLIVEIRA
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).

Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001869-98.2018.4.03.6130
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756-A
APELADO: FLAVIO ROBERTO QUEIROZ DE OLIVEIRA
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).

Int.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017367-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: BIZPRO- PROCESSOS DE NEGOCIOS LTDA, BIZTALKING TELEATENDIMENTO E OPERACOES DE NEGOCIOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: GABRIELA FISCHER JUNQUEIRA FRANCO - SP330441
Advogado do(a) AGRAVANTE: GABRIELA FISCHER JUNQUEIRA FRANCO - SP330441
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     227/1622



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017367-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: BIZPRO- PROCESSOS DE NEGOCIOS LTDA, BIZTALKING TELEATENDIMENTO E OPERACOES DE NEGOCIOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: GABRIELA FISCHER JUNQUEIRA FRANCO - SP3304410A
Advogado do(a) AGRAVANTE: GABRIELA FISCHER JUNQUEIRA FRANCO - SP3304410A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por BIZPRO PROCESSOS DE
NEGÓCIOS LTDA. E OUTRA contra a decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança, requerida com a finalidade de
suspender a exigibilidade da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n.º 110/2001.

Em suas razões, alegam a agravantes, em síntese, que a contribuição não é devida porque houve esgotamento de sua finalidade..

Indeferida a antecipação da tutela recursal (Id 1167818).

Contraminuta apresentada (Id 1444378).

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017367-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: BIZPRO- PROCESSOS DE NEGOCIOS LTDA, BIZTALKING TELEATENDIMENTO E OPERACOES DE NEGOCIOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: GABRIELA FISCHER JUNQUEIRA FRANCO - SP3304410A
Advogado do(a) AGRAVANTE: GABRIELA FISCHER JUNQUEIRA FRANCO - SP3304410A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Na hipótese, foi indeferida a tutela provisória requerida com a finalidade de suspender a exigibilidade da contribuição fixada no art. 1º da
LC 110 /2001.

As duas contribuições criadas pela LC 110 /2001 tiveram objetivo de viabilização do correto pagamento da atualização monetária das
contas vinculadas de FGTS, que sofreram expurgos por ocasião dos planos econômicos Verão e Collor.
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O STF, ao apreciar as ADI's nº 2556-2/DF e 2568-6/DF, em sede de liminar, negou a suspensão da eficácia dos arts. 1º e 2º da LC n.
110 /2001, suspendendo apenas a exigibilidade das novas contribuições no mesmo exercício em que instituídas, por entender que têm
natureza jurídica de contribuições sociais de caráter geral, nos termos do art. 149 da Constituição Federal, não se tratando, portanto, de
contribuições para a seguridade social, do que resulta serem as referidas contribuições exigíveis a contar de janeiro de 2002:

 

'Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar federal nº 110 , de 29 de
junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são
elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie "contribuições sociais gerais" que se
submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica
quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam plausibilidade
jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta
Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14,
"caput", quanto à expressão "produzindo efeitos", e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente,
dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, "ex tunc" e até final julgamento, a
expressão "produzindo efeitos" do "caput" do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110 , de 29
de junho de 2001.' (ADI 2556 MC, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 09/10/2002)

 

No tocante à contribuição instituída pelo artigo 1º da referida Lei Complementar, fica claro pela leitura do seu texto que o legislador não
previu, a exemplo do que fez em relação à exação do artigo 2º, prazo no qual seria devida.

Conforme já decidiu esta Corte, no julgamento do agravo de instrumento n.º 0009676-25.2015.4.03.0000, "a validade da Lei
Complementar n. 110 /01, que institui a contribuição discutida encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade
econômica subjacente (superávit do FGTS) não interfere na validade do dispositivo.

Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a contribuição discutida encontra fundamento em
previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que venha a se estabelecer posteriormente.

Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária deriva sua validade da observância
das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo. Nesse ponto, como visto, o
Supremo Tribunal Federal já proclamou a validade da norma tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo (matéria tributária). Além
da validade, a eficácia (jurídica) da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida quanto a sua idoneidade para criar
direitos e deveres".

O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância de que se tenha
"esgotado" a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada, seja pela superveniência de superávit, não
retira o já estabelecido fundamento de validade.

Assim, não tendo a LC n. 110 /2001, expressamente, determinado prazo final de exigibilidade para a contribuição social instituída pelo
art. 1º, como o fez para a exação do art. 2º, tenho como plenamente válida sua exigibilidade.

Ademais, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma finalidade, não se afigura possível presumir que esta tenha sido
atendida.

Anote-se, ainda, por oportuno, que o STF ratificou a constitucionalidade das exações previstas nos artigos 1º e 2º da LC n. 110 /2001
em outros julgamentos. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS. LC 110 /2001.
ARTIGOS 1º E 2º. CONSTITUCIONALIDADE. 2. As exações previstas na LC 110 /2001 enquadram-se na espécie de contribuições
sociais gerais, submetidas à regência do artigo 149 da Constituição do Brasil. 3. A inconstitucionalidade foi proclamada tão-somente em
face do disposto no artigo 150, III, "b", da Constituição, que veda a cobrança de contribuições no mesmo exercício financeiro em que
haja sido publicada a lei que as instituiu. agravo regimental a que se dá provimento."(STF, 2ª Turma, RE 535041 AgR/SP, Rel. Min.
EROS GRAU, DJE 08/05/2008)
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"Questão de ordem. agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de ofensa aos
incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição
Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame
pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem
acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção
dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (STF, Pleno, AI n. 791.292 QO-RG, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJE
13/08/2010)

 

" agravo regimental no agravo de instrumento. Constitucionalidade das contribuições instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar
nº 110 /01. Requisitos de cabimento do mandado de segurança. Matéria infraconstitucional. Precedentes. 1. O Pleno deste Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 2.556/DF-MC, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 8/8/03, afastou a tese
de inconstitucionalidade das contribuições instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110 /01. 2. A contribuição social
instituída pela LC 110 /2001 enquadra-se na subespécie "contribuições sociais gerais" e, por isso, está submetida ao princípio da
anterioridade, previsto no artigo 150, III, "b", e não ao do artigo 195, § 6º, da Constituição do Brasil (ADI nº 2.556, Pleno, DJ de
8/8/03). 3. A discussão em torno dos requisitos de cabimento do mandado de segurança possui natureza infraconstitucional. 4. agravo
regimental não provido." (STF, 1ª Turma, AI 744316 AgR/MG, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJE 21/03/2011)

 

"Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE 226.855). Correção Monetária
e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS ). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de
correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150, III, b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II
(quebra do pacto federativo pela falta de partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado
com imposto); todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT
(aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I, da Constituição). LC 110
/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110 /2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a
remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados
a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110 /2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações
diretas de inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110 /2001, desde
que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição). O argumento relativo à
perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios.
Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110 /2001 e, quanto aos artigos
remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à expressão
"produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II." (STF, Pleno, ADI 2556/DF, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJE
13/06/2012)

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ART. 1º
LC 110 /2001. ESGOTAMENTO FINALIDADE. PRINCÍPIOS LEGALIDADE, PROPORCIONALIDADE E NÃO CONFISCO.
AUSENTE A VIOLAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     230/1622



1. Não tendo a LC n. 110 /2001, expressamente, determinado prazo final de exigibilidade para a contribuição social instituída pelo art. 1º,
como o fez para a exação do art. 2º, tenho como plenamente válida sua exigibilidade. A contribuição social prevista no art. 1º da LC 110
, de 2001, objeto dos autos, ao contrário da contribuição prevista no art. 2° da mesma lei, não teve nenhum prazo de vigência fixado.
Não se trata de um preceito temporário, a viger de modo limitado no tempo, descabendo investigar se a finalidade pretendida foi ou não
alcançada.

2. As contribuições sociais têm como característica peculiar a vinculação a uma finalidade constitucionalmente prevista, assim, atendidos
os objetivos fixados pela norma, nada há que justifique a cobrança dessas contribuições. Entretanto, ainda que as contribuições em
comento estejam atreladas a uma finalidade, não se afigura possível presumir que esta tenha sido atendida.

3. Anote-se, ainda, por oportuno, que o STF ratificou a constitucionalidade das exações previstas nos artigos 1º e 2º da LC n. 110 /2001
em outros julgamentos.

4. Agravo de instrumento desprovido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005902-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP2738430A
AGRAVADO: DEJANIRA DE MATTOS BATISTA DA SILVEIRA, MARIA APARECIDA MARQUES DE MOURA, ALFREDO LOPES BROCHADO,
HELENA MARTINS, MARIA MARCELIA VIEIRA DA SILVA, GEORGINA BATISTA NEVES, VERGINIA PEREIRA CAMPOS, ALDEVINO ANTONIO
PEREIRA, LUIS LEVANDOVSKI, MARIA SALVINA PEREIRA, JOSE CLAIR ALBANO, CARLOS APARECIDO FAUSTINO, SERGIO ROCHA, LUZIA
FERREIRA, MARIA APARECIDA SIQUEIRA MACHADO, LUIZ CARLOS DE AGUIAR, ANTONIO FERREIRA DE AQUINO, MARIA APARECIDA
ALVES
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005902-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
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AGRAVADO: DEJANIRA DE MATTOS BATISTA DA SILVEIRA, MARIA APARECIDA MARQUES DE MOURA, ALFREDO LOPES BROCHADO,
HELENA MARTINS, MARIA MARCELIA VIEIRA DA SILVA, GEORGINA BATISTA NEVES, VERGINIA PEREIRA CAMPOS, ALDEVINO ANTONIO
PEREIRA, LUIS LEVANDOVSKI, MARIA SALVINA PEREIRA, JOSE CLAIR ALBANO, CARLOS APARECIDO FAUSTINO, SERGIO ROCHA, LUZIA
FERREIRA, MARIA APARECIDA SIQUEIRA MACHADO, LUIZ CARLOS DE AGUIAR, ANTONIO FERREIRA DE AQUINO, MARIA APARECIDA
ALVES
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Sul América Companhia Nacional de Seguros, contra a decisão que
reconheceu a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação referente aos autores, determinando a
remessa do feito à Justiça Estadual.

A agravante alega, em resumo, a legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder à demanda, uma vez que se trata
de apólice pública do ramo 66.

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi indeferido.

É o relatório. 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005902-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
AGRAVADO: DEJANIRA DE MATTOS BATISTA DA SILVEIRA, MARIA APARECIDA MARQUES DE MOURA, ALFREDO LOPES BROCHADO,
HELENA MARTINS, MARIA MARCELIA VIEIRA DA SILVA, GEORGINA BATISTA NEVES, VERGINIA PEREIRA CAMPOS, ALDEVINO ANTONIO
PEREIRA, LUIS LEVANDOVSKI, MARIA SALVINA PEREIRA, JOSE CLAIR ALBANO, CARLOS APARECIDO FAUSTINO, SERGIO ROCHA, LUZIA
FERREIRA, MARIA APARECIDA SIQUEIRA MACHADO, LUIZ CARLOS DE AGUIAR, ANTONIO FERREIRA DE AQUINO, MARIA APARECIDA
ALVES
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Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA DA SILVA BANDARRA - RS75033

 
 
 

V O T O
 

Ao analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo, foi proferida a seguinte decisão:
 

"A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl no REsp 1.091.363-SC, consolidou o
entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, deve-se comprovar documentalmente, não
apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da
reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo-se o processo no estado em que
se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.
LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo
habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as
edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de
Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a
vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3.
O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu
interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no
estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.
4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá
a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de
vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes." (EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel.
para acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal
que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA.

No caso dos autos, os contratos foram assinados nos anos de 1980 e 1981 (tal como já decidido no AI nº 5005521-
20.2017.4.03.0000), portanto, fora do período referenciado, o que afasta o interesse da Caixa Econômica Federal em
integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal.

No mesmo sentido, já decidiu a 2ª Turma desta E. Corte: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - S FH. SEGURO HABITACIONAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO PROVIDO. I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de
análise pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C
do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico da CEF só é possível
para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é
certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de
apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para
ingressar na lide como assistente simples. II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se
sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a
possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a
regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais
também seriam superavitários. III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do
FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o entendimento
segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva
técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública federal. IV - Há interesse
jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham como objeto contratos com cobertura do
FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a
competente para julgar estes casos. Para os contratos com apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os
contratos com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da Justiça
Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88. V - Segundo as informações constantes nos autos os contratos
foram assinados entre 1993 e 2006 (fls. 50/102), muitos dos quais, por consequência, foram assinados em época na qual havia apenas a
apólice pública, Ramo 66, com cobertura do FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal.
VI - Para que não restem dúvidas quanto à decisão relativa à competência no caso em tela, na esteira das Súmulas 115 e 224 do STJ, cite-
se o Conflito de competência recentemente julgado pelo STJ na matéria em apreço STJ, CC nº 132.749-SP, 2014/0046680-5, (Relatora
Ministra Nancy Andrighi, DJe 25.08.14), bem como o julgamento dos terceiros embargos de declaração interpostos no REsp
1.091.393/SC. VII - Agravo de instrumento a que se dá provimento para reconhecer a competência da Justiça Federal. - grifo meu. (AI
00065904620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:30/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desta forma, numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo.

Com tais considerações, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo."

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do agravo
de instrumento, devendo, portanto, ser mantida integralmente.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY:

Peço vênia para divergir do e. Relator para o efeito de dar provimento ao agravo de instrumento. 

Após detida e aprofundada análise sobre a evolução legislativa do tema, concluí que, em se tratando de
ação em que se debate sobre cobertura securitária - apólice pública (ramo 66) (em contrato firmado, logicamente, até
dezembro de 2009) - em razão de danos físicos verificados no imóvel objeto de financiamento habitacional, a Caixa
Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do FCVS, deve intervir no feito, respondendo isoladamente
como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização correspondente.

Já em relação às apólices privadas (ramo 68), imperioso constatar que se encontram fora do espectro de
responsabilidade do FCVS, competindo às seguradoras o correspondente pagamento de indenização no caso de
ocorrência de sinistro.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     234/1622



Deixo de aplicar, com a devida vênia, por entendê-lo, ademais, superado pela análise da legislação de
regência, o precedente assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento dos embargos de
declaração nos embargos de declaração no recurso especial nº 1.091.393 (que se deu em julgamento conjunto com os
EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos submetidos ao rito de recursos repetitivos previsto no
artigo 543-C do CPC/1973).

No caso concreto, a CEF manifesta expressamente seu interesse em intervir na lide, esclarecendo que se
trata de apólice pública (ramo 66) , o que justifica a sua permanência nos autos e a competência da Justiça Federal
para o processamento do feito.

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FCVS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl no REsp 1.091.363-SC, consolidou o
entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, deve-se comprovar documentalmente, não
apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da
reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo-se o processo no estado em que
se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior. 

2. Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal
que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento d a reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA. 

3. No caso dos autos, os contratos foram assinados nos anos de 1980 e 1981 (tal como já decidido no AI nº 5005521-
20.2017.4.03.0000), portanto, fora do período referenciado, o que afasta o interesse da Caixa Econômica Federal em
integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal.  

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos
do voto do relator, acompanhado pelo Des. Fed. Hélio Nogueira, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy, que dava provimento ao recurso,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016972-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DA SILVA MELLO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599
AGRAVADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016972-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DA SILVA MELLO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     235/1622



AGRAVADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida da Silva Mello, contra a decisão que
reconheceu a incompetência da Justiça Estadual para processar e julgar a ação.

A agravante alega, em resumo, a ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para responder à demanda, uma
vez que não há comprovação de comprometimento do FCVS.

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi indeferido.
Contraminuta das agravadas.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016972-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DA SILVA MELLO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599
AGRAVADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748

 
 
 

V O T O
 

Ao analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo, foi proferida a seguinte decisão:
 

"A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-
SC, consolidou o entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, deve-se
comprovar documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de
Apólice - FESA, colhendo-se o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato
processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE.
INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica
Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados
de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices
públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS
(apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF
na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse
jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS,
com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5.
Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS,
inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos
infringentes." (EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra
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NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa
Econômica Federal que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento
esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem
como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.
No caso dos autos, o contrato foi assinado no ano de 1999, portanto, dentro do período referenciado, o que
atesta o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência
absoluta da Justiça Estadual.

         Com tais considerações, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo."

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do agravo
de instrumento, devendo, portanto, ser mantida integralmente.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FCVS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO
DESPROVIDO. 

1. A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl no REsp 1.091.363-SC, consolidou o
entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, deve-se comprovar documentalmente, não
apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da
reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo-se o processo no estado em que
se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior.  

2. Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal
que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento d a reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA.  

3. No caso dos autos, o contrato foi assinado no ano de 1999, portanto, dentro do período referenciado, o que atesta o
interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça
Estadual.  

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016796-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: BUSCA TALENTOS SERVICOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO RODRIGUES TORRES - SP282153
AGRAVADO: VALE S.A., UNIAO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL
Advogado do(a) AGRAVADO: VAGNER AUGUSTO DEZUANI - SP142024
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por BUSCA TALENTOS SERVIÇOS LTDA. - ME,
contra decisão que excluiu a UNIÃO e o BANCO CENTRAL DO BRASIL do polo passivo da ação proposta pela agravante em face
da CIA VALE DO RIO DOCE, declinando a competência para a Justiça Comum Estadual.

Em suas razões, a agravante sustenta a legitimidade passiva da UNIÃO e o BANCO CENTRAL DO BRASIL e a competência da
Justiça Federal.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a alegar, genericamente, risco da prática de atos que serão inúteis ao processo, sem
mencionar qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Sobre os requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à
espécie, destaco a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal
pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ao recurso - perigo de dano - já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessária, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.
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São Paulo, 14 de agosto de 2018.

Boletim de Acordão Nro 25288/2018

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023637-47.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.023637-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : OSWALDO CASTELLANI e outro(a)

: ERIKA KUGLER SAKIS
ADVOGADO : SP052361 ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00236374720074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JUIZ CLASSISTA. CONVERSÃO DA URV. PERCENTUAL DE 11,98%. LIMITAÇÃO TEMPORAL.
ADI 1.797. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A ADI nº 1.797-0 discutia a constitucionalidade da decisão administrativa do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, que
estendeu aos magistrados e servidores daquela Corte, sem limitação temporal, o percentual de 11,98%, decorrente dos prejuízos
suportados pela conversão dos vencimentos de cruzeiros para URV.
2. Nessa ação direta, o Supremo Tribunal Federal firmou interpretação conforme para restringir os efeitos daquela decisão administrativa,
no que se refere aos magistrados, até janeiro de 1995, ante a superveniência dos Decretos Legislativos nos 6 e 7, que estipularam novas
cifras para a remuneração dos Ministros de Estado e membros do Congresso Nacional, aplicáveis aos Ministros do STF e, por
consequência, a todos os magistrados federais, por força da Lei nº 8.448/92. Ou seja, reconheceu o STF que o direito aos 11,98%, em
relação aos magistrados federais, só deveria ser concedido até janeiro de 1995.
3. Ressalte-se, por outro lado, que a demanda foi proposta em 16.08.2007, de modo que as únicas diferenças decorrentes da conversão
da URV a que os autores teriam direito, restritas ao período entre abril de 1994 a janeiro de 1995, encontram-se prescritas, haja vista
que superado o prazo de 5 (cinco) anos que precede a propositura da ação, consoante o disposto no Decreto nº 20.910, de 06 de junho
de 1932, que fixa o prazo para a cobrança de dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer
direito ou ação contra a Fazenda Pública.
4. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016625-89.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.016625-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
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APELADO(A) : GERMANO AUGUSTO e outros(as)
: FRANCISCO MANOEL DE SOUZA
: VALDEMAR MENDES
: REINALDO PEDRO CORREA
: LUIZ ANTONIO DE SOUZA
: MARCELLO TACHINARDI SIMONELLI
: RUPERTO FERREIRA DIAS
: ERONDY ANDRADE DE OLIVEIRA
: YAE OKADA
: ANGELA MARIA BLANES XAVIER

ADVOGADO : SP052361 ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JUIZ CLASSISTA. CONVERSÃO DA URV. PERCENTUAL DE 11,98%. LIMITAÇÃO TEMPORAL.
ADI 1.797. AGRAVO PROVIDO.
1. A ADI nº 1.797, com relação aos magistrados, dispôs que o direito à incorporação da diferença de 11,98% limita-se ao período de
abril de 1994 a janeiro de 1995, ante a superveniência, em fevereiro de 1995, dos Decretos Legislativos nºs 6 e 7 (DOU de 23.01.95),
"que estipularam novas cifras para a remuneração dos Ministros de Estado e membros do Congresso Nacional, aplicáveis aos
Ministros do STF por força da Lei nº 8.448, de 21.07.92, com reflexos sobre toda a magistratura federal".
2. Ressalte-se que, nas ADIs ns.º 2.323 e 2.321, o STF afastou a limitação temporal definida na ADI n.º 1.797 tão somente em relação
aos servidores do Poder Judiciário, ao reconhecer como devido o percentual de 11,98% mesmo após a edição da Lei nº 9.421/96,
restando incólume, portanto, o entendimento fixado na ADI n.º 1.797 em relação aos membros do Poder Judiciário. Anote-se, ainda, que
o julgamento do RE n.º561.836/RN, sob a sistemática dos recursos repetitivos, refere-se à limitação temporal da incorporação no tocante
aos servidores, razão pela qual não incide no caso concreto.
3. No caso concreto, portanto, a parte autora não faz jus à incorporação da diferença de 11,98% a partir de abril de 1998, devendo ser
julgado improcedente o feito, com a inversão dos ônus de sucumbência.
4. Os honorários devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar
de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
tudo visto de modo equitativo. Desta feita, considerando a baixa complexidade da causa, fixa-se a verba honorária em R$ 5.000,00
(cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73.
5. Agravo legal a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001532-04.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.001532-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MILTON FERREIRA BARUEL
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     240/1622



AGRAVOS LEGAIS. SERVIDOR PÚBLICO. PARIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.
IPCA-E. PRECATÓRIO NÃO EMITIDO. POSSIBILIDADE. AGRAVOS DESPROVIDOS.
1. No que concerne à alegação da parte autora, observa-se que não houve pedido expresso em seu recurso de apelação acerca do
reconhecimento do direito à paridade, mas tão somente o pedido de concessão de aposentadoria especial com proventos integrais.
2. Uma vez concedido o benefício, em sua modalidade integral, não há omissão na decisão agravada, sendo automaticamente aplicável a
legislação pertinente. O reconhecimento de direito à paridade é inovação do pedido, o que não poderá ser apreciado por esta Corte.
3. A Suprema Corte validou a atualização do precatório com uso do indexador previsto na Lei nº 11.960/09 (TR), ao decidir a questão
de ordem no julgamento das ADINs nº 4.357 e 4.425, quando promoveu a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade
da EC 62/2009, para preservar o critério de juros de mora eleito pela Lei nº 11.960, bem assim a correção monetária prevista na referida
Lei até 25/3/2015 (informativo do STF de 25/3/2015).
4. De outra parte, o Egrégio Supremo Tribunal Federal salvaguardou os precatórios expedidos, na forma das leis das Diretrizes
Orçamentárias de nº 12.919/13 e 13.080/15, cujo artigo 27 da Lei nº 12.919, de 24/12/2013, assim estabelece: "A atualização
monetária dos precatórios, determinada no §12º do art. 100 da Constituição Federal, inclusive em relação às causas
trabalhistas, previdenciárias e de acidente do trabalho, observará, no exercício de 2014, a variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE.".
5. Com efeito, a decisão da Suprema Corte manteve a atualização monetária dos precatórios federais, mediante a aplicação da TR até a
data de inscrição do precatório em julho de 2013, data a partir da qual passará a incidir o IPCA-E do IBGE, uma vez que a LDO nº
12.919/2013 prevê a incidência do referido indexador, atinente ao exercício financeiro de 2014.
6. Destarte, infere-se do referido julgado que a TR, índice de remuneração básica da poupança, prevista no artigo 1º-F da Lei nº
9.494/1997, na redação da Lei 11.960/2009, restou declarada inconstitucional, produzindo, em razão da modulação, efeitos a partir de
25/03/2015, mantidos os precatórios já expedidos ou pagos até tal data.
7. Como se observa, apenas os créditos executados e com precatórios já expedidos, ou pagos até tal data tiveram mantida a
remuneração com base na TR, não se aplicando a modulação dos efeitos da inconstitucionalidade nos casos de mera condenação ou de
execução sem precatório expedido.
8. No caso, não houve expedição de precatório e, muito menos, pagamento, razão pela qual impertinente a pretensão de aplicação da TR
como índice de correção monetária do débito a que condenada a agravante.
9. Evidente, pois, a improcedência da alegação de ofensa ao decidido pela Suprema Corte na questão constitucional invocada, tendo
sido, ao contrário, estritamente observados a declaração de inconstitucionalidade e os limites de sua modulação de eficácia, razão pela
qual plenamente correta e justificada a adoção dos critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal na decisão agravada.
10. Agravo legal da parte autora e da União Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003214-26.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.003214-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EDUARDO WADHY REBEHY espolio
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
REPRESENTANTE : LUCYRIS LUCCA WADHY REBEHY
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE AUTORA : CESAR WADHY REBEHY
ADVOGADO : SP174491 ANDRÉ WADHY REBEHY e outro(a)
No. ORIG. : 00032142620084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no
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Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Por ocasião do julgamento deste recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no artigo 1.021 do Código de Processo Civil de
2015.
3. A propositura dos embargos à execução não se sustenta sem oferta de bens pelo devedor, conforme previsto no § 1º, art. 16 da LEF.
4. A nova redação do art. 736 do CPC/73, dada pela Lei nº 11.382/2006, que dispensa a garantia como condicionante dos embargos,
não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige
expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.
5. A matéria foi alvo de pacificação sob o rito dos Recursos Representativos da Controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do CPC/73.
6. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005619-76.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.005619-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : FRANGO NUTRIBEM LTDA
ADVOGADO : SP082555 REINALDO SIDERLEY VASSOLER e outro(a)
No. ORIG. : 00056197620154036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA UNIÃO.
APELAÇÃO NEGADA.
1. Em relação aos honorários advocatícios, cabe assinalar que o § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil de 1973 prevê a
condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz.
2. Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não
pode gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.
3. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes,
mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
4. No caso, verifica-se que a União foi sucumbente, tendo em vista que em decisão proferida pela Receita Federal do Brasil em
25/06/2015, o valor a ser executado foi reduzido para R$ 1.915,64 (mil novecentos e quinze reais e sessenta e quatro centavos).
5. Entretanto, em 12/07/2015 a Fazenda inscreveu em dívida ativa o valor total apurado, sem a exclusão determinada em âmbito
administrativo, sendo a execução fiscal ajuizada em 21/10/2015.
6. Sendo assim, a presente execução fiscal baseou-se em título nulo, devendo a União Federal arcar com a sucumbência.
7. Ademais, no julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça que "nas
causas em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior ao mínimo indicado no
§ 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado artigo, porquanto este dispositivo
processual não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."
8. Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional
advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).
9. No presente caso, o MM. Juiz a quo fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do proveito econômico obtido
pelo executado, o qual deve ser mantido.
10. Apelação negada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105662-41.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.105662-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : IND/ E COM/ DE MOVEIS A B PEREIRA LTDA
ADVOGADO : SP115690 PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IND/ E COM/ DE MOVEIS A B PEREIRA LTDA
ADVOGADO : SP115690 PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00033-5 A Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LAUDO PERICIAL. PERITO IMPARCIAL E
EQUIDISTANTE DAS PARTES. MULTA MORATÓRIA. ARTIGO 35-A DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. É cediço que o magistrado não se está adstrito ao laudo pericial, nos termos do artigo 436 do CPC/73; todavia, no caso concreto, o
laudo produzido no feito trouxe elementos robustos no sentido da tese defendida pela parte embargante, tendo o perito esclarecido, ainda,
que a sua conclusão encontra-se fundamentada na diligência por ele efetuada no local da empresa. Ademais, anoto que o parecer do
perito reveste-se de imparcialidade e de presunção de veracidade, não tendo a ora agravante apontado qualquer vício que afaste o seu
acolhimento.
2. No que diz respeito à multa moratória, a mesma constitui acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97,
CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária. Ademais, a Suprema Corte, via Repercussão Geral, já decidiu
no sentido de que o patamar de 20% (vinte por cento) não tem efeito confiscatório.
3. Verifica-se, ainda, que atualmente, os percentuais aplicados nas multas são disciplinados pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a
redação dada pela Lei nº 11.941/2009, que determina a incidência de multa nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro
de 1996. O referido artigo 61, § 2º, por sua vez, dispõe que o percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. Incide,
no caso, portanto, o disposto no artigo 106, do Código Tributário Nacional. Destarte, devem ser afastados os efeitos da lei anterior
quando restar cominada penalidade menos severa que aquela prevista na lei vigente ao tempo de sua prática.
4. Logo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
11.941/2009, aplicam-se a atos e fatos pretéritos. No mais, é inaplicável ao caso o artigo 35-A da Lei n.º 8.212/91, introduzido no
ordenamento jurídico pela Lei n.º 11.941/09, ante a impossibilidade de retroação da lei mais severa ao contribuinte.
5. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005614-45.2006.4.03.6114/SP

2006.61.14.005614-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro(a)
APELADO(A) : MARIA GORETTI DOS SANTOS DE PAULA e outros(as)

: LEANDRO JOSE DE PAULA JUNIOR
: TATHIANE GORETTI SANTOS DE PAULA

ADVOGADO : SP109768 IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00056144520064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. FGTS. SAQUE INDEVIDO DA CONTA VINCULADA. LUCROS CESSANTES DEVIDOS. AGRAVO
LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no
Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
2. Por ocasião do julgamento deste recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no artigo 1.021 do Código de Processo Civil de
2015.
3. De início, observa-se que o artigo 932, IV, do Código de Processo Civil, Lei 13.105/15, autoriza o relator, por mera decisão
monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a: Súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou
do próprio tribunal, acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos, entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
4. Da mesma forma, o artigo 932, V, do Código de Processo Civil, Lei 13.105/15, prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso
nas mesmas hipóteses do incisivo IV, depois de facultada a apresentação de contrarrazões.
5. De maneira geral, quanto às alegações apontadas no presente agravo, a decisão está bem fundamentada ao afirmar que:
"No tocante aos lucros cessantes, não merece acolhida os argumentos da apelante, vez que em decorrência do saque indevido,
mediante fraude não constata pela CEF, a parte autora deixou de receber os rendimentos da aplicação da conta do FGTS.
Sendo assim, são devidos a título de lucros cessantes, os valores que deixaram de receber na aplicação do valor sacado
indevidamente."
6. Conforme se depreende dos documentos juntados aos autos, as apeladas firmaram contrato para a realização de SWAP, com a
intenção de realizar aplicação financeira com o dinheiro levantado do FGTS.
7. Assim, resta claro que as apeladas deixaram de receber os rendimentos da aplicação do valor sacado indevidamente. Por isso, os
lucros cessantes são devidos.
8. Contudo, assiste razão a apelante ao afirmar que os lucros cessantes são devidos somente à Maria Goretti e à Tathiane Goretti, vez que
consta no contrato de aplicação financeira como contratante apenas as duas apeladas.
9. Dessa forma, são devidos lucros cessantes apenas a elas, excluindo-se o apelado Leandro José de Paula Júnior.
10. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015135-60.2000.4.03.6102/SP

2000.61.02.015135-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FERTICITRUS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP160586 CELSO RIZZO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FERTICITRUS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP160586 CELSO RIZZO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. CONTRIBUIÇÕES. AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES.
COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA.
1. O Supremo Tribunal Federal declarou, de um lado, com eficácia erga omnes e ex tunc, a inconstitucionalidade das palavras
"empresários" e "autônomos", contidas no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, na ADI nº 1.102-2 (DJU de 17.11.95) e, de outro
lado, declarou incidenter tantum, no julgamento dos recursos extraordinários nº 166.772-9/RS e nº 177.296-4, a inconstitucionalidade
das expressões "avulsos, autônomos e administradores", cuja execução foi suspensa pela Resolução nº 14/95, expedida pelo Senado
Federal.
2. Cumpre salientar, como consequência, que são indevidos os pagamentos feitos com base nos dispositivos legais declarados
inconstitucionais. Desta forma, está configurada, em tese, a legitimidade para o pedido de compensação. Como consequência, reconhece-
se à parte autora o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente.
3. Referentes aos critérios a serem observados na compensação, a legislação que rege o instituto sofreu alterações ao longo dos anos:
Leis nºs 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e
Ins/SRF nºs 210/2002 e 460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008 e Lei nº 11.491/2009.
4. Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação tributária, prevalece
a lei vigente à data do encontro de contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).
5. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a compensação de contribuições previdenciárias deve ser feita com
tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, que prevê a compensação com
quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.
6. É desnecessária a demonstração do não repasse dos encargos financeiros a terceiros, porque a contribuição discutida tem natureza de
tributo direto.
7. De acordo com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C do CPC, deve ser aplicada a legislação vigente na data em que
ocorre o encontro das contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda). Destarte, as limitações
percentuais previstas pelo artigo 89 da Lei nº 8212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, não mais se aplicam, em
virtude da alteração promovida pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei nº 11.941/2009, que as revogou.
8. Com relação aos juros moratórios, de acordo com a orientação jurisprudencial firmada pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de
Justiça, na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito
em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre
os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou
a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (EREsp 225.300, Min. Franciulli
Neto, DJ de 28.10.2003; EREsp 291.257, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004). No que concerne à correção monetária, observe-se os
seguintes julgados do C. STJ: Eresp 913.201 e REsp 1112524.
9. Com relação à fixação dos honorários, o arbitramento pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, como
tal, pautar-se em uma apreciação equitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se,
assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo. Evidentemente, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade
profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).
10. Apelação da parte autora e reexame necessário a que se dá parcial provimento e apelação da parte ré a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, negar provimento à apelação da parte ré e dar
parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014109-43.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014109-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : IND/ E COM/ DE MADEIRAS MAZZOCHI LTDA
No. ORIG. : 00035199619968260624 A Vr TATUI/SP

EMENTA
APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.
PROCESSO ARQUIVADO A REQUERIMENTO DA EXEQUENTE. PRAZO QUINQUENAL DECORRIDO.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. No tocante à possibilidade de decretação da prescrição de ofício, a jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, possuía
entendimento no sentido de que, tratando-se de direito patrimonial, o juiz não poderia conhecê-la sob pena de afronta ao artigo 166 do
Código Civil, e artigo 219, § 5º, do CPC, e aplicava tal raciocínio à prescrição intercorrente.
2. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentado pela Lei 11.051/2004, estabelece no sentido de permitir o
reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública.
3. O artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 é claro ao dispor que o juiz suspenderá a execução enquanto não for localizado o devedor ou
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. De igual forma o parágrafo
3º do artigo mencionado dispõe que, encontrados a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para o
prosseguimento da execução.
4. A edição da Lei n.º 11.051, de 29 de dezembro de 2004, incluindo parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei de execução fiscal, ademais de
admitir o reconhecimento da prescrição de ofício pelo julgador, veio permitir a prescrição intercorrente nos executivos fiscais, alcançando,
inclusive, os processos em curso, já que se trata de norma que dispõe sobre matéria processual.
5. Na hipótese dos autos, verifica-se que a execução fiscal permaneceu suspensa, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, a pedido
da exequente, por mais de 10 (dez) anos, período muito superior ao lapso prescricional de 5 (cinco) anos, restando caracterizada a
inércia da exequente, a atrair o disposto na Súmula 314 do STJ, segundo o qual, "Em execução fiscal, não localizados bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente".
6. Correta a decretação da prescrição do título executivo extrajudicial em cobro.
7. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003972-62.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.003972-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ROGERIO LUCIANO PICOLI
ADVOGADO : SP317734 CICERO ALVES DOS ANJOS NETO e outro(a)
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No. ORIG. : 00039726220154036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NOTIFICAÇÃO POR
EDITAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DA PARTE. IMPRESCINDIBILIDADE. ENDEREÇO
NÃO DILIGENCIADO. NULIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A intimação do contribuinte por edital somente poderá ocorrer após o esgotamento de todas as alternativas previstas no artigo 23 do
Decreto nº 70.235/72.
2. A intimação por edital deve ser encarada sempre como último recurso, tendo em vista que, na maioria das vezes, a sua inefetividade
não permite alcançar o fim almejado, qual seja, a cientificação da outra parte sobre os atos processuais.
3. Verifica-se que a parte autora já exibia seu novo endereço no banco de dados da Receita Federal em data anterior à tentativa frustrada
de notificação por carta no endereço antigo. Contudo, não restou comprovado que a União Federal diligenciou ostensivamente para que a
parte autora fosse notificada, pela via postal, em seu novo endereço.
4. Não há como afastar a nulidade da notificação por edital, pois não esgotados os meios disponíveis à União para localizar e comunicar a
parte autora.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020498-72.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.020498-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : BUFFET KIDS JOAQUINA PRIME LTDA -ME e outros(as)

: LUIZ FERNANDO BONITO VALENTE
: FERNANDO GOMES VALENTE

ADVOGADO : SP301548 MARIO INACIO FERREIRA FILHO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00204987220164036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ANATOCISMO.
SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
I - O contrato de abertura de crédito não é título executivo mesmo quando acompanhado de extrato de conta-corrente, documentos que
permitiram apenas o ajuizamento de ação monitória. Este tipo de contrato tampouco seria dotado de liquidez, característica que, ademais,
afastaria a autonomia da nota promissória a ele vinculada (Súmula 233, Súmula 247 e Súmula 258 do STJ).
II - A regulamentação das Cédulas de Crédito Bancário estabeleceu parâmetros opostos àqueles consagrados nas Súmulas 233, 247 e
258 do STJ. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial se preencher os requisitos definidos pela legislação (artigo 28,
caput, § 2º, I e II, artigo 29 da Lei 10.931/04). O artigo 28, § 3º da Lei 10.931/04 prevê que o credor fica obrigado a pagar ao devedor
o dobro do valor cobrado a maior em execução de Cédula de Crédito Bancário promovida sem os requisitos definidos pela legislação
(REsp 1291575, STJ, julgado pelo rito do artigo 543-C do CPC). O teor do artigo 18 da LC nº 95/98 afasta qualquer defesa que
pretenda se basear em ofensa ao artigo 7º do mesmo diploma legal.
III - Uma vez pactuada, não constitui prática irregular a cobrança de comissão de permanência quando configurado o inadimplemento
contratual, contanto que sua utilização não seja concomitante à incidência de correção monetária, e de outros encargos moratórios e
remuneratórios, bem como de multa contratual. Mesmo ao se considerar a sua utilização exclusiva, seu valor não pode ser superior ao
montante correspondente à somatória dos critérios que são afastados para a sua incidência. Por essas mesmas razões, não é permitida a
cumulação de cobrança de comissão de permanência e taxa de rentabilidade (Súmula 30, Súmula 294, Súmula 296 e Súmula 472 do
STJ).
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IV - O Código de Defesa do Consumidor se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas é vedado ao julgador conhecer,
de ofício, da abusividade das cláusulas (Súmula 381 do STJ). A aplicação da teoria da imprevisão e do princípio rebus sic standibus
para relativizar o pacta sunt servanda requer a demonstração de que não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato,
justificando o pedido de revisão contratual. Mesmo nos casos em que se verifica o prejuízo financeiro, a nulidade pressupõe a incidência
dos termos do artigo 6º, V, artigo 51, IV e § 1º do CDC, sendo o contrato de adesão espécie de contrato reconhecida como regular pelo
próprio CDC em seu artigo 54.
V - A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da
matemática financeira, sendo de todo regular a utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal, derivada de taxa de juros
nominal com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Tampouco se refere a juros compostos ou a
sistemas de amortização que deles se utilizem. Como conceito jurídico "capitalização de juros" pressupõe o inadimplemento e um
montante de juros devidos, vencidos e não pagos e posteriormente incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não
há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta de tal prática, sendo permitida mesmo pela Lei de Usura (artigo 4º do Decreto
22.626/33), com frequência anual, sendo este o critério de interpretação da Súmula 121 do STF.
VI - Na esteira da Súmula 596 do STF, desde a MP 1.963-17/00, atual MP 2.170-36/01, admite-se como regra geral para o sistema
financeiro nacional a possibilidade de se pactuar capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Há na legislação especial que
trata das Cédulas de Crédito Bancário autorização expressa para se pactuar os termos da capitalização, conforme exegese do artigo 28,
§ 1º, I da Lei 10.931/04 (REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC).
VII - Não se cogitando a configuração de sistemáticas amortizações negativas decorrentes das cláusulas do contrato independentemente
da inadimplência do devedor, apenas com a verificação de ausência de autorização legislativa especial e de previsão contratual, poderá
ser afastada a capitalização de juros devidos, vencidos e não pagos em prazo inferior a um ano. Nesta hipótese, em se verificando o
inadimplemento de determinada prestação, os encargos moratórios previstos no contrato incidirão somente sobre a parcela responsável
por amortizar o capital, enquanto que a contabilização dos juros remuneratórios não pagos deve ser realizada em conta separada, sobre a
qual incidirá apenas correção monetária, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal.
VIII - Não existe vedação legal à utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, estes sistemas de amortização não provocam
desequilíbrio econômico-financeiro no contrato, enriquecimento ilícito ou qualquer outra ilegalidade, cada um deles possui uma
configuração própria de vantagens e desvantagens. Na ausência de nulidade na cláusula contratual que preveja a utilização de qualquer um
destes sistemas, na ausência de óbices à prática de juros compostos, não se justifica a revisão do contrato para a adoção do Método
Gauss.
IX - Apelação parcialmente provida para definir as condições para a incidência da comissão de permanência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargante para definir as condições de incidência da comissão de
permanência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000294-07.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.000294-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SOCIEDADE REGIONAL DE ENSINO E SAUDE S/S LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00002940720164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. VERBAS PAGAS EM CARÁTER HABITUAL.
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM PRECEDENTE DO STF. JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
I. Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
II. Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou
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tese sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
III. Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em
que as verbas ora tratadas não se revestem de caráter habitual, pois são pagas em situações específicas.
IV. Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
V. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002083-62.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002083-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : EXPRESSO BRASILEIRO VIACAO LTDA
ADVOGADO : SP148681 GUSTAVO PIOVESAN ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00020836220134036127 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. VERBAS PAGAS EM CARÁTER HABITUAL.
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM PRECEDENTE DO STF. JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
I. Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
II. Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou
tese sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
III. Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em
que as verbas ora tratadas não se revestem de caráter habitual, pois são pagas em situações específicas.
IV. Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
V. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010146-31.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.010146-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : W R A FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA
ADVOGADO : SP204648 MONICA CARPINELLI ROTH
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : W R A FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA
ADVOGADO : SP204648 MONICA CARPINELLI ROTH
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00101463120114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. VERBAS PAGAS EM CARÁTER HABITUAL.
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM PRECEDENTE DO STF. JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
I. Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
II. Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou
tese sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
III. Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em
que as verbas ora tratadas não se revestem de caráter habitual, pois são pagas em situações específicas.
IV. Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
V. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001200-52.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.001200-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MORGANITE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP292250 LEANDRO CUBA SOARES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012005220164036114 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. VERBAS PAGAS EM CARÁTER HABITUAL.
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM PRECEDENTE DO STF. JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
I. Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
II. Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou
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tese sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
III. Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em
que as verbas ora tratadas não se revestem de caráter habitual, pois são pagas em situações específicas.
IV. Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
V. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005459-25.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.005459-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ACISA ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE SANTO ANDRE
ADVOGADO : SP221823 CARLOS EDUARDO DONADELLI GRECHI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00054592520144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. VERBAS PAGAS EM CARÁTER HABITUAL.
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM PRECEDENTE DO STF. JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
I. Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
II. Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou
tese sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
III. Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em
que as verbas ora tratadas não se revestem de caráter habitual, pois são pagas em situações específicas.
IV. Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
V. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007721-33.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.007721-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : REAL PAULISTA COML/ DE ALIMENTOS LTDA e outro(a)

: R E E PIRACICABA COML/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : REAL PAULISTA COML/ DE ALIMENTOS LTDA e outro(a)

: R E E PIRACICABA COML/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00077213320134036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. VERBAS PAGAS EM CARÁTER HABITUAL.
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM PRECEDENTE DO STF. JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
I. Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
II. Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou
tese sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
III. Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em
que as verbas ora tratadas não se revestem de caráter habitual, pois são pagas em situações específicas.
IV. Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
V. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 25291/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004036-23.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.004036-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00040362320104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. VERBAS PAGAS EM CARÁTER HABITUAL.
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM PRECEDENTE DO STF. JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
I. Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
II. Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou
tese sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
III. Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em
que as verbas ora tratadas não se revestem de caráter habitual, pois são pagas em situações específicas.
IV. Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
V. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 1100724-50.1998.4.03.6109/SP

2006.03.99.018482-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARIA KATSUE ABE
ADVOGADO : SP236754 CRISTIANE FERRAZ DE CAMARGO
APELADO(A) : MARIA DO SOCORRO MALTA VILA NOVA
ADVOGADO : SP206190B KLEBER VILA NOVA

: SP218710 DARWIN GUENA CABRERA
APELADO(A) : MIRIAM MARTINS RODRIGUES e outros(as)

: NEI HAMILTON FERNANDES SILVA
: NORMA VIANA DA CRUZ MATTOS
: WALTER RIBEIRO DA ROCHA

APELADO(A) : YVELIZE OFELIA COELHO DE OLIVEIRA BORGES
ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 98.11.00724-1 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS. URV. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. ARTIGO 20, § 4º, CPC/73. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Os honorários devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar
de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
tudo visto de modo equitativo.
2. No caso concreto, o cerne da controvérsia diz respeito à incorporação do reajuste de 11,98%, relativo à indevida conversão da
importância recebida pelos autores, servidores públicos federais, de Cruzeiros Reais para URVs, não se tratando de caso de grande
complexidade. Assim, considerando a baixa complexidade da causa, é razoável a sua manutenção em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos
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termos do art. 20, § 4º, do CPC/73.
3. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048715-63.1995.4.03.6100/SP

97.03.009645-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : BARBARELLA MODAS LTDA
ADVOGADO : SP040324 SUELI SPOSETO GONCALVES e outros(as)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BARBARELLA MODAS LTDA
ADVOGADO : SP040324 SUELI SPOSETO GONCALVES e outros(as)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.00.48715-2 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. No que concerne à correção monetária, devem ser observadas os indexadores e os expurgos inflacionários na forma estabelecida no
julgamento do REsp 1.112.524/DF, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC.
II. Apelação da parte autora a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000181-51.2015.4.03.6306/SP

2015.63.06.000181-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SERGIO RABELLO
ADVOGADO : SP089632 ALDIMAR DE ASSIS e outro(a)
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APELADO(A) : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN
No. ORIG. : 00001815120154036306 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA
INICIAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557 do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no Enunciado
nº 02 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça."
2. No caso dos autos, a ora apelante ajuizou o presente feito visando à condenação do réu ao pagamento de indenização por danos
materiais e morais. O Juízo a quo determinou à parte autora a comprovação dos requisitos da Lei n.º 1.060/50, bem como o
esclarecimento sobre a possibilidade de prevenção, juntando aos autos cópias das petições iniciais e de eventuais sentenças proferidas
nos processos apontados nos autos, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.
3. A parte autora pleiteou a concessão de prazo para o cumprimento da determinação judicial, a qual foi deferida. Contudo, decorrido o
prazo in albis, sobreveio a r. sentença, indeferindo a inicial e extinguindo o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 321, §
único, c.c. artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.
4. Neste contexto, não prosperam as alegações da parte apelante, uma vez que não acostou aos autos documentos essenciais para o
prosseguimento do feito, tendo em vista a possibilidade de ocorrência de litispendência ou coisa julgada, não obstante a determinação
judicial e o deferimento de dilação de prazo para o seu cumprimento.
5. Desta feita, deixando de emendar a inicial, é de rigor o seu indeferimento, com a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos
do artigo 485, inciso I, do CPC.
6. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019295-12.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.019295-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : NEWBLUE MARKETING ONLINE LTDA
ADVOGADO : SP332150 DANIEL CUNHA CANTO MARQUES e outro(a)

: SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00192951220154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. VERBAS PAGAS EM CARÁTER HABITUAL.
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM PRECEDENTE DO STF. JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
I. Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
II. Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou
tese sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
III. Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em
que as verbas ora tratadas não se revestem de caráter habitual, pois são pagas em situações específicas.
IV. Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
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Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
V. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022952-93.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022952-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CARLOS CHECRY CHOAIRY e outros(as)

: VERGINIO BRUNELLI NETO
: IDECH EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP337190 TULIO SCHLECHTA PORTELLA e outro(a)
EXCLUIDO(A) : VECAR VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00229529320144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE NÃO RETRATAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS. PRIMEIROS 15 DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO LEGAL NEGADO.
1. A decisão ora agravada foi proferida em juízo de retratação.
2. Por ocasião do julgamento deste recurso, dever-se-á observar o disposto no artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015.
3. De início, observa-se que o artigo 932, IV, do Código de Processo Civil, Lei 13.105/15, autoriza o relator, por mera decisão
monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a: Súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou
do próprio tribunal, acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos, entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
4. Da mesma forma, o artigo 932, V, do Código de Processo Civil, Lei 13.105/15, prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso
nas mesmas hipóteses do incisivo IV, depois de facultada a apresentação de contrarrazões.
5. Sobre a matéria dos autos, o artigo 195, da Constituição Federal dispõe que:
"A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo
sem vínculo empregatício; (...)"
6. A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais
rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores,
qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.
7. Nesse passo, necessário conceituar salário de contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição
do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social.
Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário de contribuição.
8. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário de contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
9. Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer
título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na
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forma da lei.
10. É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição,
sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial.
11. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, durante os
primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente, tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista
que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente
constitui causa interruptiva do contrato de trabalho.
12. Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias
consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário
integral", não se pode dizer que os valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de
salário, pois não correspondem a nenhuma prestação de serviço.
13. Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a
remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por
não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.
14. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais
dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já
sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no sentido da não incidência da contribuição previdenciária sobre o
benefício.
15. Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a tese do Supremo
Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza "compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201,
parágrafo 11, da Lei Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da
contribuição previdenciária.
16. Enfim, o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema não colide com o adotado pela Primeira Turma desta
Corte Regional.
17. Agravo legal negado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022942-49.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022942-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CARLOS CHECRY CHOAIRY e outros(as)

: VERGINIO BRUNELLI NETO
: IDECH EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP337190 TULIO SCHLECHTA PORTELLA e outro(a)
EXCLUIDO(A) : LA CHANCE PARTICIPACOES LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00229424920144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE NÃO RETRATAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS.
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO LEGAL NEGADO.
1. A decisão ora agravada foi proferida em juízo de retratação.
2. Por ocasião do julgamento deste recurso, dever-se-á observar o disposto no artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015.
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3. De início, observa-se que o artigo 932, IV, do Código de Processo Civil, Lei 13.105/15, autoriza o relator, por mera decisão
monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a: Súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou
do próprio tribunal, acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos, entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
4. Da mesma forma, o artigo 932, V, do Código de Processo Civil, Lei 13.105/15, prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso
nas mesmas hipóteses do incisivo IV, depois de facultada a apresentação de contrarrazões.
5. Sobre a matéria dos autos, o artigo 195, da Constituição Federal dispõe que:
"A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)"
6. A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais
rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores,
qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.
7. Nesse passo, necessário conceituar salário de contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição
do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social.
Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário de contribuição.
8. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário de contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
9. Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer
título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na
forma da lei.
10. É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição,
sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial.
11. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais
dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já
sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no sentido da não incidência da contribuição previdenciária sobre o
benefício.
12. Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a tese do Supremo
Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza "compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201,
parágrafo 11, da Lei Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da
contribuição previdenciária.
13. Enfim, o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema não colide com o adotado pela Primeira Turma desta
Corte Regional.
14. Agravo legal negado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039315-93.1993.4.03.6100/SP

96.03.066942-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : BANCO CREDITO METROPOLITANO S/A
ADVOGADO : SP096539 JANDIR JOSE DALLE LUCCA e outros(as)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 93.00.39315-4 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. CRITÉRIOS.
RECURSO PROVIDO.
I. Inicialmente, assevero que o artigo 1.022 do CPC admite embargos de declaração quando na sentença ou no acórdão houver
obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
II. No caso em análise, observa-se a omissão no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, motivo pelo qual, serão
devidamente apreciados.
III. Com relação aos juros moratórios, de acordo com a orientação jurisprudencial firmada pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de
Justiça, na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito
em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre
os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou
a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (EREsp 225.300, Min. Franciulli
Neto, DJ de 28.10.2003; EREsp 291.257, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004).
IV. Portanto, reconheço o defeito apontado, eis que o tema foi devolvido à apreciação desta E. Corte, dando provimento aos embargos,
para corrigir o erro apontado e para esclarecer os critérios de fixação dos juros de mora.
V. Embargos de declaração providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054251-07.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.054251-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO
ADVOGADO : SP216068 LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : IND/ MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS LTDA
No. ORIG. : 00542510720124036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN. REDIRECIONAMENTO AO RESPONSÁVEL
TRIBUTÁRIO. TRANSCURSO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Consoante precedentes do STJ, é possível o reconhecimento da prescrição quinquenal para a inclusão dos sócios no polo passivo da
execução fiscal, independentemente da causa do redirecionamento, para evitar a imprescritibilidade do crédito fiscal, em observância ao
princípio da segurança jurídica, ainda que não seja verificada a inércia da exequente. Neste contexto, a teoria da actio nata somente se
aplica no quinquênio posterior à citação do devedor principal.
2. No caso dos autos, a citação da devedora principal se deu em dezembro/1998 e o pedido de redirecionamento da execução fiscal na
pessoa do sócio foi requerido somente em fevereiro/2007, com a citação da ora embargante somente em 31/10/2012, pela intimação da
penhora de crédito de sua titularidade; portanto, decorridos mais de 5 (cinco) anos entre a data da citação da empresa executada e o
requerimento de redirecionamento, bem como deste último até a efetiva citação da embargante.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020546-16.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.020546-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FATHOR COM/ DE FERRAMENTARIA LTDA
ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES

: SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FATHOR COM/ DE FERRAMENTARIA LTDA
ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES

: SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00205461620164036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. VERBAS
INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVOS DESPROVIDOS.
1. Nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA. A teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º
6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova
inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. No caso concreto, a CDA acostada aos autos preenche, a contento,
os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA
os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não havendo qualquer vício que as
nulifique.
2. Da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários. A leitura do artigo 195 da CF leva a concluir que a incidência da
contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a
totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento. Nesse passo, necessário
conceituar salário de contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a
base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das
contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário de contribuição.
3. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário de contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. Nessa mesma linha, a
Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados
ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.
4. Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da
análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº
2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da
Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência,
certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias. Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também
dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a
mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se
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repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.
5. Neste contexto, no tocante ao terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e os 15 (quinze) dias que antecedem a concessão
do auxílio-doença/acidente, a jurisprudência é assente no sentido de que tais verbas possuem caráter indenizatório e, portanto, não
compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias objeto da presente demanda. O salário maternidade e as horas extras e
respectivo adicional e férias gozadas, por outro lado, ostentam caráter remuneratório, compondo a base de cálculo das contribuições
previdenciárias. Com efeito, o STJ já se posicionou neste sentido, sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/1973).
6. Agravos internos a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos internos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020547-98.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.020547-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FATHOR COM/ DE FERRAMENTARIA LTDA
ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES

: SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FATHOR COM/ DE FERRAMENTARIA LTDA
ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES

: SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00205479820164036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. VERBAS
INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS REMUNERATÓRIAS.
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVOS DESPROVIDOS.
1. Nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA. A teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º
6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova
inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite. No caso concreto, as CDAs acostadas aos autos preenchem, a
contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. Com efeito, verifica-se que foram especificados
nas CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não havendo qualquer vício
que as nulifique.
2. Da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários. A leitura do artigo 195 da CF leva a concluir que a incidência da
contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a
totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento. Nesse passo, necessário
conceituar salário de contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a
base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das
contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário de contribuição.
3. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário de contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. Nessa mesma linha, a
Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados
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ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.
4. Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da
análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº
2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da
Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência,
certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias. Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também
dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a
mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se
repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.
5. Neste contexto, no tocante ao terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e os 15 (quinze) dias que antecedem a concessão
do auxílio-doença/acidente, a jurisprudência é assente no sentido de que tais verbas possuem caráter indenizatório e, portanto, não
compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias objeto da presente demanda. O salário maternidade, as horas extras e
respectivo adicional e férias gozadas, por outro lado, ostentam caráter remuneratório, compondo a base de cálculo das contribuições
previdenciárias. Com efeito, o STJ já se posicionou neste sentido, sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/1973).
6. Agravos internos a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos internos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002270-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: OSVALDO CALIMAN
Advogado do(a) AGRAVANTE: NEUSA MARIAM DE CASTRO SERAFIN - SC23300
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002270-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: OSVALDO CALIMAN
Advogado do(a) AGRAVANTE: NEUSA MARIAM DE CASTRO SERAFIN - SC2330000A
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Osvaldo Caliman contra decisão que, em sede de execução individual de
título judicial oriundo de ação civil pública contra o Banco do Brasil, declarou a incompetência da Justiça Federal,
determinando a remessa dos autos para a Justiça Estadual. 

A parte agravante alega, em síntese, que tendo a ação civil pública tramitado na Justiça Federal, a execução do título judicial,
ainda que contra apenas um dos devedores solidários, deverá ser realizada perante a Justiça que deu origem ao título
executivo, de acordo com o art. 516 do Código de Processo Civil. 

Requer a reforma da r. decisão para que o feito seja mantido na Justiça Federal.   
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O pedido de concessão de efeito suspensivo foi deferido.

Contraminuta da agravada. 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002270-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: OSVALDO CALIMAN
Advogado do(a) AGRAVANTE: NEUSA MARIAM DE CASTRO SERAFIN - SC2330000A
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Ao analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo, foi proferida a seguinte decisão:

“Considerando que resta pendente de análise, na origem, o pedido de gratuidade judiciária, defiro-o tão
somente em relação ao preparo deste recurso. 

O caso em tela versa sobre a possibilidade de trâmite na Justiça Federal de execuções individuais de título
judicial, oriundas de ação coletiva, nas quais não haja participação da União ou de outro ente enumerado no
art. 109, inc. I, da Constituição Federal. 

Observa-se que o título judicial que se pretende executar é proveniente da ação civil pública nº 0008465-
28.1994.4.01.3400, que tramitou perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal. 

Verifica-se, ademais, que o art. 516 do Código de Processo Civil/2015, tal como o art. 475-P Código de
Processo Civil/1973, prevê o seguinte:

 O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:

II – o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional
Federal da 2ª Região:
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. SENTENÇA
TRANSITADA EM JULGADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
RECURSO. 1. A controvérsia reside em saber a competência para o julgamento de execução de título
executivo judicial decorrente de sentença de desapropriação – devidamente transitada em julgado –
proferida por Juízo Federal e em demanda na qual não figurou nenhuma das pessoas jurídicas de
direito público elencadas no art. 109, I, da Constituição da República. 2. A ausência na relação
processual de alguma das entidades elencados no referido dispositivo constitucional afastaria a
competência da Justiça Federal. Entretanto, na execução do julgado, deve ser observado o disposto
no artigo 575, inciso II, do CPC, segundo o qual a execução fundada em título judicial deve ser
processada perante "o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição", bem assim o
disposto no artigo 475-P, inciso II, do mesmo diploma, que dispõe que o cumprimento da sentença
deverá ser efetuado no "juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição". 3. O processo e
julgamento da execução compete ao Juízo que prolatou a sentença na ação cognitiva, in casu, o Juízo
Federal, ainda que não haja interesse de qualquer ente federal arrolado no artigo 109, inciso I, da
CR. 4. A sentença proferida pelo juiz estadual nos autos dos embargos à execução deve ser ratificada
ou anulada pelo Juízo Federal, já que proferida por Juízo absolutamente incompetente. 5. Conflito de
competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, ora suscitado. (STJ, CC
200902191941, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJE DATA:04/03/2010 ..DTPB:) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPETÊNCIA.
SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL. AUSÊNCIA DOS ENTES FEDERATIVOS
ELENCADOS NO ART. 109, I DA CRFB/88. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 575, II,
DO CPC. PROTEÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA COISA JULGADA E SEGURANÇA JURÍDICA.
RECURSO PROVIDO. I- A execução de título judicial (honorários advocatícios) deve se processar
perante o mesmo juízo que decidiu a causa, em obediência ao que dispõe o artigo 575, II, do Código
de Processo Civil, inobstante a ausência de interesse de qualquer ente federal arrolado no artigo 109,
inciso I, da CRFB/88. II- Inviável a discussão da regra de competência após o trânsito em julgado da
sentença, devendo prevalecer a regra de competência absoluta em razão da matéria para vincular a
competência ao juízo que proferiu a sentença exequenda sob pena de ofensa aos princípios da
segurança jurídica e da coisa julgada. III- Agravo interno conhecido e provido. (TRF2, AGRAVO
00115784520124020000, Rel. Des. Marcello Ferreira de Souza Granado, decisão de 25/11/2014) 

 Desta forma, sendo o título judicial originário de ação sob a égide da Justiça Federal, ainda que ausentes os
entes do art. 109, inc. I, da Constituição Federal, será possível a sua execução pelo juízo federal, nos termos
do art. 516, inc. II, do Código de Processo Civil, uma vez que tal solução é decorrência, em sentido amplo, do
princípio da perpetuatio jurisdictionis.

Sendo assim, numa análise perfunctória, vislumbro presentes os requisitos para a concessão de efeito
suspensivo.

Com tais considerações, defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.”

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do agravo
de instrumento, devendo, portanto, ser mantida integralmente.   

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, dou provimento ao agravo de instrumento. 

É como voto. 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA ORIGINÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DOS ENTES DO ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I. O caso em tela versa sobre a possibilidade de trâmite na Justiça Federal de execuções individuais de título judicial,
oriundas de ação coletiva, nas quais não haja participação da União ou de outro ente enumerado no art. 109, inc. I, da
Constituição Federal.

II. Observa-se que o título judicial que se pretende executar é proveniente da ação civil pública nº 0008465-
28.1994.4.01.3400, que tramitou perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal.

III. Desta forma, sendo o título judicial originário de ação sob a égide da Justiça Federal, ainda que ausentes os entes do art.
109, inc. I, da Constituição Federal, será possível a sua execução pelo juízo federal, nos termos do art. 516, inc. II, do
Código de Processo Civil, uma vez que tal solução é decorrência, em sentido amplo, do princípio da perpetuatio
jurisdictionis. 

IV. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Boletim de Acordão Nro 25292/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021822-30.1998.4.03.6100/SP

2001.03.99.046506-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RICAMAR AUTO POSTO LTDA e outros(as)

: GALAXIA POSTO DE SERVICO LTDA
: AUTO POSTO NIPON DE CARAPICUIBA LTDA
: POSTO E GARAGEM AEROPORTO LTDA

ADVOGADO : SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES
: SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RICAMAR AUTO POSTO LTDA e outros(as)

: GALAXIA POSTO DE SERVICO LTDA
: AUTO POSTO NIPON DE CARAPICUIBA LTDA
: POSTO E GARAGEM AEROPORTO LTDA

ADVOGADO : SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES
: SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 98.00.21822-0 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. No que concerne à correção monetária, devem ser observadas os indexadores e os expurgos inflacionários na forma estabelecida no
julgamento do REsp 1.112.524/DF, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC.
II. Apelação da parte autora a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010206-12.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.010206-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SIFCO S/A
ADVOGADO : SP280842 TIAGO APARECIDO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00102061220144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.409/09.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10/02/2010 E NÃO PAGOS ATÉ O MOMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 38
DA LEI Nº 13.043/14. DISPENSA DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS.
1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no
Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça. Por ocasião do julgamento deste recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no
artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015.
2. Constata-se que o pedido de renúncia foi protocolado nos autos em 10 de fevereiro de 2010 (fl. 372). Todavia, ainda que não vigente
a Lei nº 13.043/14 quando do pedido de renúncia, a parte agravante não pagou os honorários advocatícios até o presente momento,
atraindo, assim, a aplicação da referida norma.
3. O parágrafo único, inciso II, do artigo 38 da Lei nº 13.043/14, expressamente dispõe que a isenção ao pagamento dos honorários
advocatícios abrange as hipóteses em que houve pedido de renúncia protocolado antes de 10 de julho de 2014, mas cujos honorários não
foram pagos, o que é o caso dos presentes autos.
4. Por tal razão, exclui-se da condenação a obrigação da parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios.
5. Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional Federal (Ap 0019364-16.2017.4.03.9999, Ap 0004213-
61.2004.4.03.6120, Ap 0011626-42.2011.4.03.6133).
6. Agravo interno a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002877-96.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.002877-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VCA PRODUCOES LTDA
ADVOGADO : SP025008 LUIZ ROYTI TAGAMI

: SP162250 CIMARA ARAUJO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VCA PRODUCOES LTDA
ADVOGADO : SP025008 LUIZ ROYTI TAGAMI

: SP162250 CIMARA ARAUJO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00028779620154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. VERBAS PAGAS EM CARÁTER HABITUAL.
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM PRECEDENTE DO STF. JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
I. Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
II. Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou
tese sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
III. Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em
que as verbas ora tratadas não se revestem de caráter habitual, pois são pagas em situações específicas.
IV. Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
V. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011891-07.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011891-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AGRICOLA XINGU S/A
ADVOGADO : SP246785 PEDRO GUILHERME GONÇALVES DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00118910720154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. VERBAS PAGAS EM CARÁTER HABITUAL.
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM PRECEDENTE DO STF. JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
I. Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
II. Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou
tese sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
III. Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em
que as verbas ora tratadas não se revestem de caráter habitual, pois são pagas em situações específicas.
IV. Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
V. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001330-89.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.001330-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DANILO DE MELIS
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00013308920134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. GRADUAÇÃO EM
MEDICINA. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. NOVA CONVOCAÇÃO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTE DO STJ.
I. A respeito da convocação, para o serviço militar obrigatório, de estudantes graduados nos cursos superiores de Medicina, Farmácia,
Odontologia e Veterinária, a orientação firmada no âmbito dos tribunais era no sentido da inexigibilidade, na hipótese de dispensa anterior
por excesso de contingente, somente havendo que se falar em prestação compulsória àqueles que obtiveram o adiamento de
incorporação, nos termos do artigo 4º, caput, da Lei nº 5.292/1967.
II. Mesmo com o advento da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, cujo teor permitiu, expressamente, a convocação daquele que foi
dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e veio a concluir posteriormente o curso destinado à formação de
médico, farmacêutico, dentista e veterinário, esta Egrégia Corte consolidou o entendimento de que os dispensados anteriormente à edição
da citada lei não poderiam ser convocados, tendo em vista o princípio tempus regit actum, segundo o qual se aplica a lei vigente à época
dos fatos.
III. Ocorre que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, analisou o tema em sede de
embargos declaratórios, opostos pela União com o propósito de esclarecer se a Lei nº 12.336/2010 aplica-se aos que foram
dispensados, porém ainda não convocados, ou apenas aos que forem dispensados após a sua vigência. Ao final, à unanimidade, o órgão
colegiado concluiu que a norma se aplica aos "concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas
e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados".
IV. No presente caso, verifica-se que a parte impetrante foi dispensada do serviço militar em 2006 e se formou em Medicina em 2012,
sendo intimado a apresentar-se em janeiro de 2013 para ciência da data da designação para prestação do serviço militar.
V. Ainda que a parte impetrante tenha sido dispensada por "residir em município não tributário", a alteração feita pela Lei
12.336/2010 não restringe a abrangência dos dispositivos aos dispensados por excesso de contingente.
VI. Portanto, não se verifica o direito líquido e certo invocado pelo impetrante, tendo em vista que o entendimento firmado pelo Superior
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Tribunal de Justiça aplica-se aos convocados após a vigência da Lei nº 12.336/2010.
VII. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020995-62.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.020995-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA e filia(l)(is)

: ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA e filia(l)(is)

: ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     269/1622



ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00209956220114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. VERBAS PAGAS EM CARÁTER HABITUAL.
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM PRECEDENTE DO STF. JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
I. Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
II. Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou
tese sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
III. Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em
que as verbas ora tratadas não se revestem de caráter habitual, pois são pagas em situações específicas.
IV. Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
V. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022901-78.1997.4.03.6100/SP

2000.03.99.053709-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : JOEL ALONSO e outros(as)

: IRENE SANTOS CARNEIRO LEAO
: RICARDO KOGA DE OLIVEIRA
: VERA LUCIA HOLANDA VIDAL
: KATIA MARIA BERTOLINA MOTTA
: KAREN CRISTINE NOMURA
: KATIA ESPANOL BATISTELA
: FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA
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: SHIRLEY NEGRO DE CARVALHO
: SILVANA ANGELICA PINTO LOPES

ADVOGADO : SP175419 ALIK TRAMARIM TRIVELIN
: SP187265A SERGIO PIRES MENEZES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 97.00.22901-7 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. CONVERSÃO EM URV. LEI Nº 8.880/64. PRECEDENTES DO
STF E DO STJ. JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
I. A questão referente à percepção de valores decorrentes de erro na conversão da URV para reais foi objeto de decisão proferida no
Recurso Extraordinário nº 561.836/RN, com repercussão geral, pelo Supremo Tribunal Federal, e decisão proferida no Recurso Especial
nº 1.101.726/SP pelo Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual não se sustentam, nesse momento processual, os argumentos expostos
pela União Federal.
II. Saliente-se, ademais, que a própria União, com a edição da Súmula 42 da AGU, reconheceu o direito dos servidores à percepção do
percentual de 11,98%, sem referência a qualquer limitação temporal, como a edição da Lei nº 9.421/96.
III. Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
IV. Remessa oficial e apelação improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001814-59.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.001814-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : VALOR CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
ADVOGADO : SP211796 LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00018145920134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no
Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Por ocasião do julgamento deste recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no artigo 1.021 do Código de Processo Civil de
2015.
3. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a
cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
4. As CDAs juntadas aos autos cumprem os requisitos previstos nos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80.
5. Nas CDAs foram especificados os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique.
6. Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0517274-86.1994.4.03.6182/SP

2008.03.99.016061-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CIMOB CIA IMOBILIARIA
ADVOGADO : SP111776 DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 94.05.17274-3 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. NULIDADE CDA. AUSÊNCIA IDENTIFICAÇÃO DOS EMRPEGADOS. AGRAVO LEGAL NEGADO.
1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no
Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça."
2. Por ocasião do julgamento deste recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no artigo 1.021 do Código de Processo Civil de
2015.
3. De início, observa-se que o artigo 932, IV, do Código de Processo Civil, Lei 13.105/15, autoriza o relator, por mera decisão
monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a: Súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou
do próprio tribunal, acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos, entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
4. Da mesma forma, o artigo 932, V, do Código de Processo Civil, Lei 13.105/15, prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso
nas mesmas hipóteses do incisivo IV, depois de facultada a apresentação de contrarrazões.
5. De maneira geral, quanto às alegações apontadas no presente agravo, a decisão está bem fundamentada ao afirmar que: "No
que se refere aos acordos firmados perante a Justiça Trabalhista, não há nos autos qualquer comprovação de que os valores
pagos consistiam em verbas indenizatórias, limitando-se a apelante a juntar relatórios contendo lista dos empregados que
formalizaram os acordos, mas sem discriminação das verbas pagas (fls. 108/113 e 127/133).
Melhor sorte não socorre o INSS, em sua alegação acerca dos acordos trabalhistas anteriores a setembro de 1989, como bem
analisou o MM. Juiz a quo, nas CDAs que embasam tais cobranças não há menção às legislações indicadas pelo Instituto e que,
em tese, lastreiam a execução.
Ademais, a teor do disposto no artigo 204, do CTN, reproduzido pelo artigo 3º, da Lei nº 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente
inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo
ou de terceiro a que aproveite.
No caso concreto, a CDA acostada aos autos da execução fiscal não preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos
202, do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:
Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
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I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
Com efeito, verifica-se que foram não especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a
quantia principal e os encargos, estando, portanto, eivada de vício insanável."
6. No presente feito, a matéria em síntese mereceu nova apreciação deste MM. Órgão Judiciário, em face da permissão contida no artigo
131, do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e que impõe ao julgador o
poder-dever. O poder no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova e o dever de fundamentar a sua decisão, ou seja,
a razão de seu conhecimento.
7. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.
8. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada.
9. Quanto à hipótese contida no § 3º, do artigo 1.021, do CPC de 2015, entendo que a vedação só se justifica na hipótese de o agravo
interno interposto não se limitar à mera reiteração das razões de apelação, o que não é o caso do presente agravo, como se observa do
relatório.
10. Conclui-se, das linhas antes destacadas, que a decisão monocrática observou os limites objetivamente definidos no referido
dispositivo processual.
11. Agravo legal negado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, agravo legal negado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005563-17.1999.4.03.6102/SP

1999.61.02.005563-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP086785 ITAMIR CARLOS BARCELLOS
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELADO(A) : SANTAL EQUIPAMENTOS S/A COM/ E IND/
ADVOGADO : SP059427 NELSON LOMBARDI e outro(a)

EMENTA
AGRAVO INTERNO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. AJUDA DE CUSTO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA NATUREZA DA VERBA. CARÁTER SALARIAL. INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no
Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça.
2. A Justiça Especializada Trabalhista conceitua a ajuda de custo como "a importância paga pelo empregador ao empregado com o
objetivo de proporcionar condições para a execução do serviço, não se tratando, porém, de valores pagos pela prestação dos
serviços" (TRT-16, ROPS nº 337600-28.2010.5.16.0012, Rel. Des. José Evandro de Souza, DJe 28.09.2011, p. 46).
3. Verbas pagas por ressarcimento de despesas dos empregados com a finalidade de proporcionarem condições para a prestação de
serviços de interesse do empregador têm natureza indenizatória, não incidindo contribuição previdenciária. Ao contrário, se as verbas
forem pagas habitualmente, sem relação direta com o gasto efetivado pelo funcionário, terão caráter salarial.
4. A fiscalização verificou que "tais valores são pagos mensalmente aos empregados, mesmo quando em férias, e são fixados em
40 (quarenta) horas do salário contratual [...] e que na rescisão do contrato de trabalho a média desses valores se incorpora ao
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salário para cálculo do 13º (décimo terceiro) salário e das férias.".
5. A agravante não logrou demonstrar a natureza indenizatória da referida verba, razão pela qual deve ser mantida a incidência de
contribuição previdenciária, ante o caráter salarial.
6. A agravante não apresentou elementos aptos à modificação da r. decisão agravada, encontrando-se amparada em jurisprudência
majoritária deste Tribunal e das Cortes Superiores. Tudo o quanto posto denota o acerto da decisão agravada que, portanto, deve ser
mantida.
7. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004170-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS ALBERTO SANCHEZ - PR59506
AGRAVADO: FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL EIRELI
Advogado do(a) AGRAVADO: VIVIANE DE LUZIA RODRIGUES CABRAL - SP343460

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão interlocutória proferida em mandado de segurança.

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que foi proferida decisão na ação originária (ID 9370761),
o que acarreta a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

  

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008866-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
 
AGRAVADO: RENATO FRANCO DE MELLO
Advogado do(a) AGRAVADO: NILTON MENDES CAMPARIM - SP103098
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INCRA em face da r. decisão que, em sede de cumprimento de
sentença em ação de desapropriação para fins de reforma agrária, deferiu pedido de levantamento de 1/6 de 80% dos depósitos relativos
a benfeitorias necessárias e úteis, bem como de Títulos da Dívida Agrária vencidos.

Por sua vez, a agravante insurge-se, sustentando, resumidamente, que: (i)- ante a natureza do pleito, “não se trata de
execução do julgado, ou mesmo de cumprimento de sentença, pois a pretensão do agravado, trata-se de providência inerente ao
processo de conhecimento da ação de desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária, conforme previsão na Lei
Complementar nº 76/1993”; (ii)- “se se tratasse de execução ou de cumprimento de sentença, o pedido poderia ser rejeitado de plano,
haja vista a não ocorrência do trânsito em julgado da decisão proferida no Tribunal”; (iii)- “Desta forma, resta evidente que somente o
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região pode apreciar o pedido do Agravado, nos autos da ação de desapropriação, em razão
de competência funcional, sendo absolutamente incompetente o digno Juízo a quo”; (iv)- referindo-se “à providência inerente ao processo
de conhecimento da ação de desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária, conforme previsto no art. 6º, § 1º, da Lei
Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993, que dispensa qualquer “fase executiva” na medida em que os valores encontram-se
depositados à ordem do juízo, sendo, portanto, direito do expropriado o levantamento de 80% (oitenta por cento) do valor depositado a
título da justa e prévia indenização a partir da propositura da ação e desde que atendidos os requisitos desse dispositivo legal”; (v)-
“havendo entendimento da necessidade em iniciar o cumprimento de sentença contra o INCRA, sua efetivação ou execução far-se-á
mediante cumprimento de sentença regulado nos artigos 534 e 535 do CPC, exigindo-se, para tanto, fazendo-se uma interpretação
sistemática, o trânsito em julgado da sentença, haja vista que a obrigação de pagar quantia certa atrai a incidência do artigo 100, da
Constituição Federal, que em seu §5º dispõe ser obrigatório o trânsito em julgado para expedição do precatório requisitório”; (vi)- ainda
que seja entendido pelo “cabimento do cumprimento de sentença nos termos do artigo 534 e 535, do CPC, a petição inicial elaborada
pelo expropriado/agravado deve ser indeferida e a execução extinta nos termos do artigo 924, I, do CPC, na medida em que
desacompanhada de demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, documento indispensável à propositura da ação, a teor da
disposição contida no artigo 534, caput, do CPC, e o não preenchimento do requisito legal elencado no artigo 522, II, do CPC, qual
seja: certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo”; (vii)- houve inobservância ao inciso IV do artigo 520 do
CPC, já que “o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem transferência de posse ou alienação de
propriedade ou de outro direito real, ou dos quais possa resultar grave dano ao executado, dependem de caução suficiente e idônea,
arbitrada de plano pelo juiz e prestada nos próprios autos” (viii)- o expropriado/agravado teria direito ao levantamento tão-somente de
80% (oitenta por cento) do valor depositado a título de justa indenização, por força do disposto no artigo 6º, §1º, da LC 76/1993, a
partir da propositura da ação e desde que atendidos os requisitos da lei, ou seja, o valor correspondente aos 20% (vinte por cento)
restantes somente poderá ser levantado após o trânsito em julgado, conforme impõe o artigo 6º, do mesmo diploma legal já citado; (ix)-
impossibilidade de levantamento dos valores, “na medida em que a petição inicial não demonstra detalhadamente o valor pretendido e
nem tampouco traz elementos mínimos para subsidiar a análise do pedido, bem como, quem são os legitimados a receber tais valores para
fins de verificar a cota parte de cada um”; (x)- “qualquer levantamento, será necessário a publicação de editais para conhecimento de
terceiros, como previsto no art. 6.º, § 1.º, da Lei Complementar n. 76/1993”.

Ademais, salienta que “caso os efeitos da decisão não sejam suspensos de imediato, o agravado levantará o valor da
indenização das benfeitorias e TDA vencidos vinculados à ação de desapropriação que eles próprios rejeitam, e, o que é pior, parte
desse valor será levantado pelo advogado contratado em razão de contrato de honorários celebrado com a parte”.

Diante disso, busca o provimento do recurso para suspender o levantamento dos valores.

Indeferida a concessão de efeito suspensivo (ID 820224).

Interposto agravo interno pelo INCRA, em face da decisão liminar do relator.

Contraminuta pelos agravados, pugnando pelo não conhecimento do recurso, em razão de que a matéria já foi julgada
pela E. Quinta Turma (Apelação Cível n.°0002389-09.2004.4.03.6107/SP), bem como, no mérito, pelo seu desprovimento (ID
945605).

Parecer da i. Procuradora Regional da República pelo não conhecimento do recurso, em razão da extinção da liquidação
provisória por sentença, a configurar a perda superveniente do objeto (ID 2087668).
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É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática,
não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

Cinge-se a questão acerca de recurso interposto em face de decisão que, em sede de cumprimento de sentença em ação
de desapropriação para fins de reforma agrária, deferiu pedido de levantamento de 1/6 de 80% dos depósitos relativos a benfeitorias
necessárias e úteis, bem como de Títulos da Dívida Agrária vencidos.

A ação de desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária foi proposta pelo INCRA em face do Espólio
de Rubens Franco de Melo.

O pedido foi julgado procedente, declarando-se incorporado ao patrimônio do expropriante o imóvel denominado
“Fazenda Primavera”, situado nos Municípios de Mirandópolis e Lavínia-SP, bem como restou arbitrada indenização em favor dos
expropriados.

Interpostos recursos de natureza extraordinária, relativamente a eventuais diferenças no valor da indenização, Renato
Franco de Mello, coerdeiro, pleiteou o levantamento de 1/6 de 80% dos depósitos relativos a benfeitorias necessárias e úteis, bem como
de Títulos da Dívida Agrária vencidos.

Embora tenha constado do v. acórdão proferido pela E. Quinta Turma, nos autos da apelação Cível Nº 0002389-
09.2004.4.03.6107/SP, a autorização para “o levantamento de 80% da indenização depositada, nos termos do art. 6°, §1°, da Lei
Complementar n° 76/93”, em sede de embargos declaratórios delimitou-se que:

 

“eventual pedido de cumprimento de sentença deverá ser formulado pelo interessado diretamente ao
juízo de 1º grau, nos termos do art. 516, inciso II, do Título II, do Livro I, da Parte Especial do novo CPC, razão
pela qual também rejeito o pleito de expedição de carta de ordem para levantamento de 80% do depósito prévio
requerido por Renato Franco de Mello, que igualmente poderá requerer tal medida na primeira instância”.

 

Frente a isso, Renato Franco de Mello apresentou o referido pleito na origem, sob a autuação de cumprimento/liquidação
de sentença (0001293-02.2017.4.03.6107).

Nada obstante a discordância por parte do executado (INCRA), o Douto Juízo de origem deferiu o pedido de
levantamento daquela parcela, condicionando-se à ausência de impugnação e/ou requerimento por parte dos demais litisconsortes.

Irresignado com o referido deferimento, o INCRA interpôs o presente recurso, recebido desprovido de efeito suspensivo.

Posteriormente, diante de discussões acerca de inclusão dos demais coerdeiros no cumprimento de sentença,
levantamento de honorários contratuais (AIs n.°5015961-75.2017.4.03.0000, 5020387-33.2017.4.03.0000, 5001751-
82.2018.403.0000), bem como reserva de valores a outros juízos, aos 27/11/2017, ID 1421609, consta a disponibilização de sentença
extinguindo a ação de origem (cumprimento provisório de sentença), sob o entendimento de que “todas as partes e o MPF concordaram,
na íntegra, com o conteúdo da decisão de fls. 502/503. Portanto, somente resta providenciar para que cada um dos litisconsortes levante
a quantia que lhe cabe, conforme determinado na decisão supra”.

Ou seja, a decisão agravada restou superada, tendo em vista que, no próprio comando recorrido, condicionou-se o
levantamento do valor, em nome do coerdeiro Renato Franco de Mello, à ausência de impugnação e/ou requerimento por parte dos
demais litisconsortes.

E, realmente, diversos fatos consumaram-se neste ínterim, novas decisões proferidas, incluídos outros coerdeiros no
cumprimento provisório de sentença, restando finalmente extinto o feito com o levantamento dos respectivos quinhões, bem como de
reserva de numerários a outros juízos, decisão da qual não se tem notícia sobre eventual recurso interposto.

Diante do exposto, resta prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, III, do CPC

P.I.
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São Paulo, 16 de agosto de 2018.

Boletim de Acordão Nro 25293/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010788-96.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.010788-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SEARA ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00107889620144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 12.546/2011. INCIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO.
RECEITAS PROVENIENTES DE VENDAS EFETUADAS A TRADING COMPANIES. INTERPRETAÇÃO
AMPLIATIVA. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO IMPROVIDO.
I. Inicialmente, cabe salientar que a redação do §5º do artigo 2º é bastante clara ao dispor que a equiparação entre as modalidades de
exportação direta e indireta se dará apenas no âmbito do regime denominado "Reintegra".
II. Trata-se, portanto, de disposição específica aplicável somente dentro do referido regime, não sendo possível estender a referida
equiparação para outras normas relativas à exportação.
III. Assim sendo, a regra prevista nos artigos 8º e 9º da Lei nº 12.546/2011 não é aplicável à hipótese das contribuições incidentes sobre
receitas de "exportações indiretas", ou seja, decorrentes de vendas efetuadas a "trading companies" para posterior exportação por esta,
por implicar interpretação ampliativa legalmente vedada.
IV. Ademais, adotar o critério finalístico seria basear-se em suposição, pois não se pode prever o destino de um produto comercializado
simplesmente por ter sido industrializado com a intensão de exportá-lo. O que caracteriza a exportação é a real exportação, no stricto
sensu, ou seja, o movimento da mercadoria comercializada, de uma empresa no território nacional a outra no exterior, ou, dito de outra
forma, diretamente.
V. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000527-20.1987.4.03.6100/SP

2007.03.99.039112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A
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ADVOGADO : SP238443 DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA
SUCEDIDO(A) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A
APELADO(A) : APPARECIDO PIRES SANTANA e outro(a)
ADVOGADO : SP100424 MARCELO CORREIA MILLAN

: SP043392 NORIVAL MILLAN JACOB
APELADO(A) : MARIA APARECIDA AMARAL SANTANA
ADVOGADO : SP100424 MARCELO CORREIA MILLAN
No. ORIG. : 87.00.00527-4 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS COMPENSATÓRIOS NO PATAMAR
DE 6% AO ANO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA MP Nº 1.577/97. SÚMULA 408 DO STJ. JUROS DE MORA A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA NÃO SUJEITA AO
REGIME DE PRECATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM DESACORDO COM O ARTIGO 27 DO
DECRETO-LEI Nº 3.365/41. REDUÇÃO DO PATAMAR DE INCIDÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE DEFERIDO.
1. A apelante requer a reforma da r. sentença na parte em que fixou os juros compensatórios no patamar de 1% (um por cento) ao mês,
sob o argumento de que estes devem ser fixados em de até 6% (seis por cento) ao ano, nos exatos termos do artigo 15-A do Decreto-
Lei nº 3.365/41.
2. De fato, a Medida Provisória n. 1.577, de 11-06-1997, contrariando os termos da Súmula 618 do STF, que determina a incidência de
juros compensatórios no patamar de 12% a.a., impôs a aplicação dos referidos juros no percentual de 6% a.a. sobre o valor da diferença
eventualmente apurada entre a oferta e a indenização, a contar da imissão na posse. A referida MP foi sucessivamente reeditada até a MP
nº 2.183-56 de 27-08-01, que, reproduzindo os textos anteriores, incluiu o artigo 15-A no Decreto-Lei nº 3.365/41.
3. Ocorre que a eficácia da expressão "de até seis por cento ao ano", constante no citado artigo, foi suspensa por decisão proferida
pelo Pleno do C. STF, publicada em 13-09-2001, que deferiu a liminar nos autos da ADI n. 2.332.
4. Diante disso, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 408, esclarecendo a forma de aplicação dos juros compensatórios nas
ações de desapropriação, nos seguintes termos: "Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios incidentes após a Medida
Provisória n. 1.577, de 11/06/1997, devem ser fixados em 6% ao ano até 13/09/2001 e, a partir de então, em 12% ao ano, na
forma da Súmula n. 618 do Supremo Tribunal Federal."
5. Dessa forma, no caso dos autos, considerando que a imissão na posse se deu em 01/06/1988, data anterior à edição da MP
1.577/1997, os juros compensatórios devem incidir no percentual de 12% a.a. a partir da data da imissão na posse até 11-06-1997, de
6% a.a. de 12-06-1997 até 13-09-2001; e, a partir de então, novamente de 12% a.a., nos termos da Súmula 618 do STF. Precedentes.
6. No tocante aos juros de mora, a apelante alega que o termo inicial de sua incidência deve ser aquele estabelecido no artigo 15-B do
Decreto-Lei n. 3.365/41, e não o fixado na r. sentença, qual seja, "a partir do trânsito em julgado da sentença".
7. A MP nº 2.183-56/2001 deu nova redação ao artigo 15-B do citado Decreto-Lei, para determinar a incidência de juros de mora "a
partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da
Constituição", de modo que, em observância ao princípio tempus regit actum, caberia a sua aplicação ao presente caso, já que a r.
sentença foi prolatada em maio/2013.
8. Todavia, tal preceito se aplica somente aos entes públicos que se submetem ao regime de precatório (artigo 100 da Constituição
Federal), não sendo este o caso dos autos.
9. Ressalte-se, por oportuno, que não se ignora o quanto decidido pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal sobre o tema, em
recente julgamento da ADPF nº 387/PI, no sentido de que "é aplicável o regime de precatório às sociedades de economia mista
prestadoras de serviço público próprio do Estado e de natureza não concorrencial".
10. Nesse sentir, o Exmo. Relator Ministro Gilmar Mendes assinalou em seu voto que "Não estão sujeitas ao regime de precatório
entidades jurídicas que atuam em mercado sujeito à concorrência, permitem a acumulação ou a distribuição de lucros. Essas
estão submetidas ao regime de execução comum das empresas controladas pelo setor privado, matéria já decidida por este
Tribunal em sede de repercussão geral (RE-RG 599.628, Rel. Min. Ayres Britto, DJe. 25.5.2011)".
11. No precedente citado pelo ilustre Ministro, ao qual foi reconhecida a repercussão geral (RE-RG 599.628), foi decidido que "Os
privilégios da Fazenda Pública são inextensíveis às sociedades de economia mista que executam atividades em regime de
concorrência ou que tenham como objetivo distribuir lucros aos seus acionistas. Portanto, a empresa Centrais Elétricas do Norte
do Brasil S.A. - Eletronorte não pode se beneficiar do sistema de pagamento por precatório de dívidas decorrentes de decisões
judiciais (art. 100 da Constituição)".
12. Desse modo, claro está que a apelante, BANDEIRANTE ENERGIA S/A, por ser uma sociedade de economia mista que visa à
distribuição de lucros a seus acionistas, se enquadra nos casos de inaplicabilidade do regime de precatórios. Precedentes.
13. Irreparável, portanto, a r. sentença, ao afastar a regra do artigo 15-B do Decreto-Lei n. 3.365/41 nesse ponto, aplicando os termos
da Súmula 70 do STJ, que estabelece o cômputo de juros de mora "desde o trânsito em julgado da sentença", por ser este o momento
processual em que surge a obrigação da empresa efetuar o pagamento.
14. Em relação aos honorários advocatícios, a apelante alega que estes foram fixados em patamar superior ao permitido pelo art. 27, §
1°, do Decreto-Lei nº 3.365/41.
15. De fato, nas ações de desapropriação, os honorários sucumbenciais devem ser fixados em conformidade com a regra disposta no art.
27, § 1°, do Decreto-Lei nº 3.365/41, com redação dada pela MP nº 1.997-37/2000, posteriormente reeditada para a MP nº 2.183-
56/2001.
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16. Com efeito, a sentença proferida após a edição da citada Medida Provisória, que fixar indenização em valor superior ao preço
inicialmente oferecido, deverá condenar o expropriante a pagar honorários advocatícios no patamar de 0,5% (meio por cento) a 5%
(cinco por cento) sobre o valor da diferença. Precedentes.
17. Ademais, respeitado o parâmetro estabelecido no mencionado Decreto-Lei, o arbitramento dos honorários deve se pautar em uma
apreciação equitativa dos critérios contidos no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil/1973, ou seja, em quantia que valorize a
atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa,
o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
18. No caso dos autos, os honorários advocatícios foram fixados no patamar 10% (dez por cento), incidentes sobre a diferença entre o
valor ofertado e o valor total da indenização, em evidente desacordo com o disposto no artigo 27, §1°, do Decreto-Lei nº 3.365/41.
19. Sendo assim, com base no referido artigo e nos critérios contidos no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil/1973, bem como
tendo em vista que, apesar do zelo demonstrado pelos patronos dos expropriados, a causa não demonstrou complexidade incomum, fixa-
se a verba honorária em 4% (quatro por cento) sobre a diferença entre o valor total da indenização e o valor inicialmente ofertado.
20. Apelação a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016964-24.1996.4.03.6100/SP

2000.03.99.043017-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : CIA INDL/ E AGRICOLA SANTA TEREZINHA
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CIA INDL/ E AGRICOLA SANTA TEREZINHA
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.16964-0 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE DO INC. I, DO ART. 22º, DA LEI
N. 8.212/91. COM A REDAÇÃO DO INC. I, DO ART., 3º, DA LEI N. 7.787/89. ADI 1102-2. RE 166.722-9/RS e RE
177.296-4. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005.
CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.
I. O Supremo Tribunal Federal declarou, de um lado, com eficácia erga omnes e ex tunc, a inconstitucionalidade das palavras
"empresários" e "autônomos", contidas no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, na ADI nº 1.102-2 (DJU de 17.11.95) e, de outro
lado, declarou incidenter tantum, no julgamento dos recursos extraordinários nº 166.722-9/RS e nº 177.296-4, a inconstitucionalidade
das expressões "avulsos, autônomos e administradores", cuja execução foi suspensa pela Resolução nº 14/95, expedida pelo Senado
Federal.
II. Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.164.452/MG - regime do art. 543-C do
CPC), em matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente à data do encontro de contas (débitos e créditos recíprocos da
Fazenda e do contribuinte).
III. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a compensação de contribuições previdenciárias deve ser feita com
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tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74 da Lei n. 9.430/96, que prevê a compensação com quaisquer
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.
IV. As limitações percentuais previstas pelo artigo 89 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95, não
mais se aplicam, em virtude da alteração promovida pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei n. 11.941/2009, que as revogou.
V. No tocante ao prazo prescricional para pleitear a repetição de indébito ou a compensação tributária, o STF, no RE n. 561.908/RS, da
relatoria do Ministro Marco Aurélio, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, em 03/12/2007, e no RE n. 566.621/RS,
representativo da controvérsia, da relatoria da Ministra ELLEN GRACIE, ficou decidido que o prazo prescricional de cinco anos se
aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005.
VI. Em resumo: para as ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de dez anos (tese dos cinco +
cinco); para as ações ajuizadas posteriormente a entrada em vigor da LC n. 118/05, a partir de 09/06/2005, o prazo prescricional é de
cinco anos.
VII. No presente caso, adotando-se o entendimento da Corte Superior, impõe-se adotar a aplicação do prazo prescricional decenal,
tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 20 de junho de 1996, de modo que permanecem incólumes os indébitos fiscais
correspondentes ao período posterior a junho de 1986.
VIII. No que concerne à correção monetária, devem ser observadas os indexadores e os expurgos inflacionários na forma estabelecida
no julgamento do REsp 1.112.524/DF, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC.
IX. Apelações da parte autora e do INSS improvidas. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelações da parte autora e do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002404-02.2009.4.03.6107/SP

2009.61.07.002404-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
APELADO(A) : ALEXANDRA MARIA BELINTANI PEREIRA
ADVOGADO : SP268653 LINDEMBERG MELO GONÇALVES e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00024040220094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. HIPÓTESES DE RESCISÃO
DO CONTRATO. ALTERAÇÃO DO IMÓVEL SEM AUTORIZAÇÃO DA CEF. INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO.
PROPORCIONALIDADE. RAZOALBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
I - O Programa de Arrendamento Residencial foi instituído para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda,
sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º e 6º da Lei 10.188/01). Muito embora destinado à população
de baixa renda, o desenho institucional do programa depende de contrapartida dos arrendatários, não sendo possível que estes desfrutem
do imóvel objeto do contrato de forma gratuita.
II - Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, o arrendatário será notificado pessoalmente a pagar os encargos atrasados, não
havendo previsão legal que determine que a notificação seja feita por cartório de notas. Se o prazo transcorre sem a purgação da mora,
fica configurado a posse injusta ou o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de
posse (artigo 9º da Lei 10.188/01), que independe de posse anterior por parte do arrendador.
III - O inadimplemento de taxas e despesas mensais do imóvel não são as únicas razões que justificam a rescisão do contrato. Durante
sua vigência, o arrendatário, que não tem a propriedade do imóvel arrendado, deve respeitar uma série de obrigações previstas em
contrato que visam a garantir a integridade do imóvel e o cumprimento das finalidades do Programa de Arrendamento Residencial.
IV - Caso em que, entre essas obrigações, está a de não promover alterações de aparência, estrutura ou projeto do imóvel sem a prévia
anuência da arrendadora. Esta norma, expressamente prevista em contrato, se reforça com a cláusula que prevê que obrigações
condominiais previstas na Convenção e no Regimento Interno do Condomínio são vinculadas ao contrato e seu descumprimento pode
ensejar a rescisão antecipada do contrato.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     280/1622



V - A conduta da arrendatária ao instalar ar condicionado sem a autorização da CEF viola disposições previstas na Convenção e no
Regimento Interno do Condomínio. Muito embora a instalação do aparelho em questão comprometa a fachada do edifício, o juízo a quo,
na sentença apelada, entendeu que a medida se justifica pelas condições climáticas da região onde se localiza o imóvel. A CEF aponta
diversas normas violadas pela arrendatária, enfatizando que a controvérsia não se reduz a uma mera questão estética, envolvendo
questões estruturais do condomínio, já que suas instalações elétricas não suportariam que todos os arrendatários dos demais imóveis
também utilizassem um aparelho de ar condicionado.
VI - Em que pese restarem comprovadas as violações, bem como a menção da perícia à limitação das instalações em questão, não é
possível pressupor que a conduta da parte Autora será replicada por todos os demais arrendatários ao ponto de tornar iminente o risco
em questão. De qualquer sorte, revela-se de todo desproporcional a rescisão do contrato diante de tais condições fáticas, notadamente
ao se considerar a verossimilhança das alegações da parte Autora que, ademais, não está em atraso em relação às prestações avençadas.
É de se destacar que a CEF dispõe de meios administrativos diversos para contestar à conduta da parte Autora, sem a necessidade de
adotar a medida extrema de rescindir o contrato ou requerer a reintegração do imóvel.
VII - Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013378-09.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.013378-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MOVEIS TEPERMAN LTDA
ADVOGADO : SP043459 LUIS CARLOS CORREA LEITE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00024-9 1 Vr SANTA ISABEL/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no
Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça. Por ocasião do julgamento deste recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no
artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015.
2. É pacífica a jurisprudência no sentido de que o auxílio-educação configura verba de caráter indenizatório, razão pela qual não compõe
a base de cálculo das contribuições sociais.
3. Ressalte-se que o entendimento sobre o caráter indenizatório do auxílio-educação já se encontrava consolidado anteriormente ao
advento da Lei n.º 9.528/97, que excluiu expressamente tal verba da base de cálculo da contribuição previdenciária (REsp 371.088/PR,
Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 25/08/2006).
4. A alegação da parte agravante no sentido de que o contribuinte não preencheu os requisitos para a fruição do benefício do artigo 28, §
9º, alínea t, da Lei n.º 8.212/91, quais sejam, a vinculação da bolsa de estudo às atividades desenvolvidas pela empresa, benefício não
seja utilizado em substituição de parcela salarial e acesso irrestrito a todos os empregados da empresa, não restou demonstrado pela
União.
5. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009009-30.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.009009-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : COOPERATIVA DE LACTICINIOS DE PROMISSAO e outros(as)

: MANUEL DIAMANTINO DIAS DE SOUZA
: PEDRO FALCIROLLI NETO
: MOACIR LAMONATO

ADVOGADO : SP022339 DARIO SIMOES LAZARO
No. ORIG. : 03.00.00004-3 1 Vr PROMISSAO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 174
DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no
Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Deve ser observado o prazo de 05 (cinco) anos, já que, a partir da Constituição Federal de 1988, as contribuições sociais foram
dotadas novamente de natureza tributária, pelo que o prazo prescricional voltou a ser regido pela norma do artigo 174, do Código
Tributário Nacional, que prevê: "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da
sua constituição definitiva".
3. Consoante o disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação atual, modificada pela Lei
Complementar nº 118/2005, o prazo de prescrição é interrompido por meio do despacho que determina a citação.
4. Vale ressaltar que, antes da edição da LC nº 118/2005, cuja vigência teve início em 09 de junho de 2005, a causa de interrupção da
prescrição era a própria citação, consoante a redação anterior do dispositivo.
5. A execução fiscal foi ajuizada em 08/07/2003 e a citação da parte executada ocorreu em 03/05/2013.
6. O art. 174, § único, inc. I, em sua redação original, previa a citação válida do devedor como causa de interrupção da prescrição, o que
ocorreu somente em 2013 por motivo não imputável ao Poder Judiciário.
7. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007001-79.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.007001-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : UNIMED DE LINS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. INCIDÊNCIA. VALORES
REPASSADOS AOS COOPERADOS. CARGO ELETIVO. CONSELHO FISCAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no
Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Por ocasião do julgamento deste recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no artigo 1.021 do Código de Processo Civil de
2015.
3. A matéria trata no caso em análise refere-se à incidência ou não de contribuição previdenciária sobre as cédulas de presença pagas aos
membros dos Conselhos Fiscais e Administrativos das cooperativas.
4. Segundo entendimento do E. STJ, os membros dos Conselhos Fiscais e Administrativos são integrantes do órgão de direção da
cooperativa e, portanto, há incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a eles, ainda que somente a título de
presença nas reuniões.
5. Entende-se que tais verbas possuem natureza remuneratória, pois se tratam de contraprestações pagas em razão do comparecimento
dos conselheiros às reuniões e pelos serviços por eles prestados em tais ocasiões. Ademais, a atuação dos conselheiros é essencial ao
funcionamento da entidade.
6. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001893-27.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.001893-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : PEDRO CONDE espolio e outros(as)
REPRESENTANTE : PEDRO CONDE FILHO
APELADO(A) : FRANCISCO ANDRADE CONDE

: ALBERTINA MARIA ANDRADE CONDE
: PEDRO CONDE FILHO

ADVOGADO : SP130798 FABIO PLANTULLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00018932720124036130 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR AFASTADA. LAUDÊMIO. PRAZO DECADENCIAL.
AMPLIAÇÃO. LEI Nº 10.852/2004. INCIDÊNCIA IMEDIATA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ MANTIDA.
DESCUMPRIMENTO DE PROVIMENTO JURISDICIONAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. Preliminarmente, não há que se falar em inadequação da via eleita, uma vez que toda a documentação necessária à análise da lide foi
juntada aos autos pela parte impetrante.
II. Ademais, a questão em tela cinge-se à verificação da ocorrência ou não da decadência dos créditos em cobro, o que não demanda
dilação probatória.
III. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1.133.696 - PE),
firmou entendimento no sentido de que as relações de direito material que ensejam o pagamento de taxa de ocupação, foro e laudêmio de
terrenos públicos têm natureza eminentemente pública, sendo regidas pelas regras do Direito Administrativo, e que os créditos gerados na
vigência da Lei nº 9.821/99 estão sujeitos a prazo decadencial de cinco anos (art. 47).
IV. Com efeito, de acordo com o entendimento pacificado pela Corte Superior, o prazo prescricional para a cobrança da taxa de
ocupação de terrenos de marinha é de 5 (cinco) anos, independentemente do período considerado, posto que os débitos posteriores a
1998 se submetem ao prazo qüinqüenal, à luz do que dispõe a Lei 9.636/98, e os anteriores à referida lei, em face da ausência de
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previsão normativa específica, se subsumem ao prazo previsto no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910/1932.
V. Cabe salientar, ainda, com relação à decadência, que esta inexistia antes da edição da Lei n. 9.821/99, a qual, passando a vigorar a
partir de 24 de agosto de 1999, modificou o art. 47 da Lei 9.636/98, e instituiu prazo decadencial de 5 (cinco) anos para constituição do
crédito, mediante lançamento. Tal prazo vigorou até o advento da Lei n. 10.852/2004, publicada no DOU de 30 de março de 2004,
ocasião em que foi estendido o prazo decadencial para 10 (dez) anos.
VI. Importante salientar que o artigo 2º, da Lei nº 10.852/2004, determina expressamente a aplicação da alteração do prazo decadencial
àqueles "em curso para constituição de créditos originários de receita patrimonial".
VII. Ora, não se trata de violação a direito adquirido ou retroatividade vedada, pois a alteração do prazo não gera efeitos sobre situações
pretéritas, mas futuros, à relações já existentes, pois tal dilação atingiu prazo ainda em curso.
VIII. Assim sendo, considerando que não houve o decurso do prazo decenal no período compreendido entre a data da ciência da
transferência do domínio útil pela Secretaria do Patrimônio da União (2001) e a data da notificação da constituição do débito (2009),
deve ser afastada a hipótese de decadência aventada nos autos.
IX. Por fim, no que concerne à condenação ao pagamento de multa, cumpre ressaltar que se entende por litigante de má-fé aquele que
utiliza procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o
andamento do processo procrastinando o feito.
X. Destarte, no presente caso, percebe-se que a União Federal descumpriu provimento jurisdicional ao ajuizar execução fiscal em junho
de 2013 apesar de ter sido intimada em dezembro de 2012 de decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.031068-2 que
suspendia exigibilidade dos créditos discutidos.
XI. Assim, haja vista o flagrante descumprimento de provimento jurisdicional, deve ser mantida a condenação da União Federal ao
pagamento de multa por litigância de má-fé.
XII. Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001892-42.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.001892-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARIA CECILIA KALIL BEYRUTI e outro(a)
APELADO(A) : CRISTINA BEYRUTI SURANYI
ADVOGADO : SP130798 FABIO PLANTULLI e outro(a)

: SP331291 DANIEL ZARENCZANSKY
: SP172290 ANDRE MANZOLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00018924220124036130 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR AFASTADA. LAUDÊMIO. PRAZO DECADENCIAL.
AMPLIAÇÃO. LEI Nº 10.852/2004. INCIDÊNCIA IMEDIATA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ MANTIDA.
DESCUMPRIMENTO DE PROVIMENTO JURISDICIONAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. Preliminarmente, não há que se falar em inadequação da via eleita, uma vez que toda a documentação necessária à análise da lide foi
juntada aos autos pela parte impetrante.
II. Ademais, a questão em tela cinge-se à verificação da ocorrência ou não da decadência dos créditos em cobro, o que não demanda
dilação probatória.
III. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1.133.696 - PE),
firmou entendimento no sentido de que as relações de direito material que ensejam o pagamento de taxa de ocupação, foro e laudêmio de
terrenos públicos têm natureza eminentemente pública, sendo regidas pelas regras do Direito Administrativo, e que os créditos gerados na
vigência da Lei nº 9.821/99 estão sujeitos a prazo decadencial de cinco anos (art. 47).
IV. Com efeito, de acordo com o entendimento pacificado pela Corte Superior, o prazo prescricional para a cobrança da taxa de
ocupação de terrenos de marinha é de 5 (cinco) anos, independentemente do período considerado, posto que os débitos posteriores a
1998 se submetem ao prazo qüinqüenal, à luz do que dispõe a Lei 9.636/98, e os anteriores à referida lei, em face da ausência de
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previsão normativa específica, se subsumem ao prazo previsto no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910/1932.
V. Cabe salientar, ainda, com relação à decadência, que esta inexistia antes da edição da Lei n. 9.821/99, a qual, passando a vigorar a
partir de 24 de agosto de 1999, modificou o art. 47 da Lei 9.636/98, e instituiu prazo decadencial de 5 (cinco) anos para constituição do
crédito, mediante lançamento. Tal prazo vigorou até o advento da Lei n. 10.852/2004, publicada no DOU de 30 de março de 2004,
ocasião em que foi estendido o prazo decadencial para 10 (dez) anos.
VI. Importante salientar que o artigo 2º, da Lei nº 10.852/2004, determina expressamente a aplicação da alteração do prazo decadencial
àqueles "em curso para constituição de créditos originários de receita patrimonial".
VII. Ora, não se trata de violação a direito adquirido ou retroatividade vedada, pois a alteração do prazo não gera efeitos sobre situações
pretéritas, mas futuros, à relações já existentes, pois tal dilação atingiu prazo ainda em curso.
VIII. Assim sendo, considerando que não houve o decurso do prazo decenal no período compreendido entre a data da ciência da
transferência do domínio útil pela Secretaria do Patrimônio da União (2001) e a data da notificação da constituição do débito (2009),
deve ser afastada a hipótese de decadência aventada nos autos.
IX. Por fim, no que concerne à condenação ao pagamento de multa, cumpre ressaltar que se entende por litigante de má-fé aquele que
utiliza procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o
andamento do processo procrastinando o feito.
X. Destarte, no presente caso, percebe-se que a União Federal descumpriu provimento jurisdicional ao ajuizar execução fiscal em junho
de 2013 apesar de ter sido intimada em dezembro de 2012 de decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.031068-2 que
suspendia exigibilidade dos créditos discutidos.
XI. Assim, haja vista o flagrante descumprimento de provimento jurisdicional, deve ser mantida a condenação da União Federal ao
pagamento de multa por litigância de má-fé.
XII. Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014808-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: PAULO GODOI, LAURIE MARIA DE AGUIAR GODOI
Advogado do(a) AGRAVANTE: STEPHANIE MAKIYA RIBEIRO - SP334714
Advogado do(a) AGRAVANTE: STEPHANIE MAKIYA RIBEIRO - SP334714
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014808-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: PAULO GODOI, LAURIE MARIA DE AGUIAR GODOI
Advogado do(a) AGRAVANTE: STEPHANIE MAKIYA RIBEIRO - SP334714
Advogado do(a) AGRAVANTE: STEPHANIE MAKIYA RIBEIRO - SP334714
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Godoi e Laurie Maria de Aguiar Godoi contra decisão que, em
sede de “ação ordinária de revisão de contrato bancário”  indeferiu a antecipação da tutela que visava suspender hasta
pública ou anular eventual arrematação do imóvel garantidor de empréstimo contraído com a Caixa Econômica Federal-
CEF.
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Os agravantes relatam que firmaram contrato de empréstimo com a CEF em maio de 2013, ocasião em que a família
passava por séria dificuldade financeira e graves problemas de saúde. Sustentam que, diante dessa situação e por
desconhecerem os termos do contrato, realizaram o empréstimo e deram o imóvel de residência da família como garantia.
Alegam que são pessoas idosas e que a renda bruta constante no contrato não condiz com a renda auferida por eles. Por
fim, aduzem que houve ilegalidade no procedimento de execução extrajudicial e na arrematação do imóvel realizada em
01/07/2017.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferido.

A parte agravada não apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014808-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: PAULO GODOI, LAURIE MARIA DE AGUIAR GODOI
Advogado do(a) AGRAVANTE: STEPHANIE MAKIYA RIBEIRO - SP334714
Advogado do(a) AGRAVANTE: STEPHANIE MAKIYA RIBEIRO - SP334714
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

Ao analisar o pedido de concessão de tutela antecipada, foi proferida a seguinte decisão:

"Os agravantes requerem a suspensão do procedimento extrajudicial, notadamente os efeitos da arrematação do imóvel
objeto do contrato. Relatam que, diante da situação financeira e familiar que enfrentavam à época, foram induzidos a
celebrar um contrato no qual não tinham plena ciência de suas cláusulas. 

Pois bem.

Compulsando os autos, verifica-se que os agravantes são pessoas idosas e que enfrentam problemas de saúde na família (a
agravante tem fibromialgia e seu filho tem esquizofrenia). Por meio do presente recurso alegam que o empréstimo foi
motivado pelo difícil momento em que passavam e, que na ocasião da celebração do contrato não receberam a correta
orientação sobre as disposições contratuais, inclusive quanto ao montante das parcelas (que ultrapassa 30% dos rendimentos
do casal), a possibilidade de renegociação da dívida, bem como, quanto às consequências do inadimplemento.

Com efeito, em que pese o confesso inadimplemento, verifico a vulnerabilidade dos agravantes, a quem o Banco deveria
conceder o suporte necessário para a realização do empréstimo, com as devidas explicações dos seus termos.

Registre-se que, as questões aventadas pelos agravantes demandam dilação probatória para a comprovação de vício no
momento da contratação, como a concessão de crédito além da capacidade financeira dos agravantes e, se o contrato se
encontra condizente com os princípios contemplados pela teoria contratual e com os deveres anexos (de conduta) que se
impõe à relação obrigacional. Ainda, não se pode olvidar a necessidade de análise do seguro firmado entre as partes para
apurar se há cobertura para doença apresentada pela agravante.

Por conseguinte, ante a existência de perigo de dano (possibilidade de ordem de desocupação da residência dos
agravantes), entendo ser o caso de deferimento do pedido de suspensão do procedimento extrajudicial, notadamente os
efeitos da arrematação, enquanto não decididas estas questões alegadas pelos agravantes e que afetam diretamente o
contrato firmado.    

Assim sendo, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, que não exaure as alegações dos agravantes
e da agravada na ação originária, as quais serão oportunamente analisadas após o contraditório e com a devida instrução
processual, verifico presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada.
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Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para suspender os efeitos da arrematação do imóvel
até o final da lide."

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do agravo
de instrumento, devendo, portanto, ser mantida integralmente.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EMPRÉSTIMO.
PERICULUM IN MORA COMPROVADO. RECURSO PROVIDO.

1. Os agravantes requerem a suspensão do procedimento extrajudicial, notadamente os efeitos da arrematação do imóvel
objeto do contrato. Relatam que, diante da situação financeira e familiar que enfrentavam à época, foram induzidos a
celebrar um contrato no qual não tinham plena ciência de suas cláusulas. 

2. Compulsando os autos, verifica-se que os agravantes são pessoas idosas e que enfrentam problemas de saúde na família
(a agravante tem fibromialgia e seu filho tem esquizofrenia). Por meio do presente recurso alegam que o empréstimo foi
motivado pelo difícil momento em que passavam e, que na ocasião da celebração do contrato não receberam a correta
orientação sobre as disposições contratuais, inclusive quanto ao montante das parcelas (que ultrapassa 30% dos rendimentos
do casal), a possibilidade de renegociação da dívida, bem como, quanto às consequências do inadimplemento.

3. Registre-se que, as questões aventadas pelos agravantes demandam dilação probatória para a comprovação de vício no
momento da contratação, como a concessão de crédito além da capacidade financeira dos agravantes e, se o contrato se
encontra condizente com os princípios contemplados pela teoria contratual e com os deveres anexos (de conduta) que se
impõe à relação obrigacional. Ainda, não se pode olvidar a necessidade de análise do seguro firmado entre as partes para
apurar se há cobertura para doença apresentada pela agravante.

4 . Por conseguinte, ante a existência de perigo de dano (possibilidade de ordem de desocupação da residência dos
agravantes), é o caso de deferimento do pedido de suspensão do procedimento extrajudicial, notadamente os efeitos da
arrematação, enquanto não decididas estas questões alegadas pelos agravantes e que afetam diretamente o contrato firmado.

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento.   

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003643-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: RAIMUNDA XISTO DE MOURA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIDNEI ANTONIO DE JESUS - SP143737
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: RAIMUNDA XISTO DE MOURA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIDNEI ANTONIO DE JESUS - SP143737
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Raimunda Xisto de Moura em face da decisão que indeferiu a
antecipação da tutela para suspender a realização do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66.

A agravante sustenta, em síntese, que restou configurada situação de inadimplência levando a agravada a promover
execução extrajudicial nos termos do Decreto-lei 70/66, porém a presente execução apresenta irregularidades, devendo ser
assegurado o direito à moradia. Alega também, que o referido imóvel é objeto de ação de usucapião especial urbano.

O pedido de concessão de antecipação de tutela foi indeferido.

Embargos de declaração da agravante.

Contraminuta da agravada.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003643-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: RAIMUNDA XISTO DE MOURA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIDNEI ANTONIO DE JESUS - SP143737
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

Ao analisar o pedido de concessão de tutela antecipada, foi proferida a seguinte decisão:

"As razões pelas quais se considera regular a consolidação da propriedade pelo rito da Lei 9.514/97 são semelhantes
àquelas que fundamentam a regularidade da execução extrajudicial pelo Decreto-lei 70/66. Ademais, o artigo 39, I da Lei
9.514/97 faz expressa referência aos artigos 29 a 41 do Decreto-lei 70/66, com a ressalva de que a posição do mutuário na
alienação fiduciária em garantia é mais precária que na hipoteca. Por essa razão, no âmbito do SFH e do SFI, as discussões
em torno da execução extrajudicial pelos referidos diplomas legais se confundem.

Requer-se a suspensão do procedimento extrajudicial de consolidação da propriedade, previsto no Decreto-lei 70/66.

Ressalte-se que não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a
consignação em pagamento antes do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar
irregularidades na observância do procedimento em questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.

O C. Superior Tribunal de Justiça apreciou este tema em recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos
repetitivos), cuja ementa é do teor seguinte: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. REQUISITOS. 

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 
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1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o
Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela
cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial contestando a
existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do
Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris).

1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da
inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se,
cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela
incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz".

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal."

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

Sendo assim, é necessário o preenchimento de alguns requisitos para a suspensão da execução extrajudicial e para o
deferimento da proibição de inscrição do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes, a saber, discussão judicial
acerca da existência integral ou parcial do débito e demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito
(fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF ou STJ.

Saliente-se que o C. Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no
Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova
ordem constitucional:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto
a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do
procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido.

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. RECEPÇÃO PELA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil.
Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

O mesmo é observado em relação à Lei nº 9.514/97:

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO-LEI 70/66.
INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê
a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2.
Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal
procedimento, mas sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97. 3.
Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3
- PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA - CABIMENTO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MÚTUO HIPOTECÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - DECISÃO AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA
CORTE - AGRAVO IMPROVIDO. I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado
ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida por esta Colenda Turma,
encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do CPC. II- Restou provado nos autos que o devedor
fiduciante não atendeu à intimação para a purgação da mora (fl. 47), fato confirmado pela averbação procedida na matrícula do imóvel.
Não há elementos que demonstrem a existência de vícios no procedimento de execução da garantia fiduciária. Nesse mister, vale ressaltar
que já não pairam dúvidas acerca da legalidade desse procedimento e da constitucionalidade da Lei 9.514/97. Precedentes e. STJ. III- A
ação que deu origem ao presente recurso somente foi proposta no mês de abril do ano curso, oito meses depois do início do processo de
consolidação da propriedade do imóvel requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF. Tendo em vista a inexistência de indícios de que
t a l procedimento desobedeceu ao regramento legal, não se vislumbra a presença dos requisitos autorizadores do provimento
acautelatório pretendido, devendo ser mantida a decisão de primeira instância. IV- O recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de
ensejar a reforma da decisão guerreada. Busca, em verdade, reabrir discussão sobre a matéria, não atacando os fundamentos da decisão
lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. V - Agravo improvido.(AI 00139798720124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL
CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE. I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome da
instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97. II - Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora
não purgada pelos mutuários. III. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da
propriedade. Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma. IV. Alegação de inconstitucionalidade que se
afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido. (AC 00062155420104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR,
TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

O pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de
purgar a mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.

Nesse sentido aponta a jurisprudência desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Em sendo o contrato de financiamento título executivo extrajudicial, e estando o mutuário em mora, deve ser aplicada a norma do
artigo 585, §1°, do Código de Processo Civil, que dispõe que "a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título
executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução". 2.Ademais, o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei
nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não
deve ser entendida como exigência de processo judicial, conforme entendimento da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

3. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 00197720220154030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 564707, Primeira Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO - SFH. IMÓVEL ARREMATADO. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais
ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos
Tribunais Superiores já seria suficiente. Além disso, o juízo de admissibilidade do recurso em segunda instância é feito pelo relator, sendo
expresso o art. 557, caput, do CPC quanto a possibilidade de ser negado seguimento a recurso manifestamente inadmissível.

2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que
autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH.

3 . Na execução do Decreto-Lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do leilão
extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é necessária a prévia notificação pessoal do mutuário devedor (DL 70/66, art. 31,
§1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única oportunidade dada ao executado para purgar a mora,
sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de invalidade.
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4. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única de comunicar os
devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de intimação pessoal dos mesmos
nas demais fases d o procedimento. A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por
intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar
incerto e não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1100299, JUIZA RAMZA
TARTUCE, QUINTA TURMA, TRF3, DJF3 DATA:07/10/2008).

5. Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual alegação de falta da referida notificação pessoal ou certificação
só se sustenta se a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a mora - em toda sua extensão controversa.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, AC 00092516620084036103, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1970693, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015)

PROCESSO CIVIL - SFH - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 -
CONSTITUCIONALIDADE - IRREGULARIDADES - AVISOS DE COBRANÇA - INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PURGAÇÃO DA MORA -
INTIMAÇÃO PESSOAL DA DATA E LOCAL DO LEILÃO.

1 - No que pese a aplicação aos contratos de financiamento imobiliário o Código de Defesa do Consumidor, as regras pertinentes ao
financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema
financeiro nacional, ao qual estão submetidas as instituições financeiras de um modo geral.

2 - A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser compatível com o devido processo
legal, contraditório e inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta intocável a possibilidade do executado, não somente
participar da própria execução, mas também sujeitá-la ao controle jurisdicional.

3 - Emissão dos avisos de cobranças comprovados nos autos.

4 - Inocorrência de irregularidade no processo de execução extrajudicial s e após tentativas, sem resultado, procedeu-se por edital a
notificação da mutuária para purgação da mora e intimação das datas de realizações dos leilões públicos.

5 - Nos termos estabelecidos pelo parágrafo primeiro do art. 31 do DL 70 /66, a notificação pessoal do devedor, por intermédio do
Cartório de Títulos e Documentos, é a forma normal de cientificação do devedor n a execução extrajudicial do imóvel hipotecado.
Todavia, frustrada essa forma de notificação, é cabível a notificação por edital, nos termos do parágrafo segundo do mesmo artigo,
inclusive para a realização do leilão, que não se exige notificação pessoal (art. 32).

6 - O artigo 32, caput, do Decreto-Lei nº 70/66 não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a respeito da realização
dos leilões do imóvel objeto do contrato de financiamento.

7 - Apelação desprovida. 

(TRF3, AC 00284250720074036100,AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1412102, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, QUINTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2015)

No caso dos autos, a parte agravante não fez prova de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada."

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do agravo
de instrumento, devendo, portanto, ser mantida integralmente.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, nego provimento ao agravo de instrumento, restando
prejudicados os embargos de declaração da agravante.

É como voto.

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. RECURSO DESPROVIDO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PREJUDICADOS.
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1. Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em
pagamento antes do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na
observância do procedimento em questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.

2. O STJ firmou o entendimento de que é necessário o preenchimento de alguns requisitos para a suspensão da execução
extrajudicial e para o deferimento da proibição de inscrição do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes, a saber,
discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito e demonstração de que a discussão se funda na
aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF ou STJ.

3. Saliente-se que o C. Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no
Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova
ordem constitucional.

4. No caso dos autos, a parte agravante não fez prova de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. Embargos de declaração prejudicados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e
julgou prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58552/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005150-51.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.005150-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : E M T
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELANTE : R R
ADVOGADO : SP101458 ROBERTO PODVAL

: SP101458 ROBERTO PODVAL
APELANTE : P C V
ADVOGADO : SP185070 RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO

: SP185070 RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO
APELANTE : C M A D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELANTE : C D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELANTE : E J D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELANTE : R R D O A
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELANTE : V A D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
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APELANTE : R A D S J
ADVOGADO : SP145802 RENATO MAURILIO LOPES

: SP160510 GERALDO CESAR LOPES SARAIVA
APELANTE : J P
APELADO(A) : O M
APELADO(A) : E M T
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELADO(A) : R R
ADVOGADO : SP101458 ROBERTO PODVAL

: SP101458 ROBERTO PODVAL
APELADO(A) : P C V
ADVOGADO : SP185070 RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO

: SP185070 RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO
APELADO(A) : C M A D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELADO(A) : C D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELADO(A) : E J D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELADO(A) : R R D O A
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELADO(A) : V A D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELADO(A) : R A D S J
ADVOGADO : SP145802 RENATO MAURILIO LOPES

: SP160510 GERALDO CESAR LOPES SARAIVA
APELADO(A) : J P
EXCLUIDO(A) : A C D S (
No. ORIG. : 00051505120114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será apresentado em mesa na sessão ordinária de julgamento do dia 04/09/2018.
Anote-se. Cumpra-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005150-51.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.005150-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : E M T
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
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: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELANTE : R R
ADVOGADO : SP101458 ROBERTO PODVAL

: SP101458 ROBERTO PODVAL
APELANTE : P C V
ADVOGADO : SP185070 RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO

: SP185070 RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO
APELANTE : C M A D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELANTE : C D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELANTE : E J D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELANTE : R R D O A
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELANTE : V A D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELANTE : R A D S J
ADVOGADO : SP145802 RENATO MAURILIO LOPES

: SP160510 GERALDO CESAR LOPES SARAIVA
APELANTE : J P
APELADO(A) : O M
APELADO(A) : E M T
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELADO(A) : R R
ADVOGADO : SP101458 ROBERTO PODVAL

: SP101458 ROBERTO PODVAL
APELADO(A) : P C V
ADVOGADO : SP185070 RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO

: SP185070 RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO
APELADO(A) : C M A D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELADO(A) : C D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELADO(A) : E J D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELADO(A) : R R D O A
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELADO(A) : V A D S
ADVOGADO : SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE

: SP131613 JUVELINO JOSE STROZAKE
APELADO(A) : R A D S J
ADVOGADO : SP145802 RENATO MAURILIO LOPES

: SP160510 GERALDO CESAR LOPES SARAIVA
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APELADO(A) : J P
EXCLUIDO(A) : A C D S (
No. ORIG. : 00051505120114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Fls. 6.633: Defiro o pedido de vista dos autos para extração de cópias, pelo prazo de 02 (duas) horas.
Após, retornem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 16 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25294/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002722-96.2016.4.03.6120/SP

2016.61.20.002722-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : JOSE MARIA DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP110669 PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI e outro(a)
INTERESSADO : MANOEL FELIX DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP110669 PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI e outro(a)
INTERESSADO : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : MG111202 LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
No. ORIG. : 00027229620164036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL RECONHECIDO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO
ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
1. Reconhecida a existência de erro material no julgado, na medida em que não foram opostos pela CEF, mas sim pelo ora embargante -
José Maria da Silva.
2. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
3. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002493-87.2012.4.03.6117/SP

2012.61.17.002493-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSE DESTRO e outro(a)

: BENEDITA ALVES DE LIMA DESTRO
ADVOGADO : SP075015 LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00024938720124036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001131-61.2014.4.03.6123/SP

2014.61.23.001131-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CALLIS VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP173509 RICARDO DA COSTA RUI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CALLIS VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP173509 RICARDO DA COSTA RUI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00011316120144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração da União e da parte autora rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006095-35.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006095-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP244363 ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00060953520154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.
CONTRADIÇÃO SANADA.
I. Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do
Código de Processo Civil).
II. Inicialmente, com relação aos fundamentos da decisão embargada, não se observa qualquer vício no julgado a justificar os presentes
embargos de declaração, pela falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma prova ou pedido.
III. Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a omissão à qual se refere a União Federal. Pretende, na verdade, rediscutir a
matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, o que não se verifica.
IV. Nesse passo, desconstituir os fundamentos do acórdão embargado implicaria em inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios.
V. Por sua vez, verifica-se que, de fato, houve equívoco na r. decisão embargada com relação ao dispositivo, daí porque deve ser sanada
a contradição ocorrida e corrigido o erro material apontado.
VI. Assim, considerando que as alegações a União Federal foram afastadas, assim como não houve pronunciamento a respeito dos
critérios de compensação, deverá constar no dispositivo a expressão "nego provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal"
em substituição à "dou parcial provimento à apelação da União Federal, para esclarecer que é devida a incidência da contribuição
previdenciária sobre as verbas pagas a título de auxílio-doença/acidente nos primeiros 15 dias, e dou parcial provimento à remessa oficial,
para explicitar os critérios de compensação", com a consequente alteração do acórdão.
VII. Embargos de declaração da União Federal improvidos. Embargos de declaração da parte autora providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da União Federal e dar provimento aos embargos de
declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017882-40.2015.4.03.6301/SP

2015.63.01.017882-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : 5A CONSULTORIA E INTEGRACAO DE SOLUCOES LTDA
ADVOGADO : SP157267 EDUARDO AMARAL DE LUCENA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00178824020154036301 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração da União e da parte autora rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000314-14.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.000314-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : QUALISOL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : QUALISOL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00003141420154036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. VERBAS PAGAS EM CARÁTER HABITUAL.
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM PRECEDENTE DO STF. JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
I. Os presentes autos foram devolvidos a este Relator pela Vice-Presidência, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo
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1.040, II, do CPC, por ocasião do julgamento do RE nº 565.160/SC pelo Supremo Tribunal Federal.
II. Inicialmente, deve-se observar que o acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 565.160/SC, publicado em 23-08-2017, fixou
tese sobre o alcance da expressão "folha de salários" no sentido de que "a contribuição social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998".
III. Não obstante, tal entendimento não colide com o que vem sendo adotado pela Primeira Turma desta Corte Regional, na medida em
que as verbas ora tratadas não se revestem de caráter habitual, pois são pagas em situações específicas.
IV. Assim sendo, não há que se falar em retratação no presente caso, razão pela qual os autos deverão ser remetidos à Egrégia Vice-
Presidência do Tribunal para fins de juízo de admissibilidade.
V. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000032-94.2007.4.03.6125/SP

2007.61.25.000032-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
APELADO(A) : CIA DE DESENVOLVIMENTO SANTACRUZENSE CODESAN
ADVOGADO : SP277188 EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00000329420074036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AGRAVO INTERNO
NEGADO.
1. De início, observa-se que o artigo 932, IV, do Código de Processo Civil, Lei 13.105/15, autoriza o relator, por mera decisão
monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a: Súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou
do próprio tribunal, acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos, entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
2. Da mesma forma, o artigo 932, V, do Código de Processo Civil, Lei 13.105/15, prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso
nas mesmas hipóteses do incisivo IV, depois de facultada a apresentação de contrarrazões.
3. A Lei nº 8.844/94, dispondo sobre a fiscalização, apuração e cobrança judicial das contribuições e multas devidas ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), deixa claro em seu art. 2°, caput, que:
Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o Fundo de
Garantia do Tempo de serviço - FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante
convênio, a representação Judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e às
multas e demais encargos previstos na legislação respectiva.
4. Em 22 de junho de 1995, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Caixa Econômica Federal - CEF, celebraram convênio nos
exatos termos do dispositivo legal supracitado, conferindo à CEF a legitimidade para a cobrança de dívida para com o FGTS.
5. Desta forma, resta clara a legitimidade da Fazenda Pública, representada pela Caixa Econômica Federal - CEF, para figurar no polo
passivo da presente ação.
6. Agravo interno negado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001816-49.2001.4.03.6115/SP

2001.61.15.001816-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : S/A INDUSTRIAS GIOMETTI
ADVOGADO : SP160586 CELSO RIZZO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005647-82.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.005647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VENTURE ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
ADVOGADO : SP084123 JOSE ROBERTO SILVA FRAZAO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00056478220034036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 25296/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018251-94.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.018251-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EMILIO MUCARI JUNIOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP056058 PAULO ROBERTO DALLOSSI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EMILIO MUCARI JUNIOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP056058 PAULO ROBERTO DALLOSSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00182519420114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003275-82.2016.4.03.6108/SP

2016.61.08.003275-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : HABITAR ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI
ADVOGADO : SP092169 ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00032758220164036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0572401-47.1983.4.03.6100/SP

2004.03.99.021205-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CTEEP CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA
ADVOGADO : SP154694 ALFREDO ZUCCA NETO

: SP046005 SYLVIA HOSSNI RIBEIRO DO VALLE
SUCEDIDO(A) : EPTE EMPRESA PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA S/A
APELADO(A) : NICOLAU CEMBALISTA e outro(a)
ADVOGADO : SP066897 FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outro(a)
APELADO(A) : MARIA MADALENA CEMBALISTA
ADVOGADO : SP066897 FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA
No. ORIG. : 00.05.72401-5 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
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Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-34.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.005344-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

: SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS
APELADO(A) : VERA LUCIA LIGIERI
ADVOGADO : GO023628 PEDRO PAULO GANDRA TORRES (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
: SP DPU (Int.Pessoal)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-16.2015.4.03.6125/SP

2015.61.25.001778-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO SERGIO SANTOS SOARES
ADVOGADO : SP368531 BÁRBARA GRASIELEN SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00017781620154036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. FUMUS BONI IURIS.
EMBARGOS REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios. O provimento da ação cautelar não tem o condão de suspender
indefinidamente a execução extrajudicial, servindo apenas para garantir a utilidade do ajuizamento da ação principal. A ora embargante
poderá oportunamente alegar a eventual inércia da parte Autora ou optar por adequar a dívida aos termos da decisão que acolheu o pleito
cautelar. Não é possível, neste momento processual, antever a conduta da parte Autora em relação à subsistência da dívida após a
aludida revisão, razão pela qual não há necessidade de adequar o acórdão embargado.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
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apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0048348-59.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.048348-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MACLENY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA
ADVOGADO : SP287715 TIAGO DIAS DE AMORIM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00483485920104036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007509-34.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.007509-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EXEMPLO EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP360169 DARCI MONTEIRO DA COSTA e outro(a)
INTERESSADO(A) : HORACIO YOSHIFUNI NAGANO e outro(a)
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: DARCI FUMIE NAGANO
No. ORIG. : 00075093420164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO.
APELAÇÃO IMPROVIDA. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios. A CEF apresentou a documentação comprovando a evolução
da dívida. A embargante limitou-se a questionar o momento processual no qual os mesmo foram apresentados, não apontando
fundamentos que comprovem a inexequibilidade do título ou o excesso de execução, não atendendo o disposto no artigo 917, § 3º do
novo CPC.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005407-36.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.005407-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GILBERTO DE SOUZA BARBOSA
ADVOGADO : SP172850 ANDRE CARLOS DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00054073620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO EXTINTA. ARTIGO 924, II E ARTIGO
925 DO NOVO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FASE DE EXECUÇAÕ. MULTA. APELAÇÃO IMPROVIDA. EMBARGOS
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0519568-14.1994.4.03.6182/SP

2009.03.99.024826-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RONALDO CAPPA DE OTERO MELLO

: FERNANDO DE OTERO MELLO
: S M A PLASTICOS LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.05.19568-9 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIDA.
CÁRATER INFRINGENTE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA UNIÃO NÃO
ACOLHIDOS. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO EXECUTADO ACOLHIDOS.
1. O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.
2. Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo, 1022 do
Código de Processo Civil). Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
3. Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
4. A exigência do artigo 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como taxá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
5. Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
6. No caso dos autos, a União insurge-se contra decisão que acolheu os embargos de declaração do executado para declarar a
prescrição intercorrente.
7. Inconformada, alega que a prescrição só deveria ser reconhecida em caso de inércia da exequente.
8. Entretanto, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
9. Contudo, em relação aos embargos de declaração do executado, assiste razão, quanto à inversão dos ônus de sucumbência.
10. Sendo assim, em relação aos honorários advocatícios, cabe assinalar que o § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil de 1973
prevê a condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz.
11. Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não
pode gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.
12. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes,
mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
13. Precedentes.
14. No caso, verifica-se que a União foi sucumbente, tendo em vista o acolhimento dos embargos de declaração do executado, com o
consequente reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito tributário.
15. Ademais, no julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça que "nas
causas em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior ao mínimo indicado no
§ 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado artigo, porquanto este dispositivo
processual não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."
16. Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional
advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado
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pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).
17. Dessa forma, fixo o valor de honorários em R$ 10.000,00 (dez mil reais) em desfavor da União.
18. Embargos de declaração da União rejeitados.
19. Embargos de declaração do executado acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e acolher os embargos de declaração do executado, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000128-11.1999.4.03.6119/SP

1999.61.19.000128-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
APELADO(A) : JOAQUIM FELISMINO GOMES e outro(a)

: HELOISA FROES LEME GOMES
ADVOGADO : SP232200 FABÍOLA LEMES DE FARIA e outro(a)
APELADO(A) : TECNOCORTE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA
No. ORIG. : 00001281119994036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008312-47.2003.4.03.6108/SP

2003.61.08.008312-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO : IND/ AERONAUTICA NEIVA LTDA
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
INTERESSADO : IND/ AERONAUTICA NEIVA LTDA
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRAZO PRESCRICIONAL. LEI
COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. O STF, no RE n. 561.908/RS, da relatoria do Ministro Marco Aurélio, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, em
03/12/2007, e no RE n. 566.621/RS, representativo da controvérsia, da relatoria da Ministra ELLEN GRACIE, ficou decidido que o
prazo prescricional de cinco anos se aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005.
2. O STJ então revisou a sua jurisprudência, suscitando questão de ordem em 24/08/2011, na qual decidiu ajustar seus julgamentos aos
termos da decisão proferida no STF.
3. Em resumo: para as ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de dez anos (tese dos cinco +
cinco); para as ações ajuizadas posteriormente a entrada em vigor da LC n. 118/05, a partir de 09/06/2005, o prazo prescricional de
cinco anos.
4. No presente caso, o ajuizamento da ação se deu em 29/08/2003, razão pela qual deverá ser aplicado o prazo prescricional decenal.
5. Embargos de Declaração providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035434-94.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.035434-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VIACAO NACOES UNIDAS LTDA
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00354349420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017494-85.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.017494-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : GEID TREMANTE
ADVOGADO : SP051497 MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00174948520114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58558/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004827-62.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.004827-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ALAOR DE PAULO HONORIO
ADVOGADO : SP393243 FABIANA SANTOS SCHALCH
No. ORIG. : 00048276220134036181 2P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
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Vistos,
Fls. 1137/1142: Considerando que o presente feito tramita sob segredo de justiça, bem como que o requerente de fls. 1137 figura como
réu em processo desmembrado da denominada Operação Paraíso Fiscal, defiro apenas a consulta no balcão da Secretaria, vedada a
carga, por não se encontrar a advogada signatária do pedido, Dra. Fabiana Schalch, OAB/SP nº 393.243, regularmente constituída na
presente ação penal.
Intime-se.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026257-71.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.026257-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CARGO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP095605 MICHEL AARAO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de ação de repetição de indébito ajuizado por Cargo Transportes Rodoviários Ltda., em face da União Federal, visando a
exclusão da multa moratória em razão da denúncia espontânea.
A r. sentença julgou improcedente o pedido e declarou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil.
A parte autora apela, requerendo a reforma da r. sentença, a fim de que o pedido seja julgado totalmente procedente. Subsidiariamente,
requer a redução da verba honorária.
Decorrido o prazo legal, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
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(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A multa moratória não é devida se da confissão espontânea advém o pagamento a destempo do débito, conforme entendimento da
Súmula 360 do Superior Tribunal de Justiça ("O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento
por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo"). Assim é que, nos casos em que o contribuinte reconhece o
débito, mas obtém o parcelamento da dívida, ou não procede ao seu integral pagamento no vencimento, há de ser exigida a multa
moratória, não sendo hipótese de se invocar o artigo 138 do CTN. Este, por ser norma de exceção, há de ser interpretado
restritivamente, o que impõe o cabimento da multa moratória se à confissão do débito - ainda que anteceda procedimento fiscal - não
sobrevém o pagamento in totum do tributo devido.
No caso dos autos, a autora não comprovou o preenchimento dos requisitos da denúncia espontânea, quais sejam, o pagamento integral
do débito antes de qualquer procedimento administrativo ou medida do fisco relacionada com a infração.
Dessa forma, não há que se falar em afastamento da multa moratória por denúncia espontânea.
Neste sentido a jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE
DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A
MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.
CABIMENTO.
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito
tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer
procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior,
cuja quitação se dá concomitantemente.
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de
tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista
ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira
Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em
22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente
inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao
contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a
necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão
pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.
5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): 'No caso dos autos, a impetrante

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     311/1622



em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base
1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão
do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório.
Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de
forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional.'
6. Consequentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese
sub examine.
7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades
pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da
impontualidade do contribuinte.
8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1149022/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. SÚMULA N. 568/STJ. APLICABILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NOTIFICAÇÃO.
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REVISÃO SÚMULA N. 7/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO
CARACTERIZADA. EXCLUSÃO DA MULTA. NÃO CABIMENTO.
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO. CONSTITUIÇÃO FORMAL.
DESNECESSIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se o
Código de Processo Civil de 2015.
II - In casu, rever o entendimento do tribunal de origem acerca da regular notificação do contribuinte, bem como dos requisitos
de validade da CDA, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz
do óbice contido na Súmula n. 7/STJ.
III - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a denúncia espontânea não resta caracterizada,
com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo
contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
procedimento do Fisco (Súmula n. 360/STJ).
IV - A declaração elide a necessidade da constituição formal do crédito tributário, podendo este ser imediatamente inscrito em
dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento
administrativo ou de notificação do contribuinte.
V - A Agravante não apresenta argumentos suficientes para desconstituir
a decisão recorrida.
VI - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1.658.292/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, Primeira Turma, julgado em 20/06/2017, DJe 26/06/2017).

O arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se
em uma apreciação equitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que
sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.
Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o
grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC), de modo que se afigura razoável fixar os honorários
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em obediência ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil/73.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil/73, nego seguimento à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015924-74.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.015924-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CARMEN DE LOURDES LOGLI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP134769 ARTHUR JORGE SANTOS e outro(a)

: SP391925 ERICK ANSELMO BARBOSA
: SP353210 MOACIR LAURIANO SILVA

APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS
No. ORIG. : 00159247420144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 273: indefiro o pedido de inclusão do advogado Erick Anselmo Barbosa - OAB/SP 391.925 na qualidade de procurador da
Apelante Carmen de Lourdes Logli, bem como a anotação para intimações em nome do advogado Moacir Lauriano Silva - OAB/SP
353.210, tendo em vista que os nominados causídicos não possuem poderes outorgados pela referida parte nestes autos.
Com efeito, o único instrumento de mandato constante dos autos, firmado pela parte autora, conferindo poderes de representação a
advogados é aquele constante às fls. 09, mediante o qual Carmen de Lourdes Logli outorga poderes aos advogados Arthur Jorge Santos
- OAB/SP 134.769 e Angelita Monique de Andrade - OAB/SP 189.753.
Inexiste qualquer outro documento que revogue tais poderes ou mesmo que os conceda a outros advogados.
Assim, aguarde-se a sessão de julgamento.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035254-43.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.035254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

: SP243797 HANS BRAGTNER HAENDCHEN
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Unilever Brasil Ltda. em face da sentença que julgou improcedente a ação anulatória interposta.
Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, a inexigibilidade do crédito em cobro na NFLD n.º 31.917.777-7, ante a
inexistência de caráter remuneratório sobre as mensalidades de clubes pagas aos seus diretores.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
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"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Sobre a matéria dos autos, o artigo 195 da Constituição Federal dispõe que:
"A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)"
A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos
do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que
seja a forma ou meio de pagamento.
Nesse passo, necessário conceituar salário de contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do
segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social.
Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário de contribuição.
O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário de contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,
serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma
da lei.
Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), fundamentalmente,
compõem o salário de contribuição:
"as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação
por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente,
montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-
contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao
contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios."
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É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição,
sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial.
Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da
análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº
2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da
Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência,
certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.
Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e
fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a
remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.
Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos abaixo ementados:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a
contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2. As contribuições
de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a
dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também
implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes. 3. Agravo a que se nega provimento."
(AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010) (Grifei)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ
pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que
antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração
que sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga
a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao
SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega provimento."
(AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei)
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC, ETC). AUXILIO-
DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO
VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 1.A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de
afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária , nem as contribuições
devidas a terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária , de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária , também não estará obrigado
a recolher as contribuições para terceiros. Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela
apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos
vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento
da demanda, observando-se os limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e Apelações não providas."
(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)
(Grifei)
"TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES SOBRE A
FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E
SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso prévio indenizado não possui natureza
salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do empregador que determina o desligamento
imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária. 2-
O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de
um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º,
da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o
salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do
empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base a
folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência."
(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010) (Grifei)
Neste contexto, insta analisar a natureza jurídica da verba questionada na presente demanda e a possibilidade ou não de sua exclusão da
base de cálculo da contribuição social em causa:
Da verba de relações públicas:
Em relação à verba de relações públicas, consistente nos pagamentos de mensalidades de clubes recreativos e de serviço, dos quais os
gerentes são associados ou integrantes, é nítido o caráter de salário indireto, tendo em vista que se destinam a retribuir o trabalho
prestado.
Assim, por constituir acréscimo ao patrimônio do empregado, é devida a incidência da contribuição previdenciária.
Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos abaixo ementados:
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALORES PAGOS EM
RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS. PAGAMENTO PARCIAL DO DÉBITO EM SEDE ADMINISTRATIVA. AJUDA DE CUSTO
ALUGUEL. RELAÇÕES PÚBLICAS. PAGAMENTOS A PORTEIROS, GARAGISTAS E VIGIAS. VERBAS DE NATUREZA
SALARIAL. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. ABONO-CRECHE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL II. NATUREZA EXTRAORDINÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. SUPRESSÃO DE PARCELA DESTACÁVEL DA CDA:
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POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO QUE PROSSEGUE PELA DIFERENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: HIPÓTESE DE
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Considerando que o embargante efetuou pagamento parcial do débito na esfera administrativa, o INSS procedeu à quitação
das parcelas mais antigas e prosseguiu na cobrança do débito remanescente. Aliás, é o que se verifica na Certidão de Dívida
Ativa que instrui a execução fiscal, em que o débito executado refere-se ao período de setembro de 1989 a junho de 1994, não
tendo pertinência a discussão acerca de valores pagos em reclamações trabalhistas antes de junho de 1989.
2. As verbas pagas ao empregado para auxiliar nas despesas de aluguel, ainda que tenham denominação de auxílio ou de ajuda
de custo, não possuem natureza indenizatória, mas salarial, pois são concedidas de forma habitual aos trabalhadores da empresa
e, por essa razão, estão inseridas no conceito de remuneração, compondo a base de cálculo da contribuição. Ademais, o relatório
fiscal detecta que o pagamento a este título de aluguel era feito de forma habitual e contínua, discriminando vários pagamentos
no período de fevereiro/89 a junho de 1994, sendo de rigor concluir pela incidência da contribuição sobre "ajuda de custo
aluguel".
3. Quanto às verbas pagas a título de "relações públicas", o agente fiscal deixa claro em seu relatório que foram
considerados para fins de cálculo da contribuição, os pagamentos de assinaturas de jornais para a residência de gerentes,
bem como os pagamentos de mensalidade de clubes recreativos e de serviço em que os mesmo são associados ou integrantes,
sendo nítido o caráter de salário indireto a ensejar a incidência da contribuição.
4. Na hipótese dos autos, as verbas paga aos trabalhadores a título de abono-creche tinha fundamento na Convenção Coletiva
de Trabalho 1994/1995, cláusula 16ª, que impôs aos bancos o dever de reembolsar aos seus empregados os valores mensais
pagos a título de despesas comprovadamente realizadas com o internamento em creches ou instituições análogas, e com o
pagamento de babá, restando claro o caráter indenizatório dessas verbas e sobre as quais não incidem a contribuição
previdenciária. Hipótese de incidência da Súmula nº 310 do C. S.T.J.
5. No tocante aos pagamentos a porteiros, garagistas e vigias menores, não restou afastada a natureza salarial de tal verba,
sendo exigível a cobrança da contribuição previdenciária a esse título.
6. Quanto à verba paga a gerentes, a título de "gratificação especial II", restou claro que o pagamento ocorreu a título de
gratificação especial, apenas no mês de fevereiro de 1990, portanto, possui natureza extraordinária e não deve integrar o cálculo
da contribuição.
7. Se de um lado, é indevida a contribuição lançada sobre o valor pago a título de abono-creche" e "gratificação especial", de
outro, deve prevalecer a cobrança da contribuição incidente sobre as verbas que possuem natureza salarial ("ajuda de custo
aluguel", "relações públicas" e "pagamentos a porteiros, garagistas e vigias"), devendo prosseguir a execução quanto a esses
valores, sendo hígida a certidão de dívida ativa, não implicando nulidade desta a simples supressão de parcela destacável, ou
facilmente identificada por meio de simples cálculo aritmético.
8. Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá parcial provimento.
(TRF 3ª Região, TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, AC 0019543-14.1998.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO
VALDECI DOS SANTOS, julgado em 17/12/2008, e-DJF3 Judicial 2 DATA:04/06/2009 PÁGINA: 498) (gg.nn)
EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CDA. PRESUNÇÃO DE
LEGITIMIDADE. APLICABILIDADE. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.
PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS, AVULSOS. LEI N. 7.787/89, ART.
3º, I. INCONSTITUCIONALIDADE. MENSALIDADES DE CLUBES SOCIAIS OU ESPORTIVOS. INCIDÊNCIA. ASSINATURA
DE REVISTAS OU JORNAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-MORADIA. REEMBOLSO DE ALÚGUEIS E IPTU. FALTA DE
COMPROVAÇÃO DA INDISPENSABILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO TRABALHO. INCIDÊNCIA.
1. Reputo interposto o reexame necessário, com fundamento no art. 475 do Código de Processo Civil, já que à época da
prolação da sentença (19.12.97) não havia a limitação prevista no §2º desse dispositivo legal, incluída pela Lei n. 10.352/01.
2. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e
certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do
sujeito passivo ou do excutado. Portanto, não basta alegar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art.
202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80. Precedentes desta Corte.
3. A Súmula n. 310 do Superior Tribunal de Justiça é expressa no sentido de que o auxílio-creche não integra o salário-de-
contribuição, consolidando-se o entendimento daquele Tribunal (EmbDivREsp n. 408.450-Rs, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, unânime, j. 09.06.04; Emb. Div. em Resp n. 413.322-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.03.03). O
argumento é no sentido de que, por se tratar de verba indenizatória, paga em virtude da falta de creche oferecida pelo
empregador, não se trata de pagamento de salário sujeito à incidência da exação. Por outro lado, a Portaria n. 3.296/86 não
poderia disciplinar o "reembolso-creche", inclusive com as modificações da Portaria n. 670/97 (reembolso integral) em
discrepância com o art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, para afastar a incidência da contribuição, não é
necessário que o sujeito passivo comprove as despesas realizadas (reembolso) como consta do art. 28, § 9º, s, da Lei n. 8.212/91,
com a redação da Lei n. 9.528, de 10.12.97. No mesmo sentido, submetido ao procedimento da Lei n. 11.672/08, o REsp n.
1.146.772, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24.02.10. Com fundamento semelhante, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça é no sentido da não incidência da contribuição social sobre os valores pagos a título de auxílio-babá (STJ, REsp n.
489.955, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 12.04.05; REsp n. 413.651, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 08.06.04; RESp n.
387.492, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02).
4. A Lei n. 8.212/91, art. 28, § 9º, f, exclui o valor relativo ao vale-transporte do salário de contribuição, desde que seja
observada a legislação própria, a qual não prevê sua substituição por dinheiro (Lei n. 7.418/85, Lei n. 7.619/87). Com base nesse
fundamento, entendia incidir a contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia (AG n. 2003.03.00.077483-
1, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 13.09.04). O Supremo Tribunal Federal, porém, firmou entendimento no sentido da
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natureza não salarial do valor pago em dinheiro a título de vale-transporte, uma vez que previsão em contrário implicaria
relativização do curso legal da moeda nacional (STF, RE n. 478.410, Rel. Min. Eros Grau, j. 10.03.10). O Superior Tribunal de
Justiça (STJ, AR n. 3.394, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.06.10; REsp n. 1.180.562, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10)
passou a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o vale-transporte pago em
pecúnia.
5. O STF declarou a inconstitucionalidade dos termos "avulsos, autônomos e administradores" contidos no inciso I do art. 3º da
Lei n 7.787/89 (STF, Pleno, RE n. 177.296-RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 15.09.94, DJ 09.12.94, p. 34.109. RE n. 192.887-MG,
Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 23.02.96, DJ 19.04.96, p. 12.233). Não havia sido declarada a inconstitucionalidade da
expressão "avulsos" no RE n. 166.772 porque não estava em causa, conforme consta da ementa desse julgado. O Senado
suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos e administradores" contidas no dispositivo mencionado pela
Resolução n. 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a decisão do STF no RE n. 177.296-4. O STF também julgou
procedente ação direta de inconstitucionalidade quanto às expressões "autônomos" e "administradores" contidas no inciso I do
art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91 (STF, Pleno, ADIn n. 1.102-DF, Rel. Min. Maurício Correa, maioria, j. 05.10.95, DJ
17.11.95, p. 39.205). A Resolução do Senado n. 14, publicada no Diário Oficial da União de 28.04.95, suspendeu a execução, a
partir dessa data, do inciso I do art. 3º da Lei n. 7.787/89, em virtude de o Supremo Tribunal Federal ter declarado a
inconstitucionalidade das expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, Pleno, RE. n. 166.772-9, Rel. Min. Marco
Aurélio, maioria, j. 12.05.94). Por sua vez, o inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212/91, no que se refere às expressões
"administradores e autônomos", também foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (STF, ADIn. n. 1.102-2-
DF). Nessa Ação Direta de Inconstitucionalidade, embora discutida a conveniência de se atribuir a ela efeito ex nunc, a maioria
resolveu conceder-lhe efeito ex tunc, ou seja, estabelecer a nulidade desde o início (AMS n. 1999.03.99.074764-0, Rel. Des. Fed.
André Nabarrete).
6. As verbas pagas a gerentes a título de reembolso de despesas com mensalidades de clubes sociais ou esportivos têm
natureza remuneratória e, assim, integram o salário-de-contribuição, pois são destinadas a retribuir o trabalho prestado,
acrescendo-se ao patrimônio do empregado. Precedentes do STJ e desta Corte.
7. A quantia paga habitualmente ao trabalhador a título de reembolso de assinatura de revista ou jornal compõe o salário-de-
contribuição, exceto quando demonstrado que é destinada especificamente para o trabalho desenvolvido pelo empregado.
Precedente desta Corte.
8. Segundo a alínea m do § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, não integram o salário-de-contribuição "os valores correspondentes
a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante
da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada". Nesse sentido,
entende a jurisprudência que se não comprovada a indispensabilidade do auxílio-moradia (reembolsos de aluguel e IPTU) para a
realização do trabalho, sendo tal verba paga com habitualidade e por tempo indeterminado, evidencia-se sua natureza
remuneratória, integrando o salário-de-contribuição para incidência de contribuição previdenciária. Precedentes do STJ e dos
TRFs da 3ª e da 4ª Região.
9. Reexame necessário, reputado interposto, e apelações não providos.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0006260-84.1999.4.03.9999, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, julgado
em 30/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2012) (gg.nn)
Da Taxa SELIC
No que concerne à taxa Selic, verifica-se que a sua aplicação no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de
1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do comando
do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.
A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica
e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.
(...)
3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os
contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias,
estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual
dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio
da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não
ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes.
(...)"
(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão: 22/10/2003
Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)
Não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c
artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.
Neste sentido, inclusive, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, in verbis:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DO IMÓVEL RURAL. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DO POSSUIDOR DIRETO (PROMITENTE COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR
INDIRETO (PROMITENTE VENDEDOR). DÉBITOS TRIBUTÁRIOS VENCIDOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEI 9.065/95.
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(...)
10. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos
em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (Precedentes do STJ: REsp 947.920/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 06.08.2009, DJe 21.08.2009; AgRg no Ag 1.108.940/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; REsp 743.122/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em
26.02.2008, DJe 30.04.2008; e EREsp 265.005/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24.08.2005, DJ
12.09.2005).
11. Destarte, vencido o crédito tributário em junho de 1998, como restou assente no Juízo a quo, revela-se aplicável a Taxa
Selic, a título de correção monetária e juros moratórios.
13. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Proposição de verbete sumular."
(STJ, REsp 1073846/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/12/2009)
Destarte, é legítima a aplicação da taxa Selic a título de correção monetária e juros de mora.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001020-36.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.001020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ASSOCIACAO RIOPARDENSE DE ASSISTENCIA AO MENOR
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00010203620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação declaratória ajuizada por Associação Riopardense de Assistência ao Menor em face da União Federal visando o
reconhecimento da condição da autora de entidade beneficente de assistência social para que goze dos benefícios da imunidade tributária
quanto às contribuições para a Seguridade Social, nos termos do artigo 195, §7º, da Constituição Federal, bem como que seja declarada
a nulidade dos débitos fiscais lançados.
A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido.
Nas razões recursais, a parte autora requer, em síntese, a reforma da r. sentença, para que seja determinado o afastamento das exigências
de renovação do CEBAS, documento formal e precário, para a caracterização como entidade beneficente de assistência social sem fins
lucrativos.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
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caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Inicialmente, no tocante à imunidade tributária conferida às entidades filantrópicas, faço breve evolução histórica.
A Lei n° 3.577/59 estabelecia a isenção da cota patronal das entidades de fins filantrópicos reconhecidas de utilidade pública, da
chamada taxa de contribuição de previdência aos institutos e caixas de aposentadoria e pensões, estabelecendo como condição única a
não percepção de remuneração dos membros da diretoria, como previsto nos seus artigos 1º e 2º.
Posteriormente, o Decreto-lei nº 1.572/77 revogou mencionada lei, mantendo o direito à isenção das entidades de fins filantrópicos que
até então fossem reconhecidas de utilidade pública e cujos diretores não recebessem remuneração.
O Decreto n° 83.081/79, em seu artigo 68, acrescentou a necessidade de não perceberem seus diretores, sócios ou irmãos remuneração,
vantagem ou benefício pelo desempenho das respectivas funções.
O Decreto nº 89.312/84, no artigo 153, também tratou da matéria, sem acrescentar novidades ao que lhe antecedeu.
A matéria permaneceu assim regulada até a promulgação da Constituição Federal de 1988, que determinou a isenção da contribuição
previdenciária às entidades beneficentes no artigo 195, § 7º, in verbis:
§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às
exigências estabelecidas em lei.
O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Mandado de Injunção 232-1/RJ, entendeu que a referida norma constitucional é de eficácia
limitada.
Em conformidade com o mandamento constitucional, veio a lume a Lei n° 8.212/91, que regulamentou a matéria nos seguintes termos:
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta lei a entidade beneficente de assistência social que
atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:
I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;
II - seja portadora do Certificado ou do Registro de entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço
Social, renovado a cada três anos;
III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas
carentes;
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração e não usufruam vantagens ou
benefícios a qualquer título;
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais,
apresentando anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade Social relatório circunstanciado de suas atividades.
1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social
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(INSS), que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.
2° A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida
por outra que esteja no exercício da isenção.
Não obstante, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal declarou a necessidade de lei complementar para definir requisitos para a
concessão ou revogação de imunidade tributária para entidades assistenciais, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº
566.622/RS, em sessão de 23/02/2017:
"IMUNIDADE - DISCIPLINA - LEI COMPLEMENTAR. Ante a Constituição Federal, que a todos indistintamente submete, a
regência de imunidade faz-se mediante lei complementar." (RE 566622, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 23/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-186 DIVULG 22-08-2017 PUBLIC
23-08-2017)
Dessa forma, decidiu o E. STF que para definir condições diversas além daquelas previstas no Código Tributário Nacional para a
concessão de imunidade tributária é necessário a edição de lei complementar.
"Cabe à lei ordinária apenas prever requisitos que não extrapolem os estabelecidos no Código Tributário Nacional ou em lei
complementar superveniente, sendo-lhe vedado criar obstáculos novos, adicionais aos já previstos em ato complementar. Caso
isso ocorra, incumbe proclamar a inconstitucionalidade formal.
(...)
Salta aos olhos extrapolar o preceito legal o rol de requisitos definido no artigo 14 do Código Tributário Nacional. Não pode
prevalecer a tese de constitucionalidade formal do artigo sob o argumento de este dispor acerca da constituição e do
funcionamento das entidades beneficentes. De acordo com a norma discutida, entidades sem fins lucrativos que atuem no campo
da assistência social deixam de possuir direito à imunidade prevista na Carta da República enquanto não obtiverem título de
utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal, bem como o Certificado ou o Registro de Entidades de
Fins Filantrópicos fornecido, exclusivamente, pelo Conselho Nacional de Serviço Social. Ora, não se trata de regras
procedimentais acerca dessas instituições, e sim de formalidades que consubstanciam "exigências estabelecidas em lei" ordinária
para o exercício da imunidade. Tem-se regulação do próprio exercício da imunidade tributária em afronta ao disposto no artigo
146, inciso II, do Diploma Maior.
(...)
Não impressiona a alegação da necessidade de tal disciplina para evitar que falsas instituições de assistência e educação sejam
favorecidas pela imunidade. A Carta autorizou as restrições legais com o claro propósito de assegurar que essas entidades
cumpram efetivamente o papel de auxiliar o Estado na prestação de assistência social. Nesse sentido, os requisitos estipulados no
artigo 14 do Código Tributário Nacional satisfazem, plenamente, o controle de legitimidade dessas entidades a ser implementado
pelo órgão competente para tanto - a Receita Federal do Brasil. O § 1º do aludido artigo 14 permite, inclusive, a suspensão do
benefício caso seja atestada a inobservância dos parâmetros definidos.
Diversamente, e resultando em ofensa à proporcionalidade na perspectiva "vedação de estabelecimento do meio restritivo mais
oneroso", os requisitos previstos nos incisos I e II do artigo 55 da Lei nº 8.212, de 1991, não implicam controle, pelo órgão
competente, capaz de levar à adoção da medida suspensiva, mas condições prévias, impeditivas do exercício da imunidade
independente de verificar-se qualquer irregularidade, e cuja satisfação depende da atuação de um órgão burocrático, sem função
de fiscalização tributária, denominado Conselho Nacional de Assistência Social.
Isso não significa que as entidades beneficentes não devam ser registradas em órgãos da espécie ou reconhecidas como de
utilidade pública. O ponto é que esses atos, versados em lei ordinária, não podem ser, conforme o artigo 146, inciso II, da Carta,
constitutivos do direito à imunidade, nem pressupostos anteriores ao exercício deste. Possuem apenas eficácia declaratória, de
modo que a negativa de registro implique motivo suficiente para a ação de controle pelo órgão fiscal - a Receita Federal do
Brasil - ao qual incumbe a verificação do não atendimento às condições materiais do artigo 14 do mencionado Código."
(RE 566622, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 23/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-186 DIVULG 22-08-2017 PUBLIC 23-08-2017, pág 18)
Ademais, no referido julgamento, o Supremo Tribunal Federal delimitou que as entidades beneficentes de assistência social ali
mencionadas são aquelas que prestam serviços não somente na área de atuação estritamente prevista no artigo 203 da Constituição, mas
também no campo das atividades relacionadas à saúde e à educação, fazendo-o sem fins lucrativos, com caráter assistencial em favor da
coletividade, e que, enquanto não editada nova lei complementar, os requisitos a que alude o artigo 195, § 7º da Constituição são aqueles
delineados no artigo 14 do Código Tributário Nacional, in verbis:
"Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades
nele referidas:
I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.
§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a
aplicação do benefício.
§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente relacionados com os
objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos."
No presente caso, os documentos acostados pela requerente nas fls. 20/59 comprovam os requisitos do artigo 14 do CTN, devendo ser
reconhecido, portanto, o direito à imunidade tributária, nos termos do artigo 195, § 7º, da Constituição Federal.
No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,
homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo.
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Desta feita, fixo a verba honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003572-85.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003572-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SUPERMERCADOS GOLFINHO LTDA
ADVOGADO : SP160830 JOSE MARCELO SANTANA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00008142520148260615 1 Vr TANABI/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Supermercados Golfinho Ltda em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à
execução fiscal.

A parte apelante sustenta, a inconstitucionalidade do encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69, a inconstitucionalidade da
incidência da taxa SELIC, a incidência de multa moratória no percentual máximo de 2% (dois por cento) e a ilegalidade dos critérios de
correção monetária utilizados.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
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cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Da multa moratória

No que diz respeito à multa moratória, a mesma constitui acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97,
CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária.
Neste cenário, quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, a Suprema Corte, via Repercussão Geral, decidiu no
sentido de que o patamar de 20% (vinte por cento) não tem efeito confiscatório, in verbis:

"1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.
...
4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta
daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica
confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na
jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)

No mais, verifica-se que, atualmente, os percentuais aplicados nas multas são disciplinados pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a
redação dada pela Lei nº 11.941/2009:

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art.
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos
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do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996."

Assim dispõe o referido artigo 61:

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."

Destarte, a multa cominada no presente caso encontra-se em consonância com a legislação vigente.

Da Taxa SELIC

No que concerne à taxa Selic, verifica-se que a sua aplicação no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de
1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do comando
do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica
e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.
(...)
3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os
contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias,
estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual
dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio
da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não
ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes.
(...)
(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão: 22/10/2003
Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)"
Não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c
artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.

Neste sentido, inclusive, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DO IMÓVEL RURAL. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DO POSSUIDOR DIRETO (PROMITENTE COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR
INDIRETO (PROMITENTE VENDEDOR). DÉBITOS TRIBUTÁRIOS VENCIDOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEI 9.065/95.
(...)
10. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos
em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (Precedentes do STJ: REsp 947.920/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 06.08.2009, DJe 21.08.2009; AgRg no Ag 1.108.940/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; REsp 743.122/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em
26.02.2008, DJe 30.04.2008; e EREsp 265.005/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24.08.2005, DJ
12.09.2005).
11. Destarte, vencido o crédito tributário em junho de 1998, como restou assente no Juízo a quo, revela-se aplicável a Taxa
Selic, a título de correção monetária e juros moratórios.
13. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Proposição de verbete sumular."
(STJ, REsp 1073846/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/12/2009)

Destarte, é legítima a aplicação da taxa Selic a título de correção monetária e juros de mora.

Do encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei n.º 1.025/69

No que concerne aos encargos legais previstos no Decreto-Lei nº 1.025/69, é pacífica a jurisprudência no sentido de sua legalidade.
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Com efeito, o STJ adota o posicionamento já consolidado pelo Tribunal Federal de Recursos na Súmula n.º 168, in verbis: "o encargo
de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação
do devedor em honorários advocatícios".

Neste sentido:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO
JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO
DECRETO-LEI 1.025/69.
1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal
de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis
in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária (Precedentes da
Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp
412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman
Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007,
DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em
27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008,
DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ
25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e
REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007).
2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025,
de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios".
3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um por cento) do valor do
débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial de que a fixação da verba
honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística,
devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil.
4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, mercê da
adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, uma vez já
incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra
compreendida a verba honorária.
5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu à
desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não merece
reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los "englobados no encargo
legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios".
6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 21/05/2010)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÓBICE DA SÚMULA 284 DO STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
211 DO STJ. TRIBUTÁRIO. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. REDUÇÃO DA
MULTA FISCAL. NATUREZA CONFISCATÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. DECRETO-
LEI 1.025/69. INCIDÊNCIA NAS EXECUÇÕES FISCAIS. OBSERVÂNCIA DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1.143.320/RS.
1."É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia." (Súmula 284/STF)
2."Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo
tribunal a quo" (Súmula 211/STJ).
3. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).
4. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
5. É legal a incidência da Taxa SELIC para a cobrança de tributos federais, a partir de 1º de janeiro de 1995, a teor do disposto
na Lei 9.065/95.
6. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido da legalidade da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº
1025/69, que substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios (REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. Luiz
Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010, julgado pela sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ).
7. Agravo interno não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1574610/RS, Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA,
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Data da Publicação/Fonte DJe 14/03/2016)

No mesmo sentido, posiciona-se esta Corte:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SELIC, MULTA DE 20% E ENCARGO DO DECRETO - LEI 1.025 /69: LICITUDE -
MATÉRIAS APAZIGUADAS AO ÂMBITO DOS ARTS. 543-B E 543-C, CPC - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.
1-Em âmbito da SELIC, considerando-se o contido na CDA, cujo inadimplemento se protraiu no tempo, sendo acobertado pela
égide da lei que a instituiu, extrai-se se colocou tal evento sob o império da lei n. 9.250/95, a partir desta, cujo art. 39, § 4º,
estabelece a sujeição do crédito tributário federal à SELIC.
2-O debate encontra-se definitivamente solucionado, porquanto o Excelso Pretório, no âmbito de Repercussão Geral, reconheceu
a licitude de enfocado indexador, bem assim o C. STJ, via Recurso Repetitivo. Precedentes.
3-Reflete a multa moratória (no percentual de 20%, fls. 20 e seguintes) acessório sancionatório, em direta consonância com o
inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária.
4-Quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, não prospera referida alegação, pois fixada a reprimenda
consoante a legislação vigente, questão esta já solucionada pela Suprema Corte, via Repercussão Geral. Precedente.
5-A respeito do que sustentado recursalmente quanto ao tema sucumbencial nos embargos, legítima a incidência do encargo de
20% previsto pelo decreto - lei n.º 1.025 /69, matéria também resolvida ao rito dos Recursos Repetitivos, art. 543-C, CPC, pelo
E. Superior Tribunal de Justiça. Precedente.
6-Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos."
(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1741399, Terceira Turma, Juiz Federal Convocado SILVA NETO, votação unânime,
J. 22/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 Data: 29/10/2015).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028080-12.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.028080-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CMD ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA
ADVOGADO : SP171614 FLÁVIO LUIZ ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00280801220054036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da sentença que julgou procedente a ação, para declarar
que os créditos previdenciários, relativos aos períodos de competência de 04/96 a 12/98, apurados na NFLD n.º 35.714.688-3,
encontram-se extintos pela decadência, condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).
A parte apelante alega, em síntese, a ausência de decadência quanto à contribuição incidente sobre o mês de dezembro/1998. Argumenta,
ainda, a responsabilidade solidária da ora autora para o pagamento do crédito tributário exequendo.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
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unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Inicialmente, no tocante à alegação da parte apelada de intempestividade do recurso de apelação, registro que a Procuradoria da Fazenda
Nacional foi intimada pessoalmente do teor da sentença somente em 26/07/2010 (fl. 259); sendo assim, tendo em vista que a apelação foi
interposta em 19/08/2010 (fl. 266), o recurso é tempestivo.
Passo ao exame do mérito.
Da decadência
No tocante ao prazo decadencial, verifica-se que a Constituição Federal de 1988 conferiu natureza tributária às contribuições à
Seguridade Social, de modo que os fatos geradores ocorridos após 01/03/1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos de
decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174, do CTN.
O artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, por sua vez, prevê o lapso decadencial de 05 (cinco) anos a contar do primeiro dia
do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, in verbis:
"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;"
Ademais, cumpre ressaltar que o artigo 45 da Lei nº 8.212/91 foi declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal,
conforme se infere do Enunciado da Súmula Vinculante n º 8, in verbis: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do
decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".
Outrossim, já decidiu o C. STJ, sob a sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que "O prazo decadencial qüinqüenal para o
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Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a
despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo
declaração prévia do débito", cuja ementa colaciono a seguir:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS
ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou
simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco
constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas
gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento
de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo,
2004, págs.. 163/210).
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que
o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do
Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito
Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro",
10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª
ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos
deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial quinquenal
para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 973733/SC, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/09/2009)
No caso dos autos, depreende-se que o fato gerador do crédito exequendo se deu em dezembro/1998. Sendo assim, nos termos do
artigo 173, I, do CTN, o prazo decadencial se iniciou em 01/01/2000, encerrando-se, portanto, em 01/01/2005.
Considerando que o lançamento do tributo ocorreu em 05/08/2004 (fl. 28), o crédito tributário referente à competência de
dezembro/1998 não se encontra fulminado pela decadência.
Por conseguinte, passo a análise das demais questões ventiladas no presente feito, com fundamento no artigo 515, § 3º, do CPC/73
(artigo 1.013, § 4º, do CPC/2015).
Da responsabilidade solidária do prestador e do tomador de serviço
O cerne da controvérsia diz respeito ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.212/91, in verbis:
"Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho
temporário, responde solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes desta Lei, em relação aos serviços prestados,
exceto quanto ao disposto no art. 23, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem. 
§ 1º Fica ressalvado o direito regressivo do contratante contra o executor e admitida a retenção de importâncias a este devidas
para garantia do cumprimento das obrigações desta Lei, na forma estabelecida em regulamento.
§ 2º Exclusivamente para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em
suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com atividades
normais da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.              
§ 3º A responsabilidade solidária de que trata este artigo somente será elidida se for comprovado pelo executor o recolhimento
prévio das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em nota fiscal ou fatura correspondente aos
serviços executados, quando da quitação da referida nota fiscal ou fatura.            
§ 4º Para efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento e guia de recolhimento
distintas para cada empresa tomadora de serviço, devendo esta exigir do executor, quando da quitação da nota fiscal ou fatura,
cópia autenticada da guia de recolhimento quitada e respectiva folha de pagamento."   
         
A Lei nº 8.212/1991, na redação original de seu artigo 31, previa a responsabilidade solidária de tomadores e prestadores de serviço.
Somente com a edição da Lei nº 9.711/1998, que deu nova redação ao artigo 31 da Lei nº 8.212/1991, é que a responsabilidade
tributária da tomadora de serviços pelo recolhimento das contribuições sobre a cessão de mão de obra passou a ser exclusiva.
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Cumpre destacar que, nos termos do artigo 29 da Lei nº 9.711/98, o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº
9.711/98, passou a produzir efeitos somente a partir de fevereiro de 1999.
Outrossim, ressalte-se que o Decreto n° 89.312/84, assim como na Lei nº 8.212/91, previa a responsabilidade solidária da tomadora de
serviços e das prestadoras de serviços.
No caso concreto, tendo em vista que a parte não fulminada pela decadência do crédito exequendo refere-se à 12/1998, não se aplica o
artigo 31 da Lei n.º 8.212/91 pela redação da Lei nº 9.711/98.
Sendo assim, a responsabilidade pelo pagamento do crédito exequendo é solidária entre a parte autora e o tomador de serviços.
Neste sentido:
"RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA TOMADORA DO SERVIÇO. SOLIDARIEDADE. AFERIÇÃO INDIRETA ANTES DA LEI
9.711/98. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS DA EMPRESA. REQUISITOS DO ART. 2º DA LEI
10.101/2000. AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA PRÉVIA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. SEST E SENAT.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. RECURSO DA FAZENDA NACIONAL:
1. No regime vigente até a Lei 9.711/98, a empresa tomadora dos serviços era apenas devedora solidária da obrigação tributária
de pagar a contribuição previdenciária.
2. Somente a partir da Lei 9.711/98 (que deu nova redação ao artigo 31 da Lei 8.212 /91) a empresa tomadora dos serviços
passou a ser responsável, por substituição tributária, pela retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da respectiva nota
fiscal ou fatura, bem como pelo recolhimento, no prazo legal, da importância retida. A partir daí passou a ser possível aplicar a
técnica da aferição indireta do § 6º do art. 33 da Lei 8.212 /91 diretamente em relação à sua contabilidade, porquanto passou a
competir a ela o dever de apurar e efetivar retenções em nome da empresa cedente.
3. Não se está a "negar a solidariedade entre a empresa contratante e a cedente de mão de obra antes da Lei n. 9.711/98. O
óbice à cobrança intentada pela Fazenda Pública é a forma utilizada para apurar o crédito tributário, porquanto se utilizou da
aferição indireta a partir do exame da contabilidade do devedor solidário apenas, deixando de buscar os elementos necessários
junto à empresa cedente, de modo a tratar o devedor solidário como se substituto tributário fosse, em relação a fatos geradores
anteriores à nova sistemática estabelecida a partir da Lei n. 9.711/98". (AgRg no REsp 1.175.241/RS, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 06.08.10)
(...)
(REsp 1216838/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe 19/12/2011) (grifo nosso)
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. CESSÃO DE MÃO DE OBRA. EMPRESA CONTRATANTE. ART. 31 DA LEI N. 8.212 /91.
SOLIDARIEDADE. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 9.711/98 QUE ESTABELECEU A RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO AFERIÇÃO INDIRETA APENAS A PARTIR DA CONTABILIDADE DA EMPRESA
CONTRATANTE (DEVEDORA SOLIDÁRIA). ART. 33, § 6º, DA LEI N. 8.212 /91 E 148 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O cerne da questão ora debatida é saber se o § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212 /91 podia ser aplicado ao contratante de mão de
obra em relação aos fatos geradores anteriores à Lei n. 9.711/98, que conferiu nova redação ao art. 31 da Lei n. 8.212 /91.
2. Não existindo para o contratante, antes da Lei n. 9.711/98, o dever de apurar e reter valores, não era permitido à Fazenda
Pública utilizar-se da técnica do § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212 /91 para aferir indiretamente o montante devido a partir do
exame da contabilidade da empresa contratante de mão de obra, sem antes buscar a apuração da base de cálculo e de eventuais
pagamentos realizados na documentação do contribuinte (executor/cedente). Isso deveria ter ocorrido primeiramente em relação
à contabilidade de quem tinha o dever de apurar e pagar o tributo, ou seja, a empresa cedente de mão de obra.
3. Sendo insuficiente a documentação da empresa contribuinte, seria possível ao órgão fazendário buscar na documentação de
terceiros, tal como o contratante, os elementos necessários à estipulação do tributo devido mediante arbitramento (art. 148 do
CTN).
4. Apenas a partir da Lei n. 9.711/98, quando a empresa contratante de mão de obra passou a ser responsável tributário, se
tornou possível aplicar a técnica da aferição indireta do § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212 /91 diretamente em relação à sua
contabilidade, porquanto passou competir a ela o dever de apurar e efetivar retenções em nome da empresa cedente.
5. Dessarte, não se está a negar a solidariedade entre a empresa contratante e a cedente de mão de obra antes da Lei n.
9.711/98. O óbice à cobrança intentada pela Fazenda Pública é a forma utilizada para apurar o crédito tributário, porquanto se
utilizou da aferição indireta a partir do exame da contabilidade do devedor solidário apenas, deixando de buscar os elementos
necessários junto à empresa cedente (contribuinte). (...)"
(AgRg no REsp 840179/SE, STJ-2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 09/03/2010, DJ 24/03/2010, vu). (grifo
nosso)
"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO OU AFERIÇÃO INDIRETA - FATOS
GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI 9.711/98 - NECESSIDADE DE AFERIÇÃO PRÉVIA DA CONTABILIDADE
DA EMPRESA PRESTADORA.
(...)
2. Relativamente aos fatos geradores anteriores à vigência da Lei 9.711/98, não pode o Fisco efetuar o lançamento da
contribuição previdenciária por arbitramento ou aferição indireta contra o tomador de serviços sem verificar previamente a
contabilidade da empresa prestadora. Precedentes. 3. Recurso especial não provido."
(REsp 1174976 / RS, STJ-2ª Turma, Rel. Minª ELIANA CALMON, j. 27/04/2010, DJ 11/05/2010, vu).
O C. TRF da 3ª Região tem o mesmo entendimento:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RESPONSABILIDADE
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SOLIDÁRIA, ART. 31, LEI 8.212 /91, ORIGINÁRIA REDAÇÃO - NECESSIDADE DE PRÉVIA FISCALIZAÇÃO DO
PRESTADOR DE SERVIÇO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL
1. Nos termos da originária redação do artigo 31, Lei 8.212 /91 (são exigidas as competências de 08/95 a 03/96, fls. 08 do
apenso), realmente cristalina se punha a responsabilidade solidária do tomador de serviços, em relação às previdenciárias
contribuições.
2. Não se fala, então, em benefício de ordem, AgInt no REsp 1124699/RJ.
3. Contudo, o C. STJ sedimentou o entendimento de que, "no período pretérito à edição da Lei 9.711/1998, há necessidade de
prévia aferição na contabilidade do prestador dos serviços, cedente de mão-de-obra, para certificar a ausência do
reconhecimento da Contribuição Previdenciária, sendo incabível a aferição indireta nas contas do tomador dos serviços antes de
tal providência. Precedentes: REsp. 1.518.887/RJ, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 30.6.2015; AgRg no REsp. 1.375.330/RS,
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 4.12.2014", AgInt nos EDcl no REsp 1141989/PR.
4. Nesta mesma linha de entendimento, esta C. Segunda Turma, APELREEX 00018436220014036105. Precedente.
5. No caso concreto, expressamente o INSS confirmou não havia a "necessidade de se proceder a fiscalização primeiro na
empresa prestadora e depois na tomadora de serviço", fls. 197.
6. Bem andou a r. sentença ao invalidar a CDA exequenda.
7. Mantida se põe a verba honorária sucumbencial, que observou as diretrizes do art. 20, CPC vigente ao tempo dos fatos,
cuidando-se de verba razoável, tomando-se por base, outrossim, o tempo dispendido e a responsabilidade assumida em causa de
natureza que tal.
8. Improvimento à apelação e à remessa oficial. Procedência aos embargos.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 664493 - 1600469-17.1998.4.03.6115,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 21/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2017)
PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. SOLIDARIEDADE. AFERIÇÃO INDIRETA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
(...)
3. Não existindo para o contratante, antes da Lei n. 9.711/98, o dever de apurar e reter valores, não era permitido à Fazenda
Pública utilizar-se da técnica do § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212 /91 para aferir indiretamente o montante devido a partir do
exame da contabilidade da empresa contratante de mão de obra, sem antes buscar a apuração da base de cálculo e de eventuais
pagamentos realizados na documentação do contribuinte (executor/cedente). Isso deveria ter ocorrido primeiramente em relação
à contabilidade de quem tinha o dever de apurar e pagar o tributo, ou seja, a empresa cedente de mão de obra.
4. Sendo insuficiente a documentação da empresa contribuinte, seria possível ao órgão fazendário buscar na documentação de
terceiros, tal como o contratante, os elementos necessários à estipulação do tributo devido mediante arbitramento (art. 148 do
CTN).
5. Apenas a partir da Lei n. 9.711/98, quando a empresa contratante de mão de obra passou a ser responsável tributário, se
tornou possível aplicar a técnica da aferição indireta do § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212 /91 diretamente em relação à sua
contabilidade, porquanto passou competir a ela o dever de apurar e efetivar retenções em nome da empresa cedente.
6. O óbice à cobrança intentada pela Fazenda Pública é a forma utilizada para apurar o crédito tributário, porquanto se utilizou
da aferição indireta a partir do exame da contabilidade do devedor solidário apenas, deixando de buscar os elementos
necessários junto à empresa cedente (contribuinte).
7. A responsabilidade solidária de que tratava o referido artigo 31 da Lei 8.112/91, com a redação da época, não dispensava a
existência de regular constituição do crédito tributário, que não poderia ser feita mediante a aferição indireta nas contas da
tomadora dos serviços.
8. A solidariedade só pode ser considerada após constituído o crédito tributário contra o devedor principal, sendo incabível a
cobrança da exação diretamente do tomador de serviços, sem a prévia fiscalização e regular lançamento contra a executora dos
serviços. Precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
(...)
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1636388 - 0021682-
49.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 27/01/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/02/2015)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE PRESTADOR E TOMADOR DE SERVIÇOS - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557,
PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.
(...)
3. No caso, não se afasta a responsabilidade solidária prevista na lei, mas o lançamento por aferição indireta com base nas
contas do tomador de serviço, sem a prévia fiscalização da contabilidade da empresa prestadora de serviços de mão de obra.
(...)
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1475560 - 0004974-08.2001.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 09/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/09/2014 )
No tocante à alegação de impossibilidade de aferição indireta, verifica-se que a empresa prestadora de serviço, ora apelada, foi
devidamente notificada do processo administrativo fiscal, juntamente com a tomadora de serviço, e, todavia, deixou de comprovar o
recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, na forma exigida em lei (art. 31, § 3º, da Lei n.º 8.212/91), bem como de
apresentar os documentos necessários à apuração do crédito exequendo, ensejando, assim, a incidência do artigo 33, § 3º, da Lei n.º
8.212/91, in verbis:
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"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11; e ao Departamento da Receita Federal-
DRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "d" e "e"
do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e
aplicar as sanções previstas legalmente.
§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional
do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício
importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário."
Neste contexto, não se verifica as ilegalidades apontadas, restando incólume a NFLD n.º 35.714.688-3, no tocante à competência de
12/1998.
Por fim, mantenho a condenação da ré ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), para afastar a
decretação de decadência das contribuições previdenciárias referentes à competência de 12/1998, e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do
CPC/1973 (artigo 1.013, § 4º, do CPC/2015), julgo improcedente o pedido da parte autora, mantendo incólume a NFLD n.º
35.714.688-3, no tocante à competência de 12/1998, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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DECISÃO
O DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS: Trata-se de apelação interposta pela CEF contra sentença que julgou
extinto o processo sem resolução do mérito com fundamento no artigo 267, IV do CPC.
A ação monitória foi interposta pela Caixa Econômica Federal com fundamento em "Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa
CAIXA - Operação 197".
Em razões de apelação, a CEF sustenta que a não publicação do edital jamais poderá configurar falta de pressuposto de desenvolvimento
válido do processo, e que o real fundamento da decisão foi o pretenso abandono de causa, que dependeria da intimação pessoal pela
parte Autora para dar andamento ao feito. Requer o reconhecimento da nulidade da sentença.

É o relatório.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
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"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito por ter verificado a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. A citação não se realizou em virtude da não localização do réu. A CEF requereu a
promoção de diligências e encontrou novos endereços nos quais o réu também não foi localizado.

Determinada a sua intimação, a CEF requereu a citação por edital. Intimada para retirar o edital, a CEF quedou-se inerte. Por esta razão,
o processo foi extinto, mas com fundamento no artigo 267, IV do CPC/73.

Não socorreria o autor o teor da Súmula 240 do STJ, segundo a qual a extinção do processo, por abandono da causa pelo autor,
depende de requerimento do réu. No caso em tela não seria possível que o réu apresentasse o requerimento em questão precisamente
pela ausência de configuração da relação processual.

Ocorre que o inciso IV do artigo 267 do CPC/73 trata de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo. O requerimento da citação por edital visava precisamente o preenchimento daqueles pressupostos. A hipótese de extinção do
processo sem resolução de mérito seria, em verdade, o abandono de causa, o que, a despeito da dispensa de requerimento do réu nas
condições da presente ação, exigiria a intimação pessoal do autor nos termos do artigo 267, III, § 1º do CPC/73.
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça há tempos consolidou o entendimento de que o contrato de abertura de crédito não é
título executivo mesmo quando acompanhado de extrato de conta-corrente, documentos que permitiram apenas o ajuizamento de ação
monitória. Este tipo de contrato tampouco seria dotado de liquidez, característica que, ademais, afastaria a autonomia da nota promissória
a ele vinculada.
O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo.
(Súmula nº 233 do STJ, 13/12/99)
A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a
originou.
(Súmula nº 258 do STJ, 12/09/01)
O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para
o ajuizamento da ação monitória.
(Súmula nº 247 do STJ, 23/05/01)

Posteriormente à edição das supracitadas súmulas, sobreveio a edição da Lei 10.931/04, que em seu artigo 26, caput e § 1º dispõe que a
Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido por pessoa física ou jurídica em favor de instituição financeira ou de entidade a esta
equiparada que integra o Sistema Financeiro Nacional, representando promessa de pagamento em dinheiro decorrente de operação de
crédito de qualquer modalidade.
O artigo 28, caput da Lei 10.931/04 prevê ainda que a Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, além de representar
dívida em dinheiro certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou
nos extratos da conta corrente.
Como se pode observar, a regulamentação das Cédulas de Crédito Bancário adotou em 2004 parâmetros que são opostos àqueles
consagrados nas Súmulas 233, 247 e 258 do STJ, aplicáveis para situações e títulos que em muito se lhes assemelham. Por essa razão,
por meio do artigo 28, § 2º, I e II e do artigo 29 da Lei 10.931/04, o legislador preocupou-se em detalhar minuciosamente os requisitos
que garantiriam liquidez à dívida, permitindo atribuir a tais cédulas o estatuto de título executivo extrajudicial.
Diante deste quadro, em que restam elencados os requisitos para atribuir liquidez e o status de título executivo extrajudicial às referidas
cédulas, passa a ser ônus do devedor apontar que o credor promoveu execução em arrepio ao seu dever legal. Ressalte-se ainda que
nesta hipótese pode incidir, inclusive, o teor do artigo 28, § 3º da Lei 10.931/04, segundo o qual o credor fica obrigado a pagar ao
devedor o dobro do valor cobrado a maior em execução fundada em Cédula de Crédito Bancário. O teor do artigo 18 da LC nº 95/98
afasta qualquer defesa que pretenda se basear em ofensa ao artigo 7º do mesmo diploma legal.
Deste modo, a alterar entendimento anterior, cumpre salientar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 543-C do
CPC/73, julgou recurso especial representativo de controvérsia adotando esta interpretação, no que é acompanhado por esta 1ª Turma
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE.
LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações
de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-
corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro
demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da
Lei n. 10.931/2004).
3. No caso concreto, recurso especial não provido.
(STJ, REsp 1291575 / PR, Recurso Especial 2011/0055780-1, Segunda Seção, Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 02/09/2013)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. DEFINIDO POR LEI. ARTIGOS 28 E 29 DA LEI N° 10.931/2004. SUPERAÇÃO DO ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL - SÚMULA 233/STJ. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ACOMPANHADO DOS EXTRATOS E
PLANILHAS DE CÁLCULO. REQUISITOS PREENCHIDOS: LIQUIDEZ E CERTEZA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. A exequente ajuizou a execução com base em "Cédula de Crédito Bancário - GIROCAIXA INSTANTÂNEO OP. 183 n°
08082000", com "Termo de Aditamento" e "Cédula de Crédito Bancário - Contrato de Empréstimo/Financiamento Pessoa
Jurídica, sob o n° 24.2000.605.0000037-41". As cédulas de crédito bancário vieram também acompanhadas do extrato de conta
corrente, e das planilhas demonstrativas de cálculo dos débitos.
2. A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, nos termos do disposto nos artigo 28 e 29 da Lei nº
10.931/2004, inclusive na hipótese de contrato de abertura de crédito em conta corrente.
3. Os títulos executivos extrajudiciais são aqueles assim definidos por lei. Dessa forma, não há como objetar o entendimento
jurisprudencial consagrado na Súmula 233 do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que "o contrato de abertura de
crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo".
4. A referida Súmula 233/STJ é datada de 13/12/1999, anteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 10.931, de 02/08/2004.
Logo, o entendimento nela consubstanciado não pode ser aplicado aos contratos de abertura de crédito em conta corrente,
quando representados por cédula de crédito bancário.
5. É a lei que determina a força executiva de determinado título. Se o legislador estabelece que a cédula de crédito bancário
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representativa de contrato de abertura de crédito, desde que acompanhada dos respectivos extratos e planilhas de cálculo, há
que se ter como satisfeitos, dessa forma, os requisitos da liquidez e certeza.
6. É decisão política do legislador ordinário definir quais são os títulos executivos extrajudiciais. Nesse caso, é nítida a intenção
do legislador ordinário de superar o entendimento jurisprudencial antes firmado na Súmula 233/STJ, nos contratos firmados
pelas instituições financeiras.
7. Não há qualquer inconstitucionalidade nos artigos 28 e 29 da Lei n° 10.931/2004. A definição da força executiva de
determinado título é matéria sujeita ao princípio da reserva legal, de tal forma que não se vislumbra qualquer afronta à
Constituição na definição do contrato de abertura de crédito, veiculado por cédula de crédito bancário, como título executivo
extrajudicial.
8. Tampouco há qualquer afronta ao princípio constitucional da ampla defesa, uma vez que o devedor dispõe dos embargos, no
qual pode alegar "qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de conhecimento", nos termos do inciso
VI do artigo 917 do Código de Processo Civil - CPC/2015.
9. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1291575-PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC, firmou
entendimento de que a cédula de crédito bancário, ainda que representativa de contrato de abertura de crédito em conta
corrente, constitui título executivo extrajudicial:
10. Apelação parcialmente provida.
(TRF3, AC 00008885320144036112, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2046441, PRIMEIRA TURMA, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2016)
DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
LEI Nº 10.931/04. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE.
REVISÃO CONTRATUAL. ANATOCISMO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
1. O art. 28 da Lei nº 10.931/04, claramente define a Cédula de Crédito Bancário como sendo título executivo extrajudicial a
representar dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado
em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.
2. Assim, conquanto a Súmula 233, de 08.02.00, do Superior Tribunal de Justiça, tenha definido que o contrato de abertura de
crédito, ainda que acompanhado dos extratos relativos à movimentação bancária, não constituiria título hábil a instruir processo
de execução, é certo que, tendo o legislador posteriormente autorizado, por ocasião da edição da Lei nº 10.931/04, a emissão de
Cédula de Crédito Bancário por ocasião da celebração de contratos deste jaez, revestindo-a de certeza, liquidez e exigibilidade,
mostra-se desnecessária qualquer outra discussão acerca da natureza de referido título à luz do entendimento anteriormente
sumulado.
3. (...)
7. Apelação parcialmente provida. Embargos à execução parcialmente procedentes.
(TRF3, AC 00034863520134036105, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2068686, PRIMEIRA TURMA, Relator, DESEMBARGADOR
FEDERAL WILSON ZAUHY, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2017)
Como já exposto nesta decisão, o artigo 26 da Lei 10.931/04 prevê que a Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por
pessoa física ou jurídica, em favor de instituição financeira ou de entidade a esta equiparada, representando promessa de pagamento em
dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade.
Por esta razão, e, pode-se dizer, como contrapartida de atribuir às cédulas em questão o estatuto de título de crédito e de título executivo
extrajudicial, o prazo prescricional para a execução das referidas cédulas é trienal, na esteira da previsão do artigo 70 da LUG (Decreto
57.663/66), prazo que coincide com a previsão do artigo 206, § 3º, VIII do CC.
Neste sentido já decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na esteira do entendimento adotado pelo
Superior Tribunal de Justiça:
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO.
DEMORA. DESÍDIA DA PARTE RECONHECIDA. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. PRAZO. PRESCRIÇÃO
TRIENAL. LUG. ART. 206, § 5º, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. INAPLICABILIDADE. RESERVA DE SUBSIDIARIEDADE.
ARTS. 206, § 3º, INCISO VIII, e 903.
1. Afigura-se dispensável que o órgão julgador venha a examinar uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas
partes. Basta-lhe que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de modo específico
a determinados preceitos legais. Ofensa aos arts. 165, 535 e 458, II, do CPC inexistente.
2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada
pelo Tribunal a quo" (Súmula n. 211). Ausência de prequestionamento dos arts. 396, 397 e 736 do CPC.
3. Tendo as instâncias de origem reconhecido a desídia do autor em promover a citação, não pagando as custas da carta
precatória depois de reiterados ofícios, forçoso reconhecer a não interrupção da prescrição, nos termos do art. 219, § 4º, do
CPC. Não incidência da Súmula n. 106/STJ. Precedentes.
4. Nos termos do que dispõe o art. 44 da Lei n. 10.931/2004, aplica-se às Cédulas de Crédito Bancário, no que couber, a
legislação cambial, de modo que se mostra de rigor a incidência do art. 70 da LUG, que prevê o prazo prescricional de 3 (três)
anos a contar do vencimento da dívida.
5. São inaplicáveis os prazos do atual Código Civil ao caso em exame, que trata de execução de título de crédito, haja vista que
o Diploma de 2002 fez expressa reserva de subsidiariedade nos arts. 206, § 3º, inciso VIII e 903. Precedentes.
6. Agravo regimental não provido.
(STJ, AGARESP 201301805076, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 353702,
QUARTA TURMA, LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE DATA:22/05/2014)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. PRESCRIÇÃO.
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TERMO INICIAL. DATA DE VENCIMENTO DA ÚLTIMA PRESTAÇÃO. SÚMULA 106, DO STJ.
I - Conforme o artigo 26, caput, da Lei nº 10.931/04, a cédula de crédito bancário é título de crédito e como tal, sujeita-se à
prescrição trienal prevista no artigo 206, §3º, inciso VIII, do Código Civil.
II - Pacificou-se o entendimento do E. STJ no sentido de que mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste
inalterado o termo inicial do prazo de prescrição, no caso, o dia do vencimento da última parcela.
III - A ação foi proposta antes mesmo do início do prazo prescricional, sem que, contudo, a citação tenha se efetivado em tempo
hábil.
IV - Não se afigura razoável penalizar a exequente pela demora na citação quando tal motivo seja inerente ao mecanismo da
Justiça. Além disso, em nenhum momento restou caracterizada eventual inércia da exequente. Prescrição afastada.
V - Apelação provida.
(TRF3, AC 00050583720104036103, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2185777, PRIMEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL
WILSON ZAUHY, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2017)
O ato de ajuizar uma ação, por si só, não é suficiente para interromper o transcurso do prazo prescricional - independentemente do fato
de que a interrupção possa se dar de modo retroativo à data do ajuizamento da ação (artigo 219, § 1º do CPC/73, artigo 240 do novo
CPC).
Na vigência do antigo código, a interrupção da prescrição dependia da citação válida do réu (artigo 219, caput do CPC/73). A citação é
ato complexo, sendo ônus do autor informar o endereço correto do citando e requerer expressamente a citação. Frustrada a tentativa de
citação em virtude de não ser possível encontrar o citando no endereço informado, o autor tem o ônus de promover as diligências para
viabilizar a citação, e, no limite, requerer a citação ficta por edital (artigo 221, III do CPC/73, artigo 246, IV do novo CPC).
O autor não deve ser prejudicado por demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, caput do CPC/73, artigo 240,
§ 3º do novo CPC, Súmula 106 do STJ), mas, na vigência do antigo código, a citação deveria ser promovida nos dez dias subsequentes
ao despacho que ordenou a citação, prazo que poderia ser prorrogado pelo juiz por até noventa dias (artigo 219, §§ 2º e 3º do CPC/73).
O código de 1973 tinha regramento ainda mais rígido ao estabelecer que, se a prescrição não fosse realizada nos prazos supracitados
após o ajuizamento da ação, não restaria interrompida a prescrição (artigo 219, § 4º do CPC/73), e o juiz poderia pronunciar de ofício a
sua configuração (artigo 219, § 5º do CPC/73).
Deste modo, mesmo após a incidência dos §§ 4º e 5º do artigo 219, a citação ainda poderia ser realizada antes do transcurso do prazo
prescricional - não interrompido nestas condições. Se, no entanto, a citação se desse após o transcurso da prescrição, mesmo quando
não existia qualquer razão que pudesse atingir sua validade, sua eficácia poderia ser questionada, já que o fundamento da retroação à data
do ajuizamento da ação não se prestaria a afastar a anterior configuração do fato jurídico em questão.
É possível cogitar que o regramento do CPC/73 poderia prejudicar o autor que, diante da não localização do citando, não se quedava
inerte e promovia diligências diversas para o encontrar, só requerendo a citação por edital quando esgotadas as possibilidades de
concretização da citação pessoal. Este mesmo regramento poderia, ainda, favorecer o devedor de má-fé que se evadia com o intuito de
frustrar a citação, não se tornando réu e se beneficiando com a prescrição de seu débito.
Embora não exista no novo CPC prazos correspondentes àqueles previstos no §§ 4º e 5º do artigo 219 do CPC/73, o novo códex, pelos
§§ 1º e 2º do artigo 240, também prevê a possibilidade de não ser interrompida a prescrição, agora para o autor que permanece inerte e
não promove as diligências para viabilizar a citação.
Na vigência do antigo código ou do atual, porém, a interpretação que pretende estender ad infinitum o prazo entre a propositura da ação
e a citação atenta contra a segurança e a previsibilidade das relações jurídicas.
Por essas razões, na vigência do CPC/73, uma vez não interrompida a prescrição (artigo 219, § 4º do CPC/73), não merece reprimenda
o entendimento de que a citação por edital deve ser realizada antes do transcurso do prazo prescricional, independentemente da data do
ajuizamento da ação ou da inércia do autor em promover diligências para a citação pessoal. O requerimento de citação por edital após o
esgotamento do prazo, ou mesmo a sua realização nestas condições, destarte, não tem o condão de impedir o pronunciamento de ofício
da prescrição, por expressa previsão normativa (artigo 219, § 5º do CPC/73).
No caso dos autos, a Cédula de Crédito Bancário foi assinada em 12/03/2006, com prazo de duração de trezentos e sessenta dias (fls.
9/13), prorrogável por aditamento. Os documentos apresentados pela parte autora consideram que o inadimplemento teve início em
03/11/2006, apresentando cálculo de atualização da dívida até 28/12/2007.
A ação foi ajuizada em 08/01/2008, e após a frustração da citação pessoal e das diligências empreendidas para a localização do citando,
a CEF requereu a citação por edital somente em 17/12/2012 (fl. 203). Nestas condições, antes da prolação da sentença em 19/06/2013,
já restava configurada a prescrição trienal.
Destarte, ainda que o fundamento adotado pela sentença não sirva de razão para extinção do processo sem julgamento de mérito, o
reconhecimento da prescrição é suficiente para indeferir o pleito da parte Autora.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

P.I.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011900-29.2003.4.03.9999/SP
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2003.03.99.011900-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CONSTRUTORA E INCORPORADORA LA MANA LTDA e outros(as)

: JOSE LUIZ FERRARESSO CONTI
: LAURA CANHASSI BACCHIN
: ANTONIO GUILHERME CANHASSI BACCHIN

ADVOGADO : SP023129 ISMARIO BERNARDI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP
No. ORIG. : 01.00.00001-7 1 Vr SERRA NEGRA/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS contra sentença que, com base no artigo 267, inciso VI, do CPC/73,
reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam dos embargantes José Luis Ferraresso Conti, Laura Canhassi Conti e Antonio Guilherme
Canhassi Bacchin, e julgou procedentes os embargos à execução, para extinguir a execução fiscal, condenando a embargada ao
pagamento das verbas de sucumbência, fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Em suas razões recursais, o INSS alega que "Tratando-se de multa fiscal previdenciária, cabe-se tão somente a discussão a
respeito da legalidade de tais multas. A Apelante reportou-se diretamente às peças da fiscalização, administrativas, onde lá está
exposto o fulcro legal, qual seja, a Lei n.º 8.212/91 e o Decreto 3.048/99. Diplomas federais promulgadas e em vigor. Assim, a
não aplicação de tais diplomas implicaria, antes e incidentalmente, a declaração de suas inconstitucionalidades".

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
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especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Da ilegitimidade passiva dos sócios

No que se refere à inclusão dos sócios-administradores no polo passivo da execução fiscal, na decisão proferida em sede de repercussão
geral pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR) foi reconhecida a inconstitucionalidade material e formal do art. 13 da Lei
8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de
responsabilidade limitada por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado
pela Lei nº 11.941/2009. Sendo assim, é incontroversa a ilegitimidade passiva do sócio na ação de execução fiscal quando fundamentada
tão-somente pela inclusão de seu nome na CDA, a teor do referido dispositivo legal.

Ressalte-se que, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993, o Superior
Tribunal de Justiça adequou seu entendimento a respeito da matéria, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC), no julgamento do
REsp 1153119/MG.

Destarte, a responsabilização do sócio gerente/administrador dependerá da comprovação de hipótese prevista pelo inciso III do art. 135
do Código Tributário Nacional, salientando-se que o mero inadimplemento não gera a responsabilização do sócio (REsp nº
1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

Ademais, em que pese a decisão do C. STJ no sentido de que, quando a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o
nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no
art. 135 do CTN (Resp nº 1104900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009), considerando que o reconhecimento da
inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/1993 pelo STF se deu posteriormente, em 03/11/2010, é de se concluir pela modificação
da sistemática de inclusão do sócio na demanda executiva, de modo que o fato de constar na CDA não torna o sócio automaticamente
responsável pelo crédito tributário, cabendo à exequente o ônus da prova da existência de hipótese do art. 135 do CTN.

Neste sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. POSSIBILIDADE SE
VERIFICADA DISSOLUÇÃO IRREGULAR OU INFRAÇÃO À LEI. ÔNUS DA EXEQUENTE. AGRAVO PROVIDO.
1. Os pressupostos para configuração da responsabilidade do sócio da empresa devedora encontram-se no art. 135 do Código
Tributário Nacional, isto é, a atribuição de responsabilidade tributária da pessoa jurídica de direito privado a terceiros
(diretores, gerentes ou representantes) depende da verificação, no caso concreto, da prática de ato com excesso de poder ou
infração de lei, contrato social ou estatutos, ou seja, a responsabilidade decorre da prática de ato ilícito pelo terceiro, daí porque
a mera inserção do nome do diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica na CDA não autoriza de imediato o
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redirecionamento da execução fiscal para a pessoa física. Uma outra conclusão que daí decorre, a meu ver, é que o ônus da
prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese do artigo 135, III, do CTN) é do exequente, já que a dívida executada é originalmente
dívida da pessoa jurídica de direito privado, revelando-se excepcional a atribuição da responsabilidade a terceiro, a qual advém
sempre do exame do caso concreto.
2. Esse entendimento está em consonância com a decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento do
Recurso Extraordinário 562.276, onde se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei 8620/93, que determinou a
responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos previdenciários da sociedade por quotas de responsabilidade limitada. No
referido julgamento a Excelsa Corte assentou que "O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na
direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à
lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode
ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de
responder pelo tributo devido pela sociedade".
3. Por outro lado, não se desconhece a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, quando a execução foi ajuizada
apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (Resp nº 1104900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).
4. No entanto, no caso específico, o julgamento do recurso extraordinário nº 562276, realizado na sistemática do art. 543-B do
Código Processo Civil, ocasião em que o E. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei
8620/93, trouxe nova sistemática quanto à possibilidade de inclusão dos sócios na execução fiscal, qual seja, a prova de prática
de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
5. Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC,
ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo legal:
EMEN: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA
SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART.
543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. ..EMEN: (RESP 1153119, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:02/12/2010 DECTRAB VOL.:00200 PG:00042 LEXSTJ VOL.:00257 PG:00100 RDTAPET VOL.:00029
PG:00193 ..DTPB:.)
6. Portanto, o reconhecimento da corresponsabilidade dos sócios, pelo simples fato do nome constar da CDA, chega-se a
conclusão que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre da aplicação aos créditos
tributários-previdenciários pelo art. 13 da Lei 8620/93. Assim, fica demonstrada a existência de distinção no caso, em não seguir
a jurisprudência do STJ quanto à inclusão dos sócios na execução fiscal (o nome do sócio constar da CDA), em respeito inciso VI
do § 1º do artigo 489 do Novo CPC.
7. Outrossim, o mero inadimplemento da dívida tributaria não é idôneo a configurar a ilicitude para fins de responsabilização
dos sócios (Súmula 430 do STJ).
8. Por fim, o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou orientação no sentido de que a execução fiscal pode ser redirecionada ao
sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,
nos termos da sua Súmula nº 435.
9. No caso concreto, não há nenhum indício de dissolução irregular da pessoa jurídica ou da prática de ato ilícito por parte do
agravante. Portanto, embora conste o nome do sócio na certidão da dívida ativa (fl. 29), não logrou a Fazenda Pública
comprovar a prática de ato com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos e tampouco a dissolução irregular
da pessoa jurídica de direito privado para justificar a responsabilidade de terceiro.
10. Assim, a sentença deve ser reformada, pois inaplicável a permanência do sócio no polo passivo da execução.
11. Agravo de instrumento provido, para determinar a exclusão do polo passivo da execução fiscal, nos termos acima
explicitados.
(TRF3, AI Nº 0009729-40.2014.4.03.0000/SP, QUINTA TURMA, Rel. Des. Fed. PAULO FONTES, DJe 24/11/2016)

No caso dos autos, todavia, não há demonstração da configuração da responsabilidade solidária dos corresponsáveis.

Sendo assim, deve ser mantida a exclusão dos sócios do polo passivo da execução fiscal.

Da ilegalidade do crédito exequendo

A ora apelada opôs os presentes embargos à execução impugnando, no mérito, as NFLDs n.º 35.021.361-5 e n.º 35.021.362-3.

A NFLD n.º 35.021.361-5 refere-se à penalidade pecuniária imposta ao embargante nos termos do artigo 33, §§ 2º e 3º, da Lei n.º
8.212/91, c.c. artigo 233, § único, do Decreto n.º 3.048/99. Consta do Relatório Fiscal que:

"A empresa deixou de lançar em seus registros contábeis a nota fiscal de aquisição de material emitida pela empresa Marson &
Perondini Ltda, em 27/05/99, número 345, no valor de 1.028,72. A empresa não observou o regime de competência de que trata
o artigo 225, parágrafo 13, do Regulamento da Previdência Social, RPS, aprovado pelo Decreto 3048/99, ao efetuar os
(lançamentos) registros contábeis das folhas de pagamento de salários referentes às competências 08, 09, 10, 11/94; 06, 07,
08/95; 06/96; 05, 06/97; 07, 08/98 dentre outras" (fl. 40).
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A NFLD n.º 35.021.362-3 refere-se à penalidade pecuniária prevista no artigo 32, inciso II, da Lei n.º 8.212/91. Consta do Relatório
Fiscal que:

"A empresa deixou de contabilizar o valor referente aos valores pagos aos seus funcionários nas competências 08 a 11/94,
registrando, assim, em seu livro Diário de número 3, autenticação 10.891/95, o valor a menor referente aos salários efetivamente
pagos" (fl. 34).

Todavia, a perícia contábil produzida nos autos (fls. 64/73), após análise dos livros fiscais e contábeis da embargante referentes ao
período autuado, esclareceu, in verbis:

"5) O destinatário das mercadorias constantes da nota fiscal mencionada no relatório da NFLD n.º 35.021.361-5, foi o
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GRAN VILLE. Diante das práticas legais e contábeis, a empresa Embargante Construtora e
Incorporadora La Mana Ltda, não poderia ter lançado a referida nota fiscal em seus livros contábeis, pois se trata de documento
fiscal relacionado à outra pessoa jurídica.
(...)
6) Sim, é correta a afirmação constante do item 5.1 dos embargos, no sentido de que o EDIFÍCIO GRAN VILLE foi construído
sob o regime de preço de custo. O procedimento contábil foi corretamente aplicado pelo escritório responsável pela
contabilidade da empresa.
Sim, o condomínio possui personalidade jurídica própria, estando inscrito no CNPJ sob nº 59.007.286/0001-80, distinto da
embargante, de forma a permitir que a contabilização de seus custos seja feita separadamente, em forma de balancetes
mensais".

Outrossim, no tocante à NFLD n.º 35.021.362-3, o perito confirmou a alegação da parte embargante de que "os vales fornecidos a
título de adiantamento aos empregados não repercutiram nos valores constantes das folhas de pagamentos mensais e,
consequentemente, não ocasionaram qualquer diferença a menor nos recolhimentos feitos em favor da Previdência Social".

Importa ressaltar, no mais, que o INSS sequer impugnou as conclusões da perícia contábil, limitando-se a alegar em suas razões de
apelação a constitucionalidade dos dispositivos legais que fundamentam a aplicação da multa.

Neste contexto, deve ser mantida a declaração de inexigibilidade dos créditos constituídos nas NFLDs mencionadas, pela não
configuração dos fatos geradores nelas constantes.

Os honorários devem ser mantidos no patamar fixado na r. sentença - 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 14.083,32
atualizado para 2001) -, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC/73.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, mantendo, na íntegra, a douta
decisão recorrida.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000366-33.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.000366-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : DORIVAL DORAZIO
ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA e outro(a)
No. ORIG. : 00003663320124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
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Fls. 217: defiro.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002762-42.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.002762-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : L A Z TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros(as)

: RAFAEL RIBEIRO MARCELINO DA PAZ
: LAZARO MARCELINO DE PAZ FILHO

ADVOGADO : SP237271 ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO e outro(a)
No. ORIG. : 00027624220154036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de execução de título extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra L. A. Z. TRANSPORTE
RODOVIÁRIOS LTDA e outros, objetivando o recebimento da quantia de R$ 45.463,35 pelo inadimplemento da Cédula de Crédito
Bancário - GIROCAIXA FÁCIL OP. 734.
Citados apenas os coexecutados L. A. Z. TRANSPORTE RODOVIÁRIOS LTDA e Lazaro Marcelino de Paz Filho (fl. 101), o Juízo a
quo intimou a parte exequente para informar o endereço atual do coexecutado Rafael Ribeiro Marcelino da Paz no prazo de 15 (quinze)
dias à fl. 103 e reiterado à fl. 116.
Sobreveio sentença, que diante da ocorrência de novação entre as partes, declarou extinto o feito com amparo no artigo 924, inciso III,
do CPC. Condenou a CEF ao pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, com
fundamento no artigo 85, §2º, do CPC/2015.
Apela a CEF (fls. 124/134). Em suas razões recusais, sustenta, em síntese, que o crédito aqui cobrado não está em duplicidade com o
cobrado na ação (processo nº 0002660-20.2015.403.6111), vez que resultam de contratos diversos. Assim, a dívida aqui executada não
foi novada. Pugna pela reforma ou anulação da sentença para o fim de determinar o normal prosseguimento da execução até a satisfação
integral do crédito cobrado.
Com contrarrazões (fls. 140/148), subiram os autos.
Recurso de apelação conhecido e recebido em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, do CPC) à fl. 150.
À fl. 152, a exequente requer a extinção do processo, ante o pagamento da dívida, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015.
Intimada, a executada manteve silente conforme certidão da Serventia à fl. 156.
É o relatório.
Fundamento e decido.
Inicialmente, torno sem efeito o despacho de fl. 150.
Nos termos dos incisos III, IV e V do artigo 932 do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão
monocrática, a não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida, bem como a negar provimento a recurso voluntário em confronto com Súmula ou acórdão de Tribunal Superior
proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos, ou dar provimento ao recurso, se a decisão recorrida contrariar Súmula ou acórdão
de Tribunal Superior proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC.
Considerando a informação prestada pela apelante, no sentido de que o crédito exequendo foi satisfeito pelo seu pagamento, resta
prejudicada a apelação, pela perda de seu objeto.
Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da apelação e JULGO EXTINTA a
presente execução, porém, por outro fundamento (artigo 924, inciso II, do CPC).
Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00012 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003193-88.2001.4.03.6104/SP

2001.61.04.003193-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
PARTE AUTORA : ARNALDO RAMIRES RAMOS espolio
ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)
REPRESENTANTE : ELISA MENDES PEREIRA RAMOS e outros(as)

: REGINALD RAMIRES RAMOS
: REGINA LUCIA RAMOS STARNINI

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00031938820014036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial em face de sentença de fls. 450/454vº que julgou procedente o pedido para "condenar o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar ao autor a diferença decorrente de revisão do benefício de anistiado relativa
ao período de 5 de outubro de 1988 a 30 de abril de 1996, a ser apurada em execução de sentença. Ao montante devido,
corrigido monetariamente segundo os mesmos critérios de atualização dos benefícios pagos com atraso pelo INSS (art. 41 da Lei
n. 8.213/91 e legislação subseqüente), descontados possíveis pagamentos na via administrativa, será acrescido juro de mora de
1% ao mês, contado da citação".

É o relatório.

Fundamento e decido.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, inciso III, do CPC.

O reexame necessário não pode ser conhecido.

Isso porque, nos termos do artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, o reexame necessário não se aplica nos casos
de sentença proferida contra a União e as suas respectivas autarquias, quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não exceder a 1.000 (mil) salários-mínimos.

Com efeito, considerando o valor de alçada no presente feito, notar-se-á facilmente que o proveito econômico não extrapola o limite de
1.000 (mil) salários mínimos.

Salutar esclarecer que a aplicação imediata deste dispositivo encontra respaldo em escólio doutrinário. A propósito, transcrevo os
ensinamentos dos Professores Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra "Comentários ao Código de Processo Civil",
Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1.174, in verbis:

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta do recurso, a ela
não se aplicam as regras de direito intertemporal processual vigentes para os eles: a) o cabimento do recurso rege-se pela lei
vigente à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente
interposto o recurso - (...). Assim, por exemplo, a L 10352/01, que modificou as causas que devem ser obrigatoriamente
submetidas ao reexame do tribunal, após sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso.
Consequentemente, havendo processo pendente no tribunal, enviado mediante a remessa do regime antigo, no regime do
CPC/1973, o tribunal não poderia conhecer da remessa se a causa do envio não mais existia no rol do CPC/73 475. É o caso,
por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame necessário (ex-CPC/1973 475 I),
circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC/1973 475, da apela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal
apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa.

No mesmo sentido, é o magistério do Professor Humberto Theodoro Júnior:

"A extinção da remessa necessária faz desaparecer a competência do tribunal de segundo grau para o reexame da sentença.
Incide imediatamente, impedindo o julgamento dos casos pendentes. É o que se passa com as sentenças condenatórias dentro dos
valores ampliados pelo § 3º do art. 496 do NCPC para supressão do duplo grau obrigatório. Os processos que versem sobre
valores inferiores aos novos limites serão simplesmente devolvidos ao juízo de primeiro grau, cuja sentença terá se tornado
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definitiva pelo sistema do novo Código, ainda que proferida anteriormente à sua vigência." (Curso de Direito Processual Civil",
Vol. III, 47ª ed., Editora Forense).
Não é outro o entendimento desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR
A 1000 SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NÃO CONHECIDO.- O art. 496, § 3º, I, do novo Código de Processo Civil, Lei
Federal n.º 13.105/2015, em vigor desde 18/03/2016, dispõe que não se impõe a remessa necessária quando a condenação ou o
proveito econômico obtido for de valor certo e líquido inferior 1.000 (mil) salários mínimos para a União, as respectivas
autarquias e fundações de direito público.- A regra estampada no art. 496 § 3º, I do Código de Processo Civil vigente tem
aplicação imediata nos processos em curso, adotando-se o princípio tempus regit actum.- O valor da condenação verificado no
momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários mínimos, de modo que a sentença não será submetida ao reexame
necessário, nos termos do art. 496, § 3º, alínea a, do novo Código de Processo Civil, não obstante tenha sido produzida no
advento do antigo CPC.- Reexame necessário não conhecido. (REO 00137615920174039999, DESEMBARGADORA FEDERAL
TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2017).
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO RURAL. TEMPO
ESPECIAL. MOTORISTA. TRATORISTA. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE.-
Considerando que a remessa oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras
processuais de direito intertemporal a ela não se aplicam, de sorte que a norma do art. 496 do Novo Código de Processo Civil,
estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferiores a 1.000 (um mil)
salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, ainda que para cá remetidos na vigência do
revogado CPC.- Dessa forma, tendo em vista que o valor de alçada no presente feito não supera 1.000 (um mil) salários
mínimos, não conheço da remessa oficial.- No caso dos autos, a atividade rural encontra-se devidamente provada pelo início de
prova material - CTPS (fl. 32) e título eleitoral (fl. 44) -somada à prova oral colhida.- No caso dos autos, consta que o autor
trabalhou como motorista de caminhão nos períodos de 01.05.1980 a 30.04.1985 e de 01.11.1992 a 28.11.1994 e de 02.05.1985
a 20.10.1992, devendo tais períodos ser reconhecidos por mero enquadramento.- Quanto ao período de 01.07.1995 a 25.11.1996,
não é possível o reconhecimento da especialidade por mero enquadramento e não há laudo técnico pericial ou PPP, não havendo
sequer especificação de quais os níveis de ruído aos quais o autor esteve exposto (fl. 52).- Quanto ao período de 22.03.2001 a
01.09.2003, há PPP, mas não há indicação ode exposição a agente nocivo.- No caso dos autos, consta que, entre 02.09.2003 a
22.02.2007, o autor esteve submetido a ruído de intensidade 88 dB, configurada, portanto a especialidade.- A jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em
comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998- Somados os períodos de
atividade rural (17/11/1966 a 30/06/1968 e de 01/07/1968 a 31/12/1979), os períodos de atividade urbana comum (01/07/1995 a
25/11/1996, de 01/04/1998 a 12/02/1999, de 04/09/2000 a 08/12/2000 e de 22/03/2001 a 01/09/2003) e os períodos de atividade
urbana especial devidamente convertidos (01/05/1980 a 30/04/1985, 01/11/1992 a 28/11/1994 e de 02/05/1985 a 20/10/1992 e de
02/09/2003 a 22/02/2007), tem-se que o autor tem o equivalente a 43 anos e 4 meses de tempo de contribuição.- Comprovado o
exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma
integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras
permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei nº8.213/91, art. 53, I e II).-
Com efeito, forçoso ressaltar que, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do § 7º do art. 201, da
Constituição Federal, associava tempo mínimo de contribuição (35 anos, para homem e 30 anos, para mulher) à idade mínima
de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Não sendo aprovada a exigência da idade mínima quando da promulgação da Emenda nº
20, a regra de transição para a aposentadoria integral restou inócua, uma vez que, no texto permanente (art. 201, § 7º, inc. I), a
aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de contribuição.- Dessa forma, conclui-se que o
autor tem direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.- O termo inicial da aposentadoria por tempo
de contribuição deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa, nos termos do art. 57, § 2º c/c art. 49, da Lei nº
8.213/91.- Reexame necessário não conhecido. Recursos de apelação a que se dá parcial provimento. (APELREEX
00471674720124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/06/2017).
Logo, inexistindo recurso voluntário interposto, bem como afastada a hipótese de reexame necessário, não é dado a este Tribunal lançar
juízo sobre a questão posta nos autos.

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário, com fundamento no artigo 932, III c/c art. 496, §3º, I, do Código de Processo
Civil.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 16 de agosto de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004321-05.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004321-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ALCIDIO BALBO e outros(as)

: LEONTINO BALBO
: MENEZIS BALBO

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
: SP156817 ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : BALBO S/A AGROPECUARIA
No. ORIG. : 00155804520118260597 A Vr SERTAOZINHO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
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Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 15 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055682-71.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.055682-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : LUIZ CLAUDIO GUERRERO
ADVOGADO : SP083397 JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS e outro(a)
No. ORIG. : 00556827120154036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela União em face de sentença que julgou procedentes os embargos de terceiro opostos,
objetivando o desfazimento de constrição judicial que recaiu sobre o bem imóvel de propriedade do embargante.
Nas razões recursais, a União pugna, em síntese, pela manutenção da constrição judicial.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.

Inicialmente, destaco que a Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça autoriza terceiro, detentor de contrato particular de compra e
venda de imóvel, defender a posse do bem via embargos de terceiros, mesmo que a avença não tenha sido levada ao registro público, in
verbis:
"84 - É admissível a oposição de embargos de terceiros fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e
venda de imóvel, ainda que desprovido do registro."
Nesse sentido é o entendimento dessa Corte, como segue:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO. POSSE
JUSTA E DE BOA FÉ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 84 DO STJ.- Deve-se proceder de ofício ao reexame necessário, nos termos
do artigo 475, inciso III, do CPC . O embargante adquiriu o imóvel em litígio, conforme documento de fl. 13, e a partir daí
exerceu os poderes inerentes ao domínio como se proprietário fosse. Portanto, possui justo título e exerce posse de boa fé.
Entretanto, o documento da fl. 13, não foi levado à registro público e o imóvel foi penhorado em executivo fiscal movido contra
empresa do ex proprietário do imóvel. A teor da Súmula 84 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "É admissível a oposição
de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que
desprovido de registro." - O recurso da autarquia limitou-se a atacar o compromisso de compra e venda, quando o direito do
autor se funda na sua efetiva posse e não no referido contrato..- Apelação autárquica não provida. Sentença mantida, inclusive
como consequência do reexame necessário."(TRF - AC 6017, 5ª Turma - Relator ANDRÉ NABARRETE - DJU 15-06-2001 -
página 914).

Observa-se que a questão tratada no presente recurso já foi objeto de julgamento pelo C. STJ, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
em 10/11/2010, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À
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CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA
DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º
118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex
generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 2. O artigo 185, do Código
Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: "Art. 185.
Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a
Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O
disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total
pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do
CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou
seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida
ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC
n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor;
posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito
tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na
primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos
tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução,
diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium
fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /
MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano.
Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro.
10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante
se colhe abaixo: "O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC
118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal
adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema:
[...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a
presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas
após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe
17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior
à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da
LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em
fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da
Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de
reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 9. Conclusivamente:
(a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,
pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção
absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a
alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de
execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º
118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução
prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito
tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro
público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio
jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição
em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação
foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução
fiscal. 11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º
08/2008." (RECURSO ESPECIAL Nº 1.141.990 - PR, Rel. Min. LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 19/11/2010)
Assim, consoante restou assentado pelo STJ, a alienação de bem efetivada pelo devedor, antes da entrada em vigor da LC n.º 118, de
09/06/2005, presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à referida
data, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa,
salientando-se, ainda, que o registro da penhora não pode ser exigência à caracterização da fraude no âmbito dos créditos, sendo
irrelevante, inclusive, a existência ou não de boa-fé do adquirente.

Com efeito, o imóvel foi alienado em 07/07/1995, sendo que a execução fiscal foi ajuizada em 30/03/2004, não havendo que se falar em
fraude a execução.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 932, inciso IV, do CPC, nego provimento à apelação da União Federal, mantendo, na íntegra, a
douta sentença recorrida.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009019-43.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.009019-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP167555 LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : FRANCISCO CARLOS VEGA SCAFOGLIO
No. ORIG. : 00090194320114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo
sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, VI do CPC/73.

A ação monitória foi oposta pela CEF com fundamento em Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para
Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos.

Em razões de apelação, a CEF sustenta, em síntese, que antes da decisão apelada, foi proferido despacho em 25/07/2011 deferindo a
petição inicial nos termos do artigo 927 e 928 do CPC/73. Afirma que houve a localização de bens em nome do executado, e que o
crédito não representa valor irrisório. Aduz que a sentença extintiva por abandono da causa depende de requerimento do réu, nos termos
da Súmula 240 do STJ.

É o relatório.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
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cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A não localização do réu não implica, de pronto, na incidência dos artigos 267, I, 284 e 295, VI do CPC/73 que tratam da extinção do
processo sem julgamento de mérito por indeferimento da petição inicial.
Uma vez constatado que o réu está em lugar incerto e não sabido, e esgotadas as diligências para sua localização, a lei faculta ao autor
requerer a citação por edital (art. 231, II do CPC/73), não havendo justificativas para que seja afastado o exercício de tal faculdade, em
prestígio ao princípio da economia processual.
Neste sentido já decidiu este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PARTE RÉ QUE NÃO FOI
LOCALIZADA PELO OFICIAL DE JUSTIÇA. DEFERIDO PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO PELO PRAZO DE
TRINTA DIAS, APÓS O QUAL O PROCESSO FOI JULGADO EXTINTO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FULCRO
NO ART. 267, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRENTE A AVENTADA INÉPCIA DA INICIAL. PROCESSO
QUE JÁ HAVIA ULTRAPASSADO A FASE DE EMENDA DA PEÇA VESTIBULAR. SENTENÇA ANULADA. APELAÇÃO
PROVIDA.
I - O artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, trata da extinção do processo decorrente do indeferimento da petição
inicial, situação que não se verificou no presente feito, porquanto não configurada as hipóteses previstas no artigo 295 da lei
processual.
II - A exígua fundamentação jurídica da sentença refere-se à falta de informação, pela ora apelante, do endereço atual do réu,
situação diversa de inépcia da peça vestibular.
III - O fato de o réu estar em lugar incerto e não sabido é insuficiente para acarretar a extinção do processo, uma vez que a lei
faculta a citação por edital em hipóteses como a dos autos (CPC, art. 231, inciso II), possibilidade que deve ser garantida à
apelante, inclusive em atenção ao princípio da economia processual. Precedente da Turma.
IV -Apelação provida. Sentença anulada.
(TRF3, AC 00079631120034036119, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1122171, Segunda Turma, Desembargador Federal Henrique
Herkenhoff, DJF3 DATA:03/10/2008)
PROCESSUAL CIVIL. RÉU NÃO LOCALIZADO. INTIMAÇÃO DO AUTOR. ABANDONO DA CAUSA. APLICAÇÃO DO
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ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. A extinção do processo com base no artigo 267, I, do Código de Processo Civil pressupõe vício formal na petição inicial -
inobservância dos artigos 282 e 283 - ou ausência de qualquer das condições da ação (art. 295). O fato de o réu não ser
localizado no endereço que consta da petição inicial não enseja o indeferimento da petição inicial.
2. Neste caso, o autor deve indicar o endereço atualizado do réu para citação, ou, se não o conhecer, requerer sua citação por
edital.
3. Se o autor, apesar de intimado, não toma a providência necessária para o prosseguimento do feito, abandonando a causa por
mais de 30 (trinta) dias, o processo pode ser extinto, sem resolução de mérito, desde que seja intimado pessoalmente para suprir
a falta em 48 horas, conforme a exigência do parágrafo primeiro do artigo 267 do Código de Processo Civil.
4. Apelação provida.
(TRF3, AC 00283602220014036100, AC - Apelação Cível - 1275721, Segunda Turma, Desembargador Federal Nelton Dos
Santos, e-DJF3 Judicial 2 DATA:16/04/2009)

No caso em tela, o contrato foi firmado em 09/08/2010 (fl. 12) com o prazo de sessenta meses. A ação foi interposta em 22/01/2011 e a
sentença que indeferiu a inicial foi proferida em 17/08/2015.

Não se cogitando a configuração da prescrição em data anterior à prolação da sentença, tampouco se verificando a inércia da parte
Autora, não há fundamentos para a extinção do processo sem julgamento de mérito.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC/73, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos
autos à vara de origem, na forma da fundamentação acima.

P.I.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009610-15.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.009610-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP208773 JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : MCI MINERIOS CERAMICOS E INDUSTRIAIS LTDA e outros(as)

: ALEXANDRE MIRANDA SALGUEIRO
: ODULIO JOSE MARENSI DE MOURA

No. ORIG. : 00096101520054036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
O DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS: Trata-se de apelação interposta pela CEF contra sentença que julgou
extinto o processo sem resolução do mérito com fundamento no artigo 267, III, § 1º do CPC.
A ação monitória foi interposta pela Caixa Econômica Federal com fundamento em "Contrato Particular de Consolidação, Confissão e
Renegociação de Dívida(s)".
Em razões de apelação, a CEF sustenta que não houve abandono de causa em virtude de ausência de retirada de carta precatória. Aduz
que a extinção nessas condições dependeria de requerimento do réu.

É o relatório.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
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Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito em virtude do abandono da causa pelo autor por mais de 30 (trinta) dias, uma
vez que não promoveu os atos e diligências que Ihe competia.
A citação não se realizou em virtude da não localização do réu. A CEF requereu a promoção de diligências e encontrou novos endereços
nos quais o réu também não foi localizado.

Não socorre o autor o teor da Súmula 240 do STJ, segundo a qual a extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende
de requerimento do réu.
No caso em tela não seria possível que o réu apresentasse o requerimento em questão precisamente pela ausência de configuração da
relação processual.
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Deste modo, não se vislumbra qualquer razão para a reforma da decisão, uma vez que a parte Autora, mesmo após intimação pessoal,
não promoveu novas diligências para a localização do réu, tampouco requereu sua citação ficta.

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MONITÓRIA. PARTE AUTORA NÃO CUMPRIU A DETERMINAÇÃO DO JUÍZO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO ART. 267, IV, DO CPC/1973. NÃO INFRIGÊNCIA DO §1º DO ART. 267 DO CPC/1973.
INTIMAÇÃO PESSOAL DESNECESSÁRIA. RECURSO IMPROVIDO.
1. Observa-se que a parte autora foi intimada para que apresentasse novo endereço da parte requerida e, em caso necessário, a
autora deveria providenciar o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça e distribuição da carta
precatória no Juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
2. Não obstante, a parte autora manteve silente, de sorte que sobreveio sentença de extinção do processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC/1973. Precedentes.
3. A hipótese (incisos II e III do art. 267 do Código de Processo Civil/1973) de extinção do processo só pode se dar após a devida
intimação pessoal da parte para que se manifeste em 48 (quarenta e oito) horas e a posterior constatação de sua inércia.
Entretanto, não é este o caso dos autos. A sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, IV, do Código de Processo Civil/1973, embora regularmente intimada, a parte autora não tomou as providências
necessárias ao processamento da ação. Dessa forma, sem razão à apelante quanto à necessidade de intimação pessoal. 4.
Apelação improvida.
(TRF3, AC 00193500220114036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1988203, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2016)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

P.I.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006587-98.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.006587-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA
ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA
ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00065879820094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por Frigomar Frigorífico Ltda. em face da r. sentença que, em sede de embargos à execução
fiscal, julgou improcedente o pedido inicial, declarando a exigibilidade da dívida em cobro, por ter reconhecido a sucessão patrimonial das
executadas.
Em suas razões recursais, a parte apelante sustenta, em síntese, que não restou caracterizada a sucessão da empresa executada,
Prudenfrigo Prudente Frigorífico Ltda, pela empresa Frigomar Frigorífico Ltda., ora apelante, nos termos do artigo 133 do CTN.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
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O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC. 3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei
a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em
que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. [...] (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015. 7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual
entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos
temporais são anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na
vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso
especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi -
STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" [...]. (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Primeiramente, não há que se falar em prescrição intercorrente. Neste contexto, embora tenha decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos
entre a data do despacho inicial de citação da executada e da ora apelante, não verifico, a princípio, tenha havido inércia da exequente no
sentido de promover a inclusão da ora apelante no polo passivo da execução.
O entendimento do STJ em julgamento de recurso repetitivo é no sentido de que o mero decurso de lapso temporal não caracteriza o
lustro prescricional quando não restar verificada a inércia do exequente.
A propósito:
AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO DA FAZENDA DA SUSPENSÃO DO FEITO.
DESNECESSIDADE. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO PRÓPRIO EXEQUENTE. PRECEDENTES. RECURSO JULGADO
NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. [...] 3. Saliente-se que a jurisprudência do STJ reconhece que somente a inércia
injustificada do credor caracteriza a prescrição intercorrente na execução fiscal, não bastando o mero lapso temporal. Nesse
diapasão, se a conclusão do Tribunal a quo foi no sentido de que a prescrição ocorreu por culpa exclusiva do exequente - que
não conseguiu em tempo razoável promover o regular andamento do feito com a realização de diligência simples no sentido de
localizar a empresa executada ou bens aptos à penhora -, conclusão em sentido contrário é inviável em recurso especial,
porquanto demandaria reexame da seara fático-probatória dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 7 do STJ. Recurso
representativo de controvérsia (REsp 1.102.431/RJ, Relator Min. Luiz Fux). Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp
1479712/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 11/03/2015).
No que concerne à alegação de que a execução fiscal deve ser exercida sob o princípio da menor onerosidade ao devedor e que os bens
ofertados são suficientes para a garantia da execução, razão não assiste à parte embargante.
Embora a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do CPC/73), o Código de Processo Civil
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também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" (artigo 612).
Ademais, sobre a matéria dos autos, o C. Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do CPC, na ocasião do julgamento
do REsp nº 1.090.898/SP, decidiu no sentido de possibilidade de recusa pelo exequente na hipótese de estar em desacordo com a ordem
estabelecida no art. 11 da Lei n.º 6.830/80.
Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO DE RECUSA DA
FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS FUNDAMENTOS DO RESP
1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS.
PRECEDENTES DO STJ. 1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos
concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à aceitação
do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980
e 655 do CPC. 2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou
integralmente a lide e solucionou a divergência, tal como lhe foi apresentada. 3. Merece acolhida o pleito pelo afastamento da
multa nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, uma vez que, na interposição dos Embargos de Declaração, a parte
manifestou a finalidade de provocar o prequestionamento. Assim, aplica-se o disposto na Súmula 98/STJ: "Embargos de
declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". 4. A Primeira Seção do
STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda Pública recusar a substituição do bem
penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado precedente,
encontra-se como fundamento decisório a necessidade de preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da Lei
6.830/1980 e 655 do CPC. 5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no
instante da nomeação à penhora. 6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem
penhorado por precatório"), a Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de
afirmar a inexistência de preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre o da efetividade
da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em
elementos do caso concreto. Precedentes do STJ. 7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre
ao executado nomear bens à penhora, observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-
la, e, para que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC. 8. Diante
dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência de motivos para que (...)
se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC, notadamente por nem mesmo haver sido alegado
pela executada impossibilidade de penhorar outros bens (...)" - fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal. 9. Recurso
Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. Acórdão submetido ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.337.790 - PR, Rel. Min. HERMAN
BENJAMIN, DJe 07/10/2013).
Portanto, embora não se olvide que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao executado (CPC, art. 620), não justifica a
aceitação em garantia do juízo de bem com menor liquidez, isso porque é corolário do processo executivo a busca pela tutela satisfativa
plena do crédito exequente.
A sucessão de empresa extinta constitui hipótese excepcional de redirecionamento do polo passivo da execução fiscal.
Ocorre sucessão quando a pessoa jurídica criada resultar de "fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra", ficando
"responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou
incorporadas", na forma do art. 132 do CTN ou na hipótese de "pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra,
por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva
exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual", a teor do art. 133 do CTN.
Destarte, a responsabilidade tributária por sucessão, nos termos do artigo 133 do CTN, configura-se quando há a aquisição do fundo
empresarial e continuação da exploração da mesma atividade pelo adquirente, que passa a ser responsável pelos tributos pendentes.
Observe-se que, no presente caso, as empresas têm quadro social sob controle das famílias Santana e Martos e seus agregados
(empresa familiar), mesmo endereço e mesmo ramo de atividade, conforme relatado pela União Federal, de forma minuciosa, em
petição, e corroborado pelas Fichas Cadastrais do Posto Fiscal Eletrônico e da Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 79/80 e
189/197):
[...] no endereço em que antes estava estabelecida a empresa executada, atualmente se encontra FRIGOMAR FRIGORÍFICO
LTDA, que desempenha as mesmas atividades da executada, segundo consta na ficha de breve relato da pessoa jurídica na
JUCESP e na página da internet do atual frigorífico (docs. 4 e 5).
No quadro societário da empresa FRIGOMAR FRIGORÍFICO LTDA, à época de sua criação, constavam como sócios gerentes
EDSON TADEU SANTANA e SANDRO SANTANA MARTOS, sendo este último diretor, de acordo com publicação do Jornal "O
Imparcial" de 26 de fevereiro de 2006 e com os documentos anexos (doc. 6).
Conforme se pode verificar, SANDRO MARTOS mora no mesmo endereço de MAURO MARTOS, além de constar no extrato
do CPF daquele o nome de sua mão SAMIRA SALETE SANTANA MARTOS, que tem o seu CPF na declaração de imposto
de renda de MAURO MARTOS no campo "CPF do cônjuge" (docs. 7 e 8). Portanto, pode-se concluir que o DIRETOR DO
FRIGORÍFICO FRIGOMAR é FILHO de MAURO MARTOS, sócio da empresa executada.
Ademais, na declaração de ajuste anual do IRPF 2006 de MAURO MARTOS existe menção a rendimentos recebidos da
empresa FRIGOMAR FRIGORÍFICO LTDA.
Além disso, mesmo SANDRO MARTOS tendo se retirado da empresa FRIGOMAR, é interessante notar que a sócia que foi
admitida em seu lugar, LUCINÉIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTANA, tem o mesmo patronímico da família da mãe
do ex-sócio, SAMIRA SALETE SANTANA MARTOS, o mesmo ocorrendo em relação ao sócio EDSON TADEU SANTANA.
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Em suma, a situação é a seguinte: a empresa FRIGOMAR, que exerce as mesmas atividades da PRUDENFRIGO, está
estabelecida em imóvel antes ocupado por esta, além de continuar a exploração da mesma atividade de sua antecessora, tendo
inclusive no quadro de sócios o filho de um dos "donos" da empresa executada e, possivelmente, parentes do cônjuge de
MAURO MARTOS. (fl. 57). (g. n.)
Destarte, considero que restou demonstrada a existência de sucessão, no caso tela, ensejando isso o reconhecimento de grupo econômico
e a responsabilidade prevista no artigo 133, do CTN.
É entendimento pacificado nesta Corte, o de que, uma vez comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é
solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91.
Compulsando os autos, observa-se que as empresas incluídas no polo passivo da execução fiscal são administradas pelo mesmo grupo
familiar, submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, dando ensejo a
responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico.
É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela executada, o que só
pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários,
como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob exame.
O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a desconsideração da
personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste é meramente formal, sendo possível,
ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo.
Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E SUCESSÃO.
RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos
concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o mesmo grupo econômico da
empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no
interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o
pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, tendo esta alterado o objeto social para atuar em
atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2.
Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para
o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução
fiscal. 3. Em que pese a agravante insista nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade
em novo endereço, em nenhum momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a
parcelamento, assim como não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido
de parcelamento, neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e
tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe
lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade fiscal depois
do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que ocorreria
anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados. 5. Agravo inominado desprovido.
(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, p. 410).
PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a
utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão
agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557,
"caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte
Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, como na hipótese, é solidária a
responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o
artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana
Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,
DJF3 15/05/2008; AG nº 2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU
29/11/2006, pág. 460; AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU
31/08/2006, pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora
Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008; AgRg
no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os quais o simples fato de as
empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no art. 124, I, do CTN ("as pessoas que
tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal"), não se aplicam ao caso dos autos,
em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as pessoas expressamente designadas por lei") c.c. o art.
30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls.
396/398, ora agravada, que, embora não possuam vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos
autos, são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a
existência de grupo econômico de fato. 5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA
CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos
que possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro
milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do grupo
estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte agravante não
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conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da
Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. (AI - 366071, Relator(a)
Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 09/04/2010, p. 526).
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO. ART. 133 DO CTN. CONTRATO DE
LOCAÇÃO. SUBSUNÇÃO À HIPÓTESE LEGAL. NÃO OCORRÊNCIA. 1. "A responsabilidade do art. 133 do CTN ocorre pela
aquisição do fundo de comércio ou estabelecimento, ou seja, pressupõe a aquisição da propriedade com todos os poderes
inerentes ao domínio, o que não se caracteriza pela celebração de contrato de locação, ainda que mantida a mesma atividade
exercida pelo locador" (REsp 1.140.655/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 17/12/2009, DJe
19/2/2010). 2. Recurso especial provido. (REsp 1293144/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16/04/2013,
DJe 26/04/2013).
TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE. SUCESSÃO. MERA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL. ART. 133 DO CTN.
INAPLICABILIDADE. NECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DA AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL OU
DO FUNDO DE COMÉRCIO. 1. A responsabilidade do artigo 133 do Código Tributário Nacional surge em decorrência da
aquisição do fundo de comércio ou estabelecimento, fato que não está caracterizado no caso dos autos. 2. Precedentes: REsp
1140655/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 19.2.2010; REsp 768499/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda
Turma, DJ 15.5.2007; REsp 108873/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, Segunda Turma, DJ 12.4.1999. 3. Agravo regimental não
provido. (AgRg no Ag 1321679/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 21/10/2010, DJe
05/11/2010).
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO DA
EMBARGADA JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
RESPONSABILIDADE - SUCESSÃO EMPRESARIAL NÃO CARACTERIZADA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A mera
coincidência entre o local e o ramo de atividades não é suficiente para caracterizar a sucessão entre empresas e reconhecer a
responsabilidade subsidiária diante do fisco. Precedentes. 2. O art. 133 do CTN não ampara a pretensão da exeqüente porque é
norma específica que se refere a aquisição de fundo de comércio com continuação do objeto social, sendo de aplicação restrita
aos casos em que alguém adquire de outrem o fundo de comércio ou o estabelecimento empresarial , de modo a clarificar a
sucessão tributária. (AgRg no REsp 1167262/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe
17/11/2010 - AgRg no Ag 1321679/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
21/10/2010, DJe 05/11/2010 - REsp 768499/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 262).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. CC. ART. 50. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. ANÁLISE DA EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO DE FATO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1.
Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa
do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 2. Admite-se, em sede de
exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como
as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova
pré-constituída. 3. No caso vertente, a agravante sustenta a ocorrência de prescrição da pretensão para o redirecionamento do
feito e sua ilegitimidade passiva, alegações que, uma vez comprovadas de plano, comportam discussão na via da exceção de pré-
executividade. 4. É imprescindível que o executado ao arguir a prescrição e a ilegitimidade passiva que pretende ver
reconhecidas, traga, de plano, comprovação suficiente, de forma a possibilitar sua análise, inexistindo oportunidade para dilação
probatória. 5. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação
de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode ser
interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 6. Proposta a
ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de acordo com o art. 174,
I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a citação, pode
acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 7. Por outro lado, quanto à possibilidade de
redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica,
situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de
que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da
execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em
observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 8. Não há como acolher a tese esposada no sentido de que, no caso de pedido de
redirecionamento do feito para os sócios, o marco inicial se dá quando esta toma conhecimento dos elementos que possibilitem o
prosseguimento do feito para os co-responsáveis, a teoria da actio nata, sob pena de o débito tornar-se imprescritível.
Precedentes do E. STJ. 9. Admite-se a desconsideração da personalidade jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso
da sociedade pelos sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de
obrigação definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros (CC, art. 50). Para ter
cabimento a desconsideração, há de ser feita análise de cada caso concreto, devendo emergir do contexto probatório, no
mínimo, situação que aponte para a ocorrência de aparente ilicitude no ato praticado pelo sócio. 10. In casu, conforme
documentação colacionada a estes autos, a execução fiscal foi ajuizada em face de Hubrás Produtos de Petróleo Ltda em
17/05/1996 para cobrança de créditos tributários inscritos em dívida ativa sob o nº 80.6.96.005236-41; embora a citação pelo
correio tenha sido positiva, em 12/09/1996; nesse passo, foi incluído no polo passivo da demanda, o responsável tributário, Paulo
Rosa Barbosa; posteriormente, foi deferida a inclusão de Marcelo Tidemann Duarte, Marcos Tidemann Duarte e Márcio
Tidemann Duarte e da Petroinvestment. 11. Há informação que a empresa executada aderiu ao parcelamento REFIS, em
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16/03/2000, praticando assim ato inequívoco de reconhecimento dos débitos, que possui eficácia interruptiva do prazo
prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 12. Descumprido o referido acordo, tendo sido
excluída do parcelamento no ano de 2007, e, com o vencimento automático das demais parcelas, foi retomada a fruição do prazo
prescricional quinquenal com o prosseguimento da execução fiscal. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do extinto
TFR: O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o
devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. 13. Considerando-se que entre o termo inicial de contagem do prazo prescricional
intercorrente, qual seja, a exclusão da executada principal do parcelamento, ocorrida em 2007 e o pleito de redirecionamento do
feito para a agravante ocorrido 13/04/2010, não decorreu o decorreu lapso temporal superior a 5 (cinco) anos, não há que se
falar em prescrição da pretensão ao redirecionamento do feito no presente caso. 14. As questões relativas às alegações de
ilegitimidade passiva da agravante e sua responsabilidade para integrar a demanda executiva ou mesmo a existência do grupo
econômico são complexas e envolvem dilação probatória incompatível com a via estreita da exceção de pré-executividade e do
agravo de instrumento. (grifo meu). 15. É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens
de empresa diversa daquela executada, conforme entendimento esposado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº
859616, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dje 18/02/1011). 16. Existência de elementos que indicam a formação de
grupo econômico de fato entre a executada e outras pessoas jurídicas, inclusive a ora agravante, com indícios de confusão
patrimonial entre elas a justificar o redirecionamento do feito, ao menos neste juízo de cognição sumária e neste momento
processual. 17. Ausência de vulneração aos princípios da ampla defesa e contraditório. A agravante poderá apresentar seu
inconformismo no âmbito dos embargos à execução que possuem cognição ampla. 18. Agravo de instrumento improvido. (TRF
3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0031679-76.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,
julgado em 02/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2013).
Quanto à litigância de má-fé, dispõe o artigo 17 do Código de Processo Civil/73, vigente à época da prolação da r. sentença:
Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de
27.3.1980)
II - alterar a verdade dos fatos; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)
Vl - provocar incidentes manifestamente infundados. (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. (Incluído pela Lei nº 9.668, de 23.6.1998)
Com efeito, a responsabilidade por dano processual é medida que o legislador previu como excepcional, porque se presume boa-fé dos
sujeitos que participam da dinâmica processual. Logo, a má-fé precisa ser claramente identificada, de maneira indubitável.
No caso dos autos, restou clara a má-fé da embargante ao deduzir afirmação contrária às provas dos autos, no sentido de negar que ela e
a executada sucedida ostentavam o mesmo endereço.
Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ e desta E. Corte:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. PAGAMENTO POR
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. RESPONSABILIZAÇÃO DO EX- GESTOR DO MUNICÍPIO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 7
DO STJ E N. 280 DO STF. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. I - Aferir o direito de servidores públicos municipais,
ocupantes de cargo em comissão, ao pagamento por horas extraordinárias e a responsabilidade do ex-gestor em ressarcir o
erário municipal, demanda necessariamente a interpretação da Lei n. 223/74 do Município de Itapevi/SP, bem como o
revolvimento do contexto fático dos autos, impossível ante o óbice do enunciado n. 7 da Súmula do STJ e do enunciado n. 280 da
Súmula do STF, aplicável ao caso por analogia. II - O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a necessária
imposição da multa, prevista no § 4º do art. 1.021 do Código de Processo Civil de 2015, quando não configurada a manifesta
inadmissibilidade ou improcedência do recurso, por decisão unânime do colegiado. III - A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça é pacífica no sentido de que a condenação por litigância de má-fé depende da comprovação da intenção da parte em
postergar ou perturbar o resultado do processo, o que não ocorre no presente caso. Precedentes: REsp 1381655/SC, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 13/08/2013, DJe 06/11/2013; AgInt no AgRg no AREsp 793.589/SP, Rel.
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 27/10/2016, DJe 02/12/2016. IV - Conforme a jurisprudência deixa-se de
majorar honorários sucumbenciais recursais, pois nos termos do enunciado 16 da ENFAM: 'Não é possível majorar os
honorários na hipótese de interposição de recurso no mesmo grau de jurisdição (art. 85, § 11, do CPC/2015)' (...)" (STJ, AgInt
no AgRg no REsp 1.200.271/RS, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe de 17/05/2016). V - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 970.069/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe
21/08/2017).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. JUROS
MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
AUSÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. "A sentença de procedência na ação coletiva tendo por causa de pedir
danos referentes a direitos individuais homogêneos, nos moldes do disposto no artigo 95 do Código de Defesa do Consumidor,
será, em regra, genérica, de modo que depende de superveniente liquidação, não apenas para apuração do quantum debeatur,
mas também para aferir a titularidade do crédito, por isso denominada pela doutrina 'liquidação imprópria'" (AgRg no REsp
1.348.512/DF, Relator o Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 4/2/2013). 2. Com relação ao termo
inicial dos juros moratórios, a jurisprudência desta Corte perfilha entendimento de que, em caso de cumprimento de sentença
oriunda de ação civil pública, os juros de mora devem incidir a partir da citação na liquidação de sentença. 3. A litigância de
má-fé não pode ser presumida, sendo necessária a comprovação do dolo da parte, ou seja, da intenção de obstrução do trâmite
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regular do processo, nos termos do art. 17, VI, do CPC, o que não está presente neste feito até o momento. 4. Agravo regimental
a que se nega provimento. ..EMEN: (AGRESP 201202703608, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE
DATA:02/04/2014 ..DTPB.).
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 85 DO NCPC. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
OCORRÊNCIA. - Tendo em vista a necessidade da executada de constituir advogado para defender-se, é devida a condenação
da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios, ainda que haja o cancelamento da inscrição em dívida ativa,
após a efetiva citação do devedor. - No que tange à quantificação da verba honorária, insta salientar que deve ser observado o
art. 85, §3º, do NCPC, sendo que o proveito econômico corresponde ao valor da execução (R$ 251.475,75), razão pela qual a
fixação da verba honorária nos termos do decisum, em que, inclusive, aplicada a redução prevista no artigo 90, §4º do mesmo
CPC, mostra-se razoável e adequada ao entendimento deste Tribunal Regional. - No presente caso, não percebo nas
manifestações da parte recorrente a intenção de procrastinar o feito ou a utilização de procedimentos escusos, o que inviabiliza a
sua condenação nas penas por litigância de má-fé. - Apelação improvida. Pedido efetuado em contrarrazões de condenação do
recorrente às penas por litigância de má-fé rejeitado. (Ap 00090856920154036109, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO
JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO.).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. I- A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros
moratórios a partir da citação, momento da constituição do réu em mora. Com relação aos índices de atualização monetária e
taxa de juros, deve ser observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal que estiver em
vigor no momento da execução do julgado. II- Não há que se falar em prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao
ajuizamento da ação (8/8/14), uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado a partir de 8/1/14. III- No que tange à
condenação em litigância de má-fé, esta não subsiste. Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa
ou culposa, de forma a causar prejuízo à parte contrária. Ora, não é isso que se vislumbra in casu. O INSS não se utilizou de
expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando à vitória na demanda a qualquer custo. Tão-somente
agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável. Estando insatisfeito com o decisum, apenas se socorreu da
possibilidade de revisão da sentença, por via de recurso. Sendo assim, não restou caracterizada a má-fé, descabendo a imposição
de qualquer condenação à autarquia. IV- Apelação parcialmente provida. (Ap 00071128520144036183, DESEMBARGADOR
FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017
..FONTE_REPUBLICACAO.).
Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC/73, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.
P.I.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001096-95.2014.4.03.6125/SP

2014.61.25.001096-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RENCAP RECAPAGEM DE PNEUS LTDA
ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00010969520144036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por Rencap Recapagem de Pneus Ltda. em face da r. sentença que, em sede de embargos à
execução fiscal, julgou improcedente o pedido inicial, declarando a exigibilidade da dívida em cobro, por ter reconhecido a sucessão
patrimonial das executadas.
Em suas razões recursais, a parte apelante sustenta, em síntese, que não restou caracterizada a sucessão da empresa executada, Renato
Pneus S/A, pela empresa Rencap Recapagem de Pneus Ltda., ora apelante, nos termos do artigo 133 do CTN.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
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Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC. 3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei
a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em
que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. [...] (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015. 7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual
entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos
temporais são anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na
vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso
especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi -
STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" [...]. (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Primeiramente, não há que se falar em prescrição intercorrente. Neste contexto, embora tenha decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos
entre a data do despacho inicial de citação da executada e da ora apelante, não verifico, a princípio, tenha havido inércia da exequente no
sentido de promover a inclusão da ora apelante no polo passivo da execução.
O entendimento do STJ em julgamento de recurso repetitivo é no sentido de que o mero decurso de lapso temporal não caracteriza o
lustro prescricional quando não restar verificada a inércia do exequente.
A propósito:
AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO DA FAZENDA DA SUSPENSÃO DO FEITO.
DESNECESSIDADE. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO PRÓPRIO EXEQUENTE. PRECEDENTES. RECURSO JULGADO
NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. [...] 3. Saliente-se que a jurisprudência do STJ reconhece que somente a inércia
injustificada do credor caracteriza a prescrição intercorrente na execução fiscal, não bastando o mero lapso temporal. Nesse
diapasão, se a conclusão do Tribunal a quo foi no sentido de que a prescrição ocorreu por culpa exclusiva do exequente - que
não conseguiu em tempo razoável promover o regular andamento do feito com a realização de diligência simples no sentido de
localizar a empresa executada ou bens aptos à penhora -, conclusão em sentido contrário é inviável em recurso especial,
porquanto demandaria reexame da seara fático-probatória dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 7 do STJ. Recurso
representativo de controvérsia (REsp 1.102.431/RJ, Relator Min. Luiz Fux). Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp
1479712/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 11/03/2015).
A sucessão de empresa extinta constitui hipótese excepcional de redirecionamento do polo passivo da execução fiscal.
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Ocorre sucessão quando a pessoa jurídica criada resultar de "fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra", ficando
"responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou
incorporadas", na forma do art. 132 do CTN ou na hipótese de "pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra,
por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva
exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual", a teor do art. 133 do CTN.
Destarte, a responsabilidade tributária por sucessão, nos termos do artigo 133 do CTN, configura-se quando há a aquisição do fundo
empresarial e continuação da exploração da mesma atividade pelo adquirente, que passa a ser responsável pelos tributos pendentes.
Observe-se que, no presente caso, as empresas têm quadro social sob controle da família Breve e seus agregados (empresa familiar),
conforme relatado pela União Federal, de forma minuciosa, em petição e corroborado pelas Fichas Cadastrais da Junta Comercial do
Estado de São Paulo (fls. 81/85):
Como se vê, no endereço onde deveria estar funcionando um dos estabelecimentos da devedora, administrada por IVO JOSE
BREVE (CPF nº 150.013.188-15), está estabelecida a RENCAP RECAPAGEM DE PNEUS LTDA. (CNPJ nº 08.191.285/0001-
05). Ora, examinando as fichas cadastrais das duas pessoas jurídicas, conclui-se que são idênticas as atividades econômicas por
elas exploradas.
Neste ponto, vale notar que os administradores da RENCAP são, sintomaticamente, os sobrinhos de IVO J. BREVE: FELIPE
FERREIRA BREVE (CPF nº 287.187.318-64) e RENATO FERREIRA BREVE (CPF nº 284.036.098-50). Por presunção, ambos
são frutos do relacionamento entre CARMEN DO ROSSIO FERREIRA BREVE e ÂNGELO ANTONIO BREVE, irmão de IVO. (fl.
303).
Destarte, considero que restou demonstrada a existência de sucessão, no caso tela, ensejando isso o reconhecimento de grupo econômico
e a responsabilidade prevista no artigo 133, do CTN.
É entendimento pacificado nesta Corte, o de que, uma vez comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é
solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91.
Compulsando os autos, observa-se que as empresas incluídas no polo passivo da execução fiscal são administradas pelo mesmo grupo
familiar, submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, dando ensejo a
responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico.
É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela executada, o que só
pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários,
como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob exame.
O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a desconsideração da
personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste é meramente formal, sendo possível,
ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo.
Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E SUCESSÃO.
RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos
concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o mesmo grupo econômico da
empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no
interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o
pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, tendo esta alterado o objeto social para atuar em
atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2.
Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para
o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução
fiscal. 3. Em que pese a agravante insista nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade
em novo endereço, em nenhum momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a
parcelamento, assim como não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido
de parcelamento, neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e
tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe
lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade fiscal depois
do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que ocorreria
anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados. 5. Agravo inominado desprovido.
(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, p. 410).
PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a
utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão
agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557,
"caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte
Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, como na hipótese, é solidária a
responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o
artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana
Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,
DJF3 15/05/2008; AG nº 2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU
29/11/2006, pág. 460; AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU
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31/08/2006, pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora
Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008; AgRg
no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os quais o simples fato de as
empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no art. 124, I, do CTN ("as pessoas que
tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal"), não se aplicam ao caso dos autos,
em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as pessoas expressamente designadas por lei") c.c. o art.
30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls.
396/398, ora agravada, que, embora não possuam vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos
autos, são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a
existência de grupo econômico de fato. 5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA
CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos
que possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro
milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do grupo
estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte agravante não
conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da
Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. (AI - 366071, Relator(a)
Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 09/04/2010, p. 526).
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO. ART. 133 DO CTN. CONTRATO DE
LOCAÇÃO. SUBSUNÇÃO À HIPÓTESE LEGAL. NÃO OCORRÊNCIA. 1. "A responsabilidade do art. 133 do CTN ocorre pela
aquisição do fundo de comércio ou estabelecimento, ou seja, pressupõe a aquisição da propriedade com todos os poderes
inerentes ao domínio, o que não se caracteriza pela celebração de contrato de locação, ainda que mantida a mesma atividade
exercida pelo locador" (REsp 1.140.655/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 17/12/2009, DJe
19/2/2010). 2. Recurso especial provido. (REsp 1293144/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16/04/2013,
DJe 26/04/2013).
TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE. SUCESSÃO. MERA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL. ART. 133 DO CTN.
INAPLICABILIDADE. NECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DA AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL OU
DO FUNDO DE COMÉRCIO. 1. A responsabilidade do artigo 133 do Código Tributário Nacional surge em decorrência da
aquisição do fundo de comércio ou estabelecimento, fato que não está caracterizado no caso dos autos. 2. Precedentes: REsp
1140655/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 19.2.2010; REsp 768499/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda
Turma, DJ 15.5.2007; REsp 108873/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, Segunda Turma, DJ 12.4.1999. 3. Agravo regimental não
provido. (AgRg no Ag 1321679/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 21/10/2010, DJe
05/11/2010).
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO DA
EMBARGADA JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
RESPONSABILIDADE - SUCESSÃO EMPRESARIAL NÃO CARACTERIZADA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A mera
coincidência entre o local e o ramo de atividades não é suficiente para caracterizar a sucessão entre empresas e reconhecer a
responsabilidade subsidiária diante do fisco. Precedentes. 2. O art. 133 do CTN não ampara a pretensão da exeqüente porque é
norma específica que se refere a aquisição de fundo de comércio com continuação do objeto social, sendo de aplicação restrita
aos casos em que alguém adquire de outrem o fundo de comércio ou o estabelecimento empresarial , de modo a clarificar a
sucessão tributária. (AgRg no REsp 1167262/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe
17/11/2010 - AgRg no Ag 1321679/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
21/10/2010, DJe 05/11/2010 - REsp 768499/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 262).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. CC. ART. 50. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. ANÁLISE DA EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO DE FATO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1.
Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa
do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 2. Admite-se, em sede de
exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como
as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova
pré-constituída. 3. No caso vertente, a agravante sustenta a ocorrência de prescrição da pretensão para o redirecionamento do
feito e sua ilegitimidade passiva, alegações que, uma vez comprovadas de plano, comportam discussão na via da exceção de pré-
executividade. 4. É imprescindível que o executado ao arguir a prescrição e a ilegitimidade passiva que pretende ver
reconhecidas, traga, de plano, comprovação suficiente, de forma a possibilitar sua análise, inexistindo oportunidade para dilação
probatória. 5. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação
de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode ser
interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 6. Proposta a
ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de acordo com o art. 174,
I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a citação, pode
acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 7. Por outro lado, quanto à possibilidade de
redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica,
situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de
que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da
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execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em
observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 8. Não há como acolher a tese esposada no sentido de que, no caso de pedido de
redirecionamento do feito para os sócios, o marco inicial se dá quando esta toma conhecimento dos elementos que possibilitem o
prosseguimento do feito para os co-responsáveis, a teoria da actio nata, sob pena de o débito tornar-se imprescritível.
Precedentes do E. STJ. 9. Admite-se a desconsideração da personalidade jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso
da sociedade pelos sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de
obrigação definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros (CC, art. 50). Para ter
cabimento a desconsideração, há de ser feita análise de cada caso concreto, devendo emergir do contexto probatório, no
mínimo, situação que aponte para a ocorrência de aparente ilicitude no ato praticado pelo sócio. 10. In casu, conforme
documentação colacionada a estes autos, a execução fiscal foi ajuizada em face de Hubrás Produtos de Petróleo Ltda em
17/05/1996 para cobrança de créditos tributários inscritos em dívida ativa sob o nº 80.6.96.005236-41; embora a citação pelo
correio tenha sido positiva, em 12/09/1996; nesse passo, foi incluído no polo passivo da demanda, o responsável tributário, Paulo
Rosa Barbosa; posteriormente, foi deferida a inclusão de Marcelo Tidemann Duarte, Marcos Tidemann Duarte e Márcio
Tidemann Duarte e da Petroinvestment. 11. Há informação que a empresa executada aderiu ao parcelamento REFIS, em
16/03/2000, praticando assim ato inequívoco de reconhecimento dos débitos, que possui eficácia interruptiva do prazo
prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 12. Descumprido o referido acordo, tendo sido
excluída do parcelamento no ano de 2007, e, com o vencimento automático das demais parcelas, foi retomada a fruição do prazo
prescricional quinquenal com o prosseguimento da execução fiscal. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do extinto
TFR: O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o
devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. 13. Considerando-se que entre o termo inicial de contagem do prazo prescricional
intercorrente, qual seja, a exclusão da executada principal do parcelamento, ocorrida em 2007 e o pleito de redirecionamento do
feito para a agravante ocorrido 13/04/2010, não decorreu o decorreu lapso temporal superior a 5 (cinco) anos, não há que se
falar em prescrição da pretensão ao redirecionamento do feito no presente caso. 14. As questões relativas às alegações de
ilegitimidade passiva da agravante e sua responsabilidade para integrar a demanda executiva ou mesmo a existência do grupo
econômico são complexas e envolvem dilação probatória incompatível com a via estreita da exceção de pré-executividade e do
agravo de instrumento. (grifo meu). 15. É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens
de empresa diversa daquela executada, conforme entendimento esposado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº
859616, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dje 18/02/1011). 16. Existência de elementos que indicam a formação de
grupo econômico de fato entre a executada e outras pessoas jurídicas, inclusive a ora agravante, com indícios de confusão
patrimonial entre elas a justificar o redirecionamento do feito, ao menos neste juízo de cognição sumária e neste momento
processual. 17. Ausência de vulneração aos princípios da ampla defesa e contraditório. A agravante poderá apresentar seu
inconformismo no âmbito dos embargos à execução que possuem cognição ampla. 18. Agravo de instrumento improvido. (TRF
3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0031679-76.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,
julgado em 02/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2013).
Quanto à litigância de má-fé, dispõe o artigo 17 do Código de Processo Civil/73, vigente à época da prolação da r. sentença:
Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de
27.3.1980)
II - alterar a verdade dos fatos; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)
Vl - provocar incidentes manifestamente infundados. (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. (Incluído pela Lei nº 9.668, de 23.6.1998)
Com efeito, a responsabilidade por dano processual é medida que o legislador previu como excepcional, porque se presume boa-fé dos
sujeitos que participam da dinâmica processual. Logo, a má-fé precisa ser claramente identificada, de maneira indubitável.
No caso dos autos, restou clara a má-fé da embargante ao deduzir afirmação contrária às provas dos autos, no sentido de negar que ela e
a executada sucedida ostentavam o mesmo endereço.
Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ e desta E. Corte:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. PAGAMENTO POR
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. RESPONSABILIZAÇÃO DO EX- GESTOR DO MUNICÍPIO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 7
DO STJ E N. 280 DO STF. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. I - Aferir o direito de servidores públicos municipais,
ocupantes de cargo em comissão, ao pagamento por horas extraordinárias e a responsabilidade do ex-gestor em ressarcir o
erário municipal, demanda necessariamente a interpretação da Lei n. 223/74 do Município de Itapevi/SP, bem como o
revolvimento do contexto fático dos autos, impossível ante o óbice do enunciado n. 7 da Súmula do STJ e do enunciado n. 280 da
Súmula do STF, aplicável ao caso por analogia. II - O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a necessária
imposição da multa, prevista no § 4º do art. 1.021 do Código de Processo Civil de 2015, quando não configurada a manifesta
inadmissibilidade ou improcedência do recurso, por decisão unânime do colegiado. III - A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça é pacífica no sentido de que a condenação por litigância de má-fé depende da comprovação da intenção da parte em
postergar ou perturbar o resultado do processo, o que não ocorre no presente caso. Precedentes: REsp 1381655/SC, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 13/08/2013, DJe 06/11/2013; AgInt no AgRg no AREsp 793.589/SP, Rel.
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 27/10/2016, DJe 02/12/2016. IV - Conforme a jurisprudência deixa-se de
majorar honorários sucumbenciais recursais, pois nos termos do enunciado 16 da ENFAM: 'Não é possível majorar os
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honorários na hipótese de interposição de recurso no mesmo grau de jurisdição (art. 85, § 11, do CPC/2015)' (...)" (STJ, AgInt
no AgRg no REsp 1.200.271/RS, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe de 17/05/2016). V - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 970.069/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe
21/08/2017).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. JUROS
MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
AUSÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. "A sentença de procedência na ação coletiva tendo por causa de pedir
danos referentes a direitos individuais homogêneos, nos moldes do disposto no artigo 95 do Código de Defesa do Consumidor,
será, em regra, genérica, de modo que depende de superveniente liquidação, não apenas para apuração do quantum debeatur,
mas também para aferir a titularidade do crédito, por isso denominada pela doutrina 'liquidação imprópria'" (AgRg no REsp
1.348.512/DF, Relator o Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 4/2/2013). 2. Com relação ao termo
inicial dos juros moratórios, a jurisprudência desta Corte perfilha entendimento de que, em caso de cumprimento de sentença
oriunda de ação civil pública, os juros de mora devem incidir a partir da citação na liquidação de sentença. 3. A litigância de
má-fé não pode ser presumida, sendo necessária a comprovação do dolo da parte, ou seja, da intenção de obstrução do trâmite
regular do processo, nos termos do art. 17, VI, do CPC, o que não está presente neste feito até o momento. 4. Agravo regimental
a que se nega provimento. ..EMEN: (AGRESP 201202703608, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE
DATA:02/04/2014 ..DTPB.).
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 85 DO NCPC. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
OCORRÊNCIA. - Tendo em vista a necessidade da executada de constituir advogado para defender-se, é devida a condenação
da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios, ainda que haja o cancelamento da inscrição em dívida ativa,
após a efetiva citação do devedor. - No que tange à quantificação da verba honorária, insta salientar que deve ser observado o
art. 85, §3º, do NCPC, sendo que o proveito econômico corresponde ao valor da execução (R$ 251.475,75), razão pela qual a
fixação da verba honorária nos termos do decisum, em que, inclusive, aplicada a redução prevista no artigo 90, §4º do mesmo
CPC, mostra-se razoável e adequada ao entendimento deste Tribunal Regional. - No presente caso, não percebo nas
manifestações da parte recorrente a intenção de procrastinar o feito ou a utilização de procedimentos escusos, o que inviabiliza a
sua condenação nas penas por litigância de má-fé. - Apelação improvida. Pedido efetuado em contrarrazões de condenação do
recorrente às penas por litigância de má-fé rejeitado. (Ap 00090856920154036109, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO
JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO.).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. I- A correção monetária deve incidir desde a data do vencimento de cada prestação e os juros
moratórios a partir da citação, momento da constituição do réu em mora. Com relação aos índices de atualização monetária e
taxa de juros, deve ser observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal que estiver em
vigor no momento da execução do julgado. II- Não há que se falar em prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao
ajuizamento da ação (8/8/14), uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado a partir de 8/1/14. III- No que tange à
condenação em litigância de má-fé, esta não subsiste. Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa
ou culposa, de forma a causar prejuízo à parte contrária. Ora, não é isso que se vislumbra in casu. O INSS não se utilizou de
expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando à vitória na demanda a qualquer custo. Tão-somente
agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável. Estando insatisfeito com o decisum, apenas se socorreu da
possibilidade de revisão da sentença, por via de recurso. Sendo assim, não restou caracterizada a má-fé, descabendo a imposição
de qualquer condenação à autarquia. IV- Apelação parcialmente provida. (Ap 00071128520144036183, DESEMBARGADOR
FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017
..FONTE_REPUBLICACAO.).
Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC/73, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.
P.I.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00235450620064036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação anulatória, com pedido de antecipação da tutela, movida pela Casa da Paz em face do INSS, visando seja reconhecida
a nulidade da NFLD n.º 35.435.935-5, com a declaração de inexistência do crédito tributário lançado, ou que seja a multa relevada.

A r. sentença proferida julgou improcedente o feito, condenando a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios,
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado nos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento.
A parte autora, inconformada, apelou, alegando, em síntese, a inexistência de descumprimento de obrigação acessória, uma vez que
apresentou à fiscalização do INSS todos os documentos solicitados, ressaltando que, no caso, o registro do livro diário junto ao Cartório
de Títulos e Documentos, tal falha foi sanada à época da autuação, tratando-se de mera formalidade que não invalida as informações
contidas no livro. Outrossim, no tocante às fichas sócio-econômicas dos assistidos, alega que somente passou a exercer a atividade
assistencial a partir de março de 2000. Argumenta, ainda, que ante a correção da infração no prazo da impugnação, faz jus à relevação da
multa, nos termos do artigo 291, § 1º, do RPS.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
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STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Trata-se de ação ordinária visando ao reconhecimento da nulidade da NFLD n.º 35.435.935-5.
A multa cominada na referida NFLD decorre da não apresentação dos documentos solicitados pela Fiscalização, consoante se verifica do
Relatório Fiscal da Infração, in verbis:
"No decorrer da ação fiscal realizada no contribuinte: Casa da Paz, CNPJ: 00.360.790/0001-12, instituída pelo Mandado de
Procedimento Fiscal - MPF-F n. 09190197, verificou-se que a empresa em questão deixou de apresentar o livro Diário relativo
às competências fiscalizadas, convênio com a Abrinq, Fichas Sócio Econômicas dos Assistidos, Atas de Assembléia,
Alterações do Estatuto, que foram solicitados através de Termo de Intimação para Apresentação de Documentos - TIAD de
10/01/2005 (data de ciência pelo contribuinte)" (fl. 38).
Observa-se da decisão administrativa quanto à impugnação do autuado que este apresentou em sua defesa cópias dos seguintes
documentos: livros diário 01, referente à 1995, fls. 45/57; diário 02, referente à 1996, fls. 58/68, diário 03, referente à 1997, fls. 69/78,
diário 04, referente à 1998, fls. 79/95, diário 05, referente à 1999, fls. 96/108, diário 06, referente à 2000, fls. 109/126, diário 07,
referente à 2001, fls. 127/146, diário 08, referente à 2002, fls. 148/165, diário 09, referente à 2003, fls. 166/183, diário 10, referente à
2004, fls. 184/199; convênio com a Abrinq, fls. 203/219; fichas sócio econômicas dos assistidos, fls. 220/323; atas de assembleia e
alterações do estatuto, fls. 324/406.

Dos referidos documentos, contudo, não foram aceitos os livros diário, uma vez que os referidos livros "não foram devidamente
registrados em Cartório e, em decorrência do descumprimento deste requisito formal extrínseco não podem ser considerados
como válidos" (fl. 50). Da mesma forma, em relação às fichas sócio-econômicas, "estas não correspondem ao período solicitado pelo
Termo de Intimação para Apresentação de Documentos - TIAD, fls. 09/10, ou seja, o período fiscalizado refere-se a 12/1994 até
11/2004 e os documentos rematrículas que, quando datadas, são relativas a 12/2004 e 2005, portanto, nada comprovando
quanto ao período da ação fiscal".

Neste contexto, não se verifica qualquer ilegalidade na cominação de pena pecuniária, nos termos do artigo 33, § 2º, da Lei n.º 8.212/91,
na redação vigente à época dos fatos, uma vez que a parte autora não apresentou todos os documentos solicitados no Termo de
Intimação para Apresentação de Documentos - TIAD ) (fl. 39).

Ressalte-se que, a ausência de registro do Livro Razão em Cartório retira a sua validade, já que tal procedimento é obrigatório, nos
termos do artigo 5º, § 2º, do Decreto-lei n.º 486/69 e artigo 1.181 do Código Civil.

Em relação às fichas sócio-econômicas dos assistidos, por sua vez, a própria apelante confessou que os referidos documentos não se
encontram em seu poder, uma vez que "do ano de 1994 (ano de fundação da associação) até o ano de 1999 esta funcionava como
'abrigo de menores' recebendo crianças enviadas pelo Poder Judiciário e pelo Conselho Tutelar. No momento em que a Autora
cessou a atividade de 'abrigo de menores' todos os registros das crianças, bem como seus históricos foram devolvidos ao Poder
Judiciário, em razão do sigilo que envolve essas questões" (fl. 09). Por outro lado, não há comprovação no tocante à remessa dos
referidos documentos ao Poder Judiciário e à impossibilidade de acesso aos mesmos.

Por fim, também não há de se falar em relevação da multa nos termos do artigo 291, § 1º, do RPS, tendo em vista que as faltas
identificadas pela fiscalização do INSS não foram sanadas no prazo de defesa administrativa, ressaltando-se que, em relação às fichas
sócio-econômicas, sequer foram apresentadas nesta seara.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida, nos
termos da fundamentação.
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P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005244-18.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.005244-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ELVIS RUBENS DOS SANTOS CUSTODIO e outros(as)
ADVOGADO : SP326246 KAREN DE MEDEIROS CALIXTO FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP023134 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS e outro(a)
No. ORIG. : 00052441820144036104 3 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Ante a ausência de objeção da parte contrária, homologo o pedido de habilitação formulado pelos herdeiros de Ednelson Custodio e
Licia dos Santos dos Santos Custodio, falecidos em 17.12.2016 e 10.02.2016, respectivamente, consoante documentos acostados às fls.
447/461.
Encaminhem-se os autos à UFOR para as necessárias anotações.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de maio de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25298/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000850-64.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.000850-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
ADVOGADO : SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro(a)

: SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00008506420164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004313-29.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.004313-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MASTRA IND/ E COM/ LTDA e outros(as)

: ANGELO LIMA
: MARIA ODETE DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP182592 FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00043132920134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000242-27.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.000242-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : IND/ E COM/ DE CALCADOS PE DE SUCESSO LTDA e outro(a)
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: EDSON ROBERTO FERREIRA reu/ré revel
: IKNADIOS TCHALIAN reu/ré revel

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA e outro(a)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CURADOR(A) ESPECIAL : Defensoria Publica da Uniao
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00002422720144036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004459-13.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.004459-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARCOS ANTONIO CESAR SANCHES
ADVOGADO : MS011707 CAIO MUCIO TEIXEIRA CABRAL
No. ORIG. : 00044591320104036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APRECIAÇÃO. MÉRITO. JULGAMENTO PELO ÓRGÃO COLEGIADO. VÍCIO
SANADO. RECURSO IMPROVIDO.
I. Inicialmente, em obediência à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, submeto a questão de mérito à Turma com o intuito
de sanar vício apontado e exaurir a discussão na instância recursal.
II. Não pode ser acolhido o argumento de que teria ocorrido perda do interesse de agir quando tal argumento tem por fundamento
justamente a concretização no mundo fático do provimento jurisdicional. Isto é, é evidente que do provimento de antecipação de tutela
não decorre perda do interesse de agir em relação ao pedido principal. Afirmar o contrário equivaleria à negação do próprio direito
pleiteado.
III. Quanto aos honorários sucumbenciais, tratando-se de condenação da Fazenda Pública, não é necessário que sejam fixados dentro
dos percentuais previstos pelo art. 20, §3º, bastando que se baseiem em consideração equitativa do juízo, com atenção ao grau de zelo
do profissional, ao lugar de prestação do serviço e à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e ao tempo
exigido para o seu serviço (art. 20, §4º).
IV. Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025728-32.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.025728-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BELMETAL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP276613 RODRIGO DA SILVA ARAUJO CABRAL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00257283220154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. FGTS. SUSPENSÃO DO PROCESSO EM RAZÃO DO RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO
GERAL. CÁRATER INFRINGENTE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE
AUTORA NÃO ACOLHIDOS. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA UNIÃO ACOLHIDOS.
1. O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.
2. Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo, 1022 do
Código de Processo Civil). Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
3. Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
4. A exigência do artigo 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como taxá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
5. Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
6. No caso dos autos, a parte autora insurge-se contra decisão que deu provimento ao agravo interno da União para declarar a
exigibilidade da contribuição prevista na LC nº 110/2001.
7. Inconformada, alega que o processo deveria ser suspenso até decisão do E. STF em sede de repercussão geral já reconhecida sobre o
tema.
8. Entretanto, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
9. Ademais, nada impede que, sendo julgada a repercussão geral em sentido diverso do quanto decidido nos presentes autos, seja
exercido o juízo de retratação para adequar a decisão proferida.
10. Contudo, em relação aos embargos de declaração da União, assiste razão, quanto à inversão dos ônus de sucumbência.
11. Sendo assim, em relação aos honorários advocatícios, cabe assinalar que o § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil de 1973
prevê a condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz.
12. Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não
pode gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.
13. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes,
mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
14. Precedentes.
15. No caso, verifica-se que a parte autora foi sucumbente, tendo em vista que o provimento do recurso de apelação da União que
reconheceu a exigibilidade da contribuição prevista na LC nº 110/2001.
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16. No presente caso, a decisão embargada deixou de fixar a verba honorária, pelo que fixo o valor de honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) do valor atualizado da causa, em favor da União.
17. Embargos de declaração da parte autora rejeitados.
18. Embargos de declaração da União acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e acolher os embargos de declaração da União, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028653-41.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028653-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SOMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A massa falida
ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SOMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A massa falida
ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO
No. ORIG. : 00158609220118260604 A Vr SUMARE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008324-50.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.008324-4/MS
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : J J ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro(a)
No. ORIG. : 00083245020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AÇÃO REVISIONAL CONTRATOS
BANCÁRIOS. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ANATOCISMO. TAXA MÉDIA JUROS REMUNERATÓRIOS.
EMBARGOS REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050865-03.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.050865-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP219114B ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A
ADVOGADO : SP034426 OSMAR SANCHES BRACCIALLI
No. ORIG. : 99.00.00014-5 1 Vr POMPEIA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. FGTS. OMISSÃO NA ANÁLISE DE PRECEDENTES. CÁRATER INFRINGENTE. FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS. FIXAÇÃO DE MULTA DO ART. 1.021, §4º, CPC. INCABÍVEL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA
CEF NÃO ACOLHIDOS. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA ACOLHIDOS EM PARTE.
1. O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.
2. Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo, 1022 do
Código de Processo Civil). Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
3. Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
4. A exigência do artigo 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como taxá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
5. Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
6. No caso dos autos, a CEF insurge-se contra decisão monocrática que deu provimento ao seu agravo interno para manter a decisão
monocrática que reconheceu a nulidade da CDA por ausência de identificação dos empregados.
7. Inconformada, alega que não foram analisados os precedentes por ela ventilados.
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8. Entretanto, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
9. Contudo, em relação aos embargos de declaração da parte autora, assiste razão, tão somente quanto à omissão da decisão
monocrática que deixou de fixar os honorários advocatícios.
10. Sendo assim, em relação aos honorários advocatícios, cabe assinalar que o § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil de 1973
prevê a condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz.
11. Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não
pode gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.
12. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes,
mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
13. No caso, verifica-se que a União foi sucumbente, tendo em vista que o MM. Juiz a quo reconheceu que a fiscalização laboral foi
sucinta ao tratar da existência de contratação temporária em desacordo com a Constituição Federal pelo Município de Naviraí,
impugnando todas as contratações temporárias indistintamente, sem apontar de forma concreta e específica qual seria a causa da nulidade
de cada uma delas.
14. Ademais, no julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça que "nas
causas em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior ao mínimo indicado no
§ 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado artigo, porquanto este dispositivo
processual não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."
15. Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional
advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).
16. No presente caso, a decisão monocrática recorrida deixou de fixar a verba honorária, pelo que fixo o valor de honorários em R$
5.000,00 (cinco mil reais) em desfavor da CEF.
17. No tocante a aplicação de multa em razão do desprovimento do agravo interno por unanimidade, prevista no art. 1.021, §4º, CPC,
conforme já decidiu o E. STJ, o mero inconformismo com a decisão agrava não enseja a imposição da multa, não sendo decorrência
lógica do não provimento do recurso em votação unânime, devendo estar configurada a manifesta inadmissibilidade ou a improcedência
do recurso. Precedente: AgInt no REsp 1714804/MG, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21/06/2018, DJe 29/06/2018.
18. Assim, não obstante o não provimento do agravo interno, não restou configurada a sua manifesta inadmissibilidade, pelo que deixo de
fixar a multa apontada.
19. Embargos de declaração da CEF rejeitados.
20. Embargos de declaração da parte autora acolhidos em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da Caixa Econômica Federal e acolher em parte os declaratórios da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011545-56.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011545-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CLAC IMP/ E EXP/ LTDA
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ADVOGADO : MG139835 MARCILIO ESTEVES COIMBRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00115455620154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000313-43.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000313-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : Estado de Sao Paulo
PARTE RÉ : GUARDA NOTURNA DE SANTOS e outro(a)

: FRANCISCO EDILSON DOS SANTOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 02057590219964036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014453-52.2016.4.03.6100/SP
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2016.61.00.014453-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)

: SP109524 FERNANDA HESKETH
APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELADO(A) : ASSOCIACAO ESCOLA GRADUADA DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP184169 MAURICIO DE AVILA MARINGOLO e outro(a)

: SP194905 ADRIANO GONZALES SILVERIO
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00144535220164036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração da União e do SESC rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001541-23.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.001541-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP159080 KARINA GRIMALDI
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA DE JESUS
ADVOGADO : SP163624 LILIAN DA ROCHA CAVALCANTI e outro(a)
No. ORIG. : 00015412320164036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. RESSARCIMENTO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. ERRO MATERIAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO ACOLHIDOS. CARÁTER INFRINGENTE.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     371/1622



1. O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.
2. Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo, 1022 do
Código de Processo Civil). Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
3. Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
4. A exigência do artigo 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como taxá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
5. Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
6. Precedente: STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09.
7. No caso dos autos, o impetrante insurge-se contra decisão que deu provimento à apelação da parte impetrada para negar a segurança
e reconhecer o direito de ressarcimento ao erário.
8. Inconformada, alega que a decisão equivocou-se em relação ao pedido formulado na inicial, além de ter sido feito julgamento extra
petita.
9. Entretanto, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
10. Embargos de declaração não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051559-47.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.051559-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUZ FRANQUIAS LTDA
ADVOGADO : SP302579 ABDON MEIRA NETO e outro(a)

: SP369704 FERNANDO AUGUSTO NOGUEIRA
: SP350756 GABRIEL CARVALHO ZAMPIERI

ASSISTENTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00515594720154036144 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. REMESSA OFICIAL. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO
SOMENTE DA APELAÇÃO DA PARTE IMPETRANTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
1. Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade, omissão e/ou erro material do acórdão
(artigo 1022 do Código de Processo Civil).
2. A r. sentença homologou o pedido de desistência quanto às contribuições destinadas a terceiros e extinguiu o processo sem resolução
de mérito em relação a estas, bem como julgou o pedido remanescente improcedente e denegou a segurança.
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3. O v. acórdão, ao negar provimento ao reexame necessário, quando não houve sucumbência da União Federal, cometeu, por equívoco,
erro material, que não foi sanado no v. acórdão embargado.
4. É de se reconhecer que o v. acórdão que julgou a apelação da parte impetrante negou provimento somente a esta, e não ao reexame
necessário, o qual inexiste diante da improcedência do pedido e denegação da segurança.
5. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte impetrada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026504-24.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.026504-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ENGEL ELETRICIDADE E TELEFONIA LTDA
ADVOGADO : SP032625 JOSE MARCIO BASILE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP219114B ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP219114B ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES
No. ORIG. : 00.00.00008-7 1 Vr ANGATUBA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075097-60.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.075097-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LICEU CAMILO CASTELO BRANCO DE ITAQUERA LTDA
ADVOGADO : SP273219 VINICIUS VISTUE DA SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP219114B ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP219114B ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES
PARTE RÉ : FRANCES GUIOMAR RAVA ALVES e outro(a)

: JOAO MAURICIO ALVES
No. ORIG. : 00750976020034036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011311-59.2001.4.03.6102/SP

2001.61.02.011311-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SERP SOCIEDADE EDUCACIONAL DE RIBEIRAO PRETO e outro(a)

: ALENCAR FLAUZINO FERREIRA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP219114B ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044369-21.2012.4.03.6182/SP
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2012.61.82.044369-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CARTORIO DO REGISTRO CIVIL 8 SUBDISTRITO DE SANTANA SP
No. ORIG. : 00443692120124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102817-88.1995.4.03.6109/SP

1995.61.09.102817-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AZF SENCA METALURGICA S/A e outros(as)

: MARIA APARECIDA FERREIRA ZINSLY
: ANTONIO SERGIO ZINSLY

No. ORIG. : 11028178819954036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
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VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003054-32.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.003054-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LUIZ ROBERTO CRISTALDO -ME
ADVOGADO : SP159457 FABIO MENDES BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00030543220124036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050313-96.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.050313-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PARREIRA TRANSPORTADOR TURISTICA LTDA e outros(as)

: JOSE LUIS PARREIRA
: NEIDE DE PAULA PARREIRA

ADVOGADO : SP204679 ANDRE LUIS PARREIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI

: SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS
No. ORIG. : 98.00.00168-7 1 Vr ORLANDIA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011131-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA, REGINA APARECIDA GOULART OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS CARRERAS - SP118676
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS CARRERAS - SP118676
 

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da Presidência da Primeira
Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015335-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ANTONIO RODRIGUES COSTA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIO RANGEL CAMARA - SP1796030A
AGRAVADO: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: GISLAENE PLACA LOPES - SP137781

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015335-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ANTONIO RODRIGUES COSTA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIO RANGEL CAMARA - SP179603
AGRAVADO: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: GISLAENE PLACA LOPES - SP137781

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Antônio Rodrigues Costa Júnior contra acórdão contrário a seus
interesses.

A embargante aponta omissão no "decisum".

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes
sejam atribuídos efeitos infringentes. 
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É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015335-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ANTONIO RODRIGUES COSTA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIO RANGEL CAMARA - SP179603
AGRAVADO: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: GISLAENE PLACA LOPES - SP137781

 
 
 

V O T O

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do
acórdão (artigo 1022 do novo Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão colegiada.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o
direito, entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie
questão que j á s e mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que s e antagoniza
logicamente com aquele deduzido em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de
todos os argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o
julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de
omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para
decidir desta ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
apresentados pela parte para decidir a demanda.
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Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de
declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da
exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as
razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O
prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao número e à letra de
norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU
26/06/2002, p. 446) . "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES -
PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos
o s embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de
declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o
pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e
suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os
embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS D E DECLARAÇÃO. PROCESSUAL
CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.
INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM
CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA.
INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO.
ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO
NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à
interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2.
O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos esposados nas
contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a
controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios
é o rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo
sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de
adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo
não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA
SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009
EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel.
Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves,
DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC,
Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp
1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que
foram opostos com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da
competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e
específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça,
deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de
28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64;
EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204,
Rel. Min. SÁLVIO D E FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº
1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

É como voto.

 

E M E N T A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
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II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013166-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARIA HELENA BRASSI DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIO RANGEL CAMARA - SP1796030A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013166-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARIA HELENA BRASSI DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIO RANGEL CAMARA - SP179603
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Maria Helena Brassi da Silva contra acórdão contrário a seus
interesses.

A embargante aponta omissão no "decisum".

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes
sejam atribuídos efeitos infringentes. 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013166-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARIA HELENA BRASSI DA SILVA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIO RANGEL CAMARA - SP179603
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do
acórdão (artigo 1022 do novo Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão colegiada.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o
direito, entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie
questão que j á s e mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que s e antagoniza
logicamente com aquele deduzido em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de
todos os argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o
julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de
omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para
decidir desta ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
apresentados pela parte para decidir a demanda.
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Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de
declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da
exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as
razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O
prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao número e à letra de
norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j . 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU
26/06/2002, p. 446) . "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES -
PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos
o s embargos de declaração. 2 . Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de
declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o
pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e
suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os
embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS D E DECLARAÇÃO. PROCESSUAL
CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.
INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM
CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA.
INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO.
ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO
NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à
interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2.
O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos esposados nas
contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a
controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios
é o rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo
sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de
adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo
não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA
SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009
EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel.
Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves,
DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC,
Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp
1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que
foram opostos com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da
competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e
específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça,
deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de
28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64;
EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204,
Rel. Min. SÁLVIO D E FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº
1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

É como voto.

 

E M E N T A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
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II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Boletim de Acordão Nro 25300/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006441-84.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.006441-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FATIMA RICCO LAMAC
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)
PARTE AUTORA : ILDA EIKO UEDA CAMARA e outros(as)

: ILDA PEREIRA DOS SANTOS
: IPIFANIO FERREIRA DA SILVA
: ISABEL CRISTINA BRAGA
: ISMAR DE CASTRO FILHO
: IVALMAR JORGE FREIRE
: IVAN GASPARETTO
: IVAN OLDRICH GEIER VILA
: JADIR NOGUEIRA GONCALVES
: JAMES FERREIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
PARTE AUTORA : PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

No. ORIG. : 00064418420094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA NÃO
CONFIGURADA. ATUALIZAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Em relação aos embargos interposto pela União não existe o vício apontado na via dos embargos declaratórios, havendo manifestação
expressa no acórdão embargado ao REsp nº 1.336.026/PE.
II - Já no tocante aos embargos de declaração interpostos pela executante, com efeito, há contradição no acórdão embargado. Ao
contrário do quanto consta no voto relator, o RE 870.947/SE, que teve sua repercussão geral reconhecida, já foi julgado pelo Supremo
Tribunal Federal em data anterior à prolação do acórdão embargado.
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III - A atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança foi
considerada inconstitucional, razão pela qual é de rigor alterar o acórdão embargado.
IV - Embargos de declaração da União rejeitados.
V - Embargos de declaração da executante acolhidos para suprir a contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção
monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e acolher os embargos de declaração da executante para suprir a
contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários
advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006634-60.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.006634-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ILDA EIKO UEDA CAMARA e outros(as)

: ILDA PEREIRA DOS SANTOS
: IPIFANIO FERREIRA DA SILVA
: ISABEL CRISTINA BRAGA
: ISMAR DE CASTRO FILHO
: IVALMAR JORGE FREIRE
: IVAN GASPARETTO
: IVAN OLDRICH GEIER VILA
: JADIR NOGUEIRA GONCALVES
: JAMES FERREIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

No. ORIG. : 00066346020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR
PÚBLICO. REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
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VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006522-91.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.006522-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE ENY GUIMARAES SANTOS FILHO e outros(as)

: JOSE FARIAS DOS SANTOS
: JOSE FARIAS DOS SANTOS JUNIOR
: JOSE FERNANDO FERRI DA SILVA
: JOSE FRANCISCO DE CASTRO MONTEIRO
: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
: JOSE GABRIEL SILVA DE SOUZA
: JOSE GOMES
: JOSE GONZAGA DA SILVA
: JOSE GUIDO DAMILANO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

No. ORIG. : 00065229120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR
PÚBLICO. REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005793-07.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.005793-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : FATIMA RICCO LAMAC
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)
PARTE AUTORA : JOSE ENY GUIMARAES SANTOS FILHO e outros(as)

: JOSE FARIAS DOS SANTOS
: JOSE FARIAS DOS SANTOS JUNIOR
: JOSE FERNANDO FERRI DA SILVA
: JOSE FRANCISCO DE CASTRO MONTEIRO
: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
: JOSE GABRIEL SILVA DE SOUZA
: JOSE GOMES
: JOSE GONZAGA DA SILVA
: JOSE GUIDO DAMILANO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
PARTE AUTORA : PEDRO PAULO DIAS PEREIRA
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)
No. ORIG. : 00057930720094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA NÃO
CONFIGURADA. ATUALIZAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DA UNIÃO REJEITADOS.
EMBARGOS DA EXECUTANTE ACOLHIDOS.
I - Em relação aos embargos interposto pela União não existe o vício apontado na via dos embargos declaratórios, havendo manifestação
expressa no acórdão embargado ao REsp nº 1.336.026/PE.
II - Já no tocante aos embargos de declaração interpostos pela executante, com efeito, há contradição no acórdão embargado. Ao
contrário do quanto consta no voto relator, o RE 870.947/SE, que teve sua repercussão geral reconhecida, já foi julgado pelo Supremo
Tribunal Federal em data anterior à prolação do acórdão embargado.
III - A atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança foi
considerada inconstitucional, razão pela qual é de rigor alterar o acórdão embargado.
IV - Embargos de declaração da União rejeitados.
V - Embargos de declaração da executante acolhidos para suprir a contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção
monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e acolher os embargos de declaração da executante para suprir a
contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários
advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007974-39.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.007974-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JAIME MAURICIO PENHA e outros(as)

: JAIR LUCINDA
: JAIRO PANETTA
: JAIRO SCIAMARELI
: JAMIL FERES ANDARE
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: JANNES HONORIO NEVES DA SILVA
: JAYME BOSCOV
: JEFFERSON QUEIROZ
: JERONIMO DONIZETI MENDES
: JESMAR DE OLIVEIRA CARREIRA DE MANO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
No. ORIG. : 00079743920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR
PÚBLICO. REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005778-38.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.005778-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JAIME MAURICIO PENHA e outros(as)

: JAIR LUCINDA
: JAIRO PANETTA
: JAIRO SCIAMARELI
: JAMIL FERES ANDARE
: JANNES HONORIO NEVES DA SILVA
: JAYME BOSCOV
: JEFFERSON QUEIROZ
: JERONIMO DONIZETI MENDES
: JESMAR DE OLIVEIRA CARREIRA DE MANO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
INTERESSADO : FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)

: PEDRO PAULO DIAS PEREIRA
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)
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REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
No. ORIG. : 00057783820094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA NÃO
CONFIGURADA. ATUALIZAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Em relação aos embargos interposto pela União não existe o vício apontado na via dos embargos declaratórios, havendo manifestação
expressa no acórdão embargado ao REsp nº 1.336.026/PE.
II - Já no tocante aos embargos de declaração interpostos pela executante, com efeito, há contradição no acórdão embargado. Ao
contrário do quanto consta no voto relator, o RE 870.947/SE, que teve sua repercussão geral reconhecida, já foi julgado pelo Supremo
Tribunal Federal em data anterior à prolação do acórdão embargado.
III - A atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança foi
considerada inconstitucional, razão pela qual é de rigor alterar o acórdão embargado.
IV - Embargos de declaração da União rejeitados.
V - Embargos de declaração da executante acolhidos para suprir a contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção
monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e acolher os embargos de declaração da executante para suprir a
contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários
advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007952-78.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.007952-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARINA LIMA DALLE MULLE e outros(as)

: MARINES HARUE AOKI
: MARINO SAMPAIO
: MARIO ANTONIO ABRANTES DA FONSECA
: MARIO AUGUSTO FILARETTI
: MARIO CELSO DOS ANJOS OLIVEIRA LEITE
: MARIO CELSO MOREIRA
: MARIO CESAR DE FREITAS LEVY
: MARIO KIYOTO YOTOCO
: MARIO LIMA DE ALENCASTRO GRACA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT
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No. ORIG. : 00079527820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR
PÚBLICO. REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de decalração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005737-71.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.005737-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FATIMA RICCO LAMAC
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)
PARTE AUTORA : MARINA LIMA DALLE MULLE e outros(as)

: MARINES HARUE AOKI
: MARINO SAMPAIO
: MARIO ANTONIO ABRANTES DA FONSECA
: MARIO AUGUSTO FILARETTI
: MARIO CELSO DOS ANJOS OLIVEIRA LEITE
: MARIO CELSO MOREIRA
: MARIO CESAR DE FREITAS LEVY
: MARIO KIYOTO YOTOCO
: MARIO LIMA DE ALENCASTRO GRACA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
PARTE AUTORA : PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

No. ORIG. : 00057377120094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA NÃO
CONFIGURADA. ATUALIZAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DA UNIÃO REJEITADOS.
EMBARGOS DA EXECUTANTE ACOLHIDOS.
I - Em relação aos embargos interposto pela União não existe o vício apontado na via dos embargos declaratórios, havendo manifestação
expressa no acórdão embargado ao REsp nº 1.336.026/PE.
II - Já no tocante aos embargos de declaração interpostos pela executante, com efeito, há contradição no acórdão embargado. Ao
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contrário do quanto consta no voto relator, o RE 870.947/SE, que teve sua repercussão geral reconhecida, já foi julgado pelo Supremo
Tribunal Federal em data anterior à prolação do acórdão embargado.
III - A atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança foi
considerada inconstitucional, razão pela qual é de rigor alterar o acórdão embargado.
IV - Embargos de declaração da União rejeitados.
V - Embargos de declaração da executante acolhidos para suprir a contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção
monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e acolher os embargos de declaração da executante para suprir a
contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários
advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005748-03.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.005748-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)
INTERESSADO : PEDRO PAULO DIAS PEREIRA
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC
PARTE AUTORA : LAURELENE FERRAZ FURTADO e outros(as)

: LAURO DOS SANTOS
: LAURO EGYDIO DE ALMEIDA
: LAZARO JOSE DA SILVA
: LEA MARIA DE FARIA SANTOS
: LEDA RICCO DA COSTA
: LENIR CASEIRO FERREIRA
: LEO HUET AMARAL
: LEONARD KLAUSNER
: LEONIDAS TERTO ALVES

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

No. ORIG. : 00057480320094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA NÃO
CONFIGURADA. ATUALIZAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Em relação aos embargos interposto pela União não existe o vício apontado na via dos embargos declaratórios, havendo manifestação
expressa no acórdão embargado ao REsp nº 1.336.026/PE.
II - Já no tocante aos embargos de declaração interpostos pela executante, com efeito, há contradição no acórdão embargado. Ao
contrário do quanto consta no voto relator, o RE 870.947/SE, que teve sua repercussão geral reconhecida, já foi julgado pelo Supremo
Tribunal Federal em data anterior à prolação do acórdão embargado.
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III - A atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança foi
considerada inconstitucional, razão pela qual é de rigor alterar o acórdão embargado.
IV - Embargos de declaração da União rejeitados.
V - Embargos de declaração da executante acolhidos para suprir a contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção
monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e acolher os embargos de declaração da executante para suprir a
contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários
advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002084-85.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.002084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LAURELENE FERRAZ FURTADO e outros(as)

: LAURO DOS SANTOS
: LAURO EGYDIO DE ALMEIDA
: LAZARO JOSE DA SILVA
: LEA MARIA DE FARIA SANTOS
: LEDA RICCO DA COSTA
: LENIR CASEIRO FERREIRA
: LEO HUET AMARAL
: LEONARD KLAUSNER
: LEONIDAS TERTO ALVES

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

No. ORIG. : 00020848520144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR
PÚBLICO. REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
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VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005674-46.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.005674-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FATIMA RICCO LAMAC
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)
PARTE AUTORA : RUBENS EDUARDO DA SILVA LEITAO e outros(as)

: RUBENS MINORU HAYASHI
: RUBENS OLIMPIO
: RUBERVAL DA COSTA MENEZES
: RUDGER ALMEIDA DE OLIVEIRA RAMOS
: RUDIMAR RIVA
: RUI ANTONIO TEIXEIRA FERREIRA
: RUI VALTER DE FARIA
: SADAHAKI UYENO
: SADRAQUE DOS REIS

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
PARTE AUTORA : PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

No. ORIG. : 00056744620094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA NÃO
CONFIGURADA. ATUALIZAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DA UNIÃO REJEITADOS.
EMBARGOS DA EXECUTANTE ACOLHIDOS.
I - Em relação aos embargos interposto pela União não existe o vício apontado na via dos embargos declaratórios, havendo manifestação
expressa no acórdão embargado ao REsp nº 1.336.026/PE.
II - Já no tocante aos embargos de declaração interpostos pela executante, com efeito, há contradição no acórdão embargado. Ao
contrário do quanto consta no voto relator, o RE 870.947/SE, que teve sua repercussão geral reconhecida, já foi julgado pelo Supremo
Tribunal Federal em data anterior à prolação do acórdão embargado.
III - A atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança foi
considerada inconstitucional, razão pela qual é de rigor alterar o acórdão embargado.
IV - Embargos de declaração da União rejeitados.
V - Embargos de declaração da executante acolhidos para suprir a contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção
monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e acolher os embargos de declaração da executante para suprir a
contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários
advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006838-07.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.006838-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RUBENS EDUARDO DA SILVA LEITAO e outros(as)

: RUBENS MINORU HAYASHI
: RUBENS OLIMPIO
: RUBERVAL DA COSTA MENEZES
: RUDGER ALMEIDA DE OLIVEIRA RAMOS
: RUDIMAR RIVA
: RUI ANTONIO TEIXEIRA FERREIRA
: RUI VALTER DE FARIA
: SADAHAKI UYENO
: SADRAQUE DOS REIS

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

No. ORIG. : 00068380720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR
PÚBLICO. REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005769-76.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.005769-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PAULO EUGENIO AGUIAR e outros(as)

: PAULO FERNANDO RODRIGUES DE ALMEIDA
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: PAULO GILBERTO DE PAULA TORO
: PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
: PAULO HIROSHI MARUYA
: PAULO LELIS DE OLIVEIRA
: PAULO MASAHIKO MANABE
: PAULO MORAES JUNIOR
: PAULO PEREIRA DA SILVA
: PAULO RAMOS

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
INTERESSADO : FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)

: PEDRO PAULO DIAS PEREIRA
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
No. ORIG. : 00057697620094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA NÃO
CONFIGURADA. ATUALIZAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DA UNIÃO REJEITADOS.
EMBARGOS DA EXECUTANTE ACOLHIDOS.
I - Em relação aos embargos interposto pela União não existe o vício apontado na via dos embargos declaratórios, havendo manifestação
expressa no acórdão embargado ao REsp nº 1.336.026/PE.
II - Já no tocante aos embargos de declaração interpostos pela executante, com efeito, há contradição no acórdão embargado. Ao
contrário do quanto consta no voto relator, o RE 870.947/SE, que teve sua repercussão geral reconhecida, já foi julgado pelo Supremo
Tribunal Federal em data anterior à prolação do acórdão embargado.
III - A atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança foi
considerada inconstitucional, razão pela qual é de rigor alterar o acórdão embargado.
IV - Embargos de declaração da União rejeitados.
V - Embargos de declaração da executante acolhidos para suprir a contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção
monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e acolher os embargos de declaração da executante para suprir a
contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários
advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007953-63.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.007953-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PAULO EUGENIO AGUIAR e outros(as)

: PAULO FERNANDO RODRIGUES DE ALMEIDA
: PAULO GILBERTO DE PAULA TORO
: PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
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: PAULO HIROSHI MARUYA
: PAULO LELIS DE OLIVEIRA
: PAULO MASAHIKO MANABE
: PAULO MORAES JUNIOR
: PAULO PEREIRA DA SILVA
: PAULO RAMOS

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
No. ORIG. : 00079536320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR
PÚBLICO. REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019068-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: SIGMAT ABC ASSESSORIA EM SEGURANCA NO TRABALHO LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA DEPIZOL CASTILHO DOS PASSOS - SP300374
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIGMAT ABC – ASSESSORIA EM SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA –
ME contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de tutela provisória de urgência formulado
com o objetivo de excluir o nome da agravante dos cadastros do SPCl/Serasa.

Alega a agravante que apresentada proposta de renegociação da dívida pela agravada, a agravante procedeu ao pagamento do valor da
entrada e entregou os documentos relativos à garantia, devendo ser efetivada a proposta de renegociação contratual.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:
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I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes os requisitos necessários à
antecipação da tutela recursal.

Ao tratar da proposta de contrato e de sua obrigação em relação ao proponente, o Código Civil dispôs em seus artigos 427 e 428 o
seguinte:

Art. 427. A proposta de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos dela, da natureza
do negócio, ou das circunstâncias do caso.

Art. 428. Deixa de ser obrigatória a proposta:

I – se, feita sem prazo a pessoa presente, não foi imediatamente aceita. Considera-se também presente a pessoa
que contrata por telefone ou por meio de comunicação semelhante;

II – se, feita sem prazo a pessoa ausente, tiver decorrido tempo suficiente para chegar a resposta ao
conhecimento do proponente;

III – se, feita a pessoa ausente, não tiver sido expedida a resposta dentro do prazo dado;

IV – se, antes dela, ou simultaneamente, chegar ao conhecimento da outra parte a retratação do proponente.

Assim, nos termos dos dispositivos legais, em regra a proposta obriga o proponente, à exceção das hipóteses previstas nos incisos I a IV
do artigo 428 do Código Civil.

Examinando os autos do processo de origem, verifico que em 14.09.2018 a agravada encaminhou mensagem eletrônica à agravante
(Num. 4524993 – Pág. 1/2) tendo como objeto proposta de renegociação do contrato outrora celebrado, nos seguintes termos:

Boa Tarde, Sr joão

Conforme visita realizada em 12/09 segue proposta de renegociação:

SIGMAT

Vlr total : R$ 996.120,31

taxa 1,40 % a.m

prazo 96 meses

Vlr parcela R$ 18.928,46

Entrada R$ 28.500,00

garantias : imóvel e R$ 50.000,00 em duplicatas da empresa SIGMAT -----------------------------------------------------
--------------------------------

SIGMA

Vlr total R$ 505.873,81

taxa 1,40 % a.m

prazo 96 meses

vlr parcela R$ 9.612,70

Entrada R$ 24.500,00

garantias : R$ 200.000,00 em duplicatas da empresa (SETRAB). R$ 390.000,00 em aplicação financeira (falta
R$ 250.000,00) em conta de Talita Dias.
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Conseguimos a redução da taxa para 1,40%. Sendo na Sigmat uma redução na parcela de R$ 717,73
totalizando no período do contrato R$ 68.902,08 e na empresa Sigma uma redução na parcela de R$ 364,75
totalizando no período R$ 35.016,00.

A entrada ficará no tota nos dois contratos de R$ 53.000,00, devido a alteração nas taxas.

Att

Edson Bernardo Dias Empresarial – Ag. 0346 São Bernardo do Campo/SP

Analisando os termos e as condições em que apresentada, entendo que a proposta formulada pela agravada se amolda à hipótese prevista
no inciso I do artigo 428, vez que feita a pessoa presente e não imediatamente aceita.

No caso em debate, muito embora não haja nos autos documento que comprove inequivocamente o expresso aceite da proposta pela
agravante, a obrigar a proponente/agravada, entendo que os demais elementos conjuntamente considerados autorizam a presunção de que
a oferta de acordo foi de fato aceita.

Isto porque, como vimos, da proposta apresentada pela reclamada constava o pagamento de entrada no valor de R$ 28.500,00. Por sua
vez, o extrato bancário da agravante (Num. 4525006 – Pág. 1 do processo de origem) revela que em 15.09.2017 houve o débito
autorizado de R$ 22.527,72 e cinco dias depois (20.09.2017) novo débito de R$ 6.139,18.

Em que pese a ausência de indicação nominal do beneficiário das transferências, a proximidade entre o valor somado dos débitos (R$
28.666,90) e o da entrada relativa à proposta de acordo em debate (R$ 28.500,00) sugere a possibilidade de que se trata do pagamento
da entrada exigida pela agravada. Além disso, há também a notícia nos autos de origem de que a agravante vem depositando as parcelas
relativas ao acordo (Num. 8879093 – Pág. 1/2 do processo de origem).  Nestas condições, não se afigura razoável que se autorize o
prosseguimento de execução extrajudicial do bem dado em garantia antes que tais questões sejam decisivamente esclarecidas no feito
originário.

Há que se registrar, por derradeiro, que segundo consta dos autos de origem (Num. 9781383 – Pág. 1) em atendimento à determinação
final da decisão agravada foi designada audiência de conciliação para 17.10.2018. Considerando que antes mesmo da judicialização do
dissenso as partes já haviam cogitado a solução amigável das divergências – sendo este, inclusive, o objeto da ação – não se mostra
prudente que seja dada continuidade à execução extrajudicial da garantia antes que seja realizada a audiência de conciliação.

Destarte, também sob este fundamento – manifesta possibilidade de conciliação – entendo que o pedido de antecipação deve ser
deferido.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar à agravada que se abstenha de promover a execução
extrajudicial da garantia relativa ao contrato debatido no feito de origem.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022778-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: DELIBIO DA SILVA MORAIS, JOAO FETTER, WALTER DE SOUZA FERNANDES, DORACI DE OLIVEIRA FERNANDES, EBERSON DE
OLIVEIRA FERNANDES, ERICO DE OLIVEIRA FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022778-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: DELIBIO DA SILVA MORAIS, JOAO FETTER, WALTER DE SOUZA FERNANDES, DORACI DE OLIVEIRA FERNANDES, EBERSON DE
OLIVEIRA FERNANDES, ERICO DE OLIVEIRA FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu o
benefício da justiça gratuita.

Alega a recorrente, em síntese, que não tem condições de arcar com as custas, uma vez que seus
rendimentos são provenientes de aposentadoria ou de pequeno comércio rural.

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi deferido.

Contraminuta da agravada. 

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022778-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: DELIBIO DA SILVA MORAIS, JOAO FETTER, WALTER DE SOUZA FERNANDES, DORACI DE OLIVEIRA FERNANDES, EBERSON DE
OLIVEIRA FERNANDES, ERICO DE OLIVEIRA FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
 

 
 
 

V O T O
 

         Ao analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo, foi proferida a seguinte decisão:

"A Lei 1.060/50 regula o benefício da gratuidade judicial, dispondo em seu art. 4º que "A parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família".
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Sendo assim, é cediço que para a obtenção do benefício da gratuidade judicial, basta a simples
afirmação do requerente, no sentido de que sua situação financeira não lhe permite pagar custas
processuais e honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, sendo
desnecessária a comprovação do estado de pobreza. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA -
PRECLUSÃO".

 Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação
econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio
ou de sua família.
 A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo."
 (STJ, 1ª Turma, MC nº 2000.0049208-6; rel. Min. Garcia Vieira; j. em 7.12.2000, DJU de 5.3.2001, p. 130).  
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUALIFICAÇÃO DO AUTOR. JUSTIÇA GRATUITA". 
 Desnecessidade da juntada de documentos comprobatórios dos dados pessoais, bem como d a declaração de
pobreza. Inteligência dos artigos 282, inciso II do Código de Processo Civil e 4º da Lei nº 1.060/50.
 Agravo provido."
 (TRF3, 2ª Turma, Ag nº 2001.03.00.037480-7; rel. Juiz Federal Souza Ribeiro; j. em 21.05.2002, DJU de 9.10.2002,
p. 432). 

Contudo, a declaração do autor não constitui presunção absoluta da hipossuficiência
econômica, admitindo-se o indeferimento do pedido quando houver fundadas razões de
que a situação financeira do requerente permita-lhe arcar com tal ônus sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família. 

Nesta esteira: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
INDEFERIMENTO. SÚMULA Nº 07/STJ. 

1. Devidamente esclarecido ficou no despacho agravado que a Constituição Federal de 1988 define que "o
Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos"
(artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal). Cabe ao Juiz, assim, avaliar a pertinência das alegações
da parte, podendo indeferir o pedido de isenção do pagamento das despesas inerentes ao processo se
constatar nos autos elementos de prova em contrário, o que ocorreu na presente hipótese.

2. Não há como ultrapassar os fundamentos do Acórdão sem invadir o terreno probatório contido nos autos,
o que faz incidir a Súmula nº 07/STJ.

3. Agravo regimental improvido."  

 (STJ, 3ª Turma, AGA 223540/SP; rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; j. em 8.6.1999, DJU de 1º.7.1999,
p. 177).

"PROCESSUAL CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - JUSTIÇA GRATUITA- ALEGAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA AFASTADA POR PROVAS - SÚMULA 07/STJ.
 A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição
de hipossuficiente (Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para
a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões."
 (STJ, 5ª Turma, REsp 243386/SP; rel. Min. Felix Fischer; j. em 16.3.2000, DJ de 1º.4.2000, p. 123). 

Ademais, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não é defeso ao juízo ordenar a
comprovação do estado de miserabilidade a fim de subsidiar o deferimento da assistência
judiciária gratuita. Veja-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.
EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, com o intuito de obter
os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo, portanto, prova em
contrário. 2. Para o deferimento da gratuidade de justiça, não pode o juiz se balizar apenas na remuneração
auferida, no patrimônio imobiliário, na contratação de advogado particular pelo requerente (gratuidade de
justiça difere de assistência judiciária), ou seja, apenas nas suas receitas. Imprescindível fazer o cotejo das
condições econômico-financeiras com as despesas correntes utilizadas para preservar o sustento próprio e o
da família. 3. Dessa forma, o magistrado, ao analisar o pedido de gratuidade, nos termos do art. 5º d a Lei
1.060/1950, perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente, podendo solicitar
que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de
sucumbência. Precedentes do STJ. 4. Agravo Regimental não provido." ..EMEN:(AGARESP 201202426544,
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HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013 ..DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE. REEXAME DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7/STJ. 1. "Havendo dúvida da veracidade das alegações do
beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de
avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária" (AgRg nos EDcl no Ag
664.435/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 01.07.2005). 2. O Tribunal de
origem, ao reconhecer a razoabilidade da exigência de demonstração do estado de vulnerabilidade jurídica
do ora agravante, o fez com base nos elementos de convicção da demanda, cuja reforma do julgado esbarra
no óbice do Enunciado n. 7/STJ. 3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AGA 201001603510, PAULO
DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:22/08/2011 ..DTPB:.)

No caso dos autos, há demonstração da precariedade da condição econômica da parte agravante
a justificar a concessão de assistência judiciária gratuita, considerando os documentos juntados
aos autos (IDs 1424279, 1424326, 1424327, 1424330, 1424332 e 1424333). 

Com tais considerações, defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo."

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que
apreciou o mérito do agravo de instrumento, devendo, portanto, ser mantida integralmente.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, dou provimento ao agravo de
instrumento.

É como voto. 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO
DE PRECARIEDADE ECONÔMICA. RECURSO PROVIDO.

1. A Lei 1.060/50 regula o benefício da gratuidade judicial, dispondo em seu art. 4º que "A parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

2 . Sendo assim, é cediço que para a obtenção do benefício da gratuidade judicial, basta a simples
afirmação do requerente, no sentido de que sua situação financeira não lhe permite pagar custas
processuais e honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, sendo
desnecessária a comprovação do estado de pobreza.

3 . Contudo, a declaração do autor não constitui presunção absoluta da hipossuficiência econômica,
admitindo-se o indeferimento do pedido quando houver fundadas razões de que a situação financeira do
requerente permita-lhe arcar com tal ônus sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

4. No caso dos autos, há demonstração da precariedade da condição econômica da parte agravante a justificar a concessão
de assistência judiciária gratuita, considerando os documentos juntados aos autos (IDs 1424279, 1424326, 1424327,
1424330, 1424332 e 1424333).

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022725-77.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: DARCI SPEGIORIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022725-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: DARCI SPEGIORIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu o
benefício da justiça gratuita.

Alega a recorrente, em síntese, que não tem condições de arcar com as custas, uma vez que seus
rendimentos são provenientes de aposentadoria por idade.

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi deferido.

A parte agravada não apresentou contraminuta. 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022725-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: DARCI SPEGIORIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
 

 
 
 

V O T O
 

         Ao analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo, foi proferida a seguinte decisão:

"A Lei 1.060/50 regula o benefício da gratuidade judicial, dispondo em seu art. 4º que "A parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família".
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Sendo assim, é cediço que para a obtenção do benefício da gratuidade judicial, basta a simples
afirmação do requerente, no sentido de que sua situação financeira não lhe permite pagar custas
processuais e honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, sendo
desnecessária a comprovação do estado de pobreza. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA -
PRECLUSÃO".

 Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação
econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio
ou de sua família.
 A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo."
 (STJ, 1ª Turma, MC nº 2000.0049208-6; rel. Min. Garcia Vieira; j. em 7.12.2000, DJU de 5.3.2001, p. 130).  
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUALIFICAÇÃO DO AUTOR. JUSTIÇA GRATUITA". 
 Desnecessidade da juntada de documentos comprobatórios dos dados pessoais, bem como d a declaração de
pobreza. Inteligência dos artigos 282, inciso II do Código de Processo Civil e 4º da Lei nº 1.060/50.
 Agravo provido."
 (TRF3, 2ª Turma, Ag nº 2001.03.00.037480-7; rel. Juiz Federal Souza Ribeiro; j. em 21.05.2002, DJU de 9.10.2002,
p. 432). 

Contudo, a declaração do autor não constitui presunção absoluta da hipossuficiência
econômica, admitindo-se o indeferimento do pedido quando houver fundadas razões de
que a situação financeira do requerente permita-lhe arcar com tal ônus sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família. 

Nesta esteira: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
INDEFERIMENTO. SÚMULA Nº 07/STJ. 

1. Devidamente esclarecido ficou no despacho agravado que a Constituição Federal de 1988 define que "o
Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos"
(artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal). Cabe ao Juiz, assim, avaliar a pertinência das alegações
da parte, podendo indeferir o pedido de isenção do pagamento das despesas inerentes ao processo se
constatar nos autos elementos de prova em contrário, o que ocorreu na presente hipótese.

2. Não há como ultrapassar os fundamentos do Acórdão sem invadir o terreno probatório contido nos autos,
o que faz incidir a Súmula nº 07/STJ.

3. Agravo regimental improvido."  

 (STJ, 3ª Turma, AGA 223540/SP; rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; j. em 8.6.1999, DJU de 1º.7.1999,
p. 177).

"PROCESSUAL CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - JUSTIÇA GRATUITA- ALEGAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA AFASTADA POR PROVAS - SÚMULA 07/STJ.
 A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição
de hipossuficiente (Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para
a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões."
 (STJ, 5ª Turma, REsp 243386/SP; rel. Min. Felix Fischer; j. em 16.3.2000, DJ de 1º.4.2000, p. 123). 

Ademais, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não é defeso ao juízo ordenar a
comprovação do estado de miserabilidade a fim de subsidiar o deferimento da assistência
judiciária gratuita. Veja-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.
EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, com o intuito de obter
os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo, portanto, prova em
contrário. 2. Para o deferimento da gratuidade de justiça, não pode o juiz se balizar apenas na remuneração
auferida, no patrimônio imobiliário, na contratação de advogado particular pelo requerente (gratuidade de
justiça difere de assistência judiciária), ou seja, apenas nas suas receitas. Imprescindível fazer o cotejo das
condições econômico-financeiras com as despesas correntes utilizadas para preservar o sustento próprio e o
da família. 3. Dessa forma, o magistrado, ao analisar o pedido de gratuidade, nos termos do art. 5º d a Lei
1.060/1950, perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente, podendo solicitar
que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de
sucumbência. Precedentes do STJ. 4. Agravo Regimental não provido." ..EMEN:(AGARESP 201202426544,
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HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013 ..DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE. REEXAME DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7/STJ. 1. "Havendo dúvida da veracidade das alegações do
beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de
avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária" (AgRg nos EDcl no Ag
664.435/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 01.07.2005). 2. O Tribunal de
origem, ao reconhecer a razoabilidade da exigência de demonstração do estado de vulnerabilidade jurídica
do ora agravante, o fez com base nos elementos de convicção da demanda, cuja reforma do julgado esbarra
no óbice do Enunciado n. 7/STJ. 3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AGA 201001603510, PAULO
DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:22/08/2011 ..DTPB:.)

No caso dos autos, há demonstração da precariedade da condição econômica da parte agravante
a justificar a concessão de assistência judiciária gratuita, considerando o valor recebido em virtude
de aposentadoria (ID 1420206). 

Com tais considerações, defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo."

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que
apreciou o mérito do agravo de instrumento, devendo, portanto, ser mantida integralmente.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, dou provimento ao agravo de
instrumento.

É como voto. 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO
DE PRECARIEDADE ECONÔMICA. RECURSO PROVIDO.

1. A Lei 1.060/50 regula o benefício da gratuidade judicial, dispondo em seu art. 4º que "A parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

2 . Sendo assim, é cediço que para a obtenção do benefício da gratuidade judicial, basta a simples
afirmação do requerente, no sentido de que sua situação financeira não lhe permite pagar custas
processuais e honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, sendo
desnecessária a comprovação do estado de pobreza.

3 . Contudo, a declaração do autor não constitui presunção absoluta da hipossuficiência econômica,
admitindo-se o indeferimento do pedido quando houver fundadas razões de que a situação financeira do
requerente permita-lhe arcar com tal ônus sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

4. No caso dos autos, há demonstração da precariedade da condição econômica da parte agravante a justificar a concessão
de assistência judiciária gratuita, considerando o valor recebido em virtude de aposentadoria (ID 1420206).

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023330-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: PRANZO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR - SP41830
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023330-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: PRANZO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR - SP41830
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Pranzo Comércio de Alimento Ltda. contra r. decisão contrária a
seus interesses.

A embargante aponta omissão e contradição no "decisum".

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes
sejam atribuídos efeitos infringentes. 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023330-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: PRANZO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR - SP41830
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do
acórdão (artigo 1022 do novo Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão colegiada.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o
direito, entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie
questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que s e antagoniza
logicamente com aquele deduzido em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de
todos os argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o
julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de
omisso ou contraditório ou obscuro.
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Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para
decidir desta ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
apresentados pela parte para decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de
declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da
exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as
razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O
prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao número e à letra de
norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU
26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES -
PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos
o s embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de
declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o
pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e
suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os
embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL
CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.
INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM
CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA.
INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO.
ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO
NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à
interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2.
O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos esposados nas
contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a
controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios
é o rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo
sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de
adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo
não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA
SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009
EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel.
Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves,
DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC,
Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp
1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que
foram opostos com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da
competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e
específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça,
deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de
28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64;
EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204,
Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº
1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

É como voto.

 

E M E N T A 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020646-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: MINI MERCADO BESSON LTDA, SUPERMERCADO DA PRAÇA MORRO DAS PEDRAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRO MACHADO - SP1662290A
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRO MACHADO - SP1662290A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020646-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MINI MERCADO BESSON LTDA, SUPERMERCADO DA PRAÇA MORRO DAS PEDRAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRO MACHADO - SP166229
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRO MACHADO - SP166229

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra r. acórdão contrário a seus interesses.

A embargante aponta omissão no "decisum".

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes
sejam atribuídos efeitos infringentes. 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020646-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MINI MERCADO BESSON LTDA, SUPERMERCADO DA PRAÇA MORRO DAS PEDRAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRO MACHADO - SP166229
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRO MACHADO - SP166229

 
 
 

V O T O

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do
acórdão (artigo 1022 do novo Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão colegiada.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o
direito, entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie
questão que j á s e mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que s e antagoniza
logicamente com aquele deduzido em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de
todos os argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o
julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de
omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para
decidir desta ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
apresentados pela parte para decidir a demanda.
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Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de
declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da
exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as
razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O
prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao número e à letra de
norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU
26/06/2002, p. 446) . "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES -
PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos
o s embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de
declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o
pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e
suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os
embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL
CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.
INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM
CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA.
INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO.
ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO
NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à
interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2.
O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos esposados nas
contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a
controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios
é o rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo
sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de
adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo
não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA
SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009
EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel.
Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves,
DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC,
Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp
1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que
foram opostos com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da
competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e
específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça,
deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de
28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64;
EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204,
Rel. Min. SÁLVIO D E FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº
1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

É como voto.

 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
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I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017531-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S A
Advogados do(a) AGRAVANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP2004700A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP2425420A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu S.A. contra decisão
que, em sede de execução fiscal, deferiu pedido de penhora do imóvel de matrícula 1.335 e da transcrição n° 1602 em sua
integralidade.

A agravante relata que, ao ser citada na referida execução fiscal ofereceu em garantia bens imóveis de sua propriedade,
sendo estes avaliados em montante superior ao valor executado:

- Imóvel denominado Fábrica I-A, com frente para a Rua Bambozzi n° 430, ocupando parte das Matrículas n°
1335 e 1602 do Livro 2 – Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Matão (SP), no
valor de R$ 12.365.416,15 (doze milhões trezentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e dezesseis reais e
quinze centavos).

- Imóvel denominado Fábrica I-C, situado na Rua Bombozzi, n° 430, ocupando parte das Matrículas n° 1335
e 1602 (antiga transcrição n° 1.602) Livro 2 – Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Matão (SP), no valor de R$ 5.679.097,84 (cinco milhões, seiscentos e setenta e nove mil noventa
e sete reais e oitenta e quatro centavos)
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Ocorre que, a agravada aceitou os bens oferecidos a penhora, mas requereu que a penhora recaísse sobre a integralidade
das matrículas (envolvendo também as matrículas n. 3074 e 28.292), sob a justificativa de impossibilidade de registro de
penhora junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Matão. O MM Juiz a quo deferiu o pedido.

A agravante sustenta que os imóveis oferecidos à penhora são suficientes para a garantia integral da dívida executada, não
havendo necessidade de outras garantias, o que configuraria excesso de penhora. Desta feita, alega que a penhora sobre a
totalidade dos bens da executada mostra-se arbitrária e pode obstaculizar as atividades da empresa.

Pugna pela reforma da r. decisão para limitar a penhora sobre os bens imóveis oferecidos.

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido.

A parte agravada apresentou contraminuta.

É o relatório
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V O T O
 

 

Ao analisar o pedido de concessão de tutela antecipada, foi proferida a seguinte decisão:

“No caso dos autos, a agravante requer que a penhora se limite aos bens oferecidos à penhora, sob a
alegação de que seriam suficientes para garantir a dívida.

Pois bem.

Embora a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 805 do CPC), o Código de
Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" (art. 797).

Sobre a matéria dos autos, o C. Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do CPC, na ocasião
do julgamento do REsp nº 1.090.898/SP, decidiu no sentido de possibilidade de recusa pelo exequente na
hipótese de estar em desacordo com a ordem estabelecida no art. 11 da Lei n.º 6.830/80.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO.
DIREITO DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS
MESMOS FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A
QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ. 
1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos
concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito
subjetivo à aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem
estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC. 
2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem
julgou integralmente a lide e solucionou a divergência, tal como lhe foi apresentada. 
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3. Merece acolhida o pleito pelo afastamento da multa nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC,
uma vez que, na interposição dos Embargos de Declaração, a parte manifestou a finalidade de provocar o
prequestionamento. Assim, aplica-se o disposto na Súmula 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados
com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". 
4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda
Pública recusar a substituição do bem penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro
Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade de
preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC. 
5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da
nomeação à penhora. 
6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por
precatório"), a Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de
afirmar a inexistência de preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor
sobre o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655
do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Precedentes do STJ. 
7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens
à penhora, observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e,
para que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do
CPC. 
8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a
"ausência de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do
CPC, notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros
bens (...)" - fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal. 
9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. 
(STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.337.790 - PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 07/10/2013) 

 

No caso em tela, verifica-se que instada a se manifestar sobre os bens oferecidos à penhora a exequente
manifestou sua discordância diante da impossibilidade de efetuar o registro na matrícula apenas sobre os
bens descritos. Ressaltou, no entanto, que aceitaria caso o registro fosse efetuado sobre a totalidade das
matrículas.

Dito isto, resta claro que não foi aceita a penhora dos bens nos termos oferecidos pela agravante. No
entanto, mesmo ciente da recusa, a parte não ofereceu outros bens apenas insistiu na alegação de que estes
bastariam para garantir a execução, sem adentrar no fato da inviabilidade do registro. Desta feita,
vislumbra-se que o registro sobre a integralidade das matrículas somente foi realizado para que a penhora
sobre os bens oferecidos pudesse ser concretizada.  

Cumpre mencionar que a matrícula no imóvel tem como objetivo a individualização do bem e as anotações a
ele referentes. Assim, caso o imóvel não seja matriculado ou haja algum problema que impossibilite o
registro das ocorrências pertinentes, não poderá recair penhora sobre ele. A cada imóvel corresponde uma
matrícula e, havendo erro na especificação do bem ou no registro, caberia ao agravante regularizar a
situação. Nesse sentido:
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EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDA. EXCESSO
DE PENHORA. DESMEMBRAMENTO DO IMÓVEL EM MATRÍCULAS DISTINTAS. ÔNUS DO DEVEDOR.
NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA NA PETIÇÃO INICIAL. 1-
Conforme o entendimento do STJ, se a CDA informa os fundamentos da dívida, discrimina os períodos de
débito etc., ainda que não preencha todos os requisitos previstos em lei, não há que se invalidar o processo de
execução, pois a certidão atinge o fim a que se propõe. 2-À míngua de demonstração de que a lavratura do
termo de inscrição contenha eventual excesso ou irregularidade, não se pode cogitar da declaração de
nulidade da CDA e, conseqüentemente, da extinção da execução. 3-Ainda que o valor do bem indicado à
penhora seja efetivamente superior ao valor da execução intentada pela União Federal, verifica-se que, na
verdade, foram constritos três imóveis, embora estejam os mesmos registrados em apenas uma matrícula.
Assim, a penhora de apenas uma parcela desse imóvel, embora fisicamente corresponda a uma unidade
autônoma, exige a comprovação da viabilidade da divisão, cumprindo ao executado comprovar a situação
real do imóvel, a existência de benfeitorias ou servidões, o tipo de exploração a que estão submetidos, bem
como a possibilidade de desmembramento do imóvel em matrículas distintas. 4- A validade da intimação
por edital não foi argüida na petição inicial e, portanto, não pode ser apreciada, sob pena de violação ao
disposto no artigo 264 do CPC. Outrossim, é perfeitamente válida a citação por edital quando existir
certidão nos autos (fl. 28) dando conta da impossibilidade de localização do executado. Saliente-se, por fim,
que o ônus da impugnação especificada dos fatos também se aplica à Defensoria Pública da União, sendo
certo que os embargos são ação, não sendo possível a sua propositura por negação genérica. 5- Apelação
não provida.  
(TRF-2 - AC: 200850010162714 RJ 2008.50.01.016271-4, Relator: Desembargador Federal LUIZ ANTONIO
SOARES, Data de Julgamento: 28/09/2010, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-
DJF2R - Data::11/10/2010 - Página::209)  

 

Assim, não há que prosperar a alegação de que a exequente seria obrigada a aceitar bem em que a penhora
não pode ser registrada. Ademais, a impossibilidade de delimitação dos imóveis dificulta, em regra, a
existência de interessados na aquisição do bem.

Ademais, analisando os autos, verifica-se que a agravante juntou matrícula desatualizada dos imóveis, o que
por si só já dificulta a análise de suas alegações. Cumpre registrar que a matrícula do imóvel seria capaz de
elucidar a atual situação dos imóveis, dentre elas: se possuem outras penhoras ou restrições que dificultem
eventual alienação futura, se a avaliação dos imóveis condiz com os valores apresentados, etc.

Sendo assim, não há como apurar se o valor atribuído aos imóveis é condizente com o montante apresentado
de forma unilateral, bem como, se seria capaz de garantir a totalidade da dívida, eis que se o bem for objeto
de outras constrições a penhora poderá ser inútil.

Por fim, cumpre ressaltar que o imóvel não está na iminência de sofrer alienação, o que afasta a alegação de
excesso de execução, haja vista a necessidade de aguardar o trâmite do processo para apurar o real valor do
bem e se realmente se configura o excesso.

Assim sendo, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, que não exaure as alegações
da agravante na ação de execução, as quais serão oportunamente analisadas, não verifico presentes os
requisitos para a concessão da tutela antecipada, porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação
que poderiam derivar da decisão agravada.

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.”                    

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do agravo
de instrumento.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BENS OFERECIDOS À PENHORA. REGISTRO
SOBRE A INTEGRALIDADE DAS MATRÍCULAS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE GARANTIA. RECURSO
DESROVIDO.

I. Sobre a matéria dos autos, o C. Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do CPC, na ocasião do
julgamento do REsp nº 1.090.898/SP, decidiu no sentido de possibilidade de recusa pelo exequente na hipótese de estar em
desacordo com a ordem estabelecida no art. 11 da Lei n.º 6.830/80.

II. Instada a se manifestar sobre os bens oferecidos à penhora, a exequente manifestou sua discordância diante da
impossibilidade de efetuar o registro na matrícula apenas sobre os bens descritos. Ressaltou, no entanto, que aceitaria caso o
registro fosse efetuado sobre a totalidade das matrículas. No entanto, mesmo ciente da recusa, a parte não ofereceu outros
bens apenas insistiu na alegação de que estes bastariam para garantir a execução, sem adentrar no fato da inviabilidade do
registro. Desta feita, vislumbra-se que o registro sobre a integralidade das matrículas somente foi realizado para que a
penhora sobre os bens oferecidos pudesse ser concretizada.  

III. Assim, não há que prosperar a alegação de que a exequente seria obrigada a aceitar bem em que a penhora não pode
ser registrada. Ademais, a impossibilidade de delimitação dos imóveis dificulta, em regra, a existência de interessados na
aquisição do bem.

IV. Cumpre ressaltar que o imóvel não está na iminência de sofrer alienação, o que afasta a alegação de excesso de
execução, haja vista a necessidade de aguardar o trâmite do processo para apurar o real valor do bem e se realmente se
configura o excesso.

V. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023638-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ADRIANA CRISTINA FERNANDES SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JUDA BEN HUR VELOSO - SP215221-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adriana Cristina Fernandes Silva em face da r. decisão que, em sede de
ação pelo rito comum, indeferiu pedido de tutela provisória de urgência para reintegrar a autora, militar temporária, às fileiras
do Exército Brasileiro, como 2°Tentente Assistente Social, em serviço junto ao Hospital Militar de Área de São Paulo,
mediante pagamento dos soldos retroativos, bem como como determinar que a União nomeie profissional da área de
psicologia para tratamento de saúde da agravante.

De acordo com o quanto se depreende dos autos, a autora ingressou no serviço militar temporário, a partir de 01/09/2016,
como Aspirante a Oficial Tenente na área de Serviço Social, tendo sido licenciada ex officio em 31/08/2017.

Entretanto, relatando episódios de assédio moral durante a prestação dos serviços junto ao Hospital Militar de Área de São
Paulo, entende que o ato de licenciamento é nulo, uma vez que materializado em razão daqueles fatos.

Para corroborar a ilicitude do ato administrativo de licenciamento, aponta ter sido informada, verbalmente, acerca de
avaliação de desempenho com nota de 9,5, sendo que, todavia, o respectivo documento teria restado extraviado e,
contraditoriamente, a chefia responsável emitiu uma segunda avaliação com nota de 5,5.

Ademais, juntou diversas imagens de conversas em aplicativo de mensagens instantâneas, a fim de confirmar suas alegações.

Contudo, o pleito liminar restou indeferido, em síntese, mediante os seguintes fundamentos:

 

N o presente caso, a Autora busca a imediata suspensão/anulação do ato que determinou seu
licenciamento das funções, com sua consequente reintegração aos quadros das Forças Armadas.
Destaco, inicialmente, que as questões inerentes às alegações de assédio moral demandam dilação
probatória, razão pela qual serão apreciadas no momento processual oportuno. Em juízo de cognição
sumária, não verifico a existência de proporcionalidade ou verossimilhança jurídica quanto ao pedido de
reintegração imediata da Autora, mediante suspensão do ato impugnado, em decorrência da ausência de
fundamentos para concessão da medida. Analisando os documentos que instruem a exordial da Autora
não houve a apresentação de quaisquer indícios acerca de eventual irregularidade perpetrada em
desfavor da parte Demandante, bem como não há, nos autos, quaisquer evidências de que a parte autora
tenha sido cerceada de seu direito de defesa ou questionamento da nota a ela atribuída em sua avaliação
de desempenho. Ressalto, por oportuno, que a parca documentação carreada aos autos não permite
verificar a ocorrência dos atos alegados pela Autora, bem como o desencadeamento lógico dos fatos
narrados, visto que não há cópia integral do procedimento administrativo instaurado em face da
situação concreta. Também não é possível considerar, neste momento processual, em análise prima
facie, a validade das informações contidas nas imagens juntadas aos autos extraídas a partir de
conversas mantidas através de aplicativos de mensagens pelo aparelho de telefonia móvel, visto que não
foram devidamente submetidas a perícia ou sequer são dotadas de fé pública. Entendo, ademais, que a
decisão proferida pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atuação, após procedimento
administrativo regular, goza de presunção juris tantum de veracidade, visto que a presunção de
legalidade e veracidade são princípios que instruem os atos administrativos, não havendo nos autos
qualquer documento comprobatório da existência de irregularidades. No que diz respeito ao pericullum
in mora, deixo de apreciar a questão, visto que ausente o requisito do fummus boni juris, conforme
fundamentado anteriormente. Por todo o acima exposto, INDEFIRO a tutela antecipada requerida.

 

Por sua vez, insurge-se a autora alegando que, além dos argumentos iniciais, no “caso em tela há potencial possibilidade de
ocorrência de dano grave e de difícil reparação à parte Autora, pois no curso do período de tempo que mediar o julgamento
do processo judicial, mesmo que o resultado lhe seja favorável ao final do processo, a autora já teria “ceifado” pela ausência
de vencimentos; caso não seja acolhido o pedido antecipatório, pois somente ao final terão o direito de recebimento
retroativo de todos os vencimentos dos meses outrora decorridos”.

Sustenta ainda a necessidade de inversão do ônus da prova.
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Diante disso, almeja o provimento do recurso para que seja deferida a Tutela Provisória de Urgência, determinando via
ofício ao comando do Exército que se abstenha de excluir a agravante das fileiras do exército, até decisão final.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido.

Contraminuta da agravada.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023638-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ADRIANA CRISTINA FERNANDES SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JUDA BEN HUR VELOSO - SP215221
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

Ao analisar o pedido de concessão de tutela antecipada, foi proferida a seguinte decisão:

"Dispõe o art. 1.019, I do CPC, in verbis:

 

Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 

 

Assim, impende perquirir se presentes os requisitos para antecipação dos efeitos da tutela recursal (art. 300 do CPC).

Alega a agravante a existência de vício em ato administrativo que determinou o seu licenciamento do Exército Brasileiro, uma
vez que vinha sofrendo assédio moral, de modo que entende que o referido ato se concretizou em razão desses fatos.

Todavia, em juízo de cognição sumária, não verifico equívoco na conclusão da instância a quo.

Isso porque, segundo o princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, lastreado no princípio da legalidade,
vigentes em Direito Público, todo ato administrativo presume-se praticado em acordo com a lei, até que se demonstre o
contrário.

Nesse sentido:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     415/1622



AGRAVO DE INSTRUMENTO - LICENCIAMENTO DE MILITAR ESTÁVEL A BEM DA DISCIPLINA-
PRETENSÃO DE NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR MILITAR -
IMPOSSIBILIDADE - OBSERVAÇÃO DOS CANÔNES PROCEDIMENTAIS - PRETENSÃO
ALTERNATIVA DE SOBRESTAMENTO DO PROCESSO DISCIPLINAR ATÉ TRANSITO EM JULGADO
DA SENTENÇA A SER PROFERIDA NO JUÍZO PENAL - INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS
PENAL E ADMINISTRATIVA - AGRAVO DESPROVIDO. [...]4. Em juízo de cognição sumária, observa-
se que o processo administrativo observou os cânones procedimentais, em especial o contraditório e a
ampla defesa. Nada se objeta em sentido contrário. 5. Os atos administrativos gozam de presunção de
legitimidade e validade, a qual só pode ser abalada por prova robusta em sentido contrário. Nesse
sentido, o entendimento da nossa Suprema Corte. Precedente. 6. Malgrado as alegações do agravante
de que o processo disciplinar que culminou com seu licenciamento das Forças Armadas está eivado de
vícios não há como auferi-los sem a dilação probatória, em sede de cognição exauriente, incabível na via
estreita e sumária do agravo de instrumento.[...]". (TRF3, AI 00353259420124030000, Rel. Des. Fed.
ANTONIO CEDENHO, SEGUNDA TURMA, j. 09/12/14,  e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014)
(negritei). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO DISCIPLINAR. OAB. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. PENA
DESUSPENSÃO. NOTIFICAÇÃO. IRREGULARIDADE. INOCORRÊNCIA. [...] Cediço que a
presunção de legitimidade e legalidade dos atos administrativos, que se estendem aos atos punitivos,
somente podem ser ilididas mediante prova robusta a cargo do interessado, o que não é o caso. Restou
cabalmente comprovado nos autos que a apelante se locupletou à custa do cliente, negando-se a prestar
contas, em infringência ao artigo 34, inciso XXI da Lei nº 8.906/94. Apelação improvida. (TRF3, AC
00071924520124036110, Rel. Juiz Fed. Convocado MARCELO GUERRA, QUARTA TURMA, j.
05/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2015) (negritei).

 

É fato que referida presunção não é absoluta, contudo, tratando-se de tutela provisória de urgência, impõe-se a presença de
fumus boni iuris e periculum in mora para tanto.

Contudo, in casu, como bem verificado na r. decisão recorrida, “as questões inerentes às alegações de assédio moral
demandam dilação probatória, razão pela qual serão apreciadas no momento processual oportuno”. 

Deste modo, não existindo prova pré-constituída apta a ensejar a conclusão do vício apontado, resta ausente a
probabilidade do direito.

No que concerne ao ônus probatório, é questão a ser decidida, inicialmente, pelo Douto Juízo recorrido em momento
oportuno. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal."

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do agravo
de instrumento, devendo, portanto, ser mantida integralmente.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO ÀS FORÇAS ARMADAS. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Alega a agravante a existência de vício em ato administrativo que determinou o seu licenciamento do Exército Brasileiro,
uma vez que vinha sofrendo assédio moral, de modo que entende que o referido ato se concretizou em razão desses
fatos.Todavia, em juízo de cognição sumária, não se verifica equívoco na conclusão da instância a quo.
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2 . Isso porque, segundo o princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, lastreado no princípio da
legalidade, vigentes em Direito Público, todo ato administrativo presume-se praticado em acordo com a lei, até que se
demonstre o contrário.

3. In casu, como bem verificado na r. decisão recorrida, “as questões inerentes às alegações de assédio moral demandam
dilação probatória, razão pela qual serão apreciadas no momento processual oportuno”.

4 . Deste modo, não existindo prova pré-constituída apta a ensejar a conclusão do vício apontado, resta ausente a
probabilidade do direito.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023767-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: USINAGEM MGA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON LACERDA DA SILVA - RS3979700A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023767-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: USINAGEM MGA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON LACERDA DA SILVA - RS39797
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Usinagem MGA Ltda. contra r. decisão contrária a seus interesses.

A embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no "decisum".

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados.

É o relatório. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023767-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: USINAGEM MGA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON LACERDA DA SILVA - RS39797
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de
Processo Civil.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo
1022 do novo Código de Processo Civil). Todavia, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto,
de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto
afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e
artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a
controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou
daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a
demanda.
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Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . CORREÇÃO
MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de
obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o
julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da
controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao número e à letra de norma
legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma, EDAMS 125637/SP, Rel.
Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). " EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não
merecem ser conhecidos os embargos de declaração . 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de
declaração , atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado
sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4.
embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j.
05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). " EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .
PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.
INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DE
TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO.
REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . NULIDADE DO
JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO
NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se
manifestar acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou
fundamento suficiente para resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão
dos aclaratórios é o rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido
incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela
parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na
Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no
REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando
Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe 21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração , quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com
caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi
reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema
Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min.
MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p.
64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO
DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA,
DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p.
674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I. Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

II. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023949-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPPE SARAIVA ANDRADE - SP3080780A
AGRAVADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023949-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPPE SARAIVA ANDRADE - SP308078
AGRAVADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto por Fundação para o
Desenvolvimento Médico e Hospitalar,  contra a decisão que indeferiu tutela provisória de urgência, em mandado de
segurança, para determinar a suspensão do recolhimento da contribuição social instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar
110/2001.

Sustenta a agravante a inconstitucionalidade e a ilegalidade da contribuição em comento.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

A parte agravada apresentou contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023949-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPPE SARAIVA ANDRADE - SP308078
AGRAVADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Ao analisar o pedido de concessão de tutela antecipada, foi proferida a seguinte decisão:

 “Dispõe a Lei Complementar nº 110/01, respectivamente, em seus artigos 1º e 2º: "Art. 1º - Fica instituída
contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à
alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações
aplicáveis às contas vinculadas. Parágrafo único - Ficam isentos da contribuição social instituída neste
artigo os empregadores domésticos. Art. 2º - Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à
alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador,
incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei no. 8.036, de 11 de maio de 1.990".

A essas duas contribuições se aplicam as normas relativas ao FGTS, das Leis nº 8.036/90 e 8.844/94, e ambas
são recolhidas pela Caixa Econômica Federal, responsável pela incorporação das mesmas às receitas do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Observo que as contribuições em testilha revestem-se de natureza tributária, já que consistem em prestações
pecuniárias de caráter compulsório, instituídas por força de lei que não constituem sanção de ato ilícito e são
cobradas mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

Da natureza tributária decorre a sujeição das contribuições em epígrafe ao atendimento tanto de princípios
tributários gerais como de princípios tributários específicos, a depender da peculiar natureza jurídica da
exação.

Consoante entendimento externado pelo E. Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição
Federal, no bojo do RE 138.284, tem-se que "sendo exações tributárias que também se destinam ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, enquadram-se elas no disposto no artigo 217, VI e V do Código
Tributário Nacional, o qual alude a contribuições destinadas a ele e admite a criação por Lei de outras de
fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas inequívoca finalidade social (atender ao
direito social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1.988), são contribuições sociais".

Distinguem-se, contudo, as contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social das chamadas
contribuições sociais gerais. As primeiras caracterizam-se pela vinculação do produto de sua arrecadação ao
financiamento da Seguridade Social. Aplicam-se-lhes princípios específicos, dentre os quais o da chamada
anterioridade nonagesimal, ao lado dos princípios tributários gerais.

À evidência, não pertencem a tal espécie tributária as contribuições instituídas pela Lei Complementar
110/01, já que o produto advindo de sua arrecadação não integra a proposta de orçamento da Seguridade
Social.
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Enquadram-se, pois, na subespécie contribuições sociais gerais, submetendo-se à regência do art. 149 da
Constituição Federal e não aos ditames insertos no art. 195 e parágrafos da Carta Magna.

Desta feita, não procedem as alegações calcadas na caracterização das contribuições em tela como impostos
residuais, não sendo de se acolher a pretendida ofensa aos artigos 195, § 4º e 154, inciso I, ambos da Carta
Magna.

De fato, as exações instituídas pela Lei Complementar 110/01 configuram contribuições sociais gerais,
entendimento este embasado no fato de seu produto ser destinado a assegurar direito social instituído por
força do art. 7o, inciso III da Lei Maior, qual seja, o FGTS.

Por outro lado, as contribuições sociais gerais rendem-se ao disposto no art. 150, III, "b" da Constituição
Federal, que veda sua cobrança no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada lei que as
instituiu, em atenção ao princípio da anterioridade.

Assim sendo, padece de inconstitucionalidade, apenas, a cobrança efetuada no ano de 2001, com base nas
contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/01, em atenção ao princípio da anterioridade tributária,
sendo legítima e constitucional as cobranças efetuadas a partir do ano de 2002.

Não é outro o entendimento da jurisprudência, consubstanciado na ADI 2556 e revelado, ainda, pelas
ementas abaixo transcritas:

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - FGTS - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS -
ARTS. 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR 110/01 - NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE- REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PROVIDA
PARCIALMENTE - 1. Os arts. 1º e 2º da LC 110/01 instituíram duas contribuições sociais, uma que deve ser
recolhida pelo empregador, em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o
montante de todos os depósitos do FGTS devidos, acrescido das remunerações aplicáveis às contas
vinculadas, e outra também devida pelo empregador, à alíquota de 0,5% sobre a remuneração devida, no
mês anterior, a cada empregado, incluídas as parcelas de que trata o artigo 15 da Lei n° 8036, de 11 de maio
de 1990. 2. E o Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 2556 / DF, entendeu que, além de serem constitucionais, as novas exações têm
natureza jurídica tributária, caracterizando-se como contribuições sociais gerais, e, por isso, estão
submetidas ao princípio da anterioridade, previsto no artigo 150, III, "b". 3. Destarte, sendo as exações
instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 consideradas contribuições sociais gerais
regidas pelo artigo 149 da atual Constituição Federal, a única inconstitucionalidade que se verifica diz
respeito à regra contida no artigo 14 da referida lei complementar que, ao estabelecer o prazo de 90
(noventa) dias para se tornarem devidas as contribuições em análise, afrontou o disposto no artigo 150,
inciso III, alínea "b", da Carta Magna. 4. E esta Egrégia Corte Regional vem decidindo no sentido de que a
Lei Complementar nº 110/2001 não afronta a Constituição Federal, à exceção do seu artigo 14, que
estabelece o prazo de 90 (noventa) dias para se tornarem devidas as novas exações: 5. Desse modo,
considerando que as contribuições instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 se
submetem à regra contida no artigo 150, inciso III, alínea "b", da atual Constituição Federal, é de se
declarar que elas só se tornaram devidas a partir do exercício financeiro de 2002. 6. Remessa oficial e
apelação da União Federal providas parcialmente" (AMS 00259482120014036100, Rel. Des. Fed. Paulo
Fontes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO). 

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI
COMPLEMENTAR N.º 110/2001. NATUREZA DO TRIBUTO. ANTERIORIDADE. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. 1. Nas ações em que se discute a constitucionalidade das contribuições instituídas,
em favor do FGTS, pela Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF deve ser citada
como litisconsorte passiva necessária, pois restará atingida, em sua esfera de direitos e obrigações, pela
sentença que eventualmente reconhecer a procedência do pedido inicial. 2. Os artigos 1º e 2º da Lei
Complementar n.º 110/2001 não instituíram impostos e tampouco contribuições para a seguridade social,
mas, sim, contribuições sociais gerais, sujeitas ao princípio da anterioridade previsto no artigo 150, b III, da
Constituição da República. Anterioridade nonagesimal afastada. Segurança parcialmente concedida. (AMS
00050658220034036100, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2010 PÁGINA: 275
..FONTE_REPUBLICACAO). 
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"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO
CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇAO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. ADI 2.556-2/DF, STF.
CONSTITUCIONALIDADE. DESVIO DE FINALIDADE. NÃO OCORRENCIA. 1. Escorreita a decisão
monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem
decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma
orientação invocada pelo relator. 2. A Caixa Econômica Federal não possui legitimidade para figurar no
polo passivo de demanda que visa discutir relação jurídico-tributária referente à contribuição ao FGTS
instituída pela Lei Complementar nº 110/01, pois não tem competência para arrecadar, administrar e cobrar
tal exação que possui caráter tributário amplamente reconhecido. (REsp 781.515/RS, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 03/04/2006, p. 272) 3. O Supremo
Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou
constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o
prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). 4. Assim,
tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir
do exercício financeiro de 2002. 5. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem
natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente
pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida
Cautelar da ADI nº 2556-2. 6. A Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo constitucional,
independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou financeira. Precedentes. 7. Agravo legal
improvido." (AMS 00243654420144036100, Rel. Juiz Fed. Convocado Renato Toniasso, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO) 

 

Em suma, exsurge constitucional a cobrança das contribuições sociais gerais, espécies tributárias instituídas
por força dos artigos 1º e 2º da Lei Complementar 110/01, a partir do exercício de 2002, em atenção a
amplitude do princípio da anterioridade consubstanciado no art. 150, III, b da Constituição Federal, restando
indemne o fundamento de validade das referidas normas jurídicas, conforme reconhecido pelo Pretório
Excelso. 

Ademais, a fim de reforçar os argumentos face à sustentação de exaurimento da finalidade do tributo, não
procede a afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade, motivo pelo qual a
sua manutenção configuraria desvio de finalidade.

A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social
geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado
pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.

A lição do eminente professor Eduardo Sabbag nos revela que, a partir desse entendimento, foi reconhecida a
existência desse tipo atípico de contribuição, sem que houvesse uma finalidade estipulada pelo legislador. In
verbis: 

"Nesse compasso, aquela Corte entendeu que as contribuições sociais gerais não se restringiam àquelas
delimitadas constitucionalmente, o que dava legitimidade às "atípicas" contribuições sociais gerais, ou seja,
àquelas instituídas sem uma finalidade estipulada pelo legislador constituinte. Como é cediço, até ao advento
da LC n. 110/2001, inexistiam contribuições despidas de afetação delimitada constitucionalmente, e tal
posicionamento veio inaugurar uma nova perspectiva terminológica para as contribuições. (...)" (SABBAG,
Eduardo, Manual de Direito Tributário, São Paulo: Saraiva, 4ª edição, 2ª tiragem, 2012, p.523). 

Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um
fundo de caráter social distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF.

De outra parte, cumpre destacar as análises realizadas pelos Eminentes Desembargadores Federais André
Nekatschalow e Paulo Fontes nos Agravos de Instrumento ns. 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-
20.2014.4.03.0000, respectivamente, que contém outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face
da realidade econômico-financeira:
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"(...)Do caso dos autos. Não se verifica a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil,
necessários à antecipação de tutela requerida nos autos originários. A agravante se insurge contra a decisão
que indeferiu o pedido de antecipação de tutela deduzido para que seja suspensa a exigência da contribuição
prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/01. Argumenta que esta contribuição está vinculada a uma
finalidade , a qual já foi alcançada, de modo que não mais existe fundamento de sua validade, razão pela
qual é manifestamente indevida. Entretanto, não lhe assiste razão. A validade da Lei Complementar n.
110/01, que institui a contribuição discutida encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, a eventual
realidade econômica subjacente (superávit do FGTS ) não interfere na validade do dispositivo. Em outras
palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a contribuição discutida
encontra fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que
venha a se estabelecer posteriormente. Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra
norma, vale dizer, a norma tributária deriva sua validade da observância das regras antecedentes que
preestabelecem o modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo. Nesse ponto, como visto, o Supremo
Tribunal Federal já proclamou a validade da norma tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo
(matéria tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica) da norma tributária também resta assentada,
pois não há dúvida quanto a sua idoneidade para criar direitos e deveres. O fundamento de validade da
norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância de que se tenha
"esgotado" a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada, seja pela
superveniência de superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade. Não se verifica, assim, a
alegada verossimilhança das alegações das agravantes a justificar a antecipação dos efeitos da tutela. Ante o
exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de
Processo Civil." (Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, AI Nº 0007944-
43.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 30/04/2014) 

"(...)Deste modo, sob qualquer aspecto, a lei é valida e produz seus efeitos, e sua observância é de rigor para
criar direitos e deveres. Por outro lado, o fato de ter sido exaurida a finalidade arrecadatória (pagamento do
débito), não afasta o fundamento de validade da norma jurídica tributária, reconhecida constitucional pelo
Egrégio Supremo Tribunal Federal. Ocorre que a validade da norma criada pelo artigo 1º da Lei
Complementar nº 110/2001 tem respaldo constitucional, independentemente de qualquer situação de ordem
econômica ou financeira. Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito
suspensivo". (Relator Desembargador Federal Paulo Fontes, AI Nº 0009407-20.2014.4.03.0000/SP, D.J.:-
03/06/2014) 

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o argumento de exaurimento da finalidade,
assim como o STF reafirmou recentemente à constitucionalidade da contribuição:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA
FINALIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil,
sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na
Súmula 284/STF. 2. A promulgação da Lei Complementar n. 110/2001 instituiu duas contribuições sociais,
cuja finalidade era trazer novas receitas ao FGTS, visto a necessidade de promover complementação de
atualização monetária a que fariam jus os trabalhadores, em decorrência dos expurgos inflacionários das
contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente implementadas pela Caixa Econômica
Federal. 3. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 baseia-se em
percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada por
empregador, não se podendo inferir do normativo complementar que sua regência é temporária e que sua
vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi instituída. 4. Se assim o
fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar n. 110/2001 de estabelecer
quando instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º do normativo, que estabeleceu prazo de
vigência de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade. 5. Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º
da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, mormente ante o fato de que sua extinção foi objeto do
projeto de Lei Complementar n. 200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo
Congresso Nacional em agosto de 2013. Recurso especial improvido. (REsp 1487505/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015) 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE
CONTRIBUIÇÃO. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de origem, reiterando os termos do parecer ministerial, entendeu que a
pretensão da impetrante em declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição
prevista no art. 1º da LC n. 110/2001 demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado
de segurança. A modificação do julgado fica inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o óbice da
Súmula 7/STJ. 2. Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é
exigível, porquanto apenas sua expressa revogação seria capaz de retirar-lhe do plano da
existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n.
200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/03/2015, DJe 24/03/2015). Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 11/05/2015) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001: FINALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO CONFORME
À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA
SEGUIMENTO. 1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, al. a, da Constituição da
República contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região: "TRIBUTÁRIO.
EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA.
CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.
FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
CABIMENTO DA EXIGÊNCIA. 1. Tratando-se de mandado de segurança preventivo, a autoridade coatora a
ser indicada é aquela que ordinariamente realizaria o ato tido como ilegal que se busca evitar por meio da
segurança buscada, e, considerando-se que a impetrante tem sua sede no Município de Chapecó, cuja
fiscalização compete ao Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Chapecó, esta é a autoridade legítima
para participar do polo passivo da presente demanda. 2. Não se está utilizando o mandado de segurança
como sucedâneo de ação de cobrança. Resta claro que a demanda objetiva somente garantir o direito de não
recolher um tributo que a impetrante considera inconstitucional, ilegal e indevido. 3. Quanto à contribuição
social prevista no art. 1º da LC 110/2001, incidente em caso de despedida de empregado sem justa causa, à
alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de
trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, teria sido esta criada por tempo
indefinido. 4. A natureza jurídica das duas exações criadas pela LC 110/2001 é tributária, caracterizando-se
como contribuições sociais enquadradas na sub-espécie contribuições sociais gerais. E, portanto, se
submetem à regência do art. 149 da Constituição. 5. Quanto à finalidade das contribuições combatidas, o
Ministro Moreira Alves concluiu pela inequívoca finalidade social, a saber, atender ao direito social referido
no inciso III do art. 7º da Constituição de 1988, isto é, o fundo de garantia do tempo de serviço. 6.
Entretanto, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma finalidade, não se afigura
possível presumir que esta tenha já sido atingida. 7. O exame dos elementos informativos disponibilizados
pelo administrador do Fundo não demonstra que tenha sido atingida a finalidade para a qual foi criada a
contribuição. 8. Merece provimento o apelo da União, tendo em vista que a contribuição prevista no art. 1º
da LC 110/01 foi instituída por tempo indefinido, bem como por não ser possível presumir o cumprimento da
finalidade para a qual foi instituída" . [...] O acórdão recorrido harmoniza-se com essa jurisprudência. Nada
há a prover quanto às alegações da Recorrente. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário
(art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal). (RE 861517, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 04/02/2015, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 10/02/2015 PUBLIC 11/02/2015) 

No mesmo sentido: RE 887925 / RS; RE 861518 / RS.

Por fim, urge destacar que, no que tange ao exaurimento finalístico da norma indigitada, o Pretório Excelso
já entendeu se tratar de matéria de índole infraconstitucional, indicando que deve prevalecer o
posicionamento até aqui firmado:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. INEXIGIBILIDADE DA
CONTRIBUIÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. CUMPRIMENTO DA
FINALIDADE. PREMISSA NÃO ADMITIDA COM BASE NAS PROVAS E NA INTERPRETAÇÃO DE LEIS
INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA REFLEXA. INCURCIONAMENTO NO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 279 DO STF. REVOGAÇÃO PELO ART. 149, § 2, III, A, DA CF.
AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 1. O exaurimento
da finalidade da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, quando aferido pela
Tribunal de origem, demanda a análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, bem como o
revolvimento do conjunto fático probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso extraordinário. No
caso, a afronta à Constituição, se existente, seria indireta e incidiria o óbice erigido pela Súmula nº 279 do
STF. 2. O prequestionamento da questão constitucional é requisito indispensável à admissão do recurso
extraordinário. As súmulas 282 e 356 do STF dispõem, respectivamente, verbis: "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e "O ponto omisso
da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não podem ser objeto de recurso
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento". 3. In casu, o acórdão recorrido
extraordinariamente assentou: "TRIBUTÁRIO. EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.
FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
CABIMENTO DA EXIGÊNCIA". 4. Agravo regimental DESPROVIDO. (RE 857184 AgR, Relator(a): Min.
LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 14-05-
2015 PUBLIC 15-05-2015) 

Diante do exposto, numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão da
antecipação de tutela pleiteada, porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam
derivar da decisão agravada.

Com tais considerações, indefiro a antecipação de tutela requerida.”

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do agravo
de instrumento.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR 110/01.
CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

 

I. As exações instituídas pela Lei Complementar 110/01 configuram contribuições sociais gerais, entendimento este
embasado no fato de seu produto ser destinado a assegurar direito social instituído por força do art. 7o, inciso III da Lei
Maior, qual seja, o FGTS. Por outro lado, as contribuições sociais gerais rendem-se ao disposto no art. 150, III, "b" da
Constituição Federal, que veda sua cobrança no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada lei que as instituiu,
em atenção ao princípio da anterioridade.

II. Assim sendo, padece de inconstitucionalidade, apenas, a cobrança efetuada no ano de 2001, com base nas contribuições
instituídas pela Lei Complementar 110/01, em atenção ao princípio da anterioridade tributária, sendo legítima e constitucional
as cobranças efetuadas a partir do ano de 2002.
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III. Não procede a afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade, motivo pelo qual a sua
manutenção configuraria desvio de finalidade. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza
jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma
foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.

IV. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000704-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: MARIO NEVES GUIMARAES
Advogados do(a) AGRAVADO: IVAN CAIUBY NEVES GUIMARAES - SP50444, WALKIRIA PULZI - SP231697

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000704-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: MARIO NEVES GUIMARAES
Advogados do(a) AGRAVADO: IVAN CAIUBY NEVES GUIMARAES - SP50444, WALKIRIA PULZI - SP231697

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face
de decisão que, em sede de execução, manteve a aplicação do índice IPCA-E na atualização do valor da execução.

A parte agravante alega, em síntese, que ante a modulação de efeitos definida nas ADIN nº 4.357 e 4.425, não é possível a
aplicação do índice IPCA-E, devendo ser este índice substituído pela TR.

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi indeferido.

Contraminuta da agravada.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000704-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
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AGRAVADO: MARIO NEVES GUIMARAES
Advogados do(a) AGRAVADO: IVAN CAIUBY NEVES GUIMARAES - SP50444, WALKIRIA PULZI - SP231697

 
 
 

V O T O
 

Ao analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo, foi proferida a seguinte decisão:

"A matéria posta em recurso cinge-se ao indexador que deverá nortear a correção monetária do precatório.

Ocorre que no cálculo elaborado pela Contadoria foi aplicado o índice IPCA-E ao invés da TR, contra o qual se insurgiu a
agravante, não obtendo êxito, entendendo o juiz monocrático que os índices foram aplicados de acordo com a Resolução nº
267/2013.

A Suprema Corte validou a atualização do precatório com uso do indexador previsto na Lei nº 11.960/09 (TR), ao decidir a
questão de ordem no julgamento das ADINs nº 4.357 e 4.425, quando promoveu a modulação dos efeitos da declaração
de inconstitucionalidade da EC 62/2009, para preservar o critério de juros de mora eleito pela Lei nº 11.960, bem assim a
correção monetária prevista na referida Lei até 25/3/2015 (informativo do STF de 25/3/2015).

De outra parte, o Egrégio Supremo Tribunal Federal salvaguardou os precatórios expedidos, na forma das leis das Diretrizes
Orçamentárias de nº 12.919/13 e 13.080/15, cujo artigo 27 da Lei nº 12.919, de 24/12/2013, assim estabelece: "A
atualização monetária dos precatórios, determinada no §12º do art. 100 da Constituição Federal, inclusive em
relação às causas trabalhistas, previdenciárias e de acidente do trabalho, observará, no exercício de 2014, a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE.".

Com efeito, a decisão da Suprema Corte manteve a atualização monetária dos precatórios federais, mediante a aplicação da
TR até a data de inscrição do precatório em julho de 2013, data a partir da qual passará a incidir o IPCA-E do IBGE, uma
vez que a LDO nº 12.919/2013 prevê a incidência do referido indexador, atinente ao exercício financeiro de 2014.

Decidiu-se, a propósito: 
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ADI 4425 QO, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe-152 03/08/2015: "QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE
DECISÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE
ACOMODAÇÃO OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA
FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA
JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA D O REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO
PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. A modulação temporal das decisões e m controle judicial de constitucionalidade
decorre diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar instrumento voltado à acomodação otimizada entre o princípio da nulidade das
leis inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, notadamente a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima,
além de encontrar lastro também no plano infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27). Precedentes do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501;
ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº
3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001; ADI nº 4.009; ADI nº 4.029. 2. In casu, modulam-se os efeitos das decisões declaratórias
de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425 para manter a vigência do regime especial de pagamento de precatórios
instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009 por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016. 3.
Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data
de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até
esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da
Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a
Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam resguardados o s precatórios expedidos, no âmbito da administração
pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária. 4.
Quanto às formas alternativas de pagamento previstas no regime especial: (i) consideram-se válidas as compensações, os leilões e os
pagamentos à vista por ordem crescente de crédito previstos na Emenda Constitucional nº 62/2009, desde que realizados até 25.03.2015,
data a partir da qual não será possível a quitação de precatórios por tais modalidades; (ii) fica mantida a possibilidade de realização de
acordos diretos, observada a ordem de preferência dos credores e de acordo com lei própria da entidade devedora, com redução máxima
de 40% do valor do crédito atualizado. 5. Durante o período fixado no item 2 acima, ficam mantidas (i) a vinculação de percentuais
mínimos da receita corrente líquida ao pagamento dos precatórios (art. 97, § 10, do ADCT) e (ii) a s sanções para o caso de não
liberação tempestiva dos recursos destinados ao pagamento de precatórios (art. 97, §10, do ADCT). 6. Delega-se competência ao
Conselho Nacional de Justiça para que considere a apresentação de proposta normativa que discipline (i) a utilização compulsória de
50% dos recursos da conta de depósitos judiciais tributários para o pagamento de precatórios e (ii) a possibilidade de compensação de
precatórios vencidos, próprios ou de terceiros, com o estoque de créditos inscritos em dívida ativa até 25.03.2015, por opção do credor
do precatório. 7. Atribui-se competência ao Conselho Nacional de Justiça para que monitore e supervisione o pagamento dos precatórios
pelos entes públicos na forma da presente decisão." 

Destarte, infere-se do referido julgado que a TR, índice de remuneração básica da poupança, prevista no artigo 1º-F da Lei
nº 9.494/1997, na redação da Lei 11.960/2009, restou declarada inconstitucional, produzindo, em razão da modulação,
efeitos a partir de 25/03/2015, mantidos os precatórios já expedidos ou pagos até tal data.

Como se observa, apenas os créditos executados e com precatórios já expedidos, ou pagos até tal data tiveram mantida a
remuneração com base na TR, não se aplicando a modulação dos efeitos da inconstitucionalidade nos casos de mera
condenação ou de execução sem precatório expedido.

No caso, não houve expedição de precatório e, muito menos, pagamento, razão pela qual impertinente a pretensão de
aplicação da TR como índice de correção monetária do débito a que condenada a agravante.

Em caso análogo, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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AGARESP 535.403, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 04/08/2015: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA EM CONDENAÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/2009. ADI DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. LEI 11.960/2009. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.
INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO. PRECEDENTES: RESP. 1.270.439/PR, REL. MIN. CASTRO MEIRA, DJE
2.8.2011 E STF-AI 842.63/RS, REPERCUSSÃO GERAL, REL. MIN. CEZAR PELUSO, DJE 2.9.2011. MODULAÇÃO DOS EFEITOS NA ADI
4.357/DF COM EFICÁCIA PROSPECTIVA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE OFICIAL DE REMUNERAÇÃO BÁSICA DA CADERNETA DE
POUPANÇA (TR), NOS TERMOS DA EC 62/09 APENAS PARA O PAGAMENTO OU EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIOS ATÉ 25.3.2015. O
SOBRESTAMENTO DO JULGAMENTO DE PROCESSOS EM FACE DE RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) SE APLICA
APENAS AOS TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. No REsp.
1.205.946/SP, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, pela Corte Especial do STJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, determinou-se
que a incidência dos juros e da correção monetária havida no período anterior à vigência da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao
art. 1o.-F da Lei 9.494/97, deve seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente, em consonância ao princípio do tempus
regit actum. Sendo uma norma de natureza eminentemente processual, deve ser aplicada de imediato aos processos pendentes, a partir de
sua vigência. 2. No entanto, o colendo Supremo Tribunal Federal, ao examinar a questão por meio da ADI 4.357/DF (Rel. Min. AYRES
BRITTO), declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5o. da Lei 11.960/09. 3. Assim, nessa linha de entendimento
da Suprema Corte, a 1a. Seção do STJ, nos autos do REsp. 1.270.439/PR, julgado pelo rito dos Recursos Repetitivos, Rel. Min. CASTRO
MEIRA, firmou o entendimento de que a partir da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5o. da Lei 11.960/09: (a) a
correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do período, a ela não se aplicando
os índices de remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, para a qual
prevalecerão as regras específicas. 4. No caso em apreço, como a matéria aqui tratada não ostenta natureza tributária, os juros
moratórios devem ser calculados com base nos juros que recaem sobre a caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1o.-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, sendo que a correção monetária deverá ser calculada com base no IPCA, índice que
melhor reflete a inflação acumulada do período. 5. O Supremo Tribunal Federal conferiu eficácia prospectiva à ADI 4.357/DF, fixando
como marco inicial a data de conclusão do julgamento da questão de ordem, em 25.3.2015, e manteve válidos os precatórios expedidos
o u pagos até esta data, com os seguintes critérios, a saber: a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25.3.15, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo IPCA-E
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a
Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública Federal, com base nos
arts. 27 das Leis 12.919/13 e 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária. 6. A manutenção da correção monetária
com base no índice da TR até a data estabelecida como marco da modulação do efeito prospectivo da ADI 4.357/DF não deve prevalecer,
porquanto tal efeito apenas ocorre quando houver a expedição de precatório ou seu pagamento pelo Ente devedor, o que não é o caso
dos autos, estando a ação ainda em curso. 7. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o comando
legal que determina a suspensão do julgamento de processos em face de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-C do CPC, somente é
dirigido aos Tribunais de segunda instância, e não abrange os recursos especiais já encaminhados ao STJ. 8. É vedado a este Tribunal
apreciar violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento. 9. Agravo Regimental da UNIÃO a que se
nega provimento." 

No mesmo sentido, já se manifestou esta Egrégia Corte:

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONDENAÇÃO JUDICIAL. ARTIGO 1º-F DA LEI
9.494/1997, COM A REDAÇÃO DA L E I 11.960/2009. INCONSTITUCIONALIDADE. EFEITOS MODULADOS. IMPERTINÊNCIA.
ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PORÉM SEM EFEITO INFRIGENTE.

1. Acolhidos os embargos de declaração para explicitar que não se aplica, na condenação da Fazenda Pública, a TR, pois tal índice de
remuneração foi declarado inconstitucional, tendo sido ressalvada a sua aplicação apenas nos casos de precatórios expedidos ou pagos
até 25/03/2015, a teor da questão de ordem decidida na modulação dos efeitos da decisão proferida no julgamento da ADI 4.357 e 4.425.

2. Nos casos em que proferida condenação somente depois de tal data, como na espécie, sem que tenha havido, assim, expedição de
precatório e, menos ainda, pagamento, é de plena eficácia a decisão de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a
redação dada pela Lei 11.960/2009, respaldando, pois, a aplicação de índice de correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos
da Justiça Federal.

3. Embargos de declaração acolhidos para agregar fundamentação, porém sem qualquer efeito infringente.

(TRF3, EmbDecl em AC 2011.60.02003094-8/MS, Relator: Desembargador Federal Carlos Muta, Órgão Julgador Terceira Turma, DJU
05/09/2016).

Evidente, pois, a improcedência da alegação de ofensa ao decidido pela Suprema Corte na questão constitucional invocada,
tendo sido, ao contrário, estritamente observados a declaração de inconstitucionalidade e os limites de sua modulação de
eficácia, razão pela qual plenamente correta e justificada a adoção dos critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal na
decisão agravada.
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VOTO 

O Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA: 

Conforme exposto no voto do e. Relator, sequer houve a expedição do precatório.

Nesse contexto, faltaria à parte Agravante interesse recursal, causa impeditiva para o
conhecimento do recurso.

Contudo, estando superada a fase de admissibilidade recursal,  com essa ressalva, acompanho
o e. Relator para negar provimento ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

Sendo assim, numa análise perfunctória, não vislumbro os requisitos para a concessão de efeito suspensivo, porquanto
ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo."

 

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do agravo de
instrumento, devendo, portanto, ser mantida integralmente.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

É como voto.

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO NÃO EXPEDIDO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.
POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Suprema Corte validou a atualização do precatório com uso do indexador previsto na Lei nº 11.960/09 (TR), ao
decidir a questão de ordem no julgamento das ADINs nº 4.357 e 4.425, quando promoveu a modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade da EC 62/2009, para preservar o critério de juros de mora eleito pela Lei nº 11.960,
bem assim a correção monetária prevista na referida Lei até 25/3/2015 (informativo do STF de 25/3/2015).

2. De outra parte, o Egrégio Supremo Tribunal Federal salvaguardou o s precatórios expedidos, na forma das leis das
Diretrizes Orçamentárias de nº 12.919/13 e 13.080/15, cujo artigo 27 da Lei nº 12.919, de 24/12/2013, assim estabelece:
"A atualização monetária dos precatórios, determinada no §12º do art. 100 da Constituição Federal, inclusive em
relação às causas trabalhistas, previdenciárias e de acidente do trabalho, observará, no exercício de 2014, a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE.".

3. Com efeito, a decisão da Suprema Corte manteve a atualização monetária dos precatórios federais, mediante a aplicação
da TR até a data de inscrição do precatório em julho de 2013, data a partir da qual passará a incidir o IPCA-E do IBGE,
uma vez que a LDO nº 12.919/2013 prevê a incidência do referido indexador, atinente ao exercício financeiro de 2014.

4. Destarte, infere-se do referido julgado que a TR, índice de remuneração básica da poupança, prevista no artigo 1º-F da
Lei nº 9.494/1997, na redação da Lei 11.960/2009, restou declarada inconstitucional, produzindo, em razão da modulação,
efeitos a partir de 25/03/2015, mantidos os precatórios já expedidos ou pagos até tal data.

5. No caso, não houve expedição de precatório e, muito menos, pagamento, razão pela qual impertinente a pretensão de
aplicação da TR como índice de correção monetária do débito a que condenada a agravante.

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, tendo
o Des. Fed. Hélio Nogueira ressalvado seu entendimento quanto à ausência de interesse recursal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002293-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP1701830A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002293-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que, em sede de execução fiscal,
determinou o sobrestamento dos autos, em virtude de decisão proferida pela Vice-Presidência desta E. Corte nos autos do
agravo de instrumento nº 0030009-95.2015.4.03.0000.

Alega a agravante, em síntese, que a execução fiscal não pode ser suspensa, uma vez que não fora apresentada a Certidão
de Regularidade Fiscal, quando do deferimento do plano de recuperação judicial da executada.

O pedido de concessão de antecipação de tutela foi indeferido.

Contraminuta da agravada.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002293-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: RICARDO CONCEICAO SOUZA - SP118679, LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP170183

 
 
 

V O T O
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Ao analisar o pedido de concessão de antecipação de tutela, foi proferida a seguinte decisão:

"No caso dos autos, a decisão recorrida determinou o sobrestamento do feito em virtude de decisão proferida pela Vice-
Presidência deste Tribunal, nos autos do agravo de instrumento nº 0030009-95.2015.4.03.0000, cujo conteúdo se
transcreve:

“Cuida-se de recurso especial interposto por MASTRA IND/ E COM/ LTDA, com fundamento no art. 105, III, "a" e
"c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Alega, em suma, violação aos artigos 186 do CTN e 47 da Lei 11.101/2005.

D E C I D O. 

A matéria encontra-se prequestionada e o recurso preenche os requisitos genéricos de admissibilidade.

No caso em comento, discute-se a possibilidade de suspensão da execução fiscal, bem como dos atos constritivos em
razão de a devedora encontrar-se em recuperação judicial.

E m relação ao tema, cumpre destacar que somente neste Tribunal Regional Federal da 3ª Região há número
considerável de processos envolvendo a controvérsia. Por seu turno, ressalte-se que a matéria já havia sido
remetida por esta Corte para afetação ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 em momento
anterior (REsp 1.408.512/SP, 1.408.517/SP, 1.408.518/SP e 1.408.519/SP) , não tendo sido apreciada em razão da
rejeição tácita.

Dessa forma, considerando a repetitividade do tema, esta Vice-Presidência submete ao E. Superior Tribunal de
Justiça novo recurso, em substituição aos anteriormente enviados, a fim de que a matéria possa ser apreciada pela
instância especial sob o pálio do artigo 1.036, § 1º, do CPC vigente.

Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial, e o faço nos termos do artigo 1.036, § 1º, do CPC,
qualificando-o como representativo de controvérsia e determinando a suspensão do trâmite de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, em 1º ou 2º graus de jurisdição, no âmbito de competência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Para efeito do disposto no Regimento Interno do E. Superior Tribunal de Justiça, fixo os seguintes pontos:

1 - Questão de direito:

Discute-se a repercussão, na execução fiscal, da decisão que defere o processamento da recuperação judicial do
devedor empresário. Não se desconhece que a jurisprudência majoritária da Corte Superior afirma que o curso da
execução fiscal deve prosseguir, por não se sujeitar ao concurso de credores. No entanto, o tema não é pacífico no
que tange aos atos de constrição ou alienação de bens que possam inviabilizar o plano de recuperação, bem como
em relação ao juízo competente para determinar tais atos.

2 - Sugestão de redação da controvérsia:

Em caso de o devedor ter a seu favor o deferimento do plano de recuperação judicial:

I - poderiam ou não ser realizados atos de constrição ou alienação de bens ao patrimônio do devedor, na execução
fiscal;

II - o juízo competente para determinar os atos de constrição ou alienação de bens do patrimônio do devedor, caso
admissíveis, seria aquele no qual se processa a recuperação judicial ou próprio juízo da execução.

Anoto, em complemento, e para efeitos de distribuição por eventual prevenção na superior instância, que admiti,
nesta mesma data e para a mesma finalidade, o recurso especial interposto nos autos do Processo TRF3 nº
2015.03.00.016292-0.

Int.

Dê-se ciência desta decisão aos órgãos judicantes desta 3ª Região.”

Verificando-se, portanto, o deferimento do plano de recuperação judicial da executada, há de ser suspensa a execução fiscal
em curso, tal como o determinado pelo juízo a quo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela."
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Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do agravo
de instrumento, devendo, portanto, ser mantida integralmente.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

É como voto.

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DECISÃO DA VICE-PRESIDÊNCIA.
SOBRESTAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A decisão proferida pela Vice-Presidência deste Tribunal, nos autos do agravo de instrumento nº 0030009-
95.2015.4.03.0000, determinou "a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, em
1º ou 2º graus de jurisdição, no âmbito de competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região."

2. Verificando-se, portanto, o deferimento do plano de recuperação judicial da executada, há de ser suspensa a execução
fiscal em curso, tal como o determinado pelo juízo a quo.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000957-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ENGRATECH TECNOLOGIA EM EMBALAGENS PLASTICAS S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA LUISA DE ANGELIS PIRES BARBOSA - SP125158
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000957-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ENGRATECH TECNOLOGIA EM EMBALAGENS PLASTICAS S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA LUISA DE ANGELIS PIRES BARBOSA - SP125158
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Engratech Tecnologia em Embalagens Plásticas S/A, com pedido de
efeito suspensivo, contra decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu o pedido de penhora incidente sobre o
faturamento mensal da executada em 5%.

Alega a parte agravante, em síntese, que a penhora sobre o faturamento da empresa prejudica a preservação da sua própria
existência. Assim, requer o seu afastamento, determinado que a penhora recaia sobre outros bens da executada.

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi indeferido.
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Contraminuta da agravada.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000957-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ENGRATECH TECNOLOGIA EM EMBALAGENS PLASTICAS S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA LUISA DE ANGELIS PIRES BARBOSA - SP125158
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

Ao analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo, foi proferida a seguinte decisão:
 
"A penhora de faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial da executada, desde que
obedecidos critérios casuísticos e excepcionais, bem como não comprometa a atividade empresarial.

É fato que se deve atentar ao descrito no artigo 620, do Código de Processo Civil primitivo, ou seja, a execução deve
desenvolver-se da maneira menos gravosa ao devedor. Contudo, não se pode perder de vista a satisfação do credor,
devendo ser adotadas constrições que assegurem o êxito do processo executivo.

Assim, desde que a situação seja excepcional e uma vez que não comprometa a atividade empresarial, deve ser admitida a
penhora sobre o faturamento.

Esse é o entendimento, merece registro, que tem sido adotado por esta Colenda Corte Regional Tribunal, conforme se
observa no seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA
SOBRE O FATURAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência já se consolidou no
sentido de admitir a penhora do faturamento nos casos em que não forem encontrados bens da devedora suficientes
para a garantia do Juízo da execução. II - Contudo, a penhora do faturamento da executada é medida de caráter
excepcional, cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens
passíveis de constrição. III - Precedentes STJ (Primeira Turma, Relator Benedito Gonçalves, RESP - 1086514,v.u.,
DJE 23/11/2009) e TRF 3ª Região (Terceira Turma, AI nº 2006.03.00.099768-7,v.u., julgado em 24/07/2008) IV - No
caso concreto, verifico que à época do requerimento da medida, a União não esgotou os meios para encontrar
outros bens de propriedade da executada que pudessem garantir o juízo da execução, como imóveis ou veículos
automotores, restando, pois, precipitada a medida constritiva pleiteada. V - Nada obsta, contudo, que, futuramente,
depois de esgotadas todas as medidas persecutórias por parte da exequente, seja novamente pleiteada a providência
diante da ausência comprovada de bens da agravante. VI - Agravo legal improvido.
( A I 00213983720074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2011 PÁGINA: 725)

Faço transcrever, também, o posicionamento, coincidente, do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O
FATURAMENTO DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR. ARTIGOS 677 E 678 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. QUESTÃO DECIDIDA EM MEDIDA
CAUTELAR. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. INOCORRÊNCIA.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção deste Tribunal
Superior firmou entendimento no sentido de que a penhora sobre o faturamento da empresa só é admitida em
circunstâncias excepcionais, "quando presentes os seguintes requisitos: (a) não-localização de bens passíveis de
penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador
(arts. 677 e seguintes do CPC); (c) não-comprometimento da atividade empresarial" (REsp nº 903.658/SP, Relator
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Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 13/10/2008). 2. Julgados os fatos tal como postos nos autos, não há falar
em reexame dos elementos probatórios dos autos, restando afastada, na espécie, a incidência do enunciado nº 7 da
Súmula desta Corte Federal Superior. 3. A decisão proferida em medida cautelar não faz coisa julgada material,
apenas formal (artigo 810 do Código de Processo Civil). 4. "O juízo firmado em sede de medidas de natureza
cautelar é naturalmente precário, porquanto lastreado na plausibilidade do direito argüido pela parte, estando essas
decisões sujeitas a posterior confirmação ou revogação. Não se pode, por isso mesmo, confundir esse exame,
realizado com base em juízo de delibação essencialmente provisório e sumário, com aquele mais profundo e
detalhado, próprio da fase de cognição plena e exauriente." (Pet na Rcl nº 4.048/TO, Relator Ministro João Otávio
de Noronha, Corte Especial, in DJe 23/8/2010). 5. Decidida a questão relacionada ao cabimento da penhora sobre o
faturamento da empresa, tanto no primeiro quanto no segundo grau da jurisdição, não há falar em supressão de
instância. 6. Agravo regimental improvido.
(AGA 201001639016, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 02/02/2011.)

Logo, somente em caráter excepcional, é possível realizar a penhora sobre o faturamento da empresa.

Todavia, no presente caso, verifica-se que os bens oferecidos foram rejeitados pelo fato de não apresentarem liquidez e, a
princípio, teriam sido objeto de penhora em outras execuções fiscais.

Assim sendo, resta configurada a hipótese de deferimento de penhora sobre o faturamento da executada.

Sendo assim, numa análise perfunctória, não vislumbro os requisitos para a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo."

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do agravo
de instrumento, devendo, portanto, ser mantida integralmente.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, nego provimento ao agravo de instrumento, restando
prejudicado o pedido de reconsideração da agravante.

É como voto.
 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO.
INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIR A EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A penhora de faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial da executada, desde que
obedecidos critérios casuísticos e excepcionais, bem como não comprometa a atividade empresarial.

2. É fato que se deve atentar ao descrito no artigo 620, do Código de Processo Civil primitivo, ou seja, a execução deve
desenvolver-se da maneira menos gravosa ao devedor. Contudo, não se pode perder de vista a satisfação do credor,
devendo ser adotadas constrições que assegurem o êxito do processo executivo.

3. Assim, desde que a situação seja excepcional e uma vez que não comprometa a atividade empresarial, deve ser admitida
a penhora sobre o faturamento.

4. No presente caso, verifica-se que os bens oferecidos foram rejeitados pelo fato de não apresentarem liquidez e, a
princípio, teriam sido objeto de penhora em outras execuções fiscais.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,
restando prejudicado o pedido de reconsideração da agravante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002393-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: USINA CAROLO S/A-ACUCAR E ALCOOL
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA - RJ0842790A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002393-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: USINA CAROLO S/A-ACUCAR E ALCOOL
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA - RJ84279

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que, em sede de execução fiscal,
determinou o sobrestamento dos autos, em virtude de decisão proferida pela Vice-Presidência desta E. Corte nos autos do
agravo de instrumento nº 0030009-95.2015.4.03.0000.

Alega a agravante, em síntese, que não se trata de hipótese de suspensão da execução fiscal.

O pedido de concessão de antecipação de tutela foi indeferido.

Contraminuta da agravada.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002393-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: USINA CAROLO S/A-ACUCAR E ALCOOL
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA - RJ84279

 
 
 

V O T O
 

Ao analisar o pedido de concessão de tutela antecipada, foi proferida a seguinte decisão:

"No caso dos autos, a decisão recorrida determinou o sobrestamento do feito em virtude de decisão proferida pela Vice-
Presidência deste Tribunal, nos autos do agravo de instrumento nº 0030009-95.2015.4.03.0000, cujo conteúdo se
transcreve:

“Cuida-se de recurso especial interposto por MASTRA IND/ E COM/ LTDA, com fundamento no art. 105, III, "a" e
"c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Alega, em suma, violação aos artigos 186 do CTN e 47 da Lei 11.101/2005.

D E C I D O. 
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A matéria encontra-se prequestionada e o recurso preenche os requisitos genéricos de admissibilidade.

No caso em comento, discute-se a possibilidade de suspensão da execução fiscal, bem como dos atos constritivos em
razão de a devedora encontrar-se em recuperação judicial.

E m relação ao tema, cumpre destacar que somente neste Tribunal Regional Federal da 3ª Região há número
considerável de processos envolvendo a controvérsia. Por seu turno, ressalte-se que a matéria já havia sido
remetida por esta Corte para afetação ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 em momento
anterior (REsp 1.408.512/SP, 1.408.517/SP, 1.408.518/SP e 1.408.519/SP) , não tendo sido apreciada em razão da
rejeição tácita.

Dessa forma, considerando a repetitividade do tema, esta Vice-Presidência submete ao E. Superior Tribunal de
Justiça novo recurso, em substituição aos anteriormente enviados, a fim de que a matéria possa ser apreciada pela
instância especial sob o pálio do artigo 1.036, § 1º, do CPC vigente.

Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial, e o faço nos termos do artigo 1.036, § 1º, do CPC,
qualificando-o como representativo de controvérsia e determinando a suspensão do trâmite de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, em 1º ou 2º graus de jurisdição, no âmbito de competência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Para efeito do disposto no Regimento Interno do E. Superior Tribunal de Justiça, fixo os seguintes pontos:

1 - Questão de direito:

Discute-se a repercussão, na execução fiscal, da decisão que defere o processamento da recuperação judicial do
devedor empresário. Não se desconhece que a jurisprudência majoritária da Corte Superior afirma que o curso da
execução fiscal deve prosseguir, por não se sujeitar ao concurso de credores. No entanto, o tema não é pacífico no
que tange aos atos de constrição ou alienação de bens que possam inviabilizar o plano de recuperação, bem como
em relação ao juízo competente para determinar tais atos.

2 - Sugestão de redação da controvérsia:

Em caso de o devedor ter a seu favor o deferimento do plano de recuperação judicial:

I - poderiam ou não ser realizados atos de constrição ou alienação de bens ao patrimônio do devedor, na execução
fiscal;

II - o juízo competente para determinar os atos de constrição ou alienação de bens do patrimônio do devedor, caso
admissíveis, seria aquele no qual se processa a recuperação judicial ou próprio juízo da execução.

Anoto, em complemento, e para efeitos de distribuição por eventual prevenção na superior instância, que admiti,
nesta mesma data e para a mesma finalidade, o recurso especial interposto nos autos do Processo TRF3 nº
2015.03.00.016292-0.

Int.

Dê-se ciência desta decisão aos órgãos judicantes desta 3ª Região.”

Verificando-se, portanto, o deferimento do plano de recuperação judicial da executada, há de ser suspensa a execução fiscal
em curso, tal como o determinado pelo juízo a quo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela."

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do agravo
de instrumento, devendo, portanto, ser mantida integralmente.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DECISÃO DA VICE-PRESIDÊNCIA.
SOBRESTAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.
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1. A decisão proferida pela Vice-Presidência deste Tribunal, nos autos do agravo de instrumento nº 0030009-
95.2015.4.03.0000, determinou "a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, em
1º ou 2º graus de jurisdição, no âmbito de competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região."

2. Verificando-se, portanto, o deferimento do plano de recuperação judicial da executada, há de ser suspensa a execução
fiscal em curso, tal como o determinado pelo juízo a quo.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005388-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: ALTAIR SEBASTIÃO GALVÃO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - PR09066

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005388-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: ALTAIR SEBASTIÃO GALVÃO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - PR09066

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face
de decisão que, em sede de execução, manteve a aplicação do índice IPCA-E na atualização do valor da execução.

A parte agravante alega, em síntese, que ante a modulação de efeitos definida nas ADIN nº 4.357 e 4.425, não é possível a
aplicação do índice IPCA-E, devendo ser este índice substituído pela TR.

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi indeferido.

Contraminuta da agravada.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005388-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: ALTAIR SEBASTIÃO GALVÃO DE SOUZA
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Advogado do(a) AGRAVADO: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - PR09066
 
 
 

V O T O
 

Ao analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo, foi proferida a seguinte decisão:

"A matéria posta em recurso cinge-se ao indexador que deverá nortear a correção monetária do precatório.

Ocorre que no cálculo elaborado pela Contadoria foi aplicado o índice IPCA-E ao invés da TR, contra o qual se insurgiu a
agravante, não obtendo êxito, entendendo o juiz monocrático que os índices foram aplicados de acordo com a Resolução nº
267/2013.

A Suprema Corte validou a atualização do precatório com uso do indexador previsto na Lei nº 11.960/09 (TR), ao decidir a
questão de ordem no julgamento das ADINs nº 4.357 e 4.425, quando promoveu a modulação dos efeitos da declaração
de inconstitucionalidade da EC 62/2009, para preservar o critério de juros de mora eleito pela Lei nº 11.960, bem assim a
correção monetária prevista na referida Lei até 25/3/2015 (informativo do STF de 25/3/2015).

De outra parte, o Egrégio Supremo Tribunal Federal salvaguardou os precatórios expedidos, na forma das leis das Diretrizes
Orçamentárias de nº 12.919/13 e 13.080/15, cujo artigo 27 da Lei nº 12.919, de 24/12/2013, assim estabelece: "A
atualização monetária dos precatórios, determinada no §12º do art. 100 da Constituição Federal, inclusive em
relação às causas trabalhistas, previdenciárias e de acidente do trabalho, observará, no exercício de 2014, a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE.".

Com efeito, a decisão da Suprema Corte manteve a atualização monetária dos precatórios federais, mediante a aplicação da
TR até a data de inscrição do precatório em julho de 2013, data a partir da qual passará a incidir o IPCA-E do IBGE, uma
vez que a LDO nº 12.919/2013 prevê a incidência do referido indexador, atinente ao exercício financeiro de 2014.

Decidiu-se, a propósito: 

ADI 4425 QO, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe-152 03/08/2015: "QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE
DECISÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE
ACOMODAÇÃO OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA
FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA
JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA D O REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO
PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. A modulação temporal das decisões e m controle judicial de constitucionalidade
decorre diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar instrumento voltado à acomodação otimizada entre o princípio da nulidade das
leis inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, notadamente a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima,
além de encontrar lastro também no plano infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27). Precedentes do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501;
ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº
3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001; ADI nº 4.009; ADI nº 4.029. 2. In casu, modulam-se os efeitos das decisões declaratórias
de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425 para manter a vigência do regime especial de pagamento de precatórios
instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009 por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016. 3.
Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data
de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até
esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da
Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a
Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam resguardados o s precatórios expedidos, no âmbito da administração
pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária. 4.
Quanto às formas alternativas de pagamento previstas no regime especial: (i) consideram-se válidas as compensações, os leilões e os
pagamentos à vista por ordem crescente de crédito previstos na Emenda Constitucional nº 62/2009, desde que realizados até 25.03.2015,
data a partir da qual não será possível a quitação de precatórios por tais modalidades; (ii) fica mantida a possibilidade de realização de
acordos diretos, observada a ordem de preferência dos credores e de acordo com lei própria da entidade devedora, com redução máxima
de 40% do valor do crédito atualizado. 5. Durante o período fixado no item 2 acima, ficam mantidas (i) a vinculação de percentuais
mínimos da receita corrente líquida ao pagamento dos precatórios (art. 97, § 10, do ADCT) e (ii) a s sanções para o caso de não
liberação tempestiva dos recursos destinados ao pagamento de precatórios (art. 97, §10, do ADCT). 6. Delega-se competência ao
Conselho Nacional de Justiça para que considere a apresentação de proposta normativa que discipline (i) a utilização compulsória de
50% dos recursos da conta de depósitos judiciais tributários para o pagamento de precatórios e (ii) a possibilidade de compensação de
precatórios vencidos, próprios ou de terceiros, com o estoque de créditos inscritos em dívida ativa até 25.03.2015, por opção do credor
do precatório. 7. Atribui-se competência ao Conselho Nacional de Justiça para que monitore e supervisione o pagamento dos precatórios
pelos entes públicos na forma da presente decisão." 
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Destarte, infere-se do referido julgado que a TR, índice de remuneração básica da poupança, prevista no artigo 1º-F da Lei
nº 9.494/1997, na redação da Lei 11.960/2009, restou declarada inconstitucional, produzindo, em razão da modulação,
efeitos a partir de 25/03/2015, mantidos os precatórios já expedidos ou pagos até tal data.

Como se observa, apenas os créditos executados e com precatórios já expedidos, ou pagos até tal data tiveram mantida a
remuneração com base na TR, não se aplicando a modulação dos efeitos da inconstitucionalidade nos casos de mera
condenação ou de execução sem precatório expedido.

No caso, não houve expedição de precatório e, muito menos, pagamento, razão pela qual impertinente a pretensão de
aplicação da TR como índice de correção monetária do débito a que condenada a agravante.

Em caso análogo, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

AGARESP 535.403, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 04/08/2015: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA EM CONDENAÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/2009. ADI DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. LEI 11.960/2009. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.
INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO. PRECEDENTES: RESP. 1.270.439/PR, REL. MIN. CASTRO MEIRA, DJE
2.8.2011 E STF-AI 842.63/RS, REPERCUSSÃO GERAL, REL. MIN. CEZAR PELUSO, DJE 2.9.2011. MODULAÇÃO DOS EFEITOS NA ADI
4.357/DF COM EFICÁCIA PROSPECTIVA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE OFICIAL DE REMUNERAÇÃO BÁSICA DA CADERNETA DE
POUPANÇA (TR), NOS TERMOS DA EC 62/09 APENAS PARA O PAGAMENTO OU EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIOS ATÉ 25.3.2015. O
SOBRESTAMENTO DO JULGAMENTO DE PROCESSOS EM FACE DE RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) SE APLICA
APENAS AOS TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. No REsp.
1.205.946/SP, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, pela Corte Especial do STJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, determinou-se
que a incidência dos juros e da correção monetária havida no período anterior à vigência da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao
art. 1o.-F da Lei 9.494/97, deve seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente, em consonância ao princípio do tempus
regit actum. Sendo uma norma de natureza eminentemente processual, deve ser aplicada de imediato aos processos pendentes, a partir de
sua vigência. 2. No entanto, o colendo Supremo Tribunal Federal, ao examinar a questão por meio da ADI 4.357/DF (Rel. Min. AYRES
BRITTO), declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5o. da Lei 11.960/09. 3. Assim, nessa linha de entendimento
da Suprema Corte, a 1a. Seção do STJ, nos autos do REsp. 1.270.439/PR, julgado pelo rito dos Recursos Repetitivos, Rel. Min. CASTRO
MEIRA, firmou o entendimento de que a partir da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5o. da Lei 11.960/09: (a) a
correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do período, a ela não se aplicando
os índices de remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, para a qual
prevalecerão as regras específicas. 4. No caso em apreço, como a matéria aqui tratada não ostenta natureza tributária, os juros
moratórios devem ser calculados com base nos juros que recaem sobre a caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1o.-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, sendo que a correção monetária deverá ser calculada com base no IPCA, índice que
melhor reflete a inflação acumulada do período. 5. O Supremo Tribunal Federal conferiu eficácia prospectiva à ADI 4.357/DF, fixando
como marco inicial a data de conclusão do julgamento da questão de ordem, em 25.3.2015, e manteve válidos os precatórios expedidos
o u pagos até esta data, com os seguintes critérios, a saber: a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25.3.15, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo IPCA-E
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a
Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública Federal, com base nos
arts. 27 das Leis 12.919/13 e 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária. 6. A manutenção da correção monetária
com base no índice da TR até a data estabelecida como marco da modulação do efeito prospectivo da ADI 4.357/DF não deve prevalecer,
porquanto tal efeito apenas ocorre quando houver a expedição de precatório ou seu pagamento pelo Ente devedor, o que não é o caso
dos autos, estando a ação ainda em curso. 7. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o comando
legal que determina a suspensão do julgamento de processos em face de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-C do CPC, somente é
dirigido aos Tribunais de segunda instância, e não abrange os recursos especiais já encaminhados ao STJ. 8. É vedado a este Tribunal
apreciar violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento. 9. Agravo Regimental da UNIÃO a que se
nega provimento." 

No mesmo sentido, já se manifestou esta Egrégia Corte:

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONDENAÇÃO JUDICIAL. ARTIGO 1º-F DA LEI
9.494/1997, COM A REDAÇÃO DA L E I 11.960/2009. INCONSTITUCIONALIDADE. EFEITOS MODULADOS. IMPERTINÊNCIA.
ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PORÉM SEM EFEITO INFRIGENTE.

1. Acolhidos os embargos de declaração para explicitar que não se aplica, na condenação da Fazenda Pública, a TR, pois tal índice de
remuneração foi declarado inconstitucional, tendo sido ressalvada a sua aplicação apenas nos casos de precatórios expedidos ou pagos
até 25/03/2015, a teor da questão de ordem decidida na modulação dos efeitos da decisão proferida no julgamento da ADI 4.357 e 4.425.
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VOTO 

O Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA: 

Conforme exposto no voto do e. Relator, sequer houve a expedição do precatório.

Nesse contexto, faltaria à parte Agravante interesse recursal, causa impeditiva para o
conhecimento do recurso.

Contudo, estando superada a fase de admissibilidade recursal,  com essa ressalva, acompanho
o e. Relator para negar provimento ao Agravo de Instrumento.

É o voto.

2. Nos casos em que proferida condenação somente depois de tal data, como na espécie, sem que tenha havido, assim, expedição de
precatório e, menos ainda, pagamento, é de plena eficácia a decisão de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a
redação dada pela Lei 11.960/2009, respaldando, pois, a aplicação de índice de correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos
da Justiça Federal.

3. Embargos de declaração acolhidos para agregar fundamentação, porém sem qualquer efeito infringente.

(TRF3, EmbDecl em AC 2011.60.02003094-8/MS, Relator: Desembargador Federal Carlos Muta, Órgão Julgador Terceira Turma, DJU
05/09/2016).

Evidente, pois, a improcedência da alegação de ofensa ao decidido pela Suprema Corte na questão constitucional invocada,
tendo sido, ao contrário, estritamente observados a declaração de inconstitucionalidade e os limites de sua modulação de
eficácia, razão pela qual plenamente correta e justificada a adoção dos critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal na
decisão agravada.

Sendo assim, numa análise perfunctória, não vislumbro os requisitos para a concessão de efeito suspensivo, porquanto
ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo."

 

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do agravo de
instrumento, devendo, portanto, ser mantida integralmente.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

É como voto.

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO NÃO EXPEDIDO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.
POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Suprema Corte validou a atualização do precatório com uso do indexador previsto na Lei nº 11.960/09 (TR), ao
decidir a questão de ordem no julgamento das ADINs nº 4.357 e 4.425, quando promoveu a modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade da EC 62/2009, para preservar o critério de juros de mora eleito pela Lei nº 11.960,
bem assim a correção monetária prevista na referida Lei até 25/3/2015 (informativo do STF de 25/3/2015).
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2. De outra parte, o Egrégio Supremo Tribunal Federal salvaguardou o s precatórios expedidos, na forma das leis das
Diretrizes Orçamentárias de nº 12.919/13 e 13.080/15, cujo artigo 27 da Lei nº 12.919, de 24/12/2013, assim estabelece:
"A atualização monetária dos precatórios, determinada no §12º do art. 100 da Constituição Federal, inclusive em
relação às causas trabalhistas, previdenciárias e de acidente do trabalho, observará, no exercício de 2014, a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE.".

3. Com efeito, a decisão da Suprema Corte manteve a atualização monetária dos precatórios federais, mediante a aplicação
da TR até a data de inscrição do precatório em julho de 2013, data a partir da qual passará a incidir o IPCA-E do IBGE,
uma vez que a LDO nº 12.919/2013 prevê a incidência do referido indexador, atinente ao exercício financeiro de 2014.

4. Destarte, infere-se do referido julgado que a TR, índice de remuneração básica da poupança, prevista no artigo 1º-F da
Lei nº 9.494/1997, na redação da Lei 11.960/2009, restou declarada inconstitucional, produzindo, em razão da modulação,
efeitos a partir de 25/03/2015, mantidos os precatórios já expedidos ou pagos até tal data.

5. No caso, não houve expedição de precatório e, muito menos, pagamento, razão pela qual impertinente a pretensão de
aplicação da TR como índice de correção monetária do débito a que condenada a agravante.

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, tendo
o Des. Fed. Hélio Nogueira ressalvado seu entendimento quanto à ausência de interesse recursal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010988-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: HOMAR CAIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: HOMAR CAIS - SP16650
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da Presidência da Primeira
Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5016261-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
RECORRENTE: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
Advogado do(a) RECORRENTE: TIAGO JOSE FIGUEIREDO SILVA - BA19387
RECORRIDO: LEONITA SEGATTO DECIAN, ACHILLES DECIAN
Advogado do(a) RECORRIDO: CICERO ALVES DA COSTA - MS5106
Advogado do(a) RECORRIDO: CICERO ALVES DA COSTA - MS5106

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de pedido de efeito suspensivo à apelação, apresentado pela Fundação Nacional do Índio – Funai, em face da r.
sentença que, em sede de ação possessória, julgou procedente o pedido para determinar a reintegração de posse de área atualmente
ocupada por indígenas.

O MM. Juiz sentenciante entendeu que restou comprovado o esbulho possessório perpetrado pelos requeridos, bem
como a desnecessidade de realização de perícia topográfica a fim de concluir que a área sub judice não está abarcada pela Reserva
Indígena de Dourados, instituída pelo Decreto n.° 401/1917 do então Presidente do Estado do Mato Grosso, tampouco se tratam de
terras tradicionalmente ocupadas por indígenas nos termos do art. 231 Constituição Federal.

Por sua vez, a r. Autarquia representante da Comunidade Indígena, diante da antecipação dos efeitos da tutela na
respectiva sentença, oferece o presente pedido de efeito suspensivo, sustentando em síntese que: (i)- “A área ocupada pelo acampamento
Ñu Vera é compreendida pelos indígenas também como parte de uma área de circulação bem mais extensa, por onde se deslocavam
quando iam visitar parentes em outros núcleos de habitações. Nessa perspectiva, o acampamento Ñu Vera não se trata de um lote de
terra isolado da aldeia e da reserva, mas compõe uma extensão de terra que vai desde a RID até o Tekoha Apyka´i (em estudo, segundo
GT constituído pela portaria n.560/PRES, de 29 de junho de 2016), ao sul da cidade de Dourados, chegando até a Retomada Pakurity,
a oeste”; (ii)- há risco de conflito violento no cumprimento da reintegração da área, situação já reconhecida pelo C. STF, por meio de
suspensões de liminares na região; (iii)- “a ocupação indígena já totaliza vários meses, o que afasta qualquer urgência no atendimento do
pleito reintegratório. Não existem quaisquer informações que demonstrem algum tipo de risco à propriedade ou aos bens do Autor da
ação que justifiquem a ordem de reintegração no presente momento, podendo aguardar o deslinde da possessória sem qualquer prejuízo
irreparável, que não possa ser deduzido em perdas e danos”.

É o relatório.

Decido.

Acerca do pedido de efeito suspensivo à apelação, dispõe o CPC, in verbis:

 

Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1 Além de outras hipóteses previstas em lei, começa o a produzir efeitos imediatamente após a sua
publicação a sentença que:

I - homologa divisão ou demarcação de terras;

II - condena a pagar alimentos;

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;

IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória; 

VI - decreta a interdição.

§ 2 Nos casos do § 1 , o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de
publicada a sentença.

§ 3o O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser formulado por
requerimento dirigido ao:

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando
o relator designado para seu exame prevento para julgá-la;

II - relator, se já distribuída a apelação.

§ 4o Nas hipóteses do § 1o, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante
demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de
dano grave ou de difícil reparação. (g.n.)
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Cinge-se a questão acerca de ação possessória proposta por proprietários de uma área localizada no Município de
Dourados-MS, medindo 26,8903 ha, identificada como parte da Fazenda Curral de Arame, ocupada por indígenas, em junho de 2011,
apresentados como integrantes da Comunidade Indígena Guarani Kaiowá de Ñu Verá.

Reconhecida a posse da autora, bem como o esbulho materializado pela conduta do grupo identificado alhures, foi
proferida sentença de procedência, determinando a reintegração de posse a favor dos requerentes, com a expedição de mandado de
reintegração de posse.

Por sua vez, a Fundação Nacional do Índio – FUNAI defende a ocupação da área por parte dos indígenas, alegando a
necessidade de realização de perícia topográfica, uma vez entender que as terras, possivelmente, estão abrangidas pela Reserva Indígena
de Dourados.

Deste modo, por meio de recurso de apelação (ID 3529428), alega, em síntese: (i)- cerceamento de defesa, diante da
necessidade de dilação probatória para definição dos limites das áreas; (ii)- dever de regularização do polo ativo, em razão do
falecimento de um dos autores; (iii)- “as terras objeto da presente lide enquadram-se no conceito jurídico de terras tradicionalmente
ocupadas pelos índios”.

Por sua vez, na r. sentença, quanto àquelas alegações, restou consignado, resumidamente, que:

A inclusão dos herdeiros de Achilles Decian no polo ativo revela-se desnecessária, tendo em vista a
permanência da autora no polo ativo e a inexistência de conflito entre os interesses dos compossuidores (artigo
1.199 do Código Civil).

[...].

Muito embora se pretenda, com a realização da perícia topográfica, averiguar se o imóvel em
discussão está inserido na área de 3.600 has destinada à Reserva Indígena de Dourados, desconsidera-se que a
prova é inútil para a demonstração do marco temporal, tradicionalidade da ocupação e, quando for o caso,
renitente esbulho, pressupostos necessários para o reconhecimento da terra como indígena, segundo as diretrizes
fixadas pelo Supremo Tribunal Federal na Petição 3.388, cujo tema será minudenciado em momento oportuno.Além
disso, a área efetivamente registrada (3.539,4515 has - fl. 233) destoa daquela destinada à Reseva Indígena pelo
Decreto 417/1917, de 3.600 has. Nesse sentido, o relatório sobre a situação do Posto Indígena de Dourados efetuado
pelo antropólogo "A" Antônio Pereira Neto (fl. 284) informa:"As terras que compõem o atual PI Dourados, tiveram
seu Título Definitivo de Propriedade, expedido em 26/10/1965 e foram registrados em 14/12/1965, com uma área de
3.539 ha (sic)".A aviventação dos marcos das propriedades rurais não serve de base para a realização da perícia
topográfica. Segundo a Funai, os trabalhos de aviventação somente esclarecem os "limites estabelecidos pela
demarcação física anterior, realizada em conformidade com o seu registro, ocorrido em 1965, ou seja, cinquenta
anos após a promulgação do Decreto Estadual de 1917" (fl. 217). Assim, não há critérios específicos para nortear
eventual perícia topográfica, de modo que somente com o ajuizamento de ações demarcatórias específicas será
possível sanar as possíveis falhas nos limites das propriedades, como reconhecido pela própria Funai (fl. 229).

[...] no caso dos autos, não restou comprovada posse indígena qualificada pelos atributos do 1º do
art. 231 da CF/1988. Isso porque as certidões e matrículas imobiliárias acostadas às fls. 378-389 demonstram que o
imóvel pertence ao domínio privado, por título de propriedade outorgado pelo Estado de Mato Grosso, desde
30/04/1921.No mesmo sentido, a Informação Técnica do órgão indigenista relata (fl. 124):"Um fato importante a
ser considerado é a narrativa dos indígenas acerca da área onde estão acampados. Segundo eles, esta área já teria
pertencido à RI de Dourados e foi vendida por um antigo capitão para um proprietário da época, há mais de 50
anos" - Original sem destaque.

[...] nem os réus nem o MPF lograram demonstrar a ocorrência de esbulho possessório ou expulsão
dos indígenas por parte da autora ou demais proprietários que a tenham antecedido.

Além disso, os elementos dos autos indicam que o imóvel era objeto de exploração econômica pela
parte autora, conforme relato dos oficiais de justiça à fl. 110 [...]. A informação é corroborada pela Funai, que
declara tratar-se "(...) de fazenda em que são cultivadas soja e aveia, localizada em região próxima ao perímetro
urbano de Dourados" (fl. 124).
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De notar que o imóvel faz divisa com a Reserva Indígena de Dourados, como mostra a matrícula
imobiliária de fls. 378-389. Nesse ponto, apesar da divergência jurisprudencial acerca a possibilidade (ou não) de
ampliação de reservas indígenas já demarcadas por procedimento regular, é certo que eventual admissão dessa tese
depende de prova cabal de que a área, efetivamente, constituía terra de tradicional ocupação indígena.

Desse modo, tem-se que na data da promulgação da CF/1988, os indígenas não exerciam posse sobre
a área, a qual era ocupada pelo proprietário, com fulcro em direito de propriedade constitucionalmente protegido.

Assim, em cognição sumária, depreendem-se robustos argumentos para o reconhecimento do direito à reintegração de
posse, tendo em vista que: (i)- no tocante à dilação probatória para aferição dos limites da reserva, o procedimento de aviventação
empreendido pela própria requerida concluiu pela área de 3.515,4616 ha (ID 3529548 – p. 129), ou seja, não correspondente aos
3.600 ha originariamente declarados pelo Poder Público, a corroborar a conclusão de que eventual diminuição deverá ser objeto de
demarcação específica, a desbordar os limites da ação possessória; (ii)- a cadeia dominial da área remonta a 16 de agosto de 1921 (ID
3529559 – p. 66); (iii)- inexistência de demonstração de renitente esbulho a afastar o marco temporal de promulgação da CF/88; (iv)-
comprovada a posse pelos autores.

Impende observar também que, em relação à ação de origem n.°0002289-34.2011.4.03.6002, nos autos dos AIs n°
0032889-65.2012.4.03.0000 e nº 0033891-70.2012.4.03.0000, a E. Décima Primeira Turma proferiu decisões pela suspensão da
ordem de reintegração de posse, até o empreendimento de processo de aviventação com finalidade de redefinir áreas anteriormente
demarcadas em favor dos índios, o que já se realizou.

Ocorre que, anteriormente, em relação à ação 000969-75.2013.4.03.6002, distribuída por dependência ao feito de
origem (0002289-34.2011.4.03.6002), diante de conexão reconhecida entre as lides, proferi decisão para conceder o efeito suspensivo
à apelação e, assim, suspender a reintegração de posse da área ocupada pelos indígenas (pedido de efeito suspensivo à apelação n.
°5023017-62.2017.4.03.0000).

Dentre os argumentos utilizados naquela decisão, restou consignado tratar-se de área contígua às terras objeto do
presente feito, razão pela qual persistia dúvida acerca da eficácia e segurança da reintegração da posse, em caráter provisório, de
apenas parte da área.

No caso dos autos, nos termos da r. sentença (ID 3529559), depreende-se que a ocupação indígena remonta a
05/06/2011.

Nesse cenário, considerando as especificidades supracitadas, urge não submeter, em situações de provisoriedade,
diversas mudanças "no estado das coisas", a fim de não se comprometer além de prejuízos patrimoniais, os quais, em último caso, são
passíveis de indenização.

Nesse sentido:

 CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
LITÍGIO ENTRE PROPRIETÁRIO RURAL E INDÍGENAS. INSUFICIÊNCIA DO DIREITO CIVIL. TUTELA
CONSTITUCIONAL DE DIREITOS. PONDERAÇÃO ENTRE OS BENS JURÍDICOS CONFRONTADOS.
MANUTENÇÃO DO STATUS QUO ATUAL. EXPRESSÕES INJURIOSAS À JUSTIÇA. RISCAMENTO. 1. Os
conflitos possessórios entre fazendeiros e indígenas não podem ser resolvidos unicamente com os olhos voltados
para a legislação civil comum, como se o problema fosse eminentemente patrimonial. A lei civil sabidamente não foi
concebida para resolver a questão indígena, que abrange aspectos sociais, históricos e culturais bastante
importantes e, exatamente por isso, tutelados pela Constituição Federal. 2. No confronto entre dois bens jurídicos
tutelados pela Constituição Federal, cumpre ao Poder Judiciário proteger o mais valioso. 3. Não são convenientes e
comprometem a segurança jurídica as constantes alterações do estado de coisas, promovidas em caráter provisório
pelo Poder Judiciário. 4. Constatando-se nos autos que um dos sujeitos do contraditório valeu-se de linguagem
ofensiva à Justiça, afirmando que ela será desonesta caso não decida em determinado sentido, cumpre ordenar o
riscamento das expressões injuriosas, nos termos do art. 15, caput, do Código de Processo Civil. 5. Agravo provido.
(AI 00718851620044030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
DJU DATA:17/02/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Na mesma linha de raciocínio, inclusive, o C. STF vem suspendendo liminares de reintegração de posse na região,
conforme destacado pela requerente.

Diante do exposto, defiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Associe-se ao pedido de efeito suspensivo à apelação n.°5023017-62.2017.4.03.0000
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Comunique-se

P.I.

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

Boletim de Acordão Nro 25306/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001204-93.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.001204-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ELISABETH DE FATIMA FERREIRA e outros(as)

: FABIO JOSE VIEIRA DE SOUSA
: FATIMA LUCIA DE SOUZA
: GENIVALDO PEREIRA
: GERALDO ALVES DE OLIVEIRA
: GERALDO APARECIDO PRADO
: GERALDO CESAR NOVAES MIRANDA
: GILMAR JOSE RAMOS LIMA
: HAROLDO DOS SANTOS
: IDARIO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

No. ORIG. : 00012049320144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR
PÚBLICO. REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001355-98.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.001355-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ELISABETH DE FATIMA FERREIRA e outros(as)

: FABIO JOSE VIEIRA DE SOUSA
: FATIMA LUCIA DE SOUZA
: GENIVALDO PEREIRA
: GERALDO ALVES DE OLIVEIRA
: GERALDO APARECIDO PRADO
: GERALDO CESAR NOVAES MIRANDA
: GILMAR JOSE RAMOS LIMA
: HAROLDO DOS SANTOS
: IDARIO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
INTERESSADO : FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)

: PEDRO PAULO DIAS PEREIRA
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

No. ORIG. : 00013559820104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA NÃO
CONFIGURADA. ATUALIZAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DA UNIÃO REJEITADOS.
EMBARGOS DA EXECUTANTE ACOLHIDOS.
I - Em relação aos embargos interposto pela União não existe o vício apontado na via dos embargos declaratórios, havendo manifestação
expressa no acórdão embargado ao REsp nº 1.336.026/PE.
II - Já no tocante aos embargos de declaração interpostos pela executante, com efeito, há contradição no acórdão embargado. Ao
contrário do quanto consta no voto relator, o RE 870.947/SE, que teve sua repercussão geral reconhecida, já foi julgado pelo Supremo
Tribunal Federal em data anterior à prolação do acórdão embargado.
III - A atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança foi
considerada inconstitucional, razão pela qual é de rigor alterar o acórdão embargado.
IV - Embargos de declaração da União rejeitados.
V - Embargos de declaração da executante acolhidos para suprir a contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção
monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e acolher os embargos de declaração da executante para suprir a
contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários
advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
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VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005705-66.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.005705-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FATIMA RICCO LAMAC
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)
PARTE AUTORA : JOSIEL COSTA DOS SANTOS e outros(as)

: JOSEMAR DA ENCARNACAO CAMARA
: JOSIMEIRI OTTONI
: JUAN ANTONIO RICARDO GARZON LAMA
: JULIA DE FARIA
: JULIO CESAR NOGUEIRA NETO
: JULIO CESAR SANTOS
: JULIO KENJI NOGUTI
: JULIO RODRIGUES
: JUNOR PEREIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
PARTE AUTORA : PEDRO PAULO DIAS PEREIRA
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)
No. ORIG. : 00057056620094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA NÃO
CONFIGURADA. ATUALIZAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Em relação aos embargos interposto pela União não existe o vício apontado na via dos embargos declaratórios, havendo manifestação
expressa no acórdão embargado ao REsp nº 1.336.026/PE.
II - Já no tocante aos embargos de declaração interpostos pela executante, com efeito, há contradição no acórdão embargado. Ao
contrário do quanto consta no voto relator, o RE 870.947/SE, que teve sua repercussão geral reconhecida, já foi julgado pelo Supremo
Tribunal Federal em data anterior à prolação do acórdão embargado.
III - A atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança foi
considerada inconstitucional, razão pela qual é de rigor alterar o acórdão embargado.
IV - Embargos de declaração da União rejeitados.
V - Embargos de declaração da executante acolhidos para suprir a contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção
monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e acolher os embargos de declaração da executante para suprir a
contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários
advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002195-69.2014.4.03.6103/SP
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2014.61.03.002195-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSIEL COSTA DOS SANTOS e outros(as)

: JOSEMAR DA ENCARNACAO CAMARA
: JOSIMEIRI OTTONI
: JUAN ANTONIO RICARDO GARZON LAMA
: JULIA DE FARIA
: JULIO CESAR NOGUEIRA NETO
: JULIO CESAR SANTOS
: JULIO KENJI NOGUTI
: JULIO RODRIGUES
: JUNOR PEREIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

No. ORIG. : 00021956920144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR
PÚBLICO. REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006457-38.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.006457-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FATIMA RICCO LAMAC
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)
PARTE AUTORA : LUIZ DE SOUZA MANGUEIRA e outros(as)

: LUIZ ELIAS BARBOSA
: LUIZ GUEDES CALDEIRA
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: JOSE IRAM MOTA BARBOSA
: JOSE IREMA DA SILVA
: JOSE LEONARDO FERREIRA
: LUIZ MANUEL NOGUEIRA DE LIMA MONTEIRO
: LUIZ ROBERTO OMORI
: MAGDA LUZIMAR DE ABREU
: MANOEL ALONSO GAN

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
PARTE AUTORA : PEDRO PAULO DIAS PEREIRA

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

No. ORIG. : 00064573820094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO.
REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA NÃO
CONFIGURADA. ATUALIZAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Em relação aos embargos interposto pela União não existe o vício apontado na via dos embargos declaratórios, havendo manifestação
expressa no acórdão embargado ao REsp nº 1.336.026/PE.
II - Já no tocante aos embargos de declaração interpostos pela executante, com efeito, há contradição no acórdão embargado. Ao
contrário do quanto consta no voto relator, o RE 870.947/SE, que teve sua repercussão geral reconhecida, já foi julgado pelo Supremo
Tribunal Federal em data anterior à prolação do acórdão embargado.
III - A atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança foi
considerada inconstitucional, razão pela qual é de rigor alterar o acórdão embargado.
IV - Embargos de declaração da União rejeitados.
V - Embargos de declaração da executante acolhidos para suprir a contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção
monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e acolher os embargos de declaração da executante para suprir a
contradição apontada, fixando o IPCA-E como critério de correção monetária para a execução dos valores devidos a título de honorários
advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000753-68.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000753-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUIZ DE SOUZA MANGUEIRA e outros(as)

: LUIZ ELIAS BARBOSA
: LUIZ GUEDES CALDEIRA
: JOSE IRAM MOTA BARBOSA
: JOSE IREMA DA SILVA
: JOSE LEONARDO FERREIRA
: LUIZ MANUEL NOGUEIRA DE LIMA MONTEIRO
: LUIZ ROBERTO OMORI
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: MAGDA LUZIMAR DE ABREU
: MANOEL ALONSO GAN

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCT

No. ORIG. : 00007536820144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR
PÚBLICO. REAJUSTE ÍNDICE 28,86%. LEI 8.622/93. LEI 8.627/93. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 25301/2018

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007278-71.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007278-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : AUTO VIACAO JUREMA LTDA
ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH
SUCEDIDO(A) : VIACAO MONTE ALEGRE LTDA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00100388120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. REUNIÃO DE FEITOS EXECUTIVOS.
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. EXECUÇÕES NÃO SUFICIENTEMENTE GARANTIDAS. NÃO-
OBRIGATORIEDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida
Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum" de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do
sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, a CDA nº 35.132.950-1 (fls. 31/39) preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, §
5º, da Lei nº 6.830/80.
3. Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer omissão que a nulifique.
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4. Com relação aos demais pedidos, não cabe a sua análise em sede de exceção de pré-executividade, uma vez que esta é uma forma de
defesa do executado, admitida por construção doutrinária-jurisprudencial, na qual se admite a discussão de matérias de ordem pública,
cognoscíveis de ofício pelo Juiz, que possam ser comprovadas de plano, sem a necessidade de dilação probatória, mediante prova pré-
constituída, dispensando-se a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.
5. O artigo 28 da Lei n.º 6.830/80 dispõe que "o juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia
da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor".
6. Contudo, denota-se que não basta o mero requerimento da parte. O juiz deve pautar-se por critérios de conveniência para autorizar ou
não a reunião na forma pretendida.
7. Como se infere do teor da decisão agravada, no caso posto, a penhora de 5% sobre o faturamento já garante inúmeras outras
execuções fiscais. Observa-se, por outro lado, que a União Federal manifesta-se que pela não reunião, uma vez não verificada a
suficiência das garantias presentes no processo piloto para as execuções já reunidas.
8. Ademais, não há obrigatoriedade de reunião dos feitos executivos pelo juiz, como se depreende do teor da Súmula 515 do Superior
Tribunal de Justiça: "A reunião de execuções fiscais contra o mesmo devedor constitui faculdade do juiz".
9. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, após o voto-vista do Des. Fed. Wilson Zauhy, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do
Relator Des. Fed. Valdeci dos Santos, acompanhado pelo Des. Fed. Hélio Nogueira, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy, que dava
parcial provimento ao agravo de instrumento para autorizar a penhora no rosto dos autos do processo-piloto 98.0554071-5 e, no mais,
acompanhava o Relator.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027039-25.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027039-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : EMPRESA AUTO VIACAO TABOAO LTDA -ME
ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00135397220124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REUNIÃO DE FEITOS EXECUTIVOS. EXECUÇÕES NÃO SUFICIENTEMENTE
GARANTIDAS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. O artigo 28 da Lei n.º 6.830/80 dispõe que "o juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia
da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor".
2. Contudo, denota-se que não basta o mero requerimento da parte. O juiz deve pautar-se por critérios de conveniência para autorizar ou
não a reunião na forma pretendida.
3. Como se infere do teor da decisão agravada, no caso posto, a penhora de 5% sobre o faturamento já garante inúmeras outras
execuções fiscais. Observa-se, por outro lado, que a União Federal manifesta-se que pela não reunião, uma vez verificada a insuficiência
das garantias presentes no processo piloto para as execuções já reunidas.
4. Ademais, não há obrigatoriedade de reunião dos feitos executivos pelo juiz, como se depreende do teor da Súmula 515 do Superior
Tribunal de Justiça: "A reunião de execuções fiscais contra o mesmo devedor constitui faculdade do juiz".
5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, após o voto-vista do Des. Fed. Wilson Zauhy, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do
Relator, acompanhado pelo Des. Fed. Hélio Nogueira, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy, que dava parcial provimento ao agravo de
instrumento para autorizar a penhora no rosto dos autos do processo-piloto 98.0554071-5 e, no mais, acompanhava o Relator.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
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VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007279-56.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007279-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA
ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH
SUCEDIDO(A) : EMPRESA DE ONIBUS VIACAO SAO JOSE LTDA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00317567120094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. REUNIÃO DE FEITOS EXECUTIVOS.
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. EXECUÇÕES NÃO SUFICIENTEMENTE GARANTIDAS. NÃO-
OBRIGATORIEDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida
Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum" de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do
sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, a CDA nº 35.070.671-9 (fls. 31/43) preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º, §
5º, da Lei nº 6.830/80.
3. Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer omissão que a nulifique.
4. Com relação aos demais pedidos, não cabe a sua análise em sede de exceção de pré-executividade, uma vez que esta é uma forma de
defesa do executado, admitida por construção doutrinária-jurisprudencial, na qual se admite a discussão de matérias de ordem pública,
cognoscíveis de ofício pelo Juiz, que possam ser comprovadas de plano, sem a necessidade de dilação probatória, mediante prova pré-
constituída, dispensando-se a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.
5. O artigo 28 da Lei n.º 6.830/80 dispõe que "o juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia
da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor".
6. Contudo, denota-se que não basta o mero requerimento da parte. O juiz deve pautar-se por critérios de conveniência para autorizar ou
não a reunião na forma pretendida.
7. Como se infere do teor da decisão agravada, no caso posto, a penhora de 5% sobre o faturamento já garante inúmeras outras
execuções fiscais. Observa-se, por outro lado, que a União Federal manifesta-se que pela não reunião, uma vez não verificada a
suficiência das garantias presentes no processo piloto para as execuções já reunidas.
8. Ademais, não há obrigatoriedade de reunião dos feitos executivos pelo juiz, como se depreende do teor da Súmula 515 do Superior
Tribunal de Justiça: "A reunião de execuções fiscais contra o mesmo devedor constitui faculdade do juiz".
9. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, após o voto-vista do Des. Fed. Wilson Zauhy, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do
Relator Des. Fed. Valdeci dos Santos, acompanhado pelo Des. Fed. Hélio Nogueira, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy que dava
parcial provimento ao agravo de instrumento para autorizar a penhora no rosto dos autos do processo-piloto 98.0554071-5 e, no mais,
acompanhava o Relator.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019144-80.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.019144-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : HAMIR DE FREITAS NADUR e outros(as)

: GUNARD DE FREITAS NADUR
: JOSE HENRIQUE BIANCHI SEGATTI

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : GABRIEL GUSTAVO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
No. ORIG. : 00191448020144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS,
DENTISTAS E VETERINÁRIOS (MFDV). CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPERATIVO DE CONSCIÊNCIA.
DIREITO FUNDAMENTAL À LIBERDADE DE CONSCIÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. ATO VINCULADO.
DIREITO À ATRIBUIÇÃO DE SERVIÇO ALTERNATIVO AO SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROCEDÊNCIA
DA PRETENSÃO AUTORAL. AGRAVO PROVIDO.
1. O STJ consignou que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária, dispensados por excesso de contingente, não
estão sujeitos à prestação do serviço militar, o qual é obrigatório apenas para os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no
art. 4º, da Lei nº 5.292/1967, bem como para estabelecer que a Lei nº 12.336/2010, vigente a partir de 26/10/2010, aplica-se aos
concluintes dos referidos cursos que foram dispensados de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência,
devendo prestar o serviço militar no ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência
médica ou pós graduação. Precedentes.
2. O Autor, quando estudante do último ano do curso de medicina, foi convocado para participar do processo seletivo do serviço militar
para médicos de que trata a Lei 5.292/67. Após o alistamento obrigatório, apresentou à Junta de Serviço Militar, em 23/09/2013,
requerimento de vinculação ao Serviço Alternativo, acompanhado de uma declaração de imperativo de consciência, o qual fora
recebido e indeferido pela autoridade militar.
3. A possibilidade de o indivíduo eximir-se de atividades de caráter essencialmente militar, com amparo em imperativo de consciência
(também denominado "escusa de consciência" ou "objeção de consciência"), constitui decorrência do direito fundamental à liberdade de
consciência, encontrando-se sua disciplina legal disposta na Lei nº 8.239/91, e regulamentada pela Portaria nº 2.681/1992, da Comissão
do Serviço Militar.
4. O optante pela prestação alternativa ao serviço militar obrigatório deve apresentar, após o alistamento, Declaração de Imperativo de
Consciência, dirigida ao presidente da Comissão de Apreciação dos Requerimentos de vaga para a Prestação de Serviço Alternativo, a
ser entregue na Junta de Serviço Militar. O STJ fixou o entendimento de que, atendidos os requisitos impostos, a atribuição de Serviço
Alternativo constitui ato vinculado, recaindo o juízo de conveniência e oportunidade da Administração Militar tão somente em relação ao
momento de implantação e modo de exercício de tal prestação alternativa. Precedente.
5. Conforme orientam os métodos interpretativos da hermenêutica constitucional, a aplicação da norma deve sempre ser parametrizada
pela solução que confira maior efetividade ao texto constitucional, tal como preceitua o princípio da força normativa da Constituição.
Havendo múltiplas interpretações possíveis em face de determinada norma constitucional, cabe ao intérprete optar pela que produza mais
efeitos práticos concretos.
6. Atendidos os requisitos necessários ao pleno exercício do direito previsto no art. 143, § 1º, da CR/88, é vinculado o ato de atribuição
do Serviço Alternativo ao Serviço Militar Obrigatório, na forma disciplinada em lei, de modo que inexiste respaldo legal a amparar o
indeferimento do requerimento formulado pelo Agravante.
7. Honorários advocatícios sucumbenciais fixados em favor da parte autora, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 85,
§§ 8º e 11, do Código de Processo Civil.
8. Dado provimento ao agravo interno, para julgar procedente a pretensão autoral, reconhecendo ao Autor o direito à opção pelo Serviço
Alternativo ao Serviço Militar Obrigatório, por imperativo de consciência, na forma do art. 143, § 1º, da Constituição da República,
devendo a União Federal, na hipótese de não estar implantado tal serviço ou de exceder à sua necessidade, declarar a dispensa do
serviço alternativo, concedendo ao Requerente o respectivo certificado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001123-66.2008.4.03.6003/MS

2008.60.03.001123-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MS002292 NEDA TEREZA TEMELJKOVITCH ABRAHAO

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELANTE : GESSY DE SOUZA PEDRO
ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA
REPRESENTANTE : GESSY DE SOUZA PEDRO
SUCEDIDO(A) : LUCIO PEDRO falecido(a)
APELADO(A) : APOENA PASSOTI PEDRO e outros(as)

: MELANI PASSOTI PEDRO
: PERY PASSOTI PEDRO
: RAONI PEDRO

ADVOGADO : MS010521 CARLOS AUGUSTO THIAGO
APELADO(A) : GESSY DE SOUZA PEDRO
No. ORIG. : 00011236620084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023151-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE - SP2431060A
AGRAVADO: CARLOS APARECIDO CONSTANTINO
Advogados do(a) AGRAVADO: PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599, LUIZ CARLOS SILVA - SP168472

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023151-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE - SP243106
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AGRAVADO: CARLOS APARECIDO CONSTANTINO
Advogados do(a) AGRAVADO: PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599, LUIZ CARLOS SILVA - SP168472

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal, contra a decisão que
reconheceu a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação referente ao agravado.
A agravante alega, em resumo, a sua legitimidade para responder à demanda, uma vez que o comprometimento
do FCVS é presumido nos casos de apólices públicas.

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi deferido.
Contraminuta da agravada.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023151-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE - SP243106
AGRAVADO: CARLOS APARECIDO CONSTANTINO
Advogados do(a) AGRAVADO: PAULO GUILHERME CABRAL DE VASCONCELLOS - SP212599, LUIZ CARLOS SILVA - SP168472

 
 
 

V O T O
 

Ao analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo, foi proferida a seguinte decisão:
 

"A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-
SC, consolidou o entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, deve-se
comprovar documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de
Apólice - FESA, colhendo-se o processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato
processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE.
INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica
Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados
de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas
hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices
públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS
(apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF
na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse
jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS,
com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,
colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5.
Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS,
inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos
infringentes." (EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra
NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa
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Econômica Federal que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento
esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem
como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.
No caso dos autos, o contrato foi assinado no ano de 1992, portanto, dentro do período referenciado, o que
demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da
competência absoluta da Justiça Federal.

Com tais considerações, defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo."

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do agravo
de instrumento, devendo, portanto, ser mantida integralmente.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FCVS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO PROVIDO.

1. A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl no REsp 1.091.363-SC, consolidou o
entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, deve-se comprovar documentalmente, não
apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da
reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo-se o processo no estado em que
se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior. 

2. Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal
que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento d a reserva técnica do Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice - FESA. 

3. No caso dos autos, o contrato foi assinado no ano de 1992, portanto, dentro do período referenciado, o que demonstra o
interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da competência absoluta da Justiça
Federal. 

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011215-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE EMBU
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA SOUZA XAVIER BARROS - SP383871
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011215-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE EMBU
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA SOUZA XAVIER BARROS - SP383871
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo município de Embu das Artes, contra
decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela para que fosse expedido o Certificado de Regularidade
Previdenciária - CRP.

Alega a agravante, em síntese, que a não expedição do Certificado prejudica o desenvolvimento do município, bem como
que as irregularidades apontadas já estão sendo sanadas.

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi deferido.

Agravo interno da União Federal.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011215-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE EMBU
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA SOUZA XAVIER BARROS - SP383871
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

Ao analisar o pedido de concessão de efeito suspensivo, foi proferida a seguinte decisão:

"No caso, como observado pelo magistrado a quo, o município de Embu das Artes apresenta irregularidades que
configurariam, a princípio, impedimentos à expedição do Certificado de Regularidade Previdenciária.

Todavia, a agravante requer a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, para que o município receba
os repasses de recursos financeiros federais e participe de convênios presentes e futuros, com fundamento na
inconstitucionalidade das normas contidas nos artigos 7º e 9º da Lei nº 9.717/98.

O certificado de regularidade previdenciária (CRP) foi instituído pelo Decreto nº 3.788, de 11 de abril de 2001, que
regulamenta a Lei nº 9.717/98 que, por sua vez, estabelece normas para a organização e o funcionamento dos regimes
próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem
como dos militares do Distrito Federal e dos Estados.

Dispõe o art. 1º do referido Decreto:

"Art. 1º O Ministério da Previdência e Assistência Social fornecerá aos órgãos ou entidades da Administração
Pública direta e indireta da União certificado de regularidade previdenciária - CRP, que atestará o cumprimento
dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, pelos regimes próprios de
previdência social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos seguintes casos:
I - realização de transferências voluntárias de recursos pela União;
II - celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como de empréstimos, financiamentos, avais e
subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União;
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III - celebração de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais;
IV - pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência Social em razão da Lei nº9.796, de 5 de maio
de 1999.
Parágrafo único. O Ministério da Previdência e Assistência Social disponibilizará, por meio eletrônico, o certificado
de regularidade previdenciária - CRP, para fins de atendimento do caput."

A emissão do certificado de regularidade previdenciária está condicionada ao cumprimento, pelo ente de direito público
interno, de determinados critérios e exigências fixados na Lei nº 9.717/98, ocasionando, no caso de descumprimento,
consequências prejudiciais ao ente público, previstas no artigo 7º da referida lei, cujo teor a seguir transcrevo:

Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e pelos respectivos
fundos, implicará, a partir de 1º de julho de 1999:
I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União;
II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber empréstimos,
financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União;
III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais.
IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de Previdência Social em razão da Lei nº
9.796, de 05 de maio de 1999.

Todavia, a União, ao editar a Lei nº 9.717/98, autorizando que o Ministério da Previdência e Assistência Social pudesse
interferir no gerenciamento dos regimes próprios de previdência e aplicar sanções aos entes federados, extrapolou os limites
de sua competência para estabelecer normas gerais sobre matéria previdenciária, previsto no artigo 24, inciso XII e § 1º, da
Constituição Federal de 1988, violando o princípio federativo.

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos seguintes termos:

"SEPARAÇÃO DE PODERES - PREVIDÊNCIA SOCIAL - AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA - TUTELA. Surge relevante
pedido voltado ao implemento de tutela antecipada quando estão em jogo competência concorrente e
extravasamento do campo alusivo a normas gerais considerada previdência estadual." 
(ACO 830, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 11.04.2008).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. NORMAS GERAIS.
COMPETÊNCIA. UNIÃO. LEI 9.717/1998. ATRIBUIÇÃO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS.
HIPÓTESES DE SANÇÕES. EXTRAVASAMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. I - Essa Corte já fixou entendimento no sentido de que a União, ao editar a Lei 9.717/1998,
extrapolou os limites de sua competência para estabelecer normas gerais sobre matéria previdenciária, ao
atribuir ao Ministério da Previdência e Assistência Social atividades administrativas em órgãos da
Previdência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e estabelecer sanções para a hipótese de
descumprimento das normas constantes dessa lei. II - Agravo regimental a que se nega provimento."
(RE 815499 AgR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 18.09.2014).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. RESTRIÇÕES DA LEI
N. 9.717/1998. NORMAS GERAIS. PREVIDÊNCIA SOCIAL. EXTRAVASAMENTO DA COMPETÊNCIA DA
UNIÃO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."
(RE 808352 AgR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Segunda Turma, DJe 07.11.2014).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO.
NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - CRP. LEI Nº
9.717/1998. EXTRAVASAMENTO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO RELATIVA ÀS NORMAS
GERAIS SOBRE PREVIDÊNCIA SOCIAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."
(RE 874058 AgR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 13.11.2015).

Neste sentido, também se posiciona este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CERTIFICADO DE
REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIO - CRP. REQUISITOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A tutela antecipada foi deferida pela decisão recorrida haja vista o entendimento do Supremo Tribunal
Federal, na Ação cível originária 830-1/PR, no sentido de que a União extrapolou os limites de sua
competência para expedir normas gerais sobre matéria previdenciária na Lei 9.717 /98. Com efeito, as
limitações à Municipalidade impostas pela UNIÃO não merecem acolhidas.
2. Agravo de instrumento não provido."
(AI 0002975-14.2016.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Hélio Nogueira, Primeira Turma, DJe
15.07.2016).

Cumpre ressaltar que obstaculizada a expedição da certidão pleiteada, e impedido o município de firmar convênios ou
outros ajustes que assegurem o repasse de recursos federais e estaduais, a possibilidade de dano irreparável restará
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configurada, uma vez que a retenção legal do repasse de verbas federais ao município se dará de imediato, atingindo
assim os serviços prestados à comunidade.

Assim, não cabe à União, sob o pretexto de descumprimento da referida Lei e do citado Decreto, aplicar sanções,
deixar de expedir repasses ou mesmo abster-se quanto à expedição de Certificado de Regularidade Previdenciária -
CRP.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo."

Assim sendo, em nova análise, este Relator confirma o acerto da r. decisão monocrática, que apreciou o mérito do
agravo de instrumento, devendo, portanto, ser mantida integralmente.

Diante do exposto, mantenho a decisão acima transcrita e, por isto, dou provimento ao agravo de instrumento,
restando prejudicado o agravo interno interposto pela União Federal.

É como voto. 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA. MUNICÍPIO.
LEI 9.717/98. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO FEDERATIVO. RECURSO PROVIDO. AGRAVO INTERNO
PREJUDICADO.

1. O certificado de regularidade previdenciária (CRP) foi instituído pelo Decreto nº 3.788, de 11 de abril de 2001, que
regulamenta a Lei nº 9.717/98 que, por sua vez, estabelece normas para a organização e o funcionamento dos regimes
próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem
como dos militares do Distrito Federal e dos Estados.

2. A emissão do certificado de regularidade previdenciária está condicionada ao cumprimento, pelo ente de direito público
interno, de determinados critérios e exigências fixados na Lei nº 9.717/98, ocasionando, no caso de descumprimento,
consequências prejudiciais ao ente público, previstas no artigo 7º da referida lei.

3. Todavia, a União, ao editar a Lei nº 9.717/98, autorizando que o Ministério da Previdência e Assistência Social pudesse
interferir no gerenciamento dos regimes próprios de previdência e aplicar sanções aos entes federados, extrapolou os limites
de sua competência para estabelecer normas gerais sobre matéria previdenciária, previsto no artigo 24, inciso XII e § 1º, da
Constituição Federal de 1988, violando o princípio federativo.

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento. Agravo interno prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento e julgou
prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58567/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012584-70.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.012584-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : RHAYSSA CASTRO SANCHES RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
No. ORIG. : 00125847020114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
1 - Recebo a petição da CEF protocolada sob número 2018/145858 como memoriais complementares.

2 - Providencie a Subsecretaria a renumeração das folhas dos autos a partir da fl. 474.

3 - Prossiga-se com os trâmites legais para o julgamento do feito na sessão ordinária do dia 21-08-2018.

Anote-se. Cumpra-se.

Publique. Intimem-se.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25308/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015327-13.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.015327-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DAMOVO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP162670 MARIO COMPARATO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DAMOVO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP162670 MARIO COMPARATO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00153271320114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019338-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: J. R. KIDS INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA, JOSE RODRIGO ZUIN VENTURA, JULIANO BERGONCI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR - SP133442
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR - SP133442
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR - SP133442
AGRAVADO: CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019338-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: J. R. KIDS INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA, JOSE RODRIGO ZUIN VENTURA, JULIANO BERGONCI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR - SP133442
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR - SP133442
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR - SP133442
AGRAVADO: CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por J. R. Kids Indústria e Comércio de Calçados Ltda. contra r.
decisão contrária a seus interesses.

A embargante aponta omissão no "decisum".

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes
sejam atribuídos efeitos infringentes. 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019338-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: J. R. KIDS INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA, JOSE RODRIGO ZUIN VENTURA, JULIANO BERGONCI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR - SP133442
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR - SP133442
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR - SP133442
AGRAVADO: CEF, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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V O T O

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do
acórdão (artigo 1022 do novo Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão colegiada.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o
direito, entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie
questão que já s e mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que s e antagoniza
logicamente com aquele deduzido em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de
todos os argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o
julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de
omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para
decidir desta ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
apresentados pela parte para decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de
declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da
exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as
razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O
prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao número e à letra de
norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU
26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES -
PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos
o s embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de
declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o
pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e
suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os
embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL
CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.
INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM
CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA.
INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO.
ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO
NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à
interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2.
O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos esposados nas
contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a
controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios
é o rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo
sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de
adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo
não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA
SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009
EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel.
Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves,
DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC,
Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp
1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09)
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Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que
foram opostos com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da
competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e
específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça,
deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de
28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64;
EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204,
Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº
1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

É como voto.

 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012822-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: GRAFICA DE ENVELOPES RELUC LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VITOR KRIKOR GUEOGJIAN - SP247162
AGRAVADO: UNIAO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012822-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: GRAFICA DE ENVELOPES RELUC LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VITOR KRIKOR GUEOGJIAN - SP247162
AGRAVADO: UNIAO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Gráfica de Envelopes Reluc Ltda. contra r. decisão contrária a
seus interesses.

A embargante aponta omissão no "decisum".

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes
sejam atribuídos efeitos infringentes. 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012822-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: GRAFICA DE ENVELOPES RELUC LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VITOR KRIKOR GUEOGJIAN - SP247162
AGRAVADO: UNIAO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do
acórdão (artigo 1022 do novo Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão colegiada.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o
direito, entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie
questão que já s e mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que s e antagoniza
logicamente com aquele deduzido em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de
todos os argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o
julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de
omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para
decidir desta ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos
apresentados pela parte para decidir a demanda.
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Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de
declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da
exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as
razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O
prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao número e à letra de
norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU
26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES -
PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos
o s embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de
declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o
pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e
suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os
embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL
CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.
INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM
CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA.
INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO.
ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO
NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à
interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2.
O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos esposados nas
contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a
controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios
é o rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo
sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de
adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo
não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA
SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009
EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel.
Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves,
DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC,
Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp
1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que
foram opostos com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da
competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e
específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça,
deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de
28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64;
EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204,
Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº
1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

É como voto.

 

E M E N T A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
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II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da
causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58574/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001835-81.1993.4.03.6100/SP

2002.03.99.014332-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SERGIL COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP019504 DION CASSIO CASTALDI e outros(as)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 93.00.01835-3 11 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038057-78.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.038057-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PLASINTER INDL/ DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO
APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     468/1622



APELADO(A) : PLASINTER INDL/ DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007388-31.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.007388-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : IND/ METALURGICA MAX DEL LTDA
ADVOGADO : SP107621 ANDRE CIAMPAGLIA e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001771-91.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.001771-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : R V CONSULT TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA
ADVOGADO : SP220439 SERGIO MITSUO VILELA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
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ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0404971-70.1997.4.03.6103/SP

1997.61.03.404971-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : BENEDITA MARIA DE OLIVEIRA ROMANO
ADVOGADO : SP107588 APARECIDO CUSTODIO e outro(a)
INTERESSADO(A) : ANTONIA CARLOTA falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 04049717019974036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013715-64.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.013715-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : MARIA BERNADETE HAGEL FRANCO
ADVOGADO : SP199877B MARCELO PELEGRINI BARBOSA e outro(a)
INTERESSADO(A) : PEDRO LUIZ DE CARVALHO e outros(as)

: RAUL GIL BARBOSA SANCHES
: RENATA RODRIGUES SERRA TREVISAN
: RONALD DE CARVALHO FUMAGALI
: ROSA MITIKO TUZITA VERISSIMO RODRIGUES
: SILVANA HELENA LEMOS POLICASTRO TOLEDO
: SOLEMAR MERINO JORGE
: TANIA DA SILVA MORENO DOS SANTOS
: WALDIR NEVES
: ZELIA MARIA ALVES

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034140-35.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.034140-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ADRIANO SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006187-63.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.006187-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RONAN MARIA PINTO e outros(as)

: TEREZINHA FERNANDES SOARES PINTO
: INTERBUS TRANSPORTE URBANO E INERUR LTDA
: EXPRESSO NOVA SANTO ANDRE LTDA
: EMPRESA AUTO ONIBUS CIRCULAR HUMAITA LTDA
: VIACAO CIDADE DO SOL LTDA
: VIACAO CURUCA LTDA
: TRANSVIPA TRANSPORTE VILA PRUDENTE LTDA
: ROTEDALI SERVICO E LIMPEZA URBANA LTDA
: VIACAO GUAIANAZES DE TRANSPORTE LTDA
: DIRETIVA BUS TRANSPORTES E SISTEMAS DE GESTAO LTDA
: EXPRESSO ARICANDUVA LTDA
: EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO E RODOVIARIO SANTO ANDRE LTDA

ADVOGADO : SP222420 BRUNO SOARES DE ALVARENGA
No. ORIG. : 00061876320124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015964-93.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: VIP - VIACAO ITAIM PAULISTA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ICARO CHRISTIAN GHESSO - SP358736, ALEXANDRE DIAS DE GODOI - SP299776, LUIS FERNANDO DIEDRICH -
SP195382
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIP VIAÇÃO ITAIM PAULISTA LTDA. contra decisão que,
em execução fiscal, indeferiu a oferta dos bens nomeados à penhora (créditos pertencentes a EMPRESA AUTO
ÔNIBUS PENHA SÃO MIGUEL LTDA,  integrante do Grupo Econômico “Ruas Vaz”, a qual possui o direito de
receber nos autos das ações nº 4090503 - 55.1998.8.26.0053 e nº 0421508 - 46.1998.8.26.0053 , movidas em face
da  SPTRANS ).

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que a decisão merece reforma, pois o bem ofertado como garantia se reveste
de liquidez, não sendo a ordem contida no art. 11 da Lei 6830/80 taxativa, além do que a execução fiscal sempre
deve tramitar da forma menos onerosa ao executado. Requer a antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Não obstante a execução deva ser promovida pelo modo menos gravoso ao devedor, para a penhora de bem que se
encontra fora da ordem de prioridade, constante do art. 11, da Lei 6.830/80, é necessária a expressa anuência da
parte exequente, bem como deve recair sobre bens aptos a assegurar o juízo.

 

No caso em tela, os documentos acostados pela agravante não comprovaram a liquidez do direito creditório
apresentado, e, ainda que fosse comprovado, o direito ofertado afigura-se como último na lista de preferências
 estipulada no art. 11 da Lei 6.830/80, por isso sendo lícito à Fazenda recusá-los, sem que haja afronta ao princípio
da menor onerosidade.

 

Obedecendo a penhora ou o arresto de bens a ordem enumerada no art. 11 da Lei n° 6.830/80, vê-se que a
penhora recairá, preferencialmente, sobre o dinheiro, nos termos do inciso I, do dispositivo citado.

A recusa da nomeação à penhora pelo juízo da execução não configura violação ao princípio da menor onerosidade
para o devedor, insculpido no art. 805 do novo CPC (antigo artigo 620 do CPC/73), devendo se levar em conta
que a execução se dá também no interesse da satisfação do credor.

A matéria, inclusive, já foi submetida ao regime do art. 543-C do CPC, em que o STJ assim se pronunciou:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA . PRECATÓRIO. DIREITO
DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS
FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA
SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORA DOS. PRECEDENTES DO STJ. 
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1 . Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos
concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito
subjetivo à aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem
estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC. 

2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou
integralmente a lide e solucionou a divergência, tal como lhe foi apresentada. 

3. Merece acolhida o pleito pelo afastamento da multa nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, uma
vez que, na interposição dos Embargos de Declaração, a parte manifestou a finalidade de provocar o
prequestionamento. 

Assim, aplica-se o disposto na Súmula 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de
prequestionamento não têm caráter protelatório". 

4 . A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda
Pública recusar a substituição do bem penhorado do por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro
Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade de
preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC. 

5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da
nomeação à penhora . 

6 . Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por
precatório"), a Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora , além de
afirmar a inexistência de preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor
sobre o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do
CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Precedentes do STJ.

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à
penhora , observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para
que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8 . Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a
"ausência de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do
CPC, notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhora r outros bens
(...)" - fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(RECURSO ESPECIAL Nº 1.337.790 - Rel. MINISTRO HERMAN BENJAMIN - DJe 07/10/2013)
 

 

Isto posto, processe-se sem o efeito suspensivo.  

 

Intime-se para contraminuta. 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014870-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
INTERESSADO: SNJ COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA - EPP
Advogado do(a) INTERESSADO: ROBERTO CARDONE - SP196924
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por  SNJ COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA -
EPP, contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu parcela do pedido liminar visando a
afastar a exigibilidade do crédito tributário, relativo à 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, adicional
noturno, de periculosidade e insalubridade,  descanso semanal remunerado e auxílio doença, enfermidade e
quebra de caixa.
 

Sustenta a agravante, em suma, a inexigibilidade de contribuição previdenciária em relação às rubricas acima
elencadas e faz requerimento para o deferimento do pedido liminar formulado em sede de mandado de
segurança, uma vez que presentes os requisitos legais autorizadores.
 
É o relatório.

 
O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no
art. 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:
 
"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23,
é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante
o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir
o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados,
quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou,
ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos:
1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho
seja considerado leve;
2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado
médio;
3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
(...)."
 
O citado comando legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração
dos trabalhadores ao mencionar "remunerações" e "retribuir o trabalho". Assim, referido dispositivo mostra-
se alinhado com os dispositivos constitucionais (artigos 195, I, e 201, § 11), in verbis:

 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a)     a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998).
b)      [...]
 
c)      Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo
e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
[...]
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de
contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.
(Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
 

Tais dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram
a remuneração dos trabalhadores, excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória.
Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:
 
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO
CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.
1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não
a integra as parcelas de natureza indenizatória.
2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de
cálculo da contribuição previdenciária.
3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na
hipótese dos autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida
qualquer elemento fático capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo
recorrente implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta
Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO
ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em
04/05/2006, DJ DATA: 31/05/2006 PG: 00248).
 
Nesse passo, cumpre salientar que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em
sede de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos
previstos nas Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição
previdenciária sobre parcelas de caráter indenizatório, ementado nos seguintes termos:
 
EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta
Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda
pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que
foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória
revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus
efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da
fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na
redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência
do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às
alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória 1.523-
13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma
Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel.
Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).
 
Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual
deverá incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de
cálculo da contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:
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"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO
CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.
1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não
a integra as parcelas de natureza indenizatória.
(...)".
(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)
 
Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição para terceiros. Esse é o entendimento
adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, no sentido dos seguintes julgados:
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o
pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da
contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga
a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições
a terceiros, consoante precedentes.
3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, 18/03/2010)
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO
DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO
INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.
1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o
pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a
incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre
a verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das
contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais.
3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, 24/09/2009)
 
 
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT,
SESC, ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE
NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.
1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não
tem natureza salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições
devidas a terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência
da contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição
previdenciária, também não estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros . Precedentes.
2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à
repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou
vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao
ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais.
3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA
SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)
 
 
TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS.
CONTRIBUIÇÕES SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT
E A "TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-
INCIDÊNCIA.
1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina
a reparar a atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder
o aviso de trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária.
2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição
social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.
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3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs
9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-
contribuição.
4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do
empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-
Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os
excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE
SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)".
 
   
Do Aviso Prévio Indenizado e Reflexos
 
O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao
empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem natureza indenizatória, de modo que não integram
a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária.
 
Nesse sentido, os arestos:
 
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA
INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com
fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ
consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por
não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da
contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial não provido." (STJ, RESP
201001995672, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 14/12/2010, DJE 04/02/2011);
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO
CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA
LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO
INTEGRA BASE DE CÁLCULO. 1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a
quo examina as questões relevantes ao deslinde da controvérsia de modo integral e sólido. 2. A
indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora
alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não
pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição
previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba
salarial (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.10.10). 3. Recurso especial
não provido."
(Segunda Turma, RESP nº 201001778592, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/11/2010, DJE 01/12/2010);
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO
ACÓRDÃO RECORRIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N.
8.212/91. BASE DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL.AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA
INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA).
PREVISÃO EXPRESSA. ART. 28, § 7º, DA LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA. 1. Não havendo no acórdão
omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é
servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se
despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos
trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela
entender pertinentes ao desate da lide. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos
a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. Precedente: REsp n. 1198964/PR,
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.9.2010, à unanimidade. 3. O décimo-
terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de
contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040/PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe
10.2.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ. 4. Recurso especial do
INSS parcialmente provido. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ANTERIOR AO
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO NÃO MODIFICADO.
RATIFICAÇÃO DO APELO NOBRE. NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ. PRECEDENTE DA
CORTE ESPECIAL. 1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos
embargos de declaração, sem posterior ratificação" (Súmula n. 418 do STJ). 2. A necessidade de
ratificação do recurso especial não depende da alteração do acórdão com o julgamento dos embargos de
declaração (efeitos infringentes). Precedente: REsp 776265/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
Rel. p/ Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJ 6.8.2007. 3. Recurso especial da
empresa não conhecido."
(Segunda Turma, RESP nº 200600142548, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/10/2010, DJE
25/10/2010);
 
No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos
julgados que seguem:
 
LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -
LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -
INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-
MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO -
GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO -
SALÁRIO-EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.
(...)
13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio
indenizado não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.
(...)
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel.
JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).
TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO
RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS
PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI
9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.
I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social
incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar
incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).
II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional
prevista no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e
férias indenizadas não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre
essas verbas. Precedentes.
III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os
dispositivos previstos nas MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição
previdenciária sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão
9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto
da mesma.
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IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das
contribuições, especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja
concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à
remessa oficial.
V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM
MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA
MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).
 
Por derradeiro, anoto que, em recente decisão proferida no REsp nº 1230957/RS, julgado pela 1ª Seção do
C. STJ, acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos, restou firmado o entendimento da não
incidência da contribuição sobre o aviso prévio indenizado:
 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A
CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA
INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTESVERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição.
(...).
2.2 aviso prévio indenizado.
A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a
título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do
empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se
tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua
rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso
prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do
aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).
Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a
reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a
antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido
pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o
aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum,
nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante
a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina,
as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp
1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe
de 29.11.2011.
(...).
3. Conclusão.
(...)."
(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014).
 
Destarte, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não
incidem contribuição previdenciária.
 
Porém, no que se refere aos reflexos do décimo terceiro salário originados do aviso prévio indenizado, o
que é a pretensão da agravante no caso em análise, é devida a incidência de contribuição previdenciária, ante
a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo
Tribunal Federal.
Nesse sentido:
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“MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas
após a Lei Complementar nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao
empregado sobre o aviso prévio indenizado não constitui base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e
desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio
indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito
à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95, após o trânsito em
julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que se configura é de
sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,
anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa.
Precedente do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda
Turma, AMS nº. 333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ
28.06.12) (g.n.)”
 
Adicionais (noturno, de periculosidade e de insalubridade)
 
No que concerne às verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade e adicional de
insalubridade, as mesmas integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação
devida pelo empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do
contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação
prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.
 
 
Nesse sentido, o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste
Egrégio Sodalício, conforme demonstram os seguintes julgados:
 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS
688 E 207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
 1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração
ao salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da
obrigação tributária em questão.
2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da
contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal,
consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário".
3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos
assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores
públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o
conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº
512848/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).
4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.
5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - 19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em
05/10/2006, DJ DATA: 23/11/2006 PG: 00214).
 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°
8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE
HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA
SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO
TST.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária
incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-
maternidade (Súmula n.° 207/STF).
2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos
precedentes do TST (Enunciado n.° 60).
3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência
tributária.
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4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não
fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de
exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.
5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -
486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004,
DJ DATA: 17/12/2004 PG: 00420).
 
LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO
- PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-
INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.
1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e
autoriza a incidência de contribuição previdenciária.
2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que
incide contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de
periculosidade e sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:
3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela
remuneratória, sobre a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze
dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a
contribuição. Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide
contribuição.
5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1112852/SP, Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em
03/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).
 
Descanso Semanal Remunerado
 
No tocante ao descanso semanal remunerado, assegurado nos termos do inciso XV, do art. 7º, Lei Maior, do
art. 67, CLT, e regulamentado consoante art. 7º, da Lei 605/49, é cristalina a sua natureza salarial
remuneratória, estando dentro da estrita legalidade (art. 97, CTN), de forma que deve compor o salário-de-
contribuição.
 
Neste sentido (natureza salarial) são os seguintes julgados do E. STJ:
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE O DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E FÉRIAS GOZADAS.
PRECEDENTES.
1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da
CLT, e integra o salário de contribuição (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, 1ª Seção, Rel. Min. Sérgio
Kukina, DJe de 18.8.2014; AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 17.9.2014).
2. A Segunda Turma/STJ, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC (Rel. Min. Humberto Martins, DJe de
24.6.2014), firmou entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o descanso
semanal remunerado , porquanto se trata de verba de caráter remuneratório.
3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1475078 / PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/10/2014).
 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DESCANSO EM FERIADO REMUNERADO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. CARÁTER SALARIAL. OMISSÃO SANADA. ERRO MATERIAL
INEXISTENTE.
1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta
omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar eventual erro material no acórdão.
2. Insuscetível classificar como indenizatório o descanso em feriados remunerados, pois sua natureza
estrutural remete ao inafastável caráter remuneratório, integrando parcela salarial. Irrelevante a
inexistência da efetiva prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que
atrai a incidência tributária sobre a indigitada verba.
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3. A embargante suscita tese de que a ausência de efetiva prestação de serviço ou de efetivo tempo à
disposição do empregador justificaria a não incidência da contribuição sobre o descanso semanal
remunerado ou o feriado remunerado, uma vez que não há trabalho prestado. Ou seja, qualquer
afastamento do empregado justificaria o não pagamento da contribuição.
4. Tal premissa não encontra amparo na jurisprudência do STJ, pois há hipóteses em que ocorre o efetivo
afastamento do empregado e ainda assim é devida a incidência tributária, tal como ocorre quanto ao
salário-maternidade e as férias gozadas.
5. O parâmetro para incidência da contribuição previdenciária é o caráter salarial da verba. A não
incidência ocorre nas verbas de natureza indenizatória.
Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeitos modificativos. (STJ, Segunda Turma, EDcl no
REsp 1444203 / SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 26/08/2014).
PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES
RECURSAIS. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão
deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. A contribuição previdenciária tem como regra de não incidência a configuração de caráter
indenizatório da verba paga, decorrente da reparação de ato ilícito ou ressarcimento de algum prejuízo
sofrido pelo empregado.
3. Insuscetível classificar como indenizatório o descanso semanal remunerado , pois sua natureza
estrutural remete ao inafastável caráter remuneratório, integrando parcela salarial, sendo irrelevante que
inexiste a efetiva prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que atrai a
incidência tributária sobre a indigitada verba.
Recurso especial improvido. (STJ, Segunda Turma, REsp 1444203 / SC, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, DJe 10/06/2014).
 
Auxílio-doença, enfermidade e quebra de caixa
 
 
No tocante a primeira quinzena relativa ao auxílio-doença, há entendimento pacificado na jurisprudência
pátria que não deve incidir contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado
nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, uma vez que tal
verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória.
 
Anoto que, no período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário, o empregado não trabalha,
não havendo, portanto, uma remuneração à prestação de serviços.
 
Destarte, não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, razão pela qual tal
exação não é exigível.
 
Nesse sentido:
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE)
DIAS. AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.
INOCORRÊNCIA.
1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo
empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não
representarem contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.
2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da
República, nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a
Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE 16.04.2009, unânime).
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.
1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem
tampouco sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.
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2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira,
DJE 18.06.2010).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO
CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.
1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o
pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2. Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com
o auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente
dito ou de doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do
segurado às atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.
3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-
doença, não cabe à discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua
concessão.
4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique
Herkenhoff, DJF3 04.03.2010, p. 306).
 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS.
AUXÍLIOS DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-
MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
(...)
3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou
incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e
tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).
(...)
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo
anteriormente concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3
03.02.2010, p. 187).
 
Verifica-se contudo, que com relação a essa verba salarial (primeira quinzena que antecede ao auxílio-
doença) restou deferido o pedido liminar.
 
 
Do mesmo modo, a jurisprudência do STJ orientou-se no sentido de reconhecer a natureza salarial da
quebra de caixa, correspondente a valor pago mensalmente com vistas a compensar os riscos assumidos
pelo empregado que manuseia numerário e, por conseguinte, a possibilidade de incidência da contribuição
previdenciária (Ag no Resp 1.545.374/SC).
 
Nesse sentido.
 
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. PRECLUSÃO. FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. QUEBRA DE CAIXA.
1. Não comporta conhecimento a tese de que não incide contribuição previdenciária sobre o décimo
terceiro salário, por ausência de prequestionamento (Súmula 282/STF e 356/STF), até porque, quanto ao
suscitado tema, deixou a recorrente de apelar, de modo que a questão encontra-se preclusa.
2. Incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Inúmeros precedentes.
3. Não incide contribuição previdenciária em relação ao auxílio- alimentação, que, pago in natura, não
integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita no PAT. Ao
revés, pago habitualmente e em pecúnia, há a incidência da referida exação. Precedentes.
4. "Quanto ao auxílio "quebra de caixa", consubstanciado no pagamento efetuado mês a mês ao
empregado em razão da função de caixa que desempenha, por liberalidade do empregador, o STJ
assentou a natureza não indenizatória das gratificações feitas por liberalidade do empregador, devendo
incidir nesses casos a contribuição previdenciária" (AgRg no REsp 1.397.333/RS, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 2/12/2014, DJe 9/12/2014).
Agravo regimental improvido."
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(AgRg no REsp 1549632 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2015/0201707-1,
Ministro HUMBERTO MARTINS, T2 - SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 13/11/2015)
 
 
Destarte, ante a fundamentação acima, é de ser mantida a decisão agravada que indeferiu o pedido liminar
em relação às verbas mencionadas no presente recurso.
 
Comunique-se à parte agravada para contraminuta.
 
Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.
 
Publique-se. Intimem-se.

   
 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020488-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LOURDES HERRERA RODRIGUES PAGNOCCA
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANA RIBERTO BANDINI - SP1319280A

 

 

 

 D E S P A C H O
 

 
 
Intime-se a parte embargada para resposta no prazo legal. 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019357-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CSU CARDSYSTEM S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: ENIO ZAHA - SP1239460A, FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP5807900A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CSU CARDSYSTEM S.A contra decisão proferida nos autos do Mandado de
Segurança nº 5002636-94.2018.4.03.6144, que indeferiu o pedido liminar, relacionado à expedição de certidão positiva com efeito de
negativa.

 

Em suas razões a agravante defende que a Receita Federal, ao analisar o pedido administrativo de renovação de CND, apontou apenas 2
divergências que impediriam a expedição da certidão: divergências entre GFIP e GPS para a filial 002-19 nas competências 01, 03, 04 e
05 de 2018 e divergências entre GFIP e GPS para a filial 003-08, para a competência de 05/2018, no valor de R$ 99.194,98. Afirma,
ainda, que de forma superveniente à impetração, a agravada apontou divergências de GFIP x GPS na competência 06/2018.

 

No tocante à divergência da filial 0003-18, argumenta que foi comprovado o pagamento do valor apontado pela Receita.

 

Em relação às divergências da filial 002-19, afirma que obteve autorização judicial nos autos do Mandado de Segurança nº. 0019217-
91.2010.403.6100 que lhe garantiu a não inclusão da rubrica de Aviso Prévio indenizado na base de cálculo da contribuição
previdenciária incidente sobre a folha salarial, com trânsito em julgado na data de 18.11.2016, bem como que o sistema não permite a
retificação das informações na SEFIP apenas em relação a esta filial.

 

Em relação às divergências de GFIP x GPS na competência 06/2018, argumenta, tal como todos os demais, que se referem a descontos
de rubricas na base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, abrangidas por decisão judicial.

 

Por fim, ressaltando que a negativa de renovação de sua CPD-EN, vencida desde 08/08/2018, acarretará a retenção de diversos
pagamentos de clientes, requereu a  antecipação dos efeitos da tutela recursal, para fins de suspender a exigibilidade quanto as pendências
constantes do Relatório Complementar da Agravante discutidas neste Agravo, determinando à Agravada que registre a informação
concernente à suspensão da exigibilidade dos respectivos créditos tributários nos cadastros e sistemas informatizados da RFB,
possibilitando a emissão de Certidão de Regularidade Fiscal, na forma do arts. 151 e 206, do CTN.

 

Sucessivamente, requereu que seja determinado à Agravada que analise as divergências de GFIP X GPS controversas (CNPJ Nº
01.896.779/0002-79 e Competências 06/2018), dento do prazo de 48 horas, suspendendo, seja no sistema ou manualmente, as referidas
divergências a fim de que seja possível a emissão da Certidão Positiva com efeito de Negativa em favor da Agravante.

 

É o relatório. Decido.

 

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Novo Código de Processo Civil.

                                                                               

Na qualidade de relator e incumbido do dever de apreciar o pedido de tutela provisória recursal, nos termos do artigo 932, II do Código
de Processo Civil, resta-me analisar, nesse momento processual de cognição sumária, especificamente a coexistência dos pressupostos
necessários ao deferimento ou não, in limine litis, da antecipação pleiteada, nos termos do artigo 1.019, inciso I, da lei adjetiva:
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Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

Corroborando o referido entendimento, o art. 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, estabelece que a eficácia da decisão
recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso:

                                                                                  

Art. 995.  Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.

 

Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

 

Nesse contexto, entendo que a outorga da antecipação da tutela recursal é medida de exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível
que se verifiquem, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e
que haja tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de
dano ou de risco ao resultado útil do processo, nos termos dos os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II ( tutela de evidência),
da lei processual civil .

 

Pois bem. Analisando os fatos e o arcabouço probatório coligido à exordial recursal, vislumbro, em parte, a coexistência dos referidos
requisitos tendentes a ensejar, liminarmente, a antecipação requerida.

 

Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não existirem débitos
pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança
executiva em que tenha sido efetivada a penhora suficiente, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

 

De certo que a certidão como documento público, deve retratar fielmente situação jurídica tratada, não podendo apontar para a
inexistência de débitos quando estes existem, ainda que estejam sendo discutidos na via judicial ou administrativa. Constituindo-se em ato
administrativo vinculado, só poderá ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos.

 

Analisando as provas apresentadas pela agravante, observa-se, quanto à filial 01.896.779/0002-79, a existência de divergências entre
GFIP e GPS para as competências 01, 03, 04 e 05 de 2018. A recorrente afirma que esta diferença estaria relacionada ao abatimento da
verba aviso prévio indenizado na base de cálculo da Contribuição Previdenciária, autorizada por meio de decisão proferida no Mandado
de Segurança nº 0019217-91.2010.403.6100, com trânsito em julgado na data de 18.11.2016.

 

Apresentou nos autos relatório complementar da situação fiscal, com indicação do referido impedimento e cópia das decisões proferidas
no Mandado de Segurança autorizando a agravante a não incluir o aviso prévio indenizado na base de cálculo da exação.
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Ocorre, contudo, que em juízo de cognição sumária para imediata concessão da certidão, não é possível confirmar se as divergências
entre GFIP e GPS correspondem, exatamente, ao valor devido a título de contribuição previdenciária sobre a rubrica aviso prévio
indenizado.

 

Observe-se, por exemplo, os cálculos unilaterais apontados à exata fl. 16 da exordial recursal, em que o agravante utiliza as rubricas “141
AVISO PRÉVIO I” e “166 13 SAL AV PREV” com alíquotas de 9,78% (01/2018), 9,34% (03/2018), 9,83% (04/2018) e 9,72%
(05/2018). As provas trazidas não conferem a segurança necessária para concessão, initio litis, da certidão requerida, exigindo-se maiores
esclarecimentos e o exercício do contraditório, conforme determinado pelo magistrado a quo. 

 

A mesma dúvida persiste em relação às competências 06/2018.

 

No entanto, considerando a urgência alegada pelo impetrante, relacionada à retenção de pagamentos de clientes e os prejuízos em sua
atividade, bem como a comprovação da existência de decisões judiciais em seu favor, deve ser determinado que a autoridade coatora
analise as divergências controvertidas.

 

Ante o exposto, defiro em parte o pedido de antecipação da tutela recursal, para determinar que a agravada analise as divergências de
GFIP X GPS controversas nos autos e, consequentemente, expeça a certidão que retrate fielmente situação jurídica do contribuinte, dento
do prazo de 48 horas.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021871-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: LUCAS PIRAJA DE OLIVEIRA ROSA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIA APARECIDA TERCETE - SP218461
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D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela CEF contra decisão que deferiu, em sede de cumprimento de sentença, o pedido de
inclusão de juros de mora nas contas do FGTS.

 

A agravante requer, após a concessão liminar do efeito suspensivo (sobrestando o andamento do feito em 1º grau até o julgamento
definitivo deste recurso), seja CONHECIDO e PROVIDO o presente recurso, para que seja reformada a r. decisão agravada,
observando-se o teor do v. Acórdão (da fase de conhecimento) deste TRF-3 e a preclusão da r. decisão de fls. 563 (dos autos
originários), reconhecendo-se, de um lado, a inexistência de juros de mora a serem creditados pela CAIXA e, de outro, o cabimento de
intimação da parte agravada para devolver os valores de FGTS creditados a maior indevidamente.

 

O agravado apresentou contraminuta, arguindo, preliminarmente, a inadmissibilidade do presente recurso, eis que se cuida de sentença
que extingue a execução (art. 795, CPC/73), dando por cumprida a obrigação de fazer, não sendo cabível o agravo (fls. 239/246).

 

É o breve relatório. Decido.

 

Prefacialmente, CHAMO O FEITO À ORDEM, para tornar sem efeito a decisão ID 1406244.

 

O presente agravo de instrumento não pode ser conhecido.

 

Verifico, à fl. 689 (ID 1366466), que a r. decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

 

"Recebo a conclusão nesta data.

Desde o início da fase de cumprimento de sentença, há mais de dez anos, este processo já foi remetido por diversas vezes à
Contadoria Judicial.

(...)

Desta Forma, homologo o cálculo da Contadoria Judicial efetuado a fls. 627. Providencie a CEF, no prazo de 15 dias, ao
depósito das diferenças devidas ao autor, comprovando nos autos imediatamente, sob pena de execução forçada. Int.”

 

Com efeito, a decisão atacada, na verdade, extinguiu a fase de cumprimento de sentença.

 

Dispôs o Código de Processo Civil de 1973 (arts. 203, 1.009 e 1.015 - similares no novo CPC):

Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentença s, decisões interlocutórias e despachos.

§ 1º sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei.

§ 2o Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente.

Art. 513. Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269).

Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos
relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento.
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Parágrafo único. O agravo retido independe de preparo.

 

Na espécie, a decisão recorrida pôs fim ao processo, exsurgindo a natureza de sentença.

 

Dessa forma, o presente recurso interposto pelos agravantes não pode ser conhecido. Isto porque o artigo 513 é explícito ao estabelecer:
"Da sentença caberá apelação.".

 

Tal interpretação também pode ser extraída do disposto no §3º do artigo 475-M do antigo CPC, que previa o cabimento do recurso de
agravo de instrumento da decisão que resolver a impugnação ao cumprimento de sentença , salvo quando importar extinção da execução,
caso em que caberá apelação.

 

Confira-se, a propósito:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO CABÍVEL CONTRA
DECISÃO QUE APRECIA IMPUGNAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXTINGUE O PROCEDIMENTO
EXECUTÓRIO. APELAÇÃO. ART. 475-M, § 3º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO
GROSSEIRO . DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. PROVIMENTO NEGADO.

1. Nos termos da jurisprudência desta egrégia Corte, o recurso cabível contra decisão que resolve impugnação interposta e
decidida já na vigência da Lei 11.232/2005 é o agravo de instrumento, desde que não importe extinção do procedimento
executivo, caso em que caberá apelação, nos termos do art. 475-M, § 3º, do Código de Processo Civil, não havendo que se falar
em fungibilidade recursal ante o erro grosseiro na interposição do recurso.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. - grifei.

(AgRg no AREsp 564.161/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 17/10/2014)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA .
RECURSO CABÍVEL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DE INTRUMENTO.

1.- A jurisprudência desta Corte orienta que o "art. 475-M, § 3º, do CPC, incluído pelas inovações introduzidas pela Lei nº
11.232/2005, disciplina: "A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando
importar extinção da execução, caso em que caberá apelação" (EDcl no AREsp 319.343/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe
28/06/2013).

2.- Agravo Regimental improvido. - grifei.

(AgRg no AREsp 466.797/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 13/05/2014)

Como se percebe, o ato do juiz que põe fim à fase executiva possui natureza jurídica de sentença , sendo impugnável por meio do recurso
de apelação, constituindo erro crasso a interposição do agravo de instrumento, o que impossibilita a aplicação do princípio da
fungibilidade recursal.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA . RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. SÚMULA N. 83/STJ.

1. A decisão que extingue processo em fase de cumprimento de sentença é recorrível por meio do recurso de apelação, não sendo
aplicável o princípio da fungibilidade recursal.

2. Agravo regimental desprovido.
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(AgRg no Ag 1376509/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe
12/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA EXTINTIVA DE PROCESSO EM FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA . RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO.

1. Trata-se de impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF em cumprimento de sentença prolatada em ação
ordinária de indenização por roubo de jóias, proposta por Alessandra Acosta Silva e outros contra a CEF.

2. A instituição financeira aponta excesso de execução e se insurge contra a decisão de liquidação do Juízo, no tocante ao
critério de avaliação utilizado pelo Sr. Perito Avaliador (fl. 18).

3. O MM. Juízo a quo reconheceu, de ofício, o erro material nos cálculos do Sr. Perito e do Sr. Contador do Juízo, e acolheu os
novos cálculos da D. Contadoria, posicionados em abril de 2012, no valor de R$ 8.290,41 (oito mil duzentos e noventa reais a
quarenta e um centavos), julgando extinto o cumprimento de sentença , pelo pagamento, nos termos do art. 794, I, c. c. o art.
475-R, ambos do Código de Processo Civil, e determinando o arquivamento dos autos, com baixa-findo, observadas as
formalidades legais (fl. 18v e 19).

4. Em agravo de instrumento, insurge-se a parte autora contra a decisão que acolheu os novos cálculos.

5. Dado que a decisão que extingue processo em fase de cumprimento de sentença é recorrível por meio de recurso de apelação,
não deve ser conhecido o presente agravo (STJ, AGA n. 1376509, Min. Rel. João Otávio de Noronha, j. 05.05.11).

6. Agravo de instrumento não conhecido.

(AI 00349404920124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim já se posicionou a C. 2ª Turma desta E. Corte em recente julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 1021 DO CPC/2015. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA NO ARTIGO 932 DO CPC/2015. ERRO GROSSEIRO A INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. A
r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 1021 do Código de Processo Civil. 2. A parte
agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada. 3. O
pronunciamento judicial proferido, que integra o ato, é atacável por meio de recurso de apelação, constituindo erro grosseiro a
interposição de agravo de instrumento. 4. Agravo interno desprovido. -grifo meu.

(AI 00262150320144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, não conheço do recurso, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015 e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011315-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: GAFOR S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: THAIS SILVA MAUA - SP347235
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos por GAFOR S.A. em face da decisão (Id 3397857) que indeferiu o pedido de antecipação
da tutela recursal.

 

Em suas razões (ID 3500856) a embargante defende, em síntese, que a decisão é omissa. Argumenta que tem o serviço de transporte
como sua principal atividade, mas que o estabelecimento matriz da Agravante possui apenas atividades de escritório em sua sede
administrativa, razão pela qual o recolhimento da alíquota do SAT/RAT do estabelecimento em questão não deve ser guiado pelo CNAE
principal da Agravante, mas pela sua atividade preponderante.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que o acórdão embargado não padece de omissão.

 

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Novo Código de Processo Civil, in
verbis:

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento.

III - corrigir erro material.

 

Conforme mencionado na decisão embargada, a recorrente se insurgiu na origem e na petição inicial deste agravo de instrumento contra a
suposta impossibilidade, no Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), de proceder
ao auto enquadramento do grau de risco de suas atividades para fins de apuração da alíquota de SAT/RAT.

 

O fundamento utilizado para, em sede de cognição sumária, indeferir o pleito foi o de que a documentação apresentada nos autos
originários não comprovou, de plano, que o sistema impediu a empresa de realizar o enquadramento de sua atividade, mas, apenas, que o
sistema indica que a alíquota do RAT deve ser aquela definida no Decreto 3.048/99 para o CNAE preponderante do estabelecimento, o
que, em juízo provisório, não viola qualquer direito líquido e certo do agravante.
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O embargante, contudo, alega de forma genérica que a decisão é omissa, discorrendo sobre o direito de a matriz realizar o
autoenquadramento, não se guiando pelo CNAE principal, mas, sim, pela atividade preponderante da matriz, isoladamente. Ou seja, em
sede de embargos de declaração, discorre sobre suposto equívoco de mérito da decisão, não mais alegando simples falhas do sistema
eletrônico, mas defendendo tese de direito que entende aplicável ao caso concreto.   

 

Esta pretensão é prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Intimem-se. Após, retornem os autos conclusos.

 

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006743-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FATIMA APARECIDA PAULY
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENIS MAGALHAES PEIXOTO - SP376961-A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de Embargos de declaração interpostos pela CEF, requerendo seja o presente Agravo de instrumento julgado prejudicado,
tendo em vista o pedido de desistência interposto pela agravada e prolação de sentença antes da decisão proferida no Tribunal.

É o relatório. Decido.

 

Com efeito, verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação superveniente de sentença nos autos originários.
Sendo assim, proferido o referido decisum, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de
instrumento.

 

Neste sentido, a jurisprudência:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
DA AÇÃO ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a
perda de objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j.
16/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 511).

 

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração da CEF para julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do
artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e do art. 932, III, do Novo CPC.

 

Publique-se. Intime-se. Arquive-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022689-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: PAULO HENRIQUE TRECENTI, ANA LYGIA TANNUS GIACOMETTI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA LYGIA TANNUS GIACOMETTI - SP220478
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA LYGIA TANNUS GIACOMETTI - SP220478
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação superveniente de sentença nos autos originários. Sendo assim,
proferido o referido decisum, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

Neste sentido, a jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO
ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste
recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU
06/12/2002, p. 511).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e do art. 932, III, do Novo CPC, resta prejudicado o
agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se. Arquive-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000290-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: ELIANA BUTTELLI
Advogados do(a) AGRAVADO: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP1568540A, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP9798000A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Vistos, etc.

 

Com a informação de que o MM. Juízo a quo proferiu sentença que julgou procedente o pedido inicial, determinando a manutenção do
benefício de pensão por morte previsto na Lei nº 3.373/58, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto.

 

Publique-se; intime-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019493-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: AUTO POSTO 18 IRMAOS BOGAZ LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP1965240A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AUTO POSTO SERTANEJO DO KM 18 LTDA. contra decisão que, nos autos do
Mandado de Segurança nº 5002170-20.2018.4.03.6106, determinou a intimação da agravante para, no prazo de 15 (quinze) dias,
proceder à emenda ou substituição da inicial para adequar o Mandado de Segurança impetrado, convolando-o em uma ação de
conhecimento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     494/1622



 

Em suas razões, a agravante postula, em síntese, a reforma da decisão. Argumenta a existência de vasta e uníssona jurisprudência dos
órgãos de Cúpula do Judiciário quanto à viabilidade de ingressar com a via mandamental para a discussão de exigência fiscal.

 

É o relatório. Decido.

 

Ao disciplinar o cabimento do agravo de instrumento, o Código de Processo Civil de 2015 preceitua:

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas
na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no
processo de inventário.

 

Diante da nova sistemática vigora o critério da taxatividade legal, ou seja, o agravo de instrumento passa a ter suas hipóteses de
cabimento exaustivamente definidas no dispositivo legal citado.

 

Esse tem sido o entendimento da doutrina:

 

O elenco do art. 1015 do CPC é taxativo. As decisões interlocutórias agraváveis, na fase de
conhecimento, sujeitam-se a uma taxatividade legal. Somente são impugnadas por agravo de
instrumento as decisões interlocutórias relacionadas no referido dispositivo. Para que determinada
decisão seja enquadrada como agravável, é preciso que integre o catálogo de decisões passíveis de
agravo de instrumento. Somente a lei pode criar hipóteses de decisões agraváveis na fase de
conhecimento - não cabe, por exemplo, convenção processual, lastreada no art. 190 do CPC, que
crie modalidade de decisão interlocutória agravável. (Curso de Direito Processual Civil. Fredie
Didier Junior e Leonardo Carneiro da Cunha. Editora Juspodivum. 13ª Edição, pág. 209).
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À vista desta observação, noto que no rol do artigo 1.015 do Novo Código de Processo Civil não se encontram as decisões cujo objeto
seja a determinação de emenda à petição inicial, bem como que a previsão contida no §1º, do artigo 1.009, do mesmo diploma legal,
estabelece a ausência de preclusão das matérias não agraváveis, que deverão ser suscitadas em preliminar de eventual apelação.

 

Assim, por força do critério da taxatividade legal, o recurso não pode ser conhecido.

 

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

 

Transcorrido o prazo recursal, arquivem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010593-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: FERNANDO DE FREITAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGER DUARTE DA SILVA - SP319433
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de tutela de urgência interposto por FERNANDO DE FREITAS em face de decisão que
concedeu a reintegração de posse do imóvel objeto de Programa de Arrendamento Residencial – PAR em face do inadimplemento
contratual.

Em suas razões o agravante alega, em síntese, a quitação integral das parcelas do arrendamento, bem como a existência de acordo
extrajudicial para pagamento das taxas condominiais (comprovantes em anexo). Dessa forma, requer a concessão da tutela provisória de
urgência para suspender a ordem de reintegração de posse e desocupação do imóvel. 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. Decido.

 

A concessão da tutela de urgência é medida de exceção, sendo imprescindível a verificação de elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC/15).
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Consta nos autos que o agravante foi notificado extrajudicialmente, a fim de que promovesse o pagamento dos valores em atraso, na data
de 09/06/2017; contudo, passado o prazo, não houve a promoção dos pagamentos e nem a desocupação do imóvel, configurando-se o
esbulho consoante dispõe o art. 9º da Lei 10.188/2001.

Em sede de cognição sumária, verifico estarem presentes os fundamentos para o deferimento do pedido liminar.

A probabilidade do direito resta evidenciada pela juntada dos comprovantes de pagamento das parcelas do arrendamento em atraso até a
parcela 180 (consoante dispõe a cláusula nona do contrato de arrendamento residencial), fato que demonstra, em análise perfunctória, o
adimplemento superveniente da obrigação.

Outrossim, o agravante celebrou um acordo com o condomínio Conjunto Habitacional Carapicuiba em 12/05/2017, o qual incluiu todas
as taxas condominiais cobradas pela Caixa Econômica Federal - CEF (quais sejam: 1053660, 1053670, 1053680, 1053790, 1008940,
1053690, 1047600, 1053700, 1053710 e 1075250). A questão da regularidade do pagamento não obsta a concessão da tutela de
urgência, de modo que tal questão deve ser aclarada no Juízo a quo.

Por sua vez, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo resta demonstrado pelo risco iminente da perda do imóvel e o
possível repasse a terceiros pela CEF. Dessa forma, o agravante estaria impedido de fazer uso do imóvel até o deslinde do processo, o
que viola os princípios constitucionais da função social e do direito fundamental à moradia, que a meu ver devem prevalecer no presente
caso, ainda mais diante da probabilidade da quitação das parcelas do arrendamento e do parcelamento do valor das taxas condominiais.

Ademais, a demora no julgamento do processo poderia acarretar maiores danos ao agravante diante da decisão liminar proferida pelo
Juízo a quo.  

Ante o exposto, concedo a liminar a fim de suspender a decisão agravada.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/15.

 

Publique-se. 

 

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12084) Nº 5018726-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
REQUERENTE: SIMETRICA ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: JANICE INFANTI RIBEIRO ESPALLARGAS - SP97385
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL
 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

                       Simétrica Engenharia Ltda. impetrou mandado de segurança contra ato do Tenente Coronel Intendente Ordenador de
Despesas do Grupamento de Apoio de Pirassununga do Comando da Aeronáutica do Brasil, alegando ter sofrido violação a direito
líquido e certo ao ser desclassificada de determinado procedimento licitatório.

                       A impetração busca a anulação do ato desclassificatório, bem como de todos os atos subsequentes.
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                       O MM. Juiz de primeira instância indeferiu liminarmente a petição inicial, aos fundamentos de que a discussão posta não
prescinde da presença, no processo, da empresa que se sagrou vencedora no aludido certame; e de que tal litisconsórcio, todavia, não se
mostra viável em sede de mandado de segurança, mas apenas em feito de rito comum ordinário.

                       A impetrante apelou da sentença e, agora, pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal, ao fim de obter medida
liminar para suspender o processo de licitação, especialmente a contratação da empresa vencedora.

                       É o relatório. Decido.

                       Com a devida vênia do e. magistrado de primeiro grau, não há qualquer restrição à formação de litisconsórcio passivo
necessário em sede de mandado de segurança. Não fosse assim, a Súmula 631 do Supremo Tribunal Federal não teria o menor sentido e,
mais, nem se justificaria sua existência.

                       Ressalte-se que, formado o litisconsórcio passivo necessário no mandado de segurança, a autoridade impetrada é
notificada para prestar informações e o litisconsorte passivo é citado para contestar, sem que daí resulte qualquer anomalia intransponível.

                       Há, pois, forte probabilidade de que a apelação interposta pela requerente seja provida para anular-se a sentença e
determinar-se o prosseguimento do processo em primeira instância.

                       De outra parte, é evidente que, seguindo sua tramitação natural, o eventual provimento da apelação não será capaz de
impedir a produção do resultado danoso, visto que, muito provavelmente, o processo licitatório já se terá consumado, o contrato já se
terá celebrado e, quiçá, a obra já se terá realizado.

                       Cumpre observar, contudo, que não se pode, neste momento processual, ir além do que se irá ao julgar-se a apelação. Em
outras palavras, não é dado ao tribunal avançar sobre a cognição do pedido de liminar.

                       Assim, defiro em parte o pedido de tutela provisória, apenas para suspender a eficácia da sentença terminativa proferida
em primeiro grau de jurisdição e determinar ao magistrado a quo que aprecie o pedido de liminar formulado na petição inicial e determine
a intimação da impetrante para, em 15 dias, promover a citação da litisconsorte passiva necessária, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.

                       Comunique-se, com urgência.

         Intimem-se a requerente e também a União, esta por meio da procuradoria própria.

  

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005555-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: RPC - IMPORTACAO, EXPORTACAO, COMERCIO, MANUTENCAO E LOCACAO LTDA. - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURICIO BASTIANI PASA - RS48662

 

 

 
 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     498/1622



 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência
superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por
sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código
de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005341-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE EDUARDO BATTAUS - SP200454
AGRAVADO: LEAO ENGENHARIA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP1965240A

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O
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Nos autos do ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.694.316, de relatoria do e. Ministro Mauro Campbell Marques, a questão
relativa à "Possibilidade de prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal", foi
afetada para julgamento perante a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 1.036, §5º,do Código de
Processo Civil de 2015. Determinou-se, naquele feito, a suspensão do processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional.

 

Dessarte, intimem-se as partes acerca do sobrestamento do presente feito.

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005761-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: OLINDA PINTO DE ALMEIDA RAMOS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP2635200A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência
superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por
sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código
de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006600-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, ante a recusa da exequente à apólice de seguro garantia ofertada,
determinou a realização de penhora no rosto dos autos da ação nº 0016375-07.2011.4.03.6100.

Alega a possibilidade do oferecimento da apólice de seguro garantia, nos termos dos arts. 9º, II, e 15, I, da Lei 6.830/80, não sendo
cabível falar-se em preferência legal do dinheiro sobre a garantia apresentada e, por consequência, na determinação de penhora no rosto
dos autos ante a recusa manifestada pela exequente.

Sustenta dever a execução processar-se da forma menos onerosa ao devedor, ex vi do art. 805 do Código de Processo Civil.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta (ID 941456).

DECIDO.

Inicialmente, é mister consignar que o artigo 300 do Código de Processo Civil traz em seu bojo a figura da tutela de urgência. Para sua
concessão a lei processual exige a presença, no caso concreto, de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A análise dos elementos constantes do processo, em sede de cognição sumária, não revela a presença dos pressupostos aludidos.

Nos termos do art. 797 do CPC, a execução se realiza no interesse do exequente que, adquire, pela penhora, o direito de preferência
sobre os bens penhorados.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de satisfazer o direito do
credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve recair sobre o patrimônio do devedor, constrangendo
"tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários advocatícios", nos precisos
termos do art. 831 do Código de Processo Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 805 do Código de
Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode ser
interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.
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Conforme se infere, a executada ofereceu à penhora apólice de seguro garantia. Instada a manifestar-se, a exequente expressou sua
recusa, tendo requerido a realização de penhora no rosto dos autos do processo nº 0016375-07.2011.4.03.6100, em trâmite perante o
Juízo Federal da 22ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo.

Com efeito, a determinação da penhora no rosto dos autos do crédito constante do processo indicado não acarretará prejuízo à
executada hábil a ensejar a substituição dessa constrição pela apólice do seguro garantia apresentado. Saliente-se que, em situação
semelhante, a jurisprudência do STJ tem se orientado de modo a admitir a substituição da penhora de dinheiro por seguro garantia apenas
em hipóteses excepcionais, em que seja necessário evitar dano grave ao devedor, o que não se verificou no caso concreto, nesta fase de
cognição sumária.

Sobre o tema:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. SEGURO
GARANTIA. EXCEPCIONALIDADE NÃO VERIFICADA. SÚMULA N. 7/STJ. VALOR DAS ASTREINTES. INOVAÇÃO
RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA.

1. A jurisprudência desta Corte tem se orientado no sentido de admitir a substituição da penhora de dinheiro por seguro garantia apenas
em hipóteses excepcionais, em que seja necessário evitar dano grave ao devedor, sem causar prejuízo ao exequente, hipótese não
demonstrada no caso dos autos.

2. Inadmissível, em agravo interno, formular pedido que não consta do recurso especial.

3. Agravo interno a que se nega provimento."

(AgInt no REsp 1350922/PB, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe
13/12/2017)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
SUBSTITUIÇÃO DE ATIVOS FINANCEIRO POR SEGURO GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. ORDEM
LEGAL DE PREFERÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Instituição financeira de grande porte apta a garantir o juízo em pecúnia, inviável a substituição de penhora em dinheiro por seguro
garantia. Expressa discordância do credor, não deve ser admitida a substituição da penhora em dinheiro por seguro garantia. Matéria que
demanda análise do substrato fático dos autos, providência inviável nesta sede. Incidência da Súmula 7/STJ.

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte "a ordem legal de preferência estabelecida no art. 655 do CPC está voltada à satisfação do
credor e foi no seu interesse erigida. Em regra, revela-se inviável invocar, para a sua inversão, o quanto disposto no art. 620 do CPC."
(AgRg no REsp 1285961/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/06/2014,
DJe 24/06/2014).

3. Agravo interno não provido."

(AgInt no AREsp 1004742/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 16/03/2017, DJe
31/03/2017)

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a relevância da fundamentação da
agravante, a ensejar a concessão do provimento postulado.

Presentes os pressupostos, indefiro a medida postulada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015862-71.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: NOTE CENTER COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA

 

 D E S P A C H O
 

Postergo, por ora,  a apreciação do pedido de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal para após a vinda da
contraminuta. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

Intime-se

 

  

 

São Paulo, 1 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018641-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: MARIA CHRISTINA SPIRONELLI
ESPOLIO: GIOCONDA SPIRONELLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: CASSIO AZEVEDO DE CARVALHO FERREIRA - SP151512,
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo espólio de Gioconda Spironelli em face de decisão que deferiu tutela de urgência em
ação civil pública, para que os proprietários e possuidores da Fazenda Cristo Rei do Pontal, localizada nas várzeas do Rio Paraná,
Município de Rosana/SP (matrícula n° 4.365), se abstenham, sem licenciamento ambiental, de utilizar ou suprimir as áreas de proteção
ambiental nela situadas, sob pena de multa de R$ 500,00.

 

Sustenta que não pode ser obrigado ao cumprimento da liminar. Explica que a posse de todo o imóvel pertence desde 02/2002 a
Radamés Spironelli e Liliana Cláudia Garcia Spironelli, a quem se deve atribuir a degradação da unidade de conservação (APA das Ilhas
e Várzeas do Rio Paraná) e das áreas de preservação permanente (faixa marginal de curso d’água).

 

Argumenta que eles ocupam não apenas a parte de 431,09 hectares da gleba – segundo compromisso de compra e venda de 02/2002 –,
mas também a remanescente, na qual ingressaram irregularmente. Apresenta como prova ação de reintegração de posse do trecho, cuja
liminar foi indeferida pela Justiça Estadual com base justamente na ausência de ocupação nova.

 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que se suspenda a liminar.  
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Decido.

 

Não existem elementos da probabilidade do direito, da qual depende a concessão de tutela de urgência.

 

Primeiramente, a responsabilidade ambiental do proprietário e do possuidor é solidária, de modo que as vicissitudes da relação jurídica
mantida entre eles não podem condicionar a reparação/indenização dos danos causados ao meio ambiente (artigo 3°, IV, da Lei n°
6.938/1981).

 

O STJ se posiciona nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DANO AMBIENTAL.  
DEGRADAÇÃO   DE   ÁREA   DE   PRESERVAÇÃO   PERMANENTE. RESPONSABILIDADE   OBJETIVA  E  SOLIDÁRIA 
ENTRE  O  POSSUIDOR  E  O PROPRIETÁRIO  DO IMÓVEL. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ACÓRDÃOS
PARADIGMAS: AGRG   NO  RESP.  1.367.968/SP,  REL.  MIN.  HUMBERTO  MARTINS,  DJE 12.3.2014;   ERESP. 
218.781/PR,  REL.  MIN.  HERMAN  BENJAMIN,  DJE 23.2.2012;  E  AGRG  NO  RESP  1.137.478/SP,  REL.  MINISTRO
ARNALDO ESTEVES  LIMA,  DJE  21.10.2011.  AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.  Conforme  jurisprudência  deste Superior Tribunal de Justiça, os deveres  associados  às Áreas de Preservação Permanente têm
natureza de  obrigação  propter  rem, ou seja, aderem ao título de domínio ou posse,  podendo  ser  imputada  tanto  ao  proprietário, 
quanto  ao possuidor,  independentemente  de  quem  tenha  sido  o  causador da degradação ambiental.

2.   Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.

(STJ, AgInt no AResp 1031389, Relator Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJ 13/03/2018).

 

Segundo a matrícula do imóvel denominado Fazenda Cristo Rei do Pontal, o espólio de Gioconda Spironelli se mantém como proprietário
da gleba, devendo, portanto, responder pelas medidas preventivas de proteção ambiental.

 

Ademais, ainda que a posse de parte da fazenda pertença a Radamés Spironelli e Liliana Cláudia Garcia Spironelli (431,09 hectares),
conforme compromisso de compra e venda de 02/2002, o trecho remanescente também contém ocupações irregulares (“casa do
caseiro”), em prejuízo da Área de Proteção Ambiental das Ilhas e Várzeas do Rio Paraná e das áreas de preservação permanente, o que
justifica a extensão da ordem judicial ao titular constante da matrícula.

 

Embora o espólio de Gioconda Spironelli diga que o espaço remanescente também sofreu esbulho, não existe a possibilidade de afirmar
que a sua posse sobre o imóvel cessou por inteiro.

 

Isso porque, de acordo com o parecer técnico juntado à ação civil pública (Id 3875717, páginas 18 a 20), a dimensão real da área
residual não reflete as medidas atribuídas no formal de partilha, de maneira que o espólio de Gioconda Spironelli pode manter sob
ocupação direta uma parcela da terra. 

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 300, caput, 311 e 1.019, I, do CPC, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Dê-se ciência ao agravante.

 

Intime-se o MPF a apresentar resposta ao agravo.
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São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017026-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SKF DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: NATANAEL MARTINS - SP6072300A, MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR - SP1402840A

 

 D E S P A C H O
 

Postergo, por ora,  a apreciação do pedido de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal para após a vinda da
contraminuta. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

Intime-se

 

  

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018088-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: PEDRO GUILHERME GONCALVES DE SOUZA - SP246785

 

 D E S P A C H O
 

Postergo, por ora,  a apreciação do pedido de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal para após a vinda da
contraminuta. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

Intime-se

 

  

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019186-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: DIAMANTINO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA - MG62356

 

 D E S P A C H O
 

Postergo, por ora,  a apreciação do pedido de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal para após a vinda da
contraminuta. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

Intime-se

 

  

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019184-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO SA
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP1322030A

 

 D E S P A C H O
 

Postergo, por ora,  a apreciação do pedido de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal para após a vinda da
contraminuta. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

Intime-se

 

  

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017568-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: ONDAPACK COMERCIO E MONTAGENS DE MATERIAIS PLASTICOS LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVADO: ELISEU SOARES DA SILVA - AL7603, FABRICIO DUARTE TENORIO - AL12425
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 D E S P A C H O
 

Postergo, por ora,  a apreciação do pedido de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal para após a vinda da
contraminuta. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

Intime-se

 

  

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000235-97.2017.4.03.6002
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS1330000A
APELADO: FABIANA MERLO DE OLIVEIRA
 

 

 D E S P A C H O

Ante a notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do andamento do presente feito, pelo prazo requerido, podendo
a exequente a qualquer tempo trazer notícia de eventual descumprimento do aludido parcelamento, a fim de que o processo retome seu
curso.

Intime-se

  

 

São Paulo, 24 de abril de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5000943-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP1384360A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de pedido de recebimento de apelação com efeito suspensivo formulado por Nestle Brasil Ltda, contra
sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal nº 5000431-80.2017.4.03.6127 opostos em face do
Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia - INMETRO.

Tendo em vista a homologação do pedido de desistência do recurso de apelação formulado nos autos dos
embargos à execução nº 5000431-80.2017.4.03.6127, JULGO PREJUDICADO o pedido formulado, nos termos do art.
932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.
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Após, ao arquivo.

São Paulo, 21 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002371-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: EDUARDO STOROPOLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE CASSIO FERREIRA - SP355957
AGRAVADO: GRAZIANE DE ALMEIDA ROCHA COSTA
Advogado do(a) AGRAVADO: ARLINDO CESTARO FILHO - SP24724

 

 

 DESPACHO
 

 

 

Para a análise das questões apresentadas necessária a oitiva da parte contrária.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil,oportunidade em que deverá se
manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Após, analisarei os pedidos formulados.

 

 

 

Intimem-se.
 
 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020588-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: HADIBOU IMÓVEIS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIANA PASIANOTI BERGAMINI - SP254355
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 D E S P A C H O
 
 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceda à juntada de cópia da decisão
agravada.

Após, tornem conclusos os autos.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006605-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: JOAO V DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: NELSON FERREIRA CANDIDO NETO - MS5316

 

 

 DESPACHO
 

 

 

Para a análise das questões apresentadas necessária a oitiva da parte contrária.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil,oportunidade em que deverá se
manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Após, analisarei os pedidos formulados.

 

 

 

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006768-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO CESAR REOLON - SP134608

 

 

 DESPACHO
 

 

 

Para a análise das questões apresentadas necessária a oitiva da parte contrária.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil,oportunidade em que deverá se
manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Após, analisarei os pedidos formulados.

 

 

 

Intimem-se.
 
 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014371-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087
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 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se a parte agravada para manifestar-se nos termos do art. 1.021, §2º do novo CPC.

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009367-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CARLOS ALBERTO TAVOLARO
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL SANTOS OLIVEIRA GALANI - SP317754

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se a parte agravada para manifestar-se nos termos do art. 1.021, §2º do novo CPC.

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010357-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BARIRI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se a parte agravada para manifestar-se nos termos do art. 1.021, §2º do novo CPC.

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009290-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DEBORA HERMINIA STAWSKI
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIO CESAR MARTINS CASARIN - SP107573

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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 Intime-se a parte agravada para manifestar-se nos termos do art. 1.021, §2º do novo CPC.

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009471-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: NATALIA CARVALHO DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NATALIA CARVALHO DE ARAUJO - RJ104213
AGRAVADO: ROGERIO SOARES BARBOZA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIO SOARES LEITE - SP288006

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 Intime-se a parte agravada para manifestar-se nos termos do art. 1.021, §2º do novo CPC.

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012991-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
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AGRAVANTE: SIPCAM NICHINO BRASIL S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LILIAN ALEXANDRA MIRANDA MACIEL - MG154850, EDUARDO CASELATO DANTAS - MG1034890A
AGRAVADO: CHEFE INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIPCAM NICHINO BRASIL S.A em face da decisão que indeferiu pedido de liminar.

Em consulta ao andamento processual no sítio do processo judicial eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi
proferida sentença pelo MM. Juiz a quo.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a perda de
objeto do Agravo de Instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre antecipação dos
efeitos de tutela. (REsp 1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe de
11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013)

Assim havendo decisão definitiva no processo principal, o presente recurso resta prejudicado, devido ao caráter exauriente da sentença
no processo principal.

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.
PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste
recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p.
511)

 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFRONTA AO ART. 535 DO DIPLOMA PROCESSUAL.
INOCORRÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA RELATIVA À GREVE DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. EXAME PELO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. AUSÊNCIA PREVISÃO NO ART. 105 DA CF/88. 1.
O art. 105 da Constituição Federal não autoriza este Superior Tribunal a analisar ação ordinária relativa à greve dos servidores
públicos federais, mas apenas e tão somente as relativas a dissídio coletivo, conforme restou decidido pela pela Suprema Corte
nos autos do STA 207/RS. Precedente. 2. Resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo
de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de
mérito, tanto de procedência, porquanto absorve os efeitos da medida antecipatória, por se tratar de decisão proferida em
cognição exauriente; como de improcedência, pois há a revogação, expressa ou implícita, da decisão antecipatória. 3. Agravo
regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200901403810, QUINTA TURMA, Relator(a) LAURITA VAZ, Decisão: 02/02/2012,
Publicação: 13/02/2012)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO. EXTINÇÃO DA
AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Conforme consignado na decisão agravada, a prolação
de sentença de mérito, mediante cognição exauriente, enseja a superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o
acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento. 2. Eventual provimento do recurso especial, referente à decisão
interlocutória, não poderia infirmar o julgamento superveniente e definitivo que reapreciou a questão. 3. A decisão agravada
não está em confronto com o julgado da Corte Especial (EREsp 765.105/TO (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010),
uma vez que este não se amolda ao presente caso, em que, conforme se observa nos autos, houve decisão denegatória de
antecipação de tutela. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 201100699334, SEGUNDA TURMA, Relator(a) HUMBERTO MARTINS, Decisão: 13/12/2011, Publicação:
19/12/2011)

Diante do exposto nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000247-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS AUGUSTO FREIXO CORTE REAL - SP86064, ALICE DA FREIRIA ESTEVAO TEIZEN - SP341443
AGRAVADO: FELIPE CHAVES RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ROMUALDO SANTOS DA SILVA - SP391679

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo contra decisão que deferiu
pedido para ser matriculado em curso de Graduação em Engenharia, sem provar ter cursado o ensino médio com êxito.

Sustenta a agravante, preliminarmente, a litispendência com feito em trâmite na Justiça Estadual, a incompetência absoluta do juízo federal,
e, no mérito, a natureza satisfativa da tutela.

Posteriormente, o MM. Juiz a quo reconheceu a incompetência da Justiça Federal e determinou a remessa do feito subjacente à Justiça
Estadual.

Intimada para manifestação sobre o interesse no julgamento deste agravo de instrumento, a agravante quedou-se inerte.

Assim havendo reconsideração da decisão agravada, o presente recurso resta prejudicado.
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Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000247-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS AUGUSTO FREIXO CORTE REAL - SP86064, ALICE DA FREIRIA ESTEVAO TEIZEN - SP341443
AGRAVADO: FELIPE CHAVES RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ROMUALDO SANTOS DA SILVA - SP391679

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo contra decisão que deferiu
pedido para ser matriculado em curso de Graduação em Engenharia, sem provar ter cursado o ensino médio com êxito.

Sustenta a agravante, preliminarmente, a litispendência com feito em trâmite na Justiça Estadual, a incompetência absoluta do juízo federal,
e, no mérito, a natureza satisfativa da tutela.

Posteriormente, o MM. Juiz a quo reconheceu a incompetência da Justiça Federal e determinou a remessa do feito subjacente à Justiça
Estadual.

Intimada para manifestação sobre o interesse no julgamento deste agravo de instrumento, a agravante quedou-se inerte.

Assim havendo reconsideração da decisão agravada, o presente recurso resta prejudicado.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024557-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: SAMUEL SEMTOB SEQUERRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO BORTMAN - SP92990
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Doc. Id 3605018: Homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 998, do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI,
do Regimento Interno desta Corte.

Intime-se. Publique-se.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014702-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ENGEBANC ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: ROBINSON PAZINI DE SOUZA - SP292473, VANESSA AMADEU RAMOS - SP199760

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, após a interposição do recurso de apelação,
determinou a digitalização dos autos físicos pela agravante para inserção dos dados no sistema PJe, nos termos da Res. PRES 142/2017.

Requer seja dado provimento ao recurso para que seja determinada a remessa da apelação nos autos físicos ou, subsidiariamente, que a
digitalização seja realizada pela secretaria do Juízo.
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É o relatório. Decido.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Dispõe o artigo 1.015, do Código de Processo Civil que:

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Ao contrário do Código de Processo Civil revogado, que previa a interposição de agravo contra decisões interlocutórias de forma ampla,
as hipóteses previstas no referido artigo configuram rol taxativo, ou seja, numerus clausus, insuscetível de ampliação.

Nesse sentido: Nery & Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª tiragem, ed. RT, pág. 2078 - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, 4ª
edição, Ed. RT, pág. 1500. Na jurisprudência: TJ/SP - MS: 21318907220168260000 SP 2131890-72.2016.8.26.0000, Relator:
Renato Delbianco, Data de Julgamento: 12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 12/07/2016TJ/RJ -- TJ/RJ - AI:
00202040720168190000 RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ PUBLICA, Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE
BRITO NETO, Data de Julgamento: 28/04/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF -
AGI: 20150020242462, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 18/03/2016 . Pág.: 145 -- TJ/RS - AI: 70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de
Julgamento: 23/08/2016, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG:
00038111420164020000 RJ 0003811-14.2016.4.02.0000, Relator: VERA LÚCIA LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2016, 8ª
TURMA ESPECIALIZADA; TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588053 - 0016925-
90.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2018 - SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593711 - 0000714-42.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 -
QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588200 - 0017013-31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018.

No caso dos autos, a determinação do Juízo a quo para que a agravante promovesse a virtualização do feito subjacente, que tramita em
meio físico, mediante digitalização para inserção dos dados no sistema PJe, em cumprimento ao disposto na Res. PRES 142/2017, não se
subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015, do Código de Processo Civil, mesmo porque a determinação judicial
envolve questão meramente procedimental.

Assim, não se revela cabível o recurso.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014634-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA MARIA BARBOSA ESPER PICCINNO - SP203925
AGRAVADO: SIDMEX INTERNACIONAL LTDA, SIDMEX INTERNACIONAL LTDA, SIDMEX INTERNACIONAL LTDA, SIDMEX INTERNACIONAL
LTDA, CENTROEX IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO MONTEIRO DE CASTRO - SP200994
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO MONTEIRO DE CASTRO - SP200994
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO MONTEIRO DE CASTRO - SP200994
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO MONTEIRO DE CASTRO - SP200994
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO MONTEIRO DE CASTRO - SP200994

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, após o trânsito em julgado e para iniciar a fase
de cumprimento de sentença, determinou a digitalização dos autos físicos pela agravante para inserção dos dados no sistema PJe, nos
termos da Res. PRES 142/2017.

Requer seja dado provimento ao recurso para que a fase de cumprimento de sentença ocorra por meio físico ou, subsidiariamente, que a
digitalização seja realizada pela secretaria do Juízo.

É o relatório. Decido.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Dispõe o artigo 1.015, do Código de Processo Civil que:

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
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IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Ao contrário do Código de Processo Civil revogado, que previa a interposição de agravo contra decisões interlocutórias de forma ampla,
as hipóteses previstas no referido artigo configuram rol taxativo, ou seja, numerus clausus, insuscetível de ampliação.

Nesse sentido: Nery & Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª tiragem, ed. RT, pág. 2078 - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, 4ª
edição, Ed. RT, pág. 1500. Na jurisprudência: TJ/SP - MS: 21318907220168260000 SP 2131890-72.2016.8.26.0000, Relator:
Renato Delbianco, Data de Julgamento: 12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 12/07/2016TJ/RJ -- TJ/RJ - AI:
00202040720168190000 RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ PUBLICA, Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE
BRITO NETO, Data de Julgamento: 28/04/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF -
AGI: 20150020242462, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 18/03/2016 . Pág.: 145 -- TJ/RS - AI: 70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de
Julgamento: 23/08/2016, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG:
00038111420164020000 RJ 0003811-14.2016.4.02.0000, Relator: VERA LÚCIA LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2016, 8ª
TURMA ESPECIALIZADA; TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588053 - 0016925-
90.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2018 - SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593711 - 0000714-42.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 -
QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588200 - 0017013-31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018.

No caso dos autos, a determinação do Juízo a quo para que a agravante promovesse a virtualização do feito subjacente, que tramita em
meio físico, mediante digitalização para inserção dos dados no sistema PJe, em cumprimento ao disposto na Res. PRES 142/2017, não se
subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015, do Código de Processo Civil, mesmo porque a determinação judicial
envolve questão meramente procedimental.

Importante mencionar que a fase de cumprimento de sentença ainda não foi iniciada, pois a decisão agravada condicionou seu início à
digitalização das peças processuais e, portanto, também não se revela cabível o recurso na forma do parágrafo único do artigo 1.015 do
Código de Processo Civil.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011764-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LAERCIO EULER BANZATO
Advogado do(a) AGRAVADO: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP2078040A
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, após a interposição do recurso de apelação,
determinou a digitalização dos autos físicos pela agravante para inserção dos dados no sistema PJe, nos termos da Res. PRES 142/2017.

Requer seja dado provimento ao recurso para que seja determinada a remessa da apelação nos autos físicos ou, subsidiariamente, que a
digitalização seja realizada pela secretaria do Juízo.

É o relatório. Decido.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Dispõe o artigo 1.015, do Código de Processo Civil que:

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Ao contrário do Código de Processo Civil revogado, que previa a interposição de agravo contra decisões interlocutórias de forma ampla,
as hipóteses previstas no referido artigo configuram rol taxativo, ou seja, numerus clausus, insuscetível de ampliação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     521/1622



Nesse sentido: Nery & Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª tiragem, ed. RT, pág. 2078 - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, 4ª
edição, Ed. RT, pág. 1500. Na jurisprudência: TJ/SP - MS: 21318907220168260000 SP 2131890-72.2016.8.26.0000, Relator:
Renato Delbianco, Data de Julgamento: 12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 12/07/2016TJ/RJ -- TJ/RJ - AI:
00202040720168190000 RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ PUBLICA, Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE
BRITO NETO, Data de Julgamento: 28/04/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF -
AGI: 20150020242462, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 18/03/2016 . Pág.: 145 -- TJ/RS - AI: 70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de
Julgamento: 23/08/2016, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG:
00038111420164020000 RJ 0003811-14.2016.4.02.0000, Relator: VERA LÚCIA LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2016, 8ª
TURMA ESPECIALIZADA; TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588053 - 0016925-
90.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2018 - SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593711 - 0000714-42.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 -
QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588200 - 0017013-31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018.

No caso dos autos, a determinação do Juízo a quo para que a agravante promovesse a virtualização do feito subjacente, que tramita em
meio físico, mediante digitalização para inserção dos dados no sistema PJe, em cumprimento ao disposto na Res. PRES 142/2017, não se
subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015, do Código de Processo Civil, mesmo porque a determinação judicial
envolve questão meramente procedimental.

Assim, não se revela cabível o recurso.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014066-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S/A, BANCO ITAUCARD S.A., BANCO ITAULEASING S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: GISELE PADUA DE PAOLA - SP250132, BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR - SP131896
Advogados do(a) AGRAVADO: GISELE PADUA DE PAOLA - SP250132, BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR - SP131896
Advogados do(a) AGRAVADO: GISELE PADUA DE PAOLA - SP250132, BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR - SP131896
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, após o trânsito em julgado e para iniciar a fase
de cumprimento de sentença, determinou a digitalização dos autos físicos pela agravante para inserção dos dados no sistema PJe, nos
termos da Res. PRES 142/2017.

Requer seja dado provimento ao recurso para que a fase de cumprimento de sentença ocorra por meio físico ou, subsidiariamente, que a
digitalização seja realizada pela secretaria do Juízo.

É o relatório. Decido.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Dispõe o artigo 1.015, do Código de Processo Civil que:

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Ao contrário do Código de Processo Civil revogado, que previa a interposição de agravo contra decisões interlocutórias de forma ampla,
as hipóteses previstas no referido artigo configuram rol taxativo, ou seja, numerus clausus, insuscetível de ampliação.

Nesse sentido: Nery & Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª tiragem, ed. RT, pág. 2078 - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, 4ª
edição, Ed. RT, pág. 1500. Na jurisprudência: TJ/SP - MS: 21318907220168260000 SP 2131890-72.2016.8.26.0000, Relator:
Renato Delbianco, Data de Julgamento: 12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 12/07/2016TJ/RJ -- TJ/RJ - AI:
00202040720168190000 RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ PUBLICA, Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE
BRITO NETO, Data de Julgamento: 28/04/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF -
AGI: 20150020242462, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 18/03/2016 . Pág.: 145 -- TJ/RS - AI: 70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de
Julgamento: 23/08/2016, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG:
00038111420164020000 RJ 0003811-14.2016.4.02.0000, Relator: VERA LÚCIA LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2016, 8ª
TURMA ESPECIALIZADA; TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588053 - 0016925-
90.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2018 - SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593711 - 0000714-42.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 -
QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588200 - 0017013-31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018.

No caso dos autos, a determinação do Juízo a quo para que a agravante promovesse a virtualização do feito subjacente, que tramita em
meio físico, mediante digitalização para inserção dos dados no sistema PJe, em cumprimento ao disposto na Res. PRES 142/2017, não se
subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015, do Código de Processo Civil, mesmo porque a determinação judicial
envolve questão meramente procedimental.
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Importante mencionar que a fase de cumprimento de sentença ainda não foi iniciada, pois a decisão agravada condicionou seu início à
digitalização das peças processuais e, portanto, também não se revela cabível o recurso na forma do parágrafo único do artigo 1.015 do
Código de Processo Civil.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013666-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHELLE VALENTIN BUENO - SP231242
AGRAVADO: VCI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: ROSANGELA FADONI - SP200106, CELIA CRISTINA MARTINHO - SP140553, PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS
- SP102546

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, após a interposição do recurso de apelação,
determinou a digitalização dos autos físicos pela agravante para inserção dos dados no sistema PJe, nos termos da Res. PRES 142/2017.

Requer seja dado provimento ao recurso para que seja determinada a remessa da apelação nos autos físicos ou, subsidiariamente, que a
digitalização seja realizada pela secretaria do Juízo.

É o relatório. Decido.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Dispõe o artigo 1.015, do Código de Processo Civil que:

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
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IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Ao contrário do Código de Processo Civil revogado, que previa a interposição de agravo contra decisões interlocutórias de forma ampla,
as hipóteses previstas no referido artigo configuram rol taxativo, ou seja, numerus clausus, insuscetível de ampliação.

Nesse sentido: Nery & Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª tiragem, ed. RT, pág. 2078 - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, 4ª
edição, Ed. RT, pág. 1500. Na jurisprudência: TJ/SP - MS: 21318907220168260000 SP 2131890-72.2016.8.26.0000, Relator:
Renato Delbianco, Data de Julgamento: 12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 12/07/2016TJ/RJ -- TJ/RJ - AI:
00202040720168190000 RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ PUBLICA, Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE
BRITO NETO, Data de Julgamento: 28/04/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF -
AGI: 20150020242462, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 18/03/2016 . Pág.: 145 -- TJ/RS - AI: 70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de
Julgamento: 23/08/2016, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG:
00038111420164020000 RJ 0003811-14.2016.4.02.0000, Relator: VERA LÚCIA LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2016, 8ª
TURMA ESPECIALIZADA; TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588053 - 0016925-
90.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2018 - SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593711 - 0000714-42.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 -
QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588200 - 0017013-31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018.

No caso dos autos, a determinação do Juízo a quo para que a agravante promovesse a virtualização do feito subjacente, que tramita em
meio físico, mediante digitalização para inserção dos dados no sistema PJe, em cumprimento ao disposto na Res. PRES 142/2017, não se
subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015, do Código de Processo Civil, mesmo porque a determinação judicial
envolve questão meramente procedimental.

Assim, não se revela cabível o recurso.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013898-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MERITUS EVENTOS LTDA. - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELLE ANNIE CAMBAUVA - SP123249
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Doc. Id 3725296: Homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 998, do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI,
do Regimento Interno desta Corte.

Intime-se. Publique-se.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013103-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: HOMERO LOURENCO DIAS
 
AGRAVADO: IZABEL CRISTINA BRUNO BOREGGIO EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA - SP197038

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, após o trânsito em julgado e para iniciar a fase
de cumprimento de sentença, determinou a digitalização dos autos físicos pela agravante para inserção dos dados no sistema PJe, nos
termos da Res. PRES 142/2017.

Requer seja dado provimento ao recurso para que a fase de cumprimento de sentença ocorra por meio físico ou, subsidiariamente, que a
digitalização seja realizada pela secretaria do Juízo.

É o relatório. Decido.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Dispõe o artigo 1.015, do Código de Processo Civil que:

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
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V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Ao contrário do Código de Processo Civil revogado, que previa a interposição de agravo contra decisões interlocutórias de forma ampla,
as hipóteses previstas no referido artigo configuram rol taxativo, ou seja, numerus clausus, insuscetível de ampliação.

Nesse sentido: Nery & Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª tiragem, ed. RT, pág. 2078 - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, 4ª
edição, Ed. RT, pág. 1500. Na jurisprudência: TJ/SP - MS: 21318907220168260000 SP 2131890-72.2016.8.26.0000, Relator:
Renato Delbianco, Data de Julgamento: 12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 12/07/2016TJ/RJ -- TJ/RJ - AI:
00202040720168190000 RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ PUBLICA, Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE
BRITO NETO, Data de Julgamento: 28/04/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF -
AGI: 20150020242462, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 18/03/2016 . Pág.: 145 -- TJ/RS - AI: 70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de
Julgamento: 23/08/2016, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG:
00038111420164020000 RJ 0003811-14.2016.4.02.0000, Relator: VERA LÚCIA LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2016, 8ª
TURMA ESPECIALIZADA; TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588053 - 0016925-
90.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2018 - SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593711 - 0000714-42.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 -
QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588200 - 0017013-31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018.

No caso dos autos, a determinação do Juízo a quo para que a agravante promovesse a virtualização do feito subjacente, que tramita em
meio físico, mediante digitalização para inserção dos dados no sistema PJe, em cumprimento ao disposto na Res. PRES 142/2017, não se
subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015, do Código de Processo Civil, mesmo porque a determinação judicial
envolve questão meramente procedimental.

Importante mencionar que a fase de cumprimento de sentença ainda não foi iniciada, pois a decisão agravada condicionou seu início à
digitalização das peças processuais e, portanto, também não se revela cabível o recurso na forma do parágrafo único do artigo 1.015 do
Código de Processo Civil.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008772-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MULTILASER INDUSTRIAL S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP2188570A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, após a interposição do recurso de apelação,
determinou a digitalização dos autos físicos pela agravante para inserção dos dados no sistema PJe, nos termos da Res. PRES 142/2017.

Requer seja dado provimento ao recurso para que seja determinada a remessa da apelação nos autos físicos ou, subsidiariamente, que a
digitalização seja realizada pela secretaria do Juízo.

É o relatório. Decido.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Dispõe o artigo 1.015, do Código de Processo Civil que:

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Ao contrário do Código de Processo Civil revogado, que previa a interposição de agravo contra decisões interlocutórias de forma ampla,
as hipóteses previstas no referido artigo configuram rol taxativo, ou seja, numerus clausus, insuscetível de ampliação.
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Nesse sentido: Nery & Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª tiragem, ed. RT, pág. 2078 - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, 4ª
edição, Ed. RT, pág. 1500. Na jurisprudência: TJ/SP - MS: 21318907220168260000 SP 2131890-72.2016.8.26.0000, Relator:
Renato Delbianco, Data de Julgamento: 12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 12/07/2016TJ/RJ -- TJ/RJ - AI:
00202040720168190000 RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ PUBLICA, Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE
BRITO NETO, Data de Julgamento: 28/04/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF -
AGI: 20150020242462, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 18/03/2016 . Pág.: 145 -- TJ/RS - AI: 70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de
Julgamento: 23/08/2016, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG:
00038111420164020000 RJ 0003811-14.2016.4.02.0000, Relator: VERA LÚCIA LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2016, 8ª
TURMA ESPECIALIZADA; TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588053 - 0016925-
90.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2018 - SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593711 - 0000714-42.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 -
QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588200 - 0017013-31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018.

No caso dos autos, a determinação do Juízo a quo para que a agravante promovesse a virtualização do feito subjacente, que tramita em
meio físico, mediante digitalização para inserção dos dados no sistema PJe, em cumprimento ao disposto na Res. PRES 142/2017, não se
subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015, do Código de Processo Civil, mesmo porque a determinação judicial
envolve questão meramente procedimental.

Assim, não se revela cabível o recurso.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013023-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CROMA-PHARMA PRODUTOS MEDICOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: HEITOR CORNACCHIONI - SP110679, PAULO CORNACCHIONI - SP12428

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, após a interposição do recurso de apelação,
determinou a digitalização dos autos físicos pela agravante para inserção dos dados no sistema PJe, nos termos da Res. PRES 142/2017.

Requer seja dado provimento ao recurso para que seja determinada a remessa da apelação nos autos físicos ou, subsidiariamente, que a
digitalização seja realizada pela secretaria do Juízo.

É o relatório. Decido.
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O recurso é manifestamente inadmissível.

Dispõe o artigo 1.015, do Código de Processo Civil que:

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Ao contrário do Código de Processo Civil revogado, que previa a interposição de agravo contra decisões interlocutórias de forma ampla,
as hipóteses previstas no referido artigo configuram rol taxativo, ou seja, numerus clausus, insuscetível de ampliação.

Nesse sentido: Nery & Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª tiragem, ed. RT, pág. 2078 - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, 4ª
edição, Ed. RT, pág. 1500. Na jurisprudência: TJ/SP - MS: 21318907220168260000 SP 2131890-72.2016.8.26.0000, Relator:
Renato Delbianco, Data de Julgamento: 12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 12/07/2016TJ/RJ -- TJ/RJ - AI:
00202040720168190000 RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ PUBLICA, Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE
BRITO NETO, Data de Julgamento: 28/04/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF -
AGI: 20150020242462, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 18/03/2016 . Pág.: 145 -- TJ/RS - AI: 70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de
Julgamento: 23/08/2016, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG:
00038111420164020000 RJ 0003811-14.2016.4.02.0000, Relator: VERA LÚCIA LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2016, 8ª
TURMA ESPECIALIZADA; TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588053 - 0016925-
90.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2018 - SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593711 - 0000714-42.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 -
QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588200 - 0017013-31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018.

No caso dos autos, a determinação do Juízo a quo para que a agravante promovesse a virtualização do feito subjacente, que tramita em
meio físico, mediante digitalização para inserção dos dados no sistema PJe, em cumprimento ao disposto na Res. PRES 142/2017, não se
subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015, do Código de Processo Civil, mesmo porque a determinação judicial
envolve questão meramente procedimental.

Assim, não se revela cabível o recurso.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013090-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PAULO CESAR CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURICIO SCHAUN JALIL - SP177814

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, após o trânsito em julgado e para iniciar a fase
de cumprimento de sentença, determinou a digitalização dos autos físicos pela agravante para inserção dos dados no sistema PJe, nos
termos da Res. PRES 142/2017.

Requer seja dado provimento ao recurso para que a fase de cumprimento de sentença ocorra por meio físico ou, subsidiariamente, que a
digitalização seja realizada pela secretaria do Juízo.

É o relatório. Decido.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Dispõe o artigo 1.015, do Código de Processo Civil que:

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
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X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Ao contrário do Código de Processo Civil revogado, que previa a interposição de agravo contra decisões interlocutórias de forma ampla,
as hipóteses previstas no referido artigo configuram rol taxativo, ou seja, numerus clausus, insuscetível de ampliação.

Nesse sentido: Nery & Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª tiragem, ed. RT, pág. 2078 - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, 4ª
edição, Ed. RT, pág. 1500. Na jurisprudência: TJ/SP - MS: 21318907220168260000 SP 2131890-72.2016.8.26.0000, Relator:
Renato Delbianco, Data de Julgamento: 12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 12/07/2016TJ/RJ -- TJ/RJ - AI:
00202040720168190000 RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ PUBLICA, Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE
BRITO NETO, Data de Julgamento: 28/04/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF -
AGI: 20150020242462, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 18/03/2016 . Pág.: 145 -- TJ/RS - AI: 70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de
Julgamento: 23/08/2016, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG:
00038111420164020000 RJ 0003811-14.2016.4.02.0000, Relator: VERA LÚCIA LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2016, 8ª
TURMA ESPECIALIZADA; TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588053 - 0016925-
90.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2018 - SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593711 - 0000714-42.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 -
QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588200 - 0017013-31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018.

No caso dos autos, a determinação do Juízo a quo para que a agravante promovesse a virtualização do feito subjacente, que tramita em
meio físico, mediante digitalização para inserção dos dados no sistema PJe, em cumprimento ao disposto na Res. PRES 142/2017, não se
subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015, do Código de Processo Civil, mesmo porque a determinação judicial
envolve questão meramente procedimental.

Importante mencionar que a fase de cumprimento de sentença ainda não foi iniciada, pois a decisão agravada condicionou seu início à
digitalização das peças processuais e, portanto, também não se revela cabível o recurso na forma do parágrafo único do artigo 1.015 do
Código de Processo Civil.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001756-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CIELO S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANO GONZALES SILVERIO - SP1949050A
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 DESPACHO
 

 

 

Para a análise das questões apresentadas necessária a oitiva da parte contrária.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil,oportunidade em que deverá se
manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Após, analisarei os pedidos formulados.

 

 

 

Intimem-se.
 
 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006709-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS TANGARA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS - SP81876
AGRAVADO: PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência
superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por
sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código
de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006688-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: TCE SERVICOS EM TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO HIROSHI AKAMINE - SP1653880A, BRUNO DE JESUS SANTOS - BA41497
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Tramitando os autos neste Tribunal, juntou-se aos autos o pedido de restituição de custas recolhidas em desacordo com o provimento
que trata sobre o tema (ID 1103126).

DECIDO.

Dispõe o COMUNICADO 001/2013 - NUAJ da Seção Judiciária do Estado de São Paulo:

"Nos casos em que o recolhimento da GRU foi efetuado para a UG 090017 (Seção Judiciária de São Paulo) e que o processo
encontra-se em trâmite no TRF da 3ª Região, a apreciação do pedido de restituição caberá ao Magistrado relator do feito e
deverão ser observados os procedimentos descritos na Ordem de Serviço nº 46 de 18 de dezembro de 2012 do E. Tribunal."

Por sua vez, a Ordem de Serviço n.º 46 da Presidência desta Corte regulamenta a restituição de custas judiciais no âmbito do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, verbis:

"ORDEM DE SERVIÇO Nº46, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre os procedimentos para restituição de valores indevidamente recolhidos por meio de GRU.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar os procedimentos administrativos de restituição de valores indevidamente
recolhidos por meio de Guia de Arrecadação da União - GRU;

CONSIDERANDO os Comunicados nºs 021/2011 e 022/2012, ambos do Núcleo de Apoio Judiciário da Seção Judiciária do
Estado de São Paulo, que dispõem sobre a restituição de valores recolhidos por meio de GRU;

CONSIDERANDO a Norma de Estrutura da Diretoria-Geral desta Corte que prevê a atribuição de apreciar os pedidos de
restituição de custas indevidamente recolhidas,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar que os pedidos de restituição de valores arrecadados mediante GRU, vinculados a processos judiciais,
dirigidos a esta Corte sejam recebidos diretamente pelo Magistrado Relator do feito, a quem caberá a sua apreciação.

§ 1º Após a prolação de despacho concessivo da restituição , caberá à parte interessada dar prosseguimento ao pedido,
encaminhando, via correio eletrônico (dirg@trf3.jus.br):

I - cópia da petição em que postula a restituição do valor indevidamente recolhido;

II - cópia do despacho do Relator autorizando a restituição ;

III - cópia da GRU a ser restituída;

IV - indicação de conta bancária do titular de mesmo CPF ou CNPJ constante da GRU em espécie, para fins de emissão da
ordem de crédito;

V - dados para contato com o advogado signatário do pedido.

§ 2º Na hipótese de desentranhamento da GRU a ser restituída, deverá ser apresentada a via original.

Art. 2º Nos casos em que a GRU não tenha sido juntada aos autos, o pedido será encaminhado diretamente à Diretoria-Geral -
DIRG, a quem caberá a sua apreciação, mediante a apresentação da via original da GRU.

Art. 3º A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças informará ao Juízo do feito a efetivação da restituição do valor
indevidamente recolhido.

Art. 4º Os atos praticados em cumprimento desta Ordem de Serviço deverão mencioná-la.

Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação."

Conforme se verifica dos autos (ID 628425), as custas foram recolhidas no valor de R$ 1.915,38 (um mil, novecentos e quinze reais e
trinta e oito centavos), em 16/05/2017, com o Código de Recolhimento em desacordo com as regras deste Tribunal.

Constatado o equívoco e determinada sua regularização, a agravante recolheu o valor correto, com a indicação do Código de
Recolhimento correspondente (ID 1103129).

Destarte, com fundamento no artigo 1º, § 1º da OS 46/2012, reconheço o direito da requerente à restituição das custas recolhidas (ID
628425).

A requerente deverá dar prosseguimento ao pedido, nos termos da citada ordem de serviço.

Outrossim, para a análise das questões apresentadas no presente recurso, intime-se a agravada, nos termos do art. 1.109, II, do Código
de Processo Civil.

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001695-20.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: LIMPADORA CALIFORNIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP1014710A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência
superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por
sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código
de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015582-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: RIO PARANA ENERGIA S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: WERNER GRAU NETO - SP120564, CAIO LUIZ ALTAVISTA ROMAO - SP376335, NATALIA AZEVEDO DE
CARVALHO - SP325294, PAULA SUSANNA AMARAL MELLO - SP287655
AGRAVADO: CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ ESTEVES TOGNON - SP139512

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rio Paraná Energia S/A em face de decisão que a considerou sucessora da Cesp –
Companhia Energética de São Paulo, incluindo-a no polo passivo de ação civil pública n° 0001872-11.2008.4.03.6124, voltada à
reparação de danos a áreas de preservação permanente no entorno do reservatório da UHE Ilha Solteira, especificamente no “Recanto
das Águas”, margem esquerda do Rio Paraná.  
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Sustenta que não tem legitimidade passiva. Explica que assumiu simplesmente a concessão da usina elétrica, sem que possa responder por
prejuízos causados na vigência de contrato anterior.

 

Argumenta que não é poluidora indireta, nem sucessora da CESP. Alega que não praticou a conduta causadora dos danos ambientais,
mas apenas a concessionária de serviço público que, na época das ocupações irregulares do entorno do reservatório d’água artificial, se
omitiu na fiscalização da APP.

 

Alega que, no mínimo, a CESP deveria ser devedora solidária, responsabilizando-se também pela cessação de qualquer atividade
antrópica na APP e pela indenização dos prejuízos acarretados ao meio ambiente.

 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que se suspenda a sucessão de parte.      

 

Decido.

 

O recurso é inadmissível.

 

Rio Paraná Energia S/A, sob o pretexto de exclusão de litisconsorte (concessionária anterior de serviço de energia elétrica), defende, na
verdade, a própria ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação civil pública n° 0001872-11.2008.4.03.6124. Argumenta que não
poderia responder pela reparação/indenização de danos causados a áreas de preservação permanente, porquanto assumiu a concessão
posteriormente à degradação ambiental.

 

A companhia claramente se considera parte ilegítima, imputando a responsabilidade ambiental à entidade concessionária encarregada do
aproveitamento do potencial hidráulico no momento das invasões do entorno do reservatório da UHE Ilha Solteira.

 

Trata-se, entretanto, de questão incidental que não integra o rol de matérias justificador da interposição de agravo de instrumento (artigo
1.015 do CPC). Ela deve ser abordada em sede de apelação, caso o Juízo de Origem a rejeite na análise da contestação (artigo 1.009,
§1°).

 

Em relação ao pedido subsidiário de manutenção da CESP – Companhia Enérgica de São Paulo no polo passivo da ação civil pública, a
inadmissibilidade do agravo também incide. Rio Paraná Energia S/A não possui legitimidade para questionar a exclusão de litisconsorte,
cuja impugnação cabe apenas ao autor da demanda – o Ministério Público Federal acabou por concordar com a sucessão processual.

 

Segundo as razões do recurso, Rio Paraná Energia S/A não pretende exercer direito próprio contra a CESP, por intermédio de
denunciação da lide ou chamamento ao processo. Deseja atribuir, na realidade, responsabilidade ambiental à empresa, assumindo a
própria defesa do interesse coletivo, em usurpação das atribuições do Ministério Público – que, inclusive, aquiesceu à exclusão da
concessionária anterior da lide.

 

Sob essa perspectiva, portanto, inexiste legitimidade recursal.      

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 932, III, e 1.019, caput, do CPC, não conheço do agravo de instrumento.

 

Intimem-se.
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Decorrido o prazo legal, dê-se baixa nos autos.

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015582-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: RIO PARANA ENERGIA S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: WERNER GRAU NETO - SP120564, CAIO LUIZ ALTAVISTA ROMAO - SP376335, NATALIA AZEVEDO DE
CARVALHO - SP325294, PAULA SUSANNA AMARAL MELLO - SP287655
AGRAVADO: CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ ESTEVES TOGNON - SP139512

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rio Paraná Energia S/A em face de decisão que a considerou sucessora da Cesp –
Companhia Energética de São Paulo, incluindo-a no polo passivo de ação civil pública n° 0001872-11.2008.4.03.6124, voltada à
reparação de danos a áreas de preservação permanente no entorno do reservatório da UHE Ilha Solteira, especificamente no “Recanto
das Águas”, margem esquerda do Rio Paraná.  

 

Sustenta que não tem legitimidade passiva. Explica que assumiu simplesmente a concessão da usina elétrica, sem que possa responder por
prejuízos causados na vigência de contrato anterior.

 

Argumenta que não é poluidora indireta, nem sucessora da CESP. Alega que não praticou a conduta causadora dos danos ambientais,
mas apenas a concessionária de serviço público que, na época das ocupações irregulares do entorno do reservatório d’água artificial, se
omitiu na fiscalização da APP.

 

Alega que, no mínimo, a CESP deveria ser devedora solidária, responsabilizando-se também pela cessação de qualquer atividade
antrópica na APP e pela indenização dos prejuízos acarretados ao meio ambiente.

 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que se suspenda a sucessão de parte.      

 

Decido.

 

O recurso é inadmissível.
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Rio Paraná Energia S/A, sob o pretexto de exclusão de litisconsorte (concessionária anterior de serviço de energia elétrica), defende, na
verdade, a própria ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação civil pública n° 0001872-11.2008.4.03.6124. Argumenta que não
poderia responder pela reparação/indenização de danos causados a áreas de preservação permanente, porquanto assumiu a concessão
posteriormente à degradação ambiental.

 

A companhia claramente se considera parte ilegítima, imputando a responsabilidade ambiental à entidade concessionária encarregada do
aproveitamento do potencial hidráulico no momento das invasões do entorno do reservatório da UHE Ilha Solteira.

 

Trata-se, entretanto, de questão incidental que não integra o rol de matérias justificador da interposição de agravo de instrumento (artigo
1.015 do CPC). Ela deve ser abordada em sede de apelação, caso o Juízo de Origem a rejeite na análise da contestação (artigo 1.009,
§1°).

 

Em relação ao pedido subsidiário de manutenção da CESP – Companhia Enérgica de São Paulo no polo passivo da ação civil pública, a
inadmissibilidade do agravo também incide. Rio Paraná Energia S/A não possui legitimidade para questionar a exclusão de litisconsorte,
cuja impugnação cabe apenas ao autor da demanda – o Ministério Público Federal acabou por concordar com a sucessão processual.

 

Segundo as razões do recurso, Rio Paraná Energia S/A não pretende exercer direito próprio contra a CESP, por intermédio de
denunciação da lide ou chamamento ao processo. Deseja atribuir, na realidade, responsabilidade ambiental à empresa, assumindo a
própria defesa do interesse coletivo, em usurpação das atribuições do Ministério Público – que, inclusive, aquiesceu à exclusão da
concessionária anterior da lide.

 

Sob essa perspectiva, portanto, inexiste legitimidade recursal.      

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 932, III, e 1.019, caput, do CPC, não conheço do agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa nos autos.

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019065-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CHS AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO CALDAS RIVAS DE SIMONE - SP222502
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 DESPACHO
 

 

 

Para a análise das questões apresentadas necessária a oitiva da parte contrária.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil,oportunidade em que deverá se
manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Após, analisarei os pedidos formulados.

 

 

 

Intimem-se.
 
 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019048-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANA ROSANOVA GALHARDO - SP109717

 

 

 DESPACHO
 

 

 

Para a análise das questões apresentadas necessária a oitiva da parte contrária.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil,oportunidade em que deverá se
manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Após, analisarei os pedidos formulados.

 

 

 

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006682-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BUNGEE DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - MG9232400A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou o sobrestamento do feito até decisão final dos REsp nº 1.645.333/SP, 1.643.944/SP
e 1.645.281/SP (Tema 981), selecionados como representativos de controvérsia.

Alega, em síntese, ser indevido o sobrestamento do feito na medida em que constam dos autos elementos hábeis a ensejar a inclusão da sócia no polo
passivo da execução fiscal, porquanto ocorrida a dissolução irregular da empresa sem a quitação dos débitos cobrados.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

Pretende o agravante a reforma da decisão que determinou o sobrestamento da execução fiscal até decisão final dos REsp nº 1.645.333/SP, 1.643.944/SP e
1.645.281/SP (Tema 981).

Ao analisar as questões envolvendo a inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal, o C. STJ delimitou a controvérsia nos seguintes termos:

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. ARTS.
1.036, CAPUT E § 1º, 1.037 E 1.038 DO CPC/2015 C/C ART. 256-I DO RISTJ, NA REDAÇÃO DA EMENDA REGIMENTAL 24, DE 28/09/2016.

I. Delimitação da controvérsia, para fins de afetação da matéria ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 1.036, caput e § 1º, do CPC/2015: "À luz do
art. 135, III, do CTN, o pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária
executada ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), pode ser autorizado contra: (i) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data
em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), e que, concomitantemente, tenha exercido poderes de
gerência, na data em que ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data
em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha exercido poderes de gerência, na
data em que ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido".

II. Recurso Especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 256-I do RISTJ, na redação da Ementa Regimental 24, de 28/09/2016).

(ProAfR no REsp 1645333/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2017, DJe 24/08/2017)

 

Por sua vez, foi determinada a suspensão do processamento de todos os processos de idêntica matéria em todo o território nacional, nos termos do art.
1.037, II, do CPC/2015.

Com efeito, a questão dos autos insere-se no quanto debatido pelo Superior Tribunal de Justiça nos Recursos Especiais nº 1.645.333/SP, 1.643.944/SP e
1.645.281/SP (Tema 981), selecionados como representativos de controvérsia para fins de uniformização do entendimento.

Nesse sentido, nos termos dos artigos 927, III, 928, I, 982, todos do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento deste recurso, anotando-se para o
devido controle.

Comunique-se o Juízo de origem o teor desta decisão.
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Intimem-se as partes acerca do sobrestamento do feito.  

Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017404-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: CLUBE BOSQUE DO JACARE
Advogado do(a) AGRAVANTE: NATALIA BIEM MASSUCATTO - SP200486
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação anulatória de débito fiscal, indeferiu o pedido de tutela antecipada de urgência para
determinar a imediata exclusão de seu nome do CADIN. Sustenta encontrar-se o crédito com a exigibilidade suspensa em razão de
prescrição, razão pela qual expende ser necessária a declaração de nulidade da CDA.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se
condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação capaz de resultar risco de dano
grave, de difícil ou impossível reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela
jurisdicional.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere os pedidos formulados devolve ao órgão julgador apenas o
exame da presença ou ausência destes pressupostos legais ensejadores da concessão.

Nesse sentido, não obstante as razões apresentadas pelo agravante, ausente, na espécie, os pressupostos do artigo 995, parágrafo único,
do Código de Processo Civil autorizadores da concessão da medida pleiteada.

Com efeito, os argumentos apresentados não infirmam a fundamentação da decisão recorrida. Nesse sentido, o indeferimento do pedido
de exclusão do nome do devedor junto ao cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal, por si só, não
apresenta a urgência necessária como meio executivo para a satisfação do crédito exigido, sem embargo de que referida exclusão,
necessariamente, não depende da atuação do Judiciário para sua realização, situação que, "prima facie", afasta a plausibilidade do direito
invocado.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de
efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida
pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.  
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002118-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: SPICA EIRELI - EPP, DE VILLATTE INDUSTRIAL - EIRELI - EPP, FUNDICAO FEIRENSE - EIRELI - EPP, CATHERINE MARIE JOSE
OKRETIC
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALERIA CRUZ - SP138268
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALERIA CRUZ - SP138268
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALERIA CRUZ - SP138268
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALERIA CRUZ - SP138268
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

 

Vistos.
Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do § 2º do

artigo 1.023 do CPC.
 
 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008585-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: SINDICATO DA INDUSTRIA E MINERACAO DE PEDRA BRITADA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO - SP147278

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     543/1622



AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE
 
 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

               Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que declinou da competência para processar e julgar a ação
de origem, determinando a remessa dos autos ao Juízo federal da 17ª Vara da Subseção Judiciária do Distrito Federal.

                A agravante alega, em suma, ser o Juízo da 23ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo competente para processar
e julgar a ação.

                DECIDO.

Ao tratar sobre o recurso de agravo de instrumento, prevê o Código de Processo Civil:

 

"Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

 

Temos, pois, que na atual sistemática processual as decisões interlocutórias que versem sobre a declinação de competência não estão 
sujeitas à interposição do agravo de instrumento, em virtude da taxatividade do rol do referido dispositivo legal.

Nesse sentido, destaco precedentes deste Tribunal:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR SENTENÇA. RECURSO
CABÍVEL. APELAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ROL TAXATIVO. FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Pronunciamento que rejeita embargos à execução fiscal possui natureza de sentença, desafiando, portanto, o recurso de
apelação, conforme disposto no artigo 203, § 1º, combinado com artigo 1.009, caput, do Código de Processo Civil.

2. Considerando que a recorrente interpôs agravo de instrumento em face de sentença, descabido o recurso por ela apresentado.
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3. O Código de Processo Civil de 2015 prevê, em seu artigo 1.015, rol taxativo de hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento, não contemplando o pronunciamento ora recorrido.

4. Tendo o MM. Juiz de primeira instância proferido sentença em embargos à execução fiscal, e não decisão interlocutória em
execução fiscal, o presente caso não se adequa à hipótese trazida pelo parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo
Civil.

5. Não deve ser aplicado o princípio da fungibilidade, pois ausente dúvida objetiva.

6. Não se aplica, também, o disposto no artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pois não há como sanar vício
de cabimento, já que o relator não pode autorizar a substituição de recurso já interposto.

7. Agravo de instrumento não conhecido.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020023-83.2016.4.03.0000/SP, RELATOR Desembargador Federal NELTON DOS
SANTOS, Terceira Turma, D.E.Publicado em 15/03/2018)

 

"AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA.
AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA, ABUSO DE PODER OU ILEGALIDADE. INICIAL INDEFERIDA.

As decisões interlocutórias que versem sobre a declinação de competência não estão mais sujeitas à interposição de agravo de
instrumento, ex vi do artigo 1.015 do CPC, cujo rol é taxativo. Contudo, tal fato, por si só, não é capaz de autorizar a impetração
de mandado de segurança, somente cabível quando não couber recurso com efeito suspensivo; e quando a decisão impugnada for
teratológica, ilegal ou abusiva, além de ser apta a causar dano irreparável ou de difícil reparação.

A decisão que declinou da competência para processar e julgar ação civil pública de improbidade administrativa não revela
teratologia, ilegalidade ou abuso de poder, além de estar devidamente fundamentada.

Agravo improvido."

(AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0018797-43.2016.4.03.0000/SP; RELATORA Desembargadora
Federal MARLI FERREIRA; Quarta Turma,  D.E. Publicado em 06/11/2017)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO
1.015, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. DECISÃO DE SOBRESTAMENTO DA AÇÃO.
VERIFICAÇÃO DA SUFICIÊNCIA DA GARANTIA PARA FINS DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.

1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento,
apresentando rol taxativo.

2. A decisão agravada não foi proferida em execução, para efeito do parágrafo único do artigo 1.015, CPC/2015, mas em sede de
embargos à execução, prevendo a legislação que a única decisão agravável, em tal âmbito, é a que verse sobre "X - concessão,
modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução".

3. Recurso não conhecido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591019 - 0020729-66.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017 )

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CPC/15.
MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO EM FACE DE DECISÃO ATRAVÉS DA QUAL O JUIZ A QUO
DECLINOU DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. CARÊNCIA DE
AÇÃO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

1. O Código de Processo Civil vigente, objetivando simplificar o processo dando-lhe o maior rendimento possível, reduziu a
complexidade do sistema recursal até então vigente. Dentro desse propósito, as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento
foram restringidas significativamente, optando pela adoção de rol taxativo inserido no art. 1.015, cujo elenco é numerus clausus,
insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador.
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2. Essa nova sistemática não importa em cerceamento de defesa, violação ao contraditório ou impedimento de acesso ao
Judiciário, pois a decisão interlocutória não agravável poderá ser impugnada nas razões ou contrarrazões de apelação. Esse é o
novo sistema do processo civil.

3. A compreensão do desiderato do legislador ao buscar simplificar a sistemática recursal até então vigente impede que se admita a
impetração do mandado de segurança sempre que proferida uma decisão interlocutória que não permita questionamento através do
agravo de instrumento. Com efeito, seria inútil a previsão de um rol numerus clausus para as hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento se todas as decisões que escapam do rol do art. 1.015 pudessem ensejar a impetração de mandado de segurança
contra ato judicial. Os objetivos de simplificação e celeridade do processo sem dúvida restariam prejudicados.

4. O ato judicial impugnado pode ser combatido em preliminar de apelação ou contrarrazões de apelação, não havendo manifesta
ilegalidade suscetível de causar grave violação a direito líquido e certo, com risco de perecimento, situações que
EXCEPCIONALMENTE poderiam permitir a exceção em favor do mandado de segurança.

5. Calha destacar que de forma alguma o entendimento exarado implica em violação ao Princípio do Livre Acesso ao Judiciário,
consagrado no art. 5º, XXXV, da CF, pois nada impede que a questão seja impugnada nas razões ou contrarrazões de apelação.

6. Por fim, a invocação do princípio da eficiência não tem o condão de afastar a nova sistemática processual civil, que prevê a
recorribilidade das decisões não contempladas no rol numerus clausus do art. 1.015 do CPC em preliminar ou contrarrazões de
apelação.

7. Agravo interno improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 366608 - 0022921-69.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 02/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017 )

 

Destaco, outrossim, que não houve determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes sobre a matéria, conforme se
infere do Tema 988 em trâmite no C.Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento.

Comunique-se.

Intimem-se.               

 
São Paulo, 15 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002593-87.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO
CAMPO
 
APELADO: DEUBLIN BRASIL JUNTAS ROTATIVAS DE PRECISAO LTDA
Advogados do(a) APELADO: FERNANDA BOTINHA NASCIMENTO - MG107432, SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR - SP50371
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 D E S P A C H O
 
 

 

 

 

Vistos.
Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do § 2º do

artigo 1.023 do CPC.
 
 

 
 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001352-02.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MEGATEC EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: MUNIR BOSSOE FLORES - SP2505070A, LUCAS FERNANDO DA SILVA - SP283074

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

 

Vistos.
Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do § 2º do

artigo 1.023 do CPC.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000096-51.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE GUARULHOS
 
APELADO: PLASTIFOZ INDUSTRIA DE PLASTICOS E COMERCIO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) APELADO: VAGNER MENDES MENEZES - SP1406840A

 

 

 D E S P A C H O

 

 

Vistos.
Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do § 2º do

artigo 1.023 do CPC.
Outrossim, manifeste-se a União Federal acerca da petição de ID n.º 4150100.
 
 

 
 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004415-56.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: A L O SUPERMERCADO LTDA
Advogado do(a) APELADO: ADALBERTO PINTO DE BARROS NETO - DF34964

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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Vistos.
Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do § 2º do

artigo 1.023 do CPC.
 
 

 
 

Expediente Nro 4583/2018

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007448-03.2007.4.03.6000/MS

2007.60.00.007448-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
PARTE AUTORA : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : MS004586B GLAUCIA SILVA LEITE e outros(as)
PARTE RÉ : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
ADVOGADO : MS002950 NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00074480320074036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000313-64.2017.4.03.6108
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: AZULAO MIX SUPERMERCADOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: ADRIANO LUCIO VARAVALLO - SP155758

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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Vistos.
Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do § 2º do

artigo 1.023 do CPC.
 
 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007091-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TINTAS JD LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO MARTINS FERREIRA NETO - SP263587

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E C I S Ã O
 
 

 

Nos autos do ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.694.316, de relatoria do e. Ministro Mauro Campbell Marques, a questão
relativa à "Possibilidade de prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal", foi
afetada para julgamento perante a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 1.036, §5º,do Código de
Processo Civil de 2015. Determinou-se, naquele feito, a suspensão do processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional.

 

Dessarte, intimem-se as partes acerca do sobrestamento do presente feito.

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000014-20.2018.4.03.6119
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000014-20.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SAVAR INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) APELADO: ANA PAULA ANADAO MARINUCCI - SP229915

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

 

Vistos.
Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do § 2º do

artigo 1.023 do CPC.
 
 

 
 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000169-75.2017.4.03.6113
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
INTERESSADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
INTERESSADO: INTELLI INDUSTRIA DE TERMINAIS ELETRICOS LTDA
Advogados do(a) INTERESSADO: SIDNEY MITSUYUKI NAKAMURA - SP184858, EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES - SP157370
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 D E S P A C H O
 
 

 

 

 

Vistos.
Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do § 2º do

artigo 1.023 do CPC.
 
 

 
 

APELAÇÃO (198) Nº 5001372-02.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: ECOPATIO LOGISTICA CUBATAO LTDA
Advogados do(a) APELANTE: WILLIAM ROBERTO CRESTANI - SP2586020A, CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO - SP2228320A, DIEGO
FILIPE CASSEB - SP2566460A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO,
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO,
PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP1999300A
Advogados do(a) APELADO: TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP7278000A, FERNANDA HESKETH - SP1095240A
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP2110430A

 

 

                                                                              D E S P A C H O
 

Intime-se a parte embargada para os fins do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001554-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355-A
AGRAVADO: ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS DE SAO PAULO E ADJACENCIAS
PROCURADOR: PAULO SERGIO DO NASCIMENTO SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO SERGIO DO NASCIMENTO SILVA - RJ98640
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 D E S P A C H O
 
 

 

 

 

Vistos.
Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do § 2º do

artigo 1.023 do CPC.
 
 

 
 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000095-90.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA: SONIA MARIA SCHIMIDT ROSSETI
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCUS ALBERTO RODRIGUES - SP300443
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000095-90.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA: SONIA MARIA SCHIMIDT ROSSETI
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCUS ALBERTO RODRIGUES - SP300443
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença que julgou procedente e concedeu a segurança no mandamus impetrado por
Sonia Maria Schimidt Rosseti contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Marília – SP.

 

O juízo a quo reconheceu o direito da impetrante em gozar dos benefícios da isenção do IPI sobre a aquisição de veículo automotor, haja
vista que é deficiente física e, mesmo que o lapso temporal entre a aquisição anterior e a que se pretende realizar nesse momento seja
inferior ao quanto delimitado na legislação de regência, tal fato se dá pela ocorrência de sinistro de grande monta com o primeiro veículo,
o que acarretou no reconhecimento de “perda total” pela companhia seguradora.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Devidamente intimadas, as partes não interpuseram recursos e, com o regular processamento, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em manifestação de lavra da E. Procuradora Regional da República, Rose Santa Rosa, opinou pelo regular
processamento do feito.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000095-90.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA: SONIA MARIA SCHIMIDT ROSSETI
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCUS ALBERTO RODRIGUES - SP300443
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): A análise das provas dos autos delimita, primeiramente, que a
impetrante é deficiente física (ID nº 2166366), pois apresenta “[...] alteração parcial em segmentos do corpo humano, membro
superior esquerdo, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de monoparesia, estando apta
a conduzir apenas veículo com Transmissão Automática e Direção Hidráulica [...]” (ID nº 2166366, f. 07).

 

Indo adiante, o indeferimento, em relação à isenção do IPI sobre aquisição de veículo automotor por deficiente físico, ocorrera em razão
de benefício concedido anteriormente, em prazo inferior a dois anos (ID nº 2166367).
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Apesar da diminuta instrução probatória acerca da ocorrência do evento danoso ao veículo, restando demonstrada, apenas, a
transferência da propriedade daquele bem pela impetrante para a companhia de seguros (ID nº 2166370), os documentos de ID nº
2166364, f. 02 e 2166365 atestam que o valor devido a título de IPI fora recolhido com os respectivos consectários legais. Neste ponto,
afasta-se eventual prejuízo que poderia ser causado ao erário.

 

Neste diapasão, deve ser reconhecida a isenção do IPI sobre a aquisição de veículo automotor para deficiente físico, nos termos da Lei nº
8.989/95, visto que os demais requisitos inerentes a esta benesse fiscal, foram analisadas e deferidas pela autoridade fiscal.

 

A reforçar o entendimento exarado, é a jurisprudência desta E. Terceira Turma em caso análogo. Confira-se:

 

“PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ARTIGO 557 - DO ANTIGO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL. IPI.
VEÍCULO. FABRICAÇÃO NACIONAL PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. PERDA INVOLUNTÁRIA DO VEÍCULO. PERÍODO ANTERIOR A
DOIS ANOS. LEI 8989/95 ART. 2º.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do antigo Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o
relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da
mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,
portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - No caso em tela, visando comprovar o seu enquadramento nos termos da Lei nº 8.989/95, o impetrante juntou aos autos o documento
de autorização para transferência de veículo, com pagamento do IPI - Pessoa Portadora de Deficiência Física, Visual, Mental Severa ou
Profunda, ou Autista (fl. 23). O obstáculo que a autoridade coatora opõe ao deferimento do benefício fiscal é o fato de não ter decorrido
mais de dois anos da aquisição anterior de veículo com espeque na Lei nº 8.989/95 (fls. 36/49).

III - Quando do indeferimento do benefício, já vigia o art. 2º da Lei nº 8.989/95, em sua atual redação, segundo a qual "A isenção do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver
sido adquirido há mais de 2 (dois) anos".

IV - A finalidade da norma inserta no art. 2º da Lei nº 8.989/95, é impedir que o benefício fiscal seja utilizado de forma indevida, com
objetivo de especulação.  Por outro lado, o escopo da Lei nº 8.989/95 é assegurar ao portador de deficiência, seja física, visual ou mental,
a inclusão social mediante a redução do obstáculo que impede o seu direito de locomoção, prestigiando, assim, a dignidade da pessoa
humana.

V- No caso em tela, a impetrante busca obter nova isenção, antes de escoado o prazo de dois anos previsto em lei, porque esteve envolvido
em acidente com perda total do veículo anterior por motivo alheio à sua vontade, em razão de caso fortuito ou força maior.

VI - Salta aos olhos que, no caso em testilha, não existe objetivo escuso da impetrante, que apenas pleiteia nova concessão do benefício
fiscal para atenuar as dificuldades inerentes à sua condição de deficiente físico, o que permite concluir que a negativa da isenção
importa em violação ao objetivo da Lei nº 8.989/95.

VII - É de clareza solar o enquadramento da situação relatada aos termos da Lei nº 8.989/95, sendo que o indeferimento administrativo
do pedido viola não só a lei, mas também a Constituição Federal, na medida em que cria empecilho à inclusão social de portador de
necessidade especial. Por fim, anoto que a interpretação teleológica do art. 2º da Lei nº 8.989/95, diante da lacuna normativa relativa a
casos fortuitos, não importa em violação ao art. 111 do Código Tributário Nacional.

VIII - O art. 111 do CTN não pode ser aplicado para legitimar tributação de situação fática que importe em violação à dignidade da
pessoa humana.

IX - Agravo legal não provido.”

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 360271 - 0000461-58.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
ANTONIO CEDENHO, julgado em 02/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2016)
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, conforme fundamentação supra.

 

É como voto.

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IPI. ISENÇÃO.
DEFICIENTE FÍSICO. LEI Nº 8.989/95. SINISTRO. PERDA TOTAL. LAPSO TEMPORAL INFERIOR A DOIS ANOS DA
PRIMEIRA AQUISIÇÃO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DE NOVA BENESSE FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO
DESPROVIDO.

1. Deve ser reconhecida a isenção do IPI sobre a aquisição de veículo automotor para deficiente físico, nos termos da Lei nº 8.989/95,
quando a nova aquisição se dá em lapso temporal inferior a dois anos, em decorrência de sinistro que acarreta na “perda total” daquele
bem, atendidos os demais requisitos da legislação.

2. A análise das provas dos autos delimita, primeiramente, que a impetrante é deficiente física (ID nº 2166366), pois apresenta “[...]
alteração parcial em segmentos do corpo humano, membro superior esquerdo, acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de monoparesia, estando apta a conduzir apenas veículo com Transmissão Automática e Direção
Hidráulica [...]” (ID nº 2166366, f. 07).

3. Indo adiante, o indeferimento, em relação à isenção do IPI sobre aquisição de veículo automotor por deficiente físico, ocorrera em
razão de benefício concedido anteriormente, em prazo inferior a dois anos (ID nº 2166367).

4. Apesar da diminuta instrução probatória acerca da ocorrência do evento danoso ao veículo, restando demonstrada, apenas, a
transferência da propriedade daquele bem pela impetrante para a companhia de seguros (ID nº 2166370), os documentos de ID nº
2166364, f. 02 e 2166365 atestam que o valor devido a título de IPI fora recolhido com os respectivos consectários legais. Neste ponto,
afasta-se eventual prejuízo que poderia ser causado ao erário.

5. Reexame necessário desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao
reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004669-17.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: CIRO PEREIRA DA SILVA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP - 2ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: GUSTAVO AMORIM DE BARROS - SP358078
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
PARTE AUTORA: CIRO PEREIRA DA SILVA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP - 2ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: GUSTAVO AMORIM DE BARROS - SP358078
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que, em sede de mandado de segurança, julgou procedente o
pedido e concedeu a ordem pleiteada para determinar que a autoridade proceda à análise dos pedidos de
restituição formulados nos processos administrativos nsº 22955.02984.080517.2.2.04-9935,
14409.87062.080517.2.04-5000 e 14722.45581.080517.2.2.04-0879, no prazo de 30 dias, ou solicite a
apresentação de documentos/esclarecimentos que considerar pertinentes.

Não foram apresentados recursos voluntários.

Subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial e vieram os autos conclusos.

O Ministério Público Federal opinou por se abster de se manifestar no feito.

 

É o relatório.
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V O T O
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Cuida-se de mandado de segurança com pedido liminar, em que pretende o impetrante obter determinação
judicial para que a autoridade impetrada profira decisão em processos administrativos com pedidos de
restituição de tributos.

O impetrante alegou que apresentou, em 15/02/2016, pedido de restituição de Imposto de Renda (IR), referente
aos exercícios de 2012/2015.

Aduz que mesmo após o decurso de mais de 01 (um) ano, referido pedido estava pendente de análise pela
autoridade coatora.

Sustenta que a demora da autoridade impetrada em apreciar seus processos administrativos configura violação
da lei de regência, ferindo direito líquido e certo e afrontando o princípio constitucional da razoabilidade na
duração do processo, previsto no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a duração razoável dos processos é garantia constitucionalmente assegurada
aos administrados, consoante expressa disposição do art. 5º, inciso LXXVIII, da CF/88, incluído pela Emenda
Constitucional nº 45/04:

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 

Com efeito, o legislador ordinário, ante a ausência de previsão no Decreto nº 70.235/72 quanto ao prazo para
apreciação do processo administrativo iniciado por iniciativa do contribuinte, editou a Lei n. 11.457/07, que
estabelece em seu art. 24 o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que a Administração Pública profira
decisão administrativa nos pedidos formulados pelos contribuintes, computando-se referido prazo da data do
protocolo.

Nesse diapasão, dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457/07, in verbis:

 
"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 

 

Diante dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, consagrados na Constituição Federal e
pelos quais deve a Administração Pública se pautar, dentro da estrutura de Estado Democrático de Direito em
que se encontra, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias foi estipulado pelo legislador como sendo razoável
para a duração do processo administrativo tributário, no tocante aos pedidos realizados pelos contribuintes.

 

Sobre a questão debatida nos autos, o E. Superior Tribunal de Justiça já dirimiu a controvérsia em julgamento
realizado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973 (rito dos recursos repetitivos),
confira-se:

 
TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO
PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.
IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.
APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela
Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no
âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação." 
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2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência,
da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF,
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008,
DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do
Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei
específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das
petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a
aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,
cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal
tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por
servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a
apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de
mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em
relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações
verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo
prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito
que indique o prosseguimento dos trabalhos." 
5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24,
preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360
(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja
proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado
imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto
aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360
dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de
forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a
rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham
sido suficientes para embasar a decisão.
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para
conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe
01/09/2010) (g.n.)
 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte Regional:

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PRINCÍPIO DA
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ART. 24 DA LEI 11.457/07.
RESP 1.138.206/RS. PRAZO DE 360 DIAS. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO NÃO
PROVIDOS.
1. Cabe à Administração Pública respeitar o princípio da razoável duração do processo, constante no
artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/04.
2. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado sob o rito do artigo 543-C, do Código
de Processo Civil, firmou o entendimento de que a decisão nos processos administrativos
tributários deve ser proferida, obrigatoriamente, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar
do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, inclusive para os
requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07. (REsp 1138206/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)
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3. In casu, em 30.11.2005, 14.12.2005, 15.12.2005 e 16.12.2005, a impetrante protocolou pedidos
de restituição junto à Receita Federal do Brasil, e na data do ajuizamento da ação, em 19.01.2011,
havia mais de 5 (cinco) anos que aguardava a apreciação pela autoridade impetrada.
4. Segundo informação dos autos, os processos administrativos foram devidamente apreciados em
cumprimento à determinação judicial, devendo ser mantida a r. sentença tal como lançada.
5. Apelação e reexame necessário não providos."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 332358 - 0000765-
96.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em
02/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2017 ) (g.n.)
"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR. LEI Nº 11.457/2007. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PRINCÍPIO DA
RAZOÁVEL DURAÇÃO DE PROCESSO ADMINSTRATIVO FISCAL. PRINCÍPIOS DA
EFICIÊNCIA E DA MORALIDADE. 1. A eficácia da medida liminar tem natureza provisória, motivo
pelo qual o mérito deve ser apreciado em julgamento definitivo. 2. A Lei nº 11.457/2007 estipula em
seu artigo 24, que a decisão administrativa deverá ser proferida no prazo máximo de 360
(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte. 3. O agente público deve pautar-se pela legalidade estrita, de tal forma que, somente
pode fazer ou deixar de fazer aquilo que é determinado pela lei. 4. A omissão no julgamento de
processo administrativo fiscal pela Receita Federal é legalmente relevante, afrontando direito
líquido e certo do contribuinte em obtenção de decisão sobre as questões submetidas à análise pela
Administração Pública. 5. O tempo decorrido desde o pedido de compensação ultrapassa 12 (doze)
anos, que somados à ausência de decisão na manifestação de inconformidade apresentada há mais
de 01 (um) ano, contraria a garantia da razoável duração do processo administrativo, preconizada
pelo artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. 6. Apelação e remessa oficial desprovidas".
(REOMS 00005092220124036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (g.n.)
"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRAZO
DE 360 DIAS. ART. 24 DA LEI 11.457/2007. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AGRAVO
IMPROVIDO. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial
do C. STJ e desta E. Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer i legalidade ou
abuso de poder. O art. 5º, em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece como direito
fundamental a duração razoável do processo tanto administrativo como judicial com o objetivo de
atender adequadamente as necessidades sociais. 3. O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do
julgamento do Recurso Especial nº 1.138.206/RS, sob a sistemática do art. 543-C do Código de
processo Civil, firmou o entendimento no sentido da aplicabilidade plena e imediata do art. 24 da
Lei nº 11.457 /07 aos processos administrativos tributários, de modo que o prazo de 360 (trezentos
e sessenta dias ) deve ser obedecido para a apreciação de todos os pedidos administrativos, ainda
que protocolizados antes do advento daquele diploma legal, como forma de impedir que a
Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimentos
administrativos. 4. No presente caso, os pedidos de restituição foram formulados em 17/06/2011,
entretanto, até o ajuizamento da ação mandamental, o pedido ainda não havia sido concluído. 5.
Agravo improvido".(AI 00277229620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
SARAIVA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)(g.n.)

Nesse diapasão, é de rigor o reconhecimento do direito do impetrante em ter os seus processos administrativos
apreciados dentro do prazo previsto no art. 24, da Lei n. 11.457/07, sendo esta a legislação aplicável ao caso
vertente.

Na hipótese dos autos, em 15/02/2016 (ID 3124207), o impetrante protocolou pedido de restituição junto à
Receita Federal do Brasil, e na data do ajuizamento da ação, em 19/12/2017, havia mais de 01 (um) ano que
aguardava a apreciação pela autoridade impetrada.

Portanto, não merece reparos a sentença que julgou procedente o pedido do impetrante.
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Por fim, ressalto que não há condenação em honorários advocatícios em sede de mandado de segurança, nos
termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

Pelo exposto, nego provimento ao reexame necessário.

É como voto. 

E M E N T A

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.
PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ART. 24 DA
LEI N. 11.457/07. RESP 1.138.206/RS. PRAZO DE 360 DIAS. REEXAME NECESSÁRIO NÃO PROVIDO.

1. A duração razoável dos processos é garantia constitucionalmente assegurada aos administrados, consoante
expressa disposição do art. 5º, inciso LXXVIII, da CF/88, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/04.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado sob o rito do artigo 543-C, do Código de
Processo Civil de 1973, firmou o entendimento de que nos processos administrativos tributários, deve ser
proferida decisão, obrigatoriamente, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do protocolo de
petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, inclusive para os requerimentos realizados
anteriormente à vigência da Lei n. 11.457/07. (REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

3. No caso em tela, em 15/02/2016, o impetrante protocolou pedido de restituição junto à Receita Federal do
Brasil, e na data do ajuizamento da ação, em 19/12/2017, havia mais de 01 (um) ano que aguardava a apreciação
pela autoridade impetrada.

4. Não há condenação em honorários advocatícios em sede de mandado de segurança, nos termos do artigo
25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

5. Remessa oficial não provida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negoU provimento ao reexame
necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001315-72.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: IRENE MASSARINI DE BRITO, SUELI APARECIDA DE BRITO RUEDA, SILVANA APARECIDA DE BRITO VIEIRA, RONALDO SOARES
DE BRITO
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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APELANTE: IRENE MASSARINI DE BRITO, SUELI APARECIDA DE BRITO RUEDA, SILVANA APARECIDA DE BRITO VIEIRA, RONALDO SOARES
DE BRITO
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação interposta por Irene Massarini de Brito e outros contra sentença que extinguiu a execução provisória de sentença
proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, tendo em vista a inexistência de interesse processual, nos
termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de recurso, os apelantes sustentam ser possível o prosseguimento da liquidação da sentença coletiva, a fim de
individualizar os possíveis beneficiários, não sendo o caso de extinção do feito, mas apenas sua suspensão.

Apresentadas as contrarrazões.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001315-72.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: IRENE MASSARINI DE BRITO, SUELI APARECIDA DE BRITO RUEDA, SILVANA APARECIDA DE BRITO VIEIRA, RONALDO SOARES
DE BRITO
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO - SP251236
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Pretendem os apelantes o cumprimento provisório de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.4.03.6100, proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, que versa acerca dos expurgos inflacionários que teriam
ocorrido no âmbito dos Planos Econômicos Bresser e Verão.
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Nada obstante, imprescindível pontuar que o cumprimento de sentença, mera fase do processo sincrético, deve ser deflagrado nos
mesmos autos da ação de conhecimento originária, a qual se encontra suspensa perante o Supremo Tribunal Federal (Recurso
Extraordinário nº 626.307/SP processado sob o regime de repercussão geral), o que impossibilita a prossecução à fase executiva
subsequente, ainda que provisória, restando, portanto, configurada a ausência de interesse de agir dos apelantes.

Neste sentido, é firme o entendimento desta E. Terceira Turma, para a qual (g.n.):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETA DE
POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. RE 626.307. SOBRESTAMENTO PELO
STF. LEI 11.232/05. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Pretende a autora o
cumprimento provisório da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 até que venha a
ser proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal no RE 626.307, que se encontra sobrestado pela
Suprema Corte. 2. É manifestamente infundada a pretensão, primeiramente porque restou consignado no julgamento
dos embargos de declaração opostos na ação civil pública 0007733-75.1993.4.03.6100 que a eficácia da decisão
ficaria adstrita à competência territorial do órgão julgador. Deste modo, a eficácia da decisão exequenda se restringe
à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, não havendo interesse processual da autora, a qual reside na cidade de Campo
Grande/MS. 3. Não é cabível a instauração de execução provisória, nos termos da Lei 11.232/05. Estando a Ação
Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 suspensa no Supremo Tribunal Federal - STF, não há como dar
prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória, restando
caracterizada a ausência de interesse processual na espécie (precedentes deste E. Tribunal). 4. Portanto, carecendo
a autora de interesse processual, o feito deve ser extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI, do
CPC/2015. 5. Apelação desprovida.

(Ap 00056941120164036000, JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 02/03/2018)

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. PROCESSO SUSPENSO PELO STF. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PROVIDA
EM PARTE. 1. A questão posta nos autos diz respeito aos expurgos inflacionários decorrentes dos planos econômicos
Bresser e Verão, com pedido, em sede de cumprimento provisório de sentença, de habilitação do crédito decorrente da
decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100. 2. Inicialmente, é de ser afastada a
litispendência reconhecida pelo Juiz sentenciante. Conforme explanado em suas razões de apelação e documentos
acostados, a ação nº 0003674-81.2015.4.03.6000 se refere às contas de poupança nº 00007433-2 e 00007096, ao
passo que a presente ação (autos nº 0011769-66.2016.403.6000) trata da conta poupança nº 00010725-7. Assim, por
mais, que ambas abordem o mesmo assunto, e, portanto, tenham as mesmas partes e a mesma causa de pedir, é certo
que os pedidos são distintos, inclusive com valores diferentes. 3. Tendo em vista que o C. STF determinou o
sobrestamento de todos os recursos que se refiram à incidência de expurgos inflacionários supostamente ocorridos
nos Planos Econômicos Bresser e Verão, não há como admitir o processamento do cumprimento provisório da
respectiva condenação, tendo em vista tratar-se de mera fase do processo sincrético. Isto é, o sobrestamento não
alcança as demandas em fase de execução e igualmente não impede a propositura de novas ações, além de não
obstar aquelas que se encontram em fase de instrução, sendo incabível a instauração de execução provisória nos
termos da Lei 11.232/05, devendo o cumprimento de sentença se dar nos mesmos autos do processo de
conhecimento, e, por conseguinte, estando este suspenso (Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100), não
há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória,
restando caracterizada a ausência de interesse processual na espécie. 4. Precedentes: TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2119481 - 0008602-66.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NERY JUNIOR, julgado em 24/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2017. 5. Logo, é de ser reformada a sentença.
Mantenho, contudo, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 3º, I, e § 4º, III,
do atual CPC. 6. Apelação provida em parte, somente para afastar o reconhecimento de litispendência, e identificar a
falta de interesse de agir.

(TRF3 - Ap 00117696620164036000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TERCEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA: 16/02/2018)
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PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PLANOS
ECONÔMICOS. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RE 626.307. SOBRESTAMENTO
PELO STF. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. LEI 11.232/05. AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL. RECURSO DE APELAÇÃO, DESPROVIDO. 1. In casu, pretende o autor, ora apelante, a habilitação
do crédito decorrente da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100 até que venha a ser
proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal no RE 626.307, que se encontra sobrestada por aquela
Corte Superior. 2. No que se refere à abrangência territorial, é importante destacar que no julgamento dos embargos
de declaração opostos nos autos da ação civil pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, a qual se pretende executar
provisoriamente, restou consignado que "a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à
competência do órgão julgador". Assim, a eficácia da decisão restringe-se à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo que,
atualmente, compreende os municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São
Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra (Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014) (precedentes deste E.
Tribunal). 3. Por outro lado, ainda que o apelante fosse domiciliado dentro dos limites territoriais da 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo, a execução provisória não mereceria prosperar, pois não é cabível a instauração de
execução provisória nos termos da Lei n.º 11.232/05, devendo o cumprimento de sentença se dar nos autos do
processo de conhecimento. Ora, estando a Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, em que se discute a
mesma questão jurídica, suspensa no Supremo Tribunal Federal - STF, não há como dar prosseguimento à fase
processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória, restando caracterizada a ausência de
interesse processual na espécie (precedentes deste E. Tribunal). 3. Por fim, não há se falar em emenda a inicial para
a juntada de nova documentação pertinente ao caso, e também de sobrestamento do feito até ulterior julgamento do
RE 626.307/SP, pois no presente é descabida a própria propositura da demanda. 4. Recurso de apelação desprovido.

(TRF3 - Ap 00224687820144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/10/2017)

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RE 626.307/SP.
REPERCUSSÃO GERAL. SUSPENSÃO PELO STF. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

1. Pretendem os apelantes o cumprimento provisório de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.4.03.6100, proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, que versa acerca dos expurgos inflacionários que teriam
ocorrido no âmbito dos Planos Econômicos Bresser e Verão.

2. Nada obstante, imprescindível pontuar que o cumprimento de sentença, mera fase do processo sincrético, deve ser deflagrado nos
mesmos autos da ação de conhecimento originária, a qual se encontra suspensa perante o Supremo Tribunal Federal (Recurso
Extraordinário nº 626.307/SP processado sob o regime de repercussão geral), o que impossibilita a prossecução à fase executiva
subsequente, ainda que provisória, restando, portanto, configurada a ausência de interesse de agir dos apelantes. Precedentes. 

3. Apelação não provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO à
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apelação., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000287-15.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: CHARLES ROGERIO NOVAIS
Advogados do(a) APELANTE: SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP2635200A, RAFAELA AMBIEL CARIA - SP363781
APELADO: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000287-15.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: CHARLES ROGERIO NOVAIS
Advogados do(a) APELANTE: SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP2635200A, RAFAELA AMBIEL CARIA - SP363781
APELADO: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de apelação interposta pela
União em ação de obrigação de fazer c/c pedido de tutela antecipada ajuizada por Charles Rogério Novais,
objetivando o fornecimento do medicamento SOLIRIS® (Eculizumab) - medicamento que não consta da listagem
daqueles fornecidos pelo Sistema Único de Saúde e também não possui registro na ANVISA.

Aduz na inicial, o autor que é portador de doença rara (Hemoglobinúria Paroxística Noturna - HPN) e que vem
realizando constantes transfusões de sangue, com risco de trombose fatal, sendo que o único medicamente existente
no mundo para o tratamento dessa doença é o SOLIRIS® (Eculizumab), o qual seria de eficácia comprovada na
diminuição da necessidade de transfusões e de eventos trombóticos.

A tutela antecipada foi deferida. E, ao final, o pedido foi julgado procedente, para o fim de determinar à UNIÃO
que proceda à aquisição do referido medicamento, fornecendo-o continuamente ao autor, conforme prescrição médica.

Em suas razões de apelação, a União alegou, em suma:

a)      ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo da presente demanda, tendo em vista que, muito
embora seja gestora e financiadora do Sistema Único de Saúde – SUS, quem executa as atividades propriamente
ditas são os Estados, Municípios e Distrito Federal, conforme se infere dos artigos 15 a 18 da Lei nº 8.080/90;

b)      ser vedada à Administração Pública fornecer fármaco que não possua registro na ANVISA;

c)      ser inviável a concessão do pedido ante as limitações materiais do SUS.

É o sucinto relatório. 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000287-15.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
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APELANTE: CHARLES ROGERIO NOVAIS
Advogados do(a) APELANTE: SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP2635200A, RAFAELA AMBIEL CARIA - SP363781
APELADO: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Inicialmente, oportuno salientar que a presente
demanda foi distribuída anteriormente à conclusão do julgamento do REsp 1.657.156/SP, que analisou em sede de
repercussão geral a questão da concessão de medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS.

Assim, considerando a modulação dos efeitos da decisão supra referida, os critérios e requisitos estipulados
somente serão exigidos para os processos que forem distribuídos após 25 de abril de 2018, não se aplicando,
portanto, no caso dos presentes autos.

Pois bem.

De antemão, afasto a arguição de ilegitimidade passiva da União.

Pacificou-se no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é solidária
a responsabilidade dos entes da Federação na execução das ações e no dever fundamental de prestação de serviço
público de saúde, consoante previsto no artigo 198, caput e §§, da Constituição Federal e na Lei n. 8.080/1990. Nesse
sentido, os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE OS ENTES DA FEDERAÇÃO EM
MATÉRIA DE SAÚDE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O Supremo Tribunal Federal, em sua composição plena, no julgamento da Suspensão de
Segurança 3.355-AgR/RN, fixou entendimento no sentido de que a obrigação dos entes da
federação no que tange ao dever fundamental de prestação de saúde é solidária.

II - Ao contrário do alegado pelo impugnante, a matéria da solidariedade não será discutida
no RE 566.471-RG/RN, Rel. Min. Marco Aurélio.

III - Agravo regimental improvido"

(STF, 1ª Turma, AgReg no AI nº 808059/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. em 2.12.2010,
DJ de 31/01/2011) (grifei)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO S. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. A Corte Especial firmou a orientação no sentido de que não é necessário o sobrestamento
do recurso especial em razão da existência de repercussão geral sobre o tema perante o
Supremo Tribunal Federal (REsp 1.143.677/RS, Min. Luiz Fux, DJe de 4.2.2010).

2. O entendimento majoritário desta Corte Superior é no sentido de que a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios são solidariamente responsáveis pelo fornecimento de
medicamentos às pessoas carentes que necessitam de tratamento médico, o que autoriza o
reconhecimento da legitimidade passiva ad causam dos referidos entes para figurar nas
demandas sobre o tema.

3. Agravo regimental não provido."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     566/1622



(STJ, Segunda Turma, AgReg. no REsp. 1.159.382/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
j. 05/08/2010, DJ 01/09/2010 - grifei)

E ainda, a título exemplificativo, citem-se os seguintes precedentes: RE 724.292 AgR, Rel. Min, Luiz Fux, 1ª
Turma, Data de Julgamento 09.04.2013, Data de Publicação 26.04.2013; RE 716.777 AgR, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, Data de Julgamento 09.04.2013, Data de Publicação 15.05.2013; AgRg no REsp 1016847/SC, Rel. Min. Castro
Meira, 2ª Turma, Data de Julgamento 17.09.2013, Data de Publicação 07.10.2013; AgRg no AREsp 316.095/SP, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, Data de Julgamento 16.05.2013, Data de Publicação 22.05.2013.

Passo à análise do mérito.

Encontra-se firmada a interpretação constitucional da matéria, no sentido da prevalência da garantia de tutela
à saúde do cidadão hipossuficiente sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder Público, pois o Sistema Único de
Saúde - SUS deve prover os meios para o fornecimento de medicamento e tratamento que sejam necessários,
segundo prescrição médica, a pacientes sem condições financeiras de custeio pessoal ou familiar, sem o que se
afasta o Estado da sua concepção de tutela social, reconhecida e declarada pela Constituição de 1988.

Nesse sentido, o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

ARE-AgR 744170, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJe 31/01/2014: "SAÚDE -
FORNECIMENTO DE REMÉDIOS. O preceito do artigo 196 da Constituição Federal
assegura aos necessitados o fornecimento, pelo Estado, dos medicamentos indispensáveis
ao restabelecimento da saúde."

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou precedente no mesmo sentido:

 

AGRESP 201503124885, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJE 12/05/2016: "PROCESSUAL
CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS. POLO PASSIVO. COMPOSIÇÃO ISOLADA OU CONJUNTA.
POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA REAFIRMADA NO STF. 1. O Estado - as três esferas
de Governo - tem o dever de assegurar a todos os cidadãos, indistintamente, os direitos à
dignidade humana, à vida e à saúde, conforme inteligência dos arts. 1º, 5º,caput, 6º, 196 e
198, I, da Constituição da República. 2. Trata-se de obrigação solidária decorrente da própria
Constituição Federal, razão pela qual a divisão de atribuições feita pela Lei n. 8.080/1990,
que constituiu o Sistema Único de Saúde -SUS -, não afasta a responsabilidade do ora
demandado de fornecer medicamentos e/ou tratamentos médicos a quem deles necessite. 3.
A solidariedade obrigacional entre os entes federados não enseja a formação litisconsorcial
passiva necessária, cabendo à parte autora escolher contra quem deseja litigar para obter o
fornecimento do fármaco pleiteado. 4. O fato de o medicamento não integrar a lista básica do
SUS não tem o condão de eximir o Estado do dever imposto pela ordem constitucional,
sendo sua a responsabilidade de atender àqueles que, como o ora agravado, não possuem
condições financeiras de adquirir o tratamento adequado por meios próprios. 5. Não se pode
admitir, consoante reiterada jurisprudência desta Casa de Justiça, que regras burocráticas,
previstas em portarias ou normas de inferior hierarquia, prevaleçam sobre direitos
fundamentais como a vida e a saúde. 6."O tratamento médico adequado aos necessitados
se insere no rol dos deveres do Estado, porquanto responsabilidade solidária dos entes
federados. O polo passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente, ou
conjuntamente" (RE 855.178/PE, Relator Min. LUIZ FUX, Julgamento: 05/03/2015,
Repercussão Geral - mérito, DJe 16/03/2015). 7. Agravo regimental a que se nega
provimento."

 

A Turma igualmente reconheceu a supremacia de tal direito fundamental, como revela, entre outros, o
acórdão, de relatoria do E. Desembargador Federal Carlos Muta, proferido no julgamento do AG 2004.03.00.041755-8,
sessão de 19/10/05:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.
SUS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. PATOLOGIA GRAVE. HIPOSSUFICIENTE.
DIREITO CONSTITUCIONAL À VIDA DIGNA E À SAÚDE. PROTEÇÃO SUMÁRIA DO BEM
JURÍDICO DE MAIOR VALOR. PRECEDENTES. 1. Embora apenas em juízo cognitivo
sumário, cabe apreciar para o fim de rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva da
agravante, em face da ação originária, pois firmada a interpretação, pela jurisprudência
adotada, de que as obrigações do SUS podem ser cobradas por qualquer dos entes que o
integram, em regime de solidariedade, assim, pois, da UNIÃO FEDERAL, ESTADO ou
MUNICÍPIO, isolada ou concorrentemente. 2. No mais, cabe salientar que, no exame da
medida requerida, o que se teve como preponderante, acima do interesse econômico,
orçamentário e administrativo, do ente público onerado, foi o direito social à saúde, invocado
em favor da autora que, para controle e tratamento de doença grave, necessita de
medicamento especial, de custo além de suas posses, e não fornecido, voluntária e
gratuitamente, pelo Poder Público. 3. A irreversibilidade da medida não é questão a ser
definida, em cálculo ou peso comum, quando em disputa valor jurídico e social que, em
muito supera, qualquer risco ou dano de eventual reconhecimento, ao final, da
improcedência do pedido. Nem mesmo a tese da licitação, cuja legislação conhece
hipóteses de dispensa e inexigibilidade, pode impor-se em circunstâncias tão especiais, de
perigo de vida ou à saúde. Cabe ao Poder Público garantir a saúde, de forma gratuita aos
que dela necessitem, e provendo tratamentos e medicamentos, que não se limitam aos
disponíveis segundo os critérios da Administração, senão que de acordo com a comprovada
necessidade do hipossuficiente, e ainda segundo as prescrições médicas de cada caso
concreto, ficando relegada ao julgamento do mérito a discussão de eventuais controvérsias
técnicas, em termos de adequação ou eficiência dos meios de cura ou melhoria da saúde do
paciente, se, como no caso, tenha sido a prescrição médica fornecida como meio
emergencial de tutela da condição digna de vida. 4. A multa diária, cominação decorrente de
lei, por violação da obrigação de fazer, é igualmente aplicável ao Poder Público, cuja
prerrogativa de precatório não impede a imposição da sanção pecuniária, cuja execução,
esta sim, deve observar, porém, o devido processo legal. 5. Precedentes: agravo de
instrumento desprovido, e agravo regimental prejudicado."

 

Assim igualmente tem decidido as Cortes Regionais:
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AG 00490544220154010000, Rel. Des. Fed. KASSIO NUNES MARQUES, e-DJF1
04/03/2016: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRATAMENTO
MÉDICO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DEFERIDO. MULTA. EXCLUSÃO.
LOCAL DE ENTREGA DA MEDICAÇÃO. DECRETO 7.508/2011. RECURSO PROVIDO EM
PARTE. 1. Cinge-se a questão em torno da discussão acerca da concessão do medicamento
ATALUREN ( TRANSLARNA ) para o tratamento de uma doença denominada DISTROFIA
MUSCULAR DE DUCNHENNE (DMD)- (CID: G 71.0). 2. Inobstante entendimento de que a
análise do fornecimento de medicação pelo poder público deva ser criteriosa - em que se
verifiquem (I) a imprescindibilidade do medicamento; (II) a ausência de outras opções; (III) a
atual situação clínica do paciente e o grau de evolução da doença; e (IV) a hipossuficiência
financeira do enfermo, - o quadro fático dos autos, em abono à manutenção do deferimento,
demonstra que a decisão impugnada, além de considerar o medicamento almejado como o
único disponível, registrou a existência de hipossuficiência do paciente. 3. Ademais,
considerando que a toda evidência o tratamento já se iniciou, vislumbra-se na espécie o
risco inverso da medida no sentido de que não é recomendada a sua suspensão, mormente
em sede de cognição perfunctória, sob pena de acarretar o agravamento da patologia do(a)
paciente ou até mesmo o seu óbito, o que denota um panorama fático-jurídico consolidado.
4. A orientação jurisprudencial adotada por essa E. Corte acerca da imposição de multa
(astreintes), no procedimento de fornecimento de medicamento a pacientes, é firme no
sentido de que seria cabível a sua fixação acaso comprovada recalcitrância do agente
responsável pelo cumprimento da medida, hipótese não verificada na espécie. 5. Tendo em
conta o que dispõe o art. 28, IV, do Decreto 7.508/2011, que regulamenta a Lei 8.080/1990, a
entrega da medicação deve se efetivar em unidade da rede pública de saúde escolhida pela
direção do SUS. Anotando apenas que tal escolha, à luz da dignidade da pessoa humana,
deve se dar em local próximo ao domicílio do(a) paciente. 6. Agravo de instrumento a que se
dá parcial provimento, para excluir a determinação ao pagamento da multa e para que o
fornecimento da medicação seja realizado em unidade pública de saúde escolhida pela
direção do SUS, nos termos do item anterior."

In casu, há atestados médicos (Id 593725 e 593768) e laudo médico pericial (Id 593784) que comprovam ser
o autor portador de doença rara denominada Hemoglobinúria Paroxística Noturna - HPN, sendo necessário a
ministração do medicamento SOLIRIS® (Eculizumab), para o abrandamento de sua moléstia.

Considerando o alto custo do referido medicamento e não tendo o autor condições de custeá-lo, negar-lhe o
fornecimento pretendido implicaria desrespeito às normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida.

Insta salientar, que a simples alegação por parte da União de que o medicamento não consta na lista dos
medicamentos padronizados em listagem oficial do SUS, não é suficiente para afastar a obrigatoriedade de seu
fornecimento, ainda mais sendo tal insumo adequado a retardar a evolução da doença.

Por conseguinte, ressalta-se que é pacífica a jurisprudência no sentido de ser obrigação inafastável do Estado
assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária à cura, controle ou
abrandamento de suas moléstias, sobretudo às mais graves, como a do caso em comento, bem como de haver
responsabilidade solidária dos entes federativos no exercício desse munus constitucional.

Vejam-se, a respeito dessa questão, os seguintes precedentes:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MIMPARA. SEQUESTRO DE VALORES DA
UNIÃO PARA CUSTEAR TRATAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. TRATAMENTOS
ALTERNATIVOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se firmada a interpretação
constitucional da matéria, no sentido da prevalência da garantia de tutela à saúde do cidadão
hipossuficiente sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder Público, pois o Sistema
Único de Saúde - SUS deve prover os meios para o fornecimento de medicamento e
tratamento que sejam necessários, segundo prescrição médica, a pacientes sem condições
financeiras de custeio pessoal ou familiar, sem o que se afasta o Estado da sua concepção
de tutela social, reconhecida e declarada pela Constituição de 1988. 2. Consagrada é a
jurisprudência no sentido da responsabilidade solidária entre União, Estados, Distrito
Federal e Municípios quanto ao dever de tratamento e de fornecimento de medicamentos a
pacientes portadores de moléstias consideradas graves. 3. Igualmente consolidada a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da possibilidade de sequestro
de verbas públicas em caso de fornecimento de medicamentos, conforme acórdão proferido
no RESP 1.069.810, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 06/11/2013, pela
sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 4. Ademais, cabe mencionar que,
após a negativa de seguimento, restou suspenso, pelo Juízo agravado, o sequestro de verba
pública da União em razão de composição firmada entre as partes quanto ao cumprimento
da antecipação de tutela concedida (publicação de 15/5/2014), evidenciando que, não fora a
falta manifesta de plausibilidade jurídica, ainda haveria a carência superveniente de
interesse processual na reforma postulada. 5. Sobre a alegação de que existiria outro
medicamento alternativo fornecido pelo SUS, a informação técnica meramente transcrita
pela União não é suficiente a elidir, nesta cognição, as razões adotadas pelo Juízo agravado
no sentido de que (f. 18 e v): "os autores são portadores de insuficiência renal crônica, em
programa de hemodiálise, evoluindo com hiperparatireoidismo secundário e, após várias
tentativas de tratamento com vitamina D endovenosa (calcitriol 1mg), associado ao uso de
quelantes de fósforo (sevelamer 800mg e/ou acetato de cálcio e/ou carbonato de cálcio), não
obtiveram sucesso no tratamento, necessitando do medicamento ora pleiteado para
proporcionar o melhor controle do hiperparatireodismo, sendo que não há outro
medicamento semelhante disponível pelo SUS (fl. 20). Conforme estes relatórios médicos, o
hiperparatireodismo secundário está relacionado com aumento dos riscos de fraturas
patológicas expontâneas, principalmente de ossos longos, com comprometimento da
qualidade de vida. Além disso, ocasiona calcificações vasculares, inclusive coronarianas,
aumentado a morbidade e mortalidade cardiovascular destes pacientes (fl. 20-verso). Em
seu laudo, a médica indica o tratamento contínuo dos autores com o medicamento em
questão, de modo a diminuir o risco de fraturas ósseas em até 40%, mortalidade
cardiovascular em até 30%, bem como diminuir a possibilidade de indicação de
paratireoidectomia em até 90%. Assim, resta comprovado que o caso dos autores requer
cuidado especial." 6. A demonstração de que haveria outro medicamento disponível com
eficiência equivalente e adequada à situação dos autores, capaz de substituir o que foi
prescrito especificamente para o caso concreto, deve ser objeto de exame e discussão no
curso da instrução, prevalecendo, até prova em contrário, a força probatória da prescrição
médica juntada, fornecida sob a responsabilidade legal da profissional que a subscreveu. 7.
Agravo inominado desprovido".(AI 00025635420144030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/07/2014) (grifei)
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"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE PASSIVA
DA UNIÃO, DO ESTADO DO CEARÁ E DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. PORTADOR DE
GRAVES SEQUELAS PROVOCADAS POR AVC. DIREITO AO FORNECIMENTO DE
DIETA ENTERAL E INSUMOS. EXISTÊNCIA. 1. Discute-se se o autor, ora apelado,
portador de graves sequelas provocadas por acidente vascular cerebral - AVC, o qual
restringira de sobremaneira suas funções motoras, deixando-o acamado e incapacitado de
ver e se comunicar, faz jus ao fornecimento de dieta enteral, troca de sonda e fraldas
geriátricas, nos termos indicados no receituário médico anexado aos autos; 2. Sendo o SUS
composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos três entes
federativos no polo passivo de demandas dessa natureza; 3. É obrigação do Estado garantir
a saúde dos cidadãos, competindo-lhe proporcionar o tratamento médico adequado, bem
como fornecer os equipamentos e medicamentos excepcionais, ainda que não constantes
da lista do SUS. Na hipótese, registre-se, a própria União reconhece estar inserido na
cobertura do SUS o fornecimento de dieta enteral e de fraldas geriátricas; 4. Apelações e
remessa oficial improvidas. (TRF-5 - APELREEX: 08050522420144058100 CE, Relator:
Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, Data de Julgamento: 27/01/2016,
2ª Turma,)" (Grifei).

A prescrição médica, demonstrando a necessidade e urgência do medicamento e sua adequação ao
tratamento, é relevante e suficiente para impor a obrigação de fornecimento ao Poder Público diante do custo do
produto. Inexistindo comprovação de abuso, fraude ou ilegalidade na prescrição por profissional, que subscreveu o
medicamento e responde civil, administrativa e, ainda, criminalmente, por eventual falsidade ou inexatidão da
declaração prestada, não se pode presumir, de plano, a existência de vício a macular o conteúdo de tal informação
técnica.

Eventual discussão acerca de características, qualidades e eficiência terapêutica do medicamento, ou da
possibilidade de substituição por outro, ainda que cabível no curso da instrução, não pode ser invocada para, desde
logo, afastar a relevância do pedido, atestada no laudo juntado.

Sendo assim, tendo em vista os preceitos constitucionais que regem a matéria (artigo 5º, caput, e artigos 196
e 198), reafirmados pela jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, e
verificada a particularidade do caso, o pleito do autor merece prosperar.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da União e mantenho a sentença do juízo de piso tal como
lançada.

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DEMANDA DISTRIBUÍDA ANTERIORMENTE
À CONCLUSÃO DO JULGAMENTO DO RESP 1.657.156/SP. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO DO STJ.
CRITÉRIOS E REQUISITOS ESTIPULADOS NÃO APLICÁVEL AO CASO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS
ENTES FEDERATIVOS. FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO. SOLIRIS® (Eculizumab). DIREITO À SAÚDE.
DEVER DO ESTADO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
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1. A presente demanda foi distribuída anteriormente à conclusão do julgamento do REsp 1.657.156/SP, que analisou em sede de
repercussão geral a questão da concessão de medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS. Assim, considerando a
modulação dos efeitos da decisão supra referida, os critérios e requisitos estipulados somente serão exigidos para os processos que forem
distribuídos após 25 de abril de 2018, não se aplicando, portanto, no caso dos presentes autos.
2. Pacificou-se no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é solidária a responsabilidade dos
entes da Federação na execução das ações e no dever fundamental de prestação de serviço público de saúde, consoante previsto no
artigo 198, caput e §§, da Constituição Federal e na Lei n. 8.080/1990.
3. In casu, há atestados e laudo médico pericial que comprovam ser o autor portador de doença rara denominada Hemoglobinúria
Paroxística Noturna - HPN, sendo necessário a ministração do medicamento SOLIRIS® (Eculizumab), para o abrandamento de sua
moléstia.
4. Firmada a interpretação constitucional da matéria, no sentido da prevalência da garantia de tutela à saúde do cidadão hipossuficiente
sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder Público, pois o Sistema Único de Saúde - SUS deve prover os meios para o
fornecimento de medicamento e tratamento que sejam necessários, segundo prescrição médica, a pacientes sem condições financeiras de
custeio pessoal ou familiar, sem o que se afasta o Estado da sua concepção de tutela social, reconhecida e declarada pela Constituição de
1988.
5. A prescrição médica, demonstrando a necessidade e urgência do medicamento e sua adequação ao tratamento, é relevante e suficiente
para impor a obrigação de fornecimento ao Poder Público diante do custo do produto. Inexistindo comprovação de abuso, fraude ou
ilegalidade na prescrição por profissional, que subscreveu o medicamento e responde civil, administrativa e, ainda, criminalmente, por
eventual falsidade ou inexatidão da declaração prestada, não se pode presumir, de plano, a existência de vício a macular o conteúdo de tal
informação técnica.
6. Eventual discussão acerca de características, qualidades e eficiência terapêutica do medicamento, ou da possibilidade de substituição
por outro, ainda que cabível no curso da instrução, não pode ser invocada para, desde logo, afastar a relevância do pedido, atestada no
laudo juntado.
7. Considerando o alto custo do referido medicamento e não tendo o autor condições de custeá-lo, negar-lhe o fornecimento pretendido
implicaria desrespeito às normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida.
8. Inafastável o dever do Estado de assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária à cura,
controle ou abrandamento de suas moléstias, sobretudo às mais graves, como a do caso em comento, bem como de haver
responsabilidade solidária dos entes federativos no exercício desse munus constitucional.
9. Apelação da União desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003997-84.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: ALCEU TOFANELI, VILSON APARECIDO PASCHOALOTTO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741-N
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003997-84.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: ALCEU TOFANELI, VILSON APARECIDO PASCHOALOTTO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP1407410A
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP1407410A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de execução provisória de sentença proposta
por Alceu Tofaneli e Outro em face da Caixa Econômica Federal - CEF, no intuito de habilitar crédito decorrente da
decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100 da decisão do Supremo Tribunal
Federal no RE 626.307.

A MM. Juíza a quo julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, CPC/2015, por falta
de interesse de agir, porquanto entendeu inexistente título executivo judicial a justificar a pretensão executória.

Irresignados, os apelantes requerem, em síntese:

a)      a concessão de assistência judiciária gratuita;

b)      o juízo de retratação, para que o julgador monocrático inquira se os apelantes demonstram interesse na adesão
ao Acordo Coletivo firmado entre os representantes dos poupadores (FEBRAPO e IDEC) e representantes dos bancos
(FEBRABAN e CONSIF) mediado pela Advocacia-Geral da União (AGU)

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003997-84.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: ALCEU TOFANELI, VILSON APARECIDO PASCHOALOTTO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP1407410A
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP1407410A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): In casu, pretendem os autores, ora apelantes, a
habilitação do crédito decorrente da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100 até que
venha a ser proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal no RE 626.307, que se encontra sobrestada por
aquela Corte Superior.

O pedido é improcedente.

Não é cabível a instauração de execução provisória nos termos da Lei n.º 11.232/05, devendo o cumprimento
de sentença se dar nos autos do processo de conhecimento. Ora, estando a Ação Civil Pública nº 00007733-
75.1993.4.03.6100, em que se discute a mesma questão jurídica, suspensa no Supremo Tribunal Federal - STF, não há
como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória, restando
caracterizada a ausência de interesse processual na espécie.

Nesse sentido, trago a colação vários precedentes deste E. Tribunal. Vejam-se:
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"HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS.
CADERNETA DE POUPANÇA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. 1 - Alega o apelante que não é caso de extinção do feito por
litispendência eis que a causa de pedir (conta-poupança), constante em ambos os processos
citados na sentença, não é a mesma. Verifico que o apelante não trouxe aos autos
comprovação do quanto alegado, entretanto entendo despicienda qualquer diligência no que
tange a esse quesito haja vista que o assunto já tem posicionamento firmado. Assim, mesmo
que não haja litispendência e tenha razão o apelante quanto a esse aspecto, na questão de
fundo o apelante é carecedor de ação, por quanto falta-lhe interesse de agir, conforme passo
a expor. 2 - O STF determinou o sobrestamento de todos os recursos que se refiram à
incidência de expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos
Bresser, Verão, Collor I e II. A ação civil pública que embasa a presente execução trata
exatamente do assunto da repercussão geral reconhecida pelo Supremo. O que se conclui é
que a tramitação da ACP está suspensa por determinação do Tribunal Excelso. 3 - Se houve
determinação para suspensão do processo em fase recursal, não há como admitir o
processamento do cumprimento provisório da respectiva condenação, tendo em vista tratar-
se de mera fase do processo sincrético, nos termos da Lei 11.232/05. Desta forma, estando
suspenso o processo principal, não há como dar prosseguimento à fase processual
executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória. 4 - Quanto ao alegado
direito à emenda à inicial, é fato que o Código de Processo Civil determina a intimação das
partes para que sanem eventuais irregularidades, evitando que o feito seja extinto sem
resolução do mérito. Contudo, importa que a irregularidade seja sanável. No presente caso,
é descabida a própria propositura da habilitação de crédito diante da ausência de trânsito em
julgado da ação civil pública, bem como do sobrestamento determinado pelo Supremo
Tribunal. 5 - Destarte, é carecedor da ação o polo autoral, porquanto inexiste necessidade de
provar fato novo, sendo a liquidação feita, não por artigos ou arbitramento (art. 475-E do
CPC/73, atual art. 509, inciso II do CPC/2015), mas mediante simples cálculos aritméticos
(art. 475-B, do CPC/73, atual art. 509, §2º, do CPC/2015). 6 - Conforme já pacificado pelo
STJ no julgamento do REsp 1.370.899/SP (art. 543-C, CPC), a mora tem por termo inicial a
citação ocorrida nos autos da Ação Civil Pública liquidanda, e não a nova citação em cada
liquidação/execução individual. Portanto, também sob esse aspecto não há nenhuma
utilidade/necessidade na pretendida liquidação provisória. 7 - Por fim, apenas a título de
fundamento obter dictum, verifica-se que os apelantes sequer estão contemplados pela
decisão provisória que pretendem liquidar. Isso porque no julgamento da ação Civil Pública
0007733-75.1993.4.03.6100, precisamente quando do julgamento dos embargos de
declaração interpostos pela CEF, sob relatoria do e. Desembargador Federal Roberto
Haddad, restou fixado que a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica
adstrita à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª Subseção Judiciária de
São Paulo. 8 - Atualmente, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos
Municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São
Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra (Provimento CJF/TRF3 430, de
28/11/2014). 9 - Destarte, no presente caso, tendo em vista a fixação da limitação territorial à
competência do órgão julgador da ação civil pública, falece ao apelante, porquanto
domiciliado em Taquaritinga/SP, Município não abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de
São Paulo, o direito de requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por
força dos limites impostos na sentença condenatória, embora também provisória. 10 -
Apelação não provida."

(TRF-3, Terceira Turma, AC de n.º 2119481, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, data da decisão:
24/05/2017, e-DJF3 de 02/06/2017).
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CUMPRIMENTO
PROVISÓRIO DE SENTENÇA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROCESSO SUSPENSO
PELO STF. FALTA INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO DESPROVIDA. I. A questão vertida
nos autos consiste em cumprimento provisório de sentença ajuizado pelos exequentes em
face da Caixa Econômica Federal, visando à habilitação de crédito/liquidação por artigos,
nos termos dos artigos 475-E c/c 475-O, do antigo Código de Processo Civil, decorrente de
crédito fixado em decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 -
expurgos inflacionários. II. O STF determinou o sobrestamento de todos os recursos que se
refiram à incidência de expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos
Econômicos Bresser e Verão. A ação civil pública que embasa a presente execução trata
exatamente do assunto da repercussão geral reconhecida pelo Supremo. III. Se houve
determinação para suspensão do processo em fase recursal, não há como admitir o
processamento do cumprimento provisório da respectiva condenação, tendo em vista ser
esta mera fase do processo sincrético, nos termos da Lei 11.232/05. Desta forma, estando
suspenso o processo principal, não há como dar prosseguimento à fase processual
executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória, independentemente do
local de residência dos autores. IV. Evidencia-se, portanto, que na ação civil pública
originária é que cabe discutir e, ao fim, definir os limites objetivos e subjetivos da
condenação e de eventual coisa julgada para fins de execução, questão condizente com a
natureza e alcance da ação civil pública ajuizada e legislação aplicável. No caso, como foi
dito, existe acórdão desta Corte, fixando o alcance da sentença condenatória, considerando
a própria extensão da competência do órgão prolator da decisão, não sendo, pois, possível
postular a execução provisória quanto à condenação, sem atentar para os respectivos limites
objetivos e subjetivos, estes definidos, apenas de forma ainda provisória, pelo critério
assentado, mas que, de qualquer modo, não se presta a socorrer a pretensão ora deduzida.
V. Apelação desprovida."

(TRF-3, Terceira Turma, AC de n.º 2160052, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, data da
decisão: 21/07/2016, e-DJF3 de 29/07/2016).
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"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. LIQUIDAÇÃO
PROVISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETA DE POUPANÇA. CARÊNCIA DA
AÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. - A ação civil pública que embasa a presente ação refere-
se à incidência de expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos planos econômicos
Bresser e Verão. Sobrestada por determinação do E. Supremo Tribunal Federal quando do
reconhecimento da repercussão geral no RE 626.307/SP versam as razões recursais,
essencialmente, sobre o mérito da pretensão (direito adquirido e ato jurídico perfeito em face
dos expurgos inflacionários), e não somente aos critérios de correção monetária e incidência
de juros. - Suspenso o processo principal, não há como dar prosseguimento à fase executiva
que lhe é subsequente, ainda que provisoriamente, considerando tratar-se de mera fase do
processo sincrético, a teor da então vigente Lei nº 11.232/05. - A liquidação por artigos,
prevista nos arts. 475-E e 475-F do CPC/1973, aplica-se tão-somente nas situações em que
se faz necessário, para apurar o montante da condenação, a prova de fato novo, o que não
se verifica no caso dos autos. - A "execução" individual da sentença dos autos da ação
coletiva principal, que versa sobre expurgos inflacionários, deve ocorrer por meio de
cumprimento de sentença, mediante apresentação de simples cálculos aritméticos, segundo
o então vigente art. 475-B do CPC/1973 (matéria atualmente regulada pelo art. 509, § 2º, do
NCPC), sendo manifesta a inadequação do procedimento eleito pela recorrente ao caso
concreto. - A fim de combater ações e execuções individuais como a ora analisada, o C. STJ,
no julgamento do REsp nº 1.370.899/SP, apreciado sob a sistemática dos recursos
repetitivos, pacificou que o termo inicial da mora começa a contar da citação ocorrida nos
autos da ação civil pública liquidanda. - É fato que o CPC (art. 284 do CPC/1973 e art. 321
do CPC/2015) determina a intimação das partes para sanarem as irregularidades existentes
na inicial, com vistas a evitar a extinção do feito sem resolução do mérito. Entretanto,
descabida a intimação se a irregularidade não é sanável, como na espécie, em que há
inadequação da via eleita, decorrente da ausência de trânsito em julgado da ação civil
pública e do sobrestamento determinado pelo E. STF (STF - AREs 953221 e 956666; STJ -
Enunciado Administrativo nº 6). - A parte apelante também padece de legitimidade. É que,
no julgamento dos embargos de declaração opostos nos autos da ação civil pública nº
0007733-75.1993.4.03.6100, a qual se pretende executar provisoriamente, restou
consignado que "a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à
competência do órgão julgador". O recurso especial interposto desta decisão, acerca da
abrangência territorial, ainda pende de julgamento, assim, a eficácia da decisão restringe-se
à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo que, atualmente, compreende os municípios de
Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da
Serra, São Paulo e Taboão da Serra (Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014). - Fixado o
alcance da sentença condenatória, limitada à competência do órgão julgador da ação civil
pública, in casu, inviável aos apelantes postularem a execução provisória quanto à
condenação, tendo em conta seu domicílio no município de Botucatu/SP. - O entendimento
firmado no julgamento do REsp 1.243.887/PR e do REsp 1.247.150/PR não se estende ao
caso em debate, na medida em que, nos referidos recursos não houve limitação subjetiva
quanto aos associados, nem quanto ao território do órgão julgador. - Apelação improvida."

(TRF-3, Quarta Turma, AC de n.º 2096014, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, data da decisão:
27/10/2016, e-DJF3 de 16/11/2016).

 

 

Ademais, não há se falar em sobrestamento do feito até ulterior julgamento do RE 626.307/SP, pois no
presente é descabida a própria propositura da demanda.

Por fim, indefiro o pedido de Justiça gratuita, porquanto o cumprimento provisório de sentença não está
sujeito ao recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação.

É como voto.

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PLANOS ECONÔMICOS.
CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RE 626.307. SOBRESTAMENTO PELO STF.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. LEI 11.232/05. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.
RECURSO DE APELAÇÃO, DESPROVIDO.

1. In casu, pretendem os autores, ora apelantes, a habilitação do crédito decorrente da decisão proferida na Ação Civil
Pública nº 0007733-75.1993.403.6100 até que venha a ser proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal
no RE 626.307, que se encontra sobrestada por aquela Corte Superior.

2. Não é cabível a instauração de execução provisória nos termos da Lei n.º 11.232/05, devendo o cumprimento de
sentença se dar nos autos do processo de conhecimento. Ora, estando a Ação Civil Pública nº 00007733-
75.1993.4.03.6100, em que se discute a mesma questão jurídica, suspensa no Supremo Tribunal Federal - STF, não há
como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória, restando
caracterizada a ausência de interesse processual na espécie (precedentes deste E. Tribunal).

3. Indefiro o pedido de Justiça gratuita, porquanto o cumprimento provisório de sentença não está sujeito ao
recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação.

4. Recurso de apelação desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5012253-50.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) APELANTE: ANTONIO FLAVIO DE TOLOSA CIPRO - SP98718, MARCELO SILVA CASTRO - SP175306
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5012253-50.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) APELANTE: ANTONIO FLAVIO DE TOLOSA CIPRO - SP98718, MARCELO SILVA CASTRO - SP175306
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de recurso de apelação interposto por José Fernando de Oliveira contra a r. sentença que julgou improcedente e denegou a
segurança no mandamus impetrado contra ato do Procurador Geral da Fazenda Nacional em São Paulo – SP.

 

O juízo a quo reconheceu a decadência para a impetração do presente mandado de segurança, haja vista o transcurso superior ao prazo
de 120 (cento e vinte) dias entre o protesto da certidão de dívida ativa no 4º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos da Cidade de
São Paulo – SP, realizado pela Fazenda Nacional e, o ajuizamento deste remédio heróico.
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Afirmou, ademais, que mesmo pelo reconhecimento da decadência, quanto à matéria de fundo, o impetrante também não tem razão, pois
não há causa de suspensão de exigibilidade do crédito tributário, tampouco afronta ao contraditório e ampla defesa. Delimitou, ainda, que
não há pedido formulado na inicial e o protesto da dívida ativa da Fazenda Pública não encontra óbice no direito pátrio.

 

O apelante alega, em síntese, que:

 

a) “[...] não se pode reconhecer a decadência do direito do apelante, a certidão de débito foi emitida sem a observância as
formalidades legais, e o prazo de 120 (cento e vinte) dias da ciência do ato impugnável, deve ser contado a partir da efetivação
do protesto, depois de esgotados todos os recursos à disposição do contribuinte.” (ID nº 1740957, f. 03);

 

b) o “[...] apelante apresentou a impugnação somente em 14/11/2011, conforme protocolo diretamente no setor da Receita
Federal, do Ministério da Fazenda, em Guaratinguetá porque, muito embora a notificação de lançamento tenha ocorrido em 15
de setembro de 2011, foi efetivamente noticiado em 4 de novembro de 2011, não podendo ser considerada intempestiva pela
autoridade fiscal. [...]” (ID nº 1740957, f. 03);

 

c) não fora respeitado o princípio constitucional ao contraditório e à ampla defesa.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em manifestação de lavra do E. Procurador Regional da República, Walter Claudius Rothenburg, opinou
pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5012253-50.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) APELANTE: ANTONIO FLAVIO DE TOLOSA CIPRO - SP98718, MARCELO SILVA CASTRO - SP175306
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
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O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): A questão dos autos não carece de maiores debates, haja vista
que conforme se depreende dos autos, a intimação do protesto se dera em 17.02.2016 (ID nº 1740955, f. 01) e, o presente mandado de
segurança foi impetrado em 11.08.2017, desta forma, excedeu o prazo de 120 (cento e vinte) dias para impetração do mandamus,
incidindo a decadência no caso sub judice.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA DE NATUREZA
REPRESSIVA. DECADÊNCIA. ART. 23 DA LEI Nº 12.016/2009. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. No caso de mandado de segurança repressivo, a impetração do mandamus deve ocorrer no prazo de 120 dias previsto no artigo 23 da
Lei nº 12.016/2009, sob pena de acarretar a decadência do direito de ação do contribuinte.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341641/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe
05/12/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - ITR. ANO-BASE DE 1995.
DECADÊNCIA.

1. Tem caráter repressivo o mandado de segurança, impetrado com o objetivo de anular o lançamento do ITR, ano-base de 1995,
questionado em face de vícios de ordem constitucional e legal.

2. Não sendo descrito nem impugnado na inicial qualquer fato capaz de conferir, a partir do lançamento, caráter preventivo ao writ, a
sua impetração além do prazo de 120 dias, contados do ato coator, sujeita-se à decretação da decadência.

3. Apelação desprovida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0008105-37.2001.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em
03/03/2004, DJU DATA:18/03/2004) grifei.

 

Saliente-se que, mesmo que, por hipótese, tenha ocorrido qualquer violação ao direito do contribuinte e se configure algum ato coator, o
direito à impetração do mandado de segurança é o disposto no artigo 23, da Lei nº 12.016/09, não se fechando as portas para que outras
medidas judiciais possam ser utilizadas para a resolução da questão proposta.

 

Rememore-se que nos termos do dispositivo acima mencionado, o prazo inicia-se com a notificação do interessado acerca do ato coator
e, como já delimitado, no caso dos autos ocorreu em lapso superior ao prazo estipulado na legislação.

 

Portanto, em razão do transcurso do prazo decadencial, inviável a impetração do presente remédio heróico e, por conseguinte, as demais
questões ventiladas no recurso de apelação restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto, conforme fundamentação supra.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA REPRESSIVO.
IMPETRAÇÃO ALÉM DO PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS DO ATO COATOR. DECADÊNCIA. RECURSO DE
APELAÇÃO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma é pacífica em reconhecer que o prazo decadencial para
impetração do mandado de segurança repressivo é de 120 (cento e vinte) dias, contados do ato coator.

2. In casu, a intimação do protesto se dera em 17.02.2016 (ID nº 1740955, f. 01) e, o presente mandado de segurança foi impetrado em
11.08.2017, desta forma, excedeu o prazo de 120 (cento e vinte) dias para impetração do mandamus, incidindo a decadência no caso
sub judice.

3. Rememore-se que nos termos do dispositivo acima mencionado, o prazo inicia-se com a notificação do interessado acerca do ato
coator e, como já delimitado, no caso dos autos ocorreu em lapso superior ao prazo estipulado na legislação.

4. Recurso de apelação desprovido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011129-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: NELSON DOMINGUES DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SAULO VINICIUS DE ALCANTARA - SP215228
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011129-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: NELSON DOMINGUES DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SAULO VINICIUS DE ALCANTARA - SP215228
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

 

 
 

 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Nelson Domingues da Costa, em face da decisão proferida à f. 486 (integrada pelo ID 802058, f. 37-38) dos autos da medida cautelar
fiscal nº 0054476-27.2012.4.03.6182, ajuizada pela União e em trâmite perante o Juízo da 10ª Vara de Execuções Fiscais de São
Paulo/SP, no âmbito da qual mantida a liminar de indisponibilidade de bens, por entender que permaneciam inalteradas as causas que
fundamentaram a sua concessão.

 

Opostos embargos de declaração, o MM. Magistrado a quo acrescentou à f. 525 daqueles autos (ID 802067, f. 23-24) que
o parcelamento do débito não extingue o crédito tributário, apenas suspende a sua exigibilidade, devendo ser mantida a constrição de
bens visando à garantia de eventual execução fiscal, com a suspensão da ação enquanto não houver o pagamento ou o cumprimento
integral do acordo.

 

O agravante postula a revogação da decisão agravada, com a consequentemente extinção da medida cautelar fiscal, alegando,
em síntese, que:

 

a) a manutenção da indisponibilidade bens confronta os princípios da razoabilidade e da propriedade, considerando que aderiu
ao parcelamento especial a que alude a Lei nº 11.941/2009, englobando todos os seus débitos fiscais, inclusive aqueles apurados no
Processo Administrativo nº 12963.000076/2007-11, estando o crédito tributário com a exigibilidade suspensa;

 

b) a medida cautelar fiscal perdeu o seu objeto, considerando a impossibilidade de ajuizamento da execução fiscal
relativamente aos créditos parcelados, bem assim a iminente extinção de outra ação executiva já proposta contra o agravante, em
decorrência da inexigibilidade do título reconhecida pela própria União Federal.

 

c) o Processo Administrativo nº 12963.000076/2007-11 transitou julgado em maio de 2016, de modo que, em se tratando de
medida cautelar fiscal preparatória, a agravada deveria ter ajuizado o executivo fiscal no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data em
que a exigência se tornou irrecorrível na esfera administrativa, conforme determina o artigo 11 da Lei nº 8.397/1992;

 

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, pugnando pelo desprovimento do recurso (ID 1023922).

 

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011129-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: NELSON DOMINGUES DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SAULO VINICIUS DE ALCANTARA - SP215228
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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V O T O

 
 

 

  

 

 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Por meio de liminar deferida em dezembro de 2012 (ID
801976, f. 51-52), foi decretada a indisponibilidade dos bens em nome do agravante, até o limite da satisfação da obrigação, bem como
de imóveis registrados em nome de seus filhos, beneficiários das transferências noticiadas.

 

A medida teve por fundamento o artigo 2º, incisos V, alínea “b”, e VI, da Lei nº 8.397/1992, diante dos indícios de
transferência de bens para terceiros após a notificação do auto de infração (ID 801965, f. 21-29) e pelo fato de que os débitos
ultrapassavam 30% do patrimônio total do requerido.

 

Oportuno esclarecer que os créditos objeto da cautelar fiscal foram inicialmente constituídos através do Processo
Administrativo nº 12963.000076/2007-11, sendo que no ano de 2015, em razão da pendência de recurso administrativo, houve o
desmembramento e a transferência dos créditos constituídos definitivamente para o Processo Administrativo nº 10437.721363/2015-09,
relativamente ao qual fora ajuizada a ação de execução fiscal nº 0001539-98.2016.4.03.6182 (ID 802055, f. 17, ID 802056, f. 1 e ID
802058, f. 35). O procedimento originário, segundo se dessume, foi encerrado em maio de 2016 (ID 802067, f. 3).

 

Pois bem. Ressai incontroverso dos autos que o contribuinte aderiu ao parcelamento especial previsto na Lei nº 11.941/2009,
em outubro de 2013 (ID 802056, f. 3-4 e 21), e que vem adimplindo regularmente com as parcelas acordadas. Contudo, embora o
parcelamento importe em suspensão da exigibilidade do crédito, não possui o condão de desconstituir a indisponibilidade de bens antes
decretada.

 

Corroborando o entendimento ora esposado:

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DO
DÉBITO. DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que o parcelamento tributário suspende a
exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes: AgRg no REsp
1263641/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 06/12/2013 e REsp
1240273/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 18/09/2013.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(AgRg no REsp 1309012/RS, Relator(a) SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:18/02/2014 ..DTPB:)
(grifei)
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“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021 DO CPC/15. INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO
UNIPESSOAL DO RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557,
CAPUT, DO CPC/73. HIPÓTESE QUE AUTORIZAVA DECISÃO MONOCRÁTICA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO.
INOCORRÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. CABIMENTO. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS QUE ULTRAPASSAM TRINTA POR
CENTO DO PATRIMÔNIO CONHECIDO DO CONTRIBUINTE. ART. 2º, VI, DA LEI Nº 8.397/92. CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. ADESÃO À PROGRAMA DE PARCELAMENTO. IRRELEVÂNCIA.
MANUTENÇÃO DA INDISPONIBILIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. HONORÁRIOS
RECURSAIS FIXADOS.

[...]

2. Improcede a alegação de carência superveniente da ação, em razão da posterior adesão ao parcelamento de débitos
instituído pela Lei nº 11.941/09, vez que os requisitos do provimento cautelar devem ser observados no momento da propositura
da demanda.

3. Medida cautelar fiscal proposta, nos termos do art. 2º, VI, da Lei nº 8.397/92, em vista da existência de débitos em
nome da apelante, ora agravante que ultrapassam trinta por cento do seu patrimônio conhecido.

4. Não se exige a constituição definitiva do crédito tributário como condição necessária para o ajuizamento da medida
cautelar fiscal. Ademais, a adesão a programa de parcelamento, embora implique na suspensão da exigibilidade dos débitos
(art. 151, VI, do CTN), não tem o condão de afastar a indisponibilidade de bens já decretada. Precedentes.

5. No regime do CPC/15 há incidência de condenação em verba honorária na fase recursal, de ofício ou a
requerimento do adverso (art. 85, § 1º, fine, combinado com o § 11), o que pode se dar cumulativamente com o que ocorreu na
fase de cognição. Na espécie, condena-se a agravante ao pagamento de honorários em favor da agravada no montante de 5% do
valor atribuído à causa, montante que se mostra adequado e suficiente para remunerar de forma digna o trabalho despendido
pelos patronos da parte adversa em sede recursal.

6. Preliminar rejeitada. Agravo interno improvido.”

(AC 00496704120124039999, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:) (grifei)

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO. DESBLOQUEIO DE PENHORA. AGRAVO DESPROVIDO.

I - O parcelamento está consagrado no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário. Portanto, trata-se de situação em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que ocorra o prosseguimento
da execução fiscal ou sejam tomadas medidas adjetivas, tais como a expedição de certidão positiva de débitos ou a inclusão do
nome do contribuinte junto ao CADIN.

II - Cumprido o parcelamento na integralidade, dar-se-á a extinção do crédito tributário. Contudo, em caso de
inadimplemento do parcelamento, afasta-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, trazendo, como principal efeito, o
prosseguimento de feito executório já ajuizado.

III - Assim, eventual penhora ou decreto de indisponibilidade já determinados em referido processo terão o condão de
garantir a execução e, ao final, a possível satisfação do credor, cumprindo-se a atividade jurisdicional.

IV - Por essa razão, o mero parcelamento não tem o condão de ocasionar a desconstituição de penhora já efetuada
ou afastar medida de indisponibilidade, sob pena de restar consagrada verdadeira hipótese de fraude à execução, caso o
devedor venha a promover o desaparecimento de seus bens.

V - Precedentes STJ (Segunda Turma, AgREsp n. 923.784, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.12.2008, DJe
18.12.2008).

VI - Agravo legal desprovido.”

(AI 00409017320094030000, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:) (grifei)

 

Com efeito, tratando-se de medida cautelar, a viabilidade de sua manutenção durante a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário não deve causar estranheza ou sugestão de violação ao princípio da razoabilidade e ao direito de propriedade.
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A exigibilidade do crédito é pressuposto somente para a execução, não para o acautelamento. Note-se que o artigo 3º da Lei
nº 8.397/1992 contém disposição rezando que, para a concessão da medida cautelar fiscal, é essencial "prova literal da constituição do
crédito fiscal", sem qualquer exigência à definitividade do lançamento.

 

Nessa linha de argumentação, é evidente que, estando suspensa a exigibilidade do crédito, o credor não pode realizar atos de
cobrança. A constrição cautelar, porém, não é ato de cobrança e sim de garantia. A tutela cautelar não visa à satisfação do crédito, mas a
garantir a utilidade do provimento jurisdicional satisfativo, a ser buscado no futuro processo de execução fiscal.

 

Prova disso é o que dispõe o parágrafo único do artigo 12 do diploma legal supracitado:

 

“Art. 12. A medida cautelar fiscal conserva a sua eficácia no prazo do artigo antecedente e na pendência do processo
de execução judicial da Dívida Ativa, mas pode, a qualquer tempo, ser revogada ou modificada.

Parágrafo único. Salvo decisão em contrário, a medida cautelar fiscal conservará sua eficácia durante o período de
suspensão do crédito tributário ou não tributário.”

 

A impossibilidade de ajuizamento da ação executiva, em decorrência da suspensão do crédito tributário, não acarreta a perda
do objeto da medida cautelar fiscal devidamente amparada nas hipóteses previstas no artigo 2º da Lei nº 8.397/1992, subsistindo o
interesse da Fazenda Pública no acautelamento de bens enquanto não houver o pagamento integral do débito ou a sua extinção por meio
diverso.

 

Insta mencionar que o pedido de extinção da execução fiscal nº 0001539-98.2016.4.03.6182 foi motivado pelo cancelamento
da inscrição em dívida ativa, indevidamente inscrita quando os débitos estavam com a exigibilidade suspensa (ID 802067, f. 6-12), e não
pela inexistência desses débitos, cuja cobrança poderá ser retomada caso inadimplido o parcelamento.

 

No mais, descabida a sugestão de extrapolação do prazo para o ajuizamento do executivo fiscal, relativamente aos débitos
remanescentes do Processo Administrativo nº 12963.000076/2007-11, tendo em vista que o prazo previsto no artigo 11 da Lei nº
8.397/1992 não se aplica aos créditos com exigibilidade suspensa, consoante dispõe o parágrafo único do artigo 12 do referido diploma.

 

A esse respeito, os seguintes precedentes desta Corte Regional:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. PARCELAMENTO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. A finalidade da medida cautelar fiscal é resguardar a pretensão fazendária de executar o crédito tributário,
incidindo a prestação jurisdicional acautelatória sobre o patrimônio do contribuinte devedor. Visa-se, assim, garantir a eficácia
do processo executivo fiscal a ser ajuizado futuramente.

2. A adesão ao parcelamento e a ocorrência de qualquer outra medida suspensiva da exigibilidade do débito, ainda
que com efeito sobre o ajuizamento da ação executiva fiscal, não se prestaria a afastar a necessidade desse instrumento cautelar,
pois sem a extinção da pretensão executória através do pagamento, que somente ocorre com o cumprimento integral do acordo,
a pretensão executória somente se encontra suspensa, podendo ser reestabelecida na hipótese de descumprimento do
parcelamento.

3. A impossibilidade legal de ajuizamento da ação executiva em sessenta dias, decorrência da suspensão da
exigibilidade (artigo 11 da Lei 8.397/92), não determina a perda de eficácia do bloqueio (artigo 13), e a perda de interesse na
medida constritiva.
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4. A um porque não se tem sequer por certo, de acordo com o que alega a União em sua manifestação em primeiro
grau, que o parcelamento será mantido até tal momento.

5. A dois, porque o prazo do artigo 11, decorrência da interpretação conjunta dos dispositivos da Lei 8.397/92, não
se aplica aos débitos com exigibilidade suspensa, como no caso da adesão ao parcelamento.

6. Prova disso é o que dispõe o parágrafo único do artigo 12 do diploma legal. Tal entendimento, aliás, encontra-se
consolidado no âmbito desta Corte.

7. Sequer há que se alegar que o pagamento de elevados valores no âmbito do parcelamento teria por efeito impactar
o montante da dívida da requerida e, desta forma, alterar seu percentual em relação ao patrimônio conhecido do devedor,
afastando a hipótese do artigo 2°, VI, da Lei 8.397/92.

8. Caso em que a medida cautelar fiscal foi requerida com fundamento no artigo 2°, IX, da Lei 8.397/92 demonstrando
a manifesta impertinência do percentual do patrimônio da recorrente frente ao montante da dívida.

9. Agravo inominado desprovido.”

(AI 00063730320154030000, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:) (grifei)

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS.
INEXISTÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABUSO DE
PERSONALIDADE JURÍDICA. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.

- A medida judicial cautelar fiscal consiste em instrumento colocado à disposição das pessoas jurídicas de direito
público, inclusive de suas autarquias, para fins de buscar a efetiva satisfação de seus direitos fiscais, tendo por objetivo
acautelar a futura ação de execução fiscal, caso o tributo não seja pago no prazo. Por isso é de rigor a sua admissão nos termos
dos artigos 1º e 2º da Lei 8.397/92, com redação da Lei nº 9.532/97.

- A cautelar fiscal, ensejadora de indisponibilidade do patrimônio do contribuinte, pode ser intentada mesmo antes da
constituição do crédito tributário, nos termos do parágrafo único do art. 1º e art. 2º, inc. V, "b", e inc. VII, todos da Lei 8.397/92,
uma vez que não acarreta em efetiva restrição ao uso, alienação ou oneração dos bens e direitos do sujeito passivo da obrigação
tributária.

- Se pendem discussões sobre o lançamento fiscal em sede administrativa e parte dos débitos encontra-se em
procedimento de parcelamento, incide a suspensão de exigibilidade definida no art. 151 do CTN, afastando, assim, a
possibilidade de imediata execução do débito, razão pela qual o prazo de 60 dias, previsto nos arts. 11 e 13 da Lei nº 8.372/92,
terá início somente a partir da data em que decisão na esfera administrava não comportar mais impugnação, ou de eventual
exclusão do parcelamento.

- A obtenção do parcelamento não influencia a existência de medida cautelar fiscal, visto serem institutos diversos
submetidos a condições distintas em leis específicas, a teor do art. 12, parágrafo único, da Lei 8.397/92, que permite a
coexistência da suspensão da exigibilidade do crédito tributário (parcelamento) e o deferimento anterior de medida cautelar
fiscal.

[...]

- Nega-se provimento às apelações.”

(AC 00066461320144036112, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:) (grifei)

 

Enfim, por qualquer ângulo que se veja a questão, não prospera a pretensão recursal.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

É como voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI Nº 8.397/1992. BENS INDISPONIBILIZADOS.
POSTERIOR PARCELAMENTO QUE NÃO AFASTA A CONSTRIÇÃO. PERDA DE OBJETO. INOCORRÊNCIA.
SUSPENSÃO DO PRAZO PARA AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Por meio de liminar deferida em dezembro de 2012, foi decretada a indisponibilidade dos bens em nome do agravante, até o
limite da satisfação da obrigação, bem como de imóveis registrados em nome de seus filhos, beneficiários das transferências noticiadas.

2. Ressai incontroverso dos autos que o contribuinte aderiu ao parcelamento especial previsto na Lei nº 11.941/2009, em
outubro de 2013, e que vem adimplindo regularmente com as parcelas acordadas. Contudo, embora o parcelamento importe em
suspensão da exigibilidade do crédito, não possui o condão de desconstituir a indisponibilidade de bens antes decretada. Precedentes.

3. Estando suspensa a exigibilidade do crédito, o credor não pode realizar atos de cobrança. A constrição cautelar, porém,
não é ato de cobrança e sim de garantia. A tutela cautelar não visa à satisfação do crédito, mas a garantir a utilidade do provimento
jurisdicional satisfativo, a ser buscado no futuro processo de execução fiscal.

4. A impossibilidade de ajuizamento da ação executiva, em decorrência da suspensão do crédito tributário, não acarreta a
perda do objeto da medida cautelar fiscal devidamente amparada nas hipóteses previstas no artigo 2º da Lei nº 8.397/1992, subsistindo o
interesse da Fazenda Pública no acautelamento de bens enquanto não houver o pagamento integral do débito ou a sua extinção por meio
diverso.

5. No mais, descabida a sugestão de extrapolação do prazo para o ajuizamento do executivo fiscal, relativamente aos débitos
remanescentes do Processo Administrativo nº 12963.000076/2007-11, tendo em vista que o prazo previsto no artigo 11 da Lei nº
8.397/1992 não se aplica aos créditos com exigibilidade suspensa, consoante dispõe o parágrafo único do artigo 12 do referido diploma.
Precedentes.

6. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006110-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MANOELA MORGADO MARTINS - PA9770, BIANCA COSTA SILVA SERRUYA - PA015006
AGRAVADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006110-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MANOELA MORGADO MARTINS - PA9770, BIANCA COSTA SILVA SERRUYA - PA015006
AGRAVADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto de Metrologia do Estado do Pará - IMETROPARÁ em face de decisão que
deferiu parcialmente a tutela antecipada para declarar que a multa, objeto da ação ordinária subjacente, está garantida pelo seguro
garantia prestado pela ora agravada, não podendo o referido débito ensejar a inclusão do nome da autora no CADIN.

Sustenta, em síntese, que o seguro garantia não é equiparável ao dinheiro para fins de suspensão da exigibilidade do crédito.

Com contraminuta.

É o relatório. 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006110-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MANOELA MORGADO MARTINS - PA9770, BIANCA COSTA SILVA SERRUYA - PA015006
AGRAVADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

 
 
 

V O T O
 

 

A nomeação e a substituição dos bens penhorados constituem um dos privilégios da Fazenda Pública, mas a vontade do sujeito passivo
será decisiva se o bem oferecido corresponder a depósito pecuniário, fiança bancária ou seguro garantia.

Com o advento da Lei nº 13.043/14, o seguro garantia foi incluído no rol das garantias elencadas no artigo 9º, da Lei de Execuções
Fiscais, verbis:

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa, o executado poderá:

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária;

II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do respectivo
cônjuge.

§ 2o Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária, do seguro garantia ou da penhora dos bens do executado ou
de terceiros. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 3o A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, produz os mesmos efeitos
da penhora. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros
de mora.

§ 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e garantir a execução do saldo devedor.

Também alterado pela Lei nº 13.043/14, o artigo 15, da Lei nº 6.830/80 recebeu a seguinte redação:
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Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia; e (Redação dada pela
Lei nº 13.043, de 2014)

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11,
bem como o reforço da penhora insuficiente.

Por fim, o novo Código de Processo Civil conferiu o mesmo status e ordem de preferência à penhora de dinheiro, à fiança bancária e ao
seguro garantia, nos termos do artigo 835, §2º, verbis:

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

(...)

§ 2º Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia judicial, desde que em
valor não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta por cento.

Portanto, não há óbice à nomeação de seguro garantia para garantir a dívida, que ficará à disposição do Juízo onde for proposta a ação
de execução, independentemente da aquiescência da exequente, desde que atendidas as condições formais específicas.

Nesse sentido já decidiu esta C. Turma, em julgado de minha relatoria:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. GARANTIA DO DÉBITO. SEGURO GARANTIA. POSSIBILIDADE.
DESNECESSIDADE DE CONCORDÂNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. 1. A nomeação e a substituição dos bens penhorados
constituem um dos privilégios da Fazenda Pública, mas a vontade do sujeito passivo será decisiva se o bem oferecido
corresponder a depósito pecuniário, fiança bancária ou seguro garantia. 2. Com o advento da Lei nº 13.043/14, o seguro
garantia foi incluído no rol das garantias elencadas no artigo 9º, da Lei de Execuções Fiscais, sendo também alterado o artigo
15, da Lei nº 6.8030/80. 3. Por fim, o novo Código de Processo Civil conferiu o mesmo status e ordem de preferência à penhora
de dinheiro, à fiança bancária e ao seguro garantia, nos termos do artigo 835, §2º.4. Portanto, não há óbice à nomeação de
seguro garantia para garantir a dívida, que ficará à disposição do Juízo onde for proposta a ação de execução,
independentemente da aquiescência da Fazenda Pública, desde que atendidas as condições formais específicas, atualmente
previstas na Portaria PGFN nº 164/2014. 5. Agravo desprovido.
(AI 00003507020174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:25/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

É o voto. 

 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES. Trata-se de agravo de
instrumento interposto pelo Instituto de Metrologia do Estado do Pará - IMETROPARÁ em face de decisão que deferiu parcialmente a
tutela antecipada para declarar que a multa, objeto da ação ordinária subjacente, está garantida pelo seguro garantia prestado pela ora

agravada, não podendo o referido débito ensejar a inclusão do nome da autora no CADIN.

Adoto o relatório do eminente Relator.

Peço vênia ao e. Relator para divergir do voto apresentado, pois compulsando os autos do agravo de instrumento, verifico que a decisão
agravada não deferiu a suspensão da exigibilidade do crédito fiscal.

De outro modo, a tutela de urgência foi parcialmente deferida apenas para autorizar à parte autora que preste garantia do débito
fiscal por meio de Apólice de Seguro, condicionada à prévia aceitação do credor e, em caso de aceitação, que a ré se abstenha de

incluir o nome da agravada no CADIN.

Em posterior decisão, o Juízo entendeu como injustificada a recusa da Apólice de Seguro apresentada, ocasião em que ratificou a
decisão anterior que deferiu parcialmente a tutela e determinou que a ré anote que o débito encontra-se garantido.

Delineada a decisão agravada nesses moldes, entendo que inexiste interesse recursal do INMETRO no tocante à impossibilidade de
suspensão da exigibilidade do crédito fiscal pela mera apresentação do seguro garantia. Repise-se que a tutela de urgência não foi

deferida para suspender a exigibilidade do crédito fiscal, mas apenas para que fosse aceito o seguro-garantia oferecido, de modo a obstar
a inclusão de seu nome no CADIN. O caso, portanto, é de não conhecimento do Agravo de Instrumento quanto a essa questão.
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Na parte conhecida, ou seja, quanto à impossibilidade de inscrever o nome da autora no CADIN em decorrência da prestação de
seguro-garantia, destaco que a decisão agravada possui respaldo no art. 7º, I, da Lei 10.522/2002, o qual preconiza: "Art. 7o Será

suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da
obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei".

Assim, a irresignação da agravante não merece prosperar no tocante a essa controvérsia.

Portanto, entendo que o Agravo de Instrumento deve ser parcialmente conhecido e, na parte conhecida, negado provimento.

Ante o exposto, com a devida vênia, divirjo do entendimento manifestado pelo e. Relator para conhecer apenas parte do agravo de
instrumento e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. GARANTIA DO DÉBITO. SEGURO GARANTIA.
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE CONCORDÂNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A nomeação e a substituição dos bens penhorados constituem um dos privilégios da Fazenda Pública, mas a vontade do sujeito passivo
será decisiva se o bem oferecido corresponder a depósito pecuniário, fiança bancária ou seguro garantia.

2. Com o advento da Lei nº 13.043/14, o seguro garantia foi incluído no rol das garantias elencadas no artigo 9º, da Lei de Execuções
Fiscais, sendo também alterado o artigo 15, da Lei nº 6.8030/80.

3. Por fim, o novo Código de Processo Civil conferiu o mesmo status e ordem de preferência à penhora de dinheiro, à fiança bancária e
ao seguro garantia, nos termos do artigo 835, §2º.

4. Portanto, não há óbice à nomeação de seguro garantia para garantir a dívida, que ficará à disposição do Juízo onde for proposta a ação
de execução, independentemente da aquiescência da Fazenda Pública, desde que atendidas as condições formais específicas.

5. Agravo desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, conheceu do recurso, vencida a
Des. Federal CECÍLIA MARCONDES que dele conhecia em parte e, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do
voto do Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006110-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MANOELA MORGADO MARTINS - PA9770, BIANCA COSTA SILVA SERRUYA - PA015006
AGRAVADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006110-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MANOELA MORGADO MARTINS - PA9770, BIANCA COSTA SILVA SERRUYA - PA015006
AGRAVADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto de Metrologia do Estado do Pará - IMETROPARÁ em face de decisão que
deferiu parcialmente a tutela antecipada para declarar que a multa, objeto da ação ordinária subjacente, está garantida pelo seguro
garantia prestado pela ora agravada, não podendo o referido débito ensejar a inclusão do nome da autora no CADIN.

Sustenta, em síntese, que o seguro garantia não é equiparável ao dinheiro para fins de suspensão da exigibilidade do crédito.

Com contraminuta.

É o relatório. 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006110-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MANOELA MORGADO MARTINS - PA9770, BIANCA COSTA SILVA SERRUYA - PA015006
AGRAVADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

 
 
 

V O T O
 

 

A nomeação e a substituição dos bens penhorados constituem um dos privilégios da Fazenda Pública, mas a vontade do sujeito passivo
será decisiva se o bem oferecido corresponder a depósito pecuniário, fiança bancária ou seguro garantia.

Com o advento da Lei nº 13.043/14, o seguro garantia foi incluído no rol das garantias elencadas no artigo 9º, da Lei de Execuções
Fiscais, verbis:

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa, o executado poderá:

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária;

II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do respectivo
cônjuge.

§ 2o Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária, do seguro garantia ou da penhora dos bens do executado ou
de terceiros. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 3o A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, produz os mesmos efeitos
da penhora. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros
de mora.

§ 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.
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§ 6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e garantir a execução do saldo devedor.

Também alterado pela Lei nº 13.043/14, o artigo 15, da Lei nº 6.830/80 recebeu a seguinte redação:

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia; e (Redação dada pela
Lei nº 13.043, de 2014)

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11,
bem como o reforço da penhora insuficiente.

Por fim, o novo Código de Processo Civil conferiu o mesmo status e ordem de preferência à penhora de dinheiro, à fiança bancária e ao
seguro garantia, nos termos do artigo 835, §2º, verbis:

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

(...)

§ 2º Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia judicial, desde que em
valor não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta por cento.

Portanto, não há óbice à nomeação de seguro garantia para garantir a dívida, que ficará à disposição do Juízo onde for proposta a ação
de execução, independentemente da aquiescência da exequente, desde que atendidas as condições formais específicas.

Nesse sentido já decidiu esta C. Turma, em julgado de minha relatoria:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. GARANTIA DO DÉBITO. SEGURO GARANTIA. POSSIBILIDADE.
DESNECESSIDADE DE CONCORDÂNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. 1. A nomeação e a substituição dos bens penhorados
constituem um dos privilégios da Fazenda Pública, mas a vontade do sujeito passivo será decisiva se o bem oferecido
corresponder a depósito pecuniário, fiança bancária ou seguro garantia. 2. Com o advento da Lei nº 13.043/14, o seguro
garantia foi incluído no rol das garantias elencadas no artigo 9º, da Lei de Execuções Fiscais, sendo também alterado o artigo
15, da Lei nº 6.8030/80. 3. Por fim, o novo Código de Processo Civil conferiu o mesmo status e ordem de preferência à penhora
de dinheiro, à fiança bancária e ao seguro garantia, nos termos do artigo 835, §2º.4. Portanto, não há óbice à nomeação de
seguro garantia para garantir a dívida, que ficará à disposição do Juízo onde for proposta a ação de execução,
independentemente da aquiescência da Fazenda Pública, desde que atendidas as condições formais específicas, atualmente
previstas na Portaria PGFN nº 164/2014. 5. Agravo desprovido.
(AI 00003507020174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:25/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

É o voto. 

 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES. Trata-se de agravo de
instrumento interposto pelo Instituto de Metrologia do Estado do Pará - IMETROPARÁ em face de decisão que deferiu parcialmente a
tutela antecipada para declarar que a multa, objeto da ação ordinária subjacente, está garantida pelo seguro garantia prestado pela ora

agravada, não podendo o referido débito ensejar a inclusão do nome da autora no CADIN.

Adoto o relatório do eminente Relator.

Peço vênia ao e. Relator para divergir do voto apresentado, pois compulsando os autos do agravo de instrumento, verifico que a decisão
agravada não deferiu a suspensão da exigibilidade do crédito fiscal.

De outro modo, a tutela de urgência foi parcialmente deferida apenas para autorizar à parte autora que preste garantia do débito
fiscal por meio de Apólice de Seguro, condicionada à prévia aceitação do credor e, em caso de aceitação, que a ré se abstenha de

incluir o nome da agravada no CADIN.

Em posterior decisão, o Juízo entendeu como injustificada a recusa da Apólice de Seguro apresentada, ocasião em que ratificou a
decisão anterior que deferiu parcialmente a tutela e determinou que a ré anote que o débito encontra-se garantido.
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Delineada a decisão agravada nesses moldes, entendo que inexiste interesse recursal do INMETRO no tocante à impossibilidade de
suspensão da exigibilidade do crédito fiscal pela mera apresentação do seguro garantia. Repise-se que a tutela de urgência não foi

deferida para suspender a exigibilidade do crédito fiscal, mas apenas para que fosse aceito o seguro-garantia oferecido, de modo a obstar
a inclusão de seu nome no CADIN. O caso, portanto, é de não conhecimento do Agravo de Instrumento quanto a essa questão.

Na parte conhecida, ou seja, quanto à impossibilidade de inscrever o nome da autora no CADIN em decorrência da prestação de
seguro-garantia, destaco que a decisão agravada possui respaldo no art. 7º, I, da Lei 10.522/2002, o qual preconiza: "Art. 7o Será

suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da
obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei".

Assim, a irresignação da agravante não merece prosperar no tocante a essa controvérsia.

Portanto, entendo que o Agravo de Instrumento deve ser parcialmente conhecido e, na parte conhecida, negado provimento.

Ante o exposto, com a devida vênia, divirjo do entendimento manifestado pelo e. Relator para conhecer apenas parte do agravo de
instrumento e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. GARANTIA DO DÉBITO. SEGURO GARANTIA.
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE CONCORDÂNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A nomeação e a substituição dos bens penhorados constituem um dos privilégios da Fazenda Pública, mas a vontade do sujeito passivo
será decisiva se o bem oferecido corresponder a depósito pecuniário, fiança bancária ou seguro garantia.

2. Com o advento da Lei nº 13.043/14, o seguro garantia foi incluído no rol das garantias elencadas no artigo 9º, da Lei de Execuções
Fiscais, sendo também alterado o artigo 15, da Lei nº 6.8030/80.

3. Por fim, o novo Código de Processo Civil conferiu o mesmo status e ordem de preferência à penhora de dinheiro, à fiança bancária e
ao seguro garantia, nos termos do artigo 835, §2º.

4. Portanto, não há óbice à nomeação de seguro garantia para garantir a dívida, que ficará à disposição do Juízo onde for proposta a ação
de execução, independentemente da aquiescência da Fazenda Pública, desde que atendidas as condições formais específicas.

5. Agravo desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, conheceu do recurso, vencida a
Des. Federal CECÍLIA MARCONDES que dele conhecia em parte e, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do
voto do Relator, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002322-23.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: FV SISTEMAS HIDRAULICOS LTDA.
Advogado do(a) APELADO: EDSON BALDOINO JUNIOR - SP162589

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002322-23.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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APELADO: FV SISTEMAS HIDRAULICOS LTDA.
Advogado do(a) APELADO: EDSON BALDOINO JUNIOR - SP162589

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de reexame necessário e apelação em ação proposta pelo rito ordinário por Fv Sistemas Hidraulicos Ltda., em face da
União Federal, objetivando a declaração de ilegalidade e inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições ao PIS e à COFINS, bem como seja assegurada a restituição/compensação dos valores pagos a maior, nos cinco anos
anteriores à propositura da ação.

 

A sentença julgou procedentes os pedidos para assegurar à parte autora o direito de recolher as contribuições ao PIS e à COFINS sem a
inclusão dos valores correspondentes ao ICMS. Declarou, outrossim, o direito da autora a proceder a compensação/restituição dos
valores recolhidos a maior, nos últimos cinco anos que antecederam à propositura da ação (ID 1237537).

 

Apela a União requerendo, preliminarmente, o sobrestamento do feito haja vista que o RE nº 574.706 ainda não transitou em julgado, por
estar pendente o julgamento dos embargos de declaração, pretendendo a modulação de efeitos.

 

Quanto ao mérito, afirma não haver provas de que o ICMS integrou a base de cálculo do PIS e da COFINS, sendo ônus do autor
comprovar o fato constitutivo do seu direito.

 

Defende, ainda, a impossibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Sentença submetida ao duplo grau obrigatório.

 

Intimada, a apelada não apresentou contrarrazões e vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002322-23.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: FV SISTEMAS HIDRAULICOS LTDA.
Advogado do(a) APELADO: EDSON BALDOINO JUNIOR - SP162589

 
 
 

V O T O
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Inicialmente, analiso o pleito da União acerca do sobrestamento do feito, ante a possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, em
virtude de embargos de declaração opostos no RE 574.706/PR.

 

Não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de declaração não são dotados de efeito
suspensivo, bem como pelo fato do julgamento de precedente pelo C. STF autorizar o imediato julgamento dos demais processos com o
mesmo objeto, independentemente do seu trânsito em julgado.

 

Nesse sentido, confira-se julgado do C. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS.
RECENTE POSICIONAMENTO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR). A EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE
SOB O REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL FIRMADO PELO PLENÁRIO DO STF AUTORIZA O IMEDIATO
JULGAMENTO DOS PROCESSOS COM O MESMO OBJETO, INDEPENDENTEMENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO DO
ACÓRDÃO PARADIGMA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS DA FAZENDA
NACIONAL REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do CPC/2015 é peremptório ao prescrever as hipóteses de cabimento dos Embargos de Declaração; trata-se, pois, de
recurso de fundamentação vinculada, restrito a situações em que patente a incidência do julgado em obscuridade, contradição, omissão ou
erro material.

2. Excepcionalmente, o Recurso Aclaratório pode servir para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisprudencial do Pretório
Excelso, quando dotada de efeito vinculante, em atenção à instrumentalidade das formas, de modo a garantir a celeridade e a eficácia da
prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior, hipótese diversa da apresentada nos presentes autos.

3. Verifica-se que a controvérsia foi solucionada de acordo com os parâmetros necessários ao seu deslinde. O Plenário do Supremo
Tribunal Federal, julgando o RE 574.706/PR, em repercussão geral, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o valor
arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do Contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas
Contribuições, que são destinadas ao financiamento da Seguridade Social.

4. o Supremo Tribunal Federal fixou entendimento que a existência de precedente firmado sob o regime de repercussão geral pelo
Plenário daquela Corte autoriza o imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto, independentemente do trânsito em julgado do
acórdão paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 18.9/2017; ARE 909.527/RS-AgR, Rel Min. LUIZ
FUX, DJe de 30.5.2016.) 5. Não havendo a presença de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022 do CPC/2015, a discordância da
parte quanto ao conteúdo da decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos específicos, que não podem ser
ampliados.

6. Embargos de Declaração da Fazenda Nacional rejeitados.

(EDcl no AgInt no AgRg no AgRg no AREsp 430.921/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 20/02/2018, DJe 05/03/2018)

 

Ademais, o próprio STF vem devolvendo autos aos Tribunais de origem para aplicação do paradigma firmado, independentemente do
trânsito em julgado da decisão, conforme se observa das seguintes decisões:

 

"O Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no RE 574.706 (Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tema 69), reconheceu a existência
de repercussão geral da questão constitucional análoga à ora discutida. No referido Recurso Extraordinário, discute-se, à luz do art. 195,
I, "b", da Constituição Federal, se o ICMS integra, ou não, a base de cálculo da contribuição para o Programa de Integração Social - PIS
e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. Logo, os fundamentos do recurso paradigma importarão para
a solução também deste caso. Ressalte-se que esse foi o entendimento aplicado nas seguintes decisões monocráticas: ARE 1.038.329,
Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 27/6/2017 e RE 1.017.483, Rel. Min. EDSON FACHIN, DJe de 17/2/2017. Assim, com
fundamento no art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015 e no art. 328, parágrafo único, do Regimento Interno do
STF, determino a devolução dos autos ao Juízo de origem para que seja observada a decisão do SUPREMO no precedente".
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(RE 1102633, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/02/2018, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-022 DIVULG 06/02/2018 PUBLIC 07/02/2018)

 

"Contra a decisão monocrática, na qual foi negado seguimento ao recurso com fulcro no art. 21, § 1º, do RISTF, maneja agravo
regimental a Mondelez Brasil Ltda. É o relatório. A matéria restou submetida ao Plenário Virtual para análise quanto à existência de
repercussão geral no RE 574.706 RG (Tema 69, Rel. Min. Cármen Lúcia). No mencionado precedente, esta Corte reputou constitucional
a questão referente à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Ante o exposto, reconsidero a decisão recorrida para
aplicar o paradigma da repercussão geral. Devolvam-se os autos ao Tribunal a quo para os fins previstos nos arts. 1.036 a 1.040 do
CPC/2015".

(RE 1004609, Relator(a): Min. ROSA WEBER, julgado em 20/11/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-270
DIVULG 27/11/2017 PUBLIC 28/11/2017)

 

Portanto, o sobrestamento pleiteado pela União Federal não possui amparo no microssistema processual de precedentes obrigatórios,
pois, nos termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator, no e. Supremo Tribunal Federal, a determinação
para que os processos nas instâncias inferiores sejam sobrestados e não há notícia de que tal suspensão fora determinada.

 

Passo à análise do mérito.

 

Cuida-se de ação declaratória c.c. pedido de repetição de indébito, com o objetivo de ser reconhecida a não inclusão do ICMS nas
bases de cálculo tanto do PIS como da COFINS e, como consequência, a restituição, por meio de compensação ou repetição, de
valores vertidos aos cofres públicos no período discriminado na exordial.

 

O e. STF julgou o RE nº 574.706/PR, que trata do tema relativo à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, sob a
sistemática da repercussão geral (artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973), ementado nos seguintes termos:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-
se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou
escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, §
2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não
cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na
definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS
e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o
ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do
regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de
cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

 

Com efeito, a questão não carece de maiores debates, haja vista que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu a
exclusão da parcela relativa ao ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS.

 

Nesse sentido, mesmo as alterações posteriores perpetradas pela Lei nº 12.973/14 não têm o condão de afastar a aplicação do
entendimento proferido no RE 574.706/PR, pois, conforme entendimento sedimentado do C. STF, o conceito constitucional de receita
não comporta a parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela parcela.
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Este é o entendimento desta E. Terceira Turma, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE
JULGAMENTO PREJUDICADO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO.
POSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL. 1. Preliminarmente, resta prejudicado o pedido de suspensão do julgamento da presente
demanda, haja vista que nos termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator no A. Supremo Tribunal Federal
a determinação para que os processos nas instâncias inferiores restem sobrestados e, conforme pesquisa no endereço eletrônico da Corte
Suprema, não há notícia de que tal suspensão fora determinada. 2. O ICMS não inclui a base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que
não se encontra dentro do conceito de receita ou faturamento. Precedentes do STF e do STJ. 3. Não há omissão no julgado quanto ao
artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, pois, em razão do reconhecimento da inexistência de conceituação do ICMS como receita,
esta parcela não sofre a incidência do PIS e da COFINS. 4. Afirme-se que mesmo com as alterações posteriores na legislação que institui
o PIS e a COFINS - Lei nº 12.973/14 - não tem o condão de afastar o quanto decidido, pois, conforme amplamente demonstrado, o
conceito constitucional de receita não comporta a parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre
aquela parcela, mesmo entendimento aplicado ao ISSQN. 5. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão
proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

(Ap 00027856220144036130, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/12/2017)

 

Consagrado o entendimento de que a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS decorre da ausência de natureza
jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é
obrigada a repassá-los ao Estado-membro, de rigor o desprovimento da apelação neste ponto.

 

No que atine à possibilidade de restituição do indébito, de rigor dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos seguintes
termos.

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que, para a repetição de indébito, é suficiente a apresentação de
alguns comprovantes de recolhimento, pois, por ocasião da especificação do quantum debeatur, a prova será feita por todos os
meios admitidos pelo Código de Processo Civil, restando factível a compensação com a juntada aos autos de guias de recolhimento por
amostragem (confira-se, a respeito, AgRg no REsp 1005925/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJe
21/05/2008).

 

Esse é o tema também do REsp nº 1.111.003/PR, o qual foi decidido sob o regime dos recursos repetitivos, nos mesmos termos do
precedente acima citado.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora não trouxe sequer uma guia DARF comprobatória do recolhimento indevido, afigurando-
se incabível, portanto, o deferimento do direito à repetição/compensação.

 

Os documentos indispensáveis à propositura da ação devem instruir a petição inicial quando neles se fundar o pedido, nos termos do art.
319, VI, e 320, do Código de Processo Civil, bem como, nos termos do artigo 373, I, do mesmo diploma, o ônus da prova incumbe ao
autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito.

 

O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado à presença das condições da ação e dos pressupostos
processuais de existência e validade da relação processual. Tais requisitos devem estar presentes durante todo o processo.
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Entendo que as DARFs correspondentes ao período em que se alega ter diferenças do PIS e da COFINS a receber em razão da
indevida inclusão do ICMS nas bases de cálculo constituem prova documental imprescindível à demonstração da utilidade do provimento
jurisdicional e à prova de condição de credor tributário.

 

Não se justificaria movimentar-se o aparelho jurisdicional até a sentença de mérito, para ao final da demanda, em eventual procedência do
pedido, se verificar não ter a parte autora recolhido as quantias a título de PIS e COFINS, no período discutido.

 

Conforme leciona Vicente Greco Filho, in Direito Processual Civil Brasileiro, 12ª edição - São Paulo: Saraiva, 1997:

 

"De nada adianta o direito em tese ser favorável a alguém se não consegue demonstrar que se encontra numa situação que permite a
incidência da norma. Aliás, no plano prático do processo é mais importante para as partes a demonstração dos fatos do que a
interpretação do direito, porque esta ao juiz compete, ao passo que os fatos a ele devem ser trazidos."

 

Confira-se, ainda, os seguintes precedentes do C. STJ:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÃO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS.
CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

1. A autorização do pleito repetitório exige apenas a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, sendo desnecessária a juntada
de todos os demonstrativos de pagamento do tributo no momento da propositura da ação, bastando a comprovação da condição de
contribuinte.

2. A alegativa de que o recolhimento do tributo foi submetido ao regime de substituição tributária não exime o contribuinte de comprovar,
pelos meios cabíveis, a realização da operação submetida à incidência tributária.

2. No caso, a Corte de origem constatou que o autor não apresentou qualquer comprovante de recolhimento do tributo, o que
justifica a extinção do feito.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1129418/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 29.6.2010)  - grifei.

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO DE
REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC REPELIDA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ.

1. O Tribunal de segundo grau exarou o entendimento de que a questão referente à inconstitucionalidade dos DLs 2.445 e 2.449/88 já foi
dirimida pelo STF e que para a pretensão de realizar pedido de compensação ou repetição é necessário o efetivo recolhimento do tributo
em questão, para o que seria necessária a juntada do documento de arrecadação. No caso, a autora deixou de colacionar documentação,
fato que torna incabível o acolhimento do pedido.

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, se a parte formula, inicialmente, pedido para que lhe seja entregue sentença com força
constitutiva, com efeitos tributários (repetição de indébito), está obrigada a juntar a documentação comprobatória de suas alegações, isto
é, dos valores recolhidos indevidamente. Precedentes.

3. Não há que se falar em violação ao art. 535 do CPC, pois o aresto de segundo grau ofertou a prestação jurisdicional de modo
fundamentado, exarando decisão que examinou todos os pontos relevantes para o desate da lide.

4. Apesar da oposição dos embargos de declaração, os arts. 284, 300, 302, 332 e 586, § 1º, do CPC não foram prequestionados,
incidindo a Súmula 211/STJ.

5. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no Ag 1080019/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe
16/02/2009)
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Desta forma, não é possível reconhecer o direito à restituição do indébito tributário, seja por meio de compensação, seja por meio de
repetição, em face da ausência de provas.

 

Por fim, diante da reforma da sentença, de rigor a revisão dos honorários arbitrados.

 

Com efeito, houve sucumbência recíproca, uma vez que somente um dos pedidos realizados foi acatado por este Tribunal.

 

Ademais, neste caso a condenação em honorários advocatícios deve ser fixada com base no valor atualizado da causa, ante a
impossibilidade de mensuração do proveito econômico obtido, uma vez que há pedido declaratório de efeitos prospectivos (afastar a
incidência do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS), o que torna a mensuração do proveito econômico impossível, nos termos
do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

“Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

[...]

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:” – grifei.

 

Assim, cada parte arcará com os honorários devidos ao patrono da parte adversa, com base na metade do valor atribuído à causa,
atualizado.

 

O valor atribuído à causa foi o de R$ 20.000,00 (vinte mil reais - ID nº 1237521).

 

A questão de mérito já é pacífica na jurisprudência, bem como não houve dilação probatória ou audiência, o que enseja o reconhecimento
do diminuto trabalho realizado pelo patrono da apelada, acarretando no arbitramento dos honorários advocatícios para o mínimo disposto
nos dispositivos anteriormente mencionados em relação à Fazenda Pública, observado o quanto dispõe o artigo 85, § 5º, do Código de
Processo Civil. No que se refere à condenação da autora, condeno-a com respaldo no mínimo disposto no artigo 85, § 2º, caput, do
Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, voto por dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial para não reconhecer o direito à restituição do
indébito, nos termos da fundamentação.

 

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APLICABILIDADE. SUSPENSÃO DO PROCESSO.
IMPOSSIBILIDADE. PIS. COFINS. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.
AUSÊNCIA DE DARF. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. O sobrestamento pleiteado pela União Federal não possui amparo no microssistema processual de precedentes obrigatórios, pois, nos
termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator, no e. Supremo Tribunal Federal, a determinação para que os
processos nas instâncias inferiores sejam sobrestados e não há notícia de que tal suspensão fora determinada. 

2. A jurisprudência do STF reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o
ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou receita bruta.

3. Consagrado o entendimento de que a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS decorre da ausência de natureza
jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é
obrigada a repassá-los ao Estado-membro, de rigor o desprovimento da apelação.

4. Compulsando os autos, verifica-se que a autora não trouxe sequer uma guia DARF comprobatória do recolhimento indevido,
afigurando-se incabível, portanto, o deferimento do direito à repetição/compensação.

5. Os documentos indispensáveis à propositura da ação devem instruir a petição inicial quando neles se fundar o pedido, nos termos do
art. 319, VI, e 320, do Código de Processo Civil, bem como, nos termos do artigo 373, I, do mesmo diploma, o ônus da prova incumbe
ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito.

6. Diante da reforma da sentença, de rigor a revisão dos honorários arbitrados.

7. Sucumbência recíproca, uma vez que somente um dos pedidos realizados foi acatado por este Tribunal, razão pela qual cada parte
arcará com os honorários devidos ao patrono da parte adversa, com base na metade do valor atribuído à causa, atualizado.

8. A condenação em honorários advocatícios deve ser fixada com base no valor atualizado da causa, ante a impossibilidade de
mensuração do proveito econômico obtido, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

9. O valor atribuído à causa foi o de R$ 20.000,00. Os limites aplicáveis para a condenação da Fazenda Pública encontram respaldo no
artigo 85, § 3º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, não aplicáveis à condenação da autora.

10. A questão de mérito já é pacífica na jurisprudência, bem como não houve dilação probatória ou audiência, o que enseja o
reconhecimento do diminuto trabalho realizado pelo patrono da apelada, acarretando no arbitramento dos honorários advocatícios para o
mínimo disposto nos dispositivos anteriormente mencionados em relação à Fazenda Pública, observado o quanto dispõe o artigo 85, § 5º,
do Código de Processo Civil. No que se refere à condenação da autora, condeno-a com respaldo no mínimo disposto no artigo 85, § 2º,
caput, do Código de Processo Civil.

11. Apelação e remessa oficial parcialmente providas para não reconhecer o direito à restituição do indébito, nos termos da
fundamentação.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à
apelação da União e à remessa oficial para não reconhecer o direito à restituição do indébito, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5008358-81.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, TELMA PEREIRA DOS SANTOS 28714875888
PROCURADOR: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogados do(a) APELANTE: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878-A, ADRIANE MARIA D ANGIO CARQUEIJO - SP3658890A
Advogado do(a) APELANTE: JULIO CESAR DE ALENCAR BENTO - SP338896
APELADO: TELMA PEREIRA DOS SANTOS 28714875888, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
INTERESSADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogado do(a) APELADO: JULIO CESAR DE ALENCAR BENTO - SP338896
Advogados do(a) INTERESSADO: ADRIANE MARIA D ANGIO CARQUEIJO - SP3658890A, FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878-A
Advogados do(a) APELADO: ADRIANE MARIA D ANGIO CARQUEIJO - SP3658890A, FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878-A

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     599/1622



 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5008358-81.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, TELMA PEREIRA DOS SANTOS 28714875888
PROCURADOR: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogados do(a) APELANTE: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878, ADRIANE MARIA D ANGIO CARQUEIJO - SP365889

 

  
 

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de ação de conhecimento proposta com o objetivo de afastar a exigência de registro perante o Conselho Regional de Medicina
Veterinária e de contratar médico veterinário e a restituição em dobro  dos valores já cobrados e pagos.

Alega a autora ser microempresa cujo objeto consiste no comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação, a não constituir atividade fim de natureza veterinária para fins de registro perante ao CRVM, 

Deferido o pedido de tutela antecipada.

Citado, o Conselho Regional de Medicina Veterinária contestou o feito.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídica a obrigar a autora a permanecer
registrada no Conselho regional de Medicina Veterinária e a proceder à contratação de médico veterinário para a  responsabilidade
técnica, bem como a se sujeitar ao pagamento de anuidades decorrente de tal ato, determinando o cancelamento das cobranças a partir
do mês de março de 2017.Condenou as partes a arcar com honorários devidamente atualizados no montante de R$ 2.500,00, a teor do
disposto no art. 85, c/c 8º do CPC/2015, sendo vedado, na forma do § 14 do mesmo artigo, a compensação de valores. Sentença
submetida ao reexame necessário.

Em apelação, o Conselho Regional de Medicina Veterinária pleiteou a improcedência do pedido ou, ao menos a redução da verba
honorária .

Sem  contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

É o relatório.
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APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP, TELMA PEREIRA DOS SANTOS 28714875888
PROCURADOR: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogados do(a) APELANTE: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878, ADRIANE MARIA D ANGIO CARQUEIJO - SP365889
Advogado do(a) APELANTE: JULIO CESAR DE ALENCAR BENTO - SP338896
APELADO: TELMA PEREIRA DOS SANTOS 28714875888, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
INTERESSADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogado do(a) APELADO: JULIO CESAR DE ALENCAR BENTO - SP338896
Advogados do(a) INTERESSADO: ADRIANE MARIA D ANGIO CARQUEIJO - SP365889, FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878
Advogados do(a) APELADO: ADRIANE MARIA D ANGIO CARQUEIJO - SP365889, FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878
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V O T O

O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa, a teor do disposto na Lei
nº 6839/80, em seu artigo 1º:

 

"Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação
àquela pela qual prestem serviços a terceiros." 

 

Com a edição da referida lei, o legislador visou inibir a prática, utilizada por alguns conselhos regionais de, ao fiscalizar a atividade
profissional, obrigar empresas as quais prestavam serviços acessórios relacionados às atividades por eles controladas, ao registro e
pagamento de anuidades.

 

O comércio varejista de animais vivos e de medicamentos veterinários, atividades de natureza eminentemente comercial, não se configura
como atividade ou função típica da medicina veterinária, sendo desnecessária também a contratação de médico veterinário.

 

Trago à colação o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. COMÉRCIO DE MEDICAMENTO VETERINÁRIO E
RAÇÃO ANIMAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE.

I - A empresa cuja atividade precípua é o comércio varejista de medicamentos veterinários, ração animal e armarinho, não está
obrigada ao registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, à vista de essa atividade - mera comercialização dos
produtos - não constituir atividade-fim da medicina veterinária.

II - Recurso especial improvido".

(RESP 201501599427, REGINA HELENA COSTA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/08/2015)

 

Assinale-se que o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento, em sede de recurso repetitivo, do REsp 1.338.952/SP,
pacificou o entendimento no sentido de "a venda de medicamentos veterinários, bem como a comercialização de animais vivos são
atividades que não se encontram reservadas à atuação exclusiva de médico veterinário e que, portanto, as pessoas jurídicas atuantes
nestas áreas não se sujeitam ao registro no respectivo Conselho Regional de Medicina Veterinária nem à obrigatoriedade de contratação
de profissional habilitado.", cuja ementa tem a seguinte redação:

 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA. VENDA
DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS E COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS VIVOS. DESNECESSIDADE. LEI N. 5.517/68.
ATIVIDADE BÁSICA NÃO COMPREENDIDA ENTRE AQUELAS PRIVATIVAMENTE ATRIBUÍDAS AO MÉDICO
VETERINÁRIO. RECURSO SUBMETIDO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. O registro da pessoa jurídica no conselho de fiscalização profissional respectivo faz-se necessário quando sua atividade básica,
ou o serviço prestado a terceiro, esteja compreendida entre os atos privativos da profissão regulamentada, guardando isonomia
com as demais pessoas físicas que também explorem as mesmas atividades.

2. Para os efeitos inerentes ao rito dos recursos repetitivos, deve-se firmar a tese de que, à míngua de previsão contida da Lei n.
5.517/68, a venda de medicamentos veterinários - o que não abrange a administração de fármacos no âmbito de um
procedimento clínico - bem como a comercialização de animais vivos são atividades que não se encontram reservadas à atuação
exclusiva do médico veterinário. Assim, as pessoas jurídicas que atuam nessas áreas não estão sujeitas ao registro no respectivo
Conselho Regional de Medicina Veterinária nem à obrigatoriedade de contratação de profissional habilitado. Precedentes.
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3. No caso sob julgamento, o acórdão recorrido promoveu adequada exegese da legislação a respeito do registro de pessoas
jurídicas no conselho profissional e da contratação de médico-veterinário, devendo, portanto, ser mantido.

4. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, correspondente ao art.
1.036 e seguintes do CPC/2015."

(REsp 1338942/SP, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, j. 26.04.2017, DJe 03.05.2017).

 

Da análise dos autos, verifica-se ter a autora entre suas atividades: comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para
animais de estimação, comércio varejista de medicamentos veterinários, comércio varejista de caça, pesca e camping, comércio varejista
de ferragens e ferramentas, comércio varejista de insumos agropecuários, sendo de rigor o afastamento da exigência quanto à contratação
de profissional responsável técnico bem como seu registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária.

 

Por fim, "o argumento de que a presença de médico-veterinário evitaria o uso indevido de medicamentos por seres humanos
configura-se extremamente utópico. Não é a presença do responsável técnico no estabelecimento comercial que evitará uma
pessoa de consumir medicamento impróprio." (Agravo Legal em Apelação Cível nº 0000747-59.2013.4.03.6115/SP, relator
Desembargador Federal Nelton dos Santos, DE: 28/04/2014).

 

Nos termos Nos termos do art. 85, § 8º, do Código de Processo Civil, nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito
econômico ou, ainda, quando o valor da causa muito baixo, o juiz fixará o arbitramento dos honorários advocatícios tendo por base o
grau de zelo profissional, o lugar da prestação de serviços, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.

 

Em decorrrência da sucumbência recíproca, a sentença condenou ambas as partes em honorários, vedada a compensação, verba
honorária em valor certo e que se mostra adequado. Assinale-se que os honorários tais como requeridos pela apelante resultariam em
valor irrisório.

Portanto, mantidos os honorários advocatícios tais como fixados, porquanto condizentes com os balizamentos traçados pelo art. 85, c.c §
8º e 14, do Código de Processo Civil vigente.

 
Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial.

 

 

 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS E DE
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. REGISTRO. MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL
ESPECIALIZADO. DESNECESSIDADE.

1. A obrigatoriedade de registro no CRMV não é exigida de todas as atividades previstas nos artigos 5º e 6º da Lei n. 5.517/68, mas
apenas daquelas "peculiares à medicina veterinária".

2. A atividade consistente no comércio varejista de medicamentos veterinários, de animais vivos e de medicamentos veterinários não exige
o registro no respectivo Conselho, tampouco a contratação de profissional especializado, porquanto a atividade comercial não é inerente à
medicina veterinária.

3. Assinale-se que o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento, em sede de recurso repetitivo, do REsp 1.338.952/SP,
pacificou o entendimento no sentido de "a venda de medicamentos veterinários, bem como a comercialização de animais vivos são
atividades que não se encontram reservadas à atuação exclusiva de médico veterinário e que, portanto, as pessoas jurídicas
atuantes nestas áreas não se sujeitam ao registro no respectivo Conselho Regional de Medicina Veterinária nem à
obrigatoriedade de contratação de profissional habilitado."
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4.  Honorários advocatícios mantidos a cargo das partes, em decorrência da sucumbência recíproca, porquanto condizente com os
balizamentos traçados pelo no art. 85 c.c  § 8º e 14, do Código de Processo Civil vigente.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e
à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001989-71.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: DANI-CONDUTORES ELETRICOS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: SYLVIO CESAR AFONSO - SP128337, GUSTAVO YANASE FUJIMOTO - SP305586

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001989-71.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: DANI-CONDUTORES ELETRICOS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: SYLVIO CESAR AFONSO - SP128337, GUSTAVO YANASE FUJIMOTO - SP305586

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União em face de sentença que julgou procedente o pedido deduzido na
ação declaratória para: a) declarar a inexistência de relação jurídica que a obrigue à inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS; b) reconhecer o direito da autora em proceder, após o trânsito em julgado desta sentença, à
compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título no período dos cinco anos que antecedem à propositura desta ação,
acrescidos apenas de juros equivalentes à taxa Selic. Pontuou a Magistrada que a compensação deverá ser feita com créditos dos demais
tributos arrecadados pela SRFB, nos termos da legislação em vigor (artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, com redação dada pela Lei nº
10.637/2002, e artigo 170-A do CTN). Salientou também o órgão julgador que, quanto a esse procedimento, não ficará excluída a
atividade de fiscalização a ser exercida pelo Fisco, a quem incumbirá verificar a exatidão das importâncias a serem compensadas, na
forma da lei. Houve condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados sobre o valor da condenação, devendo ser
observado o percentual mínimo previsto no § 3º, do artigo 85 do CPC, bem como o escalonamento nos termos do § 5º, do mesmo
dispositivo legal (Id nº 1853742).

 

Na presente hipótese, foi atribuído à causa o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) em 13/03/2017 (Id nº 1853710,
página 25).

 

Em seu apelo, a União sustenta a legalidade da inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Insurge-se
quanto à incidência da taxa SELIC, para fins de correção dos valores, a partir do recolhimento indevido, uma vez que afronta o disposto
no art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (no sentido de incidência de juros tão somente a partir do trânsito em
julgado). Por fim, prequestiona os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, igualdade e supremacia do interesse público, por
ofensa aos arts. 37 e 5º, da Constituição Federal (Id nº 1853745).
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Apresentadas contrarrazões pela parte autora (Id. n.º 1853750 ).

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001989-71.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: DANI-CONDUTORES ELETRICOS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: SYLVIO CESAR AFONSO - SP128337, GUSTAVO YANASE FUJIMOTO - SP305586

 
 
 

V O T O

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial submetida pela r. sentença em razão do disposto no art. 496, § 3º, inciso I,
do CPC, uma vez que foi atribuído à causa o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), em 13/03/2017 (Id nº 1853710, página 25).

 

- Da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins

 

Após longo período de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, o Supremo Tribunal Federal pacificou a controvérsia, ao
firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº
69 da Repercussão Geral).

 

Cumpre transcrever a ementa do julgado em apreço, publicado em 02 de outubro de 2017:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o
sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de
créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise
contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, §
2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.
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3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o
ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

 

Assim, restou assentado o entendimento de que o valor ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da Cofins.

 

Trata-se, aliás, de tese à qual eu me filiava antes da edição das Súmulas nº 68 e 94 do STJ e que agora veio a ser pacificada
pelo Pretório Excelso, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral, o que impõe que as decisões doravante
proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do
Código de Processo Civil de 2015:

 

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

[...]

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento
de recursos extraordinário e especial repetitivos;"

 

Cabe ponderar que a jurisprudência do STJ tem se pautado na possibilidade de julgamento imediato dos processos nos quais
se discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático. Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. BASE DE
CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. RECENTE POSICIONAMENTO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL (RE
574.706/PR). AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 574.706/PR, em repercussão geral, Relatora Ministra
CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do
Contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao
financiamento da Seguridade Social.

2. A existência de precedente firmado sob o regime de repercussão geral pelo Plenário do STF autoriza o imediato
julgamento dos processos com o mesmo objeto, independentemente do trânsito em julgado do paradigma.
Precedentes: RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 18.9/2017; ARE 909.527/RS-AgR, Rel Min.
LUIZ FUX, DJe de 30.5.2016.

3. Agravo Interno da Fazenda Nacional desprovido." (sem grifos no original)

(AgInt no AREsp 282.685/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
08/02/2018, DJe 27/02/2018)

 

Observo que esta Terceira Turma tem seguido o entendimento do STJ, posicionando-se no sentido de que "publicada a ata
de julgamento e o próprio acórdão proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS, não se pode negar observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de
embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não
impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude
intersubjetiva da controvérsia suscitada." (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA - 371049 - 0026479-19.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 21/02/2018,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018)
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Portanto, são passíveis de apreciação e julgamento os processos nos quais se discute a inconstitucionalidade da inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ante o quanto decidido pelo STF no RE nº 574/706/PR, ainda que não tenha ocorrido
o trânsito do julgado deste decisum, visto que a possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação
dos embargos de declaração opostos pela União naquele feito (RE nº 574.706/PR) consubstancia evento futuro e incerto, que não
constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se discute o tema.

 

No mais, cumpre consignar que este Tribunal tem entendido que “a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu
modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide
o PIS e a COFINS” (TRF 3ª Região, Segunda Seção, EI – Embargos Infringentes - 1700170 - 0029413-91.2008.4.03.6100, Rel.
Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 07/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 Data: 17/11/2017).

 

Em suma: a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS tem supedâneo em julgado proferido
pelo STF em sede de repercussão geral.

 

- Da Taxa Selic

 

A atualização monetária dos valores pagos deve ser realizada mediante aplicação da taxa Selic a partir dos recolhimentos
indevidos, nos moldes determinados pela sentença, uma vez que pacífica na jurisprudência a aplicação do disposto no art. 39, § 4º, da Lei
n.º 9.250/95, entendimento que decorre inclusive de julgado do STJ sob a sistemática dos recursos repetitivos (Resp. 1111175/SP).

 

Sobre a matéria, destaco recente julgado desta Terceira Turma:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS.
BASE DE CÁLCULO. ICMS E ISS. EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS.
PARÂMETROS.

[...]

6. Na espécie, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 02/12/2016, a compensação deve observar o regime da lei
vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos termos da LC 118/2005, e,
quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo
único, da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC, exclusivamente.

7. Cabe a reforma da sentença, exclusivamente, para que a compensação observe a regra do artigo 26, parágrafo
único, da Lei 11.457/2007.

8. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF 3ª Região, Terceira Turma,  ApReeNec – Apelação/Remessa Necessária - 371511 - 0010227-66.2016.4.03.6144,
Rel. Juíza Convocada Denise Avelar, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018 )

 

- Dos honorários advocatícios

 

Na presente hipótese, foi atribuído à causa o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) em 13/03/2017 (Id nº 1853710,
página 25).

 

A sentença, por sua vez, condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, fixados sobre o valor da
condenação, pontuando a Magistrada que deverão ser observados os percentuais mínimos e faixas de incidência previstos no artigo 85, §
3º e incisos do CPC, com o escalonamento nos termos do parágrafo 5º, do mesmo dispositivo.
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Assim, em atenção ao disposto no artigo 85, § 11, do CPC/2015 (tendo em vista, portanto, o trabalho adicional realizado
pelos patronos da parte autora em grau de recurso), determino o acréscimo do percentual de 1% (um por cento) ao importe fixado na
sentença a título de verba honorária.

 

- Do dispositivo

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação da União, nos termos acima
expendidos.

 

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - JULGAMENTO SOB
A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). ICMS - EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. COMPENSAÇÃO.

1. Remessa oficial não conhecida em razão do disposto no art. 496, § 3º, inciso I, do CPC, uma vez que foi atribuído à causa o valor de
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), em 13/03/2017.

2. O STF pacificou a controvérsia referente ao ICMS, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

3. A pacificação do tema, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral, impõe que as decisões proferidas pelos
juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo
Civil de 2015. A possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de declaração
opostos pela União consubstancia evento futuro e incerto que não constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se
discute o tema.

4. A atualização monetária dos valores pagos deve ser realizada mediante aplicação da taxa Selic a partir dos recolhimentos indevidos,
nos moldes determinados pela sentença, uma vez que pacífica na jurisprudência a aplicação do disposto no art. 39, § 4º, da Lei n.º
9.250/95, entendimento que decorre inclusive de julgado do STJ sob a sistemática dos recursos repetitivos (Resp. 1111175/SP).

5. Remessa oficial não conhecida. Apelação da União improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, NÃO CONHECEU da
remessa oficial e NEGOU PROVIMENTO à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002787-45.2017.4.03.6128
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R E L A T Ó R I O

Cuida-se de reexame necessário e recurso de apelação interpostos por ambas as partes em mandado de segurança impetrado pela
Itupeva Industrial Ltda - EPP, em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, com a finalidade de excluir o
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS e ver reconhecido o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a tais
títulos nos cinco anos anteriores à impetração, bem como os valores recolhidos no curso da ação.

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança para declarar a inexigibilidade da inclusão do valor do ICMS incidente sobre as vendas da
impetrante na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15/03/2017, bem como para declarar o direito de a impetrante
compensar/restituir os valores eventualmente recolhidos a esse título, também a partir de 15/03/2017, observada a necessidade do
trânsito em julgado, acrescidos dos juros equivalente à taxa Selic desde o recolhimento (ID 2701838).

 

Apela a União requerendo, preliminarmente, a suspensão do processo ante a possibilidade de modulação de efeitos nos autos do RE
574.706.

 

Quanto ao mérito, defende a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Subsidiariamente, na
hipótese de manutenção da sentença, requer que a compensação seja restrita a tributos e contribuições vincendos e da mesma espécie.

 

Por sua vez, apela a impetrante requerendo a reforma da sentença, pois entende indevida a modulação de efeitos pelo juízo a quo, o qual
teria usurpado a competência do C. Supremo Tribunal Federal.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.
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Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório.
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V O T O
 

Preliminarmente, analiso o pleito de suspensão realizado pela União, ante a possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, em virtude
de embargos de declaração opostos no RE 574.706/PR.

 

Não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de declaração não são dotados de efeito
suspensivo, bem como pelo fato do julgamento de precedente pelo C. STF autorizar o imediato julgamento dos demais processos com o
mesmo objeto, independentemente do seu trânsito em julgado.

 

Nesse sentido, confira-se julgado do C. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS.
RECENTE POSICIONAMENTO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR). A EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE
SOB O REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL FIRMADO PELO PLENÁRIO DO STF AUTORIZA O IMEDIATO
JULGAMENTO DOS PROCESSOS COM O MESMO OBJETO, INDEPENDENTEMENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO DO
ACÓRDÃO PARADIGMA.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS DA FAZENDA NACIONAL REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do CPC/2015 é peremptório ao prescrever as hipóteses de cabimento dos Embargos de Declaração; trata-se, pois, de
recurso de fundamentação vinculada, restrito a situações em que patente a incidência do julgado em obscuridade, contradição, omissão ou
erro material.

2. Excepcionalmente, o Recurso Aclaratório pode servir para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisprudencial do Pretório
Excelso, quando dotada de efeito vinculante, em atenção à instrumentalidade das formas, de modo a garantir a celeridade e a eficácia da
prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior, hipótese diversa da apresentada nos presentes autos.
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3. Verifica-se que a controvérsia foi solucionada de acordo com os parâmetros necessários ao seu deslinde. O Plenário do Supremo
Tribunal Federal, julgando o RE 574.706/PR, em repercussão geral, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o valor
arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do Contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas
Contribuições, que são destinadas ao financiamento da Seguridade Social.

4. o Supremo Tribunal Federal fixou entendimento que a existência de precedente firmado sob o regime de repercussão geral pelo
Plenário daquela Corte autoriza o imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto, independentemente do trânsito em julgado do
acórdão paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 18.9/2017; ARE 909.527/RS-AgR, Rel Min. LUIZ
FUX, DJe de 30.5.2016.) 5. Não havendo a presença de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022 do CPC/2015, a discordância da
parte quanto ao conteúdo da decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos específicos, que não podem ser
ampliados.

6. Embargos de Declaração da Fazenda Nacional rejeitados.

(EDcl no AgInt no AgRg no AgRg no AREsp 430.921/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 20/02/2018, DJe 05/03/2018)

 

Ademais, o próprio STF vem devolvendo autos aos Tribunais de origem para aplicação do paradigma firmado, independentemente do
trânsito em julgado da decisão, conforme se observa das seguintes decisões:

 

"O Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no RE 574.706 (Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tema 69), reconheceu a existência
de repercussão geral da questão constitucional análoga à ora discutida. No referido Recurso Extraordinário, discute-se, à luz do art. 195,
I, "b", da Constituição Federal, se o ICMS integra, ou não, a base de cálculo da contribuição para o Programa de Integração Social - PIS
e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. Logo, os fundamentos do recurso paradigma importarão para
a solução também deste caso. Ressalte-se que esse foi o entendimento aplicado nas seguintes decisões monocráticas: ARE 1.038.329,
Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 27/6/2017 e RE 1.017.483, Rel. Min. EDSON FACHIN, DJe de 17/2/2017. Assim, com
fundamento no art. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015 e no art. 328, parágrafo único, do Regimento Interno do
STF, determino a devolução dos autos ao Juízo de origem para que seja observada a decisão do SUPREMO no precedente".

(RE 1102633, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/02/2018, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-022 DIVULG 06/02/2018 PUBLIC 07/02/2018)

 

"Contra a decisão monocrática, na qual foi negado seguimento ao recurso com fulcro no art. 21, § 1º, do RISTF, maneja agravo
regimental a Mondelez Brasil Ltda. É o relatório. A matéria restou submetida ao Plenário Virtual para análise quanto à existência de
repercussão geral no RE 574.706 RG (Tema 69, Rel. Min. Cármen Lúcia). No mencionado precedente, esta Corte reputou constitucional
a questão referente à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Ante o exposto, reconsidero a decisão recorrida para
aplicar o paradigma da repercussão geral. Devolvam-se os autos ao Tribunal a quo para os fins previstos nos arts. 1.036 a 1.040 do
CPC/2015".

(RE 1004609, Relator(a): Min. ROSA WEBER, julgado em 20/11/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-270
DIVULG 27/11/2017 PUBLIC 28/11/2017)

 

Portanto, o pleito da União Federal não possui amparo no microssistema processual de precedentes obrigatórios, pois, nos termos do
artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator, no e. Supremo Tribunal Federal, a determinação para que os processos
nas instâncias inferiores sejam sobrestados e não há notícia de que tal suspensão fora determinada.

 

Passo à análise do mérito.

 

Cuida-se a presente ação de mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter a declaração do direito de excluir o valor do
ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem como o reconhecimento do direito de proceder à compensação
tributária do montante recolhido a maior.
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O e. STF julgou o RE nº 574.706/PR, que trata do tema relativo à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, sob a
sistemática da repercussão geral (artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973), ementado nos seguintes termos:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-
se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou
escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, §
2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não
cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na
definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS
e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o
ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do
regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de
cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

 

Com efeito, a questão não carece de maiores debates, haja vista que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu a
exclusão da parcela relativa ao ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS.

 

Ademais, mesmo as alterações posteriores perpetradas pela Lei nº 12.973/14 não têm o condão de afastar a aplicação do entendimento
proferido no RE 574.706/PR, pois, conforme entendimento sedimentado do C. STF, o conceito constitucional de receita não comporta a
parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela parcela.

 

Este é o entendimento desta E. Terceira Turma, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE
JULGAMENTO PREJUDICADO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO.
POSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL. 1. Preliminarmente, resta prejudicado o pedido de suspensão do julgamento da presente
demanda, haja vista que nos termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator no A. Supremo Tribunal Federal
a determinação para que os processos nas instâncias inferiores restem sobrestados e, conforme pesquisa no endereço eletrônico da Corte
Suprema, não há notícia de que tal suspensão fora determinada. 2. O ICMS não inclui a base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que
não se encontra dentro do conceito de receita ou faturamento. Precedentes do STF e do STJ. 3. Não há omissão no julgado quanto ao
artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, pois, em razão do reconhecimento da inexistência de conceituação do ICMS como receita,
esta parcela não sofre a incidência do PIS e da COFINS. 4. Afirme-se que mesmo com as alterações posteriores na legislação
que institui o PIS e a COFINS - Lei nº 12.973/14 - não tem o condão de afastar o quanto decidido, pois, conforme amplamente
demonstrado, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições
não podem incidir sobre aquela parcela, mesmo entendimento aplicado ao ISSQN. 5. Devem ser rejeitados os embargos de
declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

(Ap 00027856220144036130, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/12/2017) – grifei.

 

Consagrado o entendimento de que a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS decorre da ausência de natureza
jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é
obrigada a repassá-los ao Estado-membro, de rigor o desprovimento da apelação da União neste aspecto.

 

Reconhecido o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, passo à análise do pleito compensatório.
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Registre-se que a via mandamental é processualmente adequada à discussão da pretensão de garantir o direito à compensação de
indébito fiscal (Súmula 213/STJ).

 

Por outro lado, o C. STJ, no julgamento do Resp 1.111.164/BA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, reconheceu a
necessidade da comprovação dos valores que o impetrante pretende compensar, mediante a juntada aos autos das respectivas guias de
recolhimento, in verbis:

 

Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO
VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está intimamente
relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com base na súmula 213/STJ, a ver
reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo
específico sobre os elementos concretos da própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP
116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a)
pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a
operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de
compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição
de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o
reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da com prova ção dos elementos concretos da
operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de
22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da exigibilidade dos
créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o que torna
imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)

 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora não trouxe aos autos as guias DARF comprobatórias do recolhimento indevido,
afigurando-se incabível, portanto, o reconhecimento do direito à compensação.

 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Terceira Turma:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
INCONSTITUCIONALIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STF EM REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR). I -
As alegações do contribuinte são bastante verossímeis e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE
574.706/PR, julgado na forma de repercussão geral. II - Assim, julgo prudente a determinação do não recolhimento dos tributos - PIS E
COFINS - com o ICMS compondo sua base de cálculo (faturamento), o que faço com no posicionamento do Supremo Tribunal Federal
acerca do tema. III - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da
Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi impetrado em 27/06/2016,
observando-se a prescrição quinquenal e a homologação da renúncia parcial referente aos créditos anteriores a Janeiro de 2009. IV - No
tocante à compensação dos valores indevidamente recolhidos, observa-se, outrossim, que o feito não foi instruído com
documentos capazes de comprovar os recolhimentos considerados indevidos, tendo a Apelante colacionado aos autos apenas
o comprovante de inscrição CNPJ e o contrato social, não tendo, assim, se desincumbido do ônus de comprovar que recolheu
indevidamente os tributos, cuja restituição pleiteia. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp
1.111.164/BA, representativo da controvérsia, reconheceu a necessidade da comprovação dos valores que o impetrante
pretende compensar, mediante a juntada aos autos das respectivas guias de recolhimento. V - Apelações e remessa oficial
parcialmente providas, para reconhecer indevida a inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS.

(Ap 00039400720164036106, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:15/12/2017)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. PIS/COFINS. BASE DE
CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO
DIREITO. MATÉRIA DECIDIDA NO JULGAMENTO DO RESP 1.111.164/BA, SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C,
CPC. RECURSOS DESPROVIDOS. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência
dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou
inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente
constou da respectiva fundamentação. 2. Encontra-se consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da
matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE
240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014. 3. A orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi
adotada, recentemente, no seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das respectivas
Súmulas 68 e 94. 4. O pedido de compensação não pode prescindir da juntada ao menos de prova inicial do recolhimento indevido do
tributo impugnado, o que, no caso dos autos, não ocorreu, já que inexistente qualquer documentação fiscal acerca do recolhimento
indevido. Não se trata de exigir todo o acervo probatório nem de examinar valores, mas apenas demonstrar que houve recolhimento
capaz de gerar o direito líquido e certo à compensação, pois sem prova neste sentido, inicial e mínima que seja, somente pode prevalecer
a declaração de inexigibilidade, sem o reconhecimento do direito líquido e certo à compensação. 5. Agravos inominados desprovidos.

(ApReeNec 00208145620144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:03/09/2015)

 

Desse modo, impossível reconhecer o direito à compensação do indébito tributário, em razão da ausência de provas carreadas à inicial
dos 05 (cinco) anos anteriores à impetração.

 

Em relação à compensação dos valores recolhidos indevidamente após o ajuizamento da ação, esta deverá ser realizada nos termos do
artigo 74, da Lei 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei 10.637/02, uma vez que o presente mandamus foi ajuizado em
18/12/2017, conforme REsp 1.137.738/SP, também  submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

 

Entretanto, a compensação não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, nos termos da jurisprudência sedimentada do
Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 26, DA LEI N.° 11.457/2007. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE
DE ANÁLISE NESTA CORTE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.

I - Deve-se afastar a apreciação, por esta Corte Superior, da arguida inconstitucionalidade do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, cuja
competência está jungida ao Supremo Tribunal Federal, ex vi do disposto no art. 102 da Constituição Federal, sob pena de usurpação
daquela competência.
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II - Por outro lado, no art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/2007, encontra-se explicitado que a possibilidade de compensação
tributária com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, disposta no art. 74 da Lei 9.430/1996, não é absoluta,
devendo ser ressalvadas as contribuições sociais a que se referem o art. 2º da Lei n. 11.457/2007, ou seja, aquelas previstas
nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/1991. Nesse mesmo sentido: AgRg no REsp 1425405/PR, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 25/09/2014; AgRg no REsp 1466257/RS, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2014, DJe 24/09/2014.

III - Agravo interno improvido

(AgInt no REsp 1676842/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2018, DJe 06/03/2018)
– grifei.

 

Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos
valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional (REsp nº 1.164.452/MG, submetido à
sistemática dos recursos repetitivos).

 

Em relação à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito (REsp 1.112.524/DF submetido à
sistemática dos recursos repetitivos), bem como seu termo inicial de incidência é a data do pagamento indevido, nos termos da
jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO
PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA
LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e
resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento
indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros
moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou a partir de 1º de
janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe
04/12/2014)

 

Por fim, fica ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a
serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e conformidade do procedimento
adotado com a legislação de regência.

 

Portanto, por fundamento diverso, de rigor a não provimento da apelação da impetrante e o consequente parcial provimento à remessa
oficial para denegar a segurança em relação à compensação dos valores recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores à impetração.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da impetrante, dou parcial provimento à remessa oficial para denegar a segurança em
relação à compensação dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação e dou parcial provimento à apelação da União para
determinar que a compensação dos valores eventualmente recolhidos durante a ação não poderá ser realizada com as contribuições
previdenciárias previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/1991, nos termos da fundamentação.

 

É como voto.
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE.
PIS. COFINS. INCLUSÃO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RE 574.706. EFEITO EX TUNC. LEI Nº
12.973/14. IRRELEVÂNCIA. DIREITO À COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO.

1. O sobrestamento pleiteado pela União Federal não possui amparo no microssistema processual de precedentes obrigatórios, pois, nos
termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator, no e. Supremo Tribunal Federal, a determinação para que os
processos nas instâncias inferiores sejam sobrestados e não há notícia de que tal suspensão fora determinada. 

2. A jurisprudência do STF reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o
ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou receita bruta.

3. As alterações posteriores perpetradas pela Lei nº 12.973/14, não tem o condão de afastar a aplicação do entendimento proferido no
RE 574.706/PR, pois, conforme entendimento sedimentado do C. STF, o conceito constitucional de receita não comporta a parcela
atinente ao ICMS e, portanto, tais contribuições não podem incidir sobre aquela parcela. Precedente.

4. Consagrado o entendimento de que a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS decorre da ausência de natureza
jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, a qual é
obrigada a repassá-los ao Estado-membro, de rigor o desprovimento da apelação da União.

5. Entendimento firmado pelo C. STJ no julgamento do Resp 1.111.164/BA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, no qual se
reconheceu a necessidade da comprovação dos valores que o impetrante pretende compensar, mediante a juntada aos autos das
respectivas guias de recolhimento.

6. Compulsando os autos, verifica-se que a autora não trouxe aos autos as guias DARF comprobatórias do recolhimento indevido,
afigurando-se incabível, portanto, o reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores à
impetração.

7. Impossível reconhecer o direito à compensação do indébito tributário, em razão da ausência de provas carreadas junto à inicial.
Precedentes.

8. A compensação dos valores recolhidos indevidamente após o ajuizamento da ação deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da
Lei 9.430/96, com as modificações perpetradas pela Lei 10.637/02, uma vez que o presente mandamus foi ajuizado em 14/03/2017,
conforme REsp 1.137.738/SP, também  submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

9. A compensação deverá ser realizada nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº
10.637/02. Precedentes do STJ.

10. A compensação não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, nos termos da jurisprudência sedimentada do
Superior Tribunal de Justiça.

11. A taxa SELIC é o índice aplicável como critério de correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido.
Precedentes do STJ.

12. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem
compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e conformidade do procedimento adotado
com a legislação de regência.

13. Por fundamento diverso, de rigor a não provimento da apelação da impetrante e o consequente parcial provimento à remessa oficial
para denegar a segurança em relação à compensação dos valores recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores à impetração.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     615/1622



14. Apelação da impetrante improvida e apelação da União e remessa oficial parcialmente providas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da
impetrante, deu parcial provimento à remessa oficial para denegar a segurança em relação à compensação dos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da ação e deu parcial provimento à apelação da União para determinar que a compensação dos valores eventualmente
recolhidos durante a ação não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único
do art. 11 da Lei n. 8.212/1991, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000388-43.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: F.G.S. BRASIL IND.COM.LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, F.G.S. BRASIL IND.COM.LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000388-43.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: F.G.S. BRASIL IND.COM.LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, F.G.S. BRASIL IND.COM.LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: LYGIA CAROLINE SIMOES CARVALHO CAMPOS - SP204962

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por F.G.S. Brasil Indústria e Comércio Ltda. contra acórdão proferido pela 3ª
Turma desta E. Corte (Id. nº 3245355) que, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, bem como às
apelações, para manter a sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 5005778-45.2017.4.03.0000, que concedeu a
segurança para o fim de: a) declarar a inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, a partir de
15/03/2017 (data da impetração); b) declarar o direito de a impetrante compensar, se quiser, os valores eventualmente recolhidos a este
título, também a partir de 15/03/2017, observada a necessidade do trânsito em julgado, acrescidos de juros equivalente à taxa Selic.

 

Alega a embargante, preliminarmente, violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, em face da não observância
do disposto no parágrafo único, do art. 932, do CPC. Sustenta contradição entre o entendimento pessoal da relatora e o dos demais
Desembargadores que julgaram a presente apelação, razão pela qual requer seja designado novo julgamento nos termos do art. 942, do
CPC. Aduz existência de erro material, visto que o acórdão embargado deixou de observar o disposto na Súmula 213 do STJ. Consigna
que restou comprovada a sua condição de credora do ICMS, PIS e COFINS, por meio dos documentos acostados aos autos (Id. n.º
3291175).
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Determinada a manifestação da parte embargada, nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC, foram apresentadas contrarrazões
(Id. n.º 3342421).

 

É o relatório.
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V O T O
 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do artigo
1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

 

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro
material, ponto omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória
ao julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

 

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
JULGAMENTO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). ICMS - EXCLUSÃO DA
BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. COMPENSAÇÃO – DOCUMENTOS INSUFICIENTES.
1. O STF pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a
base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).
2. A pacificação do tema, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral (e/ou na sistemática dos
recursos repetitivos), impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento,
máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015.
3. O pleito de suspensão desta demanda até o trânsito em julgado do RE nº 574.706/PR não encontra guarida na
jurisprudência do STJ, que tem se pautado na possibilidade de julgamento imediato dos processos nos quais se
discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático (Precedente: STJ; AgInt no AREsp 282.685/CE). A
possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de
declaração opostos pela União naquele feito (RE nº 574.706/PR) consubstancia evento futuro e incerto que não
constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se discute o tema.
 4. Em suma: a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS tem supedâneo em julgado
proferido pelo STF em sede de repercussão geral.
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 5. Ausência de juntada ao feito de documento hábil a comprovar a situação de credor, tais como um
comprovante de arrecadação/pagamento (guia DARF). Impossibilidade de reconhecimento, nestes autos, do
direito à compensação dos valores indevidamente pagos no quinquênio anterior à impetração. Ressalva do
entendimento pessoal da Relatora.
 6. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelações não providas. (sem grifos no original)

 

Insta ressaltar que, conforme constou no voto condutor, esta Terceira Turma “t êm considerado imprescindível a juntada de
documento hábil a comprovar a condição de credor, tais como um comprovante de arrecadação/pagamento (guia DARF) ”.
Assim, não se mostram suficientes os documentos acostados aos autos.

                                        

Observo também, que não procede a alegação de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, visto que a
disposição do art. 932, parágrafo único, do CPC, é de ser aplicada apenas quando o Relator julgar inadmissível o recurso, não sendo
esta a hipótese dos autos.

 

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de
reapreciação da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de
declaração.

 

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das
hipóteses do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

 

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos
viabilizadores dos embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da
causa." (EDREsp nº 547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

 

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

 

De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o pré-questionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código
de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o seguinte
precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção, julgado em
26/10/2011, DJe 18/11/2011.

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de pré-questionamento, que
são considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de erro material, omissão, contradição e
obscuridade, a embargante atua no sentido de manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que
não se ajusta aos estreitos limites de atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022,
incisos I, II e III, do Código de Processo Civil/2015.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
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É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
INADEQUAÇÃO.

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto omisso,
obscuro ou contraditório no julgado.

2. Conforme constou no voto condutor, esta Terceira Turma “ têm considerado imprescindível a juntada de documento hábil a
comprovar a condição de credor, tais como um comprovante de arrecadação/pagamento (guia DARF) ”. Assim, não se mostram
suficientes os documentos acostados aos autos.

3. Não procede a alegação de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, visto que a disposição do art. 932, parágrafo
único, do CPC, é de ser aplicada apenas quando o Relator julgar inadmissível o recurso, não sendo esta a hipótese dos autos.

4. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade que não
enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão.

5. Ainda que os embargos tenham como propósito o pré-questionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000389-22.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
Advogados do(a) APELADO: HELENA AKIKO FUJINAKA - SP138162, PEDRO ANDRADE CAMARGO - SP228732, ALINE BRIAMONTE DA SILVEIRA -
SP281653
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda. contra acórdão proferido
pela 3ª Turma desta E. Corte (Id. nº 3245437) que, por unanimidade, negou provimento à apelação da União e deu parcial provimento à
remessa oficial, tida por ocorrida, para afastar o reconhecimento, nestes autos, do direito à compensação.

 

Alega a embargante omissão do acórdão na explicitação do “dispositivo legal” e da relação com a causa que fundamenta a
exigência da “DARF” como prova imprescindível da condição de credor. Sustenta omissão em razão do acórdão não ter se manifestado
acerca de teses firmadas em recursos repetitivos aplicáveis ao caso, bem como sobre a explicitação dos documentos juntados na inicial.
 Aduz que restou comprovada sua condição de credora, uma vez que os documentos acostados aos autos, tal como DCTF (Id. n.º
1606857), demonstram a existência de “saldo devedor” e de quitação das contribuições debatidas. Por fim, requer o prequestionamento
de todos os dispositivos e atos normativos suscitados e aplicáveis no julgamento em questão (Id. n.º 3333380).

 

Determinada a manifestação da parte embargada, nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC, foram apresentadas contrarrazões
(Id. n.º 3396428).

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000389-22.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
Advogados do(a) APELADO: HELENA AKIKO FUJINAKA - SP1381620A, PEDRO ANDRADE CAMARGO - SP2287320A, ALINE BRIAMONTE DA
SILVEIRA - SP2816530A
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V O T O

 
 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do artigo
1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

 

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro
material, ponto omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória
ao julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.

 

A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
JULGAMENTO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). ICMS - EXCLUSÃO DA
BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. COMPENSAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE.
1. O STF pacificou a controvérsia, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência
do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).
2. A pacificação do tema, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral (e/ou na sistemática dos
recursos repetitivos), impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento,
máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015. A possibilidade de
modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de declaração opostos pela
União consubstancia evento futuro e incerto que não constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em
que se discute o tema.
3. Ausência de juntada ao feito de documento hábil a comprovar a situação de credor, tais como um comprovante
de arrecadação/pagamento (guia DARF) dos tributos que se pretende compensar. Impossibilidade de
reconhecimento, nestes autos, do direito à compensação. Ressalva do entendimento pessoal da Relatora.
 4. Apelação da União a que se nega provimento. Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida.

 

Insta ressaltar que, conforme constou no voto condutor, esta Terceira Turma “ têm considerado imprescindível a juntada de
documento hábil a comprovar a condição de credor, tais como um comprovante de arrecadação/pagamento (guia DARF)”.
Assim, não se mostra suficiente a “DCTF” acostada ao Id. n.° 1606857.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de
reapreciação da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de
declaração.

 

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das
hipóteses do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

 

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos viabilizadores dos
embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da causa." (EDREsp nº 547.235, 1ª
Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

 

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.
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De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o pré-questionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código
de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o seguinte
precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção, julgado em
26/10/2011, DJe 18/11/2011.

 

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de pré-questionamento, que
são considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

 

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de erro material, omissão, contradição e
obscuridade, a embargante atua no sentido de manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que
não se ajusta aos estreitos limites de atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022,
incisos I, II e III, do Código de Processo Civil/2015.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
INADEQUAÇÃO.

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto omisso,
obscuro ou contraditório no julgado.

2. Conforme constou no voto condutor, esta Terceira Turma “ têm considerado imprescindível a juntada de documento hábil a
comprovar a condição de credor, tais como um comprovante de arrecadação/pagamento (guia DARF)”. Assim, não se mostra
suficiente a “DCTF” acostada ao Id. n.° 1606857.

3. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade que não
enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão.

4. Ainda que os embargos tenham como propósito o pré-questionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

5. Embargos de declaração rejeitados.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006353-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: SANTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543-A, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006353-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: SANTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Santi Industria e Comércio Ltda. em face de decisão, proferida nos autos da
Ação Ordinária nº 5012266-49.2017.4.03.6100, que indeferiu pedido de tutela provisória de evidência objetivando a declaração da
inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento do PIS e da Cofins sobre o ICMS.  

Entendeu o órgão julgador que “a caracterização de situação de tutela de evidência requer a demonstração da
adequação do caso concreto às hipóteses do art. 311, do NCPC, únicas que possibilitam decisão liminar, i. e., sem a oitiva da
parte contrária, cf. parágrafo único do mesmo artigo. Inicialmente tenho não ter restado comprovado o requisito do julgamento
em repetitivos e súmulas vinculantes. O julgado trazido pela parte aurora (Rec. Ext. nº 574.706), foi proferido, de fato, com
repercussão geral, mas que não se adequa ao requisito do art. 311, do C.P.C., que exige que a decisão invocada tenha sido
proferida sob o rito de recurso repetitivo ou súmula vinculante”. 

 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão em apreço não pode prevalecer diante do conjunto fático-probatório e legal
presente, bem como de entendimento firmado pelo STF no julgamento do RE nº 574.506/PR. Argumenta fazer jus à tutela de evidência
para que lhe seja permitida a exclusão do ICMS destacado das notas fiscais de venda da base de cálculo do PIS e da Cofins, ficando
suspensa a exigibilidade dos respectivos créditos tributários, nos termos do artigo 151, V, do CTN (Id nº 1955703, pág. 01 a 16).

 

A União apresentou contraminuta, alegando não estar caracterizada a tutela de evidência. Requer seja aguardada a apreciação,
pelo STF, dos embargos de declaração por ela opostos no RE nº 574.706/PR, ante a possibilidade de modulação dos efeitos da decisão
proferida no julgado em apreço (Id nº 3129508).

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006353-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: SANTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Após longo período de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, o Supremo Tribunal Federal pacificou a controvérsia objeto
de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE
nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

 

Cumpre transcrever a ementa do julgado em apreço, publicado em 02 de outubro de 2017:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL
DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês,
considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de
mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto
no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade
a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por
este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da
COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não
há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

 

Assim, restou assentado o entendimento de que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da Cofins.
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Trata-se, aliás, de tese à qual eu me filiava antes da edição das Súmulas nº 68 e 94 do STJ e que agora veio a ser pacificada
pelo Pretório Excelso, por intermédio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral, o que impõe que as decisões doravante
proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do
Código de Processo Civil de 2015:

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

[...]

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento
de recursos extraordinário e especial repetitivos;"

 

Cabe ponderar que a jurisprudência tem se pautado na possibilidade de julgamento imediato dos processos nos quais se
discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático. Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. BASE
DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. RECENTE POSICIONAMENTO DO STF EM
REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR). AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL
DESPROVIDO.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 574.706/PR, em repercussão geral,
Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se
incorpora ao patrimônio do Contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas
contribuições, que são destinadas ao financiamento da Seguridade Social.

2. A existência de precedente firmado sob o regime de repercussão geral pelo Plenário do STF
autoriza o imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto, independentemente do trânsito em
julgado do paradigma. Precedentes: RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje
18.9/2017; ARE 909.527/RS-AgR, Rel Min. LUIZ FUX, DJe de 30.5.2016.

3. Agravo Interno da Fazenda Nacional desprovido." (sem grifos no original)

(AgInt no AREsp 282.685/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 08/02/2018, DJe 27/02/2018)

 

Observo que esta Terceira Turma tem seguido o entendimento do STJ, posicionando-se no sentido de que "publicada a ata de
julgamento e o próprio acórdão proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS, não se pode negar observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de
declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da
solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia
suscitada." (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371049 - 0026479-
19.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018).

 

Portanto, são passíveis de apreciação e julgamento os processos nos quais se discute a inconstitucionalidade da inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ante o quanto decidido pelo STF no RE nº 574/706/PR, ainda que não tenha ocorrido
o trânsito do julgado deste decisum, visto que a possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação
dos embargos de declaração consubstancia evento futuro e incerto, que não constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em
que se discute o tema.

 

Desta forma, amparada a pretensão em decisão proferida sob a sistemática da repercussão geral pelo STF (RE nº 574.706), é
de ser autorizada a concessão de tutela de evidência, nos termos do art. 311, do Código de Processo Civil. Viável, assim, a concessão da
tutela pleiteada em primeira instância, o que enseja o provimento do agravo de instrumento.

 

Neste sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     625/1622



 

TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO PIS E COFINS. EXCLUSÃO ICMS. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS.
APELAÇÃO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE PROVIDA.

-O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), como noticiado em 15/03/2017, por maioria de votos,
decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de
cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

- Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral
reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao
patrimônio do contribuinte, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que
são destinadas ao financiamento da seguridade social.

(...)

-Deferido o pedido de tutela de evidência nos termos em que pleiteado.

- Apelação da impetrante parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 300384 - 0020095-21.2007.4.03.6100,
Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/03/2018 )

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. LEI 12.973/2014. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DA PIS/COFINS. RECURSO PROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência desta turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da
Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.

2. É inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado
no RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

3. Tal posicionamento foi, a propósito, confirmado pela Suprema Corte na conclusão do julgamento
do RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, d.j. 15/03/2017, dotado de repercussão geral.

4. Agravo de instrumento provido.”

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593492 - 0000478-
90.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 19/04/2017, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017 )

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para o fim de determinar a suspensão da incidência do
ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins nos recolhimentos doravante efetuados.

 

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA – TUTELA PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA. STF – RE Nº 574.706. ICMS
– BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS – EXCLUSÃO.

1. O STF pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

2. A pacificação do tema, por intermédio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral (e/ou na sistemática dos recursos
repetitivos), impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento, máxime diante da disposição
trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015.

3. A jurisprudência tem se pautado na possibilidade do julgamento imediato dos processos nos quais se discute a matéria sedimentada
pelo julgado paradigmático. A possibilidade de modulação dos efeitos da decisão proferida no RE nº 574.706 por ocasião da apreciação
dos embargos de declaração consubstancia evento futuro e incerto que não constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em
que se discute o tema.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000192-94.2017.4.03.6121
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: SIMOLDES PLASTICOS INDUSTRIA LIMITADA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO DINIZ BARBOSA - PR27181

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000192-94.2017.4.03.6121
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SIMOLDES PLASTICOS INDUSTRIA LIMITADA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO DINIZ BARBOSA - PR27181

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra acórdão proferido pela 3ª Turma desta E. Corte (Id.
nº 2618933) que, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para fins de determinar que a compensação,
cujo direito foi reconhecido nestes autos, seja realizada na esfera administrativa, mantendo-se no mais, a sentença que concedeu a
segurança para assegurar à impetrante o direito de recolher as contribuições para o PIS e COFINS sem a incidência do ICMS nas
respectivas bases de cálculo, bem como o direito de, após o trânsito em julgado, proceder à compensação dos valores efetivamente
pagos a tal título, comprovados nos autos, observada a prescrição quinquenal, atualizados pela taxa SELIC, com quaisquer tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, à exceção das contribuições previdenciárias, na forma dos
artigos 73 e 74 da Lei 9.430/1996, e IN-RFB 1.300/2012, e respectivas alterações.

 

Alega a embargante ocorrência de erro material quanto à aplicação do art. 187, da Lei n.º 6.404/76 e omissão em relação ao
disposto no art. 12, do Decreto-lei n.º 1.598/77. Assim, requer “análise integral e sistemática do art. 187 da Lei 6.404/76, bem como
que se considere, nem que seja para apresentar refutação, a argumentação suscitada pela corrente vencida, acerca do art. 12 do
Decreto-lei 1.598/77”. Sustenta omissão em relação à semelhança entre o caso e a questão definida no RE 212.209 e no RE
582.461/RG, bem como existência de argumentos contraditórios, sendo necessária a apresentação de fundamento para tratamento
diverso, devendo ainda, seja determinada a extensão e alcance do julgado. Por fim, aduz que o acórdão embargado padece de
contradição e obscuridade quanto ao que deve ser decotado da base de cálculo do PIS e da COFINS, em face da adoção da tese em
questão (Id. n.º 2935319).   

 

Determinada a manifestação da parte embargada, nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC, foram apresentadas contrarrazões
(Id. n.º 3350979).

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

 

Os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, corrigir erro material ou suprir
omissão de ponto ou questão sobre a qual o magistrado não se manifestou de ofício ou a requerimento das partes, nos termos do artigo
1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

 

No caso em tela, é plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro
material, ponto omisso, obscuro ou contraditório no julgado, que apreciou as questões suscitadas pela embargante de forma satisfatória
ao julgamento, mediante apreciação da disciplina normativa incidente à hipótese.
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A ementa do acórdão embargado encontra-se vazada nos seguintes termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
JULGAMENTO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). ICMS - EXCLUSÃO DA
BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. COMPENSAÇÃO – PARÂMETROS A SEREM OBSERVADOS.

1. O STF pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a
base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

2. A pacificação do tema, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral (e/ou na sistemática dos
recursos repetitivos), impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento,
máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015.

3. A jurisprudência tem se pautado na possibilidade de julgamento imediato dos processos nos quais se discute a
matéria sedimentada pelo julgado paradigmático (Precedente: STJ; AgInt no AREsp 282.685/CE). A possibilidade
de modulação dos efeitos da decisão proferida no RE nº 574.706/PR por ocasião da apreciação dos embargos de
declaração opostos pela União naquele feito consubstancia evento futuro e incerto que não constitui óbice à solução
do mérito das demais demandas em que se discute o tema.

4. Em suma: a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS tem supedâneo em julgado
proferido pelo STF em sede de repercussão geral.

5. Ajuizada a presente ação em 14/03/2017, a compensação (a ser realizada após o trânsito em julgado destes autos
– artigo 170-A do CTN) deverá observar a prescrição quanto aos valores pagos antes de 14/03/2012. Deverá,
outrossim, ser efetuada com tributos administrados pela SRF, nos termos do disposto no artigo 74 da Lei nº
9.430/1996, à exceção das contribuições previdenciárias (artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007). A
atualização monetária dos valores pagos, por sua vez, deve ser realizada mediante aplicação da taxa Selic, nos
moldes determinados pela sentença.

6. A compensação cujo direito foi reconhecido nestes autos deverá ser realizada na seara administrativa, pois na
presente ação apenas se declara a existência do direito do contribuinte (Súmula 213 do STJ). É na esfera
administrativa que o contribuinte deverá apresentar comprovantes de todos os recolhimentos indevidos, reservando-
se à Administração o direito a ulterior verificação de sua plena regularidade, inclusive o encontro de contas. Para
fins do simples reconhecimento/declaração do direito à compensação, os documentos colacionados aos autos são
suficientes. A título ilustrativo, cumpre citar as cópias de guias Darf, códigos 5856 (Cofins não cumulativa) e 6912
(PIS não cumulativo), referentes ao mês de janeiro de 2017, devidamente quitadas (Id nº 1516955). Pertinente
destacar também os documentos Id 1516999 a 1517000, emitidos pela própria Receita Federal (sistema e-CAC), que
detalham os pagamentos efetuados a título destas contribuições no período de novembro de 2007 a março de 2017.

7. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas.

 

Diante dos apontamentos, não se sustentam os argumentos da embargante. Em verdade, denota-se a pretensão de
reapreciação da matéria e o inconformismo com o resultado do julgamento, não passíveis de análise por meio dos embargos de
declaração.

 

Com efeito, é de se atentar que o acolhimento de teses desfavoráveis à parte embargante não configura quaisquer das
hipóteses do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois é fruto da manifestação do princípio do livre convencimento do
julgador.

 

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos
viabilizadores dos embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de reexame da
causa." (EDREsp nº 547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190).

 

Nesse sentido, a discordância da parte embargante deve ser ventilada pela via recursal adequada.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     629/1622



De outra parte, ainda que os embargos de declaração tenham como propósito o pré-questionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para o acolhimento do recurso, que se constate a existência de qualquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código
de Processo Civil de 2015, sem o que se torna inviável seu acolhimento. Nesse quadro, a título ilustrativo, consulte-se o seguinte
precedente: EDcl nos EDcl no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Seção, julgado em
26/10/2011, DJe 18/11/2011.

 

Outrossim, é de se registrar que o art. 1.025 do Código de Processo Civil/2015 dispõe, para fins de pré-questionamento, que
são considerados incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou ainda que os declaratórios sejam inadmitidos ou
rejeitados, "caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

 

Em conclusão, das considerações procedidas, constata-se que mediante alegação de erro material, omissão, contradição e
obscuridade, a embargante atua no sentido de manifestar seu inconformismo, almejando efeito modificativo ao julgado, pretensão esta que
não se ajusta aos estreitos limites de atuação do presente recurso, o qual se destina apenas à correção dos vícios apontados no art. 1022,
incisos I, II e III, do Código de Processo Civil/2015.

 

Por fim, verifico o caráter meramente protelatório dos embargos de declaração opostos pela união Federal, de modo a aplicar
a multa por litigância de má-fé, fixada em 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do disposto nos artigos 80,
VII, e 81, do CPC.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração da União Federal, com aplicação de multa.

 

É como voto.

 

  

 

 

 

Não vislumbro na hipótese o intuito manifestamente protelatório a ensejar a condenação em multa, nos termos do artigo 80, VII do
Código de Processo Civil.

Destarte, acompanho a Relatora na rejeição dos embargos de declaração, entretanto sem a imposição de multa.

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
INADEQUAÇÃO

1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto omisso,
obscuro ou contraditório no julgado.

2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade que não
enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão.
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3. Ainda que os embargos tenham como propósito o pré-questionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.

4. Tendo em vista o caráter meramente protelatório dos embargos de declaração opostos pela União Federal, aplicada a multa por
litigância de má-fé, em 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do disposto nos artigos 80, VII, e 81, do CPC.

5. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do voto da Relatora, vencido parcialmente o Des. Federal MAIRAN MAIA que não aplicava multa, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União em face de sentença que julgou procedente o pedido deduzido na
ação declaratória para: a) declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue à inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS; b) reconhecer o direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos no período dos cinco anos
que antecederam ao ajuizamento desta ação, monetariamente atualizados apenas pela taxa Selic a partir da data dos recolhimentos
indevidos, cuja forma poderá ser optada, na fase executória, entre a repetição e a compensação. Esclareceu o órgão julgador que, na
hipótese de compensação, deverá ocorrer após o trânsito em julgado da sentença (artigo 170-A, do CTN) e com quaisquer tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Restou ressalvada, a possibilidade de a União fiscalizar os
valores apurados na compensação. Houve condenação da União ao reembolso das custas processuais, bem como ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados nos percentuais mínimos previstos no parágrafo 3º, com o escalonamento nos termos do parágrafo 5º,
ambos do artigo 85, do CPC, incidentes sobre o valor da condenação (Id. n.º 1841584).
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Em seu apelo, a União sustenta a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais incidentes sobre
o faturamento. Esclarece que a decisão proferida pelo STF, e que serviu como fundamento para a concessão da tutela de emergência,
ainda não possui o seu efeito modulado, “motivo pelo qual mantém a Fazenda Nacional a sua defesa, por entender ser esta a
interpretação mais correta da legislação vigente”. Alega que a taxa Selic só poderá incidir após o trânsito em julgado da sentença,
sendo inaplicável o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, uma vez que afronta a determinação legal contida no art. 167, parágrafo único, do
Código Tributário Nacional. Por fim, prequestiona os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, igualdade e supremacia do
interesse público, por ofensa ao art. 37, § 5º, da Constituição Federal (Id. n.º 1841587).

A parte autora apresentou contrarrazões (Id. n.º 1841593). 

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

 

- Do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins
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Após longo período de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, o Supremo Tribunal Federal pacificou a controvérsia objeto
de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS" (RE
nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

 

Cumpre transcrever a ementa do julgado em apreço, publicado em 02 de outubro de 2017:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o
sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de
créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise
contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, §
2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o
ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

 

Assim, restou assentado o entendimento de que o valor ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da Cofins.

 

Trata-se, aliás, de tese à qual eu me filiava antes da edição das Súmulas nº 68 e 94 do STJ e que agora veio a ser pacificada
pelo Pretório Excelso, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral, o que impõe que as decisões doravante
proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do
Código de Processo Civil de 2015:

 

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

[...]

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento
de recursos extraordinário e especial repetitivos;"

 

Cabe ponderar que a jurisprudência do STJ tem se pautado na possibilidade de julgamento imediato dos processos nos quais
se discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático. Neste sentido:

 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. BASE DE
CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. RECENTE POSICIONAMENTO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL (RE
574.706/PR). AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.
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1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 574.706/PR, em repercussão geral, Relatora Ministra
CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do
Contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao
financiamento da Seguridade Social.

2. A existência de precedente firmado sob o regime de repercussão geral pelo Plenário do STF autoriza o imediato
julgamento dos processos com o mesmo objeto, independentemente do trânsito em julgado do paradigma.
Precedentes: RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 18.9/2017; ARE 909.527/RS-AgR, Rel Min.
LUIZ FUX, DJe de 30.5.2016.

3. Agravo Interno da Fazenda Nacional desprovido." (sem grifos no original)

(AgInt no AREsp 282.685/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
08/02/2018, DJe 27/02/2018)

 

Observo que esta Terceira Turma tem seguido o entendimento do STJ, posicionando-se no sentido de que "publicada a ata
de julgamento e o próprio acórdão proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS, não se pode negar observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de
embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não
impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude
intersubjetiva da controvérsia suscitada." (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA - 371049 - 0026479-19.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 21/02/2018,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018)

 

Portanto, são passíveis de apreciação e julgamento os processos nos quais se discute a inconstitucionalidade da inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ante o quanto decidido pelo STF no RE nº 574/706/PR, ainda que não tenha ocorrido
o trânsito do julgado deste decisum, visto que a possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação
dos embargos de declaração opostos pela União naquele feito (RE nº 574.706/PR) consubstancia evento futuro e incerto, que não
constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se discute o tema.

 

No mais, cumpre consignar que este Tribunal tem entendido que “a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu
modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide
o PIS e a COFINS” (TRF 3ª Região, Segunda Seção, EI – Embargos Infringentes - 1700170 - 0029413-91.2008.4.03.6100, Rel.
Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 07/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 Data: 17/11/2017).

 

Em suma: a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS tem supedâneo em julgado proferido
pelo STF em sede de repercussão geral.

 

- Da compensação/restituição (parâmetros a serem observados)

 

Acerca da compensação/restituição, cumpre consignar inicialmente que a parte autora juntou aos autos documentos hábeis a
demonstrar sua condição de credora. A título ilustrativo, cumpre citar os comprovantes de arrecadação de PIS não cumulativo, código de
receita 6912, bem como de Cofins não cumulativa, código de receita 5856 (Id nº 1841529 e 1841535).

 

A compensação (a ser realizada após o trânsito em julgado destes autos – artigo 170-A do CTN) deverá observar a
prescrição quinquenal dos valores pagos antes do ajuizamento desta ação. Deverá, outrossim, ser efetuada com tributos administrados
pela SRF, nos termos do disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, à exceção das contribuições sociais elencadas no artigo 11,
parágrafo único, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº 8.212/1991 (conforme disposição do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007).
A atualização monetária dos valores pagos, por sua vez, deve ser realizada mediante aplicação da taxa Selic a partir dos recolhimentos
indevidos, nos moldes determinados pela sentença, uma vez que pacífica na jurisprudência a aplicação do disposto no art. 39, § 4º, da Lei
n.º 9.250/95, entendimento que decorre inclusive de julgado do STJ sob a sistemática dos recursos repetitivos (Resp. 1111175/SP).
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Sobre a matéria, destaco recente julgado desta Terceira Turma:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS.
BASE DE CÁLCULO. ICMS E ISS. EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS.
PARÂMETROS.

[...]

6. Na espécie, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 02/12/2016, a compensação deve observar o regime da lei
vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos termos da LC 118/2005, e,
quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo
único, da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC, exclusivamente.

7. Cabe a reforma da sentença, exclusivamente, para que a compensação observe a regra do artigo 26, parágrafo
único, da Lei 11.457/2007.

8. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF 3ª Região, Terceira Turma,  ApReeNec – Apelação/Remessa Necessária - 371511 - 0010227-66.2016.4.03.6144,
Rel. Juíza Convocada Denise Avelar, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018 )

 

Esclareço que a compensação cujo direito foi reconhecido nestes autos deverá ser requerida na seara administrativa (artigo 74,
§ 1º, da Lei nº 9.430/1996). Reserva-se à Administração o direito a ulterior verificação de sua plena regularidade, inclusive o encontro de
contas, nos termos da legislação vigente quando do ajuizamento desta ação (art. 74, § 2º, da Lei n.º 9.430/1996).

 

- Da majoração da verba honorária (artigo 85, § 11, do CPC/2015)

 

Na presente hipótese, foi atribuído à causa o valor de R$ 1.661.038,20 (um milhão, seiscentos e sessenta e um mil, trinta e oito
reais e vinte centavos) em 14/03/2017 (Id nº 1841524, página 25).

 

A sentença, por sua vez, condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, fixados sobre o valor da
condenação, pontuando a Magistrada que deverão ser observados os percentuais mínimos e faixas de incidência previstos no artigo 85, §
3º e incisos do CPC, com o escalonamento nos termos do parágrafo 5º, do mesmo dispositivo.

 

Assim, em atenção ao disposto no artigo 85, § 11, do CPC/2015 (tendo em vista, portanto, o trabalho adicional realizado
pelos patronos da parte autora em grau de recurso), determino o acréscimo do percentual de 0,2% (dois décimo por cento) ao importe
fixado na sentença a título de verba honorária.

 

 

- Do dispositivo

 

Ante ao exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da União e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial
para determinar que a compensação não poderá ser realizada com as contribuições sociais elencadas no artigo 11, parágrafo único,
alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº 8.212/1991, nos termos da fundamentação.

 

É como voto.
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - JULGAMENTO SOB
A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). ICMS - EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. COMPENSAÇÃO – PARÂMETROS A SEREM OBSERVADOS. HONORÁRIOS – MAJORAÇÃO.

1. O STF pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

2. A pacificação do tema, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral (e/ou na sistemática dos recursos repetitivos),
impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo
artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015.

3. A jurisprudência do STJ tem se pautado na possibilidade de julgamento imediato dos processos nos quais se discute a matéria
sedimentada pelo julgado paradigmático (Precedente: STJ; AgInt no AREsp 282.685/CE). A possibilidade de modulação dos efeitos da
decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de declaração opostos pela União naquele feito (RE nº 574.706/PR)
consubstancia evento futuro e incerto que não constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se discute o tema.

4. Em suma: a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS tem supedâneo em julgado proferido pelo STF
em sede de repercussão geral.

5. Acerca da compensação, cumpre consignar que a parte autora juntou aos autos documentos hábeis a demonstrar sua condição de
credora. A título ilustrativo, cumpre citar os comprovantes de arrecadação de PIS não cumulativo, código de receita 6912, bem como de
Cofins não cumulativo, código de receita 5856.

6. A compensação (a ser realizada após o trânsito em julgado destes autos – artigo 170-A do CTN) deverá observar a prescrição dos
valores pagos há mais de cinco anos do ajuizamento desta ação. Deverá, outrossim, ser efetuada com tributos administrados pela SRF,
nos termos do disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, à exceção das contribuições sociais elencadas no artigo 11, parágrafo único,
alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº 8.212/1991 (conforme disposição do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 1.457/2007). A atualização
monetária dos valores pagos deve ser realizada mediante aplicação da taxa Selic a partir dos recolhimentos indevidos, nos moldes fixados
na sentença, uma vez que pacífica na jurisprudência a aplicação do disposto no art. 39, § 4º, da Lei n.º 9.250/95, entendimento que
decorre inclusive de julgado do STJ sob a sistemática dos recursos repetitivos (Resp. 1111175/SP).

7. A compensação cujo direito foi reconhecido nestes autos deverá ser requerida na via administrativa. Reserva-se à Administração o
direito a ulterior verificação de sua plena regularidade, inclusive o encontro de contas.

8. Acréscimo do percentual de 0,2% (dois décimo por cento) ao importe fixado na sentença a título de verba honorária, em atenção ao
artigo 85, § 11, do CPC/2015.

9. Remessa oficial parcialmente provida e apelação da União improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou PROVIMENTO à
apelação da União e DEU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal em face de sentença que concedeu a segurança para
declarar o direito da impetrante de não incluir o ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins, bem como o direito de
compensar os valores recolhidos a tal título. Consignou o órgão julgador que a compensação será efetuada com quaisquer tributos e
contribuições administrados pela SRFB, correspondentes a períodos subsequentes, observando-se o disposto no artigo 170-A do CTN e
o prazo prescricional de cinco anos, retrocedidos a partir do ajuizamento da presente ação. Salientou, outrossim, que o valor a ser
compensado deverá ser atualizado mediante aplicação da taxa Selic, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do
pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 1% (um por cento) relativamente
ao mês em que estiver sendo efetuada (artigo 89, § 4º, da Lei Federal n. 8.212/81, com a redação dada pela Lei Federal n.
11.941/2009). Esclareceu que o procedimento deverá obedecer às disposições da Lei nº 9.430/1996 e da IN SRF nº 1.717/2017,
estando sujeito à fiscalização e posterior homologação pelo Fisco. Não houve condenação nos honorários advocatícios, em razão do
disposto no artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 (Id nº 2081353).

 

Houve deferimento do pedido de tutela provisória para que a impetrante possa recolher as contribuições vincendas e devidas
ao PIS e à COFINS sem a inclusão do ICMS nas bases de cálculo.

 

Em seu apelo, a União aduz que o RE nº 574.706 foi julgado em contexto anterior à edição da Lei nº 12.973/2014, a partir da
qual, em seu entender, não mais pairariam dúvidas acerca da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, uma vez que o
conceito legal de receita bruta passou a abranger os tributos incidentes sobre a venda (ICMS) ou sobre a prestação de serviços (ISS).
 Assim, sustenta que referidos encargos só não compõem a receita líquida (Id nº 2081360).

 

Apresentadas contrarrazões (Id nº 2081364).

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação e da remessa oficial (Id nº 3282297).

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

 

- Do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins

 

Após longo período de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, o Supremo Tribunal Federal pacificou a controvérsia objeto
de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"
(RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

 

Cumpre transcrever a ementa do julgado em apreço, publicado em 02 de outubro de 2017:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o
sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de
créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise
contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, §
2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o
ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)
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Assim, restou assentado o entendimento de que o valor ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da Cofins.

 

Trata-se, aliás, de tese à qual eu me filiava antes da edição das Súmulas nº 68 e 94 do STJ e que agora veio a ser pacificada
pelo Pretório Excelso, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral, o que impõe que as decisões doravante
proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo artigo 927, III, do
Código de Processo Civil de 2015:

 

"Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:

[...]

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento
de recursos extraordinário e especial repetitivos;"

 

Cabe ponderar que a jurisprudência do STJ tem se pautado na possibilidade do julgamento imediato dos processos nos quais
se discute a matéria sedimentada pelo julgado paradigmático. Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. BASE DE
CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS. RECENTE POSICIONAMENTO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL (RE
574.706/PR). AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 574.706/PR, em repercussão geral, Relatora Ministra
CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do
Contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao
financiamento da Seguridade Social.

2. A existência de precedente firmado sob o regime de repercussão geral pelo Plenário do STF autoriza o imediato
julgamento dos processos com o mesmo objeto, independentemente do trânsito em julgado do paradigma.
Precedentes: RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 18.9/2017; ARE 909.527/RS-AgR, Rel Min.
LUIZ FUX, DJe de 30.5.2016.

3. Agravo Interno da Fazenda Nacional desprovido." (sem grifos no original)

(AgInt no AREsp 282.685/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
08/02/2018, DJe 27/02/2018)

 

Observo que esta Terceira Turma tem seguido o entendimento do STJ, posicionando-se no sentido de que "publicada a ata
de julgamento e o próprio acórdão proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS, não se pode negar observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de
embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não
impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude
intersubjetiva da controvérsia suscitada." (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA - 371049 - 0026479-19.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 21/02/2018,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018)

 

Portanto, são passíveis de apreciação e julgamento os processos nos quais se discute a inconstitucionalidade da inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ante o quanto decidido pelo STF no RE nº 574/706/PR, ainda que não tenha ocorrido
o trânsito do julgado deste decisum, visto que a possibilidade de modulação dos efeitos da decisão em apreço por ocasião da apreciação
dos embargos de declaração opostos pela União naquele feito (RE nº 574.706/PR) consubstancia evento futuro e incerto, que não
constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se discute o tema.
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No mais, cumpre consignar que este Tribunal tem entendido que “a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu
modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide
o PIS e a COFINS” (TRF 3ª Região, Segunda Seção, EI – Embargos Infringentes - 1700170 - 0029413-91.2008.4.03.6100, Rel.
Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 07/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 Data: 17/11/2017).

 

Em suma: a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS tem supedâneo em julgado proferido
pelo STF em sede de repercussão geral.

 

- Da compensação (parâmetros a serem observados)

 

A compensação deverá observar a prescrição quanto aos valores pagos antes do quinquênio anterior à impetração (STF; RE
nº 566.621/RS) e só poderá ser realizada após o trânsito em julgado destes autos, a teor do disposto no artigo 170-A do CTN. A
atualização monetária dos valores pagos, por sua vez, deve ser realizada mediante aplicação da taxa Selic, nos moldes determinados pela
sentença (artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995).

 

Cabe acrescer que a compensação deve ser efetuada com tributos administrados pela SRF, nos termos do disposto no artigo
74 da Lei nº 9.430/1996, porém à exceção das contribuições sociais elencadas no artigo 11, parágrafo único, alíneas "a", "b" e "c" da Lei
nº 8.212/1991 (conforme disposição do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007).

 

Sobre a matéria, destaco recente julgado desta Terceira Turma:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS.
BASE DE CÁLCULO. ICMS E ISS. EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS.
PARÂMETROS.

[...]

6. Na espécie, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 02/12/2016, a compensação deve observar o regime da lei
vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos termos da LC 118/2005, e,
quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo
único, da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC, exclusivamente.

7. Cabe a reforma da sentença, exclusivamente, para que a compensação observe a regra do artigo 26, parágrafo
único, da Lei 11.457/2007.

8. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371511 - 0010227-
66.2016.4.03.6144, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/03/2018)

 

Pertinente esclarecer que na presente ação apenas se declara a existência do direito do contribuinte (Súmula 213 do STJ). É na
esfera administrativa que a compensação deve ser efetivada (artigo 74, § 1º, da Lei nº 9.430/1996), reservando-se à Administração o
direito a ulterior verificação de sua plena regularidade, inclusive o encontro de contas (artigo 74, 2º, da Lei nº 9.430/1996).

 

Para fins do simples reconhecimento/declaração do direito à compensação, entendo que os documentos colacionados aos
autos são suficientes, pois demonstram a qualidade de contribuinte das exações em apreço, assim também a condição de credor, exigida
no âmbito desta Terceira Turma. A título ilustrativo, cumpre citar os comprovantes de arrecadação de Cofins não cumulativa, código de
receita 5856 (Ids. 2083328, 2083329, 2081332, 2081333, 2081336, 2081338 e 2081339), bem como de PIS não cumulativo, código
de receita 6912 (Ids. 2083327, 2083330, 2083331, 2081334, 2081335, 2081337 e 2081340).
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- Do dispositivo

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da União e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para
determinar que a compensação deve ser efetuada com tributos administrados pela SRF, nos termos do disposto no artigo 74 da Lei nº
9.430/1996, porém à exceção das contribuições sociais elencadas no artigo 11, parágrafo único, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº
8.212/1991 (conforme disposição do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007).

 

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - JULGAMENTO
SOB A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS (RE Nº 574.706). ICMS - EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
PIS E DA COFINS. COMPENSAÇÃO – PARÂMETROS A SEREM OBSERVADOS.

1. O STF pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).

2. A pacificação do tema, por meio de julgado proferido sob o regime da repercussão geral (e/ou na sistemática dos recursos repetitivos),
impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida pelo
artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015.

3. A jurisprudência do STJ tem se pautado na possibilidade de julgamento imediato dos processos nos quais se discute a matéria
sedimentada pelo julgado paradigmático (Precedente: STJ; AgInt no AREsp 282.685/CE). A possibilidade de modulação dos efeitos da
decisão em apreço por ocasião da apreciação dos embargos de declaração opostos pela União naquele feito (RE nº 574.706/PR)
consubstancia evento futuro e incerto que não constitui óbice à solução do mérito das demais demandas em que se discute o tema.

4. Em suma: a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS tem supedâneo em julgado proferido pelo STF
em sede de repercussão geral.

5. A compensação (a ser realizada após o trânsito em julgado destes autos – artigo 170-A do CTN) deverá observar a prescrição quanto
aos valores pagos antes do quinquênio anterior à impetração. Deverá, outrossim, ser efetuada com tributos administrados pela SRF, nos
termos do disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, porém à exceção das contribuições sociais elencadas no artigo 11, parágrafo
único, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº 8.212/1991 (conforme disposição do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007). A
atualização monetária dos valores pagos deve ser realizada  mediante aplicação da taxa Selic, nos moldes determinados pela sentença
(artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995).

6. Na presente ação apenas se declara a existência do direito do contribuinte à compensação (Súmula 213 do STJ). Reserva-se à
Administração o direito a ulterior verificação de sua plena regularidade, inclusive o encontro de contas. Para fins do simples
reconhecimento/declaração do direito à compensação, os documentos colacionados aos autos são suficientes. A título ilustrativo, cumpre
citar os comprovantes de arrecadação de Cofins não cumulativa, código de receita 5856, bem como de PIS não cumulativo, código de
receita 6912.

7. Apelação da União a que se nega provimento. Remessa oficial parcialmente provida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO à
apelação da União e DEU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que denegou a segurança, extinguindo o feito com julgamento do mérito,
nos termos do artigo 487, I, do CPC. Na hipótese dos autos, restaram afastadas as insurgências das impetrantes em face da cobrança do
PIS e da Cofins de acordo com as alíquotas estipuladas no Decreto nº 8.426/2015, bem como o pleito subsidiário de aproveitamento dos
créditos decorrentes de despesas financeiras (Id nº 2002815).

 

As apelantes alegam, em síntese, que: a) o Decreto nº 8.426/2015 violaria o princípio da legalidade estrita, visto que o artigo
27, § 2º, da Lei 10.865/2014 não teria autorizado a majoração das alíquotas do PIS e da Cofins por meio de decreto; b) a correta
exegese do artigo 27 da Lei nº 10.865/2014, no âmbito da sistemática não cumulativa, seria de que a autorização, nele prevista, para
restabelecimento da tributação estaria vinculada à contrapartida do direito de crédito sobre as despesas financeiras; c) o Decreto nº
8.426/2015 constituiria também ofensa ao princípio da não-cumulatividade das contribuições (artigo 195, §§ 12 e 13, da Constituição
Federal); d) teriam sido igualmente infringidos os princípios da segurança jurídica, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito, da
irretroatividade e da anterioridade, em suma ante o argumento de que “a nova regra veiculada pelo Decreto nº 8.426/15 jamais
poderia recair sobre negócios jurídicos cujas condições e preços foram pactuados no passado, ainda que ensejem resultados
econômicos futuros, o que só seria admitido se a contribuição ao PIS e a COFINS fossem tributos extrafiscais” (Id nº2002819).

 

A União apresentou contrarrazões (Id nº 2002827).
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O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. Subsidiariamente, no caso de decretação de
inconstitucionalidade do artigo 27, § 2º, da Lei nº 10.865/2004, pugna pela aplicação da alíquota prevista no artigo 8º, incisos I e II, da
mesma lei (Id nº 3147713).

 

É o relatório.  
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V O T O
 

 

As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 estabeleceram a exigibilidade do PIS à alíquota de 1,65% (artigo 2º da Lei nº
10.637/2002) e da Cofins no percentual de 7,6% (artigo 2º da Lei nº 10.833/2003), ambos a incidirem de forma não cumulativa sobre o
total das receitas auferidas no mês.

 

Com a edição da Lei nº 10.865/2004, sobreveio, em seu artigo 27, § 2º, autorização para o Poder Executivo reduzir (e
restabelecer nos limites anteriores) as alíquotas do PIS e da Cofins incidentes sobre as receitas financeiras obtidas pelas pessoas jurídicas
sujeitas ao regime não cumulativo destas contribuições. Pertinente transcrever o dispositivo em apreço:

 

"§ 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os
incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime
de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar." (sem grifos no original)

 

Com fundamento nesta disposição legal, os Decretos nºs 5.164/2004 e 5.442/2005 reduziram a zero as alíquotas das
contribuições ao PIS e à Cofins incidentes sobre as receitas em questão.

 

No entender das impetrantes/apelantes, a posterior edição do Decreto nº 8.426/2015, que restabeleceu a alíquota do PIS e da
Cofins sobre receitas financeiras, respectivamente, nos patamares de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por
cento), teria violado princípios constitucionais.

 

No que concerne à alegação de violação ao princípio da legalidade, cumpre inicialmente consignar que o STF reconheceu a
repercussão geral da matéria nos autos do RE nº 986.296/PR, de relatoria do Ministro Dias Tóffoli, em julgamento proferido na Sessão
de 02/03/2017 (DJe em 20/03/2017). O Tema a ser pacificado por aquela Corte Superior está relacionado ao artigo 27, § 2º, da Lei nº
10.865/2004, porém com reflexos no Decreto nº 8.426/2015, impugnado nestes autos.
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Com efeito, ao admitir a configuração da repercussão geral em epígrafe, nos termos propostos pelo Relator, salientou o
Ministro Marco Aurélio que "tudo recomenda a atuação do Supremo, definindo-se, vez por todas, se o Decreto nº 8.426/2015
implicou usurpação da competência normativa do Congresso, no que versa alíquotas referentes ao PIS/PASEP".

 

Cumpre transcrever o Tema em apreço:

 

"Tema 939 - Possibilidade de as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e
restabelecidas por regulamento infralegal, nos termos no art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004".

 

Cumpre salientar que, em 28/08/2017, o RE nº 986.296/PR foi substituído pelo RE nº 1.043.313/RS, também de relatoria do
Ministro Dias Tóffoli, com manutenção da vinculação da questão ao Tema nº 939, acima transcrito.

 

Quanto à possibilidade de julgamento por esta Corte da matéria em apreço, porquanto afetada pelo STF à sistemática da
repercussão geral, observo que, por meio de despacho proferido no RE nº 1.043.313/RS (e publicado no DJe em 15/09/2017), o
Ministro Relator pontuou que a determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes que versam sobre a
questão cuja repercussão geral foi admitida (artigo 1035, § 5º, do CPC) é faculdade do Relator do recurso extraordinário. Outrossim, em
decisão publicada no DJe em 11/05/2018, mantida por decisório publicado em 13/06/2018, o E. Ministro indeferiu pedido formulado
neste sentido.

 

Assim, impende consignar que no caso concreto não houve vedação pelo Relator à apreciação da matéria pelos demais órgãos
judiciários do País, motivo por que passo à análise do tema.

 

O Decreto nº 8.426/2015 não criou nova contribuição, tampouco aumentou a alíquota a ser paga, apenas restabeleceu (com
fulcro na expressa dicção do artigo 27, § 2º, da Lei nº 10.865/2004) a incidência de alíquotas de PIS/Cofins sobre receitas financeiras, o
que ocorreu nos percentuais de 0,65% (PIS) e 4% (Cofins), patamares inferiores, inclusive, aos originariamente previstos nas Leis nºs
10.637/2002 e 10.833/2003 (respectivamente, 1,65% e 7,6%).

 

Assim, o Decreto nº 8.426/2015 fixou as alíquotas de PIS e Cofins dentro dos parâmetros estabelecidos na Lei nº
10.865/2004. Não se configura, por conseguinte, a suscitada violação ao princípio da legalidade tributária.

 

Neste sentido, destaco precedente do STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA. ALÍQUOTAS. REDUÇÃO
E MAJORAÇÃO POR ATO DO EXECUTIVO. LEI N. 10.865/2004. POSSIBILIDADE.

1. A controvérsia a respeito da incidência das contribuições sociais PIS e COFINS sobre as receitas
financeiras está superada desde o advento da EC n. 20/1998, que deu nova redação ao art. 195, II,
"b", da CF/88.

2. Em face da referida modificação, foram editadas as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, as quais
definiram como base de cálculo o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

3. As contribuições ao PIS e à COFINS, de acordo com as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, incidem
sobre todas as receitas auferidas por pessoa jurídica, com alíquotas de 1,65% e 7,6%,
respectivamente.
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4. No ano de 2004, entrou em vigor a Lei n. 10.865/2004, que autorizou o Poder Executivo a reduzir
ou restabelecer as alíquotas sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao
regime não cumulativo, de modo que a redução ou o restabelecimento poderiam ocorrer até os
percentuais especificados no art. 8º da referida Lei.

5. O Decreto n. 5.164/2004 reduziu a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas
financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa das
referidas contribuições.

6. O Decreto n. 5.442/2005 manteve a redução das alíquotas a zero, inclusive as operações realizadas
para fins de hedge, tendo sido revogado pelo Decreto n. 8.426/2015, com vigência a partir de
01/07/2015, que passou a fixá-las em 0,65% e 4%, respectivamente.

7. Hipótese em que se discute a legalidade da revogação da alíquota zero, prevista no art. 1° do
Decreto n. 5.442/2005, do PIS e da COFINS sobre receitas financeiras pelo art. 1° do Decreto n.
8.426/2015.

8. Considerada a constitucionalidade da Lei n. 10.865/2004, permite-se ao Poder Executivo tanto
reduzir quanto restabelecer alíquotas do PIS/COFINS sobre as receitas financeiras das pessoas
jurídicas, sendo certo que tanto os decretos que reduziram a alíquota para zero quanto o Decreto n.
8.426/2015, que as restabeleceu em patamar inferior ao permitido pelas Leis n. 10.637/2002 e
10.833/03, agiram dentro do limite previsto na legislação, não havendo que se falar em ilegalidade.

9. O art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004 autoriza o Poder Executivo a reduzir ou restabelecer as
alíquotas nos percentuais delimitados na própria Lei, da forma que, considerada legal a permissão
dada ao administrador para reduzir tributos, também deve ser admitido o seu restabelecimento, pois
não se pode compartimentar o próprio dispositivo legal para fins de manter a tributação com base
em redução indevida.

10. Recurso especial desprovido." (sem grifos no original)

(REsp 1586950/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro
GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

 

Noutro passo, não se mostra pertinente a pretensão de aproveitamento de eventuais créditos decorrentes de despesas
financeiras, por se tratar de possibilidade que foi revogada por lei (artigo 37 da Lei nº 10.865/2004), situação que afasta a tese de que o
Decreto nº 8.426/2015 teria infringido o princípio da não-cumulatividade. Neste contexto, observo que esta Terceira Turma já decidiu
que “A possibilidade de desconto de créditos deixou de ser prevista em lei para passar a ser definida pelo Poder Executivo,
através de critérios administrativos, reforçando o caráter extrafiscal outorgado a tal tributo a partir de tal alteração”. Pertinente
transcrever a ementa do julgado em tela:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. RECEITAS
FINANCEIRAS. DECRETO 8.426/2015. LEI 10.865/2004. CRÉDITO DE DESPESAS FINANCEIRAS.
VALIDADE DA LEGISLAÇÃO.

1. Impertinente a produção de prova pericial, pois a análise sobre eventual aproveitamento de créditos
relativos às despesas financeiras incorridas para efeito de cálculo e recolhimento do PIS/COFINS é
matéria de direito que não demanda dilação probatória.

2. O PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que
previram hipótese de incidência, base de cálculo e alíquotas. Insubsistentes as alegações de ofensa à
estrita legalidade (artigo 150, I, CF/88) e delegação de competência tributária (artigo 7º, CTN) na
alteração da alíquota nos limites fixados, pois, definidas em decreto com autorização legal (artigo 27,
§2°, Lei 10.865/2004), nada obsta a revisão, uma vez acatados os parâmetros previstos nas leis
instituidoras dos tributos.
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3. No caso, não cabe, efetivamente, cogitar de majoração indevida da alíquota do tributo, pois não
houve alteração superior à alíquota definida na Lei 10.637/2002 (PIS: 1,65%) e na Lei 10.833/2003
(COFINS: 7,6%). Ao contrário, o Decreto 8.426/2015, ao fixar alíquotas de 0,65% (PIS) e 4%
(COFINS), manteve a tributação reduzida, inferior à legalmente prevista e autorizada por lei. Note-se
que o artigo 150, I, CF, exige lei para majorar tributo, e não para alteração do tributo a patamares
inferiores aos da lei.

4. Inexistente direito subjetivo ao crédito de despesas financeiras, com lastro na não-
cumulatividade, para desconto sobre o tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto
8.426/2015. Não foi tal ato, mas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 que instituíram o PIS/COFINS,
prevendo, então, o desconto de créditos calculados em relação a despesas financeiras especificadas.
Todavia, tal norma foi revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e não pelo decreto, não se
mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade, vez que o artigo 195, §12, CF, prevê que
cabe à lei especificar quais as despesas e custos passíveis de desconto no regime não-cumulativo,
afastando a premissa de direito subjetivo à dedução indiscriminada e integral de valores na
apuração do PIS/COFINS.

5. A possibilidade de desconto de créditos deixou de ser prevista em lei para passar a ser definida
pelo Poder Executivo, através de critérios administrativos, reforçando o caráter extrafiscal
outorgado a tal tributo a partir de tal alteração. Justamente pela possibilidade de tal desconto ser
definida pelo Executivo não se mostra possível apontar ilegalidade do Decreto 8.426/2015 que,
afastada a alíquota zero, deixou de prever tal desconto.

6. Apelação desprovida.”  (sem grifos no original) 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2273105 - 0020815-
07.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 06/12/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/12/2017 )

 

Anoto também que não se identifica na edição do Decreto nº 8.426/2015 violação aos princípios da segurança jurídica, do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito, da irretroatividade e da anterioridade. Destaco, a propósito, que o decreto em apreço passou a
produzir efeitos em 01/07/2015. Por conseguinte, há de ser aplicado no que concerne às receitas financeiras auferidas a partir de então,
inobstante a possibilidade de que os respectivos negócios jurídicos tenham sido pactuados em momento anterior, pois os fatos geradores
das contribuições à Seguridade Social são as receitas, não os contratos entre particulares (artigo 195, “b”, da CF/1988). Neste contexto,
releva ponderar também que as relações entre a empresa e o Fisco são distintas e independentes dos vínculos contratuais firmados apenas
entre entidades privadas.

 

Sobre o tema, trago à colação julgados deste Tribunal:

 

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. REGIME NÃO CUMULATIVO DO
PIS/COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. RESTABELECIMENTO DE ALÍQUOTAS PELO DECRETO
8.426/15. AUTORIZAÇÃO NO ART. 27 DA LEI 10.865/04. LEGALIDADE E RESPEITO AOS
PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E SEGURANÇA JURÍDICA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. As alíquotas da contribuição ao PIS e a COFINS estão devidamente fixadas nas Leis 10.637/2002 e
10.833/2003, em 1,65% e 7,6%, respectivamente; já por força da autorização concedida pelo art. 27, §
2º, da Lei n°10.865/2004, houve redução dessas alíquotas pelo Decreto nº 5.164/2004, que estipulou a
alíquota zero para o PIS/COFINS incidentes sobre as receitas financeiras; essa alíquota zero foi
ratificada pelo Decreto nº 5.442/2005. Já o Decreto nº 8.426/2015 revogou no seu art. 3º o Decreto nº
5.442/2005 (a partir de 1º de julho de 2015), de modo a nulificar a norma que estabelecia - como
benefício fiscal que era - a alíquota zero incidente sobre a receita financeira.

2. Não há que se falar em aumento de tributação sem lei, pois o novo decreto atendeu ao disposto na
Lei nº 10.865/2004, dando cumprimento ao artigo 27, § 2º. Faz parte do cenário da tributação no
Brasil que lei ordinária possa estabelecer os patamares mínimos e máximos das exações, delegando ao
Poder Executivo a fixação das alíquotas.
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3. Não há que se cogitar da tese de que as novas alíquotas deveriam incidir apenas sobre os
investimentos realizados após 01.07.15, ao argumento de que irretroatividade tributária determina
a incidência das novas regras de tributação aos fatos geradores ocorridos após a sua vigência. O
art. 195, b, da CF instituiu como fato gerador das contribuições sociais a receita ou faturamento
obtidos pelo contribuinte, precisando as Leis 10.637/02 e 10.833/2003 que a incidência do PIS/
COFINS levará em consideração o total de receitas auferidas no mês de incidência. Logo, o
Decreto 8.426/2015 será aplicável às receitas financeiras obtidas após sua vigência, em nada
interferindo a data do investimento feito.

4. Não há que se falar em violação ao princípio da não surpresa, relativo à segurança jurídica,
posto que o disposto no art. 27, § 2º, da Lei n°10.865/2004 faz presumir que a concessão da alíquota
zero pode ser alterada por ato do Executivo. Ademais, não obstante a publicação do Decreto
8.426/15 ter se dado em 01.04.15, produziu seus devidos efeitos apenas em 01.07.15.

5. A alegação de violação à isonomia também não merece prosperar, visto que os regimes não
cumulativo e cumulativo apresentam regramento autônomo, cujas bases de cálculo - respectivamente,
a receita total e a receita bruta (receita operacional) - permitem a incidência diferenciada de
alíquotas, cumprindo ao legislador - ou ao Executivo, quando por aquele autorizado - determiná-las
conforme a política tributária vigente.

6. Apelação desprovida.”  (sem grifos no original)

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 361996 - 0024038-65.2015.4.03.6100,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/06/2016, e-DJF3 Judicial
1 DATA:28/06/2016 )

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS.
ALÍQUOTA. RESTABELECIMENTO. DECRETO N° 8426/2015. LEGALIDADE. DESPESAS
FINANCEIRAS. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. LEI 10.865/04. HIPÓTESE DE
CREDITAMENTO REVOGADA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS: ISONOMIA. NÃO-CUMULATIVIDADE
E IRRETROATIVIDADE. INOCORRÊNCIA.

1. No que tange à incidência de PIS e COFINS sobre receitas financeiras, no julgamento do RE
400.479, o C. STF, em voto proferido pelo Ministro CEZAR PELUSO, quanto ao faturamento,
afirmou que este abrangeria "não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de
serviços, mas a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais".

2. A Lei nº 10.865/04 dispôs, em seu artigo 27, que o Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer,
até os limites percentuais estabelecidos em seu artigo 8º, as alíquotas das contribuições ao PIS e a
COFINS incidentes sobre a receita financeira auferida pela pessoa jurídica sujeita ao regime de não
cumulatividade.

3. O Decreto n. 8.426/2015, ao restabelecer a alíquota do PIS para 0,65% e da COFINS para 4%,
fixou percentuais com anuência legal prevista no art. 27, § 2º, Lei nº 10.865/04, não havendo,
portanto, ilegalidade no referido restabelecimento. Precedentes desta E.Corte.

4. A extrafiscalidade do pis e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, não se revela
inconstitucional, mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário) ao
legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo essencial de liberdade do cidadão,
intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional, razão pela qual, não há que se cogitar em
violação ao principio da isonomia. Precedentes desta E.Corte.

5. As Leis n°10.637/2002 e Lei 10.833/03, na redação original de seus artigos 3°, inciso V, previam que
da contribuição apurada seria possível o desconto de créditos calculados em relação a "despesas
financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e contraprestações de operações de
arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".

6. A revogação da previsão de creditamento de despesas financeiras pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004
afasta o argumento de violação do princípio da não cumulatividade com edição do Decreto nº
8.426/15, ante a ausência de fundamento legal. Precedente.
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7. A autonomia e a independência das relações jurídicas entre os vínculos contratuais firmados
entre a empresa e terceiros e o vínculo mantido entre a empresa e o Fisco, leva à conclusão de que
não há ofensa à irretroatividade ou ao direito adquirido a incidência de tributos, na forma da nova
legislação, sobre as receitas financeiras auferidas pela contribuinte a partir do seu advento, sendo
totalmente irrelevante que os valores percebidos pela pessoa jurídica para formar a referida receita
tenha se originado de contratos celebrados em momento anterior.

8. Apelação desprovida.”   (sem grifos no original)

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 365120 - 0016994-92.2015.4.03.6100,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 06/09/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/10/2017)

 

Ainda no que se refere às insurgências apresentadas em face da edição da norma regulamentar impugnada, vale acrescer que,
ao identificar eventuais distorções na tributação, o legislador e o Poder Executivo possuem a prerrogativa de aplicar políticas fiscais no
intuito de reduzir estes desequilíbrios. Em tais situações, o STF tem se pautado no entendimento de que não cabe ao Poder Judiciário
adentrar ao mérito dos critérios utilizados pelo legislador e pelo Poder Executivo na execução destas medidas, em razão do primado
constitucional da separação de poderes. Neste sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS.
ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO.
CREDITAMENTO. INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA
INDIRETA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. PODER JUDICIÁRIO. ATUAÇÃO COMO LEGISLADOR
POSITIVO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de
normas infraconstitucionais que fundamentam a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente,
seria apenas indireta. Precedentes.  

II - Ante a impossibilidade de atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, não cabe a ele,
com base no princípio da isonomia, afastar limitação para concessão de benefício fiscal a
contribuintes não abrangidos pela legislação pertinente. Precedentes.  

III - Agravo regimental improvido." (sem grifos no original)

(RE 631641 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
18/12/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 08-02-2013 PUBLIC 13-02-2013)  

 

Destaco, por fim, precedente da Sexta Turma desta Corte:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RESTABELECIMENTO DE
ALÍQUOTAS DE PIS/COFINS. DECRETO Nº 8.426/15: LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE
PLENAS. PARÂMETROS INSTITUÍDOS PELAS LEIS 10.865/04, 10.637/02 E 10.833/03.
PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO, MANTENDO OS TERMOS DA SENTENÇA. 

[...] 

4. Nos termos do § 12 do art. 195 da CF, o contribuinte somente tem direito ao creditamento nos
limites impostos pela lei, sendo plenamente válida a revogação de determinada hipótese de
creditamento de acordo com a política tributária adotada à época, desde que chancelada por lei. Seria
vedada somente a revogação por completo do creditamento sobre qualquer espécie de despesa, aí sim
inviabilizando o regime não cumulativo. Nesse sentido, o restabelecimento das alíquotas em patamar
inferior ao previsto em lei sem a contrapartida do creditamento de despesas financeiras traduz
opção política não passível de exame pelo Judiciário, até porque inexistente qualquer ilegalidade
ou inconstitucionalidade. 
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6. A situação é de inocorrência do fenômeno de majoração das alíquotas, tendo havido somente o
retorno ao cenário dos mesmos percentuais anteriormente fixados em lei, ou seja, dentro dos limites
previamente determinados em lei, encontrando-se o Decreto nº 8.426/15 em perfeita consonância com
o princípio da legalidade, sendo inexistentes, destarte, quaisquer ofensas aos arts. 5º, II, 150, I, e 153,
§1º, da CF e arts. 97, II e IV do CTN. Nesse sentido é a firme posição desta Turma, de que é exemplo o
recente jugado em AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 365378 - 0023071-20.2015.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 15/12/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/01/2017." (sem grifos no original)

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 366879 - 0004859-55.2015.4.03.6130,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/03/2017, e-DJF3 Judicial
1 DATA:11/04/2017) 

 

Conclui-se, pois, que as irresignações apresentadas pelas impetrantes não encontram amparo na jurisprudência, não havendo
que se falar, ante a fundamentação expendida, em violação a quaisquer dos dispositivos mencionados no apelo.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 
É como voto. 

E M E N T A

 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS - DECRETO Nº 8.426/2015. PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.

1. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 estabeleceram a exigibilidade do PIS à alíquota de 1,65% (artigo 2º da Lei nº 10.637/2002)
e da Cofins no percentual de 7,6% (artigo 2º da Lei nº 10.833/2003), ambos a incidirem sobre o total das receitas auferidas no mês.

2. Com a edição da Lei nº 10.865/2004, sobreveio, em seu artigo 27, § 2º, autorização para o Poder Executivo reduzir (e restabelecer
nos limites anteriores) as alíquotas do PIS e da Cofins incidentes sobre as receitas financeiras obtidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao
regime não cumulativo destas contribuições. Assim, durante a vigência dos Decretos nºs 5.164/2004 e 5.442/2005, as alíquotas das
contribuições em apreço foram reduzidas a zero.

3. O Decreto nº 8.426/2015 não criou nova contribuição, tampouco aumentou a alíquota a ser paga, apenas restabeleceu (com fulcro na
expressa dicção do artigo 27, § 2º, da Lei nº 10.865/2004) a incidência de alíquotas de PIS/Cofins sobre receitas financeiras, o que
ocorreu nos percentuais de 0,65% (PIS) e 4% (Cofins), patamares inferiores aos originariamente previstos nas Leis nºs 10.637/2002 e
10.833/2003. Inocorrente violação ao princípio da legalidade. Precedente do STJ.

4. Não se mostra pertinente a pretensão de aproveitamento de créditos decorrentes de despesas financeiras, por se tratar de possibilidade
que foi revogada por lei (artigo 37 da Lei nº 10.865/2004), situação que afasta a tese de que o Decreto nº 8.426/2015 teria infringido o
princípio da não-cumulatividade. Precedente da 3ª Turma do TRF3.

5. Inexistência de violação aos princípios da segurança jurídica, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito, da irretroatividade e da
anterioridade. O Decreto nº 8.426/2015 passou a produzir efeitos em 01/07/2015. Por conseguinte, há de ser aplicado no que concerne
às receitas financeiras auferidas a partir de então, inobstante a possibilidade de que os respectivos negócios jurídicos tenham sido
pactuados em momento anterior, pois os fatos geradores das contribuições à Seguridade Social são as receitas (artigo 195, “b”, da
CF/1988). As relações entre a empresa e o Fisco são distintas e independentes dos vínculos contratuais firmados apenas entre entidades
privadas. Precedentes do TRF3 (Sexta e Quarta Turmas).

6. Apelação a que se nega provimento. 
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5011091-20.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS SA, BIOSINTETICA FARMACEUTICA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA - SP208425, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343-A
Advogados do(a) APELANTE: MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA - SP208425, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5011091-20.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS SA, BIOSINTETICA FARMACEUTICA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA - SP208425, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP1163430A
Advogados do(a) APELANTE: MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA - SP208425, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP1163430A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que denegou a segurança, extinguindo o feito com julgamento do mérito,
nos termos do artigo 487, I, do CPC. Na hipótese dos autos, restaram afastadas as insurgências das impetrantes em face da cobrança do
PIS e da Cofins de acordo com as alíquotas estipuladas no Decreto nº 8.426/2015, bem como o pleito subsidiário de aproveitamento dos
créditos decorrentes de despesas financeiras (Id nº 2002815).

 

As apelantes alegam, em síntese, que: a) o Decreto nº 8.426/2015 violaria o princípio da legalidade estrita, visto que o artigo
27, § 2º, da Lei 10.865/2014 não teria autorizado a majoração das alíquotas do PIS e da Cofins por meio de decreto; b) a correta
exegese do artigo 27 da Lei nº 10.865/2014, no âmbito da sistemática não cumulativa, seria de que a autorização, nele prevista, para
restabelecimento da tributação estaria vinculada à contrapartida do direito de crédito sobre as despesas financeiras; c) o Decreto nº
8.426/2015 constituiria também ofensa ao princípio da não-cumulatividade das contribuições (artigo 195, §§ 12 e 13, da Constituição
Federal); d) teriam sido igualmente infringidos os princípios da segurança jurídica, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito, da
irretroatividade e da anterioridade, em suma ante o argumento de que “a nova regra veiculada pelo Decreto nº 8.426/15 jamais
poderia recair sobre negócios jurídicos cujas condições e preços foram pactuados no passado, ainda que ensejem resultados
econômicos futuros, o que só seria admitido se a contribuição ao PIS e a COFINS fossem tributos extrafiscais” (Id nº2002819).

 

A União apresentou contrarrazões (Id nº 2002827).
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O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. Subsidiariamente, no caso de decretação de
inconstitucionalidade do artigo 27, § 2º, da Lei nº 10.865/2004, pugna pela aplicação da alíquota prevista no artigo 8º, incisos I e II, da
mesma lei (Id nº 3147713).

 

É o relatório.  
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5011091-20.2017.4.03.6100
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Advogados do(a) APELANTE: MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA - SP208425, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343
Advogados do(a) APELANTE: MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA - SP208425, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 estabeleceram a exigibilidade do PIS à alíquota de 1,65% (artigo 2º da Lei nº
10.637/2002) e da Cofins no percentual de 7,6% (artigo 2º da Lei nº 10.833/2003), ambos a incidirem de forma não cumulativa sobre o
total das receitas auferidas no mês.

 

Com a edição da Lei nº 10.865/2004, sobreveio, em seu artigo 27, § 2º, autorização para o Poder Executivo reduzir (e
restabelecer nos limites anteriores) as alíquotas do PIS e da Cofins incidentes sobre as receitas financeiras obtidas pelas pessoas jurídicas
sujeitas ao regime não cumulativo destas contribuições. Pertinente transcrever o dispositivo em apreço:

 

"§ 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os
incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime
de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar." (sem grifos no original)

 

Com fundamento nesta disposição legal, os Decretos nºs 5.164/2004 e 5.442/2005 reduziram a zero as alíquotas das
contribuições ao PIS e à Cofins incidentes sobre as receitas em questão.

 

No entender das impetrantes/apelantes, a posterior edição do Decreto nº 8.426/2015, que restabeleceu a alíquota do PIS e da
Cofins sobre receitas financeiras, respectivamente, nos patamares de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por
cento), teria violado princípios constitucionais.

 

No que concerne à alegação de violação ao princípio da legalidade, cumpre inicialmente consignar que o STF reconheceu a
repercussão geral da matéria nos autos do RE nº 986.296/PR, de relatoria do Ministro Dias Tóffoli, em julgamento proferido na Sessão
de 02/03/2017 (DJe em 20/03/2017). O Tema a ser pacificado por aquela Corte Superior está relacionado ao artigo 27, § 2º, da Lei nº
10.865/2004, porém com reflexos no Decreto nº 8.426/2015, impugnado nestes autos.
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Com efeito, ao admitir a configuração da repercussão geral em epígrafe, nos termos propostos pelo Relator, salientou o
Ministro Marco Aurélio que "tudo recomenda a atuação do Supremo, definindo-se, vez por todas, se o Decreto nº 8.426/2015
implicou usurpação da competência normativa do Congresso, no que versa alíquotas referentes ao PIS/PASEP".

 

Cumpre transcrever o Tema em apreço:

 

"Tema 939 - Possibilidade de as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e
restabelecidas por regulamento infralegal, nos termos no art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004".

 

Cumpre salientar que, em 28/08/2017, o RE nº 986.296/PR foi substituído pelo RE nº 1.043.313/RS, também de relatoria do
Ministro Dias Tóffoli, com manutenção da vinculação da questão ao Tema nº 939, acima transcrito.

 

Quanto à possibilidade de julgamento por esta Corte da matéria em apreço, porquanto afetada pelo STF à sistemática da
repercussão geral, observo que, por meio de despacho proferido no RE nº 1.043.313/RS (e publicado no DJe em 15/09/2017), o
Ministro Relator pontuou que a determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes que versam sobre a
questão cuja repercussão geral foi admitida (artigo 1035, § 5º, do CPC) é faculdade do Relator do recurso extraordinário. Outrossim, em
decisão publicada no DJe em 11/05/2018, mantida por decisório publicado em 13/06/2018, o E. Ministro indeferiu pedido formulado
neste sentido.

 

Assim, impende consignar que no caso concreto não houve vedação pelo Relator à apreciação da matéria pelos demais órgãos
judiciários do País, motivo por que passo à análise do tema.

 

O Decreto nº 8.426/2015 não criou nova contribuição, tampouco aumentou a alíquota a ser paga, apenas restabeleceu (com
fulcro na expressa dicção do artigo 27, § 2º, da Lei nº 10.865/2004) a incidência de alíquotas de PIS/Cofins sobre receitas financeiras, o
que ocorreu nos percentuais de 0,65% (PIS) e 4% (Cofins), patamares inferiores, inclusive, aos originariamente previstos nas Leis nºs
10.637/2002 e 10.833/2003 (respectivamente, 1,65% e 7,6%).

 

Assim, o Decreto nº 8.426/2015 fixou as alíquotas de PIS e Cofins dentro dos parâmetros estabelecidos na Lei nº
10.865/2004. Não se configura, por conseguinte, a suscitada violação ao princípio da legalidade tributária.

 

Neste sentido, destaco precedente do STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA. ALÍQUOTAS. REDUÇÃO
E MAJORAÇÃO POR ATO DO EXECUTIVO. LEI N. 10.865/2004. POSSIBILIDADE.

1. A controvérsia a respeito da incidência das contribuições sociais PIS e COFINS sobre as receitas
financeiras está superada desde o advento da EC n. 20/1998, que deu nova redação ao art. 195, II,
"b", da CF/88.

2. Em face da referida modificação, foram editadas as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, as quais
definiram como base de cálculo o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

3. As contribuições ao PIS e à COFINS, de acordo com as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, incidem
sobre todas as receitas auferidas por pessoa jurídica, com alíquotas de 1,65% e 7,6%,
respectivamente.
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4. No ano de 2004, entrou em vigor a Lei n. 10.865/2004, que autorizou o Poder Executivo a reduzir
ou restabelecer as alíquotas sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao
regime não cumulativo, de modo que a redução ou o restabelecimento poderiam ocorrer até os
percentuais especificados no art. 8º da referida Lei.

5. O Decreto n. 5.164/2004 reduziu a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas
financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa das
referidas contribuições.

6. O Decreto n. 5.442/2005 manteve a redução das alíquotas a zero, inclusive as operações realizadas
para fins de hedge, tendo sido revogado pelo Decreto n. 8.426/2015, com vigência a partir de
01/07/2015, que passou a fixá-las em 0,65% e 4%, respectivamente.

7. Hipótese em que se discute a legalidade da revogação da alíquota zero, prevista no art. 1° do
Decreto n. 5.442/2005, do PIS e da COFINS sobre receitas financeiras pelo art. 1° do Decreto n.
8.426/2015.

8. Considerada a constitucionalidade da Lei n. 10.865/2004, permite-se ao Poder Executivo tanto
reduzir quanto restabelecer alíquotas do PIS/COFINS sobre as receitas financeiras das pessoas
jurídicas, sendo certo que tanto os decretos que reduziram a alíquota para zero quanto o Decreto n.
8.426/2015, que as restabeleceu em patamar inferior ao permitido pelas Leis n. 10.637/2002 e
10.833/03, agiram dentro do limite previsto na legislação, não havendo que se falar em ilegalidade.

9. O art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004 autoriza o Poder Executivo a reduzir ou restabelecer as
alíquotas nos percentuais delimitados na própria Lei, da forma que, considerada legal a permissão
dada ao administrador para reduzir tributos, também deve ser admitido o seu restabelecimento, pois
não se pode compartimentar o próprio dispositivo legal para fins de manter a tributação com base
em redução indevida.

10. Recurso especial desprovido." (sem grifos no original)

(REsp 1586950/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro
GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

 

Noutro passo, não se mostra pertinente a pretensão de aproveitamento de eventuais créditos decorrentes de despesas
financeiras, por se tratar de possibilidade que foi revogada por lei (artigo 37 da Lei nº 10.865/2004), situação que afasta a tese de que o
Decreto nº 8.426/2015 teria infringido o princípio da não-cumulatividade. Neste contexto, observo que esta Terceira Turma já decidiu
que “A possibilidade de desconto de créditos deixou de ser prevista em lei para passar a ser definida pelo Poder Executivo,
através de critérios administrativos, reforçando o caráter extrafiscal outorgado a tal tributo a partir de tal alteração”. Pertinente
transcrever a ementa do julgado em tela:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. RECEITAS
FINANCEIRAS. DECRETO 8.426/2015. LEI 10.865/2004. CRÉDITO DE DESPESAS FINANCEIRAS.
VALIDADE DA LEGISLAÇÃO.

1. Impertinente a produção de prova pericial, pois a análise sobre eventual aproveitamento de créditos
relativos às despesas financeiras incorridas para efeito de cálculo e recolhimento do PIS/COFINS é
matéria de direito que não demanda dilação probatória.

2. O PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que
previram hipótese de incidência, base de cálculo e alíquotas. Insubsistentes as alegações de ofensa à
estrita legalidade (artigo 150, I, CF/88) e delegação de competência tributária (artigo 7º, CTN) na
alteração da alíquota nos limites fixados, pois, definidas em decreto com autorização legal (artigo 27,
§2°, Lei 10.865/2004), nada obsta a revisão, uma vez acatados os parâmetros previstos nas leis
instituidoras dos tributos.
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3. No caso, não cabe, efetivamente, cogitar de majoração indevida da alíquota do tributo, pois não
houve alteração superior à alíquota definida na Lei 10.637/2002 (PIS: 1,65%) e na Lei 10.833/2003
(COFINS: 7,6%). Ao contrário, o Decreto 8.426/2015, ao fixar alíquotas de 0,65% (PIS) e 4%
(COFINS), manteve a tributação reduzida, inferior à legalmente prevista e autorizada por lei. Note-se
que o artigo 150, I, CF, exige lei para majorar tributo, e não para alteração do tributo a patamares
inferiores aos da lei.

4. Inexistente direito subjetivo ao crédito de despesas financeiras, com lastro na não-
cumulatividade, para desconto sobre o tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto
8.426/2015. Não foi tal ato, mas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 que instituíram o PIS/COFINS,
prevendo, então, o desconto de créditos calculados em relação a despesas financeiras especificadas.
Todavia, tal norma foi revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e não pelo decreto, não se
mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade, vez que o artigo 195, §12, CF, prevê que
cabe à lei especificar quais as despesas e custos passíveis de desconto no regime não-cumulativo,
afastando a premissa de direito subjetivo à dedução indiscriminada e integral de valores na
apuração do PIS/COFINS.

5. A possibilidade de desconto de créditos deixou de ser prevista em lei para passar a ser definida
pelo Poder Executivo, através de critérios administrativos, reforçando o caráter extrafiscal
outorgado a tal tributo a partir de tal alteração. Justamente pela possibilidade de tal desconto ser
definida pelo Executivo não se mostra possível apontar ilegalidade do Decreto 8.426/2015 que,
afastada a alíquota zero, deixou de prever tal desconto.

6. Apelação desprovida.”  (sem grifos no original) 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2273105 - 0020815-
07.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 06/12/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/12/2017 )

 

Anoto também que não se identifica na edição do Decreto nº 8.426/2015 violação aos princípios da segurança jurídica, do
direito adquirido, do ato jurídico perfeito, da irretroatividade e da anterioridade. Destaco, a propósito, que o decreto em apreço passou a
produzir efeitos em 01/07/2015. Por conseguinte, há de ser aplicado no que concerne às receitas financeiras auferidas a partir de então,
inobstante a possibilidade de que os respectivos negócios jurídicos tenham sido pactuados em momento anterior, pois os fatos geradores
das contribuições à Seguridade Social são as receitas, não os contratos entre particulares (artigo 195, “b”, da CF/1988). Neste contexto,
releva ponderar também que as relações entre a empresa e o Fisco são distintas e independentes dos vínculos contratuais firmados apenas
entre entidades privadas.

 

Sobre o tema, trago à colação julgados deste Tribunal:

 

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. REGIME NÃO CUMULATIVO DO
PIS/COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. RESTABELECIMENTO DE ALÍQUOTAS PELO DECRETO
8.426/15. AUTORIZAÇÃO NO ART. 27 DA LEI 10.865/04. LEGALIDADE E RESPEITO AOS
PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E SEGURANÇA JURÍDICA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. As alíquotas da contribuição ao PIS e a COFINS estão devidamente fixadas nas Leis 10.637/2002 e
10.833/2003, em 1,65% e 7,6%, respectivamente; já por força da autorização concedida pelo art. 27, §
2º, da Lei n°10.865/2004, houve redução dessas alíquotas pelo Decreto nº 5.164/2004, que estipulou a
alíquota zero para o PIS/COFINS incidentes sobre as receitas financeiras; essa alíquota zero foi
ratificada pelo Decreto nº 5.442/2005. Já o Decreto nº 8.426/2015 revogou no seu art. 3º o Decreto nº
5.442/2005 (a partir de 1º de julho de 2015), de modo a nulificar a norma que estabelecia - como
benefício fiscal que era - a alíquota zero incidente sobre a receita financeira.

2. Não há que se falar em aumento de tributação sem lei, pois o novo decreto atendeu ao disposto na
Lei nº 10.865/2004, dando cumprimento ao artigo 27, § 2º. Faz parte do cenário da tributação no
Brasil que lei ordinária possa estabelecer os patamares mínimos e máximos das exações, delegando ao
Poder Executivo a fixação das alíquotas.
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3. Não há que se cogitar da tese de que as novas alíquotas deveriam incidir apenas sobre os
investimentos realizados após 01.07.15, ao argumento de que irretroatividade tributária determina
a incidência das novas regras de tributação aos fatos geradores ocorridos após a sua vigência. O
art. 195, b, da CF instituiu como fato gerador das contribuições sociais a receita ou faturamento
obtidos pelo contribuinte, precisando as Leis 10.637/02 e 10.833/2003 que a incidência do PIS/
COFINS levará em consideração o total de receitas auferidas no mês de incidência. Logo, o
Decreto 8.426/2015 será aplicável às receitas financeiras obtidas após sua vigência, em nada
interferindo a data do investimento feito.

4. Não há que se falar em violação ao princípio da não surpresa, relativo à segurança jurídica,
posto que o disposto no art. 27, § 2º, da Lei n°10.865/2004 faz presumir que a concessão da alíquota
zero pode ser alterada por ato do Executivo. Ademais, não obstante a publicação do Decreto
8.426/15 ter se dado em 01.04.15, produziu seus devidos efeitos apenas em 01.07.15.

5. A alegação de violação à isonomia também não merece prosperar, visto que os regimes não
cumulativo e cumulativo apresentam regramento autônomo, cujas bases de cálculo - respectivamente,
a receita total e a receita bruta (receita operacional) - permitem a incidência diferenciada de
alíquotas, cumprindo ao legislador - ou ao Executivo, quando por aquele autorizado - determiná-las
conforme a política tributária vigente.

6. Apelação desprovida.”  (sem grifos no original)

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 361996 - 0024038-65.2015.4.03.6100,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/06/2016, e-DJF3 Judicial
1 DATA:28/06/2016 )

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS.
ALÍQUOTA. RESTABELECIMENTO. DECRETO N° 8426/2015. LEGALIDADE. DESPESAS
FINANCEIRAS. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. LEI 10.865/04. HIPÓTESE DE
CREDITAMENTO REVOGADA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS: ISONOMIA. NÃO-CUMULATIVIDADE
E IRRETROATIVIDADE. INOCORRÊNCIA.

1. No que tange à incidência de PIS e COFINS sobre receitas financeiras, no julgamento do RE
400.479, o C. STF, em voto proferido pelo Ministro CEZAR PELUSO, quanto ao faturamento,
afirmou que este abrangeria "não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de
serviços, mas a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais".

2. A Lei nº 10.865/04 dispôs, em seu artigo 27, que o Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer,
até os limites percentuais estabelecidos em seu artigo 8º, as alíquotas das contribuições ao PIS e a
COFINS incidentes sobre a receita financeira auferida pela pessoa jurídica sujeita ao regime de não
cumulatividade.

3. O Decreto n. 8.426/2015, ao restabelecer a alíquota do PIS para 0,65% e da COFINS para 4%,
fixou percentuais com anuência legal prevista no art. 27, § 2º, Lei nº 10.865/04, não havendo,
portanto, ilegalidade no referido restabelecimento. Precedentes desta E.Corte.

4. A extrafiscalidade do pis e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, não se revela
inconstitucional, mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário) ao
legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo essencial de liberdade do cidadão,
intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional, razão pela qual, não há que se cogitar em
violação ao principio da isonomia. Precedentes desta E.Corte.

5. As Leis n°10.637/2002 e Lei 10.833/03, na redação original de seus artigos 3°, inciso V, previam que
da contribuição apurada seria possível o desconto de créditos calculados em relação a "despesas
financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e contraprestações de operações de
arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".

6. A revogação da previsão de creditamento de despesas financeiras pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004
afasta o argumento de violação do princípio da não cumulatividade com edição do Decreto nº
8.426/15, ante a ausência de fundamento legal. Precedente.
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7. A autonomia e a independência das relações jurídicas entre os vínculos contratuais firmados
entre a empresa e terceiros e o vínculo mantido entre a empresa e o Fisco, leva à conclusão de que
não há ofensa à irretroatividade ou ao direito adquirido a incidência de tributos, na forma da nova
legislação, sobre as receitas financeiras auferidas pela contribuinte a partir do seu advento, sendo
totalmente irrelevante que os valores percebidos pela pessoa jurídica para formar a referida receita
tenha se originado de contratos celebrados em momento anterior.

8. Apelação desprovida.”   (sem grifos no original)

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 365120 - 0016994-92.2015.4.03.6100,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 06/09/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/10/2017)

 

Ainda no que se refere às insurgências apresentadas em face da edição da norma regulamentar impugnada, vale acrescer que,
ao identificar eventuais distorções na tributação, o legislador e o Poder Executivo possuem a prerrogativa de aplicar políticas fiscais no
intuito de reduzir estes desequilíbrios. Em tais situações, o STF tem se pautado no entendimento de que não cabe ao Poder Judiciário
adentrar ao mérito dos critérios utilizados pelo legislador e pelo Poder Executivo na execução destas medidas, em razão do primado
constitucional da separação de poderes. Neste sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS.
ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO.
CREDITAMENTO. INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA
INDIRETA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. PODER JUDICIÁRIO. ATUAÇÃO COMO LEGISLADOR
POSITIVO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de
normas infraconstitucionais que fundamentam a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente,
seria apenas indireta. Precedentes.  

II - Ante a impossibilidade de atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, não cabe a ele,
com base no princípio da isonomia, afastar limitação para concessão de benefício fiscal a
contribuintes não abrangidos pela legislação pertinente. Precedentes.  

III - Agravo regimental improvido." (sem grifos no original)

(RE 631641 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
18/12/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 08-02-2013 PUBLIC 13-02-2013)  

 

Destaco, por fim, precedente da Sexta Turma desta Corte:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RESTABELECIMENTO DE
ALÍQUOTAS DE PIS/COFINS. DECRETO Nº 8.426/15: LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE
PLENAS. PARÂMETROS INSTITUÍDOS PELAS LEIS 10.865/04, 10.637/02 E 10.833/03.
PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO, MANTENDO OS TERMOS DA SENTENÇA. 

[...] 

4. Nos termos do § 12 do art. 195 da CF, o contribuinte somente tem direito ao creditamento nos
limites impostos pela lei, sendo plenamente válida a revogação de determinada hipótese de
creditamento de acordo com a política tributária adotada à época, desde que chancelada por lei. Seria
vedada somente a revogação por completo do creditamento sobre qualquer espécie de despesa, aí sim
inviabilizando o regime não cumulativo. Nesse sentido, o restabelecimento das alíquotas em patamar
inferior ao previsto em lei sem a contrapartida do creditamento de despesas financeiras traduz
opção política não passível de exame pelo Judiciário, até porque inexistente qualquer ilegalidade
ou inconstitucionalidade. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     656/1622



6. A situação é de inocorrência do fenômeno de majoração das alíquotas, tendo havido somente o
retorno ao cenário dos mesmos percentuais anteriormente fixados em lei, ou seja, dentro dos limites
previamente determinados em lei, encontrando-se o Decreto nº 8.426/15 em perfeita consonância com
o princípio da legalidade, sendo inexistentes, destarte, quaisquer ofensas aos arts. 5º, II, 150, I, e 153,
§1º, da CF e arts. 97, II e IV do CTN. Nesse sentido é a firme posição desta Turma, de que é exemplo o
recente jugado em AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 365378 - 0023071-20.2015.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 15/12/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/01/2017." (sem grifos no original)

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 366879 - 0004859-55.2015.4.03.6130,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/03/2017, e-DJF3 Judicial
1 DATA:11/04/2017) 

 

Conclui-se, pois, que as irresignações apresentadas pelas impetrantes não encontram amparo na jurisprudência, não havendo
que se falar, ante a fundamentação expendida, em violação a quaisquer dos dispositivos mencionados no apelo.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 
É como voto. 

E M E N T A

 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS - DECRETO Nº 8.426/2015. PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.

1. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 estabeleceram a exigibilidade do PIS à alíquota de 1,65% (artigo 2º da Lei nº 10.637/2002)
e da Cofins no percentual de 7,6% (artigo 2º da Lei nº 10.833/2003), ambos a incidirem sobre o total das receitas auferidas no mês.

2. Com a edição da Lei nº 10.865/2004, sobreveio, em seu artigo 27, § 2º, autorização para o Poder Executivo reduzir (e restabelecer
nos limites anteriores) as alíquotas do PIS e da Cofins incidentes sobre as receitas financeiras obtidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao
regime não cumulativo destas contribuições. Assim, durante a vigência dos Decretos nºs 5.164/2004 e 5.442/2005, as alíquotas das
contribuições em apreço foram reduzidas a zero.

3. O Decreto nº 8.426/2015 não criou nova contribuição, tampouco aumentou a alíquota a ser paga, apenas restabeleceu (com fulcro na
expressa dicção do artigo 27, § 2º, da Lei nº 10.865/2004) a incidência de alíquotas de PIS/Cofins sobre receitas financeiras, o que
ocorreu nos percentuais de 0,65% (PIS) e 4% (Cofins), patamares inferiores aos originariamente previstos nas Leis nºs 10.637/2002 e
10.833/2003. Inocorrente violação ao princípio da legalidade. Precedente do STJ.

4. Não se mostra pertinente a pretensão de aproveitamento de créditos decorrentes de despesas financeiras, por se tratar de possibilidade
que foi revogada por lei (artigo 37 da Lei nº 10.865/2004), situação que afasta a tese de que o Decreto nº 8.426/2015 teria infringido o
princípio da não-cumulatividade. Precedente da 3ª Turma do TRF3.

5. Inexistência de violação aos princípios da segurança jurídica, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito, da irretroatividade e da
anterioridade. O Decreto nº 8.426/2015 passou a produzir efeitos em 01/07/2015. Por conseguinte, há de ser aplicado no que concerne
às receitas financeiras auferidas a partir de então, inobstante a possibilidade de que os respectivos negócios jurídicos tenham sido
pactuados em momento anterior, pois os fatos geradores das contribuições à Seguridade Social são as receitas (artigo 195, “b”, da
CF/1988). As relações entre a empresa e o Fisco são distintas e independentes dos vínculos contratuais firmados apenas entre entidades
privadas. Precedentes do TRF3 (Sexta e Quarta Turmas).

6. Apelação a que se nega provimento. 
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001248-86.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: FAMEX - COMERCIO ATACADISTA DE GAS CARBONICO LTDA, GAMA GASES ESPECIAIS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: BERNARDO RIBEIRO TARABINI CASTELLANI - RJ204197, ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO - RJ108708
Advogados do(a) APELADO: BERNARDO RIBEIRO TARABINI CASTELLANI - RJ204197, ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO - RJ108708

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001248-86.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: FAMEX - COMERCIO ATACADISTA DE GAS CARBONICO LTDA, GAMA GASES ESPECIAIS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: BERNARDO RIBEIRO TARABINI CASTELLANI - RJ204197, ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO - RJ108708
Advogados do(a) APELADO: BERNARDO RIBEIRO TARABINI CASTELLANI - RJ204197, ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO - RJ108708

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União em face do acórdão de ID nº 3095881, o qual, por unanimidade, negou
provimento à apelação.

 

O acórdão está assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. PIS. COFINS. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO.

1. O sobrestamento pleiteado pela União Federal não possui amparo no microssistema processual de precedentes obrigatórios, pois, nos
termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator, no e. Supremo Tribunal Federal, a determinação para que os
processos nas instâncias inferiores sejam sobrestados e não há notícia de que tal suspensão fora determinada. 

2. A jurisprudência do STF reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o
ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou receita bruta.

3. Consagrado o entendimento de que a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS decorre da ausência de natureza
jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é
obrigada a repassá-los ao Estado-membro, de rigor o desprovimento da apelação.

4. Em atenção ao artigo 85, §11, do Código de Processo Civil, de rigor a majoração dos honorários arbitrados em sentença em mais um
por cento, tendo em vista a necessidade de apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação.

5. Apelação desprovida.

 

Sustenta a embargante ser imprescindível o pronunciamento explícito da Turma Julgadora para fins de saneamento de omissão em relação
ao julgamento do RE 574.706 pelo C. STF, pois o acórdão foi objeto de embargos declaratórios pela União.
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Requer, assim, "o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão resultante do julgamento dos embargos de declaração
opostos pela União perante o STF, caso providos, ou, se totalmente rejeitados, até a finalização do julgamento de tal recurso".

 

Requer a apreciação da matéria, inclusive para fins de prequestionamento.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001248-86.2017.4.03.6114
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Advogados do(a) APELADO: BERNARDO RIBEIRO TARABINI CASTELLANI - RJ204197, ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO - RJ108708

 
 
 

V O T O

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade, contradição, omissão ou
erro material passíveis de serem sanados pela via estreita dos embargos declaratórios, consoante exige o art. 1.022 do Código de
Processo Civil.

 

Com efeito, os fundamentos e as teses pertinentes para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados, conforme
constou do seguinte trecho do acórdão: "Preliminarmente, analiso o pleito da União acerca do sobrestamento do feito, ante a
possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, em virtude de embargos de declaração opostos no RE 574.706/PR.

 Não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de declaração não são dotados de efeito
suspensivo, bem como pelo fato do julgamento de precedente pelo C. STF autorizar o imediato julgamento dos demais processos
com o mesmo objeto, independentemente do seu trânsito em julgado.

 (...)

Portanto, o sobrestamento pleiteado pela União Federal não possui amparo no microssistema processual de precedentes
obrigatórios, pois, nos termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator, no e. Supremo Tribunal
Federal, a determinação para que os processos nas instâncias inferiores sejam sobrestados e não há notícia de que tal suspensão
fora determinada”.

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os quais não podem
ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente.

 

Nesse sentido, ensinam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, verbis:
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"Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm
caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se, também à correção de erro material. Como
regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado [...].

Os EDcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) correção de erro material manifesto; b) suprimento
de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a consequência do provimento dos EDcl, mas não
seu pedido principal, pois isso caracterizaria pedido de reconsideração, finalidade estranha aos EDcl. Em outras palavras, o embargante
não pode deduzir, como pretensão recursal dos EDcl, pedido de infringência do julgado, isto é, da reforma da decisão embargada. A
infringência poderá ocorrer quando for consequência necessária ao provimento dos embargos [...]". (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de
Andrade Nery, Comentários ao Código de Processo Civil - Novo CPC - Lei 13.105/2015, RT, 2015).

 

Na mesma senda, vale trazer à colação recente julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1.
Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis quando
constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os
aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito modificativo ao recurso. 2. No caso dos
autos não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do novo CPC, pois o acórdão embargado apreciou as teses relevantes
para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão. (...) (EDcl no AgRg no AREsp 823.796/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 24/06/2016)

 

Ademais, ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, revela-se desnecessária a referência expressa
aos princípios e aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é
suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores, como expresso no art. 1.025 do Código de Processo Civil.

 

Assim, não demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, impõe-se sejam
rejeitados os presentes embargos de declaração.

 

Ante o exposto, voto por rejeitar os embargos de declaração.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
SOBRESTAMENTO ATÉ JULGAMENTO DO RE 574.706 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
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II – Os fundamentos e as teses pertinentes para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados, conforme constou do
seguinte trecho do acórdão: "Preliminarmente, analiso o pleito da União acerca do sobrestamento do feito, ante a possibilidade de
modulação dos efeitos do julgado, em virtude de embargos de declaração opostos no RE 574.706/PR.

 Não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de declaração não são dotados de efeito
suspensivo, bem como pelo fato do julgamento de precedente pelo C. STF autorizar o imediato julgamento dos demais processos
com o mesmo objeto, independentemente do seu trânsito em julgado.

 (...)

Portanto, o sobrestamento pleiteado pela União Federal não possui amparo no microssistema processual de precedentes
obrigatórios, pois, nos termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator, no e. Supremo Tribunal
Federal, a determinação para que os processos nas instâncias inferiores sejam sobrestados e não há notícia de que tal suspensão
fora determinada”.

III - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe
é constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001248-86.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: FAMEX - COMERCIO ATACADISTA DE GAS CARBONICO LTDA, GAMA GASES ESPECIAIS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: BERNARDO RIBEIRO TARABINI CASTELLANI - RJ204197, ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO - RJ108708
Advogados do(a) APELADO: BERNARDO RIBEIRO TARABINI CASTELLANI - RJ204197, ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO - RJ108708

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001248-86.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: FAMEX - COMERCIO ATACADISTA DE GAS CARBONICO LTDA, GAMA GASES ESPECIAIS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: BERNARDO RIBEIRO TARABINI CASTELLANI - RJ204197, ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO - RJ108708
Advogados do(a) APELADO: BERNARDO RIBEIRO TARABINI CASTELLANI - RJ204197, ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO - RJ108708

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União em face do acórdão de ID nº 3095881, o qual, por unanimidade, negou
provimento à apelação.

 

O acórdão está assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. PIS. COFINS. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO.
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1. O sobrestamento pleiteado pela União Federal não possui amparo no microssistema processual de precedentes obrigatórios, pois, nos
termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator, no e. Supremo Tribunal Federal, a determinação para que os
processos nas instâncias inferiores sejam sobrestados e não há notícia de que tal suspensão fora determinada. 

2. A jurisprudência do STF reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois o
ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou receita bruta.

3. Consagrado o entendimento de que a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS decorre da ausência de natureza
jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é
obrigada a repassá-los ao Estado-membro, de rigor o desprovimento da apelação.

4. Em atenção ao artigo 85, §11, do Código de Processo Civil, de rigor a majoração dos honorários arbitrados em sentença em mais um
por cento, tendo em vista a necessidade de apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação.

5. Apelação desprovida.

 

Sustenta a embargante ser imprescindível o pronunciamento explícito da Turma Julgadora para fins de saneamento de omissão em relação
ao julgamento do RE 574.706 pelo C. STF, pois o acórdão foi objeto de embargos declaratórios pela União.

 

Requer, assim, "o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão resultante do julgamento dos embargos de declaração
opostos pela União perante o STF, caso providos, ou, se totalmente rejeitados, até a finalização do julgamento de tal recurso".

 

Requer a apreciação da matéria, inclusive para fins de prequestionamento.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001248-86.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: FAMEX - COMERCIO ATACADISTA DE GAS CARBONICO LTDA, GAMA GASES ESPECIAIS LTDA.
Advogados do(a) APELADO: BERNARDO RIBEIRO TARABINI CASTELLANI - RJ204197, ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO - RJ108708
Advogados do(a) APELADO: BERNARDO RIBEIRO TARABINI CASTELLANI - RJ204197, ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO - RJ108708

 
 
 

V O T O

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade, contradição, omissão ou
erro material passíveis de serem sanados pela via estreita dos embargos declaratórios, consoante exige o art. 1.022 do Código de
Processo Civil.
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Com efeito, os fundamentos e as teses pertinentes para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados, conforme
constou do seguinte trecho do acórdão: "Preliminarmente, analiso o pleito da União acerca do sobrestamento do feito, ante a
possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, em virtude de embargos de declaração opostos no RE 574.706/PR.

 Não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de declaração não são dotados de efeito
suspensivo, bem como pelo fato do julgamento de precedente pelo C. STF autorizar o imediato julgamento dos demais processos
com o mesmo objeto, independentemente do seu trânsito em julgado.

 (...)

Portanto, o sobrestamento pleiteado pela União Federal não possui amparo no microssistema processual de precedentes
obrigatórios, pois, nos termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator, no e. Supremo Tribunal
Federal, a determinação para que os processos nas instâncias inferiores sejam sobrestados e não há notícia de que tal suspensão
fora determinada”.

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os quais não podem
ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente.

 

Nesse sentido, ensinam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, verbis:

 

"Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm
caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se, também à correção de erro material. Como
regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado [...].

Os EDcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) correção de erro material manifesto; b) suprimento
de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a consequência do provimento dos EDcl, mas não
seu pedido principal, pois isso caracterizaria pedido de reconsideração, finalidade estranha aos EDcl. Em outras palavras, o embargante
não pode deduzir, como pretensão recursal dos EDcl, pedido de infringência do julgado, isto é, da reforma da decisão embargada. A
infringência poderá ocorrer quando for consequência necessária ao provimento dos embargos [...]". (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de
Andrade Nery, Comentários ao Código de Processo Civil - Novo CPC - Lei 13.105/2015, RT, 2015).

 

Na mesma senda, vale trazer à colação recente julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1.
Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis quando
constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os
aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito modificativo ao recurso. 2. No caso dos
autos não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do novo CPC, pois o acórdão embargado apreciou as teses relevantes
para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão. (...) (EDcl no AgRg no AREsp 823.796/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 24/06/2016)

 

Ademais, ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, revela-se desnecessária a referência expressa
aos princípios e aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é
suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores, como expresso no art. 1.025 do Código de Processo Civil.

 

Assim, não demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, impõe-se sejam
rejeitados os presentes embargos de declaração.

 

Ante o exposto, voto por rejeitar os embargos de declaração.
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
SOBRESTAMENTO ATÉ JULGAMENTO DO RE 574.706 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).

II – Os fundamentos e as teses pertinentes para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados, conforme constou do
seguinte trecho do acórdão: "Preliminarmente, analiso o pleito da União acerca do sobrestamento do feito, ante a possibilidade de
modulação dos efeitos do julgado, em virtude de embargos de declaração opostos no RE 574.706/PR.

 Não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de declaração não são dotados de efeito
suspensivo, bem como pelo fato do julgamento de precedente pelo C. STF autorizar o imediato julgamento dos demais processos
com o mesmo objeto, independentemente do seu trânsito em julgado.

 (...)

Portanto, o sobrestamento pleiteado pela União Federal não possui amparo no microssistema processual de precedentes
obrigatórios, pois, nos termos do artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, cabe ao relator, no e. Supremo Tribunal
Federal, a determinação para que os processos nas instâncias inferiores sejam sobrestados e não há notícia de que tal suspensão
fora determinada”.

III - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe
é constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014138-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: FRANCISCO YUTAKA KURIMORI
Advogado do(a) AGRAVANTE: JAIRO FERNANDO MECABO - DF1495000A
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA SP
 

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que FRANCISCO YUTAKA KURIMORI , ora agravado, querendo,
manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.
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São Paulo, 27 de abril de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017132-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: SOFIA TANNOUS ORRO DE CAMPOS
REPRESENTANTE: ANA CLAUDIA REZEK TANNOUS ORRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JAQUELINE SIMONE BARBOSA PEREIRA - MS11790, 
AGRAVADO: MISSAO SALESIANA DE MATO GROSSO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOFIA TANNOUS ORRO DE CAMPOS em face da r. decisão que, em
sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar objetivando garantir a matrícula da agravada no Curso de Direito – 2018/2 da
Universidade Católica Dom Bosco – UCDB, no prazo previsto no Edital, com o compromisso de entrega posterior do certificado de
conclusão do ensino médio.

Alega a agravante, em síntese, que mesmo não tendo concluído o Ensino Médio até a data da matrícula foi aprovada no
vestibular em questão e a negativa de sua matrícula, pela falta do certificado de conclusão, deve ser mitigada em prol da efetividade do
direito fundamental à educação. Pede, de plano, a antecipação de tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

 

A controvérsia dos autos gira em torno do reconhecimento da pretensão da agravada em efetuar a matrícula no Curso de
Direito da Universidade Católica Dom Bosco – UCDB, mesmo sem a apresentação do Certificado de Conclusão do Ensino Médio.

A lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, dispõe sobre os requisitos necessários para que o
aluno tenha acesso aos cursos superiores de graduação:

 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos
estabelecidos pelas instituições de ensino , desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada pela Lei nº
11.632, de 2007).

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em
processo seletivo;

 

Referida norma visa garantir que o aluno não ultrapasse etapas, sob pena de prejudicar o processo pedagógico, que tem por
finalidade garantir a preservação do princípio da isonomia. Destarte, o aluno que não tenho concluído o ensino médio não pode começar
uma graduação.

Este tem sido o entendimento dominante nesta E. Corte:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA SEM CONCLUSÃO DO 2º GRAU. IMPOSSIBILIDADE. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. INAPLICABILIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS.

- Remessa oficial e apelação contra sentença que concedeu a ordem para restabelecer a matrícula escolar do impetrante no curso
de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, apesar de efetuada antes da conclusão do ensino médio.
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- O inciso I do artigo 44 da Lei n.º 9.394/96 (lei de diretrizes e bases da educação nacional, na redação dada pela Lei n.º
11.632/2007) dispõe sobre a necessidade de conclusão do ensino médio antes do ingresso na educação de nível superior.
Ademais, tal previsão já existia no inciso II do mesmo artigo.

- A documentação apresentada mostrou-se posteriormente contraditória e insuficiente para os fins almejados, pois o histórico
escolar aponta a conclusão do ensino médio somente em dezembro de 2014, data em que o impetrante já estava cursando a
universidade.

- A instituição agiu em conformidade com a sua autonomia ao exigir o documento comprobatório, nos termos expressamente
previstos na Constituição Federal, em seu artigo 207.

- É incontroverso que o impetrante concluiu o curso médio em 2014, data em que já havia ingressado no curso superior, ou seja,
antes de concluir o primeiro. Nesse contexto, merece reforma a sentença, ao julgar procedente o pleito da impetrante com base
na teoria do fato consumado, sob pena de violação da lei.

- Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e denegar a ordem. Sem condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 365297 - 0002442-52.2016.4.03.6112, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 16/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2018 )

                                   

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. REMATRÍCULA. CURSO
SUPERIOR. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. IRREGULARIDADE. REQUISITO ESSENCIAL. SENTENÇA
REFORMADA

- Inicialmente, cabe destacar o que dispõem os incisos I e II do artigo 44 da Lei n.º 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional, na redação dada pela Lei n.º 11.632/2007: Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e
programas: I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que atendam aos
requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; II - de
graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo
seletivo.

- No caso concreto, o acadêmico teve negada a sua rematrícula para o 8º semestre do curso de Arquitetura na IES impetrada sob o
fundamento da invalidade da documentação comprobatória da conclusão do ensino médio apresentada (fl. 46). Constata-se dos
autos que o acadêmico, quando da matrícula no curso superior em debate, em 2011, apresentou simples protocolo de solicitação
do histórico e certificado de conclusão do ensino médio (fl. 92), como alegado pela apelante. Posteriormente, ao requerer sua
rematrícula, já para o 8º semestre, em 2014, entregou à secretaria o certificado e a declaração acostados às fls. 49 e 96. Observo,
contudo que tais documentos informam que a conclusão do ensino médio deu-se em 25/08/2014, período concomitante com o de
frequência no curso superior de Arquitetura na Universidade de São Paulo - UNICID, fato destacado no parecer do Ministério
Publico Federal em 2º grau de jurisdição (fls. 163/165). Desse modo, em que pese à instituição de ensino superior ter aceitado a
documentação anteriormente apresentada (protocolo da solicitação do histórico escolar e certificado), a qual se mostrou
posteriormente insuficiente para a comprovação da conclusão do ensino médio, constata-se que agiu em conformidade com a sua
autonomia, ao exigir o documento comprobatório, nos termos expressamente previstos na Constituição Federal, em seu artigo
207: Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e
obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

- Nesse contexto, merece reforma a sentença recorrida, uma vez que a documentação juntada afigura-se evidentemente
incompatível e insuficiente para a comprovação do término do ensino médio pela parte impetrante quando da efetivação da
matrícula, requisito essencial para o ingresso no ensino superior, como explicitado.

- Reexame necessário e recurso de apelação a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 357599 - 0021543-82.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 19/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2017 )

                                    

No caso em tela a data para realizar a matrícula no curso para o qual foi aprovada ocorreu no mês de julho de 2018.

Ocorre que a conclusão do Ensino Médio ocorrerá somente no mês de novembro de 2018.
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Logo, não há como comprovar que a conclusão do Ensino Médio se deu em data anterior ao início do semestre letivo, estando
em incompatibilidade com o inciso II do artigo 44º da Lei 9.394/1996.

Entendo que a instituição de ensino atuou dentro dos limites de sua autonomia, razão pela qual não vislumbro a ilegalidade
apontada.

Ao prestar determinado concurso, seja exame vestibular ou concurso público, o candidato sujeita-se às normas contidas no
edital, desde que estas encontrem-se em consonância com à lei. Trata-se do princípio da vinculação às normas do instrumento
convocatório. Na hipótese, a regra de que, para iniciar o ensino superior o candidato deve ter concluído o Ensino Médio ou equivalente,
não apenas está em consonância com a lei, como também é obrigatória nos termos da Lei 9.394/1996.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal, consoante fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

   

 

São Paulo, 31 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022203-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: NELSON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELBA MANTOVANELLI - SP49334
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nelson Rodrigues dos Santos
contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo " a quo" nos autos da execução fiscal nº. 0012605-
25.2010.4.03.6105, que designou sessão de tentativa de conciliação, deixando de analisar o pleito da agravante
referente ao desbloqueio dos valores de titularidade do executado conscritos nos autos.

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após a vinda da
contraminuta.

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta  alegando,
preliminarmente, o descumprimento do disposto no §2º, do artigo 1018 , do CPC.

É o relatório. 

Decido. 

Com relação à alegação de descumprimento da exigência de que trata o §2º do artigo
1.018 do CPC, entendo caber razão à parte agravada.
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Nesse ponto, anoto que o artigo 1.018 assim preceitua:

 

"Art. 1.018. O agravante poderá requerer a juntada, aos autos do processo, de
cópia da petição do agravo de instrumento, do comprovante de sua interposição e
da relação dos documentos que instruíram o recurso. 

§ 1º Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o relator considerará
prejudicado o agravo de instrumento .

§ 2º Não sendo eletrônicos os autos, o agravante tomará a providência prevista no
caput, no prazo de 3 (três) dias a contar da interposição do agravo de instrumento .

§ 3 º O descumprimento da exigência de que trata o § 2º, desde que arguido e
provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo de instrumento ."

 

Destaco que a parte agravada, em sua contraminuta, arguiu o descumprimento da
exigência contida no artigo 1.018, do CPC, tendo a agravante, confirmado, através da petição – ID 3067420,
que não houve referida comunicação.

Ora, o objetivo do artigo 1.018, do CPC é justamente levar ao conhecimento do MM.
Magistrado as razões recursais apresentadas perante a instância superior e que poderão ensejar a
reconsideração da decisão agravada.

Assim, a juntada da decisão proferida neste agravo de Instrumento, enviada correio
eletrônico por esta egrégia Corte, não supre a necessidade da apresentação da petição inicial do agravo de
instrumento, pois sem a mesma não é possível aferir os argumentos apresentados pelo recorrente, não
atendendo ao disposto no artigo 1.018, § 3º, do CPC.

Desse modo, reconheço a inadmissibilidade do agravo de instrumento e, por
conseguinte, deixo de conhecer de recurso, nos termos do §3º do artigo 1.018 c/c artigo 932, III, do CPC.

Int.

Após, o trânsito em julgado da presente decisão, encaminhem-se os autos à Vara de
origem.

  

                                                  São Paulo, 18 de maio de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013364-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CLEIDENICE DOMENICH MARTINS
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABRIZIO DOMENICH MARTINS - SP126712, MARCEL DOMENICH MARTINS - SP242830
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Cleidenice
Domenich Martins, em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", que julgou improcedente a objeção de
pré -executividade interposta.
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Alega, em síntese que, interpôs Exceção de Pré-Executividade, sob o fundamento de nulidade de
execução, pois o título deveria estar revestido de formalidades que a lei exige, o que não ocorreu, haja vista que no
processo administrativo informado pela exequente em sua exordial, lá consta uma dívida de R$ 16.037,66 e a
presente ação executiva é no valor pretendido de R$ 25.044,40 (elevando o débito em 60%).

Aduz que a agravada sequer apresentou demonstrativo de débito e suas respectivas atualizações/tabelas
que fez o valor de R$ 16.037,66 alcançar o montante de R$ 25.044,40, mas tão somente informou um valor que
acredita ser devido.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

Contraminuta (ID 2497461-pág. 01/05).

É o relatório.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015), que conferiu ao relator a possibilidade de dar ou negar provimento
ao recurso:

"Art. 932. Incumbe ao relator:
I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como,
quando for o caso, homologar autocomposição das partes;
II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do
tribunal;
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente
os fundamentos da decisão recorrida;
IV - negar provimento a recurso que for contrário a:
a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;
b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em
julgamento de recursos repetitivos;
c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência;
V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso se a decisão
recorrida for contrária a:
a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;
b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em
julgamento de recursos repetitivos;
c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência;
(...)
Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco)
dias ao recorrente para que seja sanado vício ou complementada a documentação exigível."

 

A questão controversa apresentada no presente recurso envolve a discussão acerca da r.decisão proferida
pelo MM. Juízo "a quo", mormente no que tange a suposta ocorrência de nulidade do título executivo, bem como
sua respectiva iliquidez.

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré - executividade" admite a defesa do executado
sem a garantia do Juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento
documentalmente com prova do cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de
plano, ou seja, a sua admissibilidade deve basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há
necessidade de produção de provas.

A fim de pacificar o entendimento, destaco, ainda, que o c. STJ tratou do tema por meio da edição da
Súmula n° 393, abaixo transcrita:

 
"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória."  
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O caso dos autos está a revelar que não se trata de questão a ser apreciada em sede de exceção de pré-
executividade, tendo em vista que as alegações formuladas pelo agravante necessitam de dilação probatória.

Nesse sentido:
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. NULIDADE DA CDA. QUESTÃO QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA ,
INCOMPATÍVEL COM A EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE . RESP. 1.104.900/ES, REL. MIN.
DENISE ARRUDA, DJE 01.04.2009, JULGADO SOB ORITO DO ART. 543-C DO CPC.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. A alegação de substituição da penhora, suspensão da exigibilidade do débito e que a matéria
encontra-se sobre judice em outra demanda não são passíveis de exame em sede de exceção de pré-
executividade, conforme consignado no julgado impugnado, somente seria possível a análise de tais
alegações mediante dilação probatória , não sendo a exceção de pré - executividade o remédio
jurídico adequado. Tal entendimento encontra amparo na jurisprudência desta Corte. 
2. No julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos repetitivos, consolidou o
entendimento segundo o qual a exceção de pré-executividade constitui meio legítimo para discutir
questões que possam ser conhecidas de ofício pelo Magistrado, como as condições da ação, os
pressupostos processuais, a decadência, a prescrição , entre outras, desde que desnecessária a
dilação probatória .
3. No caso, quanto à nulidade da CDA, deve-se registrar que, a jurisprudência desta Corte já orientou
que a verificação da liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa - CDA demanda,
necessariamente, o revolvimento do acervo fático-jurídico dos autos, o que encontra óbice na Súmula
7 do STJ.
4. agravo Regimental a que se nega provimento. "(STJ-1ª Turma, AgRg no AREsp 449834 / SP, DJe
14/09/2015, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO).
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO
INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE . TESES DE
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONVERSÃO EM RENDA DE DEPÓSITO JUDICIAL E
PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que
não cabe a exceção de pré - executividade para a discussão de matéria fática controvertida, em que
necessária dilação probatória para a prova do fato invocado na defesa contra a execução fiscal,
fundada em título executivo, que goza de presunção de liquidez e certeza. A alegação de que a
conversão em renda foi suficiente para extinguir o crédito tributário, não havendo saldo executável,
exige dilação probatória em relação à própria exatidão de valores depositados, como ainda da
proporção válida, entre valores convertidos e levantados, para efetiva extinção do crédito tributário,
dada a divergência resultante de planilhas conflitantes, inclusive por alegação de decadência de
certos valores, não podendo em exceção de pré - executividade ser reconhecido direito sem prova
cabal da situação narrada e contra a presunção que milita a favor do título executivo. 2. Também
consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para cobrança do crédito tributário
ocorre em cinco anos contados da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN,
sem prejuízos de causas interruptivas; sendo que, no caso, após constituição por Termo de Confissão
Espontânea (TCE) e parcelamento, a prescrição somente é contada a partir da rescisão do acordo
com notificação do devedor, sendo que a execução fiscal foi ajuizada, em 14/12/1994, enquanto a
notificação sobre o próprio parcelamento ocorreu em 11/01/1994, não havendo prescrição à luz das
Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 3. Caso em que não consta arquivamento provisório do feito, por inércia
da PFN, restando demonstrado pelos atos praticados dentro da execução fiscal que não houve inércia
exclusiva e culposa por parte da exeqüente capaz de justificar o acolhimento da prescrição, inclusive
porque não houve traslado de todas as peças necessárias a com prova r o fato constitutivo alegado
pela agravante, estando claro que a falta de citação, suprida por comparecimento espontâneo, foi
decorrência de informações equivocadas, dadas pela executada, que frustraram a consecução do ato
processual, apesar das diversas tentativas feitas. 4. Assim, por exemplo, consta que o endereço da
empresa indicado na procuração de 22/12/2004 é o da Rodovia SP 342, Km 225,5, em São João da
Boa Vista, mesmo endereço da inicial da execução fiscal ajuizada em 14/12/1994, da qual resultou
negativa a citação, constatando-se o abandono do local desde 13/02/1995, enquanto na petição inicial
deste recurso apontou-se a sede à Rua Rubi, 37, São João da Boa Vista/SP, local onde o oficial de
justiça igualmente diligenciou em 31/05/1995, sendo informado de que "ali nunca houve cerealista
alguma instalada". 5. agravo inominado desprovido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO - 433972,
Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, data da publicação
27/07/2012).

 

Como bem afirmou o MMº. Juízo "a quo":

(...)
Por fim, o título que aparelha a execução preenche todos os requisitos legais, gerando efeitos,
portanto, de prova pré-constituída e gozando de presunção de liquidez e certeza, conforme preceitua o
artigo 3º da Lei nº. 6830/80.
Embora não sejam absolutas tais presunções, é certo que surtem efeitos até que haja prova inequívoca
acerca da respectiva invalidade. E, segundo a lei, o ônus desta prova é transferido a quem alega ou
aproveite. Nestes autos, entretanto, não foram trazidos quaisquer elementos probatórios aptos a
desconstituir o crédito tributário. (...).

 

Assim, forçoso reconhecer, neste momento processual, que a execução fiscal em questão encontra-se
aparelhada com Certidão de Dívida Ativa regularmente inscrita, formalmente em ordem, restando atendidos os
comandos do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, bem como o artigo 202 do Código Tributário Nacional.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, inciso IV, do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 4 de junho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016315-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: LAMIGRAF DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS DECORATIVOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JEFFERSON DOS SANTOS - PR37543, MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por  LAMIGRAF DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS
DECORATIVOS LTDA em face da r. decisão que, em sede de ação declaratória, postergou a análise do pedido de
tutela de urgência após a vinda da contestação.

Alega a agravante, em síntese, que está na iminência de sofrer novamente injustos bloqueios de valores de suas
contas correntes, tendo em vista que as execuções fiscais não estão integralmente garantidas e, mais, atualmente
ambos cadernos processuais físicos se encontram conclusos para prolação de decisão judicial. Sustenta, assim que a
ausência de análise do pedido de tutela de urgência nos autos originários, que tramitam pelo meio eletrônico, mesmo
após a apresentação de contestação pela União, coloca em risco de a agravante sofrer novos bloqueios de valores
pelo sistema BacenJud.

É o relatório.

Decido.

 

A r. decisão impugnada, proferida pelo Juízo a quo (Doc. ID 4836506 dos autos originários) foi vazada nos seguintes
termos:

 

“LAMIGRAF DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAÉIS DECORATIVOS LTDA. propõe ação em face da FAZENDA NACIONAL,
com pedido de antecipação da tutela, objetivando a suspensão de bloqueio de numerário de conta corrente e que seja suspensa a exigibilidade do
crédito tributário apurados nas execuções fiscais 0002407-68.2012.403.6133 e 0001707-53.2016.403.6133, em trâmite na 2ª Vara Federal de
Mogi das Cruzes.

Alega, preliminarmente, que não foi citada no processo que resultou no bloqueio de ativos via Bacenjud (0002407-68.2012.403.6133) para
pagar/opor embargos e que não lhe foi conferido o direito ao contraditório na referida execução fiscal.

No mérito afirma que a Fazenda Nacional incidiu em equívoco ao atribuir à autora, responsabilidade tributária solidária em relação à empresa
originalmente executada naqueles autos, qual seja a DIMAPE DISTRIBUIDORA DE MATÉRIAS PRIMAS LTDA. Afirma ainda que a
LAMIGRAF foi constituída no ano de 2003, não podendo ser responsável por fatos geradores de tributos anteriores à sua constituição.

Assevera que a Fazenda Nacional se baseou, para alegar a responsabilidade tributária, no fato de a autora ter, na qualidade de representante
legal e administrador, o senhor MÁRIO SÉRGIO CAPPELARI, que também figura como representante legal e administrador da DIMAPE e que
esse fato não configura interesse jurídico a que remete o art. 124 do CTN.

Ademais alegou que parte dos créditos cobrados pela Fazenda Nacional encontra-se prescritos.

Ao final requereu fosse concedida a tutela de urgência para suspender o bloqueio nas contas bancárias; fosse determinada a suspensão da
exigibilidade dos créditos tributários atribuídos à DIMAPE em relação à autora; o reconhecimento de inexistência de relação jurídica que atribua
responsabilidade solidária à autora; o reconhecimento da prescrição em relação a parte dos créditos exigidos.
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Com a inicial vieram procuração (ID 4259593), contrato social (ID 4259604), custas (ID  4259714 e 4552284) e demais documentos. Intimada a
complementar custas, apresentou o comprovante de pagamento no evento 4552284.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Diante da complexidade da matéria ventilada, e considerando a necessidade de análise dos processos de execução fiscal indicados, postergo a
apreciação do pedido de tutela de urgência após a vinda da contestação.

Proceda a secretaria a citação da União (Fazenda Nacional) com urgência.

Intime-se.” (grifo nosso)

 

Opostos embargos de declaração (Doc. ID 5677129), ficou assim decidido:

 

“(...) Não há qualquer vício a ser sanado na decisão embargada, não havendo nenhuma omissão conforme alegado.

Ademais, as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário se encontram previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional, e não
restou demonstrada nestes autos a ocorrência de qualquer uma delas.

Com efeito, a possibilidade de se conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração só é admissível em hipóteses excepcionais, quando
patentes os vícios mencionados no art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil: obscuridade, contradição, omissão ou erro material. Na espécie,
não restou caracterizado qualquer vício apto a ensejar a modificação da decisão embargada.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração e mantenho a decisão ID 4836506 na íntegra.

Tendo em vista a apresentação da contestação ID 5134651, manifeste-se a parte autora no prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

 

Com efeito, verifica-se que o Juiz Singular apenas postergou a apreciação do pedido de antecipação de tutela à
resposta da agravada, não se pronunciando acerca do pedido. Assim, ante a ausência de conteúdo decisório do ato
judicial impugnado, incabível a interposição de agravo de instrumento, nos termos do que dispõe o artigo 1.015 do
Código de Processo Civil.

Por sua vez, referida pretensão não pode ser apreciada por esta Corte, sob pena de supressão de instância.

Nesse sentido, trago julgados deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. ATO JUDICIAL IMPUGNADO. AUSÊNCIA DE CONTEÚDO
DECISÓRIO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EXECUTADA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.

- Verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão do recurso apresentada. De um lado, o agravo de
instrumento teve seu seguimento negado ao fundamento de que a decisão então agravada não tem conteúdo decisório, o que denota a ausência de
interesse recursal, bem como que a análise da questão por esta corte, considerado que não houve decisão em primeiro grau, implicaria supressão
de instância;
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- Por sua vez, a agravante, nas razões do recurso sob análise, aduziu que: a) o instituto da penhora sobre o faturamento mensal de empresa,
disciplinado pelo inciso VII do artigo 655 do CPC, constitui medida constritiva adequada ao processo executivo, que reveste um grau elevado de
garantia quanto à satisfação do crédito exequendo; b) a referida medida observa o compromisso social quanto à manutenção da atividade
empresarial, valor alçado à categoria de bem extremamente prezável, embora não positivado na Constituição Federal; c) não se encontra
previsto, nem na jurisprudência, nenhum condicionamento do deferimento da penhora sobre o faturamento à prévia demonstração de que a parte
executada apresenta faturamento suficiente para a garantia da execução; d) houve o esgotamento das diligências para a localização de bens, o
que dá respaldo à concretização da penhora sobre o faturamento da empresa executada;

- É patente que a parte recorrente não atacou o fundamento da decisão unipessoal agravada e, assim, apresentou razões de recurso dissociadas de
sua fundamentação, o que impede seu conhecimento.

- Recurso não conhecido.

(TRF3ª Região, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011698-27.2013.4.03.0000/SP, 2013.03.00.011698-5/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Quarta Turma, julgado em 19/09/2013, D.E. 02/10/2013)

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA
DE FATURAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos
autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro
grau

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já
expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,
lastreada em jurisprudência dominante.

III - Verifica-se que o ato judicial impugnado não apreciou o pedido de penhora de faturamento, tendo apenas determinado que a exequente
demonstre a viabilidade de tal medida, após o que esta será apreciada.

IV - Verifica-se, assim, que o ato judicial atacado não possui conteúdo decisório, não sendo, pois, recorrível.

V - Não pode esta Corte apreciar tal pretensão sem que o magistrado de primeiro grau antes o faça, pois isso implicaria numa vedada supressão
de instância.

VI - Agravo improvido.

(TRF3ª Região, AI 00114696720134030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 504121, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA
MELLO, Segunda Turma, julgado em 27/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 05/09/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO INTERPOSTO CONTRA
DECISÃO SEM CONTEÚDO DECISÓRIO. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- A questão posta relativamente à interposição de agravo de instrumento contra decisão sem conteúdo decisório, que não tem previsão no artigo
162 do Código de Processo Civil, foi analisada na decisão recorrida, no sentido de que a continuidade da execução, ainda que suspensa,
evidencia o seu não cabimento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- A alegação de que o requerimento feito perante o juízo de primeiro grau ter sido novo, não altera o fato de que o agravo de instrumento foi
interposto contra decisão que ratificou decisão anterior. Por fim, inaplicável, o artigo 463, inciso I, do CPC, eis que a correção dos cálculos, por
não ser matéria de ordem pública, reconhecível de ofício, deve ser apreciada pelo magistrado a quo, sob pena de supressão de instância.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a irresignação de caráter
infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

(TRF3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 465184, relatora Juíza Federal Convocada SIMONE SCHRODER RIBEIRO, Quarta
Turma, julgado em 28/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 15/03/2013)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento,
nos termos da fundamentação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     674/1622



Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Publique-se. Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013366-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
AGRAVADO: SAUDE ABC SERVICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: SILVANA TORTORELLA VIEIRA - SP60575

  A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO id 1127411) para que o,
ora embargado (SAUDE ABC SERVICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA),  querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023
da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001236-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MARTENKIL LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, GUILHERME ANTONIO MARTENSEN, ROGERIO BITTAR
LOPES, ARMANDO HENRIQUE MARTENSEN
Advogado do(a) AGRAVADO: ISRAEL FAIOTE BITTAR - SP153040
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE LUIZ PAZELLI DOS SANTOS - SP35087

  A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que, MARTENKIL LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA - ME, GUILHERME ANTONIO MARTENSEN, ROGERIO BITTAR LOPES, ARMANDO HENRIQUE MARTENSEN  ora embargado ,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009742-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: AURO S A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA - SP1148750A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 DECISÃO
 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Auro S/A Indústria e Comércio
contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que deferiu o pedido de penhora de ativos financeiros, através
do sistema bacenjud.

Alega que, devidamente citada, ofereceu à penhora Obrigações da Eletrobrás e que com a recusa da Fazenda
Nacional, restou determinada penhora livre de bens, com a constrição da impressora offset, marca Heidelberg, avaliada em R$
601.162,00 (seiscentos e um mil cento e sessenta e dois reais). Sem sucesso nos leilões, a União Federal apresentou manifestação
requerendo o bloqueio online de ativos financeiros. O “MM Juiz a quo” deferiu o pleito da agravada, infringindo, “data máxima vênia”,
frontalmente os Princípios Constitucionais do Contraditório, da Ampla Defesa e do Devido Processo Legal, conforme se demonstrará a
seguir:

Inconformada com a r.decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que não foi
intimada da manifestação do agravado, restando prejudicado o  seu direito postulatório, o que irá prejudicar e muito o andamento de suas
atividades comerciais, provando assim que a penhora online é ilegal e perigosa para a saúde de qualquer empresa. Vale ressaltar que a
empresa deveria ter tido a oportunidade de substituir o bem oferecido à penhora

Decido:

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no e. Tribunal e distribuído imediatamente, se
não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade de direito nas alegações da Agravante a justificar o
deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

No caso dos autos, pretende a Agravante seja concedido efeito suspensivo para a sustação da ordem de penhora de
seus ativos financeiros através do sistema Bacenjud, proferida em consequência da não aceitação da Fazenda Nacional do bem oferecido
à penhora, qual seja: Obrigações da Eletrobrás, sob a alegação de que não são seguras à garantia do crédito, além da existência de outros
meios de quitação do crédito tributário que obedecem à ordem preferencial estabelecida no art. 835do Código de Processo Civil e art.
11. da Lei 6.830/80, os quais determinam que o dinheiro tem preferência na ordem de bens passíveis de penhora.

Consoante se depreende dos autos, o MM. Magistrado "a quo" proferiu decisão nos seguintes termos:

Afastada a excepcional via de defesa, é o caso de restabelecimento da exigibilidade do crédito, como requer a
exequente. É o que determino. Oficie-se para tanto.2. Ainda de acordo com o que informa a exequente (fls.
301), o aludido parcelamento não teve prosseguimento. Somadas ao insucesso dos leilões realizados, as
circunstâncias impõem, outrossim, o deferimento da medida postulada, qual seja constrição via sistema
Bacenjud de ativos financeiros porventura existentes em nome de AURO S A INDUSTRIA E COMERCIO,
(CNPJ nº 61.099.651/0001-75), limitada tal providência ao valor de R$ 1.090.990,52.Nos termos do art. 854,
caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo diploma), da
medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte executada.3. Havendo bloqueio em
montante: (i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo, (ii) não exceda a R$
1.000,00 (um mil reais),promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente
ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para tanto ("não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente
que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da
execução"). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.4.
Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo
prescrito pelo parágrafo 1º do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.5. A
providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de
indisponibilidade em mais de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual
impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá
recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.6. Efetivada a indisponibilidade, desde que
não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada ser intimada (ex
vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se representada por advogado, ou por mandado ou
carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º,
do CPC/2015. A intimação de que se fala (direcionada à parte executada para fins de manifestação nos termos
dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos casos em que o cancelamento da indisponibilidade for
parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item 4).7. Apresentada a manifestação a que se refere o
item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo previsto no art. 226,
inciso II, do CPC/2015).
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O c.Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do
CPC, no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, é possível o deferimento da penhora on line mesmo antes do esgotamento
de outras diligências:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA ON LINE. PEDIDO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 11.382/2006.
DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EM BUSCA DE BENS.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão
deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Corte Especial e a Primeira Seção do STJ, respectivamente, ao apreciarem o REsp 1.112.943/MA, Rel.
Min. Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ 23.11.2010, e o REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux,
julgado no dia 24.11.2010, segundo a sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do
STJ, confirmaram a orientação no sentido de que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade do
prévio esgotamento das diligências para localização de bens do devedor para que seja efetivada a penhora on
line.

3. Hipótese em que o pedido foi requerido e deferido no período de vigência da Lei n. 11.382/2006, permitindo-
se a localização e a constrição dos ativos financeiros em conta da executada, por meio do sistema Bacen Jud,
até o limite do valor exequendo.

Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp nº 1.425.055/RS, DJe 27/02/2014, Relator:
Ministro Humberto Martins)

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO
JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.
ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA .
ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO
INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO
SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE
ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD , no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),
prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.
Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das
Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente
da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, julgado em 15.09.2010)...

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e
655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do
exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,
infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito
ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a
vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a
demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o
executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual
se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de
depósitos ou aplicações financeiras...

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no
bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe
03/12/2010).
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Ora, se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo 805 do
CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 797, do mesmo Código. E o dinheiro em
espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro lugar na ordem preferencial de penhora , nos termos do
artigo 11, inciso I e artigo 1º, in fine, da Lei 6.830/1980, c/c artigo 655, inciso I, do CPC, na redação da Lei 11.343/2006.

Dessa forma, não está a exequente obrigada a aceitar bens nomeados à penhora em desobediência à ordem legal,
justificando-se também nessa hipótese a penhora via sistema BACEN-JUD, não havendo, em tese, qualquer espécie de cerceamento de
defesa a substituição em questão.

Para que não seja observada a ordem de nomeação de bens se faz necessária à efetiva demonstração no caso
concreto de elementos que justifiquem dar precedência ao princípio da menor onerosidade.

Nesse sentido vem sendo o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, a saber:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO EXCEDENTE DO BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS À
VISTA DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS EXECUÇÕES FISCAIS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA
COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE NO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar como recurso repetitivo o REsp 1.337.790/PR (Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 7.10.2013), deixou assentado que inexiste preponderância, em abstrato, do princípio da
menor onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da
ordem legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Em
princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora ,
observada a ordem do artigo 11 do mesmo diploma legal. É dele [do devedor] o ônus de comprovar a
imperiosa necessidade de afastar a ordem legal dos bens penhoráveis, e, para que essa providência seja
adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

2. Conforme a orientação firmada pelo STJ, após o início da vigência da Lei nº 11.382/2006 - que alterou o
Código de Processo Civil para incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens
preferenciais na ordem de constrição como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) -, a penhora eletrônica
de dinheiro depositado em conta bancária não configura, por si só, violação do princípio da menor onerosidade
previsto no art. 620 do CPC, mesmo com a existência de bem imóvel garantindo a execução (AgRg no Ag
1.221.342/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 15.4.2011). O art. 15, II, da Lei 6.830/1980
garante ao ente público a faculdade de pleitear, em qualquer fase do processo, além do reforço, a substituição
dos bens penhora dos por outros, independentemente da ordem listada no art. 11 da mesma lei, o que significa
a possibilidade de, a critério da Fazenda Pública, trocar-se um bem por outro de maior ou menor liquidez
(REsp 1.163.553/RJ, 2ª Turma, Rel. p/acórdão Min. Herman Benjamin, DJe de 25.5.2011). E em conformidade
com o § 2º do art. 53 da Lei nº 8.212/91, é razoável admitir que o excesso de penhora verificado num processo
específico não seja liberado, quando o mesmo devedor tenha contra si outras execuções fiscais (REsp
1.319.171/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 11.9.2012).

3. No presente caso, ao entender pela admissibilidade da substituição da penhora de outros bens por ativos
financeiros bloqueados via Sistema BacenJud, bem como ao manter o excedente do bloqueio dos ativos
financeiros para fins de substituição das garantias de outras execuções fiscais, o Tribunal de origem não violou
o art. 620 do CPC; muito pelo contrário, decidiu em conformidade com a orientação jurisprudencial
predominante no STJ. Aplica-se a Súmula 83/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1414778/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 26/11/2013, DJe 04/12/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA . PRECATÓRIO. DIREITO
DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS
FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA
SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORA DOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos
concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito
subjetivo à aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem
estabelecida nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC...
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7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à
penhora , observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para
que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática de lineada pelo Tribunal a quo, que atestou a
"ausência de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do
CPC, notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhora r outros
bens (...)" - fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(STJ, REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
07/10/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA . TÍTULO DA DÍVIDA
PÚBLICA ESTADUAL. DESRESPEITO À ORDEM DO ART. 11 DA LEI 6.830/1980. PRINCÍPIO DA MENOR
ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO
DA DIVERGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO. APLICAÇÃO. MULTA. 1. Hipótese em que o Tribunal local
consignou que "não obedecida a ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80 e sendo os títulos da dívida
pública estadual ofertados à penhora carentes de cotação em bolsa, é licito ao credor recusar os títulos como
garantia da execução e incensurável a decisão que acolhe tal negativa". 2. O ordenamento jurídico em vigor
não prevê direito subjetivo de fazer prevalecer, de modo generalizado e ao arrepio do rol estabelecido nos arts.
11 da LEF e 655 do CPC, sob o pretexto de observância ao princípio da menor onerosidade, a penhora deste
ou daquele bem. Fosse assim, a ordem firmada nos citados dispositivos não teria sentido. 3. A jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça reconhece que é legítima a recusa, por parte da Fazenda Pública credora, da
nomeação feita pelo executado, quando esta não observa a ordem legal de preferência. 4. O STJ pacificou o
entendimento de que a análise de possível afronta ao princípio da menor onerosidade da execução (art. 620 do
CPC) requer reexame de matéria fático-probatória, inadmissível na via estreita do Recurso Especial, ante o
óbice da Súmula 7/STJ. 5. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada,
cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados,
com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 6. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra
a tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC, deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°,
do CPC. 7. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa. ..EMEN:(AGARESP 201402876316,
HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:31/03/2015 ..DTPB:.) g.n.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO.
DIREITO TRIBUTÁRIO. NÃO ACEITAÇÃO DE BEM INDICADO À PENHORA . AGRAVO LEGAL
IMPROVIDO. - O artigo 11 , caput, da Lei n.º 6.830/80, elenca o rol dos bens a serem oferecidos à penhora ,
devendo ser obedecida a ordem eleita pelo legislador infraconstitucional. - O princípio da menor onerosidade
para o devedor não é o único critério a nortear as decisões judiciais em questões desse tipo. Além da ordem
legal estabelecida pela lei, também é preciso ponderar que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o
bem penhora do mostrar-se de difícil comercialização ou insuficiente à garantia da execução, a constrição pode
recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor. - O julgador pode, até mesmo de
ofício, recusar a nomeação dos bens realizada pelo devedor quando desobedecida a ordem prevista no artigo
655 do Código de Processo Civil ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa liquidação, conforme os
fundamentos da r. decisão agravada. - O Juízo a quo, conforme o fez, indeferir a nomeação do imóvel dado à
penhora, pois patente a sua difícil e duvidosa liquidação, ao fundamento de que referido terreno está em
grande parte loteado e ocupado por inúmeras residências (f. 30), bem como à vista dos indícios de que seu
valor encontra-se superestimado. - O agravante em nenhum momento trouxe nas razões de seu inconformismo
subsídios que comprovassem, efetivamente, que referido bem imóvel estaria livre de quaisquer impedimentos
fundiários, conferindo-lhe a necessária liquidez, tampouco afastou a fundamentação do Juízo, de que o laudo
de avaliação padece de imprestabilidade, pois o valor estimado seria muito superior ao valor dos imóveis da
região - Inviável o pedido para que o imóvel sirva ao menos como garantia parcial do débito, considerado o
expressivo valor (R$ 39.680.000,00) colhido das pesquisas virtuais do juízo, uma vez que o terreno em questão,
conforme já mencionado, padece de iliquidez, tendo em conta estar loteado. -Agravo legal improvido. (AI
00013406620144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.

 

Quanto à alegação da agravante de que a determinação do bloqueio on line, sem sua prévia oitiva, afronta o Princípio
Constitucional do Contraditório e Ampla Defesa, esta e. Corte já se manifestou acerca de sua não ocorrência, senão vejamos:
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AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PRÉVIA NÃO
PREVISTA. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. NOMEAÇÃO DE BENS A
PENHORA INDEFERIDA. PENHORA ON-LINE. CONVÊNIO BACENJUD. MEDIDA CONSTRITIVA
POSTERIOR À LEI 11.382/2006. CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não houve ofensa ao princípio do
contraditório, pois o artigo 655-A do Código de Processo Civil (1973) não prevê a obrigatoriedade da
intimação prévia do recorrente relativamente ao pedido da exequente de penhora on line por meio do BACEN-
JUD. 2. Tanto a exequente como o próprio Juiz não estão obrigados a aceitar a nomeação à penhora levada a
efeito pela agravante. 3. A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no
sentido de considerar como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº
11.382/06 (nova redação dada ao art. 655, CPC 1973), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das
diligências em pedido de penhora on line efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º
1.101.288/RS, entre outros). 4. Ainda, o agravante não juntou ao presente recurso qualquer comprovação de
que os valores penhorados são essenciais para fazer frente à despesas financeiras, de saúde ou familiares, a fim
de possibilitar a aplicação do artigo 649 do CPC (1973) ao caso. 5. Não há elementos novos capazes de alterar
o entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal improvido.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Int.

 

                            São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017650-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: SIMM - SOLUCOES INTELIGENTES PARA MERCADO MOVEL DO BRASIL S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: WALMIR ANTONIO BARROSO - SP2413170S, PRISCILLA DE MORAES - SP227359
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIMM - SOLUCOES INTELIGENTES PARA MERCADO MOVEL DO
BRASIL S.A. contra a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade por ela oposta sob o argumento de que a
matéria alegada demanda dilação probatória e não constitui matéria de ordem pública, nos termos da Súmula nº 393
do E. STJ.

Alega a agravante, em síntese, que a nulidade de intimação no bojo do processo administrativo caracteriza matéria de
ordem pública cognoscível de ofício. Por esta razão, entende ser admissível a oposição de exceção de pré-
executividade. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

 

Decido.
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Com efeito, não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação
do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em
que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo
magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

Esse, inclusive é o entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória".

Nos casos em que a análise da questão exige dilação probatória, a matéria de defesa deve ser aduzida na via própria,
ou seja, nos embargos à execução, e não por meio do incidente de exceção de pré-executividade.

No caso concreto, a agravante afirma que a cobrança que lhe é imputada está maculada de ilegalidade, ante a
ausência dos requisitos da liquidez e certeza da dívida, falta do interesse de agir da agravada em decorrência da
nulidade da intimação via DTE, e necessidade de devolução do prazo recursal para apresentação de recurso junto ao
CARF, em decorrência de nulidade do ato de intimação relativo à fiscalização administrativa.

Resta evidente que, a teor da Súmula nº 393 do STJ, a discussão deve ser aduzida em embargos à execução fiscal,
via que comporta dilação probatória e permite a análise minuciosa dos fatos alegados, relativos aos atos
administrativos mencionados. Por esta razão, não há que se admitir, em sede de exceção, a alegação de
arbitrariedade imputada à Receita Federal, por suposta recusa em receber o recurso voluntário interposto.

Ademais, como bem ressaltado pela r. decisão recorrida,  ao contrário do que sugere a recorrente, não consta dos
autos qualquer manifestação da autoridade agravada relativa a eventual procedência da exceção de pré-executividade
oposta.  

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código
de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005737-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
PROCURADOR: RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI - SP201495
AGRAVADO: UNIMED DE ANDRADINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) AGRAVADO: ADEMAR MANSOR FILHO - SP168336, MARCIO GIMENES DOS SANTOS - SP268288, VIRGINIA ABUD SALOMAO -
SP140780

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que  UNIMED DE ANDRADINA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.
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São Paulo, 26 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016986-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI - PR46525
AGRAVADO: HELENA DE FARIA RAVAGNANI
Advogado do(a) AGRAVADO: KAMILA HAZIME BITENCOURT DE ARAUJO - MS18366

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que HELENA DE FARIA RAVAGNANI , ora agravado, querendo,
manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 26 de janeiro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000594-68.2018.4.03.6113
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, R. A. PRODUTOS HIDRAULICOS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: NELSON BARDUCO JUNIOR - SP272967
APELADO: R. A. PRODUTOS HIDRAULICOS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: NELSON BARDUCO JUNIOR - SP272967

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL e pela R. A. PRODUTOS HIDRAULICOS
LTDA, visando a reforma da r. sentença, que acolheu parcialmente o pedido, e concedeu a segurança, para determinar à
autoridade impetrada que se abstenha da cobrança ou aplique penalidade pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS, bem como autorizou a compensação dos créditos gerados a partir do ajuizamento, com quaisquer tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal, após o trânsito em julgado e com incidência da Selic.

A Impetrante, em suas razões, sustenta que objetiva obter o reconhecimento do direito à compensação dos valores
indevidamente recolhidos, nos cinco anos anteriores à impetração, a ser realizada administrativamente.

Já a União requer, em preliminar, a suspensão do feito até a publicação do acórdão, resultante do julgamento dos
embargos de declaração opostos no RE n.º 574.706, face à possibilidade de modulação dos efeitos da decisão. No mérito, reitera
a legalidade e constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das exações.

As partes apresentaram contrarrazões.

O representante do Ministério Público Federal se manifestou pelo provimento do recurso do impetrante e
desprovimento do recurso da União Federal.

É o relatório.

DECIDO

Informa a União Federal que não conferirá os documentos digitalizados pela parte adversa por entender, em
síntese, que a Resolução PRES nº 142/2017 viola o princípio da legalidade e que transfere às partes atividade precípua dos
servidores do Poder Judiciário (id. 3210198).
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A referida Resolução respalda-se na previsão contida no art. 196, do CPC/15, estando plenamente em vigor, e
encontra amparo em precedentes do CNJ, por exemplo, nos autos do PP nº 0006748-82.2017.2.00.0000, no qual a AGU impugnou
a mesma Resolução, tendo sido proferida decisão liminar de indeferimento. O mesmo ocorreu no PP nº 0009140-
92.2017.2.00.0000, de origem das Seccionais de São Paulo e Mato Grosso do Sul da Ordem dos Advogados do Brasil.

Ante o exposto, recebo os autos no estado em que se encontram.

Passo ao julgamento da remessa oficial e dos recursos de apelação.

O artigo 932 do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autoriza o relator,
através de decisão monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal
Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, ou a dar provimento a recurso que esteja de
acordo com acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos.

E essa é a hipótese dos autos.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com
repercussão geral, reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa
forma, não podendo integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado
pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS.

Com relação ao pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos Embargos de Declaração
opostos nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE, cabe ratificar que tal decisão,
independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com
fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema
Corte.

Ademais, quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase
processual, interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação,
dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos
extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da
regra deve ser pautada em razões concretas.

Nesse sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos similares: RE nº
939.742/RS e RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE 1079454/PR; ARE 1038329/SP; RE 1017483/SC.

Configurado o indébito fiscal, passo à análise do pedido de compensação.

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no presente caso
(15/03/2017), o prazo prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada
pelo STF nos autos da Repercussão Geral no RE 566621/RS.

A jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do Mandado de Segurança para declaração do
direito de compensação, conforme o enunciado 213 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

No caso concreto, a Impetrante comprovou a condição de contribuinte (id. id. 3210193 – fls. 30/86).

Assim, a sentença merece reforma, para que seja reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos
indevidamente, no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação, ficando o Impetrante autorizado, administrativamente, a
apresentar outros documentos que sejam considerados necessários e/ou imprescindíveis.

O regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça,
é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
09/12/2009, DJe 01/02/2010).
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O ajuizamento da ação ocorreu em 15/03/2017, na vigência da Lei 10.637/2002, que passou a admitir a
compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornando desnecessário
o prévio requerimento administrativo.

No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão proferido neste
processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.

A autoridade administrativa procederá à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem
compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum.

A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C.
Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais, bem como a
aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º
1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de compensação
de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a
partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº
9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

Assim, a compensação dos valores recolhidos a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, deve ser
efetuada com a incidência de correção monetária, nos moldes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, incluídos os juros de mora equivalentes à
taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal e o disposto no art. 170-A do CTN.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932 do CPC, dou provimento à apelação do Impetrante e nego provimento à
remessa oficial e à apelação da União Federal, consoante fundamentação.

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

Custas ex lege.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, retornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003300-97.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: DA DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: HOMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA.
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Advogados do(a) APELADO: JOAO MARCOS SILVEIRA - SP96446, MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA - SP8765800A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a HOMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA , ora agravada, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº
13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013055-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO MOVIMENTO UNIVERSITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - MUDES
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIANO DE CASTRO ROBALINHO CAVALCANTI - RJ95237, MARCELO FONTES CESAR DE OLIVEIRA - RJ63975
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos.

ID 1570719: apresenta a UNIÃO pedido de reconsideração da decisão que concedeu
efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento e, subsidiariamente, no caso de não
acolhimento, seu conhecimento como Agravo Interno.

Tece a requerente uma série de argumentos com vistas à reforma da decisão
monocrática proferida por este Relator.

Junta documentos.

Em nova petição (ID 1585180) a UNIÃO reitera seu pleito de reconsideração.

Por seu turno, a parte Agravante comparece espontaneamente aos autos para
apresentar contra-argumentos às alegações da UNIÃO (ID 1602203).

É a síntese do necessário.

Não vislumbro dos extensos argumentos ora apresentados pela parte Agravada
fundamentos suficientes que justifiquem a reconsideração da decisão que concedeu efeito
suspensivo ao presente agravo de instrumento.

Com efeito, a alegação de periculum in mora reverso não prospera.

As alegações dos supostos danos, que não estão comprovados, decorrem do próprio
curso natural do procedimento arbitral, cuja decisão ora atacada autorizou o prosseguimento.

Assim, não podem os efeitos naturais decorrentes da própria decisão impugnada –
prosseguimento do procedimento arbitral - servirem de fundamento para sua reconsideração.
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As questões envolvendo a probabilidade do direito e o risco de dano foram apreciados
na devida profundidade que este momento procedimento autoriza, sendo que a reiteração de
argumentos não são suficientes para a modificação do decisum.

Quanto ao precedente jurisprudencial citado pela UNIÃO (REsp 1602076/SP),
evidentemente, não se está, na presente hipótese, diante de “um compromisso arbitral
‘patológico’”, a justificar a mitigação do princípio competência-competência.

Pelo exposto, permanecendo inalterados os fundamentos que ensejaram a decisão
atacada, indefiro o pedido de reconsideração.

Quanto ao processamento do Agravo Interno, este depende da solução do conflito
negativo de competência instaurado no presente recurso, devendo, portanto, aguardar-se a
definição do órgão colegiado competente.

Intimem-se.

No mais, aguarde-se a definição do conflito de competência.

 

 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017647-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: AFFONSO SPORTORE
Advogado do(a) AGRAVANTE: AFONSO SPORTORE JUNIOR - SP293371
AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP2313550A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AFFONSO SPORTORE contra a decisão que, em sede de
execução de título, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, por entender que a execução está devidamente instruída
com a certidão de débito pertinente. Ficou ainda consignado que o ordenamento jurídico dispõe do recurso adequado para
impugnação da execução nos moldes em que interposta a exceção.

Alega a agravante, em síntese, que os acordos, ou qualquer outra cobrança que não seja contribuição, preço de
serviço e multa não constituem débitos aptos à inscrição na Certidão de Dívida, e, consequentemente, não são aptos a ensejar
execução por esta via, podendo apenas as anuidades serem objeto de emissão da referida certidão. Pede, de plano, a
concessão de liminar para suspender a tramitação do feito até análise do mérito.

É o relatório.

Decido.

 

Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução de título, a orientação do C.
Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que não se faz
necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado.

Contudo, nos casos em que a análise da questão exige dilação probatória, a matéria de defesa deve ser aduzida na via
própria, ou seja, nos embargos à execução, e não por meio do incidente de exceção de pré-executividade.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ACÓRDÃO - TCU - EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - LITISPENDÊNCIA -  PRESCRIÇÃO - RESSARCIMENTO AO ERÁRIO - ART. 37, § 5º, CF - RECURSO
IMPROVIDO.

1. A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem
como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos
de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-constituída.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-
executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório e dilação
probatória.

3. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem
necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada
para tanto. Nesse sentido a Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente
às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória."

4. A matéria deduzida pelo agravante não restou comprovada através de prova pré-constituída, sendo necessária
a dilação probatória, com o extenso contraditório entre as partes.

5. A nulidade do título executivo, tendo em vista a ausência de aferição do quantum devido e a indevida
condenação pelo Tribunal de Contas da União (a despeito, nesta cognição, de seu cabimento ou não) não é aferível de
plano e, tampouco, cognoscível de ofício, que justificaria a aceitação do oferecimento da exceção de pré-executividade.

6. Como bem ressaltado pelo Juízo a quo e reforçado pela agravada, a questão está sendo discutida em sede de
embargos à execução. De rigor, neste caso, reconhecer a litispendência (art. 337, § 1º, CPC/15), na medida em que o ora
agravante repete a pretensão já deduzida, em relação aos embargos à execução, impondo, mais uma vez, o afastamento das
alegações deduzidas.

7. Quanto à prescrição, ainda que arguível em qualquer grau de jurisdição e já esteja sendo analisada nos
embargos à execução opostos pelo o agravante, cediço que a Tomada de Contas Especial é um processo administrativo que
visa a identificar responsáveis por danos causados ao erário, e determinar o ressarcimento do prejuízo, portanto,
imprescritível, ante a previsão constitucional, prevista no referido artigo 37, § 5º, Magna Carta.

8. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588184 - 0017204-76.2016.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 23/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2017 )

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO). EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA INTIMAÇÃO
DE PENHORA. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DE BEM MÓVEL COM ESTEIO NO ART. 833, V,
DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE O BEM É ESSENCIAL PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
PROFISSIONAL DO RECORRENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO.

- A Caixa Econômica Federal propôs processo de execução com a finalidade de reaver valores devidos pela
sociedade empresária e por seus sócios (avalistas) em virtude da Cédula de Crédito Bancário. Não houve pagamento do
débito e nem tampouco a indicação de bens a serem penhorados pelos executados. Diante disso, foi promovida tentativa de
penhora de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD, a qual, entretanto, restou infrutífera. Após diligências em busca de
bens sobre os quais poderiam recair medidas constritivas, apurou-se que havia veículo automotivo de propriedade do
agravante (um dos avalistas).

- O recorrente afirma a nulidade da penhora por falta de intimação. Tal alegação, contudo, não merece
prosperar, pois foi certificado pelo Oficial de Justiça no cumprimento do Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação que o
executado encontrava-se em sua residência, e que não o atendeu por vontade de evitar o encontro. Assim, nota-se que o
executado pretende valer-se de sua própria torpeza, já que evita a intimação para poder, logo em seguida, alegar a sua
nulidade, o que não se admite.
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- O agravante alega, ainda, que o veículo reveste-se da condição de bem de família, por ser necessário ao seu
trabalho, com o que, então, não poderia ser penhorado (art. 833, V, do CPC/2015). Razão não lhe assiste, vez que não
demonstrou a contento que o veículo em questão é utilizado para fins profissionais. Vale dizer: o contrato de trabalho e
demais documentos acostados aos autos não evidenciaram a utilização obrigatória do veículo no desempenho das
atividades profissionais do agravante. Some-se a isso o fato de que essa alegação foi apresentada em sede de exceção de
pré-executividade, instrumento processual que, como se sabe, não comporta qualquer dilação probatória.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594478 - 0001546-75.2017.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em 25/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2017 )

 

     

No caso concreto, as alegações de irregularidades na Certidão de Dívida, com débitos que não deveriam ter sido
incluídos, devem ocorrer no âmbito dos embargos à execução, vez que a exceção de pré-executividade não comporta dilação
probatória e a ampla defesa necessária ao caso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal, consoante fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

   

 

São Paulo, 13 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015954-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SOLOFIX ENGENHARIA E FUNDACOES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO AUGUSTO DA LUZ - SP2267410A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que SOLOFIX ENGENHARIA E FUNDACOES LTDA , ora agravado,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012743-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: KLEUBER LUIZ REIS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO BUSCH - SP277995, ANA FLAVIA BAGNOLO DRAGONE BUSCH - SP190857
AGRAVADO: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA - DF2065700A

  A T O   O R D I N A T Ó R I O  
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De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora embargado , querendo, manifeste-se nos termos do §
2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004713-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MOVEIS BURITI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, DIVA GONCALVES FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO RICARDO GONCALVES FERNANDES - SP165425
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO RICARDO GONCALVES FERNANDES - SP165425

  A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que MOVEIS BURITI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, DIVA
GONCALVES FERNANDES, ora embargados , querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo
CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 5 de março de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002202-77.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: CONSTRUFIOS - INDUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA.
Advogado do(a) APELADO: VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS - SP207772

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CONSTRUFIOS - INDUSTRIA DE CONDUTORES
ELÉTRICOS LTDA., em face da r. decisão que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União
Federal, para julgar improcedente o pedido de compensação.

A embargante alega, em síntese, que a decisão incorreu em obscuridade, uma vez que busca tão
somente a declaração de direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente.

Instada a se manifestar, a União Federal deixou transcorrer in albis o prazo.

É o relatório.

 

Decido.

Não assiste razão à embargante.
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Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC (art. 535 do CPC de 1973)
somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

No caso, à evidência, a decisão embargada não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples
leitura do julgado verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pela parte. No mais, resulta claro
que a parte pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos.

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável
reexame da matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

Constata-se que a decisão embargada não é omissa, contraditória ou obscura, abordando os
dispositivos legais pertinentes e as questões levantadas pela Embargante.

Como salientado, tratando-se de pedido de reconhecimento do direito de compensar, com base na
súmula 213/STJ, exige-se a prova da condição de credor tributário, como reconhecido no item 1 do Recurso
Especial nº 1.111.164/BA.

E, conforme entendimento firmado pelo STJ no AgRg no RMS 39.625/MG e AgRg no AREsp
481.981/PE, tratando-se de pedido de compensação de indébito, é necessária a comprovação da condição de
contribuinte

No caso concreto, conforme decisão embargada, realmente não restou comprovada a condição de
credor ou de contribuinte do Impetrante, tendo a inicial sido instruída apenas com o contrato social e o
comprovante de inscrição no CNPJ (id. 771780 e 771847), documentos que não possuem o condão de
comprovar a condição exigida, como faz crer o Embargante, o que inviabilizou o reconhecimento do direito à
compensação.

Assim, verifica-se que a decisão abordou todas as questões apontadas pelas embargantes,
inexistindo vícios a serem sanados.

Ante o exposto, nos termos do art. 1.024 §2º do CPC, rejeito os embargos de declaração, consoante
fundamentação.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após as formalidades legais, retornem os autos para julgamento do agravo interno.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004296-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: FRANCINNE GONZALEZ TEIXEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SANDRA MARIA SILVA CARVALHO - SP280631
AGRAVADO: GENERAL DE DIVISAO ANTONIO DOS SANTOS GUERRA NETO, UNIAO FEDERAL
 

  A T O   O R D I N A T Ó R I O  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     690/1622



De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que GENERAL DE DIVISAO ANTONIO DOS SANTOS
GUERRA NETO e UNIÃO FEDERAL, oraS embargados, querendo, manifestem-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº
13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007255-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: KYOKO YUNOMAE
Advogado do(a) AGRAVADO: ERIKA LUMI YUNOMAE FERNANDES ALARCON - SP249983

  A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que  KYOKO YUNOMAE, ora embargado , querendo, manifeste-se
nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 9 de março de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000617-30.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: OLI MA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRO BATISTA - SP2232580A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que OLI MA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA , ora agravado,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ora embargado ,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 12 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009516-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: MECALOR SOLUCOES EM ENGENHARIA TERMICA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: HERMES HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA - SP225456, CRISTIANE CAMPOS MORATA - SP194981, MARILIA
MARCONDES PIEDADE - SP324782, FABIANA DE ALMEIDA COELHO - SP202903
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  
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De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que  MECALOR SOLUCOES EM ENGENHARIA TERMICA LTDA , ora
agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 13 de março de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000171-61.2017.4.03.6140
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ/SP, MINISTERIO DA FAZENDA, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: INBRA-GLASS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP1322030A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que INBRA-GLASS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , ora agravado,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 15 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018925-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PORTAL DE DOCUMENTOS S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO FERNANDES GERIBELLO - SP211763

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da r. decisão que, em sede
de mandado de segurança, deferiu o pedido liminar para declarar a ilegitimidade material da inclusão das parcelas do
ISS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, de modo a determinar à impetrada que se abstenha de
exigir da impetrante o recolhimento das exações sobre essa parcela, bem assim se prive de adotar qualquer ato
material de cobrança dos valores pertinentes a maior. 

Alega a agravante, em síntese, que considerando-se que a base de cálculo da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, entendido como a receita bruta, excluídas desse valor somente as parcelas
expressamente previstas na legislação pertinente, não constando dentre elas o ISS, é evidente que também sobre a
parcela concernente ao ISS embutido no valor das operações próprias da pessoa jurídica há incidência das referidas
contribuições sociais. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.
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O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido
da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento."

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-
12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

 Ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), como noticiado em 15/03/2017, por maioria
de votos, decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das
contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social(COFINS).

Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral reconhecida,
os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa
forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade
social.

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se
enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas na Constituição Cidadã, pois não representa
faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao
fisco estadual. A tese de repercussão geral fixada foi a de que " O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de
incidência do PIS e da COFINS".

Cabe ressaltar que o v. acórdão eletrônico foi publicado em 02/10/2017 (DJe-223), tendo a matéria sido
fixada na tese nº 69, Ata nº 6, de 15/03/2017, publicada no DJE nº 53, de 17/03/2017.

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o
entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

No que toca a eventual insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não é
possível nesta fase processual, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona,
interromper o curso do feito apenas com base numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação. A
regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao
julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Anote-se que a recente posição do STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na formação da
base de cálculo do PIS/COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a situação é idêntica.

Nesse sentido, decidiu a E. Segunda Seção, desta Corte:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO DE PIS /
COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO STF. PRECEDENTES DESTA CORTE. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS.

I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS da
COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências
jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706.

II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE
574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
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III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS se aplica ao ISS .

IV - Embargos infringentes providos."

(Emb. Infringentes 2014.61.00.001887-9/SP, Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, Segunda
Seção, j. 02/05/2017; D.E. 15/05/2017)

 

A ata do referido julgamento restou assim concluída:

 

"JULGADO EMBARGOS INFRINGENTES (DECISÃO: 'A SEGUNDA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES PARA QUE PREVALEÇA O VOTO VENCIDO NO SENTIDO DA NÃO
INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DOS PIS/COFINS, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL
ANTÔNIO CEDENHO (RELATOR). VOTARAM OS DESEMBARGADORES FEDERAIS MÔNICA NOBRE, MARCELO
SARAIVA, DIVA MALERBI, ANDRÉ NABARRETE, FÁBIO PRIETO, NERY JÚNIOR, CARLOS MUTA, CONSUELO YOSHIDA,
JOHONSOMDI SALVO E NELTON DOS SANTOS. AUSENTE, JUSTIFICADAMENTE, A DESEMBARGADORA FEDERAL
MARLI FERREIRA.') (RELATOR P/ACORDÃO: DES.FED. ANTONIO CEDENHO) (EM 02/05/2017)"

 

Assim, em sede de exame sumário, a r. decisão agravada não merece reforma.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código
de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018288-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIA ALBUQUERQUE SAMPAIO FARIAS - CE6262
AGRAVADO: ESPÓLIO DE JACKS RABINOVICH - CPF 011.495.638-34
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ RODRIGUES CORVO - SP18854

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da r. decisão que, em
sede de mandado de segurança, deferiu o pedido liminar para determinar à autoridade coatora que se
abstenha de descontar imposto de renda incidente sobre da transferência de titularidade das cotas em
decorrência da sucessão causa mortis, relativamente a fundos de investimento, até julgamento final do
presente feito.

Alega a agravante, em síntese, que o caso em tela cuida de hipótese de ganho de capital, sobre a
qual a incidência de imposto de renda é inquestionável. Sustenta, ademais, que não se fala de aplicação do
art. 23 da Lei nº 9.532/1997 (art. 199 do RIR/1999), mas sim do art. 65 da Lei nº 8.981/1995. Requer seja
atribuído efeito suspensivo ao recurso, de modo a assegurar a incidência do IRRF pela transmissão causa
mortis de titularidade dos fundos e/ou aplicações financeiras à impetrante.

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos que em decorrência do falecimento de JACKS RABINOVICH (em 23/09/2016),
foi aberto o processo de inventário. Em 21/12/2016, a inventariante realizou o pagamento do Imposto de
Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) devido e protocolou a respectiva declaração. Em 19/07/2017, a
Fazenda do Estado de São Paulo se manifestou nos autos do processo de inventário confirmando o correto
recolhimento do imposto.

A partilha de seus bens foi devidamente homologada pelo Juízo competente, por meio de sentença
e transitou em julgado em 28/02/2018.

Entre os bens e direitos do falecido, encontram-se investimentos em fundos de investimentos
abertos e fechados custodiados por instituições financeiras. Por ocasião das tratativas para transferência causa
mortis, sem resgate, de referidas aplicações financeiras aos herdeiros do de cujus, os herdeiros foram
informados pelas referidas instituições financeiras que esta operação seria objeto de tributação pelo imposto
de renda, em razão de posicionamento defendido pela Receita Federal do Brasil, na solução de consulta
COSIT n. 383/14 e ato declaratório interpretativo - ADI n. 13/07.

Pois bem.

Pelo princípio da legalidade estrita, também conhecido como tipicidade fechada, a exação de
tributos deve ser alicerçada em lei, não se admitindo a imposição de impostos decorrentes de ficções,
presunções ou indícios. Nesse sentido militam os arts. 150, inciso I, da Constituição Federal e 97 e 104 do
Código Tributário Nacional. Ademais, não basta que os tributos tenham seus fatos geradores descritos de
forma genérica, sendo necessário que a lei defina in abstracto todos os aspectos relevantes para que se
determine quem terá que pagar, quanto, quando e a quem.

A lição de Luciano Amaro é elucidativa:

 

" (...) A lei deve esgotar, como preceito geral e abstrato, os dados necessários à identificação do fato
gerador da obrigação tributária e à quantificação do tributo, sem que restem à autoridade poderes para,
discricionariamente, determinar se 'A' irá ou não pagar tributo, em face de determinada situação. Os critérios que
definirão se 'A' deve ou não contribuir, ou que montante está obrigado a recolher, devem figurar na lei e não no
juízo de conveniência e oportunidade do administrador público.

Em suma, a legalidade tributária não se conforma com a mera autorização em lei para cobrança de
tributos; requer-se que a própria lei defina todos os aspectos pertinentes ao fato gerador, necessários à
quantificação do tributo devido em cada situação concreta que venha a espelhar a situação hipotética descrita em
lei.
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A legalidade tributária implica, por conseguinte, não a simples preeminência da lei, mas a reserva
absoluta da lei, vale dizer, 'a necessidade de que toda a conduta da Administração tenha o seu fundamento positivo
na lei, ou, por outras palavras, que a lei seja o pressuposto necessário e indispensável de toda atividade
administrativa.

Por isso, não tem a autoridade administrativa o poder de decidir, no caso concreto, se o tributo é
devido, ou quanto é devido. A obrigação tributária é uma decorrência necessária da norma sobre o fato concreto,
cuja existência é suficiente para o nascimento daquela obrigação (CTN, art. 114)".

(AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro, 17ª Edição, São Paulo: Saraiva, 2011. Pág. 134).

 

E a jurisprudência do STJ anda na mesma direção:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE SAÚDE SUPLEMENTAR. LEI 9.961/00. ACÓRDÃO
RECORRIDO COM DUPLO FUNDAMENTO. ENTENDIMENTO DO STF DE QUE COMPETE AO STJ EXAMINAR A
QUESTÃO. CONTRARIEDADE AOS ARTS. 77, 78 E 97 DO CTN RECONHECIDA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O STF tem decidido que compete ao STJ apreciar a questão em torno da exigibilidade da Taxa de
Saúde Suplementar instituída pela Lei 9.961/00, sob o fundamento de que eventual violação à Constituição Federal
seria reflexa.

2. Diante disso, merece ser revista a solução até então adotada por esta Corte, de não conhecer de
recursos especiais em que discutido o tema, sob pena de se negar aos contribuintes o efetivo acesso à jurisdição.

3 . Por força do princípio da legalidade estrita, corolário da tipicidade fechada, própria do Direito
Tributário, apenas a lei em sentido formal pode estabelecer os elementos estruturais ou essenciais dos tributos, com
exceção dos casos previstos expressamente no próprio CTN.

4. O art. 37 da Lei 9.961/00 contrariou os arts. 77 e 78 do CTN ao instituir a cobrança da Taxa de
Saúde Suplementar, cujo fato gerador é o exercício do poder de polícia, antes que a Agência Nacional de Saúde
estivesse efetivamente estruturada para tanto.

5. De igual maneira, o art. 20 da referida Lei contrariou o art. 97 do CTN ao mencionar que a base de
cálculo seria apurada com base em critérios imprecisos, vale dizer, a "multiplicação de R$ 2,00 (dois reais) pelo
número médio de usuários de cada plano privado", sem especificar do que se trata e como seria apurado tal "número
médio".

6. Reconhecida a ilegalidade da cobrança em questão mesmo na vigência da Lei 9.961/00, por
coerência, não se pode aceitar a tese de que seria legítima a exação no período anterior a janeiro de 2000, como
defende a recorrente.

7. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1110315/ RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 27.04.2011)

 

TRIBUTÁRIO. ICMS. CONVÊNIO 69/98. ASSINATURA MENSAL. ATIVIDADE-MEIO. SERVIÇO DE
COMUNICAÇÃO. CONCEITO. INCIDÊNCIA APENAS SOBRE A ATIVIDADE-FIM. COMUNICAÇÃO EM SENTIDO
ESTRITO. PRECEDENTES.
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I - "Este Superior Tribunal de Justiça teve a oportunidade de analisar o conteúdo desse convênio,
concluindo, em síntese, que: (a) a interpretação conjunta dos arts. 2º, III, e 12, VI, da Lei Complementar 87/96 (Lei
Kandir) leva ao entendimento de que o ICMS somente pode incidir sobre os serviços de comunicação propriamente
ditos, no momento em que são prestados, ou seja, apenas pode incidir sobre a atividade-fim, que é o serviço de
comunicação, e não sobre a atividade-meio ou intermediária, que é, por exemplo, a habilitação, a instalação, a
disponibilidade, a assinatura, o cadastro de usuário e de equipamento, entre outros serviços. Isso porque, nesse
caso, o serviço é considerado preparatório para a consumação do ato de comunicação; (b) o serviço de comunicação
propriamente dito, consoante previsto no art. 60 da Lei 9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações), para fins de
incidência de ICMS, é aquele que transmite mensagens, idéias, de modo oneroso; (c) o Direito Tributário consagra o
princípio da tipicidade fechada, de maneira que, sem lei expressa, não se pode ampliar os elementos que formam o
fato gerador, sob pena de violar o disposto no art. 108, § 1º, do CTN. Assim, não pode o Convênio 69/98 aumentar o
campo de incidência do ICMS, porquanto isso somente poderia ser realizado por meio de lei complementar." (REsp
nº 601.056/BA, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 03/04/2006). No mesmo sentido: REsp nº 418.594/PR, Rel. Min.
TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 21/03/2005 e REsp nº 402.047/MG, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ
de 09/12/2003.

II - Ante a evidência de que não se trata de serviço de comunicação em sentido estrito, inviável a
inclusão no seu conceito do serviço de "assinatura mensal", para fins de incidência do ICMS.

III - Recurso Especial provido.

(STJ, Resp 754393/ DF, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão).

 

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - EMPRESA PRESTADORA DE MÃO-DE-
OBRA PARA SERVIÇOS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RETENÇÃO ANTECIPADA PELO TOMADOR DO
SERVIÇO DE 11% SOBRE A RECEITA BRUTA - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 128 DO CTN -
SÚMULA N. 83 DO STJ - INCIDÊNCIA.

O Superior Tribunal de Justiça já sedimentou o entendimento de que a alteração do artigo 31 da Lei n.
8.212/91 apenas modificou a sistemática de recolhimento da contribuição previdenciária, atribuindo à empresa
contratante dos serviços de mão-de-obra a responsabilidade pela retenção da contribuição em nome da empresa
cedente, o que é perfeitamente autorizado pelo comando do artigo 128 do CTN, que instituiu a figura do responsável
tributário. Inexiste, portanto, a criação de fonte de custeio diversa, tampouco foi eleito novo contribuinte (cf. REsp
433.814/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 19.12.2002; REsp 450.001/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU 17.11.03;
EEARES 432.570/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 17.11.03, e AGREsp 433.799/SP, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 05.05.03).

Em face dos princípios da legalidade e tipicidade fechada, inerentes ao ramo do direito tributário, a
Administração somente pode impor ao contribuinte o ônus da exação quando houver estrita adequação entre o fato e
a hipótese legal de incidência do tributo, ou seja, sua descrição típica, o que se verifica no caso vertente.

No tocante à alínea "c", impõe-se o não-conhecimento do recurso em vista do óbice da Súmula n. 83
deste Sodalício:"não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal se firmou no
mesmo sentido da decisão recorrida".

Pelas razões acima expendidas, em que pese assistir razão ao agravante quanto à existência de matéria
de cunho infraconstitucional, nego provimento ao agravo regimental.

(STJ, Resp 438225/ MG, Segunda Turma, Ministro Franciulli Netto, DJe 01.02.2005)

 

Anote-se que a tributação dos fundos de investimento varia de acordo com o tipo de condomínio
em questão. Os fundos de ações, descritos na IN/RFB 1.022/10 e Instrução CVM 409/04 como aqueles
formados por mais de 67% do capital investido nesses ativos, têm o momento de sua cobrança determinada
pelo art 28, 6º da Lei 9.532/ 1997, e pelo artigo 744 do Decreto 3.000/99, a saber:
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Art. 28. A partir de 1º de janeiro de 1998, a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos
auferidos por qualquer beneficiário, ou isenta, nas aplicações em fundos de investimento, constituídos sob qualquer
forma, ocorrerá:

(...)

§ 6º Os fundos de investimento cujas carteiras sejam constituídas, no mínimo, por 80% de ações
negociadas no mercado à vista de bolsa de valores ou entidade assemelhada, poderão calcular o imposto no resgate
de quotas, abrangendo os rendimentos e ganhos totais do patrimônio do fundo.

Art. 744. Os fundos de investimento cujas carteiras sejam constituídas, no mínimo, por sessenta e sete
por cento de ações negociadas no mercado à vista de bolsa de valores ou entidade assemelhada, calcularão o
imposto no resgate de quotas, abrangendo os rendimentos e ganhos totais do patrimônio do fundo (Lei nº 9.532, de
1997, art. 28, § 6º, e Medida Provisória nº 1.753 -16, de 1999, art. 2º ).

 

Vale mencionar que foi por meio da MP 2.189-49/01 que se reduziu a razão mínima de
investimento em ações de 80 para 67%. Fato é que os dispositivos legais transcritos deixam claro que os
rendimentos auferidos pelos investidores estarão sujeitos à tributação pelo IRF somente quando do resgate
das quotas. Exclui-se, portanto, esse tipo de investimento da sistemática de cobrança pelo "come-quotas" ou
de qualquer outra sistemática.

Os fundos de investimento abertos, como no caso em análise, são aqueles em que, embora se
permita o resgate de quotas a todo tempo, bem como a entrada de novos investidores, não se admite e cessão
das quotas, a não ser em casos especiais como, por exemplo, a sucessão.

Assim, não vejo como se admitir que a sucessão causa mortis seja considerada um resgate para os
efeitos de cobrança tributária.

Conforme adrede mencionado, o fato gerador de tributo deve ter seu desenho muito bem
delimitado por lei em sentido formal, não se podendo alargar o termo "resgate" para abarcar o caso em
análise. No caso de herança, o herdeiro continua nas relações patrimoniais do de cujos, substituindo-o em suas
relações jurídicas, não se podendo criar, a princípio, uma ficção jurídica de resgate e recompra. Pode-se dizer
que há uma continuidade no exercício de direitos.

O ADI 13, da RFB, de 18 de julho de 2007, porém, deu entendimento diverso, pelo qual também
na sucessão causa mortis o IRF seria devido. Vamos a ele:

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do
art.224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF no 95, de 30 de abril de
2007, tendo em vista o disposto nos arts. 1º, 2º, 8º e 16 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996 , com a redação
dada pela Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, e o que consta do processo nº 10168.002295/2007-84, declara:

Art. 1º São passíveis de incidência da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de
Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF) as transferências financeiras, realizadas pelas
instituições financeiras, decorrentes de:

I - incorporação, cisão ou fusão;

II - sucessão "causa mortis".

Parágrafo único. O disposto no inciso I não se aplica na hipótese de transferência de reservas técnicas,
fundos e provisões de plano de benefício de caráter previdenciário entre entidades de previdência complementar ou
sociedades seguradoras, nos termos do inciso IX do art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996.

Art. 2º As operações de que tratam o art. 1º, quando referentes a aplicações financeiras, sujeitam-se
inclusive ao pagamento do imposto de renda na fonte e do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou
relativas a título ou valores mobiliários, quando for o caso.
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O Ato Declaratório, sendo fonte secundária, não tem o condão de criar hipóteses de incidência
diversas daquelas previstas em lei. Tampouco deve alarga-las ou diminuí-las, a ponto de alterar o efeito de
norma existente. Como o próprio nome indica, este tipo de fonte deve tão-somente buscar tornar a aplicação
das normas mais claras.

Dessa forma, há de ser mantida a r. decisão a quo.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se o agravado para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo
Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000752-84.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.
Advogados do(a) APELADO: EDUARDO SIMOES FLEURY - SP2734340A, RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO - SP2351770A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que MANN+HUMMEL BRASIL LTDA., ora agravado, querendo,
manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 26 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014480-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VAN DER HULST INDUSTRIA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: GABRIELA CARDOSO TIUSSI - SP3219130A, DIEGO LUIZ SILVA JOAQUIM - SP2720600A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a VAN DER HULST INDUSTRIA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, ora agravada, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo
CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.
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São Paulo, 16 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5008284-27.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TOM BUFFET E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA - RJ1097410A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) MÔNICA NOBRE, de acordo com o artigo 1º da
Ordem de Serviço nº 1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado (TOM BUFFET E
SERVICOS LTDA), querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 27 de março de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001671-31.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: ANIN INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA
Advogados do(a) APELADO: ILANA RENATA SCHONENBERG BOLOGNESE - SP114022-A, MARCELO BOLOGNESE - SP173784-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face da r. sentença,
que concedeu a segurança, para assegurar à impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição
ao PIS e à COFINS e reconhecer o direito em compensar, após o trânsito em julgado, os valores indevidamente
recolhidos, desde os cinco anos anteriores ao ajuizamento, corrigidos pela taxa SELIC a partir das datas dos
pagamentos indevidos.

A União Federal, em suas razões recursais, requer, em preliminar, a suspensão do feito até a
publicação do acórdão, resultante do julgamento dos embargos de declaração opostos no RE n.º 574.706, diante
da possibilidade de modulação dos efeitos da decisão. No mérito, reitera a legalidade e constitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo das exações.

A apelada apresentou contrarrazões.

O representante do Ministério Público Federal se manifestou pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

 

DECIDO
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Por primeiro, descabe o pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos
Embargos de Declaração opostos nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE,
cabe ratificar que tal decisão, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão
de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo,
portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase
processual, interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais
de confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral
relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao
julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Nesse sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos
similares: RE nº 939.742/RS e RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE 1079454/PR; ARE
1038329/SP; RE 1017483/SC.

Pois bem.

O artigo 932 do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,
autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a acórdão
proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos, ou a dar provimento a recurso que esteja de acordo com acórdão proferido pelo Supremo Tribunal
Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.

E essa é a hipótese dos autos.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-
PR, com repercussão geral, reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio
do contribuinte, dessa forma, não podendo integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o
entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Configurado o indébito fiscal, passo à análise do pedido de compensação por força da remessa
necessária.

A jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do Mandado de Segurança para
declaração do direito de compensação, conforme o enunciado 213 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

No caso concreto, a impetrante comprovou a condição de contribuinte (id. 3265104 a 3265106),
ficando autorizada, administrativamente, a apresentar outros documentos que sejam considerados necessários
e/ou imprescindíveis.

O regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior
Tribunal de Justiça, é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

O ajuizamento da ação ocorreu em 02/06/2017, na vigência da Lei 10.637/2002, que passou a
admitir a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal, tornando desnecessário o prévio requerimento administrativo.

No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão
proferido neste processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.

A autoridade administrativa procederá à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a
serem compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum.
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A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com
iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela
jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos
Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de
restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, se foram
efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes
desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da
Lei nº 9.250/95.

Assim, a compensação dos valores recolhidos a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, deve ser efetuada com a incidência de correção monetária, nos moldes do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da
Justiça Federal, já incluídos os juros de mora equivalentes à taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal e o
disposto no art. 170-A do CTN.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, “b” do CPC, nego provimento à remessa oficial e à
apelação da União Federal.

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

Custas ex lege.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, retornem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se.       

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002597-69.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ARAME SUL COMERCIO E IMPORTACAO DE FERRO E ACO EIRELI
Advogados do(a) APELADO: LUIS FERNANDO DE LIMA CARVALHO - SP1765160A, VANESSA RAHAL CANADO - SP2284980A, FLAVIO DE HARO
SANCHES - SP1921020A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) MÔNICA NOBRE, de acordo com o artigo 1º da
Ordem de Serviço nº 1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado (ARAME SUL
COMERCIO E IMPORTACAO DE FERRO E ACO EIRELI) , querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15
(Novo CPC).
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Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 27 de março de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002855-79.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: HORTIFRUTI CELSO GARCIA LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP2454120A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que HORTIFRUTI CELSO GARCIA LTDA , ora agravado, querendo,
manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 27 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018898-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: ITAJAI TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCAS GALVAO DE BRITTO - SP289554, PAULO DE BARROS CARVALHO - SP122874, MARIA ANGELA LOPES
PAULINO PADILHA - SP286660
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITAJAI TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.
contra a decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar que visava a reinclusão da
impetrante no PERT.

Alega a agravante, em síntese, o regular preenchimento dos requisitos legais, bem como a
excepcionalidade do contexto econômico enfrentado pela recorrente. Sustenta, neste sentido, que o
regramento relativo ao parcelamento do PERT não admite interpretação restritiva, posto que destoa do atual
entendimento jurisprudencial, baseado sobretudo nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
Requer seja deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para o fim de determinar sua imediata
reinclusão no PERT.

É o relatório.

 

Decido.
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Não se desconhece que o parcelamento corresponde a um benefício dado ao contribuinte, que
deve obedecer estritamente às regras estabelecidas na legislação própria, sob pena de eventual exclusão.
Porém, ainda assim, o Fisco deve ser razoável e não gerar impedimentos para o cidadão efetivamente vir a
exercer o benefício.

Nesse sentido, as partes - tanto o Estado quanto o contribuinte - devem agir na mais absoluta boa-
fé e transparência, procurando efetivar a quitação dos débitos que, em última análise é o objetivo do
programa. Veja-se nesse sentido os seguintes arestos:

 

TRIBUTÁRIO. PAES. EXCLUSÃO DO PARCELAMENTO POR AUSÊNCIA DE RENÚNCIA EXPRESSA AO
PROCESSO ADMINISTRATIVO EM TRÂMITE. CONCESSÃO DE PARCELAMENTO LEGALMENTE CONCEDIDO PELA
PARTE EXEQUENTE. POSTERIOR EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OPORTUNIZAR AO
CONTRIBUINTE QUE ADEQUE-SE ÀS NORMAS DE ADESÃO AO PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Não se pode
negar que o contribuinte deve ter conhecimento das normas que regem o parcelamento, no entanto, sabe-se que
algumas normas, muitas vezes apresentam exigência complexa e de difícil constatação que não poderia ocasionar a
sua imediata expulsão da moratória individual, sem lhe oportunizar a sua adequação; ou seja, para a incidência de
qualquer norma que restrinjam direitos, deve- se agir com prudência, ainda mais como no caso, em que o
contribuinte simplesmente não renunciou expressamente ao processo administrativo em que discutia a legalidade do
crédito, mas cumpriu todos os demais requisitos exigidos pelo Fisco, além de alcançar a sua finalidade principal que
é o pagamento pontual da dívida. 2. O STJ reconhece a viabilidade de incidência dos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade no âmbito dos parcelamentos tributários, quando tal providência visa a evitar práticas contrárias
à própria teleologia da norma instituidora do benefício fiscal, mormente se verificada a boa-fé do contribuinte e a
ausência de prejuízo ao Erário. Precedente: REsp. 1.143.216/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 9/4/2010. 3. O caso em
apreço se reveste de peculiaridade, que por si só é suficiente para o desprovimento do recurso, isto porque, a Corte
de origem afirmou, expressamente, que a Fazenda Pública aceitou o parcelamento realizado pelo contribuinte, ou
seja, o próprio órgão interessado no pagamento do tributo contribuiu para que o mesmo se realizasse,
eventualmente, em desacordo com as normas vigente do parcelamento. 4. Embora haja previsão legal determinando
que o interessado em aderir ao parcelamento deva desistir expressamente e de forma irrevogável de impugnações
administrativas ou ações judiciais, caberia à parte exequente fiscalizar se o contribuinte cumpriu as exigências da
lei e não conceder a moratória e depois excluí-lo sem oportunizar o ajuste. Tal conduta fere em demasia, os
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, normas basilares aos estudos do direito, devendo-se aplicar,
rotineiramente, em casos como este, em que a lei não prevê alternativa para determinadas peculiaridades. 5.
Recurso Especial da Fazenda Nacional a que se nega provimento. ..EMEN:(RESP 201201710023, NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:03/02/2015 ..DTPB:.)

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. REFIS. EXCLUSÃO DO
PROGRAMA. OBSERVÂNCIA DA FINALIDADE DA NORMA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. CABIMENTO. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. BOA-FÉ DO CONTRIBUINTE.
ERRO FORMAL. SÚMULA 7/STJ. 1. Mostra-se despropositada a argumentação de inobservância da cláusula de
reserva de plenário (art. 97 da CRFB) e do enunciado 10 da Súmula vinculante do STF, pois, ao contrário do
afirmado pela agravante, na decisão recorrida, não houve declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos
legais suscitados, tampouco o seu afastamento, mas apenas a sua exegese. 2. O STJ reconhece a viabilidade de
incidir os princípios da razoabilidade e proporcionalidade no âmbito dos parcelamentos tributários, quando tal
procedência visa evitar práticas contrárias à própria teleologia da norma instituidora do benefício fiscal, mormente
se verificada a boa-fé do contribuinte e a ausência de prejuízo do Erário. 3. Se a conclusão da Corte de origem,
firmada em decorrência da análise dos autos, é no sentido de que a exclusão do contribuinte do REFIS mostra-se
desarrazoável e desproporcional, porquanto contrária à finalidade do programa de parcelamento, pois nenhum
prejuízo causou ao erário - bem ao contrário, lhe é favorável, destaca o acórdão -, estando comprovadas a boa-fé da
empresa e a mera ocorrência de erro formal, a modificação do julgado esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. Agravo
regimental improvido. ..EMEN:(AGARESP 201400460010, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:29/04/2014 ..DTPB:.)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     704/1622



PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.
PARCELAMENTO. REFIS. DARF. ERRO DE PREENCHIMENTO. OBSERVÂNCIA DA NORMA. PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. BOA-FÉ DO CONTRIBUINTE. ERRO
FORMAL. 1. Não há que se falar em decadência, uma vez que se trata de mandado preventivo com fito a se evitar a
exclusão do REFIS, na medida em que o prazo para o aqui combatido parcelamento se escoou somente em
30/06/2011, e a ação mandamental foi distribuída em 24/06/2011. 2. Conforme entendimento firmado pelo Superior
Tribunal de Justiça, aquela Corte "reconhece a viabilidade de incidir os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade no âmbito dos parcelamentos tributários, quando tal procedência visa evitar práticas contrárias
à própria teleologia da norma instituidora do benefício fiscal, mormente se verificada a boa-fé do contribuinte e a
ausência de prejuízo do Erário." (AgRg no AREsp 482.112/ SC, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda
Turma, j. 22/04/2014, DJe 29/04/2014). 3. In casu, trata-se de mero erro formal no preenchimento e pagamento de
DARFs atinente a recolhimentos decorrentes de adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído e
regulado pela Lei nº 9.964/90 e legislação correlata, restando comprovada a boa-fé do contribuinte no pagamento
do quantum devido, não restando qualquer prejuízo aos cofres da União Federal. 4. Apelação e remessa oficial a
que se nega provimento.(AMS 00042333220114036112, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO FISCAL. PARCELA DIMINUTA PAGA EM
ATRASO. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. CARACTERIZADA A
BOA-FÉ DO CONTRIBUINTE EM PERMANECER NO PROGRAMA. APELO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 1. No
presente caso, a apelada cumpriu regularmente com o parcelamento, efetuando o pagamento em dia do total de
quatorze parcelas, no valor de R$ 97.095,21, deixando em atraso apenas uma prestação, vencida em agosto/2015,
no valor de R$ 3.730,09, posteriormente adimplida. 2. À luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade,
salta aos olhos o valor diminuto da parcela atrasada e paga posteriormente, em relação ao valor total adimplido
durante o cumprimento do programa fiscal, o que demonstra a boa-fé do contribuinte em honrar suas obrigações. 3.
Ademais, resta claro que o objetivo da norma é a punição do contribuinte inadimplente, contumaz e voluntário, não
almejando prejudicar aquele que, por equívoco e/ou falta de informação ou orientação técnica adequada, deixou de
solver parte diminuta do débito parcelado, posteriormente paga como fez o apelado, não acarretando prejuízo ao
erário. 4. Apelo e Remessa Oficial improvidos.(AMS 00023277620164036000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY
JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, havendo evidente boa fé do contribuinte e não sendo caso de prejuízo ao erário, eventual
exclusão do programa se revela desproporcional.

Na hipótese, a agravante argumenta ter sido surpreendida por intimação para regularizar, dentro
do prazo de 30 dias, os débitos vencidos após 30/04/2017. Em razão de circunstâncias econômicas, não
conseguiu regularizar os débitos dentro do prazo estipulado na intimação, pelo que, em junho/2018, foi
comunicada acerca do cancelamento do PERT. Argumenta que apenas conseguiu regularizar os débitos
vencidos após 30/04/2017, já decorrido o prazo estipulado, concomitantemente à época da comunicação do
cancelamento.

Para o que interessa ao caso em tela, o artigo 1º, §4º, inciso III, da Lei 13.496/17, determina:

   

§ 4º A adesão ao Pert implica: (...)

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e dos débitos vencidos
após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em dívida ativa da União;

 

Entretanto, a despeito desta previsão, entendo que configuraria afronta aos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade a exclusão da ora agravante pelo pagamento extemporâneo de uma única
parcela. Até porque, pelo que se verifica, a agravante adimpliu com todas as demais obrigações exigidas pela
legislação, incluindo as demais parcelas (Docs. ID 3929969, 3929970, 3929971 e 3929972).
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Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal  para determinar a reinclusão da agravante
no PERT, autorizando-se a liberação no sistema da emissão das guias para pagamento das parcelas devidas no
mês de julho/2018 e das parcelas subsequentes.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II,
do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao MPF.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008323-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DAILSON GONCALVES DE SOUZA - SP106733
AGRAVADO: ROBERTO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado do(a) AGRAVADO: WALTER BUENO - SP196121

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que ROBERTO RODRIGUES DE SOUSA , ora agravado, querendo,
manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 5 de abril de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017692-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: WALDIR CANDIDO TORELLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ABEL JERONIMO JUNIOR - SP312731
AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se agravo de instrumento interposto por WALDIR CANDIDO TORELLI contra a r. decisão
que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.
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Alega o agravante, em síntese, não se falar encerramento irregular, uma vez que os órgãos
federais tinham ciência que a empresa comunicou o fechamento de sua filial. Neste sentido, alega constar dos
autos certidão atualizada do CNPJ da empresa devedora onde consta o endereço de sua matriz, apontada
como ativa perante a Receita Federal. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução
fiscal, a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a
medida de caráter excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a
dissolução irregular da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em
comento, salvo prova em contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da
prova, o que somente será afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça
que com a alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça,
sem a regular comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se
pretende redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei,
pelo simples fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para
os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do
fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por
presunção é a dissolução irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo
simples inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária
pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.
POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida pelo
Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos
da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-
gerente, nos termos da Súmula 435/STJ.

2. A não localização da empresa no endereço fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris
tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus
de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.

3. Agravo Regimental não provido.

EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:15/02/2013)

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE -
DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES.

1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de localização da empresa induz, por si só, à
presunção de que houve dissolução irregular.
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2. Entendeu o Tribunal, com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA
respondem apenas pelos tributos devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires
societatis" e em condutas fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS.

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA
de fls.17, a Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular
da sociedade, para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária
principal ou a ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento.

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de
que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo regimental improvido.

EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:03/02/2009)."

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. ART. 135, INCISO
III, DO CTN. AUSENCIA DE DILIGENCIA PESSOAL NO ULTIMO ENDEREÇO DA DEVEDORA. NÃO COMPROVADA A
DISSOLUÇÃO IRREGULAR OU A GESTÃO FRAUDULENTA. RECURSO DESPROVIDO.

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do
CTN e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, estatuto social, ou,
ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.

- Para a configuração da dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento,
mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. Precedentes do STJ e desta
corte.

- Verifica-se que a carta postal (fl. 44) e o mandado de citação, penhora e avaliação (fls. 51/53)
deixaram de ser cumpridos em virtude de a empresa não ter sido localizada nos endereços procurados. No entanto,
não obstante a certidão de fl. 62, denota-se que a diligência pessoal não foi realizada no último domicílio da
devedora, anotado na ficha cadastral (fls. 71 e vº), qual seja, Rua Gal. Marcondes Salgado, 11-55 - Chácara das
Flores, Bauru/SP, localidade para a qual foi apenas enviada correspondência, via CORREIOS, que resultou
negativa. Cumpriria ao oficial de justiça, servidor dotado de fé pública, locomover-se até o local, para certificar
eventual encerramento das atividades empresariais, de modo a comprovar a suscitada dissolução irregular, já que
até mesmo os documentos de fls. 63/64 e 73 informam que a sociedade encontra-se ativa. Ademais, ausente a
comprovação de gestão fraudulenta, descabido o redirecionamento da execução ao sócio. - Agravo de instrumento
desprovido.

(AI 00172819020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)."

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.
SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO
COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO.

- Primeiramente, o instituto da exceção de pré-executividade encontra seu fundamento legal no artigo
618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício,
que possa ser constatada de plano, tais como o pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação
probatória. Assim, é perfeitamente cabível discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à
legitimidade de parte para o redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do co-
responsável não consta da CDA.

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135,
inciso III, do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível
se comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na
hipótese de encerramento irregular da sociedade.
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- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução ilegal não
basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa
não foi encontrada.

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da
dissolução irregular é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de
suas atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte
superior. (...)

- Agravo de instrumento provido.

(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 )."

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. VERIFICAÇÃO. EMPRESA NÃO ENCONTRADA EM SEU
ENDEREÇO. SÚMULA 435 DO STJ.

- O redirecionamento da execução contra sócios da executada é matéria disciplinada no artigo 135,
inciso III, do Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à
lei, ao contrato ou estatuto social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, conforme dispõe a
Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal,
sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é indispensável que o oficial de justiça constate que
a empresa não foi encontrada em seu endereço;

- Nos autos em exame, a certidão de oficial de justiça comprova que o mandado de constatação,
reavaliação e intimação deixou de ser cumprido em virtude de a empresa não ter sido localizada no endereço na
qual foi inicialmente citada e seus bens penhorados;

- Recurso desprovido.

(AI 00375554620114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REDIRECIONAMENTO
DA EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO QUE NÃO POSSUÍA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento de que "o pedido de redirecionamento da
execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de
determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato
que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem
ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução
tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se
dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a
detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular
dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular)"
(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 4/5/2009).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 608.701/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
24/02/2015, DJe 03/03/2015)"
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"AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. A CORTE DE
ORIGEM AFIRMOU QUE A EXEQUENTE NÃO COMPROVOU QUE O SÓCIO CONTRA O QUAL SE PRETENDE
REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL EXERCIA O CARGO DE GERÊNCIA DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA À ÉPOCA
DO FATO GERADOR DO TRIBUTO, O QUE AFASTA O REDIRECIONAMENTO PRETENDIDO. PRECEDENTE: RESP.
1.217.467/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 03.02.2011. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
POSSIBILIDADE DE REVISÃO, EM RECURSO ESPECIAL, EM CASOS DE IRRISORIEDADE OU DE EXORBITÂNCIA.
INVIABILIDADE DE ANÁLISE NO CASO EM APREÇO. AUSÊNCIA DE DADOS CONCRETOS NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. AGRAVOS REGIMENTAIS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A Súmula 435 do STJ diz que se presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da
execução fiscal contra o sócio-gerente.

2. Porém, para o redirecionamento da execução fiscal é imprescindível que o sócio-gerente a quem se
pretenda redirecionar tenha exercido a função de gerência, no momento dos fatos geradores e da dissolução
irregular da empresa executada. Precedente: REsp. 1.217.467/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe
03.02.2011.

3. O critério para a fixação da verba honorária deve levar em conta, sobretudo, a razoabilidade do seu
valor, em face do trabalho profissional advocatício efetivamente prestado, não devendo altear-se a culminâncias
desproporcionais e nem ser rebaixado a níveis claramente demeritórios, não sendo determinante para tanto apenas
e somente o valor da causa; a remuneração do Advogado há de refletir, também, o nível de sua responsabilidade,
não devendo se orientar, somente, pelo número ou pela extensão das peças processuais que elaborar ou apresentar.

4. (...).

5. Agravos Regimentais a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1497599/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 10/02/2015, DJe 26/02/2015)."

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.
SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO
COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO.

- Primeiramente, o instituto da exceção de pré-executividade encontra seu fundamento legal no artigo
618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício,
que possa ser constatada de plano, tais como o pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação
probatória. Assim, é perfeitamente cabível discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à
legitimidade de parte para o redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do co-
responsável não consta da CDA.

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135,
inciso III, do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível
se comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na
hipótese de encerramento irregular da sociedade.

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução ilegal não
basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa
não foi encontrada.

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da
dissolução irregular é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de
suas atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte
superior. (...)

- Agravo de instrumento provido.

(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 )."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     710/1622



 

Na hipótese dos autos, foi expedido mandado de penhora de bens, entretanto, conforme a
certidão de fl. 10 dos autos originários, não foi possível que o Oficial desse cumprimento à diligência tendo em
vista que a empresa não foi localizada.

Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede
mencionados. Ressalte-se, em tempo, que ao contrário do que alega o recorrente, não consta dos autos
qualquer documento no qual a empresa executada informa aos órgãos públicos o encerramento de sua filial.

Noutro passo, o contrato social de fls. 22/27 demonstra que o agravante era sócio da executada
quando de sua constituição, nela permanecendo tanto à época da ocorrência dos fatos geradores, como
quando da constatação da dissolução irregular, haja vista a ausência de informações sobre a retirada do
mesmo do quadro social.

Portanto, presentes na hipótese os requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, devendo
ser mantida a decisão agravada nos termos em que proferida.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II,
do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020010-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: VIA VAREJO S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT - SP1733620A, BRUNA DIAS MIGUEL - SP2998160A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D E C I S Ã O    T E R M I N A T I V A 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIA VAREJO S/A em face da
prolação de r.decisão, pelo MM. Juízo a quo, que indeferiu o pedido liminar nos autos do mandado
de segurança (120) nº. 50020184320174036126.

Regularmente processado o feito, por decisão proferida nestes autos sob o ID nº.
1452047, a apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela
recursal, restou postergada para após a vinda da contraminuta.

Ocorre que, em consulta ao sistema processual de Primeira Instância disponibilizado a
esta E. Corte, verificou-se a prolação de sentença nos autos principais, de modo que resta
evidenciada a perda do objeto do presente Recurso.
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Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fundamento
no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime(m)-se.

Com o trânsito em julgado desta decisão, após observadas as formalidades legais,
remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento.

São Paulo, 13 de abril de 2018.
 

MARCELO SARAIVA 

Desembargador Federal
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003052-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: IRMAOS CURY SA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MARINI - SP106474
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a
apreciação do pedido de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal. Assim, manifeste(m)-se
o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil. Intime(m)-se. Oportunamente,
voltem-me conclusos.

 

 

 

                             São Paulo, 16 de abril de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000178-92.2017.4.03.6127
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP1384360A
APELADO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se o apelado para que se manifeste acerca do pedido de desistência do recurso de apelação interposto, com extinção do feito diante da satisfação da
obrigação, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC (id 1857011 e 1857012).

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de abril de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018943-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: COOPERATIVA DE LATICINIOS DE SOROCABA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIO MACIEL PLETZ - SP3865590A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Tendo em vista que o presente recurso foi interposto sem pedido de efeito suspensivo, intime-se a
União Federal para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012794-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: YUKIO KASHIARA
Advogados do(a) AGRAVADO: CAMILLA GABRIELA CHIABRANDO CASTRO ALVES - SP1563960A, MARIANNA CHIABRANDO CASTRO -
SP2473050A

 
  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     713/1622



 

D E C I S Ã O  T E R M I N A T I V A 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL), em face da prolação de r.decisão pelo MM. Juízo a quo, que deferiu a tutela
provisória de urgência formulado nos autos do procedimento comum (7) nº.
50104832220174036100.  

De início, regularmente processado o feito, por decisão proferida nestes autos sob o
ID nº. 1000536, a apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da
tutela recursal, restou postergada para após a vinda da contraminuta.

Regularmente processado perante esta E.Corte, por decisão proferida em 13/11/2017
– ID nº. 1355589, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Ocorre que, em consulta ao sistema processual de Primeira Instância disponibilizado a
esta E. Corte, verificou-se a prolação de sentença nos autos principais, de modo que resta
evidenciada a perda do objeto do presente Recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fundamento
no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime(m)-se.  

Com o trânsito em julgado desta decisão, após observadas as formalidades legais,
remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento.

São Paulo,  13 de abril de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018946-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: FEPECA COMERCIO DE GAS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO - SP318375
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 D E S P A C H O
 
 

 

 

Tendo em vista que o presente recurso foi interposto sem pedido de efeito suspensivo, intime-se a
União Federal para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000184-53.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
PARTE AUTORA: ROBSON SIQUEIRA LUCAS QUEIROZ
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 3ª VARA FEDERAL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: MARINA DE LOURDES COELHO - SP2849880A, EMILIE SILVA SCHIMITD CAMARGO - SP300291
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 

DECISÃO
 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença (doc. n. 3353730), em relação ao pedido com relação de emissão de
Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais - CND.

Intimada da r. sentença, a Fazenda Nacional manifestou expressamente seu desinteresse em recorrer (doc. n. 3353782).

Assim, aplica-se o disposto no artigo 19, § 1º, inciso II, e § 2º, da Lei Federal n° 10.522/02:

 

 
Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor
recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na
hipótese de a decisão versar sobre:

 (...)
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§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito
deverá, expressamente:

 (...)

 II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.

 § 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição
obrigatório.

  

Por estes fundamentos, não conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo
Civil.

 
 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019320-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: ARACANA NASCIMENTO, ORLANDO PAULINO FRANCO JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO ZANONI CARRASCO - SP120071
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO ZANONI CARRASCO - SP120071
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 

 

 

 
DESPACHO

 
 

 

Tendo em vista a informação doc. n. 4188288, no sentido de que não foram recolhidas as custas do presente recurso de
agravo de instrumento, intime-se o agravante para que efetue o devido recolhimento dos valores previstos na Resolução n. 138 do E. TRF
3ª Região, considerando-se as disposições do art. 1.007 §4º do Código de Processo Civil, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
deserção.
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São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019317-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: PAULO CESAR VIEIRA MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO NOGUEIRA COSTA - MS8883
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
DESPACHO

 
 

 

Tendo em vista a informação doc. n. 4186125, no sentido de que não foram recolhidas as custas do presente recurso de
agravo de instrumento/apelação, intime-se a agravante/apelante para que efetue o devido recolhimento dos valores previstos na Resolução
n. 138 do E. TRF 3ª Região, considerando-se as disposições do art. 1.007 §4º do Código de Processo Civil, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de deserção.

 
 
  

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5019159-56.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: FRANCO SUISSA IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA., MAISON LAFITE IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELANTE: SILVANA BUSSAB ENDRES - SP6533000A
Advogado do(a) APELANTE: SILVANA BUSSAB ENDRES - SP6533000A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência incidental, ajuizado por FRANCO SUISSA
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA. E MAISON LAFITE IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA, objetivando a concessão de tutela para o fim de determinar que a autoridade coatora se
abstenha de (i) cancelar os registros especiais que possuem e de (ii) excluí-las do regime especial de bebidas
alcoólicas em razão pendências fiscais.

Alegam as requerentes que preenchem os requisitos do art. 300 do Código de Processo Civil sendo
de rigor a concessão da tutela pleiteada. Sustentam que é ilegal e abusiva a prática do Fisco de utilização de
meios coercitivos para compelir o contribuinte ao pagamento de tributos. Aduzem, ainda, que há decisão com
trânsito em julgado assegurando-lhes a concessão e a manutenção do registro especial de bebidas alcoólicas.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no art. 932, II do Código de Processo Civil, incumbe ao relator apreciar o
pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do Tribunal.

Em atendimento ao disposto no art. 930 do Código de Processo Civil/2015, e tendo em vista o
julgamento do AI n. 5023829-07.2017.4.03.000 por esta Relatora, verifica-se a prevenção para a apreciação
desta demanda.

O art. 300 do CPC estabelece como requisitos para a tutela de urgência: a) a probabilidade ou
plausibilidade do direito; e b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Esse artigo assim dispõe:

 

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou
fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada
se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão.

 

Depreende-se da leitura do artigo acima que se revela indispensável à entrega de provimento
antecipatório não só a probabilidade do direito, mas também a presença de perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo, sendo que esses requisitos devem ser satisfeitos cumulativamente.

Ainda, conforme dispõe o §2º do artigo supracitado, a tutela de urgência pode ser concedida após
justificação prévia, se for o caso.

Em análise de cognição sumária, verifico a existência dos pressupostos autorizadores da tutela de
urgência inaudita altera pars.

As requerentes - empresas com atividades na produção, envasamento, comercialização e
distribuição de bebidas diversas, alcoólicas e não alcoólicas - estão obrigadas à obtenção de Registro Especial
perante a Receita Federal, o qual determina a selagem de seus produtos, sobre os quais incide a cobrança de
IPI.

Conforme os termos da Instrução Normativa n. 1432/2013, as autoras estão obrigadas a
realizarem inscrição no Registro Especial para que possam exercer a atividade econômica supracitada, bem
como devem estar em dia com as obrigações fiscais, ou seja, não podem existir débitos em aberto de suas
responsabilidades.
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Porém, tal previsão regulamentar não encontra amparo legal, o que representa ofensa aos
princípios constitucionais da estrita legalidade e da tipicidade cerrada (CF, art. 5.º, inc. II, e art. 150, inc. I).

Assim, mostra-se presente a probabilidade do direito invocado pelas autoras, vez que a existência
de pendências fiscais não é tida pela lei como impedimento ao livre exercício da atividade econômica.

Nesse sentido, a Súmula 547 do STF, que regulamenta a discussão travada nessa demanda, refere
que:

Súmula n° 547 - Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira
estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais.

Por sua vez, patente o perigo de dano grave na medida em que com o cancelamento dos registros
especiais, diante da existência das pendências verificas pela Receita Federal, não poderão mais as autoras
exercerem qualquer tipo de atividade no ramo em que atuam, o que representa o falecimento das sociedades,
com irradiação de efeitos para clientes, fornecedores e empregados.

Ante o exposto, consoante fundamentação, defiro a antecipação da tutela, determinando que a
autoridade coatora se abstenha de cancelar os registros especiais das requerentes até o julgamento do presente
recurso de apelação.

Intime-se a União Federal para oferecer contrarrazões no prazo de 5 dias, observados os termos
dos artigos 183 e 218 §3º do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002037-49.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ANA MARIA RODRIGUEZ FERNANDEZ DE LIMA
REPRESENTANTE: EVANDRO AUGUSTO VIEIRA DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: JEFFERSON HENRIQUE XAVIER - SP177218, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: JEFFERSON HENRIQUE XAVIER - SP177218

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

   

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 
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APELAÇÃO (198) Nº 5000150-24.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: REYNALDO MEDINA
Advogado do(a) APELANTE: MAURO TRACCI - SP8312800A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

            Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de Processo Civil.

            Intime(m)-se.

            São Paulo, 15 de Agosto de 2018.

MARCELO SARAIVA 

Desembargador Federal

   

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002145-23.2017.4.03.6112
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
 
APELADO: LEONOR DE ABREU SODRE EGREJA, ROBERTO SODRE VIANA EGREJA
Advogado do(a) APELADO: SILVIO LUIZ DE COSTA - SC5218
Advogado do(a) APELADO: SILVIO LUIZ DE COSTA - SC5218

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

   

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009.

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 
 

APELAÇÃO (198) Nº 5011927-90.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado do(a) APELANTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

  

            Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009.

             Intime(m)-se. 

 

            São Paulo, 15 de agosto de 2018.
 

MARCELO SARAIVA 

Desembargador Federal
 

APELAÇÃO (198) Nº 5000195-43.2016.4.03.6102
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) APELANTE: MAURICIO CASTILHO MACHADO - SP291667
APELADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

   

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

 

 

           São Paulo, 15 de agosto de 2018.
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MARCELO SARAIVA 

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5002997-49.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO DA COSTA ROMAO, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) APELANTE: ALAN EDUARDO DE PAULA - SP276964
APELADO: UNIAO FEDERAL, CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO DA COSTA ROMAO
Advogado do(a) APELADO: ALAN EDUARDO DE PAULA - SP276964

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

   

Recebo ambos os recursos de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de Processo
Civil.

Intime(m)-se.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

  

MARCELO SARAIVA 

Desembargador Federal
 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000398-22.2018.4.03.6106
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: TV SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA
Advogado do(a) APELANTE: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP2882610A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

   

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

São Paulo, 14 de junho de 2018.
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MARCELO SARAIVA 

Desembargador Federal
 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5025561-56.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A
Advogados do(a) APELANTE: JOSE ROZINEI DA SILVA - PR5044800S, EULO CORRADI JUNIOR - SP2216110A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

   

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei 12.016/2009.

Intime(m)-se.

São Paulo, 15 de agosto de 2018. 

 

MARCELO SARAIVA 

Desembargador Federal
 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5005438-37.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: FUNDACAO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SAO PAULO JOSE GOMES DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: CELSO PEDROSO FILHO - SP106078
APELADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI - SP163587

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de Processo Civil.
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Intime(m)-se. 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.   

MARCELO SARAIVA 

Desembargador Federal 

APELAÇÃO (198) Nº 5001949-26.2017.4.03.6121
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS ENSINO NO EST SAO PAULO
Advogados do(a) APELANTE: JOSIANE SIQUEIRA MENDES - SP113400, VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO - DF13398
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

   

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei 12.016/2009. 

Intime(m)-se.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

  

 

MARCELO SARAIVA 

Desembargador Federal
 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002452-53.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: ALBAN INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: LUIS CARLOS GOMES DA SILVA - SP180745
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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            Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009.

            Intime(m)-se.

  

 

             São Paulo, 15 de agosto de 2018. 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 
 

APELAÇÃO (198) Nº 5000304-60.2017.4.03.6122
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: POLITUPAN - INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) APELADO: HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ - SP2098950A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

   

Recebo o recurso de apelação no duplo efeito, com fulcro no art. 1.012, caput, do Novo Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

MARCELO SARAIVA 

Desembargador Federal 
 

 

 

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5016738-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP1384360A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de pedido de efeito suspensivo à apelação interposta por NESTLE BRASIL LTDA da r. sentença de
improcedência proferida nos autos dos embargos à execução fiscal nº 0004018-83.2016.4.03.6111, nos quais se discute multa aplicada
pelo INMETRO.

Reportando-se às alegações formuladas na apelação, entende a requerente presentes os pressupostos expressos no
§4º do artigo 1.012 do CPC.

Considerando que a sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal começa a produzir efeitos
imediatamente após a sua publicação, por força do disposto no art. 1.012, §1º, III, do Código de Processo Civil, requer a concessão de
efeito suspensivo, ante o risco de ser dado prosseguimento à execução fiscal, com a imediata liquidação da garantia prestada nos autos da
Execução Fiscal, consistente em seguro garantia.

D E C I D O.

O recurso de apelação já foi interposto e aguarda ser encaminhando a esta Corte, conforme se extrai dos
documentos aqui juntados, de modo que a requerente se vale da regra contida no artigo 1.012, §4º, do Código de Processo Civil.

O art. 1.012 do CPC, dispõe:

"Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo .
§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua
publicação a sentença que:
I - homologa divisão ou demarcação de terras;
II - condena a pagar alimentos;
III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;
IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;
V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;
VI - decreta a interdição.
§ 2º Nos casos do §1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada
a sentença.
§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser formulado por
requerimento dirigido ao:
I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator
designado para seu exame prevento para julgá-la;
II - relator, se já distribuída a apelação .
§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar
a probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano
grave ou de difícil reparação."

 

Do dispositivo legal transcrito, a apelação em regra tem efeito suspensivo. Todavia, nas hipóteses do §1º, dentre as
quais se inclui a sentença que extingue sem resolução de mérito ou julga improcedentes os embargos do executado (III), a decisão tem
eficácia e começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação.

Para suspensão da eficácia dessas sentenças deve o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso
ou, sendo relevante a fundamentação, a existência de risco de dano grave ou de difícil reparação (art. 1.012, § 4º CPC), a exemplo do
que ocorre com a tutela provisória (art. 300 e art. 1.012, § 4º CPC).

Probabilidade para esses fins corresponde a um juízo de verossimilhança, de quase certeza que se forma sobre uma
determinada situação de fato ou de direito a partir de um conhecimento sumário e superficial dos elementos de prova apresentados pela
parte.

No caso concreto, por sua vez, não se mostrou relevante a fundamentação e a possibilidade de lesão grave e de
difícil reparação, a ensejar o recebimento do apelo também no efeito suspensivo.

Não concorrem, pois, os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado, expressos nos artigos
995 e 1.012, §4º, ambos do Código de Processo Civil.

No que toca à perícia, embora o art. 369 do CPC permita a produção de todos os meios de prova legais, de forma
a demonstrar a verdade dos fatos, é certo que referida norma não autoriza a realização da prova que se mostre desnecessária ou
impertinente ao julgamento do mérito da demanda.

No caso em questão, tratando-se de matéria de direito e de fato e estando comprovada documentalmente nos autos
da execução fiscal subjacente a infração cometida pelo embargante, ora requerente, não há que se falar em necessidade de prova pericial.
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Ademais, como bem ressaltou o MM juiz a quo, “...a prova pericial cuja produção foi requerida pela
embargante é totalmente irrelevante para o deslinde do feito. De fato, a embargante pleiteou a coleta de novas amostras,
inclusive em sua fábrica, e a realização de perícia nessas novas amostras, a fim de comprovar que não permite que saiam da
fábrica produtos com variação de volume.  Ora, o que está em discussão são as amostras coletadas pelos fiscais do (sic), não
outras. Ainda que se constatasse da colheita de novas amostras a inexistência de qualquer irregularidade, isso nada alteraria o
fato de que as amostras objeto do auto de infração contém peso inferior ao que deveria conter”.

A corroborar com esse entendimento, trago à colação julgado desta Corte:

ADMINISTRATIVO. INMETRO. MULTA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE
PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA.
INMETRO. MULTA. REPROVAÇÃO DO PRODUTO NO CRITÉRIO INDIVIDUAL. EXIGIBILIDADE.
VALOR PREVISTO LEGALMENTE. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.
I - Empresa devidamente intimada para comparecer ao exame pericial dos produtos coletados, consoante
comprovado pelos documentos acostados aos autos.
II - Nos termos do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-
la desnecessária ou impertinente.
III - Estando devidamente documentada nos autos a infração perpetrada pela Autora, o julgamento
antecipado da lide não configura cerceamento de defesa.
IV - O art. 9º da Lei n. 9.933/99 contém todos os elementos essenciais à aplicação das penalidades previstas.
V - Legalidade da Portaria INMETRO n. 166/03, que aprovou o Regulamento Técnico Metrológico,
estabelecendo os critérios para verificação do conteúdo efetivo de produtos pré-medidos com conteúdo
nominal igual, comercializado em unidades de comprimento e/ou em número de unidades, não definindo
infrações nem sanções pelo seu descumprimento.
VI - Reconhecida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da sistemática de
metrologia e normalização à proteção do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no
mercado de consumo, de produto em desacordo com as normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII).
VII - Multa imposta dentro dos parâmetros legais (art. 9º, da Lei n. 9.933/99), não restando caracterizado
confisco.
VIII - Apelação improvida.” 
(TRF3, Des. Fed. Rel. Regina Costa, AC 1497522, DJF3 15/03/12)

 

Por outro lado, a mera possibilidade de serem praticados atos expropriatórios no curso do feito – decorrência
ordinária em demandas dessa natureza - não é suficiente para a configuração do periculum in mora, devendo o receio de lesão ao direito
ser evidente, concreto.

Nesse sentido, já decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça que “(...)a mera prossecução do executivo fiscal não
preenche o suporte fático atinente ao dano contido no artigo 739-A do CPC, sendo necessário, para tanto, a demonstração de
risco concreto, ausente na hipótese em questão.” (AgRg na MC 15843 / SC Ministro LUIZ FUX DJe 20/10/2009)

Desta forma, relativamente ao seguro garantia, constitui consequência lógica do processo executivo desta natureza a
intimação da seguradora para realizar o depósito dos valores segurados em caso de sinistro (não pagamento pelo tomador executado
quando determinado pelo juiz), garantindo-se, consequentemente, o seu direito de regresso perante a parte executada, não restando
caracterizado, portanto, o perigo de dano apto a ensejar a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução.

Nesse contexto, a apelação interposta pela embargante contra a improcedência dos embargos deve ser recebida
apenas no efeito devolutivo prosseguindo a execução, como definitiva, nos termos do disposto no artigo 1.012, §1º, inciso III, do Código
de Processo Civil.

Ante o exposto, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo à apelação, nos termos da fundamentação.

Intime-se.

 

 

   

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019189-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
IMPETRANTE: LUANA MELSA CAVALCANTE
Advogados do(a) IMPETRANTE: IGOR CHAVES AYRES - MS21758, ANTONIO BARBOSA DE SOUZA NETO - MS22741, TIAGO LUIS HERNANDES
CAMARA - MS21448
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 1ª VARA FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de mandado de segurança originário, com pedido liminar, impetrado por Luana Melsa
Cavalcante contra ato praticado pelo Juiz Federal da 1ª Vara de Campo Grande nos autos da ação de
obrigação de fazer, processo nº 5000287-02.2017.4.03.6000, ajuizada contra a União Federal objetivando a
convocação para a próxima fase do concurso para a vaga de Técnica Multimeios Didáticos, Edital EBST/2016,
num prazo de 03 (três) dias.

 

Alega a impetrante que a autoridade impetrada equivocou-se ao negar o pedido de tutela
antecipada, posto que, ao contrário do alegado pela União Federal, possui a formação técnica suficiente,
compatível e até superior para exercer o cargo, além de contar com tempo de experiência superior a um ano.

 

Acresce que não realizara o curso de rede de dados ou sistemas por entender que não era requisito
para sua área, e sim para a área de informática, apenas.

 

Aduz que o indeferimento do pedido de tutela antecipada deu-se há mais de um ano, e a omissão
do magistrado em impulsionar o feito é fonte de inquietação da impetrante.

 

Salienta que o processo encontra-se conclusos para decisão desde 24/11/2017.

 

Pede, portanto, a concessão de liminar para inserção da impetrante no processo seletivo para
preenchimento da vaga de técnico em multimeios, que ocorre anualmente, em 2018 (EBST/2018, do Exército
Brasileiro, 9ª Região Militar), na mesma etapa em que se encontrava no processo seletivo do qual foi
indevidamente excluída, segundo alega.

 

Subsidiariamente, a determinação para que o Juízo impetrado no qual tramita o processo
subjacente, adote as medidas necessárias no sentido de sentenciar o feito, em prazo razoável e anterior à data
em que será realizada a etapa na qual deve a impetrante ser inserida, que ocorrerá no período compreendido
entre 05 a 09 de novembro de 2018.

 

É o relatório.
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D E C I D O.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra suposta omissão do MM. Juiz Federal da 1ª
Vara de Campo Grande/MS nos autos da ação de obrigação de fazer ajuizada pela impetrante contra a União
Federal.

 

Primeiramente, vale lembrar que o mandado de segurança é ação constitucional que visa a
proteção de direito líquido e certo, contra ato ilegal ou abusivo de autoridade.

 

Outrossim, não cabe a impetração de mandado de segurança contra ato judicial como sucedâneo
recursal, o que seria admitido excepcionalmente apenas em situações teratológicas ou abusivas, que possam
gerar dano irreparável, ou quando o recurso previsto não possa obter efeito suspensivo.

Nesse contexto, esse remédio constitucional somente pode ser utilizado quando não restarem
outras opções àquele que tiver o seu direito cerceado por ato de autoridade pública, não podendo substituir os
recursos cabíveis, mormente porque a natureza da ação mandamental não é de reformar as decisões judiciais,
mas de prestar tutela quando o requerente não tiver outros meios de impugnar determinado ato público.

A lei processual disponibiliza aos interessados os instrumentos legais hábeis à impugnação das
decisões que lhes são desfavoráveis.

No caso concreto, não comprovou a impetrante a interposição do recurso de agravo de
instrumento, recurso adequado ao pedido vertido com a inicial deste writ, na medida em que poderia requerer
ao Tribunal a revisão da decisão que indeferiu a tutela antecipada.

Observa-se, pois, que a impetrante se vale da presente ação em substituição a recurso próprio, o
que contraria a súmula 267 do E. STF, segundo a qual, “Não cabe mandado de segurança contra ato judicial
passível de recurso”. Se não se valeu do recurso cabível de forma tempestiva, inviável aceitar-se o mandado de
segurança para se discutir questão que deveria ser tratada em sede de agravo de instrumento.

No mesmo sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
TERCEIRO PREJUDICADO. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. NÃO CABIMENTO DO WRIT.

1. O mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal, sendo descabido o seu manejo contra
ato judicial recorrível.

2. É entendimento do STJ que o enunciado da Súmula n. 202 socorre tão somente aquele que não teve condições de
tomar ciência da decisão que lhe prejudicou, ficando impossibilitado de se utilizar do recurso cabível.

3. Agravo interno não provido.”

(AgInt no RMS 53499/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 01/08/2018)

 

“AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO JUDICIAL RECORRÍVEL. DESCABIMENTO DO USO DO WRIT
COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. LESÃO DE GRAVE OU  DE  DIFÍCIL REPARAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.º 7/STJ.

1. Não  cabimento  de  mandado  de  segurança  contra  ato judicial passível  de  recurso  ou  correição,  nem 
contra  decisão judicial transitada em julgado.

2. Alterar   o   entendimento  do  tribunal  de  origem  quanto  à inexistência de lesão grave ou de difícil reparação
esbarra no óbice previsto no Enunciado n.º 07/STJ.

3. Não apresentação pela parte agravante de argumentos novos capazes de  infirmar  os  fundamentos  que 
alicerçaram  a decisão agravada.
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4. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.”

(AgInt nos EDcl no RMS 56233/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe 08/06/2018)

 

Nesse contexto, importante consignar que, como é largamente sabido, o mandado de segurança
não pode ser utilizado como instrumento para supressão de instância, de modo que o pedido principal deste
writ não pode ser conhecido diretamente por este Tribunal.

 

Com efeito, as questões arguidas que guardam relação com o mérito da ação principal na
verdade, são irrelevantes ao deslinde da ação mandamental que deve se ater à violação de direito líquido e
certo, aqui não demonstrado a qualquer título ou sob qualquer fundamento.

 

Logo, qualquer pronunciamento sobre a eventual convocação da impetrante para fins de
participação em processo seletivo implicaria em supressão de instância.

 

Não há, portanto, nenhuma violação a direito líquido e certo a amparar a pretensão da
impetrante, tampouco demonstração de que a autoridade impetrada efetivamente cometeu algum ato ilegal
ou teratológico.

 

Melhor sorte não assiste à impetrante quanto ao pedido subsidiário no sentido de impor ao
magistrado de piso o sentenciamento da ação subjacente.

 

Alega a impetrante que a omissão do magistrado a quo em impulsionar o processo e julgar a sua
pretensão constitui ato ilegal a ser amparado pelo mandado de segurança, salientando que a convocação da
impetrante, indevidamente excluída, para participar do processo seletivo em questão, constitui direito líquido
e certo.

 

Sabido que a Constituição Federal garante a todos os cidadãos, no âmbito judicial e
administrativo, a duração razoável do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação
(artigo 5º, inciso LXXVIII).

 

Em acréscimo, pontue-se que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional impõe ao magistrado o
dever de não exceder injustificadamente os prazos para sentenciar ou despachar, bem assim determinar as
providências necessárias à realização dos atos processuais nos prazos legais (artigo 35, incisos II e III).

 

Além disso, o Código de Processo Civil impõe aos juízes prazos para a prolação de despachos e
decisões (artigo 189).

 

Entretanto, o mandado de segurança não é a via adequada para impor celeridade processual ou
mesmo a prática de ato judicial, uma vez que existem meios administrativos de controle da atividade
jurisdicional mais adequados para a solução da situação fática, consoante já decidiu o e. Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
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“AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO. DEMORA DE TURMA DO STJ NO
JULGAMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AFERIÇÃO DA ALEGADA FALTA DE RAZOABILIDADE NA
DEMORA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA, INCABÍVEL NA VIA DO WRIT. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. EXISTÊNCIA DE ÓRGÃOS DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, INTERNO E EXTERNO, SOBRE A ATIVIDADE JURISDICIONAL. PETIÇÃO INICIAL
LIMINARMENTE INDEFERIDA. DECISÃO MANTIDA EM SEUS PRÓPRIOS TERMOS. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.

1. Embora seja legítima a cobrança do jurisdicionado por julgamentos mais céleres, em prazos razoáveis, o
cumprimento desse objetivo pelo Poder Judiciário, hoje, esbarra em inúmeros fatores, que comprometem a rapidez
na prestação jurisdicional.

2. Verificar, caso a caso, se a demora é ou não razoável, se é ou não justificada, demanda inevitável incursão na
seara fático-probatória, razão pela qual não pode tal pretensão ser deduzida na via do mandado de segurança, que
exige prova pré-constituída, não admitindo dilação probatória.

3. Agravo regimental desprovido.”

(AgRg no MS 19040/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe 19/11/2012)

 

Em acréscimo, destaco trecho da r. decisão monocrática, proferida pela mesma Ministra, no MS
nº 22.006/DF : “...Conquanto seja legítima a cobrança do jurisdicionado por julgamentos mais céleres, em prazos
razoáveis, o cumprimento desse objetivo pelo Poder Judiciário, hoje, esbarra em inúmeros fatores, que
comprometem a rapidez na prestação jurisdicional. Verificar, caso a caso, se a demora é ou não razoável, se é ou
não justificada, demanda inevitável incursão na seara fático-probatória, razão pela qual não pode tal pretensão ser
deduzida na via do mandado de segurança, que exige prova pré-constituída, não admitindo dilação probatória.
Portanto, sendo manifesta a ausência de demonstração de direito líquido e certo, não há como processar o
mandamus. Cumpre anotar, outrossim, que dispõe a parte interessada das vias de controle administrativo da
atividade jurisdicional, interno e externo, mais consentâneas com a pretensão deduzida, papel esse que não é
desempenhado pela Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça”. (p. em 27/08/2015)

 

De fato, se eventualmente houve falta de prestação jurisdicional ou vícios na referida ação de
obrigação de fazer, para tais situações existe recurso próprio.

 

De qualquer forma, não há demonstração de nenhuma ilegalidade ou abuso no ato omissivo
atribuído ao magistrado impetrado, ou seja, que o mesmo estivesse se eximindo de emitir um pronunciamento
judicial sobre a suposta lesão ao seu direito ou esquivando-se de zelar pela rápida solução do litígio.

 

Desta forma, indefiro liminarmente a petição inicial, extinguindo o presente mandado de
segurança sem resolução de mérito, com base nos artigos 485, inciso I, do CPC, bem como na forma do art. 10,
caput, da Lei 12.016/2009.

 

Superados os prazos para eventuais recursos, arquivem-se os autos.

Comunique-se o d. Juízo a quo.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015553-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLOVIS PANZARINI FILHO - SP174280
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O

 

 

 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

   São Paulo, 15 de agosto de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58564/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0937940-76.1986.4.03.6100/SP

94.03.032850-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA
ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros(as)

: SP019060 FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00.09.37940-1 1 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018178-11.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.018178-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : INSTITUTO DE DEFESA DA CIDADANIA IDEC
ADVOGADO : SP140578 EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : SP112533 EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009836-93.2000.4.03.6105/SP

2000.61.05.009836-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : SOUFER INDL/ LTDA e filia(l)(is)

: SOUFER INDL/ LTDA filial
ADVOGADO : SP081024 HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007764-24.2000.4.03.6109/SP

2000.61.09.007764-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : BUSCHINELLI E CIA LTDA
ADVOGADO : SP093967 LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BUSCHINELLI E CIA LTDA
ADVOGADO : SP093967 LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022458-88.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.022458-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : IZILDA MARIA BERNARDES
ADVOGADO : SP139181 ROGERIO MAURO D AVOLA e outro(a)

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006784-52.2001.4.03.6106/SP

2001.61.06.006784-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : USINA SAO DOMINGOS ACUCAR E ALCOOL S/A
ADVOGADO : SP152232 MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
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De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013606-47.2003.4.03.9999/SP

2003.03.99.013606-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : VILA RICA TECIDOS LTDA
ADVOGADO : SP119599 ANGELINA D ALKMIN
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP
No. ORIG. : 00018650820164036134 1 Vr AMERICANA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014406-35.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.014406-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP284382 ALEXANDRA PINA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000278-30.2005.4.03.6103/SP

2005.61.03.000278-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A
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ADVOGADO : SP163223 DANIEL LACASA MAYA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A
ADVOGADO : SP163223 DANIEL LACASA MAYA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003310-10.2005.4.03.6114/SP

2005.61.14.003310-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : TECNOCOMP TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP196572 VANESSA TONHETTI DE PAULA LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000681-62.2006.4.03.6006/MS

2006.60.06.000681-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : HUMBERTO CALDERAN
ADVOGADO : MS005940 LEONARDO PEREIRA DA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MS002724 DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
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Servidora da Secretaria

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000691-09.2006.4.03.6006/MS

2006.60.06.000691-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : MANASSES FABRICIO DOS SANTOS
ADVOGADO : MS005940 LEONARDO PEREIRA DA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MS002724 DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000700-68.2006.4.03.6006/MS

2006.60.06.000700-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : VICTOR ANTONIO CAMPANHARO
ADVOGADO : MS005940 LEONARDO PEREIRA DA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MS002724 DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007186-78.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.007186-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PLAYMUSIC PRODUCOES E EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS CULTURAIS E DE
LAZER S/C LTDA -EPP

ADVOGADO : SP239027A CHARLES MARCILDES MACHADO e outro(a)

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
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Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013558-13.2006.4.03.6110/SP

2006.61.10.013558-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ZF SISTEMAS DE DIRECAO LTDA
ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003977-67.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.003977-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : MULTICHEMIE COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP154176 DANIELA DE ANDRADE BRAGHETTA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007458-38.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.007458-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : SKF DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR
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: SP060723 NATANAEL MARTINS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018795-24.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.018795-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : RARITUBOS DISTRIBUIDORA DE TUBOS E ACO LTDA
ADVOGADO : SP114875 ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro(a)

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031120-31.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.031120-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : GRANCARGA LTDA
ADVOGADO : SP069508 EDUARDO MARCIAL FERREIRA JARDIM
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012256-36.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.012256-8/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : FAQUIR DISTRIBJUIDORA DE PRODUTOS LTDA
ADVOGADO : SP197759 JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001902-40.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.001902-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA e filia(l)(is) e outro(a)

: BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA filial
ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO
APELANTE : BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA filial

: BENTELER ESTAMPARIA AUTOMOTIVA LTDA
ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011228-24.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.011228-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : CHT BRASIL QUIMICA LTDA
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
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Servidora da Secretaria

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008862-09.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.008862-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : EDEZIO GERALDO e outros(as)

: LUIZ CARLOS RINALDI
: VANDERLEI BOLELI
: AGENOR FERNANDES

ADVOGADO : SP194238 MARCIO ALEXANDRE DONADON e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : JOSE WILSON MACOTA
ADVOGADO : SP069914 GLAUCO LUIZ DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00088620920074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007575-05.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.007575-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : STAR COM/ DE CAMINHOES LTDA e filia(l)(is)

: STAR COM/ DE CAMINHOES LTDA
ADVOGADO : PR040532 LEVI DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008859-48.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.008859-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : MECTROL DO BRASIL COML/ LTDA
ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008212-47.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.008212-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : INDUSPARQUET IND/ E COM/ DE MADEIRAS LTDA
ADVOGADO : SP173509 RICARDO DA COSTA RUI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP225919 VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-54.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.000108-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : PRODUFLEX IND/ DE BORRACHAS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001148-62.2007.4.03.6117/SP
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2007.61.17.001148-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : POLIFRIGOR IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP165256 RICARDO REGINO FANTIN

: SP191817 VALMIR BRAVIN DE SOUZA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000900-84.2007.4.03.6121/SP

2007.61.21.000900-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA

: SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000921-60.2007.4.03.6121/SP

2007.61.21.000921-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : MODENA AUTOMOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP091060 ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
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São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000634-14.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.000634-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ARNEG BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008235-68.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.008235-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)
APELADO(A) : CASADOCE IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP268755 EMERSON IVAMAR DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00082356820084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000432-31.2008.4.03.6107/SP

2008.61.07.000432-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : VIVIANI MOTORS COM/ DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP083468 LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001258-51.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.001258-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : BOLSAO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00012585120084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001057-56.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.001057-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : TIGRAO TRAVEL CENTER COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP141738 MARCELO ROSSETTI BRANDAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001217-71.2009.4.03.6005/MS

2009.60.05.001217-6/MS
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JOAO MAURO FAVA
ADVOGADO : MS010705 ANDREI ENDRES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00012177120094036005 1 Vr PONTA PORA/MS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000004-36.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.000004-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP199930 RAFAEL DE PONTI AFONSO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00000043620094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011655-65.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.011655-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ELD SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA
ADVOGADO : SP177073 GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00116556520094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
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SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022378-12.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.022378-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO S/A
ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00223781220104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005449-77.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.005449-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : MINERACAO GRANDES LAGOS LTDA
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)

: SP242542 CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00054497720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003205-63.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.003205-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : CELSO ALICEDA PORCEL e outros(as)

: SIDNEY SANCHES LOPES
: CLEMENTE CORBARI NETO

ADVOGADO : SP145785 CLAUDIO JOSE PALMA SANCHEZ e outro(a)
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APELANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : TITO LIVIO SEABRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CELSO ALICEDA PORCEL e outros(as)

: SIDNEY SANCHES LOPES
: CLEMENTE CORBARI NETO

ADVOGADO : SP145785 CLAUDIO JOSE PALMA SANCHEZ e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : TITO LIVIO SEABRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP210268 VERIDIANA BERTOGNA e outro(a)
No. ORIG. : 00032056320104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004366-77.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.004366-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : NEC LATIN AMERICA S/A
ADVOGADO : SP146959 JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00370604119884036100 6 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-65.2011.4.03.6004/MS

2011.60.04.001420-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : KARENTUR TURISMO LTDA
ADVOGADO : MS012554 CASSANDRA ARAUJO DELGADO GONZALEZ ABBATE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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No. ORIG. : 00014206520114036004 1 Vr CORUMBA/MS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-55.2011.4.03.6004/MS

2011.60.04.001744-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : ROYAL TURISMO LTDA -ME
ADVOGADO : MS005141 JOSE CARLOS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00017445520114036004 1 Vr CORUMBA/MS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003328-57.2011.4.03.6005/MS

2011.60.05.003328-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP
ADVOGADO : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO
APELADO(A) : IZAIAS VERA
ADVOGADO : RODRIGO COLLARES TEJADA e outro(a)
REPRESENTANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
ADVOGADO : RODRIGO COLLARES TEJADA
No. ORIG. : 00033285720114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009492-44.2011.4.03.6100/SP
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2011.61.00.009492-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : SOFT GRAF EDITORA E PRODUTOS LTDA
ADVOGADO : SP180747 NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00094924420114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008839-15.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.008839-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : TEXTIL BERETTA ROSSI LTDA
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00088391520114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000710-67.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.000710-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : QUATRO K TEXTIL LTDA
ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00007106720114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     750/1622



São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033361-66.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.033361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : DERCO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : SP299719 RAFAEL ARAGOS

: SP118074 EDSON FREITAS DE OLIVEIRA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 07.00.00002-8 1 Vr RANCHARIA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013540-12.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.013540-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : BENEDITO VITOR DA SILVA
ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00135401220124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000681-31.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.000681-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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APELADO(A) : BRAZIL TRADING LTDA
ADVOGADO : SP297933 DANIEL LIMA DE DEUS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00006813120124036110 3 Vr SOROCABA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011076-52.2012.4.03.6120/SP

2012.61.20.011076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : LUPO S/A
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00110765220124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002554-33.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.002554-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ANNA MARIA MARCONDES PANNEITZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP298800 CARLOS EDUARDO ALVES VIEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00025543320124036121 1 Vr TAUBATE/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria
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00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008666-94.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.008666-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER
ADVOGADO : SP163099 SILVIA MARISA TAIRA OHMURA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00086669420124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028074-88.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.028074-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : ARNO S/A
ADVOGADO : SP017345 CARLOS FRANCISCO DE MAGALHAES e outro(a)

: SP298104A JULIO GONZAGA ANDRADE NEVES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00192410819994036100 19 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00056 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020085-64.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.020085-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : 1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
ADVOGADO : SP226623 CESAR AUGUSTO GALAFASSI

: SP206723 FERNANDO EQUI MORATA
: SP163284 LUIZ NAKAHARADA JUNIOR
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: SP232382 WAGNER SERPA JUNIOR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00200856420134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004580-15.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.004580-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS
APELADO(A) : EXPORTEX IMP/ EXP/ MADEIRAS LTDA -ME e outro(a)

: CELIO POLIDORIO
ADVOGADO : MT011470 DANIEL WINTER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00045801520134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000229-60.2013.4.03.6118/SP

2013.61.18.000229-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : RODOVIARIO E TURISMO SAO JOSE LTDA
ADVOGADO : SP183825 DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00002296020134036118 2 Vr TAUBATE/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006836-86.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.006836-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ABC POINTER COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
ADVOGADO : SP119576 RICARDO BERNARDI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00068368620134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003632-28.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003632-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : TECNOAMERICA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP186466 ALEXANDRE RANGEL RIBEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00036322820134036121 1 Vr TAUBATE/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010180-48.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.010180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : BRASTERAPICA IND/ FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP129312 FAISSAL YUNES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00101804820134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023652-36.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.023652-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE IEPE LTDA
ADVOGADO : SP218200 CARLOS ALBERTO ATÊNCIA TAVEIRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE SP
No. ORIG. : 07.00.00655-4 1 Vr IEPE/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005873-89.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.005873-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : BDP SOUTH AMERICA LTDA
ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00058738920144036104 2 Vr SANTOS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00064 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011700-78.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.011700-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : FIBRALIT IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP219530 ÉRIKA FERNANDA MOURA GUERSONI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00117007820144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00065 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007680-29.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.007680-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : BERICAP DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)

: SP242542 CAMILA DE CAMARGO BRAZÃO VIEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00076802920144036110 2 Vr SOROCABA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-44.2014.4.03.6121/SP

2014.61.21.000169-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : SUPERMERCADO ALEAN LTDA
ADVOGADO : SP238953 BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00001694420144036121 1 Vr TAUBATE/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
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São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046460-16.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.046460-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro(a)
APELADO(A) : UNIAO BRASILEIRA DE ASSESSORIA E SERVICO SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP125101 JOAO ANDRE VIDAL DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00464601620144036182 12F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002893-17.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002893-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP220925 LEONARDO AUGUSTO ANDRADE
PARTE AUTORA : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00097525320134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009089-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : ANTONIO CARLOS RICHECKI RIBEIRO e outros(as)

: CRISTIANE MAGALHAES TEIXEIRA BRANT
: EDUARDO ALMEIDA PRADO
: ERIVELTO CALDERAN CORREA
: FABIO WHITAKER VIDIGAL
: RENATA HELENA DE OLIVEIRA TUBINI
: VALMA AVERSA PRIOLI
: LUIZ MARCELO ALVES DE MORAES
: DIETER RUDLOFF

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI
: SP182314 JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00063853120074036100 25 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013112-89.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : DOCAS INVESTIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : GAZETA MERCANTIL S/A e outro(a)

: EDITORA JB S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00105478520054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021579-57.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021579-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : NEGE JACOB FILHO
ADVOGADO : SP202108 GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : BANCO BRADESCO S/A
INTERESSADO(A) : AUTO POSTO SKINAO DE SAO JOAO LTDA e outro(a)

: MIGUEL JACOB
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014197520064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026103-97.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026103-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : MACHONI ADVOGADOS
ADVOGADO : SP061762 JARBAS ANDRADE MACHIONI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE AUTORA : UNIMED PAULISTANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00206847620084036100 17 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028427-60.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028427-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : CARBOCLORO OXYPAR INDS/ QUIMICAS S/A
ADVOGADO : SP016170 JOSE LUIZ DIAS CAMPOS e outro(a)
PARTE AUTORA : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00090596220104036104 1 Vr SANTOS/SP

VISTA
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De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00074 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006597-71.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006597-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : SPIDER TECNOLOGIA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP226741 RICARDO AUGUSTO DA LUZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00065977120154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007952-89.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.007952-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ANANDA TEXTIL LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR e outro(a)

: SP259809 EDSON FRANCISCATO MORTARI
APELANTE : ANANDA TEXTIL LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR e outro(a)

: SP259809 EDSON FRANCISCATO MORTARI
APELANTE : ANANDA TEXTIL LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR e outro(a)

: SP259809 EDSON FRANCISCATO MORTARI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00079528920154036109 2 Vr PIRACICABA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005984-70.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.005984-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : EDITORA E IMPRESSORA ART GRAPHIC LTDA
ADVOGADO : SP195877 ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00059847020154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00077 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000506-54.2015.4.03.6135/SP

2015.61.35.000506-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ROBSON PINHEIRO FREIRE
ADVOGADO : SP359141 EZEQUIEL FERNANDO ROSA DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00005065420154036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001615-71.2016.4.03.6005/MS

2016.60.05.001615-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : CAIO FELIPE PACHECO FORTUNATO
ADVOGADO : MS007556 JACENIRA MARIANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00016157120164036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000902-93.2016.4.03.6006/MS

2016.60.06.000902-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : PAULO VICTOR CARVALHO DE SOUZA
ADVOGADO : PR026216 RONALDO CAMILO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00009029320164036006 1 Vr NAVIRAI/MS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00080 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008772-04.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.008772-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CASA DA SOGRA ENXOVAIS LTDA
ADVOGADO : SP169024 GABRIELA COSTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00087720420164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006265-64.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.006265-2/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : FORCA INTERIOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
ADVOGADO : SP289646 ANTÔNIO GALVÃO RESENDE BARRETO FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00062656420164036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026768-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026768-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ANA CAMILA RODRIGUES ALONSO
ADVOGADO : SP044471 ANTONIO CARLOS BUFULIN
REPRESENTANTE : SUELI RODRIGUES ALONSO
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ
INTERESSADO(A) : TORREFACAO E MOAGEM CAFE FLOR DA MATA LTDA e outros(as)

: MARIO ALONSO
: JOSE CARLOS ALONSO
: NORMA CRISTINA ALONSO D AVOGLIO

No. ORIG. : 10022649620158260664 A Vr VOTUPORANGA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036604-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036604-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JOSE DE FATIMA BARBOSA
ADVOGADO : SP363412 CARLOS EDUARDO BORTOLETTO IZIDORO
INTERESSADO(A) : EMPREITERA SANTO IGNACIO LTDA
No. ORIG. : 10027721320168260242 1 Vr IGARAPAVA/SP

VISTA
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De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013100-46.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013100-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA
ADVOGADO : SP233431 FABIO ABUD RODRIGUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 15.00.00558-1 A Vr MAIRINQUE/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002454-74.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA: CURTUME BANNACH LTDA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: RENI DONATTI - SC1979600A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, torno se efeito a certidão anexada a estes autos sob o ID n.1935826 posto que, por
força do art.14,§1º da Lei 12.016/2009 (LMS): "concedida a segurança, a sentença estará  sujeita obrigatoriamente
ao duplo grau de jurisdição". Anote-se.

São Paulo, 11 de abril de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007879-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - mlp-DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
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AGRAVADO: LUCAS SANTOS RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA FRANCISCO BRITO - PR87100

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 
São Paulo, 15 de agosto de 2018.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) Nº 5018249-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
REQUERENTE: WOW NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO S.A., WOW NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA DE SOUZA JUNIOR - PE27646
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA DE SOUZA JUNIOR - PE27646
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de pedido de tutela de urgência ajuizado por WOW NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO S.A
em face da sentença de proferida nos autos do MS n. 5000574-87.2017.4.03.6121.

Alega a requerente, em síntese, que, embora já tenha interposto recurso de apelação, o mesmo ainda não
foi remetido ao E. TRF 3ª Região, sendo certo que a demora na apreciação de seu pedido causará danos de difícil
reparação, na medida em que enfrenta severa crise econômica, sendo, inclusive, alvo de pedido de falência. Em
consequência, postula seja determinado à r. Autoridade Coatora que aplique aos pedidos de ressarcimento objeto do
mandamus de origem, a correção pela Taxa SELIC, a contar desde a data do protocolo do pedido até seu efetivo
ressarcimento, uma vez que desrespeitado o prazo legal de 360 dias.

É o relatório.

Nos termos do disposto no art. 932, II do Código de Processo Civil, incumbe ao relator apreciar o pedido
de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do Tribunal.

Em atendimento ao disposto no art. 930 do Código de Processo Civil/2015, e tendo em vista o julgamento
do AI n. 5013700-40.2017.4.03.0000 por esta Relatora, verifica-se a prevenção para a apreciação desta demanda.
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O art. 300 do CPC estabelece como requisitos para a tutela de urgência: a) a probabilidade ou
plausibilidade do direito; e b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Esse artigo assim dispõe:

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente
hipossuficiente não puder oferecê-la.

§2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos
efeitos da decisão.

Depreende-se da leitura do artigo acima que se revela indispensável à entrega de provimento
antecipatório não só a probabilidade do direito, mas também a presença de perigo de dano ou risco ao resultado útil
do processo, sendo que esses requisitos devem ser satisfeitos cumulativamente.

No caso em tela, requer a autora em antecipação da tutela objeto idêntico ao da apelação, o que em caso
de deferimento implicaria na reforma, por via transversa e em cognição não exauriente, da r. sentença proferida nos
autos da ação 5000574-87.2017.4.03.6121.

De fato, tal providência afronta o princípio da unirrecorribilidade recursal, colocando à apreciação do
Judiciário, por mais de uma via, insurgências idênticas contra um mesmo pronunciamento.

Ademais, ainda que se cogitasse tal possibilidade, não se verifica a existência dos pressupostos
autorizadores da tutela de urgência na hipótese, vez que o art. 300 exige a presença simultânea de probabilidade de
direito e perigo de dano ou risco útil do processo.

Apesar da crise econômica enfrentada pela requerente, a sentença combatida garantiu o direito à
conclusão dos pedidos de ressarcimento no prazo de trinta dias, de modo que resta amparado o direito da autora
quanto aos valores que lhe são devidos. O perigo de dano existiria caso não houvesse tal comando em favor da
credora. Noutro passo, não há qualquer possibilidade de perecimento de direito capaz de originar risco à utilidade da
demanda iniciada.

Ante todo o exposto, nos termos do art. 932, II do CPC, nego provimento ao pedido de tutela antecipada
antecedente.

Comunique-se o teor desta decisão nos autos do MS n. 5000574-87.2017.4.03.6121.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005291-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: K S CONFECCOES DE PARAGUACU LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: GIULIANO HENRIQUE PELEGRINI MERCE - SP168746
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
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Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca das questões discutidas no presente recurso,
postergo a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.
Assim, manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do artigo 1019, II, do Código de
Processo Civil.

Int.

São Paulo, 10 de abril de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022031-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ACTOS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAFAEL ROMERO SESSA - SP2926490A, HENRIQUE MALERBA CRAVO - SP3463080A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D E C I S Ã O  T E R M I N A T I V A 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ACTOS COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA , em face da r.decisão proferida pelo MM. Juízo a quo,
que indeferiu o liminar formulado 7nos autos do mandado de segurança nº. 5002686-
14.2017.403.6126. 

Foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, “para suspender a
exigibilidade dos débitos que resultem a inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição
ao PIS e da COFINS a serem recolhidos pela agravante” (ID nº. 1431939) . 

Ocorre que, em consulta ao sistema processual de Primeira Instância disponibilizado a
esta E. Corte, verificou-se a prolação de sentença nos autos principais, de modo que resta
evidenciada a perda do objeto do presente Recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fundamento
no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime(m)-se.  

Com o trânsito em julgado desta decisão, após observadas as formalidades legais,
remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento.

São Paulo,  18 de abril de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     768/1622



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019353-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: VERA ARANTES CAMPOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: TACIO LACERDA GAMA - BA15667-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERA ARANTES CAMPOS contra a decisão que, em
sede de execução fiscal, rejeitou o bem oferecido a penhora.

Alega a agravante, em síntese, que o bem oferecido à penhora está avaliado em valor superior ao
executado. Sustenta, outrossim, que a recusa do bem poderia inviabilizar seu direito a defesa. Por fim, alega ser
necessária a suspensão da execução fiscal em função da pendencia de julgamento do RE n. 855.649.

É o relatório.

 

Decido.

 

Preliminarmente, indefiro o pleito de suspensão da execução fiscal originária deste, na medida em que
inexiste qualquer determinação de sobrestamento, pelo E. STF,  relativa ao RE nº 855.649.

Quanto ao mérito, a execução se orienta pelo princípio da menor onerosidade (art. 805 do CPC), sem
perder de vista outro princípio de igual importância, no sentido de que a execução se realiza no interesse do credor (art.
797 do CPC), sendo destacada, em cada caso, a técnica da ponderação dos princípios para se aferir aquele que deva
prevalecer. Em outras palavras, não há que se falar em menor gravame sem eficiência da execução. Prejudicada esta,
aquele perde o sentido, porque não haveria execução alguma. Em suma, a execução não pode ser indolor ou inócua,
posto que não é esse o sentido do art. 805 do CPC.

Pois bem.

Ao dispor sobre a matéria ora tratada, o artigo 835 do CPC estabelece uma ordem preferencial para a
realização da penhora. Em caso de execução fiscal, especificamente, a Lei 6.830/80 (art. 11) estabelece uma ordem
para a nomeação de bens à penhora, sendo certo que, malgrado não conste o termo "preferencial", estabelece em
seguida (art. 15, I) a possibilidade de a exequente pleitear a qualquer tempo a substituição dos bens
independentemente da ordem em que se apresentar.

Extrai-se, então, do preceituado nos artigos em tela, que a exequente não se encontra obrigada a aceitar
a nomeação de bens que, a despeito de figurarem em melhor localização no elenco do art. 11 citado, não ostentam a
necessária liquidez.

Existindo bens outros livres e desembaraçados, portanto, é de rigor o acatamento da recusa pela
exequente daqueles nomeados pela executada, o que se faz em harmonia com o comando do artigo 797 do CPC.

Acerca da matéria, o entendimento jurisprudencial:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA
DOS BENS NOMEADOS À PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. POSSIBILIDADE. ILIQUIDEZ
DO TÍTULO.

1. A debênture é título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I) emitida por sociedades por ações, sendo título
representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente, passível de garantia da execução fiscal.

2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens visa favorecer o
credor/exequente, porquanto a nomeação pelo executado somente é válida e eficaz se obedecer à ordem legal e houver
concordância daquele.

3. A nomeação dos bens à penhora realizada pelo devedor, quando desobedecida a ordem prevista no art. 655 do
CPC ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa liquidação, pode ser indeferida pelo Juízo. Precedentes: EDcl no REsp
913.240/RS, DJ de 19.11.2007; REsp 885.062/RS, DJ de 29.03.2007; AgRg no Ag 667.905/SP, DJ de 29.08.2005; AgRg no Ag
459.671/RS, DJ de 28.06.2004.

4. Em sede de execução fiscal, demonstrado que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo
impugnação do credor, a jurisprudência desta Corte tem se firmado no sentido de determinar a substituição do bem penhora do,
por outros livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à expropriação de bens para
satisfação integral do crédito exeqüendo".

5. Agravo Regimental desprovido".

(STJ. Proc. AgRg no REsp 1203358 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 16/11/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA . IN
CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO DE RECUSA. ARTIGO 11 DA
LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de
mercado especialíssimo a expropriação necessária.

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora,
livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80,
podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhora dos, caso se verifique sejam eles de alienação
difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do executado.

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP
Relator Ministro JOSÉ DELGADO DJ 8.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 4.10.2005; REsp
612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 3.05.2005)

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, ara dar provimento ao recurso especial de
fls.58/69"

(STJ; Proc. EDcl no AgRg no REsp 732788 / MG; 2ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJ 28/09/2006).

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES.

1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese da
relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF.

2. A relatividade faz possível a recusa da oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens
ofertados.

3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação.

4. Embargos de divergência não conhecidos."

(STJ, EREsp n. 662.349, Rel. Min. José Delgado, j. 01.10.06)
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No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão:

 

"O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem
estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de sofrer as
conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas exigências, sujeita-se o
executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última parte)" (STJ 110/167).

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva,
2003, p. 720, nota 3b ao art. 656)

 

Logo, o princípio da menor onerosidade ao devedor deve ser aplicado quando existirem alternativas
igualmente úteis à satisfação do direito do credor.

Compulsando os autos, verifica-se que a agravante indicou à penhora imóvel de sua propriedade
(Matrícula 29.333, registrado perante o Cartorio de Registro de Imoveis de Andradina – SP). A exequente condicionou
a aceitação do bem à apresentação de certidão de matrícula atualizada do referido imóvel ((Doc. ID 9812588).

À juntada do documento solicitado (Doc. ID 9908733), seguiu-se a r. decisão agravada. A este respeito, o
artigo 141 do CPC impõe:

 

Art. 141.  O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não
suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte.

 

Assim, é vedado ao magistrado, de ofício, indeferir o bem nomeado à penhora, uma vez que somente o
credor pode avaliar a conveniência do bem ofertado, à vista da ordem do artigo 11 da LEF, para fins de satisfação de
seu crédito. Nessa linha é o entendimento desta corte:

 

"AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. INTIMAÇÃO PARA CONTRAMINUTA. NULIDADE.
INEXISTÊNCIA. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. RECUSA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 2. Não há nulidade, por ausência de intimação para contraminuta, uma
vez que o Código de Processo Civil, em seu art. 557, § 1º-A, prevê a possibilidade de o relator decidir de imediato o agravo de
instrumento, quando preenchidos os requisitos ali enumerados. Precedentes: RE-AgR 545407, RICARDO LEWANDOWSKI, STF;
AI 00208657320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:
12/12/2011; AI 200903000050065, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1
DATA: 27/01/2011 PÁGINA: 1902; AI 201003000099949, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 15/07/2010 PÁGINA: 358. 3. Na execução fiscal, tanto a rejeição à nomeação de bens,
como a substituição dos bens penhorados, é matéria afeta às partes, não podendo o juiz fazê-lo de ofício. Precedente: RESP
200101866333, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA: 25/05/2006 PG:00207 . 4. Agravo
legal não provido. (TRF3 - AI 00178993520134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/02/2014) (grifei)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. OFERECIMENTO
DE BENS À PENHORA. ILEGALIDADE DA RECUSA PELA EXEQUENTE POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
AGRAVO PROVIDO.
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I - O agravo está instruído com os documentos essenciais, hábil à sua admissão e conhecimento, pois consta deste
instrumento a procuração outorgada ao advogado da executada/agravante, donde a assinatura do subscritor pela empresa
agravante está com reconhecimento oficial em Tabelionato, por isso não havendo qualquer dúvida sobre a representação da
executada nos autos.

II - Os bens imóveis oferecidos à penhora de fato pertencem a terceiros, mas os proprietários firmaram a
declaração de oferecimento à penhora (fls. 19/28 deste agravo e fls. 139/170 da execução em apenso), validando o ato nesta
execução.

III - É direito da executada oferecer à penhora para garantia da execução bens de seu patrimônio, ou de terceiros
com a anuência destes, não sendo obrigada a vendê-los para esse fim (art. 9º da Lei nº 6.830/80, não havendo fundamento para
a alegação da agravada de atitude protelatória ou de má-fé por parte da executada/agravante, tanto que a exeqüente não
justificou objetivamente a recusa dos bens oferecidos à penhora e nem indicou outros que tivessem preferência legal, pelo que
deve prevalecer a oferta de bens da executada.

IV - Agravo provido.

(TRF3 - AI 00345027719994030000, JUIZ FED. CONVOCADO SOUZA RIBEIRO - Turma A do Projeto Mutirão
"Judiciário em Dia", Julg.: 28/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012) (grifei)

 

Nesse contexto, verifica-se prematura a recusa do bem oferecido à penhora, na medida em que a análise
da nomeação pela agravada é imprescindível.

Em tempo, a necessidade de realização de nova avaliação do bem é tema que deve ser apreciado pelo
juízo “a quo”, se entender conveniente à instrução.

Ante o exposto, defiro em parte a antecipação da tutela recursal para tornar sem efeito a r. decisão
recorrida.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do
Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5010781-14.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: COPATEX COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI - EPP
Advogados do(a) APELANTE: FABIO SEIKI ESMERELLES - SP285635, ANDRE LUIZ MARQUETE FIGUEIREDO - SP286446
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de apelação interposta por COPATEX COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - EPP, visando
a reforma da r. sentença de improcedência do pedido de exclusão do ICMS da base de calculo do PIS e da COFINS,
bem como de restituição dos valores recolhidos indevidamente no intervalo de julho de 2012 a dezembro de 2014.

O apelante sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de calculo das
exações, bem como que faz jus à restituição dos valores recolhidos indevidamente, no período de junho de 2012 a
dezembro de 2014.

A União Federal apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido

 

O artigo 932, V, “b” do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,
autoriza o relator, através de decisão monocrática, a dar provimento a recurso que esteja de acordo com acórdão
proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.

Essa é a hipótese dos autos, eis que a sentença deve ser reformada.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR,
com repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do
contribuinte, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Restou então consignado o Tema 069 nos seguintes ternos: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS".

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento
adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS.

Configurado o indébito fiscal, passo à análise do pedido de restituição.

Anote-se que, no presente caso, a restituição dos valores recolhidos indevidamente deve se limitar ao
período de junho de 2012 a dezembro de 2014, como expressamente requerido na inicial.

Restou comprovada a condição de contribuinte (id. 3235268 a 3235275), ficando o apelante autorizado,
por ocasião da execução do julgado, a apresentar outros documentos que sejam considerados necessários e/ou
imprescindíveis.

A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência
dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos
Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de
restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, se foram efetuados
após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de
acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.
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Portanto, a restituição dos valores recolhidos a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, no
período de junho de 2012 a dezembro de 2014, deve ser efetuada com a incidência de correção monetária, nos moldes
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013 do Conselho da Justiça Federal, incluídos os juros de mora equivalentes à taxa SELIC.

Invertidos os ônus da sucumbência, condeno a União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios,
ora arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 4º, III do Código de Processo Civil,
bem como no ressarcimento das custas processuais.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018229-05.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COLEGIO ALBERT SABIN LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO SOARES CABRAL - SP1878430A

 
  

D E C I S Ã O  T E R M I N A T I V A 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL), em face da prolação de r.decisão pelo MM. Juízo a quo, que deferiu a tutela de
urgência formulado nos autos do procedimento comum (7) nº. 50111466820174036100.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido, em 13/11/2017 – ID nº. 1355452.  

Ocorre que, em consulta ao sistema processual de Primeira Instância disponibilizado a
esta E. Corte, verificou-se a prolação de sentença nos autos principais, de modo que resta
evidenciada a perda do objeto do presente Recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fundamento
no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.   

Publique-se. Intime(m)-se.  

Com o trânsito em julgado desta decisão, após observadas as formalidades legais,
remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento.
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São Paulo,  18 de abril de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010250-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ZARO REVESTIMENTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLA MARIA MELLO LIMA MARATTA - SP112107
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D E C I S Ã O  T E R M I N A T I V A 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por ZARO REVESTIMENTOS LTDA,
em face da r. decisão preferida pelo MM. Juízo a quo, que indeferiu o pedido liminar  formulado
nos autos do mandado de segurança nº. 50070172020174036100.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido, em 27/11/2017 –
ID nº. 1424373.

Ocorre que, em consulta ao sistema processual de Primeira Instância disponibilizado a
esta E. Corte, verificou-se a prolação de sentença nos autos principais, de modo que resta
evidenciada a perda do objeto do presente Recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fundamento
no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime(m)-se.  

Com o trânsito em julgado desta decisão, após observadas as formalidades legais,
remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento.

São Paulo, 18 de abril de 2018. 

MARCELO SARAIVA 

Desembargador Federal 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002905-09.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ASSOCIACAO DE ESTUDOS E DEFESA DOS CONTRIBUINTES DO BRASIL - AEDCON DO BRASIL
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Advogados do(a) AGRAVANTE: CRISTILENE TELES FIGUEIREDO MARINHO - AP2572, ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA - SP146230,
VITORIA BRAGA DE SOUZA - AP2836
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO
 

 
  

D E C I S Ã O    T E R M I N A T I V A 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por ASSOCIAÇÃO DE ESTUDOS E
DEFESA DOS CONTRIBUINTES DO BRASIL, em face da r.decisão proferido pelo MM. Juízo a
quo, que indeferiu o pedido liminar  formulado nos autos do mandado de segurança (120) nº.
5000130-54.2016.4.03.6100.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido, em 06/12/2017 –
ID nº. 1457693.

Compulsando o sistema processual informatizado, verifica-se que foi proferida
sentença nos autos da ação originária. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fundamento
no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime(m)-se.  

Com o trânsito em julgado desta decisão, após observadas as formalidades legais,
remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento. 

São Paulo, 18 de abril de 2018. 

 

MARCELO SARAIVA 

Desembargador Federal 
 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001632-91.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA E OUTROS
Advogados do(a) APELADO: LEONARDO BRIGANTI - SP165367, DJALMA DOS ANGELOS RODRIGUES - SP257345
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, visando a reforma da r.
sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para excluir do conceito de receita bruta os
valores devidos a título de ICMS, em qualquer regime de recolhimento, para fins de cálculo do PIS e da COFINS,
bem como autorizou a compensação do quanto recolhido indevidamente, observadas as disposições legais e
infralegais correlatas, após o trânsito em julgado e corrigido somente pela taxa SELIC a partir do pagamento
indevido.

A União Federal, em suas razões, requer, em preliminar, a suspensão do feito até a publicação do
acórdão, resultante do julgamento dos embargos de declaração opostos no RE n.º 574.706, diante da
possibilidade de modulação dos efeitos da decisão. Quanto à matéria de fundo, sustenta a legalidade e
constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das exações. Aduz, ainda, a inadequação da via
eleita para apreciação de pedido de compensação e alternativa e subsidiariamente, a ausência de comprovação
dos recolhimentos indevidos. Por fim, na hipótese de reconhecimento do direito à compensação, que esta seja
limitada aos valores comprovados nos autos.

O impetrante, ora apelado, apresentou contrarrazões.

O representante do Ministério Público Federal se manifestou pelo desprovimento da remessa
necessária e da apelação interposta pela União.

É o relatório.

 

DECIDO

Por primeiro, descabe a alegação de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos
Embargos de Declaração opostos nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado, eis que tal
decisão já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia. Deve,
portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase
processual, interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais
de confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral
relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é a de vinculação dos demais casos ao
julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Nesse sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos
similares: RE nº 939.742/RS e RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE 1079454/PR; ARE
1038329/SP; RE 1017483/SC.

Pois bem.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR,
com repercussão geral, reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do
contribuinte, dessa forma, não podendo integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

O tema 069 ficou assim consignado: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS
e da COFINS".

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o
entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

De outra feita, a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do Mandado de
Segurança para declaração do direito de compensação, conforme o enunciado 213 da Súmula do Superior
Tribunal de Justiça.

Posto isto e, conforme entendimento firmado pelo STJ no AgRg no RMS 39.625/MG e AgRg no
AREsp 481.981/PE, tratando-se de pedido de compensação de indébito, é necessária a comprovação da
condição de contribuinte.
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No caso concreto, ao contrário do alegado pela apelante, o impetrante comprovou a condição de
contribuinte (id. 3328932 a 3328937). Ademais, a autoridade administrativa procederá à plena fiscalização
acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, a exatidão dos números e documentos
comprobatórios e o quantum.

Por fim, em razão análise por força da remessa oficial, anote-se que a sentença há de ser mantida, eis que em consonância
com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o regime aplicável à compensação
tributária é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com
iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela
jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos
Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de
restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, se foram
efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes
desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da
Lei nº 9.250/95.

Em suma, a compensação dos valores recolhidos a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, deve ser efetuada com a incidência de correção monetária, nos moldes do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da
Justiça Federal, já incluídos os juros de mora equivalentes à taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal e o
disposto no art. 170-A do CTN.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, “b” do CPC, nego provimento à remessa oficial e à
apelação da União Federal.

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

Custas ex lege.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, retornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.                 

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002147-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CONCESSIONARIA ROTA DAS BANDEIRAS S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP1424520A, VANESSA SANDRIM - SP253997
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D E C I S Ã O    T E R M I N A T I V A 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL), em face da r.decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que deferiu o pedido liminar
formulado nos autos do mandado de segurança (120) nº. 50001647120184036128.

Ocorre que, em consulta ao sistema processual informatizado, verificou-se a prolação
de sentença nos autos principais, de modo que resta evidenciada a perda do objeto do presente
recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fundamento
no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime(m)-se.

Com o trânsito em julgado desta decisão, após observadas as formalidades legais,
remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento. 

São Paulo, 18 de abril de 2018.

 

MARCELO SARAIVA  

Desembargador Federal
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5010868-67.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: A.T. DISTRIBUIDORA E REPRESENTACAO DE PRODUTOS E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
Advogados do(a) APELADO: RICARDO ALVES DE LIMA - SP204578, MARIA CRISTINA PEDRO ALVES DE LIMA - SP243274, JOSE RONILDO AGUIAR
PEREIRA - SP362910, ANA LUCIA MARINHO DOS SANTOS - SP298689

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de remessa oficial e de Apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face da r.
sentença, que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para assegurar à Impetrante o direito de não
ser compelida ao recolhimento da parcela correspondente à inclusão do ICMS e ISS na base de cálculo das
contribuições ao PIS e à COFINS, bem como o direito de proceder, após o trânsito em julgado, à compensação
dos valores indevidamente recolhidos, no quinquênio que antecede à impetração, acrescidos de juros
equivalentes à taxa SELIC, com créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.
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A União Federal sustenta, em síntese, ser plenamente válida, legal e legítima a inclusão do ICMS e
do ISS na base de cálculo da COFINS, do PIS e de qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre o
faturamento.

O Impetrante apresentou contrarrazões.

O Representante do Ministério Público Federal se manifestou pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

 

DECIDO

O artigo 932, IV, “b” do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,
autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a acórdão
proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos.

E essa é a hipótese dos autos.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-
PR, com repercussão geral, reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio
do contribuinte, dessa forma, não podendo integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o
entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de
vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões
concretas.

Nesse sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos
similares: RE 1004609; RE nº 939.742/RS; RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE 1079454/PR;
ARE 1038329/SP; RE 1017483/SC.

Anote-se que a recente posição do STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na formação da
base de cálculo do PIS/COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a situação é idêntica. O
Supremo Tribunal Federal vem aplicando o precedente de forma analógica ao ISS. Destaco os seguintes arestos:
RE 1088880/RN; RE 1044194/SC e RE 1082684/RS.

Configurado o indébito fiscal, passo à análise do pedido de compensação, por força da remessa
oficial.

Com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, como no
presente caso (21/07/2017), o prazo prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal,
nos termos da orientação firmada pelo STF nos autos da Repercussão Geral no RE 566621/RS.

A jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do Mandado de Segurança para
declaração do direito de compensação, conforme o enunciado 213 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

No caso concreto, o Impetrante comprovou a condição de contribuinte (id. 3364078 a 3364092),
ficando autorizado, administrativamente, a apresentar outros documentos que sejam considerados necessários
e/ou imprescindíveis.

O regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior
Tribunal de Justiça, é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).
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O ajuizamento da ação ocorreu em 21/07/2017, na vigência da Lei 10.637/2002, que passou a
admitir a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal, tornando desnecessário o prévio requerimento administrativo.

No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão
proferido neste processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.

A autoridade administrativa procederá à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a
serem compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum.

A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com
iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela
jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos
Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de
restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, se foram
efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes
desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da
Lei nº 9.250/95.

Assim, a compensação dos valores recolhidos a título de ICMS e ISS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, deve ser efetuada com a incidência de correção monetária, nos moldes do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da
Justiça Federal, já incluídos os juros de mora equivalentes à taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal e o
disposto no art. 170-A do CTN.

Assim, a r. sentença não merece qualquer reforma, devendo ser mantida em todos os seus termos.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, “b” do CPC, nego provimento à remessa oficial e à
Apelação da União Federal, consoante fundamentação.

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

Custas ex lege.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, retornem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se.                 

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003754-43.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
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APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: CONSISTEC CONTROLES E SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA
Advogados do(a) APELADO: RUBENS DUFFLES MARTINS - SP57904, PAULO CESAR VELLOSO QUAGLIA - SP80785

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, visando a reforma da r. sentença, que julgou
procedente a ação, para assegurar o recolhimento do Pis e da Cofins sem a inclusão do ICMS nas suas bases
de cálculo, bem como o direito de obter a compensação ou restituição do que foi pago a maior a esses títulos,
nos cinco anos anteriores à propositura da ação, com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal, observado o trânsito em julgado e a correção pela Selic. A
União Federal foi condenada no pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor
atualizado da causa.

A União Federal, sustenta, em síntese, a inexistência de vedação constitucional quanto à inclusão do
ICMS na composição da base de cálculo do PIS e da COFINS.

O Apelado apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

O artigo 932, IV, “B” do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos
feitos, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos.

Essa é a hipótese dos autos.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-
PR, com repercussão geral reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio
do contribuinte, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

O tema 069 ficou assim consignado: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS
e da COFINS".

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o
entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Diante disso, a r. sentença não merece qualquer reforma, devendo ser mantida em todos os seus
termos.

Na hipótese dos autos, considerando-se o valor da causa (R$ 772.324,16 em 15/02/2018 - id.
3377863) e levando-se em conta não provimento do recurso de apelação, de rigor a aplicação da regra do § 11
do artigo 85 do CPC/2015, pelo que determino, a título de sucumbência recursal, a majoração dos honorários
advocatícios em 1%, sobre o valor sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 3º, II do mesmo
Códex.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da União Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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Publique-se e intime-se.

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022784-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: ZAMBON LABORATORIOS FARMACEUTICOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS ARIBONI - SP73121, PATRICIA LEATI PELAES - SP168308
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 
DECISÃO

 

Vistos.

Em consulta realizada em primeira instância, verifico que feito principal a que se refere o presente recurso - Procedimento
Ordinário nº 5020860-52.2017.4.03.6100 foi sentenciado (id. 10056137).

 Assim, já tendo ocorrido o julgamento da ação na qual foi proferida a r. decisão atacada, este instrumento perdeu
inteiramente o seu objeto.

 Nesse sentido o v. Acórdão:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO.
PERDA DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. É entendimento assente no Superior Tribunal de
Justiça que, proferida sentença no processo principal, perde o objeto o recurso de Agravo de Instrumento
interposto contra decisão interlocutória. 2. Eventual provimento do apelo, referente à decisão interlocutória, não
teria o condão de infirmar o julgamento superveniente e definitivo que apreciou a questão. 3. Recurso Especial
prejudicado. ..EMEN:
(RESP 201702534094, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2017 ..DTPB:.)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art.
932, III, do Código de Processo Civil.

 Publique-se. Intimem-se.

 Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000636-36.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELADO: CBD MECANICA INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) APELADO: LUIZ PAVESIO JUNIOR - SP136478

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, visando a reforma da r.
sentença, que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para assegurar à impetrante a exclusão do
ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS e reconhecer o direito em compensar, após o
trânsito em julgado, os valores indevidamente recolhidos, desde os cinco anos anteriores ao ajuizamento e os
eventualmente recolhidos após a distribuição, com débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, corrigidos pela taxa SELIC a partir dos pagamentos
indevidos.

A União Federal aduz que há necessidade de suspensão do feito até a publicação do acórdão,
resultante do julgamento dos embargos de declaração opostos no RE n.º 574.706, diante da possibilidade de
delimitação do alcance da decisão. Sustenta a legalidade e constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo das exações, e requer, subsidiariamente, no caso de concessão da segurança, a exclusão da base de
cálculo do PIS/COFINS apenas do ICMS efetivamente pago.

O impetrante apresentou contrarrazões.

O representante do Ministério Público Federal se manifestou pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

 

DECIDO

Por primeiro, descabe o pedido de sobrestamento do feito até a publicação do julgamento dos
Embargos de Declaração opostos nos autos do RE nº 574.706/PR, ou até o trânsito em julgado do mesmo RE,
cabe ratificar que tal decisão, independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já tem o condão
de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma controvérsia, como no presente caso, devendo,
portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte.

Quanto à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase
processual, interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais
de confirmação, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral
relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao
julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Nesse sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos
similares: RE nº 939.742/RS e RE 1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE 1079454/PR; ARE
1038329/SP; RE 1017483/SC.

Pois bem.

O artigo 932, IV. “b” do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,
autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a acórdão
proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos.

E essa é a hipótese dos autos.
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O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-
PR, com repercussão geral, reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio
do contribuinte, dessa forma, não podendo integrar a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS.

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o
entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

O pedido subsidiário de que deve ser reconhecido apenas o ICMS efetivamente pago para a
exclusão da base de cálculo das exações, não merece prosperar.

Nos termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na orientação firmada pela Suprema
Corte, o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS é o destacado na nota fiscal, e não o
ICMS efetivamente pago ou apurado (Terceira Turma, Ap - Apelação Cível - 300605 - 0002938-
20.2007.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho, julgado em 24/01/2018, e-DJF3 Judicial 1
Data:31/01/2018).

Configurado o indébito fiscal, passo à análise do pedido de compensação, por força da remessa
oficial.

Por primeiro, anote-se que, no caso concreto, o impetrante comprovou a condição de contribuinte
conforme id. 3336981; 3337032 e 3337037 a 3337099.

Depois, destaco que a jurisprudência se consolidou pela possibilidade de utilização do Mandado de
Segurança para declaração do direito de compensação, conforme o enunciado 213 da Súmula do Superior
Tribunal de Justiça.

E, por fim, ressalto que, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, o
regime aplicável à compensação tributária é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP
1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

Pois bem.

O ajuizamento da ação ocorreu em 15/03/2017, na vigência da Lei 10.637/2002, que passou a
admitir a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal, tornando desnecessário o prévio requerimento administrativo.

No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão
proferido neste processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.

A autoridade administrativa procederá à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a
serem compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum.

A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com
iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela
jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos
Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de
restituição e de compensação de indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, se foram
efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes
desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da
Lei nº 9.250/95.
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Portanto, a compensação dos valores recolhidos a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, deve ser efetuada com a incidência de correção monetária, nos moldes do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da
Justiça Federal, já incluídos os juros de mora equivalentes à taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal e o
disposto no art. 170-A do CTN.

Assim, a r. sentença não merece qualquer reforma, devendo ser mantida em todos os seus termos.

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal.

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

Custas ex lege.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, retornem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019406-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: JOSE ROBERTO AMOR, COMERCIO E INDUSTRIA LEOMAR LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: HERCIDIO SALVADOR SANTIL - SP61108, JANAINA FEDATO SANTIL GARBELINI - SP156887
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
DESPACHO

 
 

 

Tendo em vista a informação doc. n. 4205157, no sentido de que não foram recolhidas as custas do presente recurso de
agravo de instrumento/apelação, intime-se a agravante/apelante para que efetue o devido recolhimento dos valores previstos na Resolução
n. 138 do E. TRF 3ª Região, considerando-se as disposições do art. 1.007 §4º do Código de Processo Civil, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de deserção.
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São Paulo, 16 de agosto de 2018.

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58527/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047425-08.1998.4.03.6100/SP

2008.03.99.011730-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ANGELO MAURICIO ERRERIAS DE PAULO e outro(a)

: SOLANGE CRISTINA REIS ERRERIAS DE PAULO
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

: SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANGELO MAURICIO ERRERIAS DE PAULO e outro(a)

: SOLANGE CRISTINA REIS ERRERIAS DE PAULO
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

: SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
No. ORIG. : 98.00.47425-0 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte embargada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre os embargos de declaração interpostos pela
Caixa Econômica Federal.

Após, com o sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041575-37.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.041575-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ELISABETE DE AZEVEDO GUIMARAES
ADVOGADO : SP129310 WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00415753720064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Às fls. 351/vº, informou o juízo de origem o seguinte:
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.
A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 255/256).É o relatório.
Decido.
Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos
924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil/2015.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o pagamento
foi realizado após o ajuizamento da execução fiscal. Considerando a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de
26/03/2012), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$
20.000,00 (vinte mil reais), calcado nos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, deixo de
intimar a parte vencida para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o
valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda
Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.
Declaro liberada a penhora formalizada às fls. 113/122, bem como o depositário de seu encargo. Advindo o trânsito em
julgado, oficie-se o DETRAN/SP para que proceda ao levantamento da constrição sobre os veículos apenas em relação a
presente execução fiscal e expeça-se alvará de levantamento em favor da parte executada quanto ao montante depositado nos
autos (fl. 162).Tendo em vista a pendência de julgamento dos Embargos à Execução Fiscal n. 0041575-37.2006.403.6182,
comunique-se o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por correio eletrônico, para ciência da presente sentença.
Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
À fl. 353, determinei a manifestação das partes.
Intimada, a embargante requereu o prosseguimento do feito (fls. 355/356).
Por sua vez, a União Federal informa que o devedor aderiu ao parcelamento e quitou o débito após a propositura dos embargos (fls.
358/360).
Trata-se, a toda evidência, de ato incompatível com a vontade de recorrer, caracterizando a denominada preclusão lógica, que produz os
efeitos previstos no artigo 200 do novo Código de Processo Civil.
Assim sendo, concluo que o recurso de apelação restou sem objeto, não remanescendo mais interesse da recorrente em seu julgamento.
Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso interposto, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII do
Regimento Interno desta Corte Regional.
Após o trânsito em julgado, ao Juízo de origem.
Int.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023333-43.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.023333-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP034804 ELVIO HISPAGNOL e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
APELADO(A) : NELSON TEIXEIRA MERLO FILHO e outro(a)

: VALERIANA PINTO TEIXEIRA MERLO
ADVOGADO : SP129801 VERONICA KOBAYASHI e outro(a)
No. ORIG. : 00233334320104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls.461/469: Dê-se ciência à parte autora.
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Após, decorrido o prazo para a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010350-47.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.010350-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ANDERSON TIAGO JORGE CICERI DA ROCHA e outros(as)

: JOAO GABRIEL MOREIRA GERALDO
: GILBERTO GERALDO
: VALMIR DA SILVA

ADVOGADO : SP133442 RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : MIRAGE RADICAL COM/ DO VESTUARIO LTDA
No. ORIG. : 12.00.00015-2 3 Vr ADAMANTINA/SP

DECISÃO
Fls. 321/323-vº: Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a decisão de
fl. 318, que havia determinado o sobrestamento do processo até o julgamento do Recurso Extraordinário nº 596.701, nos termos do art.
1.035, §5º, do Código de Processo Civil.

Analisando os autos, verifico que o sobrestamento do processo foi determinado por equívoco. Assim, torno sem efeito a decisão de fl.
318 e julgo prejudicados os embargos de declaração.

Intimem-se.

Após, retornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
PAULO FONTES

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010068-71.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.010068-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : FRANCISCO JIMENEZ MOLINA (= ou > de 65 anos) e outro(a)

: FERNANDO GIMENEZ VIANA
ADVOGADO : SP076825 FRANCISCO BUSTAMANTE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214491 DANIEL ZORZENON NIERO e outro(a)
No. ORIG. : 00100687120104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF acerca dos embargos de declaração de fls. 176.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Após, retornem os autos conclusos para julgamento.
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São Paulo, 09 de agosto de 2018.
PAULO FONTES

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014888-61.1995.4.03.6100/SP

2001.03.99.053811-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ANTONIO ROBERTO DA SILVA e outros(as)

: AIRTON AITA
: APOLO MOLLA JUNIOR
: ALCIDES BATISTA GONCALVES
: ALDO MARIO CATAO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
: AUGUSTA MARIA CRUZ NICOLINI
: ANTONIO CARLOS SARTORI
: ALZIRA ANA MEIRELLES MOLINA
: AMELIA BIVILACQUA FURQUIM DE CAMPOS
: ALDO LAURINO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 95.00.14888-9 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte embargada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre os embargos interpostos pela parte autora.

Após, com o sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007480-81.2002.4.03.6000/MS

2002.60.00.007480-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : JOSE CARLOS VAZ
ADVOGADO : MS011669 NILZA LEMES DO PRADO e outro(a)
ASSISTENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00074808120024036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Intime-se a parte embargada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre os embargos de declaração interpostos pela
Caixa Econômica Federal.

Após, com o sem manifestação, tornem os autos conclusos.
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Int.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009315-95.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.009315-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : IMOPLAN H EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP051631 SIDNEI TURCZYN e outro(a)

: SP087658 MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP206673 EDISON BALDI JUNIOR e outro(a)

: SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IMOPLAN H EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP051631 SIDNEI TURCZYN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP206673 EDISON BALDI JUNIOR e outro(a)

: SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS
No. ORIG. : 00093159520024036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl.1620/1621: Defiro vista dos autos por 5 (cinco) dias.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021043-84.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.021043-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : SOJITZ DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELANTE : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI e outro(a)
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: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SOJITZ DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00210438420124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
A Quinta Turma desta Corte Regional, à unanimidade, acolheu a questão de ordem, em juízo de retratação previsto no art. 475-B, §3º,
do CPC/1973, a fim de deixar de reformar o acórdão de fls. 846/847 e 919/vº, tudo nos termos do voto deste Relator.

Esta decisão colegiada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 16/04/2018 (fl. 1108-vº).

No dia 25/06/2018, a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs agravo interno contra o referido decisum desta Quinta Turma.

Decido.

Conforme orientação da jurisprudência, não é cabível a interposição de agravo interno, legal ou regimental, com a finalidade de reformar
decisões prolatadas por órgão colegiado, sendo inaplicável nesta hipótese o princípio da fungibilidade recursal, em face da inexistência de
dúvida objetiva e por não se tratar de erro escusável.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:
EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL. ERRO INESCUSÁVEL. MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA DO
ART. 557, § 2º, DO CPC.
Nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e dos arts. 258 e 259 do Regimento Interno do Superior Tribunal de
Justiça, somente é cabível agravo regimental contra decisão monocrática. Não há previsão legal de sua utilização para
impugnar acórdão, configurando, portanto, erro grosseiro a interposição do referido recurso em tal hipótese. 2. A manifesta
inadmissibilidade do presente recurso atrai a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 3.
Agravo regimental não conhecido, com a imposição de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.
.EMEN:(AAAGA 201101227564, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:13/02/2012
..DTPB:.)
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ -
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - ART. 258, RISTJ - NÃO-CONHECIMENTO.
1. É cabível agravo regimental das decisões proferidas pelo Presidente da Corte Especial, de Seção, de Turmas ou de Relator,
conforme o disposto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e no art. 258, do Regimento Interno do STJ. Não se
incluem neste regime as decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado.
2. Dessa forma, de acórdão proferido por Turma, não cabe agravo regimental, uma vez que esta via somente tem pertinência
para atacar decisão monocrática (singular) de Relator, de Presidente de Turma, de Seção ou da Corte Especial. agravo
regimental não-conhecido.
(EERESP 200700413256, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:07/12/2007 PG:00354.)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADMISSIBILIDADE. ART. 557,
PARÁGRAFO 1º, DO CPC.
1."Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver
retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento." (art.
557, parágrafo 1º, do CPC) 2.Não é cabível agravo contra decisão proferida por órgão colegiado. 3.Não conheço do agravo
legal.
(AC 00360126220064036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:12/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, CPC) INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO.
INADMISSIBILIDADE.
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O agravo é o recurso cabível para impugnar a decisão proferida monocraticamente, não sendo cabível sua oposição contra
acórdão proferido por órgão colegiado, a teor do artigo 557, §1º, do CPC.. 2. A aplicação do princípio da fungibilidade
recursal pressupõe que haja dúvida objetiva sobre o recurso cabível, bem como que o erro seja escusável, além de serem
compatíveis os prazos para a interposição dos recursos. 3. Recurso não conhecido.
(APELREEX 00341323520034039999, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, não conheço do recurso interposto pela União, por se tratar de recurso manifestamente inadmissível, diante da
inadequação da via eleita.

Após, cumpra a Subsecretaria da Quinta Turma a parte final do decisum de fl. 1108, encaminhando os autos à Vice-Presidência para
prosseguimento do juízo de admissibilidade dos Recursos Extraordinário e Especial interpostos.

Intime-se.

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

HABEAS CORPUS (307) Nº 5019259-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
PACIENTE: MIGUEL MAURICIO ROITBERG, PATRICK ZILLO ROITBERG
IMPETRANTE: DANILO VIDILLI ALVES PEREIRA, CRISTIANE BATTAGLIA VIDILLI, EDUARDO MACUL FERREIRA DE BARROS
Advogados do(a) PACIENTE: EDUARDO MACUL FERREIRA DE BARROS - SP412370, CRISTIANE BATTAGLIA VIDILLI - SP207664, DANILO VIDILLI
ALVES PEREIRA - SP234528
Advogados do(a) PACIENTE: EDUARDO MACUL FERREIRA DE BARROS - SP412370, CRISTIANE BATTAGLIA VIDILLI - SP207664, DANILO VIDILLI
ALVES PEREIRA - SP234528
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 2ª VARA FEDERAL

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de pedido de reconsideração (DI nº 4181425) apresentado pelos impetrantes em face da decisão que
indeferiu o sobrestamento da Ação Penal nº 0005311-33.2012.403.6110 em relação ao paciente PATRICK,
mantendo a audiência designada para o dia 22 de agosto de 2018.

Alegam os impetrantes, em síntese, que apesar de a referida ação penal ter sido suspensa, até o julgamento final
deste writ, em relação ao paciente Miguel Maurício Roitberg, tal decisão deveria ser estendida ao paciente
PATRICK, sobretudo porque o paciente Miguel, “na qualidade de gestor exclusivo da empresa FERSOL” seria a
única pessoa capaz de “rechaçar tecnicamente as imputações criminosas formuladas na denúncia”.

Sustentam, em especial, que, tendo em vista que o paciente Miguel permanece no polo passivo da referida ação
penal, o mesmo não poderia ser ouvido na audiência que está prestes a ser realizada, impossibilitando não apenas a
ampla defesa do paciente PATRICK, mas também dos demais denunciados.

Reiteram, portanto, o pedido de concessão da liminar, a fim de que a instrução processual seja integralmente
suspensa até julgamento final deste writ, ocasião em que restará definido se o paciente Miguel permanecerá ou não
no polo passivo da ação penal nº 0005311-33.2012.403.6110.

Pois bem.

Com efeito, têm razão os impetrantes, pois avulta importante para a defesa de PATRICK a oitiva de seu pai Miguel
que, segundo a impetração, seria, à época dos fatos, o verdadeiro responsável pela empresa FERSOL.
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Desse modo, tendo em vista as alegações dos impetrantes no sentido da necessidade de uma definição quanto ao
polo passivo da ação penal, e a fim de se possibilitar a ampla defesa e o contraditório, sobretudo diante do fato de
que o presente writ deve ser julgado com brevidade, não vislumbro prejuízos na suspensão do feito como um todo,
até julgamento final deste writ.

Ante o exposto, reconsidero a decisão anteriormente prolatada e defiro a liminar a fim de que a ação penal nº
0005311-33.2012.403.6110 seja suspensa, inclusive a audiência designada para o próximo dia 22 de agosto de
2018, até o julgamento final deste writ.

Comunique-se, com urgência, à autoridade coatora, para imediato cumprimento.

Int.

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5019029-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES.
PACIENTE: ALEXSANDRO PEDROSO SALMEM
IMPETRANTE: HELDER DA CUNHA RODRIGUES
Advogado do(a) PACIENTE: HELDER DA CUNHA RODRIGUES - MS21062
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Helder da Cunha Rodrigues, em favor de
ALEXSANDRO PEDROSO SALMEM, contra ato imputado ao Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Ponta
Porã/MS, pleiteando a revogação da prisão preventiva mediante a aplicação de medidas cautelares diversas da
prisão.

Aduz o impetrante, em síntese, que o paciente foi preso em flagrante em 23.05.2018, pela suposta prática do delito
previsto no artigo 334-A do Código Penal.

Informa que a conversão da prisão em flagrante em preventiva é ilegal, aduzindo, em especial, que a autoridade
impetrada teria proferido decisão "sem aferição das condições pessoais de Alexsandro, deixando também de
possibilitar a liberdade com monitoramento ou sob fiança”.

Sustenta, também, a ausência dos requisitos ensejadores da prisão preventiva e afirma que o paciente possui
residência fixa, família constituída e trabalho lícito, não havendo possibilidade de se furtar à aplicação da lei penal.

Discorre sobre sua tese, junta jurisprudência que entende lhe favorecer, e pede a concessão da medida liminar para
revogar a prisão preventiva, ainda que mediante a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, com a
imediata expedição de alvará de soltura. No mérito, a concessão da ordem, confirmando-se a liminar.

É o relatório.

Decido.
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A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu
oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou
imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal e
art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

A decisão impugnada restou assim consignada (grifo nosso):

“(...)
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Iniciada a audiência, presentes o Procurador da República Dr. LUIZ PAULO PACIORNIK SCHULMAN e o custodiado
ALEXSANDRO PEDROSO SALMEM, acompanhado de sua defensora dativa, Dra. ISABEL CRISTINA DO AMARAL, OAB/MS
8516. Após consulta aos agentes que fazem a escolta do preso, foi determinada pela MM. Juíza, sem oposição das partes, a retirada
das algemas do custodiado durante a oitiva.O preso foi ouvido conforme gravação. Instados a se manifestarem, as partes também o
fizeram conforme gravação. Pelo MPF foi requerida a homologação do flagrante. Também, tendo em vista a existência de
"periculum libertatis" e de o custodiado estar descumprindo medida alternativa à prisão, de forma que há fortes evidências de
que o réu volte a delinquir, pleiteou a conversão do flagrante em preventiva, bem como requereu o envio de Ofício ao Juízo de
Campo Grande/MS relativo a outra ação penal que o réu está respondendo, com cópia do interrogatório, onde constou que a
fiança, naquela ocasião, foi paga pelo contratante. Subsidiariamente, no caso de concessão de liberdade provisória, requereu a
suspensão de CNH e não sair no período noturno e nos dias de folga de sua residência. Pela defesa foi requerida a liberdade
provisória com as condições pleiteadas pelo MPF Pela MM. Juíza foi prolatada a seguinte DECISÃO: Os delitos imputados ao
preso estão assim descritos na legislação: ContrabandoArt. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: Pena - reclusão, de 2
(dois) a 5 ( cinco) anos. Lei 9.472/97Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação: Pena - detenção de
dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).Analisados
detidamente os autos e colhidas as informações em audiência, constato a regularidade formal do flagrante, razão pela qual
homologo o ato prisional. Homologada a prisão em flagrante, passo ao exame da possibilidade de concessão de liberdade
provisória ou, em não sendo possível, da aplicação de medidas cautelares pessoais alternativas, previstas no art. 319 do CPP ou,
por fim, conversão da prisão em preventiva. A prisão cautelar só pode ser decretada quando for demonstrada, objetivamente, a
indispensabilidade da segregação do investigado.Além da prova da materialidade do crime e indícios de autoria (fumus comissi
delicti), deve coexistir um dos fundamentos que autorizam a decretação, qual seja, o periculum libertatis.O fumus comissi delicti
impõe a observação da prova da existência do delito e indícios suficientes da autoria (art. 312 CPP). Ou seja, inicialmente já se
exige um juízo de certeza de que o crime realmente ocorreu, assim como, ao menos, uma prova semiplena de que se trata de um
delito típico, ilícito e culpável. Nesse segundo aspecto, se faz necessário um prognóstico positivo sobre a autoria delitiva. No caso
em comento, o fumus comissi delicti encontra-se devidamente demonstrado, uma vez que o investigado foi preso em flagrante
delito por supostamente ter importado mercadoria proibida. A posse de grande quantidade de cigarros (aparentemente uma
carreta cheia) e do rádio comunicador sem autorização legal configura indício de ilegalidade em sua conduta, elemento,
portanto, indispensável para eventual decretação de preventiva ou estabelecimento de medidas cautelares. Dessa forma, estão
assim presentes os elementos a ensejar a plausibilidade da medida pleiteada. Quanto ao periculum libertatis, nos termos do disposto
no art. 312 do CPP, a rigor, quatro circunstâncias, se presentes, podem autorizar, em princípio, a segregação cautelar de um
cidadão, quais sejam, a garantia da ordem pública, a garantia da ordem econômica, a conveniência da instrução criminal e, por
fim, a garantia de aplicação da lei penal. No que tange à garantia da ordem pública, a necessidade exsurge do fato de que é
possível um risco considerável de reiteração de ações delituosas por parte do flagrado, caso permaneça em liberdade, vez que não
consta comprovada nos autos ocupação lícita e endereço fixo. Impende salientar que, na ocasião da prisão, o custodiado
informou à autoridade policial que fora preso dois meses atrás, pelo cometimento do mesmo delito, e que permaneceu preso por
quarenta e oito horas até o pagamento da fiança arbitrada na ocasião. Destacou, ainda, que o contratante foi o responsável pelo
pagamento, o que indica que, ao menos neste momento, se posto em liberdade, há grande possibilidade de que retorne a
delinquir, vez que apenas dois meses após a concessão de liberdade provisória, foi novamente preso em flagrante por transporte
ilegal de cigarros oriundos do Paraguai. A prisão preventiva também se justifica, por ora, para assegurar a aplicação da lei
penal. Nessa linha de intelecção, um fator presente no caso deve ser considerado: o risco de fuga do investigado, já que não reside
no distrito da culpa, e estamos na fronteira seca com o Paraguai, com fácil acesso àquele País e possui nítidas relações com
fornecedores de cigarros atuantes no país vizinho, o que pode ser um facilitador para a fuga. Além disso, consta dos autos que o
custodiado propôs aos policiais que o apreenderam que o deixassem fugir, apreendendo apenas a carga ilícita. Tais
circunstâncias somadas ao fato de que já descumpriu as condições impostas quando da concessão de liberdade provisória são um
indicativo de que o custodiado pretende se furtar à aplicação da lei penal. Por tais razões, entendo justificada a necessidade de
segregação cautelar para a garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da Lei Penal, pelo que, mantenho a prisão
do investigado. Quanto à impossibilidade de aplicação das medidas cautelares do art. 319 do CPP, se deve entender que com o
advento da Lei 12.403/2011, a liberdade provisória deixa de funcionar apenas como medida de contracautela substitutiva da prisão
em flagrante e passa a ser compreendida como providência cautelar autônoma. No caso em epígrafe, não se torna possível a
decretação das medidas cautelares diferentes da prisão, uma vez que a preventiva é a única medida capaz de afastar eventual risco
provocado pela liberdade do suposto sujeito delitivo, como justificado pelos motivos acima expostos. Observando-se o binômio,
proporcionalidade e adequação, nenhuma das medidas cautelares arroladas no art. 319 do CPP seriam suficientes para resguardar,
por ora, a ordem pública e assegurar a adequada aplicação da lei penal. Diante do exposto, nos termos do art. 282, 6º, 312, 313 e
319 do CPP, CONVERTO EM PRISÃO PREVENTIVA a prisão em flagrante de ALEXSANDRO PEDROSO SALMEM.Expeça-se
Mandado de Prisão (...)”

Ao contrário do sustentado na impetração, a decisão encontra-se devidamente fundamentada.

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.

Verifica-se, na esteira do quanto consignado pela autoridade impetrada, que a prisão preventiva do paciente
revelou-se necessária, tendo como base dados concretos coletados, sobretudo diante da reiteração delitiva.
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Ao contrário do sustentado na impetração, a prisão preventiva do paciente encontra-se devidamente fundamentada
nos requisitos dos artigos 312, do Código de Processo Penal, indicando elementos específicos do caso que
justificam sua segregação cautelar, necessária para garantir a ordem pública, a conveniência da instrução criminal e
a aplicação da lei penal, a afastar, ao menos por ora, o cabimento de quaisquer das medidas alternativas do artigo
319, do Código de Processo Penal.

Em que pese a informação de que o paciente possui condições pessoais favoráveis, como residência fixa, trabalho
lícito e família constituída, estas não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade quando demonstrada a
presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson
Dipp, j. 19/09/2000, DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/2000, DJ 20/06/05).

A par desses fundamentos, e considerando, outrossim, que não se demonstrou qualquer ilegalidade concernente à
prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, não se tendo, ademais, aventado qualquer alteração fática
que permita a revogação da aludida medida constritiva, é o caso, pois, de mantê-la.

Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar para a
garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova fundamentação
sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem determinou a
prisão.

Ante o exposto, em uma análise perfunctória, própria do presente momento, não demonstrada flagrante ilegalidade
ou abuso de poder a que esteja submetido o paciente, INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o seu douto pronunciamento.

Ulteriormente, tornem conclusos para julgamento.

Int.

  
São Paulo, 10 de agosto de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5018706-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: HOMERO CONCEICAO MOREIRA DE CARVALHO
PACIENTE: BENEDITO CARLOS SILVEIRA
Advogado do(a) PACIENTE: HOMERO CONCEICAO MOREIRA DE CARVALHO - SP121173
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA/SP - 3ª VARA FEDERAL
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de habeas corpus, impetrado por Homero Conceição Moreira de Carvalho, em favor de
BENEDITO CARLOS SILVEIRA contra ato coator praticado pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba/SP,
nos autos nº 0010275-09.2011.403.6109.

Alega o impetrante, em síntese, que:

a) o paciente foi condenado à pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos, 01 (um) mês e 23
(vinte e três dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e a 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias-multa,
cada um fixado em ½ (metade) do salário mínimo vigente na época do fatos, por infringência ao artigo 171,
3º, do Código Penal, por 02 (duas) vezes, na forma do artigo 71 do Código Penal.

b) essa Corte, ao apreciar o recurso de apelação, manteve a sentença de primeiro grau;

c) a autoridade impetrada determinou a expedição do mandado de prisão com a ressalva de que o
paciente só poderá ser preso após disponibilizada vaga em estabelecimento prisional próprio ao regime
semiaberto;
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d) tendo em vista graves problemas cardíacos apresentados recentemente pelo paciente, foi
requerida, perante o juízo sentenciante, a sua prisão domiciliar, a qual foi indeferida sob a alegação de que tal
questão deve ser dirimida pelo juízo da execução penal, conforme competência estabelecida no art. 66 da Lei
de Execução Penal, restando ao Juízo somente aguardar a notícia da prisão do réu para determinar a
expedição da guia de recolhimento a fim de dar início à execução penal;

Assim, considerando o gravíssimo quadro de síndrome metabólica do paciente, que recentemente
apresentou Infarto do Miocárdio com realização de Angioplastia para colocação de novo stent, conforme
documentos encartados aos autos, bem como o risco de morte em caso de prisão pela assistência médica
precária que o cárcere oferece, ainda que em regime semiaberto, requer o impetrante liminar para que seja
concedido ao paciente o direito à prisão domiciliar, nos termos do art. 117, II da LEP, com expedição do
contramandado de prisão.

Foram juntados documentos.

É o relatório.

DECIDO.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º,
LXVIII, da Constituição Federal, e do art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

O paciente foi condenado à pena de reclusão em regime inicial semiaberto.

O juízo a quo determinou a expedição de mandado de prisão com a ressalva de que o condenado
somente deverá ser preso após disponibilizada vaga em estabelecimento prisional próprio ao regime prisional
semiaberto para se evitar que o condenado seja submetido a regime inicial mais gravoso.

A defesa do paciente, por sua vez, requereu junto ao juízo sentenciante que fosse iniciado o
cumprimento da reprimenda em regime aberto (domiciliar), até que fosse ofertada vaga em regime
semiaberto, tendo em vista graves problemas cardíacos enfrentados pelo paciente.

O Ministério Público Federal requereu a realização de perícia médica e, caso não fosse deferido,
ao menos fosse designada audiência admonitória para obter maiores esclarecimentos diretamente do réu,
dentre outros de como proverá o próprio sustento nesse período.

A autoridade impetrada por sua vez, proferiu decisão nos seguintes termos:

“Em que pesem as alegações do condenado e do Ministério Público Federal, não compete a este Juízo decidir sobre
o pedido da defesa.
Tratam-se de questões a serem dirimidas pelo juízo da execução penal, conforme competência estabelecida no art. 66
da Lei de Execução Penais, 7.210, de 11/07/1984. Tendo este juízo já encerrado sua prestação jurisdicional, não há
que se falar em realização de perícia médica ou mesmo de audiência admonitória. Sobre tal questão, o Conselho
Nacional de Justiça editou a Resolução nº 116, de 03/08/2010 que aclarou a matéria.

Portanto, resta a este juízo somente aguardar a notícia de prisão do réu para determinar a expedição de guia de
recolhimento, a fim de dar início à execução penal. Intimem-se, cumpram-se as demais determinações e aguarde-se o
cumprimento do mandado de prisão.”

De fato, sobrevindo o trânsito em julgado da condenação, encerrou-se a jurisdição em relação ao
juiz de conhecimento, estando preclusa desde a sentença a questão da possibilidade de cumprimento da pena
em prisão domiciliar.

O art. 105 da Lei nº 7.210⁄84 e art 674 do Código de Processo Penal estipulam que transitando em
julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberdade, se o réu estiver ou vier a ser preso, o Juiz ordenará
a expedição de guia de recolhimento para a execução.

Dessa forma, o juízo a quo determinou a expedição do respectivo mandado de prisão em desfavor
do paciente. É óbvio, todavia, que o recolhimento do réu se fará em estrita observância às regras e limitações
do regime prisional fixado na condenação.
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A sanção penal, ainda que estabelecido o regime semiaberto para o cumprimento, tem caráter
punitivo e enseja a prisão do sentenciado, que não fica limitada às hipóteses de imposição do regime fechado.
A guia de recolhimento, por sua vez, está vinculada ao cumprimento do mandado de prisão expedido, nos
termos da lei.

Assim, se apenas após a expedição da guia de recolhimento inicia-se a competência do juízo de
execução, e sendo este o competente para decidir, forçoso concluir que não seria possível a apreciação do seu
pleito até que ocorra seu recolhimento. Ou seja, somente após o cumprimento do decreto de prisão a defesa
poderia pleitear ao juízo das execuções a apreciação do cabimento da prisão domiciliar.

Portanto, as questões relativas a eventual alteração de regime e à forma de cumprimento da pena
aplicada deverão ser analisadas pelo Juízo da Vara de Execuções Criminais, quando da expedição da guia de
recolhimento, por ser o órgão judicial competente para tanto.

Sem prejuízo de uma análise aprofundada quando do julgamento do mérito do presente writ, por
ora entendo não assistir razão ao impetrante.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

Intimem-se.

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5017006-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: CLEUDEMYR ALUISIO FERREIRA DE SOUZA FILHO
IMPETRANTE: DAMIAO COSME DUARTE
Advogado do(a) PACIENTE: DAMIAO COSME DUARTE - MS2306
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRÊS LAGOAS/MS - 1ª VARA FEDERAL
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Damião Cosme Duarte, em favor
d e CLEUDEMYR ALUISIO FERREIRA DE SOUZA FILHO , contra decisão exarada pelo Juízo da 1ª Vara
Federal de Três Lagoas/MS, nos autos da comunicação de Prisão em Flagrante nº 000372-30.2018.403.6003,
que condiconando a liberdade provisória ao paciente ao pagamento de fiança, fixada em R$15.000,00 (quinze
mil reais).

O impetrante alega, em síntese, que:

a) o paciente foi preso em flagrante por suposta prática do delito previsto pelo artigo 297 c. c. o
artigo 304, ambos do Código Penal, conforme se vê dos autos de processo n.0000372-30.2018.4.03.6003, em
trâmite perante o Juízo 1ª Vara Criminal da Comarca de Três Lagoas/MS;

b) referido flagrante se deu em razão de Cleudemyr Aluisio , em 06.07.18, ser abordado em
fiscalização policial, na BR 262, e apresentar CNH – Carteira Nacional de Habilitação que apresentava dados
diversos daqueles de seu portador, indicando tratar-se de documento falso;
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c) os impetrantes informaram que, em razão de o paciente, ter pedido sua CNH – Carteira
Nacional de Habilitação em Mato Grosso, solicitou uma segunda via em São Paulo/SP, ocasião em que uma
pessoa, identificada como Carlos, lhe prometeu um segundo documento, cobrando pelo serviço prestado
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais);

 d) em audiência de custodia, o Juízo da 1ª Vara Federal em Três Lagoas/MS converteu a prisão
em flagrante do paciente em prisão preventiva, substituindo-as por medidas cautelares diversas da prisão,
mediante o pagamento de fiança, fixada em R$15.000,00 (quinze mil reais), e impondo seu comparecimento
periódico ao Juízo, proibição de ausentar-se da Comarca;

e) tem-se por manifesta a ilegalidade da decisão, ora impugnada, em razão de ser estabelecida
fiança para um crime em que referida caução não é obrigatória e, ainda que fosse cabível, mostra-se
desproporcional às condições financeiras do paciente, haja vista sua renda mensal de R$8.000,00 (oito mil
reais);

f) em razão de referida situação fática, tem-se que, no caso dos autos, mostra-se cabível a
imposição de outras medidas cautelares diversas da prisão e da imposição de fiança, uma vez que o paciente
não representa risco algum à sociedade.

g) pelas razões acima expostas, a decretação da prisão preventiva do paciente não encontra
qualquer respaldo no ordenamento jurídico, motivo de sua ilegalidade;

h) a concessão de liminar, ante a ilegalidade da prisão preventiva imposta ao acusado e a
imposição de fiança no caso concreto;

i) subsidiariamente, requer a conversão da prisão preventiva em medida cautelar, com a fixação
de fiança em um salário mínimo (Código de Processo Penal, artigo 350).

A petição inicial veio instruída com documentos.

A liminar foi indeferida.

O impetrante apresentou Agravo Regimental, com pedido de reconsideração.

Informações prestadas pela autoridade impetrada.

A Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem.

Novas informações da autoridade impetrada juntadas aos autos com a informação de que foi
expedido alvará de soltura em favor do paciente ante o recolhimento do novo valor arbitrado a título de fiança.

É o relatório.

DECIDO

A impetração está prejudicada em virtude da perda de objeto.

O artigo 187 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região estabelece que: se,
no curso de processo de "habeas corpus", cessar a violência, ou a coação, julgar-se-á prejudicado o pedido,
podendo, porém, o Tribunal declarar a ilegalidade do ato e tomar as providências cabíveis para punição do
responsável.

O presente caso cuida de habeas corpus em que se pleiteia o não recolhimento da fiança ou sua
redução.

O pedido liminar restou indeferido e, na sequência, foram trazidas aos autos informações de que
houve o recolhimento do valor reduzido da fiança, tendo sido expedido o competente alvará de soltura do
paciente.

Dessa forma, restam superados os fundamentos da impetração, restritos à concessão de liberdade
provisória com ou sem fiança, não mais persistindo qualquer coação ilegal ao paciente.

Nesse contexto, tendo sido concedida a liberdade ao paciente, evidenciada está a perda de objeto
do presente writ, bem como do Agravo Regimental interposto.
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Ante o exposto, julgo prejudicado o habeas corpus, com fundamento no artigo 187 do Regimento
Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

   São Paulo, 13 de agosto de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5017794-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: DIEGO RODRIGUES MOREIRA
IMPETRANTE: SELMEN YASSINE DALLOUL
Advogado do(a) PACIENTE: SELMEN YASSINE DALLOUL - MS14491
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRÊS LAGOAS/MS - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Diego Rodrigues Moreira, com pedido liminar
para que seja expedido alvará de soltura e concedido o direito de responder o processo em liberdade até o
trânsito em julgado da ação penal.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente foi preso em flagrante em 26.03.18, pelo cometimento, em tese, do crime previsto no art. 33,
caput, c. c. o art. 40, I, ambos da Lei n. 11.343/06;

b) o paciente foi acusado porque teria sido surpreendido por Policiais Rodoviários Federais na condução de
veículo Peugeot, em cujo fundo falso do assoalho foram encontrados 61.800 g (sessenta e um mil e oitocentos
gramas) de cocaína, que teria retirado o veículo em estacionamento localizado em um shopping no Paraguai e
receberia a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o transporte até São Paulo (SP);

c) a prisão em flagrante foi convertida em preventiva, sem fundamentação idônea, e há excesso de prazo;

d) o fato de ter sido aliciado para o transporte mediante pagamento configura a condição de mula do crime de
tráfico;

e) será comprovada, no decorrer do processo, a inexistência de ligação do acusado com associação criminosa
ou atividade ilícita, e ao final, ser-lhe-á aplicada a causa de diminuição da pena prevista no § 4º do art. 33 da
Lei n. 11.343/06;

f) a prisão é ilegal, pois além de ausentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, não se indicou
os elementos relativos à ordem pública, conveniência da instrução e aplicação da lei penal;

g) reúne o paciente os requisitos para responder ao processo em liberdade, em face das condições do sistema
prisional, e também pela possibilidade de aplicação das medidas cautelares diversas previstas nos incisos II,
III, IV, V e VI do art. 319 do Código de Processo Penal, pois possui endereço fixo, atividade lícita e família
constituída;

h) deve ser observado o princípio da presunção de não culpabilidade (CR, art. 5º, LVII), pois não formado o
juízo de culpa, e também os da razoabilidade e da proporcionalidade;

i) se condenado, conseguirá a fixação da pena mínima, com a incidência da causa de diminuição prevista no §
4º do art. 33 da Lei 11.343/06, com possibilidade de a pena imposta ser substituída por restritivas de direitos;

j) há excesso de prazo, pois o paciente encontra-se preso desde 26.03.18, há mais de quatro meses, sem que
sequer se tenha iniciado a instrução criminal, sem que a defesa tenha dado causa para tal atraso;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     801/1622



k) estão presentes os requisitos - fumus boni juris (direito de permanecer em liberdade) e periculum in mora (se
encontra preso indevidamente) - para a imediata expedição do alvará de soltura e para que possa responder ao
processo em liberdade até o trânsito em julgado da ação penal (ID n. 3687714).

Foi cumprida a determinação para juntar a decisão impugnada (ID n. 4036199).

Decido.

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o
preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos,
posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons
antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que
estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer,
unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da
razoabilidade para a aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse
princípio, somente se houver demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, HC n.
89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08).

Do caso dos autos. Pretende a impetração a expedição de alvará de soltura do paciente e que possa
responder ao processo em liberdade até o trânsito em julgado. Alega-se também excesso de prazo.

Em sede de cognição sumária, não se verifica constrangimento ilegal decorrente do excesso de
prazo para a conclusão da instrução, tampouco ilegalidade ou abuso na decisão que converteu a prisão em
flagrante em preventiva:

2.2. Da prisão. Observo que a prisão ocorreu nas circunstâncias permitidas pela lei processual penal (artigos
302 e 303, CPP) e que foram observados os demais requisitos para tanto (artigos 304 e 306, CPP). Não
vislumbro de plano qualquer causa excludente da antijuridicidade ou da culpabilidade. O laudo de
constatação provisório resultou positivo para cocaína. Diante dessas circunstâncias, infere-se, em princípio e
sem adentrar no mérito, que não houve equívoco na prisão em flagrante do indiciado, sendo esta legítima e
legal, inexistindo qualquer motivo que justifique o relaxamento. Assim, tenho que a prisão está em ordem. Com
as inovações trazidas pela Lei nº 12.403/2011, ao receber o auto de prisão em flagrante, o magistrado deverá
observar o disposto no artigo 310 do Código de Processo Penal (...). Por sua vez, a prisão preventiva está
assim sistematizada (...). Verifico que o crime pelo qual o custodiado foi preso em flagrante (artigo 33, “caput”
da Lei nº 11.343/2006), possui pena máxima superior a 04 anos. No caso, a pena varia de 05 a 15 anos, o que
supera o quantitativo previsto no art. 313, I, CPP, com a redação dada pela Lei 12.403/11. De acordo com o
artigo 312, CPP, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem
econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando
houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. No caso, está presente a materialidade e
há indícios de que o preso seja o autor do fato, tendo, inclusive, confessado o fato delituoso. O crime em tese
praticado é doloso e punido com reclusão (art. 313, I, CPP). O periculum libertatis deflui da necessidade da
prisão para garantia da ordem pública, uma vez constatada a gravidade concreta do delito consubstanciada
na quantidade expressiva da droga (61,8 Kg de cocaína). Nesse sentido (...). Outrossim, a quantidade de
droga permite concluir, em uma análise inicial, possível envolvimento do flagranteado com atividade criminosa
de alto grau de periculosidade para a incolumidade pública, impedindo a continuidade das atividades ilícitas.
Embora milite em favor do preso a presunção de inocência, os fatos acima mencionados impedem a concessão
da liberdade, de modo que entendo subsistente sua prisão, para a garantia da ordem pública. Registro que a
constatação de circunstâncias pessoais favoráveis, tais como primariedade, ocupação lícita e residência fixa ,
não automatizam a concessão da liberdade provisória, dados os elementos presentes nos autos capazes de
justificar a imposição da segregação cautelar. A propósito (...). 3. Conclusão. Diante do exposto, firmada a
competência deste Juízo Federal reconheço a legalidade da prisão e CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE
EM PRISÃO PREVENTIVA, nos moldes do artigo 310, II, do CPP (...) (ID n. 4036198, destaques no original)

Registre-se que a manutenção da custódia cautelar do paciente atende os requisitos dos arts. 312 e 313,
ambos do Código de Processo Penal, destinando-se à garantia da ordem pública e à conveniência da instrução criminal.

Não subsistem dúvidas acerca da materialidade e estão presentes suficientes indícios de autoria, logo, não há
que se falar em constrangimento ilegal na segregação cautelar.

As penas máximas previstas para os delitos imputados ao paciente (Lei n. 11.343/06, art. 33, caput, c. c. o
art. 40, I) autorizam a decretação da custódia cautelar, nos termos do art. 313, I, do Código de Processo Penal.
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Ainda que trazidos elementos para demonstrar a primariedade, a residência fixa e a ocupação lícita do
paciente, tal fato não oblitera os requisitos dos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, sendo despropositado fazer
ilações sobre a pena em perspectiva, ou sobre o regime prisional, em caso de eventual futura condenação.

Por outro lado, as medidas cautelares diversas da prisão da Lei n. 12.403/11 revelam-se inadequadas e
insuficientes ao caso, considerada a expressiva quantidade de entorpecente, que justifica a prisão preventiva.

Tampouco se entrevê o alegado excesso de prazo.

O paciente foi preso em flagrante em 26.03.18, a audiência de custódia realizada em 27.03.18. Em consulta
ao sistema processual de primeiro grau, verifica-se que a denúncia foi recebida em 16.07.18, que a defesa constituída pelo
acusado deixou de apresentar resposta à acusação, tendo sido intimado em 03.08.18, por meio de publicação na imprensa,
a fazê-lo. Portanto, não há que se falar em demora injustificada ou ofensa ao princípio da razoável duração do processo.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5017697-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE E PACIENTE: ANTONIO DE MACEDO SOARES
IMPETRANTE: RAQUEL PARREIRAS DE MACEDO
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: RAQUEL PARREIRAS DE MACEDO - SP167768
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Antônio de Macedo Soares para que seja concedido o trancamento
da ação penal “quanto à suposta prática dos crimes previsto nos arts. 334-A e 29, ambos do Código Penal, face a nulidade da
capitulação, ou pela prescrição da pretensão punitiva que é causa a e extinção da punibilidade, ou ainda pela inépcia da denúncia”  (sic, fl.
16, Id n. 3666119).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) inépcia da denúncia, uma vez que é genérica, imprecisa e contraditória, pois não individualiza a conduta do paciente demonstrando a
sua participação na importação da embarcação e a real data em que ocorreram os fatos;

b) é incabível a capitulação do art. 334-A do Código Penal ao presente caso, uma vez “que a data de entrada da embarcação em
território nacional fora em 10 de março de 2008” (sic, fl. 4, Id n. 3666119), devendo ser observada a irretroatividade da lei penal;

c) trancamento da ação penal pela prescrição da pretensão punitiva estatal, pois o “ingresso da embarcação no país – se deu em
março/2008, momento em que se encontrava vigente o art. 334, cuja pena era inferior à prevista pelo art. 334-A.” (sic, grifos no original,
fl. 7, Id n. 3666119) (Id n. 3666119).

Foi determinada a juntada de cópias da denúncia, do recebimento da denúncia e da decisão impugnada (Id n. 3676820).

Foram juntados os documentos (Id n. 4037774, n. 4037775, n. 4037776).

Decido.
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Trancamento. Ação penal. Exame aprofundado de provas. Inadmissibilidade.  O trancamento da ação penal pela
via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado,
a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.119-PE, Rel. Jane Silva, unânime, j. 25.10.07, DJ
25.10.07, DJ 12.11.07, p. 271; HC n. 56.104-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, 13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1; TRF da 3ª Região, HC
n. 2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 24.11.03, DJU 16.12.03, p. 647). O entendimento do Supremo
Tribunal Federal é no sentido de que o trancamento da ação penal por falta de justa causa reveste-se do caráter da excepcionalidade
(STF, HC n. 94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08).

Do caso dos autos. Consta da denúncia que, o ora paciente, Antônio de Macedo Soares foi denunciado pelo delito do
art. 334-A, caput, do Código Penal, porque, em 10.03.08, teria registrado a embarcação modelo Lagoon 440, N. Série FR-
CNB44290B808 na Capitania dos Portos em Paraty (RJ), ao intermediar negociação entre a Pessoa Jurídica Bonet Financing Inc. e
Francisco Júlio Galvão Lucchesi.

Consta da denúncia que, o paciente, Antônio de Macedo Soares e Francisco, com vontade e consciência, e cientes da
reprovalidade de suas condutas, importaram a embarcação usada Lagoon 440, n. série FR-CNB44290B808, fabricada na França, que é
proibida de ser introduzida em território nacional, além de registrarem o veleiro na Capitania dos Portos em Paraty (RJ) como de
fabricação nacional, sem qualquer suporte em documentação, ato realizado com a possível conveniência de algum funcionário da
Capitania, incorrendo, portanto, no crime de contrabando previsto no art. 334-A, caput, do Código Penal (Id n. 4037775).

Portanto, a denúncia descreve de forma clara e suficiente a conduta imputada ao paciente Antônio de Macedo Soares,
não restando evidenciado de plano a alegada inépcia formal ou material e ausência de justa causa, pois demanda de apreciação de
provas, o que é incabível em sede de habeas corpus.

Ademais, não foram juntados quaisquer outros documentos que possibilitem verificar o cálculo do prazo da prescrição
punitiva estatal de forma inequívoca.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações da autoridade impetrada.

Após, à Procuradoria Regional da República.

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5019467-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE E PACIENTE: ROBERTO CARLOS DE ARAÚJO
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARÍLIA/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 

 D E S P A C H O

Trata-se de habeas corpus impetrado de próprio punho por Roberto Carlos de Araujo (fls. 1/4, Id
4158866), originalmente distribuído no Supremo Tribunal Federal, que negou-lhe seguimento, julgando
prejudicada a medida liminar, e determinou a remessa dos autos a este Tribunal Regional Federal para as
providências cabíveis (Id 4158874).

Malgrado a possibilidade de o habeas corpus ser impetrado por qualquer pessoa (CPP, art. 654), é
conveniente a impetração por defensor técnico.

Anoto que, em consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual deste Tribunal - Siapro, foi
constatado que o paciente é defendido pelo Ilustre Advogado Dr. Marco Antonio Martins Ramos  – OAB/SP n.
108.786 nos Autos originários n. 0005647-53.2006.403.6108. Assim, intime-se o mencionado causídico para
que proceda à defesa técnica de Roberto Carlos de Araujo, apresentando as razões do writ, bem como
deduzindo pedido, e esclarecendo o interesse e adequação, considerando a interposição da Apelação Criminal
n. 0005647-53.2006.403.6108 já julgada nesta Corte.

Não sendo apresentadas as razões do writ, intime-se a Defensoria Pública da União para que
proceda à defesa técnica do paciente.
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Com as razões, tornem os autos conclusos.Parte inferior do formulário

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

 

Boletim de Acordão Nro 25305/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602658-54.1994.4.03.6105/SP

2008.03.99.005331-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : MARIA JOSE RAMOS
ADVOGADO : SP089915 PAULO TAVARES MARIANTE e outro(a)
No. ORIG. : 94.06.02658-9 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.
1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto omisso, obscuro ou
contraditório no julgado.
2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade que não
enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o pré-questionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.
4. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

HABEAS CORPUS (307) Nº 5019664-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: ROBERTO DE SOUZA
IMPETRANTE: ELISMARCIO DE OLIVEIRA MACHADO
Advogado do(a) PACIENTE: ELISMARCIO DE OLIVEIRA MACHADO - GO19383
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS - 1ª VARA FEDERAL
 
 

 
 D E S P A C H O

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Roberto de Souza objetivando a expedição de alvará de soltura (Id n.
4195691).
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Intime-se  o impetrante para que esclareça o interesse no prosseguimento do presente feito, tendo em vista o HC n.
5017183-44.2018.4.03.0000, impetrado anteriormente.

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016313-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: HEITOR FELIPPE
IMPETRANTE: WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO
Advogado do(a) PACIENTE: WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO - SP254000
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 1ª VARA FEDERAL

 

 D E S P A C H O
 

1. Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Heitor Felippe para que o paciente "responda os termos do
processo em liberdade, sendo certo que sua liberdade não ameaça a ordem pública" (cf. Id n. 3532305), expedindo-se alvará de soltura
nos Autos n. 0002141-90.2016.4.03.6117.

2. Intimado para promover a juntada da decisão de indeferimento do pedido de liberdade provisória (Id n. 3775581), o
impetrante juntou cópia da sentença proferida nos Autos n. 0002141-90.2016.4.03.6117, que julgou improcedente o pedido
condenatório e absolveu o paciente das imputações, com fundamento no art. 386, III e VII, do Código de Processo Penal, determinada a
expedição de alvará de soltura clausulado (Id n. 4176760).

3. Considerando a absolvição do paciente e a decisão de soltura, intime-se o impetrante para que esclareça se subsiste o
interesse deste pedido de habeas corpus.

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5018388-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: DUILIO GARBELLOTTO FILHO
IMPETRANTE: IZABELA PACHECO TELLES
Advogado do(a) PACIENTE: IZABELA PACHECO TELLES - SP368195
IMPETRADO: JUÍZA FEDERAL DA 09ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Duilio Garbellotto Filho visando o trancamento da Ação
Penal. 0000720-09.2012.403.6181, em razão da falta de justa causa para a inclusão do paciente no polo passivo da
referida ação, no qual se requer, liminarmente, a suspensão do andamento do incidente de insanidade e do interrogatório.

Alega-se o seguinte:

a) na Ação Penal. 0000720-09.2012.403.6181, em trâmite perante a 9ª Vara Criminal de Campinas, imputa-se
aos acusados Marcelo Terra Garbellotto, Marcos Terra Garbellotto, Duilio Garbellotto Filho e Haudrey de
Goddoy Fecci suposta infração aos art. 334 (descaminho), art. 299 (falsidade ideológica) e art. 288 (formação
de quadrilha), todos do Código Penal;

b) diz a denúncia que a empresa FEST teria se utilizado indevidamente da empresa KVARGA para realizar
importação de mercadorias com a finalidade de reduzir tributos; serem Marcelo Terra Garbellotto, Marcos
Terra Garbellotto sócios administradores da FEST e administradores de fato da KVARGA, da qual Haudrey de
Goddoy Fecci seria “sócia laranja”;
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c) a denúncia é genérica em relação ao paciente, e decorreu de ilação de que seria sócio oculto, uma vez que
ingressou na sociedade em 08.02.11, dois anos após os fatos, ocorridos em 06.05.09, sendo equivocada a
denúncia que não indicou fato que possa ter sido praticado pelo paciente;

d) o paciente não participou de qualquer ato de administração, foi incluído no contrato social com
participação de 1%, para resguardar seu quinhão familiar;

e) após apresentar sua resposta à acusação, o Ministério Público concordou com a sua absolvição sumária;

f) além de não participar da administração, sofre de esquizofrenia paranoide há mais de 30 (trinta) anos,
trabalha no almoxarifado, em tarefas sem complexidade, jamais praticou qualquer ato decisório;

g) o Juízo a quo provavelmente confundiu o paciente com o pai - com o mesmo nome e que participava da
empresa - ao determinar o prosseguimento da ação penal, ao argumento lacônico de que haveria indícios
contra ele;

h) “insistir em submeter o Paciente a uma ação penal, sendo que sequer foi ouvido em inquérito policial, em
que não existe indício algum de ato praticado por ele é um rigor inaceitável e uma insensibilidade com sua
doença”;

i) a denúncia é inepta, pois não aponta nenhum ato praticado pelo paciente e há falta de justa causa, porque
não participou de nenhuma importação, e ingressou na sociedade após os fatos;

j) a peça acusatória citou que a empresa teria realizado importação de modo irregular e atribuiu
responsabilidade aos sócios, incluindo o paciente, que ingressou na sociedade dois anos após os fatos, no
entanto, não se pode presumir a responsabilidade criminal de quem apenas faz parte do contrato social;

k) liminarmente requer a suspensão do andamento do incidente de sanidade mental e do interrogatório
designado para o dia 06.09.18, até o julgamento deste, e no mérito, a concessão da ordem para trancar a ação
penal (ID n. 384154).

Foram juntados cópia da (i) denúncia, (ii) da manifestação do Ministério Público pela extinção do processo
em relação ao paciente, (iii) da decisão que manteve o paciente no polo da ação penal e instaurou o incidente de
insanidade e designou a audiência para 06.09.18, (iv) alteração societária, em 08.02.11, com ingresso de Duilio com
participação de 1% da empresa Fest, (v) atestado de médico psiquiatra de que o paciente sofre de quadro psiquiátrico
compatível com CID F12.50 (ID ns. 3841157, 3841158, 3841161, 3841162, 3841164).

Decido.

Requer-se, em síntese, o trancamento da ação penal em relação ao paciente, que sofreria de esquizofrenia
paranoide, ao fundamento do seu ingresso na empresa Fest, com participação de 1%, ter ocorrido dois anos após os fatos
investigados.

A decisão impugnada está assim fundamentada:
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Vistos. Cuida-se de pedido formulado pela defesa de DUILIO GARBELLOTO FILHO, para que o Juízo
reconsidere a decisão de fls. 773/774, e esclareça porque não excluiu o peticionário do polo passivo da ação,
em virtude dele ter diagnóstico compatível com o de esquizofrenia paranoide; nunca ter praticado atos de
administração da sociedade; e ter ingressado no quadro social da empresa cerca de dois anos após os fatos
objetos da presente ação penal. Requer que o Juízo também esclareça quais são os indícios de sua
participação delitiva, alertando que DUILIO GARBELLETO é pessoa distinta de DUILIO GARBELLETO
FILHO. É o relato do necessário. A decisão de fls. 773/774 não merece reparo. Inicialmente, esclareço que os
indícios de autoria com relação ao réu DUÍLIO GARBELLETO FILHO estão descritos na denúncia. Apoiando-
se nos elementos trazidos pelo Ministério Público Federal, o Juízo deliberou pelo recebimento da exordial
acusatória. Com base neles é que a defesa deverá exercer o contraditório. No que tange ao fato de que o
acusado somente teria ingressado no quadro social da empresa dois anos após os fatos, a denúncia menciona,
em diversos pontos, que o réu, juntamente com seu pai, eram "sócios ocultos" e administradores de fato das
empresas MTI TRADING, FEST e da KVARGA. Tais questões exigem dilação probatória e somente deverão ser
apreciadas no momento processual oportuno, com a prolação da sentença. Quanto à instauração de incidente
de insanidade, dispõem os artigos 149 e 153 do CPP:"Art. 149. Quando houver dúvida sobre a integridade
mental do acusado, o juiz ordenará, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, do defensor, do
curador, do ascendente, descendente, irmão ou cônjuge do acusado, seja este submetido a exame médico-
legal"."Art. 153. O incidente da insanidade mental processar-se-á em auto apartado, que só depois da
apresentação do laudo, será apenso ao processo principal". Trata-se, portanto, do instrumento processual
adequado, e legalmente previsto, para apurar a integridade mental do acusado, não havendo se falar em
"transtornos mentais desnecessários" (fl. 793), como aduziu a defesa. Proceda-se o desmembramento do feito,
conforme já determinado, e aguarde-se a audiência de instrução e julgamento.

                                                                                                             

Sustenta-se na impetração que o paciente padece de anomalia psíquica, a qual, associada a ínfima
participação na sociedade empresarial que por sua vez estaria envolvida em irregularidades, aponta para a inexistência de
legitimidade passiva para a ação penal contra ele instaurada.

Sem embargo dessas ponderações, a matéria demanda revolvimento do exame probatório, em especial
quanto ao deslinde do incidente de sanidade mental, a cujo respeito não consta pronunciamento por parte da autoridade
impetrada, sem a qual se configura supressão de instância. De todo modo, o feito originário se encontra em fase adiantada
de instrução, não havendo razão para se obliterar o exame da pretensão punitiva mediante cognição plena e exauriente em
primeiro grau de jurisdição.

Anoto que a suspensão do processo somente é admissível nas hipóteses expressamente previstas no
ordenamento processual civil, não ao mero talante do órgão jurisdicional. Afora isso, interessa à Justiça determinar de
modo adequado a condição nosológica do acusado para que a esse respeito possa ser editado provimento jurisdicional
consistente.

Não constato a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da liminar postulada.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações da autoridade impetrada.

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58568/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000201-50.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.000201-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : RITA DE CASSIA SILVA SARMENTO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP149438 NEUSA SCHNEIDER e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
CONDENADO(A) : FABRICIO DA SILVA ROCHA
No. ORIG. : 00002015020174036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO

Fl. 363: Objetivando a celeridade processual, intime-se pessoalmente, uma vez mais, o advogado constituído de RITA DE CÁSSIA
SILVA SARMENTO, para que apresente as razões de apelação, consignando que a sua inércia configurará abandono doloso do
processo, com a consequente aplicação da multa prevista no art. 265 do Código de Processo Penal, que assim dispõe:

"Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicando previamente ao juiz, sob pena de
multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis".

Instrua-se com cópia de fls. 359 e 361/363.

P.I.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003222-40.2003.4.03.6114/SP

2003.61.14.003222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LAERTE CODONHO
ADVOGADO : SP114166 MARIA ELIZABETH QUEIJO
APELADO(A) : JULIO CESAR REQUENA MAZZI
ADVOGADO : SP026623 ISMAEL CORTE INACIO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica

DESPACHO
1-À UFOR, para que seja retificada a autuação, de modo que passe a constar como apelante apenas o réu LAERTE CODONHO,
conforme recurso interposto à fl. 1.990, e como parte apelada a Justiça Pública.
2-Nos termos da manifestação ministerial de fl. 2.053, intime-se a defesa do apelante LAERTE CODONHO para apresentar as razões
recursais do seu apelo, interposto à fl. 1.990, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.
3-Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as contrarrazões.
4-Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000163-47.2017.4.03.6116/SP

2017.61.16.000163-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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APELANTE : MARIA CECILIA VIEIRA
ADVOGADO : SP069539 GENESIO CORREA DE MORAES FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00001634720174036116 1 Vr ASSIS/SP

DESPACHO
Fl. 741: Objetivando a celeridade processual, intime-se pessoalmente, uma vez mais, o advogado constituído de MARIA CECÍLIA
VIEIRA, para que apresente as razões de apelação, consignando que a sua inércia configurará abandono doloso do processo, com a
consequente aplicação da multa prevista no art. 265 do Código de Processo Penal, que assim dispõe:

"Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicando previamente ao juiz, sob pena de
multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis".

Instrua-se com cópia de fls. 735, 737/738 e 741.

P.I.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002268-18.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.002268-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : SANDRA MARIA DE MARTINO
ADVOGADO : SP141375 ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES e outro(a)
APELANTE : RAYMUNDO RASCIO JUNIOR
ADVOGADO : SP111863 SERGIO ROBERTO DE PAIVA MENDES (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00022681820144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Embargos de Declaração opostos pela defesa de Sandra Maria de Martino, em face do acórdão, de fls. 479/479v., que
não teria observado os critérios legais para a fixação do regime inicial para o cumprimento da pena de reclusão imposta à embargante, o
qual deveria se identificar com o regime inicial aberto.
Decido.
Conforme se depreende do acórdão embargado, a Quinta turma deste Tribunal, ao negar provimento aos recursos interpostos pelas
defesas de Sandra Maria de Martino e Raymundo Rascio Junioŗ  manteve, em sua integralidade, a sentença de fls. 428/433v., que
os condenou a 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, regime inicial aberto, e 13 (treze) dias-multa, valor unitário correspondente a
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, ambos pela prática do delito previsto pelo artigo 171, § 3º, c. c. o artigo
29 do Código Penal (cfr. fl. 432v.).
Assim, tendo em vista que o regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade imposta à acusada é idêntico àquele
objetivado por ela por meio deste incidente de integração de julgado, tenho por prejudicada sua oposição, ante a manifesta ausência de
interesse recursal por parte da embargante.
Ante o exposto, rejeito liminarmente os embargos de declaração.
Int.

São Paulo, 27 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004287-64.2017.4.03.6119/SP
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2017.61.19.004287-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ANDRE LUIS GADELHA ALMEIDA MELO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP199272 DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00042876420174036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Fl. 214: Considerando o julgamento do recurso, bem como o trânsito em julgado do acórdão ementado às fls. 208/209, encerrou-se a
função jurisdicional desta E. Corte Regional.
Desse modo, encaminhem-se estes autos à Vara de origem para a análise do requerimento ministerial no tocante à extração de carta de
sentença para o início da execução da pena (fls. 211/211vº).
Int. Cumpra-se.

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011064-49.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.011064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : CICERO BATALHA DA SILVA
ADVOGADO : SP220354 VANESSA CASTRO FIGUEIREDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : JULIO BENTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP248347 RODRIGO ERNANI MELLO RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : JORGE MATSUMOTO

EXCLUIDO(A) : ARTHUR JORGE CORREIA ROCHA (desmembramento)
No. ORIG. : 00110644920124036181 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de Embargos de declaração opostos pela defesa de Júlio Bento dos Santos (fls. 498/500) e de Cícero Batalha da Silva (fls.
501//504), em que objetiva o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal, em razão das penas impostas aos acusados
pela prática do delito previsto pelo artigo 171, §3º, do Código Penal.
A Procuradoria Regional da República, em manifestação de fl. 508/508v., opinou pelo reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva estatal, para declarar-se extintas as punibilidades de Júlio Bento dos Santos e de Cícero Batalha da Silva, nos termos do
artigo 107, IV, do Código Penal.
É o relatório.
Decido.
Júlio Bento dos Santos e Cícero Batalha da Silva foram denunciados como incursos nas penas do art. 171, § 3º, do Código Penal.
Consta da denúncia que, em 22.08.08, Júlio Bento e Cícero Batalha, em unidade de desígnios, tentaram obter fraudulentamente
vantagem indevida, em detrimento do Instituto Nacional do Seguro Social, em favor de Arthur Jorge, por meio da apresentação de
atestado médico falso e vínculo empregatício fictício que pretenso segurado teria mantido com a empresa Frigorífico Industrial Porto
Seguro Ltda., a partir de GFIP extemporânea (cfr. fls. 174.
A denúncia foi recebida em 06.10.14 (fl. 210/211) e a sentença absolutória tornou-se publica em 05.04.17 (fl. 440).
A acusação, em razões recursais de fls. 443/459, aduz restarem demonstrados pelos elementos dos autos a tipicidade e o dolo delitivo
dos acusados, razão pela qual requer suas condenações como incursos nas penas do artigo 171, §3º, c. c. o artigo 14, II, ambos do
Código Penal.
A Quinta Turma deste Tribunal, em 21.05.18, por unanimidade, decidiu por dar provimento à apelação da acusação, para condenar
Cícero Batalha da Silva e Júlio Bento dos Santos, pela prática do delito previsto pelo artigo 171, §3º, c. c. o artigo 14, II, ambos do
Código Penal, a, respectivamente, 1 (um) ano, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão, regime inicial semiaberto e 13 (treze)
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dias-multa, valor unitário correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, e 1 (um) ano, 11 (onze)
meses e 3 (três) dias de reclusão, regime inicial semiaberto, e 19 (dezenove) dias-multa, valor unitário correspondente a 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos (cfr. 493/493v.).
A defesa dos acusados, por meio de embargos de declaração (fls. 498/504), e a Procuradoria Regional da República, por meio da
manifestação de fl. 508/508v., requerem seja declarada a prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos dos artigos 107, IV, 109,
V, e 117, IV, todos do Código Penal.
A despeito de os embargos de declaração não se mostrarem o meio processual adequado para veicular a pretensão da defesa, haja vista
a ausência de contradição, omissão, ambiguidade e contradição no acórdão embargado, os elementos dos autos indicam encontrarem-se
extintas as punibilidades de Cícero Batalha da Silva e de Júlio Bento dos Santos.
Nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 110 do Código Penal (em sua redação originária), a prescrição, após a sentença condenatória com
trânsito em julgado para a acusação, é regulada com base na pena aplicada pelo julgado condenatório, podendo o termo inicial ser
anterior ao recebimento da denúncia.
Nesse particular, em razão de o já mencionado acórdão haver transitado em julgado para a acusação (cfr. fls. 508/508v.), as penas a
serem consideradas para fins prescricionais será a de 1 (um) ano, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão, regime inicial
semiaberto, para Cícero Batalha e de 1 (um) ano, 11 (onze) meses e 3 (três) dias de reclusão, regime inicial semiaberto, para Júlio
Bento dos Santos, cujo prazo prescricional, para cada situação, é de 4 (quatro) anos (art. 109, V, do CP).
O Supremo Tribunal Federal posicionou-se no sentido de que se o crime de estelionato contra a Previdência Social for praticado pelo
terceiro em favor do beneficiário, é instantâneo de efeitos permanentes, cujo termo inicial do prazo prescricional é o recebimento da
primeira prestação do benefício indevido (STF, 1ª Turma, HC n. 102491, Rel.: Ministro Luiz Fux, j. 10.05.11; 2ª Turma, ARE-AgR
663735, Rel.: Min. Ayres Britto, j. 07.02.12).
Entre a data dos fatos (22.02.08) e o recebimento da denúncia, em 06.10.14, fl. 210/211, transcorreu prazo superior a 4 (quatro) anos,
razão pela qual se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal para ambos os acusados.
Por esses fundamentos, acolho a manifestação ministerial de fl. 508/508v., para declarar extintas as punibilidades de Júlio Bento dos
Santos e de Cícero Batalha da Silva, para o crime do artigo 171, §3º, c. c. o artigo 14, II, ambos do Código Penal, em razão da
prescrição da pretensão punitiva estatal nos termos do artigo 107, IV, 109, V, 110, e 117, IV, todos do Código Penal e, portanto,
considero prejudicada a apreciação dos embargos de declaração opostos pelas defesas de Júlio Bento e de Cícero Batalha.
Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00007 HABEAS CORPUS Nº 0003691-07.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003691-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : LEONARDO ALONSO

: PEDRO RICARDO BERETTA RICCIARDI FERREIRA
: ANDREA REGINA PADOANI HAAK

PACIENTE : RUBENS ELIA EFEICHE
: RICARDO ELIA EFEICHE

ADVOGADO : SP182485 LEONARDO ALONSO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 01036893019974036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Trata-se de pedido formulado por RICARDO ELIA EFEICHE e RUBENS ELIA EFEICHE, para requerer o reconhecimento da
nulidade do julgamento do presente habeas corpus, o qual, por maioria de votos, teve a ordem denegada por esta Egrégia Quinta Turma.
Sustentam que não foram intimados da inclusão em pauta de julgamento, em que pese pedido expresso de sustentação oral, de forma que
deve ser reconhecida a nulidade do julgamento e, após, determinada a intimação da inclusão em pauta de julgamento para o oferecimento
de sustentação oral.
Decido.
Por primeiro, de se destacar que, conforme artigo 80, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal e Súmula 431 do
Supremo Tribunal Federal, independe de pauta o julgamento de habeas corpus, de modo que este remédio constitucional se inclui dentre
os feitos levados em mesa, em que não há previsão legal para a intimação acerca do julgamento.
Não obstante, haja entendimento no sentido de que, havendo pedido expresso nos autos, deve o impetrante ser intimado antecipadamente
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da data da apresentação do feito em mesa, para o fim de formular sustentação oral, no caso dos autos operou a preclusão consumativa da
matéria ora impugnada.
Pois bem, no caso dos autos, de fato, houve pedido do impetrante para que fosse intimado do julgamento com antecedência de 48
(quarenta e oito) horas, para oferecer sustentação oral (fl. 61). Contudo, depois de realizada a sessão de julgamento, o impetrante teve
oportunidade anterior para alegar o defeito processual, quedando silente.
Apenas 05 (cinco) meses após o julgamento, o impetrante requereu a anulação do julgamento, tendo oportunidade anterior, quando
opostos seus embargos de declaração (fls. 106/107), para arguir tal nulidade relativa.
De acordo com o artigo 571, inciso VIII, do Código de Processo Penal, as nulidades deverão ser arguidas logo depois de ocorrer o
julgamento em sessão do Tribunal.
Desta feita, tal nulidade relativa não foi arguida peremptoriamente, ocorrendo a preclusão consumativa do defeito no caso em apreço.
Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. NULIDADE. SESSÃO DE JULGAMENTO DA APELAÇÃO CRIMINAL.
PRECLUSÃO. ARGUIÇÃO DA MATÉRIA NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NECESSIDADE PREQUESTIONAMENTO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIAS. SEGURANÇA JURÍDICA E COISA JULGADA.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. Esta Corte é firme na compreensão de que a nulidade ocorrida na sessão de julgamento perante o Tribunal a quo é passível de
preclusão, quando não arguida na primeira oportunidade que a defesa teve para se manifestar nos autos. Precedentes.
2. Na espécie, está caracterizada a preclusão da matéria, ante a firme jurisprudência dos Tribunais superiores quanto à
imprescindibilidade da oposição de embargos declaratórios para fins de prequestionamento, mesmo quando a questão federal
surja no julgamento do acórdão recorrido.
3. Constituindo os prazos processuais e as preclusões institutos que exteriorizam a disciplina da influência do tempo no processo,
em função da ideia de que a prestação jurisdicional deve representar uma marcha à frente, a necessidade da interposição de
recurso para arguir a suposta nulidade ocorrida no julgamento levado a efeito pelo Tribunal de origem é corolário da garantia
constitucional da segurança jurídica e da coisa julgada.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC 221.250/RJ, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe
21/06/2016)
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO NA FORMA TENTADA. RECURSO DA ACUSAÇÃO. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DO DEFENSOR PARA FAZER SUSTENTAÇÃO ORAL. JULGAMENTO ADIADO. IMPOSSIBILIDADE DE
COMPARECIMENTO POR RAZÕES DE SAÚDE. ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA. JULGAMENTO REALIZADO EM
DATAS POSTERIORES. OPORTUNIDADE DE FAZER SUSTENTAÇÃO ORAL. NULIDADE NÃO EVIDENCIADA. ORDEM
DENEGADA.
1. O habeas corpus, em função do seu rito célere e cognição sumária, deve vir instruído com todos os documentos
comprovadores das afirmações nele concretizadas, o que não foi feito no caso, pois não foi juntado aos autos qualquer
documento atestando os problemas de saúde do Defensor, requisito essencial para a comprovar a impossibilidade de
comparecimento à sessão de julgamento.
2. A simples alegação de cerceamento de defesa, por si só, não enseja a nulidade da sessão de julgamento. Como é cediço, no
processo penal, vigora o princípio geral de que somente se proclama a nulidade de um ato processual quando há efetiva
demonstração de prejuízo, nos termos do que dispõe o art. 563 do Código de Processo Penal. Nesse mesmo sentido é o conteúdo
do enunciado n.º 523 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
3. In casu, a defesa dispôs de duas oportunidades para manifestar-se após a data inicialmente marcada para o julgamento,
contudo, manteve-se inerte. Cabia ao próprio defensor diligenciar, informando-se sobre as nova datas das sessões, pois a
prorrogação de julgamento de habeas corpus prescinde de publicação em pauta e de nova intimação do advogado para fazer
sustentação oral. Precedentes.
4. Ordem denegada.
(HC 132.148/RN, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 24/05/2012)
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO QUE RECEBEU A
DENÚNCIA EM FACE DO PREJUÍZO CAUSADO À DEFESA PELA AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO PACIENTE E DO
ADVOGADO PARA A SESSÃO, INVIABILIZANDO A SUSTENTAÇÃO ORAL. É de se reconhecer a preclusão quando o vício
não é apontado na primeira oportunidade de manifestação nos autos. No caso, o recorrente teve numerosas oportunidades para
alegar o defeito processual, quedando silente. Transcorridos mais de 8 anos da decisão, já não é possível a anulação do
julgamento. A jurisprudência do STF é firme no sentido de que a sustentação oral não é ato essencial à defesa (HC 85.845, HC
83.792). Inexistência de prejuízo. Recurso improvido.(RHC 86085, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado
em 06/12/2005, DJ 31-03-2006 PP-00019 EMENT VOL-02227-02 PP-00324)

Ademais, se não bastasse, há entendimento das Cortes Superiores no sentido de que a sustentação oral não é ato essencial à defesa:

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. WRIT SUBSTITUTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ADMISSIBILIDADE. A
SUSTENTAÇÃO ORAL, EM PRÍNCÍPIO, NÃO É ATO ESSENCIAL À AMPLA DEFESA. IMPETRANTE CONSTITUÍDO COM
RESERVA DE PODERES. ORDEM DENEGADA. I - Embora o presente habeas corpus tenha sido impetrado em substituição a
recurso extraordinário, esta Segunda Turma não opõe óbice ao seu conhecimento. II - A orientação jurisprudencial desta
Suprema Corte é firme no sentido de que a sustentação oral, em princípio, não é ato essencial à defesa. III - Se a parte a ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     813/1622



convocada tem mais de um advogado constituído nos autos, e um deles foi devidamente intimado, como assentado no excerto
acima transcrito, o ato é eficaz e não configura cerceamento à garantia constitucional da ampla defesa. IV - Ordem denegada.
(HC 140495, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-119 DIVULG 06-06-2017 PUBLIC 07-06-2017). (Grifado).
PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SUSTENTAÇÃO ORAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. I. - O julgamento
de habeas corpus independe de pauta ou de qualquer tipo de comunicação, cumprindo ao advogado acompanhar a colocação do
processo em mesa para julgamento (Súmula 431/STF). II. - A sustentação oral não é ato essencial da defesa. Precedentes. III. -
H.C. indeferido.(HC 85845, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 23/08/2005, DJ 23-09-2005 PP-
00051 EMENT VOL-02206-03 PP-00415 RTJ VOL-00196-01 PP-00310). (Grifado).
HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. ADVOGADO QUE NÃO PÔDE ESTAR PRESENTE À
SESSÃO DE JULGAMENTO PARA FAZER SUSTENTAÇÃO ORAL. NÃO OCORRÊNCIA DE NULIDADE DA DECISÃO QUE
RECEBEU A DENÚNCIA CONTRA O PACIENTE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.
1. Quando houver justo e demonstrado impedimento, o pedido de adiamento da sessão de julgamento deve ser deferido.
2. Se mais de um advogado assiste o réu em sua defesa técnica, não há como arguir de nulo o julgamento, quando qualquer um
deles, conquanto pudesse substituir aquele que alegou impedimento, não o faz. Afinal, segundo o artigo 565 do Código de
Processo Penal, ?nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que haja dado causa, ou para que tenha concorrido?.
3. A sustentação oral não é ato essencial à defesa 4. Precedentes do STJ e do STF.
5. No caso, apesar de o pedido de adiamento da sessão de julgamento ter sido feito em tempo hábil para apreciação, como se
tratava, em princípio, de pedido de caráter urgente e enviado na véspera do julgamento, deveria a defesa ter diligenciado para
que a petição fosse analisada tempestivamente pelo Relator, o que não ocorreu.
Ademais, os outros advogados constituídos deveriam ter comparecido à sessão para fazer a pretendida sustentação oral. Não
obstante isso, consoante o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, não gera nulidade o indeferimento de pedido de
adiamento de sessão de julgamento, mesmo com a impossibilidade de comparecimento do advogado da parte para oferecer
sustentação oral.
6. Ordem denegada.
(HC 117.512/MG, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado
em 21/09/2010, DJe 11/10/2010). (Grifado).

Assim, não há que se falar em prejuízo ao impetrante, nos termos do que dispõe o artigo 563 do Código de Processo Penal e o princípio
pas de nullite sans grief.
Do exposto, indefiro o pedido formulado, afastando a alegação de nulidade do julgamento do presente habeas corpus.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25316/2018

00001 HABEAS CORPUS Nº 0003680-75.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003680-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : VANESSA SANTANA
PACIENTE : NELSON RONALD DE ALMEIDA CARDOSO
ADVOGADO : SC029481 VANESSA SANTANA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : DURVAL TRAVASSOS DA ROCHA NETO
No. ORIG. : 00113266220134036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM CONCEDIDA.
1. A impetrante requer o trancamento da Ação Penal n. 0011326-62.2013.403.6181, em que foi recebida a denúncia oferecida contra o
paciente pela prática de crime de tráfico internacional de entorpecentes em razão da importação de sementes de maconha.
2. Considerado que a importação se deu em pequena quantidade, ausente o propósito comercial. Logo, não há que se falar em punição
da conduta perpetrada pelo agente por ser atípica.
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3. Ordem de habeas corpus concedida, a fim de trancar a ação penal nº 0011326-62.2013.403.6181, tendo em vista a atipicidade
material da conduta.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do voto condutor que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de novembro de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 HABEAS CORPUS Nº 0003681-60.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003681-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : VANESSA SANTANA
PACIENTE : DURVAL TRAVASSOS DA ROCHA NETO
ADVOGADO : SC029481 VANESSA SANTANA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : NELSON RONALD DE ALMEIDA CARDOSO
No. ORIG. : 00113266220134036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM CONCEDIDA.
1. O impetrante requer o trancamento da Ação Penal n. 0011326-62.2013.403.6181, em que foi recebida a denúncia oferecida contra o
paciente pela prática de crime de tráfico internacional de entorpecentes em razão da importação de sementes de maconha.
2. Considerado que a importação se deu em pequena quantidade, ausente o propósito comercial. Logo, não há que se falar em punição
da conduta perpetrada pelo agente por ser atípica.
3. Ordem de habeas corpus concedida, a fim de trancar a ação penal nº 0011326-62.2013.403.6181, tendo em vista a atipicidade
material da conduta.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, conceder a ordem de habeas corpus, nos termos do voto condutor que fica fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 13 de novembro de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007219-46.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.007219-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : FABRIZIO PIERDOMENICO
ADVOGADO : SP173163 IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DUARTE SEPULVEDA

: WASHINGTON CRISTIANO KATO
ADVOGADO : SP164483 MAURICIO SILVA LEITE e outro(a)
APELADO(A) : JOSE ROBERTO AMARAL BARBOSA

: JOSE CARLOS DE MELLO REGO
: ARNALDO DE OLIVEIRA BARRETO

ADVOGADO : SP173163 IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS e outro(a)
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No. ORIG. : 00072194620124036104 6 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL. DELITOS DOS ARTS. 89 E 92 DA LEI N. 8.666/93. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. ADMISSIBILIDADE.
APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDA.
1.Na hipótese de evidente atipicidade do fato narrado na denúncia, admite-se a absolvição sumária (CPP, art. 397, III).
2.Não restou demonstrado na denúncia, nem nos documentos amealhados aos autos, que os acusados, consciente e voluntariamente,
realizaram o aditamento contratual em discussão com o objetivo de desviar, favorecer e obter vantagem indevida, em detrimento do erário
público e em favor do particular.
3.Apelação desprovida para absolver sumariamente os réus JOSÉ CARLOS MELLO REGO, FABRIZIO PIERDOMENICO,
ARNALDO DE OLIVEIRA BARRETO, JOSÉ ROBERTO AMARAL BARBOSA, ANTONIO CARLOS DUARTE SEPÚLVEDA
e WASHINGTON CRISTIANO KATO, da imputação da prática dos crimes descritos na denúncia (arts. 89 e 92 da Lei 8.666/93, c/c
art. 70 do Código Penal), com fundamento no artigo 397, III, do Código de Processo Penal, visto que os fatos narrados não constituem
crime, mantida a sentença nos seus exatos termos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, declarar a extinção da punibilidade de José Carlos Mello Rego quanto aos delitos dos arts. 89 e 92
da Lei n. 8.666/93, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento no art. 109, II e IV, c. c. arts. 115 e 107, IV,
do Código Penal e, por maioria, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos do voto condutor do
Desembargador Federal Paulo Fontes que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2017.
PAULO FONTES
Relator para Acórdão

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58544/2018

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002981-55.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002981-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP270368B FREDERICO JOSE FERNANDES DE ATHAYDE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00007439620154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Juntem-se aos presentes autos a ata da audiência pública de 14/8/2018, lista de presença, gravação do áudio e demais documento que
dela fazem parte.
Fica designada audiência pública a ser realizada no dia 18 de setembro de 2018, terça-feira, às 14h, no Plenário do 14º andar desta
Corte.
Permanece suspensa, até ulterior deliberação, a tramitação dos autos originários. Encaminhe-se cópia da ata da audiência pública de
14/8/2018 ao douto juízo a quo, para ciência.
Providencie a Subsecretaria cópia digitalizada da Ata de Audiência devidamente assinada por todos, aos que dela participaram.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
ELIANA MARCELO
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Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO (198) Nº 5003574-55.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
APELADO: COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DE RIBEIRAO PRETO COOCELARP
Advogado do(a) APELADO: JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO - SP2265770A

 

 

 

DECISÃO

 

1. Trata-se de apelação cível interposta contra r. sentença proferida em embargos à execução fiscal.

2. O recorrente INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA foi
intimado da r. sentença em 02 de abril de 2018, por ciência automática do sistema.

3. O prazo de 30 dias úteis (artigo 183, do Código de Processo Civil) encerrar-se-ia em 16 de maio de 2018.

4. Entretanto, houve a suspensão de prazos nos 16 e 20 de abril de 2018.

5. Conforme informações da página de avisos do PJe (http://www.trf3.jus.br/pje/avisos/), não houve a suspensão de prazo nos dias 05 de
abril e 18 de maio.

6. Portanto, o prazo para interposição de recurso encerrou-se no dia 18 de maio de 2018, tal como corretamente indicado nos
expedientes do PJe de 1º grau:

 

7. O recurso foi interposto em 22 de maio de 2018. Portanto, é intempestivo.

8. Por estes fundamentos, não conheço da apelação do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

9. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

10. Publique-se. Intimem-se.

 

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019352-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: LUPATECH S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL ALVES DOS SANTOS - RJ172036
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 D E S P A C H O
 
 

Vistos.

Intimado o agravante, a teor do disposto no artigo 1.007, § 7º, do Código de Processo Civil de 2015, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso, providencie a regularização do recolhimento das custas (Código, Unidade Favorecida e
valor), nos termos da Resolução PRES nº 138, de 06 de julho de 2017, desta E. Corte, que dispõe sobre o recolhimento de custas no âmbito da
Justiça Federal da 3ª Região.

Intime-se.

 
São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021830-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: SAID MOHAMAD MAJZOUB, ADNAN ALI SALMAN
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO REFUNDINI MAGRINI - SP210968
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO REFUNDINI MAGRINI - SP210968
AGRAVADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu a inclusão dos sócios no polo passivo em execução fiscal.

Para o julgamento do recurso, é necessária a juntada de cópia da ficha cadastral completa da sociedade empresária na Junta Comercial.

 

Determino a intimação dos agravantes, para que juntem as cópias referidas, nos termos do artigo 932, parágrafo único, do Código de
Processo Civil de 2015.

 

Prazo: 5 dias.

 

Intime-se.
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São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019147-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SESVESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA, SEGURANCA ELETRONICA E CURSOS DE FORMACAO DO
ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) AGRAVADO: JULIO CESAR TADEU BARBOSA - SP51058, MAURICIO FELBERG - SP99360
 

  
D  E  C  I  S  Ã O

 
  

Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão que
julgou improcedente a impugnação ao cumprimento de sentença (artigo 535 do Código de Processo Civil) e
determinou o prosseguimento da execução pelos valores apontados pela exequente (R$ 236.806,79).

No caso, cuida-se de execução de julgado relativamente a honorários advocatícios de sucumbência e
custas processuais, tendo a União Federal alegado excesso de execução por entender indevida aplicação do
IPCA-E, reconhecendo como devido o valor de R$ 168.851,80.

Nas razões recursais a agravante reitera que a parte exequente, aqui agravada, utilizou
indevidamente o IPCA-E, em vez da TR, ignorando o art. 1.º-F da Lei 9494/97.

Entende a agravante que no caso deveria ter sido aplicada a TR até 25/03/2015 em razão da
decisão proferida na Modulação dos Efeitos da ADI nº 4357 na qual o E. Supremo Tribunal Federal, apesar de
reconhecer a inconstitucionalidade da aplicação da TR para corrigir as condenações impostas à Fazenda
Pública, decidiu que a correção pela TR deveria prevalecer entre julho de 2009 e março de 2015.

Pede a reforma da decisão agravada, com efeito suspensivo.

Decido.

Agravo de instrumento interposto pela União em 15/08/2018 no qual se questiona o critério de
atualização monetária em sede de cumprimento de sentença proferida em desfavor da Fazenda (honorários
advocatícios e reembolso de custas processuais).

O caso em exame não envolve a questão objeto da ADI 4.357/DF e da ADI 4.425/DF, pois nestes
julgamentos o Supremo Tribunal Federal limitou-se a apreciar a controvérsia relativa à atualização
monetária, à remuneração do capital e à compensação da mora de créditos já inscritos em precatório judicial,
em virtude de condenação imposta à fazenda pública por sentença irrecorrível.

Neste sentido (destaquei):

 

E M E N T A: RECLAMAÇÃO – ALEGADO DESRESPEITO À AUTORIDADE DAS DECISÕES
PROFERIDAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, COM EFICÁCIA VINCULANTE, NO
EXAME DA ADI 4.357/DF E DA ADI 4.425/DF  – INOCORRÊNCIA – JULGAMENTOS EM QUE O
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL LIMITOU-SE A APRECIAR A CONTROVÉRSIA RELATIVA À
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, À REMUNERAÇÃO DO CAPITAL E À COMPENSAÇÃO DA MORA
DE CRÉDITOS JÁ INSCRITOS EM PRECATÓRIO JUDICIAL, EM VIRTUDE DE CONDENAÇÃO
IMPOSTA À FAZENDA PÚBLICA POR SENTENÇA IRRECORRÍVEL – INEXISTÊNCIA DA
NECESSÁRIA RELAÇÃO DE IDENTIDADE ENTRE A MATÉRIA VERSADA NA DECISÃO
OBJETO DA RECLAMAÇÃO E OS FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE AOS PARADIGMAS
DE CONFRONTO INVOCADOS PELA PARTE RECLAMANTE – INADMISSIBILIDADE, NO
CASO, DO INSTRUMENTO RECLAMATÓRIO – INADEQUAÇÃO, ADEMAIS, DO EMPREGO
DA RECLAMAÇÃO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL – PRECEDENTES – RECURSO DE
AGRAVO IMPROVIDO.
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(Rcl 25848 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 20-10-2017 PUBLIC 23-10-2017)

 

Na singularidade, a controvérsia cinge-se ao regime de atualização monetária e juros moratórios
incidente sobre condenações judiciais da Fazenda Pública.

Sobre este tema o Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947/SE, em v.
Acórdão prolatado sob o regime de repercussão geral em 20.09.2017, e publicado em 20.11.2017, afirmou a
impossibilidade de utilização do índice de remuneração da caderneta de poupança como critério de correção
(TR) e, ainda, que devem ser idênticos os critérios para a correção monetária de precatórios e de condenações
judiciais da Fazenda Pública, concluindo pela aplicação ao caso do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E), por se cuidar de débito de caráter não-tributário (ação indenizatória - recomposição de
fundo bancário - e honorários advocatícios), in verbis:

 
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA.
ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA
CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO
DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO
MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO
RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS
DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da
isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal
supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o
disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção
monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização
nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só
tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por
representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de
Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São
Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo:
Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos
conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a
primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária
devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente
provido.
(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017).

 

A tese da repercussão geral foi fixada da seguinte forma:
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"1. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao
incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito
ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o
disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09;

2. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover
os fins a que se destina".

 

Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1039 e 1040, III, do CPC/15)
caberá a esta Corte aplicá-la, ainda que em sede de juízo de retratação. Registre-se que para fins de incidência
do art. 932 do CPC/15, tal como o era no revogado art. 557 do CPC/73, não se exige a publicação do acórdão
paradigma ou do trânsito em julgado. Veja-se:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA
A APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO CPC E 328 RISTF).
POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO
TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO
01.10.2010. A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento
imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em
julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à espécie, merece manutenção a sistemática da
repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo regimental conhecido e não
provido.(ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. INSURGÊNCIA
VEICULADA CONTRA A APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. ART. 543-B DO
CPC. RE 561.836/RN. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO, INDEPENDENTEMENTE DA
PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA. PRECEDENTES.

1. "A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de
causas que versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma. Precedentes. Adequada à espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral
aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo regimental conhecido e não provido." (STF, ARE
673.256 AgR, Rel. Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, Dje 22/10/2013)

2. Agravo regimental a que se nega provimento

(AgRg no AREsp 653.756/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/05/2015, DJe 05/06/2015)

 

Nesse mesmo sentido: ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-
2016.
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Sucede que essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência
do CPC/15, como segue:

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento
imediato de causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do
trânsito em julgado do paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados (RE 993773 AgR-ED,
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017).

Pelo exposto, com base nos arts. 932 e 1036 do CPC/15, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO.

Comunique-se.

Intimem-se. 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

 
São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019431-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: FABIO GOMES COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIMONE GOUVEIA DEL NERO - SP219903
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 

 

 

 
 D E S P A C H O

 
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou exceção de pré-
executividade.

 

O executado, ora agravante, requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

 

Determino a intimação do agravante, para a apresentação de suas declarações de
rendimentos/IRRF, dos últimos dois anos, e dos extratos de movimentação bancária, nos termos dos artigos
932, parágrafo único e 1.017, incisos I e III, do Código de Processo Civil.

 

Prazo: 5 dias.

 

Intime-se. 
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São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016444-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DO DESTERRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - SP71237
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA
SENHORA DO DESTERRO em face de decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a produção de provas
testemunhal e pericial contábil, porque desnecessárias ao deslinde da controvérsia, bem como indeferiu o
pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, na medida em que, apesar de eventuais dificuldades
financeiras momentâneas, não passa despercebido que o balanço patrimonial de dezembro de 2017 aponta
receitas de R$ 17.230.341,38, o que demonstra situação incompatível com o benefício processual pleiteado.

Anoto que na ação originária a agravante busca provimento para determinar a apreciação de
recurso interposto pela autora em processo administrativo que tem por objetivo sua inclusão no PROSUS,
apreciando-se o plano econômico-financeiro por ela apresentado. O PROSUS é um programa de
fortalecimento das entidades privadas filantrópicas e das entidades sem fins lucrativos que atuam na área da
saúde, e que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, as quais estejam em graves
dificuldades econômicas; podem beneficiar-se com moratória e remissão de dívidas fiscais vencidas.

Nas razões recursais a agravante sustenta que se trata de pessoa jurídica pia, sem fins lucrativos e
que depende de ajuda filantrópica, restando comprovada a dificuldade na obtenção de faturamento.

Argumenta que seu balanço patrimonial do mês de dezembro de 2017 indica a existência de
déficit acumulado de R$ 12.639.017,03, o que demonstra a insuficiência das receitas obtidas mediante
dotação orçamentária da Prefeitura de Mairiporã, cujo valor foi totalmente destinado ao pagamento de
médicos, enfermeiros, medicamente e demais produtos e serviços necessários à manutenção do hospital que
atende gratuitamente a população local, disso resultando um déficit líquido de R$ 722.492,28.

Aduz ainda que os advogados patrocinam a causa a título gratuito em razão da confiança e
amizade com o Diretor Presidente da Associação, que já efetuou renegociação de modo que os honorários
somente serão pagos com a alteração positiva nas contas da agravante.

Destaca que na Justiça Estadual já foi deferido os benefícios da gratuidade

De outra parte, alega a imprescindibilidade da produção das provas requeridas a fim de
demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários e também sua viabilidade financeira para
efetivação da adesão ao PROSUS.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

A concessão do benefício da gratuidade da justiça em favor de pessoa jurídica se restringe a casos
em que há evidente prova de necessidade. Neste sentido (destaquei):

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar
sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.
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(Súmula 481, CORTE ESPECIAL, julgado em 28/06/2012, DJe 01/08/2012)

Este entendimento persevera, como segue:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. MATÉRIA QUE
DEMANDA REEXAME DE FATOS E PROVAS. SUMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO
PROVIDO.

1. Não se viabiliza o recurso especial pela indicada violação dos arts. 1.022 e 489 do CPC/2015.
Isso porque, embora rejeitados os embargos de declaração, todas as matérias foram devidamente
enfrentada pelo Tribunal de origem, que emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda
que em sentido contrário à pretensão da parte recorrente.

2. Nos termos da reiterada jurisprudência deste Tribunal, embora milite em favor do declarante a
presunção acerca do estado de hipossuficiência, esta não é absoluta, não sendo defeso ao juiz a
análise do conjunto fático-probatório que circunda as alegações da parte. Precedentes.

3. A concessão da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas está condicionada à prova da
hipossuficiência, conforme o preceito do enunciado Sumular n. 481 deste Superior Tribunal, in
verbis: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que
demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais".

4."Não socorre as empresas falidas a presunção de miserabilidade, devendo ser demonstrada a
necessidade para concessão do benefício da justiça gratuita." (AgRg nos EDcl no Ag 1121694/SP,
Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
04/11/2010, DJe 18/11/2010).

5. Na hipótese, a recorrente não comprovou a alegada impossibilidade financeira para arcar com
custas e despesas processuais e tampouco há elementos objetivos que indiquem o estado de
hipossuficiência.

Incidência da Súmula 7 do STJ.

6. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1187010/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 26/06/2018, DJe 29/06/2018)

 

Vale registrar que o atual Código de Processo Civil estipula em seu art. 99, § 3º, que se presume
verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural, de modo que para as
pessoas jurídicas há que se comprovar, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do
recolhimento do recolhimento das custas do processo.

O fato de a agravante apresentar déficit em seu balanço patrimonial do mês de dezembro 2017 –
não contemporâneo ao pedido de gratuidade, formulado em junho de 2018 – não comprova, por si só, a alegada
hipossuficiência.

Não passa despercebido que no momento da propositura da ação – fevereiro de 2018 – a autora
não alegou qualquer dificuldade financeira, tanto que promoveu o recolhimento das custas processuais no
valor de R$ 957,69 (ID 3542708).

Somente após ter postulado a produção de prova pericial é que a autora “lembrou-se” de requerer
a concessão do benefício da justiça gratuita sob o argumento de que se encontra em grave dificuldade
financeira, instruindo seu pedido com balanço patrimonial que retrata cenário de seis meses antes.

À míngua da evidência documental do estado de necessidade econômica momentânea da parte
agravante não há espaço para o benefício.
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Já no que diz respeito ao indeferimento de provas, o agravo de instrumento é inadmissível.

Com efeito, neste aspecto o presente recurso não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas
no artigo 1.015 do Código de Processo Civil de 2015, cujo elenco é numerus clausus, insuscetível de ampliação
por quem que seja além do próprio legislador. Nesse sentido: Nery& Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª
tiragem, ed. RT, pág. 2078 - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, 4ª edição, Ed. RT, pág. 1500. Na
jurisprudência: TJ /SP - MS: 21318907220168260000 SP 2131890-72.2016.8.26.0000, Relator: Renato
Delbianco, Data de Julgamento: 12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação:
12/07/2016TJ/RJ -- TJ/RJ - AI: 00202040720168190000 RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ
PUBLICA, Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE BRITO NETO, Data de Julgamento: 28/04/2016,
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF - AGI: 20150020242462,
Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 18/03/2016 . Pág.: 145 -- TJ/RS - AI: 70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares
Delabary, Data de Julgamento: 23/08/2016, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG: 00038111420164020000 RJ 0003811-14.2016.4.02.0000, Relator: VERA
LÚCIA LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2016, 8ª TURMA ESPECIALIZADA.

Ainda que esse efeito (taxatividade) possa parecer indesejável, foi a opção do legislador depois das
exaustivas discussões do projeto de novo código. Nesse sentido: TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - 588053 - 0016925-90.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 - SEXTA TURMA,  AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593711 - 0000714-42.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 - QUARTA TURMA, 
AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588200 - 0017013-31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018.

A matéria deverá, se o caso, ser mencionada como preliminar de apelação na esteira do que
dispõe a nova legislação processual civil.

Pelo exposto, não conheço de parte do agravo de instrumento nos termos do artigo 932, inciso III,
do Código de Processo Civil, e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, por confrontar Súmula de Tribunal
Superior, conforme artigo 932, inciso IV, ‘a’, do Código de Processo Civil

Comunique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 
São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018185-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE COMERCIAL E IND. LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO SIGAUD CARDOZO - SP103956
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE
COMERCIAL E IND. LTDA. contra decisão que indeferiu a medida liminar requerida em mandado de
segurança cujo objetivo era a determinação para que a autoridade impetrada “se abstenha de aplicar à
Impetrante a redução do percentual do REINTEGRA de 2% para 0,1%, determinada pelo Decreto nº 9.393/2018,
mantendo-se o percentual de 2% para apuração do crédito do benefício até 31/12/2018 ou, ao menos, até
29/08/2018”.

Nas razões recursais a agravante sustenta que “a imediata aplicação das alterações promovidas no
REINTEGRA pelo Decreto nº 9.393/2018, que não cuidou de observar os Princípios da Anterioridade e Segurança
Jurídica, traz expressivo prejuízo à Agravante”.

Argumenta ainda que “a redução do percentual do benefício ocasiona imediata e inesperada
majoração da carga tributária suportada pela Agravante ou, ao menos, do desembolso financeiro necessário para
tanto, com prejuízos direitos ao seu capital de giro e aos investimentos necessários ao incremento de sua produção e
das próprias exportações, o que vai de encontro justamente ao próprio objetivo do REINTEGRA”. . Nesse sentido
invoca precedentes jurisprudenciais (ADI ADI/MC 2.325/DF e RE 564225 AgR).

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal para se determinar que a agravada se abstenha
de aplicar a redução do percentual da REINTEGRA de 2% para 0,1% implementada pelo Decreto 9.393/2018,
com a manutenção do percentual de 2% até 31/12/2018 ou, ao menos, até 31/08/2018.

Decido.

O sistema REINTEGRA tem como objetivo restituir parcial ou integralmente o resíduo tributário
remanescente na cadeia de produção de bens exportados. O contribuinte poderá apurar crédito mediante a
aplicação de um percentual que será estabelecido em ato do Ministro da Fazenda , sobre a receita auferida com
a exportação desses bens para o exterior.

Trata-se de benefício fiscal com lastro no art. 21 da Lei nº 13.043/2014 (antiga Medida Provisória
nº 540/2011), para possibilitar ao contribuinte/exportador receber parcial ou integralmente o resíduo
tributário remanescente na cadeia de produção de bens exportados (tratados no art. 23);  seu cenário é
delineado no art. 22, onde está dito que cabe ao Poder Executivo estabelecer percentual sobre a receita
auferida com a exportação dos bens tratados no art. 23 destinados, podendo esse percentual variar entre 0,1%
e 3%.

Trata-se de benefício fiscal em que a lei autoriza o Poder Público a "abrir mão" de receitas
públicas, deixando-lhe um espaço discricionário para o manejo das alíquotas.

Foi publicado na edição extra do Diário Oficial da União, de 30 de maio de 2018, o Decreto n.º
9.393/2018 alterando o Decreto nº 8.415/2015, que regulamenta a aplicação do Regime Especial de
Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras – Reintegra. Como já foi dito, o
Reintegra - que impacta PIS/COFINS - permite a apuração de crédito pela pessoa jurídica que exporte bens,
mediante a aplicação de percentual sobre a receita auferida com a exportação, desde que, cumulativamente:
a) o produto tenha sido industrializado no País; b) esteja classificado em código da Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) e relacionado no anexo do Decreto nº 8.415/2015; e c) tenha
custo total de insumos importados que não seja superior ao limite percentual do preço de exportação
estabelecido no referido anexo.

Conforme mais essa alteração feita pelo Governo (Decreto n.º 9.393), para apuração do crédito –
que é um benefício fiscal – no âmbito do Reintegra, será aplicado o percentual de um décimo por cento, a
partir de 1º de junho de 2018. Ou seja, o decreto reduziu a alíquota do benefício de 2,0% para 0,1%, valendo
já a partir de 1º de junho.

Sucede que bem pouco antes, apreciando anterior alteração de alíquota do Reintegra, o STF já
havia apontado a falta de respeito à noventena. Verbis:
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DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO
CPC/2015. PROGRAMA REINTEGRA. PIS E COFINS. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. REVOGAÇÃO DE
BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DA ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO INDIRETA DE TRIBUTO. OBSERVÂNCIA DO
PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. CONSONÂNCIA DA DECISÃO AGRAVADA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015.
1. O entendimento assinalado na decisão agravada não diverge da jurisprudência firmada no Supremo Tribunal
Federal. Ao julgamento da ADI 2.325-MC, Rel. Min. Marco Aurélio, Plenário, esta Suprema Corte decidiu que a
revogação de benefício fiscal, quando acarrete majoração indireta de tributos, deve observar o princípio da
anterioridade nonagesimal. 2. As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que
lastrearam a decisão agravada. 3. Em se tratando de mandado de segurança, inaplicável o artigo 85, §§ 2º, 3º e 11,
do CPC/2015. 4. Agravo interno conhecido e não provido.” (STF – RE n° 983.821 AgR, Rel(a) Min. ROSA WEBER,
Primeira Turma, j. em 03/04/2018, .p. em 16/04/2018)

Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. REINTEGRA. Decreto nº 8.415/15. Princípio da
anterioridade nonagesimal. 1. O entendimento da Corte vem se firmando no sentido de que não só a majoração
direta de tributos atrai a aplicação da anterioridade nonagesimal, mas também a majoração indireta decorrente de
revogação de benefícios fiscais. 2. Negativa de provimento ao agravo regimental. Não se aplica ao caso dos autos a
majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, uma vez que não houve o
arbitramento de honorários sucumbenciais pela Corte de origem (Súmula 512/STF). (RE nº 1.081.041/SC, Rel. Min.
Edson Fachin, Segunda Turma, DJe de 27/4/18)

Mas a 1ª Turma do STF foi mais além, reclamando ainda a anterioridade anual. Confira-se:

REINTEGRA – DECRETOS Nº 8.415 E Nº 8.543, DE 2015 – BENEFÍCIO – REDUÇÃO DO PERCENTUAL –
ANTERIORIDADE – PRECEDENTES. Promovido aumento indireto de tributo mediante redução da alíquota de
incentivo do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras REINTEGRA,
cumpre observar o princípio da anterioridade, geral e nonagesimal, constante das alíneas b e c do inciso III do
artigo 150 da Constituição Federal. Precedente: medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade nº
2.325/DF, Pleno, relator ministro Marco Aurélio, acórdão publicado no Diário da Justiça de 6 de outubro de 2006.
(RE 964850 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 08/05/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 27-06-2018 PUBLIC 28-06-2018)

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de ser imperativa a observância do princípio da
anterioridade, geral e nonagesimal (art. 150, III, b e c, da Constituição Federal), em face de aumento indireto de
tributo decorrente da redução da alíquota de incentivo do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários
para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA). 2. Nesse sentido, o RE 964.850 AgR, desta 1ª Turma, Relator o ilustre
Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 8/5/2018; e o RE 1.081.041 AgR, 2ª Turma, Relator o ilustre Min. DIAS
TOFFOLI, DJe de 27/4/2018. 3. Agravo Interno a que se nega provimento. Não se aplica o art. 85, § 11, do
CPC/2015, tendo em vista que não houve fixação de honorários advocatícios nas instâncias de origem. (RE 1040084
AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/05/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-120 DIVULG 15-06-2018 PUBLIC 18-06-2018)

Esse entendimento mostra-se em consonância com o pensar que se pacificou na Suprema Corte,
no sentido de que atrai a incidência do princípio da anterioridade a majoração indireta de tributo proveniente
da redução ou extinção de benefício fiscal, conforme voto de lavra do Min. Marco Aurélio, proferido no
julgamento da MC-ADI 2.325/DF, DJ 6.10.2006.

No voto proferido pelo Min. Gilmar Mendes no RE 1105918 AGR/SC, 2ª Turma, julgado em
sessão virtual de 8.6.2018 a 14.6.2018, considerou-se que “...ao reduzir o percentual para apuração do crédito a
ser compensado no âmbito do Reintegra, implicou aumento indireto da carga tributária do agravado. Isso porque,
na medida em que restringiu a extensão de incidência do incentivo, acabou por onerar indiretamente a operação da
cadeia de exportação. Desse modo, inafastável na espécie a incidência do princípio da anterioridade nonagesimal”.

No mesmo sentido pode-se apontar decisões monocráticas (RE 970.955/SC, Rel. Min. Dias
Toffoli; RE 775.181/SC, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 1.026.463/RS, Rel. Min. Rosa Weber; ARE
985.209/RO, Rel. Min. Marco Aurélio, RE 1053254/RS, Rel. Min. Luis Barroso) que se orientam pela
incidência da anterioridade já que a súbita revogação de benefício fiscal implica em aumento indireto de
carga tributária.
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Ora, se - conforme dito pelo STF - a redução da alíquota que impactou a cadeia de importação
resultou no aumento de carga tributária - o certo é que incida a limitação constitucional referente a
anterioridade anual (art. 150, III, "b", CF), porquanto houve alteração da base de cálculo com o expurgo na
apuração de crédito pela pessoa jurídica exportadora. Observo, obter dictum, que na verdade as três alíneas do
inc. III do art. 150 incidem ao mesmo tempo (irretroatividade - anterioridade - anterioridade nonagesimal)
salvo as exceções da própria Magna Carta.

Alias, cumpre observar que a redução da alíquota para 0,1% é o mesmo que anular o
benefício/incentivo fiscal; não tem cabimento um "incentivo" para a cadeia exportadora que seja inferior à
grandeza unitária, muito próximo de zero.

Nesse cenário jurisprudencial – ao qual adiro, revendo entendimento pessoal anterior – deve ser
assegurado até o fim de 2018 o percentual de 2,0%.

Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo “a quo”.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011970-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: DELTA AIR LINES INC
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO BERNARDI - SP119576, LUCAS SIQUEIRA DOS SANTOS - SP2691400A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 D E C I S Ã O

 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DELTA AIR LINES INC contra a decisão que indeferiu a tutela de
urgência pleiteada em ação ordinária, à conta da ausência de periculum in mora concreto.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (ID 3251499).

Sucede que foi proferida sentença que julgou procedente o pedido e extinguiu o processo com resolução de mérito, na
forma do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III,
do Código de Processo Civil de 2015. 

Intimem-se.      

São Paulo, 16 de agosto de 2018.
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003005-79.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA: RAMOS & RIBEIRO CONSTRUCOES LTDA - EPP
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CAMILA ROSA LOPES - SP277563
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de reexame necessário da r. sentença prolatada pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Santo
André/SP que concedeu a segurança para determinar à autoridade coatora a conclusão definitiva dos 20
(vinte) pedidos de restituição formulados pela parte impetrante nos dias 12 de maio de 2014 a 02 de outubro
de 2014, além de serem analisados e pagos os valores que houver deferimento, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias (1749220).

A Procuradoria Regional da República opinou pelo não conhecimento do reexame (1912271).

É o relatório.

Decido.

O reexame necessário não pode ser conhecido, nos termos do art. 19, § 2º, da Lei nº 10.522/2002,
tendo em vista que o Procurador da Fazenda Nacional manifestou expressamente desinteresse em recorrer.
Nesse sentido:

EMEN: PIS. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO
OBRIGATÓRIO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO 1.Em consonância com o disposto nos arts. 18, VIII, e 19, §§ 1º a
3º, da Medida Provisória nº 1.863/1999, convolada na Lei nº 10.522/2002, a sentença não se subordinará ao duplo
grau de jurisdição obrigatório, quando houver expressa manifestação de desinteresse do Procurador da Fazenda
Nacional em recorrer 2. Recurso especial provido.

(RESP 200001113151, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:13/10/2003 PG:00316
..DTPB).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. NÃO INCIDÊNCIA. SENTENÇA PROCEDENTE.
MANIFESTAÇÃO DA UNIÃO NO SENTIDO DE NÃO RECORRER. ARTIGO 19, § 2º, DA LEI N. 10.522/02.
REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA (...)Da remessa oficial. Não conhecimento. Considerada a manifestação da
União de fl. 134 no sentido de expressar o seu desinteresse em recorrer da sentença proferida pelo juízo a quo, não
conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei n. 10.522/2002, verbis: Art. 19. Fica a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que
tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (...) §
1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,
expressamente: I - (...) II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. § 2º A
sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. (ressaltei)
Remessa oficial não conhecida, consoante a dicção do artigo 19, § 2º, da Lei n. 10.522/2002.

(REOMS 00005360520124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO)
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS. RECEBIMENTO.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA
VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE OS
JUROS DE MORA. DEIXOU DE RECORRER. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO PARCIAL. APLICAÇÃO
ARTIGO 19, § 2º, DA LEI nº 10.522 DE 19/07/2002. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, § 3º, DO CPC. 1. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na hipótese da
decisão versar sobre matérias que sejam objeto de ato declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, em
razão de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, está autorizada a
não interpor recurso. 2. Nesta hipótese, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o
Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer.
Remessa oficial, não conhecida parcialmente. (...) 9. Remessa oficial, na parte conhecida, e apelação improvidas.
(APELREEX 00004876120124036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, do CPC/15, e do art. 19, § 3º, da Lei nº 10.522/2002,
não conheço do reexame necessário.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001018-11.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: INSPETOR-CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
APELADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Advogado do(a) APELADO: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725-A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que
concedeu a segurança pleiteada por COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, reconhecendo-lhe o
direito de excluir os valores relativos à capatazia, posteriores à chegada ao porto, da base de cálculo do
imposto de importação (II). Reconheceu também o direito de compensar os indébitos recolhidos, respeitada a
prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e a atualização pela Taxa SELIC. Sujeitou sua decisão ao
reexame necessário (1207395).

A impetrante opôs embargos de declaração, asseverando contradição do julgado ao reconhecer o
direito de compensar os indébitos recolhidos desde os últimos cinco anos da impetração e, ao mesmo tempo,
afirmar que “o valor a ser compensado deverá cingir-se apenas àquelas declarações de importação anexadas
aos presentes autos, acrescidos da aplicação da taxa SELIC” (127404).
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O juízo não acolheu os embargos, haja vista que a ordem mandamental determina a observância
da prescrição quinquenal e que somente tem garantida a compensação dos pagamentos comprovados nos
autos (1207405).

Ciente da decisão, a União Federal reiterou a apreciação de seu apelo (1207408). Neste, pugna
pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, asseverou que, nos termos do art. 1º e 8º do
AVA/GATT, valor aduaneiro é composto por todos os pagamentos efetuados ou a efetuar como condição para
a venda da mercadoria estrangeira, não se confundindo com o valor faturado ou com o valor disposto para fins
de licenciamento.

Logo, o custo de transporte e desbordo das mercadorias até o local de importação podem ser
incluídos naquele valor para fins tributários, excluindo-se apenas os custos de transporte ocorridos após a
importação (§ 3º do art. 1º do AVA/GATT). É o que dispõem os arts. 76  a 83 do Decreto 6.759/09 e a IN SRF
327/03, ao incluírem como valor aduaneiro os custos de capatazia até a descarga das mercadorias em porto ou
ponto alfandegado no Brasil.

Alega ainda discrepância econômica, pois o exportador – geralmente submetido à cláusula FOB
(a responsabilidade do fornecedor é limitada a amurada do navio quando do embarque) – arca com os custos
de capatazia, enquanto o importador – geralmente submetido à cláusula CIF (a responsabilidade do
fornecedor abrange todo o percurso até a entrega da mercadoria, incluindo o seguro) – ficaria livre do custo
da capatazia quando da incidência tributária do II (1207402).

Contrarrazões (1206803).

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso (1869383).

É o relatório.

Decido.

A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o
julgamento monocrático do recurso, já que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava,
porquanto - no cenário de apregoado criação de meios de agilizar a Jurisdição - não tinha sentido reduzir a
capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo e os recursos
claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes,
essa decisão se sujeita a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.

No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do
relator fundado em hipótese jurídica não amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de
demanda repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na existência de entendimento dominante sobre
o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016). Confira-se: AgInt no
AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA,
julgado em 21/06/2018, DJe 29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em
19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,
julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.

Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta
qualquer alegação de violação ao princípio da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da
impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode, desde que suscitada, ser remetida à
apreciação da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se de
prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA
TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI,
Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe
16/09/2016). Deveras, "Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão da apreciação da
matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno " (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp
1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018,
DJe 29/06/2018).
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No âmbito do STF tem-se que "A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas
nos arts. 21, § 1°, e 192, caput, do RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na
hipótese em que a decisão reproduz compreensão consolidada da Corte" (HC 144187 AgR, Relator(a): Min.
EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-
06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda
Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC 06-06-
2018.

Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por
tal razão o STF já validou decisão unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis:
"Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática do relator que indefere recurso manifestamente
incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões monocráticas que impeça o acesso ao
órgão colegiado" (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado
em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).

A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático - controlado por meio do agravo -
está consoante os princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art.
37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).

Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é
verdade que o CPC/15 não repete essa locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a
menor condição de alterar o julgado recorrido, possa ser apreciado pelo relator in limine e fulminado. A
justificativa encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na possibilidade de reversão em sede
de agravo interno.

Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do
magistrado no novo cenário processual.

Essa exegese não é absurda, na medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem
jurídico-positiva pode ser superada pela "...atuação inteligente e ativa do juiz...", a quem é lícito "ousar sem o
açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os grandes pilares do sistema" (DINAMARCO,
Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).

Destarte, o caso presente permite solução monocrática.

O STJ já decidiu pela impossibilidade de incluir na base de cálculo do II despesas com
movimentação de carga importada já situada em território nacional, por não configurarem elemento do
conceito de valor aduaneiro. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.
BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. DESPESAS DE CAPATAZIA. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º,
§ 3º, DA IN SRF 327/2003. ILEGALIDADE. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA.
IMPOSIÇÃO. 1. Não se conhece da alegação de que impossível o julgamento do recurso especial por decisão
monocrática ante a falta de entendimento consolidado no STJ sobre o tema, no caso em que a decisão agravada
colaciona precedentes recentes de ambas as Turmas da 1ª Seção sobre a matéria e a parte agravante limita-se a
alegar genericamente tal impossibilidade, sem demonstrar que o entendimento jurisprudencial não está consolidado
no mesmo sentido do acórdão recorrido, nem traz precedente desta Corte a amparar sua pretensão, o que revela a
nítida deficiência recursal. Incidência, à espécie, da Súmula 284/STF. 2. As despesas de capatazia não devem ser
incluídas no valor aduaneiro que compõe a base de cálculo do imposto de importação, tendo em vista que o Acordo
de Valoração Aduaneiro e o Decreto nº 6.759/2009, ao mencionar os gastos a serem computados no valor
aduaneiro, refere-se a despesas com carga, descarga e manuseio das mercadorias importadas até o porto
alfandegado. A Instrução Normativa nº 327/2003, por seu turno, refere-se a valores relativos à descarga das
mercadorias importadas, já no território nacional. 3. O STJ entende que "a Instrução Normativa nº 327/03 da SRF,
ao permitir, em seu artigo 4º, § 3º, que se computem os gastos com descarga da mercadoria no território nacional no
valor aduaneiro, desrespeita os limites impostos pelo Acordo de Valoração Aduaneira e pelo Decreto nº 6.759/09,
tendo em vista que a realização de tais procedimentos de movimentação de mercadorias ocorre apenas após a
chegada da embarcação, ou seja, após a sua chegada ao porto alfandegado" (REsp 1.239.625/SC, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.11.2014). 4. Tendo em vista que aviado agravo interno contra decisão
que se amparou no posicionamento tranquilo de ambas as Turmas da Seção de Direito Público desta Corte Superior
sobre o tema em debate, é de se reconhecer a manifesta improcedência do agravo, sendo, pois, aplicável a multa
prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015. 5. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido,
com imposição de multa.

(AIRESP 201702094096 / STJ – PRIMEIRA TURMA / MIN. SÉRGIO KUKINA / DJE DATA:28/06/2018)
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CUSTOS DOS SERVIÇOS DE
CAPATAZIA PRESTADOS APÓS A CHEGADA AO PORTO ALFANDEGADO. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 568/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR
A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
DESCABIMENTO. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime
recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se, no caso, o
Código de Processo Civil de 2015. II - É pacífico o entendimento de ambas as Turmas que integram a 1ª Seção desta
Corte, segundo o qual é ilegal a inclusão dos custos referentes ao serviço de capatazia, ocorridos após a chegada
da embarcação ao porto alfandegado, na base de cálculo do Imposto de Importação. III - O Relator está autorizado,
por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso ou pedido contrário à jurisprudência dominante
acerca do tema, consoante verbete sumular n. 568/STJ. IV - A parte agravante não apresenta argumentos suficientes
para desconstituir a decisão recorrida. V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do
Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo
necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o
que não ocorreu no caso. VI - Agravo Interno improvido.

(AIRESP 201701947629 / STJ – PRIMEIRA TURMA / MINª REGINA HELENA COSTA / DJE DATA:09/04/2018)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO.DESPESAS COM
MOVIMENTAÇÃO DE CARGA ATÉ O PÁTIO DE ARMAZENAGEM (CAPATAZIA). INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
ART. 4º, § 3º, DA IN SRF 327/2003. ILEGALIDADE. 1. O STJ já decidiu que "a Instrução Normativa 327/03 da SRF,
ao permitir, em seu artigo 4º, § 3º, que se computem os gastos com descarga da mercadoria no território nacional, no
valor aduaneiro, desrespeita os limites impostos pelo Acordo de Valoração Aduaneira e pelo Decreto 6.759/09,
tendo em vista que a realização de tais procedimentos de movimentação de mercadorias ocorre apenas após a
chegada da embarcação, ou seja, após a sua chegada ao porto alfandegado" (REsp 1.239.625/SC, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.11.2014). 2. Agravo Regimental não provido.

(AGRESP 201400270660 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HERMAN BENJAMIN / DJE DATA:30/06/2015)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO.
DESPESAS DE CAPATAZIA. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º, § 3º, DA IN SRF 327/2003. ILEGALIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia em saber se o valor pago pela recorrida ao Porto de Itajaí, referente às despesas
incorridas após a chegada do navio, tais como descarregamento e manuseio da mercadoria (capatazia), deve ou não
integrar o conceito de "Valor Aduaneiro", para fins de composição da base de cálculo do Imposto de Importação. 2.
Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da atual Lei dos Portos (Lei 12.815/2013), o trabalho portuário de capatazia
é definido como "atividade de movimentação de mercadorias nas instalações dentro do porto, compreendendo o
recebimento, conferência, transporte interno, abertura de volumes para a conferência aduaneira, manipulação,
arrumação e entrega, bem como o carregamento e descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento
portuário". 3. O Acordo de Valoração Aduaneiro e o Decreto 6.759/09, ao mencionar os gastos a serem computados
no valor aduaneiro, referem-se à despesas com carga, descarga e manuseio das mercadorias importadas até o porto
alfandegado. A Instrução Normativa 327/2003, por seu turno, refere-se a valores relativos à descarga das
mercadorias importadas, já no território nacional. 4. A Instrução Normativa 327/03 da SRF, ao permitir, em seu
artigo 4º, § 3º, que se computem os gastos com descarga da mercadoria no território nacional, no valor aduaneiro,
desrespeita os limites impostos pelo Acordo de Valoração Aduaneira e pelo Decreto 6.759/09, tendo em vista que a
realização de tais procedimentos de movimentação de mercadorias ocorre apenas após a chegada da embarcação,
ou seja, após a sua chegada ao porto alfandegado. 5. Recurso especial não provido.

(RESP 201100428494 / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. BENEDITO GONÇALVES /DJE DATA:04/11/2014)

O voto condutor desse julgado elucida a questão:

(...)

o Acordo de Valoração Aduaneira, com a redação que lhe foi conferida no Uruguai, em 1.994, foi
promulgado no Brasil pelo Decreto 1.355/94 e assim dispõe, em seu artigo 8º, item 2, no que aqui importa
(grifamos):

Artigo 8

[...]

2. Ao elaborar sua legislação, cada Membro deverá prever a inclusão ou a exclusão, no valor
aduaneiro, no todo ou em parte, dos seguintes elementos:

(a) - o custo de transporte das mercadorias importadas até o porto ou local de importação;
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(b) - os gastos relativos ao carregamento descarregamento e manuseio associados ao transporte das
mercadorias importadas até o porto ou local de importação; e

(c) - o custo do seguro

[...]

Por seu turno, o regramento interno acerca das atividades aduaneiras - Decreto 6.759/09, que
substituiu o Decreto 4.543/02, referido no acórdão recorrido, assim determina, no tocante ao valor aduaneiro
(grifamos):

Art. 77. Integram o valor aduaneiro, independentemente do método de valoração utilizado (Acordo de
Valoração Aduaneira, Artigo 8, parágrafos 1 e 2, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 1994, e promulgado
pelo Decreto nº 1.355, de 1994; e Norma de Aplicação sobre a Valoração Aduaneira de Mercadorias, Artigo 7º,
aprovado pela Decisão CMC nº 13, de 2007, internalizada pelo Decreto nº 6.870, de 4 de junho de 2009): ( Redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010 )

I - o custo de transporte da mercadoria importada até o porto ou o aeroporto alfandegado de descarga
ou o ponto de fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de entrada no território aduaneiro;

II - os gastos relativos à carga, à descarga e ao manuseio, associados ao transporte da mercadoria
importada, até a chegada aos locais referidos no inciso I; e

III - o custo do seguro da mercadoria durante as operações referidas nos incisos I e II.

Por fim, é o seguinte o texto do § 3º, do art. 4º, da Instrução Normativa da Secretaria da Fazenda
Nacional, cuja (i)legalidade se discute no presente feito (grifamos):

Determinação do Valor Aduaneiro

Art. 4 º Na determinação do valor aduaneiro, independentemente do método de valoração aduaneira
utilizado, serão incluídos os seguintes elementos:

I - o custo de transporte das mercadorias importadas até o porto ou aeroporto alfandegado de descarga
ou o ponto de fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de entrada no território aduaneiro;

II - os gastos relativos a carga, descarga e manuseio, associados ao transporte das mercadorias
importadas, até a chegada aos locais referidos no inciso anterior; e

III - o custo do seguro das mercadorias durante as operações referidas nos incisos I e II.

[...]

§ 3 º Para os efeitos do inciso II, os gastos relativos à descarga da mercadoria do veículo de transporte
internacional no território nacional serão incluídos no valor aduaneiro, independentemente da responsabilidade
pelo ônus financeiro e da denominação adotada.

De fato, depreende-se da leitura dos dispositivos acima que, enquanto o Acordo de Valoração
Aduaneiro e o Decreto 6.759/09 se referem à despesas com carga, descarga e manuseio das mercadorias importadas
até o porto alfandegado, a Instrução Normativa se refere a gastos relativos à descarga no território nacional.

Por seu turno, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da atual Lei dos Portos (Lei 12.815/2013), o
trabalho portuário de capatazia é definido como "atividade de movimentação de mercadorias nas instalações dentro
do porto, compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, abertura de volumes para a conferência
aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o carregamento e descarga de embarcações, quando
efetuados por aparelhamento portuário".

Da leitura do conceito acima, tem-se que, como bem retratado pelo acórdão recorrido, a realização dos
referidos serviços (de capatazia) ocorre em momento posterior à conclusão da realização do transporte do produto
importado, já no porto situado em território nacional.
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Assim, o cômputo dos gastos com os serviços referentes à circulação e manuseio das mercadorias já
dentro do estabelecimento portuário termina por abranger despesas realizadas após a chegada até o porto
alfandegado.

Sob esse enfoque, extrapola os limites do Acordo Internacional e da legislação aduaneira acerca da
composição do valor aduaneiro (artigos acima transcritos), cuja previsão é clara no sentido de que apenas podem
ser computadas as despesas até o local de importação, excluindo-se, assim, aquelas ocorridas entre a chegada da
mercadoria no porto brasileiro (atraque da embarcação) e o seu efetivo desembaraço aduaneiro.

(...)".

A jurisprudência deste Tribunal acompanha a tese firmada pelo STJ, verbis:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 1. O voto
proferido apreciou a questão sub judice com base nos fatos ocorridos e constantes dos autos, com a aplicação da
legislação específica e jurisprudência dominante, concluindo, de modo fundamentado e coeso, ser indevida a
inclusão dos valores de capatazia no cálculo do Imposto de Importação, bem como pela restrição da compensação,
nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/07, não se verificando a alegada contradição, omissão,
erro de fato ou ofensa ao disposto no art. 8º, item 2, letra "b" do Acordo de Valoração Aduaneira (AVA),
reconhecido no país pelo Decreto nº 1.355/94 e pelo art. 77, II do Decreto nº 6.759/09, ou no art. 4º, II, § 3º da IN
SRF nº 327/03. 2. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade, omissão ou erro material no
v. acórdão, nos moldes do artigo 1.022, incisos I, II e III, da Lei nº 13.105/2015 - CPC. 3. Mesmo para fins de
prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem
acolhida. 4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente
infringente. 5. Embargos de declaração opostos por AUTOLIV DO BRASIL LTDA e pela UNIÃO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL) rejeitados.

(ApReeNec 00086146820154036104 / TRF3 – SEXTA TURMA / DESª. FED. CONSUELO YOSHIDA / e-DJF3
Judicial 1 DATA:29/06/2018)

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DE DESPESAS DE
CAPATAZIA, APÓS A ENTRADA DA MERCADORIA IMPORTADA EM PORTO ALFANDEGADO: DESCABIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE DESSA VERBA SER CONSIDERADA COMO VALOR ADUANEIRO (PRECEDENTES DO STJ E
DESTA CORTE REGIONAL). POSSIBILIDADE DA COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO COM OUTROS TRIBUTOS
ADMINISTRADOS PELA RECEITA FEDERAL, Á EXCEÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECURSO DESPROVIDO E REEXAME PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Entendimento do
STJ pela impossibilidade de inclusão de despesas com movimentação de carga importada (capatazia) quando já em
território nacional, diante do disposto no art. VIII, item 2, "a" e "b", do GATT, e do art. 77 do Decreto 6.759/09.
Extrapola os limites do Acordo Internacional e da legislação aduaneira, quanto a da composição do valor aduaneiro
- cuja previsão é clara no sentido de que apenas podem ser computadas as despesas até o local de importação - a
inclusão na base de cálculo do imposto de importação as despesas ocorridas entre a chegada da mercadoria no
porto brasileiro (atraque da embarcação) e o seu efetivo desembaraço aduaneiro. 2. Assentada a abusividade da
inclusão de despesas ocorridas após a chegada da mercadoria a porto brasileiro, reconhece-se em favor da
impetrante o direito à compensação de valores eventualmente pagos a título de imposto de importação tendo na base
de cálculo também as despesas aqui mencionadas. A compensação - que poderá ser feita com outros tributos
administrados pela Receita Federal, exceto as contribuições previdenciárias, nos termos do art. 26 da Lei 11.457/07
- obedecerá ao prazo quinquenal nos termos da LC 118/05; o indébito a ser recuperado será corrigido pela Taxa
SELIC, sem prejuízo do exame do encontro de contas pela Administração Fazendária.

(ApReeNec 00096769120164036110 / TRF3 – SEXTA TURMA / REL. P/ ACÓRDÃO DES. FED. JOHONSOM DI
SALVO / D.E. 02/03/2018)
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DIREITO TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO.
DESPESAS DE CAPATAZIA. INCLUSÃO. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 327/2003. IMPOSSIBILIDADE.
COMPENSAÇÃO DOS INDÉBITOS. SELIC. 1. Caso em que o contribuinte pretende a exclusão das despesas de
capatazia da base de cálculo do imposto de importação (valor aduaneiro) sob o entendimento de que o preceito do
artigo 4º, § 3º, da Instrução Normativa SRF 327/2003 ("os gastos relativos à descarga da mercadoria do veículo de
transporte internacional no território nacional serão incluídos no valor aduaneiro, independentemente da
responsabilidade pelo ônus financeiro e da denominação adotada") é ilegal, porque alarga indevidamente o valor
aduaneiro, a partir de despesas fora de seu alcance, decorrentes de serviços prestados após a entrada da
mercadoria em território nacional. 2. Tanto o Acordo sobre Valoração Aduaneira do GATT quanto o
RegulamentoAduaneiro, conforme os dispositivos supratranscritos, limitam-se a dispor sobre a possibilidade de
inclusão no valor aduaneiro de gastos até o porto ou local de importação da mercadoria. Nesta linha, o
entendimento de que a redação do artigo 77, I, do Regulamento Aduaneiro, ao incluir no valor aduaneiro as
despesas "até o porto ou o aeroporto alfandegado de descarga ou ponto de fronteira alfandegado", compreenderia
os gastos de capatazia não supera sequer o exame dos demais termos da norma, "onde devam ser cumpridas as
formalidades de entrada no território aduaneiro". Ora, não há como se furtar à compreensão de que a norma em
questão, até mesmo pela utilização do verbo "dever" no futuro, dispõe sobre gastos efetuados antes das
formalidades de entrada no território aduaneiro. Não há que se falar que a zona primária não componha o território
aduaneiro,pelo que não há como acolher a argumentação fazendária. 3. As Declarações de Importação constantes
das mídias encartadas aos autos prestam-se à comprovação dos recolhimentos indevidos, a justificar a procedência
do pedido de declaração do direito à compensação dos indébitos. Os valores devem ser atualizados pela SELIC,
inacumulável com qualquer outro índice de correção monetária ou com juros de mora, conforme o entendimento
assentado pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do AGRESP 862.572, (Rel. Min. LUIZ FUX,
DJe de 16/06/2008). 4. Apelação do contribuinte provida.

(AMS 00158277420144036100 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / DES. FED. CARLOS MUTA / e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/06/2016)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. IN 327/2003. DESPESASDE CAPATAZIA.
INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECRETO 1.355/94. DECRETO 6.759/09. 1. O Superior Tribunal de Justiça já
consolidou entendimento no sentido de que a IN SRF nº 327, de 09/05/2003, que estabelece normas e procedimentos
para a declaração e o controle do valor aduaneiro de mercadoria importada, ao permitir, em seu artigo 4º, § 3º, que
se computem os gastos com descarga da mercadoria no território nacional - as denominadas despesas de capatazia -
, no cálculo do valor aduaneiro, desrespeita os limites impostos pelo Acordo de Valoração Aduaneira - Decreto nº
1.355, de 30/12/1994, o qual promulgou a Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de
Negociações Comerciais Multilaterais do GATT -, e pelo Decreto nº6.759, de 05/02/2009 - o qual regulamentou a
administração das atividades aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a tributação das operações de comércio
exterior. 2. Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1.434.650/CE, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma,
j. 26/05/2015, DJe 30/06/2015; e REsp 1.239.625/SC, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, j.
04/09/2014, DJe 04/11/2014; e esta Corte, Ag. Legal no AI 2015.03.00.011750-0/SP, Relator Desembargador
Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, j. 17/09/2015, D.E. 29/09/2015. 3. Compensação autorizada nos termos da
legislação de regência, respeitado o trânsito em julgado, consoante o disposto no artigo 170-A do Código Tributário
Nacional, e observado o lustro prescricional. 4. Remessa oficial a que se nega provimento.

(REOMS 00056033120154036104 / TRF3 - QUARTA TURMA / DES. FED. MARLI FERREIRA / e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. DESPESAS DE ARMAZENAMENTO E
SERVIÇOS DE CAPATAZIA. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. I - A Instrução Normativa SRF nº 327/2003,
extrapolou o contido no art. 8º do Acordo de Valoração Aduaneira e art. 77 do Decreto nº 4.543, de 2002. II -
Assim, devem ser excluídos do valor aduaneiro, para fins de cálculo da tributação devida na importação, as
despesas relativas à descarga do bem, posteriores ao ingresso das mercadorias no porto. III - Quanto à
compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº
9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em
17.12.2014, observando-se a prescrição quinquenal. IV - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o
ajuizamento da ação é necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores
recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional. V - A compensação requerida
não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada nesta Corte. VI -
Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da
jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do indébito tributário, é desde o
pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior. VII - Apelação e remessa oficial não providas.

(AMS 00096091820144036104 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / DES. FED. ANTONIO CEDENHO / e-DJF3 Judicial 1
DATA:31/05/2016)
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O suposto risco de desequilíbrio econômico entre exportações e importações não permite afastar o
entendimento aqui exposto. A uma, a União Federal pressupõe que as operações sigam determinados modelos
negociais quando a adoção dos diferentes INCONTERMS é de livre escolha entre as partes, não comprovando
o alegado. A duas, ainda que comprovado, o conceito legal de valor aduaneiro não poderia ser deturpado para
o fim de manter o equilíbrio do comércio internacional, detendo a União Federal outros mecanismos para
adequar o regime tributário incidente sobre as importações e exportações, dotado os respectivos impostos de
forte caráter extrafiscal, não submetidas suas alíquotas à anterioridade e legalidade tributárias.

Pelo exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/15, nego provimento ao apelo e ao reexame
necessário, mantendo a r. sentença em seus termos.

Publique-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, promova-se o arquivamento.

 

   
São Paulo, 16 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000552-92.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogados do(a) APELANTE: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878-A, ADRIANE MARIA D ANGIO CARQUEIJO - SP3658890A
APELADO: MARIANE SUDARIO - ME
Advogados do(a) APELADO: ROBERTA CRISTIANE CORDEIRO - SP2785440A, NATALIA BARREIROS - SP3512640A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra sentença que concedeu a segurança
pleiteada por MARIANE SUDÁRIO – ME, assegurando-lhe o direito de exercer a atividade de comércio
varejista de animais vivos, rações e produtos para animais de estimação sem a necessidade de registro junto ao
conselho profissional e da contratação de médico veterinário. Sujeitou sua decisão ao reexame necessário
(975088).

O Conselho interpôs apelo, reiterando que a atividade empresarial exige assistência técnica de um
médico veterinário e, consequentemente, vinculação ao próprio conselho (975091).

Contrarrazões (975094).

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso e do reexame
necessário (1419755).

É o relatório.

Decido.

O tema tratado na presente causa foi recentemente pacificado pelo STJ em sede de recursos
repetitivos, confirmando a correção do pedido mandamental. Segue sua ementa:
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA.
VENDA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS E COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS VIVOS. DESNECESSIDADE.
LEI N. 5.517/68. ATIVIDADE BÁSICA NÃO COMPREENDIDA ENTRE AQUELAS PRIVATIVAMENTE ATRIBUÍDAS
AO MÉDICO VETERINÁRIO. RECURSO SUBMETIDO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. O registro da
pessoa jurídica no conselho de fiscalização profissional respectivo faz-se necessário quando sua atividade básica,
ou o serviço prestado a terceiro, esteja compreendida entre os atos privativos da profissão regulamentada,
guardando isonomia com as demais pessoas físicas que também explorem as mesmas atividades. 2. Para os efeitos
inerentes ao rito dos recursos repetitivos, deve-se firmar a tese de que, à míngua de previsão contida da Lei n.
5.517/68, a venda de medicamentos veterinários - o que não abrange a administração de fármacos no âmbito de um
procedimento clínico - bem como a comercialização de animais vivos são atividades que não se encontram
reservadas à atuação exclusiva do médico veterinário. Assim, as pessoas jurídicas que atuam nessas áreas não estão
sujeitas ao registro no respectivo Conselho Regional de Medicina Veterinária nem à obrigatoriedade de contratação
de profissional habilitado. Precedentes. 3. No caso sob julgamento, o acórdão recorrido promoveu adequada
exegese da legislação a respeito do registro de pessoas jurídicas no conselho profissional e da contratação de
médico-veterinário, devendo, portanto, ser mantido. 4. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão
submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, correspondente ao art. 1.036 e seguintes do CPC/2015.

(REsp nº 1338942 - SP / STJ - PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. OG FERNANDES / DJE 03.05.2017)

O decisum confirma posição já exarada por este Tribunal, pela inexigibilidade da assistência
técnica de um médico veterinário quando o objeto social do empresário envolver a comercialização de
produtos veterinários ou comércio de animais domésticos, bem como, e por via de consequência, pela
inexigibilidade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, haja vista a atividade não se
enquadrar nas hipóteses dos arts. 5º e 6º da Lei 5.517/68. Com efeito, a atividade de "pet shop" não é própria
da medicina veterinária ou exige inspeção ou perícia animal a condicionar seu exercício à presença de um
médico veterinário em caráter permanente.

Nesse sentido,

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE REGISTRO JUNTO
AO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. ATIVIDADE EMPRESARIAL QUE SE RESTRINGE A
ATIVIDADE DE PET SHOP: A COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS E PRODUTOS VETERINÁRIOS.
DESNECESSIDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE VETERINÁRIA E DE MANUTENÇÃO DE
MÉDICO VETERINÁRIO NO LOCAL. APELAÇÃO E REEXAME DESPROVIDOS.

A Terceira e a Sexta Turma já sedimentaram posição pela inexigibilidade da assistência técnica de um médico
veterinário quando o objeto social do empresário envolver a comercialização de produtos veterinários ou comércio
de animais domésticos, haja vista a atividade não se enquadrar nas hipóteses previstas nos arts. 5º e 6º da Lei
5.517/68. . Com efeito, a atividade de "pet shop" não é própria da medicina veterinária e nem exige inspeção
sanitária ou perícia animal a condicionar seu exercício à presença de um médico veterinário em caráter permanente.

(AMS 2015.61.00.023979-7 / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 03.03.2017)

Ante o exposto, com fulcro no que dispunha o art. 932, IV, do CPC/15, nego provimento ao apelo e
ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002819-37.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIFI DO BRASIL LTDA., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO DIOGO DE FARIA - SP148635
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APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIFI DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANO DIOGO DE FARIA - SP148635

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas por UNIFI DO BRASIL LTDA e pela
UNIÃO FEDERAL contra sentença que concedeu parcialmente a segurança pleiteada pela primeira,
reconhecendo-lhe o direito de, a partir da entrada em vigor da Lei 12.973/14, excluir os valores de ICMS da
base de cálculo do PIS/COFINS, e de compensar os indébitos tributários com tributos administrados pela
Receita Federal, à exceção de contribuições previdenciárias. Sujeitou sua decisão ao reexame necessário.

A impetrante buscou autorização judicial para excluir os valores de ICMS e das próprias
contribuições da base de cálculo do PIS/COFINS, para período posterior à Lei 12.973/14, ficando resguardado
também o direito de repetir/compensar os indébitos tributários recolhidos desde os últimos cinco anos da
impetração com os demais tributos administrados pela Receita Federal.

O juízo indeferiu a inicial quanto ao pedido de exclusão do PIS/COFINS de sua própria base de
cálculo, tendo em vista o direito de creditamento das contribuições incidentes sobre operações anteriores. A
impetrante interpôs agravo de instrumento da decisão, sendo indeferido o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela. O recurso aguarda julgamento (AI 5007759-12.2017.4.03.0000).

Com o julgamento do RE 574.706 pelo STF, o juízo reconheceu a inexigibilidade do PIS/COFINS
sobre valores de ICMS, e o direito de compensar os indébitos nos termos acima expostos. Sujeitou sua decisão
ao reexame necessário (1609430).

A União Federal interpôs apelo, asseverando a necessidade de suspensão do feito enquanto não
publicado o acórdão do julgado paradigma e apreciado os embargos de declaração então opostos, decidindo a
respeito do pedido de modulação temporal e aclarando qual ICMS será excluído da base de cálculo do
PIS/COFINS. No mérito, defendeu a inclusão do imposto estadual no conceito de faturamento/receita,
sobretudo com a edição da Lei 12.973/14 (1609437).

Em seu apelo, a impetrante defendeu a possibilidade de compensar os indébitos com débitos
previdenciários, com fulcro no art. 74 da Lei 9.430/96, após alteração da Lei 10.637/02 (1609454).

Contrarrazões (1609460 e 1609466).

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento dos recursos (1895906).

É o relatório.

Decido.

A ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e
nestas constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que se tornou de conhecimento público o
pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem
sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto
decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa.

O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg
no REsp 1276424/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018,
DJe 21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp 1089297/RS, Rel.
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a
demonstrar que não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como
o presente.
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Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente
firmado pelo Plenário para o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema,
independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min.
ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-
10-2013 PUBLIC 22-10-2013 - ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,
julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do
CPC/15, como segue:

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento
imediato de causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em
julgado do paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados." (RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS
TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-
2017 PUBLIC 29-08-2017).

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR
independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as
seguintes decisões unipessoais:

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral
(Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela
qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do
exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de
que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro
Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017).

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de
repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR,
Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado
diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em
referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso
extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta
Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja
observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de
junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado
em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo
do PIS e da COFINS, nos termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem
para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator
Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do
recurso extraordinário a ele submetido:
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DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA
MATÉRIA SOB O ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR -
PROVIMENTO. 1. Afasto o sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso
extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da
controvérsia versada neste processo, proclamando, por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão:
TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de
incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da
Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o ângulo
da repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra
Cármen Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de
cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este recurso,
do que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de
cálculo do PIS e da COFINS, reconhecendo ainda o direito de a contribuinte reaver, mediante compensação,
os valores já recolhidos e não prescritos, devidamente corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o
mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4.
Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO AURÉLIO Relator(RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC
05/05/2017)

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE
574.706-9/PR) está sendo aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4,
AC 5012418-92.2013.404.7205, VICE-PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE,
juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO
PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA,
Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC 0056166-81.2014.4.01.3400 /
DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS
DA ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS
0056564-55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA,
OITAVA TURMA, e-DJF1 de 01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange
à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o
imediato julgamento dos recursos pendentes, salvo se presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art.
1035, § 5º, do CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se ressaltar que a
Suprema Corte já exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de faturamento/receita
para fins de tributação do STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação
jurisprudencial a invocar eventual modulação temporal.

No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e
RE nº 240.785/MG) fica aqui expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que
o direito à repetição independe da prova do não repasse do encargo tributário ao consumidor ou da autorização
deste, visto o PIS/COFINS ter como fato gerador a auferição de receita pelo contribuinte, caracterizando-o
como tributo cujo encargo não permite transferência para fins de incidência do art. 166 do CTN.

Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento
dos requisitos previstos no aludido artigo, faz-se necessária a translação da obrigação tributária
perante terceiro vinculado a seu fato gerador, no momento de sua ocorrência , como ocorre quanto ao ICMS e o
adquirente da mercadoria e quanto ao IPI e o adquirente do produto industrializado. Não se confunde com a
mera transferência para a aquisição do lucro empresarial, quando o preço é composto por todas as despesas
empresariais - incluindo os tributos suportados pelo empresário - para se delimitar a margem de lucro a ser
alcançada. Enfim, pode-se também afirmar que PIS e COFINS são tributos diretos porque os fatos geradores
não envolvem a figura do contribuinte de fato.

Por fim, o entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado aplica-se tanto ao
regime cumulativo quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei 12.973/14,
identificando o conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita
bruta, em nada altera a conclusão alcançada Suprema Corte, calcada no próprio conceito constitucional de
receita/faturamento. Nesse sentido: AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED.
JOHONSOM DI SALVO / D.E. 14.03.17.
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Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição e compensação dos
indébitos de PIS/COFINS na parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores
recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela Taxa SELIC  (STF: RE 582.461-RG,
rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ
FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal  (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-
00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010,
recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

Com acerto a r. sentença decidiu pela impossibilidade de os débitos previdenciários serem objeto
da compensação, ante a vedação legal existente quando do ajuizamento da ação – mais precisamente o art.
26, par. único, da Lei 11.457/07 (Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA
COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp 1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017). Atualmente, optando a impetrante
pela posterior compensação administrativa, deve observar os termos do art. 26-A da Lei 11.457/07, introduzido
pela Lei 13.670/18.

O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo do ICMS junto à Fazenda Estadual,
porquanto o entendimento do STF cinge-se a não configuração dos valores do imposto lançados
contabilmente como faturamento ou receita a ensejar a incidência do PIS/COFINS. O eventual
inadimplemento não exclui o direito ao crédito daquelas contribuições, porquanto os valores de ICMS foram
ofertados à tributação ainda que eventualmente não transferidos ao Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o
julgamento proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do
conceito de receita, na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte
após deduções do imposto cobrado anteriormente. É o que se depreende da seguinte passagem da ementa:

"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este
Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS".

É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime
não cumulativo do ICMS, com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já
cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a sua integralidade não compõe a
receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação, e
não apenas os valores resultantes da dedução.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, nego provimento aos
apelos e ao reexame necessário. 

Intimem-se. Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

  

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL - SP305943
AGRAVADO: JOAO SILVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA - SP1871890A

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, acolheu em parte a
impugnação apresentada pelo agravante, homologando os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Sustenta, em síntese, excesso de execução, já que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei
nº 9.494/97, na redação conferida pela Lei nº 11.960/09.

Decido.

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
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6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  

(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

  

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018011-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARIO FELIPE DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão que, em sede de ação previdenciária em fase
de execução, indeferiu a expedição de ofício requisitório do valor incontroverso.

Irresignado, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a possibilidade de prosseguimento da execução
quanto à parte incontroversa do débito.
 

Decido. 

 

Verifico dos autos que o INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, aduzindo, em síntese, excesso de execução,
para que fosse reconhecido como devido o montante de R$ 27.863,25, e não o valor apurado pelo impugnado.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de ser possível a execução do montante
incontroverso do débito, mesmo se tratando de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR INCONTROVERSO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO OU
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. 

1. É viável a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor quanto à parte incontroversa, malgrado o manejo
de embargos parciais à execução. 

2. A Corte Especial, ao apreciar os EREsp 404.777/DF, definiu que, para efeito de ação rescisória, não se admite o
ataque a capítulo da sentença não impugnado via recurso, enquanto o processo permaneça em trâmite. Entendimento
que não interfere na definição da possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor em relação
à parte incontroversa da execução. 

3. Todavia, o entendimento esposado em nada interfere na possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de
pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução. Isto porque, neste caso, (a) já existe uma sentença
(acórdão) definitiva, transitada em julgado, e (b) um reconhecimento parcial dos valores em execução; a Fazenda
Nacional concordou, nos seus embargos, com parte do montante apontado como devido pelos exequentes, isto é, não
existe mais controvérsia sobre este ponto. Precedente: EREsp 700.937/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Zavascki. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp nº 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/04/2009, v.u., DJE 27/04/2009). 

 

“PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
OFERECIMENTO DE EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO NO TOCANTE À PARTE
INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. 

I - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a expedição de
precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução opostos pela
Fazenda Pública. 

Precedentes: EREsp nº 759.405/PR, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 21/08/2008, AgRg nos
EREsp nº 692.044/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 21/08/2008, EREsp nº
658.542/SC, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 26/02/2007, EREsp nº 668.909/RS,
CORTE ESPECIAL, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 21/08/2006. 

II - Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados. 
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(STJ, EREsp 638597/RS, Corte Especial, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe de 29/08/11) 

E, mais, julgados desta Egrégia Corte:

 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.
PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 527, II, DO CPC.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO APENAS NO TOCANTE À PARTE
CONTROVERTIDA. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, com
fulcro no art. 527, II, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

II - O Juízo a quo concedeu efeito suspensivo aos embargos à execução apenas no tocante aos valores controvertidos,
correspondente à diferença entre o valor da execução proposta pelos autores e aquele reconhecido pelo INSS. 

III - Em se tratando de embargos parciais, o valor reconhecido como incontroverso pode ser executado normalmente,
não cabendo a concessão de efeito suspensivo no tocante a esse montante. Precedentes do STJ e desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF/3ª Região, 0087366-14.2007.4.03.0000, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal Relatora MARISA SANTOS,
DJF3 de 29/07/10) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO PARA
PAGAMENTO DO VALOR INCONTROVERSO. I - Com o reexame do agravo de instrumento pelo órgão colegiado, que
ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da
apreciação monocrática. Plenamente cabível a aplicação do artigo 557 ao presente caso, porquanto a decisão ora
agravada apoiou-se em jurisprudência dominante proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Ressalto que não se
exige que a jurisprudência dos Tribunais seja unânime ou que exista Súmula a respeito da matéria. II - É pacífica a
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser possível a execução do montante incontroverso do
débito, mesmo se tratando de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública. III - Preliminar rejeitada. Agravo do
INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).  

(TRF/3ª Região, AG nº 0018070262024030000, relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, publicado no e-DJF3
Judicial de 22.08.2012)"

 

Essa, aliás, a nova redação do Código de Processo Civil de 2015 que, expressamente (art. 535, § 4º), autoriza o imediato
cumprimento da sentença, quando há aspecto incontroverso no litígio.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
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Boletim de Acordão Nro 25289/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0565662-02.2004.4.03.6301/SP

2004.63.01.565662-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA GRACA DOS SANTOS e outros(as)

: KAREN REGINA SANTOS CEZAR DE PAULA
: CHRISTIAN SANTOS CEZAR DE PAULA

ADVOGADO : SP169736 REBECA DE ALMEIDA CAMPOS LEITE LIMA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

SUCEDIDO(A) : JOSE CEZAR FILHO falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 05656620220044036301 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO COMUM COM CTPS. TEMPO
RURAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. 1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo
de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do
tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da
Lei nº 8.213/91.
2. Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço comum os períodos: 25/07/1972 a 10/11/1972 e 01/02/1973 a
28/03/1974, fazendo jus à averbação dos interstícios pleiteados, devendo ser acrescidos ao tempo já reconhecido pelo INSS.
3. Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, a parte autora comprovou o
exercício de atividade rural no período de 01/01/1965 a 30/12/1971, devendo ser procedida à contagem do referido tempo de serviço,
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo
55, §2º, da Lei 8.213/91.
4. Logo, deve ser considerado como especial o período de 14/10/1985 a 02/05/1989.
5. Desse modo, computando-se o tempo comum, com registro em CTPS, o período rural e o período especial ora reconhecido,
acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do CNIS, até o dia anterior ao ajuizamento da ação, perfazem-se mais de
trinta e cinco anos de contribuição, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição
integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor
a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
6. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do dia anterior ao ajuizamento da
ação (20/10/2004), data em que preencheu os requisitos para concessão do benefício.
7. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001272-70.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.001272-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAERTE AUGUSTO DE PAULA
ADVOGADO : SP189072 RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00012727020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. No presente caso, da análise dos documentos juntados aos autos (CTPS, 17,23 e 27), e de acordo com a legislação previdenciária
vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 06/10/1981 a 05/11/1985, de
07/11/1985 a 12/10/1990, de 21/02/1991 a 11/11/1994, de 07/12/1994 a 27/09/1995, e de 20/10/1995 a 05/03/1997.
3. Assim, deve o INSS proceder à averbação do tempo de serviço especial exercidos nos períodos de 06/10/1981 a 05/11/1985, de
07/11/1985 a 12/10/1990, de 21/02/1991 a 11/11/1994, de 07/12/1994 a 27/09/1995, e de 20/10/1995 a 05/03/1997, conforme
fixado na r. sentença.
4. Apelação do INSS improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013388-11.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.013388-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : SP185906 JOSÉ DONIZETI DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00133881120094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.
ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE, E, NA PARTE
CONHECIDA, PARCIALENTE PROVIDA. REMESSA OFICIAL PROVIDA EM PARTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.
AVERBAÇÃO.
I. Ausente comprovação do exercício de atividade campesina em regime de economia familiar nos períodos que se pretende comprovar.
II. Comprovado o exercício de atividade especial no período de 19/11/2003 a 31/12/2003.
III. Computando-se os períodos de atividades anotados na CTPS da autora e no CNIS, até a data do requerimento administrativo, não
perfaz a parte autora o tempo de serviço mínimo requerido para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
IV. Apelação do INSS não conhecida em parte, e, na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e na parte conhecida dar-lhe parcial provimento e dar parcial
provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011896-75.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.011896-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MAURO LOPES DOS PASSOS
ADVOGADO : SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MAURO LOPES DOS PASSOS
ADVOGADO : SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00118967520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. SENTENÇA REFORMADA. BENEFÍCIO
CONCEDIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. No presente caso, com base nas provas materiais e testemunhais entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor
de 02/06/1975 a 31/12/1990, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço, independentemente do recolhimento das
respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91. (g.n.)
2. E, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030, laudo técnico e Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado aos autos, e de acordo
com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de:
- de 01/01/2004 a 08/09/2009 (data de emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário), vez que exercia a função de "operador de
empilhadeira", estando exposto a ruído de 90 dB (A), sendo tal atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo
III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº
2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.882/03 (Perfil Profissiográfico
Previdenciário, fls. 77/78).
3. Assim, deve o INSS computar como atividade especial o período de 01/01/2004 a 08/09/2009, convertendo-o em atividade comum.
4. E, da análise dos autos, observo que, apesar de ter o autor computado o tempo de contribuição suficiente para a concessão da
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional na data do requerimento administrativo (08/12/2009), não cumpriu o
requisito etário, conforme exigência do artigo 9º da EC nº 20/98, pois da análise do seu documento pessoal (fl. 25), verifica-se que
nasceu em 01/06/1963 e na data do requerimento administrativo, contava apenas com 46 (quarenta e seis) anos de idade.
5. Mas observo que a parte autora continuou trabalhando após o requerimento administrativo, tendo completado até a data do
ajuizamento da ação (15/12/2010) mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, conforme planilha anexa, preenchendo assim os
requisitos legais para a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº
8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº
8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
6. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral,
incluído o abono anual, a ser implantada a partir da citação da Autarquia Previdenciária (16/03/2011 - fl. 113).
7. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
8. Apelação do INSS improvida. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005898-98.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005898-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : JAYME DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : SP149133 MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00058989820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO COMUM COM REGISTRO EM CTPS.
REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Os vínculos empregatícios registrados em CTPS gozam de presunção legal de veracidade iuris tantum, a qual não deve ser afastada
pelo simples fato de não estarem reproduzidas no CNIS, devendo ser computados para todos os fins.
3. Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço comum os períodos: 01/07/1968[Tab] a 30/05/1970, 01/06/1970 a
30/06/1972, 01/07/1972 a 31/12/1977, 01/06/1979 a 23/10/1981 e 02/05/1979 a 22/01/2008, fazendo jus à averbação dos interstícios
pleiteados, devendo ser acrescidos aos tempos já reconhecidos pelo INSS.
4. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
5. Desta forma, somando-se os períodos comuns ora reconhecidos, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta
e cinco anos de contribuição, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral,
na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser
calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
6. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a ser implantada a partir do requerimento
administrativo (22/01/2008), data em que o INSS tomou ciência da pretensão.
7. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008954-46.2010.4.03.6311/SP

2010.63.11.008954-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE GAMEIRO
ADVOGADO : SP220616 CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186057 FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00089544620104036311 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMPROVADO. SENTENÇA ANULADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
PROVIDA.
1. In casu, entretanto, observo que a parte autora requereu administrativamente junto ao INSS o benefício de aposentadoria por tempo
de serviço/contribuição, conforme se verifica da Comunicação de Decisão de fls. 94/95, sendo tal pedido indeferido por falta de tempo
de contribuição, não sendo o Perfil Profissiográfico Previdenciário (não apresentado pelo autor, fl. 86) imprescindível para o
reconhecimento de atividade especial, haja vista a possibilidade de sua comprovação através de exercício de função prevista nas
categorias profissionais constantes dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.
2. Por tais razões, deve ser anulada a r. sentença para que o presente feito possa ter regular prosseguimento.
3. Apelação da parte autora provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001699-76.2011.4.03.6125/SP

2011.61.25.001699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELIZABETH DE ALMEIDA FERREIRA
ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016997620114036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE COMUM. FALTA DE INTERESSE
DE AGIR. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA.
I. Consta dos autos às fls. 169 e 179 que nos períodos de 08/1985 a 02/1986 e de 12/1987 a 07/1990 houve recolhimento de
contribuições vertidas ao IPESP, tenho sido reconhecido o total de 1186 (hum mil, cento e oitenta e seis dias) de trabalho, os quais não
foram utilizados para obtenção de benefício, restando caracterizada a falta de interesse de agir da autora, posto que tais períodos já foram
devidamente reconhecidos.
II. Computando-se o período de atividade comum da parte autora, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se somente
23(vinte e três) anos, 08 (oito) meses e 03 (três) dias de tempo de serviço, os quais são insuficientes para a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição.
III. Apelação do autor improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002774-08.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.002774-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ABEL AUGUSTO TUMIOTO
ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ABEL AUGUSTO TUMIOTO
ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00027740820114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL
COMPROVADAS EM PARTE. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Reconhecido o período de 22/01/1973 a 31/12/1982 como de atividade rural e o período de 19/11/2003 a 05/08/2008 como de
atividade especial.
II. Computando-se o período de atividade rural e especial ora reconhecidos, acrescidos aos períodos de atividades urbanas anotados na
CTPS da parte autora, esta cumpre os requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral a
contar da data do requerimento administrativo.
III. Apelação do autor parcialmente provida. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à remessa oficial e dar parcial provimento à
apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007420-29.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.007420-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NELSON POLETI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP255257 SANDRA LENHATE DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074202920114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. RE 870947. RECURSO
IMPROVIDO.
1. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
2. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
3. Agravo do INSS improvido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012209-08.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.012209-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PEDRO VIEIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP114343 ROBERTO DA SILVA ROCHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00122090820114036301 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. DECADÊNCIA AFASTADA. REVISÃO. BENEFÍCIO
REVISTO PELO TETO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº
1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão
de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
2. As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social. Tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional, conforme RE 564.354/SE.
3. Na espécie, verifica-se que o benefício previdenciário sofreu referida limitação, conforme cálculos da contadoria judicial, sendo devida
a revisão da sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e
41/2003, cujos reflexos deverão atingir o atual benefício.
4. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
5. Agravo do INSS improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049028-68.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.049028-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : KAREN CECILIA CAMARGO GUIEDES incapaz
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ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI
REPRESENTANTE : VERA LUCIA BUENO DE CAMARGO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 11.00.00197-3 1 Vr APIAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. Pedido de auxílio-reclusão, formulado pela parte autora, que dependia economicamente do recluso.
2. A parte autora comprovou ser filho do recluso por meio da apresentação de sua certidão de nascimento, sendo a dependência
econômica presumida.
3. O recluso possuía a qualidade de segurado por ocasião da prisão.
4. Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se encontrava
desempregado.
5. Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que persegue aos autores
merece ser reconhecido.
6. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000411-28.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.000411-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDENIR DA SILVA
ADVOGADO : SP200846 JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00004112820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. REQUISITOS
PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. No presente caso, dos documentos juntados aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora
comprovou o exercício da atividade especial nos períodos de 01/04/1977 a 22/05/1981, de 21/02/1983 a 09/10/1985, de 29/10/1985 a
31/07/1989, e de 01/08/1989 a 03/08/2005.
2. Desse modo, computados os períodos trabalhados até o requerimento administrativo (13/09/2005, fl. 22), verifica-se que o autor
comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, conforme
planilha constante da r. sentença (fl. 88), razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes
dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

3. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.

4. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o
termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art.
20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
5. Apelação do INSS improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009754-48.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.009754-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE GERALDO LOPES
ADVOGADO : SP155772 EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE GERALDO LOPES
ADVOGADO : SP155772 EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00097544820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM
PARTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS
IMPROVIDA.
1. Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a concessão do benefício
de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
2. No presente caso, da análise da documentação acostada aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a
parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:
- 28/10/1985 a 05/03/1997, e de 19/11/2003 a 04/08/2011, vez que exercia diversas funções, estando exposto a ruído de 85 dB (A),
sendo tal atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do
Anexo I do Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº
3.048/99 (Perfil Profissiográfico Previdenciário, fl. 43/43v).
3. Ressalte-se, que os períodos laborados pelo autor entre 06/03/1997 a 18/11/2003 não podem ser reconhecidos como insalubres, pois
esteve exposto a nível de ruído de 85 dB (A), sendo que neste período o nível de ruído considerado insalubre era de 90 dB (A),
conforme previsão dos Decretos n. 2.172/97 e 3.048/99 (STJ, REsp 1398260/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção,
j. 14/05/2014, DJe 05/12/2014).
4. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos laborados pelo autor de 28/10/1985 a 05/03/1997, e de 19/11/2003 a
04/08/2011, conforme fixado na r. sentença.
5. Dessa forma, computando-se os períodos de atividades especiais reconhecidos na decisão recorrida, até a data do requerimento
administrativo (27/01/2012- fl. 14), perfazem-se apenas 19 (dezenove) anos e 24 (vinte e quatro) dias, conforme planilha constante da r.
sentença, insuficientes para a concessão da aposentadoria especial, na forma dos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91.
6. Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido do autor, e a manutenção da r. sentença recorrida.
7. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000442-33.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.000442-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDEMAR SACARDO
ADVOGADO : SP137331 ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00004423320124036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM
PARTE. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDAS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
I. Mantidos o período de atividade especial consoante disposto na r. sentença recorrida.
II. Computando-se o período de trabalho especial ora reconhecido, acrescido aos demais períodos incontroversos, constantes do CNIS
(anexo), até a data da EC nº 20/98 (15/12/1998), perfazem-se 30 (trinta) anos, 10 (dez) meses e 19 (dezenove) dias, conforme planilha
de fl. 293, os quais perfazem o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de
aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação anterior à Lei nº 9.876/99, a ser implantada a partir da data do requerimento administrativo (07/01/2003), ocasião em que o
INSS tomou ciência da pretensão do autor.
III. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003497-86.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.003497-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO ASSIS DE SOUZA
ADVOGADO : SP258769 LUCIANA RIBEIRO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO ASSIS DE SOUZA
ADVOGADO : SP258769 LUCIANA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034978620124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
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CONHECIDA EM PARTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDAS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. No presente caso, da análise dos documentos juntados aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de:
- de 03/07/2006 a 14/09/2007, de 28/09/2007 a 10/07/2009, e de 01/02/2010 a 24/01/2011, vez que exercia a função de "chefe
armador", estando exposto a ruído de 89 dB (A), sendo tal atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III
do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97
e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.882/03 (Profissiográfico Previdenciário
- fls. 169/175).
3. Os demais períodos trabalhados pela parte autora na função de "armador" e "ferreiro" não podem ser reconhecidos como atividade
especial, tendo em vista que não se enquadram nas categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Assim sendo,
torna-se imperativo ao autor a comprovação de que esteve exposto de forma habitual e permanente a agentes nocivos através de
formulários SB-40/DSS- 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário ou laudo técnico, o que não restou provado nos autos.
4. Desse modo, considerando apenas os períodos considerados incontroversos, verifica-se que, quando do requerimento administrativo
(24/01/2011), o autor não havia completado o tempo mínimo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, visto que contava apenas com 28 (vinte e oito) anos, 04 (quatro) meses, e 08 (oito) dias de tempo de contribuição,
conforme planilha constante da r. sentença.
5. Assim, como não cumpriu o autor os requisitos necessários para a aposentadoria, deve o INSS proceder à averbação do tempo de
serviço especial.
6. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001035-41.2012.4.03.6115/SP

2012.61.15.001035-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CAETANO MARTINELLI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
No. ORIG. : 00010354120124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. BENEFÍCIO REVISTO PELO TETO DAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE 870947. AGRAVO CONHECIDO
IMPROVIDO.
1. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
2. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
3. Agravo do INSS improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     857/1622



00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002738-29.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.002738-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : AMARO EVARISTO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AMARO EVARISTO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027382920124036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO COMUM COM REGISTRO EM CTPS.
RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço comum os períodos: 28/08/1986 a 02/02/1987 e 11/02/1993 a
11/02/1993, fazendo jus à averbação dos interstícios pleiteados, devendo ser acrescidos ao tempo já reconhecido pelo INSS.
3 Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 15/03/1980 a 21/11/1985, 03/02/1987 a 11/06/1990, 01/08/1990 a
01/07/1992 e 21/07/1995 a 05/03/1997.
4. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
5. Desta forma, somando-se os períodos comuns e os períodos especiais, ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos
constantes da CTPS e do CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição,
conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso
II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo
29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
6. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a ser implantada a partir do requerimento
administrativo (03/10/2011), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão.
7. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, negar provimento à apelação do INSS, e dar parcial
provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009017-96.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009017-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : PEDRO MARTINEZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00090179620124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. RE
870947. RECURSO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o artigo 932, incisos IV e V, do CPC de 2015, considerando a existência do
RE 8700947.
2. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
3. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
4. Agravo do INSS improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009266-47.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009266-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NATALICIO FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00092664720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. BENEFÍCIO REVISTO PELO TETO DAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE 870947. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
2. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
3. Agravo do INSS improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009901-28.2012.4.03.6183/SP
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2012.61.83.009901-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : VALDIR LEITE DE SOUSA
ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00099012820124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. REQUISITOS
NÃO PREENCHIDOS.
1. Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a concessão do benefício
de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
2. No presente caso, da análise dos documentos juntados aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de:
- 01/12/1988 a 14/11/1990, vez que exercia a função de "ferramenteiro", construindo ferramentas de corte com a ajuda de fresas e
tornos, sendo tal atividade enquadrada como especial pela categoria profissional, com base no código 2.5.2 do Anexo III do Decreto nº
53.831/64, no código 2.5.3 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (formulários, fls. 63/64).
- 18/11/2003 a 16/08/2007, vez que exercia a função de "operador de máquinas", estando exposto a ruído acima de 85 dB (A), sendo
tal atividade enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I
do Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº
3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.882/03 (Perfil Profissiográfico Previdenciário, 66/69).
3. Cumpre esclarecer, que os períodos laborados pelo autor entre 06/03/1997 a 17/11/2003 não podem ser reconhecidos como
insalubres, pois esteve exposto a nível de ruído de 89 dB (A), sendo que neste período o nível de ruído considerado insalubre era de 90
dB (A), conforme previsão dos Decretos n. 2.172/97 e 3.048/99 (STJ, REsp 1398260/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, j. 14/05/2014, DJe 05/12/2014).
4. Assim, como não cumpriu o autor os requisitos necessários para a aposentadoria especial, deve o INSS proceder à revisão da sua
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (NB 42/141.281.885-8), a contar do requerimento administrativo (09/05/2008)
integralizando ao seu tempo de serviço os períodos de atividade especial exercidos de 01/12/1988 a 14/11/1990, e de 18/11/2003 a
16/08/2007, elevando-se a sua renda mensal inicial.
5. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
6. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos,
nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.
7. Apelação da parte autora não conhecida em parte, e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, e não conhecer de parte da apelação da parte autora, e na parte
conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010266-82.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010266-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DJONE BATISTA
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ADVOGADO : SP207088 JORGE RODRIGUES CRUZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00102668220124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM
PARTE. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS PARCIALMENTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Mantido o reconhecimento dos períodos constantes na r. sentença recorrida.
II. Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, acrescido ao período de atividade urbana anotados na CTPS da parte
autora, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de 35 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição integral, a contar da data do requerimento administrativo.
III. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021937-66.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.021937-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : APARECIDA ANTONIA ORTEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 11.00.00087-0 1 Vr NUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA/AMPARO SOCIAL AO DEFICIENTE.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
3 - Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003386-89.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.003386-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANA RITA DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033868920134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. SENTENÇA REFORMADA.
PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. No presente caso, da análise dos documentos juntados aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora comprovou o exercício de atividades especiais no período de:
- 06/03/1997 a 30/07/2012, vez que trabalhou como "enfermeira", no Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, realizando as seguintes
atividades: prestar assistência a pacientes, puncionar veias e artérias, administrar medicamentos e soros quimioterápicos, trocar cânulas de
traqueostomia, passar sondas nasogástricas, enterrais e vesicais, coletar sangue, urinas, catarros e secreções para exames, preparar corpo
após morte, entre outros, estando exposto a agentes biológicos, enquadrados no código 1.3.2, Anexo III do Decreto nº 53.831/64,
código 1.3.4, Anexo II do Decreto nº 83.080/79, código 3.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 3.0.1, Anexo IV do Decreto
nº 3.048/99 (Perfil Profissiográfico Previdenciário, fls. 155/162).
2. Assim, deve o INSS computar como atividade especial o período de 06/03/1997 a 30/07/2012, convertendo-o em atividade comum.
3. Desta forma, computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, e somando-se aos períodos incontroversos
constantes da CTPS do autor (fls. 27/40), e da planilha de cálculo do INSS (fls. 54/58), até o requerimento administrativo (31/08/2012 -
fl. 59), perfazem-se mais de 30 (trinta) anos, conforme planilha anexa, preenchendo assim os requisitos legais para a concessão da
aposentadoria integral por tempo de contribuição, na forma do artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por
cento) do salário de benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº
9.876/99.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. Em virtude do acolhimento total do pedido, condeno a autarquia ao pagamento de honorários fixados no montante de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015),
aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário,
não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
6. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008082-71.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.008082-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO ANTONIO LOPES DE SOUSA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO ANTONIO LOPES DE SOUSA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00080827120134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
PRELIMINAR REJEITADA, E, NO MÉRITO, APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. AVERBAÇÃO DO PERÍODO DE
TRABALHO COMO ESPECIAL.
I. Decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá avaliar se há nos autos
elementos e provas suficientes para formar sua convicção, a teor do que dispõe o art. 131 do CPC.
II. Mantido o reconhecimento do período de 20/01/2011 A 11/09/2012 como de atividade especial e sua respectiva averbação.
III. Computando-se os períodos ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, até a data do requerimento administrativo
(24/05/2013), perfazem-se 29 (vinte e cinco) anos, 03 (três) meses e 16 (dezesseis) dias, conforme planilha anexa, o que é insuficiente
para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
IV. Apelação do INSS improvida. Preliminar rejeitada, e, no mérito, apelação do autor improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, rejeitar a preliminar e no mérito negar provimento à apelação do autor,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003255-14.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.003255-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MASSILON DE MELO
ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00032551420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora implementou todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da EC nº 20/98, para a
percepção do benefício pleiteado
2. E, computando-se os períodos de trabalho até a data do requerimento administrativo (01/11/2012), perfazem-se 34 (trinta e quatro)
anos, 05 (cinco) meses e 21 (vinte e um) dias, conforme planilha anexa, os quais são pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos
52 e 53 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da EC nº 20/98, para a aposentadoria
proporcional por tempo de serviço.
3. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço na forma
proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir do requerimento administrativo, momento e que o INSS tomou
conhecimento da sua pretensão.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o
termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por Lei.
6. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006358-29.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.006358-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : AGENOR DOS SANTOS
ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00063582920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADES EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, deve ser considerado como especial o período de 17/01/1976 a 16/03/1984.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, computando-se o período especial ora reconhecido, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se aproximadamente 34 (trinta e quatro) anos, 03 (três) meses e 24 (vinte e
quatro) dias, conforme planilha anexa, os quais são pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53, ambos da Lei nº
8.213/91, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da EC nº 20/98, para a aposentadoria proporcional por
tempo de contribuição. O valor da renda mensal inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o artigo 9º, parágrafo 1º, inciso II, da
EC nº 20/98.
5. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma proporcional, a partir do
requerimento administrativo (11/03/2007), quando o INSS tomou conhecimento da sua pretensão.
6. Apelação do INSS e da parte autora parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e dar parcial provimento à apelação
da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001993-08.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.001993-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CLAUDIO ESPINDOLA FRANCO
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ADVOGADO : SP276126 PRISCILA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00019930820134036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO RURAL COMPROVADO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período de
30/09/1975 a 12/05/1980, devendo ser procedida à contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das
respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.
3. Logo, deve ser considerado como especial o período de 03/12/1998 a 03/09/2008.
4. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
5. Desse modo, computando-se o período rural e o período especial, ora reconhecido, acrescidos dos períodos incontroversos,
constantes da CTPS e do CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição,
conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso
II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo
29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
6. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a ser implantada a partir do requerimento
administrativo (03/09/2008), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão.
7. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005494-67.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.005494-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MAURICIO LEAO JULIO
ADVOGADO : SP311215A JANAINA BAPTISTA TENTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00054946720134036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO COMPROVADA.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a concessão do benefício
de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
2. No presente caso, os períodos trabalhados pelo autor na função de "ajudante de eletricista" não podem ser reconhecidos como
atividade especial, tendo em vista que não se enquadram nas categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.
Assim sendo, torna-se imperativo ao autor a comprovação de que esteve exposto de forma habitual e permanente a agentes nocivos
através de formulários SB-40/DSS- 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário ou laudo técnico, o que não restou provado nos autos.
3. Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido do autor, e a manutenção da r. sentença recorrida.
4. Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002741-31.2013.4.03.6113/SP

2013.61.13.002741-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ONOFRE LUCIO
ADVOGADO : SP236812 HELIO DO PRADO BERTONI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00027413120134036113 3 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL RURAL E ESPECIAL
COMPROVADAS. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL COESA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
IMPROVIDAS. SENTENÇA MANTIDA.
1. Têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que completado o
tempo de serviço/contribuição de 35 anos, para os homens, e 30 anos, para as mulheres.
2. Por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o parágrafo 5º do art. 57 da
Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo
de serviço comum relativamente a qualquer período, incluindo o posterior a 28/05/1998.
3. Ficou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor de 05/09/1961 (com 12 anos de idade) a 19/05/1974 (dia anterior ao registro
em CTPS), devendo ser computado pelo INSS como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas
contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.
4. Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, somado aos períodos de atividade especiais, convertidos em tempo de
serviço comum, acrescidos aos registros de trabalho comuns anotados na CTPS e corroborados pelo CNIS (fls. 72/73) até a data do
requerimento administrativo (23/09/2009) perfazem-se 36 anos, 07 meses e 22 dias, suficientes à concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição integral.
5. Cumprindo o autor os requisitos legais, faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a DER
em 23/09/2009, momento em que o INSS ficou ciente da pretensão.
6. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Sentença mantida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003130-13.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.003130-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO PEDRO ABATE
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031301320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. REQUISITOS
NÃO PREENCHIDOS. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a concessão do benefício
de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
2. No presente caso, tendo em vista que o requerimento administrativo é posterior ao advento da Lei nº 9.032/95 (DER 29/06/2010),
que deu nova redação ao artigo 57, §5º da Lei nº 8.213/91, inaplicável a conversão de atividade comum em especial nos períodos de
atividade comum reclamados pelo autor, para fins de compor a base de aposentadoria especial.
3. Desse modo, computando-se apenas o tempo de serviço insalubre reconhecido na r. sentença, somado aos demais períodos
considerados especiais pelo INSS, verifica-se que, quando do requerimento administrativo (29/06/2010), o autor não havia completado o
tempo mínimo suficiente para a concessão da aposentadoria especial.
4. Assim, como não cumpriu o autor os requisitos necessários para a aposentadoria, deve o INSS proceder à averbação do tempo de
serviço especial.
5. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002308-85.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.002308-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDENER ZANARDI
ADVOGADO : SP166985 ÉRICA FONTANA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023088520134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
CONHECIDA EM PARTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. RECURSO ADESIVO
IMPROVIDO.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 juntado aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente
à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 01/08/1970 a 12/01/1974, e de 31/10/1974 a
10/09/1975.
3. E, computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, acrescidos dos demais períodos de atividade comum do autor
anotados na sua CTPS (fls. 17/22) até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfazem-se apenas 27 (vinte e sete) anos, 05 (cinco) meses
e 22 (vinte e dois) dias, conforme planilha constante da r. sentença, insuficientes para a percepção da aposentadoria por tempo de
contribuição, tanto na forma proporcional como na forma integral, conforme dispõe os artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
4. Assim, como não cumpriu o autor os requisitos necessários para a aposentadoria, deve o INSS proceder à averbação do tempo de
serviço especial.
5. Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, e negar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000251-52.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.000251-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE OSVALDO FIDELIS
ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00002515220134036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. APELAÇÃO DO
INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Mantido o reconhecimento do período constante em sentença como de atividade especial.
II. Computados os períodos trabalhados até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício
de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão pela qual preenche os requisitos
para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
III. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria especial, a ser implantada a partir da data do
requerimento administrativo (30/10/2012), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
IV. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001946-41.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.001946-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00019464120134036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA PARCIALMENTE. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DEVIDA.
APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE, E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR
IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
I. Mantido o reconhecimento dos períodos de 04/05/1994 a 29/11/2007 e de 16/04/2008 a 12/03/2013 como de atividade especial.
II. Tendo em vista que o requerimento administrativo do autor é posterior ao advento da Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao artigo
57, §5º da Lei nº 8.213/91, inaplicável a conversão de atividade comum em especial nos períodos de atividade comum reclamados, para
fins de compor a base de aposentadoria especial.
III. Computados os períodos trabalhados até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora não comprovou o
exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos.
IV. Na data do requerimento administrativo (25/03/2013) o autor cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de atividade, os quais
perfazem o tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício
de aposentadoria por tempo de serviço, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos
termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, devendo o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição integral ser concedido a partir do referido requerimento (25/03/2013).
V. Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Apelação do autor improvida. Remessa oficial
parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e na parte conhecida negar-lhe provimento, negar provimento à
apelação do autor e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001134-64.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001134-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ALBERTO BORGO
ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00011346420134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. RE
870947. RECURSO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o artigo 932, incisos IV e V, do CPC de 2015, considerando a existência do
RE 8700947.
2. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
3. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
4. Agravo do INSS improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002995-85.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002995-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA HELENITA DIAS DE SANTANA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211235 JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI e outro(a)
SUCEDIDO(A) : GERSON DANTAS DE SANTANA falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA HELENITA DIAS DE SANTANA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211235 JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029958520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.
BENEFÍCIO INDEVIDO. AVERBAÇÃO. APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE, E, NA PARTE
CONHECIDA, IMPROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA.
I. Não restou comprovada a atividade rural pela autora no período alegado.
II. Deve ser procedida a contagem de tempo de serviço nos períodos já constantes da sentença, quais sejam, 05/02/1975 a 10/06/1975,
23/12/1976 a 10/06/1977, 01/12/1977 a 11/05/1981, 11/06/1981 a 31/07/1988, diante da comprovação de vínculo empregatício,
fazendo o autor jus à averbação dos interstícios pleiteados.
III. Computando-se os períodos de trabalho incontroversos até 16/12/1998 (data da EC nº 20/98), perfazem-se somente 18 (dezoito)
anos, 09 (nove) mês e 11 (onze) dias, os quais são insuficientes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para
a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
IV. A parte autora não preencheu todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da EC nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado,
pois apesar de possuir, na data de ajuizamento da ação 53 (cinquenta e três) anos de idade, verifica-se não ter cumprido os 40%
(quarenta por cento) exigido no citado artigo, que corresponde a 15 (quinze) anos e 09 (nove) meses, vez que até a data do requerimento
administrativo computou apenas 32 (trinta e dois) anos, 04 (quatro) meses e 06 (seis) dias, insuficientes para o tempo exigido pelo artigo
52 da Lei nº 8.213/91, c.c. artigo 9º da EC nº 20/98.
V. Benefício indevido.
VI. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS não conhecida em parte, e, na parte conhecida, improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e na parte conhecida negar-lhe provimento e negar provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005131-55.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005131-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVIO PIRAGINE
ADVOGADO : SP307042A MARION SILVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00051315520134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. RE
870947. RECURSO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o artigo 932, incisos IV e V, do CPC de 2015, considerando a existência do
RE 8700947.
2. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
3. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
4. Agravo do INSS improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005768-06.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005768-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : AMARO AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AMARO AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00057680620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS PARCIALMENTE. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA.
BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Mantido o reconhecimento do período de 03/04/1989 a 27/02/1991 já constante na r. sentença recorrida.
II. Reconhecimento do período de 01/07/1991 a 15/03/1994 como de atividade especial.
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III. Computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, acrescidos aos períodos de atividade urbana anotados na CTPS
da parte autora, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de 35 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição integral, a contar da data do requerimento administrativo.
IV. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Apelação do autor provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dar provimento à apelação do autor, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012704-47.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012704-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JANIO MARTINS RODRIGUES
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00127044720134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA ESPECIAL (ESP. 46). ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APELAÇÃO DO
INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. BENEFÍCIO MANTIDO. HONORÁRIOS REDUZIDOS.
APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA.
1. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
2. Tendo em vista que, no caso dos autos, o requerimento administrativo é posterior ao advento da Lei nº 9.032/95 que deu nova
redação ao artigo 57, §5º da Lei nº 8.213/91, inaplicável a conversão de atividade comum em especial nos períodos de atividade comum
reclamados pelo autor, para fins de compor a base de aposentadoria especial.
3. Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após a vigência do Decreto nº 2.172/97, independentemente do
laudo técnico a partir de então exigido, consoante orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº
441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU 10/03/2003, p. 338).
4. Somando-se apenas os períodos de atividades especiais ora reconhecidos até a data do requerimento administrativo (14/05/2013 fls.
27) perfazem-se 26 anos, 07 meses e 06 dias de atividade especial, suficientes para concessão do benefício de aposentadoria
especial, com renda mensal de 100% do salário de contribuição, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
5. Cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor à concessão do benefício de aposentadoria especial (Espécie 46) desde a DER
(14/05/2013), momento em que o INSS ficou ciente da pretensão.
6. A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida para 10% sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma
(art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015), aplicada a Súmula 111 do C. STJ.
7. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Apelação do autor improvida. Benefício mantido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e negar provimento à apelação do
autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0065636-46.2013.4.03.6301/SP

2013.63.01.065636-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
APELADO(A) : JOSE NILSON DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP290131 VANESSA GATTI TROCOLETTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00656364620134036301 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS PARCIALMENTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Constatada a existência de erro material na r. decisão recorrida, uma vez que fixou o termo inicial na data de 27/07/2008, sendo que a
parte requereu a partir de 30/07/2008, motivo pelo qual deve o dispositivo do r. julgado ser alterado.
II. Mantido o reconhecimento dos períodos constantes na r. sentença recorrida.
III. Computando-se o período de atividade especial ora reconhecido, acrescido ao período de atividade urbana anotados na CTPS da
parte autora, até a data requerida pelo autor, perfazem-se mais de 35 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição integral, a contar da citação.
IV. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004198-73.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.004198-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : EDISON TAGLIAFERRI
ADVOGADO : SP351429A CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDISON TAGLIAFERRI
ADVOGADO : SP351429A CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041987320144036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
DECADÊNCIA AFASTADA. BENEFÍCIO REVISTO PELO TETO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.
CORREÇÃO MONETÁRIA. RE 870947. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO.
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1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o artigo 932, incisos IV e V, do CPC de 2015, considerando a existência de
Recurso Extraordinário (RE nº 564.354/SE), sob o instituto da repercussão geral.
2. De início, agravo interno do INSS não conhecido quanto à prescrição, pois restou expressamente consignado na decisão agravada que
a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, não havendo, portanto, sucumbência neste tópico.
3. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº
1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão
de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
6. Matéria preliminar rejeitada. Agravo do INSS conhecido em parte e improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interno do INSS e, na parte conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002183-31.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002183-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DORIVAL LINO MARTINS
ADVOGADO : SP332827 AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA e outro(a)
No. ORIG. : 00021833120144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. REQUISITOS
NÃO PREENCHIDOS. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. No presente caso, do Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado aos autos (fls. 186/192v), e de acordo com a legislação
previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício da atividade especial nos períodos de:
- 06/03/1997 a 28/02/2005, vez que exercia a função de "soldador elétrico", estando exposto a fumos metálicos e manganês, enquadrado
nos códigos 1.2.3 e 2.5.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64, código 1.0.8, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 1.0.8, Anexo
IV do Decreto nº 3.048/99 (Perfil Profissiográfico Previdenciário, fls. 187/192v);
2. Contudo, somando-se apenas os períodos de atividade especial ora reconhecidos até a data do requerimento administrativo
(08/06/2009) perfazem-se apenas 20 (vinte) anos, 07 (sete) meses e 24 (vinte e quatro) dias de atividade especial, conforme planilha
anexa, insuficientes ao tempo exigido nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
3. Dessa forma, faz jus o autor à revisão da sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/149.024. 560-7), desde o
requerimento administrativo (08/06/2009), incluindo ao tempo de serviço o período de atividade especial exercido no período de
06/03/1997 a 28/02/2005, conforme fixado pela r. sentença.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, dar parcial provimento à apelação do INSS, e negar provimento à apelação da
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parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001229-73.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.001229-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE BENTO DA SILVA
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00012297320144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
EM APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. CONVERSÃO MANTIDA.
1. Conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC/1973, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001,
visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação seja superior a 60 salários mínimos.
2. Por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o parágrafo 5º do art. 57 da
Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo
de serviço comum relativamente a qualquer período, incluindo o posterior a 28/05/1998.
3. Computando-se o período de atividade especial ora reconhecido, somados aos períodos incontroversos homologados pelo INSS (fls.
39) até a data do requerimento administrativo (18/08/2011) perfazem-se 27 anos e 30 dias de atividade exclusivamente especial,
suficientes para concessão do benefício de aposentadoria especial (46), prevista nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
4. Tendo o autor cumprido os requisitos legais, faz jus à conversão do seu benefício NB 42/158.064.340-7 em aposentadoria
especial (Espécie 46), desde a DER em 118/08/2011, momento em que o INSS ficou ciente da pretensão.
5. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e
558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual
concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).
6. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005760-90.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.005760-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAQUIM FRANCISCO DOS REIS COSTA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAQUIM FRANCISCO DOS REIS COSTA
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ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00057609020144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM
PARTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 01/11/2004 a 17/02/2005 e 11/07/2005 a 04/12/2013.
3. Dessa forma, tendo em vista que, no caso dos autos, o ajuizamento da ação e requerimento da aposentadoria é posterior ao advento
da Lei nº 9.032/95 (27/02/2014), que deu nova redação ao artigo 57, §5º da Lei nº 8.213/91, inaplicável a conversão de atividade
comum em especial nos períodos de 01/07/1989 a 31/03/1991, para fins de compor a base de aposentadoria especial.
4. Desse modo, computados apenas os períodos especiais, ora reconhecidos, até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a
parte autora não comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco)
anos, conforme planilha anexa, razão pela qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos
artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
5. E, computando-se os períodos especiais, ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do CNIS,
até a data do requerimento administrativo, perfazem-se aproximadamente 31 (trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias,
conforme planilha anexa, insuficientes, para a aposentadoria por tempo de contribuição.
6. Tendo em vista que a parte autora não preencheu os requisitos para concessão do benefício, julgo improcedente o pedido.
7. Assim, reconhece-se o direito da parte autora de averbar, para fins previdenciários, os períodos especiais supramencionados.
8. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, e dar parcial provimento apelação do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00044 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003120-93.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.003120-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : PAULO DA COSTA
ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00031209320144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. PRELIMINAR AFASTADA. BENEFÍCIO
REVISTO PELO TETO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE 870.947.
AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.
1. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº
1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão
de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
2. In casu, conforme documentos juntados (fls. 16/8), o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 083.735.086-7 -
DIB 02/12/1988), foi revisado por força do artigo 144, da Lei n. 8.213/91.Desta forma, verifica-se que o benefício da parte autora
sofreu referida limitação, cabendo confirmar a r. sentença, sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam observados os
novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
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3. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
4. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo do INSS improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo interno do INSS, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001997-54.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.001997-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CELIO TREVIZAN
ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00019975420144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL (ESP. 46). ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. ART.
57, §8º DA LEI Nº 8.213/91 AFASTADO. HONORÁRIOS. BENEFÍCIO MANTIDO.
1. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei.
2. Por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o §5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de
serviço comum relativamente a qualquer período, incluindo o posterior a 28/05/1998.
3. Computando-se apenas os períodos de atividade especial ora reconhecidos até a data do requerimento administrativo (26/11/2012)
perfazem-se 26 anos, 07 meses e 21 dias de atividade exclusivamente especial, suficientes para concessão da aposentadoria
especial prevista na Lei nº 8.213/91.
4. Cumprindo o autor os requisitos legais, faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial desde a DER em 26/11/2012,
momento em que o INSS ficou ciente da pretensão.
5. O disposto no §8º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, no qual o legislador procurou desestimular a permanência em atividade tida por
nociva, é norma de natureza protetiva ao trabalhador, portanto, não induz a que se autorize a compensação, em sede de liquidação de
sentença, da remuneração salarial decorrente do contrato de trabalho, no qual houve reconhecimento de atividade especial, com os
valores devidos a título de prestação do beneficio de aposentadoria especial.
6. A verba honorária de sucumbência deve incidir em 10% sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (art. 85,
§§ 2º e 3º, do CPC/2015), aplicada a Súmula 111 do C. STJ.
7. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Apelação do autor provida. Benefício mantido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dar provimento à apelação do autor, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003876-81.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.003876-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLETO LOURENCO DE SOUZA SIQUEIRA
ADVOGADO : SP282515 CARLA ANDRÉIA DE PAULA e outro(a)
No. ORIG. : 00038768120144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADA. DATA LIMITE. EMISSÃO DO PPP. APELAÇÃO DO INSS
PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO MANTIDO.
1. Têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que completado o
tempo de serviço/contribuição de 35 anos, para os homens, e 30 anos, para as mulheres.
2. Por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o §5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de
serviço comum relativamente a qualquer período, incluindo o posterior a 28/05/1998.
3. Quanto ao período de 26/04/2014 a 03/09/2014, o PPP juntado às fls. 114/115 emitido em 25/04/2014 e, o reconhecimento da
atividade especial está limitado à data da emissão do PPP, eis que referido documento não tem o condão de comprovar a especialidade
de período posterior a sua elaboração. Não se pode supor que tais condições perduraram após a data em que o documento foi expedido,
sob pena de haver julgamento fundado em hipótese que, apesar de possível, não se encontra comprovada nos autos.
4. Somando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, convertidos em tempo de serviço comum, acrescidos aos períodos
incontroversos homologados pelo INSS até a data do requerimento administrativo em 03/09/2014 (DER) perfazem-se 37 anos, 08
meses e 14 dias, suficientes para suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.
5. Cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a
DER (03/09/2014), momento em que o INSS teve ciência da pretensão.
6. Apelação do INSS parcialmente provida. Benefício mantido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002131-13.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.002131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OTTONI ALVES LIMA
ADVOGADO : SP263765 ROSANGELA CONTRI RONDÃO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00021311320144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO COMUM COM REGISTRO EM CTPS.
RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço comum o período de 14/11/1975 a 27/05/1976, fazendo jus à
averbação do interstício pleiteado, devendo ser acrescido ao tempo já reconhecido pelo INSS.
3. Logo, deve ser considerado como especial o período de 01/12/1983 a 31/07/1986.
4. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
5. Desta forma, somando-se o período comum e o período especial, ora reconhecido, acrescidos dos períodos incontroversos constantes
da CTPS e do CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, conforme
planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº
8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº
8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
6. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a ser implantada a partir do requerimento
administrativo (12/08/2011), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão.
7. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005231-73.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005231-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : OTAVIO MANOEL RIBEIRO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OTAVIO MANOEL RIBEIRO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052317320144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
DECADÊNCIA AFASTADA. BENEFÍCIO REVISTO PELO TETO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.
CORREÇÃO MONETÁRIA. RE 870947. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o artigo 932, incisos IV e V, do CPC de 2015, considerando a existência de
Recurso Extraordinário (RE nº 564.354/SE), sob o instituto da repercussão geral.
2. Agravo interno do INSS não conhecido quanto à prescrição, pois restou expressamente consignado na decisão agravada que a
existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, não havendo, portanto, sucumbência neste tópico.
3. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº
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1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão
de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
6. Matéria preliminar rejeitada. Agravo do INSS conhecido em parte e improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interno do INSS e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar de decadência e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005258-56.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005258-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA LAURA VIEIRA LOURENCO
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052585620144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. PRELIMINAR AFASTADA. BENEFÍCIO
REVISTO PELO TETO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE 870.947.
AGRAVO DO INSS IMPROVIDO.
1. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº
1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão
de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
2. Verifica-se que o benefício originário (aposentadoria por tempo de contribuição - NB 086.126.589-0), com DIB em 19/06/1990 (fls.
28/32) sofreu referida limitação, sendo devida a revisão da sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, cujos reflexos deverão atingir o atual benefício.
3. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
4. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo do INSS improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo interno do INSS, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005260-26.2014.4.03.6183/SP
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2014.61.83.005260-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TULLIO BRUNO BASSI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00052602620144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
DECADÊNCIA AFASTADA. BENEFÍCIO REVISTO PELO TETO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.
CORREÇÃO MONETÁRIA. RE 870947. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o artigo 932, incisos IV e V, do CPC de 2015, considerando a existência de
Recurso Extraordinário (RE nº 564.354/SE), sob o instituto da repercussão geral.
2. De início, agravo interno do INSS não conhecido quanto à prescrição, pois restou expressamente consignado na decisão agravada que
a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, não havendo, portanto, sucumbência neste tópico.
3. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº
1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão
de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
6. Matéria preliminar rejeitada. Agravo do INSS conhecido em parte e improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interno do INSS e, na parte conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005766-02.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005766-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO NELIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00057660220144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR
NÃO CONHECIDA. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. MAJORAÇÃO DA RMI. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. De início, alegação de cerceamento de defesa não conhecida, tendo em vista , tendo em vista que a preliminar foi apreciada nos autos
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do AI 2015.03.00.004899-0, transitado em julgado.
2. Considerando que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 142.738.232-5), resta incontroverso o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.213/91.
3. A controvérsia nos presentes autos refere-se, portanto, ao reconhecimento do direito de conversão de tempo comum em especial,
mediante a aplicação do fator redutor 0,83% referente aos períodos de 02/09/1985 a 05/02/1986 e 01/06/1987 a 28/03/1989 bem
como ao reconhecimento do exercício de atividade especial, nos períodos de 17/02/1986 a 17/04/1987, de 13/11/1989 a 19/09/1990 e
de 06/03/1997 a 01/07/2009.
4. Tendo em vista que o requerimento administrativo do autor é posterior ao advento da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao artigo
57, §5º da Lei nº 8.213/91, inaplicável a conversão de atividade comum em especial nos períodos de atividade comum reclamados, para
fins de compor a base de aposentadoria especial.
5. No presente caso, da análise da CTPS (fls. 58), e laudo pericial (fls. 104/5), elaborado em 28/03/2001, e de acordo com a legislação
previdenciária vigente à época, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividade especial no período de 17/02/1986 a
17/04/1987, uma vez que exercia atividade de "prensita", ficando exposto ao ruído de 89 dB(A) de modo habitual e permanente, com
base no código do 1.1.6 Anexo III do Decreto 53.831/64.
6. Portanto, a parte autora não preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, fazendo jus à revisão do seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no que se refere à inclusão do tempo de serviço especial.
7. Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao
segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.
8. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o
pagamento das diferenças dela resultantes, a partir da data de concessão de benefício.
9. Em virtude do acolhimento parcial do pedido, condeno a autarquia ao pagamento de honorários fixados no montante de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015),
aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário,
não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Tendo a parte autora sucumbido em parte do
pedido, fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o
disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
10. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
11. Matéria preliminar não conhecida. Apelação da parte autora parcialmente provida, para reconhecer o exercício de atividade especial
no período de 17/02/1986 a 17/04/1987 e para determinar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009402-73.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009402-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO RIBEIRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00094027320144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVADO MAIS DE 25
ANOS DE ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, deve ser considerado como especial o período de 01/02/1983 a 24/05/1992.
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3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desse modo, computados apenas os períodos especiais, ora reconhecidos, até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a
parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos,
conforme planilha anexa, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e
58 da Lei nº 8.213/91.
5. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por especial, a partir do requerimento administrativo (07/03/2012), data
em que o réu tomou conhecimento da pretensão.
6. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009772-52.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009772-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172065 JULIANA CANOVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LIUBA MARQUES
ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00097725220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. BENEFÍCIO REVISTO PELO TETO DAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. RE 870947. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o artigo 932, incisos IV e V, do CPC de 2015, considerando a existência de
Recurso Extraordinário (RE nº 564.354/SE), sob o instituto da repercussão geral.
2. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº
1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão
de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
3. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
4. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
5. Agravo do INSS parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0056015-88.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.056015-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO LIRANCOS
ADVOGADO : SP284549A ANDERSON MACOHIN SIEGEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00560158820144036301 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES ESPECIAIS
COMPROVADAS. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, deve ser considerado como especial o período de 06/03/1997 a 22/09/2011.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desse modo, computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e
do CNIS, até a data do dia anterior ao ajuizamento da ação, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, conforme planilha
anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº
8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº
8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do dia anterior ao ajuizamento da
ação (30/03/2015), data em que preencheu os requisitos para concessão do benefício.
6. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001771-42.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.001771-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO BATISTA BRAZ MENDES
ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00023-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM
PARTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a concessão do benefício
de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
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2. No presente caso, da análise da documentação acostada aos autos, notadamente os laudos técnicos de fls. 83/95, e 121/123, verifica-
se que não restou comprovado o exercício de atividade insalubre pelo autor no período de 01/03/1981 a 31/01/1983, bem como nos
demais períodos em que laborou na condição de "autônomo", não havendo outros documentos informando que esteve exposto a qualquer
agente químico, físico ou biológico de forma habitual e permanente, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.
3. Desse modo, computados os períodos trabalhados até o requerimento administrativo (27/10/2009), verifica-se que o autor comprovou
o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo inferior a 25 (vinte e cinco) anos, conforme cálculo constante
da r. sentença (fl. 146v), razão pela qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos
57 e 58 da Lei nº 8.213/91, como também não havia completado o tempo mínimo suficiente para a concessão da aposentadoria por
tempo de serviço/contribuição.
4. Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido da concessão da aposentadoria pleiteada pelo autor.
5. Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008694-84.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.008694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE ALVES DUTRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30000109420138260597 3 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO COMUM SEM REGISTRO EM CTPS.
RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço comum os períodos: 04/05/1973 a 24/12/1973 e 14/01/1974 a
31/07/1974, fazendo jus à averbação dos interstícios pleiteados, devendo ser acrescido ao tempo já reconhecido pelo INSS.
3. Logo, deve ser considerado como especial o período de 10/05/2004 a 15/11/2008.
4. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
5. Desta forma, somando-se os períodos comuns e o período especial, ora reconhecido, acrescidos dos períodos incontroversos
constantes da CTPS e do CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição,
conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso
II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo
29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
6. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a ser implantada a partir do requerimento
administrativo (07/05/2013), data em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
7. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009237-87.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009237-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP197184 SARITA DE OLIVEIRA SANCHES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 14.00.00049-6 2 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO RURAL COMPROVADO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, a parte autora comprovou o
exercício de atividade rural no período de 01/03/1965 a 28/02/1974, devendo ser procedida à contagem do referido tempo de serviço,
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo
55, §2º, da Lei 8.213/91.
3. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 23/10/1974 a 02/08/1978, 10/03/1980 a 14/01/1983, 03/10/2005 a
10/03/2006, 01/12/2006 a 10/11/2008, 01/07/2009 a 29/03/2010, 01/10/2010 a 06/08/2011, 04/08/2012 a[Tab]14/02/2013.
4. Deste modo, a parte autora faz jus apenas à averbação dos períodos acima reconhecidos, para fins previdenciários.
5. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009355-63.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009355-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA LOPES PRESSENDO
ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP
No. ORIG. : 12.00.00020-7 1 Vr MONTE ALTO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.
REQUISITOS PREENCHIDOS. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
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1. Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a concessão do benefício
de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
2. No presente caso, da análise da documentação acostada aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a
parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos de 14/03/1967 a 13/08/1969, de 01/03/1987 a
30/09/1989, e de 01/10/1989 a 27/02/2012, conforme fixado na r. sentença.
3. Desse modo, computados os períodos trabalhados até o requerimento administrativo (02/03/2010, fl. 25), verifica-se que a autora
comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, conforme
fixado na r. sentença (fl. 153), razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos
57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar estabelecido em valor
módico, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser efetuado.
6. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida, e remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010075-30.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010075-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARI ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP117557 RENATA BORSONELLO DA SILVA
No. ORIG. : 11.00.00210-4 1 Vr ARARAS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
EM APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO MANTIDO.
1. Conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC/1973, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001,
visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação seja superior a 60 salários mínimos.
2. O INSS homologou a atividade especial exercida pelo autor nos períodos de 02/05/1978 a 17/11/1978, 03/09/1979 a 28/04/1982,
01/08/1992 a 15/04/1986, 02/06/1986 a 01/03/1995, 01/12/1995 a 13/08/1997, 18/05/1995 a 10/12/1997, 18/05/1998 a 10/12/1998
e 02/05/2002 a 11/05/2005, restando, portanto, incontroversos.
3. Por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o parágrafo 5º do art. 57 da
Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo
de serviço comum relativamente a qualquer período, incluindo o posterior a 28/05/1998.
4. Computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, somados aos períodos incontroversos homologados pelo INSS
(fls. 177/180) até a data do requerimento administrativo (11/05/2005) perfazem-se 26 anos e 03 meses de atividade exclusivamente
especial, suficientes para concessão do benefício de aposentadoria especial (46).
5. Tendo o autor cumprido os requisitos legais, faz jus à conversão do seu benefício NB 42/134.483.984-0 em aposentadoria
especial (Espécie 46), desde a DER em 11/05/2005, momento em que o INSS ficou ciente da pretensão.
6. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e
558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual
concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).
7. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013972-66.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.013972-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS DE CARVALHO
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 00023898920148260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE
SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO.
1. No caso dos autos, foram apresentados documentos como início de prova material do trabalho campesino. Ocorre que tal início de
prova material não foi corroborado por prova testemunhal.
2. Verifica-se também do que consta na r. sentença (fl. 177) que a prova documental dar suporte à testemunhal; contudo, a prova oral,
com a oitiva de testemunhas, não foi produzida nos autos,
3. Desta forma, considerando a necessidade de oitiva de testemunhas para corroborar o alegado, bem como para afastar eventual
alegação de cerceamento de defesa, necessária a produção de prova oral.
4. Imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento.
5. Apelação do INSS prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular
prosseguimento do feito, com a oitiva das testemunhas, ficando prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016460-91.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.016460-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO BATISTA HENRIQUE
ADVOGADO : SP317030 ANA PAULA REZENDE LEITE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00107-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. AFASTAR.
APLICAÇÃO DO ART. 1.013, § 3º DO CPC/2015. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA PARCIALMENTE.
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PRELIMINAR REJEITADA E, NO MÉRITO, APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
I. Considerando que o feito se encontra devidamente instruído, de rigor a apreciação, por esta Corte, da matéria discutida nos autos, nos
termos do artigo 515 , § 3º do CPC/1973 e atual artigo 1013, §3º do CPC/2015, não havendo que se falar em supressão de um grau de
jurisdição.
II. Reconhecimento dos períodos de 02/08/1994 a 31/06/1996 e de 01/08/1996 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 18/11/2009 como de
atividade especial.
III. Computando-se o período de atividade especial ora reconhecido, acrescido ao período de atividade urbana anotados na CTPS da
parte autora, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de 35 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição integral, a contar da data do requerimento administrativo.
IV. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016566-53.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.016566-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIS ANTONIO TURNO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIS ANTONIO TURNO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00125-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

EMENTA

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA PARCIALMENTE.
APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. PRELIMINAR REJEITADA E, NO MÉRITO, APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Os períodos de 26/01/1981 a 11/01/1985, 04/03/1985 a 06/04/1985, 23/01/1989 a 06/04/1990, 01/03/1994 a 10/06/1994,
21/11/1994 a 28/02/1995 e de 19/11/2003 a 16/05/2011, devem ser tidos como de atividade especial.
II. Computados os períodos trabalhados até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício
de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, conforme planilha anexa, razão pela
qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
III. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria especial, a ser implantada a partir da data do
requerimento administrativo, ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
IV. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do autor parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, rejeitar a preliminar e no mérito dar parcial provimento à apelalção do
autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017197-94.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.017197-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CECILIA MIGUEL DE MORAES
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
CODINOME : CECILIA MIGUEL DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00033216820108260624 2 Vr TATUI/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL (ESP. 46). ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO. BENEFÍCIO MANTIDO.
1. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei.
2. Por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o §5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de
serviço comum relativamente a qualquer período, incluindo o posterior a 28/05/1998.
3. O STJ tem entendido que é possível o enquadramento em face do labor ter sido prestado em ambiente hospitalar, onde é notória a
presença de germes infecciosos ou parasitários humanos/animais, sendo o risco de contágio inerente às atividades ali prestadas e sendo
desnecessário que o contato se dê de forma permanente, já que o risco de acidente independe do tempo de exposição.
4. Computando-se apenas os períodos de atividades especiais ora reconhecidos até a data do requerimento administrativo (06/11/2009
DER) perfazem-se 26 anos, 04 meses e 16 dias de atividade exclusivamente especial, suficientes para concessão da aposentadoria
especial prevista na Lei nº 8.213/91.
5. Cumpridos os requisitos legais, faz jus a autora à concessão do benefício de aposentadoria especial (Espécie 46) desde DER
(06/11/2009), momento em que o INSS ficou ciente da pretensão.
6. No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, observando-se os
termos dos §§ 2º e 3º do art. 85 do Novo CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. STJ, não havendo reparo a ser efetuado.
7. Recurso adesivo da autora improvido. Apelação do INSS parcialmente provida. Benefício mantido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar provimento ao recurso adesivo da parte autora,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017953-06.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.017953-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROBERTO VALENTIM CARLOS
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROBERTO VALENTIM CARLOS
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00212-1 1 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM
PARTE. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. PRELIMINAR REJEITADA E, NO MÉRITO, APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
PARCIALMENTE PROVIDA. AVERBAÇÃO.
I. Reconhecimento dos períodos de 01/08/1985 a 02/05/1996 e de 19/11/2003 a 22/11/2008 e de 19/03/2009 a 07/10/2009 como de
atividade especial.
II. Computando-se os períodos de trabalho especial ora reconhecidos, acrescido aos demais períodos incontroversos, constantes do
CNIS (anexo), até a data da EC nº 20/98 (15/12/1998), perfazem-se 21 (vinte e um) anos, 02 (dois) meses e 11 (onze) dias, o que é
insuficiente para concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.
III. Computando-se os períodos de trabalho até a data do requerimento administrativo (12/10/2009), nota-se que o autor não teria
atingido nem a idade mínima, nem tampouco o tempo de serviço necessário exigido pela EC nº 20/98, vez que contaria com apenas 34
(trinta e quatro) anos, 01 (um) mês e 24 (vinte e quatro) dias.
IV. Faz o autor jus, portanto, somente à averbação dos períodos de 01/08/1985 a 02/05/1996 e de 19/11/2003 a 22/11/2008 e de
19/03/2009 a 07/10/2009.
V. Apelação do INSS improvida. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, rejeitar a preliminar e no mérito dar parcial provimento à apelação do
autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018612-15.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018612-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CLOVIS AMANCIO RIBEIRO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10005796920148260347 3 Vr MATAO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL (ESP. 46). ATIVIDADE ESPECIAL
PARCIALMENTE COMPROVADA. DATA LIMITE. EMISSÃO DO PPP. RUÍDO NOCIVO. ACIMA DE 85 DB. DEC. Nº
4.882/03. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO INDEFERIDO.
1. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei.
2. Por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o §5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de
serviço comum relativamente a qualquer período, incluindo o posterior a 28/05/1998.
3. Quanto ao período de 21/07/2012 a 02/10/2013, o PPP juntado aos autos foi emitido em 20/07/2012 e, o reconhecimento da
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atividade especial está limitado à data da emissão do PPP, eis que referido documento não tem o condão de comprovar a especialidade
de período posterior a sua elaboração. Não se pode supor que tais condições perduraram após a data em que o documento foi expedido,
sob pena de haver julgamento fundado em hipótese que, apesar de possível, não se encontra comprovada nos autos.
4. O PPP juntado aos autos indica que nos períodos de 01/09/2012 a 31/12/2012 e 01/01/2013 a 30/10/2013, em que trabalhou na
função de operador de máquina IV, o ruído apurado foi de 83,40 dB(A), inferior ao limite considerado insalubre (acima de 85 dB),
devendo os períodos ser considerados como tempo de serviço comum.
5. O autor possui até a data do requerimento administrativo (02/10/2013) apenas 23 anos, 09 meses e 24 dias de atividade
exclusivamente especial, insuficientes para concessão da aposentadoria especial prevista na Lei nº 8.213/91.
6. Não tendo o autor cumprido os requisitos legais, faz jus apenas à averbação da atividade especial exercida de 03/12/1998 a
20/07/2012, para os devidos fins previstos nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
7. Apelação do autor parcialmente provida. Benefício indeferido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018889-31.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALDEMIRO SCHROEDER
ADVOGADO : SP174993 FABIANA ANDRÉA TOZZI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP
No. ORIG. : 14.00.00096-1 4 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. POSSIBILIDADE. ATIVIDADE
URBANA ANOTADA EM CTPS. CÔMPUTO. VERACIDADE JURIS TANTUM. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA
OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. Tem-se admitido a averbação do período de frequência em escolas industriais ou técnicas da rede pública de ensino, desde que
comprovada frequência ao curso profissionalizante e a retribuição pecuniária, ainda que indireta, conforme o inciso III do artigo 113, da
aludida Instrução Normativa 20 do INSS, na redação dada pela IN 27.
2. As certidões acostadas aos autos demonstram que o autor desempenhou atividade de aluno-aprendiz (matrícula nº 306) junto ao
Centro de Educação Profissional "Vidal Ramos", mediante Curso Técnico em Agropecuária - 2º Grau, com início em 01/03/1967 e
termino em 03/12/1970, notadamente, nos períodos de 01/03/1967 a 01/12/1967, 01/03/1968 a 02/12/1968, 03/03/1969 a 01/12/1969
e 02/03/1970 a 03/12/1970, totalizando 1.056 dias.
3. Em Instituição Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Araquari o autor esteve nos anos de 1971, 1972 e
1973, como aluno-aprendiz em Curso Colegial Agrícola, totalizando então 988, conforme certidão nº 0116/2013.
5. Na qualidade de aluno aprendiz o autor recebia como forma de remuneração alimentação, hospedagem (sistema de internato),
materiais e equipamentos necessários as suas atividades, com o fito de viabilizar o aprendizado nas aulas teóricas e práticas que lhe eram
ministradas.
6. As anotações em CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos do artigo 16 do Decreto nº 611/92 e do
Enunciado nº 12 do TST, e constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados, desde que não comprovada sua
falsidade/irregularidade.
7. Como o autor não impugnou a r. sentença, faz jus apenas à averbação dos períodos de 01/03/1967 a 01/12/1967, 01/03/1968 a
02/12/1968, 03/03/1969 a 01/12/1969, 02/03/1970 a 03/12/1970, 18/01/1971 a 18/12/1971, 17/01/1972 a 16/12/1972 e 22/01/1973
a 22/12/1973 como aluno-aprendiz, o período de 01/02/1974 a 28/07/1975 atividade comum e os recolhimentos efetuados de 08/1985
a 12/1985.
8. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019275-61.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.019275-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO CESAR VALUTA
ADVOGADO : SP218128 MOACIR VIZIOLI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 14.00.00016-9 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA EM
PARTE. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PROVIDA PARCIALMENTE. RECURSO ADESIVO DO
AUTOR PROVIDO. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Reconhecimento dos períodos de 20/05/1993 a 14/02/2003, 18/05/2005 a 13/11/2010 e de 19/07/2011 a 12/06/2012 como
atividade especial.
II. Devido o cômputo do período de 01/11/2012 a 06/02/2014 como atividade comum.
III. Computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, acrescidos aos períodos de atividade comuns, até a data do
ajuizamento da ação, perfazem-se mais de 35 anos, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, a
contar da citação.
IV. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso adesivo do autor provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à remessa oficial e dar provimento ao recurso
adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019784-89.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.019784-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NELSON MAGNUSSON
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00244-8 1 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. No presente caso, da análise dos documentos juntados aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 30/12/1998 a 22/03/1999, de 29/11/1999 a 28/02/2000, de
13/04/2004 a 19/12/2004, de 26/03/2005 a 23/11/2005, de 27/03/2006 a 25/10/2006, de 04/04/2007 a 22/10/2007, de 28/04/2008 a
10/12/2008, de 20/04/2009 a 31/10/2009, de 25/12/2009 a 11/04/2010, e de 01/12/2010 a 24/04/2011.
3. Desta forma, computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, e somando-se aos períodos incontroversos
constantes do CNIS do autor (fls. 93), e da planilha de cálculo do INSS (fls. 64/65), até o ajuizamento da presente ação (05/07/2011 -
fl. 02), perfazem-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, conforme planilha constante da r. sentença (fl. 87), preenchendo assim os requisitos
legais para a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido condeno o INSS ao pagamento da verba honorária de
sucumbência que deve incidir no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma
(art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações
de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
6. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021033-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS DE LIMA
ADVOGADO : SP115766 ABEL SANTOS SILVA
No. ORIG. : 11.00.00061-2 2 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL CONHECIDA EM
PARTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA E RECURSO ADESIVO
DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. No presente caso, da análise dos documentos juntados aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de: 01/01/1977 a 05/06/1983, 01/07/1984 a 31/10/1986,
23/06/1990 a 27/02/1991, 01/07/1993 a 25/09/1993, vez que exercia atividade de cobrador, enquadrando-se no código 2.4.4 do
Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2, Anexo I do Decreto nº 83.080/79; e de 01/11/1986 a 30/01/1988, 01/02/1988 a
30/09/1989, 01/10/1989 a 12/12/1989 e de 20/07/2012 a 23/04/2014, vez que exposto de maneira habitual e permanente
hidrocarbonetos (graxa, óleos minerais) enquadrados no código de 1.2.11, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.10, Anexo I
do Decreto nº 83.080/79;1.0.3, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e códigos 1.0.3 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com redação
dada pelo Decreto nº 4.882/03.
3. Os períodos trabalhados pelo autor entre 02/02/1998 a 01/10/1998, 01/03/1995 a 30/01/1998, 21/08/2001 a 07/12/2004,
03/08/2005 a 02/04/2007 e de 03/07/2007 a 18/11/2011, na função de "lubrificador", não podem ser reconhecidos como insalubres,
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tendo em vista que além da referida atividade não se enquadrar nas categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e
83.080/79, tampouco restou comprovada a exposição a agentes insalubres nocivos a sua integridade física, tendo em vista que os
formulários juntados às fls. 38/41, 81, 83/84, 85/86, 87/88, além e não apresentar responsável técnico pela medição, indicam que o autor
estaria exposto a meras "intempéries da natureza".
4. Computados os períodos especiais trabalhados até a data do ajuizamento da ação (09/05/2011), verifica-se que a parte autora não
comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, haja vista que
contou com apenas 14 (quatorze) anos, 03 (três) meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço especial, conforme planilha anexa,
razão pela qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº
8.213/91.
5. Assim, como não cumpriu o autor os requisitos necessários para a aposentadoria, deve o INSS proceder à averbação do tempo de
serviço especial.
6. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da autora improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021173-12.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021173-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSMAR COLOMBO
ADVOGADO : SP259486 ROSANGELA DA SILVA ANTUNES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 14.00.00034-2 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.
AVERBAÇÃO. PRELIMINAR ACOLHIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. De início, não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve condenação superior a 60 (sessenta) salários mínimos
(art. 475, § 2º, CPC/1973), já que a sentença possui natureza meramente declaratória e foi prolatada na vigência do CPC/1973.
2. E, ainda, acolho a matéria preliminar alegada pelo INSS, quanto à extinção, sem resolução do mérito, da averbação da atividade rural
exercida pelo autor nos períodos de 18/05/1977 a 31/12/1979, de 01/01/1982 a 30/04/1982, de 01/08/1982 a 30/04/1983, 01/08/1983
a 30/04/1984, de 01/08/1984 a 31/12/1985, de 01/09/1986 a 31/12/1988, e de 01/01/1990 a 31/12/1990, visto que já foram
reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 128/129).
3. Assim, com base nas provas materiais e testemunhais entendo que ficou comprovado o trabalho rural exercido pela autora de
01/01/1980 a 31/12/1981, de 01/05/1982 a 31/07/1982, de 01/05/1983 a 31/07/1983, de 01/05/1985 a 31/07/1984, de 01/01/1986 a
30/08/1986, e de 01/01/1989 a 31/12/1989, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.
4. Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a declaração da atividade rural exercida de
01/01/1980 a 31/12/1981, de 01/05/1982 a 31/07/1982, de 01/05/1983 a 31/07/1983, de 01/05/1985 a 31/07/1984, de 01/01/1986 a
30/08/1986, e de 01/01/1989 a 31/12/1989, devendo ser averbada para os demais fins previdenciários.
5. Preliminar acolhida. Apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar, e no mérito, dar parcial provimento a apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021666-86.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021666-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA SALETE DO PRADO CINTRA
ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10017733120148260048 2 Vr ATIBAIA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
3. No caso dos autos, computando-se os períodos de atividade comum da autora anotados na sua CTPS (fls. 16v/30v) até a data da EC
nº 20/98 (16/12/1998), perfazem-se apenas 14 (quatorze) anos, 04 (quatro) meses e 05 (cinco) dias, conforme planilha anexa,
insuficientes para a percepção da aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na forma proporcional como na forma integral,
conforme dispõe os artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
4. Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição antes da vigência da
EC nº 20/98, a parte autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja, implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a
idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos, além de cumprir um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o
período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98
(16/12/1998).
5. E, da análise dos autos, observo que a autora não cumpriu o requisito contributivo equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo
faltante, visto que seriam necessários mais 14 (quatorze) anos e 07 (sete) meses de contribuição até a data do ajuizamento da ação
(10/04/2014), conforme exigência do artigo 9º da EC nº 20/98.
6. Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido da parte autora, e a manutenção da r. sentença recorrida.
7. Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028007-31.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028007-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE RICARDO GRESPI
ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO
No. ORIG. : 12.00.00103-8 1 Vr ITAPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE
COMPROVADA. LAVOR RURÍCOLA POSTERIOR A 11/1991. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS
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CONTRIBUIÇÕES. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR A 1991. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO DO INSS
PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO INDEFERIDO.
1. Têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98, desde que cumprida a
carência do art. 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998.
2. Ficou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor de 25/07/1972 (com 12 anos de idade) a 30/04/1979 (dia anterior ao registro
em CTPS), em regime de economia familiar, devendo ser computado pelo INSS como tempo de serviço, independentemente do
recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº
8.213/91.
3. Já com relação ao serviço rural exercido após 31/10/1991, ainda que o autor tenha apresentado prova material/testemunhal a
demonstrar o efetivo labor rurícola exercido de 01/06/1998 a 06/04/2011, somente poderá ser averbado mediante o recolhimento das
contribuições previdenciárias correspondentes.
4. O autor computou até a até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998) apenas 24 anos, 03 meses e 06 dias, insuficientes para concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.
5. O autor não cumpriu o requisito etário conforme exigência do art. 9º da EC nº 20/98, pois pelo seu documento pessoal, verifico que
nasceu em 25/07/1960 e, na data do ajuizamento da ação (05/11/2012), contava com 52 anos de idade.
6. O autor faz jus apenas à averbação da atividade rural exercida de 25/07/1972 a 30/04/1979, independentemente do recolhimento
das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência e, quanto ao período de 01/06/1998 a 06/04/2011, fica
condicionada sua averbação ao recolhimento das contribuições correspondentes (exceto para fins de concessão de benefício de
renda mínima, art. 143 da Lei nº 8.213/91).
7. Apelação do INSS parcialmente provida. Benefício indeferido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028267-11.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028267-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISAEL GIUSS DA SILVA
ADVOGADO : SP194895 VERONICA TAVARES DIAS
No. ORIG. : 13.00.00176-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.
APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. DIB ALTERADA. HONORÁRIOS. BENEFÍCIO MANTIDO.
1. Têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que completado o
tempo de serviço/contribuição de 35 anos, para os homens, e 30 anos, para as mulheres.
2. Ficou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor de 15/09/1963 (com 12 anos de idade) a 31/07/1985, devendo ser computado
pelo INSS como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito
de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.
3. Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, somado aos períodos de registros de trabalho em carteira e
recolhimentos constantes do CNIS até a data do ajuizamento da ação (04/09/2013) perfazem-se 36 anos, 03 meses e 03 dias,
suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.
4. Cumprindo o autor os requisitos legais, faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a citação
(02/10/2013), momento em que o INSS ficou ciente da pretensão.
5. A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida para 10% sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma
(art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015), aplicada a Súmula 111 do C. STJ.
6. Apelação do INSS parcialmente provida. Benefício mantido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039137-18.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039137-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO MARCOS LUIZ SANTANA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 00043264320108260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto
do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo
Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando,
assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado informativo SB-40.
3. No presente caso, da análise dos documentos juntados aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte
autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de 16/06/79 a 07/11/79, de 25/02/80 a 11/10/80, de 03/01/81 a
30/09/81, de 13/01/86 a 09/05/86, de 27/05/86 a 22/09/86, de 29/09/86 a 03/01/87, de 05/01/87 a 01/10/87, de 27/06/90 a 20/12/90,
de 01/04/91 a 28/11/91, de 15/01/92 a 15/04/92, de 02/05/92 a 10/12/92, de 21/12/92 a 30/04/1993, de 05/05/93 a 29/11/93, de
02/12/93 a 30/04/94, de 03/05/94 a 02/12/94, de 06/01/95 a 30/03/03, de 01/04/03 a 30/03/2005, e de 01/04/05 a 01/03/07, os quais
devem ser convertidos em atividade comum.
4. Desta forma, computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, e somando-se aos períodos incontroversos
constantes do CNIS do autor (fls. 12/14), da sua CTPS (fls. 15/44) e da planilha de cálculo do INSS (fls. 112/121), até o requerimento
administrativo (15/01/2010 - fl. 39), perfazem-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, conforme planilha anexa, preenchendo assim os
requisitos legais para a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº
8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº
8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
6. No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar estabelecido em valor
módico, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser efetuado.
7. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039357-16.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039357-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00069-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES EM CONDIÇÕES ESPECIAIS
PARCIALMENTE COMPROVADAS. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 28/01/1987 a 08/05/1987, 06/05/1987 a 17/08/1989, 06/09/1989 a
28/04/1995, 01/10/2008 a 16/08/2013.
3. Desse modo, computados os períodos especiais, ora reconhecidos, acrescentados aos períodos incontroversos constantes na CTPS e
no CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se aproximadamente 33 (trinta e três) anos, 06 (seis) meses e 26 (vinte e
seis) dias, conforme planilha anexa, insuficientes para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
4. Tendo em vista que a parte autora não preencheu os requisitos para concessão do benefício, julgo improcedente o pedido.
5. Deste modo, a parte autora faz jus apenas à averbação dos períodos especiais reconhecidos, para fins previdenciários.
6. Apelação do INSS e da parte autora parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039433-40.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039433-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO CAMELO DE AGUIAR NETO
ADVOGADO : SP212889 ANDREIA RAMOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO CAMELO DE AGUIAR NETO
ADVOGADO : SP212889 ANDREIA RAMOS
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10037822820148260286 3 Vr ITU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARCIALMENTE
COMPROVADAS. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 15/07/1980 a 03/05/1983, 01/08/1983 a 09/11/1983, 02/05/1986 a
31/05/1990, 01/11/1994 a 05/03/1997.
3. Desse modo, computados apenas os períodos especiais ora reconhecidos até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a
parte autora não comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco)
anos, conforme planilha anexa, razão pela qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos
artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
4. Tendo em vista que a parte autora não preencheu os requisitos para concessão do benefício, julgo improcedente o pedido.
5. Assim, reconhece-se o direito da parte autora de averbar, para fins previdenciários, os períodos supramencionados.
6. Apelação do INSS improvida. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041416-74.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041416-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO JOAQUIM FILHO
ADVOGADO : SP163929 LUCIMARA SEGALA CALDAS
No. ORIG. : 12.00.00116-6 1 Vr NUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. AVERBAÇÃO. ATIVIDADE RURAL E URBANA. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.
AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE URBANA SEM ANOTAÇÃO EM CTPS NÃO COMPROVADA.
REGISTRO DE TRABALHO EM CTPS. VERACIDADE JURIS TANTUM. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DO INSS
CONHECIDA EM PARTE E PROVIDA. RECURSO ADESIVO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. AVERBAÇÃO
URBANA DEFERIDA.
1. Embora a sentença tenha sido desfavorável ao INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve
condenação superior a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC/1973), já que a sentença possui natureza meramente declaratória.
2. O autor não impugnou a parte da r. sentença que deixou de reconhecer o tempo rural de 05/1983 a 01/1990, além do tempo de
atividade insalubre, assim, transitou em julgado esta parte do decisum a quo.
3. Não ficou comprovado que o autor trabalhou junto à empresa AGECEL Armazéns Geleiro Ltda. de 01/09/1970 a 31/04/1973, de
01/03/1974 a 31/01/1979 e, de 01/04/1966 a 01/04/1967 na Viação São Bento Ltda.. Declaração de ex-empregador, quando prestada
de forma extemporânea à época dos fatos, não serve como início de prova material, vez que equivale à prova testemunhal (Precedentes
E. STJ).
4. Deve o INSS proceder à averbação, bem como contagem do tempo de serviço devidamente anotado na CTPS do autor exercidos de
24/05/1979 a 15/10/1979, 01/11/1979 a 19/11/1979, 01/04/1980 a 30/04/1980, de 03/05/1980 a 30/05/1980 e 01/06/1980 a
11/05/1981, 01/12/1981 a 30/12/1982 e de 03/01/1983 a 21/04/1983.
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5. Não ficou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor no período de 13/03/1957 a 13/03/1962, devendo ser reformada esta
parte da sentença a quo.
6. Apelação do INSS conhecida em parte e provida. Recurso adesivo do autor parcialmente provido. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento e dar parcial
provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00078 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0044457-49.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.044457-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : VALDECIR APARECIDO RONQUE
ADVOGADO : SP284924 DIEGO TORRES DE GASPERI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 13.00.00268-1 2 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVADO TEMPO RURAL.
REQUISITOS PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. Cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra
condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).
2. Com efeito, considerando que o termo inicial da aposentadoria por tempo de contribuição foi fixado em 03/06/2013, e que a r.
sentença foi proferida em 07/10/2014, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará a 60 (sessenta) salários mínimos, o que
permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.
3. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045489-89.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045489-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MILTON AMARANTES GARCIA
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MILTON AMARANTES GARCIA
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10000375220158260400 1 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES EM CONDIÇÕES ESPECIAIS
PARCIALMENTE COMPROVADAS. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Cumpre salientar que as anotações em CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos do artigo 16 do Decreto
nº 611/92 e do Enunciado nº 12 do TST, e constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados, desde que não
comprovada a sua falsidade/irregularidade.
3. Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço comum o período de 01/06/1980 a 10/08/1982, fazendo jus à
averbação do interstício pleiteado, devendo ser acrescido ao tempo já reconhecido pelo INSS.
4. Logo, devem ser considerados como atividades especiais os períodos: 04/01/1996 a 15/01/1996 e 04/10/1996 a 05/03/1997.
5. Desse modo, computando-se o período comum com registro em CTPS e os períodos especiais, ora reconhecidos, acrescidos dos
períodos incontroversos, constantes da CTPS e do CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se 31 (trinta e um) anos,
05 (cinco) meses e 08 (oito) dias, conforme planilha anexa, que são insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição.
6. Tendo em vista que a parte autora não preencheu os requisitos para concessão do benefício, julgo improcedente o pedido.
7. Assim, reconhece-se o direito da parte autora de averbar, como especiais, para fins previdenciários, os períodos supramencionados.
8. Apelação do INSS improvida. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento à apelação do INSS, e dar parcial provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045810-27.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045810-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : BENEDITO DONISETE CONCEICAO
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENEDITO DONISETE CONCEICAO
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10020858820158260624 2 Vr TATUI/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO RURAL COMPROVADO.
ATIVIDADES ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, a parte autora comprovou o
exercício de atividade rural no período de 13/05/1973 a 04/08/1981, devendo ser procedida à contagem do referido tempo de serviço,
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo
55, §2º, da Lei 8.213/91.
3. No presente caso, da análise da CTPS juntada aos autos e, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora
não comprovou o exercício de atividades especiais.
4. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
5. Desse modo, computados o período rural ora reconhecido, até o dia anterior ao ajuizamento da ação, perfazem-se mais de trinta e
cinco anos de contribuição, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na
forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser
calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
6. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma integral, a partir do dia
anterior ao ajuizamento da ação (07/05/2015), data em que preencheu os requisitos para concessão do benefício.
7. Apelação do INSS e da parte autora parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações do INSS e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046122-03.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046122-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NAIDE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30026739720138260279 1 Vr ITARARE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA
REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor comprovou o exercício de
atividade rural nos períodos: 11/09/1971 a 27/04/1983, devendo ser procedida à contagem do referido tempo de serviço,
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo
55, §2º, da Lei 8.213/91.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desse modo, computado o período de trabalho rural, ora reconhecido, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e
do CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta anos de contribuição, conforme planilha anexa, o que
autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
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com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a ser
implantada a partir do requerimento administrativo (13/03/2013), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão.
6. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0046699-78.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046699-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DECIO JULIO MARIANO
ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP
No. ORIG. : 00000404620128260653 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL
PARCIALMENTE COMPROVADAS. PRELIMINAR REJEITADA. DIRIGENTE SINDICAL. RGPS. MERITO DA APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO.
1. Têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98, desde que cumprida a
carência do art. 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998.
2. Por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o parágrafo 5º do art. 57 da
Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo
de serviço comum relativamente a qualquer período, incluindo o posterior a 28/05/1998.
3. Reconheço o trabalho rural exercido pelo autor de 01/11/1969 (com 12 anos de idade) a 30/11/1986 (dia anterior ao 1º registro em
CTPS), devendo ser computado pelo INSS como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições
previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.
4. Com relação aos períodos intercalados com os registros em carteira entre 2001 e 2011, somente poderão ser averbados mediante o
recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias correspondentes (art. 60, X, do Dec. nº 3.048/99).
5. É devido o reconhecimento do período de 20/08/1995 a 31/12/1999 (Presidente Sindical), com sua consequente averbação pelo
INSS, como tempo de serviço a ser computado em favor do autor, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições
previdenciárias, vez que cabe ao empregador recolhê-las.
6. O autor não cumpriu o período adicional (08 anos e 09 meses), conforme exigência do art. 9º da EC nº 20/98, computando-se o
tempo de serviço exercido até a data do ajuizamento da ação (09/01/2012) perfazem-se 27 anos, 04 meses e 30 dias, insuficientes para
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, nos termos previstos na Lei nº 8.213/91, com as
alterações impostas pela EC nº 20/98.
7. Os períodos de atividade especial exercidos de 20/04/1988 a 10/12/1988, 12/12/1988 a 04/02/1989, 27/03/1989 a 29/07/1989 e
03/05/1990 a 29/09/1990, devem ser averbados para os devidos fins previstos na Lei nº 8.213/91.
8. Preliminar rejeitada. Mérito da apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Benefício indeferido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000049-39.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.000049-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MITIO MAKI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : PR026033 ROSEMAR ANGELO MELO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000493920154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
DECADÊNCIA AFASTADA. BENEFÍCIO REVISTO PELO TETO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.
CORREÇÃO MONETÁRIA. RE 870947. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o artigo 932, incisos IV e V, do CPC de 2015, considerando a existência de
Recurso Extraordinário (RE nº 564.354/SE), sob o instituto da repercussão geral.
2. De início, agravo interno do INSS não conhecido quanto à prescrição, pois restou expressamente consignado na decisão agravada que
a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, não havendo, portanto, sucumbência neste tópico.
3. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº
1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão
de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
4. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo do INSS conhecido em parte e improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interno do INSS e, na parte conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001276-95.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.001276-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JORGE CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : SP299707 PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00012769520154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADA. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. VIGILANTE.
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ENQUADRAMENTO. LEI Nº 12.740/2012. POSSIBILIDADE. DANO MORAL. INCABÍVEL. APELAÇÃO DO INSS
IMPROVIDA. BENEFÍCIO MANTIDO. HONORÁRIOS.
1. Têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que completado o
tempo de serviço/contribuição de 35 anos, para os homens, e 30 anos, para as mulheres.
2. Por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o parágrafo 5º do art. 57 da
Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo
de serviço comum relativamente a qualquer período, incluindo o posterior a 28/05/1998.
3. Com relação aos períodos de 01/12/1999 a 02/08/2000 e 27/08/2011 a 19/02/2015 (DER), ainda que a atividade de
guarda/vigia/vigilante não conste dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, a partir de 06/03/1997 passou a ser exigido laudo técnico/PPP
para comprovação do exercício da atividade especial e, não tendo sido apresentado aos autos, devem os citados períodos ser
computados como tempo de serviço comum.
4. O posicionamento majoritário da 3ª Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da possibilidade de
enquadramento por analogia à função de guarda, tida por perigosa (código 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64),
independentemente de o segurado portar arma de fogo no exercício de sua jornada laboral (EI nº 1132083 - Proc. 0007137-
24.2003.4.03.6106/SP, Terceira Seção, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, e-DJF3 04/02/2015; AREsp nº
623928/SC, 2ª Turma, Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJU 18/3/2015).
5. Computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, convertidos em tempo de serviço comum, somados aos demais
períodos incontroversos constantes da CTPS do autor e CNIS até a data do requerimento administrativo (19/02/2015) perfazem-se 41
anos, 09 meses e 22 dias de atividade, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.
6. Tendo o autor cumprido os requisitos legais, faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
integral desde o requerimento administrativo (19/02/2015), momento em que o INSS ficou ciente da pretensão.
7. Não se verifica dos autos qualquer ato praticado pela parte autora no sentido de demonstrar a existência do dano extrapatrimonial, vale
dizer, não comprovou o notório sofrimento psíquico, o vexame, o abalo à honra ou à sua imagem. Incabível a condenação da autarquia ré
em danos morais.
8. A verba honorária de sucumbência deve incidir no montante de 10% sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta
Turma (art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015), aplicada a Súmula 111 do C. STJ.
9. Apelação do autor parcialmente provida. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento à apelação do INSS, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001377-37.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001377-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUCIA APARECIDA ARTIOLI GRASSI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209812 SIMONE ANDREA PINTO AMBROSIO FAGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUCIA APARECIDA ARTIOLI GRASSI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209812 SIMONE ANDREA PINTO AMBROSIO FAGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00013773720154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
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DECADÊNCIA AFASTADA. BENEFÍCIO REVISTO PELO TETO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.
CORREÇÃO MONETÁRIA. RE 870947. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o artigo 932, incisos IV e V, do CPC de 2015, considerando a existência de
Recurso Extraordinário (RE nº 564.354/SE), sob o instituto da repercussão geral.
2. De início, agravo interno do INSS não conhecido quanto à prescrição, pois restou expressamente consignado na decisão agravada que
a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, não havendo, portanto, sucumbência neste tópico.
3. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº
1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão
de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
6. Matéria preliminar rejeitada. Agravo do INSS conhecido em parte e improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interno do INSS e, na parte conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005683-49.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005683-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA ELVIRA VICENTE
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00056834920154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. SOMENTE PARTE AUTORA APELA.
BENEFICIO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. In casu, ante a ausência de recurso do INSS e a não ocorrência da remessa necessária, deve ser analisado somente o quanto pleiteado
pela parte autora.
3. Preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao beneficio de pensão por morte a partir do óbito (13/05/2011 - fls.
20), tendo em vista que protocolou requerimento administrativo no prazo de 30 dias (30/05/2011 - fls. 17).
4. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007018-33.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007018-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JORGE PORFIRIO DE DEUS
ADVOGADO : SP140057 ALESSANDRO CARMONA DA SILVA
No. ORIG. : 00090720420158260481 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.VALORES
PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.
1. O recebimento de quaisquer parcelas na via administrativa das diferenças reclamadas judicialmente, embora deva ser compensado por
ocasião da liquidação de sentença, não exclui o direito do advogado à percepção de seus honorários, do modo como fora fixado na
sentença dos autos da ação de conhecimento. Precedentes do C. STJ.
2. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007536-23.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007536-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OSVALDO FRANCISCO DE LIMA
ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO
No. ORIG. : 00009992520148260660 1 Vr VIRADOURO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEI 11.960/09. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."
2. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se, contudo, o
quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008151-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008151-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ARMANDO RAMOS
ADVOGADO : SP200476 MARLEI MAZOTI RUFINE
No. ORIG. : 15.00.00097-0 1 Vr NUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEI 11.960/09. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."
2. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se, contudo, o
quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013943-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013943-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ZELIA DA SILVA BRITO
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
No. ORIG. : 00001427420158260326 1 Vr LUCELIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.VALORES
PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.
1. O recebimento de quaisquer parcelas na via administrativa das diferenças reclamadas judicialmente, embora deva ser compensado por
ocasião da liquidação de sentença, não exclui o direito do advogado à percepção de seus honorários, do modo como fora fixado na
sentença dos autos da ação de conhecimento. Precedentes do C. STJ.
2. Apelação improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041507-96.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041507-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO SERGIO MONTEIRO incapaz
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO
REPRESENTANTE : ALICE LEOPOLDO
No. ORIG. : 10083280220158260510 4 Vr RIO CLARO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEI 11.960/09. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."
2. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se, contudo, o
quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042460-60.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042460-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DIRCE TIBALDI DA SILVA
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ADVOGADO : SP114762 RUBENS BETETE
No. ORIG. : 15.00.00167-4 1 Vr NHANDEARA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEI 11.960/09. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência da Lei nº
11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."
2. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se, contudo, o
quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002007-86.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002007-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : VERA LUCIA SOARES DA SILVA
ADVOGADO : SP245840 JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00504-6 1 Vr BURITAMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DIARISTA/BOIA-FRIA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS APÓS 31/12/2010. ART. 143 DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
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Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Feitas tais considerações, destaco que, independentemente da possibilidade de extensão pretendida pela parte autora, o labor rural
exercido na qualidade de diarista/boia-fria (hipótese dos autos), com relação ao período iniciado em 01/01/2011 e até 31/12/2015, deve
ser comprovado por prova material (e não apenas por início de prova), e está sujeito a certa quantidade de contribuições,
ambas as situações inexistentes no caso vertente. Assim, a comprovação de seu trabalho no campo no momento anterior ao que
completou a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por idade está prejudicada, não fazendo jus à benesse pleiteada.
8. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002877-34.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002877-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO
No. ORIG. : 00018210520148260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DIARISTA/BOIA-FRIA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS APÓS 31/12/2010. ART. 143 DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO DO
INSS PROVIDA.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
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benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Feitas tais considerações, destaco que o labor rural exercido na qualidade de diarista/boia-fria (caso dos autos), com relação ao
período iniciado em 01/01/2011 e até 31/12/2015, deve ser comprovado por prova material (e não apenas por início de prova), e está
sujeito a certa quantidade de contribuições, ambas as situações inexistentes no caso vertente. Assim, a comprovação de seu trabalho no
campo no momento anterior ao que completou a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por idade está prejudicada, não
fazendo jus à benesse pleiteada.
8. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004570-53.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004570-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELAINE CRISTINA GOMES incapaz
ADVOGADO : SP280799 LIBIO TAIETTE JUNIOR
REPRESENTANTE : MARIA JOSE FLORES GOMES e outro(a)

: FRANCISCO DE ASSIS GOMES
ADVOGADO : SP280799 LIBIO TAIETTE JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00013100320138260417 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
3 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011195-06.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011195-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : VILSON MOREIRA incapaz
ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO

: SP354194 MARÍLIA MIRA DE ASSUMPÇÃO
REPRESENTANTE : MARIA NILZA PEREIRA MOREIRA
ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO

: SP354194 MARÍLIA MIRA DE ASSUMPÇÃO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00035939320158260072 3 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Tecidas essas considerações, entendo não demonstrada, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993.
4. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011196-88.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011196-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CARLOS VAZ incapaz
ADVOGADO : SP153619 ANTONIO ALVES DE SENA NETO
REPRESENTANTE : SANDRA REGINA VAZ FONTES
ADVOGADO : SP153619 ANTONIO ALVES DE SENA NETO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 00048655920148260072 3 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. Da análise dos autos, verifico que o benefício de pensão por morte foi concedido pelo INSS após a avaliação do preenchimento dos
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requisitos legais para sua concessão. Assim, os valores pagos a esse título foram recebidos de boa-fé pela autora, não se restando
configurada, in casu, qualquer tipo de fraude.
3. Nesse passo observo que, em observância ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, da boa-fé da autora e da natureza alimentar
do benefício previdenciário, não há que se falar em devolução dos valores pagos indevidamente.
4. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00098 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011967-66.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011967-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CRISTIANE MARIA DOS SANTOS e outros(as)

: SOPHIA LIVIA DOS SANTOS FALCAO incapaz
: YGOR FERNANDO DOS SANTOS FALCAO incapaz
: PABLO HENRIQUE DOS SANTOS FALCAO incapaz

ADVOGADO : SP291561 MAIRA GASPARETO VIEIRA
REPRESENTANTE : CRISTIANE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP291561 MAIRA GASPARETO VIEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 14.00.00002-0 2 Vr SALTO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
BENEFICIO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No que tange à qualidade de segurado, restou comprovado.
3. Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que o de cujus sustentava a casa onde residiam e
mantinha a autora.
4. Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte.
7. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012451-81.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012451-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : PAULO SERGIO RUSSI incapaz
ADVOGADO : SP115740 SUELY APARECIDA BATISTA
REPRESENTANTE : EURONIDES RUSSI
ADVOGADO : SP115740 SUELY APARECIDA BATISTA
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10061247620168260048 3 Vr ATIBAIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão
geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita
de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias
concretas do caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela
jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ
18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar
a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-
mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de
comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos
EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o
contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.
3 - Tecidas essas considerações, entendo não demonstrada, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993.
4. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013943-11.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013943-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO FRANCISCO FERRAZ
ADVOGADO : SP070339 AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

: SP226575 HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES
No. ORIG. : 10004061920168260430 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. LEI 13.135/2015. APELAÇÃO IMPROVIDA.
BENEFICIO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, deve-se analisar o benefício pela legislação em vigor à época do óbito, no
caso, a Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 13.135, publicada em 17/06/2015.
3. Quanto à comprovação da dependência econômica, o autor alega que vivia em união estável com a falecida desde 2013
aproximadamente, vindo a oficializar a união em 30/08/2014 conforme certidão de casamento de fls. 62, ademais, as testemunhas ouvidas
em audiência, forma uníssonas em comprovar o alegado. Convém destacar que consta dos autos comprovante de endereço e
comprovante de conta poupança conjunta desde 27/02/2014 (fls. 14 e 32/33).
4. Desse modo, a sua dependência econômica com relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº
8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.
5. No que tange à qualidade de segurada, restou igualmente comprovada, a falecida era beneficiária de aposentadoria por invalidez desde
11/01/2011, conforme extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 21).
6. Em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 22) verifica-se que foi concedida ao autor pensão por morte a partir do
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óbito (23/06/2016) pelo período de 04 (quatro) meses até 23/10/2016.
7. Desse modo, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito do autor ao beneficio de pensão por morte a partir da cessação
indevida (24/10/2016), pelo prazo de 15 (quinze) anos, conforme determinado pelo juiz sentenciante.
6. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e no mérito, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010333-08.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO - SP304956-N
AGRAVADO: JOAO MARTINS DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVADO: IVAN MAGDO BIANCO SEBE - SP251042-N

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-
doença cessado em virtude de alta programada.

Preliminarmente alega litispendência e incompetência do juízo.  Aduz ainda que não tendo sido fixada data para cessação do benefício e
tampouco tendo o requerido pleiteado a prorrogação administrativa, cessou a benesse no prazo preceituado pela legislação
previdenciária.

Compulsando o andamento processual do feito de origem, proc. nº 1000332-95.2016.8.26.0516, no respectivo sítio institucional,
verifica-se que o MM. Juízo de origem já sentenciou o feito, tendo a sentença substituído a decisão objeto do presente agravo de
instrumento.

Por conseguinte, considerando que a decisão objeto deste recurso foi substituída pela sentença, deve ser negado seguimento ao agravo de
instrumento, por perda superveniente do interesse recursal.

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Turma:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROCESSO SENTENCIADO. RECURSO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL PREJUDICADO. REGIMENTO INTERNO TRF3.

1. Na ação originária foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, o que acarreta a
perda do objeto do presente agravo de instrumento.

3. Agravo legal não provido.”

(TRF 3ª Região, AI nº 0023585-08.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. PAULO DOMINGUES, j. 13/04/2015, e-
DJF323/04/2015 )

 

Ante o exposto, julgo prejudicado e nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Int.
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São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020143-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: WAGNER ODILON CONSTANTINO
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSIANE ROSA DE SOUSA - SP226976, CAMILA TIEMI ODA - SP253208
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por WAGNER ODILON CONSTANTINO em face da r. decisão que indeferiu a
antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades de que é portador o
impossibilitam de exercer suas atividades laborativas.

Compulsando o andamento processual do feito de origem no respectivo sítio institucional, verifico que o MM Juízo de origem recebeu a
petição inicial, em despacho que porta a seguinte redação:

"Vistos. Diante da apresentação do laudo, cumpra a Serventia a parte final da decisão de fls. 40/42, com relação aos
honorários do Perito. Diante da conclusão do laudo pericial que indica a incapacidade total e temporária do autor
pelo período de 18 meses (fls. 172/179), defiro a tutela antecipada para restabelecimento do auxílio doença,
oficiando-se ao INSS para tanto."

 

Vê-se, assim, que a pretensão deduzida no presente recurso de instrumento - concessão de antecipação de tutela - já foi atendida pelo
MM Juízo de origem, donde se conclui que não remanesce interesse recursal à parte agravante.

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Turma:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETRATAÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO
PREJUDICADO.

1. Em razão da reforma da decisão agravada, o presente agravo de instrumento resta prejudicado por perda
superveniente de objeto.

2. Agravo de instrumento prejudicado.
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(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 577082 - 0003250-60.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 08/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2016 )

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento.

P.I.

 

 

 

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018173-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: OSWALDO PIRES
Advogado do(a) AGRAVADO: TERESA PEREZ PRADO - SP86212

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, determinou a incidência de
juros de mora entre a data do trânsito em julgado da sentença a a data da implantação da revisão do benefício.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que é indevida a incidência de juros
de mora sobre o valor devido no período entre a data da conta de atrasados homologada (02/1994) e a implantação do
benefício, uma vez que restou demonstrado que a mora não se deu por culpa da agravante.

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.

Boletim de Acordão Nro 25303/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005488-14.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.005488-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DESTILARIA VALE DO RIO TURVO LTDA e outro(a)

: ONDA VERDE AGROCOMERCIAL S/A
ADVOGADO : SP217639 KENIA SYMONE BORGES DE MORAES e outro(a)
APELANTE : AGROINDUSTRIAL OESTE PAULISTA LTDA
ADVOGADO : SP133321 RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR e outro(a)

: SP139503 WALFRIDO JORGE WARDE JUNIOR
APELANTE : COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADVOGADO : SP145061 MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ANDERSON VAGNER GOIS DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00054881420094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (PAS). SETOR
SUCROALCOOLEIRO. REVOGAÇÃO DO ART. 36 DA LEI N. 4.870/1965 PELA LEI N. 12.865/2013. PERDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO DO FEITO.
1 - A ação civil pública teve por objeto garantir a efetividade das obrigações previstas no artigo 36 da Lei n. 4.870/65, instituidora do
Plano de Assistência Social (PAS), que restou expressamente revogado pelos artigos 38 e 42, IV da Lei nº 12.865/2013, com eficácia ex
tunc" para extinguir todas as obrigações dele decorrentes.
2 - A edição de lei posterior revogando o fundamento legal da pretensão deduzida na presente ação civil pública é de ordem a acarretar a
superveniente perda de seu objeto, afastando o interesse de agir no prosseguimento do feito e impondo a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, IV do Código de Processo Civil. Precedentes no Colendo Superior Tribunal de Justiça e
neste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
3 - Processo extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil/2015. Apelações prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame do mmérito, nos termos do artigo 485, IV, do COC/2015, e julgar
prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Relator

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008109-09.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.008109-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ARMANDO AGOSTINI
ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00081090920084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA
PARTE AUTORA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural no período pleiteado.
4. Reconhecido o labor rural, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
7. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013156-57.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.013156-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : AGNELO MACHADO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : SP121283 VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00131565720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.
1. Consoante o disposto no artigo 337, § 4º, do Código de Processo Civil/2015, há coisa julgada quando se repete ação que já foi
decidida por decisão transitada em julgado.
2. A parte autora propôs nova ação, após o trânsito de julgado de ação com idêntico pedido e causa de pedir, já tendo sido proferida
sentença de procedência. Preclusão do debate quanto ao cálculo de liquidação.
3. Incidência do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil/2015.
4. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010959-03.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010959-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : INACIO LOIOLA DOS REIS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP194818 BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00109590320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA
MATERIAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
1. Não comprovado o efetivo exercício da atividade em regime de economia familiar, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural
pleiteado e, consequentemente, da revisão pretendida.
2. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006650-46.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.006650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUIZ FLAVIO RIPANI
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
VIGENTE NA DATA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO. TERMO INICIAL
DAS DIFERENÇAS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. No julgamento do mérito do RE 630.501, o STF reconheceu o direito adquirido ao cálculo de benefício de aposentadoria de acordo
com legislação vigente à época do preenchimento dos requisitos exigidos para sua concessão.
2. A jurisprudência firmada pelo STF no referido julgamento teve por escopo assegurar o critério mais vantajoso de cômputo da renda
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inicial do benefício, consideradas as possíveis datas do exercício do direito a partir do preenchimento dos requisitos para a aposentadoria,
desde que sob o império de uma mesma lei.
3. Deve ser reconhecida a possibilidade de revisão da RMI de aposentadoria concedida na vigência da Lei 8.213/91, para que seja
calculada com base no teto de 20 salários mínimos (Lei 6.950/81), por ter o segurado preenchido as condições necessárias ao benefício
antes do advento da Lei 7.787/89. (Precedentes).
4. O termo inicial dos efeitos financeiros deve ser fixado na DER, observando-se a prescrição quinquenal.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Inversão do ônus da sucumbência.
7. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001679-53.2013.4.03.6113/SP

2013.61.13.001679-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA LUCIA DA SILVA
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016795320134036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
AGENTES QUÍMICOS. LAUDO DO SINDICATO. SAPATEIRO. AGENTES QUÍMICOS. RUÍDO. USO DE EPI.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Comprovada a exposição a agentes químicos acima do limite permitido (tolueno e acetona), de forma habitual e permanente,
enquadrando-se no enquadrado no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
5. Diante das circunstâncias dos autos, o laudo técnico elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos
Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP deve ser acolhido como elemento de prova.
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. . A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da
aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
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9. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. Agravo retido conhecido, e não provido. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer do agravo retido e negar-lhe provimento e dar provimento à apelação do Autor, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003791-52.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.003791-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO LIBERALINO DA SILVA
ADVOGADO : SP086353 ILEUZA ALBERTON e outro(a)
No. ORIG. : 00037915220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
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4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 9º da EC 20/98 (regras de transição).
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Sentença corrigida de ofício. Preliminar de impossibilidade de antecipação da tutela não conhecida e, no mérito, apelação do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da preliminar e, no
mérito, negar provimento à apelação e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029026-09.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.029026-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADAURI FRANCISCO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP193411 JOÃO BARCELOS DE MENEZES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00006-8 1 Vr ITUVERAVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO CONFORME O ESTADO.
DESNECESSIDADE DE MAIS PROVAS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. TRATORISTA. TRABALHADOR NA AGROPECUÁRIA. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais. Preliminar rejeitada.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. A função de tratorista, por equiparar-se à de motorista, deve ser enquadrada como especial, nos termos do código 2.4.4 do Decreto
53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.
6. As atividades de "trabalhador rural", "campeiro", "retireiro" e "peão/inseminador", desempenhadas em estabelecimentos
voltados à agropecuária, inserem-se na rubrica "trabalhadores da agropecuária", devendo ser reconhecidas como especiais por
enquadramento legal no item 2.2.1 do Decreto n° 53.831/64, o que é permitido até 28/04/95, a teor da Lei n° 9.032/95.
7. O autor não cumpriu o requisito temporal previsto na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço.
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8. Sucumbência recíproca.
9. Preliminar rejeitada. Apelação provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000279-28.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.000279-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE DE CARVALHO
ADVOGADO : SP248913 PEDRO LOPES DE VASCONCELOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002792820134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. AGRAVO RETIDO NÃO
CONHECIDO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RETROAÇÃO DA
DIB À DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. ATIVIDADE URBANA. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. COBRADOR DE ÔNIBUS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. Agravo retido não conhecido, nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC/73, vigente à época da interposição.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
6. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
7. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
8. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
9. Possível o reconhecimento como especial em razão do enquadramento pela categoria profissional, vez que restou comprovada a
atividade de cobrador de ônibus, nos termos do código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64.
10. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus, na ocasião do primeiro requerimento
administrativo, à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República, podendo
optar pelo benefício que entender mais vantajoso.
11. Ante a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição no âmbito administrativo, anote-se a obrigatoriedade da dedução, na
fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos administrativamente à parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício
concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei.
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12. É assegurado à parte autora o direito de optar pelo benefício que entender mais vantajoso (art. 124, Lei nº 8.213/91); contudo, a
opção pela manutenção do benefício concedido na esfera administrativa afasta o direito à execução dos valores atrasados oriundos do
benefício concedido na via judicial.
13. O procedimento de efetivação de futuros cálculos de liquidação previamente à sentença não constitui ilegalidade alguma. É na verdade
procedimento salutar que permite evitar discussões futuras acerca dos valores envolvidos e dos critérios de cálculo de juros e de correção
monetária nos valores a serem pagos em sede de liquidação de sentença, definindo essas questões já na fase de conhecimento. A única
razão pela qual se afasta, nesta sede, os cálculos da contadoria judicial, é o fato da alteração jurisprudencial ocorrida desde a sentença,
que alterou os critérios de cálculo utilizados desde então.
14. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
15. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
16. Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora provida e remessa necessária, tida por ocorrida, parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito,
dar provimento à apelação da parte autora e dar parcial provimento à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25307/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038576-57.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038576-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE DE SOUZA PINTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA REGINALDO MARTINS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP157298 SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 14.00.00204-1 1 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL E COISA JULGADA NÃO
RECONHECIDAS. IDOSO. HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA. TERMO INICIAL. CONSECTÁRIOS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - Inicialmente, por ter sido a sentença proferida sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, consigno que as situações jurídicas
consolidadas e os atos processuais impugnados serão apreciados em conformidade com as normas ali inscritas, consoante determina o
artigo 14 da Lei nº 13.105/2015.
2 - Nesse passo, embora não seja possível mensurar exatamente o valor da condenação, considerando o termo inicial do benefício
(27/11/2013) e a data da sentença (15/02/2016), verifica-se, de plano, que a benesse concedida não ultrapassa o valor de 60 salários
mínimos, não havendo que se falar em remessa oficial, nos termos do artigo 475, §2º, do CPC/1973.
3 - Ainda em sede preliminar, não há que se falar em violação à coisa julgada. Embora a autora tenha ingressado anteriormente com
demanda semelhante, tratando-se de benefício assistencial, que necessariamente é lastreado em exame de fatos suscetíveis de alteração no
tempo, para que reste configurada a coisa julgada faz-se necessário a constatação da manutenção do mesmo contexto fático que embasou
a ação anterior. Dito isso, deve ser afastada de plano a coincidência do contexto fático entre as demandas, tendo em vista que se trata de
benefício requerido por pessoa idosa (a autora no momento da propositura da ação constava com 71 anos, e seu marido, único provedor
do grupo familiar, com 79 anos), tendo se passado mais de 03 anos entre uma demanda e outra. Nesse cenário, há que se considerar que
a vulnerabilidade é mais sensível e sujeita a abruptas intercorrências, tendendo a se agravar com o passar dos anos de forma
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potencialmente progressiva.
4 - A parte autora comprovou o requisito etário pelos documentos acostados aos autos, nos quais se verifica a data de seu nascimento em
26/03/1943.
5 - Analisando o estudo social em comento, em harmonia às especiais condições do requerente, é forçoso reconhecer o quadro de
pobreza e extrema necessidade que se apresenta. A autora é idosa, e já no primeiro estudo social foi constatada que sofria de problemas
de saúde decorrentes da idade, tais como pressão alta, problemas na tireoide, coluna, osteosporose, labirintite e esôfago, os quais,
naturalmente, tendem a se agravar com a passar dos anos. O marido e único provedor da família, havia sofrido um infarto, quatro meses
antes do último estudo social, fazendo uso de medicamentos contínuos e fisioterapia.
6 - Embora a renda per capita ultrapasse o valor de 1/4 do salário mínimo, conforme fundamentado acima, este parâmetro objetivo não
pode ser considerado de forma absoluta para afastar o amparo social dos necessitados.
7 - Diante dos fatos e das provas produzidas, considerando a idade avançada do casal e a saúde delicada de ambos, gradativamente
prejudicada com o passar dos anos, entendo que parte autora demonstrou preencher os requisitos legais, notadamente, os que dizem
respeito à idade e hipossuficiência econômica, comprovando estar em situação de vulnerabilidade, fazendo jus ao benefício assistencial
requerido.
8 - Mantido o termo inicial fixado na sentença, haja vista que havendo requerimento prévio administrativo, é nesta data que deve ser
fixado o inicio do benefício, uma vez que foi neste momento que a autarquia teve ciência da pretensão da autora, denegando-o
indevidamente.
9 - Sem perder de vista o nobre trabalho do causídico, mas considerando o moderado grau de complexidade dos fatos, os honorários
advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, que consiste no valor das prestações vencidas até a
data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.
10 - Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, os índices
previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, e,
após, considerando a natureza não-tributária da condenação, os critérios estabelecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do RE nº 870.947/PE, realizado em 20/09/2017, na sistemática de Repercussão Geral, quais sejam: juros moratórios segundo o índice
de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009; e correção monetária segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.
11 - Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS parcialmente provido. Critérios de aplicação dos consectários determinados de ofício.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, rejeitar as preliminares arguidas, dar parcial provimento ao recurso interposto pelo INSS e, de ofício, determinar a
alteração dos juros de mora e correção monetária, nos termos do voto da relatora, com quem votaram o Des. Federal Toru Yamamoto e
a Des. Federal Tânia Marangoni, vencidos o Des. Federal Paulo Domingues e o Des. Federal Carlos Delgado que davam provimento à
apelação do INSS.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000508-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000508-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : ROSALINA LAIS RIBEIRO BAPTISTA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00030164420098260584 1 Vr SAO PEDRO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA CONCEDIDO. INCAPACIDADE NÃO
COMPROVADA. IDADE E HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADAS. RECURSO PROVIDO.
SENTENÇA REFORMADA.
1 - O Benefício da Prestação Continuada (BPC) é a garantia de um salário mínimo mensal ao idoso com 65 anos ou mais ou pessoa com
deficiência de qualquer idade com impedimentos de natureza física, mental, intelectual ou sensorial de longo prazo (que produza efeitos
pelo prazo mínimo de 2 anos), que o impossibilite de participar, em igualdade de condições, com as demais pessoas da vida em
sociedade de forma plena e efetiva. Tratando-se de benefício assistencial, não há período de carência, tampouco é necessário que o
requerente seja segurado do INSS ou desenvolva alguma atividade laboral, sendo imprescindível, porém, a comprovação da
hipossuficiência própria e/ou familiar.
2 - No que diz respeito ao requisito socioeconômico, o §3º do artigo 20 da Lei 8742/1993, em linhas gerais, considera como
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hipossuficiente para consecução deste benefício, pessoa cuja renda por pessoa do grupo familiar seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-
mínimo. Andou bem o legislador, ao incluir o §11 no artigo 20, com a publicação da Lei 13.146/2015, normatizando expressamente que
a comprovação da miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade do requerente possa ser comprovada por outros
elementos probatórios, além da limitação da renda per capita familiar.
3 - Na época da propositura da ação e da sentença, a autora não preenchia um dos requisitos necessários para a concessão do benefício.
Todavia, após a prolação da sentença que negou seu pedido primordialmente pela ausência de doença incapacitante, a autora completou
65 anos idade, já que nascida em 07/03/1951, restando, a partir de 07/03/2016, sua incapacidade presumida, conforme se infere do
artigo 20, da Lei 8.742/93 e artigo. 34, da Lei 10.741/03.
4 - Quanto ao requisito econômico, observa-se que a autora é idosa, tem problemas de saúde (lombalgia) e baixa escolaridade, situações
que dificultam sobremaneira seu reingresso ao mercado de trabalho, mormente na profissão que exercia (doméstica). Aliado a isso, não
tem renda, sobrevivendo da assistência de seus filhos, cujas rendas não podem ser computadas, já que, embora residam sobre o mesmo
teto, possuem filhos, sendo responsáveis por outra família. De qualquer forma, se fosse o caso, a soma dos rendimentos dos dois filhos é
notoriamente insuficiente para a manutenção do grupo familiar da autora (composto de 08 pessoas), fato corroborado, também, pelas
condições precárias de moradia da autora e sua família, conforme exposto pelo laudo social e fotografias juntadas aos autos.
5 - Dessa forma, há indicativos seguros de que a autora encontra-se em situação de vulnerabilidade, fazendo jus ao benefício assistencial
requerido.
6 - A data do início do Benefício (DIB) deve ser a data em que a autora completou 65 anos de idade (07/03/2016), uma vez que foi
neste momento que implementou todos os requisitos exigidos em lei.
7 - Vencido o INSS, a ele incumbe o pagamento de honorários advocatícios, que devem ser fixados em 10% do valor da das prestações
vencidas até a data do presente julgamento (Súmula nº 111 do STJ).
8 - Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, os índices
previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, e,
após, considerando a natureza não-tributária da condenação, os critérios estabelecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do RE nº 870.947/PE, realizado em 20/09/2017, na sistemática de Repercussão Geral, quais sejam: juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009; e correção monetária segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.
9 - Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da relatora, com quem votaram o Des.
Federal Toru Yamamoto e a Des. Federal Tânia Marangoni, vencidos o Des. Federal Paulo Domingues e o Des. Federal Carlos Delgado
que negavam provimento à apelação da parte autora.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034985-53.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034985-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : CONCEICAO APARECIDA PAES DA SILVA
ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00126-0 2 Vr CONCHAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA CONCEDIDO. INCAPACIDADE COMPROVADA.
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. HONORÁRIOS. CONSECTÁRIOSLEGAIS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1 - O Benefício da Prestação Continuada (BPC) é a garantia de um salário mínimo mensal ao idoso com 65 anos ou mais ou pessoa com
deficiência de qualquer idade com impedimentos de natureza física, mental, intelectual ou sensorial de longo prazo (que produza efeitos
pelo prazo mínimo de 2 anos), que o impossibilite de participar, em igualdade de condições, com as demais pessoas da vida em
sociedade de forma plena e efetiva. Tratando-se de benefício assistencial, não há período de carência, tampouco é necessário que o
requerente seja segurado do INSS ou desenvolva alguma atividade laboral, sendo imprescindível, porém, a comprovação da
hipossuficiência própria e/ou familiar.
2 - No que diz respeito ao requisito socioeconômico, o §3º do artigo 20 da Lei 8742/1993, em linhas gerais, considera como
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hipossuficiente para consecução deste benefício, pessoa cuja renda por pessoa do grupo familiar seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-
mínimo. Andou bem o legislador, ao incluir o §11 no artigo 20, com a publicação da Lei 13.146/2015, normatizando expressamente que
a comprovação da miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade do requerente possa ser comprovada por outros
elementos probatórios, além da limitação da renda per capita familiar.
3 - Considerando a doença da autora, que pelas circunstâncias expostas a impedem de participar de forma plena e efetiva na sociedade,
em igualdade de condições com outras pessoas, bem como a presunção de miserabilidade absoluta, em face da inexistência de renda a
ser computada em seu favor, resta comprovada a necessidade de amparo social para o caso, fazendo a autora jus ao benefício
assistencial requerido.
4 - O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo (10/04/2012), pois foi nesse momento que a autarquia
previdenciária teve ciência da pretensão da parte autora (AgRg no REsp 1532015/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 14/08/2015)."
5 - Vencido o INSS, a ele incumbe o pagamento de honorários advocatícios, que devem ser fixados em 10% do valor da das prestações
vencidas até a data do presente julgamento (Súmula nº 111 do STJ), valor que considero adequado para prestigiar o trabalho do
causídico, diante da moderada dificuldade da questão.
6 - Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, os índices
previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, e,
após, considerando a natureza não-tributária da condenação, os critérios estabelecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do RE nº 870.947/PE, realizado em 20/09/2017, na sistemática de Repercussão Geral, quais sejam: juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009; e correção monetária segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.
7 - Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da relatora, com quem votaram o
Des. Federal Toru Yamamoto e a Des. Federal Tânia Marangoni, vencidos o Des. Federal Paulo Domingues e o Des. Federal Carlos
Delgado que negavam provimento à apelação da parte autora.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

Boletim de Acordão Nro 25309/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007885-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007885-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : MARIA ANTONIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP355105 CLÉBER STEVENS GERAGE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00082-2 2 Vr ATIBAIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA CONCEDIDO. HIPOSSUFICIÊNCIA
ECONÔMICA E DEFICIÊNCIA COMPROVADAS. CONCEDIDA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO PROVIDO.
SENTENÇA REFORMADA.
1 - O Benefício da Prestação Continuada (BPC) é a garantia de um salário mínimo mensal ao idoso com 65 anos ou mais ou pessoa com
deficiência de qualquer idade com impedimentos de natureza física, mental, intelectual ou sensorial de longo prazo (que produza efeitos
pelo prazo mínimo de 2 anos), que o impossibilite de participar, em igualdade de condições, com as demais pessoas da vida em
sociedade de forma plena e efetiva. Tratando-se de benefício assistencial, não há período de carência, tampouco é necessário que o
requerente seja segurado do INSS ou desenvolva alguma atividade laboral, sendo imprescindível, porém, a comprovação da
hipossuficiência própria e/ou familiar.
2 - No que diz respeito ao requisito socioeconômico, o §3º do artigo 20 da Lei 8742/1993, em linhas gerais, considera como
hipossuficiente para consecução deste benefício, pessoa cuja renda por pessoa do grupo familiar seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-
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mínimo. Andou bem o legislador, ao incluir o §11 no artigo 20, com a publicação da Lei 13.146/2015, normatizando expressamente que
a comprovação da miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade do requerente possa ser comprovada por outros
elementos probatórios, além da limitação da renda per capita familiar.
3 - Do cotejo do laudo pericial e do estudo social, estão caracterizados a deficiência, o quadro de pobreza e extrema necessidade do
grupo familiar da autora.
4 - A autora tem grave problema de saúde, realiza hemodiálise três vezes por semana e aguarda na fila para transplante de rim. Assim, no
momento, não tem mínima condições de trabalhar e ter renda própria. O arrimo de família é uma filha, que também possui um filho, não
podendo sua renda ser computada para o fim proposto, já que participa de outro núcleo familiar. Assim, para efeitos de renda familiar, o
único rendimento a ser considerado seria a de seu filho solteiro, que no momento do estudo social estava desempregado, e, em consulta
ao CNIS, continua sem renda no mercado formal.
5 - Dentro desse cenário, enquanto persistir o quadro atual, considerando que o benefício pretendido é temporário e deve ser revisto a
cada dois anos, que a renda per capita familiar, além de constituída de renda variável e insegura, em pouco supera ¼ do salário mínimo,
entende-se que a autora encontra-se em situação de vulnerabilidade, fazendo jus ao benefício assistencial requerido.
6 - A data do início do Benefício (DIB) deve ser a do requerimento administrativo, uma vez que foi neste momento que a autarquia teve
ciência da pretensão da parte autora (AgRg no REsp 1532015/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 04/08/2015, DJe 14/08/2015)."
7 - Vencido o INSS, a ele incumbe o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da das prestações vencidas até a
data do presente julgamento (Súmula nº 111 do STJ).
8 - Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, os índices
previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, e,
após, considerando a natureza não-tributária da condenação, os critérios estabelecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do RE nº 870.947/PE, realizado em 20/09/2017, na sistemática de Repercussão Geral, quais sejam: juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009; e correção monetária segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.
9 - Havendo pedido expresso na inicial, deve ser concedida a tutela antecipada, considerando as evidências coligidas nos autos, nos
termos supra fundamentado, bem como o caráter alimentar e assistencial do benefício, que está relacionado à sobrevivência de quem o
pleiteia.
10 - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da relatora, com quem votaram o Des.
Federal Toru Yamamoto e a Des. Federal Tânia Marangoni, vencidos o Des. Federal Paulo Domingues e o Des. Federal Carlos Delgado
que negavam provimento à apelação da parte autora.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029227-93.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029227-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : ODILA OLIVEIRA TROVA
ADVOGADO : SP321986 MARINA DE PAULA E SILVA BOVO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10015409320168260038 2 Vr ARARAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. IDOSO. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA
COMPROVADA. VERBA HONORÁRIA. DIB. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. CRITÉRIOS DOS
CONSECTÁRIOS LEGAIS. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO.
1 - Por primeiro, tendo em vista que a r.sentença foi proferida sob a égide do Código de Processo Civil/2015, e, em razão de sua
regularidade formal, possível sua apreciação, nos termos do artigo 1.011 do Codex processual.
2 - No presente caso, a parte autora comprovou o requisito etário pelos documentos acostados aos autos, nos quais se verifica a data de
seu nascimento em 02/10/1943.
3 - Analisando o estudo social em comento, em harmonia às especiais condições da requerente e seu marido, é forçoso reconhecer o
quadro de pobreza e extrema necessidade que se apresenta. O grupo familiar é formado apenas da autora e seu marido, tendo em vista
que sua filha e seus dois netos compõem grupo autônomo, não podendo sua renda ser considerada para os fins propostos. Assim, a única

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     931/1622



fonte de renda da família é proveniente do seu marido, que em muito pouco supera um salário mínimo, agravado pelo fato de ser idoso
(atualmente com 86 anos de idade) e portador de relevantes patologias. Assim, embora a renda per capta supere ¼ do salário mínimo, é
insuficiente para sobrevivência da autora, que possui idade avançada, doenças compatíveis com a idade, necessitando, naturalmente, de
mais cuidados, o que envolve maiores gastos. O fato de a autora e seu marido possuírem convênio médico também não afasta suas
condições de miserabilidade, eis que pelos documentos acostados aos autos são custeados por terceira pessoa.
4 - Fixa-se o termo inicial do benefício (DIB) a data do requerimento administrativo (26/01/2016), uma vez que foi neste momento que a
autarquia teve ciência da pretensão da parte autora.
5 - Vencido o INSS, a ele incumbe o pagamento de honorários advocatícios, mantidos em 10% do valor da das prestações vencidas até
a data do presente julgamento (Súmula nº 111 do STJ).
6 - Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, os índices
previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, e,
após, considerando a natureza não-tributária da condenação, os critérios estabelecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do RE nº 870.947/PE, realizado em 20/09/2017, na sistemática de Repercussão Geral, quais sejam: juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009; e correção monetária segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.
7 - Havendo pedido expresso na inicial, considerando as evidências coligidas nos autos, nos termos supra fundamentado, bem como o
caráter alimentar e assistencial do benefício, que está relacionado à sobrevivência de quem o pleiteia, deve ser concedida a tutela
antecipada.
8 - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da relatora, com quem votaram o Des.
Federal Toru Yamamoto e a Des. Federal Tânia Marangoni, vencidos o Des. Federal Paulo Domingues e o Des. Federal Carlos Delgado
que negavam provimento à apelação da parte autora.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030148-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030148-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : MARIA SUELENE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006544720158260356 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA CONCEDIDO. HIPOSSUFICIÊNCIA
ECONÔMICA E DEFICIÊNCIA COMPROVADAS. DIB. VERBA HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA
CONCEDIDA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1 - O Benefício da Prestação Continuada (BPC) é a garantia de um salário mínimo mensal ao idoso com 65 anos ou mais ou pessoa com
deficiência de qualquer idade com impedimentos de natureza física, mental, intelectual ou sensorial de longo prazo (que produza efeitos
pelo prazo mínimo de 2 anos), que o impossibilite de participar, em igualdade de condições, com as demais pessoas da vida em
sociedade de forma plena e efetiva. Tratando-se de benefício assistencial, não há período de carência, tampouco é necessário que o
requerente seja segurado do INSS ou desenvolva alguma atividade laboral, sendo imprescindível, porém, a comprovação da
hipossuficiência própria e/ou familiar.
2 - No que diz respeito ao requisito socioeconômico, o §3º do artigo 20 da Lei 8742/1993, em linhas gerais, considera como
hipossuficiente para consecução deste benefício, pessoa cuja renda por pessoa do grupo familiar seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-
mínimo. Andou bem o legislador, ao incluir o §11 no artigo 20, com a publicação da Lei 13.146/2015, normatizando expressamente que
a comprovação da miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade do requerente possa ser comprovada por outros
elementos probatórios, além da limitação da renda per capita familiar.
3 - Do cotejo do estudo social, do laudo pericial e da idade da autora está caracterizado seu quadro de pobreza e extrema necessidade.
A autora já tem idade relativamente alta, se considerarmos sua baixa escolaridade e o histórico das atividades laborativas que
desempenhava (rurícola e limpeza pesada), conjugadas com as limitações de sua saúde. Não tem renda própria, não recebe nenhum
benefício social e vive do auxílio e caridade alheia.
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4 - Sem perder de vista que o benefício em questão deve ser revisto a cada dois anos, entende-se que a autora demonstrou preencher os
requisitos legais, fazendo jus ao benefício assistencial requerido, notadamente, os que dizem respeito à deficiência e hipossuficiência
econômica, comprovando estar em situação de vulnerabilidade.
5 - A data do início do benefício (DIB) deve ser a do requerimento administrativo , uma vez que foi neste momento que a autarquia teve
ciência da pretensão da parte autora.
6 - Vencido o INSS a ele incumbe o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data
do presente julgamento (Súmula nº 111/STJ).
7 - Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, os índices
previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, e,
após, considerando a natureza não-tributária da condenação, os critérios estabelecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do RE nº 870.947/PE, realizado em 20/09/2017, na sistemática de Repercussão Geral, quais sejam: juros moratórios segundo o índice
de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009; e correção monetária segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.
7 - Havendo pedido expresso na inicial, considerando as evidências coligidas nos autos, nos termos supra fundamentado, bem como o
caráter alimentar e assistencial do benefício, que está relacionado à sobrevivência de quem o pleiteia, deve ser concedida a tutela
antecipada.
8 - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da relatora, com quem votaram o Des.
Federal Toru Yamamoto e a Des. Federal Tânia Marangoni, vencidos o Des. Federal Paulo Domingues e o Des. Federal Carlos Delgado
que negavam provimento à apelação da parte autora.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

Boletim de Acordão Nro 25299/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003881-50.2001.4.03.6104/SP

2001.61.04.003881-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE CORNELIO PERDIGAO
ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO / CONTRADIÇÃO / OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005212-48.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005212-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : ELIZEU FIDELIS DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.541/543vº
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052124820064036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. CARÁTER
INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO INICIAL NA DER.
1. Presente uma das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. Observo que o requerimento administrativo foi interposto pelo autor na via administrativa em 09/10/2001, tendo o pedido sido
indeferido pelo INSS em 11/11/2002; assim, como o ajuizamento da presente demanda ocorreu em 31/07/2006, não há que falar em
prescrição quinquenal.
3. A incidência da correção monetária deve ter como 'termo inicial' a data do requerimento administrativo (09/10/2001), momento em que
o INSS ficou ciente da pretensão.
4. O v. acórdão foi prolatado em 26/06/2017, ocorrendo em consonância conforme o entendimento desta E. Corte, apenas refletindo o
posicionamento predominante do Órgão Colegiado acerca desta questão naquele momento.
5. Embargos de declaração acolhidos em parte. Efeitos infringentes. Correção monetária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração opostos pelo autor e, emprestando-lhes efeitos infringentes,
alterar parte do julgado, para dar parcial provimento à apelação do autor, arbitrando percentual para cálculo dos honorários
advocatícios e esclarecendo o termo inicial para incidência da correção monetária, mantendo no mais o v. acórdão, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011032-92.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.011032-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : CELIO DA SILVA
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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No. ORIG. : 00110329220094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 1.022 do Novo Código de
Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples inconformismo com o
julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.
3. E, uma vez mais foi julgado recurso afirmando a inexistência do apontado vício e o recorrente opôs novos Embargos de Declaração
sem qualquer inovação em seus argumentos.
4. Cabe lembrar à parte autora sobre as cominações previstas no Novo CPC, em seu art. 1.026, §§ 3º e 4º, no tocante à reiteração de
embargos de declaração manifestamente protelatórios.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007352-16.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007352-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO MARTUCCI
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO MARTUCCI
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00073521620104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL RECONHECIDO. ATIVIDADE ESPECIAL
RECONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO MAJORADA. NOVO CÁLCULO DA
RMI. CONSECTÁRIOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Considerando que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 131.312.997-3), resta incontroverso o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.213/91. Note-se que a autarquia reconheceu administrativamente a atividade rural
exercida pela parte autora no período de 01/01/1964 a 01/12/1968, restando incontroverso.
2. A controvérsia nos presentes autos refere-se, portanto, ao reconhecimento do exercício da atividade rural no período de 02/12/1968 a
30/12/1970 bem como o exercício de atividade especial, no período de 01/08/1985 a 03/08/1992.
3. Para a comprovação do tempo de serviço, cumpre inicialmente observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de
serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência
Social.
4. A questão trazida aos autos refere-se ao reconhecimento de lapso laborado pela parte autora em atividade rural no período de
02/12/1968 a 30/12/1970 e para a comprovação do alegado acostou aos autos documentos: a) de propriedade em nome de terceiro,
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referente ao imóvel em que alega ter exercido suas atividades rurais; e b) de certificado de dispensa de incorporação, título de eleitor e
certidão de casamento, em que consta a profissão de lavrador.
5. Nesse sentido, embora a parte autora não tenha apresentado documento datado a partir 12/1968 a 12/1970, verifica-se que o labor
rural, foi corroborado pelos depoimentos testemunhais (mídia digital - fls. 371), colhidos sob o crivo do contraditório, demonstrando de
forma esclarecedora o labor rural da parte autora no período reclamado, fazendo jus à averbação do período rural de 02/12/1968 a
30/12/1970. Note-se, ainda, que constam vínculos urbanos somente a partir de 10/02/1971 (CTPS, fl. 27; CNIS, 150).
6. A aposentadoria especial, instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, tem como critério de especificação da categoria profissional com
base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº
8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres
ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração
do então denominado informativo SB-40.
7. No presente caso, da análise do laudo pericial, elaborado em 14/08/1995, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à
época, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividade especial no período de 01/08/1985 a 03/08/1992, uma vez que
trabalhou na empresa "Makivetro Fábrica de Máquinas para Vidro Ltda.", ficando exposta ao ruído de 88 dB(A), de modo habitual e
permanente, com base no código 1.1.6. do Anexo III do Decreto 53.831/6.
8. Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao
segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.
9. Desse modo, os períodos, ora reconhecidos, de atividade rural (02/12/1968 a 30/12/1970) e de tempo de serviço especial
(01/08/1985 a 03/08/1992) devem ser acrescidos aos períodos já computados pelo INSS.
10. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o
pagamento das diferenças dela resultantes.
11. Dessa forma, o autor poderá optar pelo benefício mais vantajoso, escolhendo entre o benefício computado até a data da Emenda
Constitucional nº 20/98, ou, posteriormente a esta. Em ambos os casos, o termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do
requerimento administrativo (12/12/2003 - fls. 19).
12. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
13. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e
558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual
concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).
14. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
15. Apelação do INSS improvida. Apelação da parte autora provida para reconhecer o exercício de atividades especiais no período de
01/08/1985 a 03/08/1992 e determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos
termos da fundamentação. Remessa oficial parcialmente provida, para fixar os honorários advocatícios bem como para esclarecer os
critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS; dar provimento à apelação da parte autora; e dar parcial provimento à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009810-06.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.009810-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELAINE MUNTE
ADVOGADO : SP168584 SERGIO EMIDIO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00098100620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
SUSPENSÃO DE PAGAMENTO. INDEVIDA. PERÍODO RECONHECIDO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA.
MANUTENÇÃO DA APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Não há que se falar em prescrição, uma vez que a decisão que suspendeu o pagamento do benefício de aposentadoria ocorreu em
09/03/2001, ocasião em que a autora interpôs recurso administrativo e impetrou mandado de segurança, o qual assegurou o
restabelecimento do pagamento em 25/01/2007, até decisão final do recurso administrativo, sendo que a presente demanda foi ajuizada
em 12/08/2010, portanto, antes de decorrido o lapso temporal de cinco anos.
2. De acordo com os documentos anexados aos autos, a autora comprovou o exercício de atividade comum, na condição de empregado,
na função de babá, nos períodos de 01/04/1973 a 10/05/1975, devendo ser procedida à contagem do referido tempo de serviço para
fins previdenciários, conforme estipulado na sentença recorrida.
3. Verifica-se que o INSS suspendeu indevidamente o benefício da parte autora, devendo pagar os valores relativos ao período da
indevida suspensão, de 09/03/2001 a 24/01/2007, bem como, manter a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (NB
42/109.494.115-5), uma vez que a questão de irregularidade averiguada administrativamente restou resolvida.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. A verba honorária de sucumbência fica mantida no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas
após a data da prolação da sentença.
6. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035986-83.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.035986-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : MARIA CAROLINA VIRGA
ADVOGADO : SP183576 MAGDA HELENA LEITE GOMES TALIANI
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00146-6 1 Vr PIEDADE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RMI.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO PEDIDO. FIXAÇÃO DE CONSECTÁRIOS LEGAIS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARCIALMENTE.
1. Como restou observado pelo v. acórdão, a autarquia efetuou o recálculo da rmi do benefício previdenciário com base em certidão
expedida por órgão estadual. Eventual erro na expedição de referida certidão deveria ter sido questionado pela parte autora na esfera
própria, não sendo possível a alteração de documento oficial, ao argumento de que devem ser consideradas as faltas justificadas para
efeitos de contribuição, a teor do disposto no artigo 59 do Decreto 3.048/99.
2. Desta feita, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos, ou, a
título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora formulados.
3. Todavia, cumpre reconhecer a omissão no julgado, quanto à fixação dos consectários legais, diante da impossibilidade do desconto
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efetuado no benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e o reconhecimento de parcial procedência do pedido.
4. Com efeito, condeno a autarquia ao pagamento de honorários fixados no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do
C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor
das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. Tendo a parte autora sucumbido em parte do pedido, fica condenada ao
pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº
1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
5. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
6. Embargos de declaração acolhidos parcialmente.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000539-49.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.000539-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : JOSEFA CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005394920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento do recurso previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001500-74.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.001500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : YOSHIO KOBASHIGAVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015007420114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO/OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. CARÁTER
PROTELATÓRIO CONFIGURADO. MULTA APLICADA. ARTIGO 1.026, § 2º, DO NCPC.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC atual, somente têm cabimento nos casos de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material. Contudo, cumpre salientar, novamente, que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das
hipóteses previstas em lei a autorizar o provimento dos embargos de declaração, inocorrendo a omissão ventilada.
3. Nesses termos, entendo que a questão recursal já se encontra suficientemente dirimida, em amplitude e de forma fundamentada,
observados os acórdãos de fls. 311/314 e 331/335. Assim, considerando serem manifestamente protelatórios os presentes embargos, é
devida a multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do NCPC, razão por que fica condenada a parte embargante a pagar multa de 2% (dois
por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004092-91.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004092-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO JOSE DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040929120114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO.
RECONHECIMENTO DE PARCIAIS PERÍODOS DE TEMPO COMUM. ANOTAÇÃO EM CTPS. APELAÇÃO DO
INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. De acordo com os documentos anexados aos autos, o autor comprovou o exercício de atividade comum, na condição de empregado,
nos períodos de 29/10/1963 a 26/11/1963, de 31/03/1964 a 24/10/1964, de 01/06/1968 a 06/12/1969, de 15/07/1970 a 22/03/1971,
de 16/09/1974 a 18/05/1975, de 21/05/1979 a 28/12/1981 e de 05/11/1991 a 15/10/1993, devendo ser procedida à contagem do
referido tempo de serviço para fins previdenciários, conforme estipulado na sentença recorrida.
2. Deve a Autarquia-ré averbar o tempo de serviço acima reconhecido e revisar o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER
(28/05/2003), observada a prescrição quinquenal para o pagamento dos atrasados.
3. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
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autos do RE 870947.
4. Diante da sucumbência mínima do autor, a verba honorária de sucumbência fica mantida no montante de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula
111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre
o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
5. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010317-30.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010317-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GONCALO STEFANELI
ADVOGADO : SP160397 JOAO ALEXANDRE ABREU e outro(a)
No. ORIG. : 00103173020114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055191-37.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.055191-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO WILSON MESQUITA
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00551913720114036301 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO. EMENDA
INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO ART. 329, II, CPC/2015. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA.
1. Após a fase de saneamento do processo, o autor protocolou petição noticiando a realização de revisão administrativa de seu benefício,
na qual o réu reconheceu alguns períodos trabalhados em condições especiais, e, por conseguinte, houve a majoração de sua rmi, com a
transformação da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição para aposentadoria integral por tempo de contribuição.
Informou, ainda, que o INSS apenas pagou os atrasados decorrentes de tal revisão a partir da DRB e não da DER/DIB, razão pela qual
postulou o recebimento de tais diferenças.
2. Ocorre que o autor descumpriu o disposto no art. 329, II, do CPC em vigência. Trata-se de norma processual cogente e, portanto,
superada a fase processual adequada - de saneamento do processo -, impossível se tornou ao autor o aditamento de seu pedido/causa de
pedir, ainda que o réu tivesse se manifestado favorável a respeito.
3. Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000575-90.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.000575-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE ARIMATEA DA SILVA
ADVOGADO : SP299461 JANAINA APARECIDA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005759020124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL PARCIALMENTE
COMPROVADA. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. JUROS E
CORREÇÃO. HONORÁRIOS.
1. Têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que completado o
tempo de serviço/contribuição de 35 anos, para os homens, e 30 anos, para as mulheres.
2. O C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do art. 543-C do CPC, decidiu não ser possível a
aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio
tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90 dB(A).
3. Computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, convertidos em tempo de serviço comum, acrescidos aos demais
períodos incontroversos até a data do requerimento administrativo (27/10/2010) perfazem-se 35 anos, 11 meses e 01 dia de atividade
laborativa, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.
4. Tendo o autor cumprido os requisitos legais, faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
integral desde a DER em 27/10/2010, momento em que o INSS ficou ciente da pretensão.
5. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
6. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (art.
85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015), aplicada a Súmula 111 do C. STJ.
7. Apelação do autor parcialmente provida. Benefício concedido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004906-09.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.004906-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : NAIME MALDONADO
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)
INTERESSADO : NAIME MALDONADO
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00049060920124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003782-28.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.003782-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : GILBERTO BRITO DOS PASSOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : GILBERTO BRITO DOS PASSOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00037822820124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001346-54.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.001346-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : PEDRO TADEU DA SILVA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PEDRO TADEU DA SILVA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00013465420124036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO.
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA POR
PERÍODO INFERIOR A 25 ANOS. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,
IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Não conhecido do pedido de reexame necessário, uma vez que a sentença vergastada já decidiu nesse sentido.
2. Da análise do formulário DSS-8030, laudo técnico e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP juntados aos autos (fls. 48/91), e de
acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes períodos: de
04/01/1982 a 01/08/1986, vez que exposto de forma habitual e permanente a hidrocarbonetos aromáticos (tolueno, xileno e
aromáticos pesados, entre outros), sujeitando-se ao agente nocivo descrito no código 1.2.11, Anexo III do Decreto nº 53.831/64;
de 01/07/2000 a 18/11/2003, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído superior a 90 dB(A), sujeitando-se ao
agente nocivo descrito no código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, em
sua redação original; e de 19/11/2003 a 09/02/2008, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído superior a 85
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dB(A), sujeitando-se ao agente nocivo descrito no código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo
Decreto nº 4.882/03.
3. Verifica-se que o recorrente não comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25
(vinte e cinco) anos, razão pela qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e
58 da Lei nº 8.213/91.
4. Deve a Autarquia-ré averbar o tempo de serviço acima reconhecido como especial e revisar o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição do autor, a partir da data de concessão de benefício na seara administrativa.
5. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
6. Tendo em vista a sucumbência mínima do autor, a verba honorária de sucumbência fica mantida no montante de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a
Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não
incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
7. Conhecida em parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, improvida. Apelação da parte autora e remessa oficial parcialmente
providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento; e dar
parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009023-06.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009023-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SUZETE ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00090230620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009923-86.2012.4.03.6183/SP
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2012.61.83.009923-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : REGINALDO EUGENIO
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00099238620124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA ESPECIAL (46). ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APELAÇÃO DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. ELETRICIDADE. RESP Nº 1.306.113/SC. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDAS. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
2. Por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o parágrafo 5º do art. 57 da
Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo
de serviço comum relativamente a qualquer período, incluindo o posterior a 28/05/1998.
3. Em decisão proferida em sede de Recurso Especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE
07/03/2013), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por reconhecer a especialidade da atividade sujeita ao agente eletricidade,
ainda que referido agente nocivo tenha sido suprimido pelo Decreto nº 2.172/97.
4. Computando-se apenas os períodos de atividades especiais ora reconhecidos até a data do requerimento administrativo (14/08/2012)
perfazem-se 26 anos, 09 meses e 24 dias de atividade exclusivamente especial, suficientes para concessão do benefício de
aposentadoria especial (Espécie 46).
5. Tendo o autor cumprido os requisitos legais, faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial (Espécie 46), desde o
requerimento administrativo (14/08/2012), momento em que o INSS ficou ciente da pretensão.
6. No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, observando-se os
termos dos §§ 2º e 3º do art. 85 do Novo CPC e o disposto na Súmula nº 111 do C. STJ, não havendo reparo a ser efetuado.
7. Apelação do autor parcialmente provida. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Benefício concedido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e negar provimento à apelação do INSS e à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003268-13.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.003268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : JOSE ANASTACIO ROSA
ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
INTERESSADO : JOSE ANASTACIO ROSA
ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00032681320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005007-21.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.005007-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUIS DE ANDRADE
ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00050072120134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006193-58.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.006193-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP232041 ANTONIO MARCOS DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061935820134036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE CONVERSÃO PARA
APOSENTADORIA ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA POR PERÍODO INFERIOR A
25 ANOS. AGRAVO RETIDO. CONHECIDO E IMPROVIDO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. Conhecido do agravo retido, vez que reiterada sua apreciação pelo apelante, em suas razões de apelação, nos termos do CPC de
1973, vigente à época, contudo, nego-lhe provimento, uma vez que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à
instrução do feito e, tendo sido possível ao magistrado a quo formar seu convencimento através dos documentos juntados na inicial, não
há que se falar em cerceamento de defesa.
2. Da análise dos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs constantes dos autos (fls. 21/2 e 45-vº/46-vº), e de acordo com a
legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais no seguinte período: de
01/08/1973 a 30/08/1978, vez que exerceu a função de servente, no setor de obra em construção civil, cuja atividade era "demolir
edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas; prepara canteiros de obras, limpando a área e compactando solos. Efetuar
manutenção de primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas (...). Realizar escavações e preparar massa de concreto e outros
materiais", sendo tal atividade enquadrada pelo código 2.3.1, Anexo III do Decreto nº 53.831/64.
3. Deve a Autarquia-ré averbar o tempo de serviço acima reconhecido como especial e revisar o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição do autor, a partir da data de concessão de benefício na seara administrativa, observada a prescrição quiquenal.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. Em face da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com os honorários de seus respectivos patronos.
6. Agravo retido conhecido e improvido. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer do agravo retido e negar-lhe provimento e dar parcial provimento à apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010247-40.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.010247-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ JOSE DE NEVES
ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIZ CARVALHO DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ JOSE DE NEVES
ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : LUIZ CARVALHO DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00102474020134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO.
TEMPO ESPECIAL. PARCIALMENTE COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS ATRASADOS
ADIMPLIDOS POR PAB. ÍNDICE UTILIZADO CORRETO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE
PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e cópias das CTPSs juntados aos autos (fls. 38/44), e de acordo com a legislação
previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos: - 07/01/1980 a
07/04/1980, 01/10/1985 a 05/01/1987 e 01/09/1989 a 30/03/1990, vez que trabalhou como motorista de caminhão, de modo habitual e
permanente, atividade enquadrada pelo código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2, Anexo I do Decreto nº
83.080/79 (f. 42).
2. A atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal pela categoria até 29/04/1995, ocasião em que os artigos 57 e
58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso
seja demonstrada a exposição, de forma habitual e permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.
3. Já em relação ao lapso temporal de 26/04/1995 a 10/12/1997, período esse que não basta o enquadramento por categoria, mas a
prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde para o reconhecimento da especialidade, o formulário de f. 44 aponta, de forma
genérica, sem qualquer especificação ou aferição, "agentes existentes no local são poeira, ruído no trânsito, calor natural e intempéries
climáticas"; ressalta-se, no mais, a necessidade de apresentação de laudo técnico no caso de pressão sonora. Portanto, inexistente prova
cabal da especialidade de tal período, deve ser mantido como comum.
4. Deve a Autarquia-ré averbar o tempo de serviço acima reconhecido como especial e revisar o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição do autor, a partir da data de requerimento do benefício na seara administrativa.
5. Compete ao INSS arcar com o pagamento dos valores atrasados do benefício do autor relativamente ao período supracitado com
correção monetária e juros decorrentes do atraso no pagamento das diferenças apuradas, uma vez que a demora no pagamento de tais
verbas decorreu única e exclusivamente da Autarquia, não podendo o beneficiário da Seguridade Social arcar com ônus da morosidade
administrativa. In casu, observa-se que o cálculo apresentado pelo INSS dos valores atrasados colaciona às fls. 292/6, apresenta o valor
do principal, a correção monetária e os juros.
6. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
7. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação do INSS e Remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e dar parcial provimento à apelação do INSS e à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008685-90.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.008685-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FABIANO FERNANDES SEGURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GELIO LUIS SALAMAO
ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00086859020134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
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RURAL COMPROVADA. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS
IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
2. No presente caso, computando-se os períodos de atividade especial e rural ora reconhecidos, e somando-se aos períodos
incontroversos constantes do CNIS (fls. 147), até o requerimento administrativo (19/05/2008 - fls. 65/66), perfazem-se mais de 35 (trinta
e cinco) anos, conforme planilha constante da r. sentença (fls. 155v), preenchendo assim os requisitos legais para a concessão da
aposentadoria integral por tempo de contribuição, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por
cento) do salário de benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº
9.876/99.
3. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral,
incluído o abono anual, a ser implantada a partir do requerimento administrativo, ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o
termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por Lei.
6. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004174-28.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.004174-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE MAURO MESQUITA
ADVOGADO : SP218539 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041742820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002186-21.2013.4.03.6143/SP
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2013.61.43.002186-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : JOSE FERREIRA PAULINO
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro(a)
INTERESSADO : JOSE FERREIRA PAULINO
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00021862120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE/OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000213-08.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.000213-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VALDECIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00002130820134036183 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA
DE CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
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embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento do recurso previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011588-06.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011588-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : MARIA DE FATIMA MENDES DO AMOR DIVINO
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
INTERESSADO : MARIA DE FATIMA MENDES DO AMOR DIVINO
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00115880620134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012797-10.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012797-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE ZOCARATO
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ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00127971020134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. PRELIMINAR REJEITADA. ADEQUAÇÃO AOS
NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO
DO AUTOR IMPROVIDA.
1. Afastada a alegação de nulidade, tendo em vista que a r. sentença apreciou as provas acostadas aos autos, consoante fundamentação
adotada. Ademais, sendo a questão de mérito unicamente de direito não há necessidade de produção de outras provas, além dos
documentos que acompanharam a petição inicial. De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da
prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as
diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 370, CPC/2015).
2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de
contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto 89.312/84.
3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e
nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da Previdência"
4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há
sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).
5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a
criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.
6. Rejeitar a matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010750-27.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.010750-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ELIZEU MANOEL LAPAS
ADVOGADO : SP169256 ANDRÉA DONIZETI MUNIZ DO PRADO AMANO
No. ORIG. : 13.00.00008-5 3 Vr ITU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00029 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005387-07.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.005387-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : CELSO PINTO DA SILVA
ADVOGADO : SP208062 ANDRÉA BISPO HERZOG e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00053870720144036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS QUANDO
DO PRIMEIRO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. RETROAÇÃO DA DIB.
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65 anos, se homem, e
60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de carência correspondente, conforme artigos 48 e
142 da Lei 8.213/91.
2. A idade mínima de 65 anos exigida para a obtenção do benefício requerido foi atingida pela parte autora em 2006, haja vista haver
nascido em 05/10/1941, segundo atesta sua documentação. Desse modo, necessária agora à comprovação da carência no montante de
150 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.
3. Quando do primeiro requerimento administrativo de concessão de benefício ocorrido em 13/01/2012 (f. 282), o autor já contava com
217 contribuições, perfazendo 18 anos, 01 mês e 09 dias de contribuição.
4. Restou comprovado que o autor já preenchia todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria por idade quando do primeiro
requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, ocorrido em 13/01/2012, razão pela qual é devida a retroação
de sua DIB àquela data, com o pagamento dos atrasados no período de 13/01/2012 a 06/02/2013.
5. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
6. A verba honorária de sucumbência fica mantida no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas
após a data da prolação da sentença.
7. Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012235-07.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.012235-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADELMIRO MENDES FERREIRA
ADVOGADO : SP311215A JANAINA BAPTISTA TENTE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00122350720144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO.
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. POSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APELAÇÃO
DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado aos autos (fls. 83/4), e de acordo com a legislação previdenciária
vigente à época, o apelado comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes períodos: de 14/12/1998 a 01/10/2000, vez que
exposto de forma habitual e permanente a ruído superior a 90 dB(A), sujeitando-se ao agente nocivo descrito no código 2.0.1,
Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, em sua redação original; e de 19/11/2003 a
05/08/2009, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído superior a 85 dB(A), sujeitando-se ao agente nocivo
descrito no código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.882/03.
2. Verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25
(vinte e cinco) anos, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58
da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,
calculado de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
3. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
4. Tendo em vista a sucumbência mínima do autor, a verba honorária de sucumbência fica mantida no montante de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a
Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não
incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
5. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012544-28.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.012544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROBERTO TEIXEIRA VIRGILI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP220637 FABIANE GUIMARÃES PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00125442820144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES
DISSOCIADAS. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.
I. Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC de 2015 somente têm cabimento nos casos de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material.
II. O embargante deixou de impugnar os fundamentos da decisão recorrida, o instituto apresentou em suas razões recursais motivação
estranha aos termos constantes do julgado.
III. Embargos de declaração não conhecidos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005636-86.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.005636-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIS CLARET BUENO
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00056368620144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO.
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. POSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.
PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Rejeitada a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil de 1973 dispor, em seu
caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepciona, em seus incisos, algumas
situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito devolutivo .
2. Para comprovar o alegado a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 70/76, constando que no
período de 01/09/1989 a 31/07/2010 (data pedida pelo autor), exerceu o cargo de "segurança de residência", de modo habitual e
permanente, como o uso de arma de fogo, portanto, estando sujeito aos riscos normais inerentes às atividades por ele executada.
3. A atividade de vigia/guarda/segurança é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.831/64, do
qual se extrai que o legislador a presumiu perigosa, não havendo exigência legal de utilização de arma de fogo durante a jornada de
trabalho, ao menos até 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, que passou a exigir efetiva exposição ao risco.
4. Verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25
(vinte e cinco) anos (de 12/06/1979 a 06/01/1981, de 08/09/1982 a 31/03/1983 e de 01/04/1983 a 31/08/1989, todos reconhecidos
administrativamente, e de 01/09/1989 a 31/07/2010 - ora reconhecidos), razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da
aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, calculado de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação
dada pela Lei nº 9.876/99.
5. As diferenças decorrentes da revisão serão devidas a partir do requerimento administrativo do benefício, época em que a autora já
possuía tal direito.
6. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
7. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
8. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial
provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005674-24.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005674-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ORIVALDO SCATOLINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00056742420144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DECADÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002911-97.2014.4.03.6329/SP

2014.63.29.002911-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ISNARD CAMARA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP263146A CARLOS BERKENBROCK e outro(a)
No. ORIG. : 00029119720144036329 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. INOCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento do recurso previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019326-72.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.019326-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : GENY JUNIOR
ADVOGADO : SP210473 ELIANE MARTINS PASALO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00143-7 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. DECADÊNCIA AFASTADA. BENEFÍCIO
REVISTO PELO TETO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.
1. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº
1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão
de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
2. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
3. Agravo do INSS improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021169-72.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021169-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO LUIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP247024 ANDERSON ROBERTO GUEDES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP288428 SERGIO BARREZI DIANI PUPIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO LUIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP247024 ANDERSON ROBERTO GUEDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP288428 SERGIO BARREZI DIANI PUPIN
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
No. ORIG. : 13.00.00007-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.
REQUISITOS PREENCHIDOS. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE
PROVIDAS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a concessão do benefício
de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.
2. No presente caso, da análise da documentação acostada aos autos, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a
parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:
- de 05/01/1987 a 29/11/2012, vez que exercia diversas funções, estando exposto a ruído de 90 dB (A), sendo tal atividade enquadrada
como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79,
no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada
pelo Decreto nº 4.882/03, bem como esteve exposto a agentes químicos: graxa e óleo, enquadradas nos códigos 1.2.11, Anexo III do
Decreto nº 53.831/64, códigos 1.2.10, Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.17, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código
1.0.17, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 (laudo técnico, fls. 79/101, 112/115 e 127/130).
3. Desse modo, computados os períodos trabalhados até o requerimento administrativo (12/11/2012, fl. 30), verifica-se que o autor
comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, conforme tabela
de fl. 148, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº
8.213/91.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (art. 85, § 2º e 3º, do NCPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários
advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da
sentença.
6. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, dar parcial provimento à apelação da parte autora, e dar parcial provimento à
remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036279-14.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036279-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUIZ CARLOS GENTINA
ADVOGADO : SP235767 CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI
No. ORIG. : 13.00.00182-0 2 Vr AMPARO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036281-81.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036281-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO ANACLETO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP132361 ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00018-1 1 Vr ITAJOBI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO SUPLEMENTAR ACIDENTE TRABALHO. MAJORAÇÃO DO VALOR DO
BENEFÍCIO AO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 201 DA CF/88. APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. O auxílio suplementar acidente trabalho, atual auxílio-acidente, é benefício mensal de natureza previdenciária e de caráter indenizatório
(inconfundível com a indenização civil aludida no artigo 7°, inciso XXVIII, da Constituição da República), pago aos segurados
empregados, trabalhador avulso e especial, visando à compensação da redução de sua capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia, em razão do fortuito ocorrido.
2. A princípio, era benefício vitalício, pago enquanto o segurado acidentado vivesse e, de acordo com a redação original do artigo 86, §
1º, da Lei n. 8.213/91, correspondente a 30%, 40% ou 60% de seu salário-de-benefício. Com a alteração introduzida pela Lei n°
9.032/95, passou a ser pago no valor de 50% do salário-de-benefício do segurado.
3. O benefício percebido pelo autor não substitui o salário-de-contribuição ou rendimento do trabalho do segurado, consistindo em um
benefício de caráter indenizatório pela incapacidade parcial adquirida, podendo o segurado exercer qualquer atividade compatível com a
sua capacidade profissional.
4. Nos termos do art. 118 da lei 8.213/91, o segurado que sofreu o acidente de trabalho tem garantido o seu contrato de trabalho,
podendo o auxílio-acidente ter valor inferior ao salário mínimo, não sendo aplicada a ele a vedação contida no art. 201, §2º da
Constituição Federal.
5. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039002-06.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039002-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : PAULO FERNANDES DE JESUS
ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041482920138260445 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO.
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. POSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. Da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado aos autos (fls. 123/124), e de acordo com a legislação previdenciária
vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividade especial no seguinte período: de 03/12/1998 a 15/06/2012, vez que
exposto de forma habitual e permanente a ruído superior a 90 dB(A), sujeitando-se ao agente nocivo descrito no código 2.0.1,
Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº
4.882/03.
2. Verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25
(vinte e cinco) anos, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58
da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,
calculado de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
3. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
4. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a
data da prolação da sentença.
5. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte
contrária, o que é o caso dos autos (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da
Lei nº 8.620/1993).
6. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o
termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por Lei.
7. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003676-24.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.003676-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : APARECIDO DE JESUS SOUZA MELLO
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036762420154036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO.
TEMPO ESPECIAL. AGRAVO RETIDO. CONHECIDO E IMPROVIDO. APELAÇÕES DA PARTE AUTORA E DO
INSS IMPROVIDAS. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua
implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC/1973).
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2. Conhecido do agravo retido (fls. 153/154-vº), vez que reiterada sua apreciação pelo apelante, em suas razões de apelação, nos termos
do CPC de 1973, vigente à época, contudo, nego-lhe provimento, tendo em vista caber ao juiz determinar a realização das provas
necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao magistrado a quo formar seu convencimento através dos documentos juntados
na inicial, não há que se falar em cerceamento de defesa.
3. Da análise das cópias de suas CTPSs, LTCAT e CNIS juntados aos autos (fls. 09/14, 32/46-vº e 85-vº), e de acordo com a
legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial no seguinte período: de 01/03/1979
a 30/12/1986, vez que trabalhou como motorista de caminhão, de modo habitual e permanente, atividade enquadrada pelo código 2.4.4,
Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2, Anexo I do Decreto nº 83.080/79.
4. Deve a Autarquia-ré averbar o tempo de serviço acima reconhecido como especial e revisar o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição do autor, a partir da data de concessão de benefício na seara administrativa.
5. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
6. Agravo retido conhecido e improvido. Apelações da parte autora e do INSS improvidas. Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer do agravo retido e negar-lhe provimento; negar provimento às apelações da parte autora e
do INSS; e dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001891-18.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.001891-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO MANOEL DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00018911820154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA E REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Não há que se falar em decadência do direito do autor em requerer a revisão de seu benefício, tampouco da ocorrência de prescrição
quinquenal. Conforme Certidão emitida pela Justiça Federal da 1ª Vara Federal de Piracicaba/SP às fls. 30, o autor impetrou mandado
de segurança, protocolado em 18/08/2000, contra o Gerente do INSS em São José dos Campos, o qual foi extinto sem análise do
mérito, pela inadequação da via eleita, sendo arquivado em 18/12/2013. Logo, o prazo decadencial e prescricional permaneceu
interrompido de 18/08/2000 a 18/12/2013, iniciando-se a partir de 19/12/2013. Considerando que a presente demanda foi ajuizada em
12/03/2015, depreende-se não ter transcorrido lapso temporal superior a dois anos, razão pela qual não há que se falar em ocorrência de
decadência e de prescrição.
2. Da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado aos autos (f. 27/vº), e de acordo com a legislação previdenciária
vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes períodos: de 12/05/1980 a 12/06/1982 e de
01/11/1983 a 05/09/1991, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído superior a 90 dB(A), sujeitando-se ao agente
nocivo descrito no código 1.6.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 2.0.1,
Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.882/03.
3. Deve a Autarquia-ré averbar o tempo de serviço acima reconhecido como especial e revisar o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição do autor, a partir da data de concessão de benefício na seara administrativa.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. A verba honorária de sucumbência fica mantida no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
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Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas
após a data da prolação da sentença.
6. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as matérias preliminares e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial
provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000537-95.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.000537-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO FONSECA MINHOTO JUNIOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005379520154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Cumpre observar que haverá coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por decisão transitada em julgado, de
acordo com o disposto no artigo 337, §4º, do novo CPC.
2. No caso concreto, a parte autora ajuizou a presente demanda pleiteando a readequação do valor de seu benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03. Porém, conforme se vislumbra
das cópias das sentenças de fls. 45/53 e 67/8, a parte autora já havia ajuizado outras duas demandas com o mesmo pedido, sendo que: I
- a primeira demanda foi julgada improcedente (autos da ação de nº 2005.63.01.318263-0, destaque para fls. 49, cuja certidão de
trânsito em julgado está acostada às fls. 54); e II - na segunda demanda foi reconhecida existência de coisa julgada (autos nª 0011706-
16.2014.4.03.6128, destaque para às fls. 67-vº).
3. Logo, observa-se a tríplice identidade entre as partes, pedido e causa de pedir; ademais, a existência de trânsito em julgado da primeira
demanda caracteriza causa impeditiva de ajuizamento para nova demanda idêntica, em razão da ocorrência de coisa julgada.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001358-31.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001358-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : ANTONIO APARECIDO FERRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
INTERESSADO : ANTONIO APARECIDO FERRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
No. ORIG. : 00013583120154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. INOCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento do recurso previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004280-45.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004280-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JORGE FLORENCIO SCHINAID
ADVOGADO : SP272319 LUCIENE SOUSA SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00042804520154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Da análise da cópia da CTPS, Perfil Profissiográfico Previdenciário, laudo técnico, o formulário DSS-8030 e laudo técnico juntados
aos autos (f. 37/40, 129/37, 103/4 e 106), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício
de atividade especial no seguinte período: de 04/10/1976 a 13/07/1992, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído
superior a 80 dB(A), sujeitando-se ao agente nocivo descrito no código 1.6.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5,
Anexo I do Decreto nº 83.080/79.
2. Deve a Autarquia-ré averbar o tempo de serviço acima reconhecido como especial e revisar o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição do autor, a partir da DIB, observada a prescrição quinquenal.
3. Impõe-se, por isso, a manutenção de parcial procedência da pretensão da parte autora, em relação ao período de tempo especial
reconhecido acima, com a respectiva revisão do benefício, a partir do requerimento administrativo.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. Apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
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integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00045 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006571-18.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006571-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DOS REIS
ADVOGADO : SP325240 ANTONIO VIEIRA SOBRINHO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP325231 FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00065711820154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO.
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. POSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e laudo técnico juntados aos autos (fls. 111/231), e de acordo com a
legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes períodos: de 06/03/1997 a
31/08/2009, vez que trabalhou exposto de modo habitual e permanente a calor capaz de produzir danos à saúde com IBUTG de 28,6ºC
- 28/2ºC, enquadrado no código 2.0.4 (item a), Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 2.0.4 (item a), Anexo IV do Decreto nº
3.048/99 (NR 15 da Portaria nº 3.214/78) e 01/09/2009 a 30/07/2014, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído superior
a 85 dB(A), sujeitando-se ao agente nocivo descrito no código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo
Decreto nº 4.882/03.
2. Verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25
(vinte e cinco) anos, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58
da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,
calculado de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
3. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
4. Tendo em vista a sucumbência mínima do autor, a verba honorária de sucumbência fica mantida no montante de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a
Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não
incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
5. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006936-72.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006936-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : KAZUKO TOGASHI
ADVOGADO : SP254927 LUCIANA ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00069367220154036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1 - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (artigo 1.022 do CPC atual), a autorizar o provimento dos embargos.
2 - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
3 - Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008757-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008757-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : AILTON CERQUEIRA
ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : HUMBERTO APARECIDO LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07024681820128260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL TIDA POR
INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A sentença recorrida, que acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 24/09/2014, sujeitando-se,
portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força das disposições do Código Civil anterior.
2. Como se observa, no tocante ao NB 536.817.483-3, a matéria versada nos presentes autos se refere à revisão de benefício
decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo
109 , inciso I, da Constituição da República.
3. O Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a competência da Justiça
Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão.
4. Tratando-se de pedido de revisão de benefícios acidentários, é de se declarar a incompetência absoluta da Justiça Federal para
apreciar o presente recurso. Assim, não se mostra passível a cumulação de pedidos, nos termos do que dispõe o Art. 292, II, do
CPC/1973 (art. 327, II, do CPC atual).
5. Considerando que não restou comprovado o pagamento dos valores atrasados na esfera administrativa até a data da propositura da
presente ação (29/10/2012) e tendo o autor se manifestado no sentido da procedência do pedido, subsiste o interesse de agir.
6. Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta
por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os segurados que já eram filiados à
Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.
7. Assim, faz jus o segurado à revisão de benefício, com a utilização da "média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo", perfazendo nova renda mensal inicial aos benefícios de auxílio-
doença (NB 535.569.633-0), cabendo manter a procedência do pedido.
8. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
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9. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do Art. 485, IV, do CPC de 2015 no
tocante ao benefício acidentário (NB 536.817.483-3) e, no tocante ao benefício previdenciário (NB 535.569.633-0), negar
provimento à Apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009292-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009292-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JOANA GOLFETO DE FREITAS
ADVOGADO : SP331110 PAULO ROBERTO TERCINI FILHO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP
No. ORIG. : 00016546320158260368 1 Vr MONTE ALTO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL COMPROVADA EM PARTE. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,
PARCIAMENTE PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Não conhecido do pedido de reexame necessário, uma vez que a r. sentença impugnada já decidiu nesse sentido.
2. Da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado aos autos (f. 34/vº), e de acordo com a legislação previdenciária
vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial no seguinte período: de 02/04/1985 a 31/03/1996, vez que
exposto de forma habitual e permanente a ruído superior a 80 dB(A), sujeitando-se ao agente nocivo descrito no código 1.6.6,
Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79; e de 19/11/2003 a 28/02/2006, vez que
exposto de forma habitual e permanente a ruído superior a 85 dB(A), sujeitando-se ao agente nocivo descrito no código 2.0.1,
Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.882/03.
3. Deve a Autarquia-ré averbar o tempo de serviço acima reconhecido como especial e revisar o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição do autor, a partir da data de concessão de benefício na seara administrativa, observada a prescrição quinquenal.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. A verba honorária de sucumbência fica mantida no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas
após a data da prolação da sentença.
6. Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento; e dar
parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020756-25.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020756-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO ALFREDO ALVES DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ
REPRESENTANTE : GENI FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10084277820148260292 1 Vr JACAREI/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCLUSÃO DO
CÁLCULO DO AUXÍLIO ACIDENTE NO CÁLCULO DA RMI. CÁLCULO DO AUXÍLIO ACIDENTE JÁ INCLUSO NA
BASE DE CÁLCULO DO AUXÍLIO DOENÇA. SENTENÇA DE IMPORCEDENCIA MANTIDA. APELAÇÃO EM QUE SE
NEGA PROVIMENTO.
O autor recebeu o benefício de auxílio-acidente no período de 04/03/1970 a 25/12/2005, data em que passou a receber o benefício de
aposentadoria por invalidez, proveniente de um auxílio doença com termo inicial em 20/11/2002 convertido na referida aposentadoria.
O auxílio-acidente é benefício mensal de natureza previdenciária e de caráter indenizatório (inconfundível com a indenização civil aludida
no artigo 7°, inciso XXVIII, da Constituição da República), pago aos segurados empregados, trabalhador avulso e especial, visando à
compensação da redução de sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, em razão do fortuito ocorrido.
A princípio, era benefício vitalício, pago enquanto o segurado acidentado vivesse e, de acordo com a redação original do artigo 86, § 1º,
da Lei nº 8.213/91, correspondente a 30%, 40% ou 60% de seu salário-de-benefício. Com a alteração introduzida pela Lei n° 9.032/95,
passou a ser pago no valor de 50% do salário-de-benefício do segurado. Tal percentual foi mantido com a Lei nº 9.528/97, incidindo, o
benefício, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido
pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer espécie de aposentadoria (artigo 86, §§ 1º e 2º).
A modificação da Lei, em tese, não poderia trazer prejuízos aos segurados, uma vez que o auxílio-acidente seria computado no cálculo da
aposentadoria (inteligência do art. 31 da Lei nº 8.213/1991 com a redação conferida pela Lei nº 9.528/1997).
Após a vigência da Lei 9.528/97, que por sua vez, deu nova redação ao artigo 31 da Lei 8.213/91, vedando a acumulação do auxílio-
acidente com qualquer aposentadoria (art. 86,§2º), aquele passa a integrar o salário de contribuição para fins de cálculo do salário de
benefício de qualquer aposentadoria.
Observo que o benefício a autarquia já reviu o cálculo do benefício de auxílio doença do autor (fl. 33/34) em agosto de 2006, incluindo na
base de cálculo do auxílio acidente na base de cálculo, passando o valor do benefício de R$ 857,63 a ser de R$ 1.059,78.
Considerando que já ocorreu a revisão do benefício administrativamente não há reformas a serem revisadas pelo INSS
Apelação da parte autora improvida.
Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024470-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024470-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : PAULO SERGIO FROES
ADVOGADO : SP139403 MARIA SALETE BEZERRA BRAZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00246-0 3 Vr ARARAS/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. AFASTADA.
APLICAÇÃO DO ART. 1.013, DO CPC/2015. TEMPO ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADO. APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Restou demonstrado que o autor requereu a revisão do benefício antes de ultrapassado o prazo decadencial previsto pelo artigo 103
da Lei nº 8.213/91. Decadência afastada.
2. Aplicação do artigo 1.013, §4, do novo CPC, tendo em vista o feito encontrar-se devidamente instruído e em condições de imediato
julgamento, não havendo que se falar em supressão de grau de jurisdição.
3. Da análise dos formulários DSS-8030 e laudo técnico e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP juntados aos autos (f. 37, 60,
178/211), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividade especial nos
seguintes períodos: de 02/01/1973 a 22/02/1977, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído superior a 80 dB(A),
sujeitando-se ao agente nocivo descrito no código 1.6.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº
83.080/79 (fls. 178/9); e de 08/03/1977 a 01/04/1978, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído superior a 80
dB(A), sujeitando-se ao agente nocivo descrito no código 1.6.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do
Decreto nº 83.080/79 (fls. 182/195).
4. Deve a Autarquia-ré averbar o tempo de serviço acima reconhecido como especial e revisar o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição do autor, a partir da data de concessão de benefício na seara administrativa (DER - 03/09/1997), observada a prescrição
quinquenal para o pagamento dos atrasados.
5. Prejudicado o pedido de concessão de melhor benefício a partir de 31/12/1997, tendo em vista o não cumprimento do tempo
necessário para a concessão da aposentadoria integral à época.
6. Impõe-se, por isso, a reforma da r. sentença, com o afastamento da decadência e o julgamento de parcial procedência do pedido em
relação ao período de tempo especial reconhecido acima, com a respectiva revisão do benefício, a partir do requerimento administrativo.
7. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
8. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031999-63.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031999-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA MARTINHAO PEDRO
ADVOGADO : SP202708 IVANI BATISTA LISBOA CASTRO
No. ORIG. : 12.00.00075-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERÍODO ESPECIAL NÃO
RECONHECIDO. TUTELA REVOGADA. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A MAIOR.
APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.
1. Por ocasião do julgamento do REsp nº 1.401.560, o C. STJ pacificou o entendimento segundo o qual a reforma da decisão que
antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
2. Na espécie, como houve a reforma da sentença no processo de revisão de benefício, por esta Corte, mantendo-se como tempo
comum os períodos reconhecidos como especiais pelo juízo a quo nos autos nº 2006.63.10.002761-8, o que refletiu no valor do
benefício da parte autora, resultando em rmi menor que a recebida a título de antecipação de tutela, cumpre reconhecer a possibilidade de
devolução dos valores pagos, cabendo reformar a r. sentença, nos termos que proferida.
3. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014337-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014337-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : OLAVO PAGOTTO
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10001737620168260218 1 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESCONTO DOS PERÍODOS EM
QUE MANTEVE VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. DETERMINAÇÃO EXPRESSA DO TÍTULO EXECUTIVO. MATÉRIA
ABARCADA PELA COISA JULGADA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. No caso dos autos, o título executivo determinou expressamente a realização de descontos com relação aos períodos em que o autor
manteve vínculos empregatícios.
2. Diante disso, a matéria atinente aos descontos dos períodos em que a parte autora manteve vínculos empregatícios encontra-se
acobertada pela coisa julgada, razão pela qual não pode ser objeto de discussão pelas partes.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026132-55.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026132-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA SONIA DE ALMEIDA FERNANDES
ADVOGADO : SP197011 ANDRE FERNANDO OLIANI
No. ORIG. : 00042608720158260619 3 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027920-07.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027920-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VIVIAN CAROLINE DA SILVA RIBEIRO incapaz
ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS
REPRESENTANTE : VERA LUCIA DA SILVA
No. ORIG. : 13.00.00083-9 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031002-46.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031002-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TEREZA FERNANDES FERRAZ
ADVOGADO : SP352752 FRANCISCO CARLOS RUIZ
No. ORIG. : 16.00.00170-5 2 Vr MONTE MOR/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     970/1622



de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.025 do CPC.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033416-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033416-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DINA PEDROSO DE LIMA SANTOS
ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO
CODINOME : DINA PEDROZO DE LIMA SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00014-1 1 Vr AGUDOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038003-82.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038003-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA APARECIDA FERNANDES
ADVOGADO : SP311184 SANDRO ROGÉRIO DIONIZIO
No. ORIG. : 10003841520178260142 1 Vr COLINA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
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II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038958-16.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038958-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
INTERESSADO : EDIVALDO MARCIO DA SILVA
ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL
No. ORIG. : 10000124620168260257 1 Vr IPUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039903-03.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039903-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ADAO DIMAS DE SOUZA
ADVOGADO : SP237226 CHRISTIAN BIANCO DE CARVALHO
No. ORIG. : 00016268220158260146 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO/OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042146-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042146-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : APARECIDA SEBASTIANA FERNANDES
ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO
No. ORIG. : 16.00.00318-0 3 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/ CONTRADIÇÃO/ OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o provimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017416-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: EDIMARA DE CASSIA CHIMELLO QUEIROZ DE MATTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO FRANCISCO LOPES - SP156100
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O

Vistos,

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDIMARA DE CASSIA CHIMELLO QUEIROZ DE MATTOS em face da r.
decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento do benefício de
auxílio-doença.

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades de que é portadora a
impossibilitam de exercer suas atividades laborativas.

Compulsando o andamento processual do feito de origem, proc. nº 1008652-74.2017.8.26.0072, no respectivo sítio institucional,
verifica-se que o MM. Juízo de origem já sentenciou o feito, tendo a sentença substituído a decisão objeto do presente agravo de
instrumento.

Por conseguinte, considerando que a decisão objeto deste recurso foi substituída pela sentença, deve ser negado seguimento ao agravo de
instrumento, por perda superveniente do interesse recursal.

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Turma:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROCESSO SENTENCIADO. RECURSO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL PREJUDICADO. REGIMENTO INTERNO TRF3.

1. Na ação originária foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, o que acarreta a
perda do objeto do presente agravo de instrumento.

3. Agravo legal não provido.”

(TRF 3ª Região, AI nº 0023585-08.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. PAULO DOMINGUES, j. 13/04/2015, e-
DJF323/04/2015 )

 

Ante o exposto, julgo prejudicado e nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

P.I.C. e dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020046-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: MARIA BATISTA PEDROSO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIS LEMOS DE ANDRADE - SP2698430A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA BATISTA PEDROSO, em face da r. decisão que indeferiu a antecipação
dos efeitos da tutela, nos autos da demanda em que se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio doença.

Alega, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, visto que as enfermidades de que é portadora a
impossibilitam de exercer suas atividades laborativas.

Compulsando o andamento processual do feito de origem, proc. nº 5000969-12.2017.4.03.6111, no respectivo sítio institucional,
verifica-se que o MM. Juízo de origem já sentenciou o feito, tendo a sentença substituído a decisão objeto do presente agravo de
instrumento.

Por conseguinte, considerando que a decisão objeto deste recurso foi substituída pela sentença, deve ser negado seguimento ao agravo de
instrumento, por perda superveniente do interesse recursal.

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Turma:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROCESSO SENTENCIADO. RECURSO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL PREJUDICADO. REGIMENTO INTERNO TRF3.

1. Na ação originária foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, o que acarreta a
perda do objeto do presente agravo de instrumento.

3. Agravo legal não provido.”

(TRF 3ª Região, AI nº 0023585-08.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. PAULO DOMINGUES, j. 13/04/2015, e-
DJF323/04/2015 )

 

Ante o exposto, julgo prejudicado e nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Int.

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016436-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GISELE DA SILVA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA - SP305028, LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP1115770A
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D  E  C  I  S  Ã O

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS, em face da r. decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, nos autos
da demanda em que se objetiva a concessão do benefício de auxílio doença.

Alega-se, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades de que alega ser
portadora não a impossibilitam de exercer suas atividades laborativas.

Compulsando o andamento processual do feito de origem, proc. nº 1002195-74.2017.8.26.0541, no respectivo sítio institucional,
verifica-se que o MM. Juízo de origem já sentenciou o feito, tendo a sentença substituído a decisão objeto do presente agravo de
instrumento.

Por conseguinte, considerando que a decisão objeto deste recurso foi substituída pela sentença, deve ser negado seguimento ao agravo de
instrumento, por perda superveniente do interesse recursal.

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Turma:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROCESSO SENTENCIADO. RECURSO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL PREJUDICADO. REGIMENTO INTERNO TRF3.

1. Na ação originária foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, o que acarreta a
perda do objeto do presente agravo de instrumento.

3. Agravo legal não provido.”

(TRF 3ª Região, AI nº 0023585-08.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. PAULO DOMINGUES, j. 13/04/2015, e-
DJF323/04/2015 )

 

Ante o exposto, julgo prejudicado e nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Int.

 

 
 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5000121-35.2017.4.03.6140
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: APARECIDA DA SILVA DE ABREU PICCOLO
Advogados do(a) APELADO: THIAGO VASQUES BUSO - SP318220, EUSTELIA MARIA TOMA - SP86757

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Da leitura da manifestação de fls. (id 3715058), verifica-se a anuência da parte autora quanto aos critérios de correção monetária,
apontados pela Autarquia como corretos na proposta de acordo, formulada no recurso extraordinário (id 3415795).

Assim, em face da concordância da requerente, e verificando-se que no caso dos autos o objeto do recurso extraordinário,
refere-se, exclusivamente, à incidência da TR como critério de correção monetária, e que  aceita a proposta o INSS desiste do
recurso interposto, homologo o acordo, para que se produzam os jurídicos e regulares efeitos, mantido, em seus demais termos, o
julgado de fls. (id 1420958).

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, III, "b", do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo, com julgamento
do mérito, no que se refere aos critérios de correção monetária.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

lguarita

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5005698-25.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: CARLOS ALBERTO DE MORAES PINTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP2568210A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CARLOS ALBERTO DE MORAES PINTO
Advogado do(a) APELADO: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP2568210A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em síntese, o
reconhecimento da especialidade de seu labor no período de 11/06/1987 a 28/10/2015, com a consequente concessão de aposentadoria
especial ou por tempo de contribuição.
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Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença, retificada em sede de embargos de declaração, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a nocividade do
trabalho do demandante nos intervalos de 11/06/1987 a 05/03/1999 e 23/02/2003 a 31/12/2003, determinar sua conversão em tempo
comum e o pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir do requerimento administrativo, com juros de mora
e correção monetária. Reconhecida a sucumbência recíproca, determinou-se que as despesas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, fossem proporcionalmente distribuídos entre as partes.
Concedida a tutela antecipada.

Apelação da parte autora em que alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, porquanto requereu a realização de perícia técnica e
oitiva de testemunhas para comprovar sua exposição a eletricidade superior a 250V, caso os laudos emprestados da Justiça do Trabalho
não fossem aceitos, pedido indeferido. No mérito, afirma que demonstrou a especialidade de seu trabalho em todos os períodos
pleiteados, inclusive naqueles em que recebeu auxílio-doença. Pugna, assim, pela concessão da aposentadoria especial, com a exclusão
do reconhecimento da sucumbência recíproca e majoração da verba honorária.

Apelo do INSS para pleitear, em sede de preliminar, a revogação da tutela antecipada e a submissão do julgado à remessa oficial. No
mérito, aduz que não foi comprovada a especialidade do labor do requerente, uma vez que não apresentado laudo técnico
contemporâneo. Afirma, ainda, a inexistência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da nocividade. Subsidiariamente, pugna
pela modificação dos critérios de incidência da correção monetária e juros de mora.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
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"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Das preliminares

A controvérsia havida no presente feito cinge-se ao reconhecimento dos interstícios de atividade especial reclamados pelo autor com o
intuito de viabilizar a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

Observo que a parte autora requereu a produção de prova técnica pericial, além de oitiva de testemunhas, com fins de comprovar sua
sujeição contínua a eletricidade superior a 250V, situação não mencionada nos laudos e PPP apresentados, mas constatada em perícia
elaborada em ação ajuizada pelo demandante na Justiça do Trabalho.

No entanto, tais pedidos foram indeferidos sob o fundamento de que “a comprovação do período alegadamente laborado em
atividade especial é realizada mediante apresentação de formulários próprios e laudos respectivos ao seu exercício.”

Pois bem.

Mantenho o indeferimento do pleito de realização de prova oral, porquanto o depoimento de leigos não suplanta a conclusão de
profissionais técnicos.

Não obstante, penso que a falta de produção de perícia no curso da instrução processual ensejou cerceamento de defesa, acarretando
evidente prejuízo à parte autora, eis que inviabilizou a comprovação do quanto alegado na inicial.

Diante disso, há de reconhecer a nulidade da r. sentença, com o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de que seja dada
oportunidade ao demandante de comprovar a caracterização de atividade especial na integralidade dos interstícios relacionados na
exordial e, assim, permitir a aferição dos requisitos legais necessários à concessão dos benefícios pretendidos, especialmente em relação a
sua sujeição ao agente eletricidade no exercício de suas funções laborais.

Nesse sentido, colaciono aos autos, o posicionamento jurisprudencial sobre o tema:
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"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA REALIZAÇÃO DE
PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE.
TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO.

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, realização
de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira instância.
Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por haver elementos
suficientes para a solução da contenda.

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de instrução.

(...)

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do juiz,
devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório.

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela parte
somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o constitucional direito à
ampla defesa.

(...)

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 13.09.04, p.
186).

 

Confira-se, ainda:

 

"Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso, faz-se necessária a produção de prova pericial para a comprovação
dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria
especial ou aposentadoria por tempo de contribuição (...) Assim, ao julgar parcialmente procedente o feito, sem franquear ao
requerente a oportunidade de comprovar o labor especial, o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de
forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe" (TRF3 - AC n.º 2010.61.13.003392-9/SP - Rel. Des. Fed. Tânia
Marangoni - j. 22.04.2015).

 

Quanto às preliminares do INSS, parcial razão assiste à autarquia.

Insta salientar não ser o caso de submissão do julgado à remessa oficial, em face da alteração legislativa decorrente da entrada em vigor
do novo CPC (Lei n.º 13.105/15).

Em relação à revogação da tutela antecipada, em consulta ao extrato do CNIS, feita nesta data, verifica-se que o demandante continua
empregado e aufere salário que, nos últimos meses, tem média superior a R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Assim, ainda que não se negue a relevância de eventual direito ao benefício, ausente, na espécie, o chamado perigo na demora,
autorizador da concessão da tutela antecipada, porquanto o vindicante já aufere mensalmente rendimentos aptos a suprir suas
necessidades básicas, o que afasta a extrema urgência da medida aqui pleiteada.

Por fim, anote-se que, a despeito do necessário reconhecimento da nulidade da r. sentença, não há de se falar na incidência do preceito
contido no art. 1.013, § 3º, do Código de Processo Civil, haja vista a ausência de provas indispensáveis para a regular apreciação do
quanto alegado pelas partes e o consequente julgamento do feito.

Isto posto, ACOLHO PARCIALMENTE A PRELIMINAR DO INSS, para revogar a tutela antecipada, e ACOLHO
PARCIALMENTE A PRELIMINAR DA PARTE AUTORA, para anular a sentença e, por consequência, determinar o retorno dos
autos à Vara de origem, para regular instrução do feito, com a realização da prova pericial requerida pelo autor. Prejudicada a análise do
mérito das apelações.

Intimem-se. Publique-se.

  fquintel

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5004790-63.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA JOSE BONILHA TESINE
Advogado do(a) APELADO: FRANCO GUERINO DE CARLI - MS9540000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

 

VISTOS

 

Maria José Bonilha Tesine ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a
concessão do benefício de pensão por morte na condição de cônjuge do Sr. Arlindo Bonilha Tesine, falecido em 26/03/2011, na
condição de trabalhador rural.

Documentos.

Foi deferida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício de pensão por morte no valor de 01 (um) salário mínimo
mensal.

A sentença, proferida em 03/10/2017, aclarada através de embargos de declaração opostos pela parte autora, julgou procedente o
pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de pensão por morte desde a data da citação. Condenou ainda, a autarquia, ao
pagamento das parcelas em atraso com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 15%
(quinze por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, e das custas processuais.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que sustenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, pelo que requer a reforma da
r. sentença. Se esse não for o entendimento pleiteia a redução dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
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1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos
votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial,
a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso.
Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p.
227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários
ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo,
aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra
jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g.,
pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o
que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do
julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que,
sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei
existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu
até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a
égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016
divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO
MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora
Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a
decidir o presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os
requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas
fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores,
fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de
norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

 

O benefício de pensão por morte está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10
de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a
contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;
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III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação previdenciária para
a concessão do benefício.

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do
dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o
segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do
benefício.

Quanto à condição de dependência em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)
anos ou inválido;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

 

In casu, a ocorrência do evento morte, em 26/03/2011, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito.

A condição de dependente também restou comprovada: consta dos autos documentos indicando que a Sra. Maria José Bonilha Tesine
era cônjuge do Sr. Arlindo Bonilha Tesine.

Sendo cônjuge, a dependência econômica é presumida.

Em relação à condição de segurado do de cujus, observo, que a parte autora alega que ele era trabalhador rural e que trabalhavam em
regime de economia familiar.

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91 e a
filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo
único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos (a
legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de
empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido).

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, de onde derivaria sua condição de segurado ao sistema
previdenciário.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 16.04.94,
a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou CTPS; contrato de
arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor
rural, etc.

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 371 do novo Código de Processo
Civil propicia ao Magistrado apreciar a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, indicando as
razões do seu convencimento.

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam valor adrede estabelecido, nem
tampouco determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as provas.

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, não se
pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por óbvio, desde que tais
provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja comprovação se destinam, e estejam,
também, em consonância ao início de prova material.
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação como lavrador, v.g., assentamentos
civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u.,
DJ de 15.04.2002, p. 248.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários fiscais e títulos de
propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem
sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno
produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota
fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a
simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a
entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta
Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como
lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de, pelo
menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do
benefício previdenciário".

 

No caso em questão, com a finalidade de comprovar o exercício de atividade rural, foram juntados aos autos, em nome do de cujus:

- cópia da certidão de casamento, realizado em 18/06/1968, em que consta a sua qualificação como sendo lavrador;

- cópia da declaração de óbito em que consta a sua qualificação como sendo agricultor, tendo sido declarante a filha Leila Bonilha da
Silva, que é produtora rural;

- declarações de conhecimento do exercício de atividade rural, firmadas pelo seu genro - Cícero Soares da Silva – datada de
29/07/2011, por Gelson Campidelli e Raul Baganha, ambas com data de 28/07/2011, indicando labor rural de 1995 até o óbito em
regime de economia familiar. Entretanto, tais documentos são meros depoimentos reduzidos a termo, sendo inservíveis como início de
prova.

E, em nome do genro – Cícero Soares da Silva:

- cópia de declaração da Prefeitura Municipal de Arapongas, com data de 05/07/2005, informando que é produtor rural naquele
município como arrendatário no imóvel de nome Sítio Estrela D’Alva, e está classificado como pequena propriedade produtiva em que é
desenvolvida horticultura;

- cópia de inscrição para feira de produtor, com data de 17/08/1995, em que consta arrendar uma propriedade de 01 alqueire e onde
cultiva agrião, cenoura e cebolinha;

- cópia de nota fiscal de produtor relativa aos anos de 2000, 2007 e 2011, para a venda de agrião, em nome de Cícero Soares da Silva e
Leila Bonilha da Silva – filha do de cujus;

- cópia de contrato de parceria agrícola firmado em 02/01/1994 para o cultivo de legumes e verduras com validade até 02/01/1997;

- cópia de contrato de parceria agrícola firmado em 02/01/1997 para o cultivo de legumes e verduras com validade até 01/01/1998;

- cópia de contrato de parceria agrícola firmado em 02/01/1999 para o cultivo de legumes e verduras com validade até 01/01/2000;

- cópia de contrato de arrendamento de uma área de terras, firmado em 01/11/2000 para o cultivo de legumes e verduras com validade
até 31/10/2003;

- cópia de contrato de arrendamento de uma área de 1,0 alqueire paulista, para o cultivo de legumes e verduras, firmado em 08/09/2004
e com validade até 08/09/2007;

- comprovante de inscrição no cadastro de produtor rural do Estado do Paraná, na propriedade denominada Sítio Estrela D’Alva, com
validade até 30/06/2010;

 - cadastro de produtor rural do Estado do Paraná, na propriedade denominada Fazenda Santo Antonio, com data de 04/03/1996;
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- cadastro de produtor em que consta que o Sr. Cícero arrenda uma área de 2,42 há e onde cultiva hortaliças, com data de 21/07/2003;

- cópia de contrato de arrendamento de uma área de 1,0 alqueire paulista, para o cultivo de legumes e verduras, firmado em 13/04/2009
e com validade até 13/04/2014;

- cadastro de agricultor familiar junto ao PRONAF – Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar, em que é declarado
ser arrendatário de parte da propriedade rural denominada Sítio Estrela D’Alva, com data de 01/02/2005;

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, pode e deve
ser aceita como início de prova material.

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na atividade rural, nos
termos da legislação de regência da espécie. Informam que conheceram o Sr. Arlindo e que este sempre morou e trabalhou na lavoura,
cultivando principalmente agrião, juntamente com sua mulher, sua filha e seu genro, tendo desempenhado tal atividade até ficar doente,
próximo de falecer.

A certeza do exercício da atividade rural do finado e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da Previdência Social, inclusive
por ocasião do óbito, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão entre os documentos
colacionados ao feito e os depoimentos colhidos.

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado na formação do
seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 371 e 369 do Novo Código de
Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, à exceção das obtidas
de maneira ilícita.

Finalmente, cumpre consignar que o fato de o de cujus receber benefício assistencial ao idoso (benefício n° 100.267.508-9), não afasta o
direito da pensão por morte ora pleiteada.

Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pelo fato de ter recebido aludido benefício.

Na qualidade de trabalhador rural, faria jus à aposentadoria por idade, já à época da concessão do amparo social (em 03/09/2001) uma
vez que resta demonstrado o preenchimento etário (nascido em 06/01/1933) bem como o exercício da atividade rural, pelo que a
concessão de benefício diverso pela autarquia não pode prejudicar o direito ora pleiteado pela parte autora.

Assim é devida a pensão por morte, face o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, que estabelecem:

 

"§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido
preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes dos segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos
termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo
anterior."

Na realidade, esses dispositivos consagram o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, nesse caso, a
perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito a benefício previdenciário, dado que, a esse tempo, já havia
preenchido os elementos necessários à aquisição do direito.

Nessa diretriz é a jurisprudência do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA
QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA
LEI Nº 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha
perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data
do falecimento.

2. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, Resp 760112/SP, proc. nº 2005/0100391-0, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita
Vaz, v.u., DJ: 26.09.05, p. 460).
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Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão, impondo-se a manutenção da r. sentença.

Quanto à verba honorária, reduzo-a para 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme o art.
85, §§ 2º e 8º, do CPC/2015, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

caliessi

 

   

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000688-71.2018.4.03.6127
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: SILVIA BERNARDO RIBEIRO
Advogado do(a) APELANTE: MIGUEL AUGUSTO GONCALVES DE PAULI - SP262122
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora
urbana.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. Entende que restou cumprido o período de carência e pleiteia a reforma do
julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto
nos autos da apelação cível nº 2011.61.12.003112-6, in verbis: 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E.
Desembargador Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº
0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis: 
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Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da
decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal
de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR
DA LEI 11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO
INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA
NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas
tendo o teor dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de
instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época
da publicação rege a interposição do recurso. 
2. Embargos de divergência providos. 
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em
01/12/2010, DJe 03/06/2011) 
 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos
precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado
(art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não
providos. 
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em
01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227). 

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso
cabível, (‘Comentários ao Código de Processo Civil’, Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 

‘O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação
do corpo coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior,
porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A
eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é
de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a
lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se
ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou’. 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem
fases, de modo que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do
recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a
ele. 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016
seja possível a decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de
Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão
monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo. 
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Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a
vigência do CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG,
Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ,
Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016.’ 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-
se-a e se passa a decidir o presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente,
mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos
limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º
ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta
decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores,
fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem
assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir." 

 

Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que,
cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60
(sessenta), se mulher".

O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração".

Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo:

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no
Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês
imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não
prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,
segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do
recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria
por idade.

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente
no caso da aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91

- Precedentes.

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU
01.08.05)
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO
APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO.
PRECEDENTES.

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria
por idade, sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do
benefício, já ter perdido a condição de segurado.”

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU
01.08.05)

 

Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região:

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é
irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de
segurado"

 

A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte:

"Art. 3º omissis.

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será
considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo
de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do
benefício."

 

Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da
Previdência Social para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a
labuta, por um determinado período de tempo, e a implementação da idade mínima.

No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 2008.

Quanto à carência, restou incontroverso o cômputo de 118 contribuições efetivado pelo INSS. Assim, a
matéria que comporta exame envolve unicamente o período de julho de 1991 a fevereiro de 1995, cujas
contribuições foram realizadas a destempo (após 31/03/1995).

Dispõe a Lei 8.213/91 sobre carência e seu cômputo:

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o
beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de
suas competências".

"Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência Social, no caso
dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11;

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso , não
sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências
anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e
facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13"

 

Tratando-se de contribuinte individual não é possível considerar como carência as contribuições
recolhidas com atraso referentes a competências anteriores à primeira sem atraso, conforme descrito no art. 27,
II, da Lei 8.213/91.
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Implementado o quesito etário em 2008, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar
o art. 142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que a segurada conte com, no mínimo, 162
(cento e sessenta e duas) contribuições.

Desconsideradas as contribuições efetuadas em atraso, verifica-se que, não obstante possuir a parte
autora a idade mínima, o mencionado lapso temporal recolhido para fins de carência é menor que o exigido
pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade.

De rigor, portanto, a manutenção da r. sentença de improcedência.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

  

mbgimene

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019143-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: MARIA DA CONCEICAO MADEIRA DINIZ
Advogados do(a) AGRAVANTE: SILVIO BARBOSA FERRARI - SP373138, ELIAS LUIZ LENTE NETO - SP130264
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por MARIA DA CONCEICAO MADEIRA DINIZ, da decisão que em ação
previdenciária proposta com intuito de obter a concessão de auxílio-doença ou benefício assistencial, indeferiu pedido substituição
do perito médico nomeado.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a realização da prova requerida é essencial à comprovação do direito almejado. Afirma que
foi pedido na petição inicial a nomeação de perito que não o escolhido, haja vista o grande número de indeferimentos gerados em
razão das pericias médicas por ele elaboradas.

É o relatório.

Decido.

O art. 1.015 do novo Código de Processo Civil relaciona as hipóteses restritivas de cabimento de agravo de instrumento, em face
de decisões interlocutórias. In verbis:

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
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IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

 

No caso dos autos, a legislação de vigência não contempla a possibilidade de interposição de agravo de instrumento em face de
decisão interlocutória que nomeou ou manteve a nomeação de perito médico.

De se observar que o disposto no art. 1.009, § 1º, do CPC, assegura que as questões resolvidas na fase de conhecimento, em
face das quais não se admite agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão, devendo ser alegadas em sede de
preliminar de apelação ou nas contrarrazões.

Diante do exposto, com fulcro no art. 1.019, caput, combinado com o art. 932, inc. III, ambos do CPC, não conheço do agravo
de instrumento, por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao cabimento, tratando-se de recurso
manifestamente inadmissível.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

cmagalha

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002495-66.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: FRITZ WALTER MULLER
Advogado do(a) APELANTE: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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 D E S P A C H O
 

 

Tendo em vista que os recursos especiais n.s 1631021/PR e 1612818/PR foram selecionados como representativos da
controvérsia (incidência ou não do prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei n. 8.213/91 para reconhecimento de
direito adquirido ao benefício mais vantajoso), na forma do artigo 1.036, § 1º, do CPC/2015, a implicar a suspensão do trâmite
de todos os feitos pendentes, SUSPENDO ESTE PROCESSO, até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.
 
cehy

APELAÇÃO (198) Nº 5001993-62.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: GERALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP2049500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Defiro o pedido formulado pelo representante legal da parte.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento do agravo interposto pelo INSS.

 São Paulo, 16 de agosto de 2018.

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58545/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014374-79.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014374-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ALZIRA DIAS DE AZEVEDO falecido(a)
ADVOGADO : SP297781 JEFERSON RODRIGO BRUN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00132-2 3 Vr ITAPETININGA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi expedida a Carta de Ordem n.º 7122172-UTU9 em 16/08/2017 e encaminhada na mesma data. Certifico, outrossim,
que este documento foi enviado para disponibilização no Diário Eletrônico, nos termos do art. 261, § 1.º do Novo C.P.C.
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São Paulo, 16 de agosto de 2018.
BELCHIOR DO CARMO VIEIRA
Servidor

APELAÇÃO (198) Nº 5001790-91.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: MARIA DE LOURDES HILLBRUNER, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
APELADO: MARIA DE LOURDES HILLBRUNER
Advogado do(a) APELADO: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004973-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: JOSE CARLOS DE ALMEIDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROSANA MARIA DO CARMO NITO - SP239277, RENATA ANGELO DE MELO MUZEL - SP387686
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004973-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: JOSE CARLOS DE ALMEIDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROSANA MARIA DO CARMO NITO - SP239277, RENATA ANGELO DE MELO MUZEL - SP387686
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Agravo de instrumento interposto por JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA em razão da
decisão que indeferiu a tutela de urgência, nos autos da ação objetivando a concessão de auxílio-doença
previdenciário.

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da
concessão da medida excepcional, diante da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora
acometido(a), a qual impede o seu retorno às atividades habituais, conforme atestado médico que junta. Alega
que o indeferimento do benefício põe em risco a sua subsistência.

Indeferida a antecipação de tutela.

O INSS não apresentou contraminuta. 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004973-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: JOSE CARLOS DE ALMEIDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROSANA MARIA DO CARMO NITO - SP239277, RENATA ANGELO DE MELO MUZEL - SP387686
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

O art. 300, caput, do CPC/2015 estabelece que a tutela de urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo.

Os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento
não permitiram inferir ab initio a probabilidade do direito.

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição
de segurado, do preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma
temporária, conforme prevê o art. 59 da Lei nº 8.213/91.

No caso concreto, a natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade
laboral, não restaram suficientemente comprovadas.

O(A) agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames juntados.
Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de
saúde e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a produção de
prova pericial para determinar suas reais condições de saúde.
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De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será
possível a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória, podendo, então, o Juízo a
quo reapreciar o cabimento da medida.

Assim, tenho que as provas apresentadas pelo(a) agravante são insuficientes para
modificar a decisão agravada.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO SOB A
ÉGIDE DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. DIREITO INTERTEMPORAL.
AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 273 DO CPC/73. AGRAVO IMPROVIDO. 1. De início, impõe-
se observar que, publicada a r. decisão recorrida e interposto o presente agravo em data
anterior a 18.03.2015, a partir de quando se torna eficaz o Novo Código de Processo
Civil, consoante as conhecidas orientações a respeito do tema adotadas pelos C. Conselho
Nacional de Justiça e Superior Tribunal de Justiça, as regras de interposição do presente
Agravo a serem observadas em sua apreciação são aquelas próprias ao CPC/1973.
Inteligência do art. 14 do NCPC. 2. Trata-se de questão controvertida, no tocante aos
requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser
analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla
defesa. 3. Os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para
comprovar, neste exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade
laborativa, além do que, não demonstram o atual quadro clínico do autor. 4. Agravo de
instrumento improvido.  
(TRF3, 10ª Turma, AI 576416, Proc. 0002502-28.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Lucia
Ursaia, DJe 27/04/2016).

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA DE URGÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA.
CONCESSÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 300, CAPUT, DO CPC/2015.
I - Os documentos juntados não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de
saúde do(a) agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa. Imprescindível a
realização de prova pericial para determinar suas reais condições de saúde.
II - De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a
verificação dos requisitos ensejadores da tutela de urgência, podendo, então, o Juízo a quo
reapreciar o cabimento da medida.
III - Agravo de instrumento não provido.
                                          

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009119-45.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIA VALERIO DE MORAES - SP196632
AGRAVADO: JORGE LUIZ MARQUES MACHADO
Advogado do(a) AGRAVADO: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009119-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIA VALERIO DE MORAES - SP196632
AGRAVADO: JORGE LUIZ MARQUES MACHADO
Advogado do(a) AGRAVADO: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em
razão da decisão que deferiu a tutela de urgência, na ação objetivando o restabelecimento do benefício
previdenciário de auxílio-doença, concedido em 19.10.2016 e encerrado em 16.02.2018.

Sustenta a autarquia não se encontrarem presentes os requisitos da tutela de urgência, uma
vez que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de
modo a afastar a verossimilhança do pedido. Alega, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano
irreparável. 

O agravado apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009119-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIA VALERIO DE MORAES - SP196632
AGRAVADO: JORGE LUIZ MARQUES MACHADO
Advogado do(a) AGRAVADO: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887

 
 
 

V O T O
 

O art. 300, caput, do CPC/2015 estabelece que a tutela de urgência será concedida quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo.
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No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada.

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de
segurado do requerente, do preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de
forma temporária, conforme prevê o art. 59 da Lei nº 8.213/91.

O agravado, que nasceu em 23.04.1980 e declarou exercer a profissão de motorista de
ônibus, esteve afastado de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-doença previdenciário. Os atestados
médicos, exames e receituários juntados evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade
laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de portador de transtornos de discos
lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia (CID10 M51.1), de tal forma que se encontra
inapto para o retorno às suas atividades habituais.

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter
alimentar, que não permite à agravada aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua
família.

Assim, reconheço a presença dos requisitos para a concessão da tutela de urgência.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
PRESENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DO
INSS IMPROVIDO. 
1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver
incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos. 
2. Em se tratando de benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito
para a apreciação da tutela buscada. 
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(TRF3, 7ª Turma, AI 579218/SP, Proc. 0005698-06.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Toru
Yamamoto, DJe 19.10.2016).

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA DE URGÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA.
RESTABELECIMENTO. REQUISITOS DO ART. 300, CAPUT, DO CPC/2015.
COMPROVAÇÃO.
I O agravado, que nasceu em 23.04.1980 e declarou exercer a profissão de motorista de ônibus,
esteve afastado de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-doença previdenciário. Os
atestados médicos, exames e receituários juntados evidenciam, a priori, a persistência da
incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição
de portador de transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com
radiculopatia (CID10 M51.1), de tal forma que se encontra inapto para o retorno às suas atividades
habituais.
II – O perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não
permite à agravada aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família.
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III – Agravo de instrumento do INSS não provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009733-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO - SP0135327N
AGRAVADO: SILVELI SARTORIO
Advogado do(a) AGRAVADO: RENAN AUGUSTO BRUMATTI MARQUES - SP365116

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009733-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO - SP135327
AGRAVADO: SILVELI SARTORIO
Advogado do(a) AGRAVADO: RENAN AUGUSTO BRUMATTI MARQUES - SP365116

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
em razão da decisão que acolheu os cálculos da exequente, ora agravada. 

A autarquia sustenta que não é devido o pagamento de auxílio-doença no período em
que o titular do benefício exerceu atividade remunerada. 

A agravada apresentou contraminuta.

É o relatório. 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009733-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO - SP135327
AGRAVADO: SILVELI SARTORIO
Advogado do(a) AGRAVADO: RENAN AUGUSTO BRUMATTI MARQUES - SP365116
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V O T O

 

O cerne da controvérsia consiste em admitir-se, ou não, a execução do título que
concedeu à agravada o auxílio-doença, nos meses em que houve exercício de atividade
remunerada/recolhimento de contribuições. 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição
de segurado, do preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma
temporária, conforme prevê o art. 59 da Lei nº 8.213/91

Constata-se do dispositivo de lei que uma das exigências para concessão do
benefício é a existência de incapacidade total e temporária, incompatível com o exercício de atividade
remunerada. 

No caso dos autos, o auxílio-doença deferido judicialmente, desde o dia seguinte à
cessação administrativa (19/01/2017), abrange o período de  em que a agravada exerceu atividade laborativa
com registro em CTPS e recolhimento ao RGPS, conforme dados do CNIS (Cadastro Nacional de
Informações Sociais). 

No processo de conhecimento, a sentença foi prolatada em 13/03/2017. Sem a
interposição de recursos voluntários, o trânsito em julgado ocorreu em 15/09/2017. 

 Assim, após o trânsito em julgado restou preclusa a questão acerca da matéria, não
podendo ser debatida em fase de execução. 

Entendo que a manutenção da atividade habitual, ou o simples recolhimento das
contribuições previdenciárias, ocorreu porque o benefício foi negado na esfera administrativa, obrigando o
segurado a continuar a trabalhar para garantir sua própria subsistência, apesar dos problemas de saúde
incapacitantes, colocando em risco sua integridade física e agravando suas enfermidades, ou, até mesmo, com
o único intuito de manter a qualidade de segurado até a implantação judicial do benefício. 

Nesse sentido: 

 PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA
DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFICIO.
INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO BENEFICIO E O LABOR DO
SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a
possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento
firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e
nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou
de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto
probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente
para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando
a concessão do benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de
requerimento administrativo do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao
labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado
obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez,
precisa manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por
estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a
parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-se a determinação
de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6- Agravo
parcialmente provido.
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(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, DJe 25/5/2011, p. 1194).

Na fundamentação da sentença, foi consignado que o perito judicial concluiu que a
autora, ora agravada, encontra-se incapacitada de forma total e temporária para o trabalho.

A perícia judicial é meio de prova admitido no ordenamento jurídico, hábil para
provar a verdade dos fatos em que se funda a ação. O INSS não logrou êxito em reverter a conclusão a que
chegou o perito, razão pela qual há de ser reconhecida a incapacidade da agravada, ainda que durante período
em exerceu atividade laborativa com registro em CTPS.

O INSS não apresentou elementos relevantes que façam concluir pela ausência total
de incapacidade da agravada no período em que verteu contribuições, prevalecendo as conclusões a que
chegou o perito médico, em sentido contrário.

Não há possibilidade, em fase de cumprimento de sentença, de se iniciar nova fase
probatória com o intuito de se alterar, ainda que de modo reflexo, as conclusões do laudo médico pericial.

Desta forma, a agravada faz jus ao pagamento do benefício em todo o período de
cálculo, sem desconto de valores nos períodos em que verteu contribuições ao RGPS.

Nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. RECEBIMENTO DE BENEFICIO POR INCAPACIDADE E EXERCÍCIO
DE ATIVIDADE REMUNERADA SIMULTANEAMENTE. POSSIBILIDADE.
I . O cerne da controvérsia consiste em admitir-se, ou não, a execução do título que
concedeu à agravada o auxílio-doença, nos meses em que houve exercício de atividade
remunerada/recolhimento de contribuições. 
II. A perícia judicial é meio de prova admitido no ordenamento jurídico, hábil para provar a
verdade dos fatos em que se funda a ação. O INSS não logrou êxito em reverter a
conclusão a que chegou o perito, razão pela qual há de ser reconhecida a incapacidade da
agravada, ainda que durante período em que verteu contribuições ao RGPS.
III. Entende-se que a manutenção da atividade habitual ocorreu porque o benefício foi
negado na esfera administrativa, obrigando o segurado a continuar trabalhando para
garantir sua própria subsistência, apesar dos problemas de saúde incapacitantes,
colocando em risco sua integridade física e agravando suas enfermidades.
IV. Não há possibilidade, em fase de cumprimento de sentença, de se iniciar nova fase
probatória com o intuito de se alterar, ainda que de modo reflexo, as conclusões do laudo
médico pericial.
V. Agravo de instrumento do INSS não provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002064-19.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUCIO OLAZAR
Advogados do(a) APELADO: LEOPOLDO FERNANDES DA SILVA LOPES - MS9983, REGIS SANTIAGO DE CARVALHO - MS1133600A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002794-30.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: PATRICK ROBERT DA VEIGA PEREIRA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
REPRESENTANTE: SILVANE VEDOY DA VEIGA
Advogado do(a) APELADO: ROSELI BAUER - MS1166200A, 

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002794-30.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: PATRICK ROBERT DA VEIGA PEREIRA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
REPRESENTANTE: SILVANE VEDOY DA VEIGA
Advogado do(a) APELADO: ROSELI BAUER - MS11662, 
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R E L A T Ó R I O

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
para a obtenção do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o autor é pessoa com deficiência não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família,
fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, no valor de um
salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 17.01.2012, com correção monetária pelo INPC, juros de mora
de 1% ao mês, desde a citação, e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da
Súmula 111 do STJ. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

 

Sentença proferida em 10.06.2016, não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS alega que o autor não preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual o apelado não faz jus
ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial na data da
juntada do estudo social, da correção monetária e dos juros de mora nos termos da Lei 9.494/97 e a redução dos honorários
advocatícios para 5%.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002794-30.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: PATRICK ROBERT DA VEIGA PEREIRA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
REPRESENTANTE: SILVANE VEDOY DA VEIGA
Advogado do(a) APELADO: ROSELI BAUER - MS11662, 

 
 
 

V O T O
 

 
A

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
para a obtenção do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a construção de uma
sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os objetivos fundamentais consagrados no
art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu art. 20, dispôs
sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade
posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo
provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a
expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho
pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. A
inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo
Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o entendimento de que a ADIn nº
1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar, mas, sim,
que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per
capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do
benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam ser utilizados
para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.
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Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente
considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em concreto,
outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a Repercussão Geral da
matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ Acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de
patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a
Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da
LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios
definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de
se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes
idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios
assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à
Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a
Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a
ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas
(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais
por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento" (destaquei).

 

A fixação da renda per capita familiar inferior ao salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da
Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua família, com o
mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar social que a todos deve ser
garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não pudesse ser superior a
1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas e com
deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo
desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática, resulta na inexistência
de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da situação de
miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê o art. 203, V, da
CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. Ou seja, cabe ao legislador
ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de
que dispõe.
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A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do respeito à isonomia.
Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso concreto, a jurisdição não
pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto no § 3º do art. 20.
Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per capita familiar for inferior a metade do
salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de
concessão do benefício.

 

O estudo social feito em 23.09.2017, às fls. 107/110, indica que o autor reside com a mãe, Silvane Vedoy da Veiga, de 36 anos, e os
irmãos Kaio Andrelino Vedoy da silva, de 06, e Breno Andrelino Vedoy da Silva, de 04, em casa alugada de “alvenaria, piso de
cerâmica, dividida ao meio para duas famílias. Silvana e as crianças moram numa das partes, com um quarto, uma cozinha, o banheiro e a
área de serviço. Os móveis: uma TV, uma geladeira, cama de casal e uma de solteiro e um armário para as roupas. Possui uma bicicleta
para se deslocar. O bairro não possui pavimentação asfáltica, não tem esgoto e nem transporte público, distante do hospital e próximo a
um posto de saúde”. A mãe relata que “fez acordo registrado em cartório com o ex-companheiro, ao invés de pagar a pensão alimentícia,
Cícero pagaria o aluguel para ela morar com os filhos. Está pagando o valor de R$ 300,00. Segundo ela, Cícero trabalha na usina ETH
em Nova Alvorada do Sul-MS”. A renda da família advém do trabalho informal da mãe do autor, fazendo pães, doces e salgados para
vender, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, e do Programa Bolsa Família, no valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais)
mensais. Em parecer social, a assistente relata que “a renda declarada não só é suficiente para garantir a satisfação das necessidades
básicas, como coloca a família em situação de vulnerabilidade social com baixa complexidade” e que “percebe-se que Patrik carrega na
sua trajetória de vida, os problemas de cunho neurológico, que compromete sua inclusão social e o convívio com outras crianças”.

 

A consulta ao CNIS aponta vários vínculos de trabalho em nome da mãe do autor, em curtíssimos períodos, sendo o último de
02.04.2014 a 16.05.2014, auferindo o valor de pouco mais de um salário mínimo ao mês.

 

Assim, a renda familiar per capita sempre foi inferior à metade do salário mínimo ao mês.

 

Dessa forma, o autor preenche o requisito da hipossuficiência.

 

O laudo pericial feito em 04.11.2014, às fls. 118/127 (ID – 2126297), atesta que o autor é portador de retardo mental leve (CID: F 70)
e transtorno da fala e linguagem (CID: F 80).

 

O autor tem limitações significativas, uma vez que é portador de retardo mental e transtorno da fala e linguagem, está em desvantagem se
comparado a uma criança da mesma idade que não tenha os mesmos problemas e, considerando os múltiplos fatores do meio em que
está inserido, como família que se encontra na linha de pobreza, com pouca escolaridade, desemprego, baixa renda e ausência de acesso
a bens e serviços imprescindíveis à garantia dos direitos sociais básicos, conforme parecer da Assistente Social, conclui-se que o autor se
enquadra ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA PORTADORA DE
DEFICIÊNCIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - MENOR IMPÚBERE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA -
ARTIGO 20, DA LEI Nº 8.742/93 - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA.
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- O artigo 20 e parágrafos da Lei nº 8.472/93 garantem o benefício assistencial de um salário mínimo à pessoa portadora de
deficiência, sem distinguir se o deficiente é menor impúbere ou maior de 16 (dezesseis) anos.

- A norma insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal visa a proteção da criança e adolescente ao fixar idade
mínima para o desenvolvimento de atividade laboral. Assim, ante o caráter protetivo da referida norma, sua interpretação não
pode restringir ou impedir o amparo assistencial ao hipossuficiente.

- O laudo pericial é meio hábil para esclarecimento acerca da impossibilidade total e permanente para o exercício das atividades
laborais e da vida diária, caso constatada a deficiência física ou mental, sem que seja necessário aguardar a idade limite para o
ingresso no mercado de trabalho.

- Sentença reformada.

- Apelação provida."

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.027632-5/SP, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, publicado no D.E. em
18/01/2010).

 

O benefício assistencial deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos
do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

 

Assim, preenche o autor os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de juros moratórios a partir da
citação.

 

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

 

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos respectivos
vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no
art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111
do STJ).

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os juros de mora, explicitando os critérios de incidência da correção
monetária, e honorários advocatícios nos termos da fundamentação. Mantenho a antecipação da tutela.

 

É o voto.
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E M E N T A

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. REQUISITOS COMPROVADOS. TERMO INICIAL – REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. TUTELA
ANTECIPADA MANTIDA.

I - O Supremo Tribunal Federal, no RE n. 567.985, reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art.20,
§3º, da Lei nº 8.742/93, e do art. 34, par. único, da Lei nº 10.741/2003.

II - A renda familiar per capita sempre foi inferior à metade do salário mínimo ao mês.

III - O laudo pericial feito em 04.11.2014, às fls. 118/127 (ID – 2126297), atesta que o autor é portador de retardo mental leve (CID: F
70) e transtorno da fala e linguagem (CID: F 80).

IV - O autor tem limitações significativas, uma vez que é portador de retardo mental e transtorno da fala e linguagem, está em
desvantagem se comparado a uma criança da mesma idade que não tenha os mesmos problemas e, considerando os múltiplos fatores do
meio em que está inserido, como família que se encontra na linha de pobreza, com pouca escolaridade, desemprego, baixa renda e
ausência de acesso a bens e serviços imprescindíveis à garantia dos direitos sociais básicos, conforme parecer da Assistente Social,
conclui-se que o autor se enquadra ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

V - O benefício assistencial deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos
termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

VI - Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.

VII - A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na
Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

VIII - Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos
respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062
do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos
arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
observado o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

IX - O percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no
art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

X – Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000191-81.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: HERMINIO CARDOZO RIOS
Advogado do(a) APELANTE: JAQUELINE VILLA GWOZDZ RODRIGUES - MS1115400A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000191-81.2018.4.03.9999
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RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: HERMINIO CARDOZO RIOS
Advogado do(a) APELANTE: JAQUELINE VILLA GWOZDZ RODRIGUES - MS11154
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
para a obtenção do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o autor é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família,
fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios fixados em R$ 937,00, nos termos do art. 98, §3º, do CPC.

 

Sentença proferida em 27.01.2017.

 

Em apelação, o autor sustenta que preencheu os requisitos para a obtenção do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O MPF manifestou-se pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000191-81.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: HERMINIO CARDOZO RIOS
Advogado do(a) APELANTE: JAQUELINE VILLA GWOZDZ RODRIGUES - MS11154
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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V O T O

 
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
para a obtenção do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a construção de uma
sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os objetivos fundamentais consagrados no
art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu art. 20, dispôs
sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade
posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo
provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a
expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho
pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. A
inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo
Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o entendimento de que a ADIn nº
1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar, mas, sim,
que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per
capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do
benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam ser utilizados
para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190:
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente
considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em concreto,
outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a Repercussão Geral da
matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ Acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de
patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a
Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da
LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios
definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de
se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes
idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios
assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à
Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a
Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a
ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas
(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais
por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento" (destaquei).

 

A fixação da renda per capita familiar inferior ao salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da
Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua família, com o
mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar social que a todos deve ser
garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não pudesse ser superior a
1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas e com
deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo
desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática, resulta na inexistência
de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da situação de
miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê o art. 203, V, da
CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. Ou seja, cabe ao legislador
ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de
que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do respeito à isonomia.
Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.
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A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso concreto, a jurisdição não
pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto no § 3º do art. 20.
Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per capita familiar for inferior a metade do
salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de
concessão do benefício.

 

O estudo social feito em 02.02.2015, às fls. 65/66 (ID – 1573479), informa que o autor reside sozinho, em casa cedida por familiares,
contendo dois cômodos, sendo quarto, cozinha e despensa. O autor depende da mãe e dos familiares para arcar com as despesas, uma
vez que não tem renda.

 

O laudo médico-pericial feito em 04.12.2015, às fls. 78/79, atesta que o autor “apresenta sequela de fratura em fêmur distal esquerdo,
com limitação parcial moderada do joelho, com marcha ligeiramente claudicante, o que não leva a incapacidade para a vida independente.
Quanto ao trabalho, há ligeira redução da capacidade de trabalho, com limitação parcial para atividades que exigem deambular longas
distâncias e/ou subir e descer escadas por exemplo. Dessa forma, há incapacidade parcial e permanente para o trabalho em geral.
Considerando o potencial laboral do periciado e sua baixa idade, existem várias ocupações compatíveis com a deficiência e possibilidade
de reabilitação profissional”. O perito relata, ainda, que o autor “não apresenta incapacidade para a vida independente e não está
impedido de participar plena e efetivamente da sociedade”.

 

 

 

Dessa forma, não há patologia apontada pelo perito que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

Por isso, o autor não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

É o voto.

  

 

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I - O Supremo Tribunal Federal, no RE n. 567.985, reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art.20,
§3º, da Lei nº 8.742/93, e do art. 34, par. único, da Lei nº 10.741/2003.
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II – O laudo médico-pericial feito em 04.12.2015, às fls. 78/79, atesta que o autor “apresenta sequela de fratura em fêmur distal
esquerdo, com limitação parcial moderada do joelho, com marcha ligeiramente claudicante, o que não leva a incapacidade para a vida
independente. Quanto ao trabalho, há ligeira redução da capacidade de trabalho, com limitação parcial para atividades que exigem
deambular longas distâncias e/ou subir e descer escadas por exemplo. Dessa forma, há incapacidade parcial e permanente para o trabalho
em geral. Considerando o potencial laboral do periciado e sua baixa idade, existem várias ocupações compatíveis com a deficiência e
possibilidade de reabilitação profissional”. O perito relata, ainda, que o autor “não apresenta incapacidade para a vida independente e não
está impedido de participar plena e efetivamente da sociedade”.

III- Não há patologia apontada pelo perito que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

IV - Apelação improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000895-94.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CLODOALDA SANTOS OLIVEIRA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: JULIANO LUIZ POZETI - SP1642050A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000895-94.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: CLODOALDA SANTOS OLIVEIRA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: JULIANO LUIZ POZETI - SP164205

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
para a obtenção do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, a autora é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao
benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar o benefício assistencial previsto no art. 20 da Lei n. 8.742/93,
desde a data do requerimento administrativo, em 22.04.2015, com correção monetária e juros de mora calculados como determinado na
ADINs 4425 e 4357 e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferiu, ainda, a
antecipação da tutela.

 

Sentença foi proferida em 02.05.2007, não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS sustenta que a autora não preenche o requisito da hipossuficiência para obtenção do benefício, razão pela qual
pede a improcedência do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000895-94.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: CLODOALDA SANTOS OLIVEIRA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: JULIANO LUIZ POZETI - SP164205

 
 
 

V O T O
 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
para a obtenção do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a construção de uma
sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os objetivos fundamentais consagrados no
art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu art. 20, dispôs
sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade
posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo
provido pela família.
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O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a
expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho
pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. A
inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo
Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o entendimento de que a ADIn nº
1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar, mas, sim,
que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per
capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do
benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam ser utilizados
para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente
considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em concreto,
outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a Repercussão Geral da
matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ Acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
18/04/2013, publicado em 03.10.2013:
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"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de
patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a
Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da
LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios
definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de
se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes
idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios
assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à
Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a
Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a
ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas
(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais
por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento" (destaquei).

A fixação da renda per capita familiar inferior ao salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da
Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua família, com o
mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar social que a todos deve ser
garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não pudesse ser superior a
1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas e com
deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo
desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática, resulta na inexistência
de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da situação de
miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê o art. 203, V, da
CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. Ou seja, cabe ao legislador
ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de
que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do respeito à isonomia.
Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso concreto, a jurisdição não
pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto no § 3º do art. 20.
Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per capita familiar for inferior a metade do
salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de
concessão do benefício.
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No caso dos autos, a autora contava com 65 (sessenta e cinco) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a condição de
idosa.

 

O estudo social feito em 05.08.2016, às fls. 49/51, informa que a autora reside com o marido, Sr. Alcides Leal de Oliveira, de 73 anos,
em imóvel próprio, de alvenaria, “com piso cerâmico, com laje, cobertura de telha romana, com pintura, com muro, quintal revestido com
piso cerâmico, cujo ambiente interno está dividido em térreo e primeiro piso. A parte superior está dividida da seguinte forma: dois
quartos, banheiro, sala e sacada (que no momento de nossa visita estava em reforma), a parte térrea consta de sala, suíte, cozinha e
varanda com quarto de despejo. No momento de nossa visita, o lar se revelou organizado e em condições adequadas de habitabilidade,
guarnecido de modo satisfatório quanto ao mobiliário e os eletrodomésticos, que se encontram em bom estado de conservação”. As
despesas são: água R$ 53,00; energia elétrica R$ 73,00; telefone fixo R$ 90,00; alimentação R$ 500,00. O casal tem um automóvel,
UNO, ano 2011/2012, doação por um dos filhos. O casal conta com a ajuda dos filhos para arcar com as despesas, uma vez que não
tem renda.

 

A consulta ao CNIS indica que o marido da autora é beneficiário de amparo social ao idoso, desde 24.04.2015, benefício que deve ser
excluído no cômputo da renda familiar, nos termos do art. 34, par. único, da Lei nº 10.741/2003.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica
o indeferimento do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo a parte autora do benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades
básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela.

 

  

 

 

 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. REQUISITOS COMPROVADOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA

I - O Supremo Tribunal Federal, no RE n. 567.985, reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art.20,
§3º, da Lei nº 8.742/93, e do art. 34, par. único, da Lei nº 10.741/2003.

II - A autora contava com 65 (sessenta e cinco) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a condição de idosa.

III - A consulta ao CNIS indica que o marido da autora é beneficiário de amparo social ao idoso, desde 24.04.2015, benefício que deve
ser excluído no cômputo da renda familiar, nos termos do art. 34, par. único, da Lei nº 10.741/2003.

IV - Levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, não justifica o indeferimento do
benefício.

V - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000282-87.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: WALTER PEREIRA DE GODOI
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RODRIGUES - SP291334

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002282-47.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: APARECIDA EMMILY DE OLIVEIRA SANTOS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
REPRESENTANTE: ELIANA SEICHAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA FERNANDES TOLEDO - MS1872800A, 

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002282-47.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: APARECIDA EMMILY DE OLIVEIRA SANTOS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
REPRESENTANTE: ELIANA SEICHAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA FERNANDES TOLEDO - MS18728 
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R E L A T Ó R I O

 

 

Ação proposta por Aparecida Emmyli, representada pela mãe, objetivando a concessão de auxílio-
reclusão.

Edgar Pereira dos Santos, pai da autora, foi preso em 21/09/2014. Era o mantenedor da família que,
por isso, passa por dificuldades financeiras.

Com a inicial, junta documentos.

Deferida a gratuidade da justiça.

Citação/contestação.

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da DER
(11/06/2015). Antecipada a tutela. As prestações vencidas no período devem ser adimplidas em uma única
parcela,com juros nos termos da Lei 11.960/2009  e correção monetária pelo IPCA (REsp 1.270.439/PR).
Honorários advocatícios fixado em 10% das prestações vencidas entre a data de implantação do benefício
(11/06/2015) e a data da sentença. Isenção de custas.

Sentença não submetida ao reexame necessário, proferida em 11/09/2017.

Apelação do INSS, alegando a improcedência do pedido, enfatizando que não há provas nos autos
de que, na época do recolhimento à prisão, o pai da autora exercesse atividade abrangida pela Previdência ou
estivesse enquadrado como contribuinte individual. Se vencido, requer que a incidência da correção monetária
nos termos da Lei 11.960/2009. Requer seja suspensa a tutela antecipada deferida.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela nulidade do feito a partir do momento em que
o Ministério Público deveria ter sido intimado no primeiro grau, em especial porque o INSS, em contestação,
apontou situação que enseja apuração de ocorrência de fraude.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002282-47.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: APARECIDA EMMILY DE OLIVEIRA SANTOS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
REPRESENTANTE: ELIANA SEICHAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA FERNANDES TOLEDO - MS18728, 
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V O T O
 

 
 

Com razão a representante do Ministério Público Federal.

Em contestação, o INSS indicou indícios de fraude a serem eventualmente apurados pelo MPF, se
assim entender ser o caso, porque as remunerações dos meses de agosto a novembro/2014 foram inseridas
após a prisão e o recluso era o único empregado da empresa.

Por isso, requereu a juntada do livro de registro de empregados para apurar eventual irregularidade
(Id. 1914437 – Págs. 66/67).

O juízo não analisou o requerimento e proferiu a sentença, sem a necessária intervenção do MPF em
primeiro grau. 

Estabelece o art. 127 da Constituição Federal que o Parquet é uma instituição permanente e essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis".

 

Reza, ainda, a Constituição Federal:

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

(...) 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia. 

 

A Lei 8.742/93 dispõe:

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta
Lei. 

 

Estabelece o art. 178 do CPC que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas
concernentes ao estado da pessoa, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem sua
intervenção, a partir do momento em que deveria ser intimado para intervir, na forma do art. 279 do mesmo
diploma legal.

 

É o que ocorre no caso.

 

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. SENTENÇA
JULGADA IMPROCEDENTE. PREJUÍZO À DEMANDANTE. 

I - No caso em tela restou evidenciado o prejuízo à parte autora, decorrente da não participação
do Ministério Público em primeira instância, eis que julgado improcedente o pedido na
sentença de primeiro grau, justificando-se, pois, a decretação da nulidade do feito (art. 246,
caput e parágrafo único, do CPC). 

II - Parecer do Ministério Público Federal acolhido para determinar o retorno dos autos à Vara
de origem, para regular instrução do feito com a participação do MP e novo julgamento. Apelo
da parte autora prejudicado. 

(TRF3 - Proc. 200803990533150/SP - DJF3 25/03/2009 - Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento).

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR
ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1 . A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua
intervenção enseja a nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (Art.
246 do CPC). 

2. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno
dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do
Ministério Público para acompanhar o processo. 

3. Recurso prejudicado. 

(TRF3 - Proc. 200003990591187/MS - DJU 19/03/2002 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce).

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.
BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. AUSÊNCIA DE
INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU.
NULIDADE .

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de
a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a
respeito.

2. A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade , a teor do
artigo 246, caput, do CPC, máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado
em prejuízo à parte Autora, que teve seu pleito julgado improcedente. Inteligência dos arts. 31
da LOAS c.c. o art. 246, parágrafo único, do CPC.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

(TRF 3 -Proc. 00291659720104039999 -  e-DJF3 - 09.03.2012 - Rel. Des. Fed. Fausto de
Sanctis).
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A ausência da manifestação do Ministério Público em primeira instância com previsão legal
obrigatória gera a nulidade do processo e possibilita ao órgão ministerial a propositura de ação rescisória (art.
967, III, a, CPC de 2015), se este não foi ouvido no processo em que era obrigatória a intervenção.

 

Sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público, deve ser anulada a sentença.

 

ACOLHO o parecer do Ministério Público Federal para declarar nulos os atos praticados a partir do
momento em que o Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no feito, e julgo prejudicada a
apelação.

 

É o voto.

 

 

 

  

 

 
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. AUSÊNCIA DE
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ARTIGO 279 DO CPC. RECURSO
PREJUDICADO. SENTENÇA ANULADA.

I - A ausência da manifestação do Ministério Público em primeira instância com previsão legal
obrigatória gera a nulidade do processo e possibilita ao órgão ministerial a propositura de ação
rescisória (art. 967, III, a, CPC de 2015), se este não foi ouvido no processo em que era
obrigatória a intervenção.

II - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Prejudicada a apelação.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu acolher o parecer do
Ministério Público Federal para declarar nulos os atos praticados a partir do momento em que o Ministério Público deveria ter sido
intimado para intervir no feito, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002359-56.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANITA RODRIGUES VIEIRA
Advogados do(a) APELADO: ALAN ALBUQUERQUE NOGUEIRA DA COSTA - MS1733600A, CAMILA SOARES DA SILVA - MS17409
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APELAÇÃO (198) Nº 5002359-56.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ANITA RODRIGUES VIEIRA
Advogados do(a) APELADO: ALAN ALBUQUERQUE NOGUEIRA DA COSTA - MS17336-B, CAMILA SOARES DA SILVA - MS1740900A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de
aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (01/12/2016), acrescidas as
parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-doença desde o
indeferimento administrativo (22/12/2016 – fl. 26) com conversão em aposentadoria por invalidez, desde a juntada do
laudo pericial (23/06/2017). Prestações em atraso acrescidas de correção monetária e de juros de mora conforme o art.
1º - F da Lei 9.494/97 até 25/03/2015; quando a correção monetária será apurada conforme o IPCA. Custas processuais e
honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipou a tutela.

Sentença proferida em 05/09/2017, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que não há incapacidade total. Pede a reforma da sentença. Caso outro o
entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, apuração da correção
monetária segundo a Lei 11.960/09 e reconhecimento da isenção ao pagamento de custas processuais. Sem contrarrazões,
vieram os autos.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002359-56.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
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APELADO: ANITA RODRIGUES VIEIRA
Advogados do(a) APELADO: ALAN ALBUQUERQUE NOGUEIRA DA COSTA - MS17336-B, CAMILA SOARES DA SILVA - MS1740900A

 
 
 

V O T O
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A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):

Considerando que o valor da condenação ou proveito econômico não ultrapassa 1.000 (mil) salários
mínimos na data da sentença, conforme art. 496, § 3º, I do CPC/2015, não é caso de remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o
cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária
para a atividade habitualmente exercida.

A apelação restringe-se ao preenchimento do requisito incapacidade.

O laudo pericial, elaborado em 22/05/2017, comprova que o(a) autor(a), nascido(a) em 1959, é portador(a)
de "espondilolistese e estenose de canal medular CID M511. Doença degenerativa, agravada por esforços físicos e que foi
diagnosticada em 05/2015".

O perito judicial conclui pela incapacidade parcial e permanente do(a) autor(a), bem como consignou a
impossibilidade de exercício do trabalho habitual (“auxiliar de serviços gerais” e "empregada doméstica").

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento
motivado permite a análise conjunta das provas. As restrições impostas pela idade (59 anos), enfermidade, ausência de
qualificação profissional e de escolaridade, levam à conclusão de que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total,
pois não há possibilidade de reabilitação/reinserção no mercado de trabalho.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA
INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,
UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da
realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em
muito, a fria letra da lei.  
2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à
prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de
concessão do benefício pretendido pelo segurado.  
3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de
Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à
prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu
convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado
em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela
incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09/11/2009, Rel. Min. Og Fernandes).

Termo inicial do benefício mantido, pois comprovado o preenchimento dos requisitos necessários à
concessão do benefício desde o requerimento administrativo.

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de
acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do
julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.
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Tendo em vista que Leis 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, do
Estado do Mato Grosso do Sul, relativas à isenção de custas foram revogadas pela Lei 3.779/2009 (art. 24, §§ 1º e 2º), é
devido pelo INSS o pagamento das custas processuais, cujo recolhimento somente será exigido ao final da demanda, se
sucumbente. Devidas as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à
parte contrária, por força da sucumbência. 

Os demais consectários legais não foram objeto de impugnação.

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

É como voto.

 

 

  

 

 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APELAÇÃO DO INSS. INCAPACIDADE
PARCIAL E PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. TERMO INICIAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - Considerando que o valor da condenação ou proveito econômico não ultrapassa 1.000 (mil)
salários mínimos na data da sentença, conforme art. 496, § 3º, I do CPC/2015, não é caso de
remessa oficial.
II - Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de
segurado(a), o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e
permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a
incapacidade, que deve ser total e temporária para a atividade habitualmente exercida.
III - Comprovada a incapacidade parcial e permanente que impede o trabalho habitual.
IV - Constatado que a capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento diante das
restrições impostas pela idade, enfermidades, ausência de escolaridade e de qualificação
profissional.
V - Preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez.
VI - Termo inicial do benefício mantido, pois comprovado o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão do benefício desde o requerimento administrativo.
VII - As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos
vencimentos.
VIII - A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE
870.947, em 20/09/2017.
IX - Tendo em vista que Leis 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº
2.185/00, do Estado do Mato Grosso do Sul, relativas à isenção de custas foram revogadas pela Lei
3.779/2009 (art. 24, §§ 1º e 2º), é devido pelo INSS o pagamento das custas processuais, cujo
recolhimento somente será exigido ao final da demanda, se sucumbente. Devidas as despesas
processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária,
por força da sucumbência 
X - Apelação improvida.
 
 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000274-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: MARIA SEBASTIANA SOARES MIETSCHIKOWSKI
Advogado do(a) APELANTE: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE - MS12275
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000018-57.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: MARIA LEIDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: MARCELA VIEIRA RODRIGUES MURATA - MS1887200S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5003541-77.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JANICE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS - MS14572

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002924-20.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: IRENE RIBAS
Advogado do(a) APELANTE: KENNEDI MITRIONI FORGIARINI - MS1265500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002924-20.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: IRENE RIBAS
Advogado do(a) APELANTE: KENNEDI MITRIONI FORGIARINI - MS12655
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.
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Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

 

O juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural e condenou a autora ao pagamento de custas e
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Apela a autora alegando estarem preenchidos os requisitos à concessão do benefício pretendido, também requerendo que os honorários
advocatícios sejam fixados em 20% do valor das prestações vencidas.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002924-20.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: IRENE RIBAS
Advogado do(a) APELANTE: KENNEDI MITRIONI FORGIARINI - MS12655
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora): 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei
8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma
estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do
benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é
possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.
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A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas, sim, com fulcro
no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995). 
§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art.
11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade
rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual
ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se
referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 
§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas que
satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus
ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído
pela Lei nº 11.718, de 2008). 
§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no
inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado
especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 
 

Nos casos em que o(a) autor(a) completa a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete às
regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a
redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade,
se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o
benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que a autora é trabalhadora rural, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do exercício da
atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando ainda não completado o
tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a parte deixou as lides rurais após
trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e
equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais, descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se
entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando
já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o trabalhador rural
deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício da
atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO.
NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR
MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 
... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as
mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural
por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e
oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração
introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 
3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 
4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido. 
(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999). 
 

A autora completou 55 anos em 18.08.2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo período
de 126 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se
outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos Num. 2389495, págs. 24 a 63.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser utilizados como
início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada
por prova testemunhal.

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também
se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do
sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser exigido do
trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao
requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado
imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a proteção do
trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime Geral de
Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter tratamento
uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis 8.212 e 8.213/91.
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Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, estavam
expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei
8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à
carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera proteção
previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido
exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A lei implicitamente reconhece que o trabalhador rural nem sempre consegue emprego, em especial em época de entressafras, o
que o obriga a aceitar trabalho de natureza urbana. Não é raro encontrar trabalhadores rurais que, por não encontrarem trabalho
no campo, acabam por trabalhar como pedreiros, ou jardineiros, atividades tipicamente urbanas.

 

Para que se caracterize tipicamente como rural, com direito à aposentadoria com idade reduzida, o trabalhador deve, então,
comprovar que exerceu atividade rural pelo menos por um período que, mesmo que descontínuo, some o total correspondente à
carência exigida.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu,
ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se
tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91.

 

O STJ decidiu, reiteradamente, em sede de recurso repetitivo:

 
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991.
REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo
143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a
idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa
etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter
atendido a regra transitória da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos
dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o
segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício. 
2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do
Código de Processo Civil. 
(REsp 1.354.908/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2016). 
 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da
apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91,
corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ.

 

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, devendo considerar,
ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola em regime de economia familiar,
pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o
segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira
com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção.
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Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, principalmente
quanto ao alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em reciprocidade entre os
membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação profissional de um membro para outro, como
ocorre entre os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras hipóteses nas quais presente o parentesco.

 

No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova material, que não em nome
próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

 

Assim, o diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de algum familiar, se
devidamente amparado pelas demais provas dos autos.

 

Ocorre que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o início de prova
material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova testemunhal convincente.

 

Nesse sentido:

 
(...) 
2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme
disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que
comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,
indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade,
o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a
preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 
6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do
segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,
apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins
previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 
7. Recurso não conhecido.
(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 434015/CE, DJ 17.03.2003).
 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em 27/11/2013), o STJ firmou
posicionamento de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade rural devem ser computados
para efeito de carência, mesmo em outras modalidades de aposentadoria. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o
Funrural era o empregador, não o empregado.

 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 19 de agosto de 2015, firmou a
tese de que o INSS deve computar, para efeito de carência, o período trabalhado como empregado rural, registrado por
empresas agroindustriais ou comerciais, em aposentadoria por tempo de serviço rural (Processo nº 0516170-
28.2009.4.05.8300).
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Ao caso dos autos.

 

Para comprovar a condição de rurícola, a autora apresentou cópia dos seguintes documentos:

 

- Comprovante de residência em nome da autora, de 15.02.2017, apontando que ela reside em zona rural;

 

- Extrato do CNIS em nome da autora, informando que ela recebe benefício de amparo social ao idoso, desde 12.11.2012;

 

- Declaração de exercício de atividade rural, firmada pelo representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Agricultores e
Agricultoras Familiares de Sidrolândia-MS, indicando que a autora trabalhou na condição de segurada especial de 1980 a 1987,
2004 a 05.05.2009 e de 12.04.2009 até a data da declaração, em 13.01.2017;

 

- Certidão de casamento da autora, celebrado em 04.05.1978 e com averbação de separação litigiosa em 05.04.2005;

 

- Certidão de óbito do ex-marido da autora, ocorrido em 13.05.2014;

 

- Contrato de concessão de uso, firmado pela autora com o INCRA em 06.01.2016, com prazo de validade de cinco anos, neste
também estando a autora qualificada como “agricultora”;

 

- Contrato de permuta entre lote de terra de assentamento rural por unidades de casa popular residencial urbana, celebrado pela
autora em 12.04.2009, por meio do qual a ela é cedido um imóvel rural com área aproximada de 17 ha;

 

- Declaração de terceiro, datada de 05.05.2009, atestando que a autora trabalhou como produtora rural por cinco anos;

 

- Boletim escolar dos filhos da autora, comprovando a residência da família na “Estação de Agachy”, entre 1980 e 1982, 1986 e
1987;

 

- Fotos da autora em família;

 

- Notas fiscais, comprovando a aquisição pela autora de materiais/equipamentos/adubo, emitidas em 10.06.2008, 16.09.2009,
25.11.2010, 21.12.2011, 14.04.2012, 25.03.2013, 28.12.2015, 13.06.2016 e 13.01.2017, também constando que a autora
reside em área rural;

 

- Termos de recebimento e responsabilidade, em nome da autora, referentes ao recebimento de 200kg de calcário da Agraer, em
15.09.2009, 18.09.2010 e 22.10.2011;

 

- Carteirinha de filiação da autora no Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Agricultores e Agricultoras Familiares de Sidrolândia-
MS, em 31.03.2009.
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A partir da edição da Medida Provisória nº 598, em 31-08-1994, e reedições, até a Medida Provisória nº 1.002, de 19-05-
1995, convertida na Lei nº 9.032, de 14-06-1995, ficou estabelecido que, para a comprovação do exercício de atividade rural,
somente seria admitida a declaração do sindicato dos trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS e não mais pelo
Ministério Público. Assim, a declaração de exercício de atividade rural da autora (doc. Num. 2389495, págs. 28/30), emitida
pelo representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Agricultores e Agricultoras Familiares de Sidrolândia-MS , não se
presta como início de prova material.

 

No documento de Num. 2389495, págs. 37/40, datado de 12.04.2009, consta que a autora exerce a profissão de comerciante.

 

A declaração Num. 2389495, pág. 41 não serve como início de prova material por equivaler à mera prova testemunhal.

 

Os boletins escolares dos filhos noticiam a residência da família em zona rural, mas são insuficientes para comprovar o efetivo
trabalho da autora na lavoura.

 

A consulta ao sistema CNIS (doc. Num. 2389495, págs. 83/87 e doc. Num. 3454139, juntado em 03.07.2018) não indica
vínculo de emprego em nome da autora, apenas confirmando que ela recebe benefício de amparo social ao idoso, desde
12.11.2012 e, quanto ao ex-marido, aponta que, no período em que perdurou o casamento (de 1978 a 2005), ele exerceu
atividade predominantemente urbana.

 

Ainda que a autora traga alguns documentos em nome próprio, observo que estes são posteriores a 2008, de modo que não
restou comprovado o cumprimento do período de carência legalmente exigido.

 

Ademais, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência para
a concessão do benefício pretendido.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

É como voto.

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL
NO PERÍODO DE CARÊNCIA LEGALMENTE EXIGIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
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- Requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado
especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. Carência nos termos do art. 142.

- Concessão do benefício a partir de 01/01/2011 com base no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas
pela Lei 11.718/2008.

- Completada a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48,
§§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008.

- O segurado pode ter implementado o requisito carência, como definida em lei, pelo trabalho rural durante o tempo exigido pelo art. 142
da Lei 8.213/91, concomitantemente com o requisito idade. Nesses casos, tem direito adquirido ao benefício, mesmo se o requerimento
administrativo for em muito posterior ao implemento dos requisitos. O direito à aposentadoria por idade rural, desde que implementadas
as condições para sua aquisição, pode ser exercido a qualquer tempo.

- Em outros casos, o segurado só completa a carência (anos de atividade rural) posteriormente ao requisito idade. Em tal situação, é
necessária a comprovação do trabalho rural quando do implemento da idade para a configuração do direito à data do requerimento,
adquirido apenas em decorrência de atividade rural posterior ao cumprimento da idade exigida.

- Para que se caracterize tipicamente como rural, com direito à aposentadoria com idade reduzida, o trabalhador deve, então, comprovar
que exerceu atividade rural pelo menos por um período que, mesmo que descontínuo, some o total correspondente à carência exigida.

- O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de
início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento
jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ, a ser corroborada por prova testemunhal.

- Prova testemunhal que, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência para a concessão
do benefício pretendido.

- Apelação improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001964-35.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: RAIMUNDA LOPES ROCHA
Advogado do(a) APELADO: ETELVINA DE LIMA VARGAS - MS1491000S

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 17 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001357-22.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: TEOFILO BARBOZA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE DE LIMA VARGAS - MS7355000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001357-22.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: TEOFILO BARBOZA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE DE LIMA VARGAS - MS7355000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

 

O juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural e condenou a autora ao pagamento das custas e
honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observando-se os termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Apela a parte autora alegando estarem preenchidos os requisitos à concessão do benefício pretendido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001357-22.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: TEOFILO BARBOZA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE DE LIMA VARGAS - MS7355000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e,
quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma estabelecida no
art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de
regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a
concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas, sim, com fulcro no art.
48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural,
ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de
meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a
VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas que
satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao
benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº
11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no inciso II
do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite
mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).
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Nos casos em que o(a) autor(a) completa a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete às regras de
transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe
foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de
efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento
e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que o autor era trabalhador rural, tendo exercido sua atividade como lavrador.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do exercício da atividade no
período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a
concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art.
143, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para
populações urbanas e rurais, descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a
posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o trabalhador rural deve
apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício da atividade,
dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO
CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.
CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a
fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de
cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições
mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14
de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999).

 

O autor completou 60 anos em 07.03.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo período de 174
meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se outras
provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.
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Para comprovar sua condição de rurícola, o autor juntou aos autos os documentos Num. 114659, pág. 1; Num. 114677, págs. 1/6 e
Num. 114680, págs. 1/4.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser utilizados como início de
prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova
testemunhal.

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também se aplica
aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a
alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser exigido do
trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao
requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente
anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a proteção do
trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime Geral de Previdência
Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter tratamento uniforme e
equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis 8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, estavam expressamente
excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por
idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera proteção
previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida
de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,
essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de
trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91.
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O STJ assim decidiu, em sede de repercussão geral:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da
Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima
para se aposentar por idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no
artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória
da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente
previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu
ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de
Processo Civil.

(REsp 1.354.908/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2016).

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de
início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento
jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ. Admitida somente a averbação/reconhecimento da atividade campesina após os 12
anos de idade.

 

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, devendo considerar, ainda, as
situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro
trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por
conta própria, em regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a
subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção.

 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, principalmente quanto ao
alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em reciprocidade entre os
membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação profissional de um membro para outro, como ocorre entre
os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras hipóteses nas quais presente o parentesco.

 

No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova material, que não em nome
próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

 

Assim, o diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de algum familiar, se
devidamente amparado pelas demais provas dos autos.

 

Ocorre que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o início de prova material, por si
só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova testemunhal convincente.

 

Nesse sentido:
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(...)

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,
conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que
comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,
indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o
início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da
improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do
segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas,
simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários
(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 434015/CE, 6ª Turma, DJ 17.03.2003).

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em 27/11/2013), o STJ firmou posicionamento
de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade rural devem ser computados para efeito
de carência, para efeitos de outra modalidade de aposentadoria. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural
era o empregador, não o empregado.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 19 de agosto de 2015, firmou a tese de que o INSS deve
computar, para efeito de carência, o período trabalhado como empregado rural, registrado por empresas agroindustriais ou comerciais, no
caso da aposentadoria por tempo de serviço rural (Processo nº 0516170-28.2009.4.05.8300).

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, já decidi em outras ocasiões que o ano do documento mais remoto, onde conste a
qualificação de lavrador, era o termo inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse a período anterior. Contudo,
com o julgamento do REsp n. 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a
jurisprudência do STJ admitiu o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por convincente prova testemunhal.

 

Ao caso dos autos.

 

Para comprovar a condição de rurícola, o autor apresentou os seguintes documentos:

 

- Certidão de casamento do autor, celebrado em 04.08.1979, demonstrando que está qualificado como lavrador;

 

- Fotos;
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- Certidões de nascimento de filhos, Télcio Prieto Barboza, Neiva Prieto Barboza e Nilson Prieto Barbosa, os três registrados em
19.06.1979 e Tiago Prieto Barbosa, registrado em 25.11.1987, em todas constando como ocupação profissional do autor a de lavrador.

 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que "para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova
material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício" (Súmula nº 14 TNU) e ainda que o rol de documentos
previsto no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 é meramente exemplificativo.

 

Quanto à contemporaneidade dos documentos, a prova material indiciária precisa ter sido formada em qualquer instante do período de
atividade rural que se pretende comprovar. Dentro do intervalo que se pretende comprovar, o documento pode ter sido formado no
início, no meio ou no fim do período. A prova material pode ser contemporânea ao início do período de carência e ter sua eficácia
probatória estendida prospectivamente (para o futuro) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
Igualmente, pode ser contemporânea ao final do período de carência e ter sua eficácia estendida retroativamente (para o passado) se
conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica. A jurisprudência da TNU está pacificada no sentido de admitir
a eficácia retrospectiva e prospectiva dos documentos indiciários do exercício de atividade rural.

 

A consulta ao sistema CNIS (Num. 114681, págs. 1/5) aponta vínculos do autor na condição de autônomo de 01.05.1989 a
31.08.1989, 01.11.1989 a 30.11.1990, 01.02.1991 a 30.09.1991, 01.11.1991 a 31.12.1991, 01.03.1992 a 31.07.1992 e de
01.10.1992 a 31.07.1993.

 

Quanto aos curtos recolhimentos na condição de autônomo, anoto que são insuficientes a descaracterizar a condição de rurícola do autor.

 

A prova testemunhal confirmou o trabalho do autor na atividade rural, inclusive quando completou 60 anos de idade, em 07.03.2010, nos
termos do REsp 1.354.908/SP.

 

Com efeito, as testemunhas ouvidas em juízo afirmam que conhecem o autor há mais de trinta anos, confirmam que ele sempre trabalhou e
continua trabalhando na lavoura, inclusive citando nomes de fazendas nas quais ele já trabalhou.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previstos na legislação previdenciária para obtenção da aposentadoria por
idade pretendida.

 

Quanto ao termo inicial, comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de juros moratórios a partir da
citação.

 

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

 

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos respectivos
vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.
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Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no
art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111
do STJ).

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, reembolsar as
despesas devidamente comprovadas.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e conceder a aposentadoria rural por idade, desde 17.10.2014. Correção
monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

É como voto.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA CUMPRIDA.
COMPROVADA A ATIVIDADE RURAL QUANDO DO IMPLEMENTO DO REQUISITO IDADE. APELAÇÃO PROVIDA.

- Requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado
especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. Carência nos termos do art. 142.

- Concessão do benefício a partir de 01/01/2011 com base no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas
pela Lei 11.718/2008.

- Completada a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48,
§§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008.

- O segurado pode ter implementado o requisito carência, como definida em lei, pelo trabalho rural durante o tempo exigido pelo art. 142
da Lei 8.213/91, concomitantemente com o requisito idade. Nesses casos, tem direito adquirido ao benefício, mesmo se o requerimento
administrativo for em muito posterior ao implemento dos requisitos. O direito à aposentadoria por idade rural, desde que implementadas
as condições para sua aquisição, pode ser exercido a qualquer tempo.

- Em outros casos, o segurado só completa a carência (anos de atividade rural) posteriormente ao requisito idade. Em tal situação, é
necessária a comprovação do trabalho rural quando do implemento da idade para a configuração do direito à data do requerimento,
adquirido apenas em decorrência de atividade rural posterior ao cumprimento da idade exigida.

- Para que se caracterize tipicamente como rural, com direito à aposentadoria com idade reduzida, o trabalhador deve, então, comprovar
que exerceu atividade rural pelo menos por um período que, mesmo que descontínuo, some o total correspondente à carência exigida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1042/1622



- O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de
início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento
jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ, a ser corroborada por prova testemunhal.

- Comprovação por início de prova material e prova testemunhal da condição de rurícola quando do implemento do requisito idade, nos
termos do REsp 1.354.908/SP. Concedido o benefício.

- Apelação provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação.
A Desembargadora Federal Ana Pezarini acompanhou a Relatora com ressalva de entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000886-35.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: OACIR VICENTE
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: DAIANE CRISTINA SILVA MELO - MS15497

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003155-47.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: NADIR ARECO XIMENES
Advogado do(a) APELADO: JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA - MS1273200A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003155-47.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: NADIR ARECO XIMENES
Advogado do(a) APELADO: JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA - MS12732

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

 

O juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, desde a data do indeferimento
administrativo. Correção monetária, juros de mora, desde a citação e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas
até a data da sentença. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

 

Apela o INSS requerendo a suspensão dos efeitos da tutela antecipada e, no mérito, sustentando, em síntese, que a parte autora não
preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do
termo inicial do benefício na data da audiência de instrução e julgamento e da correção monetária nos termos do artigo 1º-F, da Lei
9.494/97, com a redação da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003155-47.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: NADIR ARECO XIMENES
Advogado do(a) APELADO: JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA - MS12732

 
 
 

V O T O
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e,
quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma estabelecida no
art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de
regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a
concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas, sim, com fulcro no art.
48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural,
ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de
meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a
VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas que
satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao
benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº
11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no inciso II
do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite
mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Nos casos em que o(a) autor(a) completa a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete às regras de
transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe
foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de
efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento
e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que a autora era trabalhadora rural.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do exercício da atividade no
período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a
concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art.
143, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para
populações urbanas e rurais, descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a
posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o trabalhador rural deve
apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício da atividade,
dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO
CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.
CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a
fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de
cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições
mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14
de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999).

 

A autora completou 55 anos em 08.09.2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo período de 180
meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se outras
provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou aos autos os documentos de Num. 2765375, págs. 14/31.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser utilizados como início de
prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova
testemunhal.

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também se aplica
aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a
alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser exigido do
trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao
requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente
anterior ao requerimento do benefício?
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Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a proteção do
trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime Geral de Previdência
Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter tratamento uniforme e
equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis 8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, estavam expressamente
excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por
idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera proteção
previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida
de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,
essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de
trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91.

 

O STJ assim decidiu, em sede de repercussão geral:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da
Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima
para se aposentar por idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no
artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória
da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente
previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu
ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de
Processo Civil.

(REsp 1.354.908/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2016).
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O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de
início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento
jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ. Admitida somente a averbação/reconhecimento da atividade campesina após os 12
anos de idade.

 

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, devendo considerar, ainda, as
situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro
trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por
conta própria, em regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a
subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção.

 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, principalmente quanto ao
alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em reciprocidade entre os
membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação profissional de um membro para outro, como ocorre entre
os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras hipóteses nas quais presente o parentesco.

 

No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova material, que não em nome
próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

 

Assim, o diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de algum familiar, se
devidamente amparado pelas demais provas dos autos.

 

Ocorre que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o início de prova material, por si
só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova testemunhal convincente.

 

Nesse sentido:

 

(...)

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,
conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que
comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,
indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o
início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da
improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do
segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas,
simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários
(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).
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7. Recurso não conhecido.

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 434015/CE, 6ª Turma, DJ 17.03.2003).

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em 27/11/2013), o STJ firmou posicionamento
de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade rural devem ser computados para efeito
de carência, para efeitos de outra modalidade de aposentadoria. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural
era o empregador, não o empregado.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 19 de agosto de 2015, firmou a tese de que o INSS deve
computar, para efeito de carência, o período trabalhado como empregado rural, registrado por empresas agroindustriais ou comerciais, no
caso da aposentadoria por tempo de serviço rural (Processo nº 0516170-28.2009.4.05.8300).

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, já decidi em outras ocasiões que o ano do documento mais remoto, onde conste a
qualificação de lavrador, era o termo inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse a período anterior. Contudo,
com o julgamento do REsp n. 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a
jurisprudência do STJ admitiu o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por convincente prova testemunhal.

 

Ao caso dos autos.

 

Para comprovar a condição de rurícola, a autora apresentou cópia dos seguintes documentos:

 

- CTPS, indicando um vínculo rural de 01.08.1974 a 27.09.1974;

 

- Extratos do CNIS em nome próprio, informando recolhimentos na condição de autônomo de 01.04.1987 a 31.05.1988 e de
01.08.1988 a 31.12.1988;

 

- Declaração Anual do Produtor Rural, prestada pela autora, com data de emissão em 29.04.1999 e referente ao ano base 1998;

 

- Certificado de Cadastro de Imóvel Rural do INCRA, relativo à imóvel rural denominado “Chácara São Miguel”, de propriedade da
autora, emitido em 1992;

 

- Certificado de cadastro e guia de pagamento de ITR da aduzida propriedade, em 1990;

 

- Notificação/Comprovante de pagamento de ITR do citado imóvel rural de 1993 a 1996;

 

- Comprovante de pagamento de Taxa de Cadastro do INCRA, também da mencionada propriedade rural da autora, de 1994;

 

- Notificação do ITR, exercício 1985;
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- Atestados e receituários médicos em nome da autora;

 

Com efeito, a jurisprudência consolidou-se no sentido de que "para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o
início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício" (Súmula nº 14 TNU) e ainda que o rol de
documentos previsto no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 é meramente exemplificativo.

 

Quanto à contemporaneidade dos documentos, a prova material indiciária precisa ter sido formada em qualquer instante do período de
atividade rural que se pretende comprovar. Dentro do intervalo que se pretende comprovar, o documento pode ter sido formado no
início, no meio ou no fim do período. A prova material pode ser contemporânea ao início do período de carência e ter sua eficácia
probatória estendida prospectivamente (para o futuro) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
Igualmente, pode ser contemporânea ao final do período de carência e ter sua eficácia estendida retroativamente (para o passado) se
conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica. A jurisprudência da TNU está pacificada no sentido de admitir
a eficácia retrospectiva e prospectiva dos documentos indiciários do exercício de atividade rural.

 

A consulta ao sistema CNIS (Num. 2765375 – págs. 44/48) indica apenas que a autora efetuou recolhimentos na condição de autônoma
de 01.04.1987 a 31.05.1988 e de 01.08.1988 a 31.12.1988, insuficientes a descaracterizar a condição de rurícola da autora.

 

As provas testemunhais confirmaram o trabalho da autora na atividade rural, inclusive quando completou 55 anos de idade (08.09.2011),
nos termos do REsp 1.354.908/SP.

 

Com efeito, as testemunhas ouvidas em juízo afirmam que conhecem a autora há cerca de trinta anos e que ela sempre trabalhou na
lavoura, tendo mudado para a cidade há apenas dois anos e meio (audiência realizada em 08.11.2017).

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previstos na legislação previdenciária para obtenção da aposentadoria por
idade rural.

 

Quanto ao termo inicial, comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.

 

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

 

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos respectivos
vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

 

Resta prejudicado o pedido de efeito suspensivo formulado pelo INSS diante da presente decisão.

 

DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a correção monetária e os juros de mora nos termos da fundamentação,
mantendo a antecipação da tutela.
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É como voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA CUMPRIDA.
COMPROVADA A ATIVIDADE RURAL QUANDO DO IMPLEMENTO DO REQUISITO IDADE. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado
especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. Carência nos termos do art. 142.

- Concessão do benefício a partir de 01/01/2011 com base no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas
pela Lei 11.718/2008.

- Completada a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48,
§§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008.

- O segurado pode ter implementado o requisito carência, como definida em lei, pelo trabalho rural durante o tempo exigido pelo art. 142
da Lei 8.213/91, concomitantemente com o requisito idade. Nesses casos, tem direito adquirido ao benefício, mesmo se o requerimento
administrativo for em muito posterior ao implemento dos requisitos. O direito à aposentadoria por idade rural, desde que implementadas
as condições para sua aquisição, pode ser exercido a qualquer tempo.

- Em outros casos, o segurado só completa a carência (anos de atividade rural) posteriormente ao requisito idade. Em tal situação, é
necessária a comprovação do trabalho rural quando do implemento da idade para a configuração do direito à data do requerimento,
adquirido apenas em decorrência de atividade rural posterior ao cumprimento da idade exigida.

- Para que se caracterize tipicamente como rural, com direito à aposentadoria com idade reduzida, o trabalhador deve, então, comprovar
que exerceu atividade rural pelo menos por um período que, mesmo que descontínuo, some o total correspondente à carência exigida.

- O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de
início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento
jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ, a ser corroborada por prova testemunhal.

- Comprovação por início de prova material e prova testemunhal da condição de rurícola quando do implemento do requisito idade, nos
termos do REsp 1.354.908/SP. Mantida a concessão do benefício.

- Correção monetária que será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

 

- Juros moratórios que serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos respectivos
vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC
e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do
CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.
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- Apelação parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000256-47.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JOAO PEREIRA DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RONALDO CARRILHO DA SILVA - SP169692
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOAO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: RONALDO CARRILHO DA SILVA - SP169692

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000256-47.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JOAO PEREIRA DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RONALDO CARRILHO DA SILVA - SP169692
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOAO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: RONALDO CARRILHO DA SILVA - SP169692

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para o restabelecimento da aposentadoria por idade a trabalhador
rural c.c. declaratória de inexigibilidade de dívida c.c. condenação em danos morais.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

 

O juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido para restabelecer o benefício de aposentadoria por idade, desde a data
da cessação, bem como para declarar a inexigibilidade de eventual débito cobrado pela autarquia. Correção monetária, juros de mora,
desde a citação e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do
STJ. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

 

Apela o INSS sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício
pretendido. Caso o entendimento seja outro, requer a isenção de custas.

 

Também recorre a parte autora, requerendo a reforma da sentença no tocante à condenação da autarquia em danos morais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.
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É o relatório.
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Advogado do(a) APELANTE: RONALDO CARRILHO DA SILVA - SP169692
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOAO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: RONALDO CARRILHO DA SILVA - SP169692

 
 
 

V O T O
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e,
quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma estabelecida no
art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de
regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a
concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas, sim, com fulcro no art.
48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural,
ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de
meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a
VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).
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§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas que
satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao
benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº
11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no inciso II
do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite
mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Nos casos em que o(a) autor(a) completa a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete às regras de
transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe
foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de
efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento
e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que o autor era trabalhador rural, tendo exercido sua atividade como lavrador.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do exercício da atividade no
período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a
concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art.
143, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para
populações urbanas e rurais, descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a
posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o trabalhador rural deve
apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício da atividade,
dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO
CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.
CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a
fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de
cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições
mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14
de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999).
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O autor completou 60 anos em 21.07.2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo período de 138
meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se outras
provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para comprovar sua condição de rurícola, o autor juntou aos autos os documentos Num. 33323, págs. 2, Num. 33325, págs. 1/9 e Num.
33339, págs. 1/14.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser utilizados como início de
prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova
testemunhal.

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também se aplica
aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a
alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser exigido do
trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao
requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente
anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a proteção do
trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime Geral de Previdência
Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter tratamento uniforme e
equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis 8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, estavam expressamente
excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por
idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera proteção
previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida
de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.
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A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,
essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de
trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91.

O STJ assim decidiu, em sede de repercussão geral:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da
Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima
para se aposentar por idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no
artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória
da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente
previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu
ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de
Processo Civil.

(REsp 1.354.908/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2016).

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de
início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento
jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ. Admitida somente a averbação/reconhecimento da atividade campesina após os 12
anos de idade.

 

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, devendo considerar, ainda, as
situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro
trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por
conta própria, em regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a
subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção.

 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, principalmente quanto ao
alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em reciprocidade entre os
membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação profissional de um membro para outro, como ocorre entre
os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras hipóteses nas quais presente o parentesco.

 

No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova material, que não em nome
próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

 

Assim, o diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de algum familiar, se
devidamente amparado pelas demais provas dos autos.
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Ocorre que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o início de prova material, por si
só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova testemunhal convincente.

 

Nesse sentido:

 

(...)

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,
conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que
comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,
indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o
início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da
improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do
segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas,
simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários
(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 434015/CE, 6ª Turma, DJ 17.03.2003).

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em 27/11/2013), o STJ firmou posicionamento
de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade rural devem ser computados para efeito
de carência, para efeitos de outra modalidade de aposentadoria. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural
era o empregador, não o empregado.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 19 de agosto de 2015, firmou a tese de que o INSS deve
computar, para efeito de carência, o período trabalhado como empregado rural, registrado por empresas agroindustriais ou comerciais, no
caso da aposentadoria por tempo de serviço rural (Processo nº 0516170-28.2009.4.05.8300).

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, já decidi em outras ocasiões que o ano do documento mais remoto, onde conste a
qualificação de lavrador, era o termo inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse a período anterior. Contudo,
com o julgamento do REsp n. 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a
jurisprudência do STJ admitiu o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por convincente prova testemunhal.

 

Ao caso dos autos.

 

Para comprovar a condição de rurícola, o autor apresentou os seguintes documentos:
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- Certidão de casamento do autor, celebrado em 19.09.1964, demonstrando que está qualificado como lavrador;

 

- Declaração de prestação de serviços na lavoura, datada de 19.12.2013, na qual terceiro, Oto Vieira da Rocha, atesta que o autor
exerceu atividade rural no período de 10.01.1991 a 20.02.2001, acompanhada de contrato particular de venda e compra de imóvel rural,
comprovando a propriedade de imóvel rural pelo terceiro mencionado, em 22.10.1989;

 

- Certidão administrativa, expedida pelo Intermat (Instituto de Terras de Mato Grosso), relatando pedido de regularização de ocupação
de imóvel rural denominado “Fazenda São João”, formulado por Oto Vieria da Rocha;

 

- Comprovante de residência em nome de terceiro;

 

- Carteira de sócio do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Selvíria-MS, em nome do autor, com data de admissão em 08.10.2012;

 

- CTPS do autor, indicando vínculos urbanos de 01.01.1982 a 31.10.1983, 01.12.2005 a 13.02.2006, 03.04.2006 a 31.01.2007 e de
01.03.2007 a 01.09.2007 e vínculo rural de 03.03.1984 a 10.04.1985;

 

- Declarações de terceiro, José Chama Carvalhaes, datadas de 13.10.2004, atestando que o autor desempenhou atividades rurais de
01.11.1971 a 30.10.1981 e de 22.10.1986 a 05.08.1988, acompanhadas de certidão expedida pelo Serviço de Registro de Imóveis, em
14.10.2004, comprovando a propriedade de imóvel rural pelo terceiro citado e certidão de matrícula de imóvel, lavrada em 23.09.1976,
também comprovando a aduzida propriedade;

 

As declarações de Num. 33325, pág. 2 e Num. 33339, págs. 5/6, não contemporâneas à prestação do trabalho, não servem como início
de prova material por equivalerem à mera prova testemunhal.

 

Os demais documentos comprovam o início de prova material do exercício da atividade rurícola.

 

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que "para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova
material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício" (Súmula nº 14 TNU) e ainda que o rol de documentos
previsto no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 é meramente exemplificativo.

 

Quanto à contemporaneidade dos documentos, a prova material indiciária precisa ter sido formada em qualquer instante do período de
atividade rural que se pretende comprovar. Dentro do intervalo que se pretende comprovar, o documento pode ter sido formado no
início, no meio ou no fim do período. A prova material pode ser contemporânea ao início do período de carência e ter sua eficácia
probatória estendida prospectivamente (para o futuro) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
Igualmente, pode ser contemporânea ao final do período de carência e ter sua eficácia estendida retroativamente (para o passado) se
conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica. A jurisprudência da TNU está pacificada no sentido de admitir
a eficácia retrospectiva e prospectiva dos documentos indiciários do exercício de atividade rural.

 

A consulta ao sistema CNIS/Dataprev (doc. Num. 33334, págs. 1/8 e Num. 33338, págs. 1/2) aponta vínculo urbano do autor, de
02.01.1982 a 31.12.1983, confirma o aduzido vínculo rural de 03.03.1984 a data não informada, com última remuneração em 12/1984,
informa que recebeu benefício de aposentadoria por idade de 15.10.2004 a 01.02.2014, e indica outros vínculos de natureza urbana de
01.12.2005 a data não informada, com última remuneração em 03/2006, de 03.04.2006 a 31.01.2007 e de 02.03.2009 a 04.12.2012.
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Quanto aos vínculos urbanos em nome do autor, observo que os posteriores a 2004, data em que o autor completou a idade mínima
exigida para requerer o benefício, não podem ser considerados e, quanto ao citado vínculo anterior, é insuficiente a descaracterizar a
condição de rurícola do autor.

 

Observo que, conforme aduz o autor na petição inicial, ele se separou seis meses após seu casamento, de modo que quaisquer vínculos
de natureza urbana em nome da ex-esposa não devem ser estendidos a ele.

 

As provas testemunhais confirmaram o trabalho do autor na atividade rural, inclusive quando completou 60 anos de idade (21.07.2004),
nos termos do REsp 1.354.908/SP.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previstos na legislação previdenciária para obtenção da aposentadoria por
idade rural.

 

 Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal 9.289/96 e do art. 6º da
Lei 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00,
todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas
devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

 

Anoto que a indenização por danos morais decorre da tutela da integridade moral. Os requisitos para a sua concessão são o dano, a
culpa e o nexo causal que, a meu ver, não se configuram na hipótese.

 

DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autarquia para fixar as custas nos termos da fundamentação e NEGO
PROVIMENTO à apelação do autor.

 

É como voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA CUMPRIDA.
COMPROVADA A ATIVIDADE RURAL QUANDO DO IMPLEMENTO DO REQUISITO IDADE. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO.

- Requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado
especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. Carência nos termos do art. 142.

- Concessão do benefício a partir de 01/01/2011 com base no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas
pela Lei 11.718/2008.
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- Completada a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48,
§§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008.

- O segurado pode ter implementado o requisito carência, como definida em lei, pelo trabalho rural durante o tempo exigido pelo art. 142
da Lei 8.213/91, concomitantemente com o requisito idade. Nesses casos, tem direito adquirido ao benefício, mesmo se o requerimento
administrativo for em muito posterior ao implemento dos requisitos. O direito à aposentadoria por idade rural, desde que implementadas
as condições para sua aquisição, pode ser exercido a qualquer tempo.

- Em outros casos, o segurado só completa a carência (anos de atividade rural) posteriormente ao requisito idade. Em tal situação, é
necessária a comprovação do trabalho rural quando do implemento da idade para a configuração do direito à data do requerimento,
adquirido apenas em decorrência de atividade rural posterior ao cumprimento da idade exigida.

- Para que se caracterize tipicamente como rural, com direito à aposentadoria com idade reduzida, o trabalhador deve, então, comprovar
que exerceu atividade rural pelo menos por um período que, mesmo que descontínuo, some o total correspondente à carência exigida.

- O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de
início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento
jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ, a ser corroborada por prova testemunhal.

- Comprovação por início de prova material e prova testemunhal da condição de rurícola quando do implemento do requisito idade, nos
termos do REsp 1.354.908/SP. Mantida a concessão do benefício.

- Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal 9.289/96 e do art. 6º da
Lei 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00,
todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrangendo as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas
devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

- Indenização por danos morais que decorre da tutela da integridade moral e cujos requisitos não se configuram na hipótese.

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Apelação do autor improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação da autarquia e negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003694-13.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FELIPE LUGO
Advogado do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ - SP2720400A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 17 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000213-13.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: MARLENE DE ASSIS ARGUELHO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S, JEFFERSON FERNANDES NEGRI - SP1629260A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARLENE DE ASSIS ARGUELHO
Advogados do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP210924-S, JEFFERSON FERNANDES NEGRI - SP1629260A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000213-13.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: MARLENE DE ASSIS ARGUELHO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S, JEFFERSON FERNANDES NEGRI - SP162926
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARLENE DE ASSIS ARGUELHO
Advogados do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S, JEFFERSON FERNANDES NEGRI - SP162926

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

 

O juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por idade, desde a data da citação.
Correção monetária, juros de mora, desde a citação e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da
sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Apela o INSS sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício
pretendido. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da audiência de instrução e julgamento,
da correção monetária nos termos da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/09, bem como a redução dos honorários advocatícios e a
isenção de custas.

 

Também apela a parte autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento administrativo, em 14.05.2013.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000213-13.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: MARLENE DE ASSIS ARGUELHO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S, JEFFERSON FERNANDES NEGRI - SP162926
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARLENE DE ASSIS ARGUELHO
Advogados do(a) APELADO: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S, JEFFERSON FERNANDES NEGRI - SP162926

 
 
 

V O T O
 

 A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

A sentença foi publicada na vigência do antigo CPC, regrada a análise pelas disposições então vigentes.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e,
quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma estabelecida no
art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de
regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a
concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas, sim, com fulcro no art.
48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
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§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural,
ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de
meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a
VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas que
satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao
benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº
11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no inciso II
do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite
mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Nos casos em que o(a) autor(a) completa a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete às regras de
transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe
foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de
efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento
e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que a autora era trabalhadora rural, tendo exercido sua atividade na condição de lavradora.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do exercício da atividade no
período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a
concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art.
143, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para
populações urbanas e rurais, descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a
posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o trabalhador rural deve
apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício da atividade,
dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO
CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.
CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a
fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de
cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições
mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14
de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.
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(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999).

 

A autora completou 55 anos em 26.02.2013, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo período de 180
meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se outras
provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou aos autos os documentos Num. 28939, págs. 1/21.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser utilizados como início de
prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova
testemunhal.

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também se aplica
aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a
alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser exigido do
trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao
requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente
anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a proteção do
trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime Geral de Previdência
Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter tratamento uniforme e
equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis 8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação, estavam expressamente
excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por
idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.
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A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera proteção
previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida
de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,
essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de
trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91.

O STJ assim decidiu, em sede de repercussão geral:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da
Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima
para se aposentar por idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no
artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória
da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente
previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu
ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de
Processo Civil.

(REsp 1.354.908/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2016).

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de
início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento
jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ. Admitida somente a averbação/reconhecimento da atividade campesina após os 12
anos de idade.

 

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, devendo considerar, ainda, as
situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro
trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por
conta própria, em regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a
subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção.

 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, principalmente quanto ao
alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em reciprocidade entre os
membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação profissional de um membro para outro, como ocorre entre
os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras hipóteses nas quais presente o parentesco.

 

No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova material, que não em nome
próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.
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Assim, o diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de algum familiar, se
devidamente amparado pelas demais provas dos autos.

 

Ocorre que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o início de prova material, por si
só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova testemunhal convincente.

 

Nesse sentido:

 

(...)

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,
conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que
comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,
indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o
início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da
improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do
segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas,
simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários
(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 434015/CE, 6ª Turma, DJ 17.03.2003).

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em 27/11/2013), o STJ firmou posicionamento
de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade rural devem ser computados para efeito
de carência, para efeitos de outra modalidade de aposentadoria. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural
era o empregador, não o empregado.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 19 de agosto de 2015, firmou a tese de que o INSS deve
computar, para efeito de carência, o período trabalhado como empregado rural, registrado por empresas agroindustriais ou comerciais, no
caso da aposentadoria por tempo de serviço rural (Processo nº 0516170-28.2009.4.05.8300).

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, já decidi em outras ocasiões que o ano do documento mais remoto, onde conste a
qualificação de lavrador, era o termo inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse a período anterior. Contudo,
com o julgamento do REsp n. 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a
jurisprudência do STJ admitiu o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por convincente prova testemunhal.

 

Ao caso dos autos.
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Para comprovar a condição de rurícola, a autora apresentou, dentre outros, os seguintes documentos:

 

- Certidão de casamento de filha da autora, lavrada em 20.09.2003, na qual o esposo da autora está qualificado como trabalhador rural;

 

- Certidão de casamento da autora, lavrada em 01.05.2002, na qual em relação ao esposo dela é apontada a profissão de “serviços
gerais”;

 

- Certidão de nascimento de filha da autora, lavrada em 23.04.1988, comprovando que o cônjuge da autora está qualificado como
lavrador;

 

- CTPS do marido, sem anotações;

 

- Teste Ergométrico em nome da autora.

 

Trata-se de caso de extensão da atividade do marido à esposa, e não de início de prova material em nome próprio.

 

A consulta ao sistema CNIS/Dataprev (doc. Num. 50185 a 50193, pág. 1) não indica vínculo de emprego em nome da autora e, quanto
ao marido, informa que ele exerceu atividade predominantemente rural desde 1990, ainda que possuía vínculos de natureza urbana de
14.03.2011 a 31.12.2011 e de 01.02.2012 a 20.12.2012, insuficientes a descaracterizar a condição de rurícola da autora e que recebeu
benefício de aposentadoria por idade, a título “rural”, de 11/07/2011 a 26/08/2016.

 

As testemunhas ouvidas em juízo afirmam conhecer a autora há vinte anos e que ela sempre trabalhou na área rural, inclusive citando
nomes de fazendas nas quais ela trabalhou.

 

Ainda, as provas testemunhais confirmaram o trabalho da autora na atividade rural, inclusive quando completou 55 anos de idade
(26.02.2013), nos termos do REsp 1.354.908/SP.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previstos na legislação previdenciária para obtenção da aposentadoria por
idade rural.

 

Quanto ao termo inicial, comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.

 

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão
Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ, não incidindo a regra do art. 85 do CPC/2015,
considerando que a interposição do recurso se deu na vigência do CPC anterior.
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A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, reembolsar as
despesas devidamente comprovadas.

 

DOU PROVIMENTO à apelação do autor para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, em
14.05.2013 e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autarquia para fixar as custas nos termos da fundamentação.

 

É como voto.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA CUMPRIDA.
COMPROVADA A ATIVIDADE RURAL QUANDO DO IMPLEMENTO DO REQUISITO IDADE. TERMO INICIAL.
CUSTAS.

- Requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado
especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. Carência nos termos do art. 142.

- Concessão do benefício a partir de 01/01/2011 com base no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas
pela Lei 11.718/2008.

- Completada a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48,
§§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008.

- O segurado pode ter implementado o requisito carência, como definida em lei, pelo trabalho rural durante o tempo exigido pelo art. 142
da Lei 8.213/91, concomitantemente com o requisito idade. Nesses casos, tem direito adquirido ao benefício, mesmo se o requerimento
administrativo for em muito posterior ao implemento dos requisitos. O direito à aposentadoria por idade rural, desde que implementadas
as condições para sua aquisição, pode ser exercido a qualquer tempo.

- Em outros casos, o segurado só completa a carência (anos de atividade rural) posteriormente ao requisito idade. Em tal situação, é
necessária a comprovação do trabalho rural quando do implemento da idade para a configuração do direito à data do requerimento,
adquirido apenas em decorrência de atividade rural posterior ao cumprimento da idade exigida.

- Para que se caracterize tipicamente como rural, com direito à aposentadoria com idade reduzida, o trabalhador deve, então, comprovar
que exerceu atividade rural pelo menos por um período que, mesmo que descontínuo, some o total correspondente à carência exigida.

- O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da apresentação de
início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento
jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ, a ser corroborada por prova testemunhal.

- Comprovação por início de prova material e prova testemunhal da condição de rurícola quando do implemento do requisito idade, nos
termos do REsp 1.354.908/SP. Mantida a concessão do benefício.

- Termo inicial que, comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.
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- A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, reembolsar as
despesas devidamente comprovadas.

- Apelação do autor provida. Apelação da autarquia parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação
do autor e dar parcial provimento à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001721-57.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA RODRIGUES GARCIA
Advogado do(a) APELADO: WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI - MS8738-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000545-09.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: LUIZ BATISTA FILHO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR - SP305007
APELADO: LUIZ BATISTA FILHO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR - SP305007

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000545-09.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: LUIZ BATISTA FILHO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR - SP305007
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, LUIZ BATISTA FILHO
Advogado do(a) APELADO: ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR - SP305007
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R E L A T Ó R I O

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição.

 

O Juízo de 1º grau julgou extinto o processo, sem exame do mérito, em relação ao reconhecimento dos períodos de 05.05.1981 a
04.11.1982, de 08.07.1987 a 09.07.1989, de 12.07.1989 a 15.03.1990 e de 04.07.1994 a 28.04.1995 e reconheceu as condições
especiais de 29.04.1995 a 05.03.1997, julgando parcialmente procedente o pedido, determinando a averbação do período. Condenou as
partes ao pagamento dos honorários advocatícios fixados no valor mínimo previsto no parágrafo 3º. do art. 85 do CPC.

 

Sentença proferida em 13.07.2017, não submetida ao reexame necessário.

 

Apela o autor, requerendo o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 05.05.1981 a 04.11.1982, de 08.07.1987
a 09.07.1989, de 12.07.1989 a 15.03.1990, de 04.07.1994 a 28.04.1995 e de 14.07.2013 a 24.02.2015, com a concessão do
benefício.

 

O INSS apela, alegando não haver prova da insalubridade no período reconhecido, pedindo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000545-09.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: LUIZ BATISTA FILHO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR - SP305007
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, LUIZ BATISTA FILHO
Advogado do(a) APELADO: ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR - SP305007

 
 
 

V O T O
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição.
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Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos
salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de
contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob
condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o regramento
legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social
que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do
salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo
masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 contribuições
mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da Lei nº
8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser
encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº
8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de
serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela
estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado
ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes
requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda,
faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS reconheceu não
serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados
já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa
INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de
Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, terão
direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:
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I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-de-
benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma
de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio
segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o
princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá
situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação
da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO.
PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO
MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam instrumento
processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no anexo
dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a sua comprovação
por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data
da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o
tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, uma vez
que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante formulários
emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da
categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e
Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de
07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que
"Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde,
conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício."
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Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À
ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito do servidor
público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo com a legislação vigente
à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas
exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida Provisória 1.663-10,
de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria computado segundo
a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após
esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da
atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o
período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação relativa ao tempo de
serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições
especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento da
Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais
subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a
seguinte tabela:

(...)
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em
vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de
serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28
de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida
por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a
hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional nem
intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da
produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive
férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem
como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade
considerada especial."

 

Ressalvo que o INSS já reconheceu as condições especiais das atividades exercidas de 05.05.1981 a 04.11.1982, de 08.07.1987 a
09.07.1989, de 12.07.1989 a 15.03.1990, de 04.07.1994 a 28.04.1995, sendo os períodos incontroversos.

 

Para comprovar as condições especiais das atividades exercidas de 29.04.1995 a 05.03.1997, o autor juntou PPP emitido por Empresa
de Ônibus Guarulhos S/A indicando que era “motorista”, de 04.07.1994 a 31.12.2003, submetido a nível de ruído de 82,1 dB (fls.
60/63).

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim,
possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92
(RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de
ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.
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Assim, viável o reconhecimento das condições especiais das atividades exercidas de 29.04.1995 a 05.03.1997, ocasião em que o nível
de ruído exigido passou a ser de 90 dB.

 

O PPP apresentado para comprovar a especialidade do período de 19.07.2013 a 23.01.2015 indica que o autor ficava exposto a “ruído
e poeira”, sem maiores especificações, sendo a avaliação desses fatores de risco realizada de forma “qualitativa”.

 

Para o reconhecimento do fator de risco “ruído” é obrigatória a indicação quantitativa do nível no local de trabalho, acima do limite legal.

 

Assim, não é possível reconhecer de forma “qualitativa” a exposição a ruído e tampouco a exposição a simples “poeira”, que não
encontra amparo na legislação especial e, consequentemente, não há como reconhecer as condições especiais de 19.07.2013 a
23.01.2015.

 

Conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, o autor tem 20 anos, 2 meses e 26 dias, tempo insuficiente para a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição, mesmo na forma proporcional.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, e deve comprovar mais 13 anos e 8 meses para fazer jus ao benefício.

 

Até o ajuizamento da ação, ele tem mais 11 anos, 6 meses e 16 dias, ainda insuficientes para o deferimento da aposentadoria
proporcional por tempo de contribuição.

 

Portanto, a sentença não merece reparos.

 

NEGO PROVIMENTO às apelações.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONDIÇÕES ESPECIAIS – RUÍDO.
COMPROVAÇÃO DE 29.04.1995 A 05.03.1997.

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma,
prejudique a saúde e a integridade física do autor.

II. O INSS já reconheceu as condições especiais das atividades exercidas de 05.05.1981 a 04.11.1982, de 08.07.1987 a 09.07.1989,
de 12.07.1989 a 15.03.1990, de 04.07.1994 a 28.04.1995, sendo os períodos incontroversos.
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III. O Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o
reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal
norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a
90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

IV. Viável o reconhecimento das condições especiais das atividades exercidas de 29.04.1995 a 05.03.1997, ocasião em que o nível de
ruído exigido passou a ser de 90 dB.

V. Até a edição da EC-20, o autor tem 20 anos, 2 meses e 26 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição, mesmo na forma proporcional. Deve comprovar mais 13 anos e 8 meses para fazer jus ao benefício. Até o ajuizamento da
ação, ele tem mais 11 anos, 6 meses e 16 dias, ainda insuficientes para o deferimento da aposentadoria proporcional por tempo de
contribuição.

VI. Apelações improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento às
apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000095-51.2018.4.03.6124
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARIA DE LOURDES MEDEIROS E SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA - SP135220
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000375-61.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: MARQUES GALEGO FELCAR, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: LARISSA TORIBIO CAMPOS - SP2682730A
APELADO: MARQUES GALEGO FELCAR, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: LARISSA TORIBIO CAMPOS - SP2682730A

 

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1076/1622



  

APELAÇÃO (198) Nº 5000375-61.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: MARQUES GALEGO FELCAR, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: LARISSA TORIBIO CAMPOS - SP268273
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, MARQUES GALEGO FELCAR
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: LARISSA TORIBIO CAMPOS - SP268273

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria
especial ou por tempo de contribuição.

 

O Juízo de 1º grau reconheceu as condições especiais de 03.01.1986 a 15.07.1988, de 18.07.2007 a 19.07.2007 e de 15.09.2009 a
23.09.2015 e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10%
do valor da causa, ressalvando os benefícios da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 18.08.2017, não submetida ao reexame necessário.

 

Apela o autor, alegando preliminarmente o cerceamento de sua defesa pela não realização de perícia técnica e oitiva de testemunhas para
comprovação da natureza especial das atividades. No mérito, sustenta ser indispensável a prova testemunhal para demonstrar a
especialidade dos períodos, repisando que devem ser reconhecidas as condições especiais de todas as atividades, com a concessão da
aposentadoria especial.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova das condições especiais reconhecidas, requerendo a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000375-61.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: MARQUES GALEGO FELCAR, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: LARISSA TORIBIO CAMPOS - SP268273
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, MARQUES GALEGO FELCAR
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: LARISSA TORIBIO CAMPOS - SP268273
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V O T O
 

 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria
especial ou por tempo de contribuição.

 

A prova testemunhal não atesta as condições de trabalho, pois a comprovação da natureza especial de atividades é feita por meio de
formulário específico e laudo técnico da empresa, firmado por profissional especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho ou, a partir de 05.03.1997, do PPP, não se caracterizando o alegado cerceamento de defesa, uma vez que é ônus
do autor a apresentação dos documentos.

 

REJEITO a preliminar.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos
salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de
contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob
condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o regramento
legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social
que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do
salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo
masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 contribuições
mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da Lei nº
8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser
encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº
8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de
serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela
estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado
ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes
requisitos:
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I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda,
faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS reconheceu não
serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados
já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa
INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de
Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, terão
direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-de-
benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma
de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio
segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o
princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá
situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação
da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO.
PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO
MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam instrumento
processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no anexo
dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a sua comprovação
por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data
da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o
tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, uma vez
que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante formulários
emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1079/1622



Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da
categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e
Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de
07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que
"Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde,
conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À
ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito do servidor
público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo com a legislação vigente
à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas
exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida Provisória
1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria computado
segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo
após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois requisitos: 1º)
enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos
agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação relativa ao tempo de
serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições
especiais.
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Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento da
Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais
subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a
seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em
vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de
serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28
de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida
por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a
hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional nem
intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da
produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive
férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem
como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade
considerada especial."
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Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias das CTPS; PPPs firmados por proprietário da Indústria
Metalúrgica Marcari Ltda., sem indicação de responsável pelos registros ambientais, equivalentes a formulários específicos; PPPs da Spal
Indústria Brasileira de Bebidas S/A, da Novelis do Brasil e da Associação de Beneficência e Filantropia São Cristóvão.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim,
possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92
(RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de
ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

O PPP emitido por Novelis do Brasil Ltda. indica que o autor ficou submetido a níveis de ruído superiores a 90 dB, de 03.01.1986 a
30.06.1986, e superiores a 80 dB, de 01.07.1986 a 15.07.1988, comprovando as condições especiais dessas atividades.

 

O PPP emitido por Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A indica que o autor ficou submetido a níveis de ruído superiores ao limite legal
de 85 dB, de 18.07.2005 a 19.07.2007 e de 15.07.2009 (e não 15.09.2009 como constou na sentença) a 23.09.2016 (data do
documento), o que também permite o reconhecimento da natureza especial dessas atividades.

 

O autor não trouxe formulário específico, laudo técnico ou PPP para o período de 06.03.1985 a 27.12.1985, em que era “ajudante
geral”, e tampouco para o período de 01.06.1989 a 03.07.1990, em que era “operador de máquinas”. Assim, considerando que as
atividades não estão enquadradas na legislação especial e não foram indicados quaisquer fatores de risco, inviável o reconhecimento
pretendido.

 

De 02.11.1988 a 26.05.1989 o autor era “auxiliar de controle de estoque” e, embora o PPP aponte como fator de risco “vírus, bactérias,
fungos, protozoários e outros”, pela descrição das atividades é nítido que ele não tinha contato direto com pacientes infectados, o que
impede o reconhecimento das condições especiais.

 

Para os períodos de 08.05.1992 a 09.08.1996 e de 02.05.1997 a 13.05.1998, o autor apresentou PPPs da Indústria Metalúrgica
Marcari Ltda., sem indicação de profissional responsável pelos registros ambientais.

 

A descrição das atividades mostra que, se havia exposição a fator de risco, ela se dava de maneira eventual e intermitente, pois ele
“auxilia e orienta equipes de trabalho e usinagem, tratando de metais nos métodos produtivos e de qualidade; organizam
equipamentos utilizados nos processos de produção, monitoram processos, garantem a programação da produção e
dimensionamento”.

 

Dessa forma, verifico que a apontada exposição a “acidente” e “óleos minerais/graxa”  ocorria de forma ocasional e não durante toda a
jornada de trabalho, o que inviabiliza o reconhecimento da natureza especial das atividades.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação – 25.05.2016, o autor tem 11 anos, 4 meses e 26 dias de atividades exercidas sob
condições especiais, tempo insuficiente para a aposentadoria especial.

 

Tem 32 anos, 5 meses e 1 dia de tempo de serviço, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mesmo
na forma proporcional, pois conta com 49 anos de idade.

 

Assim, a sentença não merece reparos.
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REJEITO a preliminar e NEGO PROVIMENTO às apelações.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA
– INOCORRÊNCIA. CONDIÇÕES ESPECIAIS – RUÍDO.

I. A prova testemunhal não atesta as condições de trabalho, pois a comprovação da natureza especial de atividades é feita por meio de
formulário específico e laudo técnico da empresa, firmado por profissional especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho ou, a partir de 05.03.1997, do PPP, não se caracterizando o alegado cerceamento de defesa, uma vez que é ônus
do autor a apresentação dos documentos.

II. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma,
prejudique a saúde e a integridade física do autor.

III. O Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o
reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal
norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a
90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

IV. Viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 03.01.1986 a 15.07.1988, de 18.07.2005 a 19.07.2007 e
de 15.07.2009 a 23.09.2016.

V. Até o ajuizamento da ação – 25.05.2016, o autor tem 11 anos, 4 meses e 26 dias de atividades exercidas sob condições especiais,
tempo insuficiente para a aposentadoria especial.

VI. Até aquela data, tem 32 anos, 5 meses e 1 dia de tempo de serviço, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição, mesmo na forma proporcional, pois conta com 49 anos de idade.

VII. Preliminar rejeitada. Apelações improvidas.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar e negar
provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000013-08.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA - SP266567
APELADO: QUITERIA SILVA DA VEIGA
Advogado do(a) APELADO: ALDILENE FERNANDES SOARES - SP251137
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APELAÇÃO (198) Nº 5000013-08.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA - SP266567
APELADO: QUITERIA SILVA DA VEIGA
Advogado do(a) APELADO: ALDILENE FERNANDES SOARES - SP251137

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento do tempo de serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 06.03.1986 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 18.06.2008,
julgando parcialmente procedente o pedido e condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por tempo de
contribuição, desde o pedido administrativo – 23.07.2013, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios.

 

Sentença proferida em 08.06.2017, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando não haver prova das condições especiais das atividades, requerendo a reforma da sentença. Caso o
entendimento seja outro, pede a fixação dos consectários como indica.

 

Recurso adesivo da autora, requerendo o reconhecimento do tempo de serviço rural pois, embora não tenha prova material da atividade,
as testemunhas corroboraram o trabalho rurícola.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000013-08.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA - SP266567
APELADO: QUITERIA SILVA DA VEIGA
Advogado do(a) APELADO: ALDILENE FERNANDES SOARES - SP251137

 
 
 

V O T O
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A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento do tempo de serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos
salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de
contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob
condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o regramento
legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social
que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do
salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo
masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 contribuições
mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da Lei nº
8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser
encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº
8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de
serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela
estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado
ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes
requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda,
faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS reconheceu não
serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados
já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa
INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de
Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, terão
direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-de-
benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma
de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio
segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o
princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá
situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação
da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO.
PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO
MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam instrumento
processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no anexo
dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a sua comprovação
por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data
da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o
tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, uma vez
que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante formulários
emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da
categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e
Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de
07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que
"Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde,
conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:
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"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À
ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito do servidor
público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo com a legislação vigente
à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas
exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida Provisória 1.663-10,
de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria computado segundo
a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após
esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da
atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o
período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação relativa ao tempo de
serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições
especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento da
Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais
subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a
seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em
vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de
serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28
de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida
por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a
hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional nem
intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da
produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive
férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem
como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade
considerada especial."

 

Para comprovar a atividade rural de 01.01.1971 a meados de 1977, a autora juntou declaração de exercício de atividade rural de 1970 a
1990 firmada, em 28.10.2008, por proprietário das terras; certificado de cadastro de imóvel rural e formal de partilha em nome do
proprietário das terras.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como lavradora, podem ser utilizados como início
de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, desde que confirmada por
prova testemunhal.
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As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que tenham sido
homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade rural. Após esta data, devem ser
homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da Lei 8213/91.

 

 

Embora as testemunhas declarem que a autora trabalhou no sítio Canto até aproximadamente 20 anos de idade, não existem nos autos
quaisquer documentos que qualifiquem a autora ou familiares como rurícolas.

 

A própria autora diz não possuir prova material da labuta rural, pois os documentos ficavam em nome de seu tio.

 

Dessa forma, a atividade rural restou comprovada por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do art. 55, § 3º,
da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

Assim, inviável o reconhecimento do trabalho rural.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, a autora juntou PPP emitido por Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S/A
indicando que era “escolhedora”, com exposição a nível de ruído de 86 dB, de 06.03.1986 a 18.06.2008.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim,
possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92
(RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de
ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Portanto, viável o reconhecimento das condições especiais de 06.03.1986 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 18.06.2008.

 

Verifico a ocorrência de erro material na tabela que acompanha a sentença, pois o coeficiente de conversão a ser usado é de 1,20 e não
1,40.

 

Conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, a autora tem 15 anos, 3 meses e 24 dias, tempo insuficiente para a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição, mesmo na forma proporcional.

 

A autora se enquadra nas regras de transição, e deve comprovar mais 13 anos e 7 meses, incluído o “pedágio” constitucional, para fazer
jus ao benefício.

 

Até o pedido administrativo – 23.07.2013, a autora tem mais 10 anos, 5 meses e 3 dias, insuficientes para o deferimento da
aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% do valor da causa.
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NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar
improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios
fixados em 10% do valor da causa.

 

É o voto.

 
Tempo de Atividade

 Atividades profissionais Esp Período Atividade
comum  Atividade

especial  

  admissão saída a m d a m d

1    01/02/1978 01/04/1978      
-       2        

1
     
-       -         

-

2    01/11/1978 01/01/1979      
-       2        

1
     
-       -         

-

3   Esp 06/03/1986 05/03/1997      
-

      
-

        
-    10    11       

30

4    06/03/1997 15/12/1998      1      9      
10

     
-       -         

-

5    16/12/1998 18/11/2003      4    11        
3

     
-       -         

-

6   Esp 19/11/2003 18/06/2008      
-

      
-

        
-      4      6       

30

7           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

8           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

9           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

10           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-
 Soma:     5 24 15 14 17 60
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Correspondente
ao número de
dias:

    2.535 5.610

 Tempo total :         7 0 15 15 7 0
 Conversão: 1,20    18 8 12 6.732,000000

 Tempo total de atividade (ano, mês
e dia):   25 8 27    

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – TEMPO DE SERVIÇO RURAL – NÃO
COMPROVAÇÃO. CONDIÇÕES ESPECIAIS – RUÍDO. COEFICIENTE DE CONVERSÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.

I. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como lavradora, podem ser utilizados como
início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, desde que confirmada por
prova testemunhal.

II. A própria autora diz não possuir prova material da labuta rural, pois os documentos ficavam em nome de seu tio.

III. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma,
prejudique a saúde e a integridade física do autor.

IV. O Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o
reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal
norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a
90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

V. Viável o reconhecimento das condições especiais de 06.03.1986 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 18.06.2008.

VI. Ocorrência de erro material na tabela que acompanha a sentença, pois o coeficiente de conversão a ser usado é de 1,20 e não 1,40.

VII. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.

VIII. Recurso adesivo improvido. Apelação do INSS parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu nego provimento ao
recurso adesivo e dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000098-10.2017.4.03.6134
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARCOS ANTONIO BELLIN
Advogado do(a) APELADO: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873-A
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APELAÇÃO (198) Nº 5000098-10.2017.4.03.6134
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARCOS ANTONIO BELLIN
Advogado do(a) APELADO: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP1588730A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da
natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo
de contribuição a partir da DER (14/03/2014).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, para reconhecer como tempo especial os períodos
de 12/10/1990 a 11/04/1995, de 09/10/2000 a 19/01/2003 e de 01/07/2003 a 30/03/2008, concedendo a
aposentadoria por tempo de contribuição a partir da DER (14/03/2014), com o tempo de 35 anos e 21 dias.
Pagamento das prestações vencidas desde a DER, com a incidência dos índices de correção monetária e juros
em consonância com o entendimento do STF sobre o tema (RE 870.947), observando-se também, no que for
compatível, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal vigente na data da apuração dos valores. Honorários advocatícios fixados no percentual
mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação, de modo
a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º,
por ocasião da apuração do montante a ser pago. Para fins de cálculo de verba honorária, o valor da
condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do
STJ).

Sentença não submetida ao reexame necessário, proferida em 20 de fevereiro de 2018.

O INSS apela, alegando não haver prova da natureza especial dos períodos reconhecidos, pedindo a
reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000098-10.2017.4.03.6134
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RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARCOS ANTONIO BELLIN
Advogado do(a) APELADO: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP1588730A

 
 
 

V O T O
 

 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a
média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo
inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidas em lei.

 

A Lei nº 8.213, de 24.07.1991 (arts. 52 e seguintes) dispôs sobre o benefício previdenciário aqui
pleiteado, devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,
se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário de benefício para o máximo
de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.
Estabeleceu, também, o requisito do cumprimento da carência de 180 contribuições mensais no caso de
aposentadoria por tempo de serviço (art. 25, II).

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição,
posta pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da
publicação do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão
exigidas as 180 contribuições previstas no citado art. 25, II.

A EC 20, de 15.12.1998 (art. 9º) trouxe requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por
tempo de serviço. O dispositivo foi ineficaz desde a origem por ausência de aplicabilidade prática, razão pela
qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma
integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em
16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118,
de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os
oriundos de outro Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida,
atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por
tempo de contribuição nas seguintes situações: 
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I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de
cem por cento do salário-de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se
comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época do exercício da
atividade respectiva; tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações
desfavoráveis, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando
uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada
sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a
comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo
extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR
À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA LEI
COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM
ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil,
consubstanciam instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e
corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos
agentes nocivos relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela
atividade profissional, quando então passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos
formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de
provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta
fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,
verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo
aresto ora embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e
5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma
estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos
infringentes. 

(EDcl REsp 415298/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009).

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era
realizada através do cotejo da categoria profissional do segurado, observada a classificação inserta nos Anexos
I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados
expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357/91.
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Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do
segurado a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº
8.213/91.

Nesse sentido a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-
CELETISTA. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES
PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção,
segundo a qual é direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em
condições perigosas e insalubres de acordo com a legislação vigente à época de prestação do
serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Foi, então, editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº
612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum:

 

a) que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da
Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu
tempo de serviço seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 -
Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia
ser considerado especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova
relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes
agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

As ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação
relativa ao tempo de serviço especial. E com fundamento nessa norma infralegal é que o INSS passou a negar o
direito de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais.

Porém, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do
Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do
quadro legal, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em
referência.

A jurisprudência do STJ firmou orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de
serviço especial para comum, em relação à atividade exercida após 28.05.1998:

 

(...)
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1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora
agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009).

 

O Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, modificou o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto nº 3.048/1999, restando alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor
excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido
de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador
avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da
prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela
legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de
salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo
atividade considerada especial.

 

Para enquadrar-se ou não como especial a atividade exercida pelo segurado, é necessário verificar a
legislação vigente à época do exercício da atividade.

Anteriormente decidi que as atividades elencadas nos decretos regulamentadores poderiam ter sua
natureza especial reconhecida apenas com base no enquadramento profissional até 05.03.1997.

Contudo, passo a aderir ao entendimento da Nona Turma e também do STJ, para possibilitar o
enquadramento por categoria profissional somente até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, em 29/04/1995, que
deu nova redação ao Art. 57, § 3º, da Lei 8.213/91.

A TNU dos Juizados Especiais Federais consolidou entendimento na Súmula 49: "Para
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde
ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente".

Após o início da vigência da Lei 9.032/95, para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos,
observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o Regulamento: formulários SB-40 e DSS-8030 até
a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após, a edição de referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa
fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na
Lei 9.528/97. É a posição firmada pelo STJ

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a
exposição aos agentes nocivos.

O art. 258 da IN 77/2015 dispõe que a apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico
para aferição das condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência.
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Ressalto que a legislação brasileira, conquanto tenha estabelecido diversas formas de comprovação
do tempo especial, sempre exigiu o laudo técnico para comprovação da exposição a ruído e calor.

O INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para atividades exercidas
anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abranja o período. O art. 258 da IN 77/2015 dispõe que a
apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico para aferição das condições especiais de trabalho
nos períodos em que vigorava tal exigência.

Quanto ao EPC - Equipamento de Proteção Coletiva ou EPI - Equipamento de Proteção Individual,
cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está
autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

Há controvérsia acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial
da atividade.

Penso que a utilização do EPI - Equipamento de Proteção Individual é fator que confirma as
condições especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade
que desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é
eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou não a condições especiais.

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou
EPI não descaracteriza a atividade especial (Cf. REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no
caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335 (Dje 12/02/2015), com repercussão
geral reconhecida, que fixa duas teses, por maioria de votos:

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente
capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional da
aposentadoria especial:

2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo
de serviço especial para a aposentadoria.

 

O autor apresentou PPPs no processo administrativo para comprovar as condições especiais de
trabalho nas diversas empresas em que trabalhou.

Pede o reconhecimento de atividade especial nos seguintes períodos e empresas:

 

Cominpa Comércio, Mineração e Pavimentação Ltda – 12/10/1990 a 11/04/1995

Mineradora Barbarense - 09/10/2000 a 19/01/2003 e de 01/07/2003 a 30/03/2008.
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O juízo de primeiro grau reconheceu a atividade especial em todos os períodos, com a seguinte
fundamentação:

 

Período de 12/10/1990 a 11/04/1995:

Em relação ao intervalo, o requerente apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário
(páginas 06/07 do id 1052883), que atesta o desempenho das funções de soldador na empresa
Cominpa Comércio, Mineração e Pavimentação Ltda. Destarte, o aludido período deve ser
averbado como especial, por enquadramento em categoria profissional prevista nos códigos
2.5.3 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 2.5.1 do anexo II ao Decreto 83.080/79.

 

Períodos de 09/10/2000 a 19/01/2003 e de 01/07/2003 a 30/03/2008:

O requerente apresentou os PPPs nas páginas 02/07 do arquivo id 1052886, emitidos pela
empresa Mineradora Barbarense Ltda., relativos a sua função como soldador no setor de
britagem. Embora os dois primeiros PPPs não tenham declarado a presença de agentes
agressivos, denota-se do PPP de fls. 06/07 que no setor em que o requerente laborava o ruído
era de 115 dB.

A declaração firmada pela empregadora, que consta na página 8 do id 1052886, esclarece que
os PPPs de fls. 02/05 deixaram de apresentar os agentes agressivos em virtude da ausência de
laudo pericial contemporâneo, mas que as condições de trabalho sempre foram as mesmas. Nos
termos da fundamentação supra, a extemporaneidade do laudo pericial não afasta o
reconhecimento da especialidade do labor.

Nesses termos, ante o PPP nas páginas 06/07, que comprova a exposição a ruídos acima dos
limites de tolerância no setor em que o autor trabalhava, é possível o reconhecimento da
especialidade dos períodos requeridos. 

 

O INSS já reconheceu as condições especiais de trabalho, na esfera administrativa, de 02/05/1986 a
19/09/1990, 01/03/1999 a 03/10/2000, 01/10/2008 a 04/05/2010, 01/01/2012 a 08/02/2012, 05/11/2012 a
31/12/2012 e de 01/01/2013 a 15/01/2014.

O autor pleiteou o reconhecimento do exercício de condições especiais de trabalho de 12/10/1990 a
11/04/1995, e o PPP apresentado traz a atividade de soldador. O enquadramento profissional da atividade está
previsto nos decretos regulamentadores. Mantido o reconhecimento.

Contudo, as atividades exercidas na empresa Mineradora Barbarense de 09/10/2000 a 19/01/2003 e
de 01/07/2003 a 30/03/2008 não podem ser reconhecidas como especiais. Os PPPs relativos a tais períodos
não trazem o responsável técnico da empresa e não se reportam a fatores de risco.

A declaração do representante legal pela empresa não supre a ausência dos fatores de risco e do
responsável técnico na documentação apresentada.

Excluído da condenação o reconhecimento da atividade especial de 09/10/2000 a 19/01/2003 e de
01/07/2003 a 30/03/2008.

Viável o reconhecimento das condições especiais das atividades exercidas somente de 12/10/1990 a
11/04/1995.

Com referida exclusão, o autor não tem direito à aposentadoria pleiteada.
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Em razão da sucumbência recíproca e proporcional das partes, condeno a autoria ao pagamento de
honorários advocatícios no valor de 5% do valor da causa e o INSS ao pagamento de 5% do valor da causa.

As despesas do processo deverão ser suportadas pelas partes em observância ao art. 86 do CPC.
Observância da concessão da gratuidade da justiça quanto ao autor.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para excluir da condenação o reconhecimento da
atividade especial de 09/10/2000 a 19/01/2003 e de 01/07/2003 a 30/03/2008, com o que o autor não tem direito
à aposentadoria, mas somente à respectiva averbação do período especial de 12/10/1990 a 11/04/1995 nos
assentamentos cadastrais do autor.

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. PPP SEM VALIDADE FORMAL.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se
comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da
prestação do trabalho respectivo.

- A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em
regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial.
Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.

- Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era
realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a
classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do
Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo
295 do Decreto nº 357/91.

- Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a
agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº
8.213/91.

- Com a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº
3.048/99, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo
de serviço especial para comum, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas
Ordens de Serviço nºs 600/98 e 612/98.

- Por meio do Decreto nº 4.882/2003, abrandou-se o conceito de "trabalho permanente", através
da nova redação então atribuída ao art. 65 do Decreto nº 3.048/99.
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- O STF, ao apreciar o RE 664.335/SC, definiu duas teses: a) - o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial; b) - na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria.

- Quanto ao EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção
individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, essa interpretação só está
autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14/12/1998.

- Enquadramento do soldador pela categoria profissional de 12/10/1990 a 11/04/1995.

-As atividades exercidas na empresa Mineradora Barbarense de 09/10/2000 a 19/01/2003 e de
01/07/2003 a 30/03/2008 não podem ser reconhecidas como especiais. Os PPPs relativos a tais
períodos não trazem o responsável técnico da empresa e não se reportam a fatores de risco.

- A declaração do representante legal pela empresa não supre a ausência dos fatores de risco na
documentação apresentada.

- Com a exclusão do reconhecimento da atividade especial de 09/10/2000 a 19/01/2003 e de
01/07/2003 a 30/03/2008, o autor não tem direito à aposentadoria pleiteada.

- Condenação equitativa ao pagamento de honorários advocatícios, conforme a sucumbência
recursal das partes.

- Apelação parcialmente provida para excluir da condenação o reconhecimento da atividade
especial de 09/10/2000 a 19/01/2003 e de 01/07/2003 a 30/03/2008, com o que o autor não tem
direito à aposentadoria, mas somente à respectiva averbação do período especial de 12/10/1990 a
11/04/1995 nos assentamentos cadastrais do autor.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5009487-66.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CESAR ANTONIO DA SILVA XAVIER
Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928-A
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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APELADO: CESAR ANTONIO DA SILVA XAVIER
Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP1089280A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a conversão da
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com reconhecimento do exercício de
atividades em condições especiais, desde a DER (07/01/2016).

Deferida a gratuidade da justiça.

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, reconhecendo as condições especiais de
trabalho de 06/03/1997 a 31/12/1997 e de 09/10/1998 a 07/01/2016, com o que o autor adquire o direito à
aposentadoria especial. Juros de 1% ao mês, a partir da citação. Correção monetária a partir de quando devidas
as diferenças, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 15%
do valor da condenação. Antecipada a tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário, proferida em 22/01/2018.

O INSS apelou, pugnando pela revogação da gratuidade da justiça e pela improcedência do pedido.
Se vencido, requer seja alterado o termo inicial da aposentadoria especial porque o autor continuou a trabalhar
em condições especiais após a implantação da aposentadoria por tempo de contribuição, a fixação da correção
monetária e dos juros pela Lei 11.960/2009, e a mitigação da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.
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APELADO: CESAR ANTONIO DA SILVA XAVIER
Advogado do(a) APELADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP1089280A

 
 
 

V O T O
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Os artigos 98 e seguintes do CPC/2015 regulamentam a gratuidade da justiça, que deverá ser deferida à pessoa natural ou
jurídica, brasileira ou estrangeira, que não dispuser de recursos para o pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.

 

Para a concessão da justiça gratuita, basta o interessado formular o pedido na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso, de acordo com o art. 99, caput, do CPC/2015.

 

A presunção da alegação de insuficiência de recursos, prevista no § 3º do art. 99, no entanto, não é absoluta, porque pode o
magistrado indeferir o benefício se existirem nos autos "elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão
da gratuidade", conforme autoriza o § 2º do mesmo dispositivo legal.

 

Nesse mesmo sentido já decidiu este Tribunal:

 

 

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. LEI Nº 1.060/50. CONDIÇÃO DE SUPORTAR AS
DESPESAS PROCESSUAIS. INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. INÉRCIA DOS AUTORES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. ARTIGO 267, III E IV, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.  

 

1 - A Lei nº 1.060/50 exige a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe a Assistência
Judiciária Gratuita. Correta, entretanto, a decisão que afasta essa presunção no caso de autores que
desempenham profissões de nível superior notoriamente bem remuneradas (engenheiro, economista e industriário)
e não apresentam qualquer demonstração incapacidade econômica para suportar as despesas do processo.  

 

2 - A presunção relativa de veracidade da alegação de impossibilidade de suportar os encargos do processo não
pode obrigar a parte contrária a esforço probatório injustificado que, aliás, redundaria em incursão na vida
privada do beneficiário, incompatível com a natureza da discussão.  

 

3 - Os autores foram intimados pessoalmente para o recolhimento das custas processuais, de sorte que, ante a
inércia, o feito foi extinto sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, III e IV, do CPC. Sentença
mantida. Precedentes do STJ: REsp 758610 e REsp 167550.  

 

4 - Agravo a que se nega provimento.  

 

(2ª Turma, AC 827201, Proc. 2002.03.99.035533-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3: 28/08/2008).
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE FALTA DE
CONDIÇÕES FINANCEIRAS - RENDIMENTOS QUE COMPROVAM O CONTRÁRIO - FUNDADA RAZÃO -
INDEFERIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO  

 

1. Agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, em sede de "ação ordinária", indeferiu a
gratuidade da justiça diante dos comprovantes de rendimentos dos autores.  

 

2. Dispõe o art. 4o da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".  

 

3. Referido dispositivo limita muito o poder do juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de
"fundadas razões" (art. 5o). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na
providência.  

 

4. Sucede que no caso dos autos o digno juízo de primeira instância houve por bem indeferir a concessão da
gratuidade da justiça à autora "diante dos documentos juntados pelos autores".  

 

5. Considerando o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da
gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para
demandar em juízo, e restando essa circunstância infirmada nos autos pelo valor dos rendimentos declarados
pelos recorrentes, não se justifica a concessão dos benefícios da Lei 1.060/50 diante da singela afirmação da parte
agravante de que não possui "condições financeiras" para arcar com as custas e despesas processuais.  

 

6. Agravo de instrumento improvido.  

 

(1º Turma, AI 323743, Proc. 2008.03.00.001530-9, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJF3: 30/06/2008).

 

 

 

Nos termos do § 4º do art. 99 do CPC/2015, o fato de a parte ter contratado advogado para o ajuizamento da ação não
impede a concessão da justiça gratuita.

 

Nesse sentido:
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IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ALEGAÇÃO DE POBREZA NO SENTIDO
JURÍDICO DO TERMO DEDUZIDA NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO.
PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

 

1. Segundo orientação jurisprudencial segura do Egrégio STJ, a alegação de pobreza deve ser prestigiada pelo
Juízo e, salvo prova em contrário, deve ser concedida.  

 

2. Entende ainda aquela Corte que, "para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a
afirmação de pobreza pela parte, somente afastável por prova inequívoca em contrário, inexistente na espécie"
(AgRg no REsp 1191737/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO).

 

3. O benefício da assistência judiciária não atinge, apenas, os pobres e miseráveis, mas, também, todo aquele cuja
situação econômica não lhe permite pagar as custas e demais despesas do processo, sem prejuízo do seu sustento
ou da família. Verifica-se, portanto, que mesmo não sendo a parte miserável ou pobre, poderá se revestir dos
benefícios da justiça gratuita. Não garantir o benefício a quem demonstra necessidade seria desvirtuar a
finalidade do instituto, haja vista a Assistência Judiciária ser uma garantia Constitucional que visa assegurar o
acesso ao Judiciário à parte que não puder arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento, ou de
sua família. Garantia essa não condicionada a total miserabilidade do beneficiado.

 

4. O fato de ter contratado advogado, sem se valer da Assistência Judiciária Gratuita, não é fator determinante
para o indeferimento do pedido de gratuidade processual, até porque, se assim fosse, o instituto não teria razão de
ser, dado que aqueles patrocinados pelas Defensorias Públicas estão dispensados, por lei, do pagamento de custas
e despesas processuais em geral, cabendo a postulação da gratuidade apenas aos que são atendidos por
advogados contratados. Pelo desprovimento do apelo da União.

 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1654558, Proc. 0001122-76.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJe 18/05/2012).

 

 

 

No caso concreto, os documentos constantes dos autos comprovaram a alegada hipossuficiência.

No mais, dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis
últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:
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(...)

 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o
regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao segurado da
Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do
benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso
completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de 180 (cento
e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida pelo art. 142
da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a
ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma
Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de
aposentadoria por tempo de serviço:

 

 

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas
normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao
segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,
quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

 

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e
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b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação
desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

 

 

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS reconheceu
não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por
cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução
Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

 

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro
Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art.
38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do
salário-de-benefício, desde que cumpridos:

 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem
como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar
o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta,
induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao
segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da
exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na
súmula 198:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.
OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO
POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS
SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam
instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos
relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então
passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição
a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da
correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se,
dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora
embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente
comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

 

(EDcl REsp 415298/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

 

 

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do
cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do citado Decreto
83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto 357, de
07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá
nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à
saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:
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§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao
exigido para a concessão do benefício.

 

 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO
FUNDAMENTO.

 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é
direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres
de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

 

2. Agravo regimental improvido.

 

(AgRg Resp 929774/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,
estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da
Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria
computado segundo a legislação anterior;
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -, ou
mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois
requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo
técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação relativa ao
tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de trabalho
em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento da
Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria analisada, não mais
subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

 

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:

 

(...)

 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
legislação em vigor na época da prestação do serviço.

 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de
tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO
MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,
inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a
decisão mantida por seus próprios fundamentos.

 

3. Agravo desprovido.

 

(AgRg Resp 1087805/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes
previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

 

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não
ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente
nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista,
inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o
segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.
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O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15 (quinze), 20 (vinte), ou 25 (vinte e cinco) anos exigido para a
aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Para enquadrar-se ou não como especial a atividade exercida pelo segurado, é necessário verificar a legislação vigente à
época do exercício da atividade.

 

Conforme entendimento da Nona Turma e também do STJ, possível o enquadramento por categoria profissional somente até
a entrada em vigor da Lei 9.032/95, em 29/04/1995, que deu nova redação ao Art. 57, § 3º, da Lei 8.213/91.

 

A TNU dos Juizados Especiais Federais consolidou entendimento na Súmula 49: "Para reconhecimento de condição especial
de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente".

 

Após o início da vigência da Lei 9.032/95, para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, observa-se o que, à
época do exercício da atividade, exigia o Regulamento: formulários SB-40 e DSS-8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após, a
edição de referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na
forma da MP 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97. É a posição firmada pelo STJ

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição aos agentes
nocivos.

 

O art. 258 da IN 77/2015 dispõe que a apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico para aferição das
condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência.

 

Ressalto que a legislação brasileira, conquanto tenha estabelecido diversas formas de comprovação do tempo especial,
sempre exigiu o laudo técnico para comprovação da exposição a ruído e calor.

 

O INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para atividades exercidas anteriormente a 1997, se
apresentado PPP que abranja o período. O art. 258 da IN 77/2015 dispõe que a apresentação de PPP supre a necessidade de laudo
técnico para aferição das condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência.

 

Quanto ao EPC - Equipamento de Proteção Coletiva ou EPI - Equipamento de Proteção Individual, cujo uso poderia afastar
a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de
14.12.1998.

 

Há controvérsia acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da atividade.
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Penso que a utilização do EPI - Equipamento de Proteção Individual é fator que confirma as condições especiais de trabalho.
Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a
condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou
não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não descaracteriza a
atividade especial (Cf. REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: "O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo
de serviço especial prestado".

 

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335, com repercussão geral reconhecida, que fixa duas teses,
por maioria de votos, a saber:

 

 

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde,
de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não
haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial:

 

2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

 

 

O INSS já reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 01/09/1987 a 27/09/1991, 30/09/1991 a 01/07/1996
e de 03/01/1997 a 05/03/1997. Matéria incontroversa, portanto.

 

O autor pretende o reconhecimento das condições especiais de trabalho de 06/03/1997 a 31/12/1997 e de 09/10/1998 a
07/01/2016.

 

O anexo III do Decreto 53.381/1964 elenca a eletricidade como agente nocivo, em seu item 1.1.8:
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Eletricidade - operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida - trabalhos permanentes em
instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes. Eletricistas, cabistas, montadores e outros.

 

 

 

O PPP constante do processo administrativo (relativo à atividade desenvolvida até 31/12/1997) e o juntado com a inicial
(referente ao período de 09/10/1998 a 07/01/2016) comprovam que o autor trabalhou submetido a tensão elétrica superior a 250 volts.

 

As atividades não estavam expressamente enquadradas no Decreto 53.381/64.

 

Mas o rol das atividades é exemplificativo, razão pela qual, mesmo que a atividade não conste especificamente do anexo II
do Decreto 83.080/79, a própria atividade desempenhada nas empresas, por si só, já induz ao raciocínio de que não há razões para sua
exclusão.

 

O fato de o agente agressivo "eletricidade" não ter sido reproduzido no Decreto 83080, de 24.01.1979, não afasta o caráter
nocivo de tal atividade, tanto é que foi incluído na OF/MPAS/SPS/GAB 95/96, em seu código 1.1.3, dentro do campo de aplicação
"radiações".

 

O caráter exemplificativo do rol de atividades especiais da citada norma regulamentar foi reconhecido no RESP 1306113/SC
(repetitivo), de relatoria do Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção (DJe 07/03/2013):

 

 

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL AGENTE ELETRICIDADE. . SUPRESSÃO
PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS.
REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO
PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

 

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que
a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na
impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.

 

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e
atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a
técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991).
Precedentes do STJ.
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3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação
trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição
habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.

 

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do
STJ.

 

 

 

Com o cômputo da atividade especial também de 06/03/1997 até a data da expedição do PPP, em 08/08/2013, o autor
atingiu os 25 anos de atividade especial na DER.

 

O termo inicial da aposentadoria especial é a DER da aposentadoria por tempo de contribuição que o autor já recebe.
Contudo, os efeitos financeiros da condenação incidem somente a partir da citação porque os PPP que comprovou a atividade especial
de 09/10/1998 a 07/01/2016 foi juntado somente nestes autos.

 

Quanto aos valores recebidos a título de remuneração em atividade considerada especial, em respeito ao art. 57, § 8º, da Lei
8.213/9, o pedido do autor é relativo às condições especiais de trabalho até a DER,com o que não se analisa a atividade exercida
posteriormente.

 

O trabalho é meio de sobrevivência. Não é porque o INSS não concedeu a aposentadoria especial que a continuidade do
trabalho supõe renúncia a reconhecimento das condições especiais.

 

Não há como se exigir o desconto dos valores recebidos a título de remuneração posteriormente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, porque somente com o trânsito em julgado é que se pode considerar encerrada a controvérsia
acerca das condições de trabalho, nos termos da inicial.

 

Afastada a aplicação do art. 57, § 8º, da Lei 8.213/91 porque o autor não pode ser penalizado por procurar o atendimento
de sua pretensão na via judicial. Somente após o trânsito em julgado é que o pedido inicial pode ser considerado atendido ou não. Não há
como determinar ao autor o afastamento do trabalho, se não comprovada a continuidade da condição especial de trabalho e nem a
conversão definitiva de aposentadoria.

 

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com o
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final proferido na
Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.
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Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos
respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062
do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos
arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
observado o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

 

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do julgado, na forma do
disposto no art.85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da sentença
(Súmula 111 do STJ).

 

 

 

Os valores recebidos a título de benefício inacumulável devem ser descontados da condenação.

 

 

 

 

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para explicitar que os efeitos financeiros da condenação incidem a partir da
citação (mantida a DER) e fazer incidir a correção monetária, os juros e os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.
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PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA.
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO COMPROVADA A
TENSÃO ELÉTRICA SUPERIOR A 250 VOLTS. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO
INICIAL NA DATA DA DER DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO JÁ RECEBIDA.
EFEITOS FINANCEIROS DA CONDENAÇÃO A PARTIR DA CITAÇÃO. ART. 57, § 8º DA LEI 8.213/91.
INAPLICABILIDADE. CONSECTÁRIOS LEGAIS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

 

 

- Renda mensal do autor que beira a quantia de R$ 9.000,00. Está caracterizada a insuficiência de recursos para o
pagamento das custas e despesas processuais, nos termos do art. 98, caput, do CPC/2015.

 

 

- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de
alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor.

 

 

- A exposição a tensão elétrica superior a 250 volts está prevista na legislação especial e as atividades exercidas sob tais
condições podem ser reconhecidas como especiais pelo enquadramento profissional até 28.04.1995, quando passou a ser
obrigatória a apresentação do formulário específico e, a partir de 05.03.1997, do laudo técnico ou do PPP. Mantido o
reconhecimento da atividade especial e a conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial, a partir da DER.

 

 

- Efeitos financeiros da condenação incidentes somente a partir da citação porque o PPP que comprovou a atividade
especial de 09/10/1998 a 07/01/2016 foi juntado somente nestes autos.

 

 

- Quanto aos valores recebidos a título de remuneração em atividade considerada especial, em respeito ao art. 57, § 8º,
da Lei 8.213/9, o pedido do autor é relativo às condições especiais de trabalho até a DER,com o que não se analisa a
atividade exercida posteriormente.

 

 

- Afastada a aplicação do art. 57, § 8º, da Lei 8.213/91. O pedido do autor é relativo às condições especiais de trabalho
até a DER,com o que não se analisa a atividade exercida posteriormente. O autor não pode ser penalizado por procurar
atendida sua pretensão na via judicial.

 

 

- Somente após o trânsito em julgado é que o pedido inicial pode ser considerado atendido ou não. Não há como
determinar ao autor o afastamento do trabalho, se não analisada a continuidade da condição especial de trabalho e nem a
conversão definitiva de aposentadoria.
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- As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de juros
moratórios a partir da citação.

 

 

- A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, de acordo com
o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, observados os termos do julgamento final
proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

 

 

- Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e incidirão a partir dos
respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, na forma
dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por
cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios
serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da
Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação
superveniente.

 

 

- O percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II,
e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do
STJ).

 

 

- Valores recebidos a título de benefício inacumulável a serem descontados da condenação.

 

 

- Apelação parcialmente provida para determinar que os efeitos financeiros da condenação incidam a partir da citação
(mantida a DER) e para fazer incidir a correção monetária, os juros e os honorários advocatícios, nos termos da
fundamentação.

 

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013799-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIO JOSE CABRAL MENDONCA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO - SP18528

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000158-07.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JOSE CARLOS DE BRITO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000158-07.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JOSE CARLOS DE BRITO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a transformação da
aposentadoria por tempo de contribuição (DER 11/09/2007) em aposentadoria especial, pelo reconhecimento
do exercício de atividades em condições especiais.

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 487, I, CPC.

O autor apelou, pleiteando o atendimento integral do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000158-07.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JOSE CARLOS DE BRITO
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Afasto a necessidade de produção de prova pericial.

A prova das condições especiais de trabalho é técnica, especialmente quanto ao fator agressivo
ruído.

O fator agressivo químico não consta em nenhum dos PPPs juntados aos autos, do autor ou do
paradigma, que pretende ver considerado como prova emprestada, o que impossibilita a análise do agente.

No mais, dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a
média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo
inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e
seguintes forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais
restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de
serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70%
(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30
(trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei
8.213/91 ser de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição,
introduzida pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por
ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então,
serão exigidas as 180 contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos
adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a
aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é
assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de
previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender
aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de
idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na
data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anterior. 

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o
próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral,
quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em
16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de
14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os
oriundos de outro Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida,
atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por
tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de
cem por cento do salário-de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.
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A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se
comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do
trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações
desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio
da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao
segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente
prevista.

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a
comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo
extinto Tribunal Federal de Recursos na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR
À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA LEI
COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM
ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil,
consubstanciam instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e
corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos
agentes nocivos relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela
atividade profissional, quando então passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos
formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de
provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta
fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,
verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo
aresto ora embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e
5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma
estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos
infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades
citadas na inicial.

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era
realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação
inserta nos Anexos I e II do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais
foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado
a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos
seguintes termos:
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§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-
CELETISTA. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES
PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção,
segundo a qual é direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em
condições perigosas e insalubres de acordo com a legislação vigente à época de prestação do
serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de
número 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera
da edição da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu
tempo de serviço seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 -
Decreto 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser
considerado especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova
relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes
agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da
nova legislação relativa ao tempo de serviço especial.

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos
períodos de trabalho em condições especiais.

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -
Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal
referente à matéria analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de
serviço em referência.

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

(...)
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais
obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da
viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após
28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO
TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora
agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor
excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido
de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador
avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da
prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela
legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de
salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo
atividade considerada especial.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15 (quinze), 20 (vinte), ou 25 (vinte e cinco)
anos exigido para a aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes
nocivos.

Para enquadrar-se ou não como especial a atividade exercida pelo segurado, é necessário verificar a
legislação vigente à época do exercício da atividade.

Conforme entendimento da Nona Turma e também do STJ, possível o enquadramento por categoria
profissional somente até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, em 29/04/1995, que deu nova redação ao Art. 57,
§ 3º, da Lei 8.213/91.
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A TNU dos Juizados Especiais Federais consolidou entendimento na Súmula 49: "Para
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde
ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente".

Após o início da vigência da Lei 9.032/95, para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos,
observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o Regulamento: formulários SB-40 e DSS-8030 até
a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após, a edição de referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa
fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na
Lei 9.528/97. É a posição firmada pelo STJ

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a
exposição aos agentes nocivos.

O art. 258 da IN 77/2015 dispõe que a apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico
para aferição das condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência.

Ressalto que a legislação brasileira, conquanto tenha estabelecido diversas formas de comprovação
do tempo especial, sempre exigiu o laudo técnico para comprovação da exposição a ruído e calor.

O INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para atividades exercidas
anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abranja o período. O art. 258 da IN 77/2015 dispõe que a
apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico para aferição das condições especiais de trabalho
nos períodos em que vigorava tal exigência.

Quanto ao EPC - Equipamento de Proteção Coletiva ou EPI - Equipamento de Proteção Individual,
cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está
autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

Há controvérsia acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial
da atividade.

Penso que a utilização do EPI - Equipamento de Proteção Individual é fator que confirma as
condições especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade
que desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é
eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou não a condições especiais.

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou
EPI não descaracteriza a atividade especial (Cf. REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no
caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335, com repercussão geral reconhecida,
que fixa duas teses, por maioria de votos, a saber:

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente
capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional da
aposentadoria especial:

2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo
de serviço especial para a aposentadoria.
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Quanto ao agente ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por
agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação
que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a
edição do Decreto 2.172, de 05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90
decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação
prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

No REsp 1398260 (Rel. Min. Herman Benjamin), em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,
por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de
ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial (DJe 05/12/2014).

O INSS já reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 22/01/1979 a 05/03/1997.
Matéria incontroversa, portanto.

O autor pleiteou o reconhecimento do exercício de condições especiais de trabalho de 06/03/1997 a
11/09/2007.

O INSS não reconheceu a atividade especial, uma vez que a exposição a ruído não ultrapassou o
limite legal vigente na época da atividade.

Para comprovar suas alegações, o autor traz PPP em nome próprio, em que o ruído no setor de
trabalho não ultrapassa o limite estabelecido em lei para a configuração de condição especial de trabalho.

Traz também PPP em nome de Antonio Rodrigues de Araujo, que pretende seja utilizado como
prova emprestada/paradigma. Alega que o trabalho de referido colega é prestado no mesmo local de trabalho e
nas mesmas condições que o trabalho exercido pelo autor.

No PPP paradigma, a exposição a ruído ultrapassa o limite legal vigente, de 06/03/1997 até a data de
sua expedição.

Contudo, a empresa dirimiu a questão. Instada pelo juízo a se manifestar quanto à divergência, a
Volkswagen do Brasil explicou que o local de trabalho não era o mesmo (setores diferenciados), o que
embasou a expedição de PPPs com níveis de ruído diversos para a mesma função.

A aferição do ruído é técnica, desnecessária produção de prova pericial, se o autor não logrou
comprovar, de maneira exata, as condições especiais de trabalho.

Quanto ao agente químico óleos minerais, não é citado em nenhum dos PPPs.

Não havendo sequer menção de exposição ao agente nos PPPs, não há como se determinar
realização de perícia.

Mantida a improcedência do pedido.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

É o voto.
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO
EM APOSENTADORIA ESPECIAL. CONDIÇÕES ESPECIAIS. FATOR AGRESSIVO
RUÍDO. NÃO COMPROVAÇÃO.

- Não configurado cerceamento de defesa. Desnecessária prova pericial. Existente prova técnica
nos autos que desconfigura a existência de condições especiais de trabalho.

- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em
condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor.

- A exposição a ruído em limite superior ao existente à época da atividade não foi comprovada
pelo PPP em nome do autor. Embora o PPP em nome de Antonio Rodrigues de Araujo, que
pretende seja utilizado como prova emprestada/paradigma, informe que o ruído ultrapassa tal
limite, a Volkswagen do Brasil informa que o local de trabalho não era o mesmo (setores
diferenciados), o que embasou a expedição de PPPs com níveis de ruído diversos para a mesma
função.

- A aferição do ruído é técnica, desnecessária produção de prova pericial, se o autor não logrou
comprovar, de maneira exata, as condições especiais de trabalho.

- O agente químico óleos minerais não é citado em nenhum dos PPPs. Não havendo sequer
menção de exposição ao agente nos PPPs, não há como se determinar realização de perícia.

- Apelação improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000397-63.2017.4.03.6141
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: CARLOS ROBERTO LIMA MORAIS
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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APELANTE: CARLOS ROBERTO LIMA MORAIS
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento do exercício de atividades em condições
especiais nos períodos que menciona, a partir do requerimento administrativo indeferido (DER 10/09/2014), até
a citação ou até a sentença, se necessário para a aquisição do direito pleiteado.

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o exercício de
atividades em condições especiais de 22/06/1998 a 31/08/1998, com o que o autor não tem direito à aposentadoria,
mas apenas à devida averbação nos assentamentos cadastrais. Sucumbência mínima do INSS. Honorários
advocatícios a serem pagos pelo autor, fixados em 10% do valor da causa.

Sentença não submetida ao reexame necessário, proferida em 05 de setembro de 2017.

O autor apelou, pleiteando o atendimento integral do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000397-63.2017.4.03.6141
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: CARLOS ROBERTO LIMA MORAIS
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
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Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a
média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo
inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidas em lei; 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e
seguintes forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais
restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de
serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70%
(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30
(trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei
8.213/91 ser de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição,
introduzida pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por
ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então,
serão exigidas as 180 contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos
adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a
aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é
assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de
previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender
aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de
idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na
data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anterior.
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Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o
próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral,
quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em
16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de
14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os
oriundos de outro Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida,
atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por
tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de
cem por cento do salário-de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se
comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do
trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações
desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio
da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao
segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente
prevista.

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a
comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo
extinto Tribunal Federal de Recursos na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR
À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA LEI
COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM
ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil,
consubstanciam instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e
corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos
agentes nocivos relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela
atividade profissional, quando então passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos
formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de
provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta
fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,
verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial. 
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4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo
aresto ora embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e
5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma
estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos
infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades
citadas em apelação.

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era
realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação
inserta nos Anexos I e II do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais
foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado
a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos
seguintes termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-
CELETISTA. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES
PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção,
segundo a qual é direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em
condições perigosas e insalubres de acordo com a legislação vigente à época de prestação do
serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de
número 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera
da edição da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu
tempo de serviço seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 -
Decreto 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser
considerado especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova
relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes
agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da
nova legislação relativa ao tempo de serviço especial.

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos
períodos de trabalho em condições especiais.

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -
Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal
referente à matéria analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de
serviço em referência.

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais
obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da
viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após
28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO
TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.
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2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora
agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor
excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido
de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador
avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da
prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela
legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de
salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo
atividade considerada especial.

 

Para enquadrar-se ou não como especial a atividade exercida pelo segurado, é necessário verificar a
legislação vigente à época do exercício da atividade.

Anteriormente decidi que as atividades elencadas nos decretos regulamentadores poderiam ter sua
natureza especial reconhecida apenas com base no enquadramento profissional até 05.03.1997.

Contudo, passo a aderir ao entendimento da Nona Turma e também do STJ, para possibilitar o
enquadramento por categoria profissional somente até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, em 29/04/1995, que
deu nova redação ao Art. 57, § 3º, da Lei 8.213/91.

A TNU dos Juizados Especiais Federais consolidou entendimento na Súmula 49: "Para
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde
ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente".

Após o início da vigência da Lei 9.032/95, para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos,
observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o Regulamento: formulários SB-40 e DSS-8030 até
a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após, a edição de referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa
fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na
Lei 9.528/97. É a posição firmada pelo STJ

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a
exposição aos agentes nocivos.

Ressalto que a legislação brasileira, conquanto tenha estabelecido diversas formas de comprovação
do tempo especial, sempre exigiu o laudo técnico para comprovação da exposição a ruído e calor.
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O INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para atividades exercidas
anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abranja o período. O art. 258 da IN 77/2015 dispõe que a
apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico para aferição das condições especiais de trabalho
nos períodos em que vigorava tal exigência.

Quanto ao EPC - Equipamento de Proteção Coletiva ou EPI - Equipamento de Proteção Individual,
cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está
autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

Há controvérsia acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial
da atividade.

Penso que a utilização do EPI - Equipamento de Proteção Individual é fator que confirma as
condições especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade
que desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é
eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou não a condições especiais.

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou
EPI não descaracteriza a atividade especial (Cf. REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no
caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335, com repercussão geral reconhecida,
que fixa duas teses, por maioria de votos, a saber:

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente
capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional da
aposentadoria especial:

2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo
de serviço especial para a aposentadoria.

 

Quanto ao agente calor, necessária sempre a apresentação do laudo pericial ou do PPP a comprovar
a temperatura do ambiente de trabalho e a natureza das atividades exercidas (leve, moderada ou intensa).

A natureza das atividades é verificada através da descrição das atividades desenvolvidas. Com base
em tal parâmetro, deve ser aferido o nível de calor que caracteriza a efetiva exposição ao agente calor em
patamar superior ao exigido pela legislação vigente.

O autor apresentou PPP que comprova a exposição a calor de 29,2° C de 01/09/1998 a 15/02/2014.
Esse o período controvertido objeto da apelação (o INSS não apelou da sentença que já reconheceu a
atividade especial de 22/06/1998 a 31/08/1998).

O juízo de primeiro grau não considerou a atividade como especial porque definiu a atividade como
leve, e não moderada, como defende o autor.

O limite para a exposição a calor, em atividade leve, é de até 30° C e, em atividade moderada, de
26,8° C.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1133/1622



No período ora analisado, o autor trabalhou na Cia. De Armazéns Gerais, no setor de produção,
como encarregado de embarque, respondendo pela operação, segurança e condições de uso do carregador de
navio, supervisionando a estivagem no porão da embarcação e zelando pela qualidade da carga estivada nos
porões.

A atividade desenvolvida é de esforço moderado, nos termos da Instrução Regulamentadora,
caracterizado o trabalho moderado como aquele exercido sentado, com movimentos vigorosos de braços e
pernas; de pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma movimentação; de pé, trabalho moderado em
máquina ou bancada, com alguma movimentação.

A atividade especial, no caso, está caracterizada, por estar o autor submetido a temperatura superior
a 26,7° C, exercida de forma contínua.

Não há necessidade de laudo contemporâneo, nos termos de iterativa jurisprudência.

O PPP é formalmente válido, com indicação do responsável técnico pelos registros ambientais.

Com o acréscimo do tempo de serviço propiciado pelo reconhecimento da atividade especial
(equivalente a 6 anos, 5 meses e 26dias), o autor atinge os 35 anos necessários à implantação da aposentadoria
por tempo de contribuição, a partir da DER.

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e
de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do
CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de
13.05.2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação
do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá sobre
as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do STJ).

 

DOU PROVIMENTO à apelação para reconhecer o exercício de atividade especial também de
01/09/1998 a 15/02/2014 (data da expedição do PPP), com o que o autor tem direito à aposentadoria por
tempo de contribuição, a partir da DER. Correção monetária, juros e verba honorária, nos termos da
fundamentação.

 

É o voto.
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES
ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. EXPOSIÇÃO A CALOR. ATIVIDADE DE ESFORÇO
MODERADO. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em
condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor.

- Necessária a apresentação do laudo pericial ou do PPP para a comprovação da temperatura do
ambiente de trabalho e a natureza das atividades exercidas (leve, moderada ou intensa).

- Natureza das atividades que se verifica pela descrição das atividades desenvolvidas. Com base
em tal parâmetro, deve ser aferido o nível de calor que caracteriza a efetiva exposição ao agente
calor em patamar superior ao exigido pela legislação vigente.

- O PPP comprova a exposição a calor de 29,2° C de 01/09/1998 a 15/02/2014.

- O limite para a exposição a calor, em atividade leve, é de até 30° C e, em atividade moderada, de
26,7° C.

 - A atividade desenvolvida pelo autor como encarregado de embarque, respondendo pela
operação, segurança e condições de uso do carregador de navio, supervisionando a estivagem no
porão da embarcação e zelando pela qualidade da carga estivada nos porões, é de esforço
moderado, nos termos da Instrução Regulamentadora.

- Não há necessidade de laudo contemporâneo, nos termos de iterativa jurisprudência.

- O PPP é formalmente válido, com indicação do responsável técnico pelos registros ambientais.

- Com o acréscimo do tempo de serviço propiciado pelo reconhecimento da atividade especial
(equivalente a 6 anos, 5 meses e 26 dias), o autor atinge os 35 anos necessários à implantação da
aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER.

- Parcelas vencidas acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de
juros moratórios a partir da citação.

 Correção monetária aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente,
de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em
20/09/2017.

- Juros moratórios calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação. Incidirão
a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a
vigência do CC/2002, a partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts.
406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de
0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo
art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012, convertida na Lei n. 12.703, de
07.08.2012, e legislação superveniente.

- Na decisão ilíquida, o percentual da verba honorária é fixado somente na liquidação do julgado,
na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incide sobre
as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do STJ).
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- Apelação provida para reconhecer o exercício de atividade especial também de 01/09/1998 a
15/02/2014 (data da expedição do PPP), com o que o autor tem direito à aposentadoria por tempo
de contribuição, a partir da DER. Correção monetária, juros e verba honorária, nos termos da
fundamentação.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000829-54.2017.4.03.6118
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: CARLOS ROBERTO TROMBINI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: JOAO ROBERTO HERCULANO - SP79300
APELADO: CARLOS ROBERTO TROMBINI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: JOAO ROBERTO HERCULANO - SP79300

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000829-54.2017.4.03.6118
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: CARLOS ROBERTO TROMBINI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: JOAO ROBERTO HERCULANO - SP79300
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CARLOS ROBERTO TROMBINI
Advogado do(a) APELADO: JOAO ROBERTO HERCULANO - SP79300

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria
especial.

 

O Juízo de 1º grau reconheceu as condições especiais de 12.08.1985 a 31.12.1987 e julgou parcialmente procedente o pedido,
determinando a averbação do período. Deixou de condenar o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 11.05.2017, não submetida ao reexame necessário.

 

Apela o autor, alegando ter comprovado as condições especiais de 13.04.1976 a 21.05.1980, requerendo a concessão da aposentadoria
especial.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova das condições especiais reconhecidas, pedindo a reforma da sentença.
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000829-54.2017.4.03.6118
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: CARLOS ROBERTO TROMBINI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: JOAO ROBERTO HERCULANO - SP79300
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CARLOS ROBERTO TROMBINI
Advogado do(a) APELADO: JOAO ROBERTO HERCULANO - SP79300

 
 
 

V O T O
 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA): Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
objetivando o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria
especial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos
salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de
contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob
condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o regramento
legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social
que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do
salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo
masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 contribuições
mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.
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Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da Lei nº
8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser
encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº
8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de
serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela
estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado
ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes
requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda,
faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS reconheceu não
serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados
já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa
INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de
Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, terão
direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-de-
benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim,
possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92
(RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de
ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 13.04.1976 a 21.05.1980, o autor juntou formulário específico emitido
por Tecnovolt Indústria e Comércio Ltda. indicando que era “ajudante geral de eletricista”, de 13.04.1976 a 28.02.1977, “ajudante
eletrônico”, de 01.03.1977 a 31.01.1978, e “1/2 oficial eletrônico”, de 01.02.1978 a 21.05.1980, sem exposição a agente agressivo.

 

Conforme PPP apresentado, de 12.08.1985 a 31.12.1987, o autor trabalhou na Nexans Brasil S/A como “eletricista b”, exposto a
“ruído”, sem quantificação.

 

A atividade de “eletricista”, com exposição a tensão elétrica superior a 250 volts, está enquadrada na legislação especial.
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Entretanto, nenhum dos documentos apresentados indica que havia exposição, de maneira habitual e permanente, a tensão elétrica
superior a 250 volts, o que impede o reconhecimento das condições especiais das atividades considerando o agente agressivo
“eletricidade”.

 

O PPP da Nexans Brasil aponta que o autor laborou submetido a “ruído”, porém, não há indicação do nível ao qual estaria exposto.

 

Para o reconhecimento da natureza especial de atividades pelo agente agressivo “ruído” é obrigatória a comprovação da exposição a nível
superior ao limite legal, o que não ocorreu no caso dos autos, e, portanto, inviável o reconhecimento das condições especiais de
12.08.1985 a 31.12.1987.

 

Conforme tabela anexa, até o pedido administrativo, o autor tem 22 anos, 1 mês e 20 dias de atividades exercidas sob condições
especiais, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria especial.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do autor e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença, excluir o
reconhecimento das condições especiais de 12.08.1985 a 31.12.1987 e julgar improcedente o pedido.

 

É o voto.

Tempo de Atividade

 Atividades profissionais Esp Período Atividade
comum  Atividade

especial  

  admissão saída a m d a m d

1    15/10/1973 11/04/1974      
-       5      

27
     
-       -         

-

2    02/06/1980 23/06/1982      2      
-

      
22

     
-       -         

-

3    28/07/1982 07/12/1982      
-       4      

10
     
-       -         

-

4    01/01/1988 21/03/2007    19      2      
21

     
-       -         

-

5           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

6           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

7           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

8           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

9           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

10           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-
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-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-

-           
-

      
-

        
-

     
-       -         

-
 Soma:     21 11 80 0 0 0

 
Correspondente
ao número de
dias:

    7.970 0

 Tempo total :         22 1 20 0 0 0
 Conversão: 1,40    0 0 0 0,000000

 Tempo total de atividade (ano, mês
e dia):   22 1 20    

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONDIÇÕES ESPECIAIS – ELETRICIDADE – RUÍDO – NÃO
COMPROVAÇÃO.

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma,
prejudique a saúde e a integridade física do autor.

II. O Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o
reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal
norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a
90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

III. A atividade de “eletricista”, com exposição a tensão elétrica superior a 250 volts, está enquadrada na legislação especial.

IV. Nenhum dos documentos apresentados indica que havia exposição, de maneira habitual e permanente, a tensão elétrica superior a
250 volts, o que impede o reconhecimento das condições especiais das atividades considerando o agente agressivo “eletricidade”.

V. Para o reconhecimento da natureza especial de atividades pelo agente agressivo “ruído” é obrigatória a comprovação da exposição a
nível superior ao limite legal, o que não ocorreu no caso dos autos.

VI. Até o pedido administrativo, o autor tem 22 anos, 1 mês e 20 dias de atividades exercidas sob condições especiais, tempo insuficiente
para a concessão da aposentadoria especial.

VII. Apelação do autor improvida. Apelação do INSS provida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do autor e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007209-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ERASMO LOPES DE SOUZA - SP290411
AGRAVADO: JOSE CAITANO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI - SP40505

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007209-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ERASMO LOPES DE SOUZA - SP290411
AGRAVADO: JOSE CAITANO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI - SP40505

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de

decisão proferida em execução, na qual houve ordem judicial a fim de que nas minutas de precatório/requisição de pequeno valor haja
previsão de incidência de juros conforme a Resolução/CJF 458/2017.

 
Em suas razões de inconformismo, o INSS sustenta que deve ser aguardada a decisão em definitivo do STF quanto à

modulação dos efeitos da decisão proferida nos autos do RE 579.431, que fixou a tese da fluência de juros da data da conta até a data
da expedição do precatório. Aduz que pendem inúmeras questões carentes de esclarecimento e de modulação pelo STF, sendo temerária
a ordem de pagamento de qualquer novo valor, dada a instabilidade que envolve o tema. Pugna-se, assim, pela retificação das minutas de
precatório/requisição de pequeno valor, de modo que delas não conste a incidência de juros após a elaboração dos cálculos da quantia a
ser paga de modo retroativo.
 
 

 
Pugna pela reforma da decisão agravada.

 
Foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso.

 
Sem apresentação de contraminuta.

 
É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007209-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ERASMO LOPES DE SOUZA - SP290411
AGRAVADO: JOSE CAITANO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI - SP40505

 
 
 

V O T O
 

 

 
Efetivamente, ao prosseguir no julgamento do RE n. º 579431-RS, submetido ao regime de repercussão geral, o Órgão Pleno

do E. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento realizada em 19/04/2017, decidiu, por unanimidade, no sentido de que incidem
os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.
 

 
 

Anote-se que, na ocasião do reconhecimento da repercussão geral sobre o tema, estendeu-se a questão também aos
precatórios.
 

 
 

Sendo assim, acompanhando o posicionamento exarado pela Corte Suprema, em sede de repercussão geral, há de incidir
juros de mora desde a data da conta de liquidação acolhida até a expedição do ofício precatório/requisitório.
 

 
 

Ressalte-se que os embargos de declaração interpostos contra o acórdão paradigma do STF proferido no recurso
extraordinário mencionado não têm o condão de suspender seus efeitos, tendo em vista que aquele recurso não possui efeito suspensivo,
consoante o disposto no artigo 1.026 do CPC.
 

 
 

Em face da decisão exarada no RE 579.431/RS, foi publicada a Resolução nº 458/2017 pelo CJF, em 09 de outubro de
2017 que, ao regulamentar os procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios/precatórios, assim dispõe em seu artigo 58:
 

 
 

“Art. 58. O ofício requisitório, com a inclusão de juros entre a data base e a data da requisição ou do precatório,
será adotado na via administrativa para as RPVs autuadas no segundo mês subsequente à publicação desta
resolução e para os precatórios, a partir da proposta orçamentária de 2019.”

 
Sendo assim, mediante a expedição do Comunicado n. º 03/2017 – UFEP, em cumprimento à citada Resolução, foi

oportunizada a expedição de ofícios requisitórios com a existência do campo “juros a ser aplicado” ou “não se aplica”, e respectivo
percentual, em cumprimento ao decidido no referido RE, para se evitar a expedição de futuras requisições complementares.

 
Por conseguinte, sem reparos a r. decisão agravada, que adequou a expedição dos ofícios requisitórios ao regramento

previsto na Resolução n. º 458/2017 do CJF.
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Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.
 

 
 

É como voto.
  

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE MORA.
INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. REPERCUSSÃO GERAL NO RE N
579.431/RS. RESOLUÇÃO Nº 458/2017 DO CJF. APLICABILIDADE.
- O Órgão Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, na sessão realizada em 19/04/2017, ao prosseguir no julgamento do RE
n.º 579431-RS, submetido ao regime de repercussão geral, decidiu, por unanimidade, no sentido de que incidem os juros da
mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.
- Ressalte-se que os embargos de declaração interpostos contra o acórdão paradigma do STF proferido no recurso
extraordinário mencionado não têm o condão de suspender seus efeitos, tendo em vista que aquele recurso não possui efeito
suspensivo, consoante o disposto no artigo 1.026 do CPC.
- Em face da decisão exarada no RE 579.431/RS, foi publicada a Resolução nº 458/2017 pelo CJF, em 09 de outubro de
2017 que passou a regulamentar os procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios/precatórios.
- Efetivamente, mediante a expedição do Comunicado n. º 03/2017 – UFEP, em cumprimento à citada Resolução, foi
oportunizada a expedição de ofícios requisitórios com a existência do campo “juros a ser aplicado” ou “não se aplica”, e
respectivo percentual, em cumprimento ao decidido no referido RE, para se evitar a expedição de futuras requisições
complementares.
- Por conseguinte, sem reparos a r. decisão agravada, que adequou a expedição dos ofícios requisitórios ao regramento
previsto na Resolução n. º 458/2017 do CJF.
- Agravo de instrumento improvido.

  

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005482-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA YURI UEMURA - SP222966
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AGRAVADO: GERALDO EUGENIO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005482-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA YURI UEMURA - SP222966
AGRAVADO: GERALDO EUGENIO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCIMEIRE ALBUQUERQUE DA SILVA SOUZA - SP310301

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo interno interposto pelo INSS em face da decisão (ID 1991273), que negou provimento ao
agravo de instrumento.

Referido agravo de instrumento recorre de decisão que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial, os quais observaram as disposições do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução/CJF n. º 267/2013.

Sustenta o INSS que o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor que afasta a aplicação do art. 5º da
Lei n. 11.960/2009 – período anterior à inscrição em precatório – adotando como único fundamento o julgamento das 
ADIs n°s 4.357 e 4.425, que tratava exclusivamente do período posterior à inscrição em precatório (ou seja, o período
tramitação do precatório propriamente dito).

Destarte, ante a insubsistência da decisão recorrida, pugna pela reforma da decisão agravada.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005482-86.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA YURI UEMURA - SP222966
AGRAVADO: GERALDO EUGENIO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCIMEIRE ALBUQUERQUE DA SILVA SOUZA - SP310301

 
 
 

V O T O
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Não sendo o caso de retratação, levo o presente agravo interno a julgamento pela Turma, com inclusão em
pauta.

Inicialmente, destaco que faço a reprodução da decisão agravada para dar aos meus pares ciência integral dos
fundamentos que a embasaram.

A decisão recorrida encontra-se fundamentada nos seguintes termos:

...

 

“É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto título executivo transitado em
julgado.

Na hipótese, a decisão transitada em julgado, que fundamenta a execução, no que tange à correção monetária,
determinou a observância do Manual de Cálculos da Justiça Federal, sem especificar a Resolução/CJF que o aprovou.

O Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos Federais e respectivas Contadorias quanto à
aplicação dos consectários na liquidação das sentenças, com fulcro na jurisprudência e legislação de regência da matéria.

De fato, o atual Manual de Cálculos (Resolução/CJF 267/2013), com fundamento no julgamento das ADIs
4357 e 4425, estabeleceu como índice de correção monetária de débitos previdenciários o INPC; contudo, na
Repercussão Geral reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015,
Rel. Min. Luiz Fux, o Plenário daquele Tribunal assentou que o julgamento das indigitadas ADIs não alcançou a fase de
liquidação do julgado, mantendo-se hígido o comando normativo do 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), a qual, na
atual forma, estabelece a Taxa Referencial como índice aplicável.

Pois bem, em na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso extraordinário o
Plenário do E. STF fixou tese a respeito da matéria, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da
repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado
pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da
relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação
continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-
E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da
caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori
Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina.”  

 A mencionada tese constou da Ata de julgamento nº 27, publicada no DJe n. 216, de 22/09/2017, passando a
balizar os julgamentos nas demais instâncias judiciais, conforme disposição contida no artigo 1.035, § 11, do CPC, in
verbis: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como
acórdão."
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Dessa forma, especificamente, no que tange à correção monetária, ante a declaração da
inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), no caso em apreço, é inaplicável a
utilização da TR, devendo a execução do julgado observar o Manual de Cálculo da Justiça Federal vigente – atualmente,
aquele aprovado pela Resolução/CJF 267/2013 – em consonância com a coisa julgada.

Cabe somente esclarecer que, na ocasião do julgamento do RE 870.947, não houve qualquer manifestação
atinente à modulação para fins de atribuir efeitos prospectivos da decisão, de modo que não se justifica negar vigência ao
julgado pela Corte Constitucional.Cabível na espécie o julgamento do recurso nos termos do art. 932, IV, “b”, do CPC.

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.”

...

 

DO PRESENTE AGRAVO

A decisão monocrática é um instrumento à disposição do relator, na busca pelo processo célere e racional e
no interesse das partes, pois todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo
razoável, decisão de mérito justa e efetiva, e aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de
acordo com a boa-fé.

É norma fundamental do atual Código de Processo Civil que não se proferirá decisão contra uma das partes
sem que ela seja previamente ouvida, norma esta perfeitamente atendida com a publicação da decisão monocrática, ora
objeto deste agravo interno, bem como diante da oportunização ao agravado para sua manifestação.

De seu lado, o denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de
ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade,
fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se
prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações
anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto de
impugnação.

Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

Cabe somente esclarecer que, na ocasião do julgamento do RE 870.947, não houve qualquer manifestação
atinente à modulação para fins de atribuir efeitos prospectivos da decisão, de modo que não se justifica negar vigência ao
julgado pela Corte Constitucional.

 

DA FIXAÇÃO DE MULTA

Ressalto que o artigo 1.021, § 4º, do CPC estabelece que "quando o agravo interno for declarado
manifestamente inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada,
condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa".

No caso em espécie, não me parece que o presente agravo foi interposto com intuito meramente
protelatório. Assim, apenas advirto a parte agravante da possibilidade de aplicação da mencionada multa, pelo órgão
colegiado, quando o recurso for declarado manifestamente inadmissível ou improcedente.

Em suma, a parte agravante não logrou atacar os fundamentos da decisão agravada, limitando-se a repetir as
alegações já deduzidas quando da interposição do recurso de apelação.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO
SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADA NOS MOLDES DO MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL APROVADO PELA RESOLUÇÃO/CJF 267/13. FIDELIDADE AO TÍTULO
JUDICIAL.  CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS. RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA TR.
JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO n. 870.947 EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL.

1. O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o
controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se
prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações
anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto de
impugnação.

2. Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

3. Agravo interno desprovido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020797-91.2017.4.03.0000
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em face de
decisão homologou o cálculo apresentado no laudo pericial de folhas 396/401.

 

Em suas razões de inconformismo, aduz a parte agravante que a decisão agravada deve ser reformada, pois as revisões nos
benefícios já foram implementadas e não há valores a serem pagos. Aduz os cálculos apresentados pelo perito contábil contrariam a
legislação de regência (artigo 29 da Lei n.º 8.213/91).

 

Pugna pela reforma da decisão agravada.

 

Foi concedido o efeito suspensivo ao recurso.

 

Apresentação de contraminuta.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

 
O cerne da questão diz respeito ao período que deve ser considerado para apuração dos salários de contribuição a fim de

compor o cálculo da renda mensal inicial.

 
O recorrente sustenta que a decisão transitada em julgado determinou que o cálculo da renda mensal inicial deveria ser

efetuada mediante a média aritmética simples dos últimos trinta e seis meses de contribuição, limitados aos últimos quarenta e oito meses
e, considerando que a data do início do benefício foi em 10/1996 (mês do óbito), os últimos quarenta e oito meses remontam a 10/1992.

 
Por sua vez, os autores alegam que foi determinado no título o recálculo da renda mensal do benefício mediante a

consideração dos salários de contribuição nos períodos de agosto de 1990 a abril de 1993 e de maio de 1994 a julho de 1994.

 
Pois bem, o art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagra o princípio da fidelidade

ao título executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os
elementos da condenação.

 
Por sua vez, dispõe o artigo 494, I, do Código de Processo Civil:

 
“Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:  

 
I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; 

 
II - por meio de embargos de declaração.” 

 
 No caso, no que se refere à questão controvertida, consta do v. acordão proferido no título executivo:

 
“(...) 

 
A quaestio versa, no entanto, como deveria ser feito o cálculo da renda mensal inicial. 

 
O salário-de-benefício era fixado de acordo com o disposto no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, na sua redação primeva,
nos seguintes termos: 

 
"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de
36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses". 

 
Por conseguinte, a renda mensal inicial do benefício deve ser calculada com base na média aritmética simples dos
salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo mencionado pela norma em comento (trinta e seis
meses), anteriores ao óbito, apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, referentes à
remuneração do trabalhador falecido. 

 
Dessa forma, correta a sentença monocrática em determinar que o recálculo do benefício, deverá considerar o
período de agosto de 1990 a abril de 1993 e maio de 1994 a julho de 1994.”

 
 Efetivamente, o erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte, mesmo após o

trânsito em julgado da decisão, sem que isso ofenda a coisa julgada.
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Nesse sentido, a iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
ERRO MATERIAL NOS CÁLCULOS HOMOLOGADOS PELO JUÍZO. COISA JULGADA. PRECLUSÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. SUMULA STJ/83. IMPROVIMENTO. 

 
1.- A regra prescrita no art. 463, I, do CPC é clara em permitir a correção de inexatidões materiais ou retificação de
erros de cálculo a qualquer tempo, sem implicar ofensa à coisa julgada ou à preclusão. Precedentes. Aplicação da
Sumula STJ/83.  

 
2.- Agravo Regimental improvido." 

 
(STJ - AgRg no AREsp: 402188 RS 2013/0329572-1, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento:
22/10/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/11/2013)

 
 

 
"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA EXEQÜENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO.
POSSIBILIDADE MESMO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. 1. A correção de erro material pode ser feita a
qualquer tempo, mesmo que a decisão onde esteja inserido já se mostre acobertada pelo manto da coisa julgada,
posto que a ela não está submetido. Precedentes. 2. A incidência da correção monetária nas decisões judiciais
afiança ao jurisdicionado o recebimento do bem da vida pleiteado em sua integralidade. 3. O descompasso entre a
fundamentação da decisão e sua parte dispositiva, que estabelece o termo inicial da correção monetária de forma a
negar o direito anteriormente conferido ao autor, autoriza o reconhecimento da ocorrência de erro material. 4.
Recurso especial não conhecido" 

 
(STJ - REsp: 502557 RS 2003/0023204-1, Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES, Data de Julgamento:
19/02/2009, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 09/03/2009 DJe 09/03/2009)

 
In casu, o v. acórdão ao estabelecer o limite temporal do período básico de cálculo dos salários-de-contribuição, nos termos

da legislação em vigor, fez constar equivocadamente a sua apuração desde 08/1990, o que contraria as próprias razões de decidir do
julgado, em evidente erro material.  

 
Fato é que, em observância ao regramento contido no artigo 29 da Lei n. º 8.213/91, reproduzido pelo v. acórdão, se

constata que o período básico de cálculo deve se limitar a 10/1992, considerando o evento morte ocorrido em 19/10/1996.

 
Ressalte-se que, se é certo que erro material não transita em julgado, sua retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de

ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da coisa julgada, garantindo, ao contrário, a eficácia material da decisão judicial.

 
Sendo assim, constatado o erro material no título, deve ser recalculada a RMI do benefício instituidor, com a utilização dos

salários-de-contribuição a contar de 10/1992.

 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

 
É como voto.
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E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
RECÁLCULO DA RMI. ARTIGO 29 DA LEI N.º 8.213/91. ERRO MATERIAL NO TÍTULO EXECUTIVO.
RETIFICAÇÃO DO JULGADO. 
- O erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte, mesmo após o trânsito em
julgado da decisão, sem que isso ofenda a coisa julgada.
- No caso, o v. acórdão ao estabelecer o limite temporal do período básico de cálculo dos salários-de-contribuição, nos
termos da legislação em vigor, fez constar equivocadamente a sua apuração desde 08/1990, o que contraria as próprias
razões de decidir do julgado, em evidente erro material.  
- Fato é que, em observância ao regramento contido no artigo 29 da Lei n. º 8.213/91, reproduzido pelo v. acórdão, se
constata que o período básico de cálculo deve se limitar a 10/1992, considerando o evento morte ocorrido em 19/10/1996. 
- Ressalte-se que, se é certo que erro material não transita em julgado, sua retificação se admite a qualquer tempo, inclusive
de ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da coisa julgada, garantindo, ao contrário, a eficácia material da decisão
judicial.
- Sendo assim, constatado o erro material no título, deve ser recalculada a RMI do benefício instituidor, com a utilização dos
salários-de-contribuição a contar de 10/1992. 
- Agravo de instrumento provido.

  

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014046-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: FRANCISCA FERREIRA RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALYNE ALVES DE QUEIROZ - MS10358-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCA FERREIRA RODRIGUES DA SILVA, em
face de decisão proferida em ação de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez que indeferiu o pedido de
antecipação da tutela.

Em suas razões de inconformismo, sustenta a parte agravante que não possui capacidade laborativa, razão
pela qual faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença.
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Pugna pela reforma da decisão.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferida para determinar ao INSS a instituição, de imediato,
do benefício de auxílio-doença em favor da agravante e a realização da perícia judicial no prazo de 45 dias.

Com contraminuta, em que INSS argui preliminar de ausência de interesse recursal.

É o relatório.
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V O T O
 

Inicialmente, rejeito a preliminar de ausência de interesse recursal arguida em contraminuta pelo INSS, ao
argumento de que a aposentadoria por invalidez já fora deferida em ação transitada em julgado (n. 0001017-
14.2008.8.12.0024 (número recebido em primeiro grau, na Justiça Estadual, correspondendo à apelação cível 0028485-
78.2011.4.03.9999/MS),  porquanto a presente ação foi ajuizada justamente em função da cessação do benefício
concedido naquela, em virtude de perícia administrativa de revisão de benefício que reconheceu a capacidade da autora.

A liminar requerida no presente recurso foi concedida nos seguintes termos:

“(...)

A incapacidade laborativa deve ser atestada em razão da atividade exercida pelo(a) autor(a).

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU
AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE LABORATIVA -
EXISTÊNCIA. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o
cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e
permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo
se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que
seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de
reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº
8.213/1991.
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3. No presente caso, ainda que o jurisperito tenha concluído pela ausência de incapacidade laborativa na parte
autora, as sequelas deixadas por sua patologia (neoplasia mamária) são incompatíveis com o exercício de sua atividade
habitual de costureira em tapeçaria, a qual, notadamente, exige a realização de esforços físicos e movimentos repetitivos
com os membros superiores. Inaptidão total e temporária ao trabalho.

4. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário por
incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito.

5. Requisitos legais preenchidos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 1898528, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/01/2014)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTRIÇÃO
FÍSICA INCOMPATÍVEL COM ATIVIDADE PROFISSIONAL HABITUAL. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. LEI
11.960/09. TERMO FINAL.

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, que já se submeteu a sete intervenções cirúrgicas para
correção de hérnia inguinal, a necessidade do tratamento cirúrgico do joelho e, considerando que exerce atividade (vigia)
que exige destreza para deambulação, incompatível com a restrição física atestada pelo perito judicial e demais
documentos médicos, mantida a condenação do réu ao beneficio de auxílio-doença, por ser inviável, pelo menos por ora,
o retorno demandante ao exercício de suas atividades habituais, enquanto não for submetido a tratamento médico
adequado.

II - Mantido o termo inicial do beneficio de auxílio-doença em 01.12.2007, data da comunicação do
indeferimento do pedido, vez que em sede administrativa já haviam sido apresentados documentos médicos, expedidos
por serviço público de saúde (novembro de 2007), comprobatórios da incapacidade temporária, confirmada pela perícia
judicial.

III - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora,
estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel
legislação. Precedentes do STJ.

IV - No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não deve ser conhecido o recurso, pois a
decisão agravada ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a
requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF.

V - Agravo do INSS, não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).

(AC 1569275, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/04/2011)”

Cabe ao Juiz apreciar livremente a prova acostada.

Em que pese o indeferimento do pedido de auxílio-doença em sede administrativa ter sido fundamentado em
perícia médica, a documentação acostada aos autos pela agravante mitiga a presunção atinente à sua capacidade
laboral.

Depreende-se dos autos que a agravante ajuizou a presente ação previdenciária com o escopo de restabelecer o
benefício de aposentadoria por invalidez desde a cessação administrativa em 19/04/2017.

Em 12/06/2008 a requerente ajuizou ação (n. 0028485-78.2011.4.03.9999) em face do INSS objetivando a
concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. A sentença julgou procedente o pedido para conceder auxílio-
doença. Nesta eg. Corte, este relator, em decisão monocrática deferiu a concessão de aposentadoria por invalidez a
contar da data da citação 20/10/2008. A decisão transitou em julgado e o feito encontra-se atualmente em fase de
cumprimento de sentença.

Com efeito, desde a decisão nesta Corte no feito indicado, a autora encontrava-se em gozo do benefício de
aposentadoria  por  invalidez.

Contudo, com fundamento nos artigos 71 da lei 8212/91, 101 da lei 8213/91 e 11 da lei 10666/03, o INSS
convocou a autora para perícia de revisão de benefício, oportunidade em que a perícia administrativa atestou sua
capacidade para o labor, bem assim comunicou a cessação do benefício em 19 de abril de 2017 (fl. 42, id 938278).
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Ocorre que o laudo pericial produzido na ação anteriormente proposta atestou que a autora é portadora de mal
de Chagas, edema em membros inferiores, dispneia, insuficiência mitral e função diastólica cardíaca comprometida e que
estaria evoluindo com artropatia múltipla  e que apresentava incapacidade laborativa parcial, não podendo realizar
tarefas que demandem grande esforço físico.

Releva salientar que, além da conclusão do laudo pericial em ação anteriormente ajuizada e transitada em
julgado, das condições pessoais da autora, como o baixo nível de escolaridade, idade avançada (69 anos), experiência
profissional limitada a atividades que exigem esforço físico (empregada doméstica, diarista, lavadeira, passadeira), longo
período de afastamento do mercado de trabalho, residência fixada em município do interior do Estado de MS, extrai-se o
iminente risco de dano irreparável à autora decorrente do agravamento do quadro clínico atestado e da impossibilidade
de promover seu sustento.

Em face do expendido, com esteio na documentação juntada aos autos, notadamente atestados, exames
médicos, além da cópia do processo indicado, excepcionalmente, em razão da natureza alimentar do benefício pretendido
e dada a impossibilidade da autora promover seu sustento por motivos de saúde, entendo, neste juízo de cognição
sumária, que estão presentes os requisitos para o deferimento da tutela pleiteada.

Outrossim, tendo em vista o direito controvertido nos autos, a perícia médica deverá ser realizada no prazo de
45 dias.

Consigno que a presente decisão poderá ser revista pelo Juízo a quo, após a produção da perícia médica no
curso da ação.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar ao INSS que institua, de
imediato, o benefício de auxílio-doença em favor da agravante, bem como seja determinada a realização da perícia
judicial no prazo de 45 dias.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 25 de abril de2018.”

 

A autora, ora agravante, obteve sentença com trânsito em julgado que condenou o INSS a conceder-lhe o
benefício de aposentadoria por invalidez, sendo certo que a ação encontra-se em fase de cumprimento de sentença (n.
0028485-78.2011.4.03.99998).

Todavia, em 19.4.17, com fundamento nos artigos 71 da lei 8212/91, 101 da lei 8213/91 e 11 da lei
10666/03, o INSS convocou a autora para perícia de revisão de benefício, oportunidade em que se atestou a capacidade
para o labor, daí decorrendo a cessação do benefício em 19 de abril de 2017 (fl. 42, id 938278).

Diante do ocorrido, a autora ajuizou a presente ação previdenciária com o escopo de restabelecer o
benefício de aposentadoria por invalidez desde a cessação.

Conquanto a perícia administrativa que deu ensejo à cessação da benesse tenha atestado a capacidade da
autora, dos documentos colacionados aos autos e do laudo pericial produzido na ação anteriormente proposta, infere-se
que a autora é portadora de mal de Chagas, edema em membros inferiores, dispneia, insuficiência mitral e função
diastólica cardíaca comprometida e que estaria evoluindo com artropatia múltipla. No laudo judicial referido atestou-se
que a autora apresentava incapacidade laborativa parcial, não podendo realizar tarefas que demandem grande esforço físico.

Releva salientar que, além da conclusão do laudo pericial em ação anteriormente ajuizada e transitada em
julgado, das condições pessoais da autora, como o baixo nível de escolaridade, idade avançada (69 anos), experiência
profissional limitada a atividades que exigem esforço físico (empregada doméstica, diarista, lavadeira, passadeira), longo
período de afastamento do mercado de trabalho, extrai-se o iminente risco de dano irreparável à autora decorrente do
agravamento do quadro clínico atestado e da impossibilidade de promover seu sustento por motivos de saúde, pelo que, em
juízo de cognição sumária, de se reconhecer presentes os requisitos para o deferimento da tutela pleiteada e determinar a
imediata implantação do auxílio-doença e realização de perícia médica em 45 dias.

Esta decisão poderá ser revista pelo Juízo, após a produção da perícia médica no curso da ação.
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Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida em contraminuta e dou provimento ao agravo de instrumento
para deferir a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando  ao INSS que institua, de imediato, o benefício de
auxílio-doença em favor da agravante e que seja realizada a perícia judicial no prazo de 45 dias.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS À ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA RECURSAL.

- Considerando a necessidade de ajuizamento da presente ação para o restabelecimento de benefício cassado
em virtude de resultado de perícia administrativa de revisão de benefício outra concedido judicialmente à autora, não há
que se falar em ausência de interesse recursal.

- As razões da agravante merecem acolhida, uma vez que presentes os requisitos indispensáveis à
antecipação dos efeitos da tutela recursal com determinação ao INSS de instituição imediata do benefício de auxílio-
doença em favor da agravante, bem como seja determinada a realização da perícia judicial no prazo de 45 dias.

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar arguida
em contraminuta e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008095-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: MARISA GLORIA CRUZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELISANGELA LINO - SP1984190A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008095-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: MARISA GLORIA CRUZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELISANGELA LINO - SP198419
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARISA GLORIA CRUZ, em face de decisão proferida em execução de

sentença, que determinou o retorno dos autos à contadoria judicial, para que os cálculos fossem refeitos, adequando a atualização
monetária à modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei
n. 11.960/09, no julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425 pelo STF,  aplicando-se a TR no período compreendido entre 30/06/2009 e
25/03/2015, passando, após esta data, a ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 
Em suas razões de inconformismo, requer a parte agravante que seja reconhecida a nulidade de todos os atos após a decisão

de fls. 417/424, sendo determinado que a contadoria judicial realize novos cálculos de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no julgamento do RE 870947, ou seja, para que no cálculo das diferenças atrasadas sejam aplicados índices de correção
monetária - índices de preços – qual seja, IPCAE.

 
Pugna pela reforma da decisão agravada.

 
Foi concedido o efeito suspensivo ao recurso.

 
Sem apresentação de contraminuta.

 
É o relatório.

 

 

  

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008095-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: MARISA GLORIA CRUZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELISANGELA LINO - SP198419
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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O artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagra o princípio da fidelidade ao título executivo judicial (antes
disciplinado no art. 475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.

 
Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles

inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008,
DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

 
No presente caso, constata-se que o título executivo determinou expressamente, para fins de atualização monetária e juros de

mora, “a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, de acordo com a Resolução n. º 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.”

 
Anote-se que, especificamente, o indigitado Manual estabelece o INPC como índice de correção monetária para ações de

natureza previdenciária, a partir de 09/2006, devendo este ser observado na confecção dos cálculos de liquidação, sob pena de violação
à res judicata.

 
Ressalte-se que, no julgamento das ADIs 4357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por arrastamento o

art. 1º-F da Lei n. º 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art. 100, § 12, da Constituição
Federal, incluído pela Emenda Constitucional n. º 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

 
Assim, o Supremo Tribunal Federal, ao efetuar a modulação dos efeitos do julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, na sessão

de julgamento ocorrida no dia 25.03.2015, resolveu a questão referente aos índices de correção monetária na fase do precatório, razão
pela qual referido julgado não afeta o título executivo, em que foi determinada a observância da Resolução nº 267/2013 do Conselho da
Justiça Federal.

 
Dessa forma, em observância ao título exequendo, a correção monetária das parcelas vencidas deve ser efetuada nos termos

da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal. 

 
No caso, denota-se a adoção da citada Resolução nos cálculos de liquidação ofertados pela contadoria judicial nas fls.

399/402 (ID 2226364), razão pela qual desnecessária a elaboração de nova conta, como requerido pela parte agravante.

 
Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

 
 

 
É como voto.

  

 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
IMPUGNAÇÃO. FIDELIDADE AO TÍTULO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS.
RESOLUÇÃO N.º 267/2013 DO CJF. INPC. COISA JULGADA. APLICABILIDADE. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO
CONFECCIONADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL EM CONSONÂNCIA AO DETERMINADO NO TÍTULO
EXECUTIVO. ELABORAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS. DESNECESSIDADE. 
- O artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagra o princípio da fidelidade ao título executivo judicial (antes
disciplinado no art. 475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.
- O título executivo determinou, para fins de atualização monetária e juros de mora, a utilização do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n. º 267/2013 do CJF.
- Anote-se que, especificamente, o indigitado Manual estabelece o INPC como índice de correção monetária para ações de
natureza previdenciária, a partir de 09/2006, devendo este ser observado na confecção dos cálculos de liquidação, sob pena de
violação à res judicata.
- No julgamento das ADIs 4357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por arrastamento o art. 1º-F da Lei n.
º 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art. 100, § 12, da Constituição Federal, incluído
pela Emenda Constitucional n. º 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.
- Assim, o Supremo Tribunal Federal, ao efetuar a modulação dos efeitos do julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, na sessão de
julgamento ocorrida no dia 25.03.2015, resolveu a questão referente aos índices de correção monetária na fase do precatório,
razão pela qual referido julgado não afeta o título executivo, em que foi determinada a observância da Resolução nº 267/2013 do
Conselho da Justiça Federal.
- Efetivamente, denota-se a adoção da citada Resolução nos cálculos de liquidação ofertados pela contadoria judicial nas fls.
399/402 (ID 2226364), razão pela qual desnecessária a elaboração de nova conta, como requerido pela parte agravante. 
- Agravo de instrumento parcialmente provido.

  

    

  

 

 

  

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019608-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: RONALDO GAROFALO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP9985800A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019608-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: RONALDO GAROFALO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP99858
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

 
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, contra o v. acórdão,

proferido pela 9ª Turma, que deu parcial provimento ao agravo para afastar a extinção da execução e determinar a expedição de requisitório
complementar, concernente aos juros de mora devidos ao autor entre a data da conta até a data da expedição do precatório/requisitório, devendo
ser aplicado na atualização do precatório/RPV os índices legais, de acordo com a legislação de regência da matéria (LDOs) e decisões do STF no
julgamento das ADINs 4.357/DF e 4.425/DF, nos termos da fundamentação.

 
Em razões recursais, sustenta o embargante, inclusive para fins de prequestionamento, a existência de omissão,

obscuridade e contradição na r. decisão, no tocante à determinação de incidência de juros até a data da expedição do precatório,
bem como requer a aplicação da Lei n. º 11.960/09 na atualização monetária.

 
Manifestação da parte contrária.

 
É o relatório.

 

 

  

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019608-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: RONALDO GAROFALO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP99858
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

 

 
O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, tendo a Tuma Julgadora enfrentado

regularmente a matéria de acordo com o entendimento então adotado.
 

 
 

Reitere-se que, ao prosseguir no julgamento do RE n.º 579431-RS, submetido ao regime de repercussão geral, o Órgão
Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento realizada em 19/04/2017, decidiu, por unanimidade, no sentido de que
incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.
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Ademais, os embargos de declaração interpostos contra o acórdão paradigma do STF proferido no recurso extraordinário
mencionado não têm o condão de suspender seus efeitos, tendo em vista que aquele recurso não possui efeito suspensivo, consoante o
disposto no artigo 1.026 do CPC.

 
E, no que se refere à atualização monetária, primeiramente equivoca-se o embargante ao afirmar que o julgado determinou a

aplicação da correção monetária conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução n°
267/2013), por força do julgamento do RE 870.947/SE.
 

 
 

 

Conforme consignado na decisão recorrida, não obstante a declaração de inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/2009
pelo Supremo Tribunal Federal, em 13/03/2013, no julgamento conjunto das ADI's nº 4.357 e 4.425, o Tribunal Pleno da Corte
Suprema, em 25.03.2015, modulou os efeitos da referida declaração de inconstitucionalidade, para assim determinar: "(...) 2.1. Fica
mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda
Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (I) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (II) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos
quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2. Ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da
administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de
correção monetária."

 

 
 

 Assim, na atualização do precatório/RPV há de se observar os índices legais, de acordo com a legislação de regência da
matéria (LDOs) e decisões do STF proferidas no julgamento das ADINs 4.357/DF e 4.425/DF.

  

 

 
Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 07/05/2009, DJE
19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.
 

 
 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da
decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante que os opôs com propósito nitidamente
infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3;
9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.
 

 
 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde
a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses do Código de Processo Civil.
 

 
 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
 

 
 

É o voto.
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E M E N T A

 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO
COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. REPERCUSSÃO GERAL NO RE 579.431/RS. PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO
CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.
- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.
- O Órgão Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, na sessão realizada em 19/04/2017, ao prosseguir no julgamento do RE
n.º 579431-RS, submetido ao regime de repercussão geral, decidiu, por unanimidade, no sentido de que incidem os juros da
mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.
- Ressalte-se que os embargos de declaração interpostos contra o acórdão paradigma do STF proferido no recurso
extraordinário mencionado não têm o condão de suspender seus efeitos, tendo em vista que aquele recurso não possui efeito
suspensivo, consoante o disposto no artigo 1.026 do CPC.
- No que se refere à atualização monetária, no julgamento conjunto das ADI's nº 4.357 e 4.425, o Tribunal Pleno da Corte
Suprema, em 25.03.2015, modulou os efeitos da referida declaração de inconstitucionalidade, para assim determinar: "(...)
2.1. Fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da
Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (I) os créditos em precatórios deverão ser
corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (II) os precatórios tributários deverão
observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2. Ficam
resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis
nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária."
- Sendo assim, na atualização do precatório/RPV há de se observar os índices legais, de acordo com a legislação de regência
da matéria (LDOs) e decisões do STF no julgamento das ADINs 4.357/DF e 4.425/DF.
- Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao entendimento da
parte embargante. Caráter nitidamente infringente.
 - Embargos de declaração rejeitados.  

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004818-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ROSALVO GOMES TENORIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004818-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ROSALVO GOMES TENORIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSALVO GOMES TENORIO, em face de decisão proferida em
execução de sentença, que indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório de valor incontroverso.

 
 Em suas razões de inconformismo, pugna a agravante pela reforma da decisão agravada, a fim de que seja deferido o pedido

de expedição de precatório ou RPV – Requisição de Pequeno Valor, sobre os valores incontroversos, não impugnados pelo INSS, nos
termos do art. 535 do Novo Código de Processo Civil e conforme previsto na Súmula 31 da AGU.

 
Pugna pelo provimento do recurso.

 
Foi concedido o efeito suspensivo ao recurso.

 
Decorrido in albis o prazo para a parte agravada apresentar contraminuta.

 
 

 
É o relatório.

  

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004818-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ROSALVO GOMES TENORIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 
Preceitua o §4º do artigo 535, do CPC/2015 que:

 
 

 
"Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de
cumprimento."  

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1162/1622



 
Ademais, é firme a jurisprudência dos Tribunais Superiores que inexiste óbice à expedição de precatório/requisitório de

valores incontroversos em execução contra a Fazenda Pública, como também seu levantamento, independe de caução.
 

 Neste sentido:

 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO. PARTE
INCONTROVERSA DOS VALORES DEVIDOS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a expedição de
precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição da República."
(AgReg no RE nº 504.128, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23/10/07, v.u., DJe 07/12/07)

 
  
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO. PARTE
INCONTROVERSA.
A expedição de precatório relativo à parcela incontroversa não viola o disposto no artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição do Brasil.
Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgReg no AI 607.204, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 18/12/06, v.u., DJ 23/02/07)

 
  
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LEVANTAMENTO DA QUANTIA INCONTROVERSA.
CAUÇÃO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTOS. ART. 544, § 4º, I, DO CPC. SÚMULA 284/STF. 1. Não
se exige a prestação de caução para o levantamento de valores incontroversos. 2. É inviável o agravo regimental que não tenha atacado
especificamente todos os fundamentos da decisão agravada (art. 544, § 4º, I, CPC e Súmula 284/STF). 3. Agravo regimental a que se nega
provimento. ..EMEN:
(AGREsp 1419565, Quarta Turma, rel. Maria Isabel Gallotti, DJE DATA:19/05/2015)

 
  
"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS -
EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVO À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA - POSSIBILIDADE.
1. A oposição de embargos parciais, porque não impugnada toda a pretensão executória, possibilita seja cindida a execução , que deve
prosseguir em relação à parte incontroversa, a teor do art. 791, I, do CPC.
2. A execução da parte incontroversa não é provisória, mas definitiva.
3. Sistemática compatível com as EC's 30/2000 e 37/2002 e com a Lei 10.524/2002. Precedentes da Corte Especial.
4. Embargos de divergência não providos."
(EREsp nº 759.405, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 30/06/08, v.u., DJe 21/08/08)

 
 Anote-se que a questão também é objeto do Enunciado nº 31 da Advocacia-Geral da União:

 
  "Enunciado nº 31: É cabível a expedição de precatório referente a parcela incontroversa, em sede de execução ajuizada em face da

Fazenda Pública."
 

 
Assim, é de ser reconhecida a possibilidade de expedição de precatório/RPV dos valores incontroversos, ressalvada a existência de erro

material na conta, o qual ensejará a devolução dos valores levantados a maior.
 

  
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para autorizar a expedição de ofício precatório/requisitório referente aos valores

incontroversos.
 

  
É como voto.
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E M E N T A

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO. PARCELA INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE.
ENUNCIADO N. º 31 DA AGU. ARTIGO 535, §4º DO NCPC. PRECEDENTES.
- Inexiste óbice à expedição de precatório/requisitório de valores incontroversos em execução contra a Fazenda Pública,
como também seu levantamento, independentemente de caução (Precedentes do E. STF e Enunciado/AGU n. 31).
- Inobstante, fica consignado que a existência de erro material na conta ensejará a devolução dos valores levantados a maior.
- Agravo de instrumento provido.

  

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007806-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: VERA LUCIA DOMINGOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ESTEVAN TOZI FERRAZ - SP230862-N

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007806-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: VERA LUCIA DOMINGOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ESTEVAN TOZI FERRAZ - SP230862

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –INSS, em face de
decisão proferida em sede de execução de título judicial, que julgou parcialmente procedente a impugnação ofertada, para determinar que
a parte exequente junte novos cálculos, devendo ser descontados da conta de liquidação os valores já percebidos a título de auxílio-
doença, no período de 22/10/2013 a 08/12/2013. Diante da sucumbência recíproca, condenou as partes ao pagamento de metade das
custas e despesas processuais, bem como ao pagamento dos honorários do patrono da parte adversa, nos termos que especifica.
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Em suas razões de inconformismo, sustenta a parte agravante que a opção pelo benefício previdenciário concedido

administrativamente impede que a parte exequente receba as parcelas atrasadas do benefício concedido judicialmente, devendo ser
reconhecida a inexistência de valores devidos à agravada.

 

 Pugna pela reforma da decisão agravada.

 

 Foi concedido o efeito suspensivo ao recurso.

 

 O agravado apresentou contraminuta.

 

 É o relatório.

  

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007806-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: VERA LUCIA DOMINGOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ESTEVAN TOZI FERRAZ - SP230862

 
 
 

V O T O
 

 
A rigor, pretende o exequente optar pelo benefício previdenciário concedido administrativamente, em momento posterior ao

ajuizamento da ação, sem abrir mão dos valores vencidos, daquele a que teria direito, caso optasse pelo benefício reconhecido em sede
judicial.

 
É firme a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o segurado tem o direito de optar pelo benefício

previdenciário mais vantajoso.

 
Confira-se:

 
Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Previdenciário. Desconstituição da aposentadoria
integral. Opção pela aposentadoria proporcional. Direito adquirido ao benefício mais vantajoso após a reunião dos
requisitos. Possibilidade. Precedentes. 1. O segurado tem direito adquirido ao benefício mais vantajoso, consideradas
as datas a partir das quais a aposentadoria proporcional poderia ter sido requerida e desde que preenchidos os
requisitos pertinentes. 2. Agravo regimental não provido.(ARE 705456 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI,
Primeira Turma, julgado em 28/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-
2014)  
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De outro lado, a opção pelo benefício mais vantajoso implica na renúncia do benefício preterido, de modo que os requisitos e

condições deste não mais subsistem face ao "novo" benefício.

 
Destarte, ao optar por benefício previdenciário diverso daquele representado no título judicial, este passa a ser inexequível,

pois não se concebe renúncia condicional - na hipótese, emprestando-se validade à coisa julgada por apenas um lapso temporal e no que
somente lhe é de seu interesse.

 
Desta forma, não há que se cogitar na possibilidade do recebimento de diferenças em razão da ação judicial, conforme

pretende o exequente, pois a sua pretensão implica, na prática, em cumulação de benefícios previdenciários, tendo em vista que visa o
recebimento de verbas derivadas de duas aposentadorias, o que contraria o disposto no art. 124, II, da Lei 8.213/91.
 

 
 

Nesse sentido:
 

 
 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. CONCESSÃO JUDICIAL DE APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO ENTRE OS BENEFÍCIOS, SEM RECEBIMENTO DE PARCELAS
DO BENEFÍCIO REJEITADO. - O caso dos autos não é de retratação. - O impetrante tem direito de optar entre o
benefício concedido judicialmente e o benefício concedido na via administrativa. Entretanto, é defeso o recebimento
de quaisquer parcelas relativas ao benefício rejeitado, isto é, se optar pelo benefício concedido judicialmente, todos
os valores pagos administrativamente deverão ser compensados em execução; se optar pelo benefício administrativo,
não poderá executar nenhuma prestação do benefício judicial. - Agravo não provido.

 
(TRF-3 - AMS: 10097 SP 0010097-20.2007.4.03.6103, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY,
Data de Julgamento: 17/12/2012, OITAVA TURMA)

 
 

 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUPERVENIENTE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO
BENEFÍCIO. RENÚNCIA DE PARTE DOS DIREITOS RECONHECIDOS NO TÍTULO EXECUTIVO.
RECEBIMENTO APENAS DOS VALORES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE DE FRACIONAMENTO DO TÍTULO
EXECUTIVO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 569 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

 
I - Afigura-se inviável a execução parcial da sentença condenatória que concedeu ao agravante o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, para o pagamento apenas do débito em atraso apurado,
optando por permanecer com o benefício concedido administrativamente durante o curso da ação.

 
II - Medida que constitui, na prática, indevida acumulação de benefícios previdenciários, eis que implica o
recebimento concomitante de verbas derivadas de aposentadorias distintas, concedidas com base em diferentes
períodos de contribuição, em violação ao artigo 124, II, da Lei 8.213/91, que proíbe a percepção de mais de uma
aposentadoria do regime geral.

 
III - É equivocada a invocação do princípio da disponibilidade da execução, previsto no artigo 569 do Código de
Processo Civil, que faculta ao credor a desistência de toda execução ou de apenas algumas medidas executivas, na
medida em que a opção contida no aludido dispositivo guarda cunho estritamente processual, relativamente aos
meios de execução à disposição do credor para a satisfação do crédito, e não diz com a renúncia a parte dos direitos
consolidados no título executivo.

 
IV - Agravo de instrumento improvido."

 
(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AI 0064328-41.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA
SANTOS, julgado em 13/02/2006, DJU DATA:30/03/2006)
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"AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO, DEFERIDO NA VIA
ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO CONCEDIDO
JUDICIALMENTE. IMPOSSIBILIDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 
I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante
ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na
decisão.

 
II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-
se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

 
III - Agravo não provido."

 
(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AI 0031710-28.2014.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO,
julgado em 04/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/05/2015)

 
 

 
Sendo assim, o agravado não faz jus ao recebimento de parcelas oriundas de benefício concedido judicialmente, tendo em

vista a sua opção em permanecer em gozo da aposentadoria concedida na esfera administrativa, por lhe ser mais vantajosa.
 

 
 

Por outro lado, a impossibilidade do prosseguimento da execução em relação ao principal não inviabiliza ou fulmina o direito
do causídico, no que diz respeito à execução dos honorários advocatícios, mormente em razão de sua natureza autônoma, a teor do art.
23 da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da OAB): "Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência,
pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório,
quando necessário, seja expedido em seu favor."
 

Vale dizer, a composição entre as partes sobre o proveito assegurado pela coisa julgada não suprime o direito autônomo aos
honorários advocatícios. Para tanto, far-se-ia necessária a manifestação expressa do advogado, porquanto não caberia aos demandantes
dispor sobre direito alheio.
 

Não é outra a orientação da Corte da Cidadania. Confira-se o seguinte julgado:
 

"HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DIREITO PRÓPRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.
 

Os honorários, sejam contratuais, sejam resultantes da sucumbência, constituem direito do advogado, direito
autônomo, que não pode ser confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei nº 8.906, de 1994 (arts. 22 e
23). Os honorários sucumbenciais não são acessórios da condenação, formando capítulo à parte que tem força de
título executivo judicial, apto a uma execução individualizada.
A iniciativa do advogado que exerce essa prerrogativa não constitui quebra da execução (L. 8.213/91, art. 128, § 1º e
L. 10.259, art. 17, § 3º), nem fracionamento do precatório ou da requisição de pagamento (que não existem nesse
momento).
Recurso especial conhecido, mas desprovido."
 (1ª Turma, RESP n° 1335366/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 04/12/2012, DJE 12/12/2012, RSTJ vol. 229, p165).

 
 

 
Sendo assim, considerando que o título judicial tem dois credores, qual seja, o autor, em relação ao principal e o advogado,

quanto à verba honorária e, se tratando de créditos distintos, de titularidade de pessoas diversas, tal fato por si só já afasta a vinculação
entre ambos. Nesse sentido, cito ainda os seguintes precedentes: RESP 1369313, Rel Min. Ari Pargendler, DJE 11/06/2014; RESP
1409773, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 08/11/2013, RESP 1408462, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 14/10/2013, RESP
1423348, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 10/02/2014.
 

Assim sendo, a execução deve prosseguir apenas em relação aos honorários do advogado.
 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para reconhecer a inexigibilidade do título em relação
ao valor principal e determinar o prosseguimento da execução apenas em relação aos honorários advocatícios sucumbenciais, fixados no
título executivo.
 

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO CONCEDIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA ESFERA JUDICIAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO
EXECUTIVO EM RELAÇÃO AO VALOR PRINCIPAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO DO
CAUSÍDICO. APURAÇÃO DE ATRASADOS.
- É direito do segurado optar pelo benefício previdenciário mais vantajoso; entretanto, a opção implica na renúncia do
benefício preterido, uma vez que os requisitos e condições deste não mais subsistem face ao benefício escolhido.
- Destarte, ao optar por benefício previdenciário diverso daquele representado no título judicial, este passa a ser inexequível,
pois não se concebe renúncia condicional - na hipótese, emprestando-se validade à coisa julgada por apenas um lapso
temporal e no que somente lhe é de seu interesse.
- Desta forma, não há que se cogitar na possibilidade do recebimento de diferenças em razão da ação judicial, conforme
pretende o exequente, pois a sua pretensão implica, na prática, em cumulação de benefícios previdenciários, tendo em vista
que visa o recebimento de verbas derivadas de duas aposentadorias, o que contraria o disposto no art. 124, II, da Lei
8.213/91.
- Por outro lado, a impossibilidade do autor em não mais fruir a parte do título que lhe cabe (implantação do benefício e
pagamento dos valores apurados) não inviabiliza ou fulmina o direito do causídico, no que diz respeito à execução dos
honorários advocatícios, mormente em razão de sua natureza autônoma, a teor do art. 23 da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da
OAB).
- Assim, considerando que o título judicial tem dois credores, qual seja, o autor, em relação ao principal e o advogado,
quanto à verba honorária e, se tratando de créditos distintos, de titularidade de pessoas diversas, tal fato por si só já afasta a
vinculação entre ambos, razão pela qual a execução deve prosseguir apenas em relação aos honorários do advogado. 
- Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002064-19.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LUCIO OLAZAR
Advogados do(a) APELADO: LEOPOLDO FERNANDES DA SILVA LOPES - MS9983, REGIS SANTIAGO DE CARVALHO - MS1133600A
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000282-87.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: WALTER PEREIRA DE GODOI
Advogado do(a) APELADO: MARIA DE FATIMA RODRIGUES - SP291334

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020602-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: EDNA RIBEIRO DO CARMO
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020602-09.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: EDNA RIBEIRO DO CARMO
 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Defensoria Pública da União contra o v. acórdão, proferido
pela 9ª Turma, nos seguintes termos:

 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA. CONFUSÃO ENTRE CREDOR E DEVEDOR.  

-Não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando atua contra pessoa jurídica do
mesmo ente federativo. (Inteligência da Súmula/STJ n. 421) 

- Agravo de instrumento desprovido.” 

  

Em razões recursais, o embargante aduz não ter a decisão embargada enfrentado todos os argumentos
deduzidos no processo e reitera a tese de que a Defensoria Pública da União possui direito ao recebimento de honorários
advocatícios, sem ressalvas quanto ao ente federativo condenado ao pagamento, assim aduz que o julgado embargado
apresenta omissão.

Prequestiona os dispositivos legais pertinentes às questões suscitadas.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020602-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: EDNA RIBEIRO DO CARMO
 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, tendo a Turma Julgadora
enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então adotado.
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A rigor, a embargante manifesta inconformismo pelo próprio inconformismo, desprovido de qualquer
resultado prático no âmbito do direito material.

Portanto, insubsistentes as arguições veiculadas nos presentes embargos de declaração.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições
e omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante que os opôs
com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j.
27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.
27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses do
Código de Processo Civil.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  OMISSÃO NÃO
CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA. CONFUSÃO
ENTRE CREDOR E DEVEDOR.  

 

 

 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao
entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008428-31.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: PAULO FAGUNDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO FAGUNDES JUNIOR - SP126965
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008428-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: PAULO FAGUNDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO FAGUNDES JUNIOR - SP126965
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO FAGUNDES, em face de decisão proferida em execução de
sentença que determinou o prosseguimento da execução pelos cálculos da autarquia, sob o fundamento de que caberia ao agravante ter
apresentado novos cálculos apontando qual o valor total da dívida que entendia correto.

 

 

 

Em suas razões de inconformismo, a parte agravante sustenta que a decisão agravada não apreciou as matérias controvertidas
da impugnação, ressaltando que as questões de direito independem de apresentação de novo cálculo.

 

 

 

Pugna pela reforma da decisão agravada, para que seja reconhecida a inexistência de prescrição, bem como para que seja
aplicado o  INPC como índice de correção monetária, por se tratar de índice oficial previsto no Manual de Orientação de Procedimentos
para Cálculos na Justiça Federal (Res. n.º 267/2013 do CJF), e que seja determinada a inclusão na conta de liquidação das parcelas
correspondentes às custas processuais despendidas pelo agravante.

 

 

 

Sem apresentação de contraminuta.

 

 

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008428-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: PAULO FAGUNDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO FAGUNDES JUNIOR - SP126965
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
Preliminarmente, esclareça-se que, ainda que o exequente tenha reconhecido como correta a RMI indicada pelo executado, o

fato de não ter apresentado novos cálculos não gera a presunção de estarem corretos os cálculos ofertados pelo INSS, como entendeu o
magistrado a quo.
 

 
 

No caso, os demais pontos controvertidos a saber: inclusão na conta de liquidação das parcelas relativas ao reembolso de
custas processuais, reconhecimento da inexistência da prescrição quinquenal e critério de atualização monetária a ser utilizado, sequer
chegaram a ser analisados pela decisão recorrida, em que pese se tratar de matéria de direito e que repercutem de imediato na apuração
do quantum debeatur.
 

 
 

 
Por conseguinte, tendo em vista que a matéria impugnada não foi devidamente abordada e tampouco se encontra preclusa,

passo à análise dos pontos controvertidos.
 

 
 

Com relação à prescrição quinquenal, consta da fundamentação do v. acórdão:
 
 
 

“Examinando os autos, verifico o parecer da Seção de Revisão de Benefício, fl. 129, datado de 11/02/2010, que a
autarquia reconhece a existência de falha administrativa (item 04), tendo em vista haver processado a revisão do
benefício e, em consequência, reduzido o seu valor de R$1.606,44 para R$1.539,79, sem que fosse dado ao segurado
a garantia do direito à ampla defesa.

 
Ressalte-se ainda, que, em 15/12/2006, o autor havia requerido no âmbito administrativo a revisão do seu benefício,
fl. 63, objetivando a inclusão de todos os salários de contribuição que não concorreram para o cálculo do salário de
benefício.

 
A autarquia apurou a existência de débitos para o período de 06/1999 a 01/2000 e notificou o segurado em
06/12/2004, conforme fls. 67.

 
À fl. 70, o autor comunicou o recolhimento do débito e juntou os comprovantes de pagamento em 21/12/2004.

 
Em 15/06/2009, foi protocolado pelo autor novo pedido de revisão da RMI do benefício.
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Note-se que somente em 06/04/2010, o autor foi comunicado da revisão que alterou o valor de seu benefício de
R$1.606,44 para R$1.539,79, fls. 171/172.

 
Portanto, com relação à anulação do ato administrativo que reduziu o valor da RMI do benefício, não merece
censura a sentença recorrida de fls. 213/218, razão pela qual o seu valor deve ser mantido conforme concedido
inicialmente.” (grifo nosso).

 
 

 
Efetivamente, apesar de constar do título executivo a observância da prescrição quinquenal, esta há de ser aplicada se

efetivamente houver ocorrido.
 
 
 

No caso, considerando a interrupção da prescrição pelo pedido de revisão administrativa do benefício em 15/12/2006 e a
data do ajuizamento da ação em 08/02/2010, há de ser reconhecer o direito do exequente ao recebimento das parcelas em atraso desde
a DIB (08/11/2004), ante a não ocorrência da prescrição quinquenal.
 
 
 

No mais, é certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto no título executivo transitado em julgado.
 

 
 

Do exame dos autos, verifico que o título executivo determina: “A correção monetária das parcelas vencidas incide na
forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se
eventuais valores já pagos. ”, no que tange à correção monetária.
 

 
 

Efetivamente, na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do RE n.º 870.947, com repercussão geral, o Plenário do e.
STF fixou tese a respeito da matéria: "2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança,
revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."
 

 
 

O v. acórdão proferido no Recurso Extraordinário n. º 870.947 fora publicado no DJE 20/11/2017 - Ata nº 174/2017,
divulgado em 17/11/2017, cuja ementa transcrevo na íntegra:
 

 
 

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM
A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO
MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA
CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES
IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS.
DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO
(CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

 
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei
nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária,
os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas
hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração
da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado.
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2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.

 
3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização
nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida
em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e
generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW,
N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R.
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo:
Prentice Hall, 2006, p. 29). 

 
4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação
lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os
índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços.

 
5. Recurso extraordinário parcialmente provido.”

 
 

 
Destarte, impositiva a obrigatoriedade de adoção pelos demais órgãos do Poder Judiciário, da tese acima fixada, nos termos

dos artigos 927, III e 1.040, ambos do CPC. Portanto, incabível a continuidade de discussão a respeito do tema da "Validade da
correção monetária incidente sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com
a redação dada pela Lei 11.960/2009".
 

 
 

Ainda, nota-se que o título executivo determinou o reembolso das custas processuais despendidas pelo agravante, as quais
devem integrar a conta de liquidação.
 

 
 

Sendo assim, necessária a elaboração de novos cálculos, com a apuração das parcelas vencidas desde a DIB do benefício,
atualizadas monetariamente as parcelas em atraso pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
(Res. n.º 267/2013 do CJF), devendo ser incluídas as custas processuais despendidas pelo agravante, efetivamente comprovadas nos
autos.
 

 
 

Por fim, ante a reforma do decisum, inverto os ônus sucumbenciais condenando a parte agravada ao pagamento dos
honorários advocatícios arbitrados em R$600,00 (seiscentos reais).
 

 
 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.
 

 
 

É como voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DOS PONTOS CONTROVERTIDOS.
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. REPERCUSSÃO GERAL NO RE nº.
870.947/SE. ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/09. TAXA
REFERENCIAL (TR). INAPLICABILIDADE. CUSTAS PROCESSUAIS. REEMBOLSO. INCLUSÃO NA
CONTA DE LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
 - Apesar de constar do título executivo a observância da prescrição quinquenal, esta há de ser aplicada se efetivamente
houver ocorrido.
- No caso, considerando a interrupção da prescrição pelo pedido de revisão administrativa do benefício em 15/12/2006 e a
data do ajuizamento da ação em 08/02/2010, há de ser reconhecer o direito do exequente ao recebimento das parcelas em
atraso desde a DIB (08/11/2004), ante a não ocorrência da prescrição quinquenal.
- No que se refere à atualização monetária, na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do RE n.º 870947, com
repercussão geral, o Plenário do e. STF fixou tese a respeito da matéria: “2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”, sendo o v. acórdão publicado no DJE
20/11/2017 - Ata nº 174/2017, divulgado em 17/11/2017.
- Destarte, impositiva a obrigatoriedade de adoção pelos demais órgãos do Poder Judiciário, da tese acima fixada, nos
termos dos artigos 927, III e 1.040, ambos do CPC. Portanto, incabível a continuidade de discussão a respeito do tema da
"Validade da correção monetária incidente sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previsto no art. 1º-F
da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009".
- As custas processuais despendidas pelo agravante devem integrar a conta de liquidação, em observância ao determinado no
título executivo.
- De rigor a elaboração de novos cálculos para adequação da execução ao julgado. 
- Inversão dos ônus sucumbenciais, sendo condenada a parte agravada ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados
em R$600,00 (seiscentos reais). 
- Agravo de instrumento provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000274-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: MARIA SEBASTIANA SOARES MIETSCHIKOWSKI
Advogado do(a) APELANTE: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE - MS12275
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007861-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANA FIORINI VARGAS - SP146159
AGRAVADO: JOSE OSWALDO GOMES
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007861-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANA FIORINI VARGAS - SP146159
AGRAVADO: JOSE OSWALDO GOMES
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em face de
decisão que acolheu os cálculos de liquidação ofertados pela contadoria judicial, no valor de R$186.957,32 para 02/2017, elaborados
nos termos da Res. n. º 267/2013 do CJF. Condenou as partes ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 8% (oito por
cento), para cada, a incidir sobre a diferença entre o valor pretendido em execução e a conta liquidada, observado o disposto no artigo
98, §3º do CPC, em relação à parte exequente.

 

Em suas razões de inconformismo, o INSS sustenta que a execução do julgado contraria o disposto no art. 1º-F da Lei n.
9.494/97 (Lei n. 11.960/09) que fixa, atualmente, a Taxa Referencial-TR como índice de correção monetária. Pede o prosseguimento da
execução pelos seus cálculos de liquidação. Subsidiariamente, pede redução dos honorários advocatícios.

 

Pugna pela reforma da decisão agravada.

 

Foi negado o efeito suspensivo ao recurso.
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Apresentação de contraminuta.

 

É o relatório.

  

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007861-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANA FIORINI VARGAS - SP146159
AGRAVADO: JOSE OSWALDO GOMES
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162

 
 
 

V O T O
 

 

 
O artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagra o princípio da fidelidade ao título executivo judicial (antes

disciplinado no art. 475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.
 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles
inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008,
DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.
 

No presente caso, constata-se que o título executivo determinou expressamente, para fins de atualização monetária e juros de
mora, a utilização do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n. º
267/2013 do CJF.
 

Anote-se que, especificamente, o indigitado Manual estabelece o INPC como índice de correção monetária para ações de
natureza previdenciária, a partir de 09/2006, devendo este ser observado na confecção dos cálculos de liquidação, sob pena de violação
à res judicata.
 

Por tais razões, improcede a pretensão da parte recorrente de modificar os critérios de correção monetária determinados no
título, sob pena de afronta à coisa julgada, ficando tal matéria preclusa por não ter manejado o competente recurso à época.
 

Ainda, ressalte-se que, na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do RE n.º 870.947, com repercussão geral, o
Plenário do e. STF fixou tese a respeito da matéria: "2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina.", sendo o v. acórdão publicado no DJE 20/11/2017 - Ata nº 174/2017, divulgado em 17/11/2017.
 

Destarte, impositiva a obrigatoriedade de adoção pelos demais órgãos do Poder Judiciário, da tese acima fixada, nos termos
dos artigos 927, III e 1.040, ambos do CPC. Portanto, incabível a continuidade de discussão a respeito do tema da "Validade da
correção monetária incidente sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com
a redação dada pela Lei 11.960/2009".
 

No mais, mantenho os honorários advocatícios fixados no decisum, pois arbitrados com moderação.
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Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

 
É como voto.

  

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
IMPUGNAÇÃO. FIDELIDADE AO TÍTULO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS.
RESOLUÇÃO N.º 267/2013 DO CJF. INPC. COISA JULGADA. APLICABILIDADE.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. 
- O artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagra o princípio da fidelidade ao título executivo judicial (antes
disciplinado no art. 475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da
condenação.
- A decisão transitada em julgado, em favor do segurado, determinou expressamente a observância do Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n.º 267/2013 do CJF, a qual estabelece
o INPC como índice de correção monetária para ações de natureza previdenciária, razão pela qual este deve ser o índice
aplicado na execução do julgado.
- Improcede a pretensão da parte recorrente de modificar os critérios de correção monetária determinados no título, sob
pena de afronta à coisa julgada.
- Honorários advocatícios mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados com moderação.
 - Agravo de instrumento improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000018-57.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: MARIA LEIDES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: MARCELA VIEIRA RODRIGUES MURATA - MS1887200S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003541-77.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JANICE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS - MS14572

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001964-35.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: RAIMUNDA LOPES ROCHA
Advogado do(a) APELADO: ETELVINA DE LIMA VARGAS - MS1491000S

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000886-35.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: OACIR VICENTE
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: DAIANE CRISTINA SILVA MELO - MS15497

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003694-13.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FELIPE LUGO
Advogado do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ - SP2720400A

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007959-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL - SP305943
AGRAVADO: ELIAS AMARAL DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP2656440A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007959-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL - SP305943
AGRAVADO: ELIAS AMARAL DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de
decisão proferida em execução, que não conheceu da impugnação de fls. 214/218, sob o fundamento de se tratar de matéria preclusa,
determinando o prosseguimento da transmissão das requisições expedidas.

 

Em suas razões de inconformismo, o INSS sustenta, inicialmente, não se tratar de matéria preclusa, pois a cota de fl. 209 se
refere ao ofício requisitório de fl. 207, o qual, todavia, foi posteriormente retificado. No mérito, aduz que deve ser aguardada a decisão
em definitivo do STF quanto à modulação dos efeitos da decisão proferida nos autos do RE 579.431, que fixou a tese da fluência de
juros da data da conta até a data da expedição do precatório. Alega que pendem inúmeras questões carentes de esclarecimento e de
modulação pelo STF, sendo temerária a ordem de pagamento de qualquer novo valor, dada a instabilidade que envolve o tema. Pede,
assim, pela retificação da minuta de precatório, de modo que dela não conste a incidência de juros após a elaboração dos cálculos da
quantia a ser paga de modo retroativo. 

 

Pugna pela reforma da decisão agravada.

 

Foi negado efeito suspensivo ao recurso.
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Sem apresentação de contraminuta.

 

É o relatório.

  

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007959-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL - SP305943
AGRAVADO: ELIAS AMARAL DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644

 
 
 

V O T O
 

 
 

 
Inicialmente, não considero preclusa a questão debatida nos autos, tendo em vista que após a manifestação da autarquia nas

fls. 209, em 12/09/2017, no tocante aos ofícios requisitórios expedidos, houve retificação da requisição expedida, de RPV para
precatório, em razão do seu valor, sendo que apenas nesta nova requisição é que constou a incidência de juros de mora, o que fez com
que as partes fossem novamente intimadas, em face do aditamento do ofício requisitório (ID 2173335).

 
 No mérito, propriamente dito, ao prosseguir no julgamento do RE n. º 579431-RS, submetido ao regime de repercussão

geral, o Órgão Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento realizada em 19/04/2017, decidiu, por unanimidade, no
sentido de que incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do
precatório.
 

 
 

Anote-se que, na ocasião do reconhecimento da repercussão geral sobre o tema, estendeu-se a questão também aos precatórios.
 

 
 

Sendo assim, acompanhando o posicionamento exarado pela Corte Suprema, em sede de repercussão geral, há de incidir
juros de mora desde a data da conta de liquidação acolhida até a expedição do ofício precatório/requisitório.
 

 
 

Ressalte-se que os embargos de declaração interpostos contra o acórdão paradigma do STF proferido no recurso
extraordinário mencionado não têm o condão de suspender seus efeitos, tendo em vista que aquele recurso não possui efeito suspensivo,
consoante o disposto no artigo 1.026 do CPC.
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Em face da decisão exarada no RE 579.431/RS, foi publicada a Resolução nº 458/2017 pelo CJF, em 09 de outubro de
2017 que, ao regulamentar os procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios/precatórios, assim dispõe em seu artigo 58:
 

 
 

“Art. 58. O ofício requisitório, com a inclusão de juros entre a data base e a data da requisição ou do precatório,
será adotado na via administrativa para as RPVs autuadas no segundo mês subsequente à publicação desta resolução e para os
precatórios, a partir da proposta orçamentária de 2019.”
 

Sendo assim, mediante a expedição do Comunicado n. º 03/2017 – UFEP, em cumprimento à citada Resolução, foi oportunizada a expedição de
ofícios requisitórios com a existência do campo “juros a ser aplicado” ou “não se aplica”, e respectivo percentual, em cumprimento ao decidido no referido
RE, para se evitar a expedição de futuras requisições complementares.

 
Por conseguinte, permanece a eficácia dos ofícios requisitórios, pois expedidos de acordo com as diretrizes da Resolução n. º 458/2017 do CJF.

 
 

 
Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

 
É como voto.

  

 

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
PRECLUSÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV.
REPERCUSSÃO GERAL NO RE N 579.431/RS. RESOLUÇÃO Nº 458/2017 DO CJF. APLICABILIDADE.
- A questão debatida nos autos não se encontra preclusa, tendo em vista que após a manifestação da autarquia nas fls. 209,
em 12/09/2017, no tocante aos ofícios requisitórios expedidos, houve retificação da requisição expedida, de RPV para
precatório, em razão do seu valor, sendo que apenas nesta nova requisição é que constou a incidência de juros de mora, o
que fez com que as partes fossem novamente intimadas, em face do aditamento do ofício requisitório (ID 2173335).
- O Órgão Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, na sessão realizada em 19/04/2017, ao prosseguir no julgamento do RE
n.º 579431-RS, submetido ao regime de repercussão geral, decidiu, por unanimidade, no sentido de que incidem os juros da
mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.
- Ressalte-se que os embargos de declaração interpostos contra o acórdão paradigma do STF proferido no recurso
extraordinário mencionado não têm o condão de suspender seus efeitos, tendo em vista que aquele recurso não possui efeito
suspensivo, consoante o disposto no artigo 1.026 do CPC.
- Em face da decisão exarada no RE 579.431/RS, foi publicada a Resolução nº 458/2017 pelo CJF, em 09 de outubro de
2017 que passou a regulamentar os procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios/precatórios.
- Efetivamente, mediante a expedição do Comunicado n. º 03/2017 – UFEP, em cumprimento à citada Resolução, foi
oportunizada a expedição de ofícios requisitórios com a existência do campo “juros a ser aplicado” ou “não se aplica”, e
respectivo percentual, em cumprimento ao decidido no referido RE, para se evitar a expedição de futuras requisições
complementares.
- Por conseguinte, permanece a eficácia dos ofícios requisitórios, pois expedidos de acordo com as diretrizes da Resolução n.
º 458/2017 do CJF.
- Agravo de instrumento improvido. 
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001721-57.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA RODRIGUES GARCIA
Advogado do(a) APELADO: WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI - MS8738-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004802-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: VANIA MARIA DENTALLI DINISI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004802-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: VANIA MARIA DENTALLI DINISI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

 
 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por VANIA MARIA DENTALLI DINISI , em face de decisão proferida em

execução de sentença, que indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório de valor incontroverso.

 
 Em suas razões de inconformismo, pugna a agravante pela reforma da decisão agravada, a fim de que seja deferido o pedido

de expedição de precatório ou RPV – Requisição de Pequeno Valor, sobre os valores incontroversos, não impugnados pelo INSS, nos
termos do art. 535 do Novo Código de Processo Civil e conforme previsto na Súmula 31 da AGU.

 
Pugna pelo provimento do recurso.

 
Foi concedido o efeito suspensivo ao recurso.

 

Decorrido in albis o prazo para a parte agravada apresentar contraminuta.
 
 
É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004802-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: VANIA MARIA DENTALLI DINISI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 
                        Preceitua o §4º do artigo 535, do CPC/2015 que:
 
 
 

"Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento."
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                        Ademais, é firme a jurisprudência dos Tribunais Superiores que inexiste óbice à expedição de precatório/requisitório de
valores incontroversos em execução contra a Fazenda Pública, como também seu levantamento, independe de caução.
 

 

 
Neste sentido:

 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO. PARTE
INCONTROVERSA DOS VALORES DEVIDOS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

 
A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a expedição de
precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição da República."

 
(AgReg no RE nº 504.128, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23/10/07, v.u., DJe 07/12/07)

 
 

 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO. PARTE
INCONTROVERSA.

 
A expedição de precatório relativo à parcela incontroversa não viola o disposto no artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição do Brasil.
Agravo regimental a que se nega provimento."

 
(AgReg no AI 607.204, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 18/12/06, v.u., DJ 23/02/07)

 
 

 
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LEVANTAMENTO DA QUANTIA
INCONTROVERSA. CAUÇÃO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTOS. ART. 544, § 4º, I, DO CPC.
SÚMULA 284/STF. 1. Não se exige a prestação de caução para o levantamento de valores incontroversos. 2. É inviável o agravo
regimental que não tenha atacado especificamente todos os fundamentos da decisão agravada (art. 544, § 4º, I, CPC e Súmula
284/STF). 3. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:

 
(AGREsp 1419565, Quarta Turma, rel. Maria Isabel Gallotti, DJE DATA:19/05/2015)

 
 

 
"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS -
EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVO À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA - POSSIBILIDADE.

 
1. A oposição de embargos parciais, porque não impugnada toda a pretensão executória, possibilita seja cindida a execução , que deve
prosseguir em relação à parte incontroversa, a teor do art. 791, I, do CPC.

 
2. A execução da parte incontroversa não é provisória, mas definitiva.

 
3. Sistemática compatível com as EC's 30/2000 e 37/2002 e com a Lei 10.524/2002. Precedentes da Corte Especial.

 
4. Embargos de divergência não providos."

 
(EREsp nº 759.405, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 30/06/08, v.u., DJe 21/08/08)

 
 

 
                        Anote-se que a questão também é objeto do Enunciado nº 31 da Advocacia-Geral da União:
 
 
 

"Enunciado nº 31: É cabível a expedição de precatório referente a parcela incontroversa, em sede de execução ajuizada em face da
Fazenda Pública."
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Assim, é de ser reconhecida a possibilidade de expedição de precatório/RPV dos valores incontroversos, ressalvada a existência de erro

material na conta, o qual ensejará a devolução dos valores levantados a maior.
 

 
 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para autorizar a expedição de ofício precatório/requisitório referente aos valores
incontroversos.
 

 
 

É como voto.
  

 

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO. PARCELA INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. ENUNCIADO
N. º 31 DA AGU. ARTIGO 535, §4º DO NCPC. PRECEDENTES.
- Inexiste óbice à expedição de precatório/requisitório de valores incontroversos em execução contra a Fazenda Pública, como
também seu levantamento, independentemente de caução (Precedentes do E. STF e Enunciado/AGU n. 31).
- Inobstante, fica consignado que a existência de erro material na conta ensejará a devolução dos valores levantados a maior.
- Agravo de instrumento provido.

  

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000095-51.2018.4.03.6124
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARIA DE LOURDES MEDEIROS E SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA - SP135220
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011780-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: EMIDIO SARAIVA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ALCIDES TARGHER FILHO - SP79644

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011780-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EMIDIO SARAIVA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ALCIDES TARGHER FILHO - SP79644

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em face
de decisão proferida em execução de sentença, que rejeitou a impugnação oposta pela autarquia, a fim de acolher os cálculos elaborados
pela Contadoria Judicial.

 

Em suas razões de inconformismo o recorrente sustenta haver excesso de execução na conta acolhida, visto que a
contadoria inicia o benefício no teto da DIB e simplesmente considera como renda reajustada no ano seguinte o teto para aquele ano.
Pede o prosseguimento da execução pelos seus cálculos de liquidação.

 

Pugna pela reforma da decisão agravada.
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                        Foi deferido o efeito suspensivo ao recurso e determinado o encaminhamento dos autos à Seção de Cálculos desta Corte
para análise das contas apresentadas, tendo sido prestadas informações pela contadoria (ID 1699067).

 

 
                        Manifestação do INSS (ID 269327), em que requer seja extinta a execução, decorrido in albis o prazo para a parte
agravada se manifestar.

 

É o relatório.

  

 

    

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011780-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EMIDIO SARAIVA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ALCIDES TARGHER FILHO - SP79644

 
 
 

V O T O
 

 

 
DO TÍTULO EXECUTIVO.

 
O título executivo judicial reconheceu o direito do autor ao recálculo da renda mensal do benefício instituidor, com a liberação

do salário de benefício no limite permitido pelo novo valor trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003, acrescido dos
consectários legais que especifica.

 
Foi certificado o trânsito em julgado em 19/08/2016.

 
Passo à análise.

 
O atual artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagrou o princípio da fidelidade ao título executivo judicial

(antes disciplinado no art. 475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.

 
Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles

inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008,
DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

 
Ademais, a necessidade de adequação da liquidação de sentença ao título executivo legitima o magistrado a determinação de

que sejam conferidos e elaborados novos cálculos pela contadoria judicial, órgão auxiliar do juízo (artigo 524, §2º do CPC).
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Essa providência se dá em razão da circunstância de que tanto os cálculos ofertados pelo embargante como aqueles

apresentados pelo embargado não vinculam o magistrado na definição do quantum debeatur, sendo possível a utilização de perícia
contábil para adequação dos cálculos ao título executivo, não havendo falar na espécie em ofensa ao princípio da correlação.

 
Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DE VALOR MENOR
QUE O ACOSTADO PELO DEVEDOR. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CÁLCULOS QUE DETÊM CARÁTER INFORMATIVO ATÉ SE DEFINIR A EXTENSÃO DO QUANTUM
DEBEATUR POR DECISÃO DO JUIZ. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JULGADOR. CORREÇÃO DOS
VALORES ATESTADA POR TRÊS CONTADORIAS OFICIAIS DIFERENTES. ÓRGÃOS AUXILIARES DA JUSTIÇA
E EQÜIDISTANTES DOS INTERESSES DAS PARTES. PRESUNÇÃO DE CORREÇÃO. PRECEDENTES.
RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

 
1. Os cálculos apresentados no curso do procedimento executivo ostentam caráter informativo até a decisão dos
embargos, na qual o magistrado, mediante prudente juízo, irá definir qual deles reflete o comando do título judicial
executado.

 
2. Até lá, portanto, os valores alvitrados não vinculam a prestação jurisdicional, que será entregue pautada no livre
convencimento motivado do juiz (CPC, art. 131).

 
3. No caso concreto, a exatidão dos cálculos foi atestada por três contadorias judiciais distintas, órgãos oficiais e
eqüidistantes dos interesses das partes.

 
4. Recurso especial improvido.". (grifei).

 
(REsp 723072 / RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 02.02.2009).

 
"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO
JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO
REGIMENTAL PROVIDO.

 
1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os cálculos
ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (Resp 337547/SP, Rel. Ministro PAULO
GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293).

 
2. Agravo regimental não provido.". (grifei)

 
(AgRg no REsp 907859/CE, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 12.06.2009).

 
No caso, de acordo com as informações prestadas pela contadoria judicial, os cálculos elaborados pela Contadoria do

Primeiro Grau apresentam a evolução da RMI revista, no valor de NCz$615,51, pelos índices previstos na OS nº 121/92, motivo pelo
qual totalizam o valor de R$ 151.641,76 atualizada para 03/2017.

 
Por sua vez, em relação aos cálculos ofertados pelo INSS, informa a expert contábil que “A conta do INSS no valor de R$

92.856,38, atualizada para 11/2016, também apresenta a aplicação dos índices de reajustes regulamentados pela Ordem de
Serviço INSS/DISES n° 121/92. No entanto, mantém indevidamente o limite do menor valor teto (NCz$ 485.26). Ocorre que, com
a revisão fixada no artigo 144 da Lei nº 8.213/91 o menor valor teto não é mais aplicado, prevalecendo apenas o limite máximo
do salário de contribuição no valor de NCz$ 637.52, motivo pelo qual o cálculo está prejudicado.”

 
Por fim, conclui a perita contábil que, caso sejam aplicados os índices de reajustes oficiais, não há diferenças a serem

apuradas, pois as rendas decorrentes da revisão administrativa são superiores.

 
Assim, o que se observa é que a apuração de saldo favorável ao exequente apenas se concretiza no caso de aplicação dos

índices de reajustamento regulamentados pela Ordem de Serviço 121/92.
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Efetivamente, a Ordem de Serviço/INSS/DISES nº 121, de 15 de junho de 1992, foi instituída para dar aplicabilidade à
revisão preconizada no art. 144, de conformidade com a regra estabelecida no art. 41, ambos da Lei nº 8.213/91 (redações originais).

 
Todavia, no caso, se trata de revisão dos tetos prevista nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, razão pela

qual a revisão do benefício há de ser efetuada pelos índices de reajustamento oficiais, não sendo por demais ressaltar não haver constado
expressamente no título executivo a observância da referida Ordem de Serviço n.º 121/92.

 
Dessa forma, em que pese a condenação imposta à autarquia no título judicial de revisão do benefício da parte autora, certo é

que somente na fase de execução há de se apurar o quantum debeatur, o que não necessariamente indica um resultado favorável ao
exequente, como se constata neste feito.

 
Ressalte-se que, ainda que a autarquia tenha ofertado cálculo de liquidação, a execução deve observar o estritamente

determinado no título executivo, razão pela qual acolho as informações prestadas pela contadoria judicial desta Corte para reconhecer a
inexistência de saldo credor a favor da parte agravada.

 
Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para acolher as informações prestadas pela

contadoria judicial desta Corte e reconhecer a ausência de parcelas em atraso a se executar, nos termos da fundamentação.

 
É como voto.

  

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE ISNTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO.
PARECER ELABORADO PELA CONTADORIA JUDICIAL DESTA CORTE. ACOLHIMENTO. ORDEM DE
SERVIÇO/INSS/DISES Nº 121/92. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE PARCELAS EM ATRASO A RECEBER. 
- O artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagra o princípio da fidelidade ao título executivo judicial (antes disciplinado
no art. 475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.
- Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles inovar, em
respeito à coisa julgada. Precedentes.
- A necessidade de adequação da liquidação de sentença ao título executivo legitima o magistrado a determinação de que sejam
conferidos e elaborados novos cálculos pela contadoria judicial, órgão auxiliar do juízo (artigo 524, §2º do CPC).
- No caso, a apuração de saldo favorável ao exequente apenas se concretiza no caso de aplicação dos índices de reajustamento
regulamentados pela Ordem de Serviço 121/92. 
- Efetivamente, a Ordem de Serviço/INSS/DISES nº 121, de 15 de junho de 1992, foi instituída para dar aplicabilidade à revisão
preconizada no art. 144, de conformidade com a regra estabelecida no art. 41, ambos da Lei nº 8.213/91 (redações originais).
- Todavia, no caso, se trata de revisão dos tetos prevista nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, razão pela qual a revisão
do benefício há de ser efetuada pelos índices de reajustamento oficiais, não sendo por demais ressaltar não haver constado expressamente
no título executivo a observância da referida Ordem de Serviço n.º 121/92.
- Dessa forma, em que pese a condenação imposta à autarquia no título judicial de revisão do benefício da parte autora, certo é que
somente na fase de execução há de se apurar o quantum debeatur, o que não necessariamente indica um resultado favorável ao
exequente, como se constata neste feito.
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- Ressalte-se que, ainda que a autarquia tenha ofertado cálculo de liquidação, a execução deve observar o estritamente determinado no
título executivo, razão pela qual acolho as informações prestadas pela contadoria judicial desta Corte para reconhecer a inexistência de
saldo credor a favor da parte agravada.
- Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao
agravo de instrumento. O Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias acompanhou o Relator com ressalva de entendimento pessoal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005819-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: MURILLO GIORDAN SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILLO GIORDAN SANTOS - SP199983
AGRAVADO: JOSE ANTONIO DE MELO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005819-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: MURILLO GIORDAN SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILLO GIORDAN SANTOS - SP199983
AGRAVADO: JOSE ANTONIO DE MELO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

Trata-se de agravo interno interposto pelo INSS em face da decisão (ID 2006870), que negou provimento ao
agravo de instrumento.

Referido agravo de instrumento recorre de decisão que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial, os quais observaram as disposições do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução/CJF n. º 267/2013.

Sustenta o INSS que o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor que afasta a aplicação do art. 5º da
Lei n. 11.960/2009 – período anterior à inscrição em precatório – adotando como único fundamento o julgamento das 
ADIs n°s 4.357 e 4.425, que tratava exclusivamente do período posterior à inscrição em precatório (ou seja, o período
tramitação do precatório propriamente dito).

Destarte, ante a insubsistência da decisão recorrida, pugna pela reforma da decisão agravada.

Sem contrarrazões.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005819-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: MURILLO GIORDAN SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILLO GIORDAN SANTOS - SP199983
AGRAVADO: JOSE ANTONIO DE MELO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 
 
 

V O T O
 

Não sendo o caso de retratação, levo o presente agravo interno a julgamento pela Turma, com inclusão em
pauta.

Inicialmente, destaco que faço a reprodução da decisão agravada para dar aos meus pares ciência integral dos
fundamentos que a embasaram.

A decisão recorrida encontra-se fundamentada nos seguintes termos:

...

 

“É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto título executivo transitado em
julgado.

Na hipótese, a decisão transitada em julgado, que fundamenta a execução, no que tange à correção monetária,
determinou a observância do Manual de Cálculos da Justiça Federal, sem especificar a Resolução/CJF que o aprovou.

O Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos Federais e respectivas Contadorias quanto à
aplicação dos consectários na liquidação das sentenças, com fulcro na jurisprudência e legislação de regência da matéria.

De fato, o atual Manual de Cálculos (Resolução/CJF 267/2013), com fundamento no julgamento das ADIs
4357 e 4425, estabeleceu como índice de correção monetária de débitos previdenciários o INPC; contudo, na
Repercussão Geral reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015,
Rel. Min. Luiz Fux, o Plenário daquele Tribunal assentou que o julgamento das indigitadas ADIs não alcançou a fase de
liquidação do julgado, mantendo-se hígido o comando normativo do 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), a qual, na
atual forma, estabelece a Taxa Referencial como índice aplicável.

Pois bem, em na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso extraordinário o
Plenário do E. STF fixou tese a respeito da matéria, nos seguintes termos:
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“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da
repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado
pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da
relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação
continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-
E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da
caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori
Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina.”  

 A mencionada tese constou da Ata de julgamento nº 27, publicada no DJe n. 216, de 22/09/2017, passando a
balizar os julgamentos nas demais instâncias judiciais, conforme disposição contida no artigo 1.035, § 11, do CPC, in
verbis: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como
acórdão."

Dessa forma, especificamente, no que tange à correção monetária, ante a declaração da
inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), no caso em apreço, é inaplicável a
utilização da TR, devendo a execução do julgado observar o Manual de Cálculo da Justiça Federal vigente – atualmente,
aquele aprovado pela Resolução/CJF 267/2013 – em consonância com a coisa julgada.

Cabe somente esclarecer que, na ocasião do julgamento do RE 870.947, não houve qualquer manifestação
atinente à modulação para fins de atribuir efeitos prospectivos da decisão, de modo que não se justifica negar vigência ao
julgado pela Corte Constitucional.

 Cabível na espécie o julgamento do recurso nos termos do art. 932, IV, “b”, do CPC.

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.”

...

 

DO PRESENTE AGRAVO

A decisão monocrática é um instrumento à disposição do relator, na busca pelo processo célere e racional e
no interesse das partes, pois todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo
razoável, decisão de mérito justa e efetiva, e aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de
acordo com a boa-fé.

É norma fundamental do atual Código de Processo Civil que não se proferirá decisão contra uma das partes
sem que ela seja previamente ouvida, norma esta perfeitamente atendida com a publicação da decisão monocrática, ora
objeto deste agravo interno, bem como diante da oportunização ao agravado para sua manifestação.
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De seu lado, o denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de
ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade,
fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se
prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações
anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto de
impugnação.

Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

Cabe somente esclarecer que, na ocasião do julgamento do RE 870.947, não houve qualquer manifestação
atinente à modulação para fins de atribuir efeitos prospectivos da decisão, de modo que não se justifica negar vigência ao
julgado pela Corte Constitucional.

 

DA FIXAÇÃO DE MULTA

Ressalto que o artigo 1.021, § 4º, do CPC estabelece que "quando o agravo interno for declarado
manifestamente inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada,
condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa".

No caso em espécie, não me parece que o presente agravo foi interposto com intuito meramente
protelatório. Assim, apenas advirto a parte agravante da possibilidade de aplicação da mencionada multa, pelo órgão
colegiado, quando o recurso for declarado manifestamente inadmissível ou improcedente.

Em suma, a parte agravante não logrou atacar os fundamentos da decisão agravada, limitando-se a repetir as
alegações já deduzidas quando da interposição do recurso de apelação.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO
SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADA NOS MOLDES DO MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL APROVADO PELA RESOLUÇÃO/CJF 267/13. FIDELIDADE AO TÍTULO
JUDICIAL.  CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS. RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA TR.
JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO n. 870.947 EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL.
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1. O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o
controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se
prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações
anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto de
impugnação.

2. Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

3. Agravo interno desprovido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013799-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIO JOSE CABRAL MENDONCA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO - SP18528

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007193-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ABDIAS LOPES DE BARROS
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007193-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ABDIAS LOPES DE BARROS
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA DA COSTA CACAO - SP1543800A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 
 Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de

decisão proferida em execução de sentença, que acolheu parcialmente a impugnação apresentada para acolher os cálculos apresentados
pela contadoria judicial, elaborados nos termos da Res. n. º 267/2013 do CJF.

 
Em suas razões de inconformismo, o INSS sustenta que a execução do julgado contraria o disposto no art. 1º-F da Lei n.

9.494/97 (Lei n. 11.960/09) que fixa, atualmente, a Taxa Referencial-TR como índice de correção monetária.

 
Pugna pela reforma da decisão agravada.

 
Foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso.

 
Apresentação de contraminuta, em que requer a parte agravada a condenação do INSS às penas por litigância de má-fé.

 
É o relatório.

  

 

  

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007193-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ABDIAS LOPES DE BARROS
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA DA COSTA CACAO - SP1543800A

 
 
 

V O T O
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O artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagra o princípio da fidelidade ao título executivo judicial (antes

disciplinado no art. 475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.

 
Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles

inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008,
DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

 
No presente caso, constata-se que o título executivo determinou expressamente, para fins de atualização monetária e juros de

mora, a utilização do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n. º
267/2013 do CJF.

 
Anote-se que, especificamente, o indigitado Manual estabelece o INPC como índice de correção monetária para ações de

natureza previdenciária, a partir de 09/2006, devendo este ser observado na confecção dos cálculos de liquidação, sob pena de violação
à res judicata.

 
Por tais razões, improcede a pretensão da parte recorrente de modificar os critérios de correção monetária determinados no

título, sob pena de afronta à coisa julgada, ficando tal matéria preclusa por não ter manejado o competente recurso à época.

 
Ainda, ressalte-se que, na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do RE n.º 870.947, com repercussão geral, o

Plenário do e. STF fixou tese a respeito da matéria: "2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina.", sendo o v. acórdão publicado no DJE 20/11/2017 - Ata nº 174/2017, divulgado em 17/11/2017.

 
Destarte, impositiva a obrigatoriedade de adoção pelos demais órgãos do Poder Judiciário, da tese acima fixada, nos termos

dos artigos 927, III e 1.040, ambos do CPC. Portanto, incabível a continuidade de discussão a respeito do tema da "Validade da
correção monetária incidente sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com
a redação dada pela Lei 11.960/2009".

 
Por fim, cumpre ressaltar que se entende por litigante de má-fé aquele que utiliza procedimentos escusos com o objetivo de

vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito.

 
O CPC/2015 define, em seu art. 80, casos objetivos de má-fé decorrentes do descumprimento do dever de probidade a que

estão sujeitas as partes e todos aqueles que de qualquer forma participem do processo.

 
Todavia, no presente caso, não percebo nas manifestações da parte recorrente a intenção de procrastinar o feito ou a

utilização de procedimentos escusos, o que inviabiliza a sua condenação nas penas por litigância de má-fé.

 
Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento e rejeito o pedido feito em contrarrazões de

condenação do recorrente às penas por litigância de má-fé, nos termos da fundamentação.

 
É como voto.
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E M E N T A

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
IMPUGNAÇÃO. FIDELIDADE AO TÍTULO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS.
RESOLUÇÃO N.º 267/2013 DO CJF. INPC. COISA JULGADA. APLICABILIDADE.   LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
OCORRÊNCIA.
- O artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagra o princípio da fidelidade ao título executivo judicial (antes disciplinado
no art. 475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.
- A decisão transitada em julgado, em favor do segurado, determinou expressamente a observância do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n.º 267/2013 do CJF, a qual estabelece o INPC como
índice de correção monetária para ações de natureza previdenciária, razão pela qual este deve ser o índice aplicado na execução do
julgado.
- Improcede a pretensão da parte recorrente de modificar os critérios de correção monetária determinados no título, sob pena de afronta
à coisa julgada.
- Não se percebe nas manifestações da parte recorrente a intenção de procrastinar o feito ou a utilização de procedimentos escusos, o
que inviabiliza a sua condenação nas penas por litigância de má-fé.
- Agravo de instrumento improvido. Pedido efetuado em contrarrazões de condenação do recorrente às penas por litigância de má-fé
rejeitado.

  

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento e rejeitar o pedido feito em contrarrazões de condenação do recorrente às penas por litigância de má-fé, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001549-94.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: COSME ALVES
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 17 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002249-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ADELMIR JOSE MORAES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISIDORO PEDRO AVI - SP140426-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002249-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ADELMIR JOSE MORAES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISIDORO PEDRO AVI - SP140426
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADELMIR JOSÉ DE MORAES, em face da decisão que indeferiu o seu pedido de
implantação da aposentadoria especial em substituição à aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 
Em suas razões de inconformismo, o recorrente sustenta que fora reconhecido pelo título executivo mais de 26 anos de labor exercido em

condições especiais, razão pela qual faz jus ao melhor benefício.

 

 
Pugna pela reforma da decisão agravada.

 

Foi negado efeito suspensivo ao recurso.

 

Sem apresentação de contraminuta.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002249-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ADELMIR JOSE MORAES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISIDORO PEDRO AVI - SP140426
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 
O cerne da questão diz respeito à viabilidade ou não de opção de espécie de benefício pelo agravante, observando-se o tempo reconhecido

como exercido em condições especiais no título exequendo.
 
 

Efetivamente, a interpretação da coisa julgada, em situações nas quais se apresente eventual dúvida quanto à sua extensão ou
quanto ao dispositivo da sentença, deve ser feita em conjunto com a fundamentação da decisão e o que foi pleiteado pela parte, de forma
a evitar-se pagamento a menor ou a maior.

 
Sendo assim, havendo dúvidas na interpretação do dispositivo da sentença, deve-se preferir a que seja mais harmoniosa à sua

fundamentação e aos limites da lide.

 
Nesse sentido, cito precedentes do STJ:

 
 
 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DO CPC/73. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO CAMBIÁRIA CUMULADA COM COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CONDENAÇÃO. EXTENSÃO DA COISA
JULGADA. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA DO DISPOSITIVO COM A FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA. 

 
1. Recurso especial interposto em 09/03/2016. Autos conclusos a esta Relatora em 21/11/2016. Julgamento sob a
égide do CPC/73. 

 
2. Para interpretar uma sentença, não basta a leitura de seu dispositivo. O dispositivo deve ser interpretado de
forma integrada com a fundamentação, que lhe dá o sentido e o alcance. 

 
3. Sentença condenatória que expressamente reconhece a responsabilidade solidária entre a endossante/mandante e o
endossatário/mandatário. Condenação solidária reconhecida. 

 
4. Recurso especial não provido." 

 
(STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.653.151 - SP (2016/0302097-9), Rel. Ministra Nancy Andrighi, 3ª Turma, D.
06/07/2017, DJU: 12/06/2017).

 
 

 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO DO RÉU. 
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1. A jurisprudência deste STJ se firmou no sentido de que a interpretação do dispositivo do título executivo
judicial deve ser feita de forma integrada como a fundamentação que lhe dá sentido e alcance, em harmonia com
o pedido formulado, que conforma os limites da lide. 

 
2. A questão apreciada na decisão agravada e não impugnada nas razões do recurso tem a sua análise impedida por
força da preclusão consumativa. Precedentes. 

 
3. Agravo regimental desprovido." 

 
(STJ, AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.029.861 - ES (2008/0028411-8), Relator Ministro Marco Buzzi, 4ª
Turma, D. 01/03/2016, DJe 10/03/2016).  

 
 

No caso, a r. sentença reconheceu os períodos de labor em condições especiais pleiteados pelo autor nos períodos de
01/06/78 a 01/06/79; 01/01/80 a 01/07/80; 06/03/97 a 20/07/00 e de 01/11/00 a 30/11/06, concedendo a aposentadoria por tempo de
contribuição a partir da DER (25/04/2007), acrescido dos demais consectários legais que especifica.
 

 
 A parte autora opôs embargos de declaração, requerendo manifestação expressa acerca do pedido de aposentadoria

especial, pois a somatória dos períodos reconhecidos em juízo com o já reconhecido administrativamente alcançava o tempo mínimo
necessário (25 anos).
 

 
O referido recurso foi rejeitado, sob o fundamento de que a matéria impugnada deveria ser objeto de recurso de apelo e não

de embargos de declaração (ID 1843442).
 

 
Ato contínuo, a parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a concessão da aposentadoria especial, pelo

reconhecimento integral das condições especiais de atividade nos períodos pleiteados.

 
Em sede recursal, nesta Corte, foi dado parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para excluir da

condenação o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida de 01/11/2000 a 30/11/2006 e reconhecê-la como comum e,
por consequência, foi negado provimento ao recurso adesivo do autor (ID 1683571).
 

 
Inconformado, o segurado interpôs recurso especial, o qual fora dado provimento para: “reconhecer como tempo especial

o período em que o autor comprovou a atividade insalubre, vertendo contribuições como segurado individual, restabelecendo, no
ponto, a sentença de fls. 228/233.” (ID 1683574).
 

 
Pois bem, o que se observa do título executivo é que a Corte Superior restabeleceu o período de labor especial no interstício

de 01/11/2000 a 30/11/2006, tal como reconhecido na r. sentença.
 

 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n° 630.501/RS-RG, firmou o entendimento de que o

segurado, quando preenchidos os requisitos mínimos para a aposentação, tem direito de optar pelo benefício mais vantajoso. Assim,
dentre aquelas três hipóteses citadas, ou ainda se existente outra hipótese não aventada, mas factível e lícita, pode o segurado optar por
qualquer uma delas que entender ser a mais vantajosa.
 

 
Confira-se no mesmo sentido:

 
 

 
“Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Previdenciário. Desconstituição da aposentadoria
integral. Opção pela aposentadoria proporcional. Direito adquirido ao benefício mais vantajoso após a reunião
dos requisitos. Possibilidade. Precedentes.

 
1. O segurado tem direito adquirido ao benefício mais vantajoso, consideradas as datas a partir das quais a
aposentadoria proporcional poderia ter sido requerida e desde que preenchidos os requisitos  pertinentes.

 
2. Agravo regimental não provido.”
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(STF, AG.REG. NO RE 705.456/RJ, Primeira Turma, Min. Dias Toffoli, 28/10/2014).

 
 Assim, por todo exposto, no caso, considerando que a interpretação do dispositivo do decisum não deve ser realizada de

forma isolada, mas de acordo com o contexto delineado em toda a sua fundamentação, fato é que o autor faz jus à concessão da
aposentadoria especial, objeto do pedido da exordial, ante a implementação do tempo mínimo necessário.

 
Efetivamente, nota-se que houve o reconhecimento tácito do pedido do autor de concessão do benefício de aposentadoria

especial, sendo notória a equivocada negativa de entrega da prestação jurisdicional devida no julgamento dos embargos de declaração.

 
Dessa forma, a perpetuação do equívoco no julgamento dos embargos, com o indeferimento do pleito, limitaria de forma

indevida a eficácia da prestação jurisdicional, em evidente prejuízo ao direito do autor, que atuou de forma diligente em todos os atos
processuais do decorrer da ação cognitiva.

 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 
É como voto.

  

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONHECIMENTO DE
TEMPO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. OBJETO DO PEDIDO. EXTENSÃO DA COISA
JULGADA. EFICÁCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
- A interpretação da coisa julgada, em situações nas quais se apresente eventual dúvida quanto à sua extensão ou quanto ao
dispositivo da sentença, deve ser feita em conjunto com a fundamentação da decisão e o que foi pleiteado pela parte, de
forma a evitar-se pagamento a menor ou a maior.
- Sendo assim, havendo dúvidas na interpretação do dispositivo da sentença, deve-se preferir a que seja mais conforme a sua
fundamentação e aos limites da lide.
- No caso, considerando que a interpretação do dispositivo do decisum não deve ser realizada de forma isolada, mas de
acordo com o contexto delineado em toda a sua fundamentação, fato é que o autor faz jus à concessão da aposentadoria
especial, objeto do pedido da exordial, ante a implementação do tempo mínimo necessário. 
- Nota-se que houve o reconhecimento tácito do pedido do autor de concessão do benefício de aposentadoria especial,
sendo notória a equivocada negativa de entrega da prestação jurisdicional devida no julgamento dos embargos de declaração.
- Dessa forma, a perpetuação do equívoco no julgamento dos embargos com o indeferimento do pleito limitaria de forma
indevida a eficácia da prestação jurisdicional, em evidente prejuízo ao direito do autor, que atuou de forma diligente em todos
os atos processuais do decorrer da ação cognitiva. 
- Agravo de instrumento provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024223-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: NICOLINO ROBERTO BARTHOLOMEU
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ GOTARDO - SP176267
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024223-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: NICOLINO ROBERTO BARTHOLOMEU
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ GOTARDO - SP176267
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte agravante contra o v. acórdão, proferido pela 9ª Turma, que deu
provimento ao seu agravo de instrumento, para determinar o prosseguimento da execução pelos seus cálculos de liquidação, nos termos
da fundamentação.

 

Em razões recursais, sustenta o embargante a existência de omissão na r. decisão, no tocante à condenação do INSS na
verba honorária sucumbencial.

 

Sem manifestação da parte contrária.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024223-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: NICOLINO ROBERTO BARTHOLOMEU
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ GOTARDO - SP176267
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Assiste razão ao embargante no que se refere aos honorários advocatícios, tendo em vista a inversão dos ônus
sucumbenciais.

 

Assim, condeno a parte agravada ao pagamento dos honorários advocatícios (artigo 85 do CPC/2015), os quais fixo em
10% (dez por cento), a incidir sobre o valor da execução.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

- Em razão da inversão dos ônus sucumbenciais, condenada a parte agravada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em
10% (dez por cento), a incidir sobre o valor da execução. 

- Embargos de declaração acolhidos.

 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu acolher os embargos de
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declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005763-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP0116606N
AGRAVADO: MAURICIO GEORZETTO JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA - SP2026050A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005763-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP116606
AGRAVADO: MAURICIO GEORZETTO JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA - SP202605

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo interno interposto pelo INSS em face da decisão (ID 1994795), que negou provimento ao
agravo de instrumento.

Referido agravo de instrumento recorre de decisão que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria
Judicial, os quais observaram as disposições do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução/CJF n. º 267/2013.

Sustenta o INSS que o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor que afasta a aplicação do art. 5º da
Lei n. 11.960/2009 – período anterior à inscrição em precatório – adotando como único fundamento o julgamento das 
ADIs n°s 4.357 e 4.425, que tratava exclusivamente do período posterior à inscrição em precatório (ou seja, o período
tramitação do precatório propriamente dito).

Destarte, ante a insubsistência da decisão recorrida, pugna pela reforma da decisão agravada.

Com contrarrazões.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005763-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP116606
AGRAVADO: MAURICIO GEORZETTO JUNIOR
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Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA - SP202605
 
 
 

V O T O
 

 
 

Não sendo o caso de retratação, levo o presente agravo interno a julgamento pela Turma, com inclusão em
pauta.

Inicialmente, destaco que faço a reprodução da decisão agravada para dar aos meus pares ciência integral dos
fundamentos que a embasaram.

A decisão recorrida encontra-se fundamentada nos seguintes termos:

...

 

“É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto título executivo transitado em
julgado.

Na hipótese, a decisão transitada em julgado, que fundamenta a execução, no que tange à correção monetária,
determinou a observância do Manual de Cálculos da Justiça Federal, sem especificar a Resolução/CJF que o aprovou.

O Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos Federais e respectivas Contadorias quanto à
aplicação dos consectários na liquidação das sentenças, com fulcro na jurisprudência e legislação de regência da matéria.

De fato, o atual Manual de Cálculos (Resolução/CJF 267/2013), com fundamento no julgamento das ADIs
4357 e 4425, estabeleceu como índice de correção monetária de débitos previdenciários o INPC; contudo, na
Repercussão Geral reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015,
Rel. Min. Luiz Fux, o Plenário daquele Tribunal assentou que o julgamento das indigitadas ADIs não alcançou a fase de
liquidação do julgado, mantendo-se hígido o comando normativo do 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), a qual, na
atual forma, estabelece a Taxa Referencial como índice aplicável.

Pois bem, em na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso extraordinário o
Plenário do E. STF fixou tese a respeito da matéria, nos seguintes termos:

“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da
repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado
pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da
relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação
continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-
E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da
caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori
Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina.”  
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 A mencionada tese constou da Ata de julgamento nº 27, publicada no DJe n. 216, de 22/09/2017, passando a
balizar os julgamentos nas demais instâncias judiciais, conforme disposição contida no artigo 1.035, § 11, do CPC, in
verbis: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como
acórdão."

Dessa forma, especificamente, no que tange à correção monetária, ante a declaração da
inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), no caso em apreço, é inaplicável a
utilização da TR, devendo a execução do julgado observar o Manual de Cálculo da Justiça Federal vigente – atualmente,
aquele aprovado pela Resolução/CJF 267/2013 – em consonância com a coisa julgada.

Cabe somente esclarecer que, na ocasião do julgamento do RE 870.947, não houve qualquer manifestação
atinente à modulação para fins de atribuir efeitos prospectivos da decisão, de modo que não se justifica negar vigência ao
julgado pela Corte Constitucional.

Cabível na espécie o julgamento do recurso nos termos do art. 932, IV, “b”, do CPC.

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.”

...

 

DO PRESENTE AGRAVO

A decisão monocrática é um instrumento à disposição do relator, na busca pelo processo célere e racional e
no interesse das partes, pois todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo
razoável, decisão de mérito justa e efetiva, e aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de
acordo com a boa-fé.

É norma fundamental do atual Código de Processo Civil que não se proferirá decisão contra uma das partes
sem que ela seja previamente ouvida, norma esta perfeitamente atendida com a publicação da decisão monocrática, ora
objeto deste agravo interno, bem como diante da oportunização ao agravado para sua manifestação.

De seu lado, o denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de
ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade,
fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se
prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações
anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto de
impugnação.

Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

Cabe somente esclarecer que, na ocasião do julgamento do RE 870.947, não houve qualquer manifestação
atinente à modulação para fins de atribuir efeitos prospectivos da decisão, de modo que não se justifica negar vigência ao
julgado pela Corte Constitucional.

 

DA FIXAÇÃO DE MULTA

Ressalto que o artigo 1.021, § 4º, do CPC estabelece que "quando o agravo interno for declarado
manifestamente inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada,
condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa".

No caso em espécie, não me parece que o presente agravo foi interposto com intuito meramente
protelatório. Assim, apenas advirto a parte agravante da possibilidade de aplicação da mencionada multa, pelo órgão
colegiado, quando o recurso for declarado manifestamente inadmissível ou improcedente.

Em suma, a parte agravante não logrou atacar os fundamentos da decisão agravada, limitando-se a repetir as
alegações já deduzidas quando da interposição do recurso de apelação.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO
SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADA NOS MOLDES DO MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL APROVADO PELA RESOLUÇÃO/CJF 267/13. FIDELIDADE AO TÍTULO
JUDICIAL.  CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS. RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA TR.
JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO n. 870.947 EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL.

1. O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla
defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o
controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se
prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações
anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto de
impugnação.

2. Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

3. Agravo interno desprovido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007207-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: LAURO RAIMUNDO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007207-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LAURO RAIMUNDO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP2353240A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de
decisão proferida em execução de sentença, que rejeitou a impugnação apresentada para acolher os cálculos apresentados pela
contadoria judicial, no valor de R$287.522,51 para fevereiro de 2017, elaborados nos termos da Res. n. º 267/2013 do CJF.

 

Em suas razões de inconformismo, o INSS sustenta que a execução do julgado contraria o disposto no art. 1º-F da Lei n.
9.494/97 (Lei n. 11.960/09) que fixa, atualmente, a Taxa Referencial-TR como índice de correção monetária.  Assim, requer que
prevaleçam os critérios de correção monetária fixados na Resolução nº 134/2010 do CJF.

 

Pugna pela reforma da decisão agravada.

 

Foi negado o efeito suspensivo ao recurso.

 

Apresentação de contraminuta, em que requer a parte agravada a condenação do INSS às penas por litigância de má-fé.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007207-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LAURO RAIMUNDO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP2353240A

 
 
 

V O T O
 

 

 
O artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagra o princípio da fidelidade ao título executivo judicial (antes

disciplinado no art. 475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.

 
Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles

inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008,
DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

 
No presente caso, constata-se que o título executivo determinou expressamente, para fins de atualização monetária e juros de

mora, a utilização do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n. º
267/2013 do CJF.

 
Anote-se que, especificamente, o indigitado Manual estabelece o INPC como índice de correção monetária para ações de

natureza previdenciária, a partir de 09/2006, devendo este ser observado na confecção dos cálculos de liquidação, sob pena de violação
à res judicata.

 
Por tais razões, improcede a pretensão da parte recorrente de modificar os critérios de correção monetária determinados no

título, sob pena de afronta à coisa julgada, ficando tal matéria preclusa por não ter manejado o competente recurso à época.

 
Ainda, ressalte-se que, na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do RE n.º 870.947, com repercussão geral, o

Plenário do e. STF fixou tese a respeito da matéria: "2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina.", sendo o v. acórdão publicado no DJE 20/11/2017 - Ata nº 174/2017, divulgado em 17/11/2017.

 
Destarte, impositiva a obrigatoriedade de adoção pelos demais órgãos do Poder Judiciário, da tese acima fixada, nos termos

dos artigos 927, III e 1.040, ambos do CPC. Portanto, incabível a continuidade de discussão a respeito do tema da "Validade da
correção monetária incidente sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com
a redação dada pela Lei 11.960/2009".

 
Por outro lado, cumpre ressaltar que se entende por litigante de má-fé aquele que utiliza procedimentos escusos com o

objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do processo procrastinando
o feito.

 
O CPC/2015 define, em seu art. 80, casos objetivos de má-fé decorrentes do descumprimento do dever de probidade a que

estão sujeitas as partes e todos aqueles que de qualquer forma participem do processo.
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Todavia, no presente caso, não percebo nas manifestações da parte recorrente a intenção de procrastinar o feito ou a

utilização de procedimentos escusos, o que inviabiliza a sua condenação nas penas por litigância de má-fé.

 
Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento e rejeito o pedido feito em contrarrazões de condenação

do recorrente às penas por litigância de má-fé, nos termos da fundamentação.

 
É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
IMPUGNAÇÃO. FIDELIDADE AO TÍTULO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS.
RESOLUÇÃO N.º 267/2013 DO CJF. INPC. COISA JULGADA. APLICABILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
OCORRÊNCIA.
- O artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagra o princípio da fidelidade ao título executivo judicial (antes disciplinado
no art. 475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.
- A decisão transitada em julgado, em favor do segurado, determinou expressamente a observância do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n.º 267/2013 do CJF, a qual estabelece o INPC como
índice de correção monetária para ações de natureza previdenciária, razão pela qual este deve ser o índice aplicado na execução do
julgado.
- Improcede a pretensão da parte recorrente de modificar os critérios de correção monetária determinados no título, sob pena de afronta
à coisa julgada.
- Inobstante, não se percebe nas manifestações da parte recorrente a intenção de procrastinar o feito ou a utilização de procedimentos
escusos, o que inviabiliza a sua condenação nas penas por litigância de má-fé.
- Agravo de instrumento improvido. Pedido efetuado em contrarrazões de condenação do recorrente às penas por litigância de má-fé
rejeitado.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento e rejeitar o pedido feito em contrarrazões, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017200-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE PEDRO DA SILVA
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Advogados do(a) AGRAVADO: KAREN COSTA BRAGA - SP348881, JOSIANE DONATO BRAGA - SP279311, EDUARDO MULLER NUNES - SP234530,
ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP2483080A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007649-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA LUZ CAMARGO - SP294751
AGRAVADO: IVO DIRCEU DEROSSI
Advogado do(a) AGRAVADO: BERNARDO RUCKER - PR2585800A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007649-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA LUZ CAMARGO - SP294751
AGRAVADO: IVO DIRCEU DEROSSI
Advogado do(a) AGRAVADO: BERNARDO RUCKER - PR25858

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

face de decisão proferida em execução de sentença, que acolheu parcialmente a impugnação apresentada para acolher os cálculos
apresentados pela contadoria judicial, elaborados nos termos da Res. n. º 267/2013 do CJF.
 

 
 

Em suas razões de inconformismo, o INSS sustenta que a execução do julgado contraria o disposto no art. 1º-F da Lei
n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09) que fixa, atualmente, a Taxa Referencial-TR como índice de correção monetária.
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Pugna pela reforma da decisão agravada.

 
Foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso.

 
Apresentação de contraminuta.

 
É o relatório.

  

 

  

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007649-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA LUZ CAMARGO - SP294751
AGRAVADO: IVO DIRCEU DEROSSI
Advogado do(a) AGRAVADO: BERNARDO RUCKER - PR25858

 
 
 

V O T O
 

 
 

O artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagra o princípio da fidelidade ao título executivo judicial
(antes disciplinado no art. 475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.

 
Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.
03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3
12/08/2008.

 
No presente caso, constata-se que o título executivo determinou expressamente, para fins de atualização monetária e

juros de mora, a utilização do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução
n. º 267/2013 do CJF.

 
Anote-se que, especificamente, o indigitado Manual estabelece o INPC como índice de correção monetária para ações

de natureza previdenciária, a partir de 09/2006, devendo este ser observado na confecção dos cálculos de liquidação, sob pena de
violação à res judicata.

 
Por tais razões, improcede a pretensão da parte recorrente de modificar os critérios de correção monetária

determinados no título, sob pena de afronta à coisa julgada, ficando tal matéria preclusa por não ter manejado o competente recurso à
época.
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Ainda, ressalte-se que, na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do RE n.º 870.947, com repercussão geral,
o Plenário do e. STF fixou tese a respeito da matéria: "2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial
da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art.
5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina.", sendo o v. acórdão publicado no DJE 20/11/2017 - Ata nº 174/2017, divulgado em 17/11/2017.

 
Destarte, impositiva a obrigatoriedade de adoção pelos demais órgãos do Poder Judiciário, da tese acima fixada, nos

termos dos artigos 927, III e 1.040, ambos do CPC. Portanto, incabível a continuidade de discussão a respeito do tema da "Validade da
correção monetária incidente sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com
a redação dada pela Lei 11.960/2009".

 
Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

 
É como voto.

  
 

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
IMPUGNAÇÃO. FIDELIDADE AO TÍTULO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS.
RESOLUÇÃO N.º 267/2013 DO CJF. INPC. COISA JULGADA. APLICABILIDADE. 
- O artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagra o princípio da fidelidade ao título executivo judicial (antes disciplinado
no art. 475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.
- A decisão transitada em julgado, em favor do segurado, determinou expressamente a observância do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n.º 267/2013 do CJF, a qual estabelece o INPC como
índice de correção monetária para ações de natureza previdenciária, razão pela qual este deve ser o índice aplicado na execução do
julgado.
- Improcede a pretensão da parte recorrente de modificar os critérios de correção monetária determinados no título, sob pena de afronta
à coisa julgada.
- Agravo de instrumento improvido.

  

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009128-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: LUIS CARLOS VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUPERCIO PEREZ JUNIOR - SP290383
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009128-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: LUIS CARLOS VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUPERCIO PEREZ JUNIOR - SP290383
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luis Carlos Vieira em face de decisão que indeferiu o
pedido de Justiça Gratuita, à pessoa natural.

Sustenta o agravante que não possui meios de custear a presente demanda, sem prejuízo próprio e de sua
família. 

Pugna pela reforma da decisão. 

Deferida a liminar (ID 3031284).

Com contrarrazões.

É o relatório. 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009128-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: LUIS CARLOS VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUPERCIO PEREZ JUNIOR - SP290383
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, dispôs que: 

"Art. 5º. Omissis. 
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LXXIX. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos". 

  

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de forma
ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos. 

Atualmente, parte da matéria relativa à gratuidade da Justiça está disciplina no Código de Processo Civil,
dentre os quais destaco o art. 98, caput, in verbis:  

  

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei. 

  

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando
acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão de simples insuficiência de recurso e
não mais por que trarão prejuízo de sua manutenção e de sua família. 

O pedido será formulado mediante mera petição ao Juízo, que somente o indeferirá mediante elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressuposto (inteligência do art. 99, caput c.c. §2º, do
CPC/15.). 

Por seu turno, o texto do artigo 5º, do mesmo diploma legal, é explícito ao afirmar que se o juiz não tiver
fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, deverá julgá-lo de plano. 

A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos
honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência.

A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça

Conforme se depreende dos autos, restou consignada a alegação da parte interessada acerca da sua
insuficiência de recursos. Observo que tal afirmação, por si só, é capaz de ensejar as consequências jurídicas, para
possibilitar o acolhimento do pedido, pois se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural.

Cabe a parte contrária impugnar a alegação de insuficiência de recursos e não o Juiz “ex oficio” fazer tal
impugnação, cabe apenas ao Juiz indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade.

E mais, se comprovada a falsidade da declaração, ocorrerá a revogação do benefício e a parte arcará com as
despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa,
que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.

Frise-se que o benefício é concedido em caráter precário, pois se alterada sua situação financeira de modo
que lhe permita arcar com as custas processuais e honorários advocatícios o benefício é cassado.

Não é por outra razão que vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito
em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos
que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Registro, também, que diversa é a situação de quem necessita da assistência judiciária integral e gratuita e de
quem necessita da gratuidade da judiciária ou justiça gratuita.

A assistência jurídica é o gênero que tem como espécie a gratuidade judiciária. Fundamenta-se no art. 5º,
inciso LXXIV, onde diz que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos” (CAHALI, 2004, p. 28).
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Segundo Ruy Pereira Barbosa, a “assistência jurídica significa não só a assistência judiciária que consiste
em atos de estar em juízo onde vem a justiça gratuita, mas também a pré-judiciária e a extrajudicial ou extrajudiciária. A
assistência jurídica compreende o universo, isto é, o gênero” (1998, p. 62).

Este instituto é matéria de ordem administrativa, pois está direcionado ao Estado para, através das
Defensorias Públicas, dar advogado àqueles que não têm condições financeiras de contratar um causídico particular para
defender seus interesses num processo judicial.

No caso em espécie, não estamos tratando da assistência judiciária integral e gratuita, mas do benefício da
justiça gratuita, que é bem mais restritivo quanto a sua abrangência.

A gratuidade judiciária ou justiça gratuita é a espécie do gênero assistência jurídica, e refere-se à isenção
todas as custas e despesas judiciais e extrajudiciais relativas aos atos indispensáveis ao andamento do processo até o seu
provimento final. Engloba as custas processuais e todas as despesas provenientes do processo.

Este instituto é matéria de ordem processual, haja vista que a gratuidade judiciária ou justiça gratuita está
condicionada à comprovação pelo postulante de sua carência econômica, perante o próprio Juiz da causa, como está
previsto no art.5º, inciso LXXIV da Constituição Federal, norma que deve ser interpretada em consonância com o § 3o do
art. 99 do CPC/2015, que prescreve: “Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente
por pessoa natural.

Consigno que é desnecessário ser miserável, ou passar por situações vexatórias, ou ser o interessado
obrigado a fazer prova negativa para ter reconhecido o seu direito a concessão gratuidade da justiça.

Reitero que a lei determina o deferimento a quem carece de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios, mediante simples alegação de insuficiências de recursos. A lei não impõe
nenhum outro requisito que não o de não possuir recursos para tais finalidades.

 Em que pese o atual Código de Processo Civil ter revogado os arts. 2º, 3º e 4º da Lei 1.060/1950, o teor
quanto ao requisito para a concessão da gratuidade não restou alterado.

Confira-se, a jurisprudência sobre o tema, que apesar de ser anterior ao atual CPC/15, ainda, é atual:

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,
LXXIV.

I.A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos
necessitados, certo que, para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que
a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família.
Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais, dentro no espírito da Constituição, que deseja que
seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art. 5º, XXXV).

II.R.E. não conhecido."

(STF, RE 205746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ.28.02.1997, pág 04080)
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"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS. PEDIDO
ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. INDEFERIMENTO DE PLANO DA
INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSISTENCIA JUDICIARIA E GRATUIDADE
DA JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE O ADVOGADO
NÃO ESTAR SENDO REMUNERADO. PRESUNÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - PELO SISTEMA LEGAL
VIGENTE, FAZ JUS A PARTE AOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA, MEDIANTE SIMPLES
AFIRMAÇÃO, NA PROPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO ESTA EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO
PROCESSO E OS HONORARIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUIZO PROPRIO OU DE SUA FAMILIA. II -
O DEFERIMENTO DA GRATUIDADE, GARANTIA ASSEGURADA CONSTITUCIONALMENTE AOS
ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES (CONSTITUIÇÃO, ART. 5., LXXIV), NÃO EXIGE QUE A
PARTE DEMONSTRE QUE O ADVOGADO NÃO ESTA SENDO POR ELA REMUNERADO. III -
ENQUANTO A JUSTIÇA GRATUITA ISENTA DE DESPESAS PROCESSUAIS E CONDENAÇÃO EM
HONORARIOS ADVOCATICIOS, A ASSISTENCIA JUDICIARIA, MAIS AMPLA, ENSEJA TAMBEM O
PATROCINIO POR PROFISSIONAL HABILITADO. IV - CARACTERIZA CERCEAMENTO DE DEFESA O
INDEFERIMENTO, DE PLANO, DA INICIAL DE AÇÃO QUE PRETENDEU O RECONHECIMENTO DE
CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS, COM PEDIDO ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PRESTADOS, SEM POSSIBILITAR A PARTE A PRODUÇÃO DE QUALQUER PROVA, NOTADAMENTE
EM SE TRATANDO DE ALEGADO RELACIONAMENTO DE MAIS DE TRINTA ANOS."

(RESP 199600194610, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJ
DATA:08/06/1998 PG:00113 LEXSTJ VOL.:00110 PG:00127 RSTJ VOL.:00115 PG:00326 .DTPB:.)

 

Por fim, ainda que se fixasse a concessão do benefício da justiça gratuita ao número de salários mínimos,
ainda, que ganhe 10 (dez) salários mínimos, como já se quis entender como sendo um requisito objetivo para a concessão
ou não do benefício, não se pode olvidar que o salário-mínimo real para garantir a subsistência de uma família, frise-se
subsistência, foi calculado pelo DIEESE em R$ 3.585,05, para dezembro de 2017
(http://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html).

É de se ressaltar que no caso em espécie estamos tratando do benefício à pessoa natural, cuja situação
financeira, numa economia instável como a nossa, que lhe ceifa, constantemente, à capacidade de saldar despesas
imediatas básicas como: alimentação, vestuário, assistência médica, afora gastos com água e luz.

Ressalta-se aqui, mesmo se a condição econômica da pessoa natural interessada na obtenção da gratuidade
da justiça for boa, mas se sua situação financeira for ruim ele tem direito ao benefício, pois são conceitos distintos o de
situação econômica e o de situação financeira.

Portanto, não se deve balizar o direito tão somente no critério objetivo, ancorado na conversão da renda do
autor em salários mínimos.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.  
INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.  NÃO OCORRÊNCIA.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
RENDA MENSAL INFERIOR A CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO OBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DOS ARTS.  4º E 5º DA LEI N. 1.060/50

1.  Rejeitam-se os embargos declaratórios quando, no acórdão embargado, não há nenhum dos vícios
previstos no art. 535, I e II, do CPC.

2.  A decisão sobre a concessão de assistência judiciária amparada em critério objetivo (remuneração
inferior a cinco salários mínimos), sem considerar a situação financeira do requerente, configura
violação dos arts. 4º e 5º da Lei n. 1.060/50 3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos
infringentes.

(EDcl no AgRg no AREsp 753.672/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 17/03/2016, DJe 29/03/2016).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. PROCESSO CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RENDIMENTO
INFERIOR A DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO NÃO PREVISTO EM LEI. DECISÃO QUE SE MANTÉM
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
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1. Na linha da orientação jurisprudencial desta Corte, a decisão sobre a concessão da assistência
judiciária gratuita amparada em critérios distintos daqueles expressamente previstos na legislação de
regência, tal como ocorreu no caso (remuneração líquida inferior a dez salários mínimos), importa em
violação aos dispositivos da Lei nº 1.060/1950, que determinam a avaliação concreta sobre a situação
econômica da parte interessada com o objetivo de verificar a sua real possibilidade de arcar com as
despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1437201/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
13/05/2014, DJe 19/05/2014).

 

In casu, do exame dos autos, o agravante aufere cerca de R$ 4.300,00 mensais/brutos, o que equivale a
pouco mais de um salário mínimo do DIEESE, portanto; é de se acolher o pedido de Justiça Gratuita.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

 

  

 

 

 

AI 5009128-07.2018.4.03.0000

DECLARAÇÃO DE VOTO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias:

Com a devida vênia, divirjo do E. Relator.

Discute-se a decisão que indeferiu pedido de justiça gratuita. 

Destaco, inicialmente, que o Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.072,
revogou expressamente os artigos 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da Lei n. 1.060/50,
porque incompatíveis com as disposições trazidas pelos artigos 98 e 99 do novo
diploma processual civil.

Dispõe o artigo 99, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil/2015, in verbis:
“O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição
inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no
processo ou em recurso.
(...)
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.”
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Assim, em princípio, tem-se que a concessão desse benefício depende de simples
afirmação de insuficiência de recursos da parte, a qual, no entanto, por gozar de
presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário.

Além disso, cabe ao juiz verificar se os requisitos estão satisfeitos, pois, segundo o
artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, é devida a justiça gratuita a quem
"comprovar" a insuficiência de recursos.

Esse o sentido constitucional da justiça gratuita, que prevalece sobre o teor da
legislação ordinária.

Registre-se que a assistência judiciária prestada pela DPU é dirigida a quem percebe
renda mensal inferior a R$ 2.000,00, valor próximo à renda que obtém isenção da
incidência de Imposto de Renda (Resolução CSDPU Nº 134, editada em 7/12/2016,
publicada no DOU de 2/5/2017).

Tal critério, bastante objetivo, deve ser seguido como regra, de modo que quem recebe
renda superior a tal valor tem contra si presunção juris tantum de ausência de
hipossuficiência, sendo recomendável que o julgador dê oportunidade à parte para
comprovar eventual miserabilidade por circunstâncias excepcionais.

Alegações como a presença de dívidas, ou abatimento de valores da remuneração ou
benefício por empréstimos consignados, não constituem desculpas legítimas para a
obtenção da gratuidade, exceto se motivadas por circunstâncias extraordinárias ou
imprevistas devidamente comprovadas.

No caso, a renda apontada no voto do relator: “In casu, do exame dos autos, o
agravante aufere cerca de R$ 4.300,00 mensais/brutos,” afasta a alegação de ausência
de capacidade econômica.

Nessas circunstâncias, não faz jus ao benefício pretendido.

Nesse sentido, trago à colação os seguinte precedentes jurisprudenciais do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça (g. n.):
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"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE
DIFICULDADE FINANCEIRA. INDEFERIMENTO COM BASE NO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ. 1. A declaração de hipossuficiência, para fins de obtenção
da assistência judiciária gratuita, possui presunção juris tantum,
podendo ser elidida pelo magistrado. Precedentes do STJ. 2. O STJ
não tem admitido a decretação de deserção quando negada a
assistência judiciária, sem que tenha sido oportunizado à parte o
recolhimento das custas recursais. 3. Na hipótese, o Tribunal a
quo, analisando as provas contidas nos autos, manteve a decisão
que indeferiu o benefício. A alteração desse entendimento esbarra
no óbice da Súmula 7/STJ. 4. A Corte de origem, em cumprimento à
decisão judicial proferida por este Tribunal Superior, no Recurso
Especial 1.078.865/RS, concedeu oportunidade à ora agravante
para realizar o recolhimento do preparo, o que, in casu, não foi
cumprido. 5. Assim, considerando que a determinação do STJ foi
respeitada e o preparo não foi realizado, torna-se correta a
decretação da deserção. 6. Agravo Regimental não provido." (AGA
201000887794, HERMAN BENJAMIN, STJ – SEGUNDA TURMA,
14/09/2010)
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, I e II, DO CPC NÃO
CONFIGURADA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO
ESPECIAL. SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTES. 1. Não ocorre
ofensa ao art. 535, I e II, do CPC se o Tribunal de origem decide,
fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.
2. A questão federal suscitada em sede de recurso especial deve,
anteriormente, ter sido impugnada nas instâncias ordinárias e lá
prequestionada. Até mesmo as violações surgidas no julgamento do
acórdão recorrido não dispensam o necessário prequestionamento.
3. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, paraa
concessão dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observada, a
princípio, apenas a declaração do requerente atestando sua
condição de hipossuficiente. No entanto, como tal declaração gera
apenas presunção relativa, pode ser ilidida por entendimento
contrário. 4. Na hipótese, o c. Tribunal de Justiça entendeu
firmado pelo juízo de origem que não havia prova da dificuldade
de o autor arcar com as despesas do processo, sem
comprometimento de sua subsistência e de sua família, bem como
não foi juntada aos autos a declaração de hipossuficiência. 5.
Rever as conclusões do acórdão demandaria o reexame do
contexto fático-probatório dos autos, providência inviável em sede
de recurso especial, a teor da Súmula 07/STJ. 6. Agravo regimental
a que se nega provimento." (AGA 200801249330, RAUL ARAÚJO,
STJ - QUARTA TURMA, 02/08/2010)
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. DECLARAÇÃO DE
POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. REVISÃO. SÚMULA Nº
7/STJ. 1. A despeito de declaração expressa de pobreza, o juiz pode
negar o benefício da assistência judiciária gratuita se, com base
nas provas contidas nos autos, houver motivo para o indeferimento.
2. É inviável o conhecimento de recurso especial quando a análise
da controvérsia demanda o reexame de elementos fático
probatórios, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.
3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGA
200702198170, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/RS), STJ - TERCEIRA TURMA, 01/04/2009)
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"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE
DIFICULDADE FINANCEIRA. INDEFERIMENTO COM BASE NO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ. 1. Pedido de Reconsideração recebido como Agravo
Regimental. Princípio da Fungibilidade. 2. "Esta Corte Superior
entende que ao Juiz, amparado por evidências suficientes que
descaracterizem a hipossuficiência, impende indeferir o benefício
da gratuidade, uma vez que se trata de presunção juris tantum"
(AgRg no Ag 334.569/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda
Turma, DJ 28.08.2006). 3. In casu, se o Tribunal a quo, analisando
as provas contidas nos autos, negou o benefício da assistência
judiciária gratuita aos agravados, não há como entender de
maneira diversa, sob pena de reexame do material fático-
probatório apresentado, o que encontra óbice na Súmula 07 desta
Corte. 4. Agravo Regimental não provido." (AGA 200602496875,
HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/10/2008)

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado.
 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA.
DEFERIMENTO.

- Comprovada a hipossuficiência da parte autora em arcar com as custas e despesas processuais.

- Deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita.

- Agravo de instrumento provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, inaplicável ao caso em apreço a técnica de julgamento prevista no
inciso II, do parágrafo 3º do art. 942 do NCPC. A Nona Turma, por maioria, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do voto do Relator, que foi acompanhado pela Desembargadora Federal Ana Pezarini. Vencido o Juiz Federal Convocado
Rodrigo Zacharias que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001284-79.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: LEONORA VALENTIM DE PAULA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PAES XAVIER - MS15986
APELADO: LEONORA VALENTIM DE PAULA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANO PAES XAVIER - MS15986

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001284-79.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: LEONORA VALENTIM DE PAULA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PAES XAVIER - MS15986
APELADO: LEONORA VALENTIM DE PAULA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANO PAES XAVIER - MS15986

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o v. acórdão, proferido pela
9ª Turma, que deu parcial provimento à apelação da autora, negou provimento à sua apelação e, de ofício,
fixou os critérios de incidência de juros de mora e correção monetária, em ação objetivando a concessão de
aposentadoria por invalidez/auxílio-doença previdenciário.

Em razões recursais, alega o embargante obscuridade e omissão no v. acórdão, insistindo na
incompatibilidade de recebimento de salário ou recolhimento de contribuições e benefício previdenciário.
Suscita o prequestionamento.

Sem manifestação da parte contrária.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001284-79.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
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APELANTE: LEONORA VALENTIM DE PAULA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PAES XAVIER - MS15986
APELADO: LEONORA VALENTIM DE PAULA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: CRISTIANO PAES XAVIER - MS15986

 
 
 

V O T O
 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, tendo a
Turma Julgadora enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então adotado.

De fato, o voto e acórdão não se pronunciaram a respeito da possibilidade de cumulação de
recebimento de salário e de benefício previdenciário, uma vez que o réu não impugnou referida
cumulatividade por ocasião do apelo interposto.

Desta forma, resta preclusa a matéria alegada em sede de embargos de declaração.

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração.

É o voto.

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS.

1 - O voto e acórdão não se pronunciaram a respeito da possibilidade de cumulação de
recebimento de salário e de benefício previdenciário, uma vez que o réu não impugnou referida
cumulatividade por ocasião do apelo interposto. Preclusão.

2 - Embargos de declaração não conhecidos.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer dos
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002624-92.2017.4.03.9999
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APELAÇÃO (198) Nº 5002624-92.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: PAULO SERGIO MAGALHAES LEITE
Advogado do(a) APELADO: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP213850-A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002624-92.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: PAULO SERGIO MAGALHAES LEITE
Advogado do(a) APELADO: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP213850

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra o v. acórdão, proferido pela
9ª Turma, que deu parcial provimento à apelação do INSS, em ação objetivando a concessão de
aposentadoria por invalidez/auxílio-doença previdenciário.

Em razões recursais, alega o embargante omissão no v. acórdão, insistindo em fazer jus ao
benefício de aposentadoria por invalidez.

Sem manifestação da parte contrária.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002624-92.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: PAULO SERGIO MAGALHAES LEITE
Advogado do(a) APELADO: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP213850

 
 
 

V O T O
 

Sobre a matéria objeto dos embargos de declaração, assim consta do voto:
 
“(...)
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Quanto ao requisito incapacidade, o laudo pericial de 22.08.16 concluiu que o autor é
portador de sequela de fratura de membro inferior direito decorrente de acidente de moto em 25.11.12 e
apresenta incapacidade total e permanente para seu labor habitual de trabalhador rural ou qualquer
outro serviço braçal e incapacidade parcial geral, ou seja, pode ser readaptado em funções como
porteiro, vigia, etc, que se compatibilizem com a moléstia.

Tais considerações sinalizam a possibilidade de reabilitação profissional, sendo devido o
auxílio-doença, cuja cessação está condicionada à reabilitação do segurado.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença com
reabilitação profissional, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação.”

 
Com efeito, considerando que o autor conta atualmente com 39 anos e que o laudo pericial

acolhido pela decisão indicou haver possibilidade de reabilitação, o que foi expressamente analisado, o
julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, tendo a Tuma Julgadora
enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então adotado.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por
este Tribunal, o que não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº
1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº
2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer
obscuridades, contradições e omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao
entendimento da parte embargante que os opôs com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ,
EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª
Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p.
1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso
especial ou extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de
qualquer das hipóteses do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
É o voto.
 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO
CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para

conformar o julgado ao entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração rejeitados.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004279-65.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: CIDINEI RINALDI MANO
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP119377-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004279-65.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: CIDINEI RINALDI MANO
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP1193770A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença (id3420786-p.159/163) julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus de sucumbência, observados os

benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais (id3420786-p.168/184), alega a parte autora a ocorrência de cerceamento de defesa, considerando a ausência de sua

intimação quanto ao laudo pericial. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao argumento de preencher os requisitos para concessão do benefício.

Suscita prequestionamento.

Em contrarrazões (id3420786 -p.187/188), alega o réu a intempestividade do recurso.

Subiram a esta Corte.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5004279-65.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: CIDINEI RINALDI MANO
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP1193770A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O

Inicialmente, observo que a parte autora foi intimada da r. sentença por publicação no Diário de Justiça em 12/03/2018, conforme certidão

constante dos autos (id3420786-p.167).

Desta forma, o prazo para interposição do recurso, considerando o previsto no art. 224, §§ 2º e 3º do CPC/2015, iniciou-se em 14/03/2018,

sendo, portanto, tempestivo o recurso interposto em 05/04/2018.

Respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria objeto de devolução.

No tocante à preliminar de cerceamento de defesa, em que pese não ter sido a parte autora intimada do teor do laudo pericial antes da

prolação da sentença, observo que impugnou-o em sede de apelo, restando a matéria devolvida a esta Corte.
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Embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo pericial ou

complementação, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa

ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

Ademais, da análise do laudo pericial produzido nos autos, verifico que foi conduzido de maneira adequada, tendo o expert oferecido

resposta às indagações propostas, dispensando qualquer outra complementação. Vale ressaltar que o perito é médico devidamente registrado no respectivo

Conselho de Classe (CRM), presumindo-se detenha ele conhecimentos gerais da área de atuação, suficientes ao exame e produção da prova determinada,

independentemente da especialidade que tenha seguido.

Desta forma, rejeito a preliminar.

1- APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO DOENÇA

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao segurado que

tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou

do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de

Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não impede a

concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou a
manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do
requerimento de auxílio-doença.
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu
posteriormente à sua incapacidade.
4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício pretendido,
segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."
(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da incapacidade total

e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também

gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação

habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da

Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes ditados

pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO
JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO
A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
(...)
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a
falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e
problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades
financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da
aposentadoria por invalidez à autora.
(...)
IV - Apelações improvidas."
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. Mantém

essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social, durante um período variável, a

que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de 120

meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da Previdência

Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99,

com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo

fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 contribuições

mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a

condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual sendo concedida não

gera cumulação, mas sim cessação daquele.

2 - DO CASO DOS AUTOS

O laudo pericial de 10 de março de 2017 (id3420786-p.146/153), atesta ser a autora portadora de fratura consolidada de maléolo externo do

tornozelo esquerdo, com diminuição discreta da mobilidade articular, não havendo incapacidade laborativa.

Relata a perita médica que “Atualmente apresenta diminuição discreta de flexão e extensão de tornozelo esquerdo, sem instabilidade

articular ou alterações posicionais. Não apresenta claudicação da marcha. A força motora e Trofismo na perna/ pé esquerdo mostra-se igual ao da

perna/ pé direito. Embora exista limitação discreta á mobilização de tornozelo esquerdo, esta não causa incapacidade laboral para as atividades

exercidas.”
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A CTPS da autora (id3420786-p.28/30) apresenta vínculos como auxiliar de serviços gerais e de produção em 2013 e como trabalhadora de

agropecuária em geral entre 2013 e 2016.

A autora relatou ao perito médico que iniciou seu labor aos 19 anos como rurícola, depois trabalhou com pinturas residenciais, juntamente

com o esposo, por 13 anos e, posteriormente, como costureira autônoma até 2013. Declarou, ainda, que laborou entre 2013 e 2015 como administradora de

pousada, mesma profissão que informou ao perito do INSS, por ocasião da perícia administrativa (id3420786-p.102).

A requerente conta com 52 anos e relatou ao perito médico ter estudado até a 3ª série do ensino fundamental.

Desta forma, do conjunto probatório dos autos, tenho por não demonstrada a incapacidade laboral, sendo de rigor a rejeição do pedido

inicial

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em razão da sucumbência recursal majoro em 100 % os honorários fixados em sentença, observando-se o limite máximo de 20% sobre o

valor da causa, a teor dos §§ 2º e 11 do art. 85 do CPC/2015, suspensa sua exigibilidade, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, nos termos do

§ 3º do art. 98 do CPC.

Cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao

prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo.

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar, nego provimento à apelação da autora e mantenho a r. sentença proferida em primeiro grau de

jurisdição, observando-se a verba honorária, na forma acima fundamentada.

É o voto.

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CARACTERIZADO. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

- Em que pese não ter sido a parte autora intimada do teor do laudo pericial antes da prolação da sentença, impugnou-o em sede de apelo,

restando a matéria devolvida a esta Corte.

- Embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, i n casu, prescinde de produção de novo laudo pericial ou

complementação, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa

ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

- O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 contribuições mensais e for

considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de

segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios).

- No caso dos autos, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade laborativa.

- Honorários advocatícios majorados ante a sucumbência recursal, observando-se o limite legal, nos termos do §§ 2º e 11 do art. 85 do

CPC/2015, suspensa sua exigibilidade, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, nos termos do § 3º do art. 98 do CPC.
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- Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar, nego
provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004348-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA DE FATIMA SOUZA SILVA
Advogado do(a) APELADO: CLEBER SPIGOTI - MS1169100A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004348-97.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA DE FATIMA SOUZA SILVA
Advogado do(a) APELADO: CLEBER SPIGOTI - MS1169100A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de nº 3448774-96/99 julgou o pedido, nos seguintes termos:

 

“Posto isto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o
pedido subsidiário formulado pela autora para condenar o réu: a) em obrigação de fazer,
consistente em conceder o auxílio-doença, no valor equivalente a 91% do salário de benefício,
desde que não seja inferior ao salário mínimo vigente; b) em pagar quantia, consistente nas
prestações pretéritas, desde a data do requerimento administrativo em 20/04/2015 (f. 16), até a
data de implementação efetiva daquele. Tais valores serão atualizados, uma única vez, quando do
efetivo pagamento pelo réu, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9494/97. Com fulcro no artigo 300
do CPC, concedo a tutela de urgência ao autor, para determinar ao réu que estabeleça, no prazo
de 10 (dez) dias, o benefício determinado nesta decisão, devendo ser intimado, para tanto, o
Gerente da Agência da Previdência Social de Atendimento de Demandas Judiciais, com os dados
constantes da Recomendação Conjunta nº 04 do CNJ. Condeno o réu ao pagamento das custas e
despesas processuais (STJ – súmula 178), bem como em honorários sucumbenciais ao patrono
do autor, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC.
Expeça-se o necessário para o pagamento dos honorários periciais. Sem reexame necessário
diante do art. 496, §3º, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se.”
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Em razões de apelação de nº 3448774-107/113, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao
fundamento de que não restou demonstrada a incapacidade laborativa da parte autora.
Subsidiariamente, insurge-se no tocante ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios.

É o relatório.
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APELADO: MARIA DE FATIMA SOUZA SILVA
Advogado do(a) APELADO: CLEBER SPIGOTI - MS1169100A

 
 
 

V O T O
 

Tempestivo o recurso e presentes os demais requisitos de admissibilidade, passo ao exame da
matéria objeto de devolução.

De início, destaco que, em observância ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum, a
presente decisão irá apenas apreciar a possibilidade de concessão de auxílio-doença, benefício
este deferido pela r. sentença de primeiro grau e impugnado pelo INSS em razões de recurso.

No mais, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II
da Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria
por invalidez será devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12
(doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência
e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer
natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após
filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das doenças relacionadas no art.
151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime
Geral da Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a
incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE
SEGURADO NÃO COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem
como não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a
incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento
administrativo originado do requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3
do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a
ser requerido, esta se deu posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-
doença, à exceção de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do
mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e
recuperando sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que
impede a concessão do benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei
nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de
13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria
depende da comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a
cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de
que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada
por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável
a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da
cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da
atividade laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma,
padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO.
NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito
unicamente às suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua
convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da autora para exercer suas
funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que
levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades
financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que
deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)
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IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p.
327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do
requisito da qualidade de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as
contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social, durante um período
variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de segurado e a sua
situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de
segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para
prestar serviço militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de
graça aos que contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do
Ministério de Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o
art. 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01,
a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do
prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,
consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de
carência exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a
condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria
por invalidez, a qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, saliento que deixo de apreciar os requisitos concernentes à qualidade de
segurado e ao lapso de carência, uma vez que ausente insurgência do INSS neste tocante.
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O laudo pericial (nº 3448774-72/77), por sua vez, concluiu que a autora é portadora de discopatia
degenerativa da coluna lombar com radiculopatia (CID M511), gerando incapacidade parcial,
(“incapacidade para todo tipo de função braçal ou que exija moderado ou intenso grau de esforço físico”)
e temporária. Fixa o início da incapacidade em 15/04/2015.

Assim, como a parte autora apresenta incapacidade parcial e temporária, mister a concessão, por
ora, tão somente do benefício de auxílio-doença, nos termos da r. sentença de primeiro grau, e em
valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, § 6º, da
Constituição Federal e 40 da Lei n. 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o
valor dos proventos do mês de dezembro.

Mantenho o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (20/04/2015 – nº
3448774-16), nos termos da r. sentença de primeiro grau, eis que a parte autora já havia
preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no
princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a
fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado,
com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015,
bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas
até a sentença de procedência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença de primeiro grau
não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado
pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, reformando a r. sentença de primeiro
grau no tocante aos honorários advocatícios, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela
específica anteriormente concedida.

É o voto.

 

E M E N T A

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS.
CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da
aposentadoria depende da comprovação da incapacidade total e definitiva mediante
exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no
entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade
parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o
segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal
entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do
atendimento da Seguridade Social.

II. Presentes os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de auxílio-doença,
quais sejam, a comprovação da incapacidade laborativa, da carência e da qualidade de
segurado, o pedido é procedente para condenar o INSS a conceder auxílio-doença.
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III. Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, eis que a
parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

IV. Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos
do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.

V. Apelação do INSS parcialmente provida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004248-45.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REPRESENTANTE: JAIR FERNANDES GUEDES
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916-A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004248-45.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
REPRESENTANTE: JAIR FERNANDES GUEDES
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARCIA ALVES ORTEGA - MS5916000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação e recurso adesivo em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença (id3404693-p.144/148) julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença

desde o requerimento administrativo até 19/05/2016.

Em razões recursais (id3404693-p.155/162), pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao argumento de que o autor não

comprovou sua incapacidade total para o trabalho, não sendo devido o benefício. Insurge-se contra o termo inicial do benefício e os critérios de fixação de

honorários advocatícios. Suscita prequestionamento.

Em recurso adesivo (id3404693-p.167/175), requer o autor a reforma da sentença, sustentando ter comprovado os requisitos para

concessão de aposentadoria por invalidez. Insurge-se contra os honorários advocatícios.

Subiram a esta Corte.

É o relatório.
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V O T O

Inicialmente, tempestivos os recursos e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria

objeto de devolução.

1- APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO DOENÇA

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao segurado que

tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou

do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de

Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não impede a

concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou a
manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do
requerimento de auxílio-doença.
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu
posteriormente à sua incapacidade.
4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1241/1622



qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício pretendido,
segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."
(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da incapacidade total

e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também

gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação

habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da

Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes ditados

pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO
JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO
A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
(...)
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a
falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e
problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades
financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da
aposentadoria por invalidez à autora.
(...)
IV - Apelações improvidas."
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. Mantém

essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social, durante um período variável, a

que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de 120

meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da Previdência

Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99,

com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo

fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 contribuições

mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a

condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual sendo concedida não

gera cumulação, mas sim cessação daquele.

2 - DO CASO DOS AUTOS

Inicialmente, verifico que a qualidade de segurado e a carência para concessão do benefício restaram incontroversas, ante a ausência de

impugnação específica do réu em apelo.

O laudo pericial de 19 de maio de 2015 (id3404693-p.75/87) atesta ser o autor portador de dor articular, gonartrose, espondilose vertebral,

cervicalgia e lombalgia, havendo incapacidade laboral total e temporária para o trabalho, por um período de 12 meses a contar da data da perícia.

Consoante esclarece o expert, a doença é passível de amenização com tratamento eficaz, sendo possível a recuperação para o labor na sua

atividade habitual.

O autor conta com 53 anos de idade e labora como rurícola em assentamento.

O conjunto probatório dos autos não permite a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, eis que não demonstrada a

incapacidade permanente.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença que condenou o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO

À vista dos documentos constantes dos autos, o perito médico não pode declarar a incapacidade do requerente em data anterior à perícia.

Ademais, em resposta a quesito, esclarece que os achados do exame físico da perícia elaborada pelo INSS não demonstram incapacidade

no momento de sua realização (04/2014).

Desta forma, fixo o termo inicial do benefício na data da citação (22/08/2014 – id3404693-p.27/28), em observância à Súmula n. 576 do

Superior Tribunal de Justiça, compensando-se os valores eventualmente pagos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação seja vedada por

lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do benefício concedido nesta ação.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no princípio da sucumbência, e em razão

destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado, com

observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015, bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas até a sentença de procedência.

Cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao

prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do réu, para reformar a sentença no tocante ao termo inicial do benefício, e nego

provimento ao recurso adesivo, observando-se a verba honorária, na forma acima fundamentada.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL.

- A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao segurado que

tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

- O laudo pericial atesta que o autor está total e temporariamente incapacitado para o trabalho. Procedência do pedido de auxílio-doença.

- À vista dos documentos constantes dos autos, o perito médico não pode declarar a incapacidade do requerente em data anterior à

perícia. Ademais, em resposta a quesito, esclarece que os achados do exame físico da perícia elaborada pelo INSS não demonstram incapacidade no

momento de sua realização (04/2014).

- Termo inicial do benefício fixado na data da citação, em observância à Súmula n. 576 do Superior Tribunal de Justiça, compensando-se os

valores eventualmente pagos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei

8.742/1993) após a data de início do benefício concedido nesta ação.

- Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do

CPC/2015.

- Apelação do réu provida em parte. Recurso adesivo improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do réu e negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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R E L A T Ó R I O
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Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença a partir de 30/01/2013 e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

A tutela antecipada foi concedida para determinar a implantação do benefício de auxílio-doença (id691587-p.33).

A r. sentença (id691588-p.23/26) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez,

acrescido dos consectários que especifica. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais (id691588-p.31/40), pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao argumento de que o autor não

comprovou sua incapacidade, bem como que o perito médico não fixou a data de início da incapacidade. Insurge-se contra o termo inicial do benefício e os

critérios de fixação de honorários advocatícios.

Subiram a esta Corte.

O julgamento foi convertido em diligência, para complementação do laudo pericial.

Cumprida a determinação, tornaram a esta Corte, tendo sido oportunizada vista às partes.

É o relatório.
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V O T O

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, não será aplicável

o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa não

ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, artigo 496 do NCPC, razão pela qual se impõe o

afastamento do reexame necessário.

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria objeto de devolução.

1- APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO DOENÇA

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao segurado que

tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou

do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de

Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não impede a

concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou a
manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do
requerimento de auxílio-doença.
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu
posteriormente à sua incapacidade.
4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício pretendido,
segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."
(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da incapacidade total

e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também

gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação

habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da

Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes ditados

pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO
JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO
A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
(...)
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a
falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e
problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades
financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da
aposentadoria por invalidez à autora.
(...)
IV - Apelações improvidas."
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. Mantém

essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social, durante um período variável, a

que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de 120

meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da Previdência

Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99,

com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo

fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 contribuições

mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a

condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual sendo concedida não

gera cumulação, mas sim cessação daquele.

2 - DO CASO DOS AUTOS

O laudo pericial de 13 de agosto de 2013 (id691587-p.83/85) atesta ser o autor portador de síndrome neuropsiquiátrica pós traumática,

espondiolartrose cervical e lombar e dorsalgia cervical e lombar, havendo incapacidade total e permanente para o trabalho.

Em complementação ao laudo pericial (id2458301 – p.01/02), o expert esclarece que o início da incapacidade seu deu com o agravamento do

quadro psiquiátrico, no início de 2013.

O autor relatou, em seu pedido inicial, ser trabalhado rural, tendo juntado aos autos para sua comprovação, dentre outros documentos, as

Notas Fiscais de Entrada e do Produtor em seu nome, referentes aos anos de 2010/2012 (id691587-p.25/27).

As testemunhas ouvidas (id691582, 691585 e 691586) corroboraram o labor rurícola do requerente, em regime de economia familiar, no

plantio e colheita de café e outras culturas. A testemunha Antonio Manoel Pires relatou que o autor trabalha há vinte anos nesta condição.

O extrato do CNIS (id691587-p.57) aponta atividade como segurado especial nos períodos de 12/1996 a 01/1999 e de 12/2007 a 06/2013.

Desta forma, restou preenchida a qualidade de segurado e carência para concessão do benefício e, ante a constatação da total

incapacidade laborativa, de rigor a manutenção da sentença que concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO

Conquanto a sentença não tenha sido expressa quanto ao termo inicial do benefício, julgou procedente o pedido do autor que o pleiteava

desde a data do requerimento administrativo.

Desta forma, de rigor a manutenção do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (30/01/2013 – id691587-p.29),

compensando-se os valores pagos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º,

da Lei 8.742/1993) após a data de início do benefício concedido nesta ação.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no princípio da sucumbência, e em razão

destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado, com

observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015, bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas até a sentença de procedência.

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do réu, e mantenho a r. sentença proferida em primeiro grau

de jurisdição, observando-se a verba honorária, na forma acima fundamentada.

É o voto.

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

TERMO INICIAL.

- A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao segurado que

tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

- O laudo pericial atesta que o autor está total e permanentemente incapacitado para o trabalho.

- Demonstrado o labor rurícola anterior ao requerimento administrativo, restando preenchidas a qualidade de segurado e carência para

concessão do benefício.

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (31/01/2013 – id691587-p.29), compensando-se os valores pagos

a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de

início do benefício concedido nesta ação.

- Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do

CPC/2015.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer da remessa
oficial e negar provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000357-81.2017.4.03.6141
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: RENATO FONSECA OLIVEIRA
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Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000357-81.2017.4.03.6141
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: RENATO FONSECA OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em face do v. acórdão proferido pela 9ª
Turma que deu parcial provimento ao seu apelo, em ação de concessão de aposentadoria
especial ou por tempo de contribuição.

Em razões recursais, sustenta o embargante a existência de erro na contagem de tempo de
contribuição. Pugna, ainda, pelo reconhecimento da especialidade do labor nos períodos em que
exerceu a atividade de eletricista.

Sem manifestação da parte contrária, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000357-81.2017.4.03.6141
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: RENATO FONSECA OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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Verifico que, no tocante ao reconhecimento como especial da atividade de eletricista, o julgado
embargado não apresenta qualquer omissão, obscuridade ou contradição tendo a Turma
Julgadora enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então adotado.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este
Tribunal, o que não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP
nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº
2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades,
contradições e omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao
entendimento da parte embargante que os opôs com propósito nitidamente infringente.
Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU
24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson
Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Neste ponto, destaco que não foram apresentados formulários e laudos técnicos indicando a
exposição do segurado a agentes agressivos nos períodos de labor pleiteados como especial,
sendo certo que a atividade de eletricista não encontra previsão no decreto aplicável ao caso em
apreço e, portanto, inviável o enquadramento em razão da categoria profissional.

Por derradeiro, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso
especial ou extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas do Código de Processo Civil.

Por outro lado, o julgado embargado apresenta omissão no tocante à apuração do tempo total de
contribuição, nos moldes disciplinados pelo art. 1.022, II, do CPC.

Passo a saná-la.

A análise da CTPS do segurado (nº), extrato do CNIS (nº) e Resumo de Documentos para Cálculo
de Tempo de Contribuição (nº) revela que a decisão ora embargada deixou de computar alguns
períodos de contribuição do autor, quais sejam: 14/12/1979 a 31/12/1979, 29/12/1981 a
09/10/1982, 13/08/1986 a 07/11/1986, 12/11/1986 a 28/11/1986, 26/04/1989 a 06/10/1989,
09/07/1990 a 10/12/1990, 02/09/1991 a 30/10/1991, 09/09/1991 a 30/11/1991, 03/11/1997 a
02/11/1998 e 01/10/2001 a 29/11/2001.

Por outro lado, os interregnos compreendidos entre 03/02/1981 e 31/10/1981 e 01/01/1996 e
31/01/1996 permanecem sem serem acrescentados ao tempo do autor, uma vez que não
comprovados pela documentação acostada aos autos.

Sendo assim, no cômputo total, contava a parte autora, na data do requerimento administrativo
(10/03/2017 – nº 1579854-pág. 01), com 38 anos, 06 meses e 01 dia de tempo de serviço, suficientes
à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial
correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente
calculado pelo Instituto Previdenciário.

No mais, mantenho a decisão ora embargada.

Ante o exposto, acolho em parte os embargos de declaração do autor opostos para corrigir o erro
constante da apuração do tempo de contribuição e, com efeito infringente, deixo consignado que a
aposentadoria por tempo de contribuição do autor deve ser concedida com o tempo de serviço de 38
anos, 06 meses e 01 dia, na forma acima fundamentada.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO PARCIAL CARACTERIZADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Existência de omissão parcial no julgado no tocante ao tempo de contribuição apurado.

2 - Embargos de declaração acolhidos em parte para corrigir erro constante da apuração do tempo
de contribuição do autor.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu acolher em parte os
embargos de declaração do autor opostos para corrigir o erro constante da apuração do tempo de contribuição e, com efeito infringente,
deixar consignado que a aposentadoria por tempo de contribuição do autor deve ser concedida com o tempo de serviço de 38 anos, 06
meses e 01 dia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000725-27.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: LINCOLN YAMANAKA
Advogados do(a) APELANTE: VIVIANE MASOTTI - SP130879-A, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP1254360A, FERNANDO
FEDERICO - SP158294
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000725-27.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: LINCOLN YAMANAKA
Advogados do(a) APELANTE: VIVIANE MASOTTI - SP130879, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP1254360A, FERNANDO
FEDERICO - SP158294
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença julgou extinta a execução, nos termos do artigo 924, II e 925 do CPC, ante o cumprimento da obrigação de
fazer consistente na averbação do período de labor especial reconhecido no título executivo.
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 Inconformada, apela a parte autora, em que pede a reforma da r. sentença, para que seja determinada a revisão do seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 121.401.867-7), com o devido recálculo da RMI e pagamento dos atrasados
desde a data do requerimento administrativo, sob o fundamento de que a flexibilização do pedido deve sempre estar presente em
questões que envolvam prestações previdenciárias. Prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000725-27.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: LINCOLN YAMANAKA
Advogados do(a) APELANTE: VIVIANE MASOTTI - SP130879, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP1254360A, FERNANDO
FEDERICO - SP158294
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Inicialmente, tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria objeto de
devolução.

O atual artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagrou o princípio da fidelidade ao título executivo judicial (antes disciplinado
no art. 475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles inovar, em respeito
à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº
2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

In casu, observa-se que o título executivo apenas reconheceu o labor especial das atividades exercidas pelo autor no período de 01/03/1969 a
31/07/1987, julgando improcedente o pedido de conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, ante a não
implementação do tempo mínimo necessário.

Ainda, consta da exordial, que o autor se limita a pleitear o reconhecimento dos períodos laborados sob condições especiais com a
consequente concessão da aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo.

Por tais razões, uma vez cumprida a obrigação de fazer consistente na averbação do período de labor especial, e não havendo no título
executivo a determinação de recálculo da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42/121.401.867-7), inclusive não sendo objeto
de pedido da inicial, exaurida se encontra a prestação jurisdicional.

Ademais, ante o término da fase cognitiva, preclusa se encontra qualquer discussão acerca de eventual possibilidade de flexibilização do
pedido.

Por conseguinte, deve o recorrente se socorrer das vias próprias visando o recálculo da RMI do benefício em manutenção, com o consequente
pagamento das parcelas em atraso.
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Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao
prequestionamento suscitado pelo recorrente.

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação.

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RECÁLCULO DA RMI DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NAS
VIAS ADMINISTRATIVAS. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO NO TÍTULO EXECUTIVO. LIMITES DA
CONDENAÇÃO. OBSERVÂNCIA À COISA JULGADA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.
- O atual artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagrou o princípio da fidelidade ao título executivo judicial
(antes disciplinado no art. 475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da
condenação.
- Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles
inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes.
- In casu, observa-se que o título executivo apenas reconheceu o labor especial das atividades exercidas pelo autor no
período de 01/03/1969 a 31/07/1987, julgando improcedente o pedido de conversão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição em aposentadoria especial, ante a não implementação do tempo mínimo necessário.
- Por tais razões, uma vez cumprida a obrigação de fazer consistente na averbação do período de labor especial, e não
havendo no título executivo a determinação de recálculo da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
(NB: 42/121.401.867-7), inclusive não sendo objeto de pedido da exordial, exaurida se encontra a prestação jurisdicional.
- O recorrente deve se socorrer das vias próprias visando ao recálculo da RMI do benefício em manutenção, com o
consequente pagamento das parcelas em atraso.
- Apelação improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004040-97.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSENILDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) APELADO: NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA - SP2683080A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004040-97.2017.4.03.6183

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1253/1622



RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSENILDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) APELADO: NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA - SP268308

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o v. acórdão, proferido pela 9ª
Turma, que deu parcial provimento ao seu apelo, em ação de concessão de aposentadoria
especial.

Em razões recursais, insurge-se o INSS no tocante à correção monetária. Por fim, prequestiona a
matéria para fins recursais.

Sem manifestação da parte contrária, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004040-97.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSENILDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) APELADO: NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA - SP268308

 
 
 

V O T O
 

O julgado embargado não apresenta qualquer omissão, obscuridade ou contradição tendo a
Turma Julgadora enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então
adotado.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este
Tribunal, o que não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP
nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº
2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades,
contradições e omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao
entendimento da parte embargante que os opôs com propósito nitidamente infringente.
Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU
24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson
Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1254/1622



Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso
especial ou extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO
INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar
o julgado ao entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença de nº 3417473-171/176 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de nº 3417473-179/189, inicialmente, alega o autor nulidade da sentença por
não apreciar o pedido de pagamento retroativo dos valores no período de 06/08/2012 a
25/08/2014. No mais, requer o reconhecimento do labor rural no intervalo de 01/01/1970 a
12/06/1974 e a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.
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V O T O
 

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo
ao exame da matéria objeto de devolução.

De início, insta ressaltar que com o julgamento de improcedência do pedido não há que se falar
em análise do pleito de pagamento de valores retroativos, motivo pelo qual não merece
acolhimento alegação do autor de nulidade da r. sentença de primeiro grau.

 

1. DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/ CONTRIBUIÇÃO

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei
Eloy Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923. Referido benefício era concedido
apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo
sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que preconizava como requisito
para a concessão do benefício o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido,
posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito
tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal
benefício com salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.
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A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o em seu art. 202 (redação original) da
seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a
média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior,
se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."

 

Antes da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, preceituava a Lei nº
8.213/91, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço era
devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva
estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25,
se mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o
tempo integral aos que completarem 30 anos de trabalho se mulher, e 35 anos de trabalho se
homem.

Na redação original do art. 29, caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na
média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de
36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado que contava com menos de 24
contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da soma
dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de serviço foi
convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento
jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da
Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo
e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei,
obedecidos as seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma
autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar.
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(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida Emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria
por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de
1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então
vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que
cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC n.
20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo
prazo e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas novas disposições legais.

 

2. DA ATIVIDADE RURAL: 

 

2.1 INTRODUÇÃO 

 

A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, que dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já
considerava como segurado obrigatório o trabalhador rural, inclusive os pequenos produtores,
conforme art. 160, in verbis:

 

"Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem
como os pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que
explorem as atividades previstas no art. 30 desta lei, estes com menos de cinco empregados a
seu serviço".

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a
alteração introduzida pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1.973, manteve sob a
responsabilidade do produtor o recolhimento de contribuição para o custeio do Programa de
Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL).

É o que dispunha o seu art. 15, a saber:

 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão
das seguintes fontes:

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos
produtos rurais, e recolhida:

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas
as obrigações do produtor;

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo,
diretamente ao consumidor pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-
los ao consumidor, no varejo, ou a adquirente domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº
16, de 3/10/73 )".
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O reconhecimento ou não do tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar
ou como diarista/boia-fria, está jungido à lei, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da
Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo,
além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art.
11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."

 

2.2 REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

 

A Lei nº 8.213/91, ao disciplinar o regime de economia familiar, assinalou que a atividade rural
deve ser exercida pelos membros da família em condições de mútua dependência e colaboração,
bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar.

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas
atividades, não descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11,
VII, in verbis:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o
garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente
ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como
seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles
equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros
da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua
dependência e colaboração, sem a utilização de empregados."

 

2.3 DOCUMENTOS PARA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURÍCOLA

 

Observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura
numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento
motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua
aceitação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1259/1622



Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o
entendimento desta Corte no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas
alegado, desde que devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos
competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja
em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por
testemunhas, noticiando a prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento
então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o
crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da
posse da terra pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da
atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento
probatório válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo
sentido, a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos
respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

 

2.4 INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a
qualificação da parte autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos
por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini,
v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir
da celebração do matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de
idade, em decorrência da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o
fato da parte autora não apresentar documentos em seu próprio nome que a identifique como
lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver reconhecido, por si só
não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional em
documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento,
especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de
documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação
dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união
de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de
propriedade, é expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar.
Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime
de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o
suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a
correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O
homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita
por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a
entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para
plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº
463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em
nome dos pais ou outros membros da família que os qualifiquem como lavradores, constituem
início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no presente caso em que
não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai
exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive,
menor de idade.

 

2.5 MENOR DE 12 ANOS

 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em
períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural
tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. É histórica a vedação constitucional ao trabalho
infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 12 anos. Isso indica que
nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor efetivamente
desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que o menor acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente
os auxiliasse em algumas atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade
rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para uma atividade tão desgastante.
Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola apenas a partir dos 12
anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados
Especiais Federais, que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de
julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ
25.09.2003).

 

2.6 RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO
(Resp 1.348.633)

 

No tocante ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, o
recente posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida em sede de
recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª Seção, j.
28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor rural anterior ao documento mais
antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

 

2.7 DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS ATÉ 24/07/1991

 

A teor do § 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, permite-se o cômputo do tempo de serviço do
segurado trabalhador rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias,
somente em relação ao período que antecede a vigência desta Lei, não havendo, entretanto,
dispensa dessas contribuições para o período posterior a 24/07/1991.
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Na ausência de comprovação pela parte autora do recolhimento dessas contribuições, a
averbação de período reconhecido em período posterior a 24/07/1991 há que ser adstrita à data
da edição da reportada Lei.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. DECLARATÓRIA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL
DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE
CONTRIBUIÇÕES.

(...)

5- Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias do trabalhador rural com relação ao
cômputo do tempo de serviço que antecede a 24/07/1991, data da edição da Lei n.º 8.213/91, não
havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições para o período posterior a essa data, que
deve ser considerada como termo ad quem do período a ser averbado, obrigando sua restrição
no caso sob exame. Aplicação do enunciado da Súmula n.º 272 do E. Superior Tribunal de Justiça.

6- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida".

(TRF3, 9ª Turma, AC 2004.03.99.003417-6, Desembargador Federal Santos Neves, DJU
17/05/2007, p. 598).

 

Destaco, entretanto, que a obrigação de se efetuar o recolhimento das contribuições
previdenciárias ao Instituto Autárquico e promover seu desconto da remuneração do empregado a
seu serviço, compete, exclusivamente, ao empregador, por ser este o responsável pelo repasse
de tal valor aos cofres da Previdência.

A fiscalização do cumprimento da obrigação previdenciária cabe ao INSS, inclusive, tendo
ordenamento jurídico disponibilizado ação própria para haver o seu crédito, a fim de exigir do
devedor o cumprimento da legislação.

Na hipótese de diarista/boia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91,
segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será
computado independentemente do recolhimento das contribuições, exceto para fins de carência.

Em relação ao período em que o segurado laborou em regime de economia familiar, é certo que
ao mesmo cabe o dever de recolher as contribuições tão-somente se houver comercializado a
produção no exterior ou no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa
física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

A pretensão da parte autora, concernente ao mero reconhecimento do tempo de serviço e a
respectiva expedição da certidão, independe de indenização relativamente aos períodos que se
pretende ver reconhecidos, ainda que para fins de contagem recíproca; contudo, merece
destaque a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em
seu voto-vista desenvolvido por ocasião do sentido de que "a falta de pagamento da indenização em
discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a averbação do tempo de
serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o recolhimento das
respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o artigo 96,
IV, da Lei n.8.213/91".
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Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social,
tanto para somá-la ao tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada,
quanto para acrescentá-la ao tempo em que também trabalhou no setor público.

 

3. DO CASO DOS AUTOS

 

Para comprovação do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com os requerimentos de
matrícula escolar referentes aos anos de 1970 a 1972 (nº 3417473-31/33), os quais qualificam
seu genitor como lavrador.

In casu, os depoimentos colhidos por meio audiovisual (nº 3417474 a 3417479) permitem o
reconhecimento da condição de rurícola, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que
a parte autora trabalhou nas lides campesinas, fornecendo, inclusive, detalhes sobre o local de
trabalho e culturas desenvolvidas.

Dessa forma, entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça no período de 01/01/1970 a
12/06/1974.

No cômputo total, contava a parte autora, na data do requerimento administrativo (06/08/2012 – nº
3417473-51), com 37 anos, 04 meses e 25 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100%
(cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo INSS.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência
prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

 

4. CONSECTÁRIOS

 

TERMO INICIAL 

 

A data de início do benefício é, por força do inciso II, do artigo 49 combinado com o artigo 54,
ambos da Lei nº 8.213/91, a data da entrada do requerimento e, em caso da não apresentação
dos documentos quando do requerimento administrativo, será fixado na data da citação do INSS.
Logo, in casu, o termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo
(06/08/2012 – nº 3417473-51).

 

JUROS DE MORA 

 

Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil 1973 (atual art. 240 Código
de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem
de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao
mês, consonante com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art.
1º-F da Lei 9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.
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CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no
princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a
fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado,
com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015,
bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios, a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas
até a sentença de procedência; contudo, uma vez que a pretensão do segurado somente foi
deferida nesta sede recursal, a condenação da verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas
até a data da presente decisão ou acórdão, atendendo ao disposto no § 11 do artigo 85, do CPC.

 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS

 

A teor do disposto no art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96, as Autarquias são isentas do
pagamento de custas na Justiça Federal.

De outro lado, o art. 1º, §1º, deste diploma legal, delega à legislação estadual normatizar sobre a
respectiva cobrança nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência
delegada.

Assim, o INSS está isento do pagamento de custas processuais nas ações de natureza
previdenciária ajuizadas nesta Justiça Federal e naquelas aforadas na Justiça do Estado de São
Paulo, por força da Lei Estadual/SP nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida
(Leis nº 1.135/91 e 1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e
2º), razão pela qual é de se atribuir ao INSS o ônus do pagamento das custas processuais nos
feitos que tramitam naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de
Processo Civil, o recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais, bem como aquelas devidas a título de
reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

 

5. DISPOSITIVO
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Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação do autor,
reformando a r. sentença para reconhecer o labor rural no lapso de 01/01/1970 a 12/06/1974 e
determinar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma acima
fundamentada, observando-se os honorários advocatícios estabelecidos.

É o voto.

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR NULIDADE DA SENTENÇA.
REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.
CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de
serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída
do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer o artigo
201 da Constituição Federal o direito à aposentadoria no regime geral de previdência
social, nos termos da lei, ao completar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem
e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

II - Entretanto, o art. 3º da referida Emenda garantiu o direito adquirido à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação,
em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos
critérios da legislação então vigente.

III - Ao segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à
promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, mas que, nessa data (16 de dezembro
de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação,
mesmo na forma proporcional, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art.
9º da referida normação constitucional.

IV - Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse:
segurados que cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data
da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não
preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a
vigência daquelas novas disposições legais.

V - No caso dos autos, restou efetivamente comprovada a atividade rural no intervalo
mencionado.

VI - A somatória do tempo de serviço laborado pela parte autora autoriza a concessão do
benefício pleiteado, ante o preenchimento dos requisitos legais.

VII - A data de início do benefício é, por força do inciso II, do artigo 49 combinado com o
artigo 54, ambos da Lei nº 8.213/91, a data da entrada do requerimento e, em caso da não
apresentação dos documentos quando do requerimento administrativo, será fixado na
data da citação do INSS.
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VIII - Os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem de 6% (seis por cento) ao
ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, consonante
com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-F da Lei
9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.

IX - A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e
legislação superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal),
observados os termos da decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

X - Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos
do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.

XI - Matéria preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a matéria preliminar
e, no mérito, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000171-29.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ANTONIO AFONSO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000171-29.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ANTONIO AFONSO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença de nº 3224217-01/17 julgou o feito nos seguintes termos:
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“Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
PROCEDENTE a demanda, para reconhecer como tempo de contribuição os períodos de
08/12/2008 a 07/03/2009 e de 09/03/2009 a 07/06/2009, reconhecer o período especial de
01/09/1999 a 16/06/2008, ainda não reconhecido administrativamente, e somá-los aos já
reconhecidos administrativamente, num total de 35 anos, 10 meses e 27 dias de tempo de serviço,
conforme especificado na tabela acima, bem como para conceder a aposentadoria por tempo de
contribuição desde a DER, em 01/08/2014, com o pagamento das parcelas desde então, pelo
que extingo o processo com resolução de mérito. Em se tratando de obrigação de fazer, nos
termos do artigo 497, do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, com a
implantação do benefício a partir da competência de janeiro de 2018, no prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e
executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao
restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela
interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que
não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais
vantajoso. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e
parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados
nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de
2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos
para os cálculos na Justiça Federal, respeitados os parâmetros da questão de ordem nas ADIs nº
4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase de conhecimento, conforme decidido no RE nº
870.947/SE. Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da
citação, nos termos do artigo 240 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo
Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste
diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de
2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório,
para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/2009. As partes são isentas de custas processuais (art. 4º, I e II, da Lei nº
9.289/96). Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a
sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. O percentual, todavia, será
definido quando da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, §3º e §4º, do Novo Código de
Processo Civil. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual
será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil,
conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da
liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do §3º
do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as
prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso
II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a
sentença, e assim por diante. Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no
artigo 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). Havendo recurso
voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos, após, à
superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado,
procedendo-se às anotações necessárias. Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento
Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: ANTONIO AFONSO DE OLIVEIRA; Períodos de
tempo de contribuição reconhecidos: 08/12/2008 a 07/03/2009 e de 09/03/2009 a 07/06/2009;
Períodos especiais reconhecidos: 01/09/1999 a 16/06/2008; Nº do benefício:170.906.386-3.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1267/1622



Em razões recursais de nº 3224221-01/24, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao
fundamento de que não restou demonstrada a especialidade do labor com a documentação
apresentada. Subsidiariamente, insurge-se no tocante aos juros de mora, correção monetária e
termo inicial do benefício.

Subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.
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V O T O
 

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo
ao exame da matéria objeto de devolução.

Inicialmente, destaco que não conheço do recurso do INSS na parte em que se insurge no tocante aos
juros de mora, eis que a r. sentença de primeiro grau estabeleceu os critérios de incidência na
forma em que pleiteado pela Autarquia Previdenciária.

 

1. DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/ CONTRIBUIÇÃO

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei
Eloy Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923. Referido benefício era concedido
apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo
sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que preconizava como requisito
para a concessão do benefício o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido,
posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito
tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal
benefício com salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o em seu art. 202 (redação original) da
seguinte forma:
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a
média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior,
se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."

 

Antes da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, preceituava a Lei nº
8.213/91, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço era
devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva
estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25,
se mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o
tempo integral aos que completarem 30 anos de trabalho se mulher, e 35 anos de trabalho se
homem.

Na redação original do art. 29, caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na
média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de
36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado que contava com menos de 24
contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da soma
dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de serviço foi
convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento
jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da
Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo
e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei,
obedecidos as seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma
autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"
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Entretanto, o art. 3º da referida Emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria
por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de
1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então
vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que
cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC n.
20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo
prazo e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas novas disposições legais.

 

2. DA CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

 

2.1 DO DIREITO À CONVERSÃO ANTES DA LEI 6.887/80 E APÓS A LEI 9.711/98 

 

A teor do julgamento do REsp 1.310.034 e do REsp 1.151.363, ambos submetidos ao regime do
art. 543-C do CPC, inexiste óbice para se proceder à conversão de tempo de serviço especial em
comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após Lei n. 9.711/1998.

 

2.2 DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE EXERCIDA EM ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse intervalo
especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes
agressivos, nos termos da lei vigente à época da prestação do trabalho, observando-se o princípio
tempus regit actum (Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em
28/05/2014, DJe 03/06/2014).

 

2.2.1 PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95  

 

No período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, o direito à aposentadoria especial e à conversão
do tempo trabalhado em atividades especiais é reconhecido em razão da categoria profissional
exercida pelo segurado ou pela sua exposição aos agentes nocivos descritos nos Anexos dos
Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, a ser comprovada por meio da apresentação de SB 40, sem
a necessidade de apresentação de laudo técnico, exceção feita à exposição ao ruído.

 

2.2.2 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95 ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO
Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997 
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A comprovação da atividade especial exercida após a edição da Lei nº 9.032, de 29 de abril de
1995 - que promoveu a alteração do art. 57 da Lei n. 8213/91 - se dá com a demonstração da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, mediante a
apresentação do formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual se reveste da presunção de que as
circunstâncias de trabalho ali descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto,
imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com exceção ao limite de tolerância para
nível de pressão sonora (ruído).

Anote-se que a relação dos agentes nocivos constante do Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, e dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em vigor até
o advento do Decreto Regulamentar nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, fora substituído pelo
Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Relevante consignar que, a partir da Lei nº 9.032/95, não é mais possível o reconhecimento da
atividade especial, unicamente, com fulcro no mero enquadramento da categoria profissional.

 

2.2.3 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997
E DEMAIS CONSIDERAÇÕES  

 

Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida
Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, é indispensável a apresentação de laudo
técnico para a comprovação de atividade especial.

Cabe esclarecer que a circunstância de o laudo não ser contemporâneo à atividade avaliada não
lhe retira absolutamente a força probatória, em face de inexistência de previsão legal para tanto e
desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral (AC 0022396-
76.2005.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal Candido Moraes, 2ª Turma, e-DJF1 p.198
de 18/11/2014). Súmula 68 TNU.

Além disso, é de se apontar que o rol de agentes insalubres, como também das atividades
penosas e perigosas não se esgotam no regulamento, tal como cristalizado no entendimento
jurisprudencial na Súmula/TFR n. 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata
que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel.
Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

 

2.3 USO DO EPI 

 

No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em recente decisão, com
repercussão geral, no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que:
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"o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial" (grifo nosso). No caso, porém, de dúvida em
relação à efetiva neutralização da nocividade, decidiu que "a premissa a nortear a Administração e
o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque
o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete".

 

No mais, especificamente quanto à eficácia do equipamento de proteção individual - EPI ao
agente agressivo ruído, o Pretório Excelso definiu que:

 

"na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
especial para aposentadoria". Isso porque, "ainda que se pudesse aceitar que o problema
causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que
indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação
dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores
que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores".

 

3. DO CASO DOS AUTOS

 

De início, destaco que os lapsos de 08/12/2008 a 07/03/2009 e 09/03/2009 a 07/06/2009 são
incontroversos, uma vez que reconhecidos como tempo de atividade urbana pela r. sentença de
primeiro grau e ausente recurso do INSS neste tocante.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão
para comum, do período de 01/09/1999 a 16/06/2008, em que teria trabalhado sujeito a agentes
agressivos.

Para comprovação da especialidade do labor, apresentou os seguintes documentos:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário nº 3224200-16/20 (colacionado ao procedimento administrativo) – o
qual não se presta à comprovação ora pretendida, uma vez que não indica os responsáveis pelo
registro ambiental, medida esta que substitui o laudo pericial, o qual também não foi juntado ao
procedimento administrativo e constitui documento indispensável ao reconhecimento da
especialidade a partir de 10/12/1997.

- Perfil Profissiográfico Previdenciário nº 3224203-01/02 (apresentado nesta via judicial) - documento que
comprova a exposição do segurado a óleo e graxa: enquadramento com base no código 1.0.19
do Decreto nº 2.172/97.

 

Como se vê, restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais no lapso
supramencionado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1272/1622



No cômputo total, conforme planilha de nº 3224217-14/16, contava o autor, na data do
requerimento administrativo (01/08/2014 – nº 3224200-02), com 35 anos, 10 meses e 27 dias de
tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, com
renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a
ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência
prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

 

4. CONSECTÁRIOS

 

TERMO INICIAL

 

A data de início do benefício é, por força do inciso II, do artigo 49 combinado com o artigo 54,
ambos da Lei nº 8.213/91, a data da entrada do requerimento e, em caso da não apresentação
dos documentos quando do requerimento administrativo, será fixado na data da citação do INSS.
Logo, in casu, o termo inicial deve ser fixado na data da citação, uma vez que o formulário de nº
3224203-01/02, o qual possibilitou o reconhecimento da especialidade do labor e, por
conseguinte, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, apenas foi apresentado na
via judicial.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA

 

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no
princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a
fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado,
com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015,
bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas
até a sentença de procedência.

 

5. DISPOSITIVO
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Ante o exposto, não conheço do recurso do INSS no que se refere aos juros de mora e, na
parte conhecida, dou parcial provimento ao seu apelo, reformando a r. sentença para fixar o
termo inicial do benefício na data da citação, bem como no tocante à correção monetária, na forma
acima fundamentada, observando-se os honorários advocatícios estabelecidos. Mantenho a tutela
antecipada concedida anteriormente.

É o voto.

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIDA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de
serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída
do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer o artigo
201 da Constituição Federal o direito à aposentadoria no regime geral de previdência
social, nos termos da lei, ao completar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem
e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

II - Entretanto, o art. 3º da referida Emenda garantiu o direito adquirido à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação,
em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos
critérios da legislação então vigente.

III - Ao segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à
promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, mas que, nessa data (16 de dezembro
de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação,
mesmo na forma proporcional, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art.
9º da referida normação constitucional.

IV - Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse:
segurados que cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data
da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não
preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a
vigência daquelas novas disposições legais.

V - No caso dos autos, restou parcialmente comprovado o exercício de labor em
condições insalubres.

VI - A somatória do tempo de serviço laborado pela parte autora autoriza a concessão do
benefício pleiteado, ante o preenchimento dos requisitos legais.

VII - A data de início do benefício é, por força do inciso II, do artigo 49 combinado com o
artigo 54, ambos da Lei nº 8.213/91, a data da entrada do requerimento e, em caso da não
apresentação dos documentos quando do requerimento administrativo, será fixado na
data da citação do INSS.

VIII - A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e
legislação superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal),
observados os termos da decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.
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IX - Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos
do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.

X - Recurso do INSS não conhecido na parte referente aos juros de mora e, na parte
conhecida, apelo parcialmente provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer do recurso
do INSS e, na parte conhecida, dar parcial provimento ao seu apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004109-95.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: PAULO CORDEIRO
Advogado do(a) APELANTE: WILSON MIGUEL - SP9985800A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004109-95.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: PAULO CORDEIRO
Advogado do(a) APELANTE: WILSON MIGUEL - SP99858
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria.

A r. sentença de nº 3318466-52/65 julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485, VI, do CPC, com relação ao pleito de cômputo do período de auxílio-
doença de 29/11/2003 a 23/03/2004 e improcedentes os pedidos remanescentes.

Em razões recursais de nº 3318466-84/101, pugna o autor pela conversão inversa dos lapsos de
18/11/1974 a 05/01/1976 e 01/03/1976 a 11/01/1979, pelo reconhecimento da especialidade do
labor nos intervalos de 01/06/1973 a 30/12/1973, 01/01/1974 a 17/11/1974 e 12/12/1998 a
23/09/2004, pelo cômputo do período de 29/11/2003 a 23/03/2004 em que esteve em gozo de
auxílio-doença. Requer, ainda, com o deferimento dos pleitos anteriores a revisão de seu
benefício com alteração da espécie para aposentadoria especial ou de sua aposentadoria por
tempo de contribuição, sendo, neste caso, com a inclusão dos interregnos de contribuição
posteriores à data de entrada do requerimento. Por fim, alega a inocorrência da prescrição
quinquenal, além de suscitar o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Subiram os autos a esta instância para decisão.
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É o sucinto relato.

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004109-95.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: PAULO CORDEIRO
Advogado do(a) APELANTE: WILSON MIGUEL - SP99858
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo
ao exame da matéria objeto de devolução.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei
Eloy Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos
ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido
suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito
para a concessão da aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido,
posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito
tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal
benefício com salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da
seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média
dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior,
se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de
aposentadoria por tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração
ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o
período de carência constante da tabela progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto
legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual de 70%
do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30
anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na
média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de
36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado que contava com menos de 24
contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da soma
dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria
por tempo de serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido
excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts.
201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo
e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei,
obedecidos as seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se
mulher; 

(grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma
autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria
por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de
1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então
vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que
cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC
20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo
prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas novas disposições legais.

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento, como
especial, dos períodos em que exerceu atividade em condições especiais.
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A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do
trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE
TEMPO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e
que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha.
Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça
aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de
serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão
de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de
aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a
conversão desse intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em
exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades constantes em regulamentos são
meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão,
editou a Súmula nº 198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata
que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel.
Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria
especial e a conversão do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude
da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25
de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979,
ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou,
inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art.
57 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao
segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a
atividade profissional, sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física.
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(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional
sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer
benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955,
Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº
508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios,
alterando substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do
ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em
categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do
tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram
até o advento do Decreto Regulamentar nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de
Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da
conversão da Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que
modificou substancialmente o caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos,
exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais efetuadas por meio de formulário
preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os ditames da
redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação do trabalho.
Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada
após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal
de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004,
p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004,
p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que
dispôs o seu art. 28, revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº
9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito de conversão do tempo especial em comum,
garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de
1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à
conversão seria destinado apenas aos segurados que demonstrassem ter preenchido todos os
requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida Provisória nº 1.663-
10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas
Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não
abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente
exercido.
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência
para expedição de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do
Presidente da República. O ato administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal
ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de
Serviços editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida
Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21
de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido
até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade
física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº
9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em
tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado
percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme
estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação
dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação
dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais
obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado o fator respectivo.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o
conceito de trabalho permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a
vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido
de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador
avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação
do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela
legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de
salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade
considerada especial."
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Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,
independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na
categoria profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes
nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente
comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que descreve,
detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do
empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido
pelo Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial
deverá ser feita mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que
as circunstâncias de trabalho ali descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto,
imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível
de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a
edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº
1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico.

No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em recente decisão, com
repercussão geral, no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que "o direito à aposentadoria
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial" (grifo nosso). No caso, porém, de dúvida em relação à efetiva neutralização da
nocividade, decidiu que "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete".

No mais, especificamente quanto ao agente agressivo ruído, o Pretório Excelso definiu que "na hipótese
de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador,
no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso
porque, "ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse
apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode
garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de
EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são
impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores".

Ao caso dos autos.

No tocante ao pleito de desaposentação, a Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à
assistência social".

 

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor
real dos benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da
capacidade contributiva. Isso, no entanto, não significa que se possa buscar, através da
desaposentação, o aproveitamento da prolongada participação no custeio para a majoração da
renda corretamente estabelecida na data da concessão.
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O segurado que ao preencher os requisitos para aposentação fez a sua escolha por uma renda
menor, de acordo com o tempo trabalhado até então, renunciou à aposentadoria mais favorável
que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do
direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção
da capacidade contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado
situação mais vantajosa do que aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade,
a ela se mantém apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já
regularmente concedido, fora dos casos previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição
à renúncia à aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento
do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema
previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o
que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha
disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições
vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em
atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência
Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação
profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do
nosso ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos
interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar
que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da
solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma
direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os
cidadãos e é dessa estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade, que o pretendente à
desaposentação tenta se desviar pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres
previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse
individual em detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e
jurídico de participar da garantia dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da
pessoa humana que se encontre em situação menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais,
razão pela qual, na interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia
da proteção social ganha maior relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já
mencionado caráter solidário da seguridade social.
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A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações
previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao
salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme
já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Destarte, firmei posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de
uma aposentadoria já concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito
tenha se aperfeiçoado em data posterior ao primeiro efetivamente exercido, pois nem mesmo
diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito se abala.

Assim, embora se tratasse a desaposentação de questão polêmica, o Supremo Tribunal Federal
colocou fim à controvérsia sobre a matéria, quando o Plenário da E. Corte Suprema, no RE
661.256.RG/DF, de relatoria do E. Ministro Luís Roberto Barroso, em sessão de julgamento
realizada em 17/11/2011, reconheceu a repercussão geral nesta questão e, em 27/10/2016,
concluiu o julgamento por 7(sete) votos a 4 (quatro), no sentido da impossibilidade da
"desaposentação", sendo a tese fixada seguintes termos: "No âmbito do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art.
18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela autoria.

Quanto ao pedido de cômputo especial da atividade campesina exercida nos períodos de
01/06/1973 a 30/12/1973 e 01/01/1974 a 17/11/1974, este não encontra guarida, uma vez que
não comprovada a efetiva exposição, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos.

É certo que o Decreto nº 53.831/64 contempla, no item 2.2.1, a atividade exercida exclusivamente
na agropecuária, situação que não guarda pertinência com a atividade desempenhada pelo autor,
em regime de economia familiar, e, portanto, sem previsão normativa específica.

Esta Turma, sobre o tema, firmou o seguinte entendimento:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.
DESNECESSIDADE. RURÍCOLA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO
PERÍODO. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURAL NÃO CONSIDERADA DE NATUREZA
ESPECIAL. MP Nº 1523/96 - ALTERAÇÃO DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 55 DA LEI Nº
8213/91 NÃO CONVALIDADA PELA LEI Nº 9528/97.

(...)

X - O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o trabalho desempenhado na lavoura como
insalubre, sendo específica a alínea que prevê "Agricultura - Trabalhadores na Agropecuária", não
abrangendo todas as espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo
autor como rurícola não pode ser considerada de natureza especial.

(...)

XIX - Agravo retido improvido.

XX - Apelação do INSS e remessa oficial providas.

(9ª Turma - AC nº 97.03.072049-8/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 20.05.2004 - p. 442).

 

A respeito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TRABALHO DESENVOLVIDO NA LAVOURA. CONVERSÃO DE
TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPOSSIBILIDADE. INSALUBRIDADE NÃO CONTEMPLADA
NO DECRETO Nº 53.831/1964. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº
7/STJ.

1. O Decreto nº 53.831/1964 não contempla como insalubre a atividade rural exercida na lavoura.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão
recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP nº 909036/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Paulo Gallotti - j. 16/10/2007 - DJ 12/11/2007 - p.
329).

 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, do lapso em que teria
trabalhado sujeito a condições especiais, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 12/12/1998 a 23/09/2004: Perfil Profissiográfico Previdenciário (nº 3318465-20/22) - exposição a
ruído de 91,6 db e 92,41 db: enquadramento do lapso de 12/12/1998 a 08/09/2004 (data de
emissão do formulário apresentado na via administrativa) com base no código 2.0.1 do Decreto nº
2.172/97, não sendo possível o reconhecimento do intervalo posterior, uma vez que o formulário
ora considerado não indica a continuidade da exposição do segurado ao agente ruído neste
período.

O reconhecimento da insalubridade em decorrência da pressão sonora observa o regulamento
vigente na ocasião do exercício da atividade laboral.

Assim, a atividade é considerada insalubre caso constatada a sujeição do trabalhador ao nível de
pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior ou equivalente a 80
(oitenta) decibéis (Decreto nº 53.831/64); entre 06 de março de 1997 e 18 de novembro de 2003,
superior ou equivalente a 90 (noventa) decibéis (Decreto n. 2.172/97) e, a partir dessa data
(edição do Decreto nº 4.882/03), superior ou equivalente a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não
havendo que se falar em aplicação retroativa deste último diploma legal, conforme entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min.
Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Como se vê, restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais no lapso de
12/12/1998 a 08/09/2004.

No que se refere ao pedido do autor para a conversão do tempo de serviço comum em especial,
necessárias algumas observações.

O art. 57, §3º, da Lei nº. 8.213/91, previa, em sua redação original, que:

 

"Art. 57 - (omissis)

(...)

§3º- O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional
sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer
benefício."
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Como é cediço, o dispositivo autorizava então a conversão do tempo comum em especial e vice-
versa, permitindo que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para efeito de
qualquer benefício. Os Decretos nº. 357, de 07.12.1991 e nº. 611, de 21.07.1992, que trataram
do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, traziam, inclusive, uma tabela de
conversão, a fim de definir os critérios de soma dos períodos em atividades de natureza distinta.

Neste sentido, verificava-se a possibilidade da conversão ora vindicada nos moldes da Lei de
Benefícios antes da vigência da Lei nº. 9.032/95.

Entretanto, após o advento da referida Lei, que alterou, entre outros, o art. 57 da Lei de
Benefícios, a concessão de aposentadoria especial passou a depender da comprovação pelo
segurado do exercício de atividade penosa/insalubre por 15, 20 ou 25 anos, variando em função
do agente agressivo. Confira-se, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a
lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante
o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o
período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva
conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos
pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer
benefício."

 

Assim, após 28 de abril de 1995, tornou-se indevida qualquer conversão de atividade comum em
especial.

A este respeito, confira-se julgado desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO.REVISÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
CONVERSÃO A ESPECIAL. VEDAÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. INCIDÊNCIA. CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS POR ENTIDADE
FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
RECONHECIMENTO.

(...)
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IV - A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme o caso. Aplicação do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

V -(...)

VI - Quanto à conversão do tempo de serviço comum ao tipo especial, para fins de concessão de
aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da
redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

VII - A vedação legal de transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança
todos os pleitos de benefício formulados a contar da entrada em vigor da nova lei,
porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido,
é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial) em
conformidade com legislação vigente à época de seu exercício.  

VIII - Não se deve confundir norma de conversão de tempo de serviço com norma de
caracterização de atividade laborativa, porque, na hipótese da prestação de labor de
natureza comum, não há, por óbvio, condição outra a ser a ela atribuída, sujeitando-se o
segurado, por isso, às regras impostas pelo legislador e vigentes quando da reunião dos
requisitos necessários à obtenção da prestação de seu interesse, as quais podem
depender de múltiplos fatores, sem que se possa extrair violação a qualquer dispositivo
constitucional.  

IX - Na data do requerimento da aposentadoria por tempo de serviço, deferida na via administrativa
em 05 de junho de 1996, já vigorava a proibição para a conversão, em especial, da atividade de
natureza comum exercida nos períodos acima mencionados.

X - (...)

XI - Excluída da relação processual a Fundação Cosipa de Seguridade Social, com a extinção do
processo, sem julgamento do mérito. Apelação improvida, no tocante ao pleito de conversão da
aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial" (g.n.).

(AC 2001.03.99.059370-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 31.05.2010, DJF3 CJ1 08.07.2010,
p.1257)

 

Desta feita, verifica-se que o autor não faz jus à conversão do tempo comum em especial nos lapsos
d e 18/11/1974 a 05/01/1976 e 01/03/1976 a 11/01/1979, uma vez que após 28/04/1995 tal
possibilidade tornou-se legalmente inviável.

Por fim, a análise do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (nº
3318467-23/28) revela que o período de 29/11/2003 a 23/03/2004, em que o segurado esteve
em gozo de auxílio-doença, foi devidamente computado pelo INSS na via administrativa como
tempo comum. 

Considerando-se apenas os períodos de atividade especial, o autor contava, na data do
requerimento administrativo, com 24 anos, 07 meses e 05 dias de tempo de serviço, insuficientes à
concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Com relação ao seu pedido sucessivo (revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição),
verifico que, em 15/12/1998 (data anterior à vigência da EC nº 20/98), o demandante contava com
31 anos, 10 meses e 15 dias de tempo de serviço. E, por outro lado, na data do requerimento
administrativo (23/09/2004 – nº 3318465-06), possuía 39 anos, 11 meses e 08 dias de tempo de
serviço.
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Sendo assim, deverá o INSS proceder ao recálculo da RMI do benefício com base nos novos
parâmetros decorrentes da revisão ora determinada e, por conseguinte, à concessão da benesse
mais vantajosa ao segurado.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo
inicial deve ser mantido na data da concessão (23/09/2004 – nº 3318465-06), compensando-se,
por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos administrativamente.

No tocante à prescrição quinquenal, cumpre observar que o prazo prescricional não corre na
pendência de pronunciamento final em sede de processo administrativo, desde a data da entrada
do requerimento do titular do direito nos livros ou protocolos da Administração, ex vi do art. 4º do
Decreto nº 20.910/32, in verbis:

 

"Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no
pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de
estudar e apurá-la.

Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do
requerimento do titular do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas,
com designação do dia, mês e ano."

 

Não é outro o entendimento do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DO PRAZO.

Tendo havido, por parte da beneficiária, apresentação de requerimento administrativo pleiteando o
pagamento de pensão por morte, permanece suspenso o prazo prescricional, até que a autarquia
previdenciária comunique sua decisão à interessada.

Recurso conhecido e provido."

(5ª Turma, REsp 294032/PR, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2001, DJ 26/03/2001: p. 466).

 

In casu, o pedido de concessão protocolado em 23/09/2004 (nº 3318465-06) somente teve seu
desfecho em 03/10/2007 (nº 3318467-54). Tendo em vista que a presente ação foi distribuída em
07/05/2014, portanto, após o decurso de cinco anos da resposta final da autarquia, verifico que
houve prescrição dos valores devidos anteriores a 07/05/2009.

Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil 1973 (atual art. 240 Código
de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem
de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao
mês, consonante com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art.
1º-F da Lei 9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1287/1622



Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no
princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a
fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado,
com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015,
bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios, a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas
até a sentença de procedência; contudo, uma vez que a pretensão do segurado somente foi
deferida nesta sede recursal, a condenação da verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas
até a data da presente decisão ou acórdão, atendendo ao disposto no § 11 do artigo 85, do CPC.

A teor do disposto no art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96, as Autarquias são isentas do
pagamento de custas na Justiça Federal.

De outro lado, o art. 1º, §1º, deste diploma legal, delega à legislação estadual normatizar sobre a
respectiva cobrança nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência
delegada.

Assim, o INSS está isento do pagamento de custas processuais nas ações de natureza
previdenciária ajuizadas nesta Justiça Federal e naquelas aforadas na Justiça do Estado de São
Paulo, por força da Lei Estadual/SP nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida
(Leis nº 1.135/91 e 1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e
2º), razão pela qual é de se atribuir ao INSS o ônus do pagamento das custas processuais nos
feitos que tramitam naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de
Processo Civil, o recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais, bem como aquelas devidas a título de
reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença de primeiro grau
não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado
pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do autor, reformando a r. sentença para
reconhecer, como especial, o período de 12/12/1998 a 08/09/2004 e determinar a revisão do seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na forma acima fundamentada,
observando-se os honorários advocatícios estabelecidos.

É o voto.

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO
DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. NEGADA. TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO EM
PARTE. CONVERSÃO INVERSA REJEITADA. TEMPO INSUFICIENTE À ALTERAÇÃO DA
ESPÉCIE PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. MAJORAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO.
CONSECTÁRIOS LEGAIS.
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I - Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de
serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída
do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer o artigo
201 da Constituição Federal o direito à aposentadoria no regime geral de previdência
social, nos termos da lei, ao completar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem
e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

II - Entretanto, o art. 3º da referida Emenda garantiu o direito adquirido à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação,
em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos
critérios da legislação então vigente.

III - Ao segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à
promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, mas que, nessa data (16 de dezembro
de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação,
mesmo na forma proporcional, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art.
9º da referida normação constitucional.

IV - Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse:
segurados que cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data
da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não
preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a
vigência daquelas novas disposições legais.

V - No caso dos autos, restou parcialmente comprovada a especialidade do labor em
condições insalubres.

VI - O tempo apurado não é suficiente para alterar a espécie do benefício para
aposentadoria especial, mas possível a majoração do tempo de serviço com o
consequente recálculo da renda mensal inicial.

VII - Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal
inicial, o termo inicial deve ser mantido na data da concessão da benesse em sede
administrativa, compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos
administrativamente e observando-se a prescrição quinquenal.

VIII - Os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem de 6% (seis por cento) ao
ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, consonante
com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-F da Lei
9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.

IX - A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e
legislação superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal),
observados os termos da decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

X - Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos
do inciso II, do § 4º, c.c. § 11, do artigo 85, do CPC/2015.

XI - Apelação do autor parcialmente provida.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
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apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000052-53.2018.4.03.6112
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: VALDIR DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223-A, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780-A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000052-53.2018.4.03.6112
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: VALDIR DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP2752230A, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP1707800A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra acórdão proferido pela 9ª Turma
que rejeitou a matéria preliminar e deu parcial provimento ao seu apelo, em ação de concessão de
aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

Em razões recursais, insurge-se o INSS no tocante ao termo inicial do benefício.

Em seguida, em petição nº 3426797, alega o autor ter o INSS implantado benefício diverso
daquele concedido pela decisão ora embargada e pleiteia sua correção.

Sem manifestação da parte contrária, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000052-53.2018.4.03.6112
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: VALDIR DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: RHOBSON LUIZ ALVES - SP2752230A, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP1707800A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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V O T O
 

O julgado embargado não apresenta qualquer omissão, obscuridade ou contradição tendo a
Turma Julgadora enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então
adotado.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este
Tribunal, o que não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP
nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº
2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades,
contradições e omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao
entendimento da parte embargante que os opôs com propósito nitidamente infringente.
Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU
24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson
Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Apenas a título de reforço, insta ressaltar que o termo inicial do benefício foi devidamente fixado
na data da citação, haja vista a apresentação apenas em juízo do laudo técnico de nº 1643134-
págs. 07/08.

Com relação ao pleito de implantação da aposentadoria especial em razão da antecipação dos
efeitos da tutela, entendo que este requerimento deve ser formulado administrativamente, não
sendo a via judicial o meio hábil a tal correção.

Por derradeiro, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso
especial ou extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO
INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar
o julgado ao entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001564-84.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ROMAO SEVERINO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: IGOR FABIANO GARCIA - SP3281910A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001564-84.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ROMAO SEVERINO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: IGOR FABIANO GARCIA - SP328191

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença de nº 3168394-01/10 julgou o feito nos seguintes termos:
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“Ante o exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o
processo com resolução de mérito e JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela
parte autora, para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas nos períodos
compreendidos entre 01/12/1984 a 24/06/1986, 03/12/1998 a 30/09/2002 e 19/11/2003 a 28/06/2011,
os quais deverão ser averbados pelo INSS ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente,
no bojo do processo administrativo NB 170.332.412-6; e b) Determinar que o INSS conceda o
benefício de aposentadoria especial, requerido através do processo administrativo supra, desde a
DER (14/08/2014). Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das prestações vencidas, desde a DIB
acima fixada. Em questão de ordem no âmbito das ADIs nºs. 4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal
Federal declarou a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 100, §12, da CF,
incluído pela EC nº. 62/2009, e, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei nº. 9.494/97, com redação
dada pela Lei nº. 11.960/2009, assentando o entendimento no sentido de que, após 25/03/2015,
todos os créditos inscritos em precatório e em requisitório de pequeno valor deverão ser
corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Por ocasião do
julgamento do RE 870947/SE, de relatoria do Min. Luiz Fux, Dje de 20/09/2017, a Corte Suprema
estabeleceu que os juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária devem observar os critérios fixados pelo art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 c/c art. 12 da
Lei nº. 8.177/1991, com redação dada pelas Leis nºs. 11.960/2009 e 12.703/2012, notadamente
os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao
mês ou 70% da meta da taxa SELIC ao ano). Consoante o disposto no enunciado da Súmula nº
204 do Superior Tribunal de Justiça, no art. 240, caput, do CPC e no art. 397, parágrafo único, do
CC, os juros moratórios incidirão a partir da citação válida. Quanto ao regime de atualização
monetária, prevaleceu o entendimento de que dever ser aplicado o índice IPCA-E (Índice Nacional
de Preço ao Consumidor Amplo Especial). Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde
o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Presentes os
requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos
acima, o benefício de aposentadoria especial em prol da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se a APS/ADJ por meio de ofício
eletrônico. Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de
honorários advocatícios. Tratando-se de sentença ilíquida proferida contra a Fazenda Pública, a
definição do percentual dos honorários, somente ocorrerá quando liquidado o julgado, a teor do
art. 85, § 4º, inciso II, do Código de Processo Civil. O valor da condenação ficará limitado ao valor das
prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula nº. 111/STJ. Custas na forma da lei,
observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, e a autarquia previdenciária está isenta das
custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº. 9.028/95,
com a redação dada pelo art. 3º da MP nº. 2.180-35/01, e do art.8º, §1º da Lei nº. 8.620/92. Segurado:
ROMAO SEVERINO DOS SANTOS – Benefício concedido: Aposentadoria Especial – Tempos
especiais reconhecidos: 01/12/1984 a 24/06/1986, 03/12/1998 a 30/09/2002, 19/11/2003 a 28/06/2011 –
DIB: 14/08/2014 – CPF: 386.369.134-20– Nome da mãe: Teresa Joana de Jesus – PIS/PASEP
12203342767 – Endereço: Av. Carilau Cerri, nº 365, Jardim Bela Vista, Guarulhos/SP – CEP:
07.133-200. Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o valor das parcelas atrasadas não
ultrapassará mil salários mínimos. Assim, estipulando o art. 496, § 3º, inciso I, CPC que não haverá remessa
oficial quando a condenação for inferior a mil salários mínimos, desnecessário o reexame necessário. Publique-
se, intimem-se e cumpra-se.”

 

Em razões recursais de nº 3168399-01/07, inicialmente, pugna o INSS pela submissão do decisum
ao reexame obrigatório. No mais, requer a reforma da sentença, ao fundamento de que não restou
demonstrado o exercício de atividade em condições especiais. Subsidiariamente, insurge-se no
tocante aos juros de mora e correção monetária. Por fim, prequestiona a matéria para fins
recursais.

Subiram os autos a esta instância para decisão.
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É o sucinto relato.

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001564-84.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ROMAO SEVERINO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: IGOR FABIANO GARCIA - SP328191

 
 
 

V O T O
 

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo
ao exame da matéria objeto de devolução.

Inicialmente, destaco que não conheço do recurso do INSS na parte em que se insurge no tocante aos
juros de mora, eis que a r. sentença de primeiro grau estabeleceu os critérios de incidência na
forma em que pleiteado pela Autarquia Previdenciária.

Ainda antes de adentrar no mérito, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 496, §
3º, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, não será aplicável o duplo grau de jurisdição
quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior
a 1.000 (mil) salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se
perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, artigo 496 do NCPC, razão pela qual entendo
não ser o caso de reexame necessário. 

 

1. DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de
26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31,
como requisitos para a concessão da aposentadoria, o limite mínimo de 50 (cinquenta) anos de
idade, 15 (quinze) anos de contribuições, além de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional, considerada, para esse efeito,
penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo
que o art. 9º da Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco)
anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da
seguinte forma:
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a
média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior,
se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
em seu art. 57, na redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao
segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte)
ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que
prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o
exercício em atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em
parte, garantindo o direito à conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a
ser regulada pelo §1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e
critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da
publicação da mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se
refere o art. 201, §1º, da Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma
disposição normativa, por sua vez, destacou a observância do direito adquirido à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, tivessem
cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de
aposentadoria por tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração
ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o
período de carência constante da tabela progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto
legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando
no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por
cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35
(trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que
cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC
20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo
prazo e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas novas disposições legais.
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Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a
conversão, para comum, do tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma
aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho
do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confira-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum , infere-se que não há mais
qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho
prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp .1010.028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe
7/4/2008)

 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e
que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida que se trabalha. Assim,
eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela
atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na
forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de
serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria.

 

2. DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL  

 

Para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse intervalo
especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes
agressivos, nos termos da lei vigente à época da prestação do trabalho, observando-se o princípio
tempus regit actum (Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em
28/05/2014, DJe 03/06/2014).

 

2.1 PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95  

 

Destarte, no período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, o direito à aposentadoria especial e a
conversão do tempo trabalhado em atividades especiais naquela ocasião é reconhecido em razão
da categoria profissional exercida pelo segurado ou pela sua exposição aos agentes nocivos
descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, a ser comprovada por meio da
apresentação de SB 40, sem a necessidade de apresentação de laudo técnico, exceção feita à
exposição ao ruído.
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2.1.1 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95 ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO
Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997 

 

A comprovação da atividade especial exercida após a edição da Lei nº 9.032, de 29 de abril de
1995 - que promoveu a alteração do art. 57 da Lei n. 8213/91 - se dá com a demonstração da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, mediante a
apresentação do formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual se reveste da presunção de que as
circunstâncias de trabalho ali descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto,
imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com exceção ao limite de tolerância para
nível de pressão sonora (ruído).

Anote-se que a relação dos agentes nocivos constante do Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram
até o advento do Decreto Regulamentar nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de
Benefícios, sendo substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Relevante consignar que a partir da Lei nº 9.032/95 não é mais possível o reconhecimento da
atividade especial, unicamente, com fulcro no mero enquadramento da categoria profissional.

 

2.1.2 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997
E DEMAIS CONSIDERAÇÕES  

 

Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida
Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, é indispensável a apresentação de laudo
técnico para a comprovação de atividade especial.

Cabe esclarecer que a circunstância de o laudo não ser contemporâneo à atividade avaliada não
lhe retira absolutamente a força probatória, em face de inexistência de previsão legal para tanto e
desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral (AC 0022396-
76.2005.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal Candido Moraes, 2ª Turma, e-DJF1 p.198
de 18/11/2014). Súmula 68 da TNU.

Além disso, é de se apontar que o rol de agentes insalubres, como também das atividades
penosas e perigosas, não se esgotam no regulamento, tal como cristalizado no entendimento
jurisprudencial na Súmula/TFR n. 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata
que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel.
Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

 

2.2 USO DO EPI
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No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em recente decisão, com
repercussão geral, no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que:

 

"o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial" (grifo nosso). No caso, porém, de dúvida em
relação à efetiva neutralização da nocividade, decidiu que "a premissa a nortear a Administração e
o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque
o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete".

 

No mais, especificamente quanto à eficácia do equipamento de proteção individual - EPI ao
agente agressivo ruído, o Pretório Excelso definiu que:

 

"na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
especial para aposentadoria". Isso porque, "ainda que se pudesse aceitar que o problema
causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que
indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação
dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores
que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores".

 

2.3 DA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM PARA FINS DE
APOSENTADORIA ESPECIAL.

 

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados somente os períodos
trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais com a aplicação do
fator de conversão respectivo.

Entretanto, é de ressaltar que, para fins de contagem de tempo de serviço objetivando a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a teor do julgamento do REsp 1.310.034 e
do REsp 1.151.363, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC, inexiste óbice para se
proceder à conversão de tempo serviço especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80, seja
após Lei n. 9.711/1998.

 

2.4 DA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL

 

O direito à conversão do tempo de serviço comum em especial, para fins de concessão de
aposentadoria especial, prevaleceu no ordenamento jurídico até a vigência da Lei nº 9.032/95
(28/04/1995) que, ao dar nova redação ao §3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, suprimiu tal
possibilidade.
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Desta feita, para os pedidos de aposentadoria especial, formulados a partir de 28/04/1995,
inexiste previsão legal para se proceder à conversão.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO
COMUM. CONVERSÃO A ESPECIAL. VEDAÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. INCIDÊNCIA.
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS POR
ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL. RECONHECIMENTO.

(...)

IV - A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme o caso. Aplicação do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

V - (...)

VI - Quanto à conversão do tempo de serviço comum ao tipo especial, para fins de concessão de
aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da
redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

VII - A vedação legal de transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos
os pleitos de benefício formulados a contar da entrada em vigor da nova lei, porquanto o que está
protegido seja pelo ato jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da
natureza do trabalho prestado (se comum ou especial) em conformidade com legislação vigente à
época de seu exercício.

VIII - Não se deve confundir norma de conversão de tempo de serviço com norma de
caracterização de atividade laborativa, porque, na hipótese da prestação de labor de natureza
comum, não há, por óbvio, condição outra a ser a ela atribuída, sujeitando-se o segurado, por isso,
às regras impostas pelo legislador e vigentes quando da reunião dos requisitos necessários à
obtenção da prestação de seu interesse, as quais podem depender de múltiplos fatores, sem que
se possa extrair violação a qualquer dispositivo constitucional.

IX - Na data do requerimento da aposentadoria por tempo de serviço, deferida na via administrativa
em 05 de junho de 1996, já vigorava a proibição para a conversão, em especial, da atividade de
natureza comum exercida nos períodos acima mencionados.

X - (...)

XI - Excluída da relação processual a Fundação Cosipa de Seguridade Social, com a extinção do
processo, sem julgamento do mérito. Apelação improvida, no tocante ao pleito de conversão da
aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial" (g.n.).

(AC 2001.03.99.059370-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 31.05.2010, DJF3 CJ1 08.07.2010, p.
1257)

 

2.5 DA FONTE DE CUSTEIO
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Ressalto que no julgamento realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo
Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº
664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, a Corte Suprema, afastou a alegação, suscitada
pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial.

Na ementa daquele julgado constou:

 

A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício
sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo
inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição.

Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes:
RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de
26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de
04/09/1998.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos
instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da
CRFB/88, e depois da

Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de
1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art.
57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas
serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte
ou evinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

 

O E. Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar:

 

"Destarte, não há ofensa ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe
a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e §
3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não consubstancia a concessão do benefício sem a
correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88). Corroborando o supra esposado, a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º, da CRFB/88, contém
norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela própria constituição".

 

3. AGENTES INSALUBRES

 

RUÍDO

 

O reconhecimento da insalubridade em decorrência da pressão sonora observa o regulamento
vigente na ocasião do exercício da atividade laboral.
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Assim, a atividade é considerada insalubre caso constatada a sujeição do trabalhador ao nível de
pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior ou equivalente a 80
(oitenta) decibéis (Decreto nº 53.831/64); entre 06 de março de 1997 e 18 de novembro de 2003,
superior ou equivalente a 90 (noventa) decibéis (Decreto n. 2.172/97) e, a partir dessa data
(edição do Decreto nº 4.882/03), superior ou equivalente a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não
havendo que se falar em aplicação retroativa deste último diploma legal, conforme entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min.
Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

 

4. DO CASO DOS AUTOS

 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, dos períodos em que teria trabalhado
sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 01/12/1984 a 24/06/1986: CTPS (nº 3168328-06) - cobrador: enquadramento em razão do
desempenho de atividade penosa;

- 03/12/1998 a 30/09/2002 e 19/11/2003 a 28/06/2011: Perfil Profissiográfico Previdenciário (nº 3168328-
08) - exposição a ruído de 90,9 e 96,3 db (de 03/12/1998 a 30/09/2002) e de 88,6, 90,4 e 90,3 db
(de 19/11/2003 a 28/06/2011): enquadramento com base no código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

Neste ponto, importante ressaltar que, tenho por penosa e, portanto, passível de conversão, a
atividade desempenhada por cobrador de ônibus, assim considerada, inicialmente, pelo Decreto
nº 53.831/64 (item 2.4.4), mas excluída da previsão legal contida no Decreto nº 83.080/79.
Precedente desta 9ª Turma: AC nº 2001.61.14.003916-2/SP - Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen
- DFJ3 16.07.2008.

Como se vê, restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais nos lapsos
supramencionados.

No cômputo total, conforme planilha de nº 3168394-08, na data de entrada de entrada do
requerimento, contava o autor com 25 anos, 04 meses e 11 dias de tempo de serviço, suficientes à
concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência
prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

 

5. CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no
princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a
fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado,
com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015,
bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas
até a sentença de procedência.

 

6. PREQUESTIONAMENTO

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença de primeiro grau
não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado
pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

 

7. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, não conheço do recurso do INSS no que se refere aos juros de mora e, na
parte conhecida, dou parcial provimento ao seu apelo tão somente para ajustar a correção
monetária, nos termos da decisão final do RE 870.947, na forma acima fundamentada,
observando-se os honorários advocatícios estabelecidos. Mantenho a tutela antecipada concedida
anteriormente.

É o voto.

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TRABALHO ESPECIAL
RECONHECIDO. RUÍDO. COBRADOR PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.
CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. A Lei nº 8.213/91 preconiza, no art. 57, que o benefício previdenciário da aposentadoria
especial será devido, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

II. Tempo de serviço especial reconhecido.

III. A somatória do tempo de serviço laborado pela parte autora autoriza a concessão do
benefício pleiteado, ante o preenchimento dos requisitos legais.

IV. A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e
legislação superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal),
observados os termos da decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.
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V. Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos
do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.

VI. Recurso do INSS não conhecido na parte referente aos juros de mora e, na parte
conhecida, apelo parcialmente provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer do recurso
do INSS no que se refere aos juros de mora e, na parte conhecida, dar parcial provimento ao seu apelo, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001559-87.2017.4.03.6143
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: HELIO DIONIZIO DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: ERICA CILENE MARTINS - SP247653, DIEGO DE TOLEDO MELO - SP322749
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001559-87.2017.4.03.6143
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: HELIO DIONIZIO DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: ERICA CILENE MARTINS - SP247653, DIEGO DE TOLEDO MELO - SP322749
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra acórdão proferido pela 9ª Turma
que negou provimento ao seu apelo, em ação pleiteando a alteração do termo inicial dos efeitos
financeiros do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em razões recursais, insiste o autor no acerto da pretensão inicial. Por fim, prequestiona a matéria
para fins recursais.

Sem manifestação da parte contrária, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001559-87.2017.4.03.6143
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
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APELANTE: HELIO DIONIZIO DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: ERICA CILENE MARTINS - SP247653, DIEGO DE TOLEDO MELO - SP322749
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

O julgado embargado não apresenta qualquer omissão, obscuridade ou contradição tendo a
Turma Julgadora enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então
adotado.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este
Tribunal, o que não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP
nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº
2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades,
contradições e omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao
entendimento da parte embargante que os opôs com propósito nitidamente infringente.
Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU
24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson
Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Apenas a título de reforço, insta ressaltar que, como mencionado na decisão ora embargada, os
documentos comprobatórios da especialidade do labor apenas foram apresentados no pedido de
revisão, momento em que o INSS teve ciência deste pleito e meios de analisá-lo, sendo de rigor,
portanto, a manutenção dos efeitos financeiros do benefício na data da revisão administrativa, nos
termos do § 4º, do artigo 347, do Decreto nº 3.048/99.

Por derradeiro, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso
especial ou extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para
conformar o julgado ao entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente
infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000309-72.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REPRESENTANTE: GERALDO JORGE DE LANA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000309-72.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
REPRESENTANTE: GERALDO JORGE DE LANA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença de nº 3164590-01/08 julgou o feito nos seguintes termos:
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“Ante o exposto, na forma do artigo 487, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para
RECONHECER o período especial de 02/06/1986 a 28/02/1992, 01/03/1992 a 26/01/2016 e
27/01/2016 a 10/10/2017 e condenar o INSS a implantar a aposentadoria especial n.
46/177.356.235-2, desde 26/01/2016. Deixo de conceder a tutela de urgência, ante a ausência de
requerimento expresso na inicial e demais manifestação do autor nos autos. Condeno o INSS ao
pagamento das parcelas devidas, corrigidas monetariamente. A correção monetária deverá incidir
sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, e de acordo com o decidido pelo Plenário do
C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz
Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração da caderneta
de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, e quanto à atualização monetária, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC),
conforme decidido pelo C. STJ por ocasião do julgamento do REsp 1495146/MG, submetido à
sistemática dos recursos especiais repetitivos. Os juros de mora deverão incidir até a data da
expedição do PRECATÓRIO/RPV e, após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula
Vinculante nº 17. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje, na forma do art. 85, §§ 2º e 3º, do
CPC e de acordo com a Súmula 111, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Sem condenação
ao pagamento ou ressarcimento de custas, diante da isenção do réu, nos termos do artigo 4º da
Lei 9.289/96, e da concessão dos benefícios da gratuidade de justiça ao autor. PRI.”

 

Em razões recursais de nº 3164594-01/18, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao
fundamento de que não restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais.
Subsidiariamente, insurge-se no tocante aos consectários legais.

Subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000309-72.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
REPRESENTANTE: GERALDO JORGE DE LANA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S

 
 
 

V O T O
 

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo
ao exame da matéria objeto de devolução.
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1. DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de
26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31,
como requisitos para a concessão da aposentadoria, o limite mínimo de 50 (cinquenta) anos de
idade, 15 (quinze) anos de contribuições, além de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional, considerada, para esse efeito,
penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo
que o art. 9º da Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco)
anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da
seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a
média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior,
se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
em seu art. 57, na redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao
segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte)
ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que
prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o
exercício em atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em
parte, garantindo o direito à conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a
ser regulada pelo §1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e
critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei complementar.
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A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da
publicação da mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se
refere o art. 201, §1º, da Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma
disposição normativa, por sua vez, destacou a observância do direito adquirido à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, tivessem
cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de
aposentadoria por tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração
ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o
período de carência constante da tabela progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto
legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando
no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por
cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35
(trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que
cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC
20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo
prazo e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a
conversão, para comum, do tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma
aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho
do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confira-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum , infere-se que não há mais
qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho
prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp .1010.028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe
7/4/2008)

 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e
que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida que se trabalha. Assim,
eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela
atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na
forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de
serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria.

 

2. DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL  
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Para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse intervalo
especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes
agressivos, nos termos da lei vigente à época da prestação do trabalho, observando-se o princípio
tempus regit actum (Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em
28/05/2014, DJe 03/06/2014).

 

2.1 PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95  

 

Destarte, no período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, o direito à aposentadoria especial e a
conversão do tempo trabalhado em atividades especiais naquela ocasião é reconhecido em razão
da categoria profissional exercida pelo segurado ou pela sua exposição aos agentes nocivos
descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, a ser comprovada por meio da
apresentação de SB 40, sem a necessidade de apresentação de laudo técnico, exceção feita à
exposição ao ruído.

 

2.1.1 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95 ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO
Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997 

 

A comprovação da atividade especial exercida após a edição da Lei nº 9.032, de 29 de abril de
1995 - que promoveu a alteração do art. 57 da Lei n. 8213/91 - se dá com a demonstração da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, mediante a
apresentação do formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual se reveste da presunção de que as
circunstâncias de trabalho ali descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto,
imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com exceção ao limite de tolerância para
nível de pressão sonora (ruído).

Anote-se que a relação dos agentes nocivos constante do Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram
até o advento do Decreto Regulamentar nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de
Benefícios, sendo substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Relevante consignar que a partir da Lei nº 9.032/95 não é mais possível o reconhecimento da
atividade especial, unicamente, com fulcro no mero enquadramento da categoria profissional.

 

2.1.2 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997
E DEMAIS CONSIDERAÇÕES  

 

Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida
Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, é indispensável a apresentação de laudo
técnico para a comprovação de atividade especial.

Cabe esclarecer que a circunstância de o laudo não ser contemporâneo à atividade avaliada não
lhe retira absolutamente a força probatória, em face de inexistência de previsão legal para tanto e
desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral (AC 0022396-
76.2005.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal Candido Moraes, 2ª Turma, e-DJF1 p.198
de 18/11/2014). Súmula 68 da TNU.
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Além disso, é de se apontar que o rol de agentes insalubres, como também das atividades
penosas e perigosas, não se esgotam no regulamento, tal como cristalizado no entendimento
jurisprudencial na Súmula/TFR n. 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata
que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel.
Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

2.2 USO DO EPI

 

No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em recente decisão, com
repercussão geral, no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que:

 

"o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial" (grifo nosso). No caso, porém, de dúvida em
relação à efetiva neutralização da nocividade, decidiu que "a premissa a nortear a Administração e
o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque
o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete".

 

No mais, especificamente quanto à eficácia do equipamento de proteção individual - EPI ao
agente agressivo ruído, o Pretório Excelso definiu que:

 

"na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
especial para aposentadoria". Isso porque, "ainda que se pudesse aceitar que o problema
causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que
indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação
dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores
que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores".

 

2.3 DA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM PARA FINS DE
APOSENTADORIA ESPECIAL.
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Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados somente os períodos
trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais com a aplicação do
fator de conversão respectivo.

Entretanto, é de ressaltar que, para fins de contagem de tempo de serviço objetivando a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a teor do julgamento do REsp 1.310.034 e
do REsp 1.151.363, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC, inexiste óbice para se
proceder à conversão de tempo serviço especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80, seja
após Lei n. 9.711/1998.

 

2.4 DA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL

 

O direito à conversão do tempo de serviço comum em especial, para fins de concessão de
aposentadoria especial, prevaleceu no ordenamento jurídico até a vigência da Lei nº 9.032/95
(28/04/1995) que, ao dar nova redação ao §3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, suprimiu tal
possibilidade.

Desta feita, para os pedidos de aposentadoria especial, formulados a partir de 28/04/1995,
inexiste previsão legal para se proceder à conversão.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO
COMUM. CONVERSÃO A ESPECIAL. VEDAÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. INCIDÊNCIA.
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS POR
ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL. RECONHECIMENTO.

(...)

IV - A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme o caso. Aplicação do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

V - (...)

VI - Quanto à conversão do tempo de serviço comum ao tipo especial, para fins de concessão de
aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da
redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

VII - A vedação legal de transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos
os pleitos de benefício formulados a contar da entrada em vigor da nova lei, porquanto o que está
protegido seja pelo ato jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da
natureza do trabalho prestado (se comum ou especial) em conformidade com legislação vigente à
época de seu exercício.

VIII - Não se deve confundir norma de conversão de tempo de serviço com norma de
caracterização de atividade laborativa, porque, na hipótese da prestação de labor de natureza
comum, não há, por óbvio, condição outra a ser a ela atribuída, sujeitando-se o segurado, por isso,
às regras impostas pelo legislador e vigentes quando da reunião dos requisitos necessários à
obtenção da prestação de seu interesse, as quais podem depender de múltiplos fatores, sem que
se possa extrair violação a qualquer dispositivo constitucional.
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IX - Na data do requerimento da aposentadoria por tempo de serviço, deferida na via administrativa
em 05 de junho de 1996, já vigorava a proibição para a conversão, em especial, da atividade de
natureza comum exercida nos períodos acima mencionados.

X - (...)

XI - Excluída da relação processual a Fundação Cosipa de Seguridade Social, com a extinção do
processo, sem julgamento do mérito. Apelação improvida, no tocante ao pleito de conversão da
aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial" (g.n.).

(AC 2001.03.99.059370-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 31.05.2010, DJF3 CJ1 08.07.2010, p.
1257)

 

2.5 DA FONTE DE CUSTEIO

 

Ressalto que no julgamento realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo
Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº
664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, a Corte Suprema, afastou a alegação, suscitada
pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial.

Na ementa daquele julgado constou:

 

A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício
sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo
inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição.

Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes:
RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de
26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de
04/09/1998.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos
instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da
CRFB/88, e depois da

Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de
1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art.
57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas
serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte
ou evinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

 

O E. Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar:
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"Destarte, não há ofensa ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe
a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e §
3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não consubstancia a concessão do benefício sem a
correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88). Corroborando o supra esposado, a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º, da CRFB/88, contém
norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela própria constituição".

 

3. AGENTES INSALUBRES

 

RUÍDO

 

O reconhecimento da insalubridade em decorrência da pressão sonora observa o regulamento
vigente na ocasião do exercício da atividade laboral.

Assim, a atividade é considerada insalubre caso constatada a sujeição do trabalhador ao nível de
pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior ou equivalente a 80
(oitenta) decibéis (Decreto nº 53.831/64); entre 06 de março de 1997 e 18 de novembro de 2003,
superior ou equivalente a 90 (noventa) decibéis (Decreto n. 2.172/97) e, a partir dessa data
(edição do Decreto nº 4.882/03), superior ou equivalente a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não
havendo que se falar em aplicação retroativa deste último diploma legal, conforme entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min.
Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

 

ELETRICIDADE

 

A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts é considerada atividade perigosa.

A respeito do tema, vale destacar que o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor
sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade
profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos elétricos com
riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão
superior a 250 volts (item 1.1.8 do anexo).

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de
periculosidade ao trabalhador do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria
ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou a Lei nº 7.369/85 para
assegurar o direito à remuneração adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na
área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela ingressasse de modo intermitente e
habitual, onde houvesse equipamentos e instalações de cujo contato físico ou exposição aos
efeitos da eletricidade que pudessem resultar incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts.
1º e 2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificada, ainda, as
atividades e áreas de risco correspondentes, na forma de seu anexo.
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Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima
previstas, consoante os anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço
comum, desde que comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação
previdenciária e, excepcionalmente, à falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se
demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado durante tal
período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j.
08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des.
Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº
2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

Por fim, em decisão proferida em sede de Recurso Especial representativo de controvérsia
repetitiva (REsp nº 1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE 07/03/2013), o Colendo Superior Tribunal de
Justiça acabou por reconhecer a especialidade da atividade sujeita ao agente eletricidade, ainda
que referido agente nocivo tenha sido suprimido pelo Decreto nº 2.172/97. 

 

4. DO CASO DOS AUTOS

 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, dos períodos em que teria trabalhado
sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 02/06/1986 a 28/02/1992: Perfil Profissiográfico Previdenciário (nº 3164576-13/15) - exposição a
ruído de 96 a 120 db: enquadramento com base no código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79;

- 01/03/1992 a 26/01/2016 e 27/01/2016 a 10/10/2017: Perfil Profissiográfico Previdenciário (nº 3164574-
01/03) - exposição a eletricidade de 110 a 380 volts: enquadramento em razão do desempenho
de atividade perigosa.

Como se vê, restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais nos lapsos
supramencionados.

No cômputo total, na data de entrada de entrada do requerimento (26/01/2016 – nº 3164576-01),
contava o autor com 29 anos, 07 meses e 23 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da
aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Neste ponto, insta ressaltar que a diferença de tempo de contribuição apurado entre a presente
decisão e a r. sentença de primeiro grau deve-se ao fato de a tabela de nº 3164591-01 ter
indevidamente computado período posterior ao requerimento administrativo (27/01/2016 a
10/10/2017).

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência
prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

 

5. CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

TERMO INICIAL 
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A data de início do benefício é, por força do inciso II, do artigo 49 combinado com o artigo 54,
ambos da Lei nº 8.213/91, a data da entrada do requerimento e, em caso da não apresentação
dos documentos quando do requerimento administrativo, será fixado na data da citação do INSS.
Logo, in casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, uma vez que o
formulário de nº 3164574-01/03, o qual possibilitou o reconhecimento da especialidade do labor
nos períodos de 01/03/1992 a 26/01/2016 e 27/01/2016 a 10/10/2017 e, por conseguinte, a
concessão da aposentadoria especial, apenas foi apresentado na via judicial.

No tocante ao pleito do INSS de que o pagamento da aposentadoria tenha início apenas com a
cessação da atividade especial, este não merece prosperar, senão vejamos:

Ora, a norma contida no art. 57, § 8º, da Lei nº 8.213/91, visa proteger a integridade física do
empregado, proibindo o exercício de atividade especial quando em gozo do benefício
correspondente, e não deve ser invocada em seu prejuízo, por conta da resistência injustificada do
INSS.

Logo, na hipótese sub judice, não deve o segurado, que não se desligou do emprego, para
continuar a perceber remuneração que garantisse sua subsistência, enquanto negado seu direito à
aposentação, ser penalizado com o não-pagamento de benefício no período em que já fazia jus.
Em outros termos, o INSS não pode se beneficiar de crédito que advém de trabalho prestado pelo
segurado, que deveria ter sido aposentado, e não o foi, por indeferimento do pleito administrativo.

 

JUROS DE MORA 

 

Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil 1973 (atual art. 240 Código
de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem
de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao
mês, consonante com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art.
1º-F da Lei 9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no
princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a
fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado,
com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015,
bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas
até a sentença de procedência.
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6. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, reformando a r. sentença de primeiro
grau no tocante aos critérios de juros de mora e correção monetária, na forma acima
fundamentada, observando-se os honorários advocatícios estabelecidos.

É o voto.

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TRABALHO ESPECIAL
RECONHECIDO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I. A Lei nº 8.213/91 preconiza, no art. 57, que o benefício previdenciário da aposentadoria
especial será devido, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

II. Tempo de serviço especial reconhecido.

III. A somatória do tempo de serviço laborado pela parte autora autoriza a concessão do
benefício pleiteado, ante o preenchimento dos requisitos legais.

IV. A data de início do benefício é, por força do inciso II, do artigo 49 combinado com o
artigo 54, ambos da Lei nº 8.213/91, a data da entrada do requerimento e, em caso da não
apresentação dos documentos quando do requerimento administrativo, será fixado na
data da citação do INSS.

V. Os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem de 6% (seis por cento) ao
ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, consonante
com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-F da Lei
9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.

VI. A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e
legislação superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal),
observados os termos da decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

VII. Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos
do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.

VIII. Apelação do INSS parcialmente provida.

 

 

 

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002296-80.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JAILDO DOS SANTOS MEDEIROS
Advogado do(a) APELADO: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829-A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002296-80.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JAILDO DOS SANTOS MEDEIROS
Advogado do(a) APELADO: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP3738290A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra o v. acórdão, proferido pela 9ª
Turma, que deu parcial provimento ao seu apelo, em ação de concessão de aposentadoria
especial.

Em razões recursais, insurge-se o INSS no tocante à correção monetária. Por fim, prequestiona a
matéria para fins recursais.

Após manifestação da parte contrária, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

 

  
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002296-80.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JAILDO DOS SANTOS MEDEIROS
Advogado do(a) APELADO: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP3738290A

 
 
 

V O T O
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O julgado embargado não apresenta qualquer omissão, obscuridade ou contradição tendo a
Turma Julgadora enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então
adotado.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este
Tribunal, o que não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP
nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº
2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades,
contradições e omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao
entendimento da parte embargante que os opôs com propósito nitidamente infringente.
Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU
24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson
Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso
especial ou extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO
INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar
o julgado ao entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000658-05.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.

A r. sentença de nº 1854072-51/61 julgou parcialmente procedente o pedido, acolhendo o pleito
do autor de renunciar ao benefício de aposentadoria por idade, bem como para reconhecer o
labor rural no lapso de 01/01/1972 a 31/12/1975 e de atividade especial no intervalo de
01/02/1977 a 25/06/1999 e condenar o INSS a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição com os consectários que especifica. Antecipados os efeitos da tutela.

Em razões recursais de nº 1854072-81/100, inicialmente, requer o INSS a submissão do feito ao
reexame necessário e a cassação da tutela antecipada. Alega, ainda, nulidade da decisão por
julgamento extra petita e ser indevida a apuração dos valores atrasados antes do trânsito em
julgado. No mais, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que não restou
demonstrado o labor rural e especial com a documentação apresentada. Subsidiariamente,
insurge-se no tocante à correção monetária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.
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V O T O
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Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo
ao exame da matéria objeto de devolução.

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 496, § 3º, inciso I, do Código
de Processo Civil/2015, não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários-
mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se
perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, artigo 496 do NCPC, razão pela qual entendo
não ser o caso de reexame necessário.

No tocante à tutela antecipada, melhor sorte não assiste ao Instituto Autárquico.

São requisitos necessários para a sua concessão: a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo.

No presente caso, está patenteado o perigo de dano pela própria condição de beneficiário da
assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na
prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente
alimentar das prestações.

Ainda antes de adentrar no mérito, in casu, conforme se constata da leitura da exordial, a parte
autora propôs ação pleiteando o reconhecimento do labor rural no período de 01/01/1972 a
31/12/1975 e de atividade especial nos lapsos de 01/02/1977 a 09/07/1988 e 10/07/1988 a
31/07/1996 e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Entretanto, o M.M. Juízo a quo declarou como tempo de atividade especial o intervalo de
01/08/1996 a 25/06/1999, ampliando, assim, o pedido inicial.

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por
interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o
objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em
quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não suscitadas, a cujo
respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 141 e 492, do Novo Código de Processo
Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. (grifei)

Desta feita, por não ter sido o reconhecimento da especialidade do labor no período de
01/08/1996 a 25/06/1999 objeto do pedido da parte autora, o mesmo não poderia ter sido
deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantido por este Juízo, sob pena
de se estar caracterizando julgamento ultra petita.

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de
ofício, ser reduzida aos limites do pedido inicial.

Trago a lume a seguinte decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58
ADCT. INCOMPATIBILIDADE.

1. Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma,
em homenagem ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum.

(...)

4. Recurso conhecido e provido".
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(STJ, RESP 199900731590, 6ª Turma, DJ: 01/08/2000, p. 354, Min. Hamilton Carvalhido)

 

Sendo assim, passo à análise do mérito.

 

1. DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei
Eloy Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923. Referido benefício era concedido
apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo
sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que preconizava como requisito
para a concessão do benefício o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido,
posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito
tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal
benefício com salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o em seu art. 202 (redação original) da
seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a
média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior,
se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."

 

Antes da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, preceituava a Lei nº
8.213/91, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço era
devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva
estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25,
se mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o
tempo integral aos que completarem 30 anos de trabalho se mulher, e 35 anos de trabalho se
homem.
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Na redação original do art. 29, caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na
média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de
36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado que contava com menos de 24
contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da soma
dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de serviço foi
convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento
jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da
Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo
e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei,
obedecidos as seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma
autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida Emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria
por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de
1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então
vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que
cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC n.
20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo
prazo e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas novas disposições legais.

 

2. DA ATIVIDADE RURAL: 

 

2.1 INTRODUÇÃO 

 

A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, que dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já
considerava como segurado obrigatório o trabalhador rural, inclusive os pequenos produtores,
conforme art. 160, in verbis:
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"Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem
como os pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que
explorem as atividades previstas no art. 30 desta lei, estes com menos de cinco empregados a
seu serviço".

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a
alteração introduzida pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1.973, manteve sob a
responsabilidade do produtor o recolhimento de contribuição para o custeio do Programa de
Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL).

É o que dispunha o seu art. 15, a saber:

 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão
das seguintes fontes:

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos
produtos rurais, e recolhida:

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas
as obrigações do produtor;

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo,
diretamente ao consumidor pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-
los ao consumidor, no varejo, ou a adquirente domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº
16, de 3/10/73 )".

 

O reconhecimento ou não do tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar
ou como diarista/boia-fria, está jungido à lei, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da
Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo,
além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art.
11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."

 

2.2 REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

 

A Lei nº 8.213/91, ao disciplinar o regime de economia familiar, assinalou que a atividade rural
deve ser exercida pelos membros da família em condições de mútua dependência e colaboração,
bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar.
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Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas
atividades, não descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11,
VII, in verbis:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o
garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente
ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como
seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles
equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros
da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua
dependência e colaboração, sem a utilização de empregados."

 

2.3 DOCUMENTOS PARA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURÍCOLA

 

Observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura
numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento
motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua
aceitação.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o
entendimento desta Corte no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas
alegado, desde que devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos
competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja
em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por
testemunhas, noticiando a prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento
então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o
crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da
posse da terra pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da
atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento
probatório válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo
sentido, a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos
respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

 

2.4 INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a
qualificação da parte autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos
por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini,
v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir
da celebração do matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de
idade, em decorrência da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o
fato da parte autora não apresentar documentos em seu próprio nome que a identifique como
lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver reconhecido, por si só
não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional em
documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento,
especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de
documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação
dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união
de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de
propriedade, é expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar.
Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime
de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o
suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a
correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O
homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita
por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a
entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para
plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº
463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em
nome dos pais ou outros membros da família que os qualifiquem como lavradores, constituem
início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no presente caso em que
não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai
exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive,
menor de idade.

 

2.5 MENOR DE 12 ANOS

 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em
períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural
tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. É histórica a vedação constitucional ao trabalho
infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 12 anos. Isso indica que
nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor efetivamente
desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que o menor acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente
os auxiliasse em algumas atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade
rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para uma atividade tão desgastante.
Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola apenas a partir dos 12
anos de idade.
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A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados
Especiais Federais, que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de
julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ
25.09.2003).

 

2.6 RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO
(Resp 1.348.633)

 

No tocante ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, o
recente posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida em sede de
recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª Seção, j.
28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor rural anterior ao documento mais
antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

 

2.7 DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS ATÉ 24/07/1991

 

A teor do § 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, permite-se o cômputo do tempo de serviço do
segurado trabalhador rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias,
somente em relação ao período que antecede a vigência desta Lei, não havendo, entretanto,
dispensa dessas contribuições para o período posterior a 24/07/1991.

Na ausência de comprovação pela parte autora do recolhimento dessas contribuições, a
averbação de período reconhecido em período posterior a 24/07/1991 há que ser adstrita à data
da edição da reportada Lei.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. DECLARATÓRIA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL
DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE
CONTRIBUIÇÕES.

(...)

5- Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias do trabalhador rural com relação ao
cômputo do tempo de serviço que antecede a 24/07/1991, data da edição da Lei n.º 8.213/91, não
havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições para o período posterior a essa data, que
deve ser considerada como termo ad quem do período a ser averbado, obrigando sua restrição
no caso sob exame. Aplicação do enunciado da Súmula n.º 272 do E. Superior Tribunal de Justiça.

6- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida".

(TRF3, 9ª Turma, AC 2004.03.99.003417-6, Desembargador Federal Santos Neves, DJU
17/05/2007, p. 598).
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Destaco, entretanto, que a obrigação de se efetuar o recolhimento das contribuições
previdenciárias ao Instituto Autárquico e promover seu desconto da remuneração do empregado a
seu serviço, compete, exclusivamente, ao empregador, por ser este o responsável pelo repasse
de tal valor aos cofres da Previdência.

A fiscalização do cumprimento da obrigação previdenciária cabe ao INSS, inclusive, tendo
ordenamento jurídico disponibilizado ação própria para haver o seu crédito, a fim de exigir do
devedor o cumprimento da legislação.

Na hipótese de diarista/boia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91,
segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será
computado independentemente do recolhimento das contribuições, exceto para fins de carência.

Em relação ao período em que o segurado laborou em regime de economia familiar, é certo que
ao mesmo cabe o dever de recolher as contribuições tão-somente se houver comercializado a
produção no exterior ou no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa
física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

A pretensão da parte autora, concernente ao mero reconhecimento do tempo de serviço e a
respectiva expedição da certidão, independe de indenização relativamente aos períodos que se
pretende ver reconhecidos, ainda que para fins de contagem recíproca; contudo, merece
destaque a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em
seu voto-vista desenvolvido por ocasião do sentido de que "a falta de pagamento da indenização em
discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a averbação do tempo de
serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o recolhimento das
respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o artigo 96,
IV, da Lei n.8.213/91".

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social,
tanto para somá-la ao tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada,
quanto para acrescentá-la ao tempo em que também trabalhou no setor público.

 

3. DA CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

 

3.1 DO DIREITO À CONVERSÃO ANTES DA LEI 6.887/80 E APÓS A LEI 9.711/98 

 

A teor do julgamento do REsp 1.310.034 e do REsp 1.151.363, ambos submetidos ao regime do
art. 543-C do CPC, inexiste óbice para se proceder à conversão de tempo de serviço especial em
comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após Lei n. 9.711/1998.

 

3.2 DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE EXERCIDA EM ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse intervalo
especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes
agressivos, nos termos da lei vigente à época da prestação do trabalho, observando-se o princípio
tempus regit actum (Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em
28/05/2014, DJe 03/06/2014).

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1327/1622



3.2.1 PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95  

 

No período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, o direito à aposentadoria especial e à conversão
do tempo trabalhado em atividades especiais é reconhecido em razão da categoria profissional
exercida pelo segurado ou pela sua exposição aos agentes nocivos descritos nos Anexos dos
Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, a ser comprovada por meio da apresentação de SB 40, sem
a necessidade de apresentação de laudo técnico, exceção feita à exposição ao ruído.

 

3.2.2 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95 ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO
Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997 

 

A comprovação da atividade especial exercida após a edição da Lei nº 9.032, de 29 de abril de
1995 - que promoveu a alteração do art. 57 da Lei n. 8213/91 - se dá com a demonstração da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, mediante a
apresentação do formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual se reveste da presunção de que as
circunstâncias de trabalho ali descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto,
imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com exceção ao limite de tolerância para
nível de pressão sonora (ruído).

Anote-se que a relação dos agentes nocivos constante do Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, e dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em vigor até
o advento do Decreto Regulamentar nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, fora substituído pelo
Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Relevante consignar que, a partir da Lei nº 9.032/95, não é mais possível o reconhecimento da
atividade especial, unicamente, com fulcro no mero enquadramento da categoria profissional.

 

3.2.3 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997
E DEMAIS CONSIDERAÇÕES  

 

Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida
Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, é indispensável a apresentação de laudo
técnico para a comprovação de atividade especial.

Cabe esclarecer que a circunstância de o laudo não ser contemporâneo à atividade avaliada não
lhe retira absolutamente a força probatória, em face de inexistência de previsão legal para tanto e
desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral (AC 0022396-
76.2005.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal Candido Moraes, 2ª Turma, e-DJF1 p.198
de 18/11/2014). Súmula 68 TNU.

Além disso, é de se apontar que o rol de agentes insalubres, como também das atividades
penosas e perigosas não se esgotam no regulamento, tal como cristalizado no entendimento
jurisprudencial na Súmula/TFR n. 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata
que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento."
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel.
Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

 

3.3 USO DO EPI 

 

No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em recente decisão, com
repercussão geral, no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que:

 

"o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial" (grifo nosso). No caso, porém, de dúvida em
relação à efetiva neutralização da nocividade, decidiu que "a premissa a nortear a Administração e
o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque
o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete".

 

No mais, especificamente quanto à eficácia do equipamento de proteção individual - EPI ao
agente agressivo ruído, o Pretório Excelso definiu que:

 

"na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
especial para aposentadoria". Isso porque, "ainda que se pudesse aceitar que o problema
causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que
indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação
dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores
que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores".

 

4. AGENTES INSALUBRES

 

FRENTISTA

 

A atividade exercida em posto de gasolina é considerada perigosa, nos termos da Portaria nº
3.214/78, NR-16, Anexo 2, item 1, letra "m" e item 3, letra "q" e "s".

Por fim, ressalto que esta Corte já teve oportunidade de se manifestar em casos semelhantes,
conforme se verifica nos arestos abaixo colacionados:
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"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. ANULAÇÃO PARCIAL. APOSENTADORIA
PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM
COMUM. ATIVIDADE PERIGOSA. GASES INFLAMÁVEIS.

(...)

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos,
em atividades penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade
especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os
agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é
considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes
nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário
específico, nos termos da lei que a regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou
DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em
que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- O formulário DISE.BE-5235 e o laudo pericial comprovam a efetiva exposição do autor a agentes
perigosos, em razão do potencial explosivo (oxigênio, hidrogênio e acetileno liquefeitos,
inflamáveis, armazenados em cilindros), de modo permanente e habitual, no período de
20.06.1969 a 19.03.1979.

- A atividade exercida pelo autor encontra-se enquadrada na Portaria nº 3.214/78 - NR 16, a qual
arrola as atividades e operações perigosas.

- O direito à percepção de adicional de periculosidade constitui somente um indício do caráter
especial da atividade. Aliado ao formulário emitido pela empresa e ao laudo pericial, comprovam a
insalubridade a que estava exposto o autor.

- Possível a conversão do tempo especial em comum. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº
8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98.

- Adicionando-se o período de atividade especial, já convertido (14 anos e 15 dias), ao período de
tempo comum (18 anos, 11 dias e 6 meses), perfaz-se um total de 32 anos, 11 meses e 21 dias,
como efetivamente trabalhados pelo autor até 06.10.1995, data do requerimento administrativo.

- Demonstrado labor por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n°
20/98, e cumprido o período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições
exigido, é reconhecido o direito às regras vigentes antes da alteração significativa produzida pela
emenda.

(...)
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- Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar parcialmente acolhida para anular o capítulo da
sentença que determina a expedição de certidão de tempo de serviço, porquanto extra petita. No
mérito, apelação do INSS a que se dá parcial provimento para reduzir os honorários periciais a R$
234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558, de
22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. Apelação do autor a que se dá parcial provimento
para conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com renda mensal inicial nos
termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo
(06.10.1995), compensando-se os valores pagos a partir de 19.03.1997, e fixar os honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos
3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença.
De ofício, concedida a tutela específica".

(8ª Turma, APELREEX nº 00197978419984039999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.
23.03.2009, e-DJF3 12.05.2009, p. 459).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º , DO C.P.C. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. LAVADOR DE VEÍCULOS. POSTO DE GASOLINA. ATIVIDADE
ESPECIAL.

I - Os argumentos levantados pelo réu quanto ao subscritor do formulário de atividade especial
(antigo SB-40) não infirmam a convicção do magistrado sobre o trabalho realizado em local
insalubre/perigoso, quer seja pela exposição à umidade, na função de lavador de veículos (código
1.1.3 do Decreto 53.831/64) quer seja por exercer atividade em local em que a guarda de líquidos
inflamáveis (posto de gasolina) oferece risco à vida do obreiro. Súmula 212 do STF.

II - Recurso do INSS improvido".

(10ª Turma, AC nº 00009969720014036125, Rel. Juiz Convocado David Diniz, j. 19.02.2008, DJU
05.03.2008, p. 729).

 

5. DO CASO DOS AUTOS

 

Para comprovação do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com sua certidão de
casamento (nº 1854070-30 e 76), a certidão de nascimento de sua filha (nº 1854070-31 e 77) e a
certidão da Secretaria de Segurança Pública (nº 1854070-32), as quais o qualificam como
lavrador, respectivamente, em 1972, 1973 e 1975.

In casu, os depoimentos colhidos por meio audiovisual (mídia nº 3411691, 3411693 e 3411695)
permitem o reconhecimento da condição de rurícola, eis que as testemunhas foram uníssonas em
afirmar que a parte autora trabalhou nas lides campesinas, fornecendo, inclusive, detalhes sobre o
local de trabalho, nome do ex-empregador e culturas desenvolvidas.

Dessa forma, entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça no período de 01/01/1972 a
31/12/1975.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, dos períodos em que teria
trabalhado sujeitos a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:
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- 01/02/1977 a 09/07/1988: Perfil Profissiográfico Previdenciário (nº 1854070-28 e 118) - abastecedor
- realizava o abastecimento de combustível nos ônibus da empresa de forma habitual e
permanente - exercício de atividade similar e de frentista: enquadramento em razão do
desempenho de atividade considerada perigosa nos termos da Portaria nº 3.214/78, NR-16,
Anexo 2, item 1, letra "m" e item 3, letra "q" e "s"

- 10/07/1988 a 31/07/1996: Perfil Profissiográfico Previdenciário (nº 1854070-26/27) - abastecedor -
realizava o abastecimento dos ônibus da empresa com óleo diesel de forma habitual e
permanente - exercício de atividade similar e de frentista: enquadramento em razão do
desempenho de atividade considerada perigosa nos termos da Portaria nº 3.214/78, NR-16,
Anexo 2, item 1, letra "m" e item 3, letra "q" e "s".

Como se vê, restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais nos lapsos
supramencionados.

No cômputo total, contava a parte autora, na data do requerimento administrativo, com 38 anos, 09
meses e 12 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário
de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo INSS.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência
prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

Neste ponto, destaco que a apuração do valor dos atrasados deve ser realizada no momento da
liquidação do julgado, ou seja, após o trânsito em julgado da decisão, motivo pelo qual merece
acolhimento do pleito do INSS no sentido de excluir da r. sentença de primeiro grau a apuração do
montante relativo aos atrasados devido ao autor.

 

6. CONSECTÁRIOS

 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no
princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a
fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado,
com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015,
bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas
até a sentença de procedência.
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7. PREQUESTIONAMENTO

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença de primeiro grau
não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado
pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

 

8. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, de ofício, reduzo a r. sentença de primeiro grau aos limites do pedido,
excluindo da condenação o reconhecimento da especialidade do labor no período de 01/08/1996
a 25/06/1999. No mais, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para excluir da r. sentença
de primeiro grau a apuração do montante relativo aos atrasados devido ao autor, bem como com
relação à correção monetária, na forma acima fundamentada, observando-se os honorários
advocatícios estabelecidos. Mantenho a tutela antecipada concedida anteriormente.

Oficie-se ao Instituto Autárquico para adaptar o cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela
ao teor desta decisão.

É o voto.

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA ULTRA. REDUZIDA DE
OFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL E RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.
CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de
serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída
do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer o artigo
201 da Constituição Federal o direito à aposentadoria no regime geral de previdência
social, nos termos da lei, ao completar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem
e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

II - Entretanto, o art. 3º da referida Emenda garantiu o direito adquirido à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação,
em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos
critérios da legislação então vigente.

III - Ao segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à
promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, mas que, nessa data (16 de dezembro
de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação,
mesmo na forma proporcional, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art.
9º da referida normação constitucional.
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IV - Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse:
segurados que cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data
da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não
preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a
vigência daquelas novas disposições legais.

V - No caso dos autos, restou efetivamente comprovada a atividade rural o exercício de
labor em condições insalubres.

VI - A somatória do tempo de serviço laborado pela parte autora autoriza a concessão do
benefício pleiteado, ante o preenchimento dos requisitos legais.

VII - A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e
legislação superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal),
observados os termos da decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

VIII - Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos
termos do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.

IX - Sentença, de ofício, reduzida aos limites do pedido inicial e apelação do INSS
parcialmente provida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu, de ofício, reduzir a r.
sentença de primeiro grau aos limites do pedido, excluindo da condenação o reconhecimento da especialidade do labor no período de
01/08/1996 a 25/06/1999, e dar parcial provimento ao apelo do INSS, para excluir da r. sentença de primeiro grau a apuração do
montante relativo aos atrasados devido ao autor, bem como com relação à correção monetária, observando-se os honorários
advocatícios estabelecidos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000213-15.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: ANTONIO MARTINS BRAGA
Advogado do(a) APELANTE: DOUGLAS MARCUS - SP227791
APELADO: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo interno interposto pelo autor contra a decisão monocrática que negou provimento ao seu apelo,
em ação objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e a concessão de novo benefício de
aposentadoria mais vantajoso.

Em suas razões de inconformismo,  aduz que na impossibilidade da concessão da desaposentação, faz jus ao pedido
subsidiário, qual seja,  a  restituição dos valores pagos à autarquia previdenciária após sua aposentadoria.

Sem manifestação por parte do INSS.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.        

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000213-15.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: ANTONIO MARTINS BRAGA
Advogado do(a) APELANTE: DOUGLAS MARCUS - SP227791
APELADO: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Não sendo o caso de retratação, levo o presente agravo interno a julgamento pela Turma, com inclusão em pauta.

Inicialmente, destaco que faço a reprodução da decisão agravada para dar aos meus pares ciência integral dos
fundamentos que a embasaram.

A decisão recorrida encontra-se fundamentada nos seguintes termos:

(...)

“Vistos, com base no artigo 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Inicialmente, tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo
ao exame da matéria objeto de devolução.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da
sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos
benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva.
Isso, no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da
prolongada participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da
concessão.
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O segurado que ao preencher os requisitos para aposentação fez a sua escolha por uma renda menor, de
acordo com o tempo trabalhado até então, renunciou à aposentadoria mais favorável que se daria com alguns
anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do direito à contraprestação. Logo, o direito à
renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da
capacidade contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação
mais vantajosa do que aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se
mantém apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora
dos casos previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia
à aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo
considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na
implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar
períodos não existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto
expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de
concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a
este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do
exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn). 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso
ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,
especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios
geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da
CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é
dessa estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade, que o pretendente à desaposentação tenta
se desviar pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar
beneficiário, unicamente em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual
em detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da
garantia dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em
situação menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela
qual, na interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social
ganha maior relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já
mencionado caráter solidário da seguridade social.

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias
recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à
reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não
podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Destarte, firmei posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma
aposentadoria já concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se
aperfeiçoado em data posterior ao primeiro efetivamente exercido, pois nem mesmo diante de uma lei nova
mais favorável o ato jurídico perfeito se abala.
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Assim, embora se tratasse a desaposentação de questão polêmica, o Supremo Tribunal Federal colocou fim à
controvérsia sobre a matéria, quando o Plenário da E. Corte Suprema, no RE 661.256/SC de relatoria do E.
Ministro Luís Roberto Barroso, em sessão de julgamento realizada em 17/11/2011, reconheceu a repercussão
geral nesta questão e, em 27/10/2016, concluiu o julgamento por 7(sete) votos a 4 (quatro), no sentido da
impossibilidade da "desaposentação", sendo a tese fixada seguintes termos: "No âmbito do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por
ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91".

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora, a qual condeno em custas e
honorários advocatícios que, em razão da sucumbência recursal, majoro em 100% do valor fixado em
sentença, observado o limite de 20% do valor dado à causa, mas cuja exigibilidade fica suspensa, tendo em
vista a concessão da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 98, §§2º e 3º, do Código de Processo.

Ante o exposto, com base no artigo 932, do CPC/15, nego provimento à apelação da parte autora, observando-
se os honorários estabelecidos na presente decisão.” (...)

 

CASO DOS AUTOS.

A decisão monocrática é um instrumento à disposição do relator, na busca pelo processo célere e racional e no
interesse das partes, pois todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo
razoável, decisão de mérito justa e efetiva, e aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se
de acordo com a boa-fé.

É norma fundamental do atual Código de Processo Civil que não se proferirá decisão contra uma das partes sem
que ela seja previamente ouvida, norma esta perfeitamente atendida com a publicação da decisão monocrática, ora
objeto deste agravo interno, bem como diante da oportunização ao agravado para sua manifestação.

De seu lado, o denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito
de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da
colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática
proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante
reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da
parte da decisão agravada, objeto de impugnação.

Ressalte-se que na sessão realizada em 27/10/2016, o Plenário do e. STF fixou tese a respeito da matéria: "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do
art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".

A mencionada tese constou da Ata de julgamento nº 35, publicada no DJe nº 237 de 8/11/2016. Desta forma, vale
como acórdão, conforme disposição contida no artigo 1.035, § 11, do CPC, in verbis: "A súmula da decisão sobre
a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."

In casu, resta claro que uma vez reconhecida a impossibilidade da desaposentação, corolário lógico não haver que
se falar em devolução de valores recolhidos após a aposentadoria.

Finalmente, na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

 

DA FIXAÇÃO DE MULTA

Ressalto que o artigo 1.021, § 4º, do CPC estabelece que "quando o agravo interno for declarado manifestamente
inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, condenará o
agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa".

No caso em espécie, o agravante insiste em discutir decisão fundamentada em tese fixada pelo e. STF sob o regime
da repercussão geral, desta forma entendo cabível o pagamento da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, a
qual fixo em 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno, condenando a agravante ao pagamento de multa de 3% (três
por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos da fundamentação.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. INTERPOSIÇÃO
CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC.
1. O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os
fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com
submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o
controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se
prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de
manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da
decisão agravada, objeto de impugnação.
2. Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos
em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
3.A insistência em discutir decisão fundamentada em tese fixada pelo e. STF sob o regime da repercussão geral,
enseja a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC.
4. Agravo improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000691-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: CRISTINA ANDRE DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: SILDIR SOUZA SANCHES - MS8445000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000691-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: CRISTINA ANDRE DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: SILDIR SOUZA SANCHES - MS8445-B
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face de acórdão que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, em ação

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

Em suas razões, sustenta o embargante omissão, obscuridade e contradição do julgado, uma vez que a extinção do feito sem resolução do

mérito implica em negativa de jurisdição. Suscita prequestionamento.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000691-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: CRISTINA ANDRE DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: SILDIR SOUZA SANCHES - MS8445-B
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou missão, tendo a Turma Julgadora enfrentado regularmente a

matéria de acordo com o entendimento então adotado.

De fato, a extinção do feito sem resolução do mérito encontra-se amparada em jurisprudência do C. STJ, nos termos da fundamentação do

voto.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de

declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº

2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão, acaso

existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante que os opôs com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA

nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a relevância em

sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

1- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao entendimento da parte

embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004257-07.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REPRESENTANTE: IVA FATIMA DA SILVA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEANDRO ROGERIO ERNANDES - MS9681

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004257-07.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
REPRESENTANTE: IVA FATIMA DA SILVA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEANDRO ROGERIO ERNANDES - MS9681000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício

de aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença (id3413147-p.117/120) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício pleiteado, acrescido dos

consectários que especifica.
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Em razões recursais (id3413147-p.149/171), requer a Autarquia Previdenciária, inicialmente, o desentranhamento de recurso de apelação

equivocadamente protocolizado. Pugna pela reforma da sentença, ao argumento de que não foi comprovada a qualidade de rurícola, pois o esposo afastou-

se do trabalho há mais de uma década e a autora verteu contribuições como contribuinte individual. Insurge-se contra os critérios de fixação de juros de

mora e correção monetária. Requer a isenção de custas processuais. Suscita prequestionamento.

Subiram a esta Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004257-07.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
REPRESENTANTE: IVA FATIMA DA SILVA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEANDRO ROGERIO ERNANDES - MS9681000A

 
 
 

V O T O
 

Inicialmente, verifico que o recurso de apelação que compõe o documento 3413147 de páginas 126/148 refere-se a terceira pessoa e

processo distinto, havendo que se acolher o pleito da Autarquia de desentranhamento, o que relego para cumprimento na instância de origem.

Ademais, o recurso protocolizado às páginas 149/171 é de mesma data do equivocadamente interposto e é tempestivo.

Assim, tempestivo o referido recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria objeto

de devolução.

1. DA APOSENTADORIA POR IDADE RURAL

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º,

dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a

Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação

de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao
trabalhador rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade
familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos
trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a
regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e
obedecidas as seguintes condições:
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco
anos o limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas
atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador
artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a concessão

da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três) anos, o

período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da aposentadoria por

idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado,

que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal, no período imediatamente anterior ao

requerimento de aposentadoria por idade rural.

Certo é que a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I,

ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista

no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade , com fundamento na regra transitória, ou

seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art.

25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da

carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário

faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo

delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art.

142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed.,

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o
enquadramento na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na
redação originária, para ser o ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de
preservação do direito adquirido."

Cabe por fim destacar que eventual obrigação de se efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e

promover seu desconto da remuneração do empregado rural a seu serviço, compete, exclusivamente, ao empregador, por ser este o responsável pelo repasse

de tal valor aos cofres da Previdência.

A fiscalização do cumprimento da obrigação previdenciária cabe ao INSS, inclusive, tendo ordenamento jurídico disponibilizado ação

própria para haver o seu crédito, a fim de exigir do devedor o cumprimento da legislação.

2. DA COMPROVAÇÃO ATIVIDADE RURAL:

2.1 INTRODUÇÃO

O reconhecimento do tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar ou como diarista/boia-fria, está jungido à lei, razão

pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei,
mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início
de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo
de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."

2.2 DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

A Lei nº 8.213/91, ao disciplinar o regime de economia familiar, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família

em condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar.

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não descaracteriza o regime de

economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis:

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o
pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou
companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem,
comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da
família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e
colaboração, sem a utilização de empregados."

2.3 DOCUMENTOS PARA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURÍCOLA

Observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual

brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento desta Corte no que diz com a valoração

das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente homologadas

pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação

original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do trabalho

na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do

contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-

empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde que traga a

respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos

respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

2.3.1 INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como lavrador, v.g.,

assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de

15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio, consoante

remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da atividade prestada

em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em

época correspondente à parte do período que pretende ver reconhecido, por si só não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se tratando de

rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos

genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida em nome daquele

que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia

familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio

rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha

colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma,

j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova

do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à

época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade.

2.3.2 RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO (Resp 1.348.633)

No tocante ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, o recente posicionamento do E. Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.13),

admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por

testemunhos idôneos.

2.3.3 MENOR DE 12 ANOS

É certo que o regime de repercussão geral, previsto na Emenda Constitucional n. 45/2004 e instituído na legislação processual pela Lei n.

11.418/06, tem por finalidade uniformizar e estabilizar a jurisprudência, de forma sistematizada e de fácil referenciação - mediante a simples citação do

julgamento paradigma.

Dessa forma, a jurisprudência uniformizada e estabilizada, anteriormente à instituição do regime de repercussão geral é passível do mesmo

tratamento ainda, que não tenha sido objeto de submissão da matéria ao referido regime.

Sob este prisma, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. É histórica a vedação constitucional ao trabalho infantil. Em 1967,

porém, a proibição alcançava apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Nesse sentido:
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Agravo de instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de
serviço. Art. 11, VII, da Lei nº. 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5º,
XXXVI; e 97, da CF/88. Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso
de declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito
comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta
em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes
citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.04.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco
Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 529694, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 11-03-
2005 PP-00043 EMENT VOL-02183-09 PP-01827 RTJ VOL-00193-01 PP-00417 RDECTRAB v. 12, n.
129, 2005, p. 176-190)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO.

PROVA DE ATIVIDADE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. MENOR DE 14 ANOS.
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS.

POSSIBILIDADE.

I - Em se tratando de matéria por demais conhecida da Egrégia Seção, dispensáveis se mostram maiores
exigências formais na comprovação da divergência, bastando a transcrição de ementas. Precedente.

II - In casu, ao tempo da prestação dos serviços - entre 17.08.68 e 31.12.69 - vigorava o art. 165, inciso
X, da CF/67, repetido na E.C.

nº 1/69, que admitia o trabalho do menor a partir dos 12 (doze) anos.

III - Reconhecendo a Lei 8.213/91, art. 55, § 2º, o tempo de serviço rural pretérito, sem contribuição, para
efeitos previdenciários - não para contagem recíproca - não podia limitar aos 14 (quatorze) anos, sem
ofensa à Norma Maior. É que o tempo de serviço, para fins de aposentadoria, é disciplinado pela lei
vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o
patrimônio jurídico do trabalhador.

IV - Comprovada a atividade rurícola de menor de 14 anos, antes da Lei 8.213/91, impõe-se seu cômputo
para fins previdenciários. A proibição do trabalho aos menores de catorze anos foi estabelecida pela
Constituição em benefício do menor e não em seu prejuízo.

V - Embargos acolhidos.

(EREsp 329.269/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2002, DJ
23/09/2002, p. 221)

Antes dos 12 anos, porém, ainda que o menor acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas atividades, não

é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa

forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que editou a Súmula nº 5:

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de
1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

2.4 DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO

REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL (ART.55, §3º, DA LEI N. 8.213/91

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1345/1622



Por fim é de se esclarecer, que para fins de aposentadoria por idade rural, cabe ao segurado comprovar o efetivo exercício da atividade rural

no momento em que preencher os demais requisitos - carência e idade, assegurando-se o direito adquirido ao benefício de quem passou a exercer atividade

urbana, após cumpridas as exigências legais para a aposentadoria, a teor do assentado do REsp 1.354.908, submetido ao art. 543-C do CPC/73.

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS

QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143

da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade

mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária

exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a

regra transitória da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos

critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado

especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do

Código de Processo Civil."

(REsp 1354908/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2015, DJe

10/02/2016)

3- DO CASO DOS AUTOS

A autora completou a idade de 55 anos para concessão do benefício em 19 de setembro de 2016
(id3413147-p.20) e deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Para comprovação do labor rurícola, juntou aos autos vários documentos, dentre os quais destaco a Certidão
de Casamento, a qual qualifica o esposo como lavrador, no ano de 1980 (id3413147-p.21) e requerimento de matrícula
escolar de filho, o qual qualifica o esposo e a autora como trabalhadores rurais entre os anos de 1988/1995 (id3413147-
p.49/50).

Saliente-se que as fichas de atendimento em hospital e de tratamento odontológico, embora qualifiquem a
autora como trabalhadora rural, não possuem responsável pelas declarações (id3413147-p.40/41 e 44/48) e as fichas
cadastrais do comércio local são documentos produzidos entre particulares (id3414147-p.42/43), não sendo suficientes a
demonstrar o labor rurícola.

Tampouco a ficha de filiação a sindicato em nome da autora, datada de 2015,  desacompanhada de
contribuições (id3413147-p.39) pode ser utilizada como início de prova material.

A Certidão expedida pelo Cartório Eleitoral em 2016, por seu turno, contém expressamente a informação de
que não detém valor probatório, sendo a informação  declarada pela autora (id3413147-p.27).

As testemunhas ouvidas (id3413148, 3413149 e 3413150), as quais a conhecem há mais de 30 e 40 anos,
relataram o labor rurícola da autora, como diarista, bem assim o de seu esposo. A testemunha Antonio Tertuliano Filho
declarou que a requerente trabalhou em sua propriedade entre 2004 a 2012 e que vira a autora trabalhar pela última vez há
3 ou 4 meses.

Os extratos do CNIS (id3413147-79/83 e 86) revelam que o esposo percebeu auxílio-doença entre 
02/01/2005 e 30/07/2012 e aposentadoria por invalidez a partir de 09/07/2013. Revelam, ainda, que a requerente verteu
contribuições como contribuinte individual de 01/04 a 31/10/2016.
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O afastamento em decorrência de benefício previdenciário ilide o início de prova material trazido em nome
do esposo.

No entanto, a autora colacionou aos autos início de prova material em nome próprio e há firme prova
testemunhal no sentido de seu labor rurícola, não sendo os recolhimentos previdenciários efetuados, por si só, suficientes
a afastá-la, uma vez que não houve prova nos autos de atividade urbana da autora.

Desta forma, do conjunto probatório dos autos, verifico que restou demonstrado o labor rurícola pelo tempo
de carência exigido em lei e imediatamente anterior ao requerimento administrativo, sendo de rigor o acolhimento do
pedido inicial.

3- CONSECTÁRIOS

JUROS DE MORA

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca de  juros de mora, pois a r. sentença o condenou
exatamente nos moldes da reforma requerida.

CORREÇÃO MONETÁRIA 

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente
(conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da decisão final no julgamento do RE n.
870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS

A teor do disposto no art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96, as Autarquias são isentas do pagamento de custas na Justiça
Federal.

De outro lado, o art. 1º, §1º, deste diploma legal, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas
causas ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada.

Assim, o INSS está isento do pagamento de custas processuais nas ações de natureza previdenciária ajuizadas nesta
Justiça Federal e naquelas aforadas na Justiça do Estado de São Paulo, por força da Lei Estadual/SP nº 11.608/03 (art. 6º).

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, o recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e
1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º), razão pela qual é de se atribuir ao INSS o ônus do
pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação.

A isenção referida não abrange as despesas processuais, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte
contrária, por força da sucumbência.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no princípio da

sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a fixação do percentual da verba honorária
deverá ser definida somente na liquidação do julgado, com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos
do artigo 85, do CPC/2015, bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas até a
sentença de procedência.

Cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo
razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.
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5. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do réu, para ajustar a correção monetária, nos termos
da decisão final do RE870.947, observando-se a verba honorária, na forma acima fundamentada.

É o voto.

 

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
REQUISITOS LEGAIS  PREENCHIDOS. CONSECTÁRIOS.

 - É assegurado o benefício da aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais, na forma da Lei n. 8.213/91,
ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher mediante a
comprovação do exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência exigida,
nos termos do art. 26, III, e art. 142 do referido texto legal. 

- No caso dos autos, restou demonstrado o labor rurícola  pelo tempo de carência e imediatamente anterior
ao implemento etário.

- A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da decisão final no julgamento
do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

- Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos do inciso II, do
§ 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015. 

-  Apelação do réu provida em parte.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do réu. A Desembargadora Federal Ana Pezarini acompanhou o Relator pela conclusão, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004013-15.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1348/1622



APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ATAIDE SEBASTIANA DO CARMO
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRO GARCIA GOMES NARCIZO ALVES - MS8638000A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004013-15.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ATAIDE SEBASTIANA DO CARMO
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRO GARCIA GOMES NARCIZO ALVES - MS8638

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora e pelo INSS contra o v. acórdão, proferido
pela 9ª Turma, que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, tendo por prejudicada a apelação do réu, em ação
objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

Em suas razões, alega a parte autora, error in judicando , pois existe início de prova material suficiente para
julgamento do mérito, o qual foi corroborado por prova testemunhal.

O réu apresentou inicialmente embargos de declaração (id2160652), insurgindo-se contra os critérios de
fixação de correção monetária.

Apresentou novos embargos de declaração (id2299824), requerendo a desconsideração dos primeiros, pois
juntados a processo errado. Sustenta a existência de contradição, omissão e obscuridade, pois o julgamento de extinção do
feito sem resolução de mérito implica em negativa de prestação jurisdicional. Suscita prequestionamento.

É o relatório.
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RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
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V O T O

Inicialmente, conheço dos embargos de declaração opostos pelo documento id2299825, pois tempestivos  e
considerando a justificativa de que os primeiros embargos (id2160652) foram juntados a processo errado.

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, tendo a Turma Julgadora
enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então adotado.

De fato, o acórdão proferido foi claro no sentido de que o início de prova material trazido em nome apenas
do esposo foi ilidido por sua aposentadoria, anteriormente ao implemento do requisito etário pela autora, e esta não
apresentou início de prova material em nome próprio.

Não há que se falar, ademais, em negativa de prestação jurisdicional, eis que o julgado encontra-se embasado
em jurisprudência do C. STJ e desta Corte, constante do voto deste Relator.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o
que não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman
Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j.
13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições
e omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante que os opôs
com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j.
27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.
27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses do
Código de Processo Civil.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao
entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001455-36.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: FRANCISCO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001455-36.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: FRANCISCO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) APELANTE: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício com alteração da espécie para aposentadoria
especial.

A r. sentença de 3127623-01/08 julgou improcedente o pedido e revogou os benefícios da justiça
gratuita.

Em razões recursais de nº 3127625-01/11, inicialmente, requer o autor a concessão da
assistência judiciária gratuita e a devolução das custas recolhidas para interposição do presente
recurso. No mais, pugna pelo reconhecimento, como especial, dos lapsos indicados na inicial e
pela revisão de seu benefício com alteração da espécie para aposentadoria especial.

Subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.
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V O T O
 

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo
ao exame da matéria objeto de devolução.

De início, com relação à concessão dos benefícios da justiça gratuita, cabe a parte contrária
impugnar a alegação de insuficiência de recursos e não o Juiz "ex oficio" fazer tal impugnação,
cabe apenas ao Juiz indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade.

Frise-se que o benefício é concedido em caráter precário, pois se alterada sua situação financeira
de modo que lhe permita arcar com as custas processuais e honorários advocatícios o benefício é
cassado.

Não é por outra razão que vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência
ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5
(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

É de se ressaltar que no caso em espécie estamos tratando do benefício à pessoa natural, cuja
situação financeira, numa economia instável como a nossa, que lhe ceifa, constantemente, à
capacidade de saldar despesas imediatas básicas como: alimentação, vestuário, assistência
médica, afora gastos com água e luz.

Mesmo se a condição econômica da pessoa natural interessada na obtenção da gratuidade da
justiça for boa, mas se sua situação financeira for ruim ele tem direito ao benefício, pois são
conceitos distintos o de situação econômica e o de situação financeira.

Dessa forma, a remuneração auferida pelo autor, superior a R$5.000,00, como consignado na r.
sentença de primeiro grau, isoladamente, não descontitui a presunção relativa de falta de recursos,
motivo pelo qual de rigor a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Por outro lado, não merece acolhimento o pleito de devolução das custas recolhidas, uma vez
que, nos termos do art. 99, §7º, CPC, não se exige o recolhimento voluntário das custas
processuais quando se discute, em razões recursais, a concessão dos benefícios da gratuidade
da justiça.

Ademais, a presente ação não é a via adequada para a discussão acerca da possibilidade de
devolução de tais valores.
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1. DA APOSENTADORIA ESPECIAL 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de
26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31,
como requisitos para a concessão da aposentadoria, o limite mínimo de 50 (cinquenta) anos de
idade, 15 (quinze) anos de contribuições, além de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional, considerada, para esse efeito,
penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo
que o art. 9º da Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco)
anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da
seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a
média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior,
se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
em seu art. 57, na redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao
segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte)
ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que
prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o
exercício em atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em
parte, garantindo o direito à conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a
ser regulada pelo §1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e
critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei complementar.
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A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da
publicação da mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se
refere o art. 201, §1º, da Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma
disposição normativa, por sua vez, destacou a observância do direito adquirido à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, tivessem
cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de
aposentadoria por tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração
ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o
período de carência constante da tabela progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto
legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando
no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por
cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35
(trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que
cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC
20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo
prazo e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a
conversão, para comum, do tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma
aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho
do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confira-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum , infere-se que não há mais
qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho
prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp .1010.028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe
7/4/2008)

 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e
que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida que se trabalha. Assim,
eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela
atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na
forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de
serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria.

 

2. DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1354/1622



Para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse intervalo
especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes
agressivos, nos termos da lei vigente à época da prestação do trabalho, observando-se o princípio
tempus regit actum (Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em
28/05/2014, DJe 03/06/2014).

 

2.1 PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95  

 

Destarte, no período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, o direito à aposentadoria especial e a
conversão do tempo trabalhado em atividades especiais naquela ocasião é reconhecido em razão
da categoria profissional exercida pelo segurado ou pela sua exposição aos agentes nocivos
descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, a ser comprovada por meio da
apresentação de SB 40, sem a necessidade de apresentação de laudo técnico, exceção feita à
exposição ao ruído.

 

2.1.1 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95 ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO
Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997 

 

A comprovação da atividade especial exercida após a edição da Lei nº 9.032, de 29 de abril de
1995 - que promoveu a alteração do art. 57 da Lei n. 8213/91 - se dá com a demonstração da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, mediante a
apresentação do formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual se reveste da presunção de que as
circunstâncias de trabalho ali descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto,
imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com exceção ao limite de tolerância para
nível de pressão sonora (ruído).

Anote-se que a relação dos agentes nocivos constante do Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram
até o advento do Decreto Regulamentar nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de
Benefícios, sendo substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Relevante consignar que a partir da Lei nº 9.032/95 não é mais possível o reconhecimento da
atividade especial, unicamente, com fulcro no mero enquadramento da categoria profissional.

 

2.1.2 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997
E DEMAIS CONSIDERAÇÕES  

 

Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida
Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, é indispensável a apresentação de laudo
técnico para a comprovação de atividade especial.

Cabe esclarecer que a circunstância de o laudo não ser contemporâneo à atividade avaliada não
lhe retira absolutamente a força probatória, em face de inexistência de previsão legal para tanto e
desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral (AC 0022396-
76.2005.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal Candido Moraes, 2ª Turma, e-DJF1 p.198
de 18/11/2014). Súmula 68 da TNU.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1355/1622



Além disso, é de se apontar que o rol de agentes insalubres, como também das atividades
penosas e perigosas, não se esgotam no regulamento, tal como cristalizado no entendimento
jurisprudencial na Súmula/TFR n. 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata
que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel.
Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

 

2.2 USO DO EPI 

 

No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em recente decisão, com
repercussão geral, no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que:

 

"o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial" (grifo nosso). No caso, porém, de dúvida em
relação à efetiva neutralização da nocividade, decidiu que "a premissa a nortear a Administração e
o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque
o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete".

 

No mais, especificamente quanto à eficácia do equipamento de proteção individual - EPI ao
agente agressivo ruído, o Pretório Excelso definiu que:

 

"na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
especial para aposentadoria". Isso porque, "ainda que se pudesse aceitar que o problema
causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que
indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação
dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores
que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores".

 

2.3 DA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM PARA FINS DE
APOSENTADORIA ESPECIAL.
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Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados somente os períodos
trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais com a aplicação do
fator de conversão respectivo.

Entretanto, é de ressaltar que, para fins de contagem de tempo de serviço objetivando a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a teor do julgamento do REsp 1.310.034 e
do REsp 1.151.363, ambos submetidos ao regime do art. 543-C do CPC, inexiste óbice para se
proceder à conversão de tempo serviço especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80, seja
após Lei n. 9.711/1998.

 

2.4 DA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL

 

O direito à conversão do tempo de serviço comum em especial, para fins de concessão de
aposentadoria especial, prevaleceu no ordenamento jurídico até a vigência da Lei nº 9.032/95
(28/04/1995) que, ao dar nova redação ao §3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, suprimiu tal
possibilidade.

Desta feita, para os pedidos de aposentadoria especial, formulados a partir de 28/04/1995,
inexiste previsão legal para se proceder à conversão.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO
COMUM. CONVERSÃO A ESPECIAL. VEDAÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. INCIDÊNCIA.
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS POR
ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL. RECONHECIMENTO.

(...)

IV - A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme o caso. Aplicação do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

V - (...)

VI - Quanto à conversão do tempo de serviço comum ao tipo especial, para fins de concessão de
aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da
redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

VII - A vedação legal de transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos
os pleitos de benefício formulados a contar da entrada em vigor da nova lei, porquanto o que está
protegido seja pelo ato jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da
natureza do trabalho prestado (se comum ou especial) em conformidade com legislação vigente à
época de seu exercício.

VIII - Não se deve confundir norma de conversão de tempo de serviço com norma de
caracterização de atividade laborativa, porque, na hipótese da prestação de labor de natureza
comum, não há, por óbvio, condição outra a ser a ela atribuída, sujeitando-se o segurado, por isso,
às regras impostas pelo legislador e vigentes quando da reunião dos requisitos necessários à
obtenção da prestação de seu interesse, as quais podem depender de múltiplos fatores, sem que
se possa extrair violação a qualquer dispositivo constitucional.
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IX - Na data do requerimento da aposentadoria por tempo de serviço, deferida na via administrativa
em 05 de junho de 1996, já vigorava a proibição para a conversão, em especial, da atividade de
natureza comum exercida nos períodos acima mencionados.

X - (...)

XI - Excluída da relação processual a Fundação Cosipa de Seguridade Social, com a extinção do
processo, sem julgamento do mérito. Apelação improvida, no tocante ao pleito de conversão da
aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial" (g.n.).

(AC 2001.03.99.059370-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 31.05.2010, DJF3 CJ1 08.07.2010, p.
1257)

 

2.5 DA FONTE DE CUSTEIO

 

Ressalto que no julgamento realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo
Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº
664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, a Corte Suprema, afastou a alegação, suscitada
pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial.

Na ementa daquele julgado constou:

 

A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício
sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo
inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição.

Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes:
RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de
26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de
04/09/1998.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos
instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da
CRFB/88, e depois da

Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de
1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art.
57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas
serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte
ou evinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

 

O E. Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar:
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"Destarte, não há ofensa ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe
a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e §
3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não consubstancia a concessão do benefício sem a
correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88). Corroborando o supra esposado, a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º, da CRFB/88, contém
norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela própria constituição".

 

3. AGENTES INSALUBRES

 

RUÍDO

 

O reconhecimento da insalubridade em decorrência da pressão sonora observa o regulamento
vigente na ocasião do exercício da atividade laboral.

Assim, a atividade é considerada insalubre caso constatada a sujeição do trabalhador ao nível de
pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior ou equivalente a 80
(oitenta) decibéis (Decreto nº 53.831/64); entre 06 de março de 1997 e 18 de novembro de 2003,
superior ou equivalente a 90 (noventa) decibéis (Decreto n. 2.172/97) e, a partir dessa data
(edição do Decreto nº 4.882/03), superior ou equivalente a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não
havendo que se falar em aplicação retroativa deste último diploma legal, conforme entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min.
Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

 

4. DO CASO DOS AUTOS

 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, dos períodos em que teria trabalhado
sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 22/08/1995 a 01/09/2000 e 01/01/2001 a 15/12/2003: Perfil Profissiográfico Previdenciário (nº 3127609-
32 e 3127609-33) - exposição a ruído, intempéries climáticas e poeira: inviabilidade de
reconhecimento ante a ausência de indicação do nível de ruído a que o segurado estava exposto,
bem como pela falta de previsão nos decretos aplicáveis ao caso em apreço dos agentes
intempéries climáticas e poeira, sendo certo que, a partir de 29/04/1995, retirou-se do
ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade em categoria
profissional considerada especial;

- 02/02/2004 a 31/08/2011: Perfil Profissiográfico Previdenciário (nº 3127609-38) - exposição a ruído
de 83,6 db e a calor de 28,51 IBUTG: inviabilidade de reconhecimento ante a exposição a ruído e
calor de níveis inferiores ao exigido pela legislação previdenciária, sendo certo que, a partir de
29/04/1995, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da
atividade do segurado em categoria profissional considerada especial.

Como se vê, não restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais nos
lapsos supramencionados.
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Importante, ainda, ressaltar que os laudos e documentos de nº 3127612, 3127613 e 3127614 não
se prestam ao fim colimado, eis que realizados de forma genérica, não indicando, portanto, as
condições reais de labor do segurado, bem como acerca da existência de insalubridade em seu
ambiente de trabalho.

No cômputo total, somando-se os períodos de atividade especial reconhecidos pelo INSS na via
administrativa, contava o autor com 10 anos, 05 meses e 20 dias de tempo de serviço,
insuficientes à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de
trabalho.

Em razão da sucumbência recursal majoro em 100% os honorários fixados em sentença,
observando-se o limite máximo de 20% sobre o valor da causa, a teor dos §§ 2º e 11 do art. 85 do
CPC/2015, cuja exigibilidade fica suspensa, tendo em vista a concessão da assistência judiciária
gratuita.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do autor, reformando a r. sentença apenas para
conceder os benefícios da justiça gratuita, mantendo, contudo, a improcedência do pedido de
revisão do benefício com alteração da espécie para aposentadoria especial, na forma acima
fundamentada, observando-se os honorários advocatícios conforme estabelecidos no presente
voto.

É o voto.

 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O ilustre Desembargador Federal relator, Gilberto Jordan, em seu
fundamentado voto: dou parcial provimento à apelação do autor, reformando a r. sentença apenas para conceder os benefícios da
justiça gratuita, mantendo, contudo, a improcedência do pedido de revisão do benefício com alteração da espécie para aposentadoria

especial, na forma acima fundamentada, observando-se os honorários advocatícios conforme estabelecidos no presente voto.

 

Ouso, porém, apresentar divergência parcial, restrita à questão da justiça gratuita, pelas razões que passo a expor.

Dentre outras questões, discute-se, nestes autos, a concessão da justiça gratuita à parte autora.

Depreendia-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,

sem prejuízo próprio ou de sua família".

O Novo Código de Processo Civil assim disciplina a questão da gratuidade judiciária:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os
honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

§ 1o A gratuidade da justiça compreende:

I - as taxas ou as custas judiciais;

II - os selos postais;

III - as despesas com publicação na imprensa oficial, dispensando-se a publicação em outros meios;

IV - a indenização devida à testemunha que, quando empregada, receberá do empregador salário integral, como se em serviço estivesse;

V - as despesas com a realização de exame de código genético - DNA e de outros exames considerados essenciais;
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VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação de versão em português de
documento redigido em língua estrangeira;

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando exigida para instauração da execução;

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de recurso, para propositura de ação e para a prática de outros atos processuais inerentes ao
exercício da ampla defesa e do contraditório;

IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer outro ato notarial necessário à
efetivação de decisão judicial ou à continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido.

§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de
sua sucumbência.

§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 4o A concessão de gratuidade não afasta o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas.

§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução percentual de despesas processuais
que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.

§ 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do
procedimento.

§ 7o Aplica-se o disposto no art. 95, §§ 3o a 5o, ao custeio dos emolumentos previstos no § 1o, inciso IX, do presente artigo, observada a tabela e as
condições da lei estadual ou distrital respectiva.

§ 8o Na hipótese do § 1o, inciso IX, havendo dúvida fundada quanto ao preenchimento atual dos pressupostos para a concessão de gratuidade, o notário
ou registrador, após praticar o ato, pode requerer, ao juízo competente para decidir questões notariais ou registrais, a revogação total ou parcial do
benefício ou a sua substituição pelo parcelamento de que trata o § 6o deste artigo, caso em que o beneficiário será citado para, em 15 (quinze) dias,

manifestar-se sobre esse requerimento.

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em
recurso.

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio processo,
e não suspenderá seu curso.

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça.

§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do advogado de beneficiário
estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

§ 6o O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e deferimento
expressos.

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo
ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.

Art. 100.  Deferido o pedido, a parte contrária poderá oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas contrarrazões de recurso ou, nos casos de
pedido superveniente ou formulado por terceiro, por meio de petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos do próprio

processo, sem suspensão de seu curso.

Parágrafo único.  Revogado o benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o
décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.

Art. 101.  Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a que acolher pedido de sua revogação caberá agravo de instrumento, exceto quando a questão
for resolvida na sentença, contra a qual caberá apelação.

§ 1o O recorrente estará dispensado do recolhimento de custas até decisão do relator sobre a questão, preliminarmente ao julgamento do recurso.
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§ 2o Confirmada a denegação ou a revogação da gratuidade, o relator ou o órgão colegiado determinará ao recorrente o recolhimento das custas
processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Art. 102.  Sobrevindo o trânsito em julgado de decisão que revoga a gratuidade, a parte deverá efetuar o recolhimento de todas as despesas de cujo
adiantamento foi dispensada, inclusive as relativas ao recurso interposto, se houver, no prazo fixado pelo juiz, sem prejuízo de aplicação das sanções

previstas em lei.

Parágrafo único.  Não efetuado o recolhimento, o processo será extinto sem resolução de mérito, tratando-se do autor, e, nos demais casos, não poderá
ser deferida a realização de nenhum ato ou diligência requerida pela parte enquanto não efetuado o depósito.

 

Por um lado, nos termos do artigo 98, § 3º, do NCPC, presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural. Por outro, segundo o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, é devida a justiça gratuita a quem “comprovar” a

insuficiência de recursos.

Logo, a norma constitucional prevalece sobre a legislação ordinária, podendo o juiz indeferir a gratuidade a quem não comprovar
hipossuficiência real.

No mais, a parte contrária tem o direito de apresentar prova que contrarie a declaração de hipossuficiência.

Registre-se que a assistência judiciária prestada pela DPU é dirigida a quem percebe renda mensal inferior a R$ 2.000,00, valor próximo
à renda que obtém isenção da incidência de Imposto de Renda (Resolução CSDPU Nº 134, editada em 7/12/2016, publicada no DOU

de 2/5/2017).

Tal critério, bastante objetivo, deve ser seguido como regra, no sentido de que quem aufere renda de até R$ 1.999,18 presume-se
hipossuficiente. Noutro passo, quem aufere renda superior a tal valor tem contra si presunção juris tantum de ausência de

hipossuficiência, sendo recomendável que o julgador dê oportunidade à parte para comprovar eventual miserabilidade por circunstâncias
excepcionais.

Alegações como a presença de dívidas, ou abatimento de valores da remuneração ou benefício por empréstimos consignados, não
constituem desculpas legítimas para a obtenção da gratuidade, exceto se motivadas por circunstâncias extraordinárias ou imprevistas

devidamente comprovadas.

No presente caso, conforme apontado na r. sentença, que revogou a justiça gratuita: “aposentadoria de R$ 2604,10 e atividade
remunerada com renda superior a R$ 3000,00”  .... “a renda do demandante é superior a R$ 5000,00”, de modo que não pode ser

considerado pobre para os fins legais.

No sentido de não ser devida a concessão da benesse aos que não são pobres:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. DESPROVIMENTO. - Afim de não privar os
necessitados do indispensável acesso à justiça (CF, art. 5º, XXXV), lhes foi assegurado o direito fundamental à assistência judiciária gratuita, com

supedâneo no art. 5º, LXXIV, da CF, regulamentado pela Lei 1.060/50. - A princípio a concessão do benefício em tela depende de simples afirmação da
parte, no sentido de não estar em condições de arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao

seu próprio sustento ou de sua família (art. 4º, caput, da Lei 1.060/50). Todavia, tal afirmação gera mera presunção relativa (juris tantum) de
miserabilidade jurídica, podendo ser infirmada através de prova em contrário, a ser produzida pelo adversário, tal como preconizado pela mesma Lei
1.060/50, art. 4º, § 1º, e pela jurisprudência. - Não demonstrando a parte fazer jus ao benefício, a mantença da sentença é medida que se impõe. Agravo

legal a que se nega provimento (APELAÇÃO CÍVEL – 1880204, Processo: 0001398-39.2013.4.03.6100, UF: SP, PRIMEIRA TURMA, Data do
Julgamento: 22/10/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2013, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO. ACOLHIMENTO FUNDAMENTADO PELO JUIZ. FACULDADE. SITUAÇÃO
ECONÔMICA DO INTERESSADO. NÃO INCIDÊNCIA DA HIPÓTESE LEGAL DE NECESSITADO PARA FAZER JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO

IMPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser instruído com
declaração do interessado acerca de sua condição, ressalvada a faculdade do magistrado de negar o pedido no exame de circunstâncias do caso

concreto.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Caso em que a sentença acolheu a impugnação ao benefício da assistência judiciária gratuita em
relação à ação civil pública nº 2009.61.19.006069-8, alegando que "A presunção de pobreza somente pode ser elidida pela existência de prova em

contrário, a teor do disposto no artigo 4º, § 1º, da Lei n° 1.060/50. Todavia, trouxe aos autos o INSS provas da capacidade econômica do réu", razão
pela qual não se amolda a hipótese legal de necessitado para fazer jus ao benefício. 3. Como bem ressaltou o Ministério Público Federal: "Nota-se,

portanto, que o patrimônio e a atividade desenvolvida pelo apelante não condizem com o estado de pobreza declarado, não tendo sido demonstrado nos
autos que o pagamento das custas processuais prejudicaria o seu sustento e de sua família" . 4. Recurso a que se nega provimento (AC - APELAÇÃO

CÍVEL – 1568148, Processo: 0011773-81.2009.4.03.6119, UF: SP, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 18/04/2013, Fonte:           e-DJF3 Judicial
1 DATA:26/04/2013, Relator:    JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN).
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]PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AGRAVO LEGAL. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. POSSIBILIDADE
DE AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. I - Agravo legal, interposto por Waldenor Messias dos Santos, em face da decisão monocrática que negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou procedente a Impugnação ao Pedido de Assistência
Judiciária, revogando os benefícios da justiça gratuita anteriormente deferidos e condenando o impugnado ao pagamento, a favor do impugnante, do
décuplo das custas judiciais devidas, a teor do art. 4º, § 1º, da Lei nº 1060/50. II - O agravante alega que o direito à gratuidade da justiça é um direito

subjetivo público, que deve ser amplo, capaz de abranger a todos aqueles que declarem sua insuficiência de recursos, pelo fato de não possuir condições
financeiras para arcar com as despesas e custas processuais sem prejuízo próprio ou de sua família. Sustenta que para a concessão da gratuidade basta
a declaração de pobreza, nos termos do disposto na Lei n.º 1050/60. Apresenta rol de suas despesas (prestação com aluguel, condomínio, telefone, água,

luz, despesas escolares em estabelecimento de ensino particular, prestação de veículo e despesas de alimentação), a fim de comprovar que não tem
condições de arcar com as despesas processuais sem o já mencionado prejuízo próprio ou de sua família. III - O art. 4º, § 1º, da Lei 1060/50, dispõe que

a mera declaração da parte a respeito da impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de
hipossuficiência. Todavia, no caso dos autos, verifico que o ora recorrente recebe benefício de aposentadoria, no valor de R$ 1.306,71; além de

remuneração de R$ 2.111.82 (na competência 09/2009). IV - Restou afastada a presunção juris tantum da declaração de hipossuficiência apresentada na
demanda previdenciária. V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir
recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.
Precedentes. VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em
que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão
irreparável ou de difícil reparação à parte. VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator,

juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. VIII - Agravo legal improvido (AC -
APELAÇÃO CÍVEL – 1552907, Processo: 0006536-90.2009.4.03.6111, UF: SP, Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 18/03/2013,

Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2013, Relator: JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI).

 

Pelo exposto, voto para negar provimento à apelação, mantendo a r. sentença recorrida.

Em razão da sucumbência recursal majoro em 100% os honorários fixados em sentença, observando-se o limite máximo de 20% sobre o
valor da causa, a teor dos §§ 2º e 11 do art. 85 do CPC/2015.

É como voto.

 

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

E M E N T A

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REVISÃO
PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. TRABALHO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO.
REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

I. Concessão do benefício de Justiça Gratuita deferido ao autor, uma vez que a
documentação acostada, isoladamente, não evidencia a alteração de sua condição
econômica.

II. A Lei nº 8.213/91 preconiza, no art. 57, que o benefício previdenciário da aposentadoria
especial será devido, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

III. Tempo de serviço especial não reconhecido.

IV. A somatória do tempo de serviço laborado pela parte autora não autoriza a concessão
do benefício pleiteado, ante o não preenchimento dos requisitos legais.
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V. Honorários advocatícios majorados ante a sucumbência recursal, observando-se o
limite legal, nos termos dos §§ 2º e 11 do art. 85 do CPC/2015, cuja exigibilidade fica
suspensa, tendo em vista a concessão da assistência judiciária gratuita.

VI. Apelação do autor parcialmente provida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por maioria, decidiu dar parcial provimento à
apelação do autor, nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado pela Desembargadora Federal Ana Pezarini, com ressalva de
entendimento pessoal, e pela Desembargadora Federal Marisa Santos (que votou nos termos do art. 942 "caput" e §1º do CPC).
Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias que lhe negava provimento. Julgamento nos termos do disposto no artigo 942
caput e § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004124-62.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE AUGUSTO SOBRINHO MARTINEZ
Advogado do(a) APELADO: ANDREIA CARLA LODI - MS9021000A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004124-62.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOSE AUGUSTO SOBRINHO MARTINEZ
Advogado do(a) APELADO: ANDREIA CARLA LODI - MS9021000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A tutela de urgência foi deferida (id3272825-p.89/91).

A sentença (id3272826-p.84/88) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício, a partir do requerimento

administrativo, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais (id3272826- p. 98/100), pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao argumento de que não foram

preenchidos os requisitos para concessão do benefício. Insurge-se contra o termo inicial do benefício e suscita prequestionamento.

Subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal (id3332958), no sentido do desprovimento do recurso.
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É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004124-62.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOSE AUGUSTO SOBRINHO MARTINEZ
Advogado do(a) APELADO: ANDREIA CARLA LODI - MS9021000A

 
 
 

V O T O

Inicialmente, tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria objeto

de devolução.

1. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus fundamentos a

dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 'Concebido
como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho e Vital Moreira],
o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta o seu amplo sentido
normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-se o sentido da dignidade
humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir
teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí
decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a
realização da justiça social (art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da
cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da
dignidade da pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre eles, o art. 7º, IV,

que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o

art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados pela Previdência Social os

maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem

rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente

superior, não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) salário-mínimo, pelo art.

203, inciso V:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1365/1622



 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade
social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não
possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma norma posterior para

produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da Previdência Social, até

que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a renda mensal vitalícia em

seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos

na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo Decreto nº 6.214, de 26 de

setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do benefício, quais sejam:

ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la

provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente,

para 65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e ausência de condições de

se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de todos os atos da

vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson Dipp (5ª Turma, REsp nº

360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a

capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir,

não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria devido

aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720,

em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com

a superveniência da Lei nº 12.435/2011, fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada a Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a

constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.
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Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República,

situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa forma

meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL

4374, j. 18.04.2013, DJE de 04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual quadro de pobreza em

função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E

assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas

necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável, tal como assentado no REsp 1112557 julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/73.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR
OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO
MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de
contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover
à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à
própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal
relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à
garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar
irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa
não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento
objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per
capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser
tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do
Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
20/11/2009)

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de

custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa

Escola (10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele estabelecido de ¼ do salário mínimo,

agora declarado inconstitucional.

Por fim, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 580.963/PR (DJe 14.11.2013), assentou a inconstitucionalidade por omissão do

artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, considerando a "inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência

em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de

até um salário mínimo." Assim, entendo que deve ser excluído do cômputo da renda per capita o valor decorrente de benefício de valor mínimo recebido

por idoso ou inválido, pertencente ao núcleo familiar.
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Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1355052, submetido ao regimento do art. 543-C do CPC, assentou

que não se computa o valor de um salário mínimo percebido por idoso a título de beneficio assistencial ou previdenciário para aferição de hipossuficiência

de núcleo familiar.

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL
PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO
FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR IDOSO.

1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente.

2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC,
define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de
benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de
um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts.
5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008.

(REsp 1355052 /SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)

 

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

2. DO CASO DOS AUTOS

No caso dos autos, o laudo pericial (id3272826-p.15/33) atesta ser o autor portador de malformação congênita dos ossos do crânio e face,

consolidada e sem possibilidade de cura total, havendo incapacidade parcial e definitiva.

O autor conta com 5 anos de idade, devendo a análise da deficiência ser feita sob a óptica do art. 4º, § 1º, do Decreto nº 6.214/2007, in

verbis:

 

"Art.4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

§1o Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de
dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de
atividade e restrição da participação social, compatível com a idade."

 

Ora, conquanto não se tenha relatado dificuldade de aprendizagem do autor, a doença, por si só, implica restrição de participação social,

dado o estigma causado pela enfermidade.

Ademais, o perito médico conclui que o autor possui impedimentos que podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, entendo preenchido o requisito legal da deficiência.

A ausência de condições de prover o seu sustento ou tê-lo provido pela família  restou demonstrada. O estudo social de 17 de abril de 2017

(id3272826-p.50/67) informa que o requerente reside com os genitores e dois irmãos menores de idade, em imóvel cedido, com quarto, sala, cozinha e

banheiro, em precárias condições.

A residência é construída parte em madeira, parte em alvenaria, não conta com rede de esgoto e localiza-se em rua não asfaltada e distante

de hospitais e de transporte coletivo.

A renda familiar deriva do labor do genitor, recebendo R$963,00.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1368/1622



O estudo social informa gastos com farmácia, no valor de R$100,00. Informa, ainda, que o autor faz tratamento a cada seis meses em

Campinas, pois este não se encontra disponível no Estado do Mato Grosso do Sul, bem como que o Estado custeia a viagem de avião, sendo as outras

despesas (alimentação, estadia, etc.), custeadas pela família.

Os extratos do CNIS (id3272825-p.129 e constantes do corpo da apelação) revelam que a genitora verteu contribuições como contribuinte

individual nos períodos de fevereiro a junho de 2016 e de junho a setembro de 2017, com salário de contribuição equivalente ao mínimo, bem como que o

salário do genitor era de R$1.036,00 entre 05/2017 e 02/2018 e apenas no mês março de 2018, equivalente a R$1.451,26.

Referidas informações não afastam a miserabilidade demonstrada pelo conjunto probatório dos autos.

Desta forma, de rigor o acolhimento do pedido inicial.

TERMO INICIAL

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do

direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do requerimento administrativo (10/07/2015 – id3272825-p.88).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no princípio da sucumbência, e em razão

destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado, com

observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015, bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas até a sentença de procedência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão

ao prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento à apelação do réu, e mantenho a r. sentença proferida em primeiro grau de jurisdição, observando-se a

verba honorária, na forma acima fundamentada.

É o voto.

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, CF/88, LEI N. 8.742/93 E 12.435/2011. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL.

- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

- No caso dos autos, a parte autora demonstrou o preenchimento dos requisitos legais da deficiência e da miserabilidade.

- O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do

direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do requerimento administrativo.
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- Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do

CPC/2015.

- Apelação do réu improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004134-09.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
INTERESSADO: ROSANA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) INTERESSADO: ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI - MS1466400A
INTERESSADO: ROSANA DA SILVA SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) INTERESSADO: ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI - MS1466400A

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004134-09.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
INTERESSADO: ROSANA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) INTERESSADO: ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI - MS1466400A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A sentença (id3277470-p.145/156) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício,
a partir do requerimento administrativo, acrescido dos consectários que especifica. Feito submetido ao reexame
necessário.

Em razões recursais (id3277470-p.165/186), pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao
argumento de que não foram preenchidos os requisitos para concessão do benefício. Insurge-se contra o termo inicial do
benefício e os critérios de fixação de correção monetária e juros de mora. Suscita prequestionamento.

Subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal (id3383283), no sentido do   não conhecimento da remessa oficial e
do recurso ou do desprovimento de ambos.

É o relatório.  
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INTERESSADO: ROSANA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) INTERESSADO: ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI - MS1466400A

 
 
 

V O T O
Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de

Processo Civil/2015, não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido
na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito
econômico obtido na causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no
parágrafo 3º, I, artigo 496 do NCPC, razão pela qual se impõe o afastamento do reexame necessário.

Quanto às alegações do Ministério Público Federal no tocante ao recurso do réu, observo que lhe assiste
razão em parte.

De fato, o réu impugna o preenchimento dos requisitos legais da miserabilidade e deficiência, fazendo
referência a processo e situação fática diversa da constante dos autos.

Assim, no ponto em que impugna o mérito, verifica-se ofensa ao princípio da dialeticidade recursal.
Afastadas as equivocadas alegações quanto ao caso concreto, ademais, a apelação é genérica.

Desta forma, não conheço da parte da apelação do réu neste ponto.
No mais, tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao

exame das matérias objeto de devolução.

1.                  BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um
de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 
"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à
vida. 'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam
Gomes Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação
valorativa que tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia
apriorística do homem, não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos
pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do
núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência
humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos existência digna (art.
170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o desenvolvimento da
pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados formais,
mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'"
(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).
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Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta
Magna, dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser
amparados pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho,
desde que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à
metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não
podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1
(um) salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 
"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição
à seguridade social, e tem por objetivos:
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,
conforme dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição
de uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de
benefícios da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e
extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia
31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente,
pelo Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a
concessão do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que
comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70
anos foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65
anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº
12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência,
família e ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência
de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas,
na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois)
anos (§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a
execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a
impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.
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Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator
Gilson Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O
laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples
fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a
percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada
só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que
não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de
11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas
elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº
12.435/2011, fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta
pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos
solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora
ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente
pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais
contidos na Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência
de repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por
considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou
deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de 04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada,
eventual quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo
estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir
eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no
início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar
a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável, tal como assentado no REsp
1112557 julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/73.

Confira-se:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER
CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,
independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,
conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será
devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não
possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior
a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa
limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente
no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do
CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda
familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do
beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7.  Recurso Especial provido.
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
28/10/2009, DJe 20/11/2009)

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa
renda" a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2
(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que criaram o
Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola (10.219/01)
estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele estabelecido de ¼ do
salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 580.963/PR (DJe 14.11.2013), assentou a
inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, considerando a "inexistência de
justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos
beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um
salário mínimo." Assim, entendo que deve ser excluído do cômputo da renda per capita o valor decorrente de benefício
de valor mínimo recebido por idoso ou inválido, pertencente ao núcleo familiar.

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1355052, submetido ao regimento
do art. 543-C do CPC, assentou que não se computa o valor de um salário mínimo percebido por idoso a título de
beneficio assistencial ou previdenciário para aferição de hipossuficiência de núcleo familiar.

 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO FAMILIAR. RENDA PER CAPITA.
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NO
VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um
salário mínimo, deve compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação
mensal continuada a pessoa deficiente.
2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo
543-C do CPC, define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n.
10.741/03), por analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que
benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no
cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de
Processo Civil e dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008.
(REsp 1355052 /SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
25/02/2015, DJe 05/11/2015)
 

 

2. DO CASO DOS AUTOS
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Não conhecidas as razões do réu quanto ao mérito propriamente dito, passo a analisar os demais pontos
impugnados no recurso.

TERMO INICIAL

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia
Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

Conquanto a parte autora tenha formulado requerimento administrativo em 27/06/2011 (id3277470-p.34),
ajuizou a ação apenas em setembro de 2014, três anos após o requerimento, não havendo informações suficientes nos
autos a demonstrar sua situação socioeconômica no período.

Desta forma, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (05/03/2015 – id3277470-
p.41/42).

JUROS DE MORA

Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil 1973 (atual art. 240 Código de
Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem de 6% (seis por cento) ao
ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, consonante com o art. 406 do Código Civil e,
a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-F da Lei 9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal. 

CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente
(conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da decisão final no julgamento do RE n.
870.947, Rel. Min. Luiz Fux. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no princípio da
sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a fixação do percentual da verba honorária
deverá ser definida somente na liquidação do julgado, com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos
do artigo 85, do CPC/2015, bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas até a
sentença de procedência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença não ofendeu qualquer
dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e de parte da apelação do réu e , na parte conhecida,
dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença no tocante ao termo inicial do benefício, explicitar os
critérios de juros de mora e ajustar a correção monetária, nos termos da decisão final do RE870.947, observando-se a
verba honorária, na forma acima fundamentada.

É o voto.
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E M E N T A

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, CF/88, LEI N. 8.742/93
E 12.435/2011. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE. RAZÕES
DISSOCIADAS QUANTO AO MÉRITO.  TERMO INICIAL. CONSECTÁRIOS.

- O réu impugna o preenchimento dos requisitos legais da miserabilidade e deficiência, fazendo referência a
processo e situação fática diversa da constante dos autos. Afastadas as equivocadas alegações do réu, a apelação é
genérica. Afronta ao princípio da dialeticidade. Conhecimento em parte do recurso.

- O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia
Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

- Conquanto a parte autora tenha formulado requerimento administrativo em 27/06/2011, ajuizou a ação
apenas em 2014, três anos após o requerimento, não havendo informações suficientes nos autos a demonstrar sua situação
socioeconômica no período. Termo inicial fixado na citação.

- Os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em
vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, consonante com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência
da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-F da Lei 9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.

- A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da decisão final no
julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

-   Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos do inciso II, do § 4º,
c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação conhecida em parte e,  na parte conhecida,  parcialmente provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer da remessa
oficial e de parte da apelação do réu e , na parte conhecida, dar parcial provimento à apelação. A Desembargadora Federal Ana Pezarini
acompanhou o Relator com ressalva de entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003824-03.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
INTERESSADO: MARIA JOSE BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) INTERESSADO: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547-A
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003824-03.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
INTERESSADO: MARIA JOSE BATISTA DOS SANTOS
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Advogado do(a) INTERESSADO: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547000A
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença (id3173404-p.105/115) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício pleiteado, acrescido dos

consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela provisória. Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo recursal, subiram a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal (id3373935), no sentido do desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003824-03.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
INTERESSADO: MARIA JOSE BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) INTERESSADO: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547000A
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, não será aplicável

o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa não

ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, artigo 496 do NCPC, razão pela qual se impõe o

afastamento do reexame necessário.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial.

É o voto.
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E M E N T A

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

- Consoante o artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a

condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos.

- Embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito econômico obtido na causa não ultrapassa o limite legal

previsto.

- Remessa oficial não conhecida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu não conhecer da remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001093-82.2018.4.03.6103
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: PAULO RENATO DA SILVA ARREBOLA JUNIOR
Advogado do(a) APELANTE: VANIA ROMANO DE JESUS - SP372545
APELADO: UNIAO FEDERAL

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001093-82.2018.4.03.6103
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: PAULO RENATO DA SILVA ARREBOLA JUNIOR
Advogado do(a) APELANTE: VANIA ROMANO DE JESUS - SP372545
APELADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por PAULO RENATO DA SILVA
ARREBOLA JUNIOR contra ato praticado pelo SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP, objetivando a
liberação das parcelas não pagas de seguro-desemprego.

A r. sentença de nº 3162392-31/35 julgou improcedente o pedido.
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Em razões de apelação de nº 3162392-37/42, insiste o autor no acerto da pretensão inicial,
pugnando pela liberação das parcelas não pagas de seguro-desemprego.

Parecer do Ministério Público Federal (nº 3415658-01/04), opinando pelo prosseguimento do feito
sem sua manifestação acerca do mérito da causa.

É o relatório.

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001093-82.2018.4.03.6103
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: PAULO RENATO DA SILVA ARREBOLA JUNIOR
Advogado do(a) APELANTE: VANIA ROMANO DE JESUS - SP372545
APELADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

O seguro-desemprego, previsto nos arts. 7º, II, e 201, III, ambos da Constituição Federal,
encontra-se disciplinado pela Lei nº 7.998, de 11/01/1990, que, em seu art. 3º, definiu o fato
gerador (situação de desemprego involuntário) e os requisitos necessários à sua percepção.

Extrai-se da referida norma que o seguro-desemprego é devido a todos os trabalhadores
involuntariamente desempregados que satisfaçam os requisitos impostos pela lei.

Na espécie, verifica-se que o impetrante foi demitido sem justa causa em 18/07/2015 (nº
3162391-39), após labor junto à empresa SACS Construção e Montagem, iniciado em 16/11/2011
(nº 3162391-38).

Portanto, uma vez preenchido o primeiro requisito para o recebimento do seguro-desemprego,
cumpre verificar a existência de "Renda própria - Sócio de Empresa.", motivo alegado para o
indeferimento do seguro-desemprego (nº 3162391-43), com fulcro no disposto no art. 3º, V, da
Lei nº 7.998/90 (Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado
sem justa causa que comprove: (...) V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à
sua manutenção e de sua família).

Em análise aos autos, vê-se que o impetrante é sócio da pessoa jurídica Hazard Consultoria SC
LTDA. Todavia, conforme Declarações da Pessoa Jurídica (nº 3162390-14/33), Certificado de
encerramento fiscal (nº 3162390-35/48 e 3162391-01/05) e GFIP/SEFIP (nº 3162391-07/25),
verifica-se que a pessoa jurídica declarou à Receita Federal que se encontra inativa desde ao
menos o ano de 2013.

Portanto, de rigor a reforma da r. sentença, haja vista que os elementos carreados aos autos
indicam que a sociedade não se encontrava ativa, não havendo, no mais, qualquer indicação de
que o impetrante possua renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua
família.
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Ante o exposto, dou provimento à apelação do autor, reformando a r. sentença de primeiro grau
para conceder a segurança e determinar a liberação das parcelas do seguro-desemprego.

É o voto.

 

 

E M E N T A

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. LIBERAÇÃO DAS PARCELAS
NÃO PAGAS DE SEGURO-DESEMPREGO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

- O seguro-desemprego, previsto nos arts. 7º, II, e 201, III, ambos da Constituição Federal,
encontra-se disciplinado pela Lei nº 7.998, de 11/01/1990, que, em seu art. 3º, definiu o fato
gerador (situação de desemprego involuntário) e os requisitos necessários à sua
percepção.

- Dos elementos carreados aos autos, extrai-se que a empresa da qual o impetrante faz
parte encontrava-se inativa desde ao menos o ano de 2013. Ademais, ausência de
comprovação de que possua renda própria de qualquer natureza suficiente à sua
manutenção e de sua família (art. 3º, V, da Lei nº 7.998/90).

- Apelação provida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação
do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006230-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: EXPEDITO SEVERINO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EMIL MIKHAIL JUNIOR - SP92562
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006230-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: EXPEDITO SEVERINO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EMIL MIKHAIL JUNIOR - SP92562
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

             Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária que busca
o restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação da tutela.

Sustenta o agravante, em síntese, que padece de diversas moléstias, as quais acarretam a incapacidade para o
exercício de sua atividade laborativa. Aduz que gozou do benefício vindicado desde 2009, em função de decisão
judicial. Defende, ainda, a natureza alimentar do benefício pleiteado.

Foi deferida a antecipação de tutela recursal requerida (ID 897373).

Regularmente intimada, a parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo para contraminutar.

Manifestação do INSS, alegando que não pode ser impedido de cessar o benefício implantado em caráter
liminar depois de transcorridos 120 dias, a teor do disposto no art. 60, § 9º da Lei n. 8213/91 (ID 1580924).

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006230-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: EXPEDITO SEVERINO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EMIL MIKHAIL JUNIOR - SP92562
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

Preambularmente, dou por superada a informação de ausência de recolhimento das custas, tendo em vista a
concessão da gratuidade processual no feito de origem (fl. 41; ID 609532).

De se ressaltar inicialmente, que nenhuma das partes trouxe aos autos qualquer argumento apto a infirmar o
entendimento já manifestado quando da apreciação do pedido de antecipação de tutela.

            Para a concessão do pretendido benefício previdenciário exige-se que esteja presente a incapacidade para o
trabalho ou atividade habitual (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), observados os seguintes requisitos: 1 - qualidade de
segurado; 2 - cumprimento da carência de doze contribuições mensais - exceto nas hipóteses do artigo 26, II, da Lei nº
8.213/91; e 3 - demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime
Geral da Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa
doença ou lesão.

No caso dos autos, o agravante, que se declara operador de máquina (fl. 1; ID 609555), 51 anos (nascido em
20/05/1966), teve reconhecido o direito ao benefício de  auxílio doença de 24/04/2009 até 24/04/2017  (fl. 26; ID
609555). 

Inconformado com o encerramento do benefício pelo INSS, o autor ingressou com a ação subjacente, tendo o
Magistrado a quo indeferido o pedido de antecipação de tutela, por não vislumbrar a existência de provas suficientes da
incapacidade do segurado aptas a demonstrar a probabilidade do direito.
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O documento de fl.27 (ID 609555), datado de 03/05/2017, atesta que o autor padece de diversas moléstias, tais
como protusões e abaulamento discais em região cervical, torácica e lombo sacra; espondilodiscoartrose; hipertensão
arterial; perda auditiva neuro sensorial de grau profundo; miosite ossificante em articulação coxo femural e cisto de
Baker em joelho  (CID M51.1; M15.9; I10; H91.9; M61.1 e M71.2), declarando que o segurado está "sem condições para
exercer suas atividades profissionais" . Esse documento, que é contemporâneo à alta administrativa, conjugado com os
demais elementos dos autos (fls. 28/38)  permitem inferir que persistem as moléstias que motivaram a pretérita
concessão do benefício.

Assim, é de se reconhecer que o requerente, ao menos por ora e até a sobrevinda da perícia, faz jus ao
restabelecimento do auxílio-doença pretendido, devendo ser concedida a tutela pleiteada, ante a presença do perigo de
dano, dado o caráter alimentar da prestação, e a probabilidade do direito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A prova inequívoca
necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza da
incapacidade. II - A afirmação de que a antecipação de tutela só seria possível após a realização de prova pericial ou
diante de prova absoluta inviabilizaria a proteção contra a ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF). III - Os elementos
existentes nos autos indicam, com elevado grau de probabilidade, que o estado atual de saúde da segurada é
incompatível com o exercício de atividade laboral. IV - Recurso improvido.

(AI 00063011620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. RELEVÂNCIA
DO DIREITO INVOCADO. FUNDADO RECEIO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO FINAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a
manutenção do decisum. 2. Preenchidos os requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio doença e diante
da relevância do direito invocado e do fundado receio de ineficácia do provimento final, não se configura hipótese de
reforma da decisão agravada. Precedente. 3. Recurso improvido.

(AI 00435873820094030000, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/08/2010 PÁGINA: 475 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos
do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela
jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em
requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova
inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o
manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável
é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade- vida e integridade - protegidos pelo próprio texto
constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos
a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze)
contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o
benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de
carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do
segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada
pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios. 5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela
antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela mera
revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º,do
Código de Processo Civil. 6. Agravo de instrumento não provido.(AI 00091429120094030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 393
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Finalmente, deixo de conhecer do pedido veiculado pela Autarquia Previdenciária na petição de ID 1580924
quanto à possibilidade de cessar o benefício implantado decorridos 120 dias, sob pena de supressão de instância,
considerando que a questão desborda dos lindes da matéria devolvida ao conhecimento deste Tribunal, uma vez que a
questão veio à baila nos autos subjacentes somente após a prolação da decisão agravada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-
doença.

É como voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. INCAPACIDADE LABORATIVA DEMONSTRADA. RECURSO PROVIDO.

Para a concessão do pretendido benefício previdenciário exige-se que esteja presente a incapacidade para o
trabalho ou atividade habitual (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), observados os seguintes requisitos: 1 -qualidade de
segurado; 2 - cumprimento da carência de doze contribuições mensais - exceto nas hipóteses do artigo 26, II, da Lei nº
8.213/91; e 3 - demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime
Geral da Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa
doença ou lesão.

Os elementos dos autos permitem inferir que persistem as moléstias que motivaram a pretérita concessão do
benefício.

Deve ser concedida a antecipação de tutela pleiteada, ante a presença do perigo de dano, dado o caráter
alimentar da prestação, e a probabilidade do direito.

Agravo de Instrumento provido.

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003366-85.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: JOSE NOGUEIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) APELANTE: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELAÇÃO (198) Nº 5003366-85.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: JOSE NOGUEIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) APELANTE: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ NOGUEIRA DE CARVALHO em face da r.
sentença que julgou improcedente o pedido deduzido na inicial. Deixou de condenar o autor ao pagamento de
custas e honorários advocatícios, em razão da gratuidade judiciária a ele concedida.

O demandante requer, preambularmente, a anulação da sentença e o retorno dos autos à Vara de
origem, para que nova perícia seja realizada por especialistas em neurologia e ortopedia, eis que o laudo
ofertado diverge da documentação médica coligida aos autos. No mérito, pugna pelo restabelecimento do
auxílio-doença nº 531.190.776-9, desde sua cessação em 13/07/2009 ou, ao menos, a concessão de auxílio-
acidente (Id. 3297138 - p. 166/173).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003366-85.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: JOSE NOGUEIRA DE CARVALHO
Advogado do(a) APELANTE: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

Nos termos do artigo 1.011 do NCPC, conheço do recurso de apelação, porquanto cumpridos
os requisitos de admissibilidade.

A preliminar não merece prosperar, pois, embora o magistrado não esteja adstrito às conclusões
da prova técnica, ela é essencial nas causas que versem sobre incapacidade laborativa.
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O laudo pericial, de seu turno, foi elaborado por perito de confiança do juízo, trazendo
elementos suficientes para análise acerca da incapacidade, tais como, descrição da patologia diagnosticada e
suas implicações para o desempenho de atividades laborais, tendo o expert procedido a exame físico no
periciando e à análise dos documentos médicos apresentados para fundamentar sua conclusão, sendo
desnecessária a realização de nova prova técnica por especialista na moléstia que o acomete.

Outrossim, a C. 9ª Turma desta Corte entende que a perícia judicial deve ser realizada por
médico habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, sendo desnecessária formação em área
específica, conforme se depreende dos seguintes precedentes: AC n. 0008322-04.2016.4.03.9999, Relatora
Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 30/05/2016, v.u., e-DJF3 13/06/2016; AC n. 0003964-
93.2016.4.03.9999, Relator Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, j. 04/04/2016, v.u., e-DJF3 15/04/2016.

Acrescente-se que inexiste, in casu, qualquer circunstância que remeta à nova análise por
especialista, cabendo ao magistrado, no uso de seu poder instrutório, avaliar a suficiência da prova para
formular seu convencimento (NCPC, art. 370).

No mais, discute-se o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

Nos termos do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Por sua vez, o auxílio-doença é devido ao segurado temporariamente incapacitado, nos termos
do disposto no art. 59 da mesma lei. Trata-se de incapacidade "não para quaisquer atividades laborativas, mas
para aquela exercida pelo segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan
Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Já o auxílio-acidente "será concedido, como indenização, ao segurado quando, após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." (art. 86, da Lei n. 8.213/91).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o
trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta
a subsistência (aposentadoria por invalidez) ou a incapacidade temporária (auxílio-doença), observados os
seguintes requisitos: 1 - a qualidade de segurado; 2 – cumprimento da carência de doze contribuições mensais -
quando exigida; e 3 - demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao
Regime Geral da Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou
agravamento dessa doença ou lesão.

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 29/09/2016 (Id. 3297138 - p. 3) visando ao
restabelecimento de auxílio-doença nº 531.190.776-9, desde sua cessação administrativa em 13/07/2009 (Id.
3297138 - p. 53), bem como à posterior conversão do benefício em aposentadoria por invalidez.

Realizada a perícia médica em 06/07/2017, o laudo ofertado considerou que o autor, nascido em
03/03/1957, carpinteiro e que estudou até a quarta série do ensino fundamental, não está incapacitado para o
trabalho, mesmo sendo portador de osteoartrose da coluna lombar, visto não apresentar radiculopatia, nem
limitação funcional (Id. 3297138 - p. 122/127).

De seu turno, os documentos médicos carreados aos autos pelo demandante antes da realização
da perícia (Id. 3297138 - p. 37; 40/52 e 103/109), não se mostram hábeis a abalar a conclusão da prova técnica,
que foi exposta de forma fundamentada após o estudo da documentação apresentada e da avaliação física
realizada no momento do exame pericial, analisando as moléstias constantes dos aludidos documentos, as
quais, aliás, são as mesmas constantes da documentação juntada após a apresentação do laudo médico pericial
(Id. 3297138 - p. 145/146).

Assim, constatada, no caso em análise, a divergência entre o laudo e os documentos ofertados
pela parte autora, o primeiro deve prevalecer, uma vez que se trata de prova técnica realizada por profissional
habilitado e sob o crivo do contraditório, sendo certo, ainda, que a doença, por si só, não gera direito à
obtenção dos benefícios previdenciários ora pleiteados, fazendo-se necessário, em casos que tais, a presença
do pressuposto da incapacidade laborativa, ausente na espécie.
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Ademais, os benefícios previdenciários decorrentes de incapacidade são regidos pela cláusula
"rebus sic stantibus", de modo que, havendo agravamento da moléstia ou alteração do quadro de saúde da
parte autora, pode ela postular administrativamente a concessão de novo benefício.

Destarte, o conjunto probatório dos autos não demonstra a existência de inaptidão laboral,
restando prejudicada a análise dos demais requisitos exigidos para a concessão dos benefícios pleiteados, uma
vez que estes são cumulativos, consoante os seguintes julgados desta 9ª Turma: AC n. 0001402-
03.2013.403.6124, Juiz Federal Convocado RODRIGO ZACHARIAS, e-DJF3 de 02/12/2015; AC 0004282-
76.2016.403.9999, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, e- DJF3 02/03/2016.

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR e, no mérito, NEGO PROVIMENTO À
APELAÇÃO. 

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.
AUXÍLIO-ACIDENTE. LEI 8.213/1991. NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE.
INCAPACIDADE LABORATIVA AFASTADA POR LAUDO PERICIAL. INEXISTÊNCIA
DE ELEMENTOS HÁBEIS A ABALAR A CONCLUSÃO DA PROVA TÉCNICA.
BENEFÍCIOS INDEVIDOS.
- Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença, pois o laudo pericial foi elaborado por perito de
confiança do juízo, trazendo elementos suficientes para análise acerca da incapacidade, sendo
desnecessária a realização de nova perícia por especialista nas moléstias que acometem o autor.
- A perícia judicial deve ser realizada por médico habilitado e inscrito no respectivo conselho
profissional, sendo desnecessária formação em área específica. Precedentes da C. 9ª Turma
desta Corte.
- A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, cumprida a carência mínima, quando
exigida, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o exercício
de atividade que lhe garanta a subsistência, ao passo que o auxílio-doença destina-se àquele que
ficar temporariamente incapacitado para o exercício de sua atividade habitual.
- O auxílio-acidente consiste em "indenização, ao segurado quando, após consolidação das
lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
- Afastada, no laudo pericial, a existência de incapacidade laborativa e ausentes elementos
probatórios capazes de infirmar esta conclusão, descabe falar-se em concessão de
aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, restando prejudicada a análise
dos demais requisitos cumulativos necessários à concessão dos benefícios pleiteados.
Precedentes da Turma.
- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora desprovida.

 

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar e, no
mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003229-04.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: MARIA HELENA FERREIRA VASQUES
Advogado do(a) APELANTE: CESAR AUGUSTO DE SOUZA AVILA - MS15970
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003229-04.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: MARIA HELENA FERREIRA VASQUES
Advogado do(a) APELANTE: CESAR AUGUSTO DE SOUZA AVILA - MS15970
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de apelação interposta por MARIA HELENA FERREIRA VASQUES em face da r.
sentença que julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, condenando a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios arbitrados em R$ 954,00, com suspensão da exigibilidade de tal verba por ser a
requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Visa a demandante à concessão de auxílio-doença, alegando estar incapacitada para o trabalho.
Eventualmente, requer seja anulada a sentença, por fundamentar-se em laudo contraditório com as demais
provas dos autos, fato este que autoriza a realização de nova perícia por especialista nas moléstias que a
acometem (Id. 2887392 - p. 114/131 e Id. 2887393 - p. 1/2).

A parte apelada apresentou suas contrarrazões (Id. 2887393 - p. 5). 

É o relatório.

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003229-04.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: MARIA HELENA FERREIRA VASQUES
Advogado do(a) APELANTE: CESAR AUGUSTO DE SOUZA AVILA - MS15970
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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V O T O
 

 

Nos termos do artigo 1.011 do NCPC, conheço do recurso de apelação, porquanto cumpridos
os requisitos de admissibilidade.

Consigno, desde já, que, embora o magistrado não esteja adstrito às conclusões da prova
técnica, ela é essencial nas causas que versem sobre incapacidade laborativa.

O laudo pericial, de seu turno, foi elaborado por perito de confiança do juízo, trazendo
elementos suficientes para análise acerca da incapacidade, tais como, descrição das patologias diagnosticadas e
suas implicações para o desempenho de atividades laborais, tendo o expert procedido a exames clínico e físico
na pericianda e à análise dos documentos médicos apresentados para fundamentar sua conclusão, sendo
desnecessária a realização de nova prova técnica por especialista nas moléstias que a afligem.

Outrossim, a C. 9ª Turma desta Corte entende que a perícia judicial deve ser realizada por
médico habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, sendo desnecessária formação em área
específica, conforme se depreende dos seguintes precedentes: AC n. 0008322-04.2016.4.03.9999, Relatora
Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 30/05/2016, v.u., e-DJF3 13/06/2016; AC n. 0003964-
93.2016.4.03.9999, Relator Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, j. 04/04/2016, v.u., e-DJF3 15/04/2016.

Acrescente-se que inexiste, in casu, qualquer circunstância que remeta à nova análise por
especialista, cabendo ao magistrado, no uso de seu poder instrutório, avaliar a suficiência da prova para
formular seu convencimento (NCPC, art. 370).

No mais, discute-se o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

Nos termos do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Por sua vez, o auxílio-doença é devido ao segurado temporariamente incapacitado, nos termos
do disposto no art. 59 da mesma lei. Trata-se de incapacidade "não para quaisquer atividades laborativas, mas
para aquela exercida pelo segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan
Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o
trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta
a subsistência (aposentadoria por invalidez) ou a incapacidade temporária (auxílio-doença), observados os
seguintes requisitos: 1 - a qualidade de segurado; 2 – cumprimento da carência de doze contribuições mensais -
quando exigida; e 3 - demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao
Regime Geral da Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou
agravamento dessa doença ou lesão.

No caso dos autos, busca a demandante a concessão de auxílio-doença.

Realizada a perícia médica em 04/12/2017, o laudo ofertado considerou que a parte autora,
nascida em 07/11/1959, empregada doméstica e que estudou até o quarto ano do ensino fundamental, não está
incapacitada para o trabalho, mesmo sendo portadora de lombalgia, cervicalgia, insuficiência venosa
periférica, artrose leve de pés, hipertensão arterial e diabetes mellitus (Id. 2887392 - p. 91/96). 

De seu turno, os documentos médicos carreados aos autos pela demandante antes da realização
da perícia (Id. 2887392 - p. 29/38) não se mostram hábeis a abalar a conclusão da prova técnica, que foi
exposta de forma fundamentada após o estudo da documentação apresentada e da avaliação física realizada no
momento do exame pericial, analisando as moléstias constantes dos aludidos documentos.
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Assim, constatada, no caso em análise, a divergência entre o laudo e os documentos ofertados
pela parte autora, o primeiro deve prevalecer, uma vez que se trata de prova técnica realizada por profissional
habilitado e sob o crivo do contraditório, sendo certo, ainda, que a doença, por si só, não gera direito à
obtenção do benefício previdenciário ora pleiteado, fazendo-se necessário, em casos que tais, a presença do
pressuposto da incapacidade laborativa, ausente na espécie.

Acrescente-se, por fim, que os benefícios previdenciários decorrentes de incapacidade são
regidos pela cláusula "rebus sic stantibus", de modo que, havendo agravamento da moléstia ou alteração do
quadro de saúde da parte autora, pode ela postular administrativamente a concessão de novo benefício.

Destarte, o conjunto probatório dos autos não demonstra a existência de inaptidão laboral,
restando prejudicada a análise dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado, uma
vez que estes são cumulativos, consoante os seguintes julgados desta 9ª Turma: AC n. 0001402-
03.2013.403.6124, Juiz Federal Convocado RODRIGO ZACHARIAS, e-DJF3 de 02/12/2015; AC 0004282-
76.2016.403.9999, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, e- DJF3 02/03/2016.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É como voto.

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI 8.213/1991. INCAPACIDADE
LABORATIVA AFASTADA POR LAUDO PERICIAL. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS
HÁBEIS A ABALAR A CONCLUSÃO DA PROVA TÉCNICA. BENEFÍCIO INDEVIDO.
- O laudo pericial foi elaborado por perito de confiança do juízo, trazendo elementos suficientes
para análise acerca da incapacidade, sendo desnecessária a realização de nova perícia por
especialista nas moléstias que acometem a autora.
- A perícia judicial deve ser realizada por médico habilitado e inscrito no respectivo conselho
profissional, sendo desnecessária formação em área específica. Precedentes da C. 9ª Turma
desta Corte.
- O auxílio-doença é devido ao segurado que, cumprida a carência mínima, quando exigida,
ficar temporariamente incapacitado para o exercício de sua atividade habitual.
- Afastada, no laudo pericial, a existência de incapacidade laborativa e ausentes elementos
probatórios capazes de infirmar esta conclusão, descabe falar-se em concessão de auxílio-
doença, restando prejudicada a análise dos demais requisitos cumulativos necessários à
concessão do benefício pleiteado. Precedentes da Turma. 
- Apelação da parte autora desprovida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000707-38.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: VALDOMIRA KOHUT KOLOCHE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: SILDIR SOUZA SANCHES - MS8445000A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VALDOMIRA KOHUT KOLOCHE
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: SILDIR SOUZA SANCHES - MS8445000A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000707-38.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: VALDOMIRA KOHUT KOLOCHE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: SILDIR SOUZA SANCHES - MS8445-B
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VALDOMIRA KOHUT KOLOCHE
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: SILDIR SOUZA SANCHES - MS8445-B

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença, não submetida ao reexame
necessário, que julgou procedente o pedido deduzido na inicial, condenando a Autarquia Previdenciária a
conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a cessação do auxílio-doença (NB 5343915236),
ocorrida em 30/03/2009 (Id. 416679 – p. 42), discriminados os consectários e antecipada a tutela jurídica
provisória. Condenou o réu ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor
das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos do enunciado da Súmula 111 do e. STJ.

Em seu recurso, o INSS requer seja minorada a condenação em honorários advocatícios,
pleiteando, ainda, a aplicação da Lei nº 11.960/2009 ao cálculo dos juros de mora e da correção monetária; a
fixação de verba pericial no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do CJF para as perícias médicas;
a isenção do pagamento de custas processuais.  Prequestiona a matéria para fins recursais (Id. 416714 - p.
49/63).

A parte apelada apresentou suas contrarrazões (Id. 416714 - p. 70/72). 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000707-38.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: VALDOMIRA KOHUT KOLOCHE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: SILDIR SOUZA SANCHES - MS8445-B
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VALDOMIRA KOHUT KOLOCHE
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: SILDIR SOUZA SANCHES - MS8445-B
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V O T O

Afigura-se correta a não submissão da r. sentença à remessa oficial.

De fato, o artigo 496, § 3º, inciso I do NCPC, que entrou em vigor em 18 de março de 2016,
dispõe que a sentença não será submetida ao reexame necessário quando a condenação ou o proveito
econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários mínimos, em desfavor da
União ou das respectivas autarquias e fundações de direito público.

In casu, considerando as datas do termo inicial do benefício (30/03/2009) e da prolação da
sentença (10/05/2016), bem como o valor da benesse (RMI calculada em R$ 465,00 – Id. 416714, p. 48),
verifica-se que a hipótese em exame não excede os 1.000 salários mínimos.

Não sendo, pois, o caso de submeter o decisum de primeiro grau à remessa oficial, passo à
análise do recurso autárquico em seus exatos limites, uma vez cumpridos os requisitos de admissibilidade
previstos no NCPC.

No que se refere aos juros moratórios e à correção monetária, cumpre esclarecer que, em 20 de
setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo as seguintes teses de repercussão
geral sobre a incidência da Lei n. 11.960/09: "1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem
ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina."

Assim, a questão relativa à aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros de mora
e à correção monetária, não comporta mais discussão, cabendo apenas o cumprimento da decisão exarada
pelo STF em sede de repercussão geral.

Nesse cenário, sobre os valores em atraso incidirão juros e correção monetária em
conformidade com os critérios legais compendiados no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses fixadas no julgamento final do RE 870.947, de relatoria do
Ministro Luiz Fux.

Conquanto imperiosa a mantença da condenação da autarquia em honorários advocatícios, esta
deve ser fixada em percentual mínimo a ser definido na fase de liquidação, nos termos do inciso II do § 4º do
artigo 85 do NCPC, observando-se o disposto nos §§ 3º, 5º e 11 desse mesmo dispositivo legal e
considerando-se as parcelas vencidas até a data da decisão concessiva do benefício (Súmula n. 111 do STJ).

Já no que toca à alegação de excesso na fixação da verba pericial, razão não assiste ao apelante.

De fato, verifica-se que as Resoluções CJF n.s 541/2007 e 558/2007 foram expressamente
revogadas pela Resolução CJF n. 305/2014, de 7 de outubro de 2014, passando esta a regular o pagamento de
honorários de advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes, em casos de assistência judiciária
gratuita, no âmbito da Justiça Federal e da jurisdição federal delegada.

A Tabela V do diploma em comento fixa os valores mínimos e máximos dos honorários
periciais nos Juizados Especiais Federais e na Jurisdição Federal Delegada (caso dos autos), atribuindo às
pericias o piso de R$ 62,13 e o teto de R$ 200,00. Por sua vez, o parágrafo único do art. 28 permite ao juiz, em
situações excepcionais e considerando as especificidades do caso concreto, arbitrar honorários dos peritos,
tradutores e intérpretes até o limite de três vezes o valor máximo previsto no referido anexo.
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No caso vertente, constato que os honorários periciais foram fixados pelo MM. Juízo a quo em
R$ 500,00 (quinhentos reais).

Ocorre que a digna perita teve que se deslocar de Dourados/MS, onde possui residência, para
Fátima do Sul, local de realização da perícia (Id. 416701 - p. 25). Nesse sentido, constata-se que a expert
incorreu em despesas para realizar seu mister, razão pela qual deve ser ressarcida dos gastos dispendidos.
Atente-se, inclusive, para a qualidade do trabalho realizado, merecendo a profissional responsável remuneração
digna pelo bom desempenho de sua tarefa.

As custas processuais serão pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual
n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretéria e disposições contidas tanto no artigo 27
do CPC/1973 quanto no artigo 91 do NCPC. Ademais, não se exime a Autarquia Previdenciária do pagamento
das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de
pagamento prévio.

Os valores já pagos, seja na via administrativa ou por força de decisão judicial, a título de
quaisquer benefícios por incapacidade, deverão ser integralmente abatidos do débito.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver qualquer infringência à legislação
federal ou a dispositivos constitucionais.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar os juros de mora
e os honorários advocatícios nos termos da fundamentação supra, explicitando os critérios de incidência da
correção monetária. 

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CABIMENTO.
ART. 496, § 3º, I, NCPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LEI 8.213/1991.
RECURSO DO INSS. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. CUSTAS.
- Considerando as datas do termo inicial do benefício concedido e da prolação da sentença,
bem como o valor da benesse, verifica-se que a hipótese em exame não excede os 1.000
salários mínimos, sendo incabível a remessa oficial, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do
NCPC.
- Juros e correção monetária em conformidade com os critérios legais compendiados no Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observadas as teses
fixadas no julgamento final do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux.
- Condenação da autarquia em honorários advocatícios, fixada em percentual mínimo a ser
definido na fase de liquidação, nos termos do inciso II do § 4º do artigo 85 do NCPC,
observando-se o disposto nos §§ 3º, 5º e 11 desse mesmo dispositivo legal e considerando-se
as parcelas vencidas até a data da decisão concessiva do benefício (Súmula n. 111 do STJ).
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- Manutenção dos honorários periciais fixados em R$ 500,00, já que a digna perita teve que
incorrer em despesas para realizar seu mister, razão pela qual deve ser ressarcida dos gastos
dispendidos. Atente-se, inclusive, para a qualidade do trabalho realizado, merecendo a
profissional responsável remuneração digna pelo bom desempenho de sua tarefa.
- As custas processuais serão pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei
Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretéria e disposições
contidas tanto no artigo 27 do CPC/1973 quanto no artigo 91 do NCPC. Ademais, não se exime
a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à
parte. 
- Apelação do INSS parcialmente provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5002435-87.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: KETHILYN SILVERIO, ANDREA DE SOUZA RODRIGUES SILVERIO DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: LUCIANE RODRIGUES DA SILVA - SP357315, FABIO PAULA DE OLIVEIRA - SP256914
Advogados do(a) APELADO: LUCIANE RODRIGUES DA SILVA - SP357315, FABIO PAULA DE OLIVEIRA - SP256914

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000061-76.2018.4.03.6124
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: GERSINA VIANA RINK
Advogado do(a) APELANTE: VAGNER ALEXANDRE CORREA - SP240429
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001389-58.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: IARA PERTUSI
Advogados do(a) APELANTE: ALEXANDRE ESTEFAM ALENCAR CUNHA - SP371242, FRANCISCO PILADE BOLOGNINI E SILVA - SP3848970A,
DAVID LEE SHIN - SP3161140A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta, sem resolução de mérito, com
fundamento no artigo 485, V e §3º do CPC, a ação previdenciária que objetivava a renúncia de
aposentadoria por tempo de contribuição, com o cômputo dos períodos laborados após a aposentação,
para fins de concessão de benefício mais vantajoso.  

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em
síntese, a não ocorrência da coisa julgada, uma vez que o pedido de transformação da aposentadoria,
pleiteado nestes autos, não se confunde com a desaposentação requerida em processo anterior. Sustenta
ademais que, diferentemente da desaposentação, a transformação considera somente o período de
contribuições vertidas posteriormente à aposentadoria já concedida, para fins de concessão de
aposentadoria mais vantajosa, razão pela qual vindica o cancelamento do atual benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, e concessão de benefício de aposentadoria por idade.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

Não merece prosperar a irresignação da parte demandante.
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Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição
desde 05.09.1998 (fl. 04 do ID: 3658952). Após a concessão do benefício, no entanto, continuou a
desempenhar suas atividades laborativas, entendendo, assim, possuir direito ao deferimento de benefício
mais vantajoso, com o cômputo dos períodos laborados após a aposentação, somente.

 

Em que pese o entendimento da autora no sentido de que sua pretensão versa sobre pedido de
transformação de aposentadoria, trata-se, na realidade, de um pedido de desaposentação "às avessas", o
que não é permitido pelo nosso ordenamento jurídico, conforme decidiu o E. STF, em 26.10.2016, no
julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma prevista no
art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973).

 

Neste contexto, é de rigor o reconhecimento da coisa julgada, uma vez que a parte autora propôs ação
anterior com a mesma finalidade (autos de nº 0003303-53.2015.4.03.6183), a qual tramitou perante o
Juizado Especial Federal e foi julgada improcedente, com decisão já transitada em julgado (fls. 01/22 do
ID: 3658956).

 

Quanto à fixação de verbas sucumbenciais, adianto que, não obstante o disposto no § 14 do artigo 85 do
CPC de 2015, entendo que o órgão jurisdicional não é obrigado a arbitrar o valor dos honorários
advocatícios quando a parte sucumbente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, caso dos autos.

 

Nesse sentido, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmado no julgamento do AgRg no RE
313.348/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.04.2003, cujo voto condutor assim
consignou:

 

Sem razão a agravante.

A exclusão do ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza da
parte.

Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais.

Se um dia - quiçá em razão dos pingues benefícios que recebe do INSS - o vencido tiver
condição econômica para responder por custas e honorários, persiga-os a autarquia
pelas vias ordinárias.

 

Destarte, na hipótese de a parte sucumbente deixar de preencher os requisitos para se beneficiar da
assistência judiciária gratuita, deve a Autarquia procurar os meios processuais cabíveis.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 1.011, I, c/c artigo 932, IV, b, ambos no Código de
Processo Civil de 2015, nego provimento à apelação da autora. Em se tratando de beneficiário da
Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019168-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAIO BATISTA MUZEL GOMES - SP0173737N
AGRAVADO: LAZARA APARECIDA SOARES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670

 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.
 
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham os autos à conclusão.
 
Intime(m)-se.
 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002313-67.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: NOLMA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: WYLSON DA SILVA MENDONCA - MS1582000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Em decisão proferida pela Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, publicada em 16.08.2017, no Recurso Especial nº
1.381.734/RN, representativo de controvérsia, foi determinada a suspensão, em todo o território nacional, da tramitação de processos
individuais ou coletivos que discutam o tema cadastrado sob o número 979 no sistema de recursos repetitivos, com a seguinte redação:

"Devolução ou não de valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força de interpretação
errônea, má aplicação da lei ou erro da administração da Previdência Social." 

Desse modo, determino o sobrestamento do presente feito.

Intime(m)-se.

 

   

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019091-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: VALDELICE CHAGAS OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA - SP262377

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 DESPACHO
 
 
 

Vistos.

 

Tendo em vista a ausência de requerimento expresso de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, intime-se o agravado para apresentar
contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do novo Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos, para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Publique-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017886-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CICERO PINHEIRO MACHADO
Advogados do(a) AGRAVADO: AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS - SP157074, CLAUDEMIR ANTUNES - SP157086
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 DESPACHO
 
 

Vistos.

Em uma análise preliminar, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito
suspensivo.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do novo Código de
Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos, para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Publique-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010935-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: SOCIEDADE SAO PAULO DE INVESTIMENTO,
DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLGA FAGUNDES ALVES - SP247820
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ELIANA
MARQUES
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO SERGIO DE TOLEDO - SP170302
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, esclareça quem procedeu ao
levantamento dos valores do Precatório nº 20170003730, objeto do presente agravo
de instrumento, consoante noticiado no doc. ID  Num. 3458221 - Pág. 2, uma vez que,
pelo comprovante de resgate doc. ID  Num. 3458221 - Pág. 4, depreende-se que o
numerário foi transferido a conta bancária titularizada pela Sra. Olga Fagundes Alves,
advogada da empresa agravante.
 
Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017287-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE MARCOS CUNHA
Advogado do(a) AGRAVADO: ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE - SP114397

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 DESPACHO
 

Vistos.

 

Em uma análise preliminar, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito
suspensivo.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do novo Código de
Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos, para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019060-19.2018.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019060-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MILTON JUSTINO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: DIEGO NATANAEL VICENTE - SP280278

 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.
 
Após, venham os autos à conclusão.

 

 
São Paulo, 14 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019014-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: SEBASTIAO MORAIS DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: CLEITON GERALDELI - SP225211-N, REGINA CRISTINA FULGUERAL - SP122295
 

 
 D E S P A C H O

 
Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.
 
Após, venham os autos à conclusão. 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019141-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: FRANCISCO DE ASSIS MACHADO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANILDA GOMES NAKASHIMA - SP132093
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.
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São Paulo, 17 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006586-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: ZILDA STAFUSSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CLAUDIA FERRAREZI DE OLIVEIRA ROMANINI - SP0129878N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 17 de agosto de 2018.

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

HABEAS CORPUS (307) Nº 5019042-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: IGOR RENAN FERNANDES BIAGGI, HIGOR PIRES ARANTES
PACIENTE: DEBORA OLIVEIRA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HIGOR PIRES ARANTES - MS21626
Advogado do(a) PACIENTE: HIGOR PIRES ARANTES - MS21626
Advogado do(a) IMPETRANTE: HIGOR PIRES ARANTES - MS21626
IMPETRADO: 2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de DEBORA OLIVEIRA
COSTA, contra ato do Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Dourados/MS (autos originários n. 0000716-
14.2018.403.6002), objetivando a revogação da prisão preventiva da paciente e, eventualmente, sua
substituição por medidas cautelares diversas da prisão (ID 3978927).

Consta destes autos que a paciente foi presa em flagrante, em 15/07/2018, por policiais
rodoviários federais, na rodovia BR-463, km 25, no Município de Dourados/MS, pela suposta prática delitiva
descrita nos artigos 33, caput, e 40, I, ambos da Lei 11.343/2006, quando, na qualidade de passageira do
veículo Fiat/Strada, de placas ANB-1891, fora encontrada, em tese, transportando 50.800 g de cocaína e 500 g
de maconha, procedentes do Paraguai, escondidos nas laterais da carroceria do referido automóvel, então
conduzido por seu namorado Bruno Menezes Freitas, que, interrogado em sede policial, veio a assumir sua
alegada responsabilidade pelo transporte transnacional de drogas, do qual sua companheira não teria
qualquer conhecimento prévio. Em seu interrogatório policial, a paciente optou por exercer o direito de
permanecer em silêncio na fase extrajudicial (ID 4155391).

Em audiência de custódia realizada em 16/07/2018, o Juízo Federal a quo homologou a prisão em
flagrante da paciente e a converteu em prisão preventiva, visando resguardar a ordem pública e assegurar a
regularidade da instrução processual, com fundamento nos artigos 312 e 313, ambos do Código de Processo
Penal (ID 4155391).
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Em 02/08/2018, o Ministério Público ofereceu denúncia contra a paciente e Bruno Menezes
Freitas, pela prática dos crimes previstos nos artigos 33, caput, e 40, I, ambos da Lei 11.343/2006 (ID
4155391).

Em 06/08/2018, foi determinada a notificação da acusada para apresentar defesa nos moldes do
artigo 55 da Lei 11.343/2006 (ID 4155391).

Segundo os impetrantes, a paciente é primária, honesta, trabalhadora, possui bons antecedentes,
renda familiar e endereço fixo, conforme documentação anexa, portanto, com condições pessoais favoráveis,
não bastando o simples fato de residir fora do distrito da culpa para fundamentar a decretação de sua prisão
preventiva por conveniência da instrução criminal, inexistindo qualquer motivação concreta de que a paciente
criará qualquer obstáculo à instrução e aplicação da lei penal. Mesmo que pretendesse fugir do distrito de
culpa, a instrução criminal não seria necessariamente inviabilizada, porquanto sua participação como ré
durante o processo penal constituiria um direito e não uma obrigação.

Prossegue a impetração afirmando que, no caso concreto, a paciente foi autuada em flagrante
delito juntamente com seu namorado Bruno Menezes Freitas, que, por sua vez, veio a confessar em sede
policial ter sido contratado por um terceiro desconhecido para transportar drogas mediante o pagamento da
quantia de R$4.000,00, embora acreditasse que iria transportar apenas “maconha” e não “pasta base de
cocaína”, tendo informado na ocasião que a paciente, na qualidade de mera passageira do veículo por ele
conduzido, não teria qualquer conhecimento ou responsabilidade sobre as substâncias ilícitas encontradas
acondicionadas na carroceria de tal automóvel.

Aduz ainda que até o momento não ficou claramente demonstrado que a paciente se dedica a
atividades criminosas. Não se pode presumir, apenas por conta da natureza, local dos fatos e elevado valor da
droga apreendida, que a paciente integre, ainda que circunstancialmente, organização criminosa
internacional voltada ao tráfico de drogas, quando, in casu, apenas teria acompanhado seu namorado numa
viagem de carro para passear e realizar compras de souvenires quaisquer na região, como perfumes, celular,
bolsa, maquiagens, aparelho de MP3, tanto é que estavam na posse de tais produtos, não tendo ela, todavia,
prévio conhecimento da carga ilícita de drogas, por sua vez, sob a admitida responsabilidade do condutor do
veículo. Não haveria, portanto, qualquer risco concreto à garantia da ordem pública que tornasse
indispensável sua prisão preventiva neste caso.

Ademais, assevera que, na remota hipótese de a paciente não ser inocente, a narrativa fática
descrita no Auto de Prisão em Flagrante constituiria, quando muito, fato isolado em sua vida, sendo
desproporcional sua prisão antecipada, sobretudo, quando, mesmo diante da pior hipótese de condenação, os
elementos concretos dos autos indicam que a paciente, detentora de condições pessoais favoráveis, receberia
regime mais brando do que o fechado, com provável incidência do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, de tal
sorte que a pena aplicada ao caso em apreço seria de pronto substituída por outras restritivas de direito.

Por fim, sustenta que a paciente se encontra há mais de 26 dias encarcerada em cela de delegacia,
local de extrema insalubridade e impróprio para custódia cautelar, em alegada violação da dignidade da
pessoa humana. Embora o próprio Delegado da Polícia Federal de Dourados/MS tenha oficiado em
18/07/2018 o Juízo da Vara das Execuções Penais da Comarca de Fátima do Sul/MS para finalmente
autorizar a transferência da paciente para a Penitenciária Feminina de Jateí/MS, até o momento da presente
impetração não teria sido obtida qualquer resposta ou solução para o problema, em virtude de negligência do
Estado, devendo a paciente, no mínimo, receber medida diversa de prisão, em vez de prosseguir custodiada na
delegacia da Polícia Federal de Dourados/MS, que, em última análise, deveria servir apenas para a custódia
de presos em trânsito.

Requer o deferimento do pedido liminar, a fim de que seja concedida a liberdade provisória à
paciente, e, ao final, pretende a concessão definitiva da ordem de habeas corpus. Eventualmente, pugna pela
substituição da prisão preventiva por medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal.

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 4155391).

É o relatório.

DECIDO.

No caso dos autos, a decisão que determinou a conversão da prisão em flagrante em preventiva foi
assim fundamentada:
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“[...] Existem nos autos prova da materialidade e indícios bastantes de autoria, tendo em vista as
circunstâncias fáticas em que se deu a prisão em flagrante e considerando os depoimentos dos condutores.

O periculum libertatis, por sua vez, decorre do fato de que a prisão preventiva se justifica, por ora, para
garantir a ordem pública e pela conveniência da instrução processual penal. O modus operandi traz indícios
de a presa integrar organização criminosa, tendo em vista o elevado valor da carga ilícita, o local dos fatos e
a natureza da droga apreendida. Sob esse enfoque, a acusada aparenta ter conexões com grupos criminosos
internacionais voltados ao tráfico de drogas, o que indica a periculosidade da agente. Dessa forma, diante da
gravidade em concreto, a prisão é necessária para resguardar a ordem pública.

Ademais, a prisão também se justifica, por ora, para assegura a instrução processual penal, considerando que
a flagrada não reside no distrito da culpa, assim como não há documentos nos autos sobre endereço e
ocupação lícita.

Ante o exposto, demonstrada a materialidade do delito, presentes indícios de autoria e reconhecida a
necessidade de garantir a ordem pública e a instrução processual, decreto a prisão preventiva de DEBORA
OLIVEIRA COSTA, com fundamento no art. 312 e 313 do Código de Processo Penal [...]”.

Com a devida vênia, em um juízo perfunctório, entendo inexistirem elementos concretos nos
autos, aptos a justificar a imposição da custódia cautelar da paciente, seja pela precariedade do fumus comissi
delicti (indícios insuficientes de autoria e dolo no tocante à efetiva participação da paciente na empreitada
criminosa, enquanto passageira e namorada do condutor do veículo em cuja carroceria foram encontradas
drogas ilícitas “escondidas” em suas laterais), seja por não vislumbrar o periculum libertatis na hipótese (no
tocante à garantia da ordem pública e à conveniência da instrução processual), indispensável a decretação da
prisão preventiva, nos termos do artigo 312 , caput, do Código de Processo Penal.

Consoante o termo de interrogatório policial do codenunciado Bruno Menezes Freitas, este
declarou, expressamente, “QUE sua companheira, DEBORA, não tinha conhecimento de que o interrogado
estaria transportando drogas”, tendo, inclusive, confessado a prática do delito na ocasião com riqueza de
detalhes, bem como aceitado colaborar com as investigações autorizando o acesso policial ao seu celular para
análise (ID 4155391).

Ouvidos em sede policial (ID 4155391), os policiais rodoviários federais participantes da diligência
Nilson Roberto da Silva e Bruno Cardozo da Silva confirmaram que o veículo autuado era, de fato, conduzido
por Bruno Menezes Freitas, ao passo que a paciente era a passageira. No mais, ambos os policiais limitaram-se
a declarar, de maneira genérica, “QUE os ocupantes do veículo demonstraram nervosismo e contradição ao
serem indagados sobre a razão da viagem”, sem, contudo, apontá-la.

As folhas de antecedentes da paciente juntadas aos autos indicam que a paciente é tecnicamente
primária, sem qualquer outro registro criminal contra si (ID 4155391).

Consoante declaração da empresária Cleusa Luzia Dias, a paciente “é cabeleireira profissional e
presta serviço frequentemente” em seu salão de beleza, no Município de Ituiutaba/MG, nada tendo a reclamar
de sua conduta pessoal nem dos serviços prestados. Possui, inclusive, certificados de curso nesse segmento
desde 2005 (ID 4155391).

Consta nos autos que a paciente possui dois filhos menores de idade, frutos de outros
relacionamentos e recebedores de pensões alimentícias, Mariana Mendes de Oliveira (nascida em 17/11/2005,
atualmente com 16 anos) e Guilherme Augusto Freitas (nascido em 13/12/2002, hoje com 13 anos), os quais
residem consigo juntamente ao pai da paciente Genival de Oliveira Costa (policial militar aposentado), com
endereço fixo e renda familiar comprovada no Município de Ituiutaba/MG (ID 4155391).

O fato de a paciente residir fora do distrito da culpa (situado em Dourados/MS) não é suficiente
para justificar a manutenção de sua prisão preventiva na hipótese, sob o pretexto de assegurar a instrução
processual, nos moldes do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, sobretudo, diante de suas condições
pessoais favoráveis.

Além disso, não vislumbro nos presentes autos qualquer indício concreto de que a paciente
integre organização criminosa ou tenha conexões com grupos criminosos internacionais voltados ao tráfico de
drogas, nada obstante o elevado valor da carga ilícita (50,8kg de cocaína e 0,5kg de maconha), o local dos
fatos (região de fronteira com Paraguai) e a natureza da droga apreendida nas laterais da carroceria do
veículo conduzido por seu namorado (cocaína e maconha), à míngua de risco concreto à ordem pública no
caso em apreço.
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Ante o exposto, defiro a medida liminar requerida para revogar a prisão preventiva de DEBORA
OLIVEIRA COSTA, cabendo à autoridade impetrada adotar as providências necessárias à expedição de alvará
de soltura clausulado em favor da paciente.

Comunique-se, com urgência, o juízo de origem para imediato cumprimento.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I.

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5013785-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
IMPETRANTE: LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS
PACIENTE: ELIZEU DORIVAL BARRO JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS - SP148457
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos.

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado por Lincoln Rickiel Perdona Lucas em
favor do paciente ELIZEU DORIVALBARRO JUNIOR, tendo sido indicada como autoridade coatora o MM.
Juízo da 1ª Vara Federal de Jaú/SP.

O paciente foi denunciado pelo Ministério Público Federal, juntamente com outros corréus, como
incurso, em tese, nas sanções penais dos artigos 288,  333, parágrafo único  c.c. artigo 71, 334, parágrafo
único, alíneas “c” e “d” c.c. artigo 71, todos do Código Penal.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o paciente como incursos nas
condutas descritas nos artigos 288 e  334, parágrafo primeiro, incisos “c” e “d”, ambos do Código Penal.

Em grau de recurso, este E. Tribunal deu parcial provimento à apelação do paciente para absolvê-
lo da imputação do crime de contrabando, mantida no mais a pena de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de
reclusão, em regime semiaberto.

A sua defesa interpôs Recurso Especial que não foi admitido. Decorrido o prazo, foi certificado o
trânsito em julgado e os autos retornaram ao juízo de origem que, por sua vez, determinou a expedição das
guias de recolhimento definitivas para se iniciar a execução.

A impetração alega ausência de intimação da defesa do paciente acerca da decisão que indeferiu o
Recurso Especial interposto.

Requer, liminarmente, a declaração de nulidade dos atos praticados desde então, com a
consequente devolução do prazo à defesa e a expedição de contramandado de prisão em favor do paciente.

A análise da liminar foi postergada para após a vinda das informações.

As informações foram prestadas pela autoridade impetrada.

Todavia, compulsando os autos, observa-se não restou anexado ao presente writ a publicação da
decisão que inadmitiu o Recurso Especial.

Dessa forma, intime-se o impetrante para providenciar a juntada do referido documento no prazo
legal,  sob pena de não conhecimento do Habeas Corpus.
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Int.

 

 
São Paulo, 15 de agosto de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5019468-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
PACIENTE: HUMBERTO LINO ALVES
IMPETRANTE: WAGNER CAMACHO CAVALCANTE JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: WAGNER CAMACHO CAVALCANTE JUNIOR - MS18052
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS - 1ª VARA FEDERAL

 

 D E S P A C H O

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Wagner Camacho Cavalcante Junior em favor de HUMBERTO LINO ALVES, contra ato
judicial praticado pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Dourados/MS, no bojo da ação penal n. 0000730-95.2018.4.03.6002,
que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente.

O impetrante alega, em síntese, a ausência de requisitos autorizadores à decretação da custódia cautelar, nos termos do artigo 321 do
Código de Processo Penal.

A inicial veio acompanhada da documentação digitalizada (ID4158842, ID4158845, ID4158872, ID4159083, ID4159086 e 4159087).

O presente writ não atravessa pedido de liminar. Ademais, não constam nos autos quaisquer informações acerca dos fatos ensejadores
acerca da prisão do paciente.

Requisitem-se, pois, as informações, solicitando à autoridade impetrada, notadamente, os motivos delineados nos autos do Comunicado
de Prisão em Flagrante nº 0000617-44.2018.4.03.6002, o esclarecimento acerca dos fatos ocorridos e os antecedentes criminais do
paciente.

Após, ao Ministério Público Federal.

Int.

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58559/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007310-31.2014.4.03.6181/SP
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2014.61.81.007310-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : GILBERTO MADUREIRA DE MATTOS
ADVOGADO : SP284352 ZAQUEU DA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00073103120144036181 3P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Considerando os documentos juntados a fls. 765/766, oficie-se à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional de São Paulo/SP,
para que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe se os débitos referentes às inscrições nºs 80.2.12.001101-59 e 80.6.12.002717-80 se
encontram incluídos em parcelamento e, em caso positivo, se o parcelamento está regular, assim como se por qualquer
motivo o débito foi extinto ou se encontra com sua exigibilidade suspensa. Deverá ser informado, outrossim, se tais débitos foram,
em algum momento, incluídos em quaisquer regimes de parcelamento, e por quais períodos.

2. No silêncio, reitere-se, fixando o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento.

3. Com a juntada da resposta ao ofício supramencionado, abra-se vista, sucessivamente, à Procuradoria Regional da República e à
defesa, para ciência e manifestação.

4. Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

São Paulo, 25 de junho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58566/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004454-30.2007.4.03.6120/SP

2007.61.20.004454-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : GUILHERME DOMINGOS FORTUNA e outro.
ADVOGADO : SP062297 UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : CARLOS ALBERTO ROMANINI
ADVOGADO : SP247602 CAMILA MARIA ROSA CASARI
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00044543020074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
1. Considerando que o defensor constituído pelo réu GUILHERME DOMINGOS FORTUNA, advogado Ubaldo Jose Massari
Junior, OAB/SP nº 62.297, apesar de devidamente intimado (fls. 1.935v), não apresentou as competentes razões de apelação (certidão
de fls. 1.936), proceda-se novamente à sua intimação, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput), apresente as
mencionadas razões de apelação.
Fica registrado, desde já, que a não apresentação das razões pelo defensor constituído poderá ensejar o reconhecimento de
abandono indireto da causa e a consequente aplicação da multa prevista no art. 265 do Código de Processo Penal, bem como de
eventual infração ética.
2. Decorrido o prazo supra sem a adoção dessa providência, proceda-se à intimação pessoal do réu, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, constitua novo defensor ou diga se não tem condição de fazê-lo e pretende que sua defesa seja patrocinada pela
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Defensoria Pública da União (DPU).

Em caso de diligência negativa, expeça-se edital para intimação desse réu a fim de que constitua novo defensor, com prazo de 15
(quinze) dias.

3. Caso o réu constitua novo defensor, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 8 (oito) dias, apresente suas razões de
apelação.

Na hipótese de o réu deixar transcorrer in albis quaisquer dos prazos supracitados ou requerer que sua defesa seja realizada pela DPU,
fica tal órgão, desde já, nomeado para representá-lo nestes autos.

Nesse caso, dê-se vista à DPU para ciência de todo o processado, especialmente da nomeação quanto ao encargo e apresentação das
razões de apelação, observadas suas prerrogativas funcionais.

4. Com a juntada das razões de apelação, cumpram-se os itens 2 e 3 do despacho de fls. 1.934.

5. Cumpridas as determinações supra, voltem os autos conclusos.

6. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014134-50.2007.4.03.6181/SP

2007.61.81.014134-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : WAGNER ROGERIO BROGNA
ADVOGADO : SP159426 PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA e outro(a)
APELANTE : FERNANDO FERNANDES RODRIGUES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP305535 ALAN KUBACKI CAMARGO e outro(a)
APELANTE : MANOEL FERNANDES RODRIGUES JUNIOR
ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : MIRELE MIRANDA RODRIGUEZ
No. ORIG. : 00141345020074036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Fls. 1345: defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
2. Após, tornem os autos conclusos.
3. Providencie-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001189-40.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.001189-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
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APELANTE : MANOEL FELISMINO LEITE
ADVOGADO : SP350006 RODINEI CARLOS VARJÃO ALVARENGA e outro(a)
APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : VILSON ROBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA
APELADO(A) : MANOEL FELISMINO LEITE
ADVOGADO : SP350006 RODINEI CARLOS VARJÃO ALVARENGA
No. ORIG. : 00011894020134036110 4 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
1. Fls. 391: intime-se a defesa do réu MANOEL FELISMINO LEITE, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput),
apresente as respectivas razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003830-66.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.003830-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : GODSPOWER OSAWARU

: CHIBUZOM UKADIKE
: CHINONSO EMMANUEL ALIGWO

ADVOGADO : S0000000 ISAAC VILLAS BOAS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : GODSPOWER OSAWARU

: CHIBUZOM UKADIKE
: CHINONSO EMMANUEL ALIGWO

ADVOGADO : S0000000 ISAAC VILLAS BOAS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00038306620164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
1. Compulsando os autos, verifico não haver comprovação da intimação pessoal dos réus GODSPOWER OSAWARU, CHIBUZOM
UKADIKE e CHINONSO EMMANUEL ALIGWO acerca do teor da sentença condenatória de fls. 831/839v.

Portanto, baixem os autos ao Juízo de origem, para que adote as providências necessárias à efetiva intimação pessoal dos réus
supracitados acerca do teor da sentença condenatória, sendo que, em caso de diligência negativa, deverá expedir edital, com
observância ao disposto no art. 392 do Código de Processo Penal.
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2. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência de todo o
processado.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem os autos conclusos.

4. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

São Paulo, 15 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004140-83.2017.4.03.6104/SP

2017.61.04.004140-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JOSEMAR MENDES BRUNO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP258850 SILVANO JOSE DE ALMEIDA e outro(a)
APELANTE : DANIEL MACEDO DOS SANTOS reu/ré preso(a)

: CLAYTON DA SILVA LOPES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP167542 JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00041408320174036104 6 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
1. Fls. 650: intimem-se as defesas dos réus JOSEMAR MENDES BRUNO, DANIEL MACEDO DOS SANTOS e CLAYTON DA
SILVA LOPES, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput), apresentem as respectivas razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões aos recursos interpostos.

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58549/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010546-56.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.010546-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : ANTONIO PINTO RICARDO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP091726 AMELIA CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00105465620094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008750-93.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.008750-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIS ANTONIO NOCITO ECHEVARRIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO BARBOSA SOUSA
ADVOGADO : SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro(a)
No. ORIG. : 00087509320104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001318-10.2012.4.03.6133/SP

2012.61.33.001318-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : DEBORA MARIA DE ALMEIDA SILVEIRA
ADVOGADO : SP214573 LUIZ ROBERTO FERNANDES GONÇALVES e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013181020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000686-86.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.000686-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : LUIS JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIS JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00006868620134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038578-95.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.038578-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : NELSON FERNANDES DE CAMARGO
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 09.00.00094-9 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003930-22.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.003930-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA AUREA GOMES BALBINO
ADVOGADO : SP286147 FERNANDO PIVA CIARAMELLO
No. ORIG. : 00039302220144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002217-45.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.002217-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CECILIA BORTOLON (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP203116 RENATA PEREIRA BEDNARSKI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 14.00.00000-8 3 Vr JACAREI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004142-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004142-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA EUNICE DA SILVA
ADVOGADO : SP248100 ELAINE CRISTINA MATHIAS CARPES
No. ORIG. : 13.00.00106-4 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013649-27.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013649-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VALQUIRIA LUCIANA TALARICO LAGASSI
ADVOGADO : SP096818 ELCIO JOSE PANTALIONI VIGATTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00014-0 2 Vr LEME/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031895-71.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031895-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : FRANCISCO ODIVAN PINHEIRO
ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020782720148260470 1 Vr PORANGABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040759-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040759-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : LUZIA CLAUDINA DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00300-7 1 Vr POMPEIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001609-76.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA INES PEREIRA
ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 16.00.00093-8 3 Vr ARARAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005381-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005381-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ONDINA SILVEIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00210-2 1 Vr TANABI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013723-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013723-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALENTINA DONIZETI BORSONI DA SILVA
ADVOGADO : SP119453 DIRCEU APARECIDO CARAMORE
No. ORIG. : 15.00.00276-2 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030108-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030108-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP353079 DARLENE FERREIRA LEITE NATTES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP353079 DARLENE FERREIRA LEITE NATTES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00064-0 1 Vr CARDOSO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030338-15.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030338-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE AMARO DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO : SP085956 MARCIO DE LIMA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE AMARO DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO : SP085956 MARCIO DE LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10045805420168260565 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030808-46.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030808-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DIOGO SANCHES
ADVOGADO : SP236883 MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA
No. ORIG. : 10046513020168260218 2 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030913-23.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030913-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIS SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP275672 FABIANA MAFFEI ALTHEMAN BROLEZI
No. ORIG. : 00023134320158260022 2 Vr AMPARO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030972-11.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030972-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEOPOLDINA BALBINO BEZERRA
ADVOGADO : SP284661 GISELI DOS SANTOS GOLIM
No. ORIG. : 00037448020158260356 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032541-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032541-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IRACI MARIANO
ADVOGADO : SP237674 RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA
No. ORIG. : 10050227120158260624 3 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032789-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032789-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANGELO MARCIO FREDERICO HANF
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 16.00.00085-3 1 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034770-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034770-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LEONICE REIS DA SILVA
ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00211-3 3 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034915-36.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.034915-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS SOUTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO
No. ORIG. : 16.00.00171-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035691-36.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035691-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TEREZINHA DE FATIMA DA SILVA MATOS
ADVOGADO : SP241805 DANIEL SILVA FARIA
No. ORIG. : 17.00.00028-1 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037237-29.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037237-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARLENE GOMES QUEROBINO incapaz
ADVOGADO : SP124741 MÁRCIA DE OLIVEIRA MARTINS
REPRESENTANTE : MARIA JUSTINA GOMES
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ADVOGADO : SP124741 MÁRCIA DE OLIVEIRA MARTINS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 00062881620148260505 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038065-25.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038065-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDLAINE MARCIA SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP242057 TANIA MARA DE FARIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 10100017420148260248 2 Vr INDAIATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038370-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038370-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MONICA SANTOS GOI
ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00103-1 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039462-22.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039462-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SERGIO ALVES DA CRUZ
ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SERGIO ALVES DA CRUZ
ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10033915020168260077 1 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033355-59.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033355-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANDREZA GRAZIELE AMANCIO
ADVOGADO : SP278730 DIMAS SEVERINO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00020601420148260144 1 Vr CONCHAL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034196-54.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.034196-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AGAMENON GOMES DE ALENCAR
ADVOGADO : MS014430B FERNANDO DA COSTA SANTOS MENIN
No. ORIG. : 08002436120158120005 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58550/2018

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002728-40.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.002728-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
PARTE AUTORA : LUIZ ABILIO DA SILVA
ADVOGADO : SP132513 OTAVIO TURCATO FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00027284020064036125 1 Vr OURINHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002267-64.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.002267-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERSON JOSE GERMANO
ADVOGADO : SP076453 MARIO LUIS BENEDITTINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00022676420114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018557-69.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.018557-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : APARECIDA DE FATIMA WECHTER ALVES
ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA WECHTER ALVES
ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00062-6 1 Vr URUPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030829-95.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.030829-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JORGE LUIZ ORIDES DO AMARAL
ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00020-5 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002196-28.2012.4.03.6005/MS

2012.60.05.002196-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICTOR FARID GIMENES PORTILHO incapaz
ADVOGADO : MS011332 JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro(a)
REPRESENTANTE : PRISCILA ISABEL GIMENES
No. ORIG. : 00021962820124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001513-85.2012.4.03.6006/MS

2012.60.06.001513-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IRANI DA SILVA MOURA
ADVOGADO : MS015508 FAUZE WALID SELEM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00015138520124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011081-43.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.011081-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP355643 RODRIGO DA MOTTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DORACI DE BRITO DA SILVA
ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES
No. ORIG. : 12.00.00062-4 1 Vr ITAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023224-64.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.023224-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : VALDELICE CESARIO DA SILVA
ADVOGADO : SP265415 MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO
APELADO(A) : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDELICE CESARIO DA SILVA
ADVOGADO : SP265415 MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO
No. ORIG. : 11.00.00042-6 2 Vr SALTO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024002-34.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.024002-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MATILDE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP065661 MARIO LUIS DA SILVA PIRES
No. ORIG. : 00024787620108260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009526-90.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009526-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00095269020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002400-84.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.002400-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP327569 MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00024008420144036140 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-65.2015.4.03.6006/MS

2015.60.06.000544-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE DIVALDO RAMALHO
ADVOGADO : SP246984 DIEGO GATTI e outro(a)
No. ORIG. : 00005446520154036006 1 Vr NAVIRAI/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057483-53.2015.4.03.6301/SP

2015.63.01.057483-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCOS ROBERTO DEPERON
ADVOGADO : SP256608 TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO e outro(a)
No. ORIG. : 00574835320154036301 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015194-35.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015194-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : RICARDO PAGANINI
ADVOGADO : SP152874 BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 10044077320148260347 1 Vr MATAO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022509-17.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022509-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ179978 GLAUCO GOMES FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILBERTO DA SILVA e outros(as)

: GILMAR DA SILVA
: GIDALTO APARECIDO DA SILVA
: REGINALDO APARECIDO DA SILVA
: REGIANE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP275643 CARLOS PASQUAL JUNIOR
SUCEDIDO(A) : ZILDA AUGUSTA DA SILVA falecido(a)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 10033237920148260236 2 Vr IBITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037080-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037080-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG132849 EDERSON ALBERTO COSTA VANZELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRENE DE MELO incapaz

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1430/1622



ADVOGADO : SP076297 MILTON DE JULIO
REPRESENTANTE : JOSE MANOEL DE MELO
No. ORIG. : 10009066720158260318 2 Vr LEME/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038767-05.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038767-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
APELADO(A) : ARMANDO GALVAO DA SILVA
ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI
No. ORIG. : 10003546120168260579 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042480-85.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042480-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ACACIO OLIMPIO DA LUZ
ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA
No. ORIG. : 10000150520168260579 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1431/1622



Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042803-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042803-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : TEREZA NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP315956 LUIZ JOSÉ RODRIGUES NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00010115020158260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004033-91.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LOURIVAL SIMAO - prioridade
ADVOGADO : SP272972 PAULA FERNANDA DE MELLO
No. ORIG. : 12.00.00089-6 2 Vr ITARARE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004082-35.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004082-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SUZANA RODRIGUES DE FREITAS
ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP
No. ORIG. : 10.00.00092-2 1 Vr ITAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008488-02.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008488-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARILIA DA PIEDADE SOUZA
ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL
CODINOME : MARILIA DA PIEDADE PAULO
No. ORIG. : 00025674820148260443 2 Vr PIEDADE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010674-95.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010674-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAQUIM DE OLIVEIRA MOITINHO
ADVOGADO : SP223337 DANILO JACOB
No. ORIG. : 14.00.00098-5 2 Vr MONTE MOR/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015593-30.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015593-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSALINA DOMINGOS RIBEIRO
ADVOGADO : SP113459 JOAO LUIZ GALLO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP
No. ORIG. : 12.00.00239-6 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021874-02.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021874-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE LUIZ SOUZA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP277356 SILMARA DE LIMA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP
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No. ORIG. : 00042457620128260279 2 Vr ITARARE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035822-11.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.035822-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RAMONA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : MS010169 CRISTIANI RODRIGUES
No. ORIG. : 08008597720138120014 2 Vr MARACAJU/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58546/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0043771-93.2015.4.03.6301/SP

2015.63.01.043771-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ADALBERTO RIBEIRO
ADVOGADO : SP291732 CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARÃO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00437719320154036301 10V Vr SAO PAULO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037220-61.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037220-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO PIRES DE CAMPOS
ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ
No. ORIG. : 10047285120148260269 2 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025879-38.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.025879-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA RAIMUNDO
ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034681620148260443 1 Vr PIEDADE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004941-58.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.004941-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BARBARA CRISTINA MARCELINO NAZARETH incapaz e outros(as)

: PEDRO MARCELINO NAZARETH incapaz
: MATHEUS MARCELINO NAZARETH incapaz

ADVOGADO : SP264178 ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES e outro(a)
REPRESENTANTE : LURDES DO CARMO MARCELINO
ADVOGADO : SP264178 ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00049415820144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001419-58.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.001419-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA JUDITE ANTUNES DE MORAES
ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00014195820144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000280-85.2014.4.03.6005/MS

2014.60.05.000280-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : THIAGO MOURA SODRE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARTINA MARTINEZ MARTINEZ
ADVOGADO : MS011332 JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro(a)
No. ORIG. : 00002808520144036005 2 Vr PONTA PORA/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032313-77.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.032313-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS
No. ORIG. : 00059786020118260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016584-11.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.016584-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TAKESHI ODAKA
ADVOGADO : SP033376 ANTONIO PEREIRA FILHO
No. ORIG. : 00006399320138260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001548-84.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.001548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOAO MARIANO
ADVOGADO : SP098231 REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS ROCHA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015488420134036111 3 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003091-37.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.003091-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA HELENA BEZERRA TAVARES
ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00030913720134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008905-42.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : JOAO BATISTA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP189346 RUBENS FRANCISCO COUTO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00089054220134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001109-97.2013.4.03.6006/MS

2013.60.06.001109-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : THIAGO MOURA SODRE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MOISES DE JESUS
ADVOGADO : MS017093 FABRICIO BERTO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00011099720134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002558-52.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.002558-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CARLOS CONTE
ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025585220124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027619-36.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.027619-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SEBASTIAO PERPETUO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP286958 DANIEL JOAQUIM EMILIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00123-7 2 Vr OLIMPIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0020021-04.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.020021-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : HELIO DE MELO
ADVOGADO : SP199564 FRANCISCO DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00200210420114036301 6V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007756-46.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.007756-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARMEN CERIGATO LUZZIN
ADVOGADO : SP186601 ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro(a)
No. ORIG. : 00077564620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002527-44.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.002527-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCO ANTONIO MOREIRA
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00025274420114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006709-58.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006709-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP115526 IRACEMA MIYOKO KITAJIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067095820104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008479-23.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008479-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FABIO AVELINO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00084792320094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003742-74.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.003742-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MANOEL PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MANOEL PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00037427420094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0057984-51.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.057984-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOANA TERESA SAVIO
ADVOGADO : SP225431 EVANS MITH LEONI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOANA TERESA SAVIO
ADVOGADO : SP225431 EVANS MITH LEONI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00579845120084036301 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1445/1622



00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001044-32.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.001044-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CACIMIRO VELAME DE JESUS
ADVOGADO : SP090530 VALTER SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010443220084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001380-34.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.001380-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO GERALDO SABIAO
ADVOGADO : SP195560 LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS
No. ORIG. : 06.00.00081-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013397-66.2007.4.03.6110/SP
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2007.61.10.013397-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : ANTONIO CARLOS MACHADO
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS MACHADO
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00133976620074036110 2 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58553/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028900-37.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.028900-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO ESTEVES DA CRUZ
ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP
No. ORIG. : 03.00.00226-4 1 Vr GUAIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006885-20.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.006885-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BELMIRO MARCOS DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00068852020094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029670-88.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.029670-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DURVALINO MARQUES DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP
No. ORIG. : 08.00.00243-4 4 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001499-38.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.001499-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO LUIZ BARCELOS DA SILVA
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00014993820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007591-86.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.007591-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JULIO CESAR MOREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIANA MODESTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP264782 LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00075918620124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002720-29.2012.4.03.6133/SP

2012.61.33.002720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : BA007247 ALZIRO DE LIMA CALDAS FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00027202920124036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001692-68.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.001692-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANTA MARIA DA ROCHA IGNACIO
ADVOGADO : SP200315 ANGELA MARIA SANTOS GÓES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00016926820134036140 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024290-11.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.024290-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : HUMBERTO SIOLIN
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HUMBERTO SIOLIN
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 00175038620118260248 3 Vr INDAIATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032212-06.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.032212-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MAURICIO DE LIMA
ADVOGADO : SP317549 MAICON ERICO TEIXEIRA DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP
No. ORIG. : 00018790920138260383 1 Vr NHANDEARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002273-57.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.002273-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA CASA
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE SOUZA CASA
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00022735720154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006418-59.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.006418-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : VALDIR LARA
ADVOGADO : SP144823 JULIUS CESAR DE SHCAIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALDIR LARA
ADVOGADO : SP144823 JULIUS CESAR DE SHCAIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00064185920154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000090-03.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000090-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EUNICE APARECIDA ALVES DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JOAO NICOLSKY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00055544020138260072 3 Vr BEBEDOURO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009558-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009558-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUCIA PACITO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP108580 JOAO NUNES NETO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP
No. ORIG. : 00017831420158260483 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010289-84.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010289-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GABRIELA DE OLIVEIRA JANUARIO incapaz
ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA
REPRESENTANTE : ANA PAULA JANUARIO
ADVOGADO : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
No. ORIG. : 15.00.00008-4 2 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011974-29.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011974-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZILDA FLORENCIO DE PAULA CARVALHO
ADVOGADO : SP122965 ARMANDO DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 00016687020138260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016046-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016046-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ILCA RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES
No. ORIG. : 00180165120088260477 2 Vr PRAIA GRANDE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019341-07.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019341-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CLAUDINO FERREIRA
ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP
No. ORIG. : 15.00.00142-1 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020777-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020777-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AUDINA PLACIDINA FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP164695 ANDREZA CRISTINA CERRI BERTOLETTI
CODINOME : ALDINA PLACIDINA FERREIRA DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP
No. ORIG. : 00021089620148260588 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021050-77.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021050-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : EDVAL FRANCISCO RUIZ CASSIAVARA
ADVOGADO : SP229398 CARLOS SUSSUMI IVAMA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP305943 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDVAL FRANCISCO RUIZ CASSIAVARA
ADVOGADO : SP229398 CARLOS SUSSUMI IVAMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP305943 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00100017420128260438 2 Vr PENAPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023046-13.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023046-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE SOUZA SANTO
ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP
No. ORIG. : 00004309120148260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027846-84.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027846-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DELFINA DE SOUZA
ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI
No. ORIG. : 15.00.00089-0 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030637-26.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030637-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO LOUREIRO
ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI
No. ORIG. : 00045479020158260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035802-54.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035802-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEIDE FERRAZ DE OLIVEIRA FANTIN
ADVOGADO : SP189457 ANA PAULA PÉRICO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 00048672720128260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038617-24.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038617-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CASSIA CRISTINA RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVIO APARECIDO LIMA
ADVOGADO : SP246307 KÁTIA AIRES FERREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 00039564920128260278 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039934-57.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO BATISTA RAMOS
ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA
No. ORIG. : 14.00.00091-9 2 Vr BEBEDOURO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041949-96.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.041949-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MERCEDES MACHADO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP152324 ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00102-1 2 Vr SOCORRO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002906-97.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.002906-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ABADIA DIAS
ADVOGADO : SP239197 MARIA MADALENA LUIS e outro(a)
No. ORIG. : 00029069720164036105 8 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001453-27.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001453-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEONALDO CARDOSO
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00014532720164036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58554/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019915-93.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019915-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MICHELLA CRISTINA RIBEIRO LOPES
ADVOGADO : SP166964 ANA LUÍSA FACURY LIMONTI TAVEIRA
No. ORIG. : 00012665920158260434 1 Vr PEDREGULHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017812-16.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017812-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ITAMAR FRACAROLLI
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ITAMAR FRACAROLLI
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 14.00.00004-6 1 Vr NUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010395-12.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010395-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PALOMA CRISTINA AZEVEDO PLACK
ADVOGADO : SP254335 LUCIANA MARQUES DE ARAUJO
No. ORIG. : 13.00.00099-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010106-79.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010106-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIZANDRA SOARES DA MOTA
ADVOGADO : SP322096 MARCIO FRANÇA DA MOTTA
No. ORIG. : 15.00.00002-9 1 Vr ELDORADO-SP/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009075-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009075-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GERALDO DA SILVA
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 10064847320158260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004837-59.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004837-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELISA FATIMA DA SILVA
ADVOGADO : SP266424 VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS
No. ORIG. : 16.00.00015-2 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001567-27.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001567-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SEBASTIANA FRANCISCO BORGES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP279280 GUSTAVO BIANCHI IZEPPE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002405520158260160 2 Vr DESCALVADO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040506-13.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040506-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDEMIR DOS SANTOS
ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE
No. ORIG. : 00057028120158260201 1 Vr GARCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039244-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039244-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE SOUZA BUENO
ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA
No. ORIG. : 15.00.00005-8 1 Vr GETULINA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039130-89.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039130-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ADEMIR MOREIRA BARBOSA
ADVOGADO : SP280011 JULIANA ANTONIA MENEZES PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO
No. ORIG. : 15.00.00109-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038397-26.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038397-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ADEMIR SANTANA
ADVOGADO : SP230304 ANA KARINA CARDOSO BORGES
No. ORIG. : 00030557620148260063 1 Vr BARRA BONITA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037024-57.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037024-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : PAULO ROBERTO BIZARRIA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULO ROBERTO BIZARRIA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP
No. ORIG. : 00009923020138260252 1 Vr IPAUCU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032218-76.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032218-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : GENI BENTA DE JESUS TEODORO
ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : MG116281 THAIZA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029306220148260434 1 Vr PEDREGULHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029013-39.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029013-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO TEROSSO
ADVOGADO : SP155865 EMERSON RODRIGO ALVES
No. ORIG. : 00023701120148260341 1 Vr MARACAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027376-53.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027376-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : DEMI DANIEL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019110720158260201 2 Vr GARCA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006803-91.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006803-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULINA RODRIGUES CORREA
ADVOGADO : SP197650 DANIEL ROSADO PINEZI
No. ORIG. : 00027015420148260062 1 Vr BARIRI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004222-06.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004222-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EUNICE CORREA DA SILVEIRA
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
CODINOME : EUNICE SILVEIRA ALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE027041 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EUNICE CORREA DA SILVEIRA
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : PE027041 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30003609820138260624 3 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003107-96.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.003107-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NIVALDO MORAIS DE SOUZA
ADVOGADO : SP299700 NATHALIA ROSSY DE MELO PAIVA e outro(a)
No. ORIG. : 00031079620154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004075-38.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.004075-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HELIO ALVES GUEDES
ADVOGADO : SP266124 CARINA ALVES CAMARGO PRESTES
No. ORIG. : 00040753820154036111 1 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001184-44.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001184-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : CLAUDIO ANTONIO CUNHA
ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00011844420154036111 1 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002523-41.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.002523-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OZAIR FERNANDES DOS REIS
ADVOGADO : SP232041 ANTONIO MARCOS DOS REIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00025234120154036110 2 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006048-04.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.006048-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO FRANCISCO AMARAL
ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 13.00.00124-7 2 Vr BARRA BONITA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014683-78.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.014683-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : EDSON RAYMUNDO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDSON RAYMUNDO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00146837820144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001243-15.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.001243-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : SP226740 RENATA SAMPAIO PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012431520134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041422-52.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.041422-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : IONE MARIA DA SILVA BATISTA
ADVOGADO : SP276806 LINDICE CORREA NOGUEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00053-3 1 Vr PIRACAIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011219-46.2012.4.03.6183/SP
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2012.61.83.011219-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLOS MAGNO FERREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00112194620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032815-84.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.032815-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LUIZ BENTO DA SILVA
ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00051-1 3 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000139-44.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.000139-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ROSELI PAES
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ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROSELI PAES
ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001394420114036111 3 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013703-37.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.013703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : FABIANA APARECIDA DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP156096 TEREZINHA CRISTINA KAWAMURA TAKAHASHI
REPRESENTANTE : MARIA DA CONCEICAO SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FABIANA APARECIDA DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP156096 TEREZINHA CRISTINA KAWAMURA TAKAHASHI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00086-7 2 Vr LEME/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006891-14.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.006891-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58557/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035683-59.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035683-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUZIA ALMEIDA DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
No. ORIG. : 10084786920168260664 3 Vr VOTUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025779-15.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025779-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SEBASTIAO ELIAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP255260 SERGIO PELARIN DA SILVA
No. ORIG. : 00039147720108260372 2 Vr MONTE MOR/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025050-86.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025050-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA CICERA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 17.00.00039-4 2 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015695-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015695-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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APELANTE : CLEUSA DA CONCEICAO DOS SANTOS PONTES
ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00006014120158260370 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005123-95.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.005123-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : SHEILA LUCIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP185418 MARISTELA JOSE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00051239520164036111 3 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042566-56.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042566-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : DORALICE MARCELINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP131125 ANTONIO RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00005534320138260341 1 Vr MARACAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035308-92.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035308-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JESSE GUIMARAES RIBEIRO
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
No. ORIG. : 14.00.00098-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031206-27.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031206-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JULIA MARJORI GONCALVES BATISTA incapaz
ADVOGADO : SP111145 ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA
REPRESENTANTE : LUCINEA REGINA GONCALVES
No. ORIG. : 09.00.00120-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029724-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029724-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : FERNANDA FERREIRA
ADVOGADO : SP124741 MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ156357 GABRIEL MOTTA PINTO COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031002020118260505 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028013-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028013-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ130728 GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARLEIDE MAROLA
ADVOGADO : SP319657 RAFAEL MARQUEZINI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP
No. ORIG. : 13.00.00126-2 1 Vr BILAC/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023620-36.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023620-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANTINA EMILIA DA SILVA PERCUNDO
ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP
No. ORIG. : 00005047020138260286 1 Vr ITU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010076-78.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ157368 ANA PAULA DE SANT ANNA CORREA FONTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CARLOS BEVILAQUA
ADVOGADO : RJ157368 ANA PAULA DE SANT ANNA CORREA FONTE
No. ORIG. : 14.00.00059-8 1 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003195-85.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003195-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DURVAL PIRES DE CAMARGO
ADVOGADO : SP189812 JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI
No. ORIG. : 12.00.00133-3 1 Vr IBIUNA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002947-58.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002947-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ROBERTO SANTA RITA
ADVOGADO : SP352679B FERNANDA ANACLETO COSTA MOURA SHIBUYA

: SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00029475820154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032700-58.2015.4.03.9999/MS
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2015.03.99.032700-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOAO VANTOIR RODRIGUES SERRA
ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SIDROLANDIA MS
No. ORIG. : 08014917320148120045 2 Vr SIDROLANDIA/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005698-52.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005698-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ARGEMIRO JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : SP393455 SANIA RODRIGUES FROES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ARGEMIRO JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : SP393455 SANIA RODRIGUES FROES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00056985220144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019267-21.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.019267-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : SEBASTIAO COSTA FRANCA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SEBASTIAO COSTA FRANCA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00038-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010925-21.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.010925-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANA APARECIDA SANTANA
ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00001-1 2 Vr ADAMANTINA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010588-66.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.010588-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS CORREA
ADVOGADO : SP278638 CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA
No. ORIG. : 10.00.00089-2 2 Vr JABOTICABAL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001931-48.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.001931-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ERIVALDO CANDIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP111922 ANTONIO CARLOS BUFFO e outro(a)

: SP099135 REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO
: SP099135 REGINA CELIA DEZENA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019314820124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002854-50.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.002854-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028545020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003704-16.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.003704-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO MARIANO
ADVOGADO : SP268273 LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00037041620114036111 1 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010886-21.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.010886-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANUEL ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP238571 ALEX SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00108862120094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005137-53.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.005137-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON PEDRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00051375320094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006471-08.2008.4.03.6119/SP
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2008.61.19.006471-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : CLAUDINEI ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDINEI ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro(a)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58556/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021484-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021484-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO BORBA DE GOES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO
No. ORIG. : 30039629120138260238 1 Vr IBIUNA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021457-49.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021457-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : JAIRO LUIZ GOMES
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00016699520158260638 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015190-61.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015190-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSELENE MARCELINO DA CRUZ
ADVOGADO : SP191650 NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI
No. ORIG. : 00016746920158260363 4 Vr MOGI MIRIM/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014013-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014013-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : INGRID VIANA RAFAEL
ADVOGADO : SP322960 ANDRÉA RODRIGUES RIBEIRO
CODINOME : INGRID VIANA
PARTE RÉ : MONICA ALVES CIPRIANO BELCHIOR

: MICHEL ALVES CIPRIANO BELCHIOR
ADVOGADO : SP348979 PATRICIA LINDOLFO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP
No. ORIG. : 14.00.00144-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012073-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012073-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDI MARIA FERNANDES CORREA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
CODINOME : EDI MARIA FERNANDES
No. ORIG. : 10012654520168260362 2 Vr MOGI GUACU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009233-79.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009233-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOZIAS CORADO
ADVOGADO : SP218899 JEFFERSON ADRIANO MARTINS DA SILVA
No. ORIG. : 00007742420148260104 1 Vr CAFELANDIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005874-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005874-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA APARECIDA FAGA ARAUJO
ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00213-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003075-08.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003075-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : ITAMAR FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP254884 ELAINE BENEDITA VENANCIO QUEIROZ
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 12.00.00133-2 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000111-34.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.000111-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP341993 DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00001113420164036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041159-15.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041159-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : VANDERLEI ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP261638 GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10080561720158260604 2 Vr SUMARE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037687-06.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037687-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FLORESMAR DE PAULA ALMEIDA
ADVOGADO : SP112277 EUGENIO MARCO DE BARROS
No. ORIG. : 10048716320158260347 2 Vr MATAO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034417-71.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034417-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BRUNA ALVES CAVALCANTE
ADVOGADO : SP040256 LUIZ CARLOS GUIMARAES
No. ORIG. : 13.00.00109-8 1 Vr QUATA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030437-19.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030437-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ROSA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP296566 SIDNEY FERREIRA MENDES JUNIOR
REPRESENTANTE : ISABEL ROSA DA SILVA
ADVOGADO : SP296566 SIDNEY FERREIRA MENDES JUNIOR
No. ORIG. : 10004664220148260048 1 Vr ATIBAIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027884-96.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027884-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARINALVA SILVA REIS CRUZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
No. ORIG. : 10055894920148260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013545-35.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.013545-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DINORA MESSIAS ALVES
ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP
No. ORIG. : 15.00.00130-9 4 Vr ATIBAIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008745-61.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008745-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : REGINA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : REGINA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 10000583520158260236 2 Vr IBITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006736-90.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.006736-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ANTONIO CARLOS FERREIRA ALVES
ADVOGADO : SP246987 EDUARDO ALAMINO SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067369020154036110 3 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-78.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.001778-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RONALDO SILVESTRE CORREA
ADVOGADO : SP099135 REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO e outro(a)
No. ORIG. : 00017787820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003831-77.2013.4.03.6112/SP
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2013.61.12.003831-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSWALDO FERREIRA DE SOUZA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro(a)
No. ORIG. : 00038317720134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012753-34.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.012753-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MILTON DA COSTA MELLO
ADVOGADO : SP320676 JEFFERSON RODRIGUES STORTINI e outro(a)
No. ORIG. : 00127533420134036104 3 Vr SANTOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027366-48.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.027366-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCILIO CARDOSO
ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR
No. ORIG. : 10.00.00008-9 1 Vr VIRADOURO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009093-85.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.009093-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUSA DIAS
ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro(a)
CODINOME : MARIA APARECIDA DE SOUZA DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE SOUSA DIAS
ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00090938520114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021024-55.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.021024-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO LUIZ BRANDAO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA
No. ORIG. : 10.00.00079-9 2 Vr GARCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020775-07.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.020775-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDECIR DONIZETE ROBLES
ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA
No. ORIG. : 08.00.00157-3 1 Vr VINHEDO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013499-44.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.013499-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURO COSTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP196059 LUIZ FERNANDO PERES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00134994420094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030567-53.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.030567-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ZELIA MARIA DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES
REPRESENTANTE : JULIA DA CONCEICAO SILVA
ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ZELIA MARIA DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00071-1 2 Vr IBIUNA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037719-26.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.037719-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DANILO APARECIDO DE CASTRO incapaz
ADVOGADO : SP127542 TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO
REPRESENTANTE : MARIA ZENAIDE CORREA DE CASTRO
ADVOGADO : SP127542 TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO
No. ORIG. : 00.00.00016-8 3 Vr SALTO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002052-69.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.002052-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIA DE LOURDES CAMPOS
ADVOGADO : SP185674 MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00020526920144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58565/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000181-83.2017.4.03.6111/SP

2017.61.11.000181-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : HELIO TEODORO BRITO
ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00001818320174036111 3 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034094-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034094-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUANA GABRIELA DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO
No. ORIG. : 16.00.00344-3 2 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029186-29.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029186-6/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO DE CASTRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP085956 MARCIO DE LIMA
No. ORIG. : 10071934720168260565 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028980-15.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028980-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUCINEIDE FERNEDA
ADVOGADO : SP142134 MARIA HELENA BARBOSA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 14.00.00016-1 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028716-95.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028716-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : WALDOMIRO ALVES DE ARAUJO
ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WALDOMIRO ALVES DE ARAUJO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1502/1622



ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00055-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028167-85.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028167-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : BEATRIZ BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00021-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025771-38.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025771-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDO MARTINS
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP
No. ORIG. : 10002387620158260648 1 Vr URUPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021985-83.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021985-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : CARLOS BENEDITO SILVA GREGORIO
ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00183-7 1 Vr JABOTICABAL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021951-11.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021951-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : BENEDITA APARECIDA DOMINGUES
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10023255720168260296 2 Vr JAGUARIUNA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021717-29.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021717-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : FRANCISCA LUZIA DA SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00135-1 2 Vr GARCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020966-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020966-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : REMILDES DE SOUZA ALVES CARVALHO
ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10005694320168260383 1 Vr NHANDEARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020949-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020949-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA IRANI DE SALES SILVA
ADVOGADO : SP210991 WESLEY CARDOSO COTINI
No. ORIG. : 00043538820148260456 2 Vr PIRAPOZINHO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020345-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020345-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA GARETE DE OLIVEIRA VANZO DE SOUZA
ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10021534820168260189 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019199-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019199-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : SIRLEI APARECIDA DEMARQUI
ADVOGADO : SP359476 JULIANA EDUARDO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00074-3 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018979-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018979-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : APARECIDO FRANCISCO NEVES
ADVOGADO : SP230527 GISELE TELLES SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : APARECIDO FRANCISCO NEVES
ADVOGADO : SP230527 GISELE TELLES SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00035871020158260356 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018252-12.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018252-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LOURDES GORETI GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
No. ORIG. : 00055883820138260129 1 Vr CASA BRANCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001084-26.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.001084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : RIVELINO DE JESUS SOARES
ADVOGADO : SP155772 EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010842620094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006933-94.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.006933-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE FERNANDES
ADVOGADO : SP199532 DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00069339420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024785-60.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.024785-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BELMIRA RODRIGUES NUNES GAVIOLI
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
No. ORIG. : 11.00.00034-1 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022346-71.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022346-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLIMPIO MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
No. ORIG. : 11.00.00054-7 1 Vr JACUPIRANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024846-76.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024846-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BARBOSA
ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP
No. ORIG. : 00004049120118260543 2 Vr SANTA ISABEL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036813-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036813-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VILMA WENCESLAU ALVES
ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE
No. ORIG. : 10011770520168260201 1 Vr GARCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-15.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.000268-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : OLGA DUARTE QUATROCHI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP302886 VALDEMAR GULLO JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OLGA DUARTE QUATROCHI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP302886 VALDEMAR GULLO JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002397620168260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000522-85.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000522-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ALFREDO SILVERIO MONTEIRO
ADVOGADO : SP315956 LUIZ JOSÉ RODRIGUES NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00164-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004441-82.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004441-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ROQUE SOARES CORREIA
ADVOGADO : SP290356 SUHAILL ZOGHAIB ELIAS SABEH
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROQUE SOARES CORREIA
ADVOGADO : SP290356 SUHAILL ZOGHAIB ELIAS SABEH
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00002-3 3 Vr PENAPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008559-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008559-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : REINALDO ANGARTEN
ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI
No. ORIG. : 00012643320158260582 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011715-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011715-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARILU DA SILVA FRANCO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1512/1622



ADVOGADO : SP303801 RODRIGO FOLLA MARCHIOLLI
No. ORIG. : 00016967720158260218 1 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011801-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011801-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CELIA DE SOUZA
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00026495320158260311 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013024-56.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013024-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP264782 LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP
No. ORIG. : 15.00.00104-4 1 Vr PALESTINA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014138-30.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014138-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MANOEL DA PAIXAO ALVES
ADVOGADO : SP194142 GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00362-0 1 Vr VALPARAISO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014151-29.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014151-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CARRIEL DE LIMA
ADVOGADO : SP202003 TANIESCA CESTARI FAGUNDES
No. ORIG. : 10074568820168260077 2 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1514/1622



00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014152-14.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014152-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RITA DE CASSIA CUER FERREIRA
ADVOGADO : SP088773 GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO
No. ORIG. : 10040168420168260077 2 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014208-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014208-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CELMA TERESINHA MANTOVANI OLIVEIRA
ADVOGADO : SP280117 SITIA MARCIA COSTA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00033479720158260072 2 Vr BEBEDOURO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014350-51.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014350-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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APELANTE : ROSANGELA APARECIDA REINA DE SOUZA
ADVOGADO : SP100762 SERGIO DE JESUS PASSARI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00130-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014423-23.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014423-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP233368 MARCIO PIMENTEL CAMPOS
No. ORIG. : 00160118720128260292 1 Vr JACAREI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017508-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017508-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MAURICIO FERREIRA BENIGNO
ADVOGADO : TO002878 EDUARDO DA SILVA ARAUJO
No. ORIG. : 10024257220168260664 2 Vr VOTUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1516/1622



Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018027-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018027-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA RITA BERNARDES GALLO
ADVOGADO : SP246103 FABIANO SILVEIRA MACHADO
CODINOME : MARIA RITA BERNARDES
No. ORIG. : 14.00.00096-9 2 Vr IGARAPAVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018068-56.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018068-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADRIANA PIEDADE MARCELO
ADVOGADO : SP248022 ANA CECILIA ALVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP
No. ORIG. : 15.00.00109-3 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018188-02.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018188-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALENTIM COLOMBO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO
No. ORIG. : 10024855120168260274 2 Vr ITAPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58570/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040471-78.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.040471-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ELIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP
No. ORIG. : 00.00.00048-6 1 Vr FARTURA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021443-56.2003.4.03.9999/SP

2003.03.99.021443-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM ALEXANDRE DE MORAES
ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP
No. ORIG. : 01.00.00245-6 2 Vr JUNDIAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039937-90.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.039937-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : CREUZA BORZAN
ADVOGADO : SP147028 JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ147166 CAMILA BLANCO KUX

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SONIA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP133019 ALESSANDER DE OLIVEIRA
PARTE RÉ : CLAUDIA REGINA DOS SANTOS VITORIO incapaz
No. ORIG. : 07.00.00130-5 4 Vr VOTUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012883-06.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.012883-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DONIZETE APARECIDO BUZZATO
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00128830620084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004519-91.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.004519-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro(a)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022955-93.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.022955-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : GILSON NEVES
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILSON NEVES
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
No. ORIG. : 07.00.00017-0 1 Vr INDAIATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044129-61.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.044129-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : THAIS CARVALHO DOS SANTOS e outro(a)

: JUCIENE VINHATICO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00035-2 1 Vr TAMBAU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032116-59.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032116-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LUIZ WALDIR CUSTODIO
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00077-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002573-05.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.002573-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE AILTON MAURICIO
ADVOGADO : SP126984 ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro(a)
No. ORIG. : 00025730520134036121 1 Vr TAUBATE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001693-53.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.001693-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP268685 RISOMAR DOS SANTOS CAMARGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00016935320134036140 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003382-06.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.003382-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MIRIAM PEREIRA ALVES RIBEIRO
ADVOGADO : SP284649 ELIANA GONÇALVES TAKARA e outro(a)
No. ORIG. : 00033820620144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020498-49.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020498-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE AMARILDO DE QUEIROZ
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
No. ORIG. : 08.00.00095-2 2 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028021-78.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028021-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CARLOS MARINHO
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
No. ORIG. : 00048558120158260168 2 Vr DRACENA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036609-74.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.036609-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LINDINALVA DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO : SP098566 LEDA JUNDI PELLOSO
No. ORIG. : 15.00.00120-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038319-32.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038319-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEVERINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP356494 MAYLA FURLANETI OLIVEIRA
No. ORIG. : 00027158520158260326 1 Vr LUCELIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042668-78.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042668-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDISON ROVINA
ADVOGADO : SP313316 JOSÉ CECILIO BOTELHO
No. ORIG. : 00018243620148260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002188-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002188-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : NERCI FIRMINO ALVES
ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00059-1 2 Vr PALMITAL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007712-02.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007712-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JAIR GALVAO SOARES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP274081 JAIR FIORE JUNIOR
No. ORIG. : 10009969320168260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009308-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009308-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : SEBASTIANA DE ANDRADE RIBEIRO
ADVOGADO : SP246867 JOSE EDUARDO BORTOLOTTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10023157220138260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009680-67.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009680-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOANITA NUNES DE JESUS
ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS
No. ORIG. : 10018101320158260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010924-31.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010924-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GUILHERMINA BARBOSA DOS REIS CARVALHO
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
No. ORIG. : 15.00.00020-0 1 Vr DRACENA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013618-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013618-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DIVINO LUIZ TRINDADE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP253491 THIAGO VICENTE
No. ORIG. : 00009543420148260300 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017902-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017902-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIO ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP108524 CARLOS PEREIRA BARBOSA FILHO
No. ORIG. : 10003694020168260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026831-46.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026831-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WILSON SILVERIO DA SILVA
ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
No. ORIG. : 00028936720148260294 1 Vr JACUPIRANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029187-14.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029187-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ISETE BORGES DOS SANTOS PACHECO
ADVOGADO : SP100537 GILSON JOSE SIMIONI
No. ORIG. : 10082279120158260565 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031431-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031431-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AGOSTINHA RITA DOS REIS
ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP
No. ORIG. : 00119017420138260659 1 Vr VINHEDO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033252-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033252-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE FELIX DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : SP201276 PATRICIA SOARES LINS MACEDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVI SP
No. ORIG. : 15.00.00037-6 2 Vr ITAPEVI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58573/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029867-96.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029867-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA
No. ORIG. : 15.00.00092-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028390-38.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028390-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IRINE ESTER CORREA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00016501320148260319 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027918-37.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027918-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDECY DE DEUS RODRIGUES
ADVOGADO : SP194142 GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA
No. ORIG. : 00036652620148260651 1 Vr VALPARAISO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026264-15.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026264-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE APARECIDO CARLOS
ADVOGADO : SP304833 DANIEL GALERANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00241-5 3 Vr TAQUARITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024100-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024100-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JARBAS PINTO GARCIA
ADVOGADO : MG115541 DUIDSON ITAVAR DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 10014343320168260103 1 Vr CACONDE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023996-85.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HELENA RODRIGUES PINTO
ADVOGADO : SP115788 INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA

: SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA
No. ORIG. : 00049647720158260659 2 Vr VINHEDO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022359-02.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022359-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SILVANA APARECIDA COELHO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP338080 ADRIANA DIAS DE ALMEIDA ALVES GUTIERRES
No. ORIG. : 16.00.00237-4 2 Vr TATUI/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021559-71.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021559-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADRIANA REGINA DA SILVA
ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP
No. ORIG. : 13.00.00163-1 2 Vr PORTO FELIZ/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021160-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021160-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VANESSA SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP331285 DANIEL ANDRADE PINTO
No. ORIG. : 15.00.00159-3 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021015-83.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021015-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITA CORREIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP334266 PAULO TADEU TEIXEIRA
No. ORIG. : 40049272220138260248 2 Vr INDAIATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020157-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020157-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LOURDES TORQUETTO SENHA
ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10030288620148260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019656-98.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SILVANIA DOLORES PEREIRA DOS SANTOS SALVADOR
ADVOGADO : SP116424 ANA ANGELICA DOS SANTOS CARNEIRO
No. ORIG. : 00000114020138260045 1 Vr ARUJA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019017-80.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019017-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DAS DORES BENEVIDES
ADVOGADO : SP135445 SILMARA FERREIRA DA SILVA
No. ORIG. : 30002504820138260156 2 Vr CRUZEIRO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018374-25.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018374-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LAZARO HONORIO DO PRADO
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ADVOGADO : SP307940 JOÃO ROBERTO DA SILVA JUNIOR
No. ORIG. : 10008548920168260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018019-15.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018019-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : RAIMUNDO DE SOUSA FILHO
ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RAIMUNDO DE SOUSA FILHO
ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00031070420138260291 1 Vr JABOTICABAL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015406-22.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015406-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCELO PUGLIESI GONZALEZ
ADVOGADO : SP333383 ELISANGELA LEITE LARANJEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 10002910820148260223 2 Vr GUARUJA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014303-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014303-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SOLANGE FERRETI REGACI
ADVOGADO : SP290356 SUHAILL ZOGHAIB ELIAS SABEH
No. ORIG. : 10056926720168260077 2 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012948-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012948-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SUELI ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP135445 SILMARA FERREIRA DA SILVA
CODINOME : SUELI DA SILVA AZEVEDO
No. ORIG. : 13.00.00150-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2018     1538/1622



Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011638-88.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011638-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : OSMAR DA SILVA
ADVOGADO : SP342268 VALDECI FOGAÇA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10004942920168260407 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008402-31.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008402-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : GILMAR APARECIDO BARIJAN
ADVOGADO : SP168971 SIMONE PEDRINI CAMARGO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 10073759420158260362 2 Vr MOGI GUACU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038190-27.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038190-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ROSALINA DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO : SP065199 JOSE ANTONIO FONCATTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000357020158260539 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029683-77.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029683-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ANECI MARIA SILVA
ADVOGADO : SP133888 MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004964920148260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009197-10.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009197-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARINHO DE PAULA VIEIRA
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00091971020154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0046269-29.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046269-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ODACIR ALVES
ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP
No. ORIG. : 11.00.00124-0 3 Vr VALINHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036182-14.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036182-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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APELANTE : MARIA TEREZA VITORIANO
ADVOGADO : SP325264 FREDERICO WERNER
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10040714020148260292 2 Vr JACAREI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0064471-27.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.064471-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLAUDIONOR BASTOS DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304909 KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00644712720144036301 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007284-27.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007284-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : OSVALDO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP208949 ALEXSANDRO MENEZES FARINELI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00072842720144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003445-62.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003445-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CARMELITA PINTO MAIA DA COSTA
ADVOGADO : SP227593 BRUNO ROMANO LOURENÇO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034456220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006281-82.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.006281-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VALDEMIR DE PAULA HONTODIACOS
ADVOGADO : SP255783 MARCOS ALVES FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062818220124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040486-66.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.040486-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE PEDRO DA COSTA
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00107-8 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008008-75.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.008008-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ADAO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ADAO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00080087520074036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58575/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004827-13.2000.4.03.6183/SP

2000.61.83.004827-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : CAMILA GISELE BEZERRA
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA
SUCEDIDO(A) : JOSE BEZERRA NETO falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CAMILA GISELE BEZERRA
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00048271320004036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006694-89.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006694-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : BELARMINO JOSE RIBEIRO
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP146217 NATASCHA PILA e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BELARMINO JOSE RIBEIRO
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00066948920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006122-49.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.006122-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : AFONSO HENRIQUE GOMES DA COSTA
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AFONSO HENRIQUE GOMES DA COSTA
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061224920104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011723-84.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.011723-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : AUGUSTO TEODORO ANTUNES VIEIRA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00076-4 1 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010983-59.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.010983-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VALTER GOSMIM
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALTER GOSMIM
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00109835920114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006621-11.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.006621-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DANILO ANTONIO MORAES MAFRA
ADVOGADO : SP162766 PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DANILO ANTONIO MORAES MAFRA
ADVOGADO : SP162766 PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00066211120114036110 1 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009373-28.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009373-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO ROMUALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP059501 JOSE JACINTO MARCIANO e outro(a)
No. ORIG. : 00093732820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036210-84.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.036210-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITA ZONETI CANDIDO PASTORI
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

No. ORIG. : 10.00.04212-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002557-70.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.002557-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : RINALDO CARDOSO DE SOUZA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025577020124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011290-48.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.011290-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANGELO OLEGARIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00112904820124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002643-76.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.002643-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO DOS SANTOS NETO
ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00026437620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003107-52.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.003107-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP305943 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DA SILVA
ADVOGADO : SP272611 CARLOS EDUARDO COSTA TOME JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00031075220134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008631-95.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008631-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CELIA MARIA LACAVA
ADVOGADO : SP199269 SUZANA SIQUEIRA DA CRUZ
No. ORIG. : 00086319520144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036149-87.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.036149-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARLINDO DE SOUZA GOMES NETO incapaz
ADVOGADO : SP226103 DAIANE BARROS SPINA
REPRESENTANTE : ANA LUCIA DE JESUS GOMES
No. ORIG. : 10001720220168260280 1 Vr ITARIRI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000102-96.2016.4.03.6319/SP

2016.63.19.000102-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BRENO DE OLIVEIRA LEITE incapaz e outros(as)

: RUAN DE OLIVEIRA LEITE incapaz
: RAISSA DE OLIVEIRA LEITE incapaz

ADVOGADO : SP181813 RONALDO TOLEDO e outro(a)
REPRESENTANTE : LEIA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00001029620164036319 1 Vr LINS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019081-90.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019081-8/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE PORFIRIO DE DEUS
ADVOGADO : SP191443 LUCIMARA LEME BENITES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP
No. ORIG. : 15.00.00083-6 4 Vr SUZANO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023350-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023350-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA
APELADO(A) : ANTONIO FLORESTAM DA SILVA
ADVOGADO : SP266424 VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS
No. ORIG. : 10000966520178260563 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023435-61.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023435-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ODERLICE ANA ARCOS DE OLIVEIRA
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ADVOGADO : SP312897 PAULO JUNIOR MOREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP
No. ORIG. : 00012791720158260383 1 Vr NHANDEARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023800-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023800-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : DORIVAL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP206224 CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00018341220148260531 1 Vr SANTA ADELIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031040-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031040-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP115931 ANTONIO CARLOS DERROIDI
No. ORIG. : 10003260520168260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032664-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032664-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GILMARA LOPES FOGACA GRACIANO
ADVOGADO : SP089036 JOSE EDUARDO POZZA
No. ORIG. : 00008507620118260452 1 Vr PIRAJU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039241-39.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039241-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : LUIZ GONZAGA NUNES DE QUEIROZ
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10031402120148260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000774-54.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000774-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : REINALDO BREJAO
ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : REINALDO BREJAO
ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10077413620168260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000842-92.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.000842-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOVELINO MATOZO DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP386927 SAMANTA SILVA CAVENAGHI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOVELINO MATOZO DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00008429220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003396-61.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.003396-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : DOMINGOS MESSIAS PIRES
ADVOGADO : SP261638 GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DOMINGOS MESSIAS PIRES
ADVOGADO : SP261638 GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00033966120124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Fls. 388/389 e 393. O autor aceitou a proposta de acordo do INSS e muito embora o seu procurador anterior discorde da proposta
apresentada por abranger o valor dos honorários advocatícios, com a revogação dos poderes que lhe foram outorgados, não lhe cabe
aceitar ou recusar a proposta apresentada.
Desta maneira, homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do
mérito, prejudicados os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58576/2018

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005043-90.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.005043-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : JOSE LUIS MOREIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP248308B ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro(a)
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050439020084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008101-04.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.008101-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : EMANUEL DE JESUS SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP063118 NELSON RIZZI e outro(a)

: SP359783 ALBERTO VICENTE GOMES TELES
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00081010420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009603-39.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.009603-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVANIR DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : SP214815 HENRIQUE COSTA FIGUEIREDO
No. ORIG. : 07.00.00162-7 1 Vr BURITAMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005990-25.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.005990-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JORGE EMILIO DE MIRANDA
ADVOGADO : SP027016 DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON e outro(a)

: SP253615 ESTELA PALAZON
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00059902520104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000288-90.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.000288-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANIELLA NOBREGA NUNES SAMPAIO e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS BARCELOBRE
ADVOGADO : SP150556 CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00002889020104036138 1 Vr BARRETOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022077-38.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.022077-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANDRA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP175305 MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00220773820114036130 1 Vr OSASCO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007350-65.2011.4.03.6133/SP

2011.61.33.007350-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO SANTOS CABRAL
ADVOGADO : SP118581 CLAUDEMIR CELES PEREIRA e outro(a)
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No. ORIG. : 00073506520114036133 5 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033775-40.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.033775-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ALCIDES PIRES MAZANARO
ADVOGADO : SP213652 EDSON FERNANDO RAIMUNDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00001-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003069-68.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.003069-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO CANFORA NETO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA RUBACK ALVES FARIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030696820124036121 1 Vr TAUBATE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032481-16.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032481-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : OSMAR CANDIDO PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OSMAR CANDIDO PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00036-1 2 Vr BATATAIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005713-78.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.005713-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SILVIA MARIA VIEIRA SOARES
ADVOGADO : SP210623 ELISANGELA ROSSETO MACHION e outro(a)
No. ORIG. : 00057137820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006905-84.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.006905-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ANDERSON FARIAS DE BARROS
ADVOGADO : SP278797 LUIS FELIPI ANDREAZZA BERTAGNOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00041-9 2 Vr ITU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015409-45.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015409-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JORGE GONCALVES BARBOSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA
No. ORIG. : 14.00.00191-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020688-12.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020688-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JORGE BENTO
ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP
No. ORIG. : 12.00.00118-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001316-04.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001316-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEUSA MARIA PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP256569 CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO e outro(a)
No. ORIG. : 00013160420154036111 1 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
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Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010736-72.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010736-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE BENTO
ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA
No. ORIG. : 15.00.00003-1 1 Vr CAFELANDIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029528-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029528-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FERNANDA CARLA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN
No. ORIG. : 00018945720138260486 1 Vr QUATA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004616-76.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.004616-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : LIDIA FERREIRA RIBEIRO
ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10021136620158260362 2 Vr MOGI GUACU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011618-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011618-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IVONE INACIO
ADVOGADO : SP225154 ADINAN CESAR CARTA
No. ORIG. : 00026376320148260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011779-10.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011779-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : PAULO BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP083187 MARILENA MATIUZZI CORAZZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 14.00.00086-5 1 Vr SALTO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013121-56.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013121-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : APARECIDO DONIZETE FACHINI
ADVOGADO : SP220516 CRISTINA GOMES CRUZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : APARECIDO DONIZETE FACHINI
ADVOGADO : SP220516 CRISTINA GOMES CRUZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP
No. ORIG. : 14.00.00127-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018202-83.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018202-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SINVALDO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP122588 CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA
No. ORIG. : 16.00.00071-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021413-30.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021413-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA ALMEIDA
ADVOGADO : SP346324 LARISSA APARECIDA MOLINA
CODINOME : MARIA DE FATIMA ALMEIDA LIMA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP
No. ORIG. : 00005693520158260435 1 Vr PEDREIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022818-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022818-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : OSMANI LUCHETA
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00014578920138260397 1 Vr NUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023529-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023529-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SONIA APARECIDA PINTO
ADVOGADO : SP153619 ANTONIO ALVES DE SENA NETO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 00111540820148260072 1 Vr BEBEDOURO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032669-67.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032669-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JACIRA DOS SANTOS MARIA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
No. ORIG. : 10016183620168260443 1 Vr PIEDADE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035580-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035580-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NILZA MARIA NEVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP049895 DULCILINA MARTINS CASTELAO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP
No. ORIG. : 10024230520168260664 3 Vr VOTUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58577/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003684-69.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.003684-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZORAIDE CASTRO REBELATO
ADVOGADO : SP129494 ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT e outro(a)
No. ORIG. : 00036846920144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037094-81.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.037094-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DINALDO TEIXEIRA MORAIS
ADVOGADO : SP112625B GILBERTO GUEDES COSTA
No. ORIG. : 00370948120144036301 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029271-83.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029271-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SEBASTIAO DOS REIS DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SEBASTIAO DOS REIS DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00024-4 2 Vr MOCOCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019717-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019717-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILSON DE LIMA
ADVOGADO : SP229645 MARCOS TADASHI WATANABE
No. ORIG. : 00023543820148260218 1 Vr GUARARAPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027988-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027988-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CRISTIANA AYROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALAISE DE FATIMA PERES
ADVOGADO : SP191681 CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO
No. ORIG. : 00022630220148260103 1 Vr CACONDE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038279-50.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.038279-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIANA SIQUEIRA DA CRUZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP306468 FELLIPE AUGUSTO PILOTTO SOUZA E SILVA
No. ORIG. : 15.00.00121-0 3 Vr OLIMPIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004367-86.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.004367-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE JOZAFA CAMPELO
ADVOGADO : SP322366 DOUGLAS MOTTA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00043678620164036111 3 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004936-63.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.004936-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDSON VITAL BARBOSA
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ADVOGADO : SP230107 MAURICIO AQUINO RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00049366320164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001324-83.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001324-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CREUZA DIAS PEREIRA PIRES
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
No. ORIG. : 00011808820158260531 1 Vr SANTA ADELIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004554-36.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004554-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : CELIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00206-2 1 Vr CARDOSO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006084-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006084-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE OLAVO LOMBA
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
No. ORIG. : 30010556220138260168 2 Vr DRACENA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009879-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009879-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEUSA MOREIRA
ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA
No. ORIG. : 15.00.00077-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013188-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013188-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ANTONIO CARLOS
ADVOGADO : SP161200B ARISTELA MARIA DE CARVALHO GALINA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00063-8 2 Vr GUARIBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014183-34.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014183-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOSE ANDRE EMIDIO
ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10001758420168260464 1 Vr POMPEIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017288-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017288-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : JOEL COSTA
ADVOGADO : SP278847 ROBERTA MAGRIN RAVAGNANI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP
No. ORIG. : 10004065520158260397 1 Vr NUPORANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021919-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021919-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSALINA BARBOSA DIAS MARTINS
ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA
CODINOME : ROSALINA BARBOSA DIAS
No. ORIG. : 14.00.00813-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026959-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026959-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : DIVINO ANEZIO DE PAULA
ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00006996720158260615 2 Vr TANABI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028026-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028026-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ZORAIDE BATISTA MARTINS
ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA
No. ORIG. : 15.00.00096-4 1 Vr PIRAJU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032425-27.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.032425-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ENOQUE RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP
No. ORIG. : 03.00.00008-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001297-43.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.001297-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ALBERTO COLASANTE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00012974320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012096-15.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.012096-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE DE SOUZA PINTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE OSVALDO AMORIM
ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00120961520114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018555-02.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.018555-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA BARBOSA GOSS (=ou> de 60 anos) e outros(as)
ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN
REPRESENTANTE : MARIA ANTONIA GOSS FERREIRA
APELADO(A) : ADEMIR LUIZ GOSS

: INES FERREIRA PRETO GOSS
: ADAIR APARECIDO GOSS

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP
No. ORIG. : 11.00.00124-4 1 Vr URUPES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002923-45.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.002923-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO RIBEIRO ARAUJO
ADVOGADO : SP210916 HENRIQUE BERALDO AFONSO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO RIBEIRO ARAUJO
ADVOGADO : SP210916 HENRIQUE BERALDO AFONSO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00029234520064036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002737-12.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002737-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILDETE PEREIRA VIANA ALVES
ADVOGADO : SP174759 JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ADELSON ASSIS BATISTA ALVES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00027371220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043314-30.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.043314-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PASCOAL MARIN
ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO
No. ORIG. : 08.00.00085-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58580/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003384-59.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.003384-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : EDUARDO TAVARES FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP197161 RENATO MARINHO DE PAIVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029258-94.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.029258-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ITAMAR THOMAZINI
ADVOGADO : SP176267 JOSE LUIZ GOTARDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP
No. ORIG. : 08.00.00018-0 1 Vr BRODOWSKI/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012347-07.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.012347-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE DE FREITAS PATACA
ADVOGADO : SP280092 REGIS OLIVIER HARADA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00123470720094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012735-09.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.012735-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : DIVA GUEDES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP129789 DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00127350920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015637-59.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.015637-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROMILDA TEZOLIN DA SILVA
ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JULIANO OLIVEIRA DEODATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00196-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019697-75.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.019697-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FELICIANO ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO
No. ORIG. : 09.00.00213-1 1 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035356-27.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.035356-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GENTIL DE OLIVEIRA RAMALHO
ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM
No. ORIG. : 08.00.00098-3 1 Vr ITATIBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000425-25.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.000425-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE CARLOS DA CRUZ
ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004252520114036110 3 Vr SOROCABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020614-60.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.020614-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : APARECIDO DA SILVA MELLO
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00273-1 1 Vr MOGI GUACU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046943-12.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.046943-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DOMINGUES DA CRUZ NETO
ADVOGADO : SP113234 MARCELO PEREIRA BUENO
No. ORIG. : 11.00.00110-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002758-49.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.002758-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOAO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : SP262760 TABATA CAROLINE DE CASTRO FREITAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : SP262760 TABATA CAROLINE DE CASTRO FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00027584920144036140 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000487-64.2014.4.03.6141/SP

2014.61.41.000487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JAMIL FERREIRA ZANELLI
ADVOGADO : SP255375B PATRÍCIA MELO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00004876420144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002501-29.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.002501-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ONDINA MIOSSI DE PAULA
ADVOGADO : SP303805 RONALDO MOLLES e outro(a)
No. ORIG. : 00025012920154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007160-10.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007160-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)

: LETICIA PACHECO DAMASCENO
APELADO(A) : LAUDELINO ALMEIDA DAMASCENO
ADVOGADO : SP377279 GERONIMO RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00071601020154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003579-48.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003579-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : ADAO SEBASTIAO
ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00243-1 1 Vr ANGATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022592-33.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : THAIZA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZA NEIVA
ADVOGADO : SP280934 FABIANA SATURI TORMINA FREITAS
No. ORIG. : 14.00.00223-0 2 Vr ITUVERAVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027343-63.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027343-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OSVALDO CEZAR DE NORONHA JUNIOR
ADVOGADO : SP250448 JEAN CRISTIANO MOURA MARTINS
No. ORIG. : 00001373120138260582 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036894-67.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036894-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSANGELA DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : SP305917 THIAGO TERRA RODRIGUES
CODINOME : ROSANGELA OLIVEIRA SANTOS
PARTE RÉ : KARLA OLIVEIRA DE MACEDO
ADVOGADO : SP334275 RAFAEL SIQUEIRA OLIVEIRA
No. ORIG. : 15.00.00018-2 3 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003943-22.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003943-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUCIANA SIQUEIRA ARRUDA ARAUJO DE GODOY
ADVOGADO : SP227593 BRUNO ROMANO LOURENÇO e outro(a)
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No. ORIG. : 00039432220164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003939-46.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003939-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ARIANA DE CASSIA SILVA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP125450 JOSE FERNANDES DE ALMEIDA
REPRESENTANTE : KAREN CRISTINA DE SOUZA E SILVA
No. ORIG. : 00082209520128260606 1 Vr SUZANO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011718-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011718-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA DO CARMO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DO CARMO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10038289120168260077 2 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018185-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018185-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIA CARMEN MARTINS
ADVOGADO : SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI
No. ORIG. : 10007543720168260236 1 Vr IBITINGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028611-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028611-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA DE FARIA OLIVEIRA
ADVOGADO : MG115541 DUIDSON ITAVAR DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 17.00.00021-1 1 Vr CACONDE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036465-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036465-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA ABREU DE AMORIM
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10064639720158260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039562-74.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039562-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GERALDO BORGES CONCEICAO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP194142 GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA
No. ORIG. : 10009104120168260651 1 Vr VALPARAISO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010240-29.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.010240-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JOSE DE OLIVEIRA MORAES
ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM
No. ORIG. : 03.00.00213-6 2 Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061406-95.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.061406-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ANTONINO MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP133547 JOAO PAULO ALVES DE SOUZA

: SP301377 RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00139-5 2 Vr DIADEMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58581/2018
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035511-20.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035511-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA JOSE ROSA VAZ
ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
No. ORIG. : 00013769020158260294 2 Vr JACUPIRANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031231-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031231-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA JOANA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP219456 ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA
No. ORIG. : 10009949320168260246 2 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027630-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ROBERTO JORDAO
ADVOGADO : SP251787 CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROBERTO JORDAO
ADVOGADO : SP251787 CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00028328920148260333 1 Vr MACATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021501-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021501-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE MARIO SIMOES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP
No. ORIG. : 14.00.00180-6 1 Vr ORLANDIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016859-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016859-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROQUE MESSIAS MONTEIRO
ADVOGADO : SP175104 ROBERTO RIVELINO MARTINS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP
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No. ORIG. : 15.00.00056-7 2 Vr PALMITAL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016675-96.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016675-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS MATIAS DE OLIVEIRA DOMINGOS
ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI
No. ORIG. : 15.00.00288-9 1 Vr CUNHA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016282-74.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016282-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JURACI FERREIRA CLEMENTINO
ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00039179620158260294 2 Vr JACUPIRANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015079-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015079-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JAIR DA SILVA
ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI
No. ORIG. : 00011888720158260653 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0014174-72.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014174-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES MOREIRA
ADVOGADO : SP139188 ANA RITA MARCONDES KANASHIRO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP
No. ORIG. : 10010525920148260281 2 Vr ITATIBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011559-12.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011559-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : CLAUDIO MIRO SABINO
ADVOGADO : SP180424 FABIANO LAINO ALVARES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLAUDIO MIRO SABINO
ADVOGADO : SP180424 FABIANO LAINO ALVARES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00020109720158260452 2 Vr PIRAJU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038453-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038453-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : CIRSA DE OLIVEIRA DA SILVA PEREZ
ADVOGADO : SP120175 LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00012-5 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025069-29.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025069-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : NAZARIO MARTINS e outros(as)

: MATHEUS DA SILVA MARTINS
: MARCELO RODRIGO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : SP215536 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00168-3 1 Vr ITARIRI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024109-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024109-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOAO CARLOS BIDO
ADVOGADO : SP124496 CARLOS AUGUSTO BIELLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 00006829820118260347 1 Vr MATAO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019736-96.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.019736-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MAIARA LUCIA DOS SANTOS COSTA DE CARVALHO incapaz e outros(as)

: PAULO ALEXANDRE DE CARVALHO JUNIOR incapaz
: ANDERSON COSTA DE CARVALHO incapaz
: NAIARA LUCIA COSTA DE CARVALHO incapaz

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI
REPRESENTANTE : LUCIENE SANTOS COSTA
ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026044720148260614 1 Vr TAMBAU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009723-74.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009723-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VERONICE BATISTA FERREIRA
ADVOGADO : SP281600 IRENE FUJIE e outro(a)
No. ORIG. : 00097237420154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008816-02.2015.4.03.6183/SP
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2015.61.83.008816-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP377279 GERONIMO RODRIGUES
No. ORIG. : 00088160220154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007682-35.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.007682-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP257536 THIAGO MORAIS FLOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSE MEIRE GOMES SENA
ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA
SUCEDIDO(A) : VALMIR ALVES SENA
No. ORIG. : 00076823520154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042373-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042373-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GEUSA TEIXEIRA CHAVES
ADVOGADO : SP239714 MARIA DALVA GONÇALVES CORDEIRO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE COTIA SP
No. ORIG. : 10022364920148260152 2 Vr COTIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021577-63.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021577-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO DONIZETTI VIOLIN
ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI
No. ORIG. : 00029940220118260653 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001380-70.2014.4.03.6136/SP

2014.61.36.001380-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : SP240138 JULIANA MARIA DA SILVA e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00013807020144036136 1 Vr CATANDUVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001041-16.2014.4.03.6006/MS

2014.60.06.001041-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : THIAGO MOURA SODRE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON DOS SANTOS BONFIM
ADVOGADO : MS012759 FABIANO BARTH e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00010411620144036006 1 Vr NAVIRAI/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000566-63.2014.4.03.6005/MS

2014.60.05.000566-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ROSANGELA DE LIMA MATIAS CABRAL
ADVOGADO : MS005722 MADALENA DE MATOS DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00005666320144036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001781-91.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.001781-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CECILIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP231869 ANTONIO VIRGINIO DE HOLANDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00017819120134036140 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007520-81.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.007520-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA LENI DE AQUINO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP206705 FABIANO RUFINO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00075208120114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.
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Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032957-25.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.032957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI
APELADO(A) : PATRICIA DA SILVA NOGUEIRA DE SOUZA e outros(as)

: MATHEUS DA SILVA NOGUEIRA DE SOUZA incapaz
: GABRIEL DA SILVA NOGUEIRA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP336492 JOSÉ HENRIQUE SADATOSHI IGARASHI
SUCEDIDO(A) : RICARDO CARLOS NOGUEIRA DE SOUZA
No. ORIG. : 07.00.00098-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028680-68.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.028680-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
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No. ORIG. : 03.00.00112-6 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003624-36.2007.4.03.6000/MS

2007.60.00.003624-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDIR DE OLIVEIRA ACOSTA
ADVOGADO : MS005738 ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00036243620074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58583/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037938-87.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037938-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO BATISTA GOMES
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
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No. ORIG. : 10042906320168260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036666-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036666-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO
ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
No. ORIG. : 00017519120158260294 1 Vr JACUPIRANGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035654-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035654-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA INES LOPES CARDOSO FERNANDES
ADVOGADO : SP238054 ERIKA FERNANDA AMARO ANTONIETTI DE LIMA
No. ORIG. : 15.00.00185-5 1 Vr BOITUVA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034952-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034952-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VESPAZIANO GHIRARDELLO - prioridade
ADVOGADO : SP331300 DANILO LEANDRO TEIXEIRA TREVISAN
REPRESENTANTE : FLAVIO GHIRARDELLO
ADVOGADO : SP331300 DANILO LEANDRO TEIXEIRA TREVISAN
No. ORIG. : 10022697020148260077 1 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034681-54.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034681-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SERGIO COLOMBO
ADVOGADO : SP149491 JOEL GOMES LARANJEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SERGIO COLOMBO
ADVOGADO : SP149491 JOEL GOMES LARANJEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10019751320178260077 2 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032040-93.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032040-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : HERALDO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP266762 ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10080742920158260510 1 Vr RIO CLARO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031529-95.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031529-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SELVINA PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP179092 REGINALDO FERNANDES

: SP262118 MATEUS GOMES ZERBETTO
No. ORIG. : 00054636120148260638 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022500-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022500-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : BENEDITO NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENEDITO NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10045766820158260624 3 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019694-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019694-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA DOMINGUES
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 10005252820168260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018900-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018900-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : LUIZ PIRES DE MELO
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ PIRES DE MELO
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 30037801120138260431 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017319-39.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017319-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : PEDRO LEME DA SILVA
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PEDRO LEME DA SILVA
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 11.00.00090-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014595-62.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.014595-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GILBERTO AMARAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP144817 CLAUDIA CRISTINA PIRES OLIVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 12.00.00149-8 2 Vr INDAIATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009557-69.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009557-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : IVONE APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IVONE APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10004558620158260077 1 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006582-74.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006582-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARILZA DE OLIVEIRA MUNHOZ SANCHES
ADVOGADO : SP265403 MARCEL CADAMURO DE LIMA CAMARA
No. ORIG. : 14.00.00108-3 1 Vr TANABI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004946-73.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004946-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA RITA POLISINANI
ADVOGADO : SP323503 OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA
CODINOME : APARECIDA RITA POLISINANI FRANCISCO
No. ORIG. : 00048038320158260201 2 Vr GARCA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000311-49.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000311-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA DO CARMO MELO
ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00270-8 2 Vr SAO MANUEL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042924-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042924-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MANOELA DE BRITO SILVA
ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00031373920158260430 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038962-87.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038962-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
APELADO(A) : MISLAINE JAQUELINE DELAI
ADVOGADO : SP135070 VERA LUCIA DEL ARCO FILETTI
No. ORIG. : 00030660920158260407 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
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Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038804-32.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038804-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
APELADO(A) : IZILDINHA APARECIDA LEME
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP
No. ORIG. : 30015080520138260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037139-78.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037139-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DAMIAO ARISTIDES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP247770 LUZIA FARIAS ETO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP
No. ORIG. : 14.00.00044-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
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PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035402-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035402-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELZA GONCALVES VIEIRA
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
No. ORIG. : 10002672520168260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010165-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010165-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CRISTIANE PIRES DE MORAES
ADVOGADO : SP124715 CASSIO BENEDICTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GABRIEL MOTTA PINTO COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00103-1 2 Vr BEBEDOURO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004296-60.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004296-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : SUZANA APARECIDA PRADO MARTINS
ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SUZANA APARECIDA PRADO MARTINS
ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00182-6 1 Vr SAO ROQUE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029059-84.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.029059-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00290598420154036144 1 Vr BARUERI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002057-44.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.002057-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIA YUMIKO OKURA HATA
ADVOGADO : SP131551 MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00020574420154036111 1 Vr MARILIA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007919-08.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007919-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VILMAR GOES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00079190820144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002021-78.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.002021-5/MS
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDNALDO MARIANO DOS SANTOS
ADVOGADO : MS011064A MARCELO DE MEDEIROS e outro(a)
No. ORIG. : 00020217820144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021296-78.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.021296-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORRIVAIL DONIZETI GASPAROTI
ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM
No. ORIG. : 11.00.00258-2 1 Vr ITATIBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007728-31.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007728-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO JOSE RODRIGUES
ADVOGADO : SP267890 JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO e outro(a)
No. ORIG. : 00077283120124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025267-08.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.025267-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JULIETA COSTA DA SILVA
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JULIETA COSTA DA SILVA
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 09.00.00113-1 2 Vr DRACENA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025190-96.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.025190-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ADOLFO FLAUSINO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP107401 TERESA CRISTINA HADDAD
No. ORIG. : 09.00.00141-9 1 Vr SALTO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009024-42.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.009024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS SIMOES SANTOS
ADVOGADO : SP245199 FLAVIANE MANCILHA CORRA e outro(a)
No. ORIG. : 00090244220094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos interpostos.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.

Int.

São Paulo, 13 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Coordenador da Conciliação
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